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Indicação nll 439, de 1999 (Do Sr. Dr. Hé
lio) - Sugere ao Poder Executivo, !j:)or intermédio

ses .de recu~sos f~d.erais p.ara manutenção dos do Ministério da Saúde, atenção quanto à regula-
serviços assistenciais continuados e Programa mentação dos planos de saúde .
Brasil Criança Cidadã............................................ 41565' Indicação nl!. 444, de 1999 (Do Sr. Marçal

Indicação nl!. 413, de 1999 (do Sr. Cunha Filho) - Sugere ao Poder Executivo, por intermé-
Bueno) - Sugere ao Poder Executivo, por inter- dio do Ministério de Minas e Energia, a realiza-
médio do Ministério da Fazenda, a adoção de ção de gestões no sentido de estender a todo o
medidas relativas à expedição de ato normativo território nacional os critérios negociados entre a
visando fixar a equalização dos juros referentes Agência Nacidnal de Energia Elétrica - ANEEL e
a aplicação do Prosolo. 41566 a CPFL - Companhia Paulista de Força e Luz,

Indicação nl!. 414, de 1999 (do Sr. Benedito p~ra enquadrament~ de ~onsumi~ores de ener-
Dias) _ Sugere ao Poder Executivo, por intermé- gla na subclasse resIdencial de baixa renda.........

dio do Ministério da Fazenda, a realização de Indicação nll. 448, de 1999 (Do Sr. Rubens
convênio entre a Caixa Econômica Federal e a Bueno) - Sugere.. ao Poder Executivo, por intermé-
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, dio do Ministério da Fazenda, a isenção das secie-
com vistas à construção tia casa própria. .. 41567 dades cooperativas em relação à Contribuição para

Indicação nl!. 415, de 1999 (do Sr. Luiz Bit- Financiamento da Seguridade Social - COFINS,
tencourt) _ Sugere ao Poder Executivo, por inter- previstos na Lei Complementar nll. 70, de 1991 .........

médio do Ministério da Saúde, a adoção de pro- Indicação nll. 449, de 1999 (Do Sr. Francisco
vidências urgentes para obrigar os cartórios a Garcia) - Sugere ao Poder Executivo, por intermé-
cumprirem a Lei nll. 9.534, de 1997, que garante dio do Ministério da Fazenda, que parte da cota de
o fornecimento gratuito de certidões de nasci- publicidade relativa ao FGTS seja destinada a in-
mento e de óbito..................... 41568 formar aos trabalhadores sobre o procedimento de

saque do saldo das contas inativas ..
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Indicação nll 465, de 1999 (Do Sr..Marçal aprovação deste e do substitutivo da Comissão
Filho) - Sugere ao Poder Executivo, por intermé- de Trabalho, de Administração e Serviço
dio do Ministério de Minas e Energia, que deter- Público, com subemendas, e pela rejeição dos
mine à Aneel a realização de estudos visando à de nlls 4.316/89, 4.696/90, 4.804/90, 5.557/90,
revogação dos arts. 83 e 85 da Portaria DNAEF 5.625/90, 32/91, 806/91, 1.121/91, 2.024/91 e
nIl 466, de 12 de novembro de 1997. 41587 3.441/92, apensados, e da emenda apresentada

Indicação nll 466, de 1999 (Do Sr. Antonio na Comissão. 41603

Jorge) - Sugere ao Poder Executivo, por inter- Projeto de Lei nIl 4.009-A, de 1997 (Da Sra.
médio do Ministério da Educação, estender a to- Laura Carneiro) - Institui o Programa de Indenti-
das as escolas de educação básica o Programa ficação da Criança e do Adolescente - PROICA
Nacional de Salas de Leitura.. '" ,. 41588 - e dá outras Providências... 41623
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Projeto de Lei nll 648-A, de 1999 (Da sra
Rita Camata) - Dispõe sobre os municípios des
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Sudene. ................................•................................ 41589

Projeto de Lei nIl 1.155-B, de 1995 (DoPo
der Executivo) MSC nll 1.116/95 - Dispõe sobre
o transporte terrestre de produtos perigosos e dá
outras providências. 41590

Projeto de Lei n ll 1.517-A, de 1999 (Do Sr.
Albérico Cordeiro e outros) - Modifica a Lei nll

9.504, de 30 de setembro de 1997 e altera dispo
sitivos da Lei n1l 4.737, de 15 de julho de 1965
Código Eleitoral; tendo parecer da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação pela consti
tucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e,
no mérito, pela aprovação, com emendas. 41595

Projeto de Lei nll2.712-A, de 1992 (Do Se
nado Federal PLS nIl 182/91) - Obriga as institui
ções financeiras oficiais a divulgarem as conces-
sões de crédito subsidiado. 41600

Projeto de Lei nll 3.932-0, de ·1989 (Do·
Senado Federal) PLS nll107/88 - Toma obrigatória
a reserva, no Serviço Público, de empregos para
pessoas portadoras de deficiência, fixa percentual
e dá outras providências; tendo pareceres: da
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa deste; da Comissão de Finanças e
Tributação, pela admissibilidade deste e dos de
nlls 4.316/89, 4.696/90, 5.557/90, 5.625/90 e
32191, apensados, e pela incompetência da
Comissão para opinar sobre os de nlls 4.804/90 e
806/91, apensados, e sobre a emenda
apresentada na Comiss~o, contra o voto do
Deputado Luiz Eduardo Magalhães; da
Comissão de Trabalho, de Administração e
Serviço Público, pela aprovação deste, com
substitutivo, pela prejudicialidade dos de nlls
4.316/89, 4.696/90, 4.804/90, 5.557/90,
5.625/90, 32/91, 806/91, 1.121/91, 2.024/91 e
3.441/92, apensados, e pela rejeição das
emendas oferecidas ao substitutivo; e da
Comissão de Seguridade Social e Família, pela

Projeto de Lei nll 4.025-A, de 1997 (Do Sr.
Paulo Paim) - Altera o art. 74 da Lei nll 8.213, de
24 de julho de 1991. 41625

Projeto de Lei nll4.047-B, de 1997 (Do Se
nado Federal) PLS nll 259/96 - Altera a redação
dos arts. 18 e 23 da Lei nll 8.036, de 11 de maio
de 1990, que dispõe sobre a sistemática de sa
que do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS; tendo pareceres da Comissão de Traba
lho, de Administração e Serviço Público, pela re
jeição; e da Comissão de Finanças e Tributação,
pela não implicação da matéria com aumento ou
diminuição da receita ou da despesa públicas,
não cabendo pronunciamento quanto à adequa
ção financeira e orçamentária e, no mérito, pela
rejeição. 41627

Projeto de Lei nll 4.057-A, de 1998 (Do Sr.
Celso Russomanno) - Acrescenta parágrafo ao
art. 211 da Lei n1l 7.102, de 20 de junho de 1983, a
fim de tornar obrigatório o uso de instrumentos
de filmagem nos caixas eletrônicos....................... 41631

Projeto de Lei nll 4.124-A, de 1998 (Do Sr.
Paulo Rocha) - Acrescenta inciso ao art.,181 da
Lei nll 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro. '" 41634

Projeto de Lei nO 4.141-A, de 1998 (Do Sr.
~dison Andrino) - Institui o exame toxicológico
em alunos; tendo parecer da Comissão de Edu-
cação, Cultura e Desporto pela rejeição. 41637

Projeto de Lei nll4.200-A, ,de 1993 '(00 Se
nado Federal) - PLS nll 149191 - Fixa prazo para
a entrega dos recursos do PIN e Proterra aos
fins a que se destinam; tendo parecer da Comis
são de Finanças e Tributação pela compatibilida
de e adequação financeira e orçamentária e, no
mérito, pela rejeição. 41639,

Projeto de Lei nll 4.203-A, 'de 1998 (Do Sr.
Paulo Rocha) - Acrescenta inciso ao art. 40 da
Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro......... 41641

Projeto de Lei nll 4.208-B, de 1998 (Do Sr.
Corauci Sobrinho) - Acrescenta inciso e parágra
fo ao art. 20 da Lei nll 8.036, de 11 de mai.o de
1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço e dá providências correlatas;
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tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de pela rejeição do Projeto de Lei nQ. 205/95
Administração e Serviço Público, pela rejeição; e (apensado) e das emendas nOs 3,4,5,6,7,8,9,
da Comissão de Finanças e Tributação, pela não 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,20,21, e
implicação da ~atéria com aumento ou diminui- 25, de 1994, e 4,5,6,7,8,9, e 10, de 1995, com
ção da receita ou da despesa públicas, não ca- complementação de voto. 41669
bendo pronunciamento quanto à adequação fi- Projeto de Lei nQ. 4.409-A, de 1998 (Do Sr.
nanceira e orçamentária e, no mérito, pela rejei- Silas Brasileiro) _ Altera o inciso I do art. 2Q. da
ção. 41646 Lei nQ. 7.394, de 29-10-1985. 41777

Projeto de Lei nll 4.224-A, de 1998 (Do Sr. Projeto de Lei nQ. 4.418-B, de 1998 (Do
Aldo Rebelo) - Proíbe a instalação de -bombas Poder Executivo) Mensagem nQ. 485/98 _
de auto-serviço nos postos" de abastecimento de Autoriza o _t:.oQer Executivo a doar imóvel que
combustíveis e dá outras providências. 41649 especifica à Sociedade de Assistência aos

Projeto de Lei nQ. 4.224-B, de 1998 (Do Sr. Ceg~s de Fortaleza; tendo pa~e~eres: da
Aldo Rebelo) - Proíbe a instalação de bombas Comissão de Trabalho, de Administração e
de auto-serviço nos postos de abastecimento de Serviço Publico pela aprovação; e da Comissão
combustíveis e dá outras providências; tendo pa- de Constituição e Justiça e de Redação pela
receres: da Comissão de Trabalho, de Adminis- constitucionalidade, juridicidade e técnica
tração e Serviço Público, pela aprovação deste e legislativa........... 41780
rejeição dos de nlls 4.519/98,991/99 e 1.189/99, Projeto de Lei nll 4.509-A, de 1998 (Do Sr.
apensados; e do relator designado peJa Mesa em Francisco Rodrigues) _ Modifica o art. 4ll da Lei
substituição à Comissão de Minas e Energia, n1l 9.394, de 1996, incluindo um inciso, que deter-
pela aprovação deste e rejeição dos de nlls mina a oferta do ensino de recuperação obrigató-
4.519/98, 991/99 e 1.189/99, apensados. Pen- rio de verão nas escolas de 1Q. e 211 graus; tendo
dente de parecer da Comissão de Constituição e parecer da Comissão de Educação, Cultura e
Justiça e de Redação. 41654 Desporto pela rejeição..... 41784

Projeto de Lei nll 4.247-A, de 1998 (Do PROJETO APRESENTADO
Sr. José Pimentel) - Altera o Decret.o-L_ei n1l 73, Projeto de Resolução nO 3-CN, de 1999
de ~1 de nove~bro de 1~66, que ~Ispoe sobre (Do Sr. Miro Teixeira e outros) _ Institui, com
o Sistema Nacional de Seguros Pnvados, regu- base no art. 128 do Regimento Comum, no
la as opera?ões ?e seguros e resseguros e ?á âmbito do Congresso Nacional, Comissão Mista
outras prOVIdêncIas; tendo parecer da Comls- de Moeda e Crédito, de caráter permanente......... 41786
são de Seguridade Social e Família pela rejei-
ção......................................................................... 41660 PRESIDENTE (Themístocles Sampaio) -

, Ato da Presidência sobre constituição de Comis-
Projeto de Lei ~Q. 4.318-A, de 1998 (Do ~~. são Especial destinada a proferir parecer à Pro-

Pedro Valadares) - DIspõe sobre o prazo de utlll- posta de Emenda à Constituição nQ. 601, de
zação dos livros didáticos nas escolas de ensino 1998............................. 41790
fundamental e médio, das redes públicas e priva- IV P E d' nte

. . - equeno xpe leda e dá outras prOVidênCIas. 41662
WILSON BRAGA (PFL - PB) - Solidarie-

Projeto de Lei nQ. 4.326-B, de 1993 (Do Sr. dade do orFldor ao Ministro Rafael Greca, do
Pauderney Avelino) - Cria condições para partici- Esporte e Turismo, em face de notici~rio da im-
pação de deficientes auditivos na comunicação e prensa atentatório contra a sua moral e a hono-
dá outras providências...,...................................... 41664 rabiJidade de sua administração. Correspondên-

Projeto de Lei nll 4.376-A, de 1993 (Do cia ~obr~ o as~unto encaminhada pelo Sr. Minis-
Poder Executivo) (Mensagem nll 1.014/93) - tro a revista Veja.................................................... 41790
Regula a falência, a concordata preventiva e a EBER SILVA (PDT - RJ) - Agradecimento
recuperação das empresas que exercem ao Ministro Eliseu Padilha, dos Transportes, em
atividade econômica regida pelas leis comerciais nome das regiões norte e noroeste do Estado do
e dá outras providências; tendo parecer da Rio de Janeiro, pela realização de obras de recu-
Comissão Especial pela constitucionalidade, peração da BR-101. 41792
juridicidade e, no mérito, pela aprovaçã? deste e PEDRO FERNANDES (PFL _ MA) _
das emendas. ~presentadas n.a C~ml~são de Transcurso do 38711 aniversário de São Luís, Ca-
Trabalho, Administração e Servl~o Publico nlls 1 . _

12 13 d 1995 I p,tal do Estado do Maranhao................................. 41792e 26, de 1994, e 11, e ,e ; pea
aprovação parcial das de nQ.s 2, 22, 23, e 24, de NILSON PINTO (P~.DB - PA) - ~o:u~ento

1994, e 1, 2 e 3, de 1995, com substitutivo; e elaborado pela Casa MIlitar da Presldencla da



41802

DR. HELENO (PSDB - RJ) - Apoio ao PIa
no Plurianual do Governo Fernando Henrique
Cardoso. Compromisso governamental com a re
tomada do crescimento econômico do País, sem
prejuízo da manutenção da estabilidade da eco-
nomia.. 41807

EURipEDES MIRANDÁ (PDT - RO) 
Transcurso do (3ll aniversário do jornal Diário da
Amazônía, do Estado de Rondônia. 41808

EDINHO BEZ (PMDB - SC) - Importância
da Rodada do Milênio, promovida pela Organiza
ção Mundial do Comércio, para a agricultura bra
sileira. Necessidade de apoio governamental ao
setor agrícola para a retomada do crescimento
econômico do País. 41808

FERNANDO CORUJA (PDT - SC) - Reali
zação, em Lages, Estado de Santa Catarina, do
Congresso Estadual de Municípios. Reivindica
ção dos Prefeitos do Alto Vale do Itajaí para o iní-

SERAFIM VENZON (PDT - SC) - Impor
tância do estabelecimento de debates para supe-
ração de obstáculos à implementação do Plano
Plurianual. I ••••••••••:.

WELLlNGTON DIAS (PT - PI) - Necessi
dade de liberação de recursos orçamentários
para recuperação da malha viária no Estado do
PiaMí. 41803

IÉDIO ROSA (PMDB - RJ) - Considera
ções sobre a reativação do Programa Nacional
do Álcool - PROÁLCOOL. 41804

ENIO BACCI (PDT - RS) - Resultados ne
gativos do acordo Brasil-FMI. Descumprimento,
pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso,
das promessas de campanha. 41805

MARÇAL FILHO (PMDB - MS) - Conside
rações acerca do Projeto de Lei nll 755, de 1999,
de autoria do orador, sobre alterações na tabela
do Imposto de Renda. 41806

PAULO FEIJÓ (PSDB - RJ) - Apoio ao
Plano Plurianual do Governo Federal. Benefícios
proporcionados pelo Programa Avança Brasil ao
Estado do Rio de Janeiro. 41806

41795

LUCI CHOINACKI (PT - SC), - Improce
dência das críticas do Presidente da República
ao Congresso Nacional. Importância da aprecia
ção, pelo plenário da Câmara dos Deputados, de
projeto de lei sobre renegociação das dívidas
dos produtores rurais ..
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República sobre violência e segurança no Brasil. sação de dívidas municipais relativas às contri-
Inauguração, p'elo Governador Almir Gabriel, do buições previdenciárias arrecadadas pelo Institu-
Estado do Pará, do Instituto de Ensino de Segu- to Nacional do Seguro Social - INSS, ao Fundo
rança Pública do Estado do Pará - IESP. 41793 de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e aos

Programas de Integração Social e de Formação
DJALMA PAES (Bloco/PSB - PE) - Desca- do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP. 41801

so do Governo Federal para com o povo de Per-
nambuco evidenciado no contingenciamento de PAULO PAIM (PT - RS) - Pronunciamento
recursos destinados a obras de infra-estrutura do Presidente Fernando Henrique Cardoso sobre
para combate à seca no Estado............................ 41794 o desempenho do Congresso Nacional. Ausência

de reajuste salarial para os servidores públicos
federais. 41802

FERNANDO FERRO (PT - PE) - Atual si
tuação de miséria no Estado de Pernambuco.
Protesto contra críticas do Presidente Femando
Henrique Cardoso à Câmara dos Deputados
após divulgação dos índices de.reprovação po-
pular ao Governo FederaL................................... 41795

NELSON PELLEGRINO (PT - BA) - Críti
cas a pronunciamento do Presidente Fernando
Henrique Cardoso referente ao desempenho do
Congresso Nacional. 41796

ENIO BACCI (PDT - RS) - Reclamação
contra questionamento feito pelo Presidente da
República, em declaração a órgãos da imprensa,
à indicação da Deputada Jandira Feghali para a
relatoria de projeto de lei sdbre a reforma da Pre-
vidência. 41797

WALDIR PIRES (PT - BA) - Protesto con
tra declarações do Presidente Fernando Henri
que Cardoso sobre omissão do Congresso Naci
onal no cumprimento de suas atribuições. Papel
dos partidos de oposição na apreciação de pro-
postas de interesse da população brasileira. 41798

PAULO MARINHO (PFL - MA) - Repúdio
a declarações do Presidente Fernando Henrique
Cardoso relativas ao Congresso Nacional. 41799

CLAUDIO CAJADO (PFL - BA) - Encami
nhamento à Assembléia Legislativa do Estado da
Bahia, pelo Governador César Borges, de projeto
sobre criação do Pólo do Cobre. Injustiça na ge
neralização, pelo Presidente Fernando Henrique
Cardoso, das críticas à atuação dos Congressis-
tas brasileiros. 41799

EDUARDO PAES (PTB - RJ) - Repúdio a
declarações do Presidente Fernando Henrique
Cardoso referentes à demora na aprovação da
reforma tributária pelo Congresso Nacional. ......... 41800

SIMÃO SESSIM (PPB - RJ) - Anúncio de
apresentação de projeto de lei sobre a compen-
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41824

41825

41822

41823

41822

41821

41820

UBIRATAN AGUIAR (PSDB - CE) - Preo
cupação da comunidade universitária do Estado
do Ceará com o anúncio da extinção do Progra-
ma Especial de Treinamento - PET. .. .

JORGE KHOURY (PFL - BA) - Excelência
do trabalho social desenvolvido pela Primei
ra-Dama da Bahia, sra Tércia Borges, Presidente
das Voluntárias Sociais do Estado ..

JAQUES WAGNER (PT - BA) - Benefícios
proporcionados a aposentados e pensionistas
com a rejeição, pela Casa, de veto presidencial a
texto aprovado para o art. 128 da Lei nll 8.213,
de 1991, sobre quitação imediata de débitos re-
sultantes de ações judiciais. . .

JOSÉ DIRCEU (PT - SP) - Transcurso do
2Ql! aniversário da Lei da Anistia. .. .

JOSÉ CHAVES (PMDB - PE) - Homena
gem póstuma a Dom Hélder Câmara, Arcebispo
Emérito de Olinda e Recife, Estado de Pernam-
buco .

NELSON MARQUEZELLI (PTB - SP) 
Prioridade governamental para a recuperação da
atividade agropecuária e a renegociação das dí-
vidas do setor .

PEDRO CANEDO (PSDB - GO) - Discor
dância do conteúdo de norma técnica do Ministé
rio da Saúde permissória da realização de aborto
na rede hospitalar pública do País. Defesa da
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nll

737, de 1998, proibitivo da prática. 41826

V - Grande Expediente

EDINHO BEZ (PMDB - SC) - Importância
do Financiamento Estudantil - FIES, criado pelo
Governo Federal em substituição ao Programa
de Crédito Educativo. Valorização da Educação
no País. 41827

SALVADOR ZIMBALDI (PSDB - SP) 
Questão da filantropia nas universidades bra
sileiras. Benefícios proporcionados à socieda
de através da instituição do Fundo de Univer
salização de Serviços de Telecomunicações 
FUST. Apresentação de projeto de lei sobre
definição de responsabilidade pela manuten
ção, conservação e substituição dos tanques
de armazenamento em postos de venda de
combustiveis e derivados de petróleo e pelos da-
nos civis e ambientais a que derem causa. . 41830

41813

41812

41811

41812

CIRO NOGUEIRA (PFL - PI) - Apoio a rei
vindicação de moradores do Municipio de Teresi
na, Estado do Piauí, sobre providências relativas
à segurança das vias acessórias à Rodovia
BR-316. 41818

ARTHUR VIRGiUO (PSDB - AM) - Reu
nião de autoridades governamentais e Parlamen
tares do Estado do Amazona~ com o Presidente
Fernando Henrique Cardoso para negociações
sobre a indústria nacional de informática e even
tuais repercussões sobre o Distrito Industrial de
Manaus.................................................................. 41818

RUBENS BUENO (PPS - PR) - Congratu
lações ao Prefeito Fernando Scanavacca, do Mu
nicípío de Umuarama, Estado do Paraná, pelos
resultados obtidos com o Programa de Arrenda-
mento de Terras - PATER. 41819

AGNALDO MUNIZ (PDT - RO) - Regozijo
com a aprovação, pela Casa, do Estatuto da Mi
croempresa e da Empresa de Pequeno Porte....:.

HERMES PARCIANELLO (PMDB - PR) 
Artigo do Prof. Herbert Schiller, da Universidade
da Califórnia, em San Diego, sobre o papel dos
Estados Unidos como nação hegemõnica na era
contemporânea .

FRANCISCO RODRIGUES (PFL - RR) 
Possibilidade de influência de interesses estran
geiros na forma de demarcação de terras impos
ta pela Fundação Nacional do indio - FUNAI na
Amazônia brasileira. 41817

FERNANDO GONÇALVES (PTB - RJ) 
Caráter irrisório da remuneração' dos hospitais
conveniados com o Sistema Único-de Saúde 
SUS. Transferência de recursos da CPMF da
área da saúde para pagamento de juros do siste
ma financeiro. Apoio do orador a movimento de
sencadeado na Comissão de Seguridade Social
e Familia, em :onjunto com a Frente Parlamen
tar da Saúde, pela remuneração do SUS compa
tível com os gastos da rede hospitalar. Corres
pondência encaminhada ao orador pela Direção
do Hospital de Valença, Estado do Rio de Janei
ro, sobre o quadro dramático vivido pelo setor
médico-hospitalar da instituição, mantida pela
Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Valen-
ça .

WALTER PINHEIRO (PT - BA) - Manifes
tação nacional de funcionários públicos federais
em protesto contra a ausência de reposição sala
rial para a categoria durante o Governo Fernan-
do Henrique Cardoso ..

cio das obras de recuperação da BR-470 no tre- PAULO ROCHA (PT - PA) - Descaso do
cho Navegantes-Campos Novos, no Estado......... 41810 Governo Federal com o problema das queima

das no País. Inoperância dos programas gover
namentais Proarco e Prevfogo no combate aos
incêndios florestais na Amazônia. Riscos de de-
sastre ambiental na região. . ..



41847

41849

41846

41848

41850

41849

Usaram da palavra para encaminhamento
da votação os Srs. Deputados LUIZA
ERUNDINA, ENIO BACCI, FERNANDO
CORUJA .

WALTER PINHEIRO (Pela ordem) - Manu
tenção, pela Presidência, do direito de encami
nhamento contra a matéria, em face da desistên-
cia do Parlamentar designado para tal fim .

Usaram da palavra para encaminhamento
da votação os Srs. Deputados IÉDIO ROSA,
JOSÉ ANTONIO .

Usou da palavra o Sr. Deputado ROBSON
TUMA, Relator da matéria ..

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação
da Subemenda Substitutiva ·apresentada pelo
Relator às Emendas de Plenário .

Usaram da palavra para orientação das
respectivas bancadas os Srs. Deputados DE
VELASCO, LUlzA ERUNDINA, FERNANDO
CORUJA, ROBERTO JEFFERSON, ODELMO
LEÃO, WALTER PINHEIRO, MILTON MONTI,
JUTAHY JUNIOR, REGIS CAVALCANTE,
INOCI:NCIO OLIVEIRA, ARNALDO MADEIRA,
INOCI:NCIO OLIVEIRA. .

INOCI:NCIO OLIVEIRA (Pela ordem) 
Aplauso ao Presidente Michel Temer pelas medi
das adotadas em prol da implementação da re
forma tributária. Solicitação à Presidência de
prorrogação do prazo para apresentação de

41836

41837

41836

41835

41838

41838

41839

AVENZOAR ARRUDA (PT - PB - Pela or
dem) - Responsabilidade do Governo do Estado
da Paraíba por movimento grevista de poíiciais
militares .
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ANTONIO CARLOS BISCAIA (PT - RJ - pesquisa de opinião pública sobre o Governo
Pela ordem) - Improcedência da acusação, for- Fernando Henrique Cardoso. Empenho dos parti-
mulada pelo Presidente Fernando Henrique Car- dos de oposição no debate e votação de matéri-
doso, de morosidade do Congresso Nacional as de relevante interesse nacional. Urgente vota-
com relação à apreciação das propostas de re- ção, pela Casa, de proposta de emenda à Cons-
forma da Previdência Social e Tributária. 41833 tituição sobre vinculação do orçamento da área

LUIZ SÉRGIO (PT _ RJ _ Pela ordem) _ de saúde ao Orçamento Geral da União............... 41839

Conveniência de resposta do Presidente da ALDO REBELO (Bloco/PCdoB - SP -
Casa, Deputado Michel Temer, às criticas do Como Líder) - Real razão das críticas do Presi-
Presidente Fernando Henrique Cardoso ao de- dente da República ao Congresso Nacional. 41840
sempenho do Congresso Nacional. 41834 VI _ Ordem do Dia

DR. HÉLIO (PDT - SP - Pela ordem) - PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação,
Improcedência do pronunciamento"do Presidente em turno único, do Projeto de Lei Complementar
Fernando Henrique Cardoso referente ao desem- n1l 24-B, de 1999, sobre alteração de dispositivos
penho do Congresso Nacional. Transcurso do da Lei nll 80, de 12 de janeiro de 1994.................. 41845
Dia Internacional da Paz - 14 de setembro. . 41834 I à

Usou da pa avra para proferir parecer s
Emendas de Plenário, em substituição à Comis
são de Constituição e Justiça e de Redação, o
Sr. Deputado ROBSON TUMA.............................. 41845

WALTER PINHEIRO (Pela ordem) - Solici
tação à Presidência de fornecimento de cópia da
Subemenda apresentada pelo Relator às Emen-
das de Plenário... 41846

SÉRGIO CARVALHO (PSDB - RO - Pela
ordem) - Adoção de providências governamentais
contra o dumping praticado pelos países vizi
nhos, integrantes do Mercosul, em prejuízo da
produção leiteira nacional. .

JOÃO GRANDÃO (PT - MS - Pela or
dem) - Inexistência de responsabilidade dos
partidos de oposição pela falta de atividade
parlamentar na Casa. Dificuldades vividas pe
los índios brasileiros em decorrência do des
caso governamental com a demarcação de
terras indígenas .

RICARDO NORONHA (PMDB - DF 
Pela ordem) - Inconformismo do orador com o
percentual de recursos orçamentários destina
dos à Região Centro-Oeste no Plano Plurianual
-PPA .

GERALDO MAGELA (PT - DF - Pela or
dem) - Denúncia de distribuição ilegal de terras
públicas pelo Governo do Distrito Federal. .

MIRIAM REID (PDT - RJ - Pela ordem) 
Indignação com declarações do Presidente Fer
nando Henrique Cardoso ofensivas à Casa. Pro
testo contra fechamento, pelo Governo Federal,
do Hospital de Barra de São João, Município de
Casimiro de Abreu, Estado do Rio de Janeiro .

VALDEMAR COSTA NETO (Bloco/PL - SP
- Como Líder) - Despropósito de declarações do
Presidente Fernando Henrique Cardoso ofensi-
vas ao Poder Legislativo Federal. .

JOSÉ GENOINO (PT - SP - Como Líder)
- Rebate às criticas dirigidas ao Poder Legislati
vo pelo Presidente da República. Resultados de
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emendas ao Projeto de Lei nO 1.677, de 1999, de interesse dos garimpeiros de Serra Pelada,
sobre instituição da Agência Nacional de Aguas. 41853 no Estado do Pará 41856

PRESIOENTE (Michel Temer) - Deferi- AYRTON XER~Z <f:.ela ordem) - Adoção,
mento da solicitação do Deputado Inocêncio Oli- pela Câmara dos Deputados, de medidas de
veira ,....................................... 41853 combate à violência............................................... 41857

JOSÉ GENOINO (Pela ordem) - Apoio à
prorrogação do prazo para apresentação de
emendas ao Projeto de Lei nll 1.677, de 1999.
Solicitação às Lideran~s de aprovação do re
querimento de urgência urgentissima para apre
ciação do Projeto de Lei nll 1.517, de 1999; de
iniciativa popular, sobre estabelecimento de nor
mas contra abusos do poder econômico no pro-
cesso eleitoral........................................................ 41853

PRESIDENTE (Michel Temer) - Aprova-
ção, em reunião doS" Líderes, do requerimento a
ser apresentado pelo Deputado José Genoíno..... 41854

GERSON GABRIELLI (Pela ordem) 
Aprovação, pelo Senado Federal, do projeto de
lei sobre criação do Estatuto da Microempresa e
da Empresa de Pequeno Porte. 41854

ENIO BACCI (Pela ordem) - Apresentação
de projetos de lei proibitivos de fabricação, co
mércio e uso de redes de pesca com malha infe
rior a 5 e da pesca com redes por pescadores
amadores. 41854

DR. HÉLIO (Pela ordem) - Transcurso do
Dia Mundial pela Cultura da P~ e Não-Vi<;>lência
-14 de setembro. Instituição do Ano Internacio
nal pela Cultura de Paz. Anúncio de participação,
pela Frente Parlamentar pela Paz, de seminário
internacional no Município de Campinas, Estado
de São Paulo. 41855

VIRGILlO GUIMARÃES (Pela ordem) 
Apresentação de requerimento de convocação
do Ministro Pedro Malan, da Fazenda, para es
clarecimento à Casa sobre acordo celebrado en
treo Brasil e o Fundo Monetário Internacional-
FMI. 41855

ANTONIO CARLOS BISCAIA (Pela ordem)
- Assassinato do Cel. Carlos Magno Nazareth
Cerqueira, da Polícia Militar do Estado do Rio de
Janeiro. 41855

ARNALDO FARIA DE sA (Pela ordem) 
Repúdio às declarações do Presidente da Repú
blica a respeito dos proventos de aposentados e
pensionistas... 41856

INOC~NCIO OLIVEIRA (Pela ordem) - So
licitação aos Deputados de comparecimento ao
plenário para apreciação da Ordem do Dia. Ori-
entação da respectiva bancada............................. 41856

BABA (Pela ordem) - Concessão do regi-
me de urgência para tramitação de projeto de lei

PRESIDENTE (Michel Temer) - Anúncio
de transformação de sessão plenária da Casa
em Comissão Geral para debate da questão da
segurança pública no País. 41857

PEDRO EUG~NIO (Pela ordem) - Mani
festação de Prefeitos Municipais contra a inexis
tência de política governamental de combate aos
efeitos da seca na Região Nordeste. 41857

PRESIDENTE (Michel Temer) - Aviso ao
Plenário sobre renumeração de parágrafos do
projeto original em decorrência do parecer apre-
sentado pelo Relator Robson Tuma. 41858

DR. ROSINHA (Pela ordem) - Apresenta
ção de projeto de lei sobre instituição de carta de
fiança aos servidores públicos civis e militares
para locação de imóveis residenciais. 41858

MARCOS ROLlM (Pela ordem) - Elogio ao
Presidente Michel Temer pela designação de
sessão plenária para debate da questão da vio
lência. Apresentação de requerimento à Comis
são de Direitos Humanos, da Casa, sobre reali
zação de audiência pública para debate da situa
ção das Fundações Estaduais do Bem-Estar do
Menor- FEBEM. 41858

PRESIDENTE (Michel Temer) - Encerra-
mento da votação. 41858

Aprovação da Subemenda Substitutiva....... 41858

Declaração de prejudicialidade das Emen-
das, ressalvados os destaques. 41858

PRESfDENTE (Michel Temer) - Votação
do Projeto de Lei Complementar nll 24-B, d~

1999, ressalvados os destaques. 41870

WALTER PINHEIRO (Pela ordem) - Pre
servação, pela Presidência, do direito de encami
nhamento contra a matéria.................................... 41870

Usaram da palavra pela ordem, para regis
tro de voto, os Sr$. Deputados PASTOR
AMARILDO, MARCONDES GADELHA, JOSUÉ
BENGTSON, MAX ROSENMANN. 41870

Usou da palavra para encaminhamento da
votação o Sr. Deputado WALDIR PIRES. 41870

Usaram da palavra para orientação das
respectivas bancadas os Srs. Deputados
FERNANDO GABEIRA, IVAN PAIXÃO, DE
VELASCO, FERNANDO CORUJA, ROBERTO
JEFFERSON, ODELMO LEÃO, WALTER
PINHEIRO, MENDES RIBEIRO FILHO, AÉCIO



41890

41889

41889

41877

41877

41877

41889

41877

Usou da palavra pela ordem, para regis
tro de voto, o Sr. Deputado FERNANDO
ZUPPO .

RICARDO BARROS, INOC~NCIO

OLIVEIRA (Pela ordem) - Solicitação aos Depu
tados de comparecimento ao plenário para apre-

Usaram da palavra para orientação das
respectivas bancadas os Srs. Deputaaos IVAN
PAIXÃO, LUIZA ERUNDINA, ROBERTO'
JEFFERSON, ARNALDO FARIA DE sÁ,
WALTER PINHEIRO, MENDES RIBEIRO FILHO,
IVAN PAIXÃO, LUIZA ERUNDINA, ROBERTO
JEFFERSON, DR. HÉLIO, WALTER PINHEIRO,
MENDES RIBEIRO FILHO, AÉCIO NEVES,
INOC~NCIO OLIVEIRA, BISPO WANDERVAL,
RICARDO BARROS .

PRESIDENTE (Michel Temer) - Encerra-
mento da votação .

Aprovação do Projeto de Lei Complemen-
tar nIl 24-B, de 1999 , .

PRESIDENTE (Michel Temer). - Requeri
mento de destaque, da bancada do PT, para vo
tação em separado do § 111 do art. 14, na reda-
ção dada pelo art. 111 , .

Usou da palavra pela ordem, peira regis
tro de voto, o Sr. Deputado MARCELO
BARBIERI .

JORGE ALBERTO (Pela ordem) - COIWO
cação dos integrantes da Frente Parlamentar da
Saúde para participação em movimento sob o
lema "Exigimos Saúde" .

Usaram da palavra pela ordem, para regis
tro de voto, os Srs. Deputados JOSÉ MILlTÃO,
PEDRO CORRt:A .
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NEVES, INOC~NCIO OLIVEIRA, EVILASIO PRESIDENTE (Michel Temer) - Apresenta-
FARIAS.................................................................. 41871 ção de relatório pelos Parlamentares designados

PRESIDENTE (Michel Temer) _ Esclareci- pela Casa para análise da situação do Timor
menta ao Deputado Walter Pinheiro sobre a pos- Leste........ 41876

sibilidade de retirada de destaques. , 41872 Usaram da palavra pela ordem, para re-
Usou da palavra para orientação da res- gistro de voto, os Srs. Deputados PAULO

pectiva bancada o Sr. Deputado RICARDO LIMA, PEDRO BITTENCOURT, GIVAI,.DO
BARROS. 41872 CARIMBÃO. 41876

MIRO TEIXEIRA (Pela ordem) - Manifesta- GERALDO MAGELA (Pela ordem) - Solici-
ção de pesar pela morte do Cel. Carlos Magno tação à Presidência de encerramento da vota-
Nazareth Cerqueira, da Polícia Militar do Estado ção. 41876

do Rio de Janeiro. 41872 INOC~NCIO OLIVEIRA (Pela ordem) _

Usaram da palavra pela ordem, para regis- Associação do PFL às manifestações de apoio
tro de voto, os Srs. Deputados BISPO ao povo do Timor Leste. . 41876
WANDERVAL, TELMA DE SOUZA, LUIZ Usou da palavra pela ordem, para regis-
CARLOS HAULy.................................................... 41872 tro de voto, o Sr. Deputado GONZAGA

POMPEO DE MATTOS (Pela ordem) - PATRIOTA............................................................. 41877
Apresentação de projeto de lei sobre alteração
da Lei n1l 9.317, de 1996, relativa ao regime tribu-
tário das microempresas e das empresas de pe-
queno porte. Inconsistência do Plano Plurianual
- PPA do quadriênio 2000/2003. 41873

ALBÉRICO CORDEIRO (Pela ordem) 
Apresentação de requerimento de urgência para
o Projeto de Lei nll 862, de 1999, sobre restabe
lecimento do Adicional de Indenização do Traba
lhador Portuário Avulso - AITP e do suplemento
do Fundo de Indenização do Trabalhador Portuá-
rio Avulso - FITP.................................................... 41874

Usaram da palavra pela ordem, para regis-
tro de voto, os Srs. Deputados DR. HELENO,
RAIMUNOO GOMES DE MATOS. 41875

PEDRO WILSON (Pela ordem) - Solicita
ção aos integrantes da Frente Parlamentar em
Defesa da Universidade Pública de compareci
mento a reunião no Auditório Nereu Ramos para
debate da questão da universidade pública e dos
desequilíbrios regionais. 41875

Usou da palavra pela ordem, para registro
de voto, o Sr. Deputado EDINHO BEZ. 41875

ROBSON TUMA (Pela ordem) - Solicita-
ção aos Parlamentares de comparecimento ao
plenário para apreciação da Ordem do Dia........... 41875

Usaram da palavra pela ordem, para regis-
tro de voto, os Srs. Deputados JOSÉ MÚCIO
MONTEIRO, ARMANDO MONTEIRO,
AGNALDO MUNIZ, DEUSDETH PANTOJA,
CLEUBER CARNEIRO.......................................... 41875

FERNANDO FERRO (Pela ordem) - Ma
nifestação da Câmara dos Deputados a fávor
da população do Timor Leste, vítima de atroci
dades de milícias contrárias à independência
do País. 41875
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41903

41903

41903

41903

41903

419(}4

41904

41904

41976

41904

41976

41976

41976

41903

41905

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e
aprovação do requerimento de prorrogação do
prazo para encerramento dos trabalhos da Co
missão Parlamentar de Inquérito destinada à in
vestigação do avanço e da impunidade do narco-
tráfico .

ciação da Ordem do Dia. Orientação das respec- tência de requerimento para retirada da matéria
tivas bancadas. 41890 da Ordem do Dia da presente sessão ..

Usaram da palavra pela ordem, para regis- PRESIDENTE (Michel Temer) - Retirada
tro de voto, os Srs. Deputados RAIMUNDO de ofício, pela Presidência, da referida matéria
SANTOS, MANOEL CASTRO, FEU ROSA, da Ordem do Dia e inclusão na pauta da sessão
AROLDO CEDRAZ, MARCUS VICENTE, de 15 de setembro de 1999 .
SÉRGIO NOVAIS, EXPEDITO JÚNIOR, ALOíZIO Usou da palavra pela ordem, para registro
SANTOS, EDINHO BEZ. 41890 de voto, o Sr. Deputado PEDRO HENRY .

_ PRES~DENTE (Miqhel Temer) - Prorroga- PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação
çao da.sessao por uma hora. 41891 de requerimer.lto de urgência para o .Projeto de

Usou da palavra para orientação da res- Lei n2 1.517, de 1999, que modifica a Lei n2

pectiva bancada o Sr. Deputado RICARDO 9.504, de 1997, e altera dispositivos da Lei n2

BARROS................................................................. 41891 4.737, de 1965 - Código Eleitoral. ..

Usaram da palavra pela ordem, para regis- Usaram da palavra para orientação das
tro de voto, os Srs. Deputados OSCAR respectivas bancadas os Srs. Deputados LUIZA
ANDRADE, SÉRGIO REIS, HILDEBRANDO ERUNDINA, JOSÉ GENOíNO, MENDES
PASCOAL, JÚLIO DELGADO................................ 41891 RIBEIRO FILHO, NELSON OTOCH, INOCÊNCIO

OLIVEIRA, RICARDO BARROS .
PRESIDENTE (Michel Temer) - Encerra-

mento da votação. 41891 PRESIDENTE (Michel Temer) - Aprovação
do requerimento .

Manutenção do dispositivo destacado. 41891 JOSÉ GENOíNO (Pela ordem) _ Convoca-

Usaram da palavra pela ordem, para regis- ção da bancada do PT para reunião no Espaço
tro de voto, os Srs. Deputados FRANCISCO Cultural da Casa .
RODRIGUES, SEBASTIÃO MADEIRA. 41902 PRESIDENTE (Michel Temer) _ Retirada

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação de ofício, pela Presidência, das demais matérias
de emenda de redação para substituição da ex- constantes na pauta e inclusão na Ordem do Dia
pressão "se dará" por "dar-'Se-á", constante no § da sessão de 15 de setembro de 1999 .
22 do art. 14 da Lei Complementar nS! 80, de Apresentação de proposições: UNO
1994....................................................................... 41902 ROSSI E OUTROS; PEDRO FERNANDES;

Usou da palavra o Sr. Deputado ROBSON HERMES PARCIANELLO; FREIRE JÚNIOR;
TUMA, Relator da matéria..................................... 41902 SIMÃO SESSIM; JOSÉ BORBA; BISPO

PRESIDENTE (Michel Temer) _ Aprovação RODRIGUES; RUBENS BUENO; ALBERTo"
- FRAGA; GERALDO MAGELA; MARÇAL FILHO;

da emenda de redaçao e da redação final. 41902 ALBÉRICO CORDEIRO; RICARDO IZAR E

Encaminhamento da matéria ao Senado OUTROS; ALBERTO MOURÃO; JOSÉ
Federal................................................................... 41902 MACHADO; GILMAR MACHADO E OUTROS;

Usaram da palavra pela ordem, para regis- PADRE ROQUE E OUTROS; MAX
tro de voto, os Srs. Deputados SARAIVA FELIPE, ROSENMANN E OUTROS; VIRGíLIO
JAIRO CARNEIRO. 41903 GUIMARÃES; SALVADOR ZIMBALDI; ENIO

BACCI; RICARDO FERRAÇO; DR. ROSINHA;
POMPEO DE MATTOS; GONZAGA PATRIOTA. ...

VII - Encerramento
2 - ATOS DO PRESIDENTE
a) Nomeação: Valdir João Ventura .

b) Designação: Karla Borges Ferreira da
Silva e Maria das Graças da Silva Moura .

3 - PORTARIA NS 55/99 - Da Primei
ra-Secretaria, referente a credenciamento de en-
tidade de classe .

4-DIVERSOS
a) Departamento de Finanças - prestação

de contas analítica do Fundo Rotativo, referente
ao mês de agosto/99 .

PRESIDENTE (Michel Temer) - Informa
ção ao Deputado Nelson Marchezan sobre exis-

NELSON MARCHEZAN (Pela ordem) 
Solicitação à Presidência de informação sobre
adiamento da votação da proposta de instaura
ção de Comissão Parlamentar de Inquérito para
investigação de reajustes nos preços de medica-
mentos .
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5-ERRATA
a) Seção de Publicação no Diário da Câ

mara dos Deputados (OCO n2 095, de 28-5-99,
coluna 2) .

COMISSÕES
6 - ATAS DAS COMISSÕES
a) Comissão de Constituição e Justiça e de

Redação'47il Reunião (Ordinária), em 14-9-99.....

b) Comissão Especial destinada a proferir
parecer à PEC n2 96-A/92 e apensadas. (Estrutu-

41980

14980

ra do Poder Judiciário) '" 2311 Reunião em
14-9-99. 41984

"'Ata com nota taquigráfica.
7 - DISTRIBUiÇÃO DE PROJETO
a) Comissão de Finanças e Tributação, n2

25, em 14-9-99. 42004
8-MESA
9 - LíDERES E VICE-LíDERES
10 - DEPUTADOS EM E~ERCíCIO

~1 - COMISSÕES

Ata da 154ª Sessão, em 14 de setembro de 1999
Presidência dos Srs.: Michel Temer; Presidente; Severino Cavalcanti; 212 Vice-Presidente;

Themístocles Sampaio; Marçal Filho; Enio Bacci; § 212 do art. 18 do Regimento Interno

As 14 HORAS COMPARECEM OS
SENHORES:

Michel Temer
Heráclito Fortes
Severino Cavalcanti
Ubiratan Aguiar
Efraim Morais
Gonzaga Patriota

Alceste Almeida
Francisco Rodrigues
Luis Barbosa
Robério Araújo

Partido

RORAIMA

PMOB
PFL
PFL
PL

Bloco

PUPST/PSLI
PMN/PSD

Zenaldo Coutinho PSDB
Presentes do Pará: 7

AMAZONAS

Arthur Virgílio PSDB
Átila Lins PFL
José Melo PFL
Luiz Fernando PPB
Presentes do Amazonas: '4

RONDÔNIA

Agnaldo Muniz POT
Confúcio Moura PMOB
Eurípedes Miranda POT
Nilton Capixaba PTB
Sérgio Carvalho PSDB
Presentes de Rondônia: 5

Presentes de Roraima: 4
ACRE

P.S.Part.
PFL
PPB
PT
PT

Hildebrando Pascoal
IIdefonço Cordeiro
João Tota
Marcos Afonso
Nilson Mourão
Presentes do Acre: 5

TOCANTINS

Darci Coelho PFL
Freire Júnior PMOB
Igor Avelino PMOB
Presentes do Tocantins: 3

MARANHÃO

Antonio Joaquim Araújo PPB

PARÁ

PT
PFL
PMDB
PTB
PSDB
PT

AMAPÁ

PSOB
PFL
PTB
PMOB
PFL

Babá
Deusdeth Pantoja
Jorge Costa
Josué Bengtson
Nilson Pinto
Paulo Rocha

Badu Picanço
Dr. Benedito Dias
Eduardo Seabra
Jurandil Juarez
Sérgio Barcellos
Presentes do Amapá: 5
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PSB/PCdoB

PSB/PCdoB

PUPST/PSU
PMN/PSD

PUPST/PSU
PMN/PSD

PUPST/PSU
PMN/PSD

PTB
PMDB
PT
PFL
PFL
PFL
PSDB
PFL
PFL
PSDB
PFl:
PT
PSDB
PFL

PERNAMBUCO

PSDB
PPS
PSB
PT
PFL
PFL
PSDB
PST

Aroldo Cedraz
Claudio Cajado
Coriolando Sales
Eujácio Simões

Félix Mendonça
FrancistOnio Pinto
Geraldo Simões
Gerson Gabrielli
Jaime Fernandes
Jairo Carneiro
João Almeida
José Lourenço
José Ronaldo
Jutahy Junior
Manoel Castro
Nelson Pellegrino
Nilo Coelho
Paulo Magalhães

Regis Cavalcante PPS
Presentes de Alagoas: 6

SERGIPE

PSDBSérgio Reis
Presentes de Sergipe: 1

BAHIA

PFL
PFL
POT
PL

Albérico Cordeiro
Givaldo Carimbão
Helenildo Ribeiro
José Thomaz NonO
Luiz Dantas

Pedro Eugênio PPS
Presentes de Pernambuco: 9

ALAGOAS

PTB
PSB
PSDB
PFL
PSD

Carlos Batata
Clementino Coelho
Djalma Paes
Fernando Ferro
Inocêncio Oliveira
José Múcio Monteiro
Luiz Piauhylino
Marcos de Jesus

Wilson Braga PFL
Presentes da Paraiba: 8

PSB/PCdoB

PUPST/PSU
PMN/PSO

Adauto Pereira
Armando Abllio
Avenzoar Arruda
Carlos Dunga
Domiciano Cabrar
Marcondes Gadelha
Ricardo Rique

RIO GRANDE DO NORTE

Laire Rosado PMOB
Múcio Sá PMDB
Presentes do Rio Grande do Norte: 2

PARA(BA

PFL
PMOB
PT
PMDB
PMOB
PFL
PMDB

Adolfo Marinho
Almeida de Jesus

Anrbal Gomes PMOB
Chiquinho Feitosa PSOB
José Unhares PPB
Léo Alcântara PSOB
Manoel Salviano PSOB
Marcelo Teixeira PMOB
Nelson Otoch PSOB
Pinheiro Landim PMOB
Raimundo Gomes de Matos PSOB
Rommel Feijó PSOB
Presentes do Ceari: 13

PIAU(

PSOB
PSOB
PFL
PMOB
PMOB
PFL
PMOB
PT

Átila Ura
B.Sá
Ciro Nogueira
Gessivaldo lsaias
João Henrique
Paes Landim
Themrstocles Sampaio
Wellington Dias
Presentes do Piaui: 9

Cesar Bandeira PFL
Costa Ferreira PFL
Gasta0 Vieira PMOB
José Antonio PSB-
Neiva Moreira POT
Paulo Marinho PFL
Pedro Fernandes PFL
Pedro Novais PMOB
Presentes do Maranhlo: 9

CEARÁ

PSOB
PL
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MINAS GERAIS

Ademir Lucas PSDB
Antônio do Valle PMDB
Carlos Melles PFL
Carlos Mosconi PSDB
Cleuber Carneiro PFL
Custódio Mattos PSDB
Danilo de Castro PSDB
Eduardo Barbosa PSDB
Gilmar Machado PT
Glycon Terra Pinto PMDB
Jaime Martins PFL
José Militão PSDB
Júlio Delgado PMDB
Maria do Carmo Lara PT
Narcio Rodrigues PSDB
Odelmo Leão PPB
Olimpio Pires PDT
Osmânio Pereira PMDB
Paulo Delgado PT
Philemon Rodrigues PMDB
Rafael Guerra PSDB
Romel Anizio PPB
Ronaldo Vasconcellos PFL
Virgllio Guimarães PT
Walfrido Mares Guia PTB
Zaire Rezende PMDB
Presentes de Minas Gerais: 26

EspíRITO SANTO

Alofzio Santos PSDB
João Coser PT
Magno Malta PTB
Marcus Vicente PSDB
Nilton Baiano PPB
Ricardo Ferraço PSDB
Presentes do Espírito Santo: 6

RIO DE JANEIRO

Almerida de Carvalho PFL
Antonio Carlos Biscaia PT

Clovis Volpi PSDB
Corauci Sobrinho PFL
De Velasco PST

SÃO PAULO

Alberto Goldman PSDB
André Benassi PSDB
Angela Guadagnin PT
Antonio Carlos Panuninzio PMDB
Arlindo Chinaglia PL
Bispo Wanderval PL

Paulo Baltazar PSB
Paulo de Almeida PPB
Paulo Feijó PSDB
Ricardo Maranhão PSB
Rodrigo Maia PTB
Rubem Medina PFL
Simão Sessim PPB
Presentes do Rio de Janeiro: 24

PSB/PCdoB

PSB/PCdoB

PSB/PCDOB
PUPST/PSU

PMN/PSD

PSB/PCDOB

PUPST/PSU
PMN/PSD

PUPST/PSU
PMN/PSD

PUPST/PSU
PMN/PSD

PSB/PCdoB

PUPST/PSU
PMN/PSD

PL

PT
PDT
PSDB
PDT
PTB
PTB
PMDB
PPB
PCdoB
PFL
PT
PDT
PDT
PST

Dr. Hélio PDT
Eduardo Jorge PT
Emerson Kapaz PSDB
Evilásio Farias PSB
Fernando Zuppo PDT
José Genofno PT
José Roberto Batochio PDT
Julio Semeghini PSDB
Luiza Erundina PSB
Marcos Cintra PL

Bispo Rodrigues

Carlos Santana
Celso Jacob
Dr. Heleno
Eber Silva
Eduardo Paes
Fernando Gonçalves
lédio Rosa
Jair Bolsonaro
Jandira Feghali
José Carlos Coutinho
Luiz Sérgio
Miriam Reid
Miro Teixeira
Pastor Valdeci Paiva

PMDB
PFL
PFL
PSDB
PFL
PPB

Pedro lrujo
Reginaldo Germano
Roland Lavigne
Saulo Pedrosa
Ursicino Queiroz
Yvonilton Gonçalves
Presentes da Bahia: 24
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MATO GROSSO

Celcita Pinheiro PFL
Uno Rossi PSDB
Tetê Bezerra PMDB
Presentes do Mato Grosso: 3

DISTRITO FEDERAL

Geraldo Magela PT
Jorge Pinheiro PMDB
Maria Abadia PSDB
Ricardo Noronha PMDB
Presentes do Distrito Federal: 4

Hermes Parcianello PMOB
Iris Simões PTB
Ivanio Guerra PFL
José Borba PMOB
Márcio Matos PT
Moacir Micheletto PMOB
Osmar Serraglio PMOB
Ricardo Barros PPB
Rubens Bueno PPS
Santos Filho PFL
Valdomiro Meger PFL
Werner Wanderer PFL
Presentes do Paraná: 18

RIO GRANDE DO SUL

Alceu Collares PDT
Augusto Nardes PPB
Cezar Schirmer PMDB
Enio Bacci PDT
Luis Carlos Heinze PPB
Marcos Rolim PT
Osvaldo Biochi PMDB
Paulo Paim PT
Roberto Argenta PFL
Synval Guazzelli PMDB
Valdeci Oliveira PT
Waldir Schmidt PMDB
Waldomiro Fioravante PT
Presentes do Rio Grande do Sul: 13

I - ABERTURA DA SESSÃO

O SR. PRESIDENTE (Themístocles Sampaio)
A lista de presença registra o comparecimento de 264
Senhores Deputados.

Está aberta a sessão.

SANTA CATARINA

AntOnio Carlos Konder Reis PFL
Carlito Merss PT
Edinho Bez PMOB
Fernando Coruja PDT
Hugo Biehl PPB
João Matos PMDB
João Pizzolatti PPB
Pedro Bittencourt' PFL
Raimundo Colombo PFL
Renato Vianna PMOB

.Serafim Venzon PDT
Presentes de Santa Catarina: 11

GOIÃS

PMDB
PMDB
PSDB
PSDB
PSDB
PMDB
PMDB
PT
PPB
PFL

Airton Roveda
Basílio Villani
Chico da Princesa
Dilceu Sperafico
Dr. Rosinha
Gustavo Fruet

Medeiros PFL
Milton Monti PMOB
Neuton Lima PFL
Paulo Kobayashi PSOB
Ricardo Berzoini PT
Ricardo Izar PMDB
Salvador Zimbaldi PSDB
Zulaiê Cobra PSDB
Presente de São Paulo: 27

MATO GROSSO DO SUL

João Grandão PT
Marçal Filho PMDB
Pedro Pedrossian PFL
Presentes do Mato Grosso do Sul: 3

PARANÁ

PFL
PSDB
PSDB
PPB
PT
PMDB

Euler Morais
Geovan Freitas
Juquinha
Lidia Quinan
Lúcia Vânia
Noberto Teixeira
Pedro Chaves
Pedro Wilson
Roberto Balestra
Vilmar Rocha
Presentes de Goiás: 10
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Sob a prote.ção de Deus e em nome do povo
brasileiro iniciamos nossos trabalhos.

O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da
sessão anterior.

11 - LEITURA DA ATA
O SR. DR. HÉLIO, servindo como 211 Secretário,

procede à leitura da ata da sessão antecedente, a
qual é, sem observações, aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Themístocles Sampaio)
Passa-se à leitura do expediente.

O SR. MARÇAL FILHO, servindo como 111 Se
cretárío, procede à leitura do seguinte

11I - EXPEDIENTE

OFíCIOS

Do Sr. Deputado José Genoíno, Líder do PT,
nos seguintes termos:

OFICIO Nº 533/PT

Brasllia, 13 de setembro de 1999

Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência

a fim de indicar o Deputado Arlindo Chinaglia
(PT/SP), em substituição ao Deputado Aloizio Merca
dante (PT - SP), para integrar como titular, a Comis
são Especial destinada a analisar e proferir parecer
ao Projeto de Lei n1l 4.376, de 1993, que "Regula fa
lência, concordata preventiva e recuperação de em
presas".

Atenciosamente, - Deputado José Genoíno,
Uderdo PT.

Defiro.
Em 14-9-99. - Michel Temer, Presi

dente.

Do Sr. Deputado Valdemar Costa Neto, no
Bloco Parlamentar PUPST/PSUPMN/PSD, nos
seguintes termos:

OF. Nº 460/99

Brasflia, 14 de setembro de 1999

Senhor Presidente,
Tenho a honra de comunicar a V. ExA que o

Bloco PL/PST/PSlIPMN/PSD indica o Deputado
EUJACIO SIMOES - PlIBA, como titular, em subs
tituição ao Deputado LUCIANO BIVAR -PSlIPE na,
vaga do Bloco na Comissão de Viação e Transpor
tes.

Indico ainda o Deputado LUCIANO BIVAR 
PSUPE, como titular, em substituição ao Deputado

EUJACIO SIMOES - PUBA, na Comissão de Consti
tuição e Justiça e de Redação.

Sendo o que se apresenta para o momento, rei
tero ao ilustre Presidente meus protestos de elevado
apreço e distinta consideração. - Deputado Valde
mar Costa Neto, Líder do Bloco
PUPST/PMN/PSUPSD.

Defiro.
Em 14-9-99. - Severino Cavalcanti,

22 Vice-Presidente no exercício da Presi
dência.

Do Sr. Deputado José Carlos Aleluia, Presi
dente da Comissão de Constituição e Justiça e
de redação, nos seguintes termos:

OF. NR 756-P/99 - CCJR

Brasilía, 18 de agosto de 1999

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para as provi

dências regimentais cabíveis, o Projeto de Lei nll.
934/99, apreciado por este Órgão Técnico nesta
data.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce
lência protestos de elevada estima e distinta consi
deração. - Deputado José Carlos Aleluia, Presi
dente.

Do Sr. Deputado Jeovan Freitas, Presidente
em exercício da Comissão de Constituição e Jus
tiça e de Redação, no seguinte~ termos:

OF. NR 800-P/99 - CCJR

Brasília, 9 de setembro de 1999

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para as provi

dências regimentais cabíveis, o Projeto de Lei nll

1.517199, apreciado por este Órgão Técnico em 8 de
setembro do corrente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce
lência protestos de elevada estima e distinta conside
ração. - Deputado Geovan Freitas, Presidente em
exercício.

Do Sr. Deputado Flávio Derzi, Presidente da
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambi
ente e Minorias, nos seguintes termos:

OF. TP N2 208/99

Brasllia, 18 de agosto de 1999

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen

to ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, a
apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei
nIl 272/99.
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Solicito a Vossa Excelência autorizar a publica
ção do referido projeto e do parecer a ele oferecido.

Respeitosamente, - Deputado Flávio Derzi 
Presidente.

Do Sr. Deputado Inácio Arruda, Presidente
da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interi
or, nos seguintes termos:

OFicIO Nll 92/99-P

Bràsília, 12 de setembro de 1999

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência, em cumpri
mento ao disposto no art. 58 do Regimento Interno,
a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de
Lei nll. 648/99.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publica
ção do referido projeto e do parecer a ele oferecido.

Respeitosamente, - Deputado Inácio Arruda
- Presidente.

Da Sra. Deputada Maria Elvira, Presidente
da Comissão de Educação, Cultura e Desporto,
nos seguintes termos:

OFicIO Nº- P-345/99

~rasilia, 17 de agosto de 1999

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência, em cumpri
mento ao disposto no art. 58 do Regimento Interno,
a rejeição do Projeto. de Lei nll. 15/99, do Sr. Paulo
Rocha - que "Obriga as escolas particulares a resti
tuir em forma de desconto na mensalidade, o valor
equivalente às aulas não dadas", para publicaçêo
da referida proposição e do parecer a ela oferecido.

Atenciosamente, - Deputada Maria Elvira 
Presidenta.

OFicIO Nº- P-365/99

Brasília, 12 de setembro de 1999

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento
ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apro
vaçêo, com substitutivo, do Projeto de Lei nll. 4.409198,
do Sr. Silas Brasileiro - que "Altera o inciso I do art. 22

da Lei nll 7.394 de 29-10-1985", para publicaçao da
referida proposiçêo e do parecer a ela oferecido.

Atenciosamente, - Deputada Maria Elvira 
Presidenta.

Da Sra. Deputada Marisa Serrano, Presiden
ta em exercfcio da Comissão de Educação, Cul
tura e Desporto, nos seguintes termos:

OFIcIO Nº- P-356/99

Brasília, 25 de agosto de 1999

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen

to ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, a reje
ição do Projeto de Lei n12 3.783/97, do Sr. Inácio Arru
da - que "Estabelece a obrigatoriedade da inclusão
no currrculo escolar de 112 e 22 graus da rede pública e
privada d~.l:.l!sciplina de Educação em Saúde para a
Cidadania", para publicação da referida proposição e
do parecer a ela oferecido.

Atenciosamente, - Deputada Marisa Serrano 
Presidenta em exercrcio.

Da Sra. Deputada Celcita Pinheiro, Presi
denta em exercicio da Comissão de Educação,
Cultura e Desporto, nos seguintes termos:

OFicIO Nº- P-359/99

Brasflia, 25 de agosto de 1999

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência, em cumpri
mento ao disposto no art. 58 do Regimento Inte,r
no, que a Comissão de Educação, Cultura e Des
porto, aprovou o Projeto de Lei n2 4.774/98, do Sr.
Arnaldo Faria de Sá, que "Institui o dia 23 de julho
como o dia nacional dos servidores dos Departa
mentos de Estradas de Rodagem do Brasil", para
publicação da referida proposição e do parecer a
ela oferecido.

Atenciosamente, - Deputada Celcita Pinheiro
- Presidenta em exercício.

OFicIO N!! P-360/99

Brasília, 25 de agosto de 1999

Sr. Presidente,

Comunico a V. Exa., em cumprimento ao dis
posto no art. 58 do Regimento Interno, que a Comis
são de Educação, Cultura e Desporto, rejeitou o
Projeto de Lei nll. 4.861/98, do Sr. Inácio Arruda, que
"Estabelece a inclusão no currículo escolar de 12 e
22 graus e nos Cursos Superiores de Graduação da
rede pública e privada da disciplina Trabalho, Meio
Ambiente e Saúde para a Sociedade Sustentável",
para publicação da referida proposição e do parecer
a ela oferecido.

Atenciosamente, - Deputada Celcita Pinheiro,
Presidente em exercicio.

Do Sr. Deputado Ademir Lucas, Presidente
em exerclcio da Comissão de Educação, Cultura
e Desporto, nos seguintes termos:
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OFfclO NR P-361/99

Brasllia, 25 de agosto de 1999

Sr. Presidente,

Comunico a V. Exa., em cumprimento ao dis
posto no art. 58 do Regimento Interno, que a Comis
são de Educação, Cultura e Desporto, rejeitou o
Projeto de Lei nll. 515/99, do Sr. Mareio Fortes, que
"Dispõe sobre a fixaçêo do inIcio do ano ,letivo", e o
PL n2 603/99, apensado, para publicaçêo da referida
proposição e do parecer a ela oferecido.

Atenciosamente, - Deputado Ademir Lucas,
Presidente em exerclcio.

Do Sr. Deputado Marcelo Teixeira, Presi
dente da Comissão de Viação e Transportes, aos
seguintes termos:

OF. Nº P-114/99

Brasflia, 25 de agosto de 1999

Sr. Presidente,

Em cumprimento ao disposto no art. 58, caput,
do Regimento Interno, comunico a V. Ex.ll. que a Co
missão de Viação e Transportes, em reunião ordiná
ria realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nll.
1.067/99 - do Sr. Dr. Hélio - que "Altera os arts. 165
e 276 da Lei n2 9.503, de 1997, com a finalidade de
reduzir o Indice de alcoolemia acima do qual passa
o condutor a ficar impedido de dirigir veIculo auto
motor'.

Atenciosamente, - Deputado Marcelo Teixei
ra, Presidente.

Do Sr. Deputado Gessivaldo Isaías, nos se
guintes termos:

OF/0012/99. G. I

Brasllia, 14 de setembro de 1999

Sr. Presidente,

Conforme solicitação, venho por meio deste,
encaminhar a V. Exa. documentos relacionados à
minha desfiliaçãolfiliação partidária.

Antecipadamente agradeço a atenção, aprove
ito a oportunidade para apresentar protestos de res
peito e consideração.

Atenciosamente, - Gessivaldo Isaías, Depu
tado Federal.

Defiro.
Em: 16-9-99. - Heráclito Fortes, 12

Vice-Presidente no exercicio da presidência.
Teresina (PI), 18 de agosto de 1999.

Sr. Presidente,

Eu GESSIVALDO ISAfAS DE CARVALHO
SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na
quadra 18, casa 11, do Conjunto Sacy n2 7, em Te
resina, Capital do Estado do Piaui, venho por meio
deste, tendo em vista a inexistência de Diretório Re
gional do Prona, no Estado do Piauí, solicitar a mi
nha desfiliaçêo deste Partido.

Sem mais, apresento a V. SIl., protestos de es
tima e apreço.

Atenciosamente, - Gessivaldo Isaías de Car
valho Silva.

Teresina, 6 de setembro de 1999

Exmll. Sr. Dr. Juiz,
Presidente da 63ª Zona
Eleitoral do Estado do Piaui
Dr. Otilio Resende Neto

Gessivaldo Isalas de Carvalho Silva, brasileiro,
casado, Deputado Federal, residente e domiciliado
na Quadra 18, Casa 11, Conjunto Sacy n2 7, em Te
resina, Capital do EstadO' do Piauí, ve~ mui respei
tosamente perante V. Ex.ll. comunicar, sua desfilia
ção do Prona, tendo em vista a inexistência de Dire
tório Regional do Prona no Estado do Piauí.

Sem mais, apresento a V. Ex!!., protesto de es
tima e apreço.

Atenciosamente, - Gessivaldo Isaías de Car
valho Silva.

Teresina (PI), 2 de setembro de 1999

OFfclO Nll. 21/99 - DMPMD - THE

Sr. Presidente,

Informamos a V. EXª, que no dia 20 de agosto
do corrente ano, filiou-se a este Partido do Movi
mento Democrático Brasileiro - PMDB, o Deputado
Federal GESSIVALDO ISAfAS DE CARVALHO
SILVA, titulo n2 173350215-?0.

Sem mais, apresentamos a V. Ex'l, protestos
de estima, apreço e elevada admiração.

Atenciosamente, - Deputado Themístocles
Filho, Presidente do Diretório Municipal do PMDB
de Teresina.



Setembro de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADq,S Quarta-feira 15 41443

REQUERIMENTO DE CPI N~ 6, DE 1999
(Do Sr. Nelson Marchezan e outros)

Requer a cnaçao de Comissão

Parlamentar de Inquérito, com a finalidade de

investigar os reajustes de preços de

medicamentos, materiais hospitalares e

insumos de laboratórios.

Senhor Presidente:

Tipo da Proposição: RCP

Autor da Proposição: :--lELSOX :-l.-\RCHEZA:\ E OeTROS

nata de Apresentação: 1q '05 qq

Ementa: Requenrnento ao PreSidente da Cirnura dos Deputados de
cnação de ComIssão Parlamentar de Inquérito com a tinaltdad~

de investigar 0$ reajustes de preços de medicamentos. matenJ15

hospitalares e insumos de laboratórios.

Possui Assinaturas Suficientes: SI),!

Totais de ..\ssinaturas:

JUSTIFICAÇÃO

Materiais hospitalares - 27, 9%

Insumos de laboratório de patologia clínica - 47,9%.

Requeiro a V. Exa., nos termos do § 3° do art. 58 da
Constituição Federal, e na forma do art. 35 do Regimento Interno, a instituição de

Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar a prática de reajustes de preços
de medicamentos, materiais hospitalares e insumos de laboratórios.

RS

MG
CE
PR
RO
RS
SP
RR
RJ
RJ
RJ
CE
SP
RJ
SC

MA
TO
CE
BA
AM
SP
AM
PI
PB

PI
RN
RJ
SP
MG
MG
RS
SC
MG
MT
RJ
PE

SP
MA

RS
SP

PR
RJ
PB
SP
PR

RJ
PE

PT
PSDB
PSOB

PFL
PDT
PDT
PMDB
PMDB
PP8
PFL
PSDB
PL
PT
PT
PFL
PPB
PFL
PSDB
PFL
PSDB
PP8
PFL
PSDB
PT

PSDB
PFL
PL
PL
PSDB
Pl
PTB
PT
PFL
PFL
PDT
PSB
PFL
PFL
PMDB

PST
PPB
PSDB
PMDB
PDT
PT
PDT
PSB

Assinaturas Confirmadas
ADÃO PREITO
ADEMIR LUCAS
ADOLFO MARINHO
AFFONSO CAMARGO
AGNALDO MUNIZ
AIRTON DIPP
ALBERTO MOURÃO
ALCESTE ALMEIDA
ALCIONEATHAYDE
ALDIR CABRAL
ALEXANDRE SANTOS
ALMEIDA DE JESUS
ANGELA GUADAGNIN
ANTONIO CARLOS BISCAIA

ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS
ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO
ANTÔNIO JORGE
ARNON BEZERRA
AROLDO CEDRAZ
ARTHUR'vIRGíLlO
ARYKARA

ÁTILA LINS
ÁTILA LIRA
AVENZOAR ARRUDA

B.SÁ

BETINHO ROSADO
BISPO RODRIGUES
BISPO WANDERVAL
BONIFÁCIO DE ANDRADA
CA80JÚLlO
CAIO RIELA
CARLlTO MERSS
CARLOS MELLES

CELCITA PINHEIRO
CELSOJACOB
CLEMENTINO COELHO
CORAUCI SOBRINHO
COSTA FERREIRA

DARCíSIO PERONDI
DE VELASCO
DILCEU SPERAFICO
DINO FERNANDES
DOMICIANO CABRAL
DR. HÉLIO
DR. ROSINHA
E8ERSILVA
EDUARDO CAMPOS

1

2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24

25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47

de 1999.

./ vtAJJ V
el n Marchezan

sala da5"sessões, em J

A vigência do Planô Real, a partir de 1994, realmente

trouxe beneficios para a população brasileira, em conseqüência da relativa

estabilidade dos preços de produtos básicos. No caso do setor industrial,

ocorreram, até mesmo, algumas baixas significativas de PlllÇOS, devido à llldução

de custos proporcionada pelo aumento de produtividade, no contexto de uma

taxa de câmbio sub-valorizada.

A prática de reajustes de preços foi intensificada entre

dezembro de 1988 e fevereiro de 1999. segundo levantamento feito pela

Associação dos Hospitais de Minas Gerais, que constatou os seguintes reajustes

médios, por grupos de produtos. durante o citado periodo:

Medicamentos - 46%

N!. informações acima evidenciam a necessidade de esta

Casa proceder a uma investigação sobre os reajustes praticados, à luz da

legislação vigente ,sobre a ordem econômica. Assim, Justifica-se plenamente a

criação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, respaldada pelas assinaturas

que acompanham esta proposição.

Mesmo assim, a indústria farmacêutíca manteve a prática

permanente de reajustes de preços. Lembro-me de um fato ocorrido no ano

passado, quando o representante da indústria, tentando justifICar aqueles

reajustes, declarou à imprensa que o setor não estaria aumentando seus preços

"acima da taxa de 'nflação·... Ora, sabe-se que a maior fonte de pressão sobre a

variação dos indices de preços ao consumidor, especialmente nos primeiros 2

anos do Real, originou-se do setor de serviços, e não dos custos industriais,

conforme observamos acima.
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48 EFRAIM MORAIS PFl PB 110 MARCELO TEIXEIRA PMDB CE
49 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 111- MÁRCIO BITTAR PPS AC
50 EURÍPEDES MIRANDA PDT RO 112 MARCIO FORTES PSDB RJ
51 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 113 MÁRCIO MATOS PT PR

52 FERNANDO MARRONI PT RS 114 MARCONDES GADELHA PFL PB
53 FETTER JÚNIOR PPB RS 115 MARCOS CINTRA PL SP
54 FEU ROSA PSDB ES 116 MARCOS DE JESUS PST PE
55 FLÃVIOARNS PSDB PR 117 MARCOS LIMA PMDB MG
56 FREIRE JÚNIOR PMDB TO 118 MARIA ABADIA PSDB DF
57 GEOVAN FREITAS PMDB GO 119 MARISA SERRANO PSDB MS
58 GERALDO MAGELA PT DF 120 MAX ROSENMANN PSDB PR
59 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 121 MEDEIROS PFL SP
60 HENRIQUE FONTANA PT RS 122 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS
61 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG 123 MILTON TEMER PT RJ
62 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 124 MOACIR MICHELETTO PMDB PR
63 INALDO LEITÃO PMDB PB 125 MURILO DOMINGOS PTB MT
64 IRISSIMÕES PTB PR 126 NARCIO RODRIGUES PSDB MG
65 IVAN PAIXÃO PPS SE 127 NElO RODOLFO PMDB SP
66 IVANIO GUERRA PFL PR 128 NELSON MARCHEZAN PSDB RS
67 JAIR BOLSONARO PPB RJ 129 NELSON PELLEGRINO PT BA
68 JAIROAZI PFL BA 130 NELSONTRAD PTB MS
69 JANDIRA FEGHAlI PCdoB RJ 131 NEUTON LIMA PFL SP
70 JAQUES WAGNER PT BA 132 NICIAS RIBEIRO PSDB PA
71 JOÃO CALDAS. PMN AL 133 NILMÁRIO MIRANDA PT MG
72 JOÃO FASSARELLA PT MG 134 NILSON PINTO PSDB PA
73 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP 135 NILTON CAPIXABA PTB RO
74 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 136 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO
75 JOÃO PAULO PT SP 137 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG
76 JOÃO SAMPAIO PDT RJ 138 OSMAR SERRAGLlO PMDB PR
77 JOÃO TOTA PPB AC 139 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS
78 JOAQUIM FRANCISCO PFL PE 140 OSVALDO SOBRINHO PTB MT
79 JOEL DE HOLLANDA PFL 'PE 141 PASTOR VALDECI PAIVA PST RJ
80 JORGE ALBERTO PMDB SE 142 PAULO BALTAZAR PSB RJ
81 JOsé: ANTONIO PSB MA 143 PAULO FEIJÓ PSDB RJ
82 José: BORBA PMDB PR 144 PAULO KOBAYASHI PSDB SP
83 José: CARLOS COUTINHO PFL RJ 145 PAULO MOURÃO PSDB TO
84 JOSé:JANENE PPB PR 146 PAULO OCTÁVIO PFL DF
85 JOsé: L1NHARES PPB CE 147 PAULO PAIM PT RS
86 José: MELO PFL AM 148 PAULO ROCHA PT PA
87 JOsé: MILlTÃO PSDB' MG 149 PEDRO BITTENCOURT PFL SC
88 JOsé: PIMENTEL PT CE 150 PEDRO CANEDO PSDB GO
89 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 151 PEDRO CELSO PT DF
90 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 152 PEDRO CHAVES PMDB GO
91 JÚLIO REDECKER PPB RS 153 PEDRO NOVAIS PMDB MA
92 LAIRE ROSADO PMDB RN 154 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS
93 LAURA CARNEIRO PFL RJ 155 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG
94 L1NO ROSSI PSDB MT 156 POMPEO DE MATTOS PDT RS
95 LÚCIA VÂNIA PSDB GO 157 RAFAEL GUERRA PSDB MG
96 LUCIANO CASTRO PSDB RR 158 RAIMUNDO COLOMBO PFL SC
97 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 159 REGIS CAVALCANTE PPS AL
98 Luís EDUARDO PSDB RJ 160 RENATO VIANNA PMDB SC
99 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 161 RENILDO LEAL PTB PA
100 LUIZ FERNANDO PPB AM 162 RICARDO MARANHÃO PSB RJ
101 LUIZ MAINARDI PT RS 163 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR
102 LUIZ PIAUHYLlNO PSDB PE 164 ROBERTO BALESTRA PPB GO
103 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ 165 ROBERTO PESSOA PFL CE
104 LUIZ SALOMÃO PDT RJ 166 ROMEU QUEIROZ PSDB MG
105 LUIZ SÉRGIO PT RJ 167 RUBENS BUENO PPS PR
106 LUIZA ERUNDINA PSB SP 168 RUBENS FURLAN PFL SP
107 MANOEL CASTRO PFL BA 169 SALATIEL CARVALHO PMDB PE
108 MARCELO BARBIERI PMDB SP 170 SANTOS FILHO PFL PR
109 MARCELO DÉDA PT SE 171 SARAIVA FELIPE PMDB MG
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172 SERAFIM VENZON PDT SC
173 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP
174 SÉRGIO BARROS PDT AC
175 SÉRGIO NOVAIS PSB CE
176 SÉRGIO REIS PSDB SE
177 SILAS CÃMARA PFL AM
178 SIMÃO SESSIM PPB RJ
179 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS
180 TELMO KIRST PPB RS
181 VALDECIOLlVEIRA PT RS
182 VALDEMAR COSTA NETO PL SP
183 VITIORIO MEDIOLl PSDB MG
184 VIVALDO BARBOSA PDT RJ
185 WAGNER SALUSTIANO PPB SP
186 WALDIR SCHMIDT PMDB RS
187 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS
188 ZAIRE REZENDE PMDB MG
189 ZENALDO COUTINHO PSDB PA
190 ZULAIÉ COBRA PSDB SP

Assinaturas que Não Conferem
1 AIRTON CASCAVEL PPS RR
2 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB
3 DR. BENEDITO DIAS PFL AP
4 EUNíCIO OLIVEIRA PMDB CE
5 GLYCON TERRA PINTO PMDB MG
6 IARA BERNARDI PT SP
7 MAX MAURO PTB ES
8 PAES LANDIM PFL PI
9 VICENTE ARRUDA PSDB CE

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Anaiise de Proposição

Brasília. 25 de mala de 1999.

Senh:: Secretario-Geral.

Comunico a Vossa Senhoria que o Requenmento de Criação de CPI
do Senhqr Nelson Marchezan e outros. que "requer a criação da Comissão
Parlamentar da Inquérito destinada a investigar os reajustes de preços de
medicamentos. materiais hospitalares e insumos de laboratórios". contém numero
suficiente de signamrios. constando a referida proposição de:

___o __ • __• _. • .......

REQUERIMENTO DE CPI N2 7, DE 1999
. ( Do Sr. Josué Bengtson e outros)

Requer a instalaçào de Comissào Parlamentar de Inquérito para apurar denúncias de
üTegularidades praticadas pela Companhia Valc do Rio Docc IC\·RDl.

Senhor PreSIdente'

Requeiro a 'v' Exa.. nns l..:mH'S J{) .m. 5"'i. , 3', Ja ConstltUlç:i()

Fedem!. c do ano 35 do Regimcnto Interno di:St3 Caso II crliJçüo di: Cumlss~h) Parlamcntar

Je loquemo (CrI). a ser compostB por di:zesse."~ Inl.:mbros. Jt:stmada II apuror. no prozo

r~glment31 d~ centO ~ \ mte dias. denunCias contra a C()mpaniuu \ttlt: do Rlt) Doce lCVRDI

~ suas ~mprcs3s coligadas atuantes no Estado do Para. dando conta do transporte IIt:gal de

mmerals. sonegação de tributos ~staduals e l't:dercl1s. Jrregulandadt: da sltunçào fundiária

das areas ocupadas por essas ~mpresas. talta de comprovação do uso de recursos

economizados. através de incentivos fiscaiS recebidos. no desenvolvimento da Amazõnia•

.;onfonne determmações do r~gulamento da Supermtend~ncla de Desenvul\'lmento da

Amazôma ISUDAMl • agressio ambiental causada pela, atividades da CVRD e suas
coligadas sem a necessaria reintegração das arcas afetadas ao cicio nrodutl\t1

JliSTIFICAÇ.!;O

Recentemente. os meiOS d~ comunicação ttlm sido prodlgos t:m

\elcular um sem nwncro de denunCias .:nvol\'cndo a atuação d:1 CVRD e suas emprcsas

coligada, na Amazôma. panicullnnente no Estado do Pará.

A gravidade de tais denUncias é estarrecedora. pois as notícías dão
conta de empresas coligadas da Vale e ItlWllllCS no Plrà que não possuem regístro no CGC
do Minísterio da Fazenda; de transpone de minerais extraidos naquele Estado realizado de
maneira irregular c sem amparo legal; de sonegação maciça d. impostos estaduais e
federais: de falta de comorovacão do uso de reeursos economizados, através de incentivos
fiscaiS recebidos. no desenvolvimento da Amaz6nia. confonne detennmaçõcs do

regulamemo da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia ISUDAM1; de
agressão ambiental causada pelas atividades da CVRD e suas coligadas sem a necessária
recuperação e reintegração das áreas afetadas ao Cicio produtivo: enfim, de um nio mais
acabar de irregularidades contra o povo paraense e contra o patrimônio mmeml e ecológico
dopaIS.

Nio fosse tudo isso bastante para justificar a investigação profunda
e acurada de todos esses atos lesivos praticados por essas empresas. vem agora o proprio

preSidente da Vale do Rio Doce declarar que o Projeto Salobo. h'Tande projeto de
mmeração. utilizado como justificativa para viabilizar o processo de pn\'atização da

empresa. não mais pode ser levado adiante. dada li sua in"'iabilidade econõmica!

Diante de todos esses descalabros. eimperioso que se realize. com

a mais premente urgência possível. uma rigoro'tS. investigação e fiscalização de todos esses

atos c fatos. através da instauração de uma Comissão Parlamentar de Inquemo. a fim de
que se possam encontrar todos o, responsáveis pelas lesões ao patrimônio coletivo do povo
brasileiro e adotar as medidas corretivas e punitivas cabíveis ao caso.

190 assinaturas vaiidas:
009 assinaturas que não conferem.

Atenciosamente,

(. ;rLd~~~L:~
CkAUDg-~~; C. D OU

/ Chefe
Sala das Sessões. em 1,,0 de de 1999.

ASua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secrelarío-Geral da Mesa
NESTA

..__ Deputado JOSutBENGTSON
(

I~Q i'~4' 11~"" iJ.êfJ..u. r Tti:
Ir' 'f/ l :
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EVILÁSIO FARIASSGM - SECAP (7563) Conferência de Assinaturas 47 PSB SP

09108199 16;55:44
48 FERNANDO CORUJA PDT SC

PigiDa: 001
49 FERNANDO FERRO PT PE
50 FERNANDO GABEIRA PV RJ

Tipo da Proposição: REQ 51 FERNANDO GONÇALVES PTa RJ
Autor da Proposição: JOSUE BENGTSON E OUTROS 52 FERNANDO MARRONI PT RS
Data de Apresentação: 30/06199 53 FERNANDO ZUPPO' PDT SP
Ementa: Requer a mstalação de Comissão Parlamentar de Inquérito para 54 FRANCISCO COELHO PFL MA

apurar denúncias de irregulandades praticadas pela Compaohia 55 FRANCISCO GARCIA PFL />NoVale do Rio Doce (DVRD)
56 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR

Pos5ui Assinaturas Suficientes: SIM
57_~GEOVAN FREITAS PMDB GO

Totais de AS5inaturns: Confirmadas 171 58 GERALDO MAGELA PT DF
Não Conferem 008

59 GERALDO SIMOES PT 8ALicenciados 002
Repetidas 000 60 GERSON GABRIELLI PFL BA
Ileglveis 000 61 GILMAR MACHADO PT MG

62 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL
63 GLYCON TERRA PINTO PMDB MG
64 GONZAGA PATRIOTA PSB PE

Assinaturas Confirmadas 65 HAROLDO LIMA PCdoB 8A

1 ABELARDO LUPION PFL PR 66 HELENILDO RIBEIRO PSDB AL

2 ADÃOPRETTO PT RS 67 HÉUOCOSTA PMDB MG
3 AGNALDO MUNIZ PDT RO 68 HERMES PARCIANELLO PMDB PR
4 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 69 HILDEBRANDO PASCOAL PFL AC
5 AIRTONDlPP POT RS 70 lGOR AVEL1NO PMOB TO
6 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 71 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC
7 ALCEU COLLARES PDT RS 72 IRISSIMOES PTB PR
8 ALDIR CABRAL PFL RJ 73 JAIME MARTINS PFL MG
9 ALOOREBELO PCdoB SP 74 JAIR BOLSONARO PPB RJ
10 ALMEIDA DE JESUS PL CE 75 JAIR MENEGUELLI PT SP
11 ANGELA GUADAGNIN PT SP 76 JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ
12 AN1VALOO VALE PSDB PA 77 JAQUES WAGNER PT BA
13 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ 78 JOÃO CALDAS PMN AL
14 ANTONIO JORGE PFL TO 79 JOÃO COSER PT ES
15 ANTONIO PALOCCI PT SP 80 JOÃO FASSARELLA PT MG
16 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 81 JOÃO GRANDÃO PT MS
17 ARNALDO FARIA DE sA PPB SP 82 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP
18 ATILALlNS PFL AM 83 JOÃO MAGNO PT MG
19 AUGUSTO NARDES PPB RS 84 JOÃO SAMPAIO PDT RJ
20 AVENZOAR ARRUDA PT PB 85 JORGE COSTA PMDB PA
21 B.sA PSDB PI 86 JORGE PINHEIRO PMDB DF
22 BABA PT PA 87 JOSÉ ANTONIO PSB MA
23 BADU PICANÇO PSDB AP 88 JOSÉ BORBA PMDB PR
24 BISPO RODRIGUES PL RJ 89 JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR
25 CABO JÚLIO PL MG 90 JOSÉ DIRCEU PT SP
26 CAIO RIELA PTB RS 91 JOSÉ MACHADO PT SP
27 CARLlTO MERSS PT SC 92 JOSÉ PIMENTEL PT CE
28 CARLOS SANTANA PT RJ 93 JOSÉ PR1ANTE PMDB PA
29 CELSO GIGLlO PTB SP 94 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP
30 CELSOJACOB PDT RJ 95 LAVOISIER MAlA PFL RN
31 COSTA F'ERREIRA PFL MA 96 LIDIA QUINAN PSDB GO
32 DE VELASCO PST SP 97 llNCOlN PORTELA PST MG
33 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 98 Luis EDUARDO PSDB RJ
34 DINO FERNANDES PSDB RJ 99 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP
35 DJALMAPAES PSB PE 100 LUIZ MAINARDI PT RS
36 DR. BENEDITO DIAS PFL AP 101 LUIZ SÉRGIO PT RJ
37 DR.ROSINHA PT PR 102 LUIZA ERUNDINA PSB SP
38 EBERSILVA POT RJ 103 MARCELO BARBIERI PMDB SP
39 EDMAR MOREIRA PPB MG 104 MARCELO CASTRO PMDB PI
40 EDUARDO JORGE PT SP 105 MARCELO DÉDA PT SE
41 EDUARDO SEABRA PTB AP 106 MÁRCIO BITTAR PPS AC
42 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 107 MARclO MATOS PT PR
43 ELlSEU MOURA PPB MA 108 MARCOS AFONSO PT AC
44 ENIOBACCI PDT RS 109 MARCOS DE JESUS PST PE
45 EURipEDES MIRANDA POT RO 110 MARCOS LIMA PMOB MG
46 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 111 MARCOS ROllM PT RS
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112 MARIA DO CARMO LARA PT MG 3 MAGNO MALTA PTB ES
113 MÁRIO DE OliVEIRA PMD8 MG 4 PEDRO EUGENIO PSB PE

PTB ES 5 REGIS CAVALCANTE PPS AL114 MAXMAURO
115 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 6 SILAS CÃMARA PFL AM
116 MURILO DOMINGOS PTB MT 7 VALDECIOLIVEIRA PT RS
117 NEIVAMOREIRA POT MA 8 ZÉINDIO PMDB SP
118 NELSON PELLEGRINO PT BA
119 NELSON TRAD PTB MS
120 NEUTON LIMA PFL SP Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)
121 NICIAS RIBEIRO PSDB PA

1 LUIZ SALOMÃO PDT RJ
122 NILSON MOURÃO PT AC 2 PAULOGOUV~ PFL se
123 NILSON PINTO PSDB PA
124 NILTON CAPIXABA PTB RO
125 OLlMPIO PIRES PDT MG

126 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS

127 PADRE ROQUE PT PR Assinaturas Repetidas
128 PASTOR VALDECI PAIVA PST RJ

1 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF
129 PAULO BALTAZAR PSB RJ

2 ALOIZIO MERCADANTE PT SP
130 PAULO FEIJO PSDB RJ

3 ANGELA GUADAGNIN PT SP
131 PAULO JOSÉ GOUVI:A PST RS

4 ARLINDO CHINAGLIA PT SP
132 PAULO OCTÁVIO PFL DF

5 ARLINDO CHINAGLlA PT SP
133 PAULO PAIM PT RS

6 AVENZOAR ARRUDA PT PB
134 PAULO ROCHA PT PA

7 BABÁ PT PA
135 PEDRO BITTENCOURT PFL SC

8 BISPO RODRIGUES PL RJ
136 PEDRO CELSO PT DF

9 BISPO RODRIGUES PL RJ
137 PEDRO VAlADARES PSB SE

10 CARLlTO MERSS PT SC
138 PEDRO WILSON PT GO

11 CARLlTO MERSS PT SC139 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG
12 EVANDRO MILHOMEN PSB AP140 PINHEIRO LANDIM PMDB CE
13 EVANDRO MILHOMEN PSB AP141 POMPEO DE MATTOS PDT RS
14 FERNANDO CORUJA FDT SC142 PROFESSOR LUIZINHO PT SP
15 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ143 REGINALDO GERMANO PFL BA

FERNANDO MARRONI PT RS16
144 RENATO VIANNA PMDB SC

17 GERALDO SIMOES PT BA145 RENILDO LEAL PTB PA
18 GILMAR MACHADO PT MG146 RICARDO BERZOINI PT SP
19 HAROLDO LIMA PCdoB BA147 RICARDO MARANHÃO PSB RJ
20 IGOR AVELlNO PMDB TO148 RICARDO NORONHA PMOB DF
21 JAIR BOLSONARO PPB RJ149 RITA CAMATA PMOB ES
22 JAIR BOLSONARO PPB RJ150 RUBENS BUENO PPS PR
23 JAIR MENEGUELlI PT SP151 RUBENS FURlAN PFL SP
24 JAIR MENEGUELlI PT SP152 SARAIVA FELIPE PMDB MG
25 JOÃO CALDAS PMN .AL153 SERAFIM VENZON PDT SC
26 JOÃO GRANDÃO PT . MS154 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP

JORGE COSTA PMDB PA27
155 SÉRGIO MIRANDA PCdoB~ MG

28 JOSÉ DIRCEU PT SP156 SÉRGIO NOVAIS PSB CE
29 JOSÉ MACHADO PT SP

157 TELMA DE SOUZA PT SP
30 L1NCOLN PORTELA PST MG158 THEMlsTOCLES SAMPAIO PMDB PI
31 MÁRCIO MATOS PT PR

159 VALDEMAR COSTA NETO PL SP
32 MARCOS DE JESUS PST PE160 VALDIRGANZER PT PA
33 MURILO DOMINGOS PTB MT161 VANESSAGRAZZIOTlN PCdoB AM
34 NELSON PELLEGRINO PT BA162 VIRGILIO GUIMARÃES. PT MG
35 PADRE ROQUE PT PR163 VIVALDO BARBOSA PDT RJ
36 PADRE ROQUE PT PR164 WAGNER SALUSTlANO PPB SP
37 PAULO JOSÉ GOUVI:A PST RS165 WALDIR PIRES P.T BA
38 PAULO PAIM PT RS166 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS
39 PAULO PAIM PT RS167 WALFRIDO MARES GUtA PTB MG
40 PAULO PAIM PT RS168 WALTERPINHEIRO PT BA
41 PAULO ROCHA PT PA169 WANDERLEY MARTINS POT RJ
42 PAULO ROCHA PT PA170 WELLINGiON DIAS PT PI
43 PEDRO CELSO PT DF171 ZENALDO COUTINHO PSOB PA
44 PEDRO WILSON PT GO
045 PEDRO WILSON PT GO
048 PEDRO WILSON PT GOAlllnltur.1 que NAo Conferem 47 PROFESSOR LUIZINHO PT SP

ALOIZIO MERCADANTE PT SP 48 RENILDO LEAL PTB PA1
PTB PA2 IARA BERNARDI PT SP 49 RENILDO LEAL



4144X ()uarla-Icira 15 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Sctemhro de 1999

Faço saber que o Congresso Nacional decreta c eu sanciono a seguinte Lei Complementar.

Altara o art. 12 da Lei nO 4.320, de 17 'de março de 1994 e d6
outras providlncias.

50 SÉRGIO BARCELLOS
51 SÉRGIO BARCELLOS
52 SÉRGIO MIRANDA
53 TELMA DE SOUZA
54 VALDIR GANZER
55 VANESSA GRAZZIOTIN

56 VIRGILIO GUIMARÃES
57 WAGNER SALUSTIANO
58 WALDOMIRO FIORAVANTE
59 WALTER PINHEIRO
60 WANDERLEY MARTINS

PFL
PFL
PCdoB
PT
PT
PCdoB

PT'
PPB
PT
PT
PDT

AP
AP
MG
SP
PA
AM

MG
SP
RS
BA
RJ

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N!!. 32, DE 1999

( Do Sr. Arnaldo Madeira)

(AS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (MlRlTO);
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) 1

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA

E DE

Ar!. I' O ano 12 da Lei n' 4.320, de 17 de maxço de 1964. pass. a vigorar
com a seguinte redaçJo:

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Oficio n'4;1199
compreenderá:

"Ar!. 12. A classificação da despesa segundo a sua Datw'Cza

Brasllla. 10 de agosto de 1999.

Senhor Secretário-Geral.

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento de Criação de CPI.
do Deputado Josué Bengston e outros. que "requer a instalação de Comissão
Parlamentar de Inquérito para apurar denúncias de irregularidade. praticadas pela
Companhia Vale do Rio Doce (CVRD)", contém número suficiente de signatários.
constando a referida proposição de:

171 assinaturas válidas:
008 assinaturas que não conferem:
002 assinaturas de deputados licenciados:
060 assinaturas repelidas.

Atenciosamente.

L _.~L I:;!C/f',(..P
CLAUDIA leVES C. DE';~~V

Chefe ~/..",-,

A Sua Senhoria o Senhor
Or. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

RECURSO N!!. 27 DE 1999
(Contra Despacho da PrelldBncla de Apenuçlo)

(Do Sr. Amaldo Madeira)

Recorre, nos termos do art. 142, inciso I do Regi••nto Interno,
do despacho da Presidência que apensou O Proj eto de Lei
Complementar nO 32/99 ao Projeto de Lei Complementar nA 135/96.

(SUBMETA-SE AO PLENARIO. PUBLIQUE-SE.)

RECURSO .2" leg

Excelentflslmo Senhor Presidente da Cimara dOI Deputados:

Recorro, nos termo. do Art. 142, Inciso I, do dap.cho ilo .....1_11
que deferiu a apen.açio do Projelo de Lei Complementar n' 32199 ao Projeto de Lei
Complemenlar n' 135196. -

Sala das Sessões, em 30 de julho de 1999.

_.4l-~

Dtp. Araaldo Madeira

1-categoria c<:onômica;

n- grupo de de.p..a;

lU - elemento de de.pe••.

§ t- A classificaçilo da despesa por categoria econômica desdobra-se em:

I - Desp.... COlTent..;

1I-Despesas de Capital~

111- Despes.. de Transferenci..;

N - Amonizaçio de DividL

§ 2- Constituem despesas correntes aquelas que contribuem diretamente
para produç30 corrente pela entidade, as destimldas à manutençio c prestaçio de serviços
anterionnente criados. ao pasamento de beneficios sociais relativos aos servidores c
empregados ativo•• e a obras de adspt&ç1o e con.ervaçlo de bens imóveis e de uso comum.

§ 3' Conslltuem D.esposas de Capital aquel.. que contribuem diretamente
pua alõrmsçlo ou iquisiçlo de um beIÍI de capital pela entidade, e.. destinada à execuçlo
de obras, integralizaçlo de capital, aquilições de bens imóveis e de inJtalsçiles,
equipamentos e material pennanente, bem como à concesslo de empréstimos.

§ 4' Constituem Despes.. de Transfmnci.. aquel.. que aio contribuem
diretamente para a produçic-~e um bem ou lerviço pela entidade IraJlSferidora e nio lejam
reembolsáveis peJa entidade ou pessoa recebedora.

§ 5' Constituem Amonizaçiio de Divida o pagamento do principal de
empréstimol e de fmanciamentol contraídos.

§ 6' Entende·.e por grupo de despesa a agregsçio do. elemento. de
despesas que apresentam as mesmu características quanto ao objeto de gasto.

§ 7' Entende-.e por elemento o desdo»ramento dos grupos de despesa que
tem por finalidade a identificsçlo do objeto do gasto.

§ r As clwifi~ por grupos e por elementos de despesa serio
dellnidu por deereto do Poder Executivo Federal e observad.. nos orçamento. e na
exccuçio orçamentári.. respectivamente, de tod......feras de governo".

Art. 2' Revopm·se os am. 13, 15, 107, lOS, 109 e 110 da Lei n' 4.320. de
17 de março de 1964.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo.

JUSTIFICAÇÃO

Submeto'à considersçlo do COll)p'esso Nacional o prelente projeto de lei
complementar que altera a redaçlo do anilO 12 da Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964.

I. A ConstituiçlO Federal, em seu ano 165, § 9', detennina que cabe à lei complementar
dispor sobre o exercício flllll1Uiro, a vilCoei.. OI prazos, a elaborsçio e a oralltizaçllo
do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Qrçsmentíriu e da Lei Orçsmentiri.. bem
como estabelecer noonu de latlo fin..,.,ei!" e patrimonial pua a adminlslrsçlo direta
e iodireto, além de condições pua a instalaçlo e funcionamento de fundOI.

, Trata·se. ponaoto. de um texlo 'e.a' de enonne complexidade. com uma abrangen.ia
bem maior que a atual Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964. que, recepcionada pela
COIlltituiçio como lei complementar. vem ocupando esse espaço nonnativo, com as
naturais limitações ditadas pelo leu distanciamento em relaçlo à atualidade
orçsmanliriL
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3. Em função dessas limitações, e a partir da Lei n° 7.800, de lO de julho de 1989, as Leis
de Diretrizes Orçamentárias têm proporcionado alguns ajustes nonnativo$ em
dispositivos permanentes de legislação orçamentária e financeira, o que, a par da
incerteza quanto à validade jurídica de tais medidas, acarretam. tais ajustes, enormes
dificuldades de procedimentos nos estados e municípios.

4. Ademais. estudos mais recentes sobre a classificação cconàmica da despesa têm
apontado para a necessidade de identificação daqueles gastos que, na realidade, nio
constituem despesas correntes ou de capital. São os casos das "transferências" c das
"amortizações", que, conforme ora sugerido, passariam a repres.entar C:ltcgorias
cconémicas diferenciadas.

S. A forma proposta. que, em parte, já vem sendo adotada nas diversas LDO's, desde
1989, tem-se mostrado, de fato , a mais adequada â fonnalízação das leis
orç:unentârias. O texto apresentado para o artigo 12 simplifica, por um lado, a
classificação e, por outro, enriquece as definições, ao mesmo tempo em que ratifica a
norma estabelecida nas LDO's, que se tem verificado plenamente satisfatória, além de
conceder ao Poder Executivo Federal a autorização para definir, por decreto, as
classificações por grupos e elementos de despesa, a serem observadas,
respectivamente, nos orçamentos e na execução orçamentária, de todas as esferas de
governo.

6. Assim, e ante à perspectiva de delongas qUilJ1to à lei complementar de que trata o § er
do ano 165, parcce~me inevitável que se procedam a algumas alterações na Lei n·
4.320/64, principalmente em seu art. 12, que se ocupa da estrutura c1assificatória dos
orçamentos, o que ora tenho a honra de submeter aos nobres Pares, na forma deste
projeto de lei complementar.

SaJa das Sessões, em 28 de abril de 1999.

Deputado ~';;í.ira

"LEGISLAÇÃO crrADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - C.DI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REP(IBLlCA FEDERAT1VA DO BRASIL
1988

TiTIJLOVI
Da Tributação e do Orçamento

CAPÍTULO 11
Das Finanças Públicas

SEÇÃO 11
Dos Orçamentos

Art. 165 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerlo:

................................................................................................................n .

§ 9" Cabe à lei complementar:

I - dispor sobre o exercicio financeiro. a vigência, os prazos, a elaboração e a
organização do plano plurianual. da leI de diretrizes orçamenllirias e da lei
orçamenlliria anual;

1\ - estabelecer normas de geslão financeira e patrimonial da administração
direta e mdireta. bem como condições para a instituição e funcionamento de fW1dos.

LEI N° 4.320. DE 17 DE MARÇO DE 1964

ESTAruI NORMAS GERAlS DE D1REITO
FINANCEIRO PARA ELABORAÇÃO E
CONTROLE DOS ORÇAMENTOS E BALANÇOS
DA UNlÃo, DOS ESTADOS, DOS MUNICÍPIOS E
DO DlSTRtTO FEDERAL.

Ti1l.JLO I
Da Lei de Orçamento

CAPiTULO I11
Da Despesa

Art. 12 - A despesa sera classificada nas seguintes cu:::gorias eCl:;:~micas:

DESPESAS CORRENTES
Despesas de Custeio.
Transferências Correntes.

DESPESAS DE CAPtTAL
tnvestimentos.
Invers·;'es Financeiras.
Transrerências de Capital.

§ 1° Classificam·se como Despesas de Custeio as dotações para manutenção de
serviços anteriormente criados. inclusive as destinadas a atender a obras de
conservação e adaptação de bens imóveis.

§ 2° Classificam-se como Transferências Correntes as dotações para despesas
às quais não corresponda contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive para
contribuições e subvenções destinadas a atender á manifestação de outras entidades de
direito público ou privado.

§ 3° Consideram-se subvenções. p~a os efeitos desta Lei, as transferências
destinadas a cobrir despesas de custeio dás entidades· beneficiadas, di5linguindo-se
como:

I - subvenções sociais, as que se d~stinem a instituições públicas ou privadas
de caràter assistencial ou cultural. sem finalidade lucraliva:

1\ - subvenções econômicas. as que se destinem a empresas públicas ou
privadas de caráter industrial, comercial. agricola ou pastoril.

§ 4° Classificam-se como investimentos as dotações para o planejamento e a
execução de obras, inclusive as destinadas à aquisiçAo de imóvei~. considerados
necessàrios à realiZilçAo destas últimas, bem como para os programas especiais de
trabalho. aquisiçAo de instalações, equipamentos e material permanente e constituição
ou aumento do capital de empresas que nIo sejam de caráter comercial ou fmanceiro.

§ 5° Classificam-se como Inversões Financeiras as dotações destinadas a:
I • aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilizaçlo;
li • aquisiçio de títulos representativos do capital de empresas ou entidades de

qualquer espécie, já COIIStituídas, quando a operaÇlo nilo importe amnento do capital;
III - constituiçlo ou aumento do capital de entidades ou empresas que visem a

objetivos comerciais ou fmancciros, inclusive operações bancà1Ías ou de seguro~.

§ 6° Sio Transferências de Capital as dotações para investimentos ou inversões
fl/lll1cciras que outras pessoas de direito público ou privado devam realizar,
independen:emente de contraprestaçAo direta em bens ou serviços, constituindo essas
lrInsferéncias auxilios ou contribuições, segundo derivem diretamente/da Lei de
Orçamento ou de lei especialmente anterior, bem como as dotações para amortizaçAo
da divida pública
.........................................: .

Art. 13 • Observadas as categorias econômicas do art. 12, a discriminaçilo ou
e:ipecificnçlo 61 ct:sp~sa por elementos, em cada uni~':e r.,:.in:;"..:~::;;.~: ....c c:.! érg::'; ~~

governo, obedecerá ao seguinte esquema: i

DESPESAS CORRENfES

Despesas de CuSteio
Pessoal Civil.
Pessoal Militar.
Material de Consumo.
Serviços de Terceiros.
Encargos DiVersos.

Transferencias Correntes
Subvenções Sociais:
Subvenções Econômicas.
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Inativos.
Pensionistas.
Salário-Família e Abono Familiar.
Juros da Divida Publica.
Contribuições de Previdência Social.
Diversas Transferências Correntes.

DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos

Obras Publicas.
SelViços em Regime de Programação Especial.
Equipamentos e Instalações.
Material Permanente.
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Empresas ou

Entidades Industriais ou Agrícolas.
Inversões Financeiras

Aquisição de Imóveis.
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Empresas ou

Entidades Comerciais ou Financeiras.
Aquisição de Titulos Representativos de Capital de Empresa em

Funcionamento.
Constituição de Fundos Rotativos.
Concessão de Empréstimos.
Diversas Inversões Financeiras.

Transferência de Capital
Amonização da Divida Publica.
Auxilios para Obras Publicas.
Auxilios para Equipamentos e Instalações.
Auxilios para Inversões Financeiras.
Outras Contribuições.

••••••••••••••••••••u .

An.15 - Na Lei de Orçamento a discriminação da despesa far-se·á, no minimo,
por elementos.

• A expre.\·sào "no mímmn" };)I vetada pelo Pre:udenrt e mantIda pelo COflgrts'm
.\uc:wna/.

§ 10 Entende-se por elementos o desdobramento da despesa com pessoal,
material. selViços. obras e outros meios de que se serve a administração publica para
consecução dos seus fins.

'" E.~/(! §. I "fOI Vl!((.Jtlu f'du Prf!.ml/!ntl! e mantido pelo ('ongres.'W Nucwnal.

§ 20 Para efeito de classificação da despesa considera·se material. permanente
o de duração'superior a :?..(dois) anos:

TÍTULO X
Das Autarquias e outras Entidades

..n. 111'7 ,s entidades autárq~ica.; ou paraestatais. inclusive de previdência
social ou investidas de delega,dO para arrecadação de contribuições parafiscais da
União. dos Estados. dos t-k'~:,iplos e do Distrito Federal, terão seus orçamentos
aprovados por decreto do Poder Executivo, salvo se disposição legal expressa
determmar que o sejam pelo Poder Legislativo.

Parágrafo unico. Compreendem-se nesta disposição as empresas com
autonomia financeira e administrativa cujo capital pertencer, integralmente. ao Poder
Público.

Art. 108· Os orçamentos das entidades referidas no artigo anterior vincular-se
ão ao orçamento da União, dos Estados, dos Municipios e do Distrito Federal, pela
inclusão:

I - como receita, salvo disposição legal em contrário, de saldo positivo previsto
entre os totais das receitas e despesas:

li . como subvenção econômica, na receita do orçamento da beneficiária, salvo
disposição legal em contrário, do saldo negativo previsto entre os totais das receitas e
despesas.

§ 10 Os investimentos ou inversões financeiras 'da União. dos Estados. dos
Municipios e do Distrito Federal, realizados por int=édiQ,das entidades aludidas no
artigo anterior, serão classificados como receita de capital destas e despesa de
transferência de capital daqueles.

§ 20 As previsões para depreciação serão computadas para efeito de apuração
" saldo liquido das mencionadas entidades.

Art. 109 • Os orçamentos e balanços das entidades compreendidas no art.107
serão publicados como complemento dos orçamentos e balanços da União, dos
Estados, dos Municipios e do Distrito Federal a que estejam vinculados.

Art. I 10 • Os orçamentos e balanços dllS entiaades já referidas obedecerão aos
~:::~:;.;s e norm~ instit'.lidns per e~~~ Lei. (lju5~udos ~ r~spectivas peculillridad(s.

Parágrafo unico. Den'Í"o do prazo que a legislação fixar, os balanços serão
re' 1etidos ao órgão centralde onlllbilidade da União, dos Estados, dos Municipios e
Ou Distrito Federal, para fiiÍs { '1corporação dos resultados. salvo disposição legal em
contrário. I

...............................~,............ . , .

LEI N~ 7.800, DE 10"DE JULHO DE 1989

Dispóe sobre 85 diretrizes orçllmentli·
rias para o ano de 1990. e dá outras pro·
vidêncJlJ5.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con·
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPiTULO I

Das Diretrizes Gerais

Art. 1~ Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei. as dire
trizes gerais para a elaboração dos orçamentos da União relati·
.vos ao exercício financeiro de 1990.

Art. 2~ No projeto de lei o;-çamentária, as receitas e as
despesas serão orçadas segundo os preços, a média mensal da
taxa de câmbio e os índices relacionados com as variáveis res·
pectivas, vigentes em maio de 1989.

?ari.i;=afo \inico. A. lei o::-ça.."":lentária:
I - corrigirá os valores do projeto de lei segundo a

variação de preços prevista para o período compr.eendido
entre os meses de maio e de dezembro de 1989. explicitando
os critérios adotados;

II - estimará os valores da receita e fixará os valores
da despesa de acordo com a variação de preços prevista
para o exercício de 1990, ou com outro crité"rio que esta
beleça.

Art. 3! Nlo poderão ser incluldas despesas com aquisição,
início de obras para construção ou ampliação, novas locações
ou arrendamentos de imóveis. inclusive residenciais, para a ad
ministração pública, ressalvadas as relacionadas com as priori
dades estabelecidas nos anexos desta Lei e expressamente espe
cificadas na lei orçamentária.

PROJETO .DE LEI COMPLEMENTAR
N° 135, DE 1996

(Oa Comisslo Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização)

Estatui normas gerais de dlreite tinaneaire para elaberaçle,
axacuçao a controle dos plano., dir.tril•• , erç...nto. •
balanço. da Uniao, do. E.tade., do Di.trito Federal • do.
Hunicípio••

(AS COHISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAO E
JUSTIÇA E r.E REDAÇAO CART. SI)'

o Congresso Nacional decreta

DISPOSIÇÕES PREI.I:\lI:"lARES

Art. I" O exercicio tilWlUlro. a vigência. 05 prazos. a elaboraçio e a organizaçio do plano
plurianual. dalll d. diretrizes orçamenllrllS e da lei orçamenllna anual e ~, eSllbetecuncnln de
norm.. de contabilidade e de 8estio orçamentam. linalll:elra e palnmonlal da admlni.tra,'"
pública da Unilo. dos Estados. do Distnto Federal. dos ~tumciplOl. bem como di condições
para a inalilUiçio e o funcionamenlo de fundos. reger·••·io pelo di,pclJIo na C"onslIIul,io
Federal e nos.. lei eomplemenrar

Art. 1" Ao Presidente da Republica e vedada a adoçio de medida provlsoria para rl1llllamcntal
ou trallr de mau:ria objeto da presente tel
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TiTULO I
DO SISTEM.... ORC....ME~TÁRIO

CAPín:LO I
DO PLANEJAME~TO

SEÇÃO I
DISPOSiÇÕES GERAIS

ArC. J" o processo de planejamento st:ra perma.nente. IJbedec~ra a prinCipies t~CnlCOS ~ lera
em vista o desenvolvImento do pais e a continua. melhoria das condições de vIda da prl"ll'1,..hl

l'arúi!1'alo lilllr:o. O processo de plancl3mento e t:nmpostn

I - do diagnóstico da situaçio exis1ente e da identificaçio das.necessidades de
bem e serviços; .

li - da deliniçio de objetiVOS;

m- da escolha da estmégia e das diretrizes;

IV - da qlW1tificaçio de melaS e seus custos;

v - da deliniçio dos meios para" otingir as metas;

VI - do controle de sua execuçIo;

VII- da avaliaçlo dos teSUltados.

Art. 4' Integram o processo de pl....jamento:

I - o plano plurianual;

li - as diretrizes otÇIIIlentárias;

m- os orçamentos anuais;

Pl1ráfl'tJfo JÍIIictJ. Os planos e os propuI&I de ClIda elC... de 10"""'" sedo
eIabcxados em consoninciacom o rcspcetivo plano plurianual.

Art. 5' Do processo de planejamento será daJa ampla diw'~açIo llOCiedade, atII\á de:
. I - reali.zaçio de audiencias pública pela comIuIo lelillativa encarrepda de

examinar e dar pmecer sobre os projetos de lei do plano piurianual, de diretrizes
orçamenlárias e do orçamento anual. ouviDdo autllridldes de Outrol Podcra bem como
repmentantes de entidades da lOCiedade. dUlallte a disclllSlo doi projetol e de sua execuçlo e

fi - publicaçio e dislribuiçio, pelo Poder Executivo, de lÚIICIe das
menciOllldas leis, bem como dos relatórios de avaliaçio corrapondentes, em linflUlllem clara
e KCSSÍvel a todo cidadlo.

SEÇÃO"
DA LEI DO PLANO PLURIANUAL

Art." O plano plurianual estabc1eclri, de Corma rqIona1izada. u cIimrizes. objetivos e
lIIlIIu da admiDistlaÇlo pública para u deIpnu de capital e outIU delu dec:ofrentes e para as
relativa &OI propamas de dunçio COlIlinuada.

§ I' O plano plurianual, elaborado para \IID periodo de dez anol, será conlinuo
e Ierli sua atuali7.açlo propolla ao Poder I;;elislativo a cada dois anos, quando havetá o
acréIcimo de exercícios para lubstituir OI ja VCIlCidOI.

§ 2" Consideram·se, para OI efeitos desla lei:

1-diretrizes, o COIÚunto de critérios de açIo e de decisio que deve disciplinar 
orieIIlar os diversos aspectos envolvidos 110 processo de planejamento;

fi - objetiVOl, OI teSUltados que se pmende alCIJIÇU com a reI1izaç.'
llÇ>6a lovemamemais;

Dt- metas, a especificaçlo e a quanlificlçlo fIsica <1<" ."".·'i.tII.
IV - despesas de capital. as definidas no § 2° do art. 68;

V - despesas decorrentes do despesas de capital. as de manu,c".;ilo.
conservaçiD e funcionamento que, durante a vigência do plano. passaria • ser neccssarias
como conscqí1!ncia dos investimentos e nJo incluídas no inciso seguinte:

VI - pregrmlU de dunçl.o conlinuada. os que resultem em serviços prestados
à COIIIunidade, excluldas u~ de manutençtll administrativa

Art..,. Nenhum investimento cuja execuçio ultrapuse wn exe",icio financeiro poderá ser
iniciado sem prévia incluslo 110 plano plurianual, ou sem lei que autorize a incluslo. sob pena
de crime de tespunJabllidade.

Art. r M lÇ6es cOl1SWltes do plano plurianual que estejam contempladas com dotaçio na
lei orçamenlária anual, nlo anuladas nOl lennos do art. 98. deverão ser obrigatori3menlc
executadas, sob pena de crime de mpclllabilidade.

I'ardgrafa ';nleo. O Poder Executivo poderá solicitar. medianle projeto de lei
especifico e fundamentado. a retirsda de ações que constem do plano plurianual. observado o
dilpom no § 2' do In. 14.

Art. 9" Integraria alei do plano plurianual:

a) expcsiçlo das diretri= 'para o período do plano. associadas ao diagnóstico
Ilobal da silUlÇlo;

b) demonstralivo por f\InçIo. programa c subprograma de Govemo, do qual
constaria OI objetivos. as mctas. os custos e seU financiamento:

c) demonstrativo da receita prevista para cada um dos anos do período.
clauificada de acordo com o § 3' do ano 62;

d) dcmonstr.llivo das aplicações por subprograma. distingumd<>-se as despesas
de capital. as despesas dccorrentcs dcslaS e as derivadas de programas de duração contmuada
e

e) dcmonstr.llivo. por regilo. das infonnações constante.' das alineas "b" e "d".

Art. 10. A Ici do plllOO plurianuaJ não conterá matéria cstranha à previsUl nesle Capitulo.

SEçAo 1\1
DA PROPOSTA DO PLANO PLURIANUAL

Ar!. lI. A proPOSUI do plano plurianuaJ compor-se.' dc:

1- mensagem. que conterá:

a) dillgnóslico global da situaç_iocconómica. indicando as """,neias
exislenlcs. mediante an:ilise rutrospecliva e prespectiva dos problemas:

b) no CõLSO da Unillo. modelo de consiswncia. macroeconàmica evidenciando as
repercussões sobre a economia das polllicas fiscal e econômica propostas para o penodo do
plano:

c) no caso da União. exposição das polilicllS social e regionnl propostas pam ,;
penodo:

d) indicação dos critérios utili7.oo.os n3 proJeçào da. n:ccll.4l. bem como n3
estill\llliva dos custos das mcUlS propostas:

c) snàli'IC da capaci~dede engividamento e de gagamentll. inclusivo indicaodo
o enquadramenlo nos limites lc:g&1s;

f) dcmonsuativo da exccuçio do plano plurianual em vigor e
g) no cuo doi Estadol e do Distrito Federal. exposiçlo sobre a anicu1açlo do

plano com o plano plurisnual da Unilo.

fi - projeto de lei do plano plurianual, que conterá 00 demonstrati.os previstos

Art. 12. O ólJlo de planejamento do Poda: .Executivo coonlenará a elaboraçlo do plano
plurianual e de lUIS atualizações periódicas compalibilizmu:\o as' propollaS de todos OI

Poderes, órgJos e entidades inlegrantes da admínisttaçlo publica COm os objetivos
lovemamentais globail definidos e com os recunos ptCVÍstos.

Art. 13.· Na elaboraçio do plano plurianual serio adotadas as classificações do orçamento
para explicitar objetivos. meus. ações e custos, em nivel de subprograma. respeitadu as
vincu1N;ões de receita existentes na legislaçio respectiva.

Art. 14. O Poder ExecUlh'o encaminhará a proposta do plano plurianual ao Pod"l'
Legislativo até o primeiro dia util do mes de agoSIO.

§ I' M prepostas de atualizaçio periódica do plano plurianual. a que se reCere
o § I' do an., 6', seria remetidas até o.primeiro dia1itil do me. de agosto. a cada dois Il101.

§ 2' M alterações da lei do plano plurianual somenlc se daria medlante lei
especifica e desde que indicados os recursos que as viabilizem, observado o disposto llO
padgrafo seguinle.
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§ 3' As propostas de a1tel3Çio da lei do plano plurianual devedo ....
remetidas ao Poder Legislativo ate o dta 15 de abril de cada ano.

SECÃOIV
DA APRECIAÇÃO DO PROJETO DE LEI DO PLANO PLURIANUAL

Art. 15. Na apreciaçAo pelo Poder Legislativo do projeto de lei do plano plu"lIIua1 e de .....
atualizaçõea periódicas. as emendas que tnltem da ampliaçAo ou da introduçio de DOVU _

aamente poderio ser aprovwIas c:uo indiquem os teC!JrSOS neceasários, admitidoa oe
provenientes de lIIulaçAo ou reduçio de outras metas que perfaçam valon:s equivaleotea ia
IIICIU proposw e os resullantes da aplicaçAo do puágrafo seguinte.

§ I' É vedada a apmvaçAo de emenda ao prejeto de lei do plano plurianual ....
deucordo com o art. 13.

§ 2" Emenda ao projeto de lei do plano plurianual que amplie ou n:cIuza meia

mmterá o equilíbrio entre a qUllltificaç10 e o custo mêdio unitário previsto nas mew
existentes.

§ 3' Emenda que introduza nova meta indicará sua qUllltificaçAo e seu CIIIlO
UIlitárin.

Art. 16. O Poder Executivo somente poderá enviar mensagem ao Poder Legis!alivo pua
propor modificaçAo no projeto de lei do p11110 plurianual e de suas atualiuções periódicu, lIé
o illlcio do prazo para a apmentaç10 de ~menda5 ao projeto.

Art. 17. O projeto de lei do plano plurianual e de sua atualiuç6es periódicas aeni devolvido
..... unçIo até o dia 30 de novembro.

Po,óRTofo único Vencido o pru.o estabelecido no "caplll" , a rnaléria aeni
inc:lulda na ordem do dia. com con\'ocaçio diária de sessões. para que se ultime sua vOllÇAo.

CAP)TVLOIl
DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

SEÇÃO I
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 111. A lei de diretrizes orçamentárias:

I - orienlani a elaboraçio e a execuçJo da lei orçamentária do exen:Icio
quinte e de suas retificações;

n- estabeleceni, a Dlvel de fiuIçJo e programa de Governo, as despesaa pua o
exaclcio subseq1lente.

UI - estabeleceni as prioridades, as metas e os qUllltitativos financeims, pua o
exercIcio subseq1lente, dos subprogranw coll!\lllleS do plano pl"rianual;

IV,.. estipulará,oslimites orçamentários dos Poderes Legislativo e Judiciário e
do Ministério Público, r;m termoa de percentual do total das receitas dos orçamenlOS fiscal e
da lqlIJridade social. excluldas as optnções de crédito e as tnln5ferencias collSlitucionais,
~ aPXáia doa gastos dos exercfcios anteriores e as diretrizes, objetivos e metas
6xadaa porá o exerclcio subseq1lenle;

v- disporá sobre a1tenç&a na 1egi!laçAo tributária e de contribuições;

VI - aulorizará, especificamente, a concessio de vanIaIlem ou aumento de
RIIIuncnçio, a criaçAo de C&fIOS ou a1teraçAo de estruIUIa de carreiras e a admiJsIo de
..-.. a qualquer titulo, pelos ór;loo da administraçIo dima ou iDdireIa, resoa1vIldas as
~ públicas e as ooc:iedadea de ecoaomia mista:

vn - estabeleceni a polftica de fomento das agencias linaDceUu oficiais de

§ I" As disposições da lei de diretrizes on;amentárias teria eficicia a p8lIir da
data de sua promulgaçlo lIé o fiDaI do exercfcio finaDceiro subseqOente, apliCllldo-te' lei
0IÇUIeIllÍria anual do ",ferido exercício e aos mpecrivos créditos adicionais.

f 2" M altenç&a na legisIaçIo tributária e de c:oatribuições que alo forem
.-ioaadas lIé 15 de julho de 'cada IDO, nIo seIio considerwlaa na JlIOIlOIIa da lei
ocçamentária anual, devendo o seu efeito se refletir llravés de propostas de cr6di1ol
adicionaiJ, no """"'fcio financeiro subaeq1lente.

§ 3" NIo seIio c:omputados nos limites do Poder Judiciário, a que "" refere o
iJll:iao IV deste artigo. os vaIon:s relativos a precatórios, de que lnIIao ar!. 129 dcslaLei.

Art.'I'; lntqnuIo. aiDda. "lei de diretrizes orçamentárias:

. 1-demoaslntivo com o l\IIIIário eCIal da receita, cluaificada de acordo com o
13"do li!. 62;

n- demonJIrativo du cleapesu por fuoç6ea e JlIOir&lDU.de Oovemo, ..... o
exadcio fiDanceiro auboeqOente, clasaifiC!l'!as por lllüPo de natIIreta de deapaa;.....

m- demonJIratiYO, com a cliacriminaçio. por rubpIosrImu de' Oovemo, du
lDáaI pora execuçIo 110 exacício fiolIIIc:ciro subaeqotr:lte, com respectivos CUSIOS.

IV - demonstratiYO, por rqiIo. das infGnnaçilea CQIlSUIIIeS doe iDc:i.- na m
dCIIe artil\O.

Art.2I. A lei de düetrí2leI ocçamentárias nIo CODlCri maIéria calrIIlba • praviIla 
CIpItuIo••

SEÇÃO 11
DA PROPOSTA DE DIRETRIZES ORÇAMEN'fÁRIAS

Art. 21. A proposta da lei de diretrizes orçamentárias compor·se-á de:

1- mensagem. contendo:

a) análise da execuç10 do plano plurianual, destacando a parte~ DO

exercício anterior, a prevista para o exercício em curso c • parte por executar;

b) justificativa:
1. dos panime1ros e variáveis sobre o comportamento~ economia esâmadoI

pua o exercício subseqüente:

2. das diretri= básicas da polltica fiscal e financeira que fimdamentam a
proposta. inclU5ive em relaçio à dlvida pública;

3. da política de investimentos adotada, em suas dimenaõea aetoriaI.lI:JÍO'lIIa
social;

4. dos critérios ulilizados para definiçio da parcela das lDáaI do plano
plurianual a ""rem implementadas na lei orçamentária anual do exerclcio aubIeql1eaIeõ

5. das propostas de concessio de Vllltagens ou aumenlo de remuneraçio de
pesooaJ, da criaç10 de cargos ou alteraçAo de estJUtura de carreiras bem como admiJsIo de
pesooaJ;

6. das propostas de a1teraçAo da polftica previclenciària:

7. das propostas de a1teraçio da legislaçAo tribulària e de COIItribuiçliea;

8. da política de fomento das agências financeiras oficiaia de crédito;

9. dos limites orçamentários para os Podem Legislativo e Judiciàrio e o
Ministério Público;

c) no caso da Unilo, análise evidenciando as repen:usoõea aobrc allCODOlDia
das polfticas fiscal e financeira proposw para o exercício subseqOente.

\I - projeto de lei que incluiJá u disposições, OI demoaalratfvoI • li

especificações previsw nos arts. Ig e 19 desta Lei.

I - demonstrativo da execuçlo do plano plurilllual relativo ao exerdc:io'
lllterior, à prevista para o exerclcio em Cura0 e a parte ainda nIo executada;

\I - esI\Ido da receita orçamentária contendo, para cada 11III& das priDcipú
rubricas. anilise retrospectiva da execuçio nos últimos ln!s anos, a execuçIo prlI\'àwI JlI!& o
exerclcio em Cura0 e explicitaçlo dos I2itérios adotados na estimaliva ..... O eurcIcio
subaeqOente, distinguindo a receita própria daquela pertencellte a 0IItra afera de ............ _
tamos da CoDllituiçlo ou de lei especificai'"

11I - demonstnltivo da dcapesa realiDda DOS últimoa ln!s &lIDO, da eucuçIo
provável para o exerclcio em Cura0 e de prognunaçio para o exercIcio ICJUÜ*, ......
categorias econõnúcas e grupos de despesa;

IV - estudo da rolitica de pesooaJ evidenciando:

a) a evoluçio dos gasIOS IIOS trôa exercícios anteriores, aua ldaçIo cc. a
"""'Í1a corrente liquida e as diretri7Jos propostas;

b) o número de servidores e respectiva remuneraçio global no final do
exercício anterior e o prevísto para os exercicios em curso e subseqüt:'ntc. por Poder. órglo c
entidade;

c) os gaslOS eem pessoaJ e encargos sociais, por Poder, órglo, enodade e lOlaI.
executado nos últimos três ano~ a execuçio prevista no exercício em curse" e o programado
pua o exercício subseqüente, com a indicaç10 da representatividade percentual do total em
relaçlo à receita corrente líquida, nos tennos da Lei Complementar n' 12, de 1995;
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d) memóril de cálculo da estimatiVI de gasto com pessoal e eneIfIOS soeiaís
pua o exercicio subseqüente. por Poder. órglo. entidade e total. discriminando: servidores
ativos, pc< IÚvel; servidores ioaIivos; e servidores em disponibilidade.

• § 3' É vedada a aprovação de emenda ao projeto de lei de diretrizes
orçamentárias que vise transferir recursos vinculados ou próprios para o atendimento de meta
incompalível com a vinculação da receita.

v- esrudo sobre I divida pública inlCml e extemaevidenciaodo: § 4° Emenda que introduza nova meta indicará a quantificaç!o e o custo
unitário.

I) o estoque da dívida pública, mobiliária e contratual. em 31 de demnbro do
exercício anterior. nu eategoriu interna e externa. inclusive daquell junto 10 Baneo Central
no c:uo da UniIo. iodicandll SUl variaçlo liquida em rellÇ10 I 31 de dezembro do emicio
ímcdilllmente IOtorior e u previsões referentes 10 lI100WIte e à composiçlo desse estoque
em 31 de dezembro do exercício om eW30 e do seguinte;

b) os paganaonlOS, pc< fonte de recW30S. relativos lOS grupos de llIlUre7.a de
despesa "juros e encargos" e "amottizaçIo". da divida interna e exteml, realizados nos últimos
tIl!s 11IOI, sua execuçlo prevista no exercício em CW30 e o proBfllllldo para o exercício
quinte;

At1. 25. O Poder Executivo somente poderá enviar mel1Slllem 10 Poder Legislativo para
propor modificação no projeto de lei de diretri2es orçamentárias. até o inicio do prazo para
IlpreJCtltaçio de emendas lO projeto.

At1. 26. O projeto de lei de dimrizes orçamentárias d....erá ser volldo até o dia 30 de jWlbo
de cada ano.

Parágrofo único. A sessão legislativa nio será interrompida sem a aprovaç!o
do projeto de lei de dimtrizcs orçamentárias.

c) memória de cilculo sueinll da estinwiVI das despesas com lIIIlldizaçIo e
com juros da divida pública mobiliária no exercício seguinte. incluindo u taxu reais de jUlOS
pcevislls pua o exercício financeiro;

d) I silUlÇlo observada no exerclclo anterior em relaçlo aos limites e
c:oadições de que lI21I o lIt. 161.1lI. da Constiruiçlo FcdetaI;

CAPÍTULO 11I
DOS ORÇÁMEJI<'TOS ANUAIS

SEÇÃO I
DA LEI eRçAMEJI<'TÁRIA ANUAL

e) esrudo da capacidade de endividamento e de pagamento. inclusive indicando
o enquadramento IIOS limites legais.

VI - esrudo sobre à polltica previdenciária demonstrando:

a) U reuitas e u despesas da previ<Uncia social nos últimos trà exercícios,
DO exercício em curso e no subseqOCntc;

b) u despesas com inativos e pensioaislls llOI últimos tIl!s cxen:Icio&, 110

exen:icio em CW30 e no subseqüente, assim como. a projcçlo desses ClIC&l'iOS para os tIl!s
exercicioa squintes e u a1temativu de finaDc:iamcnto <los mcsmos.

S.bseçio I
Disposiç6cs cerais

Art. 27. A lei orçamentária anual. em consonãncia com a política econõmica e com a
orientlçào da lei de diretnzes orçamentárias. conterá I discriminaçio da receill e da despesa
de fonua ~ evidenciar o progroma de trabalho da respectiva esfera de Governo.

~ I~ ,\ Ir:i ~ln;<.Im~ntfuia Clmlcr:L sr:parm..larncr·:!·

I . n tlrçarnr:nhl lisca\:

vn - CIlUdo demoasIrando Oefeito. sobre u receitas e deopesu, decomIIIe de:

a) ilCOÇêleo e de quaisquer 01IlJ0S beneficios tributúios, iDdicaado, por rqiIo.
por tribulo e por modalidade de beneficio contido na lecis!açlo do tribulo. a pcsda da rec:eill
que lhes possa ser atribuída;

b) subsldios tüwIceiroI e c:nxIitlcios, .- cxpIlcilo& como impIlI:ito&,
iodic:aDdo. por rqiJo. por projeto e por fiIndo oIHjualquer outra fonte, os rapeelivae vaIoca
iodividualizldoo.

li - o Clrçarncnlo de ir1\'CMimt'nlo da.'i canprcs..1..ot .:statais:

111·- o orç::uTlCOIO da ~guridi1de social.

§ 2- Os orçamcnttls previstos nos incisos I c 11 do ~ lU desle illtíl.!O.

comp:uihili7.ados com o pl:1I1o pluriãnual. .te~o entre suas fU."lÇÕC5 a de rcdU7.ir dc~iguaJdadcs
inlc:r~rcgionaís. segundo critcrio populacional.

§ ]- Para os tins do dispo510 no p::tr.igrqfo nntr.:rmr. no cn...o ua t I nhln. cxc!ul.'m.
se cb.... despesas 1\1UIS as relativas :

VIU - eslIIdo sobn: o deIempeabo das empresas -ws. eufatiDodo. ao lado
dai aplic:açlles fiDaIIceiru, os iDdicadorea de qualidade e produtividade.

I - ao ClJnl!rc~so Nacional. ao Tribunal ..:.: l'onla.'i Ja l'ntào c au Plldcr
Judiciário. inclusive o Mint~tério Publico:

IX -110 eaao da UaiIo. de demoDstraIivo:

... a)du~eeInde~ do _público iedaal_!dI~
-. das que taUiIIIrIo da exeeuçio oreviu no exerelcio .... C'.-s::. __ dai
implicitas no projclo de lei orçamentária anwú para o exercício seguimc. detalhando r~ccilaS 'c'
despesas de modo I expressar 05 fCsultados pnmário e operacional. ~om a indi'cação súcinta
dos dadus c das rnclodnlo!:!ias ulili1.adus na apuração desses resultados. para cada ano:

b) com os montantes da5 dividas dos f.slldos. do Distrito Federal e dos
Municipios a5swnidas pela Uniio bem como os cronogramas de vencimentos nos próximos
cinco e:xercicios. discriminados por beneficiado:

Art. 22. O Poder Ex,,:ulivo enviara ao Poder Legislativo o projeto de lei de diretrizes
orçamcntàrias tambénl em arquivo eletrônico.

II - ao SCf\'lÇ'O tia dí\'ida da admintstração d::-.::.1 c mdin'u da l·nião. incilL'>í,·c
fundações inslltuldas e mantidas pelo poder public\} ti:dcroli.

IV - à. segurança e defeSa nacional.

Art. 28. :\ lei orç;unent:lria anlJ:ll compreendem roda.s ~ :cccita.'\. lJuab.qul!r qu~ :-ciam as
5WlS origens Msim como toJas :J.'l dcspc."Sa5. quaiS\lucr que 5e.'.uTl as su'L'll.h"~11I1..1t;l'k5.

§I- Não se consider.:un para o:; fins desle J-"'tigo a.'\ o(1Crnt;lle~ t!~ crédito por
antecipação de rcccit3.. a.s emlS~s de papel-moeda- as reo:Jt:1S pcrtcnccnll:s a outros órgãos
ou entidades em que o p{1d~r Publico lem papel exclusivo .J~ am:cad::uJor e jOUlrnS entradas
compcns~uoria.s no alivo c pi1.~si\'o IinZUlceiros. inclusl\ c :l5 relativas ao retinanciarncnto da
divida publica mobiliária. .

Art. 23. A proposta de lei de diretrizes ofÇ2rt1entárias será encaminhada an Poder Legislativo
até o dia 15 de março de: dada exercício financeiro.

• . . .. ~2" Emende-se por relinanclamenlo o pag.'JJllcmo do prim:fPal corn~ujo da
diVida moblililna com receita provcniente d.1 emlssào de no,o5Iitulos. ; ,

Art~O. Todas.":,, rcceitas e despesas. dos orçamenlOS fisc3i e da scgundadc social. conslarão
da leI on;amentarta anWli pelos seus totai,. vcdndas qWlisqu.<r deduçõe•.

. . ParáR"ufo umetl. As colaS de receitas que :.una. eOlidadc pública trnnsfcrir a
ou~ IOclwr·se-jo. como despesa. no orçamenta=tla entidade que faz a lrnnsferêncin c. como
receita. no orç:unenlo da que a recebe.

I

. PiUá~rafo unico. 9s decretos de abertura cc: créditos su~lemcntares edÍllldos
medl3~lIe auton7..3ç~O na lei orçarnenL'iria anual serão acor.:panhados. nJ. sw. public.:u;do. de
exposições d~ motl\·os que os justifiquem e que indiquem os r.feilos dos cancelamentos de
dotações reah7.ados sobre a ex<cução dos ,ubprojetos ou su!J:ltivi<!ades corre.pondenles.·

Ar1. 29. A lei orçamenuuia anual não conterá dispO!:Utivo estr.J.nho à pn:1iísão da rc('"ei~ e li
fixação da des!",,,,,- ndo se incluindo 03 proibiçdo a aUlonr.1çdo para abenum de crôditos
suplementar~s e contrataçào de opernções de credito. ainda cue por ílIltecipoção de receita. nos
tennos dll ICI.

§ 2" As emendas que objetivem à eoneçlo de erros e omissões da estimativa de
receill seria justificadas eireunstanciadamente e os valores resulumtes de SUl aprovação
refletiria no projeto de lei de dimtrizes ofÇ2rt1entárias. seja pela reduç10 da programação ou
pela utilizaçlo dos novos recursos para aprovàção de emendas.

Art. 24. Na apreciação pelo Poder Legislalivo do projcto· de lei dc diretrizes orçamentárias
nIo poderio ser aprovadas emendas íncompaliveis com a lei do plano plurianual.

§ J" As emenda.. que tratem de ampliação de metas ou da introduç!o de novas
somente poderio ser aprovadas caso indiquem os recwsos necessários. admitidos os
proveniente. de anulaç10 ou reduçio de outras metas que perfaçam valores equivalentes às
metas propÕotas e os resultantes do panip-afo seguinte.

SEÇÃOIlI
DA APRECIAÇÃO DO PROJETO DE LEI DE DIIU:TRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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Art. 31. Além da oboervância das priorid:tdes c lO!""" fix:ulas na lei de diretrizes
orçamentíriu. a lei orç:unentária anual e seus créditos adicionais somente incluirão
IUbprojetos novos oe:

XI - du dc:spcsu dos orçamentos fiscal e da oeguridade social, isolada e
coojumamente, squndo o subprograma. distinguindo os recur.lOS totais, do Tesouro e de
outru fonta;

I - tiverem sido adequadamente conterr:~,ados lodos os subprojelos em XII - du dc:spcsu dos orçamentos fiscal e da oeguridade social, isolada e
andameRto: coojuntllllente, seaundo o grupo de despesa, distinguindo os recur.lOS totais, do Tesouro e de

outru fonta;
11 - houver viabilidade têcnica.. :conômic:l e :.mbi-:ntal:

111 - os recursos alocados viabillzarem a conclusão de tJlna etapa ou a obtenção
di uma unidade completa. .

Parágrafo único. Par2 fins de aplicação do disposto no "caput" deste artigo.
nIo lCf'Io considerados subprojclos com titulas genéricos que tenham constado de leis
o~Wiu anteriores e seria entendidos como subproJctos em andamento aqueles cuja
UH\I9&O rllllltccira. Ilé 30 de junho do exercicio em curso, ultmpasse a vmte por cento do
IIU CUltO lotal estimado.

Art. .n. O projeto de lei orçamentária anual devera ser remetido ao Pnder Legislativo até o
primeiro di. lllil do mes de agoslo de cada exercício financciro.

Sub.eçio 11
O. 0l"laDizaçio e estrutura dOI orçamento!

Art. 33. O projeto de lei orçamentária anua.J que o Poder Executivo encanunhará ao Poder
LeBi.lalivo serã constiluido de:

1 -leXlo da lei;

11 - consolidaçio dos quadro, orçamentários;

111 - anexo individualizado do orçamento fiscal , discriminando a receita e a
despesa na forma definida no § 2' deste artigo;

IV - anexo individualizado do orçamento da seguridade social. discriminando a
receita e a despesa na fonna definida no § 28 deste artigo;

v - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 16S~ § S·, 11, da
Constitwç.Ko, na fonna definida nesta Lei;

VI - discriminaçii> da 'legislação da receita c da despesa,~referentes aos
orçamenlos fiscal c da oeguridade social.

§ I' Integraria a consolidaçio dos quadros orçamentarios, a que oe refere o
inciso 11 deste artigo, os seguintes demonstrativos:

I - da evoluçio da receita do Tesouro, oegundo categorias ecollÓmicas c seu
desdobramento em rubricas, discriminando cada imposto c contribuição, anecadada nos três
excn:fçios anterio~ orçada pua o exercício em curno e proposta para o exen:{çio
subseqOente, distinguindo I receita própria daquell pertencente a outra esfera de goveruo, nos
termos da CollS\ituiçlo ou de lei específica;

11 - da evoluçio da despesa do Tesouro, segwJdo categorias econ6micas e
pupo de despesa. excc:ut&da DOS tr!s exercícios anterion:s, ftX&da para o exercício em curso e
proposta pora o exercício subseqüente:

111 - du despesas dos orçamentos fiscal c da oeguridade social, isolada c
conjunlllmente, segwJdo Poder e ófilo. por grupo de despesa;

IV - do resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
ioolada e conjtDltamente, por categoria- ecollÓmica c principorls rubricas, distinguindo oa
recunos totais, do Tesouro e de 01l\l'U fOlltes;

v - do resumo du dCSJlCS3.' doa orçamentos fiscal e da oeguridade social,
i:lOlada e conjuntamente, por categoria ecollÓmica e grupo de despesa, distinguindo os
rccunos totais. do Tesouro e de,oll\l'U fontes;

VI - da receita e da despesa do. orçamento' fiscal e da oeguridade sociàl,
isolada e conjuntamente. '"ItDldo c,au:go/ÍIS ecollÓtnicas, evidenciando os resultados do
OIÇImCllto com:nte e do orçamento de capital;

VII - de todu as receitas dos orçamentos fiscal c da seguridade social, i,olada
e conjuntamente, distinguindo os recursos totais. do Tesouro e de outras fontes;

VIII - da despesa de cada órgão por unidade orçam.ntária. detalhando. esfera
e distinpindo os recursos torais, do Tescuro e de outra tontes;

IX - das despesas dos orçamentos fiscal e da oeguridade social, isolada e
coojunllmcnte, oegundo I função, distinguindo os recur.lO. lotais, do Tesouro c de outras
rOllla;

x - du despesu dos orçamentos fiscal e da oeguridade socizl, isolada c
coojllllllmcnte, seaundo °programa. distinguindo os recur.lOs totais, do Tesouro e de outras
rOClll:Sõ

XIII - dos recunoa do Tesouro, diretamente anecadados, nolOrçamentoS fiscal
cda IqUridade social, por ÓfiIO;

XIV - do cíIetlIo do montante • ser aplicado na manutençlo e no
dIaeavoIvimento do ensino, nos tennos do Irt. 212 da Constituiçlo, e da prlIIP'II'IIIÇI du
~ por ÓIJIO, eatqoria de programllÇlo de menor nível e grupo de despesa;

xv - demonstrativo da com:spo~il enlle as metas e prioridades
.-belccidu na lei de dimriza orçamentárias e o projeto de lei orçamentária llIua1.

§ 2" O IIICXO individualiDdo dos Orçamentol fiscal e da oeguridade social
cIiIcrimiIIará a dapaa de cada PocIcr e ótJio por unidade orçamentária, SCJIIIIdo I

c'-i6c:açio~ea expresa por categoril de programaç1o alé ° nível de Ilividade"
IIIIÍO, 1Iividadc:-lim, projeto e ClICItI0. indicando pora cada uma • modalidade de aplicaçio e
O pupo de dcspaa. que IC men.

f 3" No cuo da Unilo, as Ilividades-fun e os projeto. deverio ser
.-.solndoo. quando COuM, respectivamente, em subetividades c subprojetos, que comporia
_daJei,

§ 4' O IIICXO do orçamctIto de investimento das empresas conletá oa seguinta
daaIoaalnIivos:

1-auaWIo daa despcsaa de capital por órcIo;

11 -1IIIUrio du fOllta de li\IIIICiamento, DOI termos do an. S4;

lU - sum6rio du dc:spcsu de capitâfpor funçio, programa e subprogmna;

IV - du dc:spcsu de capital de cada empresa, por categoril de pro)gratlt&Çio
...-Jo oa llI\IPOI de despesa e

V- du fonICI de financiamento daS despesas de capital por empresa.

f S" AcoaIpIDbarIo o projeto de lei demonstrativos contendo as seguinta
iDIlnzlaç&o comp1cmallatn:

I - os resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social:

11 - a discrirninaçlo doa suhprojctoa em andamento, cuja execuçio financeira,
até 30 de junho do exen:icio em curso, u1ttapasse vinte por cento do aeu custo' total estimado,
inforntando °percenlUll de execuçio e o respectivo custo total;

111 - o detalJwnenlo doa cusloa unitários médio. utilizados na elaboraçJo dos
orçamentos para as alividades-fim c para os projetos;

IV - os recursoa destinados' contrapanida nacional de empréstimos extemoa,
DOI orçamentos fiscal e da ICguridade social, por ótgio e cateaoria de pl'Ogl'8lUÇlo;

V - do refinanciamento da divida mobiliiria, evidenc:iando oa nÍIIIICIDI
relllivos • substituiçlo de titulas do estoque da divida pública;

VI- a prllBlIIOIçIo orçamentária. detalbada por projeto ou Ilividade, ",lativa •
cooc:esdo de quaisquer empréstimos, com oa respectivo. subsidios. quando bouver, no ""bito
dos orçamentos fiscal e da equridade oociaI;

VII - ° detalIwnento, por unidade orçamentária da administraçio pública que
deatine recunos pora entidades de prcvidi!ncil fechada, dos valDmI de suas cootribuiÇÕCI a
titulo de patn>cinadores;

VIU - a consolidaçio dos gastos programados no. lRs orçamenlOl da UniIo.
por unidade orçamentária e por tqilo, eliminadÂs as duplicidadesõ

IX - cs valores, por projeto e Ilividade, du tralISfmncias de teCIIrOOS entre
lIlIÍdIdcs orÇimentárias, indiC&lldo, em rcIaçIo • lnIIIIferidora e • recebedora os c:ódi1Ol de
lIIIÍdIdc orçamenWía, de fullcionai·propamiIica e de ronte de n:c:unos, beL, COIIIO °titulo do
projeto ou IIividade;

X- obaervado °disposto DO Irt. 31, re\açIo dos IUbprojetoS c:onstantes da lei'
lIIIerior e que DIo collllllm da proposta, com • justificativa da exclUllo,

f 6' O Poder ExccuIivo enviará ao Poder Lqialativo os projetos de lei
orçamentária azwal c dos créditos adicioaai.l.mtbém em lnluiVO elctr6nico.
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f .,. A Cotnisdo lIIÍJla pent\&Ilelll<' do CaopoessoN~ - que IC ref.... o f
I" do art. 166 da ConstiNiçlo terá ...... _ todos OI dIdoa util~ na eIaboraçIo da
propotla llIÇIIIlCIIIária. inc:llllive Ilravél de _ ..,. lisIcmu c bilses iDfonnaliZados de
......,~

f S" Os dcmnnItrIlivos c infonnaç6a compJcmenwa exiaidos por .... La!
idectificIrIo, 1010 abeixo do rapcctivo tllll\o, o dispositivo - que te ref........

Alto 34. Os 0lÇ&IIIClI1oI1\JcaI e da JqUricIade lOCiaI c:omprceoderIo lAlda _JlIOIImI&ÇIo doa
1'odoles, ..... timdoa. óraJos, lUlaIqIIÍU, incIlllive apcciais, e~ iDItlNidas •
..,.;du pelo Poder P6blico, bem como daa~ po\bIicas, lOCiIdades de CCOIIlllIIÍA
....e demaiI ClIIidodes_queoPoderP6bIico.direlaOllilldin:lamente.deIalba _maioria
doCllPilal~ c:oIII dinito__• que --..--doT_.

~ tÍ1J/&tJ. &c1llem-H do díJpoIlo DO 0capus" desIc anilO U edIpIfiMI
qua~ rcc...- lIpelI&& oob ..roc-.di":

\-plrticiJlllçlo lCiol*ia;

n-~ pelo fonleci1lIonto ele~e pelap«etIaçIo de 1OfViçoo;

m-pIIIIl1DlOde 0Il:IP'átlID0a e &.ciam_~

IV-~J*&1pÜc:sIçIoCIIl pc..- de liIIIllci_ .... 
doililpoM _ -. 159," oco e 239, f I", da CoIlIti\UlçIo FtdInI.

Alto 3!. Os l'Oderes-LesillaliVO c Judiciário e o Minisuirio PtlhUco ellC&llllnhlrto 10 6f11o
~ de OJVAII1CIIIO, SllaI re$IlOClivu prllposUll o...,nenláriu, pua fiDs d# ailllWllelllO c
_lidaç&o. observado o disposto DO inciso IV do In. 18.

Alto 3l. As autanluiu c Iimdoç<les inlepuleS da IdminiIlrlÇlo pública qlle lclIbIm. na
Ilnaa da lei, UlIÍII&dO c:ontralo de acstJo com o respectivo 6fIIo lupervisor POderIo, desde
qua &wj'W'mente rclac:iOl>Odu na lei de diretrizes~ ter IUU dol&Çllel
~ lIIJUPIdu em um Wúco projeto ou alÍ>idade e ter prévi_ mIlorizJçIo pua
IIIaNlade Clédilol adicionais comUlil~ de excesoo de~ de rcccilU própriu.

~ Il7rico. Os COIl\ra1oI de lestIo deverIo comer. _ prejulzo da
- ~ o JlI'OII'Iln& de lralMlho _ ler elI:ecuIado pela ClIÔd*Ie no CXClCfclo, u
--__ atiacidaa C OI n:IPCCÜ- pqms de execuçJo. bem como critérios objelivoa da
aw\laçIo de~ inclusive lIIICÜIIlt8lndic:odoles da '\UIIidade C prodUlividadc.

Ano 31. Á modalíJade de apliClÇio _ que '" ref.... o t 2" do an. JJ, daIinada 4lndicaçlo do
.-.ar. vn loco ap6s _ clusifJQÇlo fimeioaaI'~e sená expraa IlraVés de
e6dItoc icIoati6cadoca da ICIIJÍDI.e Iipolocia:

1-covemo estadual (JO):

0-10_ mUDicipol (40);

m- enridade privada sem fiJls lucrativos (50);

IV- _ler definida pelo 6r&Io exeeulDr (99).

!w6f1'Dfo (UÚco. O c6di1O de modaIidacIe de apIicIçIo teIá c:áIer isIdíaIivo
..._-.em doi qUldroI da deIaIhamento das cIespcta Ílliciais, podelIdo Nr modUlcldo.
porDecreto, penI aIeDder ia COftVeIli!Dciu da execuçIo.

Alto 31. Os pcojeIol de lei orçamenlária e ele cn!dilol adicioaaís c:001erIo, ao IIlvel ele
~ de propmaçio. _ icleolifiClÇJo das fOl1lCS de _ que ~ das

lIII*IiYU leiI.

Alto 3'. O CIédito 0I'ÇaIIleIIWi0 explicillQ:

I-o 6fIIo c _1IIIidade~ rcspecIivos;

n- _fiDaljdade da despcss;

m- _c:aIeIoria ec:oo&nica e o pupo ele jWIIIta de despcss;

IV - _modaIidada ele çIIc:açIo;

V - _<lofaqto.

f I" Aaa.udada da deIpea'" ditcrimiDIda. ....~ da tJmIlI,*
o.notl de projeto OIIl1ividacle.

f 2" DoIaçIo" o IliDita lIiIdciJo do P"D.

II.ÇÁOD
DAlolRtTJUZD PAltAAELAJIORAÇÃO
DOIOR~.DESUASALn:RA~

......1
O'......................e-l....~-*J

Alto... Na JlIOII&IIlIlÇIo dadeopaa.~ar.

1 - lixadas despesas ocm que estejam defiDi<lu u 1tIpCtli_ fDll!el ele
ICQII'IOI e Iep1mcote inslilUldas u UDidodes execuIOrU;

D - iDc1uJdoI projClOc com • me:sma Iinaüdade em mais de um .srpo;

m - incIuIdu deIpcsu _ d1uJo de~ - Rqime de ExIICIlçIo
Especial• ...-I\'lldoI OI CI&OI de caIamidacIe púbUc:a. na forma do &ti. 167. f 3', da
e-iIuiçIo;

IV-~__ 1ItIÍdade$~domesIIJO órpI OI RICIImS

rwebidos por lIIIlIfdocia, 1CUI1\'lldo1 OI CUOI preYÍIlos em Jeais1açlo npeclfic:s;

V - claaifícldu COtlIo IIIbIIividades docaç6eI que viICIIl ao cIeNttvol~
de açlleI1imiIados 110 tempo c das 'lUIis ICOII1tem prodlllos que COllCOl'f&U1 pore _ expaIIIIo 011

apafeíçolmaJlo da açio do Governo.

P6rtigrafo Il7rico. A lei otÇ&IIlCOIiria feclersl 11Io comi."... ......- _
subpDjeto que ... loc:aJi2IC ou aIebda _mais ele uma JCIiIo, exceIUIldos OI C&fIOI ele obras cuj_
__ 11Io p<lmÍlll o deodobnIncmo c "'Iuela de olns objelo de liMDciImcIIto de
cqlIIIismo """""'" qlle abnoj_mais ele uma reciJo.

Alto 41. ~vadoo OI ..- powillDl na Coostibliçlo, em Lei 0qAaics e em lqWaçio
CllpClClfica 11Io podedo ler cIaliDIdos ICQII'IOI pua ateacIer~ lXlIII:

I -1Çlla ele e:atálu aiJÜOlO, 11100 qIIIIIIdo ...uzodu por ÓIJIOI 011 eDlidacIes
CIIJÍ& lqjsIaçio atabclcça, CIIlRlIUlll~u,o~ de llividada rc1lli\'U
'.....,.aça ela lIOcicdade e do EIlodo e que tenbIm como pnoc:oodjçIo o siIiJo, cootl&Ildo OI

....COttc:opollclei4es ele lIiWIada 011~ClIpOlC:i\icoa e

n- DO .., da UDiIo, de açlleI tlpic:a doo EIladot, do l>irlrito Feden1 e doi

P~ ÚId<:O. 1'.- efeito~ lei, eDlII:Ilde-oe como tIpicu doo
Etladoa, do Distrito FccIeIa1 c dos MUlIicípios, as lÇ6es~ 11Io ..;- ele
~ exclusiva da Uni.Co, nem de COIIIJl<'lÓIlCi comum , UIliIo, _ &lados, ao
DiJlrito FOlàerIl e _ MUIlic:lpios.

Alto 4:to Os-..- porecompor .. COIIIr1IparlicI de~ inlotaoa e__e pen.
o fIIIIIl'CIIIo ele lÍIlII, lIDllIlÍDÇio, juroc e _ -...~ OI Cl'OIllIIft1llU
~ daa n:spccti_ opono;lla, __ poderio _ uliIiDdos pora abemn de

Clédiro.adiciDaIi.r~~~...~

f I" As pe:eIu ft1IIi'VIlI 4 ooaIIllpWda tcdo iDdic:adas lIllI~
~C lIliloâV\dadespor~ e1ec6diaolriPio ele foBIoL

f 2" Somalta tcdo lDduIdu 1lO projeIo de 1ti~ia doIIIçllcI rc1IIi\'U
ao~ das~ de c:ddiioCf.lllDladuD\I~"ao. clrrb~ .. i
dlDda_do'projetoele1ti~ao"LqisIaliw.

Alto 43. A cIeIIineçIo de __ da UIIiIo .. EIIaI\oe, ao DiItl\lo Fec10nI e _ MUDiclpios,
iIIIIIuoi>'e ... o lIaIdi-.. ia &9lIeI de·......... -w. lMlda • cducaçIo, Ilri n:aIizIda
poriDtonD6diode~inIer~

Ano.u. ÁS~delIlCllr-. da UaiIo,~ 11&1ti~.-.l, pen.
1!*doa. Dilaito FedInI ou MualcípioI, •~ tlIII1o, lido na\iDdu cxc:Iusi_
...... COIlYIiIáo. ........ 011~~ 11& forma da lqislIçIo
~~ u npoItiç6a da.-il&llribuliriM. de llOIIlribuiçlles.

f I· A 'Iei da dlIeczi-. ..,...... podá fbQr COIldiçlles J*& U

....' i_deque,..arutlilO.

f 2"Cabaáaoiqlo~

1-assegurar _liberaçio dos rcc:uroos l'll:\'ÍSlOS DO~ de coucesolo DOI

P,'&ZOS ali registrado.;

fi - verificar _ implcmentoçio das c:ooaiç6es c c:omproVlÇlles pcevma DO 110
de COllCCSSIo;

m - lll:OIIIJlIIÜW' _ execuçio fIJic:a e fuIanc:cita du subotividada 011

JUbpn>jetol desenvo(";dos com os...,.",.,. uaosferidos.

Arl. 45. ÁS exigl!ncias cootidas DO litigo o=rior ap/icsJII-se igualmente à c:ooceaIo de
lIIIpésIimo c fiaanciemento pelo T_ NICiooaJ .... Eslado. Disuito Fcdenl 011

Muaic:lpio, incIlllÍve suu CIltidada, direla 011 iDdirclatDcnre_lIdas..

Alto 46. Os emp<éstimos, tínaD<:iamemoe e~ com~ dos~
liIcal c da seguridade soci.al, oboctvuIo u~~:

I - na hip6tese d# operações com CIISlo de caplllçID identificado, OI ..-p
fiIlIIlceims DJo podedo ser inferiores ao referido cllSfo;

n - Da hipótese de openç6el com cllllO de capI&Çio 11Io ideDti1icado, OI

eIIC8lIOt liIlUll:eiroi 11Io podedo ser inferiores 'Taxa Referencial 0pr6-flta tempOO:" 011
0Iára que YelIiIa _substilul-I&..
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, lO SerIa ele~ do JnUlU6rio. l1án dos eIlI:ar1lOS fiIlaDceiscs
~ IlOl iociIOI I e n deite Idi&o. eveatuIis c:omia/leS, WlU e 0UlnS despesu
~colndas peIo.- füImoeiro.

f r~.... dM díJpMiç/la deite IltÍIO as 0JlC1IÇ6eI~ DO
lIMito doe procnmu ele~ .. expoctIlÇlIes e u operIÇIles ele fiDaDcjomemo da

fIl'llduçIo lIJOIlCCI*ia.

f 3" As~ ele que _ o "eapul" cIeIIe ldigo podeIIo lCt efetuodu
0llIII _ laCcriores 110 ele ClIplIl'Io 011 ele ma'CIdo detde que boja auIOriDÇIo IeJislaIiva
capocUica.

Art. 47. As~ e COCDflOSiçlles de diYidu d=tes de empréslimos.
~ e refiDaDcÍlmelll.llC eoocedidoa com -...- doe orç&IIICIIlm fiJcaI • da
IllI'Iridade _il1 _ pocIcrIo OCOtrer se vierem a ser cxpressamentc a\llOrÍ2lldU por lei
apeclfiea.

hr4trttfo~ Remlvam-oe do disposto ""'* .mgo:

I - a aquisiçlo, por auurquiu e empraas públicas (cdeniJ, de produtos
~~ i execuçIo da poUtica ele pran1ia ele preços mlDimos e i formaçlo
MalOques;

n - OI~ ele inwstimal10s apopeouírios ou~ que
_ com (oMes de __ ele oripm-. detde que a~ pon com o

-*ia liDAI te COIIlaIba 110 pram da opençlo de cftdit.o extaD& e~ c:oodiçlles tmbam
1ido~~CoaocIbo~NocioaaI;
Art.... S- MIá ldIIIitida 1lNIi..-çlo deIIinIda a opcnç&:s oficiais ele cn!dito
prcviIla na Lei ele Dimn- 0IçameslWiaJ. que indi.... as ~vas ("'*'S de
fiDanci_.
Art..,. A JIl'ClIr&III'ÇI~ do BaiM:o CeaIraI .do Brasil obedecerá ao disposlD
_ Lei • l:OCIIpleelIdaá .. deIpaa com.jlaIO&1.e ClIC&tIOS sociais, oua'os ClIIleios
adIDiDislnIivos e operacioaaiJ, incIllliYe aquelas relativas. a plmM>s de ~.,;.,. e ele
&lailllaciaa aervidonIf c~

Art. SI. O~ da oecwidade toeiII c:ompreeoded udotaç6es deoIinadaJ a~
lII'llcr de lIllide, pn:vid&Icia e UIiIlm:ia oaciaI e COlII&d, deIIlre 0UlI0I, com rc:anos
prlJ'tCIIicma:

I - das coatribuiçlles I<lCiais:

u - das m:ciw P!'Óprias dos órglos, fimdos e eotidades que integram,
exclusi-. este orçamemo;

m- da COIIlribuiçJo pora o pIaDO de seguridade socil1 do servidor. que lerá
UliJiada pon aIelldet dapcau DO imbilO dos eDC&rgos previdenciários;

IV - do Ol'ÇCIOllto fiscal.

Par6rrttfi> 1ÍIIko. A destinaçIo ele recursos pora ateIIder despesas com açlles e
serviços públicos de saúde t ele assíJt!Dcia toeiII obcdeceri. ao priDclpio da deocellIJI1mIçI.

Art. 51. O 0IÇIIDC010 da squridade social diJcriminm:

I - DO cuo das aç:õts deocentralizadas de SIúde e usimDcia oocial, a
~ de ......... da UniIo pon cada Estado. ponl o Distrito FedenJ e ponl o coajUllto
de MUDicipios de cada lIIIidade da Federw;Jo. em calegorias de programaçlo especIficu;

n - DO cIeta!hImeoto das demais despesas. as diferentes eateaDriu de
beoellcios.

Art. 52. 0bIerv1lio o CÜIposto DOS paágrafos I' e r do &ri. 28. todas as despesas relolivas à
dMda pública, mobiliária 011 coauawa1, .....-lo da lei orçamelllma lIIUI1,
indepeadememente de quais sejamas fontes de recunos que li1leIIdedo.

8lIbMç1oU
Oudintrir.es doo~to de lavatlauato

Art. 53. O orçameolo de investimeoto das empRSIS em que a UniIo. direta ou
ÚlIliIeIImeIllC~ a maioria do cspital toeiII deIaIbaxá, individl101meole, por empraa,
caeaona ele J'l'OiI&IIIIÇIo e l1&li=2 da despesa, as aplicoções programadas em despesu de
capital. inclusive as n:suIlIntcs ele plltici~ ocioDáriu em outras empresas.

f I' As despesu com oquisiçJo ele direilM do otivo imobilizado oerIo
COIlIideradas como ÍD'IeSlimCIltOI exeem.das as teIoIivas i oquisiçJo de bcIII 1*&
lImlld.vDellto 1IIen:&IlIiI.

§ r A despesa sctá discriminada segtmdo a c1usificaçlO funcional.
prDII1IIIWIca, expressa por CIIqoria ele proeramaçIo. ideati:liCOl>do ao nível de projeto a
IeIpeCliva (oatc de finaDciamcato.

f 3' ApIica-te às CSIIJll"SllS ele que _ O "caput" deste .mIO O dispoolo 110 art.
36. priarafo IlDico.

1-Bcradoa peja~

n_oriUlldoo ele lnIIlSf~doI orçamentos fiJcaI e da squridalIe lOCiaI:

m- próprios da CODtrollldora, DIo compreeDdldos DO inciso anterior;

IV _ decon"eaIes ele t'GdCÍ\l!flO aciOllária, 'diIl:Iamenle ou por ilIIam6dIo ele
empresa COIlúOladora;

V _ decom:ntes de pllticipa<;ID lCionária ele 0UIrIS unidades contIO!ada, clima
ou iDdireIame:nte. pelaUnilo;

VI"" decorrentes de pllticipeçlo acionária em anpreaa colipda;

vm- oriundos de operações de crédito interno:

IX- oriundo. de outras fontes.

Ptll"Ógrt!fo ÚJJico. A progmmaçio do. investimeolDS • conta de recursos
oriuIIdos dos ol1;&lllCnlOs fiscal e da seguridade socw, inclusive mediante perticÍl'OJiiO
acionária, ot-vará o valor eadestinaçio constantes do Ol1;&lllCnlO original.

Art. 5!. As CIIlJll"S"'l cuja programaçIo conste integralmente do~ fucai ou do
ocçamento da seguridade social nIo integrarIo o otç3mento de investimento das estalais.

sEÇÃom
DA APRECIAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Art. S6. c..o nio receba o projeto de lei OI1;lllIleolilria no pruo fixado, o Poder Legislativo
coasid<:ará como proposta a tei de OI1;lllIleoto vigeote. com as a1ter11;ões ocorridas durante o
exen:ícío. compatibiIizaDd<>..& com alei de ditelrizes orçamenllirias.

Art. 57. Na apreciaçio do projeto de lei oI1;lllIleolíria anual pelo Poder l.eBislalivo as
emendas somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compalíveis com o pIaDO plurianual e com a lei ele dir=í=
lXÇOmenIáriu;

n - indiquem os l1lCUI!OS necessírios, admitidos os provenleotcs de anuIaçIo
"" redut;Io ele créditos, excluídos os que incidam sobn::

a) dotações ponl pesooaI e seus CDCall;os;

b)ecMço da divida;

c) transfer!ncias tributírias constitucionais para Estados, Distrito Federal e
Municlpios; OU

m- sejam Ielacionadas:

a) com a coneçio de értos ou omissões; ou

b} com o. dispositivos de texto do projeto de lei.

§ I' Puaos efeitos do inciso U deste artigo:

I - a indícaçlo dos créditos a -=m anulados ou reduzidos deverá oboe<var a
clusificaçlO de lDCIIOl'·aívtl utilizada DO projeto de lei orçamenWia.

n - • anulaçio de despesas conesponderá obrig&loriameo1c i reduçio
proporcional das metas previstas DO projeto de lei orçamentíria;

m- DIo cabe~eIerecursos:

a) vinculados ponl o IIeDdiméilIO de despesa incompativel com a respec1iva
viIIculaçIo da RlCCita; e

b) cIiretameIIle amcadados ou próprios de órgIos 011 Clltidades 1*& cobettuna
de cIespcsas de 0UIrlI ÓCJIO OU alIidade;

IV - as llIIIODdaJ podcdo ser ateDdídas CODl n:cunos n:sWtanlcs da apli,,*,*,
dodlopoIto 110 f 3' deaIe artillO.

I - a viabilidade econ6mica, IéaUca e ambieotal do projeto. no caso ele
JlIIlIlOrtm despesas com investimentos;
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n - a COCIIpIOvaçIo de que a anu1açIo ou reduçlo de despesas c:ormItes com
llÇlla de lII&IIIIleDÇIo do inviabiIizan '! fiIIlcioaamenlO do órpo ou cntidlde.

f 3" - Aa CIIIOIllW que oá;ctivcm , coneçio de erros ou 0IIliJIões da
atimaIiva ele .-it& .ltdo jUllifi<:aodas~ e os valores resul_ de 111&

~ teftctirIo DO JlIOjcto de ki llC'ÇIISIIaIIir oeja pela reduçIo da pmcr&/DIÇiO ou pela
lIIi1iDçiocloa 1I0'I/O& .........para~ de CIIIOIllW' cIeIpeu.

Art. 51. hra efeito do diJpooto llO § S" cio &11. 166 da CoMilUiçJo FederaÍ. c:oasidem-.e
iIliciacIo o JlIOCC&IO de wcaçIo cio projeto ele lei~ anual quando da abtnura do
JII'II2IO paraapaeataçIode cmelldu ao pn>jeto.

Art. D, O llIll.ielO de lei~ .... devolvido'pela lIDÇio até o dia 30 de IIOvembro de
C8da_.

f I"V-'do o prazo atIbcIccido llO'"coput', I "'"lériuerí in<:Iuida lia ordem
cio dia, com. COIIvocaçIo diiria de-.~ adelibençio qUlDto lIOI demais
-.para que ... ultime 111& \'OIaçio.

I 2"V~ o prazo de _ da 1llSSIo, de que lJaIa o anilo S7 da
CoDIliIuiçIO Fedaa1, .... coavocada IIIIiDIDalicamete oado~ até • l'CI1lCISI

ao Poder ExecuIi.... do auIópafo da lei~

Art. Ao É Wldada, _ termo. cio iDciIo fi cio art. 167 da COllSlituiçIo Feden1, a roaIizaçIo
ele fIUIlcI- despoa lllDI a sançIo da ki 0I'ÇIIIICiIIIir-.L

Art. '1. OI _ que, t:m cIeoon6lcia de vao, aIll:IIda ou~eiçIopuc:iIl cio \ll'lÍe!o de lei
~ tk.t:m1Cll1 despeIas~ podedo .... Uli\iados, lIl<IlIiallle c:ftdiw
....... CIll~ com prévia e 0IpeClfica alIlOrizIçIo lqislaliYa.

PI'Ilrrafo ÚIIiCO, No cuo ele reieiçlo pccia\ do projeto de lei OlÇlDlClltária
pelo Poder LqisIaliYll, a ki aprowda deYerí pr..- OI l'CClIl1OS mínimos lIOCCIIirios para o
fuacj_ doo IllIViÇOl púbIieos eaea:iaia.

CAPtruLoIV
DAS CLASSlJ'lCAçOL'l ORÇAMENTÁRIAS

SlÇÃOI
DAS CLASS1FlCAÇOa DA UCElTA E DA DES1'!SA.

~I
Da daerlftea;" da naiIa

Art. Q. A ftCeita claaoifiear.-4-1llI"ÜIIa e:atqoriu ClOOII6mieu:

1-a-ilaaCocmItes; e

fi - a-itu de Capital.

11' CCllIIlitucm Receitas~ aquelas de _ COIIIlma lJII'-'-
do )lOCIw~ do EaIado e _ .-ltaaleo da lIIIda de faIora; e liDda OI ___

~~ -.- par _ ~ cie diIeiIo pábIIco CIll priYacIo.
qIIIIdo......__ ~IIIIlDIII-eea-.

,,""'" t 2"~ R.-.. ele, CIPtaI llJlI'IIa ele· _ .-.aI lJII'
..-NduI'Io cio aIhv ou 8l2iaciDx> do pIIIIiYo. pnn'IIliIIàlI ele~e1e_

IillanceiIOI oriundos de consútuiçio de dívidas; da conversão. em espécie. de bens c cfueitos;
OI recursOs rcabid.)'$ de outraS pessoas de direito publico ou privado. dcstinadol a atender
despesas cllllilicâvei$ em ~spesu de C.pilll.

§ 3" A~\I scti classiflClda DlIS seguintes Cl!C&orias econômicos e mbricu:

RECEITAS CORRENTES
RECEITA TRlBUTÂ!UA

IMPOSTOS
TAXAS
CONTRIBmçÃODEMELH~

RECEITA DE COl'ITRlBUlÇOES
CONTRIBmçÕES SOCWS
CONTRIBUIçõES ECONÕMlCAS

RECEITA PATRIMONIAL ,
RECEITAS IMOBILIÂlUAS
RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS
RECEITAS DE CONCESSOES E PERMISSÓES
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

RECEITA DE ATIViDADE PRODUT\VA
RECEITA AOROPECUÁJllA
RECEITA INDUSTIUAL
RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFEIrnNCIAS coRRENTES
TRANS~CIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
OUTRAS TRANSFE~CIAS CORRENTES

out1Wl RECEITAS coRREtITES

MULTAS E JUROS DE MORA
INDENlZAÇOES E RESTInJlÇÕES
RECaTA DA DIVIDA ATIVA
RECEITAS DIVERSAS

RECEITAS D»CAPITAL
OPERAÇOES DE CRÉDITO

OPERAÇÕES DE cRÉDITO INTERNAS
OPERAÇÕES DE cRÉDITO EXl'ERNAS

ALIENAÇÃO DE BENS
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
lRANSFERENCIAS DE C~rr1J,.

lRANsFERêNCv,8 INTRAGOVERNAME!'ITAIS
lRANSJlElU;NCIAS INrERGOVERNAMENTAIS
OUI'RASTRANS~CIAS DE CAPITAL

OUJ'RAS RECEITAS Dll'CJJlITAL
.tNrnGRALlZAÇÃO 00 CAPITAL SOCIAL
OUJ'RAS RECé!TAS

I 4' A clusificaçlo de que trila CSle inigo podaá ser alterada por lei
reclera1.

I S' O dadobramcnto da clÜsificar;io da receita .seri rcito por DeaelO cio
Poder Executivo Federal e oboervada na~ OlÇáDle'ltária de todas u ..e- de
Govano.

Art. 63. A m:eila .... c1aaifiçoda também segundo & r""te cios~

§ I" A clusiflClÇiD de que ttot.a cote artigo s=á defillKIa. em cada eskra de
GowmO. por dcc:rc<o cio P'oder Eltccutivo.

§ 2" Os MunicípiOl poderiIo. facullalívamente, adotor • clusi6ca;io lCllIJIldo a

remidoorecur-:~" ~dades loc:aiJ.

SabKçjo II
Da clauifieaçio dJo d..peu

Art. 64. A despesa seri classüicada segundo:

1-a categoria institucional;

11- a categoria de prognuuaçio; e

rn-a~

Art. 65. A c....ificaçio da despesa segundo a eategotia instilUl:ional scti definida pelo ÓfRIO
c:eatral de orçametllO de cada ..fera de Governo, C\'idenciando o. órglo. da admíDistIa;io
dbeta e as unidades~tírias.

§ I" CollSlÍtui unidade o,.ameotária o agrupamCIllo de serviços, adminiJtrado
pelo mesmo órgio, à qual do c:oosignadas dota;ões próprias.

§ 2" A ado;io de classificaçio por unidade orçamentária é opeioaal e lIIIá
definida lia lcgislaçio de cada esfera de Governo.

§ 3" A lei o~entária llUlI1 podetã IUlorizar que se considen: como óqIo
CIll unidade orçamentiria o agnJpIInento de recursos e despesas da mesma-. CJIIll
lqlI'CIllDIem grandes montantes c que estejam sob adnúnislIaçIo de um lIICSmO órgIo.

Art. "- A c....ificaçlo da despesa segundo a categoria de programaçio compo......... de:

I - funçIo, o maior nlveJ de agregaçIo das ações de Governo Dal cn
....... mediante a qual se procura alcançar OI objetivos globais;

\I - programa. o conjllDto de a;ões organicamente articuladas e necessiria
pela alcançar OI objcúvosda~ pilblica;

lU - subprograma, o conjunto de IÇÕCI destinadas 10 c:umprímento de objcúvoa
pon:iais identificáveis do programa que se prclClIde a1cm;or;

IV - atividlde-mcio, o conjunto de operaçl5cs que se roaIizIm de modo
COIlllnuo e permanente, necessirio à llIIDUlCDçio administrativa do órpo ou emidade
IQVmIal1lelllaI;

V - atividade-fim, o conjunto de opetações que se realizam de modo COlIl1nuo e
~ resultando em serviços pn:slIdOs à comunldacle;

VI - projelD, o coajllll/O de açllcs Umitadu I>D tempo, do qual reou1la um
produto fula1 que CIIJIC:(lm pila. cxpomsIo ou aperfei;oamcnto da açIo goVCQWllCl1lal;

,vu - ClIl:#IOIo o coojwilo de despesas nccessUio ,~ .céa6ria.e
cIorivada daa f\In;&s de 10vemo e que do contn"buem diretamente para a CXIlClIÇIn ....
reCeridas fuD;6es.
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§ t. A3 funções. programas.~granw seriai~~~
dcaeIo do Poder E,xa:ulivo Fec\I:za\ •o~ na .\abImI;Io oo;amenWia
esferu de Governo.

§ 2" A3 atividlda-meio. as atividades-fim, os projetos • os~ ....,
esW>eltcldos pelo ótpo =t.l de~ de cada esr.n. de GoV<:mO • iDctUIdoa Da

proposta o~enlária anual.

§ 3' A3 atividades-fun • os p",jetos~ ser subdiYidiclos an aç6eI
J*ciais idelltificiv.is. denominados subatividad. ou subproJ.Io.

~ ". A classifieaçio da despesa segundo a sua naturCD~

a) eategoria e<:oDÔmica;

b) grupo d. d..pesa:

.) modalidade d. aplicaç&>; e

d) elemento.

A.rt. '" A clusiliuçAo da despesa por o:at<:%0ria e<:onômica comJ'l='derá:

1-Despesas Correntes; •

fi - Despesas d. Capital.

§ t· Coll5lituem Despesas Correntes aqu.las destinadas à manutcnçio •
pIallII;Io de serviços anteriormente criados; pala obras d. adaptaÇ10 • conscrvaçlo de bens
imóveis e de \IJQ comum; pua o pagam.nto d. beneficios d. nalIIrett social; para o
lIeIIdimeDIo dos juros. encargos da divida e pata contribuições e subvenções dcstinodas a
lIl&IllCr 01l1Ias entidades de direito publico ou privado.

§ 2" Coll5lituem despesas de capital aquelas destinadas à execuçiD de obras;
aquiIi~de bens imóveis; amolll2aÇio da divida; ,wi2al;lo de empréstimos; integrolizaçlo
ele c:apitaI. aquisiçlo de instalações, equipamentos. material permanente.

A.rt. 't. A clusificaçio da despesa por grupo de despesa compreenderá:

a)p~ e El>calgos Sociais, incluindo todas .. despesas Iixu e variáveis de
peaoeI aIivo • inativo, civil • militar. alem dos encargo:J que incidem sobre a folha de
nmllllerllÇlo;

b) J1IIOI e Eacataos da Dívida, tanto interna colDO .xterna;

c) Sctviços de Ten:ciros, dotações para pagamento de serviços de qualquer
__fomcc;dos por!cn:'!iros. pessoa f!5ica ou jurídica;

d) Material de Consumo. compreendendo a aquisiçlo de materiais de todas as
~ destinados ao funcionamento dos õrgios • entidades da adminis~pública;

e) Outras Despcsos Correntes, aquelas Dio inclulda...... demais calqoriu;

f) Investimenlos, os cnldito. orçomenlários para o planejamento e a cxecuçIo
de obru, ÍDcJlllÍve os dertinadas à aquisiçlo de imóveis COIlJÍdclados oeccssírios a realiDo;lo
cIeIlu ú1limu, bem como para a aquisiçlo de instalações, equipamel1lOS • -w
~

a)lnvmlles FinanceiIas, .. dotIÇlles dcstinadu a aquisiçlo de imóveis ou bens
de capilaI já an lIIiIizIçio, a aquisiçIo de Iitulos~vos do C&9ÍtaI de ClJllIl"IU ou
~ de qualquer csp6cie, já COIIJIituldu, quaDdo a openIÇIo Dio importe _ de
e:apta1. eac:oastituiçio ou aumen1ll do c:apital.~CIlIidadcs ou~

b) Amorlizaçio da DIvida PtlbliP. os~ destinados ao pIIIdICI1to do
priJlàl'*1 e da atualizlçio moocWia ou cambial refcrclltc a operações de cr6lito intcnIU e
~ .

A.rt. 70. A c1asaiIicaçio da despesa por modalidade de aplicoçio lerá por objetivo distúlpir
as'~ direIas daquelas fcilU airavés d. trabsferCncias a institui~ pilblicu •
~

Pt1I'ágrafo único. A adoçio da classificaçio d. que trata este Irtlgo é flCU1Wiva
~0CÇaIIIeIl1oS municipais. será eslabeleeidi por decreto do Poder Exe,utivo em cada nfm
deOovemo..

desd bento dos grupos-de dcsptsa que tem por
Art. 71. Entende-se por elementos o o ~ ~ matCriaJ s.ervi.Ç05, encargos,
frnaJiclade lÍ idéfltificação do objelo do gasll>. talScom~~pubÍica para consccuçlo
obras. equipamentos e ourros melas de que se serve a 1ms

dos seus fins.
. d fi .da por dCCl'Clo do

Paragra'o úmco A classificação dos elementos sera e Im d ._. d.
". bo ' d quadro de detalhamenUl .-.....-

poder Executivo Federal. observada na ela "'ç.o o

todas as esf.ras de Governo.

SEÇÃO 11
DAS TRANSI'I';RÉNCIAS

Subseçio r
DiJpo.ições gerais

Art. 72. Trmsf.réncias são rcc=os de.tinadon .ntidades d. diri:ito publico ou privado por
força de mandamento constltuciOl'l.aL d~ lele; e$~dficas. de convênios. de contratos ou de

ajustes c se dassificam em:

I - subvençõcs:

11 - contrihuiçfk:s ~ au~ihwl.

111 - equaJil.ação de preçn:-: c la'\:tlS.

IV - repartição das rcceiJaS: e

v - contraprestações conlrilluaJs.

§ I' Independentemente da natur.za da transf.rência. sua aplicoçio por
entj~e pn\'ada scrd obri~a{onumc"(c comprovada oi entidade governamental gestora dos
ra:unos

§ 2° Somenle scrúll h'1t.J:- lr;I"1~lcri:ncias as enudc1dcs pnvtlda.. CUjas condições
de funcionamenlo forcm Julgadas satt~IJh)rl<C. pelos órgàos oficiais d~ fi~aJi/açio.

§ 3- As entidades pnvada.. beneficiadas com recursos públicos. qualquer titulo
submeter-se-io à fiscalização do Podcr concedente com a finalidade de verificar o
cumprimento de metas c objelivos pnra os qWU.!i receberam os recUl'S05.

§ 4' As entidaács privadas beneficiadas com rccunos pu~licosa qualquer titulo
nIo podenlo incorporá-lo. ao seu ",,!rimônio nem distribui-lo. entre o. p&rticipollleS do .....

capital.

§ S· Em caso d. descontinuidade. intcrrupçAo ou prestaÇ10 inadequada de
serviços. comprovadam.nte fraudulcotns. • direção d. entidade beneficiada responderá
criminalmente. sem prejuízo dos bens dos seus respectivos dirigentes. para Lw:gurat o
ressarcimento. aos cofres públicos. dos prejuízos causados.

§ 6- Será considcl11da iOlãônea a entidade beneficiada que descumprir os
obj.tivos da tnnsferéncia feita. ficando a. m.sma impedida de rec.ber transfCTCncias pelo
pl-.o de dcz anos.

Art. 73. Os Ol"Ç3lllentos poderão eon.i\1.0'" ajuda financeira a entidades de fios lucrativo••
para a obtençio de um objetivo bem dcfinido e det.rminado. mediante autoriZ3Cio .xpressa
em lei especifica.

SUb.eçiO 11
~as subvraç6eo

"" Art. 14. Consideram.se subvenções. plll1l os .feitos desla lei. as nansferênei&s dcs1inIdas a
co~ despesas de eustelo das enlldades beneficiadas. distinguindo·se como:

I - subvenções sociais;

II - subvenções econômicas:

Art. 75. Subve0çõe5 sociais são as transfeténcias a entidades priVldas de prestaçio~ de
ocrviços essetlCiais de assistêllcia social, medica, educacional e cultu1a1, destinadas á
suplemcntaçio dos recursos de origem privada.

§ t' Para habi1itar... ao rec:d>imCnto de subveDç6cs sociais, • coIidadc.~
san fms lucrativos ócveli apresentar dcclançio de limeioll8DlCDll> fCI\ÚIlf. cmi1ida DO

exercieio em cuno por allloridade local e comprovante de regularidade do dI&lIdaIo de 
direIoriL

§ 2" M subVCtIÇÕCS sociais scriO c:alcuJadu com bItc em unidades de aczviços
efetivamente prestados ou postos á disposiçio da .ntidade governamental interessada.
respeitados os padrões mínimos d••ficiõneia p.....,ament. fIXados.

Art. 76. Subvenções e<:onômicas são transfcr!nc:iu destinadas á co~ doe défi~ts de
manutcnÇio das empresas d. que o Governo detenha a totalidade do capltal. das entidades
governamentais Sém finalidldc luemiva. das autarquias.

Paráwafo único. As subvenções econômicas deveria ser CXJX'CSS8'."~le
aulDrizadas em loi especifica e incluidas nos orç.amcntos da União. dos Estados. do Distnto

FcdcraJ • dos Municipio•.

~ID

Dat "".lIibIIiçia e.usJIlt»

Art. 77. Contribuições são as nnsfcdncias entre .ntidades govemamentais de mesma ou de
diferentes esfcru. autorizadas por legis1lçio CSl'C"ifica.
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Art. 78. Auxílios do lRIlsfen!Dciu volunlári.u entre entidades govanamentais de mesma
ou de diferentes esferu de Governo, derivadas din:wncnte da·lei orçamcnlária.

Art.". Eqlll1i2l1Çio de preços e lIXas é a tnmsferàlcia destinada a cobrir a difcn:nça entre
OI preços de mcn:ado e o custo de romissIo de g&lcros ~imeullciOl e entre OI preços de
-.:ado " de custo de 0Uln>I bens " teniços, bem como a c:o/Il:rlura do dilàaIciaI _
DiYcb de encargos praticados em finaDciamentos govemalDClllaÍS e OI -aos lIIUIis 110

.-cada.

l'artígafiI 1ÍIfiCD. Consi<ielanHe, igualmente, como equaIiaçIo OI rectnOlI

destiudos ao papmenIo de booificaçlles a produtores de determiDUls produtos ou ocrviços.

~v
Da reputIçIe du reaitaa

Art. 10. Reputiçio das receitas é a .......ferê!lcia das qUOlaS que cabem a cada \IIIidade da
Fedeniçio na~ de lribulos e coalribuiç/lel, por força dema~COIlSlÍlUCional
e ele leis especificas.

Ptftt,rafo lÓIico. SaIo iDcIuIdos Da n:peniçIo de que lrala ". arlÍ80 os
jlllOl, as multas e demais CDCarJOI teIuI1ames de pqamcnIO fora do prazo do priDcipal de que
liaO "caput" do aniao.

Sab.eÇio VI
Ou COlltraprestações contratuais

Art. 81. CODlrIIp~ con~s sio as transferências a entidades privadas constituldas
~~o~ socIedade cIVIl sem fins lucrativos que executem atividades nas áreas de
-,peoqwsa c.entffica e tecnológica, pte!ervaçio do meio ambiente. cuJl1mI e saúde e que
tellhont. na fonua da lei, firmado conlnllo de gcstJo com o Poder Executivo.

• § I' Os conlnllos de gesllo deveria conter, sem prejuim de outrlls
~, o prognana de tnt.Ibo a .... executado pela entidade no exen:ício as metas a
~ aliogidas e os respectivos plazos de exccuçlo, bem como critériOl objetivos de
naIiaçIo de deoempcnbo, ioclU!ive mediante indicadores de qualidade e produtividade.

§ 2" Os =s destinados • cada entidade beneficiada poderio ser
oarupados em um único pmjeto ou atividade.

CAPíTuLo V
DOS FUNDOS

Art. 82. C,onsti~ fundo o coojunto de recur.os. incluindo as obrigações com ele relacionadas
que porle. se VInCula a objetivo. ou serviÇ<>' especifico.. . •

. § l' SerIa vedadas quaisquer vioculações de receitas provcrtientes de
I01pOStoIl, ressalvadas as determinadas na Constituição Federal.

• § 2" Ressaivados o,' estabelecidos pela Constituição, os fundos terão vigêDcia
mildma de dez aaos, findo os qlW5 somente seria renovados mediante aUlol'Í7AÇio legislativa
especfIica,~ função de J>lOIlOSIa do titu1ar de cada Poder, acompanhada de avali"a-. dos
rtsuitados obtidos. ....-

Art.1l3. É vedada a constituição de fundo ou a sua ratificaçio quando:

. 1-o ~grmaa de traba1bo previsto possa ser executado diretamente pelo órgIo
OII\111idade orçamentária; e

u- as receitas próprias do fundo não atinjam cinqüenta por cento ,das receitas

_ ......__ ._1'1IfdrroIo rlnico. Comíderam·se receitas próprias dó fundo aquelas
--... 0IIlrU cafau de cavemo.

ÀI'L 14. h recellU edcçau~ de limdoJ de q~quernaturezain'-"ft lei
do~maváde: - ...__ a

1-iDcl~da prevido de todas as receitas alribufdas ao fundo; e

~ .:.COIIIl~ em CIIIIOria de programação especifica, do valor da despesa

Art.15. A lei que inltilUir OU~flirDdo diaporá sobre:

~iaçIoda~responsabIlidade,do lICilor do iimdo quanto' am:eadaçIo da receita e'

11 - normas peculiares' adoiinistraçio do fundo;

1ll-1lOIlIlU complemeuWes aplicáveis' prestaçio de con....

Art. 86. Na gcstJo do fundo, a contabilidade e o o~to observaria ,as regras~ le;
:Jvpenillentes aos proccdimen1Os de elabotw;io e de exccuçIo orçamentárias, de rcgmros

e1aboraçlo de demonstraÇÕeS contibeis e de prestação de contas.

Art. 87. Os fundos lerão contabilidade própria. devendo. ao encerrar·Se ~ o exercido,
consolidar-se com as-contas de pacrtmônio da cnddade supervisara governamentaL

Art. 88. Salvo dclenninação legal em contrário. o saldo Iill3Ilceiro do fundo apurado em
balanço sera transtcrido para o exercício seguInte.

Ali. 89. No caso de extinção da fundo. o seu patrimônio. inclusive o saldo financeiro. scci
transferida para o respectivo órgão supervisor.

TITULO 11
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CAPíTULO I
DAS RETIFICAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

SEÇÃO I
DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 90. A lei orçamentária poderá ser retificada durante a sua execução atrnvés da abertura de
creditos adicionais e da anulação de creditas orçamenlários. inclusive os rcsuJUlllles de
creditas adicionais.

SEÇÃO 11
DOS CRÉDITOS ADICIONAIS

Art. 91. Sllo crédito. adicionais .. aulOriw;õcs de despesas não computadas ou
insuficientemente dot.adas na lei de orçamento.

Ar!. 92. Os crédito. adicionais c13!!ifiC3Ill'se em:
[ - suplemenUltes, os destinado. a refon;o de dotação orçamentária.;

11 - especiais, os destinado. a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária específica na lei orçamentária em vigor; e

ltI - extraordinários. os destinados il despesas urgentes e imprcvisiveis.
decorrentes de guerra. comoção interna ou calamidade:: publica. reconheddas na forma legal.

Art. 93. Os creditas suplemenlarcs e especiais serão autorizados por lei e considerados
auromaricamente abertos.

§ la Os créditos ~uptementares autorizados nos tconos do ano 29 serão abertos
por Decreto.

§ 2' Juntamentc com a publicação do Decreto de quc trata o panigrafo
antenor. o Poder Executivo Iam publicar juslificariva que contem.. no mmimo. as inform~ões

previ~tas nas alineas "b". "c" e "d" do inciso I do BIt. 91.

Art. 94. A abenura dos créditos suplementares e especiais depende de exi.tência de recursos
disponíveis paR atender às despesas nele previstas.

§ ,. Consideram-se recUBOS- para o fim deste artigo, desde que não
compro'l\Ctidos:

1_ o superavit fmanceiro ap~o no balanço patrimonial do exercicio anterior.

II - os provenientes de excesso de arrecadaçio:

flI - os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçõcs orçamentárias:

IV - o produto ci" 0per2ÇÕCS de crédito autorizadas em forma que ""'K "",.ivel
ao Poder Executivo realizá-Ias no exercício:

V _ recunos adicionais de uansfcrêllciu co!" destinaçio especifica n30
previstos oU insuficientemente estimados no orçamento; e

VI _ o. provcrtientes de veto, emenda supressiva • despesa oU rejeiçio parcial
do projeto de lei orçamentária anlll1.

§ 2" EnteDde-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo
finaocciro e passivo financeiro, conjugaodo-se. ainda, .. opcrllÇÕCS de crédito a eles
vinculadas.

§ 3' Enteodc-se por excesso de arrecadaçio, para fins deste artigo, o saldo
positivo das diferenças ocumuladas. mCs a mês, entre a~reaI~ e a prevista. por
rubrica de receita. consideraodo-se ainda a projeçio ou tendencla do excrc.ClO, o calendário de
arrecadaçio da receita e falOres CCOl1ÓmiCOS previ.iveis.
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§ 4' PIIla apunr os~ utilizáveis provenientes do excesso de
arrecadaçio, deduzir-..., o déficit finaDccito apurado no balanço patntDonial do exercício
liDancctro antenor.

§ 5' Quando o crédito for aberto com excesso de arrecadaçlo, por PlOjcçlO ou
tendêDcia do exen:icio, SDIDCIllC sem lOmIdo disponível quando houver a arrceadaçIo efotiva·
da =cita.

An. 101. Os projetos de lei. de .bcnura de crédito••dicion.i. c de anul.ç~o de credito.
orçamentários deveria ser enviados ao Poder LegislatiVO ate o dia Jt de outubro de CildiJ.

eurcicío financeiro.
SEÇÃO V

DA APRECIAÇÃO DAS LEIS DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
OU DE ANULAÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTARIOS

§ 6' No...., de veto, a que se refere o § I', inciso VI, d= artigo somenlC
poderio ser utiIizados os recunos após aprccíaçlo do veto.

§.,. Os recursos de que tratam os incisos I, lI, 1II e VI do § I' somenlC
poderio ser utiIizIldos depois de deduzidos os saldos de créditos adicionais 1nn5feridos e dos
etiditos extrIOnIinírios abcnoI DO exen:!cio.

An. 102. Os projetos de lei de abertura de créditos .dicionais e de anul.çao de créditos
<XÇI.Inentirios. inclusive 05 resultantes de creditos ndicionals~ dcvcr.iu ser apreciados pelo
Poder LclÍSÍativo no pnI20 miximo de quarenta" cinco di...

Parti~ofi' IÍnico. Ultrapassado o jil'll7D estabelccldo no "c.put".• matéria sem
incIufda na ordem do dia. com convOQÇàU diãria de SCSst'X:s. Par.lll.UC se ultime a votação.

An. 95. Cada proposiçJo devm restringir-se a wna modalidade de etidito adicional, vedado
projeto de lei que objetive, concornítanteinenlC, a oblcnção de autorizaçio para a abertura de
etidito suplementar o de etidito especial.

Art. %. Os etiditos extraordinúios scIio abertos por Decreto do Poder Executivo, que deles
dari imediato conbccínlCnto ao Poder Legislativo.

CAPíTULOJl
DA EXECUÇÁO DA RECEITA E DA DESPESA

SEÇÃO I
00 EXERCíCIO FINANCEIRO

Art. 103.. O exercício fitW\CCiro coinciciirá com o ano civil.

An. 97. Os etiditos adiclODais tcrio vigêllcÍa adstrita ao exen:ício financeiro em que forem
abcnoI. An. 1114. P~ lO.cxCl'Clcio financeiro'

I ~~cm, contendo:

An. ". Os projClOS de lei de autoriDçio para a abcttma ae créditos adicionais compor-se-lo

de:

Parágrafo IÍnico. Os créditos especiais o extraordinários quando promulgados
nos últimos quatro m.... do exercicio poderio ser reabertos nos limites de seus saldos. por
Dcc:rcto, scodo incorporados ao orçamento do cxcn:icio financeiro subseqüente.

SEÇÃO IV

DOS PROJETOS DE LEI DE ABERTURA DE CRÉDITOS :"illICIONAlS
OU DE ANULAÇÃO DE CRÉDITOS ORCAMENTARlOS

1-u receitas Dele arrccadadu; e

II-u .tespesu IlCle empenhada.

Are. 105. Consideram·.. Ratos a Pagar u dcspesu empenhadas no exercício finaDcciro ma
Dia \lllIU até o dia 31 de dc=tlblO, distin&~os liquidados dos Dia liquidados.

An. 106. As despcsu de =ieios cnccmdos, para as quais o oll;AlllClllO fCSPCCÚ'IO
COIlIilllllva crédito próprio. com saldo suficiente para at~·Iu, que Dia se talbam
etIIpCIlbIdo Il& época pnípriL bem = oS Restos a Pagar com prcscriçio interroml'ida e os
comprotllÍuos I'CCOIlilccidos pelo ordenadot de despesa após o cnccn'ID1Cnto do exercicio
conapondcnte poderio ser pagos • com. de doIaçio especifica consignada no orçamento.

SEÇÃO 11
DA PROGRAMAÇÃO DA DESPESA

An. 107. O cbefe de cada Poder aprova o quadro de detal/wnento da despcsa. no prazo de
vitIIc diu da publicaçio da lei orçamentária e dos créditos adicionais, com base noS limites
nclu filloIdos.

P.-6frafo 1ÚIi.". Para inscriçio C1I1 Restos a Pagar de empetlbos llIo
\iquidadoI exiBir..... a existi:tlcia de contrato, convênio, .juste ou acordo ou de~
\icilatório que justifique a Wc:riçIa.

SEÇÃO lU
DA ANULAÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E ADICIONAIS

An. 98. Ao julgar que crêdito orçalDCll1irio, relativo a atividade-fun ou projeto, Dia é mais
DCCCSSirio, Dia dcvcodo a despesa ser rcalizada, o Poder Executivo devm solicitar, mediante
projeto de lei, a anulaçio do referido crédito.

Parágrafo IÍnico. A abcttma iIc crédito suplementar de que trata o §I' do atI.
93, mediante cancelamcllto de despesa de ~ta1, devm ser precedida da anuJaçio de crédito
de que trata este artiBO.

a) os nzõcs que dotcnninararn • solicitaçio da .bcnura do crédito adicional:

b) lIc3criçio ponncnoriDda das obras ou projetos para os qllals os recursos se
Iialem ncccssú:ios, com a índicaçio de metas físieu e custos unitários e totais do
empRCIlÓÍIIleIl como um todo e da CIapa a ser executada DO exen:ício.

c) no cuo da indicaçio de crédito cuja dotaçio está sendo anulada. parcial ou
lGCIIttIeutc, u lUJla que tomam o referido etidito dcsoecessário ou inmvcl a .... exeeuçio;

d) IM) CUO da inclicaçio de eXcesso de~ como fonte de rccunos,
cIancmsttIçIo detalMda, para cada rubrica de =cita indicada. dos valores estimados, do
COIIIpoctIlIICIIIO mcnsaJ da arrccadaçio, assim como, da expectativa de evoluçio da
arm:adaçJo no rcstanlC do cxen:ici,,;

II- projeto de lei, acompanhado de:

Are. 101. O qUlIdro de dctalbamento da despesa discrimínali a despesa por fonte, modalidade
de ..,llcaçio e por elementoS.

Are. I". Asdo~ atribuidu ás unidades o~tári.. poderio, quando~
cIotcnninado por .utoridade compelente, ser movimentadas por Óllllos CCIltraiS de
IdmiDistnçio IctaI.

Are. 110. O Poder Executivo fatá publicar. no mesmo p~ fixado no att. 107, a
pt'OInIIIaÇio tritnesuaJ da libcnçio de rccUlllOS por óllllo, de modo a ....gurar o equilíbrio
_ • receita e • despesa, oboervtdos os CtOnogramas mais adequados para cada atividade ou
projeto e de modo a possibilitar a ptllBImlaçio da despesa pelos respectivos executores.

PllnÍf"tifo IÍII;CO. As cotas trimestrais poderio ser revistas dwanlC o exen:i.io,
CID funçio do compottamclllO da amcadaçIo.

.) texto da lei:

b) dcmonsuativo com • mesma classificação da despesa constanLC da lei
orçamenrma;

c) dcmonsuativo com o montalue de recursos em cada credito a ser aberto ou
arwlado; e

d) índicaçio de oultas fontes.de recUlllOS.

SEÇÃO lU
DA REALIZAÇÃO DA RECEITA

An. lU. A excc\lÇio d. n:ceila obedecer:!. ás' determinações constitucionais. du leis
oqJDicu DllItIÍCipais e cIetnaas clisposiçõcs lepis, bem COlDO de contratos ecoDvéníos.

Are. U2. Será admitida a co~ da obri~ de rccolbcr rcndu de qualquer
_ com din:ito crcditbrio contra a Fazenda Pública. nos lermo. de lei aprovada em cada
afeta de Govemo,

An. 1~ Os projClOS de lei de autorizaçlo para • anuJaçio de crédito orçamentário ou
adicioital contcrio:

I - mensagem expondo as razões 'i.JC tomaram dcsneccssária ou inviável a sua

An. 113. Os "ientes da arrecadaçio forneceria rcciblls da ímponánci. que arrceadarcrtt.

Parágrafo 1ÍIIiCO. O rccibll contcr:i. • identificaçio do pagador, o valor
anecadado, sua origem, clusincaçio edata.

11 - projeto de lei, acompanhado do texto da loi c do demonstrativo com a
mama clauiflcaçio da despesa constante da lei orçamenrm. e com o monbnle da dotaçio a
_anulada em cada crédito.

Art. 114. O recolhimento de todu u =citas far·se·' em CSlrita obscrváncia ao priocipio de
unicIadc de -wvia. vedada qualquer I'ngmentaçlo para cri 'çlo de caixu especiais.
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Art.115. Rcssalvado o disposto no § I~dó AlI. 28 desta Lei. seda classificadas como receita
0IÇImenlária,' sob .. rubricas próprias, todas aS receitas obtidas. ainda que nio previsw no
<lIÇ.Imez:to.

§ 3° Adelegação a que se refere o parágnlfo IUlterior nio exime o ordcnador de
deIpcsa di. rcsponsabilidl.de diante dos atos ptalicados pela autoridade delegada.

f"o Os CllIpcnIws de despesa classificam-se CDl:

1-ordináriOs, qlWldo destinados a atender despesa cujo pagamento se processe
de uma IÓ vez; e

SEÇÃO IV
DA EXECUÇÃO DA DESPESA

Art. 116. O empenho di. despesa é o 110 emanado de autoridl.de c:ompelaItc que 00IIIpIllDIelI:
~ dolllções COm o objetivo de lIdquirir bens e scrvicos e eumprir obriP9GCS
dIcontalc de leis, COIIlnloo, conv=ios, lICClIdos e ajustes.

§ 1° Pua os fins deste artigo, autoridade COIDpclcnIC é o ordenador de despesa,
"ICIlIe di. administraçio inVCSlido 1cpImente na compclêlcia pila UIIIIIIir obrigaçélcs em
lIOCIle di. emidade govcmamcntal, quercspondcrá pel~ atos de sua gestlo.

pcóprio.
f 2" A otdcnaçio de despesa poderá ser nbjeto de delcgaçio, mcdianle ato

§ '0 O tiruIar.do Poder Executivo· não poderá assumir, nos qual10 últimos
meses do seu IlllllIdato, por qualquer fonoa. cmprêstimo para pagamento apás o seu lêrmino.
reuaJvMlL\J 05 ~. em que haja aUlorizaç.fo lcgisliltiva especifica., incluindo-se nesta
vedaçio .. opcraç6es por ..,rccipação de rcceilL

§ 2" Consideram-se nulos os atos praticados em desaoordo com .. disposições
deste artigo. sem prejuízo da responsabilidade do agente ordeMdor prevista em lei.

f 3° As diJ!'O.;çlJt:. deste anigo não se aplicam no. case. de guem. comoçio
interna e de c:alauúdade pública. '

Art. 122. O pagamento dI.s despesaS será autorizado e efetuado apás sua regular liquidaçlo.
que consisrc na verific:açio do direito adquiriáo pelo credor, tendo por base os tiruIos e
doc:umenlOl comprobatórios dos respectivos créditos, o cumprimento efetivo dI.s condições
contratuais ou cohveniadas e de disposilivos ronstitueio,w" e Jegais.

§ 'o Poderá haver adiantamento de contratos e convenios, acordos ou ajustes.
desde que .. panes intervenientes ..sim o tenham estabelecido,

§ 2" A verificação d., direito do credor tem por fim apurar:

1- a origem e o objeto do que se deve pagor;

U -o valora pagar;

U- globais, qlWldo dcstina<los a atender dcspcsu aujeita a pan:elamento. pelo
- VIl«collhecido ou cstümJdo.

Art. 117. Nenhuma despesa será executada sem prévia aulllriz&çlo na lei~ e lIOl'

c:zédiIos adicionais, obscrvlUldo-sc .. disposições desta ScçJQ,

Art. llL A cxceuçlo de despesas obedecerá U~ COIlSIitueiooais, dai leia
0IJinicaa mUDicipoais e dcmai.t lli.IpOOçiles lega;., bem como de COIlllXtO$ eCOIl~

Parágrafo único, A UDidl.dc orçamentária poderá deaccntralizar a execuçlo
OCÇllIIIeIltária transfcríndo recwoos a UDidadcs gestoras, que ficaria rcspoasáveis, pcr&Dte a
IIICIID&, pelo fiel cumpritnento do lDllIldato recebido e pela ptestaçIo de COIIlU.

Art. 119. Pua cada empenho será cxtraido um documento. denominado Nlltt de Empenho.
que indicará o nome do credor, a especific:açio e o valor da despesa, bem COmo a deduçlo
deate do saldo dI.'dotaç1o orçamentária própriL

§ 1° SCIá permitido o empenho em nome de ltUÚs de um credor. nos e:uos de
dcspcu de pessoal ou com serviços de IlUUrcza eventual prestados por pcuou Iisicas, bem
como em outras situações definidas em legislllÇio própriL

§ 2" É faculrada a cmissIo de Nota de Empenho nu squintcs hipóteacs:

1-despcau com pessoal e .... enc:&rKOS;

11 - contribuições compu1aórlu;

lU - despesas com amoni2açio. juros e serviços de empréatimos e
llnaDciamcnlOl obtidos;

IV - dcspcsas dccorrcnlCl de COIIUlItOS e aquelas defiDidaa na lei como
despcau aob o rqimc de adiantamento ou suprimento de fundos;

V - deapc.s provcnicolca' de tranlfatnciaa por força áe' mandaWntn
COIIIlilllCioaal e di. Lei Orginica MUDicipal;

VI - despesas provenientes da execução de convênios. consórcios, contritos.
ecordos ou ajustes, entre entidades de direito público interno;

VII -'outras despesas q~e vierem a ser definidas na legislaçãO de cada esfera de
Governo.

§ 3° Nos casos previstos 'no parágrafo IUlterior. os empeohos de despesa e os
procccIimentos de contabilidade teria COmo base legal os próprios docwnentos que deram
origClllu dcspcau.

Art. 120. O empenho de despesas nio poderá exceder os limites dI.s dotações, em cada
OI\'&IIlCIlto e DOS créditos adicionais

Parágrafo único. É vedada a rea1iDÇlo de despesa sem prévio empcn/lo.

Ar!. 121. Fica vedado, nO último bimestre do mIUldato do liruIar de cada Poder, empenhar
dcspcau cujo valor seja maior do que.. previstas para o pcriodo. de acordo com a
prol!'&mlÇlo de recursos estabelecidl. nos termos do In. I10.

m- oquem,se deve pagar.

}3° A liquidação tcni por base:

1 - .. Constituições, as Icis7 õSpecilicas, o contrato ou outto docUlIlCinto de
qualquer~ inclusive o referente o adi.antamentos por serviços e obras a executar e
materiais ou bens a entreglri

11 - a NoIa de Empenho ou os docwnentos, revestidos das formalidades feglis.
que comprovem o direito adquirido;

111 - a verific:açio fisica do cwnprimento efetivo dai condiçlJt:s conlnlU&is ou
conveniadl.s.

§ .0 O pagamento das despesas efetuadas sem o adimplemento dai condiÇiles
atabel~idu lIefte artigo~ à aulOriclade que o determinou, responsabilidade
c:ríJlIiIlaI. na fOflDa di. lei.

Art. 123. É vedado o pagamento de despesa orçamentária sem prévia liquidação.

Art. 12... O empenho deverá corresponder a obrigação e compromisso efetivamente
assumidos pelo ordenador ded~.

§ ,. O valor do empenbo de despesa cancelado no excn:icio será revertido à
doIaçio de origem.

§ 2" O cancelamento de compromissos e obrigoçiles a pagar por prcscriçio ou
outros motivos será COIIvertido ao pabimônio corno v.naçio extraordináriL

Art. '25. A Outorizaçao de l'II!amento é o ato eXllIlldo por autoridade competente
cIctcrminondo que a despesa seja p&gL

Art. 126. O pag&rncn1O da despesa será efetuado por rcsouraria ou pagadoria ou ainda por
estabelecimentos bancirios credenciados, após sua regular liquidação na forma estabele<:ida
noan.122.

Art. 127. Os 6rgios ou entidl.dcs públicas podcrlo m"'ucr um fundo de caixa, fixo ou
rowivo, para pagamentos de pequena monta e OUIrOS, na forma definida em lei.

Parágrafo único. NIo se concederá rcposiçio 00 fundo de caixa enquanto nio
houv'crcomprovaçlo da aplicaçáo dos recursos.

Art. 128. Poderá ser concedido supritnenlO de nwnerário a funcioniJios. a critério do
ordenador de despesa, prcccclido de reserva da parcela na dolaçio próprio. quando nJo possa
subordinar-se ao processo normal de aplicaçáo, nos seguintes casos:

I - despcsu de viagens "" serviços especiais que exijl1Il pog&IDen!os em
eopécie; e

11- despesas de~ reservado. conforme definir alei.

§ 1° NIo se fará o suprimento a funcionário em alCIIlCC nem a rcspoosávcl por
doi> suprimentos.

§ 2· A conc:cssio do suprimento será rcguladI. por lei em cada esfera
govcrnamental.

§ 3· O valor do suprimento de que trata este artigo será levado à
responsabilidade do agente, devendo ser baixada após a apreciaçio e aprovaçjD di. prcstaçIo
de contas.
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§ 4° Somente após a aprovaçiD da presUÇio de contas é que se proc:aIed 1
apropriaçJo du despesas.

AJt. 12t. À exceçio dos cn!dltos de DIl\Il'eZI a1imentlcia, os~ devicloo pela
FaD:Ilda Nblica em virtude de sen1etlça judicial, liMe-Io exclllSiVCllCDlie .. ocdlIm
ctOIlOIÓlica de~ dos precatórios e à COIIla cios créditoo respectiVlll, proibida • .
daailD"ÇlO de c.- ou de pes:soIS nas do!al:c'es 0IfIIDCIIIárias e 110I cr6ditoo aclieioaais
abertos llIIa esse fun.

§ tO É obrigatória a incluslo. DO 0IÇllI1ICIIl0 du entidades de diJeito público.de
doalso;io necessária lO pagamento cios téils débitos COOSlaI1tes de precat.ôri0l judieiirioc
I!'I"'COlIdos até 1° de julho. <!ala em q\IC terio llUIIi2ados os seus vâIoRs. fazaI<Io-«o o
papmenlO até o linaI do exercicio oeguinte.

§ 2" No dolaçÕeS de que traia o § 1°~co_ exprcssaIDCIllC DO projeIo
de lei OIÇamentário 1I1ua1 em cau:goria JlIOIIWIIÍÚCI própria..

§ 3° No àoIaç6es otÇlllltnlàriu e os Clédil.oS abalos terIo COllIIi~10

Poder 1udiciário. m:olhmdc>-se u ilIIporUtIcias~ llllplrliçlo~ .

§ 4° Caberá ao Presidente do Tribunal que proferir a decislo' exeqOenda
dl·terminar o pagamento segundo as possibilidades do depósito e alllori7N. a rtquerilnenlO do
credor e exclusivamente quando preterido o seu direito de prcced!IIcia, o aeqllestni da qualÍtia
lll=síria' satisf~do débito.

SEÇÁOV
DAl>ÍVlDAATIVA

Are. 130. Os créditos dá FIZetlda Nbliea, de l1I1UtCZI tributiria e nIo tributúia, serio
elCtilw:Jdos como receita do exercicio em que forem arrecadados.

§ 1° Os créditos de que trata este anigo. cxiglvcis pelo !IaIIOCUDo do pruo para
pagamento. serão inscritos. na forma de legislaçiD própria, como divida ativa, 0IIl rcgislm
próprio••pós aptmlda sua liquidcz e Cet1CZI, e a respectiv. receita será escriturada a esse
titulo.

§ 2° Divida ativa tributária é o crédito da Fu.enda Nblica proveniente de
"brigaçio /egal ",/atlva a tributos e respectivos adicionais e mlÚtas.

§ 3° Divida ativa nio-tributário sIo os demais créditos da FIZetlda Nbliea, Ws
como oS provenientes de empréslimo!. compulsórios. cootribuições estabelecidas em lei,
"1Ú1as de' qualquer natun:za, exceto as tributárias. foros. IJUdbnios. a1up!is. CUJIU

Processuais. pn>ços de serviços ptest:odos por cstabcIecimcnlos públicos, irvlcnizoçõcs,
reposições. restituições. alCllDCCS cios rtspOIISávci. definitivamente jlÚpdos. bem assim os
ct6li1os decorrentes de obriglÇ&s em lIlOCda csttugcim, de sub-ropçIo de hipoll:ea, liaDça,
aval ou outra glll'lllltia, de COOtralOl em geral ou de outras obriglÇ&s Iepis.

§ 4° O valor do crédito da Fozenda Nblica em moeda CSlIaIl8cira será
""'" rtido ao comspoDdente valor na moeda osciona! 1 taxa cambial oficial pua compra, na
clata da notifil!oçlo ou intimaçio do devedor, pela autoridade odminis1raâva, ou. , sua falia, na
(\ala da inscriçio da divida ativa, incidindo. a partir da converslo. a~~e os
juros de mora, de acordo com preceitos legais pertinentes"" débito tribulúio.

§ SO A receita da divida lriva alnnge os créditos lIICDCÍOIIIdo5 DOS parágrafos
.nteriores. bem como oS valores corrcspoDdentes • respectiva atua1Í7J1ÇiO moDClária, a multa e
j ws à,~ mora e encargos.

SEÇÁOVl
DA DÍVIDA PÚBLICA

S.bacçJo I
D.posi~ ,orais

•\rt. 131. A divida pública compn:cnde as obrigaç6cs fuwJceiru wumidas em virtude de
Ieis. conttaloS, acordoS, convênios ou lmados.

Parágraf" únlc". A divida P'!l!lica classifica·se em:

I - interna, quando contraidall\> merc.do n.cional ou ext.ema, quaodo contnlda
;lQ exterior; e

11 - flU!u.tlllc ou fundada.

sa~.n

Da dlvlda aa",ute

~ 132. A divida flutuante compRlCllde os compromisso. cxiglvcis. cujo pagamento
\ndependa de autori7.oçio ox;amcntória, assim~

I - os restos a pagar. excluídos os serviços da divida;

11- os serviços da dívida empenhados:

111- as dívidas provenientes d~ crnprcstimos por antecip3Çào de receita
OI'ÇIIJICIltária. cootnldos para resgare até 31 de janeiro do exercício seguinle: e

IV - os depósitos.

§ 1° COMt/ruem depósitos os va'''''' pertencentes a terceiros e conIlados 1
Fazenda Nblica, bem como as retenções legais e conuatwús.

§ 2° Os depósito! cujos prazos de levantamento uluapassent o cxctclcio
linanceim !ubscqücnte são classificadns como divida flutuante de longn pruo.

Subseção 111
Da divida rundada

Art. 133. A divida fundada cnmprcende ns compromissos exigiveis vinculaclos a ob<u e
oulros serviços. cujo pagamento dependa de inclusão previa no orçamento de dotações
especificas p"", 03 respectivos serviços da divida.

§ \0 A divida fundada desdobra-se em:

I - mobiliária. quando representada por titulos da divida pública: e

11 - contrnlUal. se provenieme de opel':lÇões de crédito contratadas com pessoas
jwidicas de direito públieo OU privado. cujos titulas de divida são os próprios instrwoentos de
COlIlRto.

§ 2" A dívida fundada sem eseritur:lda com individuaçio e especificações que
pcrntÍtam verificar. li qualquer momento. a posição do! empréstimos. a aplicação do produto e
os respectivos serviços de amortização e juros.

§ 3" Adivida fundada serã classificada como de:

I - curto prazo. quando as obrigações tiverem vencimento inferior a 360 diU; e

11 -longo prazo. quando as obrigações tiverem vencimento superior. 360 dias.

TiTULO 11I
DO CONTROLE E AVALtAÇÃO

CArlTULO I .
DA CONfABILIDADE GOVERNAMENTAL

SEÇÃO'
DOS OBJETIVOS E DAS FUNÇOts DA CONTABtLtDADE

AJt. 134. SIo objetivos da contabilidade &Ov~tal. mediante a manUlCllÇio de fCKÍSUOS:

I - evidenciar as operações realizadas pela entidade govemamcatal e OI seus
efeitos solR a esuuturlI de. patrimõnio;

11 - evidenciar os =ursos .(\lÇIlIlCl\tirios vigentes. consignados aos vmos
prosramas de trabalbo. as alterações decorrentes dos créditos adicionais. a despesa
cmpenbada, liquidada e paga. contad_ recursos, eas n:spectivas disponibilidades: e

m- evidcDciar perante a Faund& Nblica a situaçio de todos quamos. de
.~ (011III, ldmInisIRm 1llalIbI ou beas quc lhes sio cooflldos, bem como ar.-:Iem
teeeila e.eC_ou ocdcl1e1n despesas.

1.11. 135. 810 I'unçõcs da cootabilidade:

I - a manutcnçio dos conlroles nCCCSAl\os da sifUaçiD e composiçlo
patrimonial da entidade govenwnental e infonnar sobre:

a) os resultados obtidos pelas unidades orçamentárias nas atividades pelas quais
sIo responsáveis;

b) os direitos e obrigações de qualquer natUre>.> n:s!Útant.. de leis. contratos.
convinios. aj\IJtCS ou outros &lOS;

c) os beas e valores de qualquer naturez1 pcnencentes ou confiados 'Itwda OU

custódia das entidades govmwnentais;

d) o custo dos serviços de qualquer natureza mantidos pela entidade
governamental;

e) a sestio dos fundos:

f) as =eitas e despesas resultantes da execuçlo OIÇamentíria;
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I) u aplicaçocs ele despesas de capital geradoras de bens de 1150 comum;

b) OI raullldos obtidos em cada irea de atulçio govc:mamental;

i) os ativos destinados ao desenvolvimento das atividades em cada letOr ou

"-ele uu.çIo SOvenwnetttal;

j) a movimetttaÇio ele receitas de uma ÍIQ para outra;

k) O resullado da gestlo da entidade lIObrc o pattimônio público sob sua
teIpOIIIabilidoodc;

11 - a eootcIeaaçio dI&s atividades contábeis IIWltidas pelu llllidacles
ClC'ÇUlClltíriu suboftlinadu ou supervisioMdu ou aillda relativa a Iimdo dos Poderes
Lqislativo, Executivo e Judiciirio, afim de inregni·la à contabilidade c:enll'al;

III - a aMli.. e c:onsolidaçio das contas da entidade govertWtlootal eenll'al e
das CIlIidacIea cIcac:cIIUa1iudas e supervisionadas;

IV - O relatório sobre a lestJo anual;

v - a Iomada ele conw dos qentes mpoasáveis por bens, dinheiros públicos
ou obriPÇ6es UIUIDidas pela fazenda Pllblica, rasalV1Ida a competência do Tribuoal ele
e-ou órIIo cqui\'&lenle; e

VI - a elaboraçio de cIemonsmçOes contábeis. da divida flutuante e fundada,
das llOIU explicativa e demais relatóriOl previstos nesta Lei e na legislaçio supletiva
llllCOSIirios às~ ele contas dos respo....veis.

f 1° O Poder Executivo fixará índices ele desempenho, os quais saio
utilizlldos na apuraçIo dos resu1lados por 6n:a iN setor de aIlIaÇio governamental, em fuoçio
da _ leria apndas responsabilidades.

f 2" A contabilidade ocni organizada de forma a permitir o exerclcio da
fimç6es ele controle pn!vio. COncoDÚtante e subseqüente em todos os PocIeleS.

StçÃon
DA ESCRITUltAçÃO CONTÁBIL

Ait? 136. A acriNlW;lo c:onl4bil da entidade governamental ocni mantida em reIiJtros
..-. com obedi!Dcia aos priDclpios I\mdameotais da contabilidade, às 00I1DU

..~dcjras dc•.conUlolltdadc. aos - ~ca~ SUç,eH\'<1S desta, Lei e da legislaç4a ~ igcace~

devendo obscrvar"mctodos e cntérios contabei!-O uruIonnes.

§ I· O método das panidas dobtadas será o utiliudo para os n:gistros das
trlnS&Çôes governamentais.

§ 2° Excluindo-se o determinado no parágrafo anterior. :lS modific:u;õos em
métodos ou critérios contabeis que possam ter efeitos significativos noS resultados obtidos e.
conseqüenlementc. nas demonstrações orç3ll1entarias. contâbeis e financeiras serão indicadas
nu notas explicativas.

§ 3- A contabiJid3de manterá regisO"os auxiliares ou analíticos. a fun de atender
a detc'Tllinaç<les da administração da entidade e da legisl:u;ão que prescrevam métodos ou
critéritls contábeis diferentes ou determinem a elaboração de outras demonstrações, sem
modifi<:açõo da estrutura da escrituraçio principal.

Art. 137. A escrittmlção dos fatos adminiStrauvos sem efetuada em moeda nacional.

§ 111 As operações em moeáa estrangeira serão con\'cnidns para. a moeda
nacíonal ao câmbio do dia.. fazc:ndo·se·lhes menção na escrituração.

§ 2' Nos balanços ou nas demonstrnções especific:lS. as obrigações em moeda
eslr.lllgelra ..mo indicadas ao lado da moeda nacional.

Art. 138. A escrituração seri efetuada. em até wn més após o ato ou fato administrativo, sem
emendas ou rasuras que venham a prejudicar o alo ou fato registrado.

§ I· A escrilWllÇio utili:rarí como livros básicos o diário e o ruio, pocIeodo
utilizar meios. eletrônicos com o ohjetivo de melhot"M a informação c o controle.

§ 2' A escrituração será efetuada por meio que vise a facilitar sua
materializaçAo com rapidez e ci"",zo.

§ 3° A docwnentaçio comprobatoria, das operações deverá ser mantida em
arquivo próprio. à dispostção para averiguações.

SEÇÃO 111
DAS CLASSIFICAÇÕES

Art. 139. A contabilidade far..! os registros analíticos e sintéticos dos bens, direitos e
obrigações integrantes do patrimônio da entidade.

§ I· M receitas e .. despesas serio registradas de acordo com a especificaçocs
e detalhamentos eonS1alltes da lei orçamenlária anual.

§ 2" Os bens. direitos e obrig:u;ões somo n:gistrndos com indicação dos
e"'mentos necessários para a perfeita c:aracterizaçiD de cada um dei.... dos devedores e dos
-""'tes n:sponsáveis pela sua guarda. administraÇão. realização e aplicação.

A,t., 140. O. bens. direitos e obrigações serio OlI!iriNrados nos seguintes grupos:

l-Ativo:

a) fmam:eiro, que compreenderá as disponibilidades monetáriss e os direitos
realizáveis no exercido seguinte;

b) realizável a longo prazo. que compl'eCnderá os direitos realizáveis apó5 o
términO do exercicio financeiro seguinte;

c) permanente. que comp~ndem a i..nfra-estrUtUra material e tecnológiCftA
utilizIIda nu atividades govcmarnentais. bem. como os investimentos fcitos em. enudadcs de -oq

n.atureZI. ecooôm.iea:

lI-Passivo:

a) financeiro. que compreenderá as obrigações assumidas atra. "" ele
\maDciamClltos pant aquisições de bens e serviços, imcritos no Ativo. quando se,,=m"'t nO
exercício seguinte; por retenção em decomneia de leis, contratos, conVênios e. ~U

exigtrn:ias. bem como os empréstimos por antecipação da receita;

b) pennanente, que compreenderá as obrigações constituldas pela divida
funclada vinculadas a obras e serviços públicos. e outras que dependam de autoriuçIo
legislativa para amortização ou resgate, c1..sificand~do seguinte modo:

I. na dIvida fundada de cuno prazo, a obrigações que se vepccrem no
exercicio financeiro seguinte;

2. na divida fundada de longo prazo, a obrigações que tiverem vencimento em
prazo posterior ao lénnino do exercício financeiro seguinte;

c) resultados de exerclcios futuros. que compreendeni entradas ele vaIoRI e
0IltraS situações que possam ocorrer cuj.. clas~ificaçõesna conras defutiúvas dependeria de
cIecisões futuras;

UI - Sald~ Pattimonial, que n:pn:sentanl o pattimônio llquido da entidade;

N - COlltas de compensaçio - Ativo e Pusivo - que compreenclenl beM,
valores, obrigações e "ituações nio compreendida nu classificações anteriores e que,
~ ou iDdiretamente. po.... vir a afetar o potrimónio; e

v - VlriaçOes Palrimoniais, que compreenderá a receita, custos e despesas do
=leio, bem como as variações extraordinárias que possam ocorrer no período.

Parágrllfo único. Quando o saldo patrimonial se apresentar negativo. seu valor
.. refletirá no BallUIÇO Palrimonial <:orno conta retificadora no PllrimôlÚO LIquido.

SEÇÃO IV
DAS DEMONSTRAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, CONTÁBEIS E FINANCEIRAS

Art. UI. Ao fun de cada exercício fi.nancciro, a contabilWade elaborará, com base na
eocnturaÇio mantida pela entidade, as seguintes demonslrllçOes, que deveria evidenciar a
sllUaÇ10 do patrimônio e as mutaçOes ocorridas 1\0 exereleio, bem como a~
orçametltiria:

1-Balanço Orçamentirio;

11 - Balanço financeiro;

UI - Balanço PatrimolÚal: e

IV - Detnoastraç&s das VariaçIles Patrimoniais.

§ 1· lu demoostrloções ele cada exerclcio setio publicadas COm índicII;to tIns
valores corresp<lIIIien da~d.!:!exen:lcio anICrior.

§ 2" Nas demons1raçlleS, ta=> as contas semelhantes quanlll OI~

JIIcIos poderio ..... agrupados, sendo que '1.S pequenos saldos poderio o6-lo dacIe que ...
iDdique __ e nIo u1ttapusem um dá:imo do valor do respeclivo pupo ele-.
seado vedada a utillzaçio de designações genéric:as, como Di_ Contas ou COIl1M
Corrattes.

§ 3° A COOIa de que trata o porágtafo onterior .... cvi<Iclciada eDl NOIa
ExpIie:ativa, que acompanhará a demonstraçio c:orresponcIente.

f .,. AI _ que nIo pudeRm st:t deIaIbadaI o Ido eDl cIemoaIa'I'ÇlIeI
c:ompIementares, que acomPMbario O8aIaDço PatriJnoniaI e a prestaÇio e1e_1IIUI1'

Art. 142. A ext:<:ução orçamentária será demoostrada nO Balanço Orçamentário. onde se
teUaltará a rece,"" e a despesa prnvistllS e as realizadas. por órgão e função.
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AIt. 143. o Balanço Financeiro demonstrará o movimento financeiro alIaves da tesoun..,..
iDdiCllldo os "",ebirnentos e pagamentos de qualquer narureza. conjugados com os saldos em
apeeie provenientes do exercicio antenor c os que se IIaIlSferem para. o cxen:acio seguinte.

AIt. 1«. Os elementos que constituem o patrimônio serão rel1etidos no Balw;o PIlttÚIIO!ll.II
pelas contll que os registram. agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a análise da
_ estrutwa de acordo com o ano 140, tal como segue:

l-Ativo:

~) Financeiro;

b) RealiDivela Longo prazo;

c) Pennanente; e

d) Compensação;

ll-Passivo:

a) Financeiro; e

b) Permanente:

1- DIvida Fundada de Curto prazn; e

2 - DIvida FlUldada de Longo Prazo;

m- Saldo PllttÚIIonial;

IV - Resultados de Exercicios Futuros; e

v- Compensação.

AIt. 145. As alterações da silUaÇào liquida serão indiC<ldas na Dcmonstroção das Variaçõeo
PIIrimoniaIs, que tcri a seguinte estrutUIa:

l-Ativas:

a) Resultantes da Execução Orçamentária: Receitas Correntes e de Capital:

b) Mutações Patrimoniais;

c) Independentes da Execuçio Orçamentária: e

d) Resultado Patrimonil1: Déficit.

lI-Passivas:

a) Resultantes da Execuçio Otçamcntária: Despesas Correntes e de C..,ital:

b) Mutações Patrimoniais:

e) Independentes da Execuçio Orçamentária; e

d) Resultado Patrimonil1: Superávit.

AIt. 14'. As dc:monstnIçóes contábeis seria complementadas pelas seguintes demons1raçOcs:

1-Demoostraçio da Divida Ativa;

11 - DcmoDSlrllÇiO da Olvida F1ul\llllte;

m-I>cmons!nlçIo da Divida Fundada; e

IV - Demonstrações das Mutaçõe:l Patrimoniais.

PnK"'fo lÍnico. As demonsttaçOes referidas nos incisos de I a IV obedecerio
-1CI\IÜlIes eritirios:

a) a demonstraç1o da Dívida Ativa evidencimi. independentemente de sua
--.os clirei1lll coostiruldos pela Fazenda Pública;

b) a demonstraçJo da Dívida Flutuante evidenciará as dívidas resultantes, ou
Il1o, da exccw;Io orç&II1CI11ária

c) a demollSlrlÇlo da Dívida Fundada evidencim o Passivo Permanente,
1nlcmo e EX1mIO, a t:Uno e longo prI2O, as origens e as destinações respectivas: e

d) a demonstraçJo das MutaÇÕC5 Patrimoniais evidenciará as modificações de
_ qualiwIva, mensuradas monetariamente, no patrlmônio.

AIt. 147. As dClllOllSltlÇões seria complementadas por notas explicativas e OUll:!l.S quadros
Mallticos ou ciemoIlsInçOes con"beis" necessários aos esclarecimentos da silUllÇio
palrimoaíaI e cios resultados do exercicio.

ParQgrofo IÍnÍco. As notaS explicativas deverão indicar:

I - OS principais critérios.... avaliaçio dos elementos patrimoniais,
apecialmente estoques, dos cálC\llos de dep"",iaçio, lIl1ortízaçJ.o e exaustão. de constituição
de pcoviJlles patlI encartl0S ou' riscos e dos ajustes para atender a perdas prováveis na
nII1iDçio dos elementos do ativo;

n- os montantes cios recursos aplicados na compra, construção ou fabricaçio
de bens de USO comum;

m- os investimentos em entidades eslllais e empresas do setor privado,
quoodo relevantes;

IV - o aumento de valor de elementos do ativo resultante de novas avaliações;

V - os' &ws constiruldos sobre eiemcntos do IIlivo, as gazantias prestadas a
laIleUoo c __ JaÍ>omobi1idwles eventuais ou COIIIingenlCS, siIIda que nio consignadas na

CXIICUÇIo~

VI - a jIXa de juros, as datas de vencimento e as garm.tias das obrigações a

VD - OI ajustes de exercíciosanteriores;

VlIl - 'ps CVCSI!OS subseq~tes à data de encemmento do exercicio que
tellbam ou pouam vir à. ter efeito relevante sobre a silUlçio financeira;

IX - o mopWlte das receite de capital que tenha efeito relevante sobre os
relatórios cont6beis: e

x - os lDODlIIIleS IrIIlIferidos patlI entidades de gestlo supervisionadas. por
~ de IDIIlIIamcIIOI coostilUCionais, de leis especificas e convênios com ouuas
'tItlidIdes de diteiIo público 011 privado.

SEçAOV
DOS LEVANTAMENTOS,lNVENTÁRJOS E AVALL\ÇOES

AIt. 148. A conlabilidade erocederi. periodicamente ao confronto dos inventários fisicos com
os vl10res contabeis, especialmente no que se refere lOS bens de uSo apecial e domiDial e ..,.
direitos e obrigações de qualquer lIIIIIre:la da entidade pública.

§ \" Os inventários a que se refere este litigo serIo eocaminhados pelos
resp<>nsáveis à contabilidade, nos pruos e nos cucs estabelecidos pelo respoclivo órIID
central.

§ 2" O nIo cUOlprirnento do disposto no porágnfo IIttaior imponatá em
tomada de comas, pelo controle irneIno, nos tenDOs fI· do an. \60.

AIt. 149. A avaliaçio dos elementos patrimoniais obedecm. aos seguintes ttilérios:

I - os direitos e obrigações, bem como ostitulos de renda, saio avaliados pckl
seu valor noDllna1, feita a con_, quando em moeda esuangeira, • lIXa de cim.bio viacmc
Dl data do ÔIWl\:O:

11 - os bens môveis e imóveis, independentemente de SUIl tilIaJídade, seria
avaliados pelo vl10r de "'Iuisiçio, ou pelo custo de produçio ou de constrIIÇIo e corrilidol
pelos mesmo indices que se aplicaretll ao setor privado:

1Il- os bens de almoxarifado, seria avaliados pelo preço médio po<Idcrado dai
compras;

rv - os valores que ÍIlleparn o suhpupo inveslimalull do Ativop~
serIo avaliados pelo CUSlO de aquisiçIo, ressalvada a hipólae de lICOCIbocimeIll dai
variações ocorridas nos respectivos patrimõnios IIquidos dai entidada oade bouvar
investimentos. anavês da COIIIIbiIiDçlo do ganho ou perda por cquival&lcia patrimobiaI, na
fonna da lqislaçlo aplicável;

Y - poderio ser feitas reavaliações dos bens móveis e imóveis, deade que
fuadamentadas em laudoslécnicos realizados por auditoreS independentes; e

VI - oS bens, díreilOl e obrigações dai empresas públicas ....... avaliadoo
segundo as regras estabelecidas neste litigo.

§ I· As variações resultantes da conveDio cios dalitOl, crédílOl e valores em
espécie ser.lo levadas à conta pouimoniaI.

§ 2" Os valon:s em espécie, assim como OS dl!bilol e crédílOl, quando em
moeda esttangeira, deverlo figurar ao lado dai com:spondcntes imponinciaI em moeda
nacional.
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§ 3° SCIio elabondu demons1nções orçamenWiu, /inInceirU,~.
gerenciais com base em moeda com valores COI\SWlIa, ..:npre q... lImbáD fClf CXIpdo cio
5CUlr privado. complementarmente às demonstraÇÕCS preYisiaina~ IV dai. CapiIll1o.

§ 4° M petdu e OI bens "Eoosídcndos u-vlveis. idcDlillcaclos 110I'

inventários. somente seria levados à conta palJÚIIOoia1 com jUSlificaçio cio iqIo raponsave1
pelo controle. nos termos da !egis1lçio aplicável ao U1lIIlIO.

SEÇÁOVl
DAS DEPRECIAÇOES

Art. 150. A diminuiç!o do valor dos bens de WJlI especial. por despst.e, perda de utilidlde por
uso, ações da nanueza ou obsolc:r.àlcia. será eontabilizlda c:AlIIIO cIepm:Wçf .

§ 1° .~ bases e ww pera contabilizaçJo, scrio estabelecidas pelo 6rg1o cenlII1
de contabilidade. devendo observar a convençJo da consimocia • IIllifonnida<lo.

§ 1:' A'qllOl& de depreeiaçio contabilizada será reflClida no 1laWlço Patrimonial,
camo conta retificadora dos bens a que corresponda.

SEÇÃO VII
DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Art. 151. As entidades da administraçlo indireta mantetto contabilidade própria
iDdividua1izada, nos termos deste Capitulo.

Art. I!l2. Os orçamentos e as demonsttações contábeis, financeiras e ~tárias das
-.quiu, fuDdaçõcs e empresas públicU' ÍIISlituldas pelo Poder Público obedcccrlo aos
JIIIlIrlIes e DOnDIIS estabelecidos nesta Lei.

§ 1° Ressalvados os demollSlralivos que integram o orçamento de investimento
dIIa anpn:ou estalais, OI orçamentoI, e as demollSlnÇÕCS da sociedades de economia mista
olledccerio aos JIIIlIrlIes e DOnIIOS estabelecidos na legislaçlo própria

§ .2" As empresas públicas devemo realizar auditoria externa, bem como
public:ar ..... balanços, nos mesmos prazos estabelecidos para as sociedades de economia
lIIiIlL
Art. 153. As demollSllaÇões do encerratlIenlD do exercício das entidades da administraçlo
iIIdima iotcgrario a prestaçIo de contas anual a ser apresentada pela chefe do Poder
I!uculiw.

Parágrafo ÚIÚCO. Os orçamenlDS e as demonstrlÇÕCs contábeis. financeiras e
~ de CDCCrhlDCDtO de exercicia das entidades que obedecem - JIIIlIrlIes e
_ daIa Lei ..COIIIOIIdaIIo com OI da respectiva entidade superviJOlZ.

Art. 151. A apreoentaçlo dos orçamenlDS e das respectivas demonstrações de enc:emmenlD de
ex.ert:lcio...... fins de integraçJo à prestação de contas. obedecerà aos p1'I7DS~s

_ COIIIlillliç6es e na.. Lei ürpnícas Municipais.

Parágrafo ÚIIíco. Dentro do pra:ro que a lei detenniJlllf. as demoll5lt'aÇlies
CODIibeis, 1inanceiras e orçamentárias ..tio remetidas. para fins de consolidaçio, análise e
awliao;Io de dcoempenho. ao órgIo de contabilidade da entidade central da administraçlo
p6blica.

SEÇÃO VIII
DO RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE

Art. 155. A responsabilidade pela contabilidade da entidade caberà a profissianallega1mcnte
babi\ilado.

§ 1° Todas as demonsttaçõcs contàbeis. orçamentárias e fuwlceiras setio
~ assirladu pelo n:sponsàvel pela contabilidade, que respondqá pelu informações
Delas ConIidas.

§ 2" A omíssio ou falscamClllD dolosa da infonnaçio na cscrilUrlÇ"o ou nu
.~ a qualquer titulo. sujeiwto titular da contabilidade a responsabilidade
IOIldAria pai qualquer alD ou falD que vcnbra provocar danos ou prejuizo ao patrim6nio da

~

,§ 3° Os livros de contabilidade serio autenticados. c as suas [olhas numet2das e
lIIbric:adu pelo respansãvel da contabilidade.

Art. 156. O dispollo DO WCO anterior RIo impede a cOlltrallÇlo de con.,ultori.. auditoria ou
paIcia COIIIM>iI, ou de qualquer outra natureD, que vi.. ao aperfeiçoamcllIo ou à melhoria das
ClClIIl1içGcs de~ da adminiS1rllÇlo. ou à soluçio de pend!ncias ou litigios de que
• J*lea admilIiItraçIo pública.

CAPiTlJLO 11
DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, CONTÁBIL E ORÇAMENTÁRIA

SEÇÃO I
DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 157. A fiscalizaçio contábil. financeira, orçamentária, opelaCional e patrimonial das
entidades da administraÇão direta e indireta, quanto aos aspeclDS de legalidade, legitimidade,
economicidade, operacionalidade, aplicação das subvenções e rcnlÍllCia de ICCCÍta !Cri
esercida pelo Poder Legislativo, mediante o· controle externo. e pelo sislcmi. de controle
interno de cada Poder.

§ 1° A atividade de fiscaliDçio de que lIaIa este wgo, a CIJ10 do Pode'
Legislativo, scrà exereida com auxílio da Tribunal de Cantas, da Caltsclho de Cootu cio
Município, ou Óllllo equivalente criado por lei especialmente pera .... fim.

§ 2° Prestará contas qualquer pessoa fisia ou entidade pública que utili2z.
a=ade. guarde. gerencie ou administre e;tinheim. bens e valores públicos ou pelos quais c1;l
responda, ou quem em nome dela assuma obrigações de natureza pecuniàriL

§ '3° Estio sujeitas à fiscaliDçio as agentes da administraçIo que seju1
responsaveis por arrecadaçio de receitas, por suprimentos de fimclos, por t\mcIo fixo O"

rotati,'o de caixa. guarda ou custódia de dinheiro. bens e valores pertencentes ou confiados l
Fazenda Pública, qcm como aqueles que determinem ou ordenem despesas, seja pcc
compet!ncia originário, seja por compet!ncia delegada.

§ 4° Para atender aos objetivas de que lIaIa este wgo, a fiJcaIí7açIa Ieri I"Jr
base a cscrituraÇlo contábil. as demonstrações orçamcnWiu, 1inanceiras e pa1rimaoiais, belo
como os relatórios de execuçio e acompanbamenlD de projelDS e de atividades.

§ SO Os resullOdOs alcançados pelOl contratos de gcotJo ocdo o*,,? rle
fiscalizaçio pelos ólllias de controle inremo e externo. devendo o rosullado. na 0CXllJência ,Ie
anonnalidades ou irregularidades. ser comunicado também à comissia Icglslativa eucanega<1a
de examinar a matéria orçamentária.

SEÇÃO 11
DO CONTROLE INTERNO

S.boeçiol
Dlapoliçiles p_u.arco

Art. Iss. O controle interoa compreende o plano de orpnizaçio e lDdos os mtIodos li

medidas adotados pela administrllÇia govemamental pera salvquardar _ alÍV'OI,

desenvolver a efici~ia nu operações, estimular o cwnprimeuto das poUticas~l
prescritas e verificar a exatidill e fidelidade doa dadoe COCllibcis e a exaçIo lIlI~ I

da lei.

§ 1° O controle interno deverá _ exercido .... 1Odoa OI aiveiI. _1OdOa 01

órglas. compreendendo, p&nicularmente'

a) controle, pela chefia~ da exa:uçIo doa~ e da
abeervitlctadasnormuquearientamaati~do.óqIoCOlllnllado;

b) o controle. pelos órgàos de cadã sistema. dao~ das nanaa pai.
que regulam o exereicio das atividades auxílíalQ;

c) o controle das aplicações cloa dinbàrua pIibliCoe e da~ doa "a
pcncncentes à administraÇão pelas orgias próprioa cioai-. de COlIIabilidU: e.clilarie;

d) a fiscalização da cxecuçio cootnIIlal de Illn'içoa púbjicoI ..........
pemutidos ou aulot'izadas.

§ 2" O traba1ho administratiVO scrà racionalizado mediante simplificação de
JlftlCCIIlII e llIJllado de controles que se revelarem puramente fotmais ou cujo custo seja
~ auperiar ao riaco.

SabaeçlolI
De coatrole d. esecaçlo O~lIl••tària

Art. 19. O CCllICIo1e-da execuçIo orçamentária tem por finalidade verificar:

1- '1epIidade cios aios de que rcsuItem arrccadaçio da receita e realizaç10 de
•~ e em llqimcnIo ou extínçIo de diJcilDs e obrigações;

D - • fidelidade funciOllai dos agentes da adrninistraçio responsáveis por
tIáIbeboa, bens. vaJocea plbIicos;

m - o cuntprÍIIIetIto do plana pltnianual e das dimrizcs orçamentárias, do
PftlIIam& ele lnbIIbo. expresso em unidades lIlOIICIários c. em outras unidades previamente
deeaminedu, na na)izaçIo de clespesu de capital é ouuas delas decorrentes; e

IV - a efetividade, a viabilidade. a eficácia, a efiei!ncia e a ccnnamicidade da
.... dos &lentes (lIlbIicos OU pollticos responsáveis jlOr bens c valores públicos c pela
~cIu-. ~eOlÇalllellf<lS.
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S.boeçioW
Da b1ttp'llÇlo li.....mle b1tel'110

Are. ."- OI Poderes LqisIaIivo, Executivo e Judiciário manterio, de fCTlD& integrada,
.....do--.. iIIIaDo, com a fiIIalidode de:

1- avaliar~ cumprimento das _ p<eVÍSlos DO plano plurianual e na lej de
_CIriZa llIÇ&ZIIl:SIIár e a e:xocuçIo dos proJrU1U de govemo expressos oos orçomeDIDS
lIKaI. do iDvalimeaIo das empresas alaIais • do- seguridade soeial por ciilbios previameete
-.belo "1&;

11 - comprovar a legalidade, a legitimidade, a ecooomicidade e avaliar os
rao1ladoI, q\l&lW) à eficácia e elieiêllcia da gestio ~Wia. financeira. patrimonial e
opcncioDIJ doa ÓfJIOS e CIIIkIades que lhes do subordinados. inclusive -daqueles da
~ indireta, bem como da apIil:açio de lCCUI10S públicos por entidades de direito
JlIÍY&dO;

m- excn:er o COlIIIOIe das operaçllel de cn!díto, avais e ganntias, bem como
doi direitoo e obripçliee das eoIidades pIibIieu;

IV - vaificar o cumprimeDlo de lodos OI pnzos estabelecidos oesla lei
....'m ..

f I- AWm da pn:II&ÇIo de COCJl&S anual, ou por fim de gest1O, poderá haver, il
..........~ pn:II&ÇIo ou 1OIIl&da de CCIlIU de todos os~veis por
....." 1IIIII0valonollÚ"l~

f 2" OI RiIJlClClIÁWÍS pelo COIllIOle inlaDo, ao tomarem conhecimento de
qIIIIquw inwpIIridede 110 lIUO l&IIp 8lltUpCCloS referidos 110 inciso 11 deite arlÍgo, debl
dorIo COlIbec:imeaIo IlIIUp01YiJor cio 6qIo ou entidade. ao órglo central de eontrole inlemO e
..TribIDI do e- 01110 CoaIeIbo de Comas do MUllicfpio, ou órglo equivalente, sob
...de nepDIlIebllidade 101id6ria.

f 3" Aoe órIIOI -w. e central incumbidos da e1lborlçlo da propoll&
~011_ iDdieado ulqislaçlo, caberá o COIllroIe estabelecido DO inciso 1deite.....
Are. .'L A~ dos &101 de e:xocuçIo 0IÇ&lIlCDlÍrÍa .... pRvia, c:ooeomillllle e

, t' ..

Art. 162. Caberá ao Poder Executivo, atraves de seu órgilo central de conlabilidade.
e.1abelecer normas para:

I - consolidaçilo das demonstrnçõcs mensais da execuçilo orçomenWia.
financeira e patrimonial de todos os Poderes, visando à elabonlÇilo do balaoço geral e da
conseqüente prestação de conlJlS anual;

11 - publicação, até trinta dias após o euccrramento de cada bimestre, de
reialório resumido da execuçio orçamenlária, consolidada na forma do inciso lIIlerioc; e

fi - inseriçJo em Restos 'a Pagar de empenhos nilo liquidados, estabelecendo
também as normas de sua fiscalizaçilo a serem seguidas peio controle inIano.

Art. 163. Compete aos órgilos de conlabilidade ou de auditoria onde houver, verificar o
cumprimento dos limites das cotas orçamenWias attibuldas a cada órgilo, aaavés de sislema
instituído, para esse fim, pelos órgilos competentes.

Art. 164. Os órgilos de coritabilidade e de auditoria interna 0lUIril0 tam~ como opoio aos
demais órgãos do controle interno e do controle eXlCmO, na missIo insdtucioD&1 • eles
atribulda. visando à avaliaçJo do cumprimento das metas, execuçilo de programas e
orçamentos, e na verificação da eficiencis e da eficácia, segundo OS upec10S de
economicidade, legalidade e efetividade da gestão orçamenWia. fUUlDCCira e opcncional dos
órpos da administr3Çilo pública. da OlJlicaçW dos recw:sos públicos e controle das opcnu;ões
de cn!díto, direitos e obrigllÇÕCS do Estado.

sEçA,om
DO CONTROLE EXTERNO

Art. 165. O Poder Legislativo exen:crá o controle externo. cvm a finalidade de verificar a
probidade da administr3Çilo, a guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos, e o
cumprimento do plano plurianual. das diretrizes orçamenWias e do programa anual de
trabalho expresso DOS orçamentos fiseal, de investimento das empresas estatais e da
seguridade social.

Parágrafo único. O controle externo, a CUBo do p~ Legislativo, será
exercido diretamente ou com o auxílio do Tribunal de Contas. ou órglo equivalente, das Ir!s
esferas de governo, tcodo como objetivo:

[ - obter informações p.... respaldar a apreciaçIo e o julgamento das contas das
CIIlidades governamentais e dos agentes da adminisaaçio direta e indireta respoosávcis "'*
arrecadação da receita, exec:uçilo de despesas, iuarda ou cuslódia de bens pcrtcrlcaJla ou
confiados à fazenda Pública, e daqueles que derem áIIIa a pc:sda, extravio ou 0"_
inegul.aridade de que resulte prejuízo ao erúio público;

11 - realizar inspeções e auditorias de natureza contjhil. f!DeDcciN.
orçamentária. operacional e patrimonial, inclusive quando requeridas pellls comiss6cs t6a1ieu
<lU de inquerito, nas unidades orçamentárias;

11I- tomada de conlJlS cspccia\. a açio dctcrininada pelo Tn1>unal de C4_ OU
dU\Oridade competente ao órgilo central do Slntrole interno, ou cquiva1cDte, ... adoca'
providencias, em caràtcr de urgencia. DOI cúos prcvistoI na lqiJIaçio em viaor, ...
apuraçJo dos fatos, identificação dos responsá~s e quanlifi~ pc:amiíria do daDO;

IV - obter inforrrw;ões sobre a cxecuçilo de contntos de conccsslo. pcnuissIo
e autoriaçilo de serviços públicos.

Art. [66. EslJo sujeitos a prestaçio de contas ou tomadas de contai, e oó por dccisIo cio
Tribunal de Contas ou órglo equivalente podem ser liberados dessa ~dadc OI

on:lcnadores de dcsll"S" e as \lCSSOlIS responsáveis por bens e valores púbIicoI.

Art. 167. P.... os efeitos de.1a Lei. conccituam-sC:

[ - prcstaçio de conlJlS. o proccdime- Ir pelo qual pessoa~ ÓfIIO OU

entidade, por filial de gestilo ou por execuçilo de cont l formal. no todo ou em'puto 1'ICIl&
contas ao órglo competente sobre a legitimidade e ....nomicidade da utílizaçJo dos l'CCIIrIOI

orçamentírios e ~rçamenWios. bem como sobre s fidelidade fimciOll2.1 e o pn>pama de
trabaIbo;

11 - tomada de ltOntas, açio exercida pelo órglo competente pata apnr a
reIpoIIIIbiIida de pessoa fIsica, órglo ou entidade que deixar de prestar COIItu e du que
derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte ou pOlIa n:ouIt.w cIaao 10
amo, devidamente quantificado; e

m- tomada de contas especial, a açio determinada pelo Tribunal dee- OU

óqIo equi~ent:o. autoridade competente ao órglo do contro[e intcmo, ou cquivalome, pila
adotar provlll!ncias, em c:arítcr de 1III!ncia, DOI casos previotos na legisIaçio ali ~IOI', pila

apuraçIo dos falos, identificaçio dos respoosáveis e quantificaçio pccunWia do daDO.

Art. .~ As contas dos administradores e responsáveis por bens e valores plbIicos lCdo
llIbmIlidu anualmente ao sistema de controle interno e scdo, através de .-.-.
lUbmctidas ao julpmento do Tribunal de Contas' ou órglo equivalente, lOb forma de
prataçio ou tomada de contas, organizadas de acordo com as DDrmU csrabelccidu _ lei
OU '" ato próprio.

§ 1° Scrio incluldos nas prcstaçõcI e tomada de cootu lDdos os leCUrIllI,
orçamentírios e extra-orçamcntários geridos ou nilo, pela unidade OU entidade.

§ 2" As contas, depois de cXarninadu, ficarIo arquivadas DO aisIa:na do
COIllIOle interno por dez anos à disposiçlo do Tribunal de Comas ou órglo equivalenlc pata D
exame de que trata o "coput" dCSlC arlÍgo.

Art. .". Intqmio a prestaçio e a tomada de contas, inclusive a tomada de _ capeciaI,
OIlCJUintel elementoS:

I - re1ll6rio de gest1O, acompanhado das dcmonstraçõca ccxdIleia o
orç&IIICIIláriu dos órIJos da adminisaaçio direta e indireta, dos fimdos mantidoo em _ o_
outro, edas dcmonsaaçõca COlIIOlidadas. inclusive das respectivas llDtU expIicoIivaa;

11- rcialório do tomador das contas, quando couber;

- fi - relat6rio e ponICCf de au<Íítoria, com o ponICCf do cIiri.- cio clrJIo
~ de COIItrolc in&cmo em que se COllSianari qualquer iJrquIaridadc .-ada,
indicando-oe as medidas acIoladas para c:ocriai-Ias;

IV - JlIllIIUDCiamento da ..-idade compctentc de cadap~ e do 1'ribIM
de COIIlU ou 6qIo equivalente, bem como das CIIlididea da admiDistraçio direla, indbàa •
doa fipIdos;.e

v - quailquer outros doc:umcntoa ou infDrlllaÇ6ca que o CClIlroIe _
-.daneccsdrios pata o .... julpmcnto.

Art. '.71. As JftS\&Çllcs, as 1DmIdu de corIIU ou~ de corIIU apcciaia lIdD
~porocasilodeumdol~:

I-~do cxcrcIc:io tinancciro;

n- ténDino de ICI\ID. quando esta nIo coincidir com o cxcn:Icio liuIDceiroõ

m- e:xocuçIo, DO lDdo ou em perlc, de COIIInlto fcxmal;

IV - COIIIprll\'&ÇIo de apIiCIçIo de lUprimcnto de ÍUDdOI, qu&Ddo u _ cio
teIpOIIável por ele fon:m impupadu pelo ordeaacIor de dapcw;

v - no processo administrativo em que se apure extravio, perda. sub!nlçIo ou
detcrioraçJo culPosa ou dolosa de valores, bens ou materiais do estado, ou pelos quais esta
n:spoada;
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VI - imputaçio, pelo controle externo, de resporuabilidade por despesa ilegal,
iles1tima ou anti-econômica;

vn - casos de desfalques. desvio de bens c de outru irregullridldes de que
.-J11e d.uIo 10 erário;

VIU - OUlrO. casos prnistos em lei ou regu1ameoto.

Art. 171. A16n do relllÓrio anual sobre I prestaçio de conlU do chefe do Poder Executivo, o
Tn1Junal de Contas. ou órglo equivalente, encaminhará 11' Poder Legislativo:

I - os pareceres conclusivos sobre as conlU das entidades da adminis1laÇio
iDdirela, I*'& conbecimento-qumdo aprovadas;ou jiiii apreeiaÇlã qUando envolver n:ssaIvas;

11 - os resultados de tomadas de conlU especiais relativas I unidades ou
eotidades da adminíslnlA;io direta c indireta que I!l""'CDtetI\ irregularidades lIlBImiais ou IcsIo
10 erário; -

III - pareceres anuais sobre I execuçio dos contratos de conccssio, pennisslo
011 autorizaçio de serviços públicos, quando apresentem irregularidades;

IV - parecer anual sobre I execuçio dos contratos de gestio finnados pelo
Poder Executivo com as eotidades de administraçio indireta, fumldos nos lemIOS do art. 36
ela preICIIte lei, 110 pnm de _ c cinco dias após o eocerrameoto do exercício financeiro;

v - Integra dos relatórios operacionais reali:wlos por iniciativa própril do
Triblmal ou por solicitaçio do Poder Legislativo.

Art. 172. No excrclcio do ICOmpaalwneoto e da fiscalizaçio orçarnentúia. será ....gurIdo
10 l'<lcIer LegiJ/alívo llCCSlIO inalrito, para fins de comulta, 80S sistemas de controle de
ClIIlCUÇio ClrÇIIIICIIlári e fiDaDceira c de prcvislo de receita.

Art. 173. O Poder Executivo, alIavés do .... órglo de planejamento c de orçamento, deverá
~, 110 pnzo de dez dias úteis, contados da daIa de recebiroeoto, as solicilaçÕCS de
iDforíaaç6cs """"minbad.. pelo Presidente da comisslo legislativl ellCll'l'Cpla de examinar
u lIlIWrias de que trata esta Lei.

Art. 174. O Poder Executivo colocará • dispoaiçio do Poder Legislativo, lIA! vinte e quatro
~_apóa I pubIicoçio do relatório I que se refere o art. 165, § 3· da Constituiçio, OI dIdos
1WiIIiWlc. ClIIlCUÇio orçamentária do mesmo periodo, na forma e COIIIO o pau de
dIlaIbm>cmo pecu1iar _ qUlldms de detalhamento da deipesa, mediante lCeSIO amplo lOS

~ de controle cxist<uta 110 Poder Executivo.

§ I· O n:IaIório de que trata o "capul" contelá a execuçJo dos 0I'ÇIIIIClII0S
o-I.~da lCllUridade lOCial, cluaificadapor:

1-pupo de deIpcsa;

fi-fontes;

ill-órgIo;

IV - unidade orçamcntiria;

v -fimçio;

VI - programa;

VII - s,!bprograrna.

§ 2" Integrará o relatório de execuçio orçamentária quadro comparativo,
discrimirwldo para cada um dos nlVCIS referidos no pa.rà.graio anterior:

I - o vaior inicial constante da lei orçarncnt:iria anual;

11 - os acréscimos. cancelamentos e remanejamentos derivados de créditos
adiciOnaiS e outros .procedimentos legalmente autorizados;

III - o vajor autori:wlo, col15iderando-se os incisos I e 11;

IV - o valor empenhado lIA! o periodo.

§ 3' O relatório discriminará as despesas com pessoal e encargos sociais de
modo • evidenciar 05 quantitativos despendídos com vencimentos c vantagens fixas. despesas
variáveis. encargos com pensionistas e inativos e encargos sociais para as segumtes
categorias:

[ - pcssoaI civil da administraÇão direlA;

11 - pcssoaI militar.

III - servidores das IUtarquias;

IV - servidores das fundações;

v - empregados de empICSIS que integrem os orçameotos fiscal e da
seguridade social.

§ 4· No caso da Unilo. o relllÓrio conteró. ainda, um demonstrativo
regionalizado da exccuçlo do grupo de despesa "invcstimeoto".

§ 5· A16n da pc1C relativa' despesa, o relatório de que tralI o "caput" deste
artigo contetá demonstrativo da execuçio da receita, de ICOrdo com I ciassificaçio constante
do art. 62, incluindo o valor estimado e o arrecadado no mês c o acumulado no excrclcio, bem
como infonnaçócs sobre evenruais recstimativas.

Art. 175. A!J conlU dos Municípios ficarlo, duraote SCSseota dias, anualmente•• disposiçlo
da comunidade para eXIme c apreciaçlo, podendo ela questionar--lbes I legitimidade, nos
termos da lei.

Parágrafo único. Pll'lfins do disposto neste artigo, os MunicípiOl publicarlo
avbo comunicando o perindo, OlocaI e o borúIo em que as contas cstarIo à disposiçlo dos
imen:ssados.

DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 176. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. relativameote lOS projetos de lei do
plano plurianual, de diretrizes orçameotárial; do orçamento anual e dos créditos adicionais,
podetio:

I - aprovar outros prazos de ..ncaminhamento ao Poder Legislativo, desde-que
I lramitaçio das lIUI1érias naquil:le Poder nIo seja inferior a quan:nll e C/DCO dias;

n - adaptar .. necessidades e peculiaridades locais os demonstrativos exigidos
por esta ld.

Parágrafo único_ O Poder 'Executivo Federal, no prazo de noveota dias I

contar da publicaçio desta Lei, fará publicar modelos dos demoll.S1l'alivo. nela previstos, que
deveria orieotar I elaboração dos demonstrativos das demals esferas de Governo.

Art. 177. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios tenlo um ano, I partir de SUl

vilâlcia, para se adaptarem .. nonoas desta Lei.

Art. 178. SIo vedados quaisquer procedimeotos no àmbito dos sistemas de otÇll1lClllO,
programaçio financeira e contabilidade, que viabili2em a execuçio de despesa ..m
comprovllda c suficiente disponibilidade de dotaçio orçamenúria ou em dcsaconIo COIII I

finalidade da aurorizaçio legislativa.

Art. 179. O Poder Legislativo eocaminhará &O Poder Executivo, em mquivo elcli6nico, lIA!
vinte • quatro horas após Ocncaminbameoto • sanção dos autógrafos do projeto de lei de
din:trizcs orçamcntárias, do projeto de [ei Orçameotáril anual e dos projetos de lei de créditos
adicionais, os dados e informações relativos lOS autógrafos indicando:

I - em relaçlo a cada categoria de programaçlo eXÍ5lCllte na proposta
orçameotári.. os acréscimo. e o. decréscimos, por fonte, rcaIi:l.ado5 pelo Poder Legislativo;

n- as novas categorias de programaçio .. em relação a estas, os cIetaliwnemos
fixados 110 § 2· do art. 33, as fontes. as denominações atribuldM.

Art. 180. A16n do. demonstrativos previsto, no § 5' do art. 33, o projeto de lei orçameotária
anual ....acompanhado dos seguintes demoll51rllÍvos:

I - dos recunos destinados a irrigação, nos tennos do art. 42, do AJD da
disposições constitucionais transitórias, por rcgiJo;

fi - os l'CCUtSOS destinados I elimiIw o analfabetismo e univenali7.lr O ensino
fimdamenW de forma I caracteri2ar O cumprimeoto do disposto 110 an. 60, do AJD da
DisposiÇÕC5 Constitucíonais Transitórias;

m - o impKtO do Programa Nacional de lJcsesrari7l!ÇAo c dos respcctivoo
programas C5IlIduais e municipais na receita. na despesa do excrclcio seguinte.

Art. 111. R.cssaIvados OS que venham I ser ratificados por lei específica, 110I tcnnos doi ma
12 c 13, os fundos existentes na daIa da promulgaçio desta Lei sc:rIo IIIIomaIiCllllClllC
extintos, 110 pnm i:Ie um ano I contar da SUl vigência.

Parágrafo único, NI IIlCIlSI&Cln que cncaminhar I proposta de nIlifiClÇlo de
fimdo existente, o Poder Executivo inCluirá relatório do desempenho do fimdo 110I úItimoI
Ma exercIcioo.

Art. 112. Continuam em vigor as leis que aprovam plaoos piuriaouais elabondos de aoonlo
COIII O inciso 1 do § 2" do arL 35 do AIO- das Disposições ConstitucIoaaIJ TI'IIIIitIIria,
devcIldo lO normas COIl5lIl1tes desta lei :ICIC1l1 aplicadas lOS projClO5 e1ahotados I IJGtir de
_viaenc;a.
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Art.113. o disposto IIQ art. 27, § 3°sc I{lÜca a putir do exaclcio de 1991, iDcluaiw.

Art. 114. Revopm.... a Lei nO 4.32,0, de 17 de março. de. 1964 e cIaIIm cIiIpoIiçlleIlIIl
COIIUário.

Art. 115. Esta lei enlIa em vigor no dia 1° de janeiro do ano seguinte ao de liapubIicaI;IO.

JUSTIFICAÇÃO

INTRODUÇÃO

Decorridos Oito anoS de vigência das nO\'35 regras constitucionais. ate o presente não
foi elaborada a novl lei compiementar prevISta para regular as tinanças publicas. com especIal
ênfase nos orçamentos. nl contabilidade. na liscahzação c canneles. lal como detemunado
pelo an. 165. § 9°. da ConstituIção Federal

Este e o proposito do presente Pr01tto de Lei. elaborado por Subcomis5ão Especial da
Comíssão Mista de Planos. Orçamemos Publlcos e Fiscallzaçào do Congresso NaCional. que
busca assim dar um passo definitivo. de Imponància fundamental e cstrateglca para a
instllucionalizaçio dos novos Instrumentos e procedimentos estabelecidos pela Carta de 1988

Com a nova lei. objetiva-se criar o referencial normativo para a retomada do processo
de planejamento no pais. que a partir da establhzação da moeda deve assumir caractenstlcas de
longo pTUD. e aperfeiçoar os mecanismos e procedimentos de estimação da receita e
dlscriminaçio da despesa publica Igualmente. estt novo e Imponantc comunto de normas
estabelecera regras para a e'(ecuçio orçamentana que posslblhte a slmphficação das varias
peças que se complementam - (l Plano Plurianual. a Lei de Diretnzes Orçamentarias e a Lei
Orçamemaria Anual -. dando·lhes I transparênçll nec~~ana. cnando condições para o
conhecimento da verdade on;amentana pelo Congr,esso e pela SOCiedade. possibilitando. dessa
forma. precisas mformações sobre a sltuaçào do Tesouro e o estado das contas publicas. seu
financiamento e reflexos sobre a economia

Do mesmo modo. \'\s:ando aperfeiçoar o funcionamento da máquina governamental.
novos elementos de analise. avaliação e controle sào estabeleCidos. bem como promovidas
condições par. a adequada e indispensavel modernização oper.cional

Pode-se afinnar que o presente Projeto de Lei atualiza as relações entre os Poderes
Legislativo e ExecutiVO em materia orçamentafla. bem como corTe o Poder Legislativo e 'seu
órgio auxiliar de controle externo. contnbulOdo assim para o aperfeiçoamento do processo
democratico em nosso paIs

As LINHAS BÁSICAS DO PROJETO

Na ausência da lei complementar. têm prevalecido ate hoje as regeis da Lei ne

4.320164. re"I!pt.'IOlIt.1da.'i pela novl Constituição - ainda que inumeros de seus dispositivos
tenham sido revogados tacitamente por conflitarem com a Constituição Federal -. assim como
o que lem sido eSI.belecido. a cad. 'no. pel. LDO.

Por este motivo. a primeira preocupação fo! verificar quais os dispositivos da
mencionada lei que, recepcionados pela COllSlituição. devenam pennanecer. com ..
atualizações e aprimoramentos que a experiência do exercicio da .çio orçamcntiria
recomendava Fez..se. lambem. uma seleção de dispositivos constantes das últimas ~DO's que
deveriam assumir cariler permanente e que deveriam ser estendidos aos Estados. ao Distrito
Federal e aos Municipios.

Na condução desses estudos foram amaa de grande utilidade as propostas constantes
dos projetos de lei complementar n's 222'9.Q...do Deputado Jose Serra. e 163/93. do Deputado
Benedito de Figueiredo. apresentados n' Cimara dos Deputados e 273/95. do Senador Lucio
AJcintara.. assim como de seu substitutivo aRfCsentado na ComiSsão de Assuntos Econômicos.
pelo Senadnr Joio Roch. Igualmente. cOMtituiram·se em valiosos subsidios os .nteprojetos
preparados pela Secretaria do Tescuro ~.cional - STN. pela Associação Brasileira de
Orçamento PUblico - ABOP e sua seção gaucha e pel<> Instituto Brasileiro de Administr.ção
Municipal - IBAM -

PONTOS A DESTACAR

o presente Projeto de Lel Complementar busca enfrentar as pnnc~pais questões que
preocupam os Poderes Execullvo e Legislativo no que tange a quahficaçao do. processo de
programação. execução e controle da gestão orçamentana e financeira nas 'res esferas de

Ilovemo. M inilmeras ino,..ções emlxllidu 110 projeto tem por e>c<>po __ OI ........

objetivos principais. li). retomada do planejamonto: COIII deItaque para OI esforços de
planejamento de I<>n!!o prazo. (ii) • mdhor utiliraçio da LDO............. a -.cq.r
definições hoje tomadas &petIU quando d. apruiaçio do orçanMo __ (li) llIdbor
orpnizaçJo do orçamento araW. possil>ilitando maiorI~ nos dadot • for--.Io
novos elementos de analise e .vaIiaçIo e liv) a bu..,. da vordade~ " . b e
.uam d. eriaçlo de meanismos que 1!asanlam a Cllecuçio do_o nosI~cal"
eaprovado 110 Poder I.cgislativo.

M linbu gerais du inovações incorporadu nesu: novo marco lepI CSlio deocrilu a
squir.

A IlETOMADA DO PLAl'CUAMtrero

O plano plurianual - PPA deixa de ....... .,..... de sowno e ...... __
prtJjao de Ionao prazo. COIII viJência de dez anos, o PPA soIie atualizaçio a eMa doia .....
com o aaisc:imo de JXeracios para .....iIuir os velICidos. A .....pISI .......... PPA é a
..-na do orçamauo anual. favoroeendo o .... FI h._o de .. Cll-.çIo e a
compatibilizaçio com a LDO e com. lei~ .

O COnlaldo bUico da lei do plano pIurianua1 o squiate: (i) """"ico
sJobaI e diretrizes. (ii) objetivos. meus. CUMOS e~o por tiArçia. propama e
subpropama; (iii) aplicações por~ dislíllpindo u dapcsa de capiuI. u
decorrenIea destas e u de duraçio COlIIÍIlU&dII: (iY) nceiIa previu para ..... _ ...
exerciàos do periodo. classificada nu principais rullricu: (v) reponoizaçIo doi aIIjoIivós e
meus edu aplicações.

A proposta do plano plurianual selá liCCIIIIpMhIda de a-.- que de
0IIlI'0S, OS aepintea --.os: (i) modelo de CllIIIisliMia~ , • , J •

~... oobre • economia du poIitícas fiIcal e ....wc.: (oi)~ ........
lOCiaI e rqional: (iii) aniJise da c:apIlCidade de ...... 10 e de ,....o: (;v)
clemontrn1ivo da execuçio do plano pIurianuoI em vitor e (v) crilirioIlIliIi&aoIot • prajeçIo
da receita.

ALDO AIIIlMEA:UVDtDADEIIlOPAI'I:L

A lei de diretrizes orçatneIIIiriu deixa de .. &peMS • _ que eabIIoce ....
para a eIaboraçlo orçamentUia. COIIIO ._ oconido até e .1nIIIfar.- _ --..
de definiçio dos grandes nUmeros do orçamento e de b"· o .... buea .........
poIiticu lipdu • queSlio li!C&l: rt:<:CÍIa IribuIUia. cIealle- de elIIIIÍO • ÍIlYM" o.
1IIllividatncmo. rentineia fucal. u-wivos e lIlbtidios e pm'idàlcia

ElIIre os COIIlcúdos prineipeis da LDO ....-, (i) • priorWalIII. • _ • ".
qtIIlIliwivos finallceiros. para o aadcio 1llbMql_ dot........-_ tio ......
plurianual; (ii) as dapesu do eurclcio auiIJeqlIaft por l\.-çIo • ....- """
pupo de despesa: /ai) swnirio aenJ da rllClÔla N...,Io as priIocipeia ruIIriaI: (jy).....
na leaislaçIo Iribuliria e de comibuiç6es; (vI linIilea~ "'" ~
Judieiirio e MiniSloOo Ptiblico: (vi) co."Il:eSIio de _.-.-ode r cM;Io
de -IIOS e adftsdo de pessoal: e (vii) lJOlitiea de ""-o das .......&-inao6cioia de
crédito.

O projeco de lei de direuiza 0C'ÇafIIIII!iri ... • • '.0 de ........... _
0IIlI'0S, os aepitJles _os: rwcàla. poIIIica de~ lIiride piIIIia, peIIrica
pmidonciiria. ÍJIlIç6ea e baIoficios trilJalírios, r-;",. •~
cI8anpenlro du ..".,.-. eswais e 1Obre. aecuçIo do .

O projeto restabelece o "padrIo~"........ _ 1964 _ li Lai ri'
4320 e rompido. a puur de 1990. COlll a adoçIo lIlIiIatanl. p* UniIo..' ., ;'0"
__ da despesa. Esta cIuaific:açio pa-. ......... _ ea-.. ........... de
lilrsM 1lexivII.

A principal inov.ção nl estrutura do orçamento anual é a Introdução de três nOve
C'legorias dentro do criterio funcion.l-programático de cl..sific.ção da despesa. M nov..
categorias - ·'atividade·fim", "atividade·meio" e "encargo" - substituem a· categoria
"atividade" atualmente utilizad. As "subatividades" e "subproJetos" tltilizad.. no orçamento
federal. passam a constituir anexos especificas. cabendo a subdivisio em "subauvidadcs"
apenas no caso d.. ".tivid.des-fim"

Outras Inovações visando dar maior transpa.rêncIA aos dados orçamentários são u
seguintes

a) criaçio de dois novos grupos de despesa "matenal de consumo" e "serviços de
terceiros" e elimínaçào do grupo "outras despesas de capítar".

b) distinçio. em demonstrativo da receita do Tesouro. das receitlS próprias e daquelas
penencenles as ourras esfer.. de snvemn, e

c) deixa de ser conJiderad. como receita orçamentari. a parcela relativa ao
refinancIamento da divida mobiliária com b.... n' erntssio de novos titulos:

AVALlAÇÁO Dt DESEMPENHO

Para uma maior qualific.ção d.s t.ref.s de análise e de avaliação d.. propostas por
pane do Poder Legisl.tivo, assim como. da própria avalIação de desempenho dos órgios e
urudades.~ da. execução orçamentária é fundamental que os orçamentos passem •
Illcorporar Illdlcadores fiSlcos represent.tlVOS do tr.balho e das ações. serem efetivadas. Este
Projeto de Lei pmcurou enfatizar esse aspecto atraves dos seguintes dispositivos:

. a) o Poder Executivo fixará índices de desempenho para apuração dos resultados por
area OU setor de &tU&çio governamental:

b) Il:Dmpanhará P projeto de lei orçamenlári. anual detalhamenlo dos custos unitirios
utilizados na elaboração dos orçamentos par. projetos e atividades-fim:

. . c) os contr~tos de gestio especificarão o programa de trabalho. u metas. os prazos.
os cntenos de avahlção de desempenho. inclUSive indicadores de qualidade e produtividade. e
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d) 05 resultados dos contratos de gestio serão objeto de fiscalização pelos órgios de
conuole interno e externo. e I oconêncla de anormahdadc sera comumcada tambe:n a
comiuio legislativa encarregada de.xaminar o orçamento.

Novo CALENDÁRIO

Desde a promulgação da Constituiçio,: a questão dos prazos de tramitação das matt~rias

orçamemiriu no Poder Legislativo. têm .. conSllluido .m permanente preocupaçio d. grande
pane dos parillllelltares...pecialment. no âmbito federal. Em vinos oponunidades. o. prazo.
repa(amenlues nIo puderam ser obmvados e os exercícios fiJWlceiros irúciaram-se sem I

elCÍstincia da competente l.i orçamentiria. Perigosamente. foi·.. aceitando com naturalidade
euu distorções. solucionadu através d. amplu autoriuções para a execuçio provisória do
projeto de lei orçamentiria.

o presente projeto oferece regras objetivas para solUCionar tais impasses Em primeiro
lupr. lIIlpli& o prazo d. tranutaçio das mat.rias nO L.glSlahvo e. .m segundo lugar.
atabeIece exigênciu que tomam mais rígido o cumprimento do. prazo. tSlabe1ecido. no
calalcIirio imcmo do Poder Legislat~.

M principais disposições n.... semi4.o sio as seguintes,

Plano plurianual - Apresentação' ate o primeiro dia litil do mês de Igosto. I uda
dois anos Apreciaçio no Legislativo até 30 de novembro V.ncldo ••t. prazo. o projeto s.rá
incluído na ordem do dia, com convocaçio diária d. sessões.

Lei de diretri:la orçallle."rias - Apresentaçio: até 15 d. março de cada ano.
Apreciaçio no legIslativo; até 30 d. junho A ..ssão I'glslatlva não s. Interrompe sem a
aproV&çio da LDO.

Lei orçamrnlári:ol 2nuaJ _ ~presemação ate o pnmelro dia uul do més de agosto de
cada ano ApreclaCão no Le~ISlat1 ....o ate 30 de novembro. VenCido este prazo. o projeto ~eril,

incluldo na ordem do dia. com convocação dlima de sessoes Esg~tado o pe~lOdo de sessoes.
sera automaticamente convocaca sessão extraordínana ate a votaçao da matena

Como Ilarantla adicion2.1 de que o orçamento devera ser aprovado a tempo de se InJClar
o exerC1CIO. ; projeto veda e'(phcltamente a realização de descesa sem a sançào da lei
orçamentaria

No"AS CATEGORIAS DE TIl.o\~SFERt:'<CIAS

No terreno das transferênCIaS de recursos a entidades pub!i.cas e pnvadas. procurou·se
definir melhor 05 mecanismos tradicionais das subvenções. contribl:lições e auxdios ,Alem
disso criaram·se as seUUlnres r.o\·zs cateuorias 2) ~quaJiudo de preços e taxas. para cobrar
difer~nças entre preço; e de c:.oslo de be~s e serviços e de encargo: financclfos, b) rep,l.rtição
das receitas. 9ara registrar ~ransferê:ncia de quotas entre esteras governamentais c C)
contrl.prtstacões contratuais Que carrespondenam as transferênCias a entIdades pnvadas sem
fins lucrativos

DISCIPLINAME:-'.O DOS FV~l)QS

o estabelecimento de ccndlções para 3 mstitUlçàO e o funCionamento de fundos e um
dos comeudos desta leI como!cmentar. conlorme t:'\H.!:encla do an 165. ~ \l", da Constltulçào
O presente projeto tratou de tixar duas regras bas~cas restrmvas a proltferação de fundos
Assim. e vedada a constituIção ou a ratificação de fundo quando

a) o programa de traoalho possa ser e"tecutado diretamente por orgão ou unidade
orçament1.ri'l. e

bl aSJ~ceítasproprias do fundo não àtinjam 50% das receltas totais

Os fundos constituidos ou ratificados nos termos da rei complementar terio vigência
por dez anos podendo ser revalidados por lei espeCifica e em face dos resultados obtidos Os
fundos at~almente eXistentes que atendam os dOIS reqUlsnos aCima menCionados deverão ser
ratificados no prazo de um ano. os demaiS serào automatlcJ.mente ~xtlntos

RUMO AO CAIl.o\TER MANDATORIO

A redução do poder de dlscnclonanedade do Poder ExeCutiVO na tàse da execução do
orçamento. especialmente quando da escolha de projetos e atiVidades que deixam de ser
executados. e um tema de grande atualidade no âmbito do Poder L~glslatl\o '\;esu: proJeto.
sio cnadas regras Inovadoras neste campo .-\3 pnnclpals são as seguintes

a) a5 ações constantes do PPA contemplada's nos orçamentos anuaiS terão execução
obrigatona. sob p.na d. cnme d. r.sponsabilidad•.

b) a reurada de ações previstas no PPA depende de projeto de lei espeCifico e
fundamentado.

.:) para denar de reahur atlvidade·fim e projeto constante da lOA. o Poder Executl\o
dever' obter anulação. m.dlanl. proJ.to dc l.i.

d) 05 recursos desunados a des.Resa de capnal 50 podem ~er utlhzados para
suplementação apos cancelamento alraves áe projeto de lei

bSTITUCIO:'<ALltA~DO A REGIO:'iALIZA<;'ÃO

As eXIgenclas da re~lonahz.açào orçamenlana estabeleCidas na Constltulçio nio têm
Sido observadas, em pane De:a ausencla de regras claras nesse senudo O proJeto busca supnr
essa deficiencla alraves de '.anos dlsooslllvos. que tornam obngatona a demonstração dol
distribuição regional das aC,lcacõe:. As prmcipals demonstrações ligadas a regionalização
orçtmentana são

no plano plurianual:

a) a m.nsag.m que acompanha o proJ.to de I.i do PPA cont.rá .xpo.içfo s.:>bre a
pohtlca reg.lonal proposta para o penado.

b) a lei do PPA incluirá demonstrativo por região (I) dos objetivos. metlS. custos e
finanCiamento. por função. programa e subprograma. e (ii) das d-espcsas ce. capitJl.I. du
decorrentes destas e das derivadas dos programas de duração continuada. por subprograma.

na lei de dirttrius orçamentárias,:

.) • proposta da l.DO s.ra acompanhada flOr .studo r.gionaliudo du isenções e
outros beneticlo'> tnbutarias e dos subSidias financeiros e crediticio~.

b) a LDO incluin; d.monstrativo. por r.gião li) das d••p....s por funçio • programa.
claSSIficadas por grupo de natureza de despesa. e (11) das melas por subprograma

na lei or('amenlária anual:

a) acompanhara o projeto de lei orçamentana anual demonstrati\",:) regionalizado da
consolidação dos gastos programados nos Ires orçamentos da união. por unidades
orçamenumas. elJmmadas as dupJjddades.

b) o relataria bimeslral da execuçlo orçamentaria co~terà demonstrativo regionalizado
relativo ao grupo de despesas "investlmentos'

A NO"A REALIDADE DA DESESTATIZAC;ÀO E DA DESC;ENTRALlZAC;ÃO

o prOjeto apresenta vanoS dispositivos inovadores. lomados necessirios pela reforma
do Estado. pantcularmente em face as novas formas de relacionamento com as entidades da
adminIstração pubhca e pnvada. atraves dos contratos de gestio e dos contratos de concesslo.
penms.::J.o e 21luonzação Resumidamente. tem-se que

a) as autarquias e fundações que. na forma da lei. assinem contrato de gestio e sejam
nomma.lmente relaCionadas na LDO poderio ter suas dotações orçamentàrias agrupadas em
um UnlCO prOjeto ou atiVidade. assim como previa autonnçio para abenura de creditos
adiCIonaiS com utllizaçào de e"tceSSQ de arrecadação de receuas proprias.

b) o novo tipO de transferencia - a "contraprestações contraluais" - se destinari a
fundações ou SOCiedades civi!S sem fins lucrauvos que fimlem contrato de gutlo com o poder

c"tCCUuvo nas areas de ensino. pesquisa cienuficI e tecnológ;cl. preservaçio do mIio
ambiente. cultura e saude

c) as despesas com ações e serviços publicos de saúde e assistência social obcdecài.1O
prinCipiO da descenlralização. o orçamento da segUridade discnminara. nessas arcas. I
transferênCia de tecursos para cada Estado e o DF e para o coníunlo de Municípios de cada
umdade da federação.

d) as entidades pnvadas beneficiadas com recursos publicos submeter-H-ia i
ti'S.cahução do poder concedente. no aso de fraude. a d\reção da entidade responderá
.:nmmalmente ~ os bens dos dlflgentes IssegUflrio o ressarClmen10 dos cofres pUblicos. Ilem
diSSO. a entidade conSiderada inidõnea ficara Impedida de receber transferências por 10 ano, e

e) os orgão5 encarregados do controt~ externo. em especial 05 Triburws de Contu.
o3ssam a mcumblr-se. tambem. da elaboração de pareceres sobre n cumpnmento de contritos
de gestão e de contratos de concessão. permissão e autonzaçio

:"iORMAS MAIS FLEXlvEIS PAIl.o\ ESTADOS. DF E MUNIC'IPIOS

Como foi deslacado anteriormenle. o projeto manlem o principio do "padrlo
('Irçamentano". segulOdo a Iradição do direno orçamentano brasileiro. mas flexibiliza o
..:umpnmento de VinIS regras. de maneira a serem consideradas as peculiaridades «; as
,onveménCI3S locaiS ASSim. o projelo

f) pemute o estabeledmeri"to l:fe .Qutras datas para o encaminhamento do PPA. (.00 e
LOA lOS respectivos Poderes Leglsla.tlvo~. désóe que assegurando o prazo minimo de 4S diu
patlapreciaçio da. mar.rias;

b) autoriza a adoçâo d. d.talham.nto pràprio .m algumas das classificações e a
adaplaçlo dos d.monstratlvos exIgidos p.la le•.

c) faculta IaS municípios a adoçio da classificação da receita segundo as fontes de
recursos • da clas.ificaçlo da d.spesa por unidade orçam.nt.ria • por modalidad. d.
apIicaçlo.

OtrntAs INOVAC;OU

Entre as inumeras inovações incorporadas ao projeto. ainda podem ser aponladas as
5e1JUintes:
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I) o Poder Legislltivo realizara audiências publicas quando da tramitaçio dos projetos
• que trata estalei, aWm como dUr&n1t: I. execuçio dos mesmos;

C~pITULOI

Do Poder Legislativo
. I) O Poder Executivo publicará .intese do PPA. da LDO e da LOA e de suu
~ em linguagem acessivel.

c) as altefações na legislaçio tributária e de contribuições só "rio incluidas nos
~os quando a respectiva lei for sancionada ate 15 de julho. estabelecendo-se. assim. o
Ilnt du chamadas receitas condicionadas;

seçAOVI

D.. Reuni6es

d) é regulada I alOClçio 011 cancelamento de recursos decorrentes de erros e omissaes
..1lnl\lOStI da LDO e da LOA.

~~ ~ CIlftCCSIio de empresrimos ou financiamentos pelo tesouro nacional a Estados. DF
~s paUl I depender de contrito. ou instrumento congênere. e de previsio
- ...._Aana;

M. 57. O Oongres~ Nacional reunir-se-á. anualmente, na Capital Fe

deral. de 15 de fevereiro a 30 de. jUllho e de 1°·de agosto a 15 de

dezembro.

oé tOmadl obrigatória I publicaçio da programa,io trimestral de Iiberaçio financeltl,
ele modo • Huantlf fluxo adequado de recursos"aos órgãos executores e compatibilização com
I lrRCIdaçlo;

IÜ no que diz respeito IS rellficações orçamentarias. a lei que autorizar abenura de
ct*Iitos lSflICiais e suplememares deve adotar .. classificações reuulamentares: a abenura de
ct*Iito se processa iutolllllicarnente. sem a necessidade da eliboração e publicaçio de
cSecteto; na esfera federal. os creditos extraordinãrios voltam a ser abeno5 por decreto.
conforme a prática anterior;

h) ..... admitida I compensaçio entre a obrigação de recolher rend.. e os direitos
cnditórios contra I fazenda publica, nos~ennos dalti;

§ 1" As reuniões marC8j:las para essas datas serão transferidas para o

primeiro dia útilíubseqOente. qüando récaírem em sábados, domingos

ou feriados.

§ 2nA 581110 ~islalivan'o será interrompida sem a aprovação do pro·

jeto de lei de diretmes on;afnentárias.

§ 30 Além de outros casos previstos nesta Constituiçflo, a CAmara dos

Deputados e o Senado Federal reunir-se-êo em nulo conjunta para:

. I) • vedado o empenho de despesa maior do que a prevista para o periodo no ultill\O
1_... do mandato;

I) _ qUlItl> Ullimos maes do mandato nio poder; ser tomado empréstimo para
........0 após o .... término. salvo com lutariuçio legislativa especifica. incluindo-se. na
WIIIIçIo. as operaçücs de credito por antecipa?<> de receita - ARO;

j) a illJCriçio de empenhos 010 liquidados em "restos a pagar" requer a previa
aiIltncia de ato formal ou processo licilllóriÕ;

111) as empresas pUblicas deverio realizar auditoria externa e publicar ballnços;

I • inaugurar a sessão legislativa;

11 -elaborar o regimento comum e regular a criaçlo de HlViçOI comuns

à. duas Casas;

111 - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da

República;

n) OS responsâveis pelo conlrole inlerno ficam obrigados a comunicar irregularidades
_1'lIdu 10 JUperVisor do orflio ou entidade. ao órglo central de controle intemo e ao
cirilo de COIKroIe extemo. sob pena de responsabilidade. solidária.

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.

o).nos orça.memOJ esl&dUllJ e mumcíp.liJ. sio eliminadas IS Jubcaregorias econômicu
da dapaa. passando a ser utilizada a cl....ficaçio por grupo de despesa.

p) é vedada a utilização de medida prOVlSona para, tralar de maleria desta lei
complementar.

A ENTJIADA EM VtctNCIA DA NOVA LEI

O pro~o estabelece a entrada em vIgor da leI complementar para I" de janeiro do ano
.....ince 10 de sua publicação. garantindo. ainda. o pruo adicional de um ano para que os
Eslados. DF e MuniciplOs .. adaptem a5 novas normas Alnda de acordo com o projeto.
continuariam viuorando Isleis de planos plUnanUl1.1S elaborados de acordo COm o mciso I. do §
2-. do An 35. do Ato das DispoSições CanstllUClOmus Transuonas

§ 4" Cada uma das Callas reunir-se-á em sessOes preparatórias, a partir

de 1" de fevereiro, no primeiro ano da legislatur., para a posse de seus

membros e eleição das respectivas Mesas, para mandato de dOis ano.,

vedada a recondução para o mesmo cargo na eleiçlo imediatamente

subseqQente.

§ 5" A Mesa do Congresso Nacional será prnidida pelo Prnideme do

senado Federal, e os deJnais cargos serlo exercidos, alternadamente,

pelos ocupantes de cargos equivalentes na CAmara dos Deputados •

no Senado Federal.

...................................., , , , .
=rITULO IV

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

"LEGIS~ÇÃO CITADA ANEXADA PELA
CooRDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS.c.DI"

CONSTITUiÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
§ .,. Na seuto legislativa extraordin'ria, o Congraso NlCional somen

te deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado.

§ 6" A convocação extraordinária do Congreno N.cion.1 f.r.....:

I -pelo Presidente do senado Federal, em caso de decreWçIo de estado

de defesa ou de intervençlo federal, de pedido de .utorizaçlo para a
decnl1açlo de estado de sitio e para o compcomiuO • a poue do Presi

dente e do Vice- Presidente da República;

11 • pelo P~sidente da República, pelos Presidentes da Cf.mara de» De

putados e do Senado Federal, ou a requerimentQ da maioria de» mem

bros de ambas as casas, em C8IO~e urg6ncia ou interesH pI1b1lco
relevante.

de novembro de 1lJ%

DepUladiE:riL(1O
V' Presldenlc

Sala da Comissão. em



Setembro de 1999 Dl.Á RIO DA CÂMARA DOS Dt.PUTADOS
-------

Quarta-feira 15 41471

TITULO VI

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPiTULO I

Do Sistema Tributário Nacional

SEÇAoVI

Da Repanlçlo das Receitas Tributárias

Art. 159. A UniAo entregará:

I - do produto da arreeadaçAo dos impostos sobre renda e proventos de

qualquer fllltureza e &obre produtos industrializados, quarenta e sete por

. cento 1\11 aeguinte forma:

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Partici

PIIÇIo dos Estados e do Distrito Federal;

b~ Yinta e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Partici

paçIo dos Municípios:

c) trta por cento, par.. aplicaçio em programas de financiamento ao se

tor produtivo das Regi6el Norte. Nordeste e Centro-Oeste, através de

.... instüuiç6es fil\llnceira. de caráter regional. de acordo com os pla

nDI r-vionllis de desenvolvimento. ficando assegurada ao semi-árido do

Noroeste a metade dos recurso. destinados à Região. na forma que a

lei ..lIIbltIecer;

CAIlITULO 11

Da. Finança. Pública.

................................................................................................................... 0'0

SEçAOII

Doe OrÇamentos

Art. 1fS5. Leis de iniciativa do Poder Executivo esta~lecerão:

I -o plano plurianual;

11 - as diretrizes orçamentárias;

1\1 - os orçamentos anuais.

§ 1° A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá. dé forma regiona

lizada. as diretrizes. objetivos e metas da administraçio pública federal

para as despesas- de capital e outras dela. deCorrentes e para li raIati

vaI aos programas de duração continuada.

§ 2° A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá li metas e pri0rida

des da administração pública federal. incluindo as despesas de capai

para o exercicio financeiro subseqüente. orientará a elaboraçlo da lei

orçamentária anual. disporá sobre as alteraç6es na Iegislaçlo tributaria

e estabelecerá a politica de aplicação das ag6nclas financeiras oficiaia

de fomento.

§ 3°0 Poder Execulivo publicará. até trinta dias após o encerramento di
cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentiria,

§ 4° Os planos e programas nacionais, regionais e setoriaIS plftillll
nesta Constituição serão elaborados em consontncla com o plana pluri

anual e apreciados pelo Congresso Nacional.

§ 5° A lei orçamentária anual col'iipreenderá:

I • o orçamento fiscal referente aos Poderes da Unllo. seus fundop ór
glos e entidades da administraçã:l direta e indireta, incluaiYe fundItçlla

instituídas e mantidas pelo Poder Público;

11 • o orçamento de investimento das empresa. em que • UnIIO. diNtII

ou indiretamente. detenha a maioria do caPital social com cIftIlta voto;

§ 9" Cabe à lei complementar:

I - dispor sobre o exercício financeí,!o. a vigtncia, a- prIIZa, a ......

ção e a organização do plano plurianual, da lIlI de diratrlzlll.0l'CIII*....

rias e da lei orçamentária anual;

11 - estabelecer normas de gestão financ»lra • palrlmolllal di .........

ção direta e indireta. bem como candiQllM pari! alnllilul;lo • f1Inl:IDM.
menta de fundos.

Art. 166. Os projetos de lei relalivos ao plano plurianual, às diretnzes ar

çamentârias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão aprecI

ados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento

comum.

§ l' Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e

Deputados:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos refendos neste artigo e

sobre as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da

República;

11 - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas naCionaiS, re

gionais e setoriais previstos nesta ConstitUição e exercer o acompanha

mento e a fiscalização. orçamentária. sem prejuízo da atuação das de

mais comiss6es do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de

acordo com o art. 58.

.......................................................... o, ••••••••• ,., ••••• , _••••••••.••

§ 5° O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso

Nacional para propor modificação nos projetos a que se refere este arti

go enquanto nAo iniciada a votação. na Comissão mista. da parte CUia

alteração é proposta.

Art. 167. São vedados:

I - o início de programas ou projetos não Incluídos na lei orçamenlária

anual:
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1\ ~. realizaçAo da despesas ou a assunção tie obrigações diretas'que

alCCldam os créditos orçamentários ou adicionais

111••,.al~de operaç6es de créditos que excedam o,montante.das

dilpuas de capital, ressalvadas as autonzadas mediante créditos S1Í,

PJementarea oU..lpeeiais com finalidade precisa, aprovadoi pelo ,POd'"

~11mivo por maioria lbiolutir,
.............! _ _ ••••••.•....•••......•..•..•••..•..•••.•.••....•................

§ 3" A aberfura de credite eXtraordinario somente será admitida para

"nd~r a, despeau imprevisiveis e \lrgllntes, como as decorrentes de

glIelTll, comoçAo intema ou calamidade pública, observado o disposto

110M. 62.

TITULO VIII

DA ORDEM SOCIAL

cAPITULom

Da Educaçio. da Cultura Q do Desporto

......................................................................................................................
SEÇAol

DI Educaçio

......................................................................................................................

Art. 212. A Unilo aplicará, anualmente, nunca menos- de dezoito. e os

Estados, o Distrito Federal, e 0$ Municípios vinte e cinco por cento, no

mlnimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente

de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino,

, 1" A parcela da arrecad<lção de impostos transferida J?9la União aos

Estados. ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos res

pectivos Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto

nute artigo. receita do govemo que a transferir.

S2" Para efeito do cumprimento do disposto no '"caput" des-te artigo,~

rio consideraaos os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e

os recursos aplicados na forma do art, 213.

§ 3" A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao aten••

dimento das necessidades do ensino obrigatório. nos termos do plano

nacíonal de educação.

S"" Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde

previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes

de contribuiç6es sociais e outros recursos orçamentários,

§ S" O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financia

mento a contribuição social do salário-educação, recolhida. na forma da

1aI. pelu empresas, que dela poderio 'deduzir a aplicação realizada no

ensino fundamental de seus empreg~os e dependentes,

.........................................................................................~ _ ..

TlTULOIX

DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS GERAIS
.......................................................................................................................
M 239. A arrecadação decorrente das contribuiç6es- para o Programa

de Integração Social. criado pela Lei Complementar nO 7, de 7 de se-

tembro de 1970, e para o Programa de Forrr"l';âo do Pamm6nio do ser·

vidor Público, criado pela Lei Complementa, .." 8, de 3 de dezembro de

1970, paua, a partir da promulgação deSl3 Constituição, a financiar.

nos termos que a lei dispuser, o programa ,,:l seguro-desemprego 11 o

abono de qUII trata o § 3" deste artigo,

'S 1° Dos recursos mencionadOS no "capuf' deste artigo. pelo meno.

quarenta por cento serão destinados a financiar progremas de desenvol·

vimento econ6mico, através do Banco Nacional de Dnenvolvimento

Econ6mico e Social. com critérios de remuneraçAo que lhel preservem

o valor.

ATO DAS DISPOSlCOES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 35. O disposto no art. 165, § 7", será cumprido de forma progreaai

va, no prazo ele até dez anos, diltÍibuindo-se OI recursos entre as regi

6ea maeroeconOmicas em razlo proporcional à poplJlaçlo. a partir da

liluaçAo verificada no biênio 1986-87.

§ 1" Para aplicação dos critérios de que trata este artigo, excluem...

da despesas totais as relativas:

I· aos projetOs considerados prioritários no plano plurianual;

11· à aegurança e defesa nac:ionàl;·

111· à manutençAo dos órgAos federail no Distrito Federal;

IV .. 10 Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas da Unilo e ao Poder

Judiciàrio;

V - ao serviço da dIvida da administraçAo direta e indireta da Unilo. in

clusive funclações instiluldas e,m!lntidll' P.lllo-poder- pabilco federal.

52" Até I entrada em vigor dalei comP!8fnentar a que se refere o art.

18S,-§'go;1 e li, aerlo obedecida as segulnlei I1Olmas:

I • o projeto do plano plurianual, para vig6,!c;ia até o final do primeiro

exercí.cio financeiro do mandato presidenciallubseqoenüt, HJ1Iencam;..,

nhado até ,quatro meus antes do ilncerrBmento do· primeiro exerdcio
financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão

legislativa;

11 - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até

oito meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro e

devolvido para sanção até o encerramento do primeiro periodo da ses

110 legislativa;

111 - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro

~s antes do encerramento do exerclcio financeiro e devolvido pare

..~o até o encerramento da sesslo legislativa.

Art. 42. Durante quinze anos, a União aplicará, dos recursos destina

dos à irrigação:

I - vinte por cento na Região C6ntro-oeste;
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11 - cinqüenta por cento na Regilio Nordeste, preferencialmente no

Mmi-árido.
...................................................................................................................................

Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação da Constituição, o

Poder Público desenvolverá esforços, com a mobilização de todos os

Ietores organizados da sociedade e com a aplicação de, pelo menos,

cinqüenta por cento dos recursos a que ~e retere o art. 212 da' Consti

tuição, para eliminar o analfabetismo e universalizar o ansino

fundamental.

Parágrafo único. Em igual prazo, as universidades públicas aescentrali

zarlo suas atividades, de modo a estender suas unidades de ensino su

perior às cidades de maior densidade populacional.

......................................................................................................................

........................................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR 82 DE 271031111I5

DISCIPLINA OS LIMITES DAS DESPESAS COM O FUNCIONALISMO PÚBLICO,

NA FORMA DO ART. 169 DA CONSTITUIÇÃO-FEDERAL.

ART.1 - Aa deIIlesas totais com pessoal ativo e inativo da admlnistraçio direta e in

d~. inclusive fundaç6e5. empresas públicas e SOCIedades de economia mista. pa

QU CQIl1 receitas correntes da Unito. dos Estados. do Distmo Federal e dos MUnlci

pioa nIo poderio. em cada exerciClo financetro. exceder:

I - no caso da Unilio. a sessenta por cento da respectiva receita corrente líquida.

entendida esta como sendo o total da receita corrente. dedUZidos os valores corres

pondentes as transferênCias por partiCipações. constitucionais e legaiS. dos Estados.

Distrito Federal e Municípios na arrecadaçllo de tnbutos de competênCIa da UniAo,

bem como as re<:eitas de que trata o ART.239 da Constituição Federal, e, ainda., os

valores correspondentes às despesas com o pagamento de benefiCIOS no âmbito do

Regime Geral da PrevidênCia SOClal;

11 - no caso dos Estados. a sessenta por cento das respectivas receitas correntes

liquidas. entendidas como sendo os totais das respectivas receitas correntes. dedu

zidos os valores das transferências por participações. constitucionaiS e legais, dos

MUnlciploS na arrecadação de tributos de competênCIa dos Estados,

11I - no caso do Distrito Federal e dos MUnlciplos. a sessenta por cento das respec

tivas receitas correntes.

§ 1 - Se as despesas de que trata este artigo excederem. no exerciclo da publica

ção desta 'Lei Complementar, aos limites nele fixados. deverão retomar aqueles limi

tes no prazo máxuno de trés exercicios financeIros. a contar daquele em que esta

Lei Complementar entrar em vigor. à razão de um terço do excedente por exercicio.

§ 2 - A União, os Estados. o Distrito Federal e os MUnlciploS publicarão, até trinta

dias após o encerramento de cada mês, demonstrativo da execução orçamentária,

do mês e até o més. explicitando, de forma indiVidualizada. os valores de cada item

considerado p~ra efeito do Cálculo das receitas correntes liquidas, das despesas to

tais de pessoal e. conseqüentemente. da referida participação.

§ 3 - Sempre que o demonstratIvo de que trata o parágrafo amenor. no que tange

à despesa acumulada atê o mês. indicar o descumpnmento dos limites fixados nesta

Lei Compiementar, ficarão vedadas, até que a SItuação se regulanze, quaisquer revI

sões, reajustes ou adequações de remuneração que Impliquem aumento de

despesas.

ART.2 - Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro exercicio financeirO sub

seqüente ao de sua publicação.

ART.3 - Revogam-se as disposições em contráno.

LEI 4.320 DE 17103I1~54

ESTATUI NORMAS GERAIS DE DIREITO FINANCEIRO PARA ELABORAÇÃO E

CONTROLE DOS ORÇAMENTOS E BALANÇOS DA UNIÃO. DOS ESTADOS.

DOS MUNIC\PIOS E DO DISTRlt,O FEDERAL. DISPOSiÇÃO PRELIMINAR

DI!.pos;çlo Preliminar

Art. 1° - Esta LElI estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e con

trole dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos MUnlciploS e do Distrito

Fedeml. de acordo com o disposto no ART5. "X:oI. b. da Constituição Federal.

Oficio nO P -'3~g 196. CMPOPF

Brasília, 05 de dezembro de 1996•

Senhor Pre~ldente,

Na qualidade de PreSidente dI! ComlssAo Mista de
Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização. encaminho a Vossa excelênCIa
Anteprojeto de Lei Complementar de autoria deste ÓrgAo TécniCO. qua "Estatul
normas gerais de direito financeiro para elaboração execução e comrole dos
planos, dlretrozes, orçamentos e balanços da União: dos Estados. do Distrito
Federal e dos MUnlciplos". para que seja IniCiada sua tramltaçâo nessa Casa do
Congresso Nacional

. Informo a Vossa ExcelênCia que o referido Anteprojeto
fOI proposto pela Subcomissão Temporária "destinada ao estudo e proposição de
projeto de lei complementar conforme estabelece o art. 165 § 9" da ConstltuiçAo
Federal", crIllda por esta PreSidência, e aprovado nesta' Com;ssAo em 16 de
outubro do corrente, na DéCima Segunda ReUnião Ordinária.

Na oportunidade. rêhovo a Vossa Excelêneta meus
protestos de elevada estIma e dIstinta conslrJeraçáo.

(}L11 ('/1/'. 'I l \
. Deputado\§! RNEY FILHO

PreSidente da Comiasio ~lsta de Planos,
Orçamentos Público,!" Flscallaçio

Excelentlaalmo Senhor
Deputado LUis EDUARDO
DO. Preaidente da Cêmara dos Deputados
NESTA

RECURSO N~ 28, DE 1999
( Contra Devolução de Proposição)

( Do Sr. Arnaldo de Sá )

Recorre, na forma do art. 137,' § 29: do Regimento Interno, da
decísão da Presidência de devolução do Projeto de Lei ng 1.123,
de 1999.

(ENCAMINHE-SE A COMISS!O DE CONSTITUIÇ!O E JUSTIÇA E DE REDAÇ!O,
NOS TERMOS DO ART. 137, § 2., DO REGIMENTO INTERNO)

Senhor Presidente:

Com base no art. 137. § 2° do Regimento Interno, oponho o

presente Recurso ao Plenario contra a devolução de projeto de lei de minha

autOria que 'cria o Conselho da Concorrência, a Secretaria de Pequena e Mêdia
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Autor da Proposição: JOSÉ PL'\tEI'TEL E OCTROS

Data de Apresentação: 11 08199

Ementa: Recurso ao Presidente da Câmara dos D~putados para
Jeliberação. pelo Plenana. do ProJeto de Lt:l n" 4247. ue 1998.
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3 ANGELA GUADAGNIN

4 ANTONIO CARLOS BISCAIA
5 ANTONIO PALOCCI
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10 CARLlTO MERSS
11 CARLOS SANTANA
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13 EDUARDO JORGE

14 ESTHER GROSSI
15 FERNANDO FERRO
16 FERNANDO MARRONI
17 GERALDO MAGELA
18 GERALDO SIMÕES

19 GILMAR MACHADO
20 HENRIQUE FONTANA
21 JAIR MENEGUELLI

22 JAQUES WAGNER

23 JOÃO COSER
24 JOÃO FASSARELLA

25 JOÃO GRANDÃO

26 JOÃO MAGNO
27 JOÃO PAULO

28 JOSÉ DIRCEU

29 JOSÉ GENOiNO
30 JOSÉ MACHADO
31 JOSÉ PIMENTEL
32 LUCI CHOINACKI

33 LUIZ MAINARDI

34 LUIZ SÉRGIO
35 MARCELO DÉDA
36 MARCia MATOS

37 MARCOS AFONSO

38 MARCOS ROLlM
39 MARIA DO CARMO LARA

40 MILTON TEMER
41 NELSON PELLEGRINO

42 NILMÁRIO MIRANDA
43 NILSON MOURÃO
44 PADRE'ROQUE

45 PAULO DELGADO
46 PAULO PAIM
47 PAULO ROCHA
48 PEDRO CELSO

49 PEDRO WILSON

Totais de Assinatur:ls:

SGM - SECAP (75031

Sala das Sessões. em 03 ~'\.' A1STO de 1999

~
DeputadoA~L1jO FARIA DE sA-

Para exemplificar, podemos citar a ArgeQtina, que possui

legislação de proteção do pequeno empresário (Lei 12,088/90), Igualmente. na

França, onde o pequeno comércio é protegido por uma legisiação Que estabelece

parãmetros e condicionantes para a Instalação de grandes equipamentos

comerciais de forma a eVitar a nociva concentração econômica. Aliás a Idéia da

cnação de um Conselho da Concorrência e ,da Secretaria das Pequenas e

Médias Empresas do Comércio foi inspirada no paradigma francês,

Como se vê, o projeto é de grande relevãncia e

oportunidade, visa a preencher lacuna em nosso sistema jurídico, merecendo.

assim, que se lhe dê curso para que a Casa possa conhecer da matéria e sobre

ela, ou a partir dela, dIscutir as melhores formas de proteção ao pequeno e médio

comerciante. E. em se verificando a necessidade de aperfeiçoamentc. que esta

ocorra no decorrer da análise do proJeto, pelas Comissões de Constituição e

Justiça e de Redação e de Defesa do Consumidor, órgãos técnicos que melhor

poderão contribuir para o seu adensamento e adequação,

RECURSO N2 30 DE 1999
(Contra Decisão Conclusiva de Comissão)

(Do Sr. José Pimentel e ourros)

Empresa Comercial e dá outras providências", pcr entendê-Io devidamente

formalizado e em termos, versar matéria da competência da Camara,
constitucional e sem qualquer mácula regimental.

A Presidência devolveu o projeto alegando que O mesmo

fere a reserva de iniciativa iegislatlva do Presidente da Repúbilca, a teor do

disposto no art, 61, § 1°. inciso 11, alíneas "a", "c' e "e", da Constituição Federal.

Com a devida v~nia, discordamos inteiramente da
interpretação i1near e superficial dada pela Presidência. A essência do projeto sub

judk;e é criar Instrumentos de defesa ao consumidor e de proteção do pequeno e

médio empresário, sobretudo nas cidade de pequeno porte, matéria que,

evidentemente, não ê de competência reservada do Poder Executivo, ao revés, é

de precípuo interesse e competência dos Representantes do povo,

Senhor Presidente

Requer, na forma' do art. 132, § 22 do Regimento Interno, que o
Projeto de Lei nQ: 4.247-A, de. 1998, com parecer contrário da
comissão de mêrito, seja apreciado pelo Plenário.

Sal. das Sessões. !/ de.gosto de 1998.

~t~dc-'PF PT/CE I

(PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENARIO.)

Nos tennos do ano 58. § 3°. combinado com o Art. 132. § 2°. apresentamos
recurso para que o Plenário delibere sobre o Projeto de Lei n' 4.247 de 1998. que "altera
o Decreto·lei na 73. de 21 de novembro de 1966, que dispõe sobre o Sistema Nacional de
Seguros Privados, regula as opera.ções de se~os e resseguros e dá outras providêncins".

Conforme expilc/tado na Justificação do projeto. no Brasil

não temos leglsiação especifica que proteja o pequeno comércio em cidades

menores, seja de empresas nacionais ou estrangeiras. ou que cuide do problema

da concorréncia desleal e desequiilbrada nesse seguimento. que vem se

mostrando cada vez mais agressiva entre 'Jós.

Pelas precedentes razões. espero que o Plenário adolha o

presente recurso, dando-se o devido trãmite á proposição,
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50 PROFESSOR LUIZINHO
51 TELMA DE SOUZA
52 VALDECIOLIVEIRA
53 VALDIR GANZER
54 VIRGíLIO GUIMARÃES
55 WALDIR PIRES
56 WALDOMIRO FIORAVANTE
57 WALTER PINHEIRO
58 WELLlNGTON DIAS

PT
PT
PT
PT
PT
PT
PT
PT
PT

SP
SP
RS
PA
MG
BA
RS
BA
PI

(AS ÇOMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REPAÇAO (ART. 54) - ART. :4, :1)

SUMÁRIO

I - Projeto inicial.

11 - Na Comissão de Segundade Social e Família:
- termo de recebimento de emendas - 199B
-termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legisiatura)
- parecer do Relator
- parecer da Comissão

Assinaturas que Não Conferem
1 IARA BERNARDI PT
2 RICARDO BERZOINI PT

Assinaturas Repetidas
JOSe PIMENTEL PT

SECRETARIA·GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Oficio n'flf}.l99

SP
SP

CE

o Congresso Nacional decrela~

Art. l° O ano 20 doDecreto-Lel n' -3. de 21 de novembro
de 1966. passa a \lgorar com a seguinte aiinea ·b··. reordenando-se as
demaiS alíneas:

"Art. 20 .
a) .
b) danos pessoals a empregados de instituições

integrantes do Sistema Financeiro Nacional;

.-\n. 2' Esta Lei entrara em \igor na data de sua
publicação

Brasilia, 17 de agosto de 1999.

Senhor Secretáno·Geral.

Comunico a Vossa Senhona que o Recurso do Senhor JOSÉ PIMENTEL
e outros, que "requer ao Presidente da Câmara dos Deputados deliberação, pelo
Plenário, do Projeto de Lei n' 4247, de1998" contém número suficiente de
signátànos, constando a retenda proposição de:

058 assinaturas válidas:
002 assinaturas que não conterem:
001 assinaturas repetidas.

IItenciosamente,

t2Lv~~.L
CLA~I:vES C S ZA

Che

A Sua Senhona o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretàrio-Geral da Mesa
NESTA

PROJETO DE LEI N2 4.247-A, DE 1998
(Do Sr. José Pimentel)

Altera o Decreto-lei nO 73 de 21 de novembro de 1966. que dispõe sobre o Sistem~
Nacional de Seguros Priv., regula as operações de seguros e ressegu~ e dá
outras providências; tendo parecer da Comissão de Seguridade SOCIal e Farmlia pela
rejeição.

.-\n. 3' Revogam-se as dispOSIções em contrario.

JUSTlFICAÇAo

A violênCIa urbana e uma das pragas a que a
sociedade brasileira assiste impotente grassar em todo o território nacional.
Os assaltos a bancos são uma das formas áe \10lência que malS se espalhou
pelo país. A principio restrita às grandes areas metropolitanas. alcança hoje a
maioria das CIdades do interior do pais. A preocupação com este problema
tem sido. alé o momento. em proteger o ~ãtrunómo material. representado
pelos depósitos efetuados pelos clíentes. Assim. foram criadas as fIrmas de
proteção ou segurança panicular. com seus guardas armados dentro das
agências. para evitar ou intimidar os assaltantes. bem como instaladas
guaritas à prova de balas para proteger estes guardas. Posteriormente.
:'3Ssou-se a ligar as agências às delegacias policiais mais próximas por meio
de sistemas de alarme. acionados ante a ação de assaltantes. Ultimamente.
vêm sendo instaladas ponas giratórias com dlsposJtivos magnéticos de
detecção de objetos m~tálicos em poder de quem tenta passar para o interior
das agências. com o fim de evitar o pone de arma nessas unidades.

. . Por outro lado. o panimônio humano da instituição
de credJto ~:ou seguro, que são 'Seus funcionàrios. continua desprotegido
como na decada de 70, quando esse tipo de \iolência começou. A maioria
dos trabalhadores dessas instituições \empre2ados ou terceirizados) não
dispõe de qualquer tipo de apoio. no caso de serem vitimados por assaltantes
no local de trabalho. Trabalhadores são feridos ou monos sem que a alta!
administração das instituições demonstre qualquer preocupação com as
conseqüências desse infortúnio. Assim. pela perda de um ente querido. as
faroilias das \ itimas são relegadas ao desamparo ou entram em grave crise
financeira jã que. na maioria das vezes. nada recebem.

. É verdade que algumas instituições contratam
seguro coletIVO de acidentes pessoais e de mone para os seus funcionários,
?las I~~ não é a regra geral. Por essa razão é que faz-se premente a
unpOslçao legal para que a proteção à família desses trabalhadores. em
constante risco de vida seja efetivada. Trata-se. portanto. de proposição de
largo alcance social, que esperamos mereça a melhor acolhida por parte dos
Ilustres Pares desta Casa """'." ....,,"" ",. ..; ~;_~." _ ..: 'al',

,,~'S\1t;ã:~~~~·'~-
;'T-1..'[
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es

l-RELATÓRIO

Neste ensejo, renovo-lhe meus protestos de elevados
estima e apreço. . .

Atenciosamente.

(f/~ . 'ente1;:C. Federal PT/CE
X. Sua Excelência o Senhor
MIlCHEL TEMER
Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE lEI N° 4.247198

Nos termos do art. 119, caput, I, do ,Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia
das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 29 de março de 1999, por cinco
sessões. Esgotado o prazo não foram recebidas emendas
ao projeto.

Sala da Comissão, em 7 de abril de 1999.

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA

Justifica sua proposição o nobre Deputado ~osé Pimentel com a
I

necessidade. iace ao Incremento da violênCia nas grandes áreas metropolitanas ei

que hoje jã alcança a maioria das cidades do Intenor do pais. de se proteger a

família dos empregados das instituições integrantes do Sistema Rnanceiro

Nacional, os quais se encontram. no exercicio de suas funções. em constante

risco de vida.

Este projeto de lei, da legislatura anterior. nos tennos regimentais, foi

desarquivado a pedido do autor. A proposição altera o Decreto-Lei n" 73166,

criando e instituindo como obrigatório um seguro de danos pessoais aos

empregados de instituições integrantes do Sistema Rnanceiro Nacional.

PL N". 2.094/96, PL N°. 2.424/96,-PL N°.
2.522/96, PL N°. 2.810/97, PL W. 2.858/97, PL N°. 3.329/97,
PL N". 4.247/98 e PL N". 4.248{98.

......................................................................................................~ .

LEGISL.\CÃO CITADA ASEXADA PELA
COORDE!'iACÃO DE ESn;DOS LEGISLATIVOS - CeDI

DECRETO-LEI N° 73, DE 21 DE NOVEMBRO 1966

DISPÕE SOBRE O SISTEMA
NACIONAL DE SEGlJROS
PRIVADOS, REGULA AS
OPERAÇÕES DE SEGUROS E
RESSEGl.JROS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20 - Sem prejuizo do disposto em leis especiais. são
obrigatórios os seguros de:

-a) danos pess~ais a passageiros de aeronaves comerciais;
b) responsabilidade civil do proprietário de aeronaves e do

.transportador aéreo;
* Alínea "b"com redação doda pela Lez número B.r-l. de 30 12 1991.

.....................................................................................................

cAPiTULom
Disposições Especiais Aplicáveis ao S~stema.

..........................................................................................................

........................................................................................................

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMílIA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

.PROJ.ETO DE lEI N° 4.247198

Nos tennos do art. 119, c.aput, I, do Regimento

Intemo da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
detenninou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das

Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir

de 24 de abril de 1998, por cinco sessões. Esgotado o prazo

não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 06 de maio de 1998.

OI08/GAB/JP

Nos tennos do art 119, caput I, do Regimento Intemo da Câmara

dos Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura e divulgação na Ordem do

Dias das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 29 de

março de 1999, por cinco sessões. Esgotado o prazo não foram recebidas

emendas ao projeto.

n- VOTO DO RELATOR

Brasília-DF, 10 de fevereiro de 1999.

Senhor Presidente,

Insere-se no campo temático desta Comissão para apreciação e

deliberação. os assuntos relativos a seguros e previdências privada. como é o

caso do Projeto de Lei n" 4.247198.~

. Solici~ a Võssa Excelência a gentileza. de
a~tonzar o ~esarqU1Vam.ento dos seguintes projetos de lei 'de
minha autona :

o Sistema Nacional de Seguros Privados abrange divemls

modalidades de operações de seguros e resseguros. Inclusive, o seguro colelivo

de acldentes pessoais e de morte no âmbito das empresas e das instituições
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RECURSO N2 31 DE 1999
(Contra Parecer Terminativo de Comissão)

(Do Sr. Paulo Rocha e outros)

Recorre na forma do art.' 58, § 32 I combinado com o art. 144. do
Regimento Interno, contra parecer da Comissão de FinaJ.lças e
TributaçAo, pala inadequaçlo financeira e orçamentárJ.a do
Projeto de Lei nQ 2.821-5, de 1997.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

financeiras. Especificamente. a legislação atual impõe a obrigatoriedade de

seguros sobre as operações envolvendo acidente-tliversçs. re!ponsatillidade civil.

garontias diversas. incêndios. intempéries da natureza e danos pessoais causados

por veiculos automotores; não incluindo outras modalidades com vista preservar

as condições operacionais de mercado sem a intervenção do poder público.

Nesse contexto. a proposta de inclusão de mais uma modalidade de

concepção de seguro de responsabilidade civil obrigatório contribuirá p8l1l o

aumento da distorção do mercado de seguros e nada acrescerá ao Pais em

termos de cidadania: Esta deve ser exercida conscientemente pelo cidadão e não

administrada em eventuais doses de paternalismo estatal. É. inclusive.
contraditória com as preocupações manifestadas pelo Autor do Projeto. quando

exclui clientes e outras pessoas que transitassem pela dependência onde estaria

'XOrrendo sinistro da cobertura.

(PUBLIQUE-SE. 8UBMETA-SE AO PLENARIO.)

SGM - SECAP (7503)
18/08/99 19:44:24

..
Conferência de Assinaturas 

Pip: 001.

Tipo da Propo.içlo: REC

AlIter da Propo.içlo: PAULO ROCHA E OUTROS

Data de Ap.....lIl.çlo: 11108/99

Ementa: Recurso contra o paraccr terminativo da Comissão de Finanças e
Tributaçlo ao PL 282\·A, de 1997.

POllui M.lDatllru SulÍci.DI'" SIM

Totail de Allill.tlIral:'-con~ftrm-IId"".-'----;O'"'511
Nlo Confarem llOCH
llco_. llOCH
RopotkIlI llOCH
lIeglvol. llOCH

Assinaturas Confirmadas

Outro aspecto a ser considerado. é a sua aplicabilidade. uma vez

que o seguro seria obrigatório. na sua comercialização por parte das Clas

Seguradoras. não. O que não poderia deixar de ser. dado que para se ter um

mercado segurador sadio. é necessário qu~ o mesmo. com a reilponsabilidade.

_lia os riscos que lhe estão sendo oferecidos a administre sua carteira na boa
l6cnlca atuariel.

Cabe. ainda. considerar que fatalmente os empregadonls.
prestadores de serviço bancário irão repassar. diluídamente. nos preços 'dOS

"$llrViços prestados. o valor do prêmio e-;;tipuiado nas apólices. Mais uma vez a

sociedade de um modo geral não, contempiada pela cobertura propcsta an:ará

com os encargos provenientes do valor da írii:lenização aos emp~ados de

instituições integrantes do Sistema Financeiros N~cional.

Em tese cabe á lei abranger todos os casos neia posaiveis de

previsão. evitando discricionalidade capez de excluir direitos devidos. Asaim. a

proposta. ora apreciada. não tem fito de atender ao interesse geral de toda

sociedade. mas propõe-se atingir uma pequena parte da mesma.

Ademais. o mercado segurador brasileiro possui ampla e variada

gama de coberturos. que tratam os risCos abarcados pelo projeto de lei.

Diante do Exposto. apresentamos o nosso voto contrariemente ao

Projeto de Lei nQ 4.247. de 1998.

Sala da Comissão. em~q de maio de 1999.

L~~ __
Dep~~iR~~~ALHO

Relator

111- PARECER DA COMISSÃO "':::....:.,'Q
A Comissão de Seguridade Social e Família. em reunião

ordinária realizada hoje. rejeitou. uni;lnime!T1ente. o Projeto dI? Lei na 4.247.
de 199B. nos termos do parecer do Relator. Deputado Sérgio Carvalho.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: -
Laura Cameiro e Eduardo Barbosa. Vice-Presidentes;

Almerinda de Carvaiho, Antonio Palocci, Armando Abílió. Amaldo Faria de
Sá, Carlos Mosconi. Djalma Paes, Dr. Rosinha. Euler Morais, Jandira
Feghali. Jorge Alberto. Jorge Costa. José Línhares. Lídia Quinan. Nilton
Baiano. Rafael Guerra. Remi Trinta, Reniido Leal. Rita Camata. Saraiva
Felipe. Sérgio Carvalho, Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso - ntulare~; e
Almeida de Jesus, Antônio Joaquim Araújo, Celso Giglio. Costa Ferreira.
Dr. Hélio e Saulo Pedrosa - Suplentes.

. Sala das comis~~s. em 30 dejU,nhOO.
c- ..jo-.>g__~
D_etaLau _(

2" Vice-Pre . .
no exercício da Presidência

1 ADÃO PREITO
2 ANGELA GUADAGNIN
3 ANTONIO CARLOS'BISCAIA
4 ANTONIO PALOCCI
5 ARLINDO CHINAGLlA
6 AVENZOAR ARRUDA
7 BABÁ
8 BEN-HUR FERREIRA
9 CARLITO MERSS

10 CARLOS SANTANA
11 CELSO JACOB
12 DR. ROSINHA
13 EDUARDO CAMPOS
14 FERNANDO FERRO
15 GERALDO MAGELA
16 GERALDO SIMÕES
17 GILMAR MACHADO
1B GIOVANNI QUEIROZ
19 GONZAGA PATRIOTA
20 HENRIQUE FONTANA
21 IARA BERNARDI
22 INÁCIO ARRUDA
23 JAIR MENEGUELLI
24 JAQUES WAGNER
25 JOÃO GRANDÃO
26 JOÃO MAGNO
27 JOÃO PAULO
2B JOSÉ DIRCEU
29 JOSÉ PIMENTEL
30 LUIZ SÉRGIO
31 LUIZA ERUNDINA
32 MARCELO DEDA
33 MÁRCIO MATOS
34 MARCOS ROLIM
35 MILTON TEMER
36 NELSON PELLEGRINO
37 NILMÁRIO MIRANDA
38 NILSON MOURÃO
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Senhor Secretário·Geral:

Atenciosamente,

051 assinaturas confirmadas.

PROJETO DE LEI N2 2.821-B, DE 1997
(Do Sr. Paulo Rocha)

o Congresso Nacional decreta:

Art. l° - É garantida a complementação da
aposentadoria. paga na forma prevista pela Lei Orgânica da
Previdência Social - LOPS, aos ex-servidores da extinta
autarquia federal denominada Serviços de ~avegação da
Arnazãnia e de Administração do Porto do Pará - SNAPP.
regidos pela Lei n° 1.711. de 18 de outubro de 1.952. e que
optaram. com base na Lei nO 6.184. de 11 de dezembro de
1.974. pela integração aos quadros da Empresa de ~avegação

da Amazônia S.A. - 2\ASA ou da Companhia das Docas do
Para - CDP. ~ue os sucederam. sob" regime (la iegisjacã~

:TaDaihisIa. mclusive :aos Jue se encomram inatIvos. a J3ta .:e
;lromulgação desta Le:.

Art. :0 - Observadas as normas de concessão de
beneficios da Lei Previdenciária. a complementação da
aposentadoria devida pela União é constituida oelad~
entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - rNSS e o valor da remuneração correspondente
à do pessoal em atividade na ENASA ou na CDP, dependendo
do quadro que o ex-empregado tenha imegrado. com a
respectiva gratificação adicional por tempo de serviço.

Parágrafo único - O reajuste do valor da
aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e
condições em que for reajustada a remuneração dos empregados
da ENASA ou da CDP em atividade. conforme o caso. de forma
a assegurar a permanente igualdade entre eles. _.

An.3° " Constitui requisito essenciai para a
concessão da complementaÇão de que trata esta Lei a condição
de empregado da ENASA ou da COP na data imediatamente
anterior ao inicio da aposentadoria previdenciária. integrado nos
seus quadros com base na Lei nO 6.184. de I1 de dezembro· de
. 074 e originàrio do extinto SNAPP.

PlI'ligrafo único - . É vedada a concessão da
.:omplcm.entaçiQ de aposentadoria ao ex-cmpregado aue receba
idêntico beneficio de entidade àe previdência privada paga ou
?atrocinada.. no todo ou em pane. peia ENASA ou COP.

,"rt. 4° • A complementação da pensão de
beneficiario do ex-cmpregado da ENASA ,Ya CDP abrangido
por em Lei é igualmente devida Dela UnÍiO e continuará a ser
paga pelo INSS.' observadas aS normas.=-de concessão de
beneficios da Lei Previdenciária e as disposições do parágrafo
único do ano 28 desta Lei.
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3i PADRE ROQUE
40 PAULO PAIM
41 PAULO ROCHA
42 PEDRO CELSO
43 PROFESSOR LUIZINHO
44 VALDIR.GANZER
45 VANESSA GRAZZIOTI~

46 VIRGíLIO GUIMARÃES
47 WALDIR PIRES
48 WALDOMIRO FIORAVANTE
49 WALTER PINHEIRO
50 WELLINGTON DIAS
51 Z/LA BEZERRA

. , 7·-.-/ /.f?
.4é- .)::. {..o 4:/.~_..

CLAUDIA NÉVES C. DE soy2Á .--:Y
Chefe ...<

ASua Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
SllCt8tárlo-Geral da Mesa
NESTA

Comunico a Vossa Senhoria que o Recurso do Dep. PAULO
ROCHA e outros, "contl'll o palllcer terminativo da Comissão de Finanças e
Trlbutaçio ao PL 2821-A. de 1997", contém número suficiente de signatários,
c:onslando a referida proposição de:

. SECRETARIA-GERAL DA MESA
, SllÇllo de Registro e .controle e de Análise de ProPosição

oficie; nO :13199 . Brasília, 17 de agosto de1999.

Ditp6e sobre a complementaçãO de aposentadoria aos ex:~rvidf")res d~. extinta
lIIItarquia fede~1 denominada Serviços de Navegação da Amazonla e de Admlnls~
do Porto do Pará· SNAPP, e dá Outras p1'OVid6ncias; tendo pareceres: da •ComISSão
de 8eguridade SOCial e Famma pela aprovaçio; e da Comissão de Finanças ';
'Tributaçio, pela inadequaçio financeira e orçamenlaria, contra o voto do Deputado Jose
Pimentel.

SUMÁRIO

1- Projeto inicial

11 - Na Comissio de Seguridade Social e FamiJia:
- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
-~ reformulado
- parecer di ComiSlio .

Parágrafo único • Em nenhuma hipótese. a pensio
previdenciária complementada poderá ser paga
cumulativamente com pe~s especiais ou quaisqu~ulros

beneficios pagos peio Tesouro >-1acional ou concedidos I por
entidade de previdência privada paga ou p.urocinada, no toào ou
em parte. pela ENASA ou COPo

Art. 5° - O Tesouro ~acional manterá à disposição
do NSS. à conta de dotações prôprias consignadas no
Orçamento da União. os recursos necessãrios ao pagamento da
complementação de que trata esta Léi.

.~rt. 6° - Esta iei entra em vigor na data de sua
l'ublicacào.

. :"r.. -, - i\evogam-5e:l.S disooslcões em ~om:raric.

11I. Na Comiuio de FinwIÇU 8 Tributaçio:
-termo de recebimtInlo de emendas· 1998
-tenno de recebimentO de emendas -1999 (nova legislab.lra)
- parecer do Relator
- pwecer da Cominlo
- VOIO em..parado

n.;STIFICATIVA
As sociedades de economia mista Emoresa de

~avegaçào da Amazônia· ENASA e Companhia das Docas do
Pará - COPo absorveram as atividades da extinta autarouia
federal denominada Serviços de Navegação da Amazônia ; de
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AdministraÇão do Pono do Pará • SNAPP. Aos funcionários
estatutários do antigo órgão foi dada, pela Lei nO 6.184/74.
posteriormente regulamentada pelo Decreto n° 75.478/75. a
opção de integrar os quadros da ENASA e da COP, sob o
regime da legislação trabalhista{CLT). ou permanecerem como
estatutários na Administração Direta.

Acontece que esses funcionários. dada a natureza
de sua função. não tiveram. na realidade. opção nenhuma. se
desej.~sem :onti!1uar na sua profissão. que não temsi~a
AdmlmStraçaO DIreta. Em conseauencia. abriram mão de certas
vantagens. como a estabilidacie e a aposentadoria integral. para
se tomarem celetistas no novo órgão.

Essa mudança de regime jurídico. que beneficiou o
interesse público. por manter técnicos de alto padrão nessa
importante área. acabou penalizando os servidores optantes.
pois quando passaram para a inatividade tiveram acentuada
queda no seu padrão salarial. e em consequencia. de vida.

Situação análoga à descrita também ocorreu com
outras categorias. como a dos ferroviários e a dos empregados
dos Correios. as quais cOIIselnliram sensibjjjzar o Conllresso
:\acionai. que ihes' restituiu 0-direito a aposentadoria inte2ral.
atraves das Leis nO 8.186i91 e 8.5:9192. resoecnvamente. -

Portanto. longe-.,de representar uma concessão de
oriviié2ios. a comolementaeão de aoosentadoria aos aue se
tommm inativos como ceististas busca corrigir uma inj~stlça.
além de dar um tratamento iSonômico com as categorias citadas.

Essa pt'OlJOSla está baseada em pfOl)OSição similar
consubstanciada no Projeto de Lei n° 1.268/95. que procura
corrigir a mesma situaÇão de servidores do extinto L10vd
Brasileiro. •

Pelo motivos expostos. contamos com o
indispensável apoio dos nobres pares P3l!i garantir a este projeto
a mesma acolhida que tiveram idênticas proposições em favor
dos ferroviários e dos empregados dos Correios.

Sala .das sessõe/!m 0') ((,"'>/ 1::r-

~~
c:::::----:P:-:A~U"::ili'f:/O:-R=:OC===H~A...::::/~

PT/PA
"LEGISLACÃO an.D.4. ASEXADA Pl:LA

COORDE:li.4.C.:i.o DE Esn:DOS LEGISLATIVOSn

LEI N° 1.711 DE 28 DE OUTUBRO DE 1952

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS FUNCIO
NÁRIOS PUBLÍCOS CIVIS DA UNIÃO

Art. I° Esta Lei institui o regime jurídico dos funcionários civis
da União e dos Territórios.
...................................................................................................................
.................•... .: .

LEI ~o 8.112 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

DISPÕE SOBRE O REGIME JURíDICO DOS
SERVIDORES PÜBLICOS CIVIS DA 1JNIÃO.
DAS ACTARQUIAS E DAS Ft.~DAÇOES pC·
BLICAS FEDERAIS.

;1Tl"LOIX

CAP;TL1.0 l").lCO
Das Disposições Transitórias e Finais

. ' :.: ~ .

Art. :53· ficam revogadas a lei número 1.711. de 23 de Outu.
bro de 1952. e respectiva legíslaçio complemenla!'". bem como as de-
mais disposições em conU'ário. .
..................................................................................................................
. _......................•........................•...•....._ - _ .

LEI :,<,°6.184 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974

REGCLAMENTADA PELO DECRETO ~.

75.478. DE 14/0311975 DISPÕE SOBRE A IN
TEGRAÇÃO DE FIDiCIONÁRlOS PÚBLICOS
~OS QUADROS DE SOCIEDADES DE ECO
1"OMIA MISTA. EMPRESAS PÚBLICAS E
Fl'~DAÇÓES RESCLTANTES DE TRA~S·
FOR:\1AÇÃO DE ÓRGÃOS DA AO~r.\ISTRA·
çAO FEDERAL DIRETA E ACT.-\ROCIA·S·:
REVOGA A LEI ~. :.9::. DE : 1 DE OC1C·
BRO DE :cm. ~ :>.4. "DL"7RAS
?RO\·lDÉ:\CAS.

Art. l° • Os funcionários públicos de órgão da Administração
Federal Direta e Autarquias que se transformaram ou venham a trails
formar-se em sociedacies de economia mista. empresas públicas ou
fundações poderão ser integrados. mediante opção. nos quadros de
pessoal dessas entidades.

§ 1° • A integração prevista neste anigo somente se aplica a
ocupantes de cargos de provimento efetivo e aos agregados existentes
nos quadros dos órg~os e autarquias à data da transformaç~o..exclui·
dos os que tenham sido redistribuidos ou transferidos para quadros de
outros órgãos da Administração.

§ 2° • A integração se efetivará mediante contratação. por prazo
indeterminado. no regime da legislação trabalhista. para emprego
;:ompatível com as atribuições do cargo ocupado pelo funcionario
quando da opção.

§ 3° . Efetivada a integração na forma do parágrafo anterior.
conside~·se·á e~into e automaticamente suprimido o cargo que o
funcionário venha ocupando no regime estatutário.

·.~ u.,....•••....••'" ..
.......................................................................................................................

DECRETO:'<'O "5.478 DE 14 DE ~ARÇODE 1975

REGl1.AMF.\TA :\ i.EI :\. 6.i84. i:>E 11 i:>E
DEZEMBRO DE 1974. QtiE OISPÕE SOBRE Ao
~'TEGRAÇÃQ. DE FUNCIONÁRlOS Pl:BLl
COS SOS Qli,!\DROS DE SOCIEDADES DE
ECONOMIA SUSTA. EMPRESAS P('BLlCAS
E F'UNJ)A~O!S. E DÁ OUTRAS
PROVIOtNCIAS.

Art. 1° • Os funcionários públicos de ôrgiof. dll AdrninisU'lÇio
Federal direta e autarquias q!Je se transfonnll'lm OU venham • nns-
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formar-se em sociedades de economia mista. empresas públicas ou
fundações poderão ser integrados. mediante opção nos quadros de
pessoal dessas entidades.

§ 10 _ A integração prevista neste artigo somente se aplica a
ocupantes de cargo de provimento efetivo e aos agregados existentes
nos quadros dos órgãos e autarquias à data da transfonnação. excluí
dos os que tenham sido redistribuidos ou transferidos para os quadros
de outros órgãos da Administração.

§ 20
- A integração se efetivará mediante contratação. por prazo

indetenninado. no regime da legislação trabalhista. para emprego
compatível com as atribuições do cargo ocupado pelo funcronario
quando da opção.

§ 3° - A opção. manifestada. por escnto. peio funclOnario ao·or
gão de pessoal da entidade em que ocorrerá a integração. sera feita no
prazo de 60 (sesSental dias. a contar da publicação deste Decreto.

S4° - Os funcionários dos órgãos que se venham a transformar
disporão. para fins de integração. de prazo idêntico ao previsto no pa
rágrafo anterior. contado da data da implantação da sociedade de eco
nomia mista. empresa pública ou fundação.

LEI N° 8.186 DE 21 DE MAIO DE 1991

DISPÕE SOBRE A COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA DE FERROVIÁRIOS. E
DÁ Ol"TRAS PROVIDÊNCIAS. ~-'

Art. 3° - Os efeitos desta Lei alcançam também os ferroviários.
ex servidores públicos ou autárquicos que. com base na Lei número
6.184. de 11 de dezembro de 1974. e no Decreto-Lei numero 5. de 4
de abril de 1966. optaram pela integração nos quadros da RFFSA sob
o regime da Consolidação das Leis do Trabalho. inclusive os tornados

-;""5 no período de 17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980.

LEI N° 8.529 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992

DI~PõE SOBRE A COMPfEMENTAÇÃO OA
APOSENTADORIA DO PESSOAL DO EXTINTO
OEPJ\8.TA-MÊNTO DE CORREIOS E 'tELÉGRA-

"FOS-: ocr E 0:4. OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
/~

Art. 4° - Constitui requisito essencial pata a concessão da com
plementação de que trata esta Lei a condiçio de empregado da Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos. ECT. integrado nos seus
quadros com base na Lei número 6.184. de 11 de dezembro de 1974. e
originário do extinto Departamento de Correios e Telégrafos.

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA

-ERMO DE RECEBIMENiO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N0 :. õ::.97

Nos termos do art. 119. caput. I. dO Regimento Intemo
da Câmara dos Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura e
divulgação na Ordem do Dia das Comissões. de prazo para

apresentaçao de emendas. a partir de 4 'Óe abrU de :997. por
cinco sessões. Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao
projeto.

Sala da ComIssão. em :4 de ._ abril 1997.

.. . l~~."-'C--
MlTlam MaTla·t:lraga'!ça santos

Secretária

COMISSÃO DE SEGpUDAQE SQC!d.L E E; \!Í! ld.

1· RELATÓRIO

o Projeto de Lei n' 2.821. de 1997. de autoria do DeDurado Paulo

Rocha. ptopõe a complememação pecuniária das aposentadorias. pagas peu.: Previdência

'Soci~L dos ex·servidores da extinta nutllrquia federal denominada Serviços de

Navegaç:lo da Amazõnia e de AdministraÇão do PortO do PllIá A clienteia alcançada pela

proposição econstituida de ex·funcionários que. com respaldo na facuidade aberra pelo

art. I' da Lei n' 6.184. de 11 de dezembro de i974. optat2m pela transposição do

regime estatutário a que estaVam submetidos para o sistema da legislação

trabalhista. sendo integraàos nos quadros de pessoal da Empresa de ).;avegação da

..l.rnazõnia S.A. UU ti:! C~mp3.nhia d~ Docas do ?:lr:l. ~ue suceàeram..1 ~xnnta autarquia

:eàer:u ~=n :H,ir:,s ~~:"·laJdes.

;-ccum:iria de ~:o"·en[Qs. bem como d~ pensões decorrentes. e.'l1 monla!:!e corresponciente

à diÍerença entre os valores pagos pelo InstItuto Xacíonal do Seguro Social - [).!SS e o

vaior da remuneração praticado para ao pessoal em athiàade na Empresa de Navegação da.

Amazônia S. A. ou na Companhia Docas do PllIá dependendo do quadro que o

ex-funcionirio do SNAPP tenha ,indo a compor nas companhias sucessoras da antiga

autarquia.
Por fim. determina a propositura que o pagamento da

complementação de proventos e pensões sem efetivado com recursos do Orçamento da

Uniio.

Aberto o prazo regimental. não foram apresenlaàzs emendas ao

Projeto de Lei n' :.821. de 1997

Eo reiatorio.

11 - VOTO DO REL\TOR

Em con:tbmudade com o ano .}:. Inciso XII. annea '"?". do

R"iimento Interno da Càtnara cios OetlUtlldos. cabe ago!!, a esta Conussão cie Segundade

Social e Familia mamfestar-se sobre o merito da proposição em exame.

Para uma melhor compreensão do tema, necessário se faz que

recuperemos os COlIlIlIdos l\mdamelIlais da Lei n' 6.184f74.

o art. 1° da mencionada Lei estabeleceu o seguinte:

•Art. I· Os flllfciolftúfos públicos dos órgãos da'
Adminrstração F~rJeral Di,.ta ~ autarquias qtm s~ transformoram.
ou vtnham a transformar-se t!m sociedades de I!COnDlma mlsla.
e",p"= públicas ou lu~&s pOlkr6o ser illttgrados.
-mllJlte opçlo. /lOS quadros de INssoal d~ssas endcltJQs. "

Por sua vez. o art. 3' da mesma I.ei n' 6.184174 prescreveu;

"..tn..r ~)$ .fuIICWIlQflQ.fj '!U~ pU1fUl1l6c~nm no 'qiltJ6
I!stlltllltúfo podmo COlfC07ffr à itlcIlla40 tiO PI'IIO rle
Classijictlli40 tk Carros tk qu, trata a Lei n' S.6-/S. d, /0 d,
rJe:~mbro de /970. para o p,.,lfchi1lWlto tú c101'0S Ifa lottlli40
dos MinistmM. Ó1'fI1DS ilftql'QllllS da PnsúIhtcia da Rqllíblica
e lJJl1JJ1qlli/U Itderais. /la conformuJQrJe das normas legou e
regu"tam,nuzrts perzmtntl!s. "

Assim. do exame dos transcritos dispgsitivos legais, dessume-se

que • I.ei n' 6. J84174 nio impôs qualquer tlterzção nu relações funcionais entre os
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agentes publicos e a Administração. mas, pelo contrario. facultou a esses, mediante livre

opção pessoal. a permanência no ~ntào vígente regime eStatutario ou a transposição para o

regime da Jegíslação trabalhista. Pode·se mesmo afirmar que. no~ em teJa, os servidores

amaram como agentes definidores de seu futuro profissional. exercitando sua vomadc

individual na escolha definitiva. A escolha formalizada. com base na legislação apomada.

foi personalíssima.. sendo exercitada sem qualquer carater de coação. A migração de um

regime legai para ourro difereme. implica na plenitude da aceitabilidade dos parãmetros

.iurídicos que compõem o novo orderwnento escoUüdo. Inclusive quanto aos direitOS dele

.esultantc.

Imponàeravel e pretender .:uegrar uma reíação íaborai. :rabalhista

~ orc\1óenetma.. e ~ambém almejar tutelas ~peclIlca.s aue se Inserem no campo- nonnativo

do regune ~statutario. próprio dos funcionàrios publicas. Sobre essa questiO de opção

entre dois regimes legais. a titulo de elu:fidação. 'o'ale transcrever trecho de acõrdão da 4

Câmara Civil do Tribunal de Justiça <lo Estado de São Paulo. proferido no julgamento

do Agravo de Instrumento n' 120.471-1-S.P.• com o seguinte teor:

"A/úrado o SISltma tS1lptndiáriO dos agravatlltS. a Lei
CompitlM1l1lJF Esrodua/ na S.f6, lá /988. látxou-lhu alJtno O

dire/1O de opção. rale drzer que poderram optar pelo novo regIme
ou pennanecer no anterIor, O que não é possív~l é estIlbdecer
um tuceiro rt!gime estipendiário. ulfUaJualmente escolhido pdo
servidor. que implique coligar apenas as VQ1Ullgens dos dois
sistemas.

OTiZ. desdI! que houve opção que implica escolha dI! um.
exclui~seo outro.

Em'iUa susrenracão () lfar!lstrado df/lXOll bem definrda a
posrcàv dos agra1.'ames, Já não persistI! (J rt!gi11l1! anterior e.
portanto. "ão itá lesão ao direito atiquiriào ou a c:oisa .iui~adtL

Houve a eÍeição pcio servidor do. situacão que lhe pareceu mais
\'anrajosa entre aqueias queficaram ti sua escoihü. .

Por outro lado. a Justificação do Projeto de Lei n' :,821. de
1997. aponta as Leis n's 8.186/91 e 8.529192 como paradigmas da pretensão aqui
e'(aminada, Sobre essas duas normas devem ser feitas algumas considerações

A Lei n' 8.186. de 21 de maio de 1991. dispõs sobre a

complement2çio de aposentadoria de ferroviários, admitidos até 31 de outubro de

1969. da Rede FerroVlaria Federal S.A. - RFFSA.

A referida nonna legai resultou do Projeto de Lei nQ ·t67Se de

1990. de autona do Deputado Oswaldo Lima FHho. Contudo. apesar óe sua vigência como

nonna :egal. cabe aduzir que a citada propoSIção foi integralmente vetada pelo

Presidente da República. por contrariar o interesse público e gerar aumento de

despesa sem a existência da devida previsão orçamentária. Posteriormente. nos termos

do ~ .;~ 1;..1° 'ia Constiruição FederaL o Veto presidencíai foi rejeitado pelo Congresso
'\;aclv•._,

~ Lei n' 8.529. de 14 de dezembro de 1992• .Iispês sobre.

complememacão da aposenladoria dos empregados da Empresa Brasileira de

COrTeíos e TeIép':úos - ECf. que tenham. sião int~o5 nos seus quadros ate 31 de

jezembro de 1976, Essa Lei foi orlunàa do Projeto de Lei nU 1.353e de 1991.. de autoria

do Deputado Robeno MagaIhies. e roi inup-almeate veuda pelo Prftm-te da

República.. por ser contrária ao interesse público e se mostrar eivada de

inconstitueionalidade. PO!Iterionneme. O veto foi rejeitado pelo Coagreuo Naçional.

Além disso. deve ser ponderado que a aprovação do Projeto de Lei

n° 2.821. de 1997. poderia gerar mais uma distorção no sistema pr~videncíário, Com efeito.

cria-se uma situação injustificàveJ entre empregados publicas de uma mesma empresa.

submetidos a um mesmo regime de seguridade social. Os empregados públicos da Empresa

de Navegação da AmazõIÚa S. A. e da Companhia de Docas do Patá que se aposentarem.

na atualidade. devem contentar-se com Os proventOS concedidos pelo INSS. na forma do

art. :0: da ConstItuição FederaL '.ias os que se aposentaram. tambem peias regras do

mesmo regJme ore\,denctario INSS•. na aigum ;empo atraso onundos aa antIga autarquia

5>."APP :erão .:' :)enenc;o aa .:ompiememacão üe ~roventos ,];'1 aposen~aaona ':::Jsteada

;,eio '7esouro \aCIOna1. PareceMme um tratamentO áeslguai para. iguaIS. .:l que afronta o

;:mnclpID unIversal da Isonomia remuneratrva para ocupações de Idênticas atribuições.

Duas outras conSIderações ainda devem ser feitas. A primeira

relaciona~se com a fonte de C'UJteiD do beneficio criado. Nesse t:aso, o ano 5° da

proposição sinaliza que a t:omplementação de proventos e pensões sem paga a conta de

dotações do Orçamento da União. sem. entretanto. indicar qual fome de financiamento irà

CUStear o benericio instituído. Ora. essa previsão vaga contrapõe-se ao comando do art.

195. § 5°. ia Cana ConstitucionaL que preconiza que "nenbt!!I1 benefício ou serviço de

seguridade social poderá ser criado. majorado ou estendido sem a correspondente

fonte de custeio total" Outra questão relaciona-se com a iniciativa legislativa do Projeto

de Lei nJ :.8:1. je !99i. A. rnateria tratada na propOSIção diz respeito a proventos de

servidores publicas. da especie empregados púbJicos. que. na conformidade do an. 61: §

1°. inciso II. alínea 'c". da Lei Fundamental. se insere no campo da inicialidade

privativa do Presidente da Repúbliea. fugindo ao âmbito da competência. quanto ao

impulso onginnL ':e P:n-lamentar. Senador ou Deput:ldo,

?or :1:n. : .15!ente :".:l .:.vumna :: ~UI!spruQencta ~ue a

aposentadoria rege-se pela lei \'igente na ocasiio do evento. tlmpus r~git aclUm. e não

?or normas preteriw ~u futuras que. :lo aivitre ='0 aposentado. possam ser IhTemente

~:egldas. ressQ1varios os direitos adquiririas.

Dessa forma. por todo o exposto: com respaldo no art. 129. inciso

11. do Regimento Interno da C.imara dos DepUt.ldos. manifestamo-nos pela rejeicão do

Projeto de Lei n' 2.821. de 199:.

GiJ. .' /
Sal. da Comiss ,~~em;t.w97. •

..x.;';ç~/
___ Úeputa.d~ .,,,\,!R :')üARES

/' Relator

PARECER REFORMULADO

( - RELATÓRIO

O Projeto d. Lei n' 2.821. de 1997. de autoria do DeDurado

Paulo Rocha. propõe a complementação pecuniária das aposemadorías. i'aga~ pela

PrevidênCia SOCial. aos ex·sen·idores da extinta autarquia CrElera) denominada Servícos

de :"avegacio da Amazônia t de Admininracão do Porto do Paro .; .:::entela

Jlcançada peia pr?poslçào e COnStltUIOa de ex-funcIonarios que. .:om resDaido na :~.:uiáaae

aberta pelo art. I' da Lei n' 6184. de 'I de de~embro de 1974. optaram pela

transpositio do regime estatutário a que estavam submetidos para o sistema da

letis1atio trabalhista. 5e1ldo integrados nos quadros de pe.s.5oai da Emoresa de

-';l\"es:r:!c!~ :3 Amazõma :5:.-\ :u da Companhia ~as Docas do ?!:"L .:ue 5UC~Cer3.m J

-'(tm:t:i • rederai ~m :luas ltlvidades,

?retenc~·$e. .:om .! "'OOOSIc30. ':'5segura: ..:::m"Ier:;e:;tacic
?ccur1lanl \!e proventos. bem ..:cmo das ;:,ensães decorre~s. ~m :nomame .:.::resocr.acme

! diferença entre 0$ vaiares oagos peio fnstituto '.:acionai do Segt:rc ';oclai - ',SS ~ ;)

:a.ior da remuneraçia praticaria l'ara ao pessolJ em au\;dade na Emoresa ae \"avetlacão da

Wazània S. -\. ou na Comtllnhia Docas do Para.· dependendo do quadr~ ~1ue o

e:x-funcíonario do SNAPP tenna vindo a compor :laS companhias ~ucessoras da antiga
auurqw..

Por ::m. detennina a propositura .:;ue o pagamento 9~

complementação cie pro....entos e pensões sera efetivado com recursos do Orçamento/da

UIÚão.
Aberto (l prazo regimentaL não foram 2.oresentadas emenda~ ao

ProjetO de Lei n' : S:1. de 1?O" '.

11 - \'OTO DO R.r.L~TOR

Em .:.:'nrorrmáaàe ..:om .:' a ;:;:. inCISO XII. Jimea p. do

Regimento Interno da Càmara dos Deputados. .::abe ..gora a esta Comissão de Seg~ndade

Sociai e Famdia manifestar-se sobre o menrr 'reposição. .
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o Pro.tem de Lei que ora se examína ....Isa corrigir distorção

funcIonai estabelecida com \) advento da Lei n" 6.184/74. Com eteira. por força da

mencIOnada Lei n.,) b 13-1, 7~. ~s 5eI"\ldores estatutarios de orgãas e enudades. Que vieram a

ser transtàrmados em $OCleaaaes de eConomIa ::liSta. empresas publicas ~ fundações

?ublicas. loram conduzIdos ~ :jrma.lizar opção pelo regime trabalhista. Ao Justific:acâo da.

propositura Inrorma llue :S5C$ imclOnanos. dada a natureza d.e 5ua rlJnção. nào tiveram.
na realidade. opção nenhurr:a. ~e desejassem continuar na: sua ~rotissio. uue "iO tinha

similar na :\dminlstracã,o Dire:2 Em consequencia. .abriram mão d~ ~eI1as \'a~uuzens . .:omo

J estabílidade e a aposentadoria integral. para se tomarem celetistas nO novo o;gão"

=:SS2, :ll~stào ia complementncüo de pro...·entos da

.lD05tntaaona. ::ãe :' _:::.:a ~~\ :czce -:0 ';~:'la.r:;.: :,lncicc ;a l..amtnlliti"acàu :I-:.:biica

'rasue~r3. ::':n ...:".; :bt ~c.t':2.\:c :e\o C~ete co ?oaer Execuu\o..' Dttrt:to--Lei n' 9!6. de

13 àt ourubro. ,;ue ':150U~:l~ 'oore._.t ,;ompiementaçào ~e ::-D\'entOS ~e ~er....uiores

-errc\"ia.!1CS =a Rece Fe:-:'c\'~:;,2 ::-::=der~ S A ""- :wo :"i!Stc:! ,:~e ::nOUISlona ::'1eciidas
:eglsiama5 ~om ~ssa ::nallcacre. ~eiJOusa no. tino <Je que as aposentaaonas pagas peio

R~imt Gtral da Pre\'idenci:a -:ão inferiores aos proventos uetenàos oelo Tesollro

~acional aos senidores ~uDiicos estatutarios. -\ssim. anngos iUncionarlos publicos.

regidos pelo ordenamento estalUtario. que foram conduzidos. no interesse do proprio

serviço. a passar para o regime da legislação trabalhista vêem-se penalizados quando

requerem aposentadoria.

Luiz Buaiz. Maria Laura, Marta Suplicy, Nilton Baiano. Pimentel"Gomes.
Reinhold Stephanes. Remi Trinta, Rita Camata, Tuga Angerami. Ursicino
Queiroz e Vicente André Gomes - titulares; Agnelo Queiroz. Antonio
Joaquim. Célia Mendes. Eduardo Barbosa. Francisco Horta. José
Augus10. Jovalr Arantes, Laura Carneiro, SérgiO Arouca e Zaire Resende
- suplentes.

Sala da Comissão. em 27 de maio de 1998.

)Ío-c'..,J;.~...z ..
Deputado Roberto Santos

Presidente

COMISSÃO DE FINANÇAS ETRIBUTAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N- 2.821·AI87

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Intemo da Câmara dos
~. o Sr. PllISiCllIre determinou a Ibartura • divulgllçio nil Ordem do Dia dai
ComIssões de prazo para apresentação de emendas. á partir de 22J06I98. por cinco
sessões. ES90tado o prazo. não foram recebidas emendas ao prOjeto. '

&Ia da ComIssão. em 30 de junho de 1998.

Deputado JAIR SOARES

ReLator

A compJememação de aposentadori... que ora se propõe.

representa um passo de justiça. pois corrige desigualdade injustificlvel. além de trltar com

equivalência legal situação identica aS.là aoootadas.

... J..:..:.:_....ô ..c..;..:.......c.. .••~.
. Maria lindaMa~s •

Secretária

-

Nos termos do art. 119, I, cID Regimento Interno di C6manl doi
Deputados, o Sr. Presidente detetminou • lIbertura e divulgaçio llII Ordem do Dia dai

Exm°Sr.
MICHEL TEMER
MO, PresideÍlte da Câmara dos Deputadaa

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE ElENDAI

PROJETO DE LEI N- 2.821· AJt7

Deof.l."':l. ::",1' ::-~s C:..:.::r: !::,.. ;\::n;:-..r" tm:':t:. ,~.:. FJ:=. ~.

~~~ =s se;ac:.~s ~j);s:ç6~'J: ::::':-~ :3z.;~.
$3$/;1. ?i.~ ~-;ül:~. ':Ss-tl9JS. ::~·;é.. :.~-:.:..~~. ~Zi:r.

"'JUV97. 3i'~7r;7."Z'S7!1';7..3$19/93."t i:4'9S~ .:.:::;:/93."s t9i98~

PF..::- 1.t.lf9"7 l-::e!l:"'t' :;-..=:> ~~f ?!..':' 645/9:. ~~ól9!. "S~~.

OF. ~017/98 r~iC1~~~~;e::l~?--'
Senhor Presidente,
Nos tetmos do An. 105, parágrafo-único, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados.~ à V. Ex'. o desarquivamento das
seguintes proposições pof mim ap:csentadas em legisJaturas passadas:

PEC232195
PEC 535/97
PL645/91
PL64619J
PI. ~301P5
PI.l.54/96
PL2264196
PL%714197
PL28%JI97
PL3482197
PL3757~7

PL3876197
Pi.3879193
PL4J24191
PL4203198
PL44S4198
PL4519198
PRC 144197/

;':0 Jue .:::: ·esoeltc ao mérito da questão. :c:::e;'~'i1C5 .l:irmar

'::J~ ~SSt .!a tal :Ulgaao \ aiido. :cr ::.:.as .. ezes. ~elOS :::emoros '::0 P:lrl2..rnentC '<!clonal.

~:1tenaeu o Congresso. que ~sses serVidores puolico5. 3.0 optarem ~or ::0\'0 :egime

:'.Incional. em razão de expressa detenmnação legai. foram penalizados em suas carreiras e

em suas aposentadorias. tendo em \lsta a desigualdade de remuneração entre empregados

públicos ativos e inativos.

Além disso. e preciso registrar que. em duas ocasiões anteriores. o

Congresso Nacional deliberou pela aprovação de idênticas medidas para a clientel, dos

ferroviãrios e para os empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos· ECT.

o\.s Leis n's 8.186. de 21 de maio de 1991. e 8.529. de 14 de dezembro de 1992.

.:onsuDsranciaram as deterntinaçôes relarrvas ao tema da complementação de ?roventos de

.anugos funcionarias publicas !ransror.naaos em ceie!lsta5

Dessa tOrma. por todo o exposto. com respaldo no art. 1:9. inciso

11. do Regimento Interno da Cãmara dos Deputados. manifestanto-nos pela aprovação do

Projeto de Lei n" 2.821. de 199-

Deve. por oportuno. ser consignado que o Projeto de Lei concede

3. complementação de aposentadoria. Ião~somente. aqueles q~e não percebam beneficio

5emeihante de qualquer entidade de pre\ldenCla pnvada. sendo tal restrição 2.piicavel às

;::ensões decorrentes de proventos. compiementados.

IJI - PARECER DA cd~ISSÃO
A Comissão de Seguridade Social e Família. em

reunião ordinária realizada hoje, aprovou. unanimemente, o projeto de
Lei n° 2.821 de 1997, nos termos do parecer reformulado do Relator,
Deputado Jair Soares.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Rob :) Santos. Presidente: Amon Bezerra. Eduardo
Jorge. Arnaldo Fana ie Sá - Vice-Presidentes, Alcione Alhayde,
Armando Abílio. Carlo. 'Iosconi, Ceci Cunha. Darcisio Perondi, Eleione
Barbalho, Fátima Pelêll Fernando Gonçalves, Humberto Costã. Jair
Soares. Jorran Frejat, J, .•ival Lucas, José Unhares. Lamartine Posella.



Setelllhro de }999 DJÁRJO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-fcira'15 414X3

Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 29ID3/99. por cinco
sessões. Esgotado o prazo, nãoforam recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1999.

~
SecrejáJja

COMISSÃO D~ FINANÇAS E TRIBUTACÃO.

1- REL.\TÓRIO

o Projeto de Lei n' :.821. de 1997, de autOria do Deputado Paulo Rocha, pretenáe
mStltUIf a complementação das aposentadoria&. pagas pelo sistetna previdencimo geral. dos ex·
servidores da exttnta autarquia. f~~eral denotninada Serviços de Navegação da Amazônia e de
Admmistração do Pono do Pará. Os ex-funcionarias alcançados pela medida. são aqueles que optaram.
com base na LeI n'" 6184. de 1974. pela. pasS3.Qem do sistema. estatutário li. que esta'Vam submetidos
para o regune da legislação trabáfuista. sendo- integrados aos quadros de pessoal da Empresa de
).favegaçào da. Am.azôma S.A ou da Companhia Docas do Para. que sucederam a e"t.:tinta. autarquia
tederai etn suaS atívídades ~

A proposlç.ãn estabelece que o beneficio da complementaçã.o da aposentadoria
correspOndera li diferença entre o valor dos proVentos pagos- pelo Instituto Nacional do Seguro Socisl
NSS e O valor da rernuneraç~ pertinente ilO pessoal em atividade na Empresa d~ Navegação da.
:-\mazónla S A. ou na Com~anhia Docas do Pari.. dependendo do quadro que o eX"funcionaria do
SNAPP tenha VInào a Integrar nas-companhias SUcessoras da antiga autarquia.

,. Y,edil a concessão da co~plementação de aposentadoria a.o ex-empregado que receba
laenuco benencIo de enudacie de pre"'Idencla ptlVada paga ou patrocinada. no todo cu em pane. pela
Empresa de )!avegação da Amazóma S.A. ou pela Companhia DoCiU; do Parã..

Determma amda a propOSItura qlJ:e a complementação de proventos. por ela instituída.
~era prOjetada na complementação das pensões daqueles decorrsntes. Por flm. c!tipula que o
pagamento da referida complementação de proventos e pensões seni efetivado COln recursos do
Orçamento da União

A proposição foi aprovada pela C:ormssão de Seguridade Social e Fda. em reuniio
realizada im.:-; de maIO de 1998

EncamInhada a esta ComISsão de Finanças e Tribntação, para que h* manifeSlaçio
quantc a adequação orçamentária e financeira d<l materia. noS termos do ano 54 do Regimento Interno.
não foram apresentadas emcl1das ao projeto no prazo regunental.

Eo relatono
1I-\'01'o

Cabe a esta Comissão de Fil1aIlças e Tributaçio manifestar-se sobre: a adequação
orçamemana. e financeIra da proposição em epigrafe. Assim, deveri. ser exaI:nimda a sua.
.;omp3ubíliàade com o Qr~amento e a legIslação orçamentarla vigente. nlo cabendo. penamo.
dIScorrer sobre aspectos de IIlertto pertinentes.

lnícialmellte: =pre observar q~e a concesSl.o da vamagem pleiteada onemi ainda
mais o orçamento da segundade social. sem que nele existam consignados os recursos necessirios para
a cobertttta dos gastos decorrentes da aprovaçil') da. proposta. Assim. eincontestável que a assunção.
por pa.rt~ da União. de encargos como o prete1ldido tende a agravar a situacJn das Conm públicas.
aprofundando ainda m3.1S o ctescompasso entre r~ceita e despesa.

O texto da proposição é. outrossim. omisso no que di: respeito a indi~ rlu.funw
apropn~das para o financiatnento das despesas que advíriam de S\la aprovação. Neste particular. há
díspO~lt,l\'O constitucional que convem suscitar. trata-se do 3rt. 19S~ § 5D

, que estabelece que "nenhum
bene:I1cIO ou sefV1ço da Seguridade social poderá. ser criado. majorado ou est~dido. sem a
correspondente fonte de custeio total" Tal exía6ncia. no pre!lente CUO. não em sendo observada pela
oroposl~o. •

Alem do _s, a proposiçl.o envolve anmento de despesa com pessoal inativo da União
coJidíndo cc:m o ano 169•.p~o Ú!1ico. inc;'Ds 1 e 11, ~ CDnJlímiçJc FeD~ral viSta ~~ pia.Ti
previa dOtaçao orçamentula sufiCIente para ltI%1der a esse npo de 8asto e nem autorização específica
na Lei de Diretrizes Orçamermuias plll a coneesllo de tal vantagem..

Em face do exposto. VOTO PELA INADEQllAÇÃO ORÇAMENrÁRIA E
FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI ri" 2.121/97.

SaIa da Comissio. em .1-1 01,,).~ 1>"'- .{ 9.l:i li

/UlV~
DepulSlÜo !Iflo.Rcos CINTRA

RIlator

111_ PARECeR DA COMISSÃO

A ComISsão <le Finanças e ·Ttibulação. em reunião ordinéria reallz

",ncluiu pelà inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nO :

nos termos do'parecer do relator. Deputado Marcos Cintra, contra o voto Elr.

do Deputado José Pimentel. .
Esliveram prnsentes os Senhores Deputados Veda Crusius, Pl'llSidente; Max

Rosenmann. Rodrigo Maia e Armando Monteiro. Vice-Presro'ente": D6lJ!ldeth Parlla,'a.

Manoel Caltro. Paulo Uma, Antonio Cambraia, Edlnho Bez, Germano Rigotto, Milton

Monti, Pedro Novais, Waldir Schmidt, Manoel Salviano, Roberto Brant, Carlito Merss,

.'osé Pimamel, Milton Temer, Ricardo Berzoini, C/eonância Fonseca, Odeimo Leão.

Evilásio Farias, Marcos Cintra, Antônio Jorge, Francisco Garcia, Pedro Bittencourt,

JUrandii Juarez, Emerson Kapaz, Hlrcuiano Anghinetti. iris Simões e Olímpio Pires.

llala da Comissão. em 2_3 de junho de 1999.

_1/~42N
Deputada Yeda Crusius

Presidente

VOTO EMSEPARADa
(Do DepUtado José Pimentel- PTICE)

O projeto de lei n.0 2.821-A comp!ementa a aposentadoria dos ex-servidores da extinta
aUlarquia Serviços de Navegação da Amszôni. e de Adminisll'ação do Pano do Pará· SNAPp
optantes. com base na Lei n.' 6.184, de-ll de dezembro de 1974, pela integração à Empresa
de Navegaçio da A.ml\Zônia S,A. - ~SA ou • çompanhia elas Docas cio Parâ - CDP, qUe
absorveram as anVidades daquela extinta autarquia fedetal.

Diante da <}pção que lhes foi oferecida entre permanecer cOmo est!.tutârios da
A~ini~t;ação Direta ou integrar os quadros das novas empresas no regime de CLT, 'os
funclonanos da eXUnta SNAPP na verdade nio dispunham de escolha, pOIS suas funções não
etlcontrlwam similar na Administra~ Dirm nas qlJllÍs fossem reaprov~itados. Com isso,
Perderam, no novo regime, vantagens que a condição de =târio thes assegurava.

. O projeto \>lsa ressarcir .as funcionarios 'dessas perdas, estabelecendo critérios.
condições amparaclos pela ieglS!ação. Trata-se, em, suma, da meSma situação dos
arballurdores f"a:"viários e das CDIprl:gados nas Coneios, aos quais este Congresso já
concedeu. pela LeI Il.o 8.186 e pela Lei n.' 8.529, respectlvamente, c ressart:imenlO das peidas
Sllfrida!l.

Note·se, a propósito. que es~ duas leis sofreIqm veIOs do Poder Executivo e el"'1
f~ram derrubados pelo Congresso, !anlaDho o consenso existente entre os parlamentares sobre
ajusteza e a adeqllação da proposta,"Além disso, cite-se o parecer reformuJado do JJObre
deputado Jair S.o:ues na Comissão de SeguridadêSocial ~ Familia, collStall1e do processo, que
at'gUmenta deculídamente em favor do mérito do projetl:> e invoca tambén:l o p<eeedente da!;
leis acima mencionadas. interessante observar que a posição inicinl daquele depurado. relator
na CSSF. era con~a à proposição, ~ que ele foi convencido legitimamente por seus pares ~

reformular seu ponto de vista, de modo que o projeto obteve aprovaçã~ unãnime naquelq
Comissão.

Estando agora o projeto sob :lllàlise desta Comissão de Finanças e TribUlaÇão, recebe
ele parecer contnirlo do relator. noble deputadO Marcos CintIa. que se posicioM pela sua
llllldequação orçamentaria e financeira.

Queremos, ~onlUdo. insistir na adequação do prIljeto n.' ~.821·" e na procedência de
sua apro~açãp. e apresentamos como rnzões a isOnomia patente da sil\lllção. em e=e com ~

.:los funccommo5Ja éeneõcrirdos pelas Leis n.-" 8.186 e 8.529, a necessidade- de preservarmos a
~oer.ncia na linha de poslcionamemo desta Casa. que nào se deixou seq~er pressionar pelo
Interesse do Poder Executivo. derrubando-the os dois Vetos ÍlS leis citadas. e, principalmente.,
o preoedeme correra da poslçào desta mesma Cornrssão de Finanças e Tnbutação quando foi
chamada a analisar os projetos que resultaram naquelas leis.

Com efeito, em 3J de outUbro de 1991, sobre a Projero de Lei n.' 1.353, de 1991
(posteriormente Lei n.° 8.529), de aUloria do nobre deputado Roberto Magalh!es, o relator,
nobre deputado lvandro Cunha Lima, posiciona-se pela sua admissibilidade. Seu voto foi
aprovado unanimen:terne por esta COlllissão em 13 de novembro de 1991.

De igual maneira. em 27 de jUnho de 1990, sobre o Projeto de Lei n.' 4.675, de 1989
(posteriormente Lei n.' 8.186), de autoria do nobre deputado Oswatdo Lima Filbo, afirma o
llillor. nobre deputado Fernando Bezerra Coelho:

(,,,) considero da maior Oporcunidade o di$Ciplíru;menco do maléria, que não
acarretará despesas. senão ú.que1as que Já Vêm sendo reaiz=adas. regulannente
prl!Vlsras nos orçamentos que. anO a ano, vêm sendo aprovados pela enião.

Naquela mesma data seu \'oto foi aprovado unanimememe por esta Comissão de
Finanças e TribUlaÇão

Portanto, invocando a coerencia de postUm desta Comissão e desta Casa. voto pela
ADEQUAÇÃO Oll.çA.ME!Io"TÁRIA E FINANCEIIV. do Projeto de Lei n.' 2.821·A.

Sala da Comissão. em23dejunho de 1999.

~O.'~JOS
(PT-CE)
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RECURSO N~ 32, DE 1999
(Contra Parecer Terminativo de Comissão)

(Do Sr. Nilson Mourão e outros)

Recorre, na forma do art. 58, § 32, combinado com o art. 144 do
Regimento Interno, contra parecer da Comissao de Finanças e
Tributaç!o, pela inadequação financeira e orçamentária do
Projeto de Lei n2 749-A, de I~l.

(PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENIIRIO.)

ISGM - SECAP (7503)
116108199 17:58:45

Conferência de Assinaturas I

Página: 001I

38 NILTON BAIANO
39 OLlMPIO PIRES
40 PAULO PAIM
41 PAULO ROCHA
42 PEDRO CELSO
43 PEDRO WILSON

44 POMPEO DE MATTOS
45 RICARDO MARANHÃO
46 VALDECIOLlVElRA
47 VALDIRGANZER
48 VIVALDO BARBOSA
49 WALDOMIRO FIORAVANTE
50 WALTER PINHEIRO
51 WELLlNGTON DIAS

PPB
PDT
PT
PT
PT
PT
PDT
PSB
PT
PT
PDT
PT
PT
PT

ES
MG
RS
PA
DF
GO
RS
RJ
RS
PA
RJ
RS
BA
PI

Tipo da Propollçlo: REC

A.tor da Propollçlo: Nll.SON MOURÃO E OUTROS

Data de Apreseauçlo: 12108199

Emeau: Recurso contra a apreciação conclusiva da Comissão de Finanças
e Tributação ",bre o Projeto n' 749/91

PODui AssiDaturas Suficleate.. SIM

Touls de Asslaaturas:

;Ucenciados
001
0001
0041
0001

Assinaturas que Não· Conferem
DR. HÉLIO PDT

Assinaturas Repetidas
1 CARLOS SANTANA PT
2 EDUARDO JORGE PT
3 NELSON PELLEGRINO PT
4 PEDRO WILSON PT

SP

RJ
SP
BA
GO

Assinaturas Confirmadas
1 ADÃO PRETTO
2 ADEMIR LUCAS
3 ANGELA GUADAGNIN
4 ANTONIO CARLOS KONDER REIS
5 BABÁ
6 BADU PICANÇO
7 BEN-HUR FERREIRA
8 CARLlTO MERSS
9 CARLOS SANTANA
10 CEZAR SCHIRMER
11 DR. ROSINHA
12 EDUARDO JORGE
13 ELCIONE BARBALHO
14 EVILÁSIO FARIAS
15 FEU ROSA/" ..

16 GILMAR MACHADO
17 HENRIQUE FONTANA
18 IÉPJ6 ROSA
19 JÁIR MENEGUELLI
20/JOÃO COSER
~1 JOAO FASSARELLA

122 JOÃO GRANDÃO
23 JOÃO MAGNO
24 JOSÉ ANTONIO
25 JOSÉ CARLOS ELIAS
26 JOSÉ MACHADO
27 JOSÉ PIMENTEL

28 LUCI CHOINACKI
29 LUIZ SÉRGIO
30 MARCELO DÉDA
31 MÁRCIO MATOS
32 MARCOS ROLIM
33 MARIA DO CARMO LARA
34 MOACIR MICHELETTO
35 NELSON PELLEGRINO
36 NILMÁRIO MIRANDA
37 NILSON MOURÃO

PT
PSDB
PT
PFL
PT
PSDB
PT
PT
PT
PMDB
PT
PT
PMDB
PSB
PSDB
PT
PT
PMDB
PT
PT
PT
PT
PT
PSB
PTB

PT

PT

PT

PT

PT
PT

PT

PT

PMDB
PT
PT
PT

RS
MG
SP
SC
PA
AP
MS
SC
RJ
RS
PR
SP
PA
SP
ES
MG
RS
RJ
SP
ES
MG
MS
MG
MA
ES
SP
CE

SC
RJ
SE
PR
RS
MG
PR

BA

MG
AC

SECRETARIA-GERAL DA MESA .
Seção de Registro e Controle e de Análise de ProPOSiçãO

Oficio n°./I{{/99

Brasília, 17 de agosto de 1999.

Senhor Secretário-Geral,

Comunico a Vossa Senhoria que o Recurso do Senhor NILSON
"recorre contra a apreciação conclusiva da Comissio de

MOURÃO e outros, q~e b P J to ÕO 749191" contém número suficiente de
Finanças li Tributaçao so re o ro e ,
signatários, constando a referida proposição .de:

051 assinaturas válidas;
001 assinatura que não confere;
004 assinaturas repetidas.

Atenciosamente,

tZLr{.a/f.
. -CLÁUD~~SC.~~

Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário·Geral da Mesa
NESTA

PROJETO DE LEI N~ 749-A, DE 1991
(Do Sr. Chico Vigilante)

Isenta do Imposto de Renda a gratificação natalina: tendo parecer da ComIssão de
FInanças e Tributação peia inadequação financeira e orçamentária. deste e dos de nOs
3.927/97,320/99 e 734/99, apensados.



Setembro de 1999

I • PrOjeto inicial

DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAC....O

Quarta-feira 15 414R5

11· Projetos apensados: PL's nOs 3.927/97, 320/99 e 734/99

11I - Na Comissao de Finanças e Tributação:
- tenno de recebimento de emendas - 1992
- tenno de recebimento de emendas - 1995
- tenno de recebimento de emendas - 1999 (no~a legIslatura)
- parecer do Relator
- parecer da Comlssao

o CONGRESSO NACIONAL d'C~eLd:

AlLt. )Ç 1 ÜU,td dd ~nc~d"nc~a de' Impo.to de Renda :
p",(',,'en,tcll de. oua.Louc!t natu1:.e.::.,1". a G~a.t.(.~.<.c.açãc de. f.Ja.t.::.t, ,(.lth.tUU~

d. peia L.i n~ 4.;90, d. Il de juih. de 1962.

ç::. ...

As festas de fim de ano são momemo de alegria de prazer. de

solidanedade. C~ amor. de paz e de reencontro São praticamente universais do ponto de

..ista histonco e geografico 15to e. existem em todos os paJses do Mundo ~ têm existido.

juma ou doutra {erma. atraves dos secu(os. ate mesmo dos miiênios. Perujnc:em aos CIclos

dos tempos. emUlam. por exemplo. .as bacanais romanas e os carnaValS da Iàade media. Em

suma. tem o mesmo espreito das restas penadtea5 de comemoração das -ccíheitas. Entio.

acompanham o eSpu1to do homem naquilo que ele talvez tenha de mais nobre ~ o regozijo

.::om a \lda.
Para homenagear Baco e precIso que se compre \1nhO. Para os

carnavais. e preCISO comprar fantaSIas de arleqUIm. de coiombina e de pierro. bem como

confeti e serpenuna5. Para comemorar a colheita. pou~anças previas de ia! moma.. que

pemutam abrir mão de pane dela. para o consumo comemorativo. Sempre. ;>ois. emister

:-enda farroliar dispomvel. ao menos num montante nummo correspondente :!QS gastos que

5e fazem
E nessa linha que deve ser entendida a "mens legIs" .10 legislador.

ao mStItuIr. ha ~a bom tempo. :leste Pais. a figura. àc 13c saiario Porque hà toda uma

rempestlvidade em seu recebimento. ~ão se ollui fie no decurso dos meses do ano

.:alendári~. nem e pago. em prinCIpio. em mês aue nào o do encerramento do penado

3.nual \'incula-se claramente ao >;atal e ao :\no SO\'o

en.tltetanto, ho6ILt a ~J1cidên

d~clLthc.endo, 4hhim, o Quanlf

A g~ati6~C4Ção natalina, que hC ~e6e~e ao J3Ç h~lá~io,

~Q'(' Ú16,t.itu:t.do P4/t4 .tDdo~ 04 .tJtabalhadolte.b, a.blLangendo apÕh ma.i.h

de. vinte o.n04, pblt le.i, ao.6 6unc.ionâltioh "úbl.i.cOh.

I·
• </1,"

JUS T I f I C A ç X O

E...e cOMpLtM~nto 4aLaltial,
O~d de impo.,to d. lL.ndd ~ndc.~4v.t.

<ative da glLdti6~edção 1L'6'IL~dd.

Em •• tIL4t4ndo de m.d~d4 d. ju.t~ça, "p'lLamo. que
ot.i.c..i.a"U.\.I(t venha a meJLec.elt o bI.Kptãc..i.to de )106.60 .U.Uh.t~~r.6 pa1'te..6 ..

S4Ld d4A S•••~•• , .m

v.~utade~O~E

LrGISLACAO CITADA, ANrXADA P~LA COORDrNACAO
DAS COHISSOrS P~RHAN~NT~S

LEI N.- 4.091- DE IJ DE JULHO DE 1"1

INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE NATAL'ARA OS TRAlALHADORES o/.f
An. 1.- _ t'o 1Ilh" ..",", dt cu. uo. • tolIo ...,......ri .....

ptkt IL'mplTtlildlll'. \I"" "Iuhceçlu lILULlI. i.~pClldtlurlMft~ di ft'muftC~ift •
_'illrj""

I 1,- - A.","h~',,~,· ""IT'fltNukr. I I 11 li.. h'l'lIUftC'I.a\,I,. ,1..".1" ,'11I

tkl'C'tnNI' "'" mio. dr 'C'UI\,t' di' an._ "I.rrr'''''nrk'ftlt'
• 2.- _ A ftacAo 'P.I eu JU~1Of • l~ (Qtluu:d ti... lk ".h.lhcl M'r' Muda

....... MIlt~lr.1 ,ara ....fritei do 'ldl'lla .,,~,
An. 2,' _ Aal.II•• k,,,, IL' jvlllhC'ldli lO ItnllOa nh wr~ dt'dulld•• PUI

• fin PftYk* ..."".10 I·, de In. 1,·,lk1II.ci
Aon J" _ ():ernnew rncíI.lQ _.., ;USCI nu.... 110 C'l'lftlrllo • 1r1".Iho. U

~"'ftrr,;.: ~~,à "'Illh..'a.-;Io d~ida ftI" knnM tll"- p-r'lIrlll" l" r 1'° 11.,
an. I." ....1. ui. (,Ikulada MlMr • n:muntr....lfI di. mk da """1,111'

An. lI.- _ EIl' ki Inua,' cm 'lfO' nI ".la • IUI ,ubhca(lo. rr"OIld.. a,
.............m ...',.rio.

PROJETO DE LEI N° 3.927, DE 1997
(Da Sra. Laura Carneiro)

Isenta o décimo têrceiro salário co imposto de =enda e da
contribuição previdenciãria~

(APEN5E-SE AO PROJETO DE LEI NO 749, DE 1991)

o Congresso Nacional decreta:

.-\n. 10 05 renâímentQs pagos a tiwlo de décimo terceiro salário
! Constituição Federal. art. ;0. inc. U!) são isentos ào imposto de renda e das contribuições

;Jrcvldenclanas.:ia L"mão. dos Estados. do Distmo Federal e dos ~funicipios,

An. :0 Esta lei entra em '1gor na data de sua publiC3.Ç!Q.

d

Toda essa "ideologia" do 130 salmo no Brasil. ?OUCO a pouco. se
desvaneee. E se desvanece pela ma distribuição de renda. se desvanece pela pouca renda ~

penuria mesmo propriamente dita ~, se desvanece pelas dividas. se des\'anece pelo "muito

mês. para pouco ganho". enfim. se desvanece pela triSteza. pela anutese do regozijo que

tudo ISSO acarreta. Houvesse fanura. houvesse "ida digna. houvessem rendimentos

compativeis. então o décimo terceiro salário seria o que não e. ~ão se estando num mundo
de quimeras. ele infelizmente não .tem passado dum arremedo do prêmio que deveria sê-lo.

p~do engodo a esconder a impotênCIa do tfabaJhador. ante 05 percalços crõnicos da

eeano'mia. décadas a fio.
..'., Dal a razão de ser de nosso projeto E tão-so um tnstrumento de

aumento de renda. Que pelo menos. ao final~do ano. se tenha um a11\;o verdadeiro do

Jperto monetario em que se vive e condições não somente de oagar âl\,~as atrasadas. mas

de efetivamente propIciar a nossas crianças. especialmente 3. elas. um ~at:Ü maIS feliz.

Como paralelamente trara tambem aumento da :-enda por cabeça.
2., 'ara por aumentar o consumo - ainda mais em conSiderando o perioão do ar:. em que

se dâ ~ e. decorrentemente. propiciar ao menos um respingo de aquecimento de nossa ainda

contumazmente combalida condição de desenvoh·imento.

Ante ISSO. COntamOS com o mdispensavel apOlO de nossos Ilustres

Pares no Congresso :\aclo1l31. para sua. devida. aprovação

Sala das Sessões. em2..:.:ie }..;.:-.. de 19°"7

I /~ /-

~\<>-.~~ .. -
Deputada La . . Ira',

LEGISLAC....O CITADA .-\...lI;EXADA PELI.
COORDE:\AC.-\O DE ESTrnOS LEGISL-I.TIYOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

......................................................···········································r··········

TÍTULO I!
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••

CAPÍTULO I!
Dos Direitos Sociais

..........................................................................................................~ .

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. além de
outros que visem à melhoria de sua condição social:
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1.-relação de emprego protegida· contra despedida arbitrária ou
~em ~usta causa. nos termos de lei complementar. que preverá
Indemzação compensatória. dentre outros direitos:

11 -seguro-desemprego. em caso de desemprego involuntário:
In - fundo de garantia do tempo de serviço:

11"'.",•••••••.•••••...••..••.••••....•....•......•..•....................•................•...•...•.....•.•.•
••• ' 1 .

PROJETO DE LEI N~ 320, DE 1999
(Do Sr. Neuton Lima)

n1.~~. socre is@nç~o do imposto de renda sobre o décimo terceiro
nl.ã;tc.

(AP~NBE.SE AO PROJETO DE LEI N2 749, DE 1991)

o Congresso Nacional decreta:

An. 1(1 Os rendtmentos pagos a titula de décimo terceiro salário

illarlo illnlos do imposto sobre a renda.
Art.:o Esta lel enrra em V1gor a paror do exerc 'io. seguínte ao

.JUSTIFICAÇÃO

o decímo tert:e:tro salário, consagrado na Constimição Federal

..:omo um dos direitos SOCiaiS dos trabalhadores urbanos e ruraiS. que: visam à melhoria da

sua condição social (art. 711
• VIm, tem sido tnbutado pelo imposto de renda. como

qualquer oUtro típo de rendimemo. No entanto. convém ressaltar a narureza especial desse

tipo de remuneracão dos trabalhadores assalariados.

Isentar do imposto sob!e a renda o décimo terceiro salário é uma

forma de t:lelhoru o padrão de Vida dos trabalhadores brasileiros que. dessa forma,
empregarão maJor renda pessoa! dlspomvel em dispéndio ée consumo que. por sua vez.

sem tnbutado pelos diversos Impostos Indiretos,

, , A perda de receita tributaria por pane do Tesouro poderá ser
mdtret2IDente compensada pela malor CIrculação de nqueza dentro da sociedade e pelo

!Dcremento da cobrança de outros tributos. tJ.l5 como IC11S. IPI. COFr.\S. CP?-.1F etc.

Tendo em VIsta o relevante alcance socIal e redistnbmivo deste

proJeto. sohcito o :lpoio dos nobres pares do Congresso NaCIOnal.

Saladas Sessões. ernJ9 d!vt+-1.-0- de 1999.
\

A\~':\
Deputado~ON LlM......

"LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇ.:\O DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDIn

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TITULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPlTULOn
Dos Direitos SOCIaIS

Art. iO - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurats. além de outros
que visem a melhona de sua condição social:.

[ - relação de emprego protegida contra despedida arbltrana ou sem justa
causa nos tennos de lei complementar. que prevera mdemzação
compensatoria dentre outros direitos: .

II - seguro-desemprego. em caso de desemprego ínvoluntario:
lU - fundo de garanlla do tempo de serviço:
IV - salário minimo. fixado em lei. nacionalmente unificado. capaz de

atender a suas necessidades vitais bâsicas e âs de sua fannlia com m9fll~a

alimentação. educação. saúde. lazer. vestuário. higiene. trans\Wgll. e

previdência social. com reajustes periódicos que lhe preservem o poder
aquisitivo. sendo vedada sua vinculação para qUll1quer fun:

V - piso salarial proporcional á extensão e á compleXidade do trabalho:
VI • irredutibilidade do salário. salvo o disposto em convenção ou acordo

coleuvo:
Vll· garantia de salário. nunca ínfenor ao mmimo. para os que percebem

remuneração variável:
Vlll • décimo terceiro salário com base na remuneração mtegral ou no

valor da aposentadona:

PROJETO DE LEI N~ 734, DE 1999
( Do Sr. Nilson Mourão)

Isenta do Imposto de Renda a gratificação natalina.

lAPENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 749, DE 1991)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. É isenta da incidência do Imposto de Renda e
proventos de qualquer natureza, a gratificação de Natal, instituída
pela Lei nO. 4.090, de 13 de julho de 1962.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A. gratificação natalina, que se refere ao 13° salário, foi
instituído para todos os trabalhadores, abranÇlendo após mais de
vin. anos, por Lei, aos funcionários públicos.

Esse complemento salarial, entretanto, sofre a incidência do
imposto de renda inaceitável, decrescendo, assim, o quantitativo da
gratificação referida.

Em se tratando de medida de justiça, esperamos que a
iniciativa venha a merecer o benplãcito de nossos ilustres pares.

Sala das Sessões, enJJae abril de 1999.

DeP.....A .... PTIA<

~LEGlSLAÇÃO CITADA ANEXADA PEL'
COORDENAÇÃODEESTUDOSLEGlSLAIIVOS-CeD~

LEI N° 4.090, DE 13 DE JULHO DE 1962
INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE NATAL PARA
OS TRABALHADORES.

.-\n. 10 - No mês de dezembro de cada ano, a todo empregado será paga, pelo
~mpregador. uma gratificação salarial independentemente da remuneração a que fIZer
IUS

§ 10 A gratificação corresponderá a lII2 avos da remuneração devida em
dezembro. por mês de serviço, do ano correspondente.

S20 A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como
mês mlegral para os efeitos do parágrafo anterior.

§ 3° A gratificação será proporcional:
I - na extinção dos contratos a prazo, entre estes incluídos os de safra ainda

que a relação de emprego haja frodado antes.de dezembro: e
II • na cessação da relação de e1nprego resultante da aposentadoria do

trabalhador. amda que veriJicada antes de deZembro.
• f 3"acrescemadope/aLei n'9.0Il. de.30103·1995.
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Senhor Secretário-Gerai.

Oficio n°. J·)ll /95

Desatqu1ve-se ma tel:!IOa do art. 105, porOgrafo
úniCXl elo RIOl, os !'IA n9S 251/91, 748/91, 749,
de 1991, 1.211/91, 1.313/91, 1.423/91, 3.241/92,
3.388/92 e 4.025/83.
Indafim o dasa:rquivamento dos PIs n9B 659/91 e
1.892/91, I"'" term sido =vados definitiva
nente. (RIOl, art. 1331

Publiaue-se .
Fzn f) I tl7/93

CQ:\IlSSÃO DE FINANÇAS E TRlllUTACÁO

I - RELATÓRIO

. O Projeto de. LeI e:n epi~e.do Deputado Cluco Vigilante. isenta
do unposto de renda a gratificaçao natalma. mstItuida pela LeI n' .1090/62.

Foram apensados ao principal o PL n' 3.927. de 1997. PL n° 320
de 1999 e o PL n'7~4/99. O projeto principal e o apenso PL n' 3.927197 for;m;
desarqulvados ~o llUC10 da atual legislatura e encaminhado a esta COmIssão de
Fmanças e TrIbutação. onde não foram recebidas emendas. dentro do prazo
regunental.

Através deste, venho. mui respeitosamente, solicitar à
Vossa Senhoria o desarquivamento dos Projetos de Lei nO
00251/91,00659/91.00748/91,00749/91,01211/91 01313/91,
01423/91, 01892/91. 032411/92. 003388 e 04025/93 , dos quais
sou autor.

Na oportunidade. aproveito para apresentar meus pro 
testos de elevada estima e respeito.

Atenciosamente.

C~l.ANTE
Deputado Federal PT/DF

lIustrlssimo Senhor
Mozart Vianna de'Paiva
MO. Secretário-Geral da Mesa
Câmara dos Deputados

:::-::z.::'.o CE ::::~lANCAS :: '!'RIBU:.?-.:.:'.:·

:-::::::.:~ :E ?ECE::!-!ENTC DE EMEN:;'.S

r;OMISSÃO DE-"'INANCAS E 7RIBUTAC~C

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 7.19191

Nos :~r:ToC$ :: ':~: ~_ ;;.;: -::~.: -:;:'-: :~ .:.:~~:-.; ::.::s
lJ~O:.JlaCIJ~ oj S.. pr,,;sla~!":~ r:H:~r.·--::,j 2; a;:;.;- _;'i -= ,; .....:.:~.::i: .~..:':e-, ':::: o.;:
'::as CCffiISSÓt;:S e::t; DraZO ::.ara a:,r"1~'?;,:a:ãc :~ -=:r-:;-.:a~ ~ i:~;:' ":; :5

'
013.':= :::::r

·.~n,:c 'E=~SSÓ~'1 ESç'-:::a·)c,: ::r;;:,: -.:i.c.. :-;ra-:- .~:.:::: ::H '::-;'r'l'::2! ~: :':.'3~ç

E o relatório.

lI-\'OTO

Cabe a esta Comissão. além do exame de mento. apreciar a
propOSIção quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual. a
lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. nos tennos do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados (RI. ans. 32. IX. "h" e 53. Il\ e de Nonna
Interna da COmIssão de Finanças e Tributação. de 29 de maIO de 1996. que
"estabelece procedimentos para o exame de compaubllidade ou adequação
0rçamentma e financerra",

O anlgo 59 da Lei de Diretrizes Orçamentànas para 1999 (Lei n'
"692. de 2:.07.98). detennma que:

'Are. 59 .\ão :jera aprovado projeto de !~l 1.'/1 rjduada medIda
pro...·lsorra que conceda Oll amplie mcenll\·o. 1~<i!Jlçà{) 011 hene.'íclo. de
flature=a mbutCirla ou financeIra. sem a preVIa eSllnrallva dr: renuncia de
recella correspondente. devendo o Poder Exacltlll'o quando soiJcitado
pelo órgão deliberarn:o do Poder LegrslatIvo. efelua-la 110 pra=o maximo
de 90 (nollema) dias.
§ J" Caso o dlsposmvo legal sancIonado tenha 11l1Dacto financeIro no
mesmo t!xercicio, () Poder EgClitil'O pro\'ldl!nCia~a a ~ll11/açào das
despasas em valores eauzvalentes,
'c" IET.~DO. . :
§ 3" A leI ou medida provrsorrámencIonada neSle GrllflO somente entrara
t:!m wgor apos o cancelamemo ar:! despesas em tdêlluCO lu/or, "

O projeto prinCipal e o seu apensado PL n' -3~ 99 \isam aumentar
c' \a1or real da gratificação nalalina. a qual fazem jus os funclOnarios públicos.

através d. concessão de Isenção fiscal do imposto de renda sobre ela devido. O
PL n° 3.927/97 isenta ainda o décimo terceiro salário da contribUIçã.o
pre\ldenciária. O PL n° 320/99 Isenta a mesma remuneração do imposto de
renda. O Projeto principal e seus apensadcs não mdicam a correspondente
estimativa de renúncia de receita. como o exige a lei de diretrizes orçamemanas
para o presente exercício. Por essa razão não podem ser considerados nem

. compativeis, nem adequados, sob os aspectos orçamentário e fmanceiro.

Dessa fonna. fica também prejudicado o exame quanto ao mérito.
na Comissão de Finanças e Tributação. em acordo com o disposto no ano 10 da
Nonna Interna - CFT, supra mencionada:

··Art. /0. Xos casos em que COU:':lr wmbém a COI1Jlssào o exanu! d,)
meriro da propOSIção, e for conslalada a sua mcOmpatlhl/idade ou
madequação. o mentO nào sera e',':.7mmado pelo Rt!lmor. que reg1!n-a}'~7

ofalO em seu 1,'010 ..

Esta Comissão poderia. valendo-se da pane fmal do capll1 do ano
59 da LDO/99. se assim julgar convelUeme e antes de votar o presente parecer.
solicitar ao Poder Executivo a estimanva àe renúncia de receita unplícita no
projeto em tela.

Pelo exposto. VOTO PELA INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI N° -':9. de 1991 e seus apensados PL nO
3.927. de 1997. PL n' 320. de 1999 e o PL n° -'-l. de 1999.

r;OMISSÃO oE FINANCAo;' E TRIBUTAC,cO

TERM9 DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 749/91

Nos lermos da art. 119. I da RegImento Interno ,=a Cámara dos
Deputadas. o Sr. Preo:.ldente determinOU a abenura e dIVulgaçáo na Ordem da Dia das
Comissões de prazo para apresentação cfê emencas, a panlr de '1/05199. par CinCO
sessóes Esgotado o prazo. não foram recebIdas emendas ao projeto

Safa da Comlssâo, em 1a ae mala de 1999

Sala da Comissão. em 'f- de }'_,'J.l~

/~1~'" ~~'<'-i~~~fle~utado FÉ L~~IENDb~ç..\/
elator

111 • PARECER DA COMISSÃO

de 1999.

A Comissão de Finanças e Tributação. em reunião ordinária realizada hoje,

concluiu. unanimemente. pela inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei .
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n" 749191 e dos PL's n"s 3.927197. 320199 e 734199, apensados. nos termos do parecer

do rel8\or, Deputado Félix Mendonça.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Veda Cruslus. Presidente; Max

Rosenmann. Rodrigo Maia e Armando Monteiro. Vice-Presidentes: Oeusdeth Pantoja.

Jorge Khoury, José Ronaldo. Manoel Castro. Antonio Cambraia. Edinho Bez, Germano

Rigolto. Pedro Novais. Antonio Kandir, Custódio Mattos. '{Ianoel Salviano. Nilo Coelho.

CIrIito Mefss. José Pimemel. Milton Temer. Ricardo Berzoini. Felter Júnior, Odelmo

Leto. Félix Mendonça. Conolano Sales. Lujz Salomão. Eviláslo Farias. Marcos Cintra.

Anlbnio Jorge, Francisco Garcia. Eunicio Oliveira. Jurandil Juarez. Luiz Carlos Hauly.

JoiO PiZZOlatli e Júlio Redecker.

Sala da Comissão. em 16 de junho de 1999.

li {t(JjAlj;fx/
Ot!putada VEDA CRUSIUS

Presidente

l.ttISl.ACAO CITAPA, ANI:XAPA ,rl.1. COORPtNAtAO

nAS COMISSDtS PtRHANtNTrs

LE! N.' .....,... Dl: IJDEIULHO DE 1.61

INSTITUI AGRATIFICA,Ao DE NATAL PAlIA os TRA.ALHADORES oJt
"".1.· -1,lo ........."'....... u4...... .r.-.

prlll emr~lIadur. ,..na ,r.ufklÇiu Ialar"l. uukpc"*ftlemcn1r di rt,"UftCtKia •..-j... .
• .... - A ,,,"f"':IIo'1•• ,"urtnr'Nlllcrã • I 12 doi lTft1unttol\~" 11.:".1~ 1'111

.1C'",tofll ru, mio, dfo VO ....". d.> ar\i' l"1"""l"",dc-n'l"
'2.- _ 4tttd6\pal .. .."pn"" l!lot..".uddwI de' rrabalhel wr' M,Id.

... ... lfttqr.1 ,.ra • c~lt.... pIIrtl1,fo ••tnior.
An. Z.- _ AI falta••••,,« ,t\IlhhC'ldai lO M'fYll;n Rln tu", dt'duud'f "f'

... pt'I'rilta .. ,....".'D I.', tio ,n. 1.', *,11 ~i
An. J.' _ ae.trmdo rnc:iI-la••IR ;v.'1 nu.... ., mtllfll(l de ,rabalha. u

rMPf1'lIldlo~. ""l~""~ao dnicb "'. tr'rll'll'5 tlu.. r-r'Il,~f.", I" C' 2" 11••
In. '." *,b. tri. cak'\l\ada lClhrt a I'CIfttIMra.:lcI dn mh ct. R""'I\AI1

An. 4.- _ bla lei ntr.,6,m.,,,,,, .. "Ia. sua pubbcS(lct. ft"OIsda. a•
............ ftllttirío.

PROJETO DE LEI N" 3.927, DE 1997
(Da Sra. Laura Carneiro)

. . .-\n. J" Os rendimentos Pa:i0S a tItulo de décimo terceiro salirio
IConstItUIção Federal -o' 111) - .. . ~~art. IOC. sao Isentos de Imposto de renda e das COntribuições
pre\Idenclanas QJ Lruao. dos Estados. do Distnto Federal e dos )1UniClpíos

PROJETO DE LEI N.2 749-A, DE 1991
(Do Sr. Chico Vigilante)

Isenta do Im~o de Renda a gratificação natalina; tendo parecer da Comissão de
Finanças e Tnbutaçio pela Inadequação financeira e orçamentária. deste e dos de nOs
3.927197, 320199 e 734199, apensados.

I - Projeto inicial

I sent~ o. décimo terceiro salário do imposto
contrJ.bu1ção previdenciária.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 749, DE 1991)

O Congresso Nacional dOereta:

de renda e da

com a, \1Ca.

11- Prcjelos apensados: PL's nOs 3.927197. 320199 e 734/99

111- Na Comissio de FInanças e Tributação: .
• tenno de recebimento de emendas -1992-
• termo de recebimento de emendas - 1995
• termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura)
• p8/'8Cer do Relator
• pII'eCII' da Comissio

o CONGRESSO NACIONAL d~~~tXa:

A~,t. 19 ! ü~n,tll dll in~.idinc.i.1l do lmpo~to de Renda
p'OL'.n,te~ de qUIlLquc.' nll,tu~e:Il, a G~llti6icaçãb de /lataL, .in~t.itu:i,

dll peLa Lei nÇ 4.090, de 13 de juL/le de 1962.

AJl.t. ~º E4td l~.i e.ntJt4 em vigclt Illt data de hUa. publ.i..ca.-

çãe.

JUS T 1 f I C A ç ~ O

A 9~/lti6iC/lção.ft/lt/lLinll, que ~e ~e6e~e ao 139 ~alã~io,

60i in6tituldo pa~a tod06 o. t~/lbatnado~e6, ab~ang~ndo apõ~ mai,
d~ vint~ nu, po" tei, /l06 6uncionã~i06 publico'.

E46e COMpLeMento 64L/l~iIlL, ent~etanto, 606~e a incidên
cia de impo4to dt ~~nd4 iK4e~itãv~~, d~e~~6eendo, 4AAim, o quant!

tative dll 9"ati6icaçÃo "e6e~id/l,

EM 6~ t"atando de medidll de jU6tiça, e6pe~amO~ que a
iniciativa venhll a meJteceJt O btnpl4ci.to de nO~~O iLu6,t>.e. pa"e~.

Sllla dll~ ~euõu, ~m :..:..'.)i:'.'

VtPutllde~

Art. :0 Esta lei entrà em \lgor na data de sua publica!ÃQ.

JUSTIFICACÃO

As festJs de tim âe 3no são momemo de alegna de ?razer. de

solidanedJde. de Jmor. de paz e de reencomro São pratIcarnen:e universais do ponto de

\lsta histonco e ;;eografico Isto e. eXIstem em todos os patses do .\iundo e têm existido.

duma ou doutra forma. atraves dos seculos. ate mesmo dos mtíemos Pertencem aoS ciclos

dos tempos. emUlam. por exemplo. as bacanais romanas e os carnavaIS da Idade media Em

suma. tém o mesmo esplntQ das testaS penodicas de comemoração das colheitas. Então.

acompanilam o espirito do homem naquilo que ele talvez tenha de mais nobre - o regozijo

Para homenagear Baco e preciso que se compre \inho. Para os

camavalS. e preciso 'compra! fantasias de arlequim. de colombina e de pierró. bem como

confeti e serpentinas Para comemorar a colheita. poupanças pre\ias de 'tal monta. que

penrutam abrir mão de pane dela. para o consumo comemoratIvo Sempre. ?OlS. emister

renda fanuliar dispom...eL ao menOS num montante nurumo correspondente aos gastos que

se fazem
E nessa linha que deve ser entendida a "mens legis" .:io legislador.

ao IDStltUlr. ha ia bom tempo. neste Pais. a figura do ne> saJario Porque ha toda uma

tempestl'.idade em seu recebimento. ):ào se dilui ele no decurso dos meses ào ano

calendàno. nem e pago. em pnnclplo. em mês que não o ào encerramento do penado

anual. \'lncula~se claramente ao ~atal e ao Ano ~ovo.

Toda essa "ideologia" do 130 salario no·Brasu. pouco a pouco. se

desvaneee. E se desvanece pela ma distribuição de renda. se desvanece pela pouca r:nda ~

penúria mesmo propriamente dita ~. se desvanece pelas dl\idas. se desvanece' pelo "muito

mês. para pouco ganho". enfim. se desvanece pela triSteza. pela antltese do regozijo que

tudo isso acarreta Houvesse tànura houvesse \ida digna. houvessem rendimentos

compauvel5. então o declmo terceiro salário sena. o que não é )';"ão se estando num mundo
de quimeras. ele mfelizmente não tem passado dum arremedo do prenúo que deveria se·Io.

pàlido engodo a esconder a impotêncià9:1o trabalhador. ante os percalços crônicos da

economia. decadas a fio
Dal. a razão de ser de nosso pro!eto E tã.o~so um instrumento de

Jumento de renda. Que ;:elo menoS. ao linal do ano. se ~enha um ali'llo verdadeiro do

Jpeno monetano em que se vive e condições não somente de pagar dl\1Gas atrasadas. :nas

de efetivamente propiciar J nossas cnanças. especialmente J eias. um Natal mais feIa.
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Como paralelamente trará tambem aumento da renda por cabeça

a. 'ara por aumentar o consumo - ainda mais em considerando o penado do ao. em que

se di ~ e. decorrentemente. propiciar ao menos um respmgo de aquecimento de nossa. a.mda
contumazmente combalida condição de desenvol...imento

Ante isso. comamos com o índispensavel apolo de nossos ilustres
Pares no Congresso ~aclona1. para sua devida aprovação

Sala das Sessões. ernZ:..,,je }",oç.. de 199'7

c=::---(~~ 7;:-
Deputada La . lfO'"

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE~AÇÃO DE ESnmaS LEGISLAm'os -CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULOIl
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTlJ(D II
Dos DireitosSociais

An. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de
outros que visem à melhoria de sua condição social:

I.-relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou
~em ~usta causa. nos termos de lei complementar, que preverá
mdemzação compensatória, dentre outros direitos;

II -seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
m-fundo de garantia do tempo de serviço;

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••·••••••••••••• •••••••••••••••.••••1 .

•••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••• n .

PROJETO DE LEI N~ 320, DE 1999
(Do Sr. Neuton Lima)

Dispõe sobre isenção do imposto de renda sabre a décimo terceiro
salário ..

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 749, DE 1991)

o Congresso Nal:iona1 decreta:

Art., C-- Os rendimentos pagos. titulo de décimo terceiro salário

estario isentos do impoolO sobre • renda.
Art. 2- Esta lei entra em vigor a partir do exerc ~io seguinte ao

da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O décimo terceim salirio, COIIUgradO na Comtituiçio Federal
Como um dos dimto. sociais dos trabs1hadores urbsnos e l1ItIÍS, que visam à melhoria da

sua condiçio social (arL 7", VIll), lCIIl sido tribUlado pelo imposto de n:nda, como
qualquer outro tipo de rendimento. No O!IWllO, convém reualtsr • natuteza especial desse

tipo de rem.mersçlo do. trabalhadores auaIsriados.

Isentar do impostã'sobre • renda o décimo terceiro salário é uma
forma de melhorar o psdrlo de vida dõ. trabalhadores brasileiros que, d.... forma,
empregsrio maior renda pessoal diSPOIÚVél em.dispêndio de consumo que, por sua vez.

será tributado pelos diversos impostos indíretos .

A perda de receita tributária por pane do Tesouro poderá s~r

indiretamente compensada pela maior circulaçio de riqueza dentro d. sociedade e pelo

incremento da cobrança de outros tributos, tais como ICMS. IPI, COFINS, CPMF etc.

Tcnàa em VIsta o relevante alcance socIal e redistributivo deste
projetO. solicito o apoio dos nobres pares do Congresso Nacional.

Sal. das Sessões, em I '1:d~'";.~ de 1999 .

~"
Deputado N Ol'l LIMA.

"LEGISLAÇAo CITADA Al'I'E;XADA PELA
COORDENAÇAO DE ESTB)OS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TIruLOn
Dos Direitos e GatllIltias Fundamentais

...................................................' .

CAPiruLOlI
Dos Direitos Sociais

An. 7" ~,São Qireitos dos 1I3balhadores urbanos e rurais, além de outros
que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego prot.egida contra despedida arbitrána ou sem justa
causa nos termos de lei complementar, que preverá indenização
compensatória, dentre outros direitos:

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário:
Ill- fundo de garantia do tempo de serViço;
IV. - salário mínimo, fixado em lei. nãcionalment~ unificado, capaz de

atender a suas necessidades vitais básicas- li ás de sua famiIia com moradia.
alimentação, educação, sailde, lazer; vestuário, higiene, transporte:' e
previdência social. com reajustes periódicos que lhe preservem o poder
aquisitivo, s~do,,,:e!lada s~.vinCl)lação para ql,lll1qlJ,et fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho::

VI • irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo
colem'o:

VII - garantia de salário. nunca inferior ao mínimo, para os que percebem
remWleração variável:

VIII • décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no
valor da aposentadoria;

PROJETO DE LEI N~ 734, DE 1999
(Do Sr. Nilson Mourão)

Isenta do Imposto de Renda a gratificação natalina ..

IAPENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 749, DE 1991)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. É iserrta da incidência do Imposto de Renda e
proventos de qualquer natul1lZa, a gratificação de Natal, instituída
pela Lei nO. 4.090, de 13 de julho de 1962.

Art. 2". Esta lei entra em vigor na dáta de sua publicação.

Art. 3°. Revogam... as disposições em contrário.
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1~u.L...-..w:o. i...t..ú::;..S~~
:-:.;=:!;. ~ ••i~a :,:it;!:_;â~.e~

SOM! ssAo DE 'DI.lINCAS· E TR!BUTAO!:O

:'ER.l.jC :E RE':'-3::·~::~I':'t,: !)E =:!-!E~I!);;S=-

~a :':':!.'a:.'. -::.:: :':.e:. ,:.=.5 :ot.",l.s.sões ..1e ;:=::.=~, ;;<l:::_ '~;::'"t:.:s~~::.acãc .::.e

-;mencas, .:: ;:ar~:'=::2 :'7/0~/g::.. p:J! ::.:;..;,; ~€B;'::':. ::SÇ'0~üCC .;

NoS :~r!I10S do a.rt. :19, I, :IO i\.egli:tent.;; :::t.erno ja

:ãmara dos Deputa~~.~f alterado pele a.~":. 1", :, ia Resolução ::-."

10 àe 1991, J Sr. Presidente deter-mlI'i.:u .3, ·9.bert:.=.ra '= jivulgacão

JUSTIFICAÇÃO

A, gratificação natalina, 'que se refere ao 13° salário,' foi
instituído para todos os 1raball:ladores, abrangendo após mais de
.vinte·anos, por Lei, aos funcionários públicos. ..

Esse complemento. salarial, entretanto, sofre a incidência do
imPosto de renda inaceitável, decrescendo, assim, o quantitativo da
gratificação referida.

Em se tratendo de medida de justiça, esperamos que a
iniciativa venha a merecer o benplácito de nossos ilustres pares.

Sala das Sessões, ernrJ1de abril de 1999.

-A"·PTIAC
ÇOMISSÃO DE~N;'NCAS E TRIBUTACAo

"LEGISLAÇÃO CrrADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 4.090, DE 13 DE JULHO DE 1962
INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE NATAL PARA .
OS TRABALHADORES.

Art. 1" - No mês de dezembro de cada ano, a todo empregado será paga, pelo
empregador. uma gratificação saI3rlal, independentemente da remuneração a qllC Iim
jus.

§ l° A gratificação corresponderá a 1/12 avos da remuneração devida em
dezembro. por mês de setViço, do ano correspondente. • .

§ 2° A fração igual ou superior a 15 (quinze) dillS de trabalho será havjda toIllO

mês integral para os efeitos do parágrafo anterior. .:.;.,h
§ 3° A gratificação será prop<irciooill: . -,,, ~

I - na extinção dos contratos a prazo, entre estes incluídos os de safra. ainda
que a relação de emprego haja findado antes de dezembro; e . .

li - na cessação da relação de emprego resultante da aposenl8l\oria do
trabalhador, ainda que verificada antes de dezembro.

• § 3"aCTucel'lladDpelaú, n'9.0Il. tk30/031l995.
....................................................................:.~--:' ,."' .
••••••••••••••••_ u '!' .

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N" 749/91

~~~~~:~:~!:1~~;iL7~t~:!~;~~~~;~~~i~~~~~c~i:i~~tt~i~;~;~} ~~;
Sal8 C3 (:;:-:lssé:: E-:-l .:~ :~ .~~ ... c c:; 1995

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÁO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 749/91

Nos termos éo art. 119. I, do RegImento Interno da Câmara das
Deputados, o Sr. PreSIdente determmou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das
ComIssões de prazo para apresentação de emendas. a partir de 11/05/99. por cinco
sessões. Esgotado o prazo, não foram reCSbid,:.;emendas ao proJeto.

Sala da Comissão. em 18 de mBlo de 1999.

Senhor Secretário-Geral.

Oficio n°. ,;/.j11 /95

DesaJ:quive-ae ""s teInos do art. lOS, parágrafo
único do lUal, os <'Ia n9S 251/91. 748/91, 749,
de 1991, 1.211/91, 1.313/91, 1.4:13/91, 3.241/92,
3.388/92 e 4.025/83. /
Inõefiro o desaItj1Jivanento dos PIs n9s 659 91 e
1.892/91, por term sido azquivados definitiva
mente. (RIOl, art. 133)

Publi.que-se.
Dn f} / tJ? /93

(·OMISS.:\O DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei em epígrafe. do Deputado Chico Vigilante. isenta
do unposto de renda a gratificação natalina. insutUlda pela Lei n' 4.090/61

Através deste, venho. mui respeitosamente, solicitar à
Vossa Senhoria o desarquivamento dos Projetos de Lei nO
00251/91,00659/91,00748/91,00749/91, 01211/91, 01313/91,
01423/91.01892/91,032411/92,003388 e 04025/93, dos quais
sou autor.

Na oportunidade. aproveito para apresentar meus pro 
testos de elevada estima e respeito.

AtenCiosamente.

C~LANTE
Deputado Federal PTlDF

lI}.lstrlssimo Senhor
Mozart Vianna de Paiva .
MD. Secretário-Geral da.Mesa
ç~.mara dos Deputados;

Foram aper.sados ao pnncipal o PL n' 3 927. de 1997. PL n' 310.
de 1999 e o PL n' 734/09. O projeto principal e o apenso PL n' 3.927!97 foram
desarquivados no mício da aUlallegislatura e encaminhado a esta Comissão de
Finanças e Tributação. onde não foram recebidas emendas. dentro do prazo
regunental.

Eo relatono.

1I-\'OTO

Cabe a esta COmIssão. alem do exame de mérito. apreciar a
proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual. a
lei de diretrizes orçamentàrias e o orçamento anual. no~ tennos do Regimento
mtemo da Câmara dos Deputados (RI. arts. 32, IX. "h" e 53, lI) e de Nonna
Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, que
"estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação
orçamentária e fmanceira".

o anigo 59 da Lei de Diretrizes Orçamentàrias para 1999 (Lei n°
9.692. de 27.07.98), determina que:
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"An 59. Não será aprovado projeto de lei Oll editada medida
provisál:ia que conceda ou amplie incentivo, IstlJção ou beneficio. de
natureza tributária ou (inanc,ira,"'s,m Q'previa ,stimatTva de renúncia de.
receita correspond,nll, rawndo o Poder Executivo, qUCUldo solicitado
1"10 órgão delibtrativo do Poder Legislarlvo, efetuá-Ia no pra::o máximo
d6 90 (noventa) dias, .
'§ J' Caso o dispositivo legal sancionada tenha impacto financeiro no
mesmo extrclcio, o P~r Executivo provl<knclará a anulaçilo dJJs
despesas em valo'l$ equiMlenres.
n'VETADO. -
§ JO A lei ou medida provisória mencionada ne.!le arligo som,n" entrarei
em Vigor após o cancelamento de desptsas em idêntico valor. "

RECURSO N2 33, DE 1999
( Contra Parecer Terminativo de Comissão)

( Do Sr. Max Rosenmann e outros)

::~~:ton~n~~~ do art. 58, S 312, Combinado COIl o art. 144 do
Justiça e de R d' contra parece7' da Comia.ao de Conatituir;io e
do Projeto de ~e~ç:~ ~:~~B~n~~n~~~;~cionalidadeta injuridicidade

(PUBLIQUE-SE. SUBIlETA-SE AO PLENARIO.)

"An. 10. Xos r.:asas 11m que COUDl!r l,-lmnet1l Ll CI.Jlmss30 t) exame do
lnérllD da propOSlçào. J! for cons1l1lada a sua Illcompauhtlldade ou
l1ladeqltaçào. o menta não seta examInado pelo Rl!laror que l'egrsn'ara
ofaro em seu \-'010. ••

SaladasSessões,em deàgostode1999 ,tt 7M
- :?1fj.O 6íí \

t \\\ 1\ I I \ I \U.lA.M.v.../\ :/
~IiMANN \

PSDBlPR

Senhor Presidente:

Tipo dn Proposição: REC

Autor da Proposição: MAX ROSENMANN E OUTROS

Dau de Apr.e5entlllç50: 24/08199

Emenu: Contra Parecer Terminativo da Comissão de Constituição c
Justiça e de Redação ao PL n'.181/99 .

Possui Assinaturas Suficienta: CONFERnIDD

.. C.i,MARA!{]AM.MRn~OSDJEPU!ADOS

,SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas;
!25/08199 }-.21;12 PJ,ma: 001

Os Deputados abaixo aSSInados. COm base no art. 54 elc o art. 144 do
Regimento Intemo, recorTllm ao Plenário contra o Parecer Terminativo 80 PL n'181199, do
~r. Max RooenlT1llnn, que "dispõe sobre as gamnlias reIalivlls ao intarcimbio de

Infonnaçães .sobre a adequaçio ~ sistamu computacionais à transição PII/1I o ano
2~0",. dISCUtIdo e velado pela Comissão d. Conatltuição e JIJItiça e de Redaçio, conforme
anullClO Pllbli<:ado na Ordem do Dia da Cllmara dos Deputados, poia 1rala-lle d. l11Ifária

que, por sue complexidade e abnlngtneôa, deve ser exaustivamente analisada e debatida
pela composição plenária da Casa.

de 1999.de }~"~C~

!YL~'·~ ~k'I"""-- ~,t1.~utado FÉ r; MENDb~ç7
elator

Pelo exposto. VOTO PELA INADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E
FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI N° 749. de 1991 e seus apensados PL n'
3.927, de 1997. PL nO 320. de 1999 e o PL nú 734. de 1999.

Sala da Comissão. em .I (;-

oprojeto principal e o seu apensado PL n' 734/99 visam aumentar
r real da gratificação naialina, à qual fazem jus os funcionários públicos.

atraves da concessão de isenção fiscal do imposto de renda sobrç ela de"do. O
PL .n' 3:?Z7/97 isent~ :inda o décimo terceiro salário da contribuição
pre"denclana; O PL fi ,Z0/99 Isenta a mesma remuneração do Imposto de
re~da. O Projeto p';'11clpal e Seus apensados não indicam a correspondente
esnrnanva de reminCla de receita. como o exige a lei de diretrizes orçamentárias
para o presente exercício. Por essa razão não podem ser considerados nem
compatíveis. nem adequados. sob 05 aspectos orçamentano e financeiro.

.. Dessa forma. fica também prejudicado o exame quanto ao merito.
na Comissão de Finanças e Tributação. em acordo com o disposto no art. 10 da
>:orma Interna - CIT. supra mencIOnada:

Esta Comissão poderia. ,'alendo-se da parte fInal do caplll do art.
59 da LDOJ99. se assim julgar convcniente e anres de "otar a presente parecer.
sohcuar ao POder Execunvo a estimativa de renuncIa de receUa implkita no
projeto em tela.

Totais de As5in:lt~rns: 0541
iNioConferem 0041
UcenCladOS 0001
Repetidas 0001
lllegiveis

111· PARECER DA COMISSÃO Assinaturas Confirmadas

A COInlssão de Finanças e Tributação. em reunião ordinária realizada hoje.

concluiu. unanrmemente. pela inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei

nO 749191 e dos PL's nOs 3.927/97,320/99 e 734/99, apensados. nos termos do parecer

do relutor, Deputado Félix Mendonça.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Veda Crusius, Presidente; Max

ROHnmann, Rodrigo Maia e Annando Monteiro, Vice-Presidentes; DeuSdelh Pantoja,

Jcr;1l<hcury, JOIé Ronaldo, Manoel Castro, Antonio Cambraia. Edinho Bez, Germano

RlgoIto, Pedro Novais, Antonio Kandir, Custódio Mattos, Manoel Salviano, Nilo Coelho,

Carllto Mlrll, JClI6 ~lmentel, Milton Temer, Ricardo Berzoini, Fetter Júnior, Odelmo

Lllo, F611x Mendonça, Coriolano Sales, Luiz Salomão, Evilásio Farias, Marcos Cintra,

Ant6nlo Jorge, Francllco Garcia, Eunício Oliveira, Jurandil Juarez, Luiz Carlos Hauly,

Joio Plzzolattl e Júlio Redecker,

Sala da Comissão. em 16 de jllOho de 1999.

"i .
:/i);Uú1J);&(

DIí~da YEDA CRUSIUS
, Presidente

1 ADEMIR LUCAS PSDB MG
2 ADOLFO MARINHO PSDB CE
3 ANDRÉ BENASSI PSOB SP
4 ANIVALDOVALE PSDB PA
5 ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP
6 ANTONIO FEI~ÃO PSDB AI>
7 ÁTILA LIRA PSDB Pl
8 AUGUSTO FRANCO PSDB SE
9 AYRTONXER~ PSDB RJ
10 B.SÁ PSDB PI
11 CARLOS MOSCONI PSDB MG
12 CHIQÚINHO FEITOSA PSDB CE
13 CORONEL GARCIA PSDB RJ
14 CUSTÓDIO MATrOS PSDB MG
15 DANILO DE CASTRO PSOB MG

,16 EDUARDO BARBOSA PSOB MG
17 FÁTIMA PELAES PSOB tIF
18 FEU ROSA PSDB es
19 JOÃO ALMEIDA PSDB BA
20 JOÃO LEÃO PSDB BA
21 JOSE MILlTÃO PSDB MG
22 JOSE TELES PSOB SE
23 JOVAIR ARANTES PSDB GO
24 UDJA QUINAN PSDB GO
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Assinaturas que Não Conferem
1 ;·LOiziO SANTOS PSDe ES
2 r. ·.RLaS BATATA PSDe PE
3 n, I-'ELENO PSDe RJ
4 L ':::1.0. 'JÀNIA PSDe GO

25 UNO ROSSI
26 LUIZ CARLOS HAULY
27 LUIZ PIAUHYLINO

28 ~.1ANOEL SALVIANO
29 ~iARCIO FORTES
30 ~lARIA ABADIA
31 MARINHA RAUPP
32 ~IÀRIONEGROMONTE
33 1.1ARISA SERRANO
34 ~10RONITORGAN
35 NARCIO RODRIGUES
36 NELSON MARCHEZAN
37 NELSON OTOCH
38 NlCIAS RIBEIRO
39 PAULO KOBAYASHI
40 PAULO MOURÃO
41 PEDRO HENRY
42 P·\FAELGUERRA
43 RI\JMUNDO GOMES DE MATOS
44 r JBERTO ROCHA
45 FJMEU QUEIROZ
46 r'")MMEL FEIJÓ
47 S ·.ULO PEDROSA
48 S~3ASTIÃO MADEIRA
49 E :RG10 CARVALHO
50 : "RC':::> REIS
51 :: _VI: TORRES
52 7':Ti: BEZERRA
53 l :'IRATAN AGUIAR
54 \ '';ENTE ARRUDA

PSDB
PSDS
PSDS

PSDe
PSDe
PSDe
PSDe
PSDe
psoe
PSDe
PSDe
PSDe
PSDe
PSCB
PSDe
psoe
PSDe
PSDe
PSDe
PSDe
PSDe
PSDe
PSDe
PSDe
PSDe
PSOS
'PSDS
?MOS
psce
PSDe

MT
PR
PE

CE
RJ
DF
RO
BA
MS
CE
MG
RS
CE
PA
SP
TO
MT
MG
CE
MA
MG
CE
BA
MA
RO
SE
SP
MT
CE
CE

SUMÃRtO

I. Projeto inicial

11- Na ComIssão de Constituição e Justiça e de Redação:
- perecer do reIatcr
- \lIIIW* da Comissio

oCongresso Nacional decreta:

An. 1· • Esta 1ei_ estabelece garantias as empresas e
eDIiàades que divulgarem infOIllllÇiics sobre a aõequação de seus sistemas
COlIlJluw:ionais a ttmSição 111118 o ano 2000. com a fina1idalle de
COIIIpIrIiIharc técIIicIs, recmsos ou experiências que possam ser _ a ouns
eqnsas e emidadts empc:nbadas Da lldequaçio de seus próprios sisteIIlIs.

Ar!. l· - .o.s nnom>ações de que = = lei incluem
qualqu:r comunicação ou divuiga.çào. por qualqu:r melO. de dados relati\'os a
avaliação. projeção ou estimmiva da C3pllculade de processamento. análise ou
trlIIaII1emo de infonnaÇÕts na transição de 31 de dezembro de 1999 a 10 de
Jmeiro de 2000. ou a portir de então. bem como a planos. o~etivos e
~ de implanta;ão de soro,oes para adequar tal pro<:essarnemo.
mIllie ou~=de~. ou aos~_ planos de teste. casos
de reste e resultados cotrelaros.

An. 3" - A COIIlUnicll'io ou divulgação de inforw..;:ão de
que trata esta lei. quando feita tempestiva e voluntanamcote pelo proprietario ou
tapollSável pelo sistema de traW!lelJIo da infort!la\'ào a que se refere. não
poder.i. ressalvados os casos de má fê. ser usada:

. II como evidêttcia de defeito ou \~CIO de quslidade ou
quanudade. de produto ou set'\~ço. nos termos da LCl n° 8.078. de IJ de
setembro de 1990; -

b) Cllltto evidanCla de publicidade ell!tanosa ou abusl\'a:
cl em juizo. -

Plrázrafo úaico, Aplica-se a norma a qualquer reprodlJl'ào.
na, integIll ou em pane. pol qualCl"et meio. da informaçào de que trota este
lIlllgo.

An. ~. - ...... nnonnações de que = esta lei. quando
fornecidas ao Poder Público, strio trl1t8das conto inforntação pessoal.
IeqUerendo-se pte\10 consentimento do amor para asua diVUlgação a ten:elrOS.

An. S". Esta lei = em "gorna data de sua publi~à.

Brasllia.25 de agosto de 19l1ll.

Senhor Secretário-Geral, _

Comunico a Vossa Senheria que o RECURSO do SllIlhof t».X
ROSENMANN e OUtros, que "..com contra p.-.rTerminativo d. ComI_ ele

Constituição e Justiça e de Redação ao Pl n° 18119V", contém número suficiente
de signatários. constando a referida proposição de:

054 assinaturas válidas;
004 assinaturas que não conferem.

A Sua Senhoria o Senhor
Or. MOZART VIANi IA DE PA1VA
Sec«ltário·Geral da Mesa
NESTA

PROJETO DE LEI N° 181-D, DE 1999
(Do Sr. Mar Ro.emmlllD)

lliIpõe sobre a garantias relativas. "':' i~mbio de inlonnações sonre a
adequaçill dos slstelll.!ls computacionaiS a transição pllrB o .~~, tendo parecer
da Comis&io de Conttituil;6o e Justiça e de Red8çio pela I~nalidade.e
injuridicidade. Pendente de parecer da Comissio de CiênCia e Teenologla,
Comunicação e lnformàtica.

JUSTIFlc....Ç.ó\.O
A sociedade bIllSileira vem lenwnente despertalldo para a

ímponinci.a do chamado "bug do milênio-o o possÍ\'ei erro de inúmeros sístemas
COIIlpUtadorizao; que. por terem sido projewlos P"" trnbalhar com datas que
utilizem llpeIW os dois zIgarismos flnais do lIDO, irão confundir o ano 2000 com
o mo 1900 ao pt1lCeSS8retD a1mDna data posterior a 3ríle dezembro de 1999. '
Deue modo, tais sistemas pock.io ineottet' em erros de clilcu!o ou de decisão.
todaodaDdo 8Itl falhas as mais divmas.

Til problema ocorre nlo apenas !lOS programas de
COIIIpUWIor convenciOlllis, mas talnbêm no .fPdigo que já vem embutido, de
liIxica, nos CllltIpoIleII1e elelrÔnicos, osc~ "cltips".

As.CODS~ desse ~bUg do milÕtlio" são imprevisiveis.
mas podem redundar em problemas no sisteina financelrO. na indústria. ~ em
iIIIímeru outras atividades essenciais à vida. modema. Se não forem CllIItgIdos.
pI'OIIaIIIIS que processam aplicações fmanceiras, cademela de poIIplltlÇa ou
emprtstimos poderio ltll:Orrl:t em etIOS ~ câleulo dejUIOS ou, até mesmo,
euc:emr comas ou fmr~~ Propmas que~ 0XII2tllS 011

dcpósilXJs das JpOSeIUlIdorias poderio libmlr milhões de reais mdevídamenre. ou
canceIzr comas mdiscnminadameme, :\as empresas. SIStelDa5 que contenhmn o
"bug do milÕtlio" imo emitir foJbaç de pagamemo Il1COtTetaS. g= relatórios
comjbeis inconsIStentes e <Im' como cancelados COtl1l'lllOs de fomecnnento
'I'ilidos, entre omros exemplos. "

Bpecula-se que os ~chíps- que con!Cllbllm esse em>
venham a provocar problemas diversos. desde a sunples mconststênelll de datas
no dia! de um 000 ou de um fomo de microondas. au! wna'mvissima
suspensão generaiizâda no fornecimento de enttgia elimea ou uma falha geral
nas ligações telefõoicas.c_

Em nível mundial. esse problema Vem sendo tratado há
"lÍrios llIlOS. :-;a Europa e nos EStados Unidos ja se efemaram ajtlStes em
inúmeros sistemas de bancos. empresas de teleflllde. concessionárills de energia
elélrica. p~gões de bolsas. sistemas aclministtan\'os !los governos e tlmtos
OUtttlS sisretnas computadorizados. Começa-se. agora. a testar.' de forma
integrada. todos esses sistemas. para que fique assegurada a sua confiabilidade
na virada do sécuio. .

Muitos desses projetos t!m desdobramemo de capó!er
imemacJonal. em \irlude do inten:3mbio de dados = empresas. banc'os e
governos de diferentes paises, A preocupaçãll dos países desenvolvidos em
solucioaar o "bug:po rnilÕtlio" conduziu a uma ampla discussão do tema em
fcinms mulli1arerais. tais como o Banco Mundial e a União 1nternllcional de
Te1ecomunicações. rendo sido oferecidas, inclusive. linhas de crédito especiais
pca empresas e governos intertssados em cOlllIatlIl' clltlSll!totms, fot'lIlllr
profissioaais ou azuaJizar equípllllleatos e sistemas. Destaca-se, em e3pCCial,
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A propoSIção que ma apresenwnos aos ilustreS Pares busca
mcar esse importalllC aspecro. Trata-se de texto que inova a legislaçio vigente,
em espectal no tocante á proteção do c.P.J1SUttlidor. vedando o uso de ilIfonnações
sobre o "bug do Imiêmo··. quando veiculadas vohmr.mamentc. uara fins de
prov~ .

Ressalto. na oportunidade. que este mesmo Projeto de LeI
foi apresentado na Legislaturll pass~ sob n' 4.874198. e foi de autoria do
Deputado Augusro ",veltOs - PFlJRN.

Cenos da imponãncIa da iniCtatlVôL 5oitcimmos aos nobres
Pares o mdispensavei apOIO a sua aprovação.

linha de crédito ócsênvolvida para tal fim pelo Banco Inrmmericano de
Desenvolvimento. a partir de recomendações do mercado e de estudos
desenvolvidos Por sua equipe de profissiooais. que merecem o nosso aplauso
p~aUúcimn'~ .

I.'.. . No Brasil, por OlllIO lado, pouco tem sido dito ou l:$CIÍID
sobre ot~ FaJa.se. por um lado, de um cettO "excesso de teDtllÍ5lllO" por
pme de consultoreS que, supostamente, teriam a p:abar com uma visio
ClWtIÓlica do problema. Por aUlro lado, teme-se que a divtJ!pr;io de
infoImações provoque uma onda de incem:za no püblico. redundmclo em
Ilitudes emocioulllS. tais como corridas aos bIIlcos ou e5tocqom domicilie de
alimClltOS. Há, tlIII1bem. aquelas elIIpRW que evitam diwJgar as ilIfozmaçlles
reW:ioDadas. problemàs do"bug do milenio", por entender que inI:omriam em
lIIIl desgaste da sua imuem ou ficariam sujeiras ao uso ciessa infortnaçio em
juizo. .. _~

~. o"compartilbament dessas informações
iria tomar tnlIis elicoz a soluçio de piõb1emas relacionados com o "bug do
milenio". Caberia ao legislador. portllIItO. estimular essa divulgaçio. oferecendo.
ás empmas e entillades paronJis ou represemaIi1... dos·principais seuns da
economia. ... necessárias garamias qWllllO ao uso dessas informações.

Sala das Sessões. em '-\ de ;..'.':...\ 'of de 1999.

As informaçoes de que trata o projeto, çonforme determina

o seu an. 2°, induem qualquer comunicação ou divulgação, por qualquer

meio, de dados relativo à avaliação, projeção ou estimativa da capaddade de

processamento, análise ou tratamento de informaÇÕEs na transição pare o ano

2000, ou a partir de então, bem como planos, objetivos e cronogramas de

implantação de soluções para adequar tal processamento, análise ou

tratamento de informaÇÕEs, ou aos respectivos planos de teste, casos de teste

e resultados correlatos.

Em seu an. 3°, o projeto determina que a comunicação ou
divulgação de informação, quando fe/1€ tempestiva e voluntariamente pelo

proprietário ou responsável pelo sistema de tratamento da informacão a que

se refere, não poderá, ressalvados os casos de má fé, ser usada:

a)como evidênda de defeito ou vido de qualidade ou

quantidade, de produto ou serviço, nos tennc:s da Lei nO 8.078, de 11 de

setembro de 1990;

b)como evidênda de publiddade enganosa ou abusiva;
c)emJUizo.

Dispõe, por fim, que as disposições previstas aplicar-se-ão

também às reproduções integrais ou paráais e que as informações, quando

fomeddas ao Poder Público, serão tratadas como de caráter pessoal.

requerenefose prévio consentimento do autor para a sua divulgação a
terceiros.

"LEGISLtt.CÃO crrADAA!~EXADAPELA
COORDENAÇÃO DE ESI1lDOS LEGlSlAnvos- CeDI"

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

DISPÕE SOBRE
CONSUMIDOR
PROVlDÉNClA.S.

A PROTEÇÃO DO
E DÁ OUTRAS

Na Justificação, o Autor discorre sobre a importãnda e as

conseqüêndas do chamado "bug do milênio", defendendo a necessidade de as

empresas e entidades compartilharem e divulgarem informações a fim de

tomar mais eficaz a solução do problema. O Autor reconhece que o texto

inova substandalmente a legislação vigente, sobretudo no tocante à proteção

do consumidor. pois veda o uso de informações sobre o "bug do milenio',

quando veiculadas voluntariamente, para fins de prova.

Aprovado o requerimento de urgência. nos tennos do an.

155 do Regimento Interno, o projeto foi distr1buído simultaneamente às

Comissões de Oênda e Tecnologia, Comunicação e Informática e de
Constituição e Justiça e de Redação.

Éo Relatório.

TÍTULO 1
Dos Direitos do Consumidor

CAPÍTCLOI
DisposiçõesG~s

An. 1° - O presente Código estabelece normas de proteÇão e
defesa do consumidor. de ordem pública e interesse social, nos
termos dos artigos 5°, inciso xx:xn, 170, inciso \', da CoÍtstituiçlo
Federal e an. 48 de suas Disposições Transitórias.

An. ::0 - Consumidor é toda pessoa [JSica ou jurídica que
adqUire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

Par:igrafo único. Equipam-se a consumidor a coletividade de
pessoas. aú\da que indetennínáveis. que hl\Ía intel'\~ndo naS relações
de consumo.
..............................................................................................................

'éOMlSSÃO DE CONSlTTUlÇÃO EJUSTIÇA EDE REDAÇÃO

l- RELATÓRIO

o projeto de lei em exame, de autoria do nobre Deputado

MAX ROSENMANN, visa a estabelecer garantias às empresas e entidades que

dlwlgarem Informações sobre a adequação de seus sistemas computadonais

à transição palll o ano 2000, com a finalidade de compartilharem t:éalicas,

recursos ou experiências que possam ser úteis a outras empresas e entidades

empenhadas na adequação de seus próprios sistemas.

TI - varo DO RElATOR.

Cabe a esta Comissão, conforme determina o an. 54, I, do

Regimento Interno, pronundarse quanto à CRnstitudonalidade .e jurididdade

da matéria.

Em que pese os esforÇos do nobre Deputado Max

Rosenmann. cujas preocupações são de todo-justificáveis, lamentavelmente a

proposição não reúne condições t:éalicas para prosperar. Eis que o, projeto

apresenta vido irreparávei de constitudonalidade.

Conforme asseverou o próprio Autor, a essênoa e o

ineditismo do projeto cOOSlstem exatamente na vedação do uso de

informações para fins de prova e para uso em juízo.

Ora, é flagrante a inconstitudonalidade material do projeto

de vez que colide frontaimente como os dois prindpios conslitudonais
relativos à prova, a saber:

'J4Jt 5" .

LV aos litigantes, em processo judldal ou admlnist:ri1tivo, e

aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa. com

os meios e recursos a ela inerentes;

LVI são inadmissIVeis, no processo, as provas obtidas por
metos Ilicitos;"
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o primeiro, expresso no inciso LV, assegura aos litlgant!!s.

em processo judidal ou administrativo, e aos acusados em geral o

COI1tradilxírio e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela

inerenlzs. Nesse priS':'':\, o Principio da Ampla DefI!sa COlISUbstancia O

direito i prova e c erige como uma garantia fundamental, que não pode

sofrer restrições, exceto se previstas na própria ConstitUição Federal.

Aexceção é prevista no iOCíso LVI, quando onlena que no

processo, somente as provas obtidas per meios ilíCitos são inadmissívels.

Logo, todas as provas obtidas i1idtamente são capazes para ingressar

em juízo e prodUZir efeitos juridicos, o que, por sua vez, co_i no'Prt~pio
da Universalização da Prova, principio gerai de direito, consagrado no art. 332

do Código de Processo avil, in verb!s;~

.. Art: 332 TOdos os meios legais, bem como os,
moralmente legítimos, ainda q~ não especificados neste Código, são há~

pare provara ven:fade dos fatD5, em qUése Iúnda a ação oua defesa. "

Atente-se, ainda, para o que dizem o.art:. 5°, XXXII e o 3rt.

170, V, da Constituição Federal, in Verbi5:

"Art. 50 .

XXXII - O Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do

consumidor;"

"Art. 170 A ordem econômica, fundada na valorização do

trabalho humano e na livre inldativa, tem por fim assegurar a todos existência

digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes

prinópios:

Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, ViImar Rocha, lédio Rosa, Mendes Ribeiro

Filho, Osmar Serraglio, Zé indio, Andrê'Benassi, Jutahy Junior, LéoAl~

Moroni Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda, ZuIaié Cobra, Antônio Carlos

Biscaia, Gemido Magela, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Ary Kara,

Augusta Farias, Edmar Moreim. Gerson P~s, Luiz Antônio, FIe~, Femando

Comja, Roland Lavigne, J~' Antônio, S;;'gio Mimula. Bispo Rodrigues,

Luciano Bivar, Paulo Mllrinho, G1l5\avo Fruet, Nelson Marehezm. Jair

Bolsonaro e Nelson Marquezelli.

Sala .la CODÚssão, em I I de agosto de 1999

: i. '
Deputado JosÉ CARLOS ALELUIA

.' "Presiflente

RECURSO N!! 34, DE 1999
( Contra Parecer Terniinatívo de Comwlo )

(Do Sr. J05I! Genoino e outrOll )

Recorre, na forma do art. 58, § 3R, combinado com o art. 144 do
Regimento Interno, contra parecer da Comissao de ConBtituiçlo •
Justiça e de Redaçao, pela inconstitucionalidade e
injuridicidade do Projeto de Lei n2 4.896-B, de 1999.

(PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENIlRIO.)

Senhor Presidente,

Nos tennos do art. 58 , parágrafo primeiro, combinado com o art. 132 ,
parágrafo segundo do Regimento Interno, recorremos contra o Parecer da Comisdo
de Constituição e Justiça e de Redação que cOncluiu pela inconstitucionalidade e
injuridicidade do Projeto de Lei n.O 4.895199; que " di!pÕC sobre a reduçIo de
débitos oriundos de operações de crédito rural".-

Tipo da PrapnslçAn: REC

Autnr da Propolic;i<J: JOSÉ GENOÍNO

Oata de Apr..entaçio: 25/08199

Ementa: Recorre contra parecer da Comissão d. Constituição e Jnstiça e
de Redação que concluiu pela inconstitucionalidade e
injuridicidade do Projeto de Lei n' 4.895/99, que "dispoõc sobre
a redução de débitos oriundos de operações de crédito roral".

POllul Assinaturas Suficientes: SIM

Tntais de Assinaturas: Confirmada. 0701
NAo Conferem 001 1

üCõiiêiãdõS---lJõô"
Repetidas " '----002
lIogfveí~ __"_ '",__ ' 0001

V- defesa do consumidor;"

Note-se a disposição mandamental de que compete ao

Estado promover, na forma da lei, a defesa do consumidor, sendo igualmente

acolhida tal norma entre os prinópios gerais da atividade econômica.

Nestas condições, é flagrante a inconstitUdonalidade e

injurididdade do art 30 do projeto, eis Que veda não apenas o livre uso de

prova Iídta em juízo, como também desprotege o consumidor, invalidando

regras expressas do atual Código de Oefesa do c:,:nsumidor.

É oportuno ressaltar Que a inconstltuàonalidade apontada

ao art:. 30 do projeto o fulmina como um todo, uma vez que este dispositivo

constitUi-se no cerne da proposição, restante inóaJos os demais dispositivos.

Pelas precedentes razões, manifesto meu voto pela

inconstitUdonalidade e injurididdade do Projeto de Lei nO 181, de 1999.

sala da Comis!:ao, em 11 de agosto de 1999.
\ ..-.
\ ~'\\ ~ ~\

Deputadcl\rEt E5

Relata -

m-PARECER nA COMISSÃO

A Comissão de Constimição e Justiça e de Redação, em

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela inconstitucionalidade

e injuridicídade do Projeto de Lei nO 181199, nos tennos do parecer do Relator,

Deputado Ney Lopes.

Estivemm pteSeII!es os Senhores Deputados:

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José

Robeno Batochio e lnaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder

Reis, Darei Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney Lopes,

Sala de Sessões, em

SGM - SECAP (7503)
25108/9910:17:52

de agosto de 1999.

Conferência de Assinaturas
P'IÜ>I:oo."
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PDT RJ
PT BA

PT PI
PFL PR
PMDB MT
PMDB SP

Brasília, 25 de agoslo de1999.

Assinaturas que Não Conferem
PT

Senhor Secretário-Geral:

BABA

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de ProposIção

Assinaturas Repetidas
1 DILCEU SPERAFICO PPB
2 HUGO BIEHL PPB

65 VIVALDO BARBOSA
66 WALTER PINHEIRO

67 WELLINGTON DIAS
68 WERNER WANDERER .
69 WILSON SANTOS
70 ZÉ INDIO

Dispõe sobre a redução de débitos oriundos de operações de crédito rural; tendo
pareceres: da Comissão de Agricuttura e Política Rural, pela aprovaçAo, com
substitutivo, com declaração de voto do Deputado Xico Graziano; e da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, pela inconstitucionalidade e injuridicidade
deste e do substitutivo da Comissão de Agricultura e Política Rural, contra OS votos
dos Deputados Antônio Carlos Konder Reis, Geovan Freitas, Antônio Carlos Biscaia,
Geraldo Magela, Josê Dirceu, Marcelo Déda, Waldir Pires, Caio Riela, Fernando
Coruja, Josê Roberto Batochio, José Antõnio. Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues,
Bispo Wanderval, Maluly Neto, Dr. Rosinha, Roberto Balestra e Luiz Antônio Fleury.
Pendente de parecer da Comissão de Finanças e Tributação.

A Sua Senhoria o Senhor
or. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

PROJETO DE LEI N~ 4.895-B, DE 1999
(Do Sr. Augusto Nardes)

11- Na Comissão de Agricultura e Politica Rural:
- Termo de recebimento de emendas
- Parecer do Relator

- Súbstitutivo oij!recido pelo Relator
- Parecer iIa Comissão
- Substitutivo adotado pela Comisslo
- DeclaraçAo de voto

Comunico' a Vossa Senhoria que o Recurso do Senhor JOSÉ
GENOINO e outros, que recorre contra o parecer da Comissão de Constituição e
Justiça e de Redação que concluiu pela inconstitucionalidade e injuridicidade do
Projeto de Lei nO 4.895/99, que "dispõe sobre a redução de débitos oriundos de
operações de crédito rural", éontém número suficiente de signatários, constando a
referida proposição de: .

Oficio nO it;J199

.PR
RS
RO
RR
DF
RR
RJ
RS
PB
RN.
MG'
RS
PB
MT
PR
PE
RO
PRo
PE
SP

PR
RS
SC.
PE
RJ
RS
DF
PA
SC
SE
MS
MG
TO

AC
PR
SP
SP
PR
RS
SP
RS
RJ
SP

SE

PR
MA
SP

PR
BA
SP

RO
PR
GO
RS
SP
GO

CE
GO

PR
SC
PI

PA
PR
MG

DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEJÍUTADOS

PFL.
PT'
PDT
PPS
PMDB
PPB
PT
PPB
PT
PFL
P,L..
PTB
PMDB
PFL
PSDB
PPS
PMDB
PPB
PSB
PDT

PT

PDT
PDT
PT
PV

PT

PT

PDT

PPB
PPS
PT

PT

PFL
PPB
PMDB
PT

PT

PFL
PPB

PTB

PT

PT

PFL
PT
PMDB
PDT

PTB
PPB
PT

PFL
PTB
PMDB
PSDS
PDT

PT

PPB
PFL
PFL
PPS
PDT
PMDB
PT

PFL
PT

Assinaturas Confirmadas
1 ABELARDO LUPION
2 ADÃO PREnO -
3 AGNALDO MUNIZ
4 AIRTON CASCAVEL
5 ALBERTO FRAGA
6 ALMIRSA
7 ANTONIO CARLOS BISCAIA
8 AUGUSTO NARDES
9 AVENZOAR ARRUDA'º BETINHO ROSADO
1.:1. CABO JÚLIO
12. çAio RiELA
13' CARLOS DUNGA
14 CELCITA PINHEIRO
15 CHICO DA PRINCESA
16 CLEMENTINO COELHO
17 CONFÚCIO MOURA
18 DILCEU SPERAFICO
19 DJALMA PAES
20 DR. HÉLIO

21 DR. ROSINHA
22 ENIO BACCI
23 FERNANDO CORUJA
24 FERNANDO FERRO
25 FERNANDO GABEIRA
26 FERNANDO MARRONI
27 GERALDO MAGELA
28 GIOVANNI QUEIROZ
29 HUGO BIEHL
30 IVAN PAIXÃO
31 JOÃO GRANDÃO
32 JOÃO MAGNO
33 JOÃO RIBEIRO
34 JOÃOTOTA
35 JOSÉ BORBA
36 JOSÉ DIRCEU
37 JOSÉ GENOINO
38 LUCIANO PIZZAnO
39 LUIS CARLOS HEINZE
40 LUIZ ANTONIO FLEURY
41 LUIZ MAINARDI
42 LUIZ SÉRGIO
43 MALULY NETIO
44 MARCELO DÉDA
45 MOACIR MICHELEnO
46 NEIVA MOREIRA
47 NELSON MARQUEZELLI
48 NELSON MEURER
49 NELSON PELLEGRINO
50 NEUTON LIMA .
51 NILTON CAPIXABA
52 OSMAR SERRAGLIO
53 PEDRO CANEDO
54 POMPEO DE MAnos
55 PROFESSOR LUIZINHO
56 ROBERTO BALESTRA
57 ROBERTO PESSOA
56 RONALDO CAIAQO
59 RUBENS BUENO
60 SERAFIM VENZON
61 .THEMlsTOCLES SAMPAIO
62 VALDIR GANZER
63 VALDOMIRO MEGER
64 VIRGILlO GUIMARÃES

Setembro de 1999
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m- Na Comissão de Constituição e Justiça e ãe Redação:
- Parecer do Relator
- Parecer da Comissão
- Votos em separados

o Congresso N..ional dccrelI:

Art. I' Os dalitos oriundos de o~çiles de créditD rura1 que
foram rcnegociada5 10 amparo da'Lei n' 9.138, de 29 de novembro de 1995, ficam com
seu valor reduzido em 40010 (quarenla por cento).

Plrágrafo único. Inclui... no monlalUl: a ser objeto do cáIl:uIo de

reduç1o, a parecIa exccclenlC referida nó § 6' do an. 50 da Lei referida no capIIJ.

Art. 2' M saldo devedor, rcsu11anlC da reduçio prevista no UliIO
&IIlCrior, aplicar-5O.1o u mcsnw-tondiÇÕCS já cstipulada5 no conttalO e em seus aditivos,
relativamenre a oruos, juros e demais upcctos.

Ano 3' Sob pena de sanções a serem aplicadas pelo BlDCO CcunI
do Brui~ u instituiçilcs financciru se obrigam .. no pruo de 90 (novcnla) dias,a_
da data de publicaçlo desta Le~ procccIer 10 cálculo dctenninado no an. I' 'a apracutU,
&OI mutUários, aditivos lOS respectivos contra1IlS, com o valor de saldo dcv""or resut_
da reduçIo determinada.

PlIigrlfo linico. Sem IRjuizo das sançilcs referidas no copuI,

incorrem no crime pteYÍSlD na an. S' da Lei n' 7,492, de 16 de junho de 1986, fiC&Ddo
sujeitos á pena respectiva, os gestores dos aacmcs financeiros quc deixarem de cumprir o
disposto no ctlJ"II.

Ano 4' lu instituiçaa financciru credi1ll'·se-lo,jWllO ao Tesouro
NacionaJ. de valor equivalente ao momante reduzido nu contas dosmutUáriOl, déWlIlIo
1pIeSCn1ll' a documentaÇlo respectiva, na f'onna determinada pelo regulamento desta Lei,

Art. ! 5'· lu implicações orçamcntáriu e financeiru dcconentes
desta Lei scrIo incorporadas á Lei de Ofmri2cs Orçamcntáriu' e cllllSidcnodu 110

orçamento da Unilo do ano subseqOClltc.

Ano 6' Es1a lei entra em vilOr 60 (....enla) diu apõs a dala de
sua publicaçlo.

JUSTIFIC.4.ÇÃO

A Lei n' 9.138, de 29 de novembro de 1995, conhecida como "Lei

da Securitizaçlo do Crédito RUIa1", foi instituida a partir de uma grande llCllOCiaçio
havida emre o Poder E.'tCcut;vO, os agricultores e o Congresso N..ional. Represemou um

llf&Ddc avanço, naquele momento, JlC!flluc foi capaz de fazer superar-se um impasse 
decorrente do alto grau de endividamento do setor aitopccuário n..ional - que se
refletia na reduç:o da área plantada e da atividade econômica no campo.

Ela proporcionou um "lõlcgo" ao agricultor endividado, que tio
1010 renegociou .eus débitos, alongando os pruos de pagamenio, voltou a pl&n1ll' e a

dinarntZ.lt ::l economia do meio nnl e das pequenas cidades interioranas.

Entrewllo, os gravcs problcmu estrUlUt&is que ocuionaram
aquele endividamento pcnnaneeem fustigando o setor produtivo agrieola. M alIaS lIXU

de juros da economia, os preços airicolu deprimidos, o alto custo dos insumos, as
fumtciras abertas ás importaÇilcs, tudo isso leva i manurcnçlo de um quadro de boixa
relltabilidade da setor agropecuário nacional. A dcspcito de manter-se na atividade, o
agricultor n{o obtém rentabilidade suficiente para popr os altos custos envolvidos em seu
processo produtivo c, ainda, papr u parcc\as decorrentcs da rencgociaçlo daquele
enorme passivo, rClRSCnlldo por débitos ..umulados por vários anos, sobre 'os quais
incidiram - injuswnenlC - vários "descasameatos" decorrentes de planos econõmi~,

Ademais,.a sociedade bruileita lIIlIIlim uma c:stIUlUIa tribu1ária
IlIjusta. que tU incidir alia carp de impostos c llXU sobre os produtos da agropecuária,
tomando maIs anti"""';",ica a atividade. "~O

,o. m..m. 'forma,~~~iuiu - lICSlC e nó alio'puaado 

ncptivamcnte para a rentabilidade da aaricullllla nacional, a ocorrincia de fcnõmmos
cl~ adversos, decorrcntCS do "E! NUlo".

Assim sendo, emendemos que nio será possivel exigir... que os
qricultorcs bruileiros apresentem condiçõCs.dc papr o elevado valor de snas dividas

sccuritizadu. Cremos que é impossivel a ~taÇIo delas, nas condições adversas quc

listamos, avizinhando-se novo impasse 110 campo,
Face a ...... razões, apresenwnos o presente ProJero de Lei, que

objetiva proceder a uma rcduçio do esroque da divida seeuririzada. com o que se esana

dando condiÇÕCS para uma dinamizaçiD pcmwICI\lC ao setor IB'Opecuário.

Peço, ponanto, O apoio da Cãmara dos Deputados a este Projeto

de Lei.

Sala das Sessões, em!.'Ide]'>,IJ de 199,8 ,//

. .. :A<17~TON_~

"LEGISLAÇÃO CITADA AXEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS _ CeDI"

LEI N° 7,492, DE 16 DE JUNHO DE 1986

DEFINE OS CRIMES CONTRA O
SISTEMA FINANCEIRO XACIOXAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.....•........................................................................................................

. Art. ~ - Exigir, em desacordo com a legislaçlo (VETADO)
Jua:o-. comissio ou qualq~r~po de mnuneraçio sobre operação de
crêdito ou de seguro, admlDlstraçlo de fundo mútuo ou fiscal ou de
COIISÓrcio, serviço de corretagem ou diSlribuiçio de títulos ou
valores mobiliirios:

Pena· Recluslo, de I (um) a 4 (quatro) anos, e ínulta.
• ~•••••••~••••••••••_ •••••••_ •••,••••••••••!"•••••••

..........................................~_ ~..........•.....................

LEI N° 9~138, DE 29 D~OVEMBRO. DE 199~

DISPOE SoBRE é>. CRÉDITO RURAL, E
DÁ OUTRAS PRovmtNClAS. ..

. : .
Art. S- • Sio as instituições e os agentes financeiros do Sistema

Nacional de Crédito RtiraI:- instituído pela Lei nD 4.829. de; S de
novembro de 1965, autorizados a proceder ao alongamento de
diviclu onJinárias de crédito rural, COIitraiclu por produtores rurais.

suas ,associaçOes~ cooperativas e condominios, inclusive as já
renegociaclu, relati~ às seguintes operações, realizadas até 20 de
junho de 1995:

I • de crédito rural de custeio, investimento ou comercializaçia,
excetuados os empréstimos do Governo Federal com opçio de
venda (EGF/COV);

§ 6- Os- saldos devedores apurados, que nia se enquadrem no
limite de alongamento estabe,lecido no § 3D

, terlo alongada a parcela
compreendida naquele limite seJUlldo as condições estabelecidas no

..................................................................................................................
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PESPACHO DO PRESIDENTE

o nobre Deputado AUGUSTO NARDES folltlulou, em 09 de março do
corrente ano, requerimento de desarquivamento de proposições de sua autoria, com fulcro
no art. lOS, parágrafo único do Regimento Intemo.

No tocante à matéria, defiro, presente os I'l'quisitos constantes do art. 105 do
RICO, o desarquivamcnto das seguimos proposiçõcs: lNC 1368/99, PEC 460/97, PFC
21195, PFC 48/96, PL 260195, PL 261195, PL 262195, PL 263195, PL 264195, PL
811195, PL 1201/95, PL 1389/95, PL'1470196, PL 1471196, PL ·1680196, PL 2129196,
PL""'2130196, PL 2309196, PL.2346196 PÇ"2347196, PL'2394197, PL 2549196, PL
2699197, PL .2700197, PL-,J041197, PL"3367197,'3608I97, PL'1036/95, PL 3762197,
PL~763197, PL'3764197, PL 3766197, PL 3767197, PL 3853197, PL 4150198, PL
4197198, PL 453619g, PL'4537198, PL'4893199, PL 4894199, PL 4895/99, PL 4896/99,
PL 4897/99, PLP-77196, fRC >\4195, RCP 1~195. Publique-sc.

Brasília, 11 de março de 1999.
~

~~
--~~tc )

COMISSÃO DE AGRICULTURA E pOLíTICA RURAL.

" /:...rL',m'!,:

~Yr--o

'. ~~'\~ )),,{\\,,\\ f\

REQUERIMENT~ N° S)J99
(Do Sr. Ronaldo Calado e outros)

Senhor Presidente,

AI>roir~ em 4/8/99.

b>~~»-'
Deputa<bDP~lOO

Presidente

COMISSÃOUI AGRICIlL1JJRA I POLtuÇA.Bl!M1

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N"4.~

Requeremos, nos termos do art. 52, § 5°, do Regimento
Interno desta Casa, seja votado, na reunião de hoje, o Projeto de Lei nO
4.895199, do Deputado Augusto Nardes, que "dispõe sobre a redução de
débitos oriundos de operações de crédito rural".

Sala de Sessões, em 4 de agosto de 1999.

.LlkGcoL-Y-
~oRONAi.jJO CAIADO (PFUGO)
,,/

lrNu J..f'd/1 -P/8-d.fJ'.
1J?Mtol /JI(,ltdJ.!o 1J?lj}B.1k

iI/IL 'To no' C/1h--r,f>4. ?TIS ] Jcf'

I}"e ,L:3= f tU1> éJ - PA-

A? ~ft'6.~s. ru
/ .t\

,~:)<~f..L. Pllf/L

Nos termôs.do 1ft. 119 "...... I, do .Deputados, o Sr PrésideDt cIctermfuo.......... Regunento Interno da Câmara dos
das Comissões : de prazo e u a abertura - e diw1gaçlo na Ordem do Dia
ciJx:o -.lIes. Esgotadoo:;::en~ de emendas, a partir de 10/05/99, por

, apresentadas emendas ao projeto.

Sala da CODIisslo, em 17 de maio de 1999.

COMISSÃO DE AGRICULTURA E PQLiTlCA RURAL

I· RELATÓRIO

o projeto de Lai n" 4.895199, de autoria do nobre Depullldo
AUGUSTO NARDES. objetiva dar aoIu..a... .. ..... a um problema que atinge 0lI

agncuijores que tiveram alongadaa auaa drvidu .Jlio exclusi . . ' ao amparo da LlIf nO 9.138195: a
. o de itens que, palal dIlarmlnaçlln legaia, deveriam haver lido

expurgados, quando do recálculo do d6bit0, para lIf1Ilto do alongamento.
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Propõe, o Projeio de Lei, que os d6bitos oriundoa de

operações de crédito rural, l1II1egocladot lIOb a égid8 de Lei de securillzaçio,
tenham sau valor reduzido em 40%, incluinclo-se, no cálculo para
aatabalacimento dlllla reduçlo, a pan:e18 excedente 80 limita llllabalacido para

ser sacuritizado.

Eltabelece que o saldo apurado ... P'IlO nu l1IMI11U

condlçlles ditada. pela Lei 9.138 a que OI agentM IlnlInceirol deverlo procader
a _ racálculo no prazo de 90 dIaI, lOb pena do unçOtl previlla•.

Finalmente, aatabllece que u irlllitulçOas ft~ru

creditar·sa-Ao junto 80 Teaouro Nacional do valor COITftIlOI1dente à~~o
aalabalecida por aata Lel.

Apraaenttdo em janeiro de 1m, o Projeto de Lei em tela

foi diltribuldo às comi... de AgricultUr8 e Polltlca Rural: de FlnallÇlll tl

Tributaçio (mérito e art. 54); e de Conltituiçlo eJ~ e de Red8ÇAo (art. .~),
sendo sua apreciaçAo cooclualva paIea .CQTrnIllllea,. na .forma determinada pelo

art. 24, 11, do Regimento Interno.

Eagotado o prazo regimental, nIo foram apnlHntado

emendas nesta CominA0 di'AgricultUl'lle Polltlc:a Rural.

É o relatório.

11· VOTO DO RELATOR

Seria, de prontd, algo valioso. para o setor agrlcola - e
pera a Nação - a transformação em diploma lagel, dilate Projeto de Lei, em \Ao
boa hora apresentado pelo nobre Deputado Augusto Nardes. atendendo às
propostas e idéias debatidas no âmbito da Frente Pariamentar da Agricuitura.

Com efeito, os agricuitores que se valeram das disposlçlles
de Lei 9.138, a Lei da Securilização dos Débitos Agrléolas - editada em 1995,

após intensas negociações empreendidas entre os parlamentares. os agriculiores

e o Poder Executivo - tiveram frustladas. em boa medida, suas expectativas
iniciai•.

Em parte, esse fato decorre da insensibilidade do listama
ftnanceiro em atender aos mandamentos de lai e, principalmente, em
proporcionar condições facilitadoras, aos produtores rurais, nAq para pagar suas
dividas, simplesmente, mas, sim, para retomar o processo de produçllo
egrgpecu6ria, \Ao necessário à Naçio. É sabido que os débitos dos agricuitores

encontram-se artificialmente inchados, em completo descall8mento com sua
ClPecidade de· plIQ8mento, como decon6nda dos sucessivos Planos
EconOmicos, dos descaminhos da poUtica ecooomica e de préticas indevidas, às
_ ilegais, exercitadas pelos agentes ftnanceiroa contra o produtor rural, o

que, aMás, foi comprovado, de forma profunda e competente, palIi COmlasAo
PaI1amentar MiIta de Inquérito que, em 1993, analisou o próCeuo" de
endividamento da agricuitura brasileira.

Adém"ais, e mais Importante, a realidllde de agricuitunl
tnIileira nos dies de hoje, indica permj!n8C8lem os fatores _trillvoa à pl'Cld\\çlio
e • renda - causas do insidioso~so de'endividamento que 0C0tTlI desde
1986 - e que levaram à ediçio_ da Lei 9.138. Os juros permanecem

demuiadamente aitos; 81 dillculdades de exportaçAo permanecem - ou por
barreiru protecionista. mentidaa no mercado intemaeionlll ou peIaa BlSÍrnetríU

econ6lnicas existentes entre o Brasil e seus concorrentes internacionais; os
preços internos permanecem deprimidos, mantendo o setor agropecuário como a

"Ancora verde' da economia nacional; o sistema tnbutário parmanece injusto
com o setor produtivo.

Enfim, a renda do produtor não 18 elevou suficient8lll4Mlte
(em relação à data das negociações que redundaram na Lei de Sl!lCUrilizaçAo)
para permitir-lhe salder seus débitos, inchados nAo pela má aplicaçlo dos
recursos no processo produtivo, mas, sim, pelos descaminhos da politica
econ6mica que privilegia o setor financeiro em detrimento de quem produz.

Esta percepção domina os debates da Frente Parlamentar
da Agricultura e da Subcomissão do Endividamento do Setor Agrícola, instalade
no âmbtto da Comissão de Agricuitura e Política Rural da CAmara dos
Deputados. Tanto esté presente tal preocupaçAo que, em lúcida e apropriada

proposiçio, o Deputado Augusto Nardes propõe uma forma de equacionar lllta
ailuaçAo, reduzindo o valor da divida dos produtores.

Entretanto, a partir do aprofundamento dos debate. em
tomo desta proposição - e ievanclo-sa em conta a persistência do implllH em

vários aspectos vinculados ao endividamento agrícola - incluindo-se a
dillculdade de soluções negociades administrativamente, julgaram, lIqualell

fóruns, com a anuência e o total apoio do autor da propoaiçAo, ser neceaúrio
ampliar o escopo do projeto de lei em tela.

Alaim, entendeu-se necessário, mantendo a id6ia báice de
propor uma reduçAo dos vaiorel dos débitos dos agricuitores, propor as
aeguintas a\tefaçõe& ao Projeto de Lei:

1) ampliar a reduçlo dos d6b1tos para todea .. operaçlles,
Incluindo-se, al6m deI ~rillzadl.e dos valores excedentes
a RS 200.000,00 já cqnatantlll da proposta, as operaçllea
que, por vários motivos, nAo foram l1II1egOCiada. 80 ampare
de Lei da Sl!lCUrillzaçAo, embora pudenem haver sido.
Manteve-se, entratanto, a data de 20 de junho de 19115, como
limite para enquadramento des operaçlleI na lei, eJCC8Io 81

openIÇOea de cullaio localizada. nal regiOel onde foi

declarada calamidade pública e aquelas em que foi aDli<;ado
algum indexador como parte dos encargos financeiros e,
ainda. as operações recentes, destinadas ao pagamento de
dividas anteriores à data da Lei de SecuritizaçAo. Nllates
casos, incluiram-se as operações contratadas até 31 de

dezembro de 1998.

2) propor novos termos de renegociação da divida, quanto
a prazo (passando de 7 ou 10 previstos na Lei de
Securitização para 20 anos, com 4 de carência), proposta nAo
contida no PL ongina!. Adicionalmente, manter-se-Ilo as taxas
de juros e outras condições adicionais. Com tal forma, incluir
se-ão as operações excedentes a R$ 200.000,00 no
alongamento da divida.

3) Dar nova roupagem à idéia de reduç/lo da divida,
proposta no PL originai, vinculando-a 80 cumprimento, pelo
produtor de uma contrapartida de obrigatoriedade de
produção agropecuária aos níveis que obteve em três dos
últimos cinco anos de sua atividade. Por essa criativa forma,
estabelece-se um redutor anual do valor das parcelas do
financiamento, em valor médio equivalente a 2,82% do saldo
devedor inicial, o que equivale, a uma redução total da divida
da ordem de 40%.

4) Para o caso especifico dos mini e pequenos produtores,
estebelece-se uma reduçlo adicional de 30% • 20%,

respectivamente, nos valores das parcelas calculadà. com o

bOnus normal, como forma de compensar estas categoriàs de
produtores des dificuldades inerentes a sua eac:ala de
produçAo.

'Para ilustrar esta úllima proposta, permitimo-noa apresentar
um quadro, extraldo de 8!ltudo da CNA, Cõm um exemplo hipolético, pelo qual ..
observa como se aplicará a redução das parcelas da divida, ao longo dos 20
anos.
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O Congresso Nacional decreta:

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.895, DE 1999.

Art. 1° Esta Lei estabelece as condições básicas para

.,.;10 de débitos o,,~.._

I - prazo de pagªmento de 20 anos, ou inferior, se dp
interesse do mutuário;

1/ - taxa de juros de até tros por cento ao ano, incidente

sobre o saldo devedor anual, com cap~alizaçllo anual e sem utilizaçllo de

correção por equivalência-produto;

m- prestações anuais, vanoando a primeira em 31 de

outubro do quarto ano após a formalizaçllo do contrato, calculadas de acordo

com a seguinte metodologia:

a) nos tros primeiros anos, serão pagos somente os juros

da operaçllo, calculados sobre o saldo devedor renegociado, aplicando-se os

bOnus previstos no art. SO desta Lei;

b) do quarto ano em diante, o valor bruto da prestação

será calculado pelo valor do respectivo saldo devedor anual acrescido dos

juros, dividido pelo numero de prestações que faltam para o término do

contrato;

c) sobre o valor bruto da prestaçllo referido na alínea

anterior, aplicar-se-á os bOnus referidos no art. SO, resultando a prestaçlio

líquida a pagar;

d) o saldo devador anual, referido na alínea b) desttl

inciso, será igual ao valor do saldo devedor anterior acrescido dos juros e

subtraido do valor bruto da parcela paga, referido na mesma alínea;

IV - redução do valor de cada parcela, na forma estipulada

no art. SO desta Lei.

V - caberá ao mutuário oferecer as garantias usuais das

operações de créd~o rural, sendo vedada a exigência, pelo agente financeiro,

de aprasenteçAo de garantias edícíonais, Iibarando-se aqueias que

excederem os valores regulamentares do crédijo rural.

§ 1° Exceto as disposições em contrário estabelecidas

nesta Lei, observar-se-ão, na repactuaÇão dos débftos, as mesmas condições

dispostas no capuldo art SO eem seu"-paráglllfos 1° a 4°, da Lei n° 9.138, de
1995. .

mecanísmos de contrapartida de produçllo agropecuária a sar prestada pelos

mutuários que aderirem aos dispositivos aqui estabelecidos. -

Art. 2" Referem-se, as dispósiçÕêS desta- Lei, às

dIVidas originárias de crédfto rural, descritas no art. 5° da Lei nO 9.138, de 29

de novembro de 1995, inclusive as repactuadas ao amparo da mesma Lei,

bem como as operações de crédito rural contratadas ao amparo dos Fundos

Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste,

insliluídos pela Lei nO 7.827, de 27 de setembro de 1989.

§ 1" Incluem-se nes disposições desta Lei, as dividas

superíores ao Iimfte de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) estabelecido no §
3° e seu inciso 111 do art. SO da Lei nO 9.138, de 1995, renegociadas ou nAo.

§ 2" Incluem-se, também, nas disposições desta Lei, as'

dividas de crédfto rural, de qualquer fonte, contratadas no período

compreendido entre 20 de junho de 1995 e 31 de dezembro de 1998, relativas

às operações que se enquadrem em qualquer das seguintes s~uações:

I - operações nas quais os encargos financeiros prevêem a

aplicaçllo cumulativa de taxa nominal de juros e de quaisquer indices oficiais;

\I - operações vinculadas a financiamento de custeio, em

estabelecimentos que hajam sofrido fruslraçllo parcial ou total da safra

decorrente de fenOmenos climáticos, quando localizados em regÍÕllIr

abrangidas por decretos estaduais ou municipais de slluaçllo de emerg&ncia.

ou estado de calamidade pública.

m-operações de crédito de qualquer fonte que tenham sido
destinadas ã amortizaçllo da dividas de crédfto rural contraidas anteriormente

a 20 de junho de 1995.

§ 3° A regulamentaçllo desta Lei estabelecerá os omérios e

formas de resgate de títulos publicos e de ajustes necessários à
ranegociaç/lo, nos termos desta Lei, das dividas referidas no § 1°, quando já

repactuadas ao amparo de normativos deri~ados da Lei nO 9.138, de 1995.

Art. 3° Os agentes:financeiros integrantes do Sistema

Nacional de Crédito Rural, instffuldo pela !-ei nO 4,829, de S de novembro de

1985, inclusive as cooperativas de créd~o rural, providenciarão, a pedido do

mutuário, no prazo de cento e vinte dias após a publicaçllo deste Lei, a

formalização de novos contratos de divida, consolidando e incorporando os
débffos existentes, observadas as seguintes condições:

de 1999.Sala da Comissão, em 1.:.. de ).'.'<,T. 11;

lJispôe sobre a renegociaç/lo de
débitos oriundos de operações de crédito
rural. .

/'/' .
/~(J.k C;;;;;c G/L-y--

/putado RO)4ÁLDO CAIADO

Relator

Vale ressaltar que, estes dois últimos aspectos, em

realidade o fulcro de nOSsa proposta, caracterizam não um perdão, puro e

simples, da dívida, mas um reconhecimento de que o produtor rural deve obrigar

se a uma contrapartida para com a sociedade que, enfim, financia, em parte, sua

atividade. Por essa forma, uma verda<l8Íra parceria entre a Naçllo e seu Setor

Agropecuário assegurar-se-á um adequado equacionamento da divida rural,

reduzindo-a aos níveis justos e reais e, de outra parte, obter-se-á maior

dinamismo na atividade agropecuária, a manutençllo e elevaçllo da produçllo

agrícola, maior geraçllo de emprego e renda no meio rural.

O conjunto de modificações propostas é tão extenso que

julga-se mais conveniente consolidar as propostas mediante um projeto

substitutivo, mantendo a idéia central do autor do projeto de Lei, de reduçllo do

estoque da divida e equaciOllamento da questão cred~ícia dos agricuftores.

Pelo exposto, louvando a iniciativa do nobre Deputado

Augusto Nardes, voto pela aprovaç~o do Projeto de Lei nO 4.89S, de 1999, na

forma do Substitutivo que apresento. •

1 10000 300 10300 300 170 130 104 091
2 100 00 300 10300 300 170 130 104 091
3 100,00 300 10300 300 170 130 1,04 091
4 10000 3,00 103,00 606 170 435 348 305
5 9694 2,91 9985 6,24 170 454 363 318
6 9361 281 9642 643 273 370 296 259
7 8999 270 9269 662 273 389 311 272
8 8607 258 88,65 6,82 273 409 3,27 2,86
9 8183 245 84,29 702 273 429 343 301
10 n26 232 7958 723 273 450 360 315
11 7235 217 7452 745 316 4,29 343 300
12 8706 201 6908 788 318 451 351 315
13 61 184 63,24 791 315 474 379 3 2
14 5534 156 5700 814 316 498 398 348
15 4886 1,47 50,32 839 3,16 522 4,18 356
15 4193 1,26 4319 8,64 3,67 4,97 3,98 348
17 34,55 1,04 35,59 8,90 3,67 5,23 4,18 366
18 2659 080 27,49 916 367 5,50 440 385
19 1833 055 18,88 944 367 5,77 4,62 4,04
20 9,44 028 9,72 9,72 3,67 6,05 4,84 4,24

TOTAIS 40,85 140,85 56,34 84,51 67,61 59,16
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§ 2" Na apuração dos saldos devedclres, para efativaçio da
consolidação a que se refere o caput, obs&rvar-se-Ao aSl8lluintes condíçOes:

I - o &g8l1te financeiro deverá excluir os valonls lançados a
Ç6bi:O dQ"mutuário, relativos:

a) à cObrança de juros a taxas superiores à taxa éfetIva de
12% 8.a. (doze por cento 80 ano) ou à estipulada no respectivo contrato
original, se esta for inferior àquele percentual;

b) a multas, comissão d~ permanência, juros de -mora,
taxas de inadimplemento lançados no curso das operações objeto da
nsnegociação, bem como honorários advocalfcios do patrono da insliluiçlio
financeira;

c) à parcela da divida referida no § 8° do art. SO da Lei nO
9.138, de 1995;

d) a valores referentes a adicional do PROAGRO excadente
ao pactuado;

e) a outros débijos n:10 relativos a encargos financeiros
básicos, não previstos no controlo original. . lÁ

11 - os cálculos retroceden'lo às cédulas originais, sempre
que os saldos devadores forem resultantes de operações cujos necursos
tenham sido empregados na amorlizaçlio de dividas anteriores, de crédijo
rural, dellCOnsidarando-se as renegociações, quando desfavorável ao
mutuário.

11I- não serão abrangidos nas operações renegociadas da
que trata este artigo os valores deferidos em processos de cobertura pelo
Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO.

IV - abater-se-á do saldo devador, pelos valores con1gidos

pelos mesmos encargos financeiros da operação, o valor de trtulos e parceIaa

já pagos pelo mutuário, no curso das operações, conforme dispuser o
regulamento desta Lei.

§ 3" O agente financeiro apresenterá ao mutuário, sob pena
de punição imposta pelo Banco Central do Brasil, extrato consolidado de _
conta gráfica, com a respectiva memória de cálculo, de forma a demonstrar
dilCriminadamente os parêmetros ulfliz8dos para a apuraçlio do saldo
devedor.

§ 4° As operações de alpngamento de que trate este artigo
deverêo ser formalizades através da emissão de cédula de crédoo' rural,
disciplinada pelo Decreto-lei nO 167, de 14 de fevereiro de 1967.

§ SO Não poderêo, as instijuiçOes financeiras, levar a débno
do mutuário, a qualquer lftulo, os valores excIufdos da respectiva conta, na

fOrma é8\abelecida no inciso I do § 2" deste artigo, não lhes cabendo, por

esses valores, qualquer indenizaçlio ou compensaçlio pala Tesouro NacIOnal.
§S0 Protocolada pelo l]lutuário a soticllação de

renegociação, ficam suspensos pelo prazo previsto no caput as ações
judiciais impetrada!l em decorrência da respectiva dívida

Arl 4° Os contratos de renegociação conterio
cliusula de obrigação do mutuário em manter-se na atividade agropecuária e
a oblar, a partir do 2" ano e durante a vig6ncia da operação, um nivel de
produção igual a, no mlnimo, a média das três maiores produções obtidas nos
últimos cinco anos de atividade do produtor, calculada na forma do

regulamento desta Lei.
Art. SO AI> mutuário que cumprir o disposto no artigo

anterior será concadido, a título de prêmio, bônus sobre as parcelas de
pagamento anuais, quando pagas etá a data de vencimento, calculado sob

IIlll8lluínlescondições7 "<"ri/V

I - O valor do bônus seI'á obtido pele aplicação, sobre o

saldo devador repacluado no início da operaçlio, dos seguintes percentuais:
a) 1,70% (um vírgula setenta por cento), do primeiro ao

quinto ano;
b) 2,73% (dois virgula setenta e três por cento), do sexto ao

décimo ano;
c) 3,16% (três vlrgula dezesseis por cento), do décimo

primeiro ao décimo-quinto ano; •
d) 3,67% (três vírgula sessenta e sete por cenlo) do décimo

sexto ao vigésimo ano.

" - o bônus será concadido inclusive durante o periodo de
cartncia, incidindo, neste caso, sobre o pagamento de juros e, nos demeis
anos, sobre o valor da parcela composta de juros e amortização dei principal.

§ 1° Aos mutuários aassificados, de acordo com 1IS normas
do Banco Central do Brasil, como ,peguenos ou como mini produtorer,-será

coneedid~, em cada parcela anual, bOI:!us adicional de valor igual a 20% (vinte
por cenlo) ou 30% (lrinte por cento), respectivamente, do valor da parcela
liquida a pagar descrita na alinea c) do inciso 11I do art. 3° desta Léi.

§ 2" Na hip6lese de a produção obtida ser inferior à meta
~a no art. 4°, o valor.do bôn"ls sará redllzitlo de forma propo«:iOllll\ à

relação entra esses monllintes, mllntendo-se o direito do mutuário 80 l'lIbaI8
integral nos anos seguintes. desde que etendidos os requisitos exigidos.

§ 3° Excetuam-se do disposto no parágrafo antarior os
casos ele redução da produção que tenham como causa a flustração de safras
~! fatores climãticos adversos ou a ocorrência de fatores econômicos que, a
critério do Conselho Nacional de Polilica Agricola, criado pela Lei nO 8.171, de
17 de janeiro de 1991, sejam considerados relevantes.

§ 4" Na hipõtese de pagamento, antecipado ou nio, em
prazo inferior a vinte anos, o mutuário terá direito a um acréscimo do valor do
bônus em cada parcela anual, calculado da forma proporcional, com o objetivo
de que lhe seja concedido o lotai do rebate a que feria jus no caso de
pagamento em vinte anos.

Art. 6° As condições estabelecidas noS contratos de
repactuaçlio de dívidas de que trota dsta Lei pOderêo ser revistas, a cada
cinco anos, por leis especificas, no que conceme a encargos fin~nceiros, valor,

do bônus de cada parcela. prazos, critérios de aferiçlio da produção a que se
refere o art, 4° e outros critérios, contado, o prazo paro a primeira revisio, da
data de entrada em vigor desta Lei.

Parágrafo único. Os critérios de eventuais modiftcaçõea naa
condições dos contratos levan'lo em conta a manutençllo do equilfbrio
econõmico-financeiro dos mesmos, a realidade econômica do Par.. bem
como as condições de compelitividooe externa dos produtos agropecuários
brasileiros.

Art. 7° Em caso de prorrogação do vencimento da
operação, ajustada de comum acordo pelas partes, ou nas hipóteses previslu
na legislaçlio do crédito rural, inclusive aquelas mencionadas no Decnrto-lei ri"
167, de 1967 e no PlUágrefo único do ar!. 4° da Lei nO 7.843, de 18 de outubro
de 1989, os encargos financeiros serllo os mesmos pactuados para a situação
de normalidade do financiamento.

Art. 8° Nio serêo beneficiados com o disposto nes18 Lei, OI

produtores que, em' ações de execu~o de dividas da espécie, hajam
desviado recursos da finalidade do crédito rural, bem como tenham sido

deposllãrios infiéis.
Art. 9" É criada uma Comissão Nacional de SupeMalo e

Controlf"l rnrn ri nhi,...:· '" • assessorar; n~ .... ,.,h"'""",.."ln rblS ",""nu"'! t\ tifretriZM

pertinentes e na lIUparvisio da sua apIlcaçlo, oa Mlnistf!rioia, o Banco!:ent!al

e oa agentes financelros federais, no processo de renegociaçllo~&
nesta Lei.

Parágrafo único. Integraria a 'Corniaalo estabelecida no
caput::

I - um rBjlresenlante do Ministério da Fazenda, que a

presidirá;
11 - um representante do Minist6rio da Agricultura e do

Abastecimento;
11I - um nspresentente do Banco Central do BIlISit;
IV - um reptel8ntente da C.mara do Deputados;

V - Um representa..-Jlle do Fórum Necional dos Sea'etárioII
Estaduais de Agricultura <, ,H

VI - um repl eaentante da COnfederação Nacional da
Agricultura;

VII - um representante da Confederação Nacional doa
Trabalhadol)3S na Agricultura

Art. 10. A critério do mutuário, a formalização doa contratos
a que se refere o art. 3" desta Lei <IlMKá ser antecedida de aprec:illÇio e
conferência dos dados por Comissão Eallldual de SuparvisAo e Controle,
devidamente credenciada pelas De!llQacillS Estaduais do Ministério da
Agricultura e do Abastacimenlo e do Ministério da Fazenda, que tenII Por
objetivo a supervisio do processo de renegociaçlo no respectivo ENdo ou
no Distrito Federal. I .

§ 1° Integraria a comiasiO referida no c.put
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I - um representante do Ministério da Fazenda, que a
presidirá;

11 - um representante" 1:10' Ministério de Agricultura e do
Abastecimento;

111 - um representante da respectiva FederaçAo da
Agricultura do Estado ou do Distrito Federal;

IV - um representante da respectiva Federaçilo dos
Trábalhadores na Agricuttura do Estado ou do Distrito Federal;

V - um ~santante dll respectiva 5ecre!Bria de
Agricultura do Estado ou do Distrito Federal, caso esta manifesta daaejo de
integrá-Ia.

§ 2° A Comissão Estadual terá-, por atribllição. analisar.
previamente, os cmeMos e ~lllClldirnentos que vierem. a spr estabelecidos
para a realização das renegociaçães, bem como deverã, para o exercício de
seu mandato, na fonma estabelecida no capu/. ter acesso aos extratos de
conta e demais documentos pertinentes.

§ 3° A Comissão 'Estadual atuará no sentido de arbttrar os
eventuais impasses instalados entre o mutuário e o respectivo agente
financeiro. sendo seu parecer indicativo a este.

Art. 11. Os contratos de renegocl~çã) fonmalizados ao
amparo desta Lei, deverão conter, obrigatoriamente, cláusula de seguro de
prestamista.

Art. 12. I:: o Conselho Monetário Nacional autorizado a
instituir linha de crédtto especial, destinada a conceder financiamentos aos
produtores rurais que; no período compreendido entre 1° da janairo da 1990 e
31 da dazembro de 1998, hajam obtido e liquidado financiamentos agrí~lalS,

ou àqueles que tenham, comprovadamente, alienado ou perdido bens pera
liquidar ou amortizar suas dividas,

Parágrafo único. Os financiamentos de que treta o caput

seria concedidos com encargos financeiros no mlnimo 50% (cinqOenta por
cento) inferiores àqueles praticados ao amparo de fontas de recursos
controlados.

Art. 13. Apllcain-se, no que couber, às coll1rataç&ls
,...,izadas ao amparo desta Lei... dl,poslç6es da Lei nO 8.427, de 27 de
maio da 1992.

Parágrafó único. NIo serAo devidas. às lnriluiçOel
financeiras, percelas de equalizaçllo de juros relallvas a operaç6es

ftnanciadas com recursos oriundos da fonte de r8curaoll ci/:lrig~." i.lativar
às exigibilidades bancáries, conforme definidos nalegls,8Çlo do Cr6Ciito rural. .

Art. 14. I:: o TesoifrO Nacional autorizado a emitir tftuloe
para garantir as operações da aJol1Ílarnento dos saldos con.clldados de
dividas da que trata o artigo 3° -

§ 1° A critério do Poder Executivo. OI tltuloe,l'lQridos no
c.put poderlio ser emnidOl para garantir o Vllor tNI dai~ nele
raferidas ou, altamalivamente, parII garantir o valor da equalizaçlo decorrenta
do 1l1ohgamento.

§ 2" O Poder Executivo fundamentará solicitação ao
Senado Fedaral de aumento dos limttes referidos nos incisos VI, VII e Viii do
art. 52 da Constituição Federal.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor 30 dias após sua

publicaçllo.

Sala da Comissão, em li de Q LfI}.r;;fu; de 1999.

~
. t1b~~'~

DepUlado'::tNALDO CA~DO
Relator

m -PARECER DA COMISSÃO

A tomissllo de Agricultura e Politica Rural, em reun!1lo .ordinária realizada
hoje, aprovou, 1lII8I\imementi, o PL 0° 4.895199, com substitutivo, ~os teml~ do
plRCCI' do Relator, Deputado Ronaldo Caiado. O Deputado Xico Grazjano
apmemou dcç1arllçllo de voto. 1 .

Estiveram ptCSCIltcs os Senhores Deputados:

Dilceu Spcrafico (Presidente), Augusto Nardcs, Xico GrIzílIlo cAuf&úo
JOlgC (Vice-l'tcsidentes), Abelardo LupiOll, CBrlos Melles, CIcubcr Carneiro,
Fnmcisc:o Coelho, Jaímc FCIIImIdcs, PB!!l!1 Braga, Roberto Pessoa, Ronaldo Caiado,
AdIulo Pereira, Carlos Dunga, Con{úcio Moura, Marcelo Castro, Mofocir
MidIdctto, Ncbon Mcurcr,. 8i/as Brail1ciro, Thcmlstoclcs SIII'IIpIÍO, Wa1dclnir
Moka, Wilson 8811101, Carlos Batma, Dani10 de Castro, Luls Carlos Heinze, 0dUi0
BaIbiootti, PIIIIo JOIé Gouvea, Saulo Pcdrosa, Adio Prctto, Geraldo Simllcs, Jóia
GmodIo, Luci CJJoiIJài, Nilson MOldo, Valdir Gaozcr, Almir Sá, HdeoiIdo
Ribeiro, NcIIon MIrqueze1Ii, Nillon Capixaba, GioVlllllli Queiroz, Pompco de
MaaoI,~ Cury, Rbme1.f1.nlzio, Joio r.l,".... 'liM" ~I'ri.."" Rosado, Werner

W8IIdcrer, B. Sá, :Júlio Semeghini, Felter Júnior,~ Tota, Agnaldo Muniz c

Eujácio Simõcs. j~~

Sala da Comissão, em 1I~ de 1999.

Deputado DR.CEU ERAFICO
Prcsid te

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Dispõe sobre a rcncgociaçlo de d6bitos
oriundos de operaçllcs de créditQ turI1.

O Congresso Nacional decreta:

AI!. 1° Esta Lei estabelece as CODdiçlles b6IicaI para
rcncgociaçllo de débitos oriundos de operaçlies de crédito turI1 c OI~
de contrapartida de produçIlo agropecuária a ser prestada pelOl JI1IIt1ÚriOI que
aderirem aôS dispositivos aqui estabelecidos. .

AI!. 2° Rcfcrcm-se, llS disposiçllcs dcsla Lei, .. cUri1IIa
originárias de crédito rutaI, dcscri~ ~art. SO da Lei nO 9.131, de 29 de
novembro de 1995, inclusive as rcpllCtulldas ao amparo da -- Lei, bem
como as opctlIÇÕCS de crédito rural contl'atadas ao lIIIpIIO doi FIIDdoI
Constitucionais de Financimncnto do Norte, do Nordeste c do CcaUo-OeItc,
~tufdoi pela Lei nO 7.827, de 27 de'~ de. 1989.

§ 1° Incluem-se nas disposiÇÕC5 desta Lei,.as dividas
superiores ao limite de RS 200.000,00 (duzentos mil reais) estabelécido no § 3° e
seu inciso 1II do art. 5° da Lei nO 9.138, de 1995, renegociadas ou 040.

§ 2° Incluem-se, também, nas disposiÇÕC5 desta Lei, as
dividas de crédito rura1, de qualquer fonte, contratadas no pcrlodo compreendido
entre 20 de junho de 1995 e 31 de dezembro de 1998, relativas às operações que
se enquadrem em qualquer das seguintes situaçõcs:

I - operaçãcs nas quais os encargos fmanceiros prev!em a
aplicação cumulativa de taxa nominal de juros e de quaisquer indices oficiais;

II - operações vinculadas a financiamento de custeio, em
estabelecimentos que hl\iam sofrido frustração parcial ou total da safra
decorrente de fenômenos climáticos, quando localizados em regilics abrangidas
por decretos estaduais ou mlmicipais de situação de emerg!ncía ou estado dé'\
calamidade pública. I

li - operações de crédito de qualquer folite que tenham sido
destinadas à amortizaçílo de dividas de crédito rura1 contraidas 8I1terionnente a
20 de junho de 1995.

§ 3° A regulamentaçllo desta Lei cstabcleccri os critérios e
formas de resgate de titulos públicos e de ajustes necessários à renegociaçllo, nos
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IV - abliter-se-á do saldo devedor, pelos valores corrigidos
pe~mesmos en~gos fmanceiros da operaçlio, o valor de titulas e parcelas já
pag ~Io mutuário, no curso das operações, confonne dispuser o regulamento
des!aLeI.

" § 3° O agente financeiro apresentará ao mutuário, sob pena
de pwnçllo IIIIpOIta pelo BIlIlCO Central do Brasil, extrato consolidado de sua

~~ca, com a respectiva memória de cálculo, de forma a demonstrar
~ OI )llIltmetros utilizados plll1l a apuraçllo do saldo devedor.

~ "0 As operações de alongamento de que trata este artigo
~ ser formalizadas através ct. emissllo de cédula de crédito rural,
dilclplinada pelo Oe<:reto-Iei nO 167, de'14 de fevereiro de 1967.

§ 5° Nilo poderão, as instituições financeiras levar a débito
do mUtuário, a qualquer titulo, os vaIorês excluidos da respectiva c:onta, na forina
CIlabeIecida no. incito I do § 2" deite artíiDt JlIo 1bIa cabendo, por eIICI vakna,
qualquer indenizaçllo ou COIlIpeJIIaçllo pelo TeIOUI'O NICionaI.

relaç!o entre esses montantes, m8lltendo-se o direito do mutuário ao rebate
integral nos anos seguintes, desde que atendidos os requisitos exigidos. .

§ 3° Excetuam-se do c1isposlo no parágrafo anterior os casos
de redu~ão da produçlioque tenham como causa a frustraçllo de safras por
fatores c:Iimáticos adversos ou a~ncia de fatores econômicos que, a critério
do Conl'oelhQ Nacional de Politica Agrlcola, criado pela Lei n° 8.171, de 17 de
janeiro de 1991, sejam considerados relevantes.

.§ 4° Na hipótese de pagamento, antecipado ou nlio, em
prazo inferior a vinte anos, o mutuário terá direito a wn aeréscúuo do valor do
bônus em cada parcela anual, calculado de fonna proporcional, com o objetivo
de que lhe seja concedido o total do rebate a que faria jus no caso de pagamento
em vin((' lIIlllS.

b) 2,73% (dois virgula setenta e!res por cento), do sexto ao

quinto ano;

§6° Protocolada pelo mutuário a solicitação de renegociação,
ficmn suspensos pelo p= previsto no caput as lIÇÕes judiciais únpetradas em
del:orréncia da respectiva divida

Art. 4° Os contratos de rencgociaçllo conterllo cláusula de
obrigação do mutuário em manter-se na atividade agropecuária e a obter, a partir
do ~o ano e d~te a vigência da operação, wn JÚvel de produçllo igual a, no
mínúno, a média das Ires maiores produções obtidas JIO!I últimos cinco anos de
atividade do produtor, calculada na fonna do regulamento desta Lei.

. Ar!. 5° Ao mutuário que cwnprir o disposto no artigo
antenor será concedido, a titulo de prêmio, bônus sobre as parcelas de
pagamento anuais, quando pagas até a data de vencimento, calculado sob as
seguintes condições:

I - o valor do bônus será obtido pela aplicaçllo, sobre o
saldo devedor repactuado no inicio da operaçllo, dos seguintes percentuais:

a) 1,70010 (wn virgula setenta por cento), do prinlCiro ao

décimo ano;

c) 3,16% (trés virgula dezesseis por cento), do
décimo-primeiro ao décimo-quinto ano; .

d) 3,67"10 (trés virgula sessenta e sete por ceoto) do
décúuo-sexto ao vigésimo ano. .

li - o bônus será concedido inclusive durante o período de
caréncia, incidindo, neste caso, sobre o pagamento de juros e, nos demais anos,
sobre o valor da parcela composta de juras e amortização do principal.

§ 1° Aos mutuários classificados, de acordo com as nonnas
do Banco Central do Bra~il, como peq~os ou como mini produtores, será
concedido, em cada parcela anual, bônus adicional de valor igual a 20% (vinte
por cento) ou 30% (trinta por cento), -respectivamente. do valor da parcela
liquida a pagar descrita na a1inea c) do inciso III do ar!. 3° desta Lei.

§ 20 Na hipótese de a prodl" '. '!-f', ser inferior à meta

rcl~";da ~() .... ,. " .·,lor dI) h~.... 'nna proporcional à

ao pactuado;

9.138, de 1995;

v - caberá ao mutuário oferecer as garantias usuais das
operaÇÕes de crédito rural, sendo vedada a exigencia, pelo agente fmanceiro, de
apresentaçlio de garantias adicionais, liberando-se aquelas que excederem os
valores regulamentares do crédito nrrll1. .

§ 10 Exceto as disrll,j·;ilr.l ~IYl contrário estabelecidas nesta
Lei, observar-se·lio, na repllClUaçlio dos débitos, as mesmas condições dispostas
110 caput do art. 5° e em seus parágrafos 1° a 4", da Lei n° 9.138, de I99S.

§ 2" Na apuraçllo doi saldos devedores, para efetivaçlio da
consolidaç!o a que se refere o rm,,·f. ,,1"'''1'< , . , , .. ".•, '·"I;'."jntes condições:

I - o agente fmanceiJ'!i deverá excluir os valores lançados a
débito do mutuário, relativos:

a) à cobrança de jlll'Oll a taxas superiores à taxa efetiva de
12% a.a. (doze por cento ao ano) ou. estipulada no respectivo contrato original,

d) a valores referentes a adicional do PROAGRO excedente

e) a outros débitos nlio relativos a encargos fin8llceiros
básicos, nllo previstos no contrato original.

fi - os càlculos retrocederão às cédulas originais, sempre
que os saldos devedores forem resultantes de operações cujos recursos tenham
sido empregados na amortizaçllo de dividas anteriores, de crédito rural,
desconsiderllndo-se as renegociações, quando desfavorável ao mutuário.

m- nllo serfto abrangidos nas operações renegociadas de
que trata este artigo os valores deferidos em processos de cobertura pelo
Programa de~a da Atividade Agropecuária - PROAGRO.

b) a multas, cwnissão de pennanência, juros de mora, taxas
de inadúuplemento lançados no curso das operações objeto da renegociaçãQ,
bem como honorários advocatlcios do patrono da instituição financeira;

c) à parcela da divida referida no § 8° do art. SO da Lei nO

termos desta Lei, das dívidas referidas no § 1°, quando já repactuadas ao amparo
de nonnativos derivados da Léi nO 9.138, de 1995.

An. 3° Os agentes fmanceiros integrantes do Sistema
Nacional de Crédito Rural, instituldo pela Lei nO 4.829, de 5 de novembro de
1965, inclusive as cooperativas de crédito rural, providenciâr&o, ~. pedido do
mutuário, no pmzo de cento e vinte dias após a publicaçllo' dCsta Lei, a
fonnalização de novos contratos k~lvida, consolidando e Ú1"carpo~do os
débitos existentes, observadas asse~ condições:

I - prazo de PaBamento de 20 anos, ou inferior, se do
interesse do mutuário;

fi - taxa de juros de até três por cento ao ano, incidente
,sobre o saldo devedor anual, com capitalizaçtlo anual e sem ~izaçlio de
coireçftc, por equival!iIcia-produto;

m - prestações anuais, vencendo a primeira em 31 de
outubro do quarto ano após a fOlllla1izaçllo do contrato, calculadas de acordo
com a seguinte metodologia:

a) nos três priloeil"'l '.'/l' ,,·,VIl PllllOS somente os juros da
operação, calculados sobre o saldo deveÚtJl (c., .,....~iado, aplicando-se os bô'n~
previstos no ar!. 5° desta Lei;

b) do quarto ano em 0;°11'0. " .."1<,, hruto da prestação seIá
calculado pelo valor do respectivo saldo 1}~\"f'II"r a1111,d acrescido dos juros,
dividido pelo número de prestaç{l~~ '(I'lo' f~l!'lI" 1'1""" 1I'IIIIino do contrato;

c) sobre o valor bruto da prestação referido na alínea
anterior, aplicar-se-á os bônus referidos no ar!. 5°, resultando a prestação líquida
apagar;

d) o saldo devedor anual, r~ferido na aIlnea b) deste ir '00,
será igual ao valor do saldo devedor anteriOl acrescido dos juros e subtralao do
vaIO! bruto da parcela paga, referido na mesma aIlnea;

IV - reduçllo do valor de' r.nn1 V3IT.e\a, na fonna estipuladà
110 ar!. SO desta Lei.
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Entendo que, aprovado hoje, o projeto forçarà uma negociação com o
Governo e com os vários pártidos, para encontrar, talvez, uma nova solução de
consenso, uma saída negociada com o Governo e as entidades do setor. Essa solução
poderá ser diferente desta aqui hoje votada. A nossa responsabilidade pública
implica em reconhecer que, ao negociar com o Governo, novas soluç~s .podem e
devem ser geradas visando equacionar definitivamente a questJ!o do endtVldamento
rural. Esse é o compromisso meu " do meu partido, o PSDB. Encontrar uma

""
'\

Deputado DILCEU \'PERAFiCO
Presidllllte

('fi
~

Declaração de Voto
mo Sr. Xico G~ianol

VOIO a favor da proposta da Comissão por enlender que resolver a questão do
endlVldamento e pnontana na agenda da agropecuana braSlletr:.l [ maccttá\'el que
mIlhares de pequenos e medlOs ugneultores frquem sem credito. Jlllados do e;forço
~m aumentar a produção rural. g~rand() empregos r:: dlVI':.Jb p1fJ. (l Pais Nesse
sentido. ü proJeto em questão e fundamenl.l.1 para mostrar ao Governo a vontadt:
desta Conllssão em resolver 3 rnatena do endlvidamentn rrata·<;;l' eVIdentemente.
de Uma arma política a tàvor da agricultura.

realização das renegociações, bem como deverá, para o exerclclo de seu
mandato, na forma estabelecida no caput, ter acesso aos extralos de conta e
demais documentos pertinentes.

§ 3° A Comissão Estadual atuará no sentido de arbitrar os
eventuais impasses instalados entre o mutuário e o respectivo agente fíu",lceiTll,
sendo seu parecer indicativo a este.

Art. I I. Os contratos de renegociação formalizados ao
amparo desta Lei, deverão conter, obrigatonamente, cláusula de seguro de
pl'Cstamista

Art. 12. É o Conselho MonetáriO Nacional antOlizado ~

instituir linha de crédito especial, destinada a conceder financiamentos IItl5

produtores rurais que, no periodo compreendido entre 10 de janeiro de 1990 e 31
de dezembro de 1998, hajam obtido e liquidado fUlanciamentos agricola.9, ou
àqueles que tenham, comprovadamente, alienado ou pCldido bell5 pata liquidai
ou amortizar suas dividas.

Parágrafo único. Os fmanciamentos de que trata o caput
serl!o concedidos com encargos financeiros no mínimo 50% (cinqUenta por
cento) inferiores àqueles praticados ao ª,"paro de fontcs de lecur80S cllnllolados.

Art. 13. Aplicarn-sc, no que couhrl, à5 \,u1llllltaçMs
realizadas ao amparo desta Lei, as disposições da Lei UO RA27, de 2'7 de maio de
1992.

Parágrafo único. Não serão devidas, ás iustituições
fmanceiract. parc\ ~ de equalização de juros reli1h\'t:I... ~,"n~' :l':'n"~ fin'u1t'lRriOS

com recursos oriundos da fonte de recursos ohrigatórios, relativas :is
exigibilidades bancárias, conforme detinidos na legislação do crédito rural.

Art. 14. E o Tesouro Nacional aUlonzado a emitir títulos
para garantir as operações de alongamento dos saldos consolidados d~ dívidas de

que trata o artigo 3°.
§ 10 A critério do Poder Executivo, os títulos referidos no

caput poderão ser emitidos para garantir o valor total das operações nele
referidas ou, alternativamente, para garantir o valor da equalização decorrente do

alongamentô.
§ 2° O Poder Executivo fundamentará solicitação ao

Senado Federal de aumento dos limites referidos nos incisos VI, VII e vm do

art. 52 da Constituição Federal.
. Ar!. 15. Esta Lei entra em vigor 30 dias após sua

Art. 6° As condições estabelecidas nos contratos de
repactuação de dividas de que lIllta esta Lei podcrllo ser revistas, a cada cinco
anos, por leis especificas, no que conccrne a encargos fmanceiros, valor do
bônus d,: cada parcela, prazos, critérios de aferição da produçllo a que se refere o
ar!. 4° e outros critérios, contado, o prazo para a primeira revisllo, da data de
entrada ,:m vigor desta Lei.

Parágrafo único. Os critérios de eventuais modificaçlles nas
condiçll':s dos contratos levarão em conta a manutençllo do equilíbrio
econôm',co-fmancciro dos mesmos, a realidade econômica do Pais, bem como as
condiçõ<:s de competitividade externa dos produtos agropecuários brasileiros.

Art. 7" Em caso de prorrogaçilo do vencimento da opcraçllo,
ajustada de comwn acordo pelas partes, ou nas hipóteses previstas na legislaçllo
do crédito rural, inclusive aquelas mencionadas no Decreto-lei nO 167, de 1967 f\
no parágrafo único do art. 4° da Lei ~f'7.843, de 18 de outubro de 1989, os
encargos financeiros serllo os mesmos pactuados para a situaçllo de normalidade
do fmarciamento.

Art. 8° Nilo serão beneficiados com o disposto nesta Lei, os
produtrn:es que, em ações de execuçllo de dívidas da espécie, hajam desviado
recursos. da fmalidade do crédito rural, bem como tenham sido depositários
; "é~.

Art. 9" É criada uma Comissllo Nacional de Supervisão e
Controle, com o objetivo de assessorar, na elaboração das normas e diretrizes
pertinentes e na supcrvisllo de sua aplicação, os Ministérios, o Banco Central e
os Bgcntes fmanceiros federais, no processo de renegociação estabelecido nua
Lei.

Parágrafo único. Integrarão a Comissão estabelecida no
capul:

I - um representante do Ministério da Fazenda, que a
presidirá;

II - um representante do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento;

m- um representante do Banco Central do Brasil;
IV - wn representante da Câmara do Deputados;
V - um representante do Fórum Nacional dos Secretários

Estaduais de Agricultura

VI - um representante da Confederação Nacional da
Agricultura;

VII - um representante da Confederação Nacíonal dos
Trabalhadores na Agricultura.

Art. 10. A critério do mutuário, a formalização dos
contratos a que se refere o art. 3° desta Lei deverá ser antecedida de apreciação e
conferencia dos dados por Comissão Estadual de Supervisão e Controle,
devidamente credenciada pelas Delegacias Estaduais do Ministério da
Agricultura e do Abastecimento e do Ministério da Fazenda, que terá por
objetivo a supervisão do processo de renegociação no respectivo Estado ou no
Distrito FcderaJ.

§ 1° Integrarão a comissão referida no caput:
I - um representante do Ministério da Fazenda, que a

presidirá;

II - um representante do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento;

lU - um representante da respectiva Federação da

Agricultura do Estado ou do Distrito Federal;
IV - um representante da respectiva Federação dos

Trabalhadores na Agricultura do Estado ou do Distrito Federal;
V - um reptesentante da respectiva Secretaria de

Agricultura do Estado ou do Distrito Federal, caso esta manifeste desejo de

integrá-Ia
§ 2° A Comissão Estadual terá, por atribuição, analisar,

previamente, os critérios e procedimentos que vierem a ser estabelecidos para a

publicação. ,0/'"

Sala da Comissào, em H de i)i·.:\ljj":r;, .de 1999.

, yr'~ "\
'.
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soluçA0, mas trabalhar com os pés na realidade, procurando uma soluçA0 factlvel,
que resolva o endividamento mas nlo penalize aqueles que produzem sem estarl;m
endividados. O PSDB quer resolver o problema do endividamento,. nlo quer cnar
mais um problema na agenda da agricultura brasileira.

Estamos hoje propondo o maior subsidio da história à agricultura brasileira.
A questJo aqui nilo foi discutida como poderia ser; é que esse subsidio atingirá
somente endividados, não hcneficiando os milhOes de agricultores que quitaram suas
dividas ou que nunca deveram. Talvez porque nem tiveram acesso ao crédito rural.
Apoiar esses agricultores, todos eles, esse li o noSso maior desafio futuro.

Sala das Sessões 11/08/99

~
"

ev
Deputa ic raziano

COMISSÃO DE CONSTlTUICÃO E JUSTlCA E DE REPAÇÃO

I· RELATÓRIO

Trata·se de projeto di lei, de autoria do Deputado Augusto

Nard.s, que tem por objlltiv.o 'Dispor~sobre 8 redução dos débitos oriundos de

operações de crédito rural'.

De acordo com ti projeto, os débitos oriundos de operações

de crédito rural que foram renllQociacfas com amparo da'Lei nO 9.138, de 29 de

novembro de 1995, fi~.am com seu vaiar reduzido em quarenta por cento, ficando

o saldo devedor sujeil às mesmas condições estipuladas no contrato original e

seus adnivos.

No art. 3°, o projeto estabeiece a obrigatoriedade de as

instituições financeiras procederem ao càlculo da redução e de apresentarem aos

mutuàrios aditivos aos respectivos contratos, no prazo de noventa dias, contado

da vigência da lei, sob pena de sanções a ser aplicadas peio Banco Central do

Brasil e de incorrerem seus gestores em crime previsto na iegislação atual.

No art. 4°, determina o projeto que as instituições financeiras

cre<mar-se-llo, junto ao Tesouro Nacional, de valor equivalente ao montante

reduzido nas contas dos mutuários.

O art. 5° prevê que as implicações orçamentárias e

financeiras decorrentes da lei serão incorporadas à Lei de Diretrizes

Orçall)entãrias LDO e consideradas no orçamento da União do ano

subseqüente.

Na justificação, o 'nobre parlamentar ressalta que graves

problemas estruturais ocasionaram o endividamento do setor produtivo agrícola,

enumerando entre eles as aitas taxas de juros, os preços agricolas deprimidos, o

alto custo dos insumos e as fronteiras abertas às importações, o que, no seu

entender, levaram à manutençlio de um quadro de baixa rentabilidade do setor.

Aduz que a estrutura tributária injusta toma a atividade

agropecuária antieconômica, situação agravada pela ocorrência de fatores

climáticos adversos, decorrentes do "EI Nino".

A proposiçAo foi aprovada, por unanimidade, na Comissão

de Agricultura e Política Rural, com Substitutivo. Mantendo a idéia básica de

propor a redução dos valores dos débitos dos agricultores, as alterações

introduzidas no Substnutivo estão assim sintetizadas no Parecer do Relator,

Deputado Ronaldo Calado:

"1) ampliar a redução dos débitos para todas as operações

incluindo-se, além eras securitizadas e dos valores

excedentes a R$ 200.000,00 já ecnstantes da proposta, as

operações que, por vários molivos, não foram renegociadas

ao amparo da Lei de Securilização, embora pudessem haver

sido. Manteve-se, entretanto, a data de 20 de junho de 1995,

como limite para enquadramento das operações na lei,

exceto as operações de custeio localizadas nas regiões onde

foi declarada calamidade pública e aquelas em que foi

aplicado algum Indexador como parte dos encargos

financeiros e, ainda, as operações recentes. destinadas ao

pagamento de dívidas anteriores à data da Lei de

Securifização. Nesles casos, incluiram-se as operações

contratadas até 31 de dezembro de 1998.

2) propor novos termos de renegociação da divida, quanto a

prazo (passando de 7 ou 10 previstos na Lei de

Securilização para 20 anos, com 4 de caréncia), proposta

náo contida no PL original. Adicionalmente, manter-se-áo

taxas de juros e outras condições adicionais. Com ta/ forma,

incluir-se-áo as operações excedentes a R$ 200.000,00, no

alongamento da dívida.

3) Dar nova roupagem à idéia de redução da dívida,

proposta no PL original, vinculando-a ao cumprimento, peta

produtor de uma contrapartida de obrigatoriedade de

produção agropecuária aos niveis que obteve em ~rils dos

últimos cinco anos de sua atividade. Por essa criativa

forma, estabelece-se um redutor anual do valor das parcelas

do financiamento, em valor médio equivalente a 2,82% do

saldo devedor inicial, o que equivale, a uma redução total da

divida da ordem de 40%.

4) para o caso especifico dos mini e pequenos produtores,

estabelece-se uma redução adicional de 30% e 20%,

respectivamente, nos valores das parcelas calculadas com o

Mnus normal, como forma de compensar estas categorias

de produtores d~S dificuldades inerentes a sua escala de

produção. " -

É o reiatÓrio.

11 • \W,,,, i lu kl.:1 ATOR

De acordo com o art. 32, inciso 111, letra a, do Regimento

Intllmo, r.abc a esta Comissão apreciar o projeto e o Substitutivo quanto aos

asp~cto" de constitucionalidade, juridicldade e técnica legislativa.

Examinando-os, verifica-se que, embora a matéria se insira

llR competência legislativa da União, consoante os arts. 22, incisos I e VII, da

Coustituição Federal, contém as proposições vicias de Inconstitucionalidade

insanáveis, além de injuridicidade, como adiante se verá.

Com efeito, o projeto não prevê fonte de custeio para

~llfrentar as obrigações nele previstas, que ficariam a cargo do Tesouro Nacional,

o que afronta o art, 167, inciso 11, da Constituição Federal.

É que a assunção das obrigações de que trata o projeto não

consta da LDO. não tendo, portanto, previsão orçamentária.

Ademais. o projeto determina, no seu art. 5°, a incorporaçlio

das implicações orçamentárias e financeiras da lei à LDO, o que é inconstitucional,

por invadir iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, a teor do art. 165,

inciso 11, da Constituição Federal.

Nessa mesma linha de argumentação, o projeto contere

atribuições ao Banco Central, autarquia federal, ferindo o principio constitucional

da iniciativa legislativa exclusiva (art. 61, § 1°, inciso 11, alínea e, da C.F.).

Entendemos, ademais, que o projeto é inconstitucional

quando obriga as instituições financeiras a proceder ao càlculo da redução do

débito oriundo de relação contratual, sob pena de sanções, porque há de se

respeilar o principio conslitucional da inviolabilidade do ato jurldlco perreno inscrito

no inciso XXXVI do art. 5° da Constituição Federal. Esse eto, no Cala, 6 negócio

juridico bilateral que, pela verificação de iodos os requIsitos indispensáveis,

tornou-se sob a égide da lei antiga apto para'Produzir seus efeitos.

O Substitutivo pad~ igualmente de vicios de

inconstitucionaiidade e injuridicidade.

A exemplo do projeto, viola os arts. 167, Inciso 11 e 61, § 1°,

inciso 11, alínea e, da Carta Política.

E o faz. no primeiro caso, quando. ao prever, no caput do

art. 14, a emissão de titulas públicos pelo Tesouro NaCional para custeio das

despesas criadas, pretende incluir na Lei n° 9.811, de 1999 (LDO 2000), nova

hipótese de emissão de titulas não elecanda no art. 56 da referida lei. No

segundo, quando cria Comissão Nacional de Supervisão e Controle (art. 9°) e
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quando atribui competência ao Banco Central, ao Conselho Monetário Nacional e
ao Tesouro Nacional (art. 12), questões que se colocam sob o pálio da iniciativa
exclusiva do Chefe do Poder E*ecutivo.

Como se não bastassem os vícios acima apontados, o
Substitutivo, no § 6° do art. 3° e no § 2° do art. 14 , viola o princípio da separação
dos Poderes. Primeiro, por atentar contra a administração da Justiça ao propor a
suspensão de ações JudiciaiS: segunr'o, por usurpar competência outorgada ao
Poder Executivo.

Viola também o principio constitucional do livre exercício de
qualquer trabalho, ofício ou profissão, insculpido no inciso XIII do art. 5°, quando,
nos arts. 4° e 5° (que cna sistema de bonificação), pretende obrigar o mutuário a
manter-se na atividade agropecuária. É sabido que o Poder Público não pode
constranger ninguém a esse ponto.

O SubstitutiVO também desrespeita a intangibilidade do ato
jurídico perfeito ao pretender, peia via legislativa, não só atingir negócios jurídicos
bilaterais pactuados sob o império da lei antiga, mas também por prever, no art.

GO, revisão das condições estabelecidas nos contratos de repactuação, a cada
cinco anos, criando -situação de instabilidade jurídica, talvez sem precedentes na
legislação brasileira.

É de se observar, finalmente, que tanto no projeto, quanto no
Substitutivo, há flagrante violação ao princípio magno da igualdade. O tratamento
isonõmico constitui signo lundamental.fla democracia, que não admite privilégios
nem distinções.

No caso, as proposições pretendem privilegiar com redução
de dívída os mutuários do crédito rurai em débito com as instituições financeiras,
criando situação ínju&ta não só em relação áqueles que mesmo com sacnfícios
quitaram suas dívidas, ,l.as também em relação a mutuários de outros segmentos
do setor produtivo e à SOCiedade em geral. É que, admitindo-se verdadeiras as

razões que inspiraram essa redução, forçoso admitir também que não sÓ os
produtores rurais sofreram as conseqüências adversas apontadas na justlfi:ação.

Isto posto, votamos pela inconstitucionalidade e
injuridlcidade do Projeto de Lei nO 4.895, 1999, e do Substitutivo adotado pela
Comissão de Agricultura e Política Rural, ficando prejudicado o exame dos demais
aspectos pertinentes a esta Comissão.

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados Antônio
Carlos Konder Reis, Geovan Freitas, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela,
José Dirceu, Marcelo Déda, Waldir Pires, Caio Riela, Fernando Contia, José
Roberto Batochio, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodriguen, Bispo
Wanderval, Maluly Neto, Dr. Rosinha, Roberto Balestra· e, em separado. do
Deputado Luiz Antônio Fleury, pela inconstitucionalidade e injuridicidade do
Projeto de Lei nO 4.895-N99 e do Substitutivo da Comissão de Agril:ultura e
Politica Rural, nos tennos do parecer do'R7lator, Deputado Ney Lopes. O
Deputado Moreira Ferreira apresentou voto em separado acompanhando o
parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José
Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder
Reis, Ciro Nogueira, Eduardo Paes, Moreira Ferreira, Ney Lopes, Paulo
Magalhães, Ricardo Fiúza, Freire Júnior, João Colaço, Iédio Rosa, João

Henrique, Pedro Novais, Renato Vianna, Salatiel Carvalho, André Benassi,
Anivaldo Vale, Jutahy Junior, Léo Alcântara, Moroni Torgan, Nelson Otoch,
Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos Biscaia,
Geraldo Magela, José Dirceu, Marcelo Déda, Waldir Pires, Ary Kara, Edmar
Moreira, Gerson Peres, Ibrahim Abi-AckeJ, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury,
Fernando Coruja, Roland Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo
Rodrigues, Bispo Wanderval, Çláudio Cajado, Or. Benedito Dias, Maluly Netto,
Antônio do Valle, DI'. Rosinha, Roberto Balestra e Fernando Gonçalves.

Sala da Comissão, em I I de agosto de 1999

~Ut
SÊ CARLOS ALELUIA
Presidente

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURY

O projeto de lei n.' 4.895, de autoria do deputado Augusto Nardes,

institui a renegociação dos débitos oriundos de operaçõcs de crédito rural, não

apresentando, em seu texto, origem dos recursos financeiros.

Neste sentido, proPOJ11os que seja acrescido de artigo, onde couber, o

projeto de lei n.' 4.895, que deverá ter a seauinte redaçllo:

" Art. .... Os recursos filtlnceiros, necessários ao custeio das operações

d. que trata esta Lei, serio prov.ni.ntes da r.t.nção do lucro Ifquido .xtraordinário,

baviJo pelo. in.titu~ financeiraJ • bancárias, .m decorrência da desvalorização

cambial d.j.neiro d.I999.

li' - A parcel. d. retenção seri equiv.l.nt••0 que ••«d.r .0 lucro

médio comprov.do, d. cad. in.tit1llção financeira banciria, nos último. cinco .no.

..t.rio.... à desv.lorização, e seri recolhida .0 B.nco C.ntral juntam.nte com o

compub6rio.

lI' - O monta.te do recolhlm.nto fi..ri l.dilponiv.1 'Ia conta

_rimral, nomin.lm••te ldentiflcáv.l, por 10 (vint.) .nOl, vCllcendo juros d. 3% com

capitalizaçio .nu.l.

13' - O v.lor do recolhlm.nto seri devolvido, • partir do S' (quinto) .no

seguinte à ret.nção, 'D1 p.rcelal .n..is d. S% ( cloco por cento) do saldo ••ilt.nte na

conta respectiva, no dia 31 de dezembro do ano anterior, • qu.1 seri liquidada por

ocuilo da última devolução."

JVSTIFICATIVA

Nos palses ricos OS lucros dos bancos, durante um .no inteiro, ficam

.ntre 6% e 8% do patrimônio liquido. Em um 1/10, repito.

No Brasil, os bancos consellUiram, em anos recentes, lucros que

representavam o dobro da média mundi.l, 111 f.ixa de 11 • 12%, no .no.

No exerclcio de 1998, no BiUiI, grandes banCos chegamn aos 18%

de rentabilidade. Durante um ano I

Em janeiro de 1999, os Bancos que opcmn no Brasil, nacionais ou

estmIgciros.. grandes ou PCQUClIOS, obtiveram resultados que nunca ocormam em lugar
nenhum do mundo !
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IlOlI\(~ lill'r'l.l ol\.l tnuo·ó, 2n(}% (lU 300%. 011 ucja, 011,1\lns Bancos até

multiplicaram por quatro o seu putr"nónio liquido. Somente em um único mês - o mês de

janeiro de 1999.

No tolul, I KI 1.:1".,1> 1""':Ilam RS 3,3 bilhões. Em um único mês!

PrntiC':Urll'UI \ tlIII,r\1 dos lucros que efes registraram no ano inteiro

de 1998, que já foi alto. pt1lS :Ik;t1I, "J RS 1,8 bilhão.

A fi'ulhn dl~ :. 1 I Paulo. do dia 22 COrTent~. nlinna '·0 Banco do Brasil

teria lucrado RS 2,262 hnhüc~ 1\, ~ \'It\\~~iro semestre. cifra recurde na história hancáda do

País, se não fosse a pnlVil.àn qlh.' 11l.'ga. teve de fhzer para cobrir o calote da agricultura, A

receita extraordinâria da dcsval\I,'1 .1,.1\1 do real foi de RS 2.7 bilhões somente no Banco do

Brasil!

&se preimbulo procura demonstrar a Justiça de uma medida que

detennine uma melhor aplicaçio de renda, co~o meio de Justiça Social. nai a Emenda

proposta para esse lucro extraordinário seja fonte de renda para a negociaçio da divida da

agricultura, sanando a alegada inconstitucionalidade do projeto em foco.

NIo há um confisco desse lucro, portanto' não há qualquer

inconstitucionalidade na medida propoSta. O di~heiro, ficani depositado no banco Central e

será restituldo, no mesmo prazo propoSto para o pagamemo da divida da agricultura, que

cresceu tio desmesuradamente devidos aos juros escorchantes que o Governo autoriza os

Bancos cobrarem de seus clientes.

Para que não haja injustiça para com os Bancos que não se

aproveitaram da desvalorização do real, propomos que seja avaliada a média de lucros dos

últimos cinco anos, e a medida somente seja aplicada sobre o que exceder essa média, que

seria a expectativa IIOrmal de lucro do banco. Nio é justo que alguns se locupletem de

manobras financeiras e outros seja prejudicados a ponto de perder tudo o que amealharam

durante suas vida.s.
t)s hiH\I'II~ !10th 1111 ,1\,1 h 11JU llUUS recursos em ··oplm.lçÕCS com dólar" C;

por isso ganharam nu" dL' dlllil. 1,1 ".mll li dl!~Hllori7.ação do real. Somente em janeiro dt:

\999 os Bancos lh~mll\ 11111 ' • ,. I. ,H"I\~, R$ 3.3 bilhões e no primeiro trimestre

alcançaram RS 5.567 hilhol"i 1".1,1 1'"lll'lId,ll1C1U rl!prcscnta o triplo do lucro que tiveram no

mesmo periodo do ano de 1998.

A emenda sana a alegada inconstitucionalidade de aumentar a

despesa sem indicar a fonte que custeará. A emenda indica a Fonte que irá custear a

despesa que O Tesouro Nacional terá com a aprovaçio do Projeto de Lei em foco.

Representa ainda uma medida de Justiça, pois o lucro que foi extraordimlrio, financiará

uma despesa causado também por juros que sio extraordinariamente altos.

continuavam suspensos e a saida de dólares prosseguia?

()lIUllto U UIUI'" \ , IllIdl 11,1": dI! prejuiJU com essas vendas de dôlar

Compartilho das preocupações dos setores ruralistas

do Pais em face do quadro de dificuldades com que se defrontam.

tolhidos nas teias do endividamento interminável junto ao Banco do

Brasil e a outros conglomerados financeiros.

Em relação aos produtos agrícolas, é cediço o fato de

que, mundialmente, os governos ou apoiam e subsidiam o consumo,

ou apoiam e subsidiam a produção, diante das peculiaridades e

vicissitudes que caracterizam a exploração agropastoril e

hortifrutigranjeira e demais formas de produção do setor primário.

VOTO EM SEPARADO

\)0 \)EI)\I"I"'\\)O :\IOREIR \ FERIU:IRA

Ora, forçados a buscar as linhas de crédito próprias da

agricultura, milhares de produtores se vêem a braços com pesados

débitos em que se converteram os empréstimos tomados ás

instituições bancárias oficiais e privadas, por obra de "metodologias" e

·critérios" de cálculo, no minimo, discutíveis, muito mal explicados e

pior ainda justificado~

Eue voto porém, nIo afPla a proposta de recalculo da divida, pois é

inadmissfvet a contagem de jlllll5 sobre juros, que lmlsforma toda e qualquer divida em

uma bola de neve que assola a economi•.

Sala du comlsslle5:'24 de agosto de 1999.

Ao lado das duras condições que cercam a exploração

da terra e os altos riscos de insucesso das safras, as variações

imprevisíveis dos preços de comercialização, inclusive por efeito dos

negócios de commodities no comércio mundial, também se impõem

I~ ) I :'l~.i .jc janeiro, deveria ser

lucro do Tesouro e não particular e o Banco Ccuual já deveria ter determinado o

recolhimento, como foi feito em outros governos, quando houve lucros extraordinários

(bem menores, a1m) con~qüentes de desva\oriZllç~" ~" "'oerlu.

Além disso, pontos obscuros não ficaram suficientemente

esclarecidos para a opinião pública. Se 1Ity\ rll1ll,'l ' "1'\ 1'10 r...tói:w)mo de 100 e teve um

lucro de 300, e a desvaIo,rização foi de "lOll:o. ~~Iia J·I·• ..:ISU que ele aplicasse 750, para

ganhar esses·3oo. Ou seja, ele precisou aplicar 7,5 o seu ""trimõnio. Precisou, portanto

emprestar dinheiro, a juros b~ixlssimo. para ainda conseguir 05 40% de lucro. Quem

Esses lucros ampliam a crise. atrasam qualquer perspectiva de

abrandamento da crise econômica, prolongam a fl!ce%fio I~ consequentemente o

desemprego e a ameaça de quebra de mUh,,,,", I,· ",. ,.

Resposta : O Banco Centrol. ,. (,"O roi feito sob as barbas ou

beneplácito do Banco Central e do Ministériu da h... LI,da, que divulaou que os bancos

brasileiros aplicaram, para eles e para seus clientesUS$ 45 bilhões em três paraísos fiscais 

ilhas Caymam, Bahamas e Panamá.

Lucro, no sistema cnpltnli"l'1. i· é imoral em si, mas no caso

brasileiro. há uma vertente que tem de ser analisuda ti qual não se tem dado o devido

valor: todos esses lucros tem o outro lado da moeda, como diz Aloysio Biondi, autor de

brilhante. e esclarecedor artigo, que me permito reproduzir;- é chamado "rombo" do

Tesouro.

forneceu esse dinheiro, 'il' nl) UI":; 11:' ,·""l\:."~

Ha dois 111'.... ·mn.'ipnis de opemções com dólar, ambos á cusla do

Tesouro. isto é, de toda a sOi,'ill'; I. I...:.• 11./,,1 \l nd,IS til..' lilulos da União e do Banco

Central, com correçãu l'UltlhiJl I;' ". ,d". h.lJJu:.lado pelo dólar, e venda de dólar

(contratos) na Bolsa de Fn1nro;o;. 'll·"l:i;~l,mm~. como tentativa de evitar a queda do real.

realizada pelo mesmo 1i:lllt., l '11 ,/

barato? Os prejuilos d1l'1I"'UIII a I{$ a bilhões. Somente emjaneira!

Uma grande parcela desses RS 8 '.,:Ihü,·\ li'mcceu,'; claro, o lucro de

mais de RS 3,3 bilhões dos bancos, e O r..tanle trat.sf"nnou-se também em lucro para os

grupos empresariais, nacionais e estrangeiros que tambem'aplicam em dólar.
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outros gravames insuportáveis aos produtores, a exemplo da

capitalização dos juros em prazos curtos, que..representam o cômputp

de juros SOe'l<:: j... r'J:'>

Desde a escolha de índices "cheios", que refletem

variações . em outros componentes macroeconõmicos e não·
..,;:

acompanham nem a planilha de custos ne~a recomposição de preços

dos produtos primários, todo o tratamento...dispensado aos produtores

padece da mesma visão monetarista que. impregna o conjunto das

políticas nos últimos anos.

RECURSO N2 35, DE 1999
(Contra Decisão Conclusiva de Comissão)

(Do Sr. Arnaldo Madeira e outros)

Requer, na forma do art. 132, § 22 do Regimento Interno, que o
praj eto de Lei 02 69, de 1999, com parecer da Comissao de
Constituiçao e Jue<:iça e de Redaçao, pela constitucionalidade,
juridicidade, téc~lica legislativa e, no mérito, pela aprovação,
com substitutivo, seja apreciado pelo Plenário.

(PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENARIO.)

Tipo d. Proposição: REC

AUlorda Proposlçllo: ARNALDO MADEIRA E OUTROS

Data de Apresentllçào: 25/08199 _

Ementa: Recurso ao PreSidente da êümaro dos Deputados contra
apreciação conclUSIva do PL blJ..AJ99. que acrescenta artigo á Ler
nll 7210. de 11 de Julho de-1984 - Lei de Execuções Penais.
Ib,cultando ao preso u cumpnmcnlo da pena em estabeleCimento

4ue mencion~. .

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

--------- --------------

Assinaturas Confirmadas
1 ALDIR CABRAL PFL RJ

2 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ

3 ANA CATARINA PMDB RN
4 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP
5 ARNALDO MADEIRA PSDB SP
6 AROLDO CEDRAZ PFL BA
7 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG

8 CABO JÚLIO PL MG
9 CARLOS MELLES PFL MG

10 CELCITA PINHEIRO PFL MT

11 CELSO GIGL10 PTB SP

12 eESAR BANDEIRA PFL MA

13 DUILlO PISANESCHI PTB SP

14 EDINHOBEZ PMDB se

15 EDUARDO PAES PTB RJ

16 EDUARDO SEABRA PTB AP
17 ELISEU RESENDE PFL MG

18 ELTON ROHNELT PFL RR

19 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ

20 GERSON PERES PPB PA

21 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN

22 INOCJ:NCIO OLIVEIRA PFL PE

23 JOÃO HENRIQUE PMDB PI

24 JORGE TADEU MUDALEN PMDB SP
25 JOSÊ CARLOS ALELUIA PFL BA
26 JOVAIR ARANTES PSDB GO
27 LAURA CARNEIRO PFL RJ
28 LAVOISIER MAIA PFL RN

Nesse cenário, não é de estranhar que as operações

de financiamento agrícola convirjam para a inviabilização da atividade e

;;1 insolvência de quantos se aventuram como empreendedores na

agropecuária.

Daí, é de se lamentar que não se tenha encontr.ado

mecanismo hábil para o custeio das operaÇões de refinanciamento

pretendidas no Projeto em tela, que favoreça precipuamente os

pequenos e médios produtores, superando os entraves jurídico

constitucionais e orçamentários á apreciação da matéria.

Duplamente lamentável porque, a sua vez, quando

houve vontade política em resolver os problemas dos bancos e de seus

controladores, inventou-se o PROER, de polêmica lembrança.

Também, há pouco, novamente fecharam-se os olhos diante dos

ganhos do sistema financeiro, que tiveram benefícios exagerados por

ocasião da recente desvalorização cambial - tudo. diante do

comportamento da economia como um todo e à vista do quadro de

.exclusão social, de desemprego crãnico. e dos efeitos. perversos da.

r.::cessão prolongada, que vitimam milhões de patrícios.

A despeito dessas considerações, naturalmente ligadas

ao mérito da proposição, diante da exposição da relatoria, adstrita ao

exame da constitucionalidade do Projeto, curvo-me aos argumen.tos

ofertados na peça de instrução.

Efetivamente, há tríplice vulneração da Lei Maior: seja

à falta de indicação da fonte orçamentária para custeio das operações,

seja por invadir o poder de iniciativa reservada ao Presidente da

República, ao criar órgão público e dar-lhe atribuições, e ao introduzir

alteração na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Estas as razões pelas quais, constrangido embora, me

vejo no dever de acompanhar o vg!o do Sr. Relator.

Sala das Reuniões, émt3 de agosto de 1999.
••.."..-o("'C... ~ ".

..-4-ú.. .c../ '-t. ~~
Deputado MOREIRA FERRE~A _

PFUSP.

SGM - SECAP (7503)
26108199 18,)0, 11

Totais de Assinaturas:

Conferência de Assinaturas
Página: 001

Confirmadas 052
N'ãõConferem .. . 005
LiCêliêiãdOs-- _ ... ----oõõ'
Repetidas 000'

Ilegíveis 001
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29 LUIS CARLOS HEINZE
30 LUIZ ANTONIO FLEURY

31 LUIZ CARLOS HAULY
32 MANOEL CASTRO
33 MARCONDEE' GADELHA
34' MORONI TOL~GAN

35 NEY LOPES

36 NILTON BAIANO
37 ODELMO LEÃO
38 PAULO KOBAYASHI
39 PAULO MAGALHÃES

40 PEDRO CHAVES
41 PEDRO PEDROSSIAN

42 RICARDO BARROS
43 RICARTE DE FREITAS
44 ROBERTO BALESTRA
45 ROBERTO JEFFERSON

46 ROMEL ANIZIO
47 SIMÃO SESSIM
48 URSICINO QUEIROZ
49 VALDOMIRO MEGER
50 VIC PIRES FRANCO
51 WAGNER SALUSTIANO
52 WANDERLEY MARTINS

PPB
PTB
PSDB
PFL
PFL
PSDB

PFL

PPB
PPB
PSDB
PFL

PMDB
PFL

PPB
PSDB
PPB
PTB

PPB
PPB
PFL
PFL
PFL
PPB
PDT

RS
SP
PR
BA
PB
CE
RN

ES
MG
SP
BA

GO
MS
PR
MT
GO
RJ

MG
RJ
BA
PR
PA
SP
RJ

PROJETO DE LEI
N2 69-A, DE 1999

(Do Sr. PhiJemon Rodrigues)

Acrescetlta artigo á Lei nO 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execuções Penais,
facultando ao preso o cumpnmento da pena em estabelecimento que menCiOna;
tendo perecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela
constitucionalidade, juridicidade, têcmca legislativa e, no mérito, pela aprovação.
com substitutivo.

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- Termo de recebimento de emendas
- Parecer do Relator

- Substitutivo oferecido pelo Relator
- Termo de recebimento de emendas ao Substitutivo
- Parecer da Comissão
- Substitutivo adotado pela Comissão

o Congresso Nacional decreta:

Assinaturas que Não Conferem
1 DAMIÃO FELlCIANO PMDB
2 DlNO FERNANDES PSDB
3 JOÃO ALMEIDA PSDB
4 NELSON OTOCH PSOB
5 PAES LANDIM PFL

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

PB

RJ
BA
CE
PI

An. 1° Fica acrescido à LeI 7 ~IO. de I I de julho de 1984. LeI de

Execuçao Penal. o seguinte anigo 41.A:

"An. 4J.A O condenado a pena pnvanva de liberdade pode optar

entre cwnprir a pena no local em que foi sentenciado ou em

estabelecunento prisional lD8lS próximo de seu domIcílio. do de

sua família ou de sua tem. natal. (NR)

§ 1°. O gozo desse direito fica condicionado à existênCIa. na

localidade de sua opção. de estabeleCImento adequado ao

cumprimento da pena.

Oficio n°./rj/99

Senhor Secretário-Geral:

Brasilia, 26 de agosto de1999.
§ 2". Serão tomadas todas as providências de seguI1lJlça cabivelS iI

transferênCIa do preso optante pelos beneficIOS desta leI.

§ 3". Os ônus com a transferência serão devidos. se não dispuser
o preso de recursos necessárIos. ao fundo penitenciário ou ás

administrações penitenciárias envolvidas,

Comunico a Vossa Senhoria que o Recurso do Senhor ARNALDO
MADEIRA e outros. que recorre. nos termos do art. 58 clc o artigo 132 do Regimento
Interno da Cãmara dos Deputados, contra a apreciação conclusiva do PL 69-N99. que
"acre.scenta artigo a Lei nO 7.210. de 11 de julho de 1984 - Lei de Execuções Penais,

facultando ao preso o cumprimento da pena em estabelecimento que menciona"
contém número suficiente de signatarias. constando a referida proposição de:

052 assinaturas confirmadas;
005 assinaturas que não conferem e
001 assinatura iiegive!.

AtenCIosamente,

ASua Senhoria o Senhor
Dr. MDZART VIANNA OE PAIVA
Secretário-Geral·da Mesa
NESTA

§ 4°. O pedido de concessio podera ser feIto pelo própria preso.

por seu procurador ou por pessoa por ele indicada.

fundamentando. em qualquer caso. as razões do pedido,"

An. 2". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

.nJSTlFICAÇÃO

o objenvo principal de toda execução penal é, sem sombra de

dúvidas, o de ressociaJizar o condenado à pena privativa de liberdade.

Longas penas são impostas, exilando o preso do convivio de seus

familiares, de sua.terra natal e do convivia sócio-culturnl ao qual se pretende remtegni-Io.

Asseguntr ao preso o direito de visitas de seus parentes e amigos é,

índubitavelmente. um meIO eficaz de fazer com que ele se ressoclOlize, evitando o

enveredamento pelos caminhos tonuosos da criminaJidade pertinaz e. também, pela tão

freqúente reincIdênCIa.

Recentes episódios envolvendo os seqiiestradores do empres8rio

Abilio Diniz. aos qU'is concedeu-se a trIllSferi!ncia de cumpnmento da pena para locais

próximos à sua reslllência. abtem as portas para a humanização do Direiw Penai..
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transformando-o em não someme um direito reptCSSivo e tclIIiativb, mas um direito no

qual se verifica o fim último aque se destina apeua: a ressocializaçio do preso.

Na legislanua próxima passada, o ilustre ex-Deputado Hélio

Bicudo apresentou proposta com o mesmo leor, mas, não tendo sido apreciada pela

ComISsão de Consnl1llçào eJustiça ede Redação, culmmou por seu arquivamento.

A proposta que ora apresentamos vem supnr as lacllllJ.S legais e

lentar dar t!tII novo-rumo ao nosso sIstema pnsiOJ1al. tão vilipendiado ultimamente.

assegwando aos presos. efetivamente. o seu direilo á reinteiração social e dando
cumpnmenro ao estatuido em nossa Magna Cana. artigo 5°. mClSO XLIX, que dtz se deva

respeitar a integridade fisica emoral do preso.

A propom é opomma, tendo em vim a falência do I\OSSO sistema

perutenciário no que concerne á reunegração social do preso. e para ela contamos com o

apollllllenlo necessário dos ilustres pares nesta'Casa das Leis.

Sala das Sessões. einlfde o"l. de 1997

~ (/:1./!)
0h~JlVV1./Deputadofhilemon I.gues

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULDrr
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5° - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no Pais a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

XLIX - é assegurado aos preso~ o respeito à integridade fisica
e moral:

LEI N° 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

INSTITUI A LEI DE EXECUÇÃO PENAL.

.......................................................................................u •••••••••••••••••••••••

TÍlULO II
Do Condenooo e do Inremooo

•••••• u ••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

CAPÍTULO IV
Dos Deveres, dos Direitos e da Disciplina

•• u ••••••••••••••••••••••u •••••••••~ u ••

SEÇÃO II
Dos Direitos

. _ .
Art. 41 - Constituem direitos do preso:

• •••••••• u ••••••••••••••••••••••••• .

xv - contato com o mundo exterior por meio de
correspr.mdência escrita, da leitura e de outros meios de informação
que não comprometam a moral e os bons costumes.

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV
poderão ser suspensos ou restringidos mediante ato motivooo do
diretor do estabelecimento.

Art. 42 • Aplica-se ao pre~o provisório e ao submetido à
medida de segurança, no que couber, o disposto nesta Seção.
••••••• u •••••••••••••••••••••• • ..•••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

••••••••••••u u •••u.

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

l-RELATÓRIO

o presente Projeto de Lei tem como objetivo permnlr que o
condenado a pena privativa de liberdade possa cumpri'la no local em que foi
sentenciado ou em estabelecimento prisional mais próximo de seu domicilio. do
de sua família ou de sua terra natal. condicionado esse direito li existência de
estabelecimento adequado na localidade escolhida.

Em sua justiftcação. alega o Autor do Projeto que as visitas
de parentes e amigos são um meio eficaz de ressoclallzaçáo. sendo este o
objetivo principal de toda execução penal.

Nesta Comissão de Constltulçãll'e Justiçe e de Redação.
não foram apr~sentBda~ emendas. competindo-nos. nesta ocasillo. ~
pronunciamento quanto à constttucionalidade. juridlcidade. técnica legislativa e ao
mérito.

~ o relatório.

11 • VOTO DO RELATOR

o Projeto de Lei em apreço atende aos pressupostos de
constitucionalidade relativos à competência da União (art. 22 da C.F.). ao
processo legislativo (art. 59 da C.F.) e illegillmidade de Iniciativa. Não há reparos
a fazer quanto a juridlcldade. Quanto à técnica legislativa. r,"aslvamos apenas
alguns aspectos de redação que oportunamente serão comentados.

No mérito. entendemos oportuna e lOuvável a proposlçllo. O
contato com seu meio social. através dos amigps e da famllia. pode. sem d~v;da

alguma. exercer papel preponderante na recuP!lraçllo do condenado. até mesmo
como um referencial de valores morais. sociais.e religiosos.

A falência do sistema penitenciário é uma situação de todos
conhecida. O Estado pouco tem conseguido em matéria de ressociallzação do

preso. Ao contrário. os presídios têm funcionado. em geral. como elcolas de
especialização e quartéis de comando do crime organizado. Num cenirlo como
esse. o isolamento do condenado do convívio social e familiar em nada
conlribuirá para sua recuperação e reintegração na sociedade. Assim. o Projeto
vem ao encontro da modema doutrina acerca do caráter da pena. como forma de

recuperação do apenado.

Apenas r·o que tange i redaçãO. temos algumas

modificações a propor. a fim de tomar o texto mais escorreno•
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A ementa do Projet!J refere-se a Lei de Execuções Penais.

quando a expressão correta ê Lei de Execução Penal. esta inclusive utilizada no

art. 1° da proposição.

A boa praxe vemacular e também as normas de elaboração

legislativa nos recomendam a abreviação da palavra artigo. quando seguida do

seu número especifico. Ao acrescermos o artigo novo à legislação existente. o

correto e utilizar um traço entre o número ea letra: art. 41·A.

o § 1° do art. 41·A condiciona o gozo ao direito à existência

de estabelecimento adequado ao cumpnmento da pena. na localidade de opção

do condenado. Entendemos que não basta existir estabeieclmento. como

também é necessano que este disponha de vaga. para se evitar o problema da

superlotação. Desse modo. deve-se acrescentar ao paràgrafo a exigência de

Vll\l8 nesses estabelecimentos.

No § 3° do art. 41·A. substitulmos a expressão ·serão

devidos· por "caberão·. para manter fidelidade ao sentido do texto.

Finalmente. a paIavra lei utilizada no corpo do Projeto deve

vir grafada em maiúsculo. como recomencra a boa técnica legislativa.

Em conclusão.' votamo~ pela constitucionalidade.

Jundicidade e boa técntca legislativa. com as ressal~as feitas quanto a esta: e. no
mento. Somos pela aprovação do Projeto de Lei n· 69/99. na forma do
Substitutivo apresentado em anexo.

§ 4· O pedido de concasslo podBrá ser feito pelo
prtiprio preao, por seu procul'lldor ou por peSJlOll por ele
indicada. fundamentllndo. em qUII!quer caso. as nJzlles do
pedido.·

Ar!. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão. em : i de ') lcl: .. de 1999.

Deputado FERNANDO CORUJA

Reletor

m-PARECER DA COMISSÃO

A Comissio de Conslituiçio e Justiça e de Redaçio, em

reunião ordinária reaIizada hoje, opinou upanimernente pela constitucionalidade,

juridicidade, técnica legislativa e, DO ménto, pela aprovação, com substitutivo,

do Projeto de Lei nO 69199, nos 1_ do parecer do Relator, Deputado

Fenwldo Coruja

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

.' .
Sala da Comissão. em de ,~ ..: • :

Deputado FERNANDO CORUJA

Relalor

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR
AO PROJETO DE LEI N° 69199

de 1999.

José Carlos Aleluia - Presidente, José Ro~o Batochio e

lnaldo Leitão - Vicc-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Darci Coelho,

Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Paulo Magalhãcs, Vilmar Rocha,

Cezar Schinner, Freire Júnior, lédio Rosa, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio,

Renato Vianna, André Benassi, Jutahy JuDiar, Léo Alcântara, Moroni Torgan,

Nelson Otocb, Zenaldo Coutinho; Zulaie Cobra, Antônio Carlos Biscaia, José

Direeu, Marcelo Déda, Waldir Pires, Ary Kara, Gerson Peres. Luiz Antônio

Flcury, Mussa Oemes, Fernando Coruja, José Antônio, Bispo Rodrigues, José

Ronaldo, Luís Barbosa, Paulo Marinho, Gustavo Fruet, Pedro Novais, Nelson

Marcbezao, Dr. Rosinha, Nelson Marquezelli e Bispo Wandetval.

, Acrescenta artigo à Lei nO 7.210. de 11

de julho de 1964 " Lei de Execução Penal.

facultando ao preso o cumprimento da pena
em estabelecimento que menciona.

Autor: Deputado PHILEMON RODRIGUES

R.lalor: Deputado FERNANDO CORUJA

.o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica acrescido à Lei 7.210. de 11 de julho de 1984.
Lei de Execuçao Penal. o seguinte art. 41-A:.

"Art. 41-A O conden!ldo li pena privaliva de liberdade
pode optar entre cumprir a pena no local em que foi
sentenciado ou em estabelecimento prisional mais próximo
de seu domiciiio. do de sua familia ou de sua lem! nma/.
(NR)

§ 1° O gozo dqsse direito fica condicionado li
existéncia. na localidade 'de sua opção. de Vllga em
estabelecimento adequado ao cumpnmanto da pena.

§ 2° Sertlo tomadas todas as providéncias de
segurança cabiveis a transfeiéncia do preso optante pelos
beneficios desta Lei.

§:JO Os ónus com a transferéncia csberão. se n'o
dispusar o preso de recursos necessarios, ao fUndo
penitenciário ou as administrações penilenciáriu
envolvidas.

Sala da Comissio, em 30 de juuho de 1999

F
f.

~ CARLOS ALELUIA
Presidente

SUBSTTIJD1YO ADOTADO· ÇÇJR

Ac:resc:enla artigo • Lei n· 7.210, de 11 de
julho de 1914 • Lei de Execuçio Penal,
facu1tando ao,preso o cumprimento da pena em
estabelecimento que menciooa.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica acrescido li Lei nO 7.210, de 11 de julho de 1984 Lei
de Execução Penal, o seguinte art. 41-A: '

"M.41-A O condenado li pena privativa de h'berdade
pode oplal' entre cwnprir a pena DO local em que foi sentenciado
ou em estabelecimento prisional mais próximo de seu domicilio
do de sua família ou de sua tetta natal. (NR) ,
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§ 1° O gozo desse direito fica condicionado à
existência, na localidade de sua opção, de vaga em
estabelecimento adequado ao CtID1primento da pena.

§ ZO Seriio tomadas todas as providências de
segurança cabíveis à transferência do preso oplllnte pelos
beneficios desta Lei.

§ 3° Os ÔIIUS com a transferência caberão, se Dia
dispuser o preso de recursos necessários, ao fundo peuitenciário
ou às admiDistrações penitenciárias envolvidas.

§ 4° O pedido de concessão podCiá.'Ser feito pelo
próprio preso, por seu procurador ou por pessoa por ele iIIdicada,
fimcllllllCllllndo, em qualquer caso, as razões do pedido."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala da Comissão, em 30 de julho de 1999

~
L1

DepullIdQ É CARLOS ALELUIA
Presidente

RECURSO NR 37, DE 1999
(CONTRA DECISAO DA PRESIDENCIA EM QUESTAO DE ORDEM)

(SEM EFEITO SUSPENSIVO)
(DO SR. ARNALDO FARIA DE SAl

Recorre, nos termos do art. 95, § 82, do Regimento Interno,
contra decisão da Presidência em questao de ordem, a propósito
da convocação de sessêo extraordinária para votação do
requerimento de urgência urgentíssima para o Projeto de Lei n2
4.895/99, uma vez que, na Ordem do Dia da sessão ordin~ri~,
consta o Projeto de Lei Complementar n2 24/99, com urgenc18
constitucional, sobrestando a pauta.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO, NOS TERMOS
DO ART. 95, § aR DO REGIMENTO INTERNO)

Sr. Presidente, faço esta questão de ordem em razão de ter acompanhado,

na sessão de hoje, acordo feito entre as Liderf3nças do Governo e as dos ruralistas

para que a votação do requerimento de urgéncia para o projeto da Comissão de

Agricuilura ficasse para amanhã. E entendo eu que, em razão do prazo dessa

maléria vencer hoje, no dia de amanhã não se poderá apreciar mais nada a não se«,
j"

essa maléria, e se eia for apreciada, em seguida a ela, logicamente outra. \

\I
Mas, admitindo que uma Liderança do Governo faça um requerimanto de

adiamento da discussão. ficará prejudicado esse acordo.

Apenas quero registrar que espero que todos tenham Se dado conta da

importância da matéria que já está pré-pautada. E certamente aqueies que fizeram

o acordo deveriam ter se dado conta do risco que poderiam correr ao infringir os

dispositivos constitucional e regimental.

A pauta da sessão de amanhã não poderá acolher outra matéria que não

essa. Regimentalmente, sabemos que é possivel adiar a votação e que, no caso

de ser esta adiada. nenhuma outra matéria poderia ser apreciada.

A questão de ordem que faço, portanto. Sr. Presidente, é nesse sentido.

Antes que V.Exa. profira a decisão. porém. quero pedir vénia para que o

Deputado João Herrmann Neto, Líder do PPS, também faça comentarios a respeito

dessa questão de ordem. porque me preocupa que a Casa tenha sido convocada

para uma sessão extraordinária destinada á apreciação de uma matéria. quando a

pauta, salvo melhor juizo, estará sobrestada.

O SR. JOÃO HERRMANN NETO - Sr. Presidente. peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. JOÃO HERRMANN NETO (PPS-SP. Pela ordem. Sem revisão do

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente. peço a palavra para~ orador.) - Sr. Presidente, na verdade, participamos de aco:do com Lideranças de

questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

outros partidos. Realmente; somente depois me dei conta de que havia um

problema não somente com relação ao art. 264 do Regimento. mas também com o

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB-SP. Questão de ordem. Sem revisão art. 64 da Constituição. que sobrestam todos os assuntos. inclusive resoluçães e

do orador.) - Minha questão de ord~m, Sr. Presidente, é relativa á convocação da Comissões.

sessão de amanhã. Temos uma pré-pauta, e nela está marcada a votação do Gostaria muito que houvesse uma resolução por parte de V.Exa.• porque

Proje~ de Lei Complementar nO 24, enviado a esta Casa pelo Executivo, com o houve um acordo de importância entre todos os partidos. inclusive partindo da

pleito do art. 64, § 2°, da Constituição Federal, combinado com o art. 204 do proposta da Liderança do Govemo. E. se não votarmos amanhã o requerimento de

Regimento Intemo. urgência urgentlssima. realmente será fraudada a confiança que pusemos nessa

O prazo na Câmara para votação desse projeto era até o dia 17de agosto. resolução, fraude com a qual, bem sabemos, V.Exa. jamais. em nenhum Instanta,

que é hoje. Portanto, salvo melhor juizo, a partir de am~nhã só este projeto poderia compartilhará.

ser apreciado, até porque o § 2' do art. 64 da Constituição diz:

Art. 64 ; .

Portanto, faço coro à questão de ordem do Deputado Arnaldo Faria de Sã,

para que a Mesa a resolvI, SII di IntemAo que o Presidente da República pode

§ 2°. Se (..•) a Câmara dos Depu/ados e o Senldo retirlr I urglncll, como tlmbém III pOlllvl1 que se possa acerter para que seja

Federal ntIo se man;fas/arem, cada qUII, ,uc"liv.m.nt.,.m volldl POltlrformlnt••

.t. qUllllnt. e cinco dIa" ,oblll I propoaiç'o, ..,.. ..t. ~.ço entlo um .p,lo I V,Ex., plrl q~' nlnhum gesto de outra natureza,

Incluldl nt omm do dia, lobllll1.ndo·'11 dlllballlç'o quanto para dizer assim, seja envldedo.

B08 demtllll181untol. para que tle unJm& a VO/açtIo. t: a solicitação que faço em nome da Liderança do meu plrl/do.
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - A questão de ordem de V.Exas. é da. Por que fiz tal questão de ordem?

maior relevância. E a resposta que dou a essa questão de ordem, certa e Vamos aos fatos: o § 2° do art. 64 da Constituição estabelece as razões da

seguramente, yisa prevenir questões da mesma natureza no futuro. Hoje, sem urgência constitucional atributo do Poder Executivo. Segundo esse dispositivo

dúvida alguma, uma questão da maior relevância veio ao plenário e houve um constitucional, "se a Câmara dos D,:?utados e o S~nado Federal não se

acordo dos Lideres no sentido de que se votasse no dia de amanhã, numa sessão manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobre a

extraordinária. proposição, será esta incluida na ordem do dia" - e destaco esta parte final _ ,

Eu pousei os olhos, portanto, sobre o artigo mencionado por V.Exas. e "sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime a

verifiquei que a interpretação adequada, pelo menos, me parece que é a de que, a votªlião.

partir do instante em que se abra a sessão ordinária, no primeiro dia, após o 45° Ora, Sr. Presidente, nenhuma matéria poderia ser apreciada por esta Casa

dia, é que se estabelece o impedimento de qualquer outra votação. Por isso não me em função daquela que está na pauta desta sessão. E não se alegue qualquer

?PUs a que convocássemos uma sessão extraordinária antes da sessão ordinária a outra razão para a contagem de prazos, porque o nosso Regimento Intemo, no seu

fim de realizar essa votação. ar!. 280, estabelece claramente:

Portanto, como decisão da Presidência, para evitar problemas no futuro, se

houver uma sessão exlraordinârla antes da primeira sessão ordinária em que,

obrigatória e constitucionalmente se deva colocar o projeto de lei, ela é admissível.

Eu nem entro numa questão subseqUente que V.Exas poderiam ter levantado de

outras sessões extraordinárias. E se levantarem esta questão, vou examiná-Ia com

o maior vagar e com a maior detença. Mas esta, desde logo eu a respondo,

dizendo que a meu modo de ver não há Inconstitucionalidade alguma e, portanto,

nenhum descumprimento regimental. É posslvel a sessão extraordinária antes que

na Ordem do Dia - e a Constituição certa t!l saguramente está se referindo a

sessões ordinárias da Câmara dos Deputados - se coloque a matéria que

sobresta o andamento de toda e qualquer outro tema desta Casa.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ.- Sr: Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB-SP-,Pela ordem, Sem revisão do
.---.- .

orador.) - .§r•.presidente, respeitosamente, quero recorrer da decisão de V.Exa.,

sel'íÍ;;~trar no mérito da avaliação. Reafirmo que o parágrafo 2° do art. 64 é

bastante claro ao dizer que o sobrestamento é a partir do dia... Mas não quero

entrar no mérito. Respeitosamente, vou recorrer à Comissão de Constituição e

Justiça e de Redação da decisão de V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Recolho o recurso de V.Exa., que será

remetido á Comissão de Constituição e Justiça e de Rldaçlo.

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) • Concedo a palavra ao nobre

Deputado Amando Faria de Sá, que disporá de at. diZ mlnutoa para comentar

decisão dada pela Presidência à sua questão de ordem.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB-SP. Sem revisão do' orador.) - Sr.

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, no encerramento da sessão de ontem, levantei

uma questão de ordem no sentido de que não se p~deria apreciar, na sessão

extraordinária realizada na manhã de hoje, nenhum requerimento de urgência. Essa

~uestão de ordem foi indeferida pelo Sr. Presidente, e, respeitosamente, recorri à

Comissão de Constituição e Justiça.

AIt. 280. Salvo disposição em contrário, os prazos

assinalados em dias ou sessões neste regimento

computar-se-ão, respectivamente, como dias corridos ou por

sessões ordinárias da Cê!"ara efetivamente realizadas; os';:

lixados por mês contam-se de data a data.

§ 1° Exclui-se do cómputo o dia ou sessão inicial e

inclui-se o do vencimento.

§ 2° Os prazos, salvo disposição em contrário, ficarão

suspensos durante os periodos de recesso do Congresso

Nacional.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, descontando-se todos os prazos de

recesso, contando-se do momento do envio à Casa do projeto que está na pauta do

dia de hoje, considerando-se a urgência constitucional prevista no § 2° do art. 64 da

Constituição Federal, não poderia haver nenhuma votação. Contudo, a armação

estava preparada. Votar-se-ia a urgência e não se poderia votar o mérito. Por que

não se poderia votar o mérito? Justamente porque a matéria constante da pauta

desta sessão está trancando a pauta, e habilmente alguém se lembrou de pedir o

adiamento da discussão.

Ora, de adiamento em adiamento da discussão. de adiamento em adiamento

da votação, de emendas em emendas ao projeto, levar-se-á o tempo que se quiser,

e, enquanto Isso, a pauta estará trancada, e o acordo não será votado. Cairam no

conto do vigário, entraram numa jogada que é uma perfeita arapuca. O espantalho

está colocado, e, enquanto não for removido, não se poderá votar o tal acordo. Na

verdada, os que plantaram nabos acabaram'l'ecebendo um nabo - estranho, não

é? ::01 o que 'aconteceu. Não acreditaram na questão de ordem que fizemos ontem

à noite, e a fizemos a tempo de alguém perceber a Jogada estabelecida.

Efetivamente, a armação era essa: tantar desmobilizar. E alguns Inclusive me

criticaram por eu ter levantado essa questão de ordem ontem e por ter

encaminhado contra a urgência hoje - e, neste ponto, quero abrir um parêntese:

encamln'hel contra a urgência Independentemente do mérito da questão, até porque
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sou contra urgência em qualquer situação. E há nesta Casa Comissões para

apreciar e votar os projetos que, somente depois, vém ao Plenária.

Nessa questão especifica. meu posicionamento é no sentido de que não são

apenas os agricultores e os ruralistas que estão em dificuldades. Os

microempresários estão em dificuldades; os mutuários estão em dificuldades; os

trabalhadores estão em dificuldades, todos estão em dificuldades. Por que, então.

somente este segmento poderia ser atendido? Ah. sei. Poderia ser atendido porque

tem grande poder de mobilização, tem uma grande bancada. Essa bancada, porém,

tem de estar atenta a todos os assuntos, e muitos dos que me criticaram, porque

hão concordavam com minha posição, são Deputados que costumeiramente votam

com o Governo, o mesmo Governo que os levou a esse beco sem saida. Votaram

sempre de forma inconteste, acompanhando a posição de suas Lideranças, sempre

contra o trabalhador, contra o funcionário público. E aqui lembro um detalhe: o

funcionário público está há mais de cinco anos sem reajuste. E ainda votamos

nesta Casa lei que institui a cobrança de 25% sobre os proventos do funcionário

público.

Entretanto, o feitiço virou contra o feiticeiro, e eies foram ao Supremo e, pOr

meio de liminar, suspenderam esse desconto. Os Pariamentares, porque foi extinto

p IPC, passaram a ter descontado o mesmo tipo de contribuição.

Alguns Parlamentares estão tendo os seus vencimentos descontados em RS

1.720,00. Ai, todos ficaram assustados. Não se lembraram de que, quando da

votação, eu estive aqui, nesta mesma tribuna. e alertei a todos para o fato de que

esse desconto não seria apenas para o funcionário, mas também para os

Parlamentares. Alguns. com habilidade, abriram mão do desconto ao optarem pela

contribuição ao INSS, que é bem menor. Mas aqueies que não tiveram a mesma

jlabilidade estão sendo descontados em R$ 1.720.00.

Agora, todos estão efetivamente preocupados, porque; além de não terem

tido nenhum aumento. sofreram redução em seus vencimentos. E essa é a razão

pela qual, ainda que apoiado nos textos regimental e constitucional, formulei tal

questão de ordem, que tinha o embasamento polltico do momento, porque a crise

social que ai se instala não é apenas relativa a esse, mas a vários setores.

Não vou criticar o Governo agora. Já o critiquei muito em 1996, em 1997 e

em 1998, mas agora não quero criticá-lo. Se consultarem os pronunciamentos que

fiz ao longo destes anos, V.Exas. vão perceber. que eu já criticava o..Govemo e o

alertava para o fato de que chegariamos a esta situação. E, agora que chegamos a

ela, não quero mais criticar, nem tripudiar, quero até fazer uma. proposta, pois hã

necessidade de fazermos um grande pacto social, de todos estarmos juntos, não

apenas como estivemos hoje em relação ao projeto de anistia dos ruralistas,

quando vimos o arco completo, do PT ao PFL, todos defendendo a mesma questão.

Então, vamos efetivamente tentar eneontrar uma saida para o tamanho da

crise em que 'nos colocaram e pela qual, lamentavelmente, muitos de nós temos

culpa, porque aceitamos candidamente todas as armações que se faziam.

Precisamos encontrar imediatamente uma solução, porque daqui a pouco não

adiantarã, na base, o Parlamentar dizer que não aceita issó ou aquilo, pois será

cobrado, do mesmo modo como eu serei cobrado, como todos seremos cobrados

pela situação que ai está - situação critica. dificil, complicada.

Essa foi a razão pela qual levantei essa questão de ordem na noite de

ontem, alertando para O fato de que estáxamos descumprindo o texto regimental e

que isso fora adredemente preparado para que aquela matéria, que trancaria a

pauta. como fez hoje, não fosse apreciada. De pronto, de chofre, ela seria retirada

de pauta. Ora, uma vez retirada, mais nada poderia entrar na pauta, porque ela

estaria trancada, e o tal acordo não será apreciado, e nem sei se será respeitado,

nem· sei se será cumprido. nem sei se será reavaliado. Precisamos ter esse

cuidado, porque, como apresentada, a renegociação total das dividas vai inviabilizar

o Banco do Brasil, que já passa por sérias dificuidades.

A1iés, isso me deixa intrigado: será que não querem deliberadamente deixar

o Banco do Brasil numa situação difícil para facUitar a sua privatização? Será que

não é esse o jogo? Serã que não é essa a armação?

Estou muito preocupado'e tenho certeza de que no momento da crise, no

momento difícil por que passa o Pais, para. podermos encontrar a saida temos de

respeitar o texto constitucional; :e, nesta Casa, respeitar o Regimento da Câmara

dos Deputados, se começarmos a agir assim, de desrespeito em desrespeito, não

poderemos cobrar o desrespeito que nos serã imposte.. a qualquer hora e a

qualquer momento.

Por isso, façamos uma renexao. A situação é grave. A situeção é critica,

Nossa responsabilidade é maior do que Imaginamos. Vamos todos assumir a

nossa parcela de responsabilidade para, juntos. Executivo, que cansei de criticar, e

Legislativo. encontrarmos uma saída. Se a crise vier como se ela se anuncia, todos

nós seremos levados de roldlo.

O.brigado, Sr. Presidente.

o SR, IVAN PAIXÃO - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de

ordem.

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem a palavra V.Exa.

O SR. IVAN PAIXÃO (PPS-SE. Questão de ordem. Sem revisão do orador. )

, Sr. Presidente, quero um esclarecimento sobre o processo de votação.

o art. 64 da Constituição, em seu § 2°, determina que após tomada a

declslo, caso deste projeto que já tramitou quarenta e cindq'días por iniciativa do

l'
Poder Executivo, do Presidente da República - e que aqui .já foi tomada - não

7\
mais deverá ser feita votação nominal. .~ I

li'
Gostaria que V.Exa. interpretasse e analisasse ess~ questão.

I
I,

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) Respe .~o à pergunta de V.Exa.,

devo dizer que de, fato. se houver o acolhil1'" "to. re~uerimento, não há mais

nenhuma votação n,a sessão de hoje. Enqu8' "u não h~uver a Votação desta

matéria, não poderá haver votação de nenhur"·a nova matéria, nem mesmo em

sessão extraordinária.



41514 Quarta-feira 15 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Setembro de 1999

o SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente, peço a palavra para uma'

questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Questão de ordem: Sem revisão do

ôrador.) - Sr. Presidente, uma consulta sobre este caso. Semana passada, a

Impressão que tivemos foi de que em sessáo extraordinária seria posslvel votarmos

urgência urgentlssima. Queria só confirmar.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Esclarecendo V.Exa. Naquela

oportunidade houve uma questão de ordem dessa natureza e declarei que o prazo

contar-se-ia a partir do momento em que ingressasse em sessão ordinária o projeto

de lei, e a sessão ordinária dar~se-ia na tarde daquele dia, razão pela qual a sessão

extraordinária foi convocada para o perlodo da manhã - apenas para votar a

urgência. De modo que neste momento fixo a orientação no sentido de que, para.

este casô e os demais. se houver urgência constitucional, nem em sessão ordinária,

nem em sessão extraordinária será possivel votar outra matéria.

RECURSO N° 38, DE 1999
(Contra Decisão Conclusiva de Comissão)

(Do Sr. Feu Rosa e outros)

Requer, na forma do art. 132, § 22, do Regimento Int~rno, que o
Projeto de Lei n2 2.866-C, de 1997, com parecer contrário da
Comissão de mérito, seja apreciado pelo Plenário.

(PUBLIQUS-SE. SUBMETA-SE AO PLEN&RIO)

da instalação de um poço artesiano, o primeiro investimento sempre ganharia do
segundo. não importando as reais necessidades da população."

A propósito desses argumentos. é preciso dIZer o seguinte:
o que o projeto exige é uma prognose dos beneficios em relação aos custos.
Cremos que nos encontramos na posse de elementos técnicos e materiais
sUficientes a fazer a prognose compatlvel. Isto será sempre posslvel. ainda que
tal prognose contenha limitaÇÕes. O fato de tal prognose encarecer os projetos
parece-nos argumento que não prospera. A economia com estudos pode-se
revelar grande prejulzo. O que se pretende é ter mais elementos objelivoll para
uma decisão correta. Levado às suas úitilnas conseq06ncias. o argumento do
relator, o ilustre Deputado Milton Temer. revela-se simplesmente absurdo
politicamente: poder-se-ia, por exemplo. eliminar totlos os estudos de viabilidade
material. econOmlca e social de um projeto sob o argumento de que esses
tornariam inviável o projeto economicamente. Na construção de uma ponte,
poder-se-ia dispensar o exame do solo, pois ele agrega valor ao custo final do
empreendimento. Ora. à medida que ª"sociedade se desenvolve. é normal que se
agreguem novos itens e novos vaiare,!! ás suas ações. Estamos elevando, sim, o
nlvel de exigência, mas para garantir mais economia e mais racionalidade ao
processo.

Também não há razão para sustentar que o projeto fará
com que aqueles gastos mais ligados aos fatores econOmicos sejam sempre
privilegiados. em detrimento dos sociais. Por qu6? Onde o Projeto determina que

os beneficios econômicos devam ser os únicos considerados? O projeto fala em
beneficios e não em beneficios econômicos. Umilar a leitura do dispositivo
proposto à esfera econômica seria. inequivocamente, descaracterizá-lo, fazer~he
acari~to ~.

Quanto ao exemplo que embasa o parecer do relator. cabe
Indagar:

Por que é mais fácil demonstrar a viabilidade econOmica da
pavimentação de uma estrada do que a da instalação de um poço artesiano?
Será que a construção de uma auto-estrada de pista dupla ligando dois lugarejos
inabitadoa da região amazônica será sempre viável e a instalação de um poço
artesiano. com grande retomo para determinada população do sertão nordestino,
será sempre inviável do ponto de vista dos custos e dos beneficios, inclusos os
econômicos?

Senhor Presidente:

Os Deputados abaixo-assinados, com base no art. 132, §
20. do Regimento Intemo recorrem ao Plenário contra a decisão da Comlello da
Finanças e Tributação que deliberou, no mérito. pela rejeição do Projeto da Lei nO
2.866, de 1997. O projeto foi apreciado conclusivamente, nos termos do inciso 11

do art. 24 do Regimento Interno da Casa.

Preliminarmente, é impOrtante lembrar que não cabia
apreciação conclusiva do projeto. pois ele. por sua natureza, propõe legislação
sobre orçamento. Ora, o Regimento Intemo da Casa, em seu art. 24. li, e,
excetua da apreciação conclusiva das Comissões as matérias que constem do
art. 68, 111, da Constituição Federal, entre 'ãs quais. há a legislação sobre o
orçamento. É o caso.

Por que a auto-estrada ef1mpre ganharia? Ora. se se tizer a
prognose tal como o projeto prop6a, di certo qUI I malhor IOIl1ÇAo triunfará.

Oano1llho .uIlInli Im IUI obrll mIlI fun<llmental 
Constltulçlo ClrI;lnlIl Vlncullq,lo do 1e;lllIdor (Calmbrlldllorl. 1~. p. 1117)
• que mumo o ie;lIlIdor nlo podl d""rtZlr OI probllmal di plOgllOl8 a

pondlllçlo dos I'IIUltadot. Por qUI axlmlr, IntIo, o Idmlnlltrldor - JUItO .'CIUI
cuida das tarefal executiva.?

Adotado o projetD da laI aqui ddndldo, _tualllllNlll6
com uma nova redação que lhe prw'llVe o objaIlvo, ai obrai cIeYwto lIr
jullificada.. pala via da prognou, dardO mala transparência _ atol da
Administração.

A vista do exposto, OI abaixo·assinlldol padam que o
PleMrio acoll1a o presente recurso.

Conf.linela de Assinaturas.
Plsina: 001

SGM - SECAP (7503)
OtlO9l99 15:41:00

Tipo d. ProJlOllçlo: REC

Autor d. ProJlOllçlo: FEU ROSA E OUTROS

Dalad. Ap.....ntlçio: 31108199

E_ti: Recurso ao Presidenle eis CImara dO$ Deputados contra doeido
conclusiva da CCJmiJdo deF_eTn'butaçio que votou, 110
mérilO. pelaroi. do Proj...de L.i n' 2866, de 1997.

."A exigência de uma avaliação objetiva doa inve8llmenlos
eles gastos mais ligados aos fatores econOmlco. II!ljem
"li daIlimento dos sociais. Como é multo mais fácil
eeanómica da pavimentação de uma estrada do que a

pode fazer com que
sempre privilegiados.
demons~r a viebilidat

Hlo cablmentà de Rejeição do Projeto nO 2.8118, da 1997.

1) "Como não se sabe dos custos reais envolvidos em uma
obra antes de sua IIcitaçlo; (..:) os órgãos públicos precisarão exigir que OS

próprios licitantes incorporem em suas propostas a avaliação do custo-bflfl811clo',
"o que elevaria aind m,.;,; o custo da obra,"

A Comissão de Finanças e Tributação rejeitou, no mérito, o
Projeto, secundando o parecer do Ilustre relator. o qual considerou que:

"Estabelecer a exigência de provar, em cada investimento
público, que o beneficio social supera os custos envolvidos instituirá uma enorme
confusão burocrática na contrataÇão de qualquer obra. (...l'. As razões desse fato
seriam duas:

quanto ao miíno.
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Possui Âssinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas: 'Confirmadas

Nilo Conferem

Licenciados

Repelidas

0581

004·
000

002,

Assinaturas que Nlo Conferem
1 ARNAl.DO FARIA DE SÁ PPB
2 CESAR SANDEIRA PFL
3 PEDRO EUGeNIO PPS

4 SAMPAIO DóRIA PSOB

SP
MA

PE

SP

Ilegíveis

Assinaturas Confirmadas

1 DR.HELENO
2 FEU ROSA

Alllnaturas Rep~das
psos
psos

RJ
ES

Atenciosamente,

SUMÁRIO

• Projeto inicial

SECRETARIA·GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposlçao

Brasllla. 01 de setembro de1999.

Senhor Secretário·Gerol:

058 assinaturas confinnadas;
004 assinaturas que nao conferem;
002 assinaturas repetidas.

- Na Comissão da Amazônia e de Desenvolvimento Regional:
- lermo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- parecer da ComiSsão

111 - Na Comissão de Viação e Transportes:
• emenda apresentada na Comissio
- lenno de recebimento de emendas
- parecer do Reiator
- parecer da Comissão

IV - Na Comissao de Finanças e Tributação
- tenno de recebimento de emendas
- parecer do Relator
• parecarQlI Coml8IiD

PROJETO DE LEI N° 2.886·C, DE 1997
(Do Sr. Gerson Peres)

-;';;L7/ar..l~
CI.ÁUDI~~C.D~~

Chefe •

Dispõe sobre a Iigaçaci rodoviárie no Plano Nacionai de Viação. no extremo norte, nos
Estados do Para e Maranhão, e dá outras providêncías: tendo pareceres: da Comissão
da Amazônia e de Desenvolvimento Regional, pela aprovação; da Comissão de Viação
e Transportes, pela aprovação deste e rejeiçao da emenda apresentada na Comissão,
e da Comissão de Finanças e Tributaçao. pela adequaçao financeira e orçamentá:ia.
Pendente de parecer da CominA0 de Constituição e Justiça e de Redação.

Comunico a Vossa Senhoria que o Recurso do Senhor Feu Rosa
e outros, que rrrecorre contra decisio conclusiva da ComJssão de Finanças e
Trlbutaçlo que vaiou. no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei n' 2.866, de
1;97" contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de:

Oficio no/64 199

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

MG

SA

RS
CE

RR
DF

ES

SP
PA

PS
AM

PI
PA
PB
SP

RJ
MA

RJ
RJ
RR
RS

ES
BA

MG

TO
MA

€e
SP

ES
SC

SP
CE
GO

SP
MG
PR

MS

CE
SP

MG

RJ

SP
SP

TO
PA
MT

MG
MG

PR
ES

RS

MG
CF

PT
PSDB

PPS

PMDB
PSDB

PSDS

PSDS

PMDS
PSDS
PSDS
PT

PMOS
PTB
PSDS

PFl

PSDS
PSOS

PFL
PDT

PSDS

PedoS
PMOS

PMOS

PSOS

n
PT

PTS

PFL
PSDS

PT
PSDS
PSOS
PST
PSOS

PMOS

PMOS
PFL

PPS

PSOS
PSDS
PMOS
PSOS
PT
PSOS

PMOS

PSOB

PPS
PSOS

PFl
PPB

PSoS
PSOB

PSOS
PSS

PSOS

PMDB
PT

PT

1 ADÃO PRmo
2 ADOLFO MARINHO
3 AIRTON CASCAVEL

4 ALBERTO FRAGA

5 AlOizlO SANTOS

6 ANDRE BENASSI

7 ANIVALDO VALE
8 ARMANDO ABiLlO
9 ARTHUR VIRGíLIO

10 ÁTILA LIRA
11 BABÁ
12 CARLOS DUNGA
13 CELSO GIGLlO

14 CORONEL GARCIA
15 COSTA FERREIRA

16 DINO FERNANDES
17 DR. HElENO

18 ELTON ROHNElT
19 ENIO BACCI

20 FEU ROSA
21 HAROLDO LIMA

22 HELIO COSTA

23 IGOR AVELlNO

24 JOÃO CASTELO

~ .1QÃO~
26 JOÃO PAULO
27 JOSE CARLOS ELIAS

28 JOSÉ CARLOS VIEIRA
29 JOSÉ DE ABREU

30 JOSE PIMENTEL
31 JOVAIRARANTES

32 JULIO SEMEGHINI
33 L1NCOlN PORTELA
34 lUIZ CARLOS HAUlY

35 MARÇAl FilHO

36 MARCELO TEIXEIRA

37 MEDEIROS
38 ODElMO lEÃO

39 PAULO FEIJÓ
40 PAULO KOBAYASHI
41 PAULO LIMA

42 PAULO MOURÃO
43 PAULO ROCHA

44 PEDRO HENRY

45 PHllEMON RODRIGUES

46 RAFAEl. GUERRA
47 RICARDO BARROS

48 RICARDO FERRAÇO

49 ROBERTO ARGENTA
50 ROMEL ANIZIO

51 ROMMEL FE1JÓ
52 SAULO PEDROSA
53 SERGIO CARVALHO
54 SERGIO NOVAIS

55 SilVIO TORRES

56 THEMiSTOClES SAMPAIO
57 VIRGíliO GUIMARÃES

58 WAlTER PINHEIRO
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COMISSÃO DA AMAZ6NtA E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Oficie nO 1.665197

.'r~. ,.,;u

.....•...- .

,
·~"'·oaoal"A
&~~" -...&<:-

Brasma, 29 de abril de 1997.
Revejo o despacho aposto ao PL n- 2.llll8I97. para
Incluir a CAOR. quI daYaI'á nr ouvida artes ela r::vr.
otIde-Ie l ComIssio Requererte e, após,

~II. 1.95 (\A/1 '\l
Em.19 105 ' v-~

.....
,-_._--

o Congresso Nacional Dcci'et&:

AR. I'. A ligaçio do trecho rod~viirio BRAGANÇA x VIZEU rio Estado

do Porá a CaIUtapera. Turiaçu, Madr&g01, Cururupll MirinzaI, Joaquim An!õllÍO, Bequimano,

Entr. MA·I06.1=Estado do MManhio. passa a integrar o Plano Nacional de VIIÇio.

Parigrafo único. M informações estimadas, refmlltOJ ao treebo

rodoviírie previJto nesta lei, indusive as da nova pome sobre o Rio Gurupi com .0XI0IISi0
aproximada de 280 metros e o mapa geográfico da populosa área abrangida pela rodovia,

constames do anexo, passam a integrar esta lei.

Eindispensàvel solucionar-se. com urgência.. a situação de marginalização

de milhares de brasileiros do Para e do Maranhão, a panir dos municípios a = integrados ao

Sistema Rodoviário Nacioml, aprovando-se este projeto consoante o demonstrativo, em anexo.

da presente proposiçio'Por OUtro ,lado, essa integração rodoviária reinvidicada pelo presente

Projeto de Le~ ligara Belém a ltaúna, pOrt2llto. a São Luis do Maranblo, cuja traVessia se faz por

"jerry-boaf'. ja existeme, e da ordem de 644 quilõmetros. A &l11llIligaçio Belém a São Luis sem

beneficiar essas populações é d. ordem de 750 quilõmetros, como demonstta o 1IIIeXO.
Convém que esta Casa do Povo Brasileiro se conscicmize de que o

desenvolvimento se faz onde existam as criaturas htlIIWllS. A rodovia é fator básico e,

extremamente necessiria, como infra-estrutura impYlsionadora do progresso.

Essa rodovia resgata a aspiração de milhares de brasileiros, plItÍDdo do

povo bragantino, onde o ex-presidente Eurico Gaspar Dutra construiu • ponte ferroviária, hoje

rodoviiria, ..abre O· rio ClOlé, marco desse d~o, :q:JO honmi o Governo Que imt>Iantar élii::
imprescindivel rodovia, batizada de Transoceânica.

Sem esmorecer. cheio de esperança e confiança, uma vez .... área

imegrada ao PIaDo Rodoviírio Nacional, o Governo se redimiri de mais um pontO de

subdeseIIvoIvimento gritante, hoje existente no extremo norte do Brasil, collltlUilldo-a por etapas,
incIuidss no Orçamento anual d. União, atendeodo o desenvolvimento sócío-econõmico da vasta

região populosa. ser integI3Ól.

__"--.---fl-~-~, em 20 de março de 1997.

//c~_· ~~;:-'4

GERsoN1'EREs
Deputado Federal

An. 2'. Esta lei entra em vigor na dat& de sua publicaçio.

An. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICACÃO

O -=0 nordeste para.,,-. e.sti isolado, marginalizaJIdo do

desenvolvimento sócio-econômico. milhares de pessoas dos municípios a partir de Bragança,

. Pará., abrangendo Augusto Corrêa., Y"lZell e outros, fator negativo que atinge outros tantos dos

municípios do Maranhio.

Senhor Presidente,

I .6-4 tj.
Depulad~[pFw.NTE/-

Presidente

JW.EM. CAPANEMA I 141.0 Dl

CAl'ANEMA- D.A<iANÇA I Sl,ODi

D.A<iANÇA - VIZElJ I 16J,OKM

VIZEU • c.u.urAPEllA I 12,0 DI-

CAIlUTAPD.A .. TUl.lACU 105,0 KM (YA-I01)

ttm1AÇU. MAOIt.AOOA 2ll.0Ja,l-

MAOJt.AGOA .. ctmJI.UPI 31.0 XM (MA-1Ol)

aJIlUJUJJII-MIItJNZAL I 31.0 lOd (MA-211)

MIImZAl.-JOAQUtM ANTONIO U.OXM()IA-211)

IOAQIltM AIlTONtO.1léOUIMANO 35.0JOr,((M.W11)

ENI1L JdA..10i .. [fAUNA 1J.OJ3,(~I06)

1ELal- [fAUNA ........
OI!EJ.vACOEs:

• VIZEU A CAl.UTAPEltA (PONfE. SOIIJ.E o lIO GtJlllm ESlIMADA Ell2lS·= NO MAI.ANHÀO. PAM. SÃo LUÍS A T1.AVESSIA JÁ EXISIE DE
"nMr-llOAr-

• l!lÉM.·sAoLUtsP!l.AIJ..116C:>'SO,OXW
'N~__M_/~

a.... ....._F_~

Nos termos regimentais solicito a Vossa Excelência seja, por novo
despacho, incluída a Comissão da Amazônia e de Desenvolvimento Regional,
para apreciar no mérito o Projeto de Lei nO 2.886197 , do Sr. Gerson Peres, que
"dispõe sobre a ligação rodoviária no Plano Nacional de Viação, no extremo
norte, nos Estados do Pará e Maranhão, e dá outras providências", tendo em
vista ser o mesmo objeto do campo temático deste Órgão Técnico.

Alenciosamente,

A Sua Excelência(o) o (a) Senhor(a)
Deputado MICHEL TEMER _
Presidente da CAmata dos Depütados

COMISSÃO DA AMAZóNIA E'DE-I:IESENVOLVIMENTO REGIONAL
50" LEGISLATURA ··3' SESSÃO'LEGISLATlVA
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJE'J:9 DE LEI N° 2.886/97
Nas termos do art 119, caput. \, do 'Regllnento lntemo da·CAmara·dos

9Ipu\lIdClI,:o Sr. PreIidente determinou a abertUra - e divulgaçilo na 0rdIm do Dia

ãas Comissões - de prazo para apresentação de emendas a partir de 13108197, por
cinco sessões. Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao prOJeto.

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 1997.

~
Térci:1,~i1ar

Secretário

COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

I-RELATÓRIO

O PU2.886197 de autoria do Deputado GERSON PERES "dispãc sobre a ligaçio
rodoviiria no Plano Nacional de Viaçio, no extmno Norte, nos Estaáos do Pari e Maranhio,
trecho mais conhecido a>mo.a "Transoceânica". A prévia audiincia da Comisslo da Ama.zõaia
e de o-walvimemo Regional me faz chegar as mias o prOcesso dia 13/08197.

O lUtor ela proposiçio entre outtU justificações alinha argumentOS inquestionáveis.
eincontestáveis.

lomes, Salomão Cruz, Cláudio Chaves, Geraldo Pastana, Emilio Assmar, EIcione
:arbalho, Luciano Zica. Mois;,s Lipnik, Nan Souza e Benedito Guimaries.

Sala da Comissão, em Bde outubro de 1997.

:oMISSÃo DE VIAÇÃO E 'I1WlSlOKl'ES

EMÉNDA APRESENTADA NA COMISsAo

1DcIuHe DO .~ de lei em epIlIlIfe o seamme an. ~...
-.mdo-teos demais:

•Art 2" O txecho todaviúio com)lrCClldido desde o e.tIItlDCImCDlD da
BJl..3<43, passando por l.aDd:ri s.les • Marcos Puente, até O CIIÚtlIICaIIlCl com ~

1!R..:m;entrc Ousdilupc-JctUIlleIIba. no E$.io do Piaul, ço:m~~~

82 quilÔmetros, passa • integrar o Plano Nacional de Viaçio, instituido pelaLei nO S.917,
de 10 de setembro de 1973.'

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa melbotar as condições da iDfra-estrutura de

transporte rodoviário numa significativa parcela do Estado do Piaul, que boje, apes31' do
seu grande potencial econômico, encolltra·se alijada do processo de desenvolvimento, em
virtude do isolamento. Este isolamento pode ser exemplificado pelo fato de que, nes1a

regiio, localiza-se • Usina Hidrelétrica Castelo Branco, integrante do sistema CHESF,
única insta1aç3o fedcta1 nllo servida por ligaçlo pavimentada. A inclusio do reierido
trecho no Plano Nacional de Viação vai viabilizar a realizaçio de investimentos, attaindo
grupos agroindustriais e permitindo o desenvolvimento econômico dos cetndos
piauienses.

I. O isolamento do extremo nordeste brasileiro marginalizado do desenvolvimento sócio
cconõmico. Sio milhares de brasileiros sem.o beneficio da rodovia definhiv. e de trifego
permanente • panir de Bragança corrando Augusto Correa. Viseu e outros no Pari. alem de
OUIIOS tantos no Estado do MaranbIo. f.ltandoim~se aos demais Estadoslito~.

2. Rau1Ie-.. que a1em da imponância da imegraçio que tira d. marginalizaçio milhares de
bruileiros do Pari e do MaranbIo há oUlros fatores de ordem econômica que dio
proc:edõncia.a'~ reivindicaçio de interesse público. Reduz·se a diJtinci.. por exemplo
...... Belem e Sio~em cerca de 106 1\",. A construçio apenas de 12 km emre Viseu, no
Pari. eCarutapera. no. Maranbio e 20 km emre Turiaçu e Madragoa. no Maranbio, nIo é tio
~ visto o reswit. de rodovia cstã, em abono. com alguns treehos. em péuilllO estado e,
_ em condiçõet'hzoíveis e, outros tanto,,'a merecer cuidados.Dio.muito 0_"Dai.
a judiciosa jUSlificaçio de que "o governo se redimiri de mais um' pomo de
subdesenvolvimemo·.~e. hoje éxiStellte·l"j·extrelt\O noite·Qij 'àiasil construindo-a por
etapaS incluidas no Orçamento anual da--Uniio"... além do mais o estimulo que a rodovia
propiciari ás produções quer de natureza al!IÍcola e pecuãria quer. pisco.. e o rápido e
COIIItqÜente escoamemó das mesmas.

n.VOTt) DO RELATOR

lUIle Dexposio, é de nconhecer'$e no mériio. avalidade de bons~os na área
ecotMlmiêa'+'Joci:aI'quU' "JilorinU" OU' ''mIIIOl:ànic:a" Jiropoicioriariaa.pais, Emainmfator
de IUllle,t~_~ daa desigualded.sl'Cllionai... ponlOiiJnc!ImetllaI dtlemrinado na

onstituiçlo Federal. (C.p. VII. SoçIo IV. AnA3) Recorrendo. pois. com meu voto. a
lfOVaçio desta proposta por ser de interesse do desenvolvimento da AmazÔlÚL a wI
,neficiará o pais. .

Sala das Sessões. 03 Setembro de 1997.

SaIa da Comisslo, em z,J de QI.iÚ.l.boIio

.~~~DepuT JÚIJO CÉSAR

de 1997.

loL"LiluJS
Deputádo ASDRUBAL BENTES

Relator

"111 • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão da Amazônia e de'Desenvolvimento Regional, em
,uniio ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nO 2.B86197,
os termos do parecer da Relator, Deputado Asdrúbal Bentes.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Priante - Presidente, Pinheiro Landim e Elton Rohnelt
"ICe-Presidentes. AntOnio Feijão, Confúcio Moura,.Zila Bezerra, Paulo Rocha, Socorro

PROPOSIÇÃO PARA INCLUIR. NO SISTEMA NACIONAL DE VIAÇÃO OS TRECHOS
-DE LIGAÇÃO À BR-343 NO PIAm·

BR-343 - TRECHO PAVIMENTADO: FLORIANO/JERUMENHA

SUBTRECHOS PARA INCLUSÃO

ENTRONCAMENTO: LANDRI SALESlMARCOS PARE~SlGUADÁLVPE.
APROXJMAOAMENTE 88 KM. . .

SUTRECHO • GUADALuPElBR 343 - 42 KM.
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ESTaDO DO Plaui
SITUAClo DO MUNicíPIO DE GUADALUPE

GUADALUPE

MAPA YUNICIPAL

IIT••I.I
I.Y&_ --...... -----

1. ASPECTOS HlSTORICOS

o mI.I\ICltllO de Guadaluoe. anlJ90 Dowaoc OI i'or'.l)
SegI.nl. tive como tuna30Cf o Cil:lltâc AJeunanno MOUSIMO
QUI ali lixou 1Uldirca.~ o dlsenYClVlmellIO oa
loc:alIcIide. OeVlCio aflrtlbdadetla terrlllbClalcclllzação Dara
o CCllllIn:IO. tcrmou-se um aglOmera:Jll pop.iOSO QUI lOCO
obteve prggrlSSC. Foc então etevaoo a eatI9O"a de Vlia e õe
m..,IClPlO com 1 mesml aenoI'IlII\IÇàJ. pIll La Estaauai n·
1.251. di 11 delUÜ'lO de 1929.

Atraves de Dea.1:I EstaàuaI ni 1279. d8 26 dI,..,no OI
1931. PortO SllC}IXC DIrceu sua autonomll aatnllllSlrauva. Das·
slfldO seu tan'llCnO a IlUlgrIf o mUlllCllllO 08 Jln.menna. em
dICOn'inaa Da nova orgllUlÇào aaaa aos ml.llClQOS ~m

1938. ffttlb8leClll.se nua~D8Io Qecmo.I.a Em·
dUII na 107. di 26 di fUIho di 1938.1& ccmo CIdâ.

DIvido is CI~1CÓ8sdalaglslacão FlCi8ralllilllvu a
d'lpicidn di llOIlI8& aa& CIdaaes I Vilas bruaI8Iru. Pano
Secpo. por I!n do Dec:relc-l.Ii Est&oull n' 754. d. 30 OI
dtambrO di 1943. passou a denammar·g GuadIIuot em
homenagem a PlIdroIIra elO Iup': Noasa Senncq 08 Guada
Iupe.

Ounru mlJ1Ql anca. GUldlNDellll ...di Secu3tÍ:a
NIlZlllIl em vn.ae da a.ragem HlOrceI8tnca di Boi EsO&
rançL Com o~ da 'Nova flIpucia rwlb8!eCl\."se as
~ 0I11U1C1pO 1IJIânorno.

2. ASPECTOS RstCOS

2.1 • LOCAUZAÇÁC

COORDENADAS GEOGRÁFICAS DA SEDE MUNlC"
PAL: la1.lUl· 6'4T03·.long. 'N. Gr4J"3S'02".

iREI. TOTAL: 96t km<: 0.38'.. _ ~ a ar.. elO
Estado: d1sW1olOlc:aonai em .nna reta· 205 km'lTUc:orrlglio
dlflonano.

Lll\TES. norte • Maranh30. SUl • Marcos Parente e
ArêlnlC A1l1"llCIa: liste· Jerumenna. OIstl'/Wi1rto Alm8Iaa I
"'..."nào. •

FONTE, FuncaçãoCEPRO. AnuanoEstallSlJaldoPlIUi.
1986187

U·SOLO

PreàOmWlam os SOLOS COM HORIZONTE BLA70S·
SóU:~. CCl\SUlUInao as 3SSOCI3CÕ8S .."dtO. LVdt5 e LVd17

2.3· VEGETAÇÃO

2._ • HlOROGRAFlA

~ cursos dágua. no l3~a. no ParNlba.
lagoa do PIIXI. lagoa elO Calumbl.li9oa Canaoravl. nac:no da
Prlll. n-=no CaráClSO. nacne do eoca:.

U·CUIIA

O r:Ilma I trOClCIl sublmdo OUlnlI. com d\nÇio do
pencoo seco OI 5 meses. TImIlIfIllXI mlllI1ll di 3O"C'
rmlllma~.

3, ASPECTOS DEMOGRAFlCOS

'"DOClUlaçác lOtal do mUNCIoÍO cresceunad8CIáa IM 70:
80. uml 1IX1 geometnca aa 0108111 OI o.r. 10 ano. Corres
penoe 0.40', oa oocUllc;ào co EstaOC" oreoomll1antllT'o8nll
ur1*\lI7960",) AllQllUIÇio com llIIIlOS CIlIIO anos corrlS
POI'ClI a31.31;.,trlQUanlOl~tca~A"VI
(PEAI rlll(8S8rtt1 30.78': 119&)}

• IU.JCde"'''' Í!rI~=:::~"=-=-
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_~oaetl:temdlJ:~m.ICl.~ldIaÓ.37'J.ClI·
PQ:ll.ac;ao elo ESIalICI.

I'QPULAcAo. '!AXA DE URBANIZACAO. DENSIDADE.
f'C)IIUUCAO ECOHOUJCMIENTE ATIVA

~... 'C.".,..'C'O ' ....... lX DUIIIDAm NA- _OI. _ -. _ III-.:A
-- ....-...... lACIO'" ,--. __

, EslImava-F. CEPRO. Anuano ESla1JSlJCO 00 PIaua.
1M6117.

.. F1BGE. CenIo Dernograhc:o elo Plaui. 1991 (dado
Pl*nNr).

FONTE: FIBGE. Censos DImogta!Jcos do P\aul. 1\170 I,.
u.1IIGRAÇÓES

oUldollllll'llllnO no 1lI11odc 1970180101 negllNO ."':.003
1lIAIOU1. o QUe fIClCtsen!a uma wa di m'9'açâo nClUlda
csaordlmcse-43.' :i..~um j:lroc:assodl EmJ9l'açic
L.InIa 1El.)'.

1.....-~MíllIs.::lU~~ ~z.=. ... . 4.CIll3 25.0 li,, ••3, , 1El.\

, CclncaD PIsot.ua Mq~$ eFunaação CEPROI
iORC).

FONtE. F1BGt:· Censos Oemográflcos. 1970180.

.. ASPECTOS ECOHóIllCOS

.., • ESTRUTURA FUNDIÁRIA

Em 1985c1adosClnslllnOS m.laram a ES\'uIIJ'adt UIo
• Poae aa TIrra ....... aSItUIÇào ou ClIQUIftU. mu.
grInllH Indades produtIvu. di acordo com o tamanno e o
IUMI'O OI ellltllleamtnlos. Os 388 lSlaDIlICImInIX e..
__~ uma Inl de 52.381 ha. com I JI9UlIII
;:aIIu.l;io por 1SdO.

"--......-.. ....~ .......... e..- ......0 .__ •• ,,-' __

......... , ..~ '- .... , --. .. 9....-- ,- ..-.. ,- ..-.-, , ,.. ......- --_ - ..........'" n. tA t:a.. ~,~.".1"
FO!"E. Censo Agropecuano • 1985

U· AGAJCUl.TURA (PRINCIPAIS PRODUTOS)

..... - - _.._. - - - -- li
_. .......- ai ai ... L"- .. ... .... ~

'- .. II ,.. .....-- , .. -- ....- .. ••• .. ..•.
• Qw"'caaoe MgWIdo o VIIOI' !la 1lIOOUÇio.
.. 0uanaàIdI PrOduZIda em MIl FNlOS e Renôrnent)

MidICl em FnIo& por Htclh.

FONTE; Produljão Agric:cIa M&napaI. 1V•.

u. PECUÂAIA (PRINCIPAIS PRODUTOS)

.-.a~Céel;U VIIar~ PrllcluçIa
ICIS Ullll

• ---- s.a:i 5!5L3IO-IIII.-c ~. .1.170-e- 3.aI' 25._-O- ..011 32._
FONTE: Produçia ela PecuarIa MInClPal • 1988.

U • AVICULTURA

GalInha Franp.etr::.. 10.790caaeças.

FONTE. ?redução da~~.1a,.

I.S • EXTRllMSIIO

Maowl em I:lra. S.64Olm:). linha. 1.llOO(m): BabIçu
larMnooal 4Ol.

FONTE.~ da ExtraÇão 'J19l1iI. ela SiVICliI&n
·1;B7

U .lP1C\JLT1JRl

MIl dllbIIIIa: 1.5Cn9. Cera dllbII\&: 22SIl9,

FONTE. Produção da PecuarJa MI.IIICIpII. 1•.

C.7;, IHDUSTRIA

Os NSJJadOs~C1119!lclas awdadesma.
,....l1li ll'Il runero OI 24e~. cem peIIOII
ocupago no lOlal di 28 I VIIClC OI oroauçio di C4 '.00.

U -COMERCIO

As 11IY.:l:!.:;G$ comeraalS revelam ll'Il runero di 73
elllbetel:lmentos or o comerCIo vartllSll. a tola! di ptSIOII
oc:upaao.dll53, oVllar a,U-=-IIUo. Cts 130.00

u.SERVtÇOS

St9unao o cenSOdOs serYICOS di 1913. hftII 52
.~com DeSS03I ocuoaoono t)1IIdi 116.0lOIII
OINClltIlclt CtS 16.00

FONTE. FIBGE. CIlISOS: IndiAllll. Comeroo. SerVIÇO •
1ll8O

..,0· ARTESANATO

Os pradull:l$ prtdemlll"S elo lfIIIInIIO .mo
reIKIOI\Iáosl~elococoDlOll;Unaconltcl;iodl DllIta
=--a.~.1lCAItm ClISSIS ab!MOS. aIglIlS.....
ctaeam-se • proau;ão OI ngos '1ICNrJInS·

FONTE. 5.1.C.

S.INFRA-EstRUTURA FISICA

5.1 • ABASTECIMENTO D'AGUl

Alide OI lDISIIOI'IlIfII oagua 11m lI1Ia .-.:0OI
37.577 m O rumero OI J!JIÇÕIS rlSldlncalrs e de 1 7\M a
CClMlCIaI 55. I pul)IICI33' 1; l19açõ1s JnduslJlllS Os""a
oe 1DU1ICII*"O d agua diSOÕl OI 03 resttYIIOlIOS COIII
caaeaa_ OI armazenar t .01Om oagua e1r1UlnllNO I ;)ali

de CIoror3 e SulIlO de AIumno. Ac:aplIÇio oa..e lia
.._OI um lIIINIICIa superiIQaI.

FONTE. AGE~P1SA. 18'

5.2 •ENERGIA ELÊTAJCA

A NCIt di «*s1IIllUIÇio lIItnca do~ tIl'Il UlIla
.-.iodl33.84MIna ZllIII\ItlMI a,..,." lIItCllllUllllCrll
dO lllUfIClClIO no ano 011990 Irl OI 1.:1>4. com oCOI'4UI"'oOI
1.753 t.IwII. AdISse mJOIIlCIII lo I QUI acnsenlllU o nllCW
nurMrO OI COIISUllIIdOIIs: com gQ.9 • I o consumo di 'S'
Mwt\. M9U"OO'SI 0111 oroem a Classe c:cmeraaJ. com 62'
~se 5.8'. dI""ICl:X1SUnIldL

FONTE. CEPl5A· t990

S.3 •TRANSPORTES

a IIlInCIpO I MrYIOO 0111 rOÔOVla BR·23Q. ,.. .... &
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8.2.2 • M eIeíl;ães Mtnapaa di 19aa nrveIIrW1l OI
.,.-1 reutIdoI:

PIIIeim.......: Jüio C'Iar de CaMlho Lina
PIltIdo: PFL

. • Nldit VOlcs: 2.467
•SIiIl:ndo: s.m

. VClI:Ir*I: oUee
AbIIanr;ia: 11.7%

8.2.3 • M~ di 1llQO /ftIlarIl1l oS~.,..,.,...
• Nlinwla c:ILStiIarK 6.3115
• NúmerDele\l~4.770
• AbMel~4.48%

7:ASPECTO'SA~OS

• ReCata UlnCiDtIi Arl'ICIdIda em 1m
Cri 66.41;.;27.48
• Oesoesa A'Mzatia em 1m
C463.147.648.18

FON11?: Tributa! di Ccntas do Estado. 1m.
I. ASPECTOS POLincos

L1 • AUTORIDADES

• Prefetlo MurlicioIi: At'Ifrio di Pjdua AI\ou Pino
• VtcI-~lIIto: (CIrgC) YItp)
• JuIZ di QitMx Ziniía Goma BIrbosa da Rod\a

u· ESTATiSTlCAS El.E1lORAIS

8.2.1 • M eIeiçiles di ,. reYlllrll1l OI aeguràI
rwiWdoI'

• Númef:J di EItitcnI: 4.105
• Número di VOlIrMI: 3.NS
AbIIMrj:io: SJ~

CANDIDATOS MAIS VOTADOS POR pARTIDo

1.CI7'
C7I,.,..
101

1'
,U,.•

1.741,..7.
1.",.-

15,.

1.771
1.7:11

U

PMADEP. FEtlEFW.
Ma LJra IIPU'DT
...,.... PollIlII l'C&'PMD8.....,,,... ~
P8lIIoUM ~
CIIlaaA.. de 0Iveft PMQMlOS

PMA CEP. ESTADUAL
FIWIMIDca. PAJPDT
'--DH_ l'WlIlIPDS
K-.rEtMID PMDIIIPDS
llrwIDoaas.- PMDIlIPDS
A....-p.,.. POSIF'UD8

PARA GOVERNADOR,
,...., sa.. lUl8IPOS
F.....Ne«l PAJPOT
....-O~ ,"

PMASEtWlOR
HugoN-oolMO
cn~
a.o-A~
HeIWt$O_
ArIllnIo .......
~LuIIlMa

CANDIlATOS

OClM'C'JO \lNIANO RUW- TOTAl. 'Il...... .. 23t 711" 51.'
.~~D 210 . 210 13.5- 71 58 34,0
a.. ,. ,. .Q,I.......

TObL 1'- - 1.5. 10Q,11

'lo •• tU 100.0'

FON1"E: DER. Mnaaino da AlIrcInâlbcI· 1~1.

U· COMUNICAÇÕES

&ia. no 1l1InCI~ wna Agencia POstai lliegralica
MMdallClr Bnl\1I~O.-w;gde~.CiSQÓtele
3J) tImInaIl 1nI1IIados. doi quu 263 tSlio Im operação.
lIIldo20\ rasàIncsIIs. Osis*nall'll8n.Rnldo IIUlr:illll i o
CCDICOt. CIIItInHt~. DI IUIIIS da ry R.
CIubt do Piaui. dala ao SisliMnaGlobo de TllevIaio.

FONTE: ECT· 1m
TELEPISA. ETELPt·1991....
I. ASPECTOS SOClAIS

I.1·SAíIE
Olllllrllli:tlen 1991.~ _ da lSIISIincIl
~ UlIVI a cargo de In" .1lIbIItCIlMntDS: Oí
hoIanaI~. cam 50 Iea:01 ClClSt:l de lauda .01 oobchnca

REClIIIOS HUIIANOS NA ÃREA DE SAúDE ·1"'.

lO

~ --...._. 1'1:0 _..-.. • •.-...__ t"'_

olilDeducIaonaI~11Mlo seguml~dD.1m
,.: 231nd1d11 eICIQIlrel di l'Graú. CXllI'I o lU'IlIfO ll'IaII
e1e2.741~~

FClNI'E: FIIldaçioCEPFIO· A/ua) Eslalx:o do Piaá.
1-..s7.

U· HABrrAÇÃO

DGIaCUDS PART1CULAAES Pf:RIlANEHTES POR
CGIIOIÇAO DE OCUPAçAQ

FON1"E: SESAPI

1.2 • EDUCAÇio

FON1"E: RBGE. CInao DÍtmllgralIa:l. 1•.

U.~

~1 • 3rt1•.Jogos RégicftiIa
031 1~~· ~.àI taaaSenhcn de.G"-*.IPI

FCNTE: P1B11'UR$O. APPU

U.REUGIia
Com bMt llCII dados do c;enao I:lemogtahco. 1980.

~. quellU!% cioI haIlá.nM eram t:U*:I:Is: 8.1%
I1I'QIIIU ,..:O.6~ ele ClInI rMgIÕeI' 0.1%_ rIUgIio. OI
cIII'UI. ClIIlIWa.

roêIoN~. A dlIIn:Iaoo"~ *CIClltII"i de
3C7krn.O/lllftClllllCllSllÕeelewn _~amoCXlll'l1"6OOm li: 36m
di DII1a OIllClUIO. CXllI'I PIlO de QIÇIrtI.. A Em!lresa d. óniaus-
"iriaudo SuluM ao mlJ'llClllllllZlnClo a kMa TtrlSlt\l •
r"eMhlPl. CXllI'I14 VIagens SIrI\ItIIII.
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CANDIDATOS MAIS VOTADOS POR PARTIDOS

NAftlCl& NIIDf VOTei DI
~1ClI- lCCl~ . CNLCICMC*JnI

'MAGCMIUWXII
.F_... ~ 1._
·_F...

~-
1.1..

'MA~.L.-.-.... ~ 1."•...... '_....F.... NDM'DC~ .,.
•F_......... """r...-.c•• -.",-~.- ..... 11

MM IlIJIUrAllOIIBIEIW............ ~. )..".__.c..a.. IlCIIIIlIlt'!ll:'F\. .,.
·~.r_r ...... ~. -·f........a..n ~L ,........~... IlDU'TftMIC•• '"
'MADIP. DTMIUM......-............. '=: ,..,.'-=.... ~7

.... t.-. ... ""IDUOCn'tJ"~ 271

.A-.."-"'..... flDllll'JlIf'SCIf'FL ................... . I'DU'TIIPSCJPF1. 217
5

8.2.4 • As. eteiÇÕ8S municipais de 199~ revelaram os
seguintes resultados:

Pretllto MuniCIpal: JOão Luiz da Rcena
~: Dilson Barbosa Gomes
Pertido: PFL
NldI Votos: 2.514
ellitaracio: 6.989
vcaritas: 5.523
Abstenção: 20.98%

FONTE: Tribunal RegIOnal 8~toral. 1992

Quarta-feira 15 41521

• 'Ta ••••......."..t... ....---

IITADO DO PI&U t· .
SlTUACio QO MtNciplO DE· dERUNEMt&
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JERUMENHA
Setembro de 1999

,.,..
'LHa
IUt.n.-...

......-.....
I ••

-:
I.'"12...

- ,- ''''_ 7.' I.'"
". 2.. '''''_ UI ,.
MoI I., ..

~.

--.-c-....c-.'.....

.... a.. 1"'. .... ~... ,... ,.- ,.... "...
, ,' , )lI,tI
...- ••UI

__c:.--

POP\UÇÃO.TAXA DE URBAMZACÁO. DENSIDADE.
POPUL.AÇAO ECONOMICAMENTE ATIVA

-...coa,PMO

, Qassiic:ados segwtdo ovllor di produçio.

FONTE: Produção Agríoala Mlri:ipaI· 1•.

U· PECUÁRIA (pR1NClPASS PRODUTOS)

, Ccncedo: Pesqtisa MIgr~ (Fundição CEPRO( •
,1JRC)

FONTE: ABGE. Censos Demogríficcs • 1970 •
1980.

IM. ASPECTOS ECONÕMICOS

4.1 "ESTRUTURA FUNDIÁRIA

Em 1985.dadoscensitáriosrevelaram aestruturade
uso. possedama~ à situat;:io deClCIIP.çiodai
J*lUeflIS. médias e grandes unidades produtiva. ..
lCIDl'do com o tamanho. o rúnero de estabeleamenbS.
Os1.137estabeleamentoseXJStentesabsDrvemuniirea
de 217.048 ha, cem aseguinte cIislribuiçio por eslrllO.

0_____ __ -- .-
..........._ '- --..... ,_ "'~...-a _....--, - ..-. - .- ~ .... .-...-
.. ·"'-L:UI. ,... ~:, :11.'" '... .. ",.•" ....

........ ~~.I ..
.- .oe.,. ~ ...... -.-.w

_-.a ..... ,.... ~N ......... ,., ...

- ~-EslimalrVa Fundação CEPRO. AnUãrio EslatíslicD
elo Piaui • 1986/87.

.. FlBGE. Censo Demográfico do Piauí. 1991 (dado
preliminar).

FONTE: ABGE. censos oernc,grâficos do Piauí •
1970.,.

POVOADO MAIS IMPORTANTE: AtbJr ·Passes.

3.1 " lIlQRAções
Osaldo migratério no l*iocio de 1910180. loi nega·

tiVo (.1.fS18 pesIDU). o que~ WTIa taxa de
fIl9IÇáoI~ da ordem de -23.1 '!t. carldenzando IJII
oroc:esso de EnigTlÇáo Ripida (ER)'.

01.lSPECTOS HISTÓRICOS

Ahisléria de Jennenha està ligada aos~os
sesmMOS ClOJl)an\es do temtcno. Em 1676. o governo óe
Pemanoz:c CCI1CIláe ao~ Franaseo flas O'Avia
tna extensa sesmlnl. que estabeIec:eu uma fazenda óe
gaao as margens dlrella elo no GwgulIa. Para esta la·
tenda trouxe lIft c:onbngentll de m.os dcimesoc:ados da
Baba. oeSINdos a detesa da Iazenda e à =nquasta dos
siIvicoIas pwaenses. O"Atrllll da Garaa O'AVIla-r~'
~ tomeu-se In! povoaáo~. Em 1740. !oi
aiIda • Ir..,. de sarm Ad.«WJ do GlI'gue&a. SeIs
anos decXlIs. fu1da·se a!grela MatriZ.

~véS da carta Regsa de 19 de ju'lho de 1761. o
Arraial la elevado à l2tegena oe vil axn I~o
de Je:n,mMa. em~ III!!rrI de Frarasco O·Avia.
Por fim. em 1890. pelo Deaeto Estadual na 12. de 05 de
feiMrel'O. lei a via eleY8da à c:mgona de adade.

02. ASPECTOS fÍSIcos

2.1 • LOCALIZAÇÃO

COORDENADAS GEOGRÁFICAS DA SEDe
MUtlClPAL: Ial U 7"05'1 r.long. W. Gt. oW3lJ39".

ÁREA TOTAL: 3.6821lml: 1.47% em relaçãc) à ár.a
do Estado: àstinaa da captII em lirN reta: 233 km;
I1lÍCIClI.O de FIonano.

LIUTES: nane: M.amão. Gl'M.klO8: sul: EJiseu
Manns: 1eúI: Aonano. Ilauen: oesle: t.l1IQ)S Parente.
lIndri Sales, Eleftolna.

FONTE: Ftnla'Ção CS'RO. Atmno estatístico do
Piauí, 1986187.

2.2 •SOLO

OIlQiosdlstenw.ncicleoestiorecr..ltldos~
$4I9UintIlS: SOlOSCOM HORIZONTEBLATOSSOl.ICO.
c:cnsIItlJInO(' as auocucões LVd3. LVd10. LVd12. LVd15
e LVd17. ~OLOS POUCO DeSENVOLVIDOS.~tes
na 1SSClCII;ioR2: SOLOS ARENO OUARTZOSOS oca·
rem "na assoalÇâo AOd1: SOLOS HIDAOMORFICOS.
fazendo cartadaa~ Aeel: SOLOS CONCAECIO·
NARIOS TROPICAIS. Irldusos na .aoalÇio SCT' e
SCT2.

2.3. VEGETAÇiO

Campo ClIn'Ido. cenctio eeaatrtga .ma.
U" HIDROGRAFIA

~ anos d'água: no Gl.I'guisa. nacho Esfo.
lado. namo do Swdo. nacho da Porta. BIChO do Mendes.
riIctlo ao Coco.

2.5·CUMA

Odinaé~seml-áric*3qlBtte.camdln~do
J)II'iodo Ma)de6 meses. j'empatnmixmade3~e
miwna de 29"C,

D. ASPECTOS DEIIOGRÁFICOS

Apop-açio lDtII do nuicípio G'aCIU na década
de 701'80 al.l1la tuaqeoriiliiiCadaCllderlde 7.2% aoano.
COrr~láe a 0.36% da =ilÇio do Estado e epre.
~nnt(71 .. 1"A~Uçiocommenos
de 10 anosCDJ'eSl)Otldea31.98%.~aPocuIacão
EallilOllllealft8l'" AM (fleA) '._""0.25% 119801.

~.-1OdO 80191 a ~ar;io taCII c::ractu a IRa

taxa2eomelricl da.....os-.G as••
0.31 ro aa popuIaÇâo elO Estado. -
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~ . ..-.cI -- TODL- - 14' '.11' ...'
"- li . " ..•
c-. .. ,. I. I,.J
00MI • • o.,......... • • ..,

10DlL m In ,.- ,'''
DA 1U '"

OI. ASPECTOS SOCWS

U'SAÜDE
O,.,.. em 1991.~ ..... da

IlSlltinc. niedtco-Ilnllatla. ,slava • cargo Cl' 08
btII:liIIecImIn.01 ~lIdla.cam08Ie11OS:06poSIOSde

s.- e Ql C*WOde....

ReCURSOS HUMANOS NA AREA DE SAúDE •,.-----
FONTE: SESAPt

U-EDUCAÇÃO

Olllllrtducaáanll....,uvaO189'**qwldro,
em 1.: 31 l.IlIdadIS elCCiaru de l' Grau. cam o 1lUlIltl'Cl
..... f.903 ....man:a.UcicIL

FONTE: ftI1daçio CEPAQ. ArQirio Estatístico do
PiIUi·1i8lt1S7.

u·MABlt'Açi.o

DOIIICiJOs PART1CULARESPEA"~S POR
CClNDIÇÃO DE OCUPAÇAO

·FONTE: FlBGE. Censo Demogrilico • 19110•

u·EVEN1OS
Gt. 1••FesIIjodi SIdo NIi:Iio (pacIroeiro)
01.3CWt1·Jop~

FOII1'E: APPII, P1amJR ·1•

U·RBJQL\o
ca. '-ellOldldclldoCenloDtmc9riliao. 1••

lWQiIi'OU-tI que i7.7% doa~ ... câIicaI'
2,1'4 ~lIII. OI.....CIIWInL

FON1"E: 0ER-1W1.

U.~ÇÕES

e..no~1n~ PoIIaI TMegrifica
--~ irfta fiIica. A.....;;:;~. 50 *ininIIS
~....estio em -.;DI. -.do 33 1ft!

''''ICIiS~ OSillMla~ iOOOt'RD.
Há duu .... de MMlj:O de rüo lllMdo. CICCIrn-M
~UI'1nll'nlS1Õel da TV AiáoCU»de Ter...
dbda 10~Globo de TeINIio.

FONTE: ECT • tQgQ. T.... 0erMI. EI8lpI. '",.

FONTE: RBGE.Cnos:1N9.,CCU., SERV.• 1980.

OI.INFRA-ESTIM'URA fÍSICA

1.1 • AlASTEcnaSrro D'ÁGUA

Ao..de Ibastec:imento~igua tem wna .xtensio
• s.6CBm. O número~ IlgIQÕ1S resGInCIaIsede 322. a=.. 1i • 12 iglQÕM :antlQIIS. O sis*Ima de abaS·
--:"-IIID cfiaua do ftUICÍIllO cIisoõe de 01 reservuono
em~ PlII1II&ZtINr ,,()m). 02 poços DJblia·
... - .....*».

FONTE: AGESPISA· '991.

Q,.,ENERGIA B.ÉTRICA

À"'dt~elfticado rrKIlic:iPo .
• 1110 &111118IlIInSio de 13.69 Im. na zona:c:-:
lINàlclllril:U;iDl\Iácamaan63.92km.Orúnero
..........'*'~nollnOdl11llO..dtsa.•._.130.....Adaw.tIidtIlCiaIloi 11M
iIIII_"D""lUnndt~cam83.ft
........h MIIh. ....... peta ordem I
a-CIlIMR:iIl.em7.8'4CIIlIl\I&IIldI:.OClDnUllOdi
~

•FONI'E: CEPISA.,.

U· TRANSPORTES

O~'__"1OdlMas BR-343. PI·
2181240. AtiItínclaciolIUICiploi CIllIlal.de 3C9.1Okm.
A&=nu PnncIsaàOSUMMO IYQICIPIOllrIvtS~

~PnxU;io da Pecuiria Wu-iapaI. 1•.

4.~.AVICULTURA

GÜlhU. Ftangos,II:.: 30..cabeça.

FONTE: Pnxb;io da Pec:uíriI f.kri::ipII. 1•.

oU - EXTRAnVlSllO

C~):~mr: Mldl*a em tara: 5.~

FONTE: Procluçio da Extra;ãc Vegetlie da Súw:tJ1In.,..
U· APICULTURA

....dllbIN: 3OOIt9: CÍl'a de átII; #SI;.

FONtE: Prcdur;io da loIeQJiriI t.k.ricipaI. ,.

4.7.1NDÚsnaA

OI~ C*Iitirios de ,.das üvidIdIS
induItnaIS re-....1IIlInrUnerodl23~lIDL
em~OQ'PICiOnotDtalde29.valarda~.
Cl$2,CO.

U· COMÉRCIO

AI dWIIdes CDMràais rIMiIm"" rúnerode li!
........... pn o carnirao ..... O aataI de
...,.ClQ'I*IO_.89'0 valafól NOIdacleCr$ 17,00.

e.t. SElMÇOS

SIgmdo O censo de 1980, dos serviços, havia 44
~. camoessoalOClJ!)ll»no'*lde69.0
...da receda de CtS 7,00.
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PIlIIAa....-.--"-=..-=..------~

,.IA..-
"

07. ASPECTOSmIAHCBROS

•"Receita·MIriêiDal AnItId& em 1990:
Ct$ 4UOS.l05.39 '.
•~ ReÜZldl em,.
ClS41.379.189.N .

FOHrE: Trb.I'lIl di CcnIa do Estado. 1990.

OI. ASPECTOS poLincos
L1 •AUTORIDADES

•Prefeito~: 0Ieu Osório e RoctIa
• Va-PnttIiIa: Jomina Reis da S. Ever,n
• J&iz de 0irpiI0: NIlIaICO ftnfta Cardoso

1.2. ESrAlÍSTICAS ELEn'OIWS

8.2.1 • As lIIic;iIa de 1986.....1r11'11 os seguNIs
"'*'dos'
" ~aeBebes: 3.847:
~de V--=3.4M
AbMIlw;iu.4,2%

CANDrJATOS IWS VOTADOS POR PARmOS

CAllmATaS IWI VOTADOS POR PAR IWi

........-.........-,..-.--._ -....- -"---.__.-
,.....",...-..--.._.....'-.--....._---..-.-..........
MtlIl......_e-__....................-.........._- ..--. .

....__ L

lU _

........ iMJM
J•• ' ........
...._--'._._cuu- a_·................................"
~_.u- J_
",-,-1.".. • 1_
........ L
__ _L
............

,...
'.........

tttl
ti---..-
til
~..
1ft..

.8;t•. ~·As. !ll1ir;iÕ8s nuicipais di 1992 rewtarem OS
:....~

Pt" M\nc:ipaI: AIonIo HInriql..I~ .Pintó
v.e.Prelllto: Adio di Sousa Riis

PIiItido: PFl
~dI YoIDs: 1.539
ElliDlda: 3.473
VotIntes: 3.011
AI)sIIIIÇÍO 13.0%

'iQM'G. Trjbe .paj JülgiDnaI E1Iitorat~ 1992
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LANDR') SALES
01. ASPECTOS HlSTORICOS

Noiniaot»lItJpclYClIdo.ornunlCrcxodel.andri Sales era
cn.n.doar.do MoroIC. Opovoado leve ItIIClO num enatMo
dllgUIlóeNIt»llI'OIlMàadedoSI'. JOs,MarlInS Ferr....:cntre
OI pnmtIrOIlllClt.:lctts llXllUam-se os stnhonts ZaQueu Mar·
• Ferrwa • EmílIO MIf1InI Ferr.a. Ul'IClO o SegundO o que
Clll'IIlnIu a JIIMQcasa da pOYl)IÇào. 'Em 1934101 CllIlSlruldo
um "*Cada pubbca. Apnrntlra casa Clt c:amen:1O teve como
pI'OpIlMalO o sr.lJQUtU Ferrwa. .

Com o dtuIwOIVII7IInfC da povoação. em 1957.· lCll
tItvIdoa~dtmUl1lClOlO .travesda L.tt ni 1.S41.cIt30
di tuIho. OlrlIXIlImO di L.andn Sales 101 dado em nomenagem
10 ~'Illcr FlICItral do Plaul. I.anon Sales. em 1932. A
rnaaaçaD do novo IrlU'1lClplO ocorreu em nowmOl'O de 1957.

02. ASPECTOS FisrcoC'

2.1· LOClUZAÇÃO

P
ai. COORDENADAS GEOGRAFlCAS DA SEDe MUNlCI·
-.: lIl. 1U17"15'4O'": Iclng. W. ar. 43'55'40".

E
ÁREA TOTAL: 1.270 kmi : O.5P.. em relação li ir.. do

cle~~dacapnalemltnna"II.269km;llllcrorrtglão

\.IITES: none· MII'COS Par... e~a; sul
131rtD1na.Uruçul: ltste •JtrumeMa: oeste· AnIÓl'lO Almeida.
..... P.....

\9tMrT~ FundaçãoCEPRO. Aroltlo EslallSlu::odo P'ilJl.

2.2 .1ClI.D

P~1m os SOLOS EM HORIZONTE e LATOS·
=~ as ISIOCIlIÇÕft L,Vd2 • LVd17. SOLOS
SCT2. OS n:lOPtCAlS. prelllntft na assocac:ão

2.3 • VEGETAÇÃO

Cerradáoecamoocerrado. caraClenlado pelaeSDeeleoe
tavllti OI DOIOII.

2.4. HIDROGRAFIA

PnnQQilS cursoS dagua lagoa da Concelçâo :~;oa.oa
CaDlVara. lagoa 00 umáo. r.acno oa Praia. flacne ::>01l0ao
nad'lO do BrIlO·

2.5·CLIMA

o d1m1 e b'OQleaI SUblll1ll:lO Quente. com duraçáo ao
penooo seco de S meses. Temperatura maxlma oe 37 : e
mllllmaae 2''<:.

03. ASPECTOS OEMOGRAFICOS

•AllCIOUlação 10laldomunlclcl0cresceuna oeca::!a Cle 70,
ao, uma tall qeometrlca da orcem de 3.8' .. ao ano Cor:es·
ponaeaO.27·. dapoput~ào do EslôlOO eeorlóOlTl.nanlel"'enle
f\l'aIlS8.26'~) "poouIaçaocom menosde 1Oanoscorrescolloe
a33,73'• enaultllO aPooulação E::ononllcamenll AllV~ I?EA)
rlOfestrlta 32.41' r (1980).

No 1lIf10d0 8019\ a POPulaçâo 10lal cresceu a urr.:. I.l\~

gtClmetnc::aaa oroem óe \.3' JO ~no COlfesponce 3C2:; O:l
OOOCMAÇào 00 ESlaóCl.
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Pm.UÇÃO. TAXA DE URBANIZAÇÁ(), DENSIDADE.
POPULAçÃO ECONOMICAMENTE ATNA

• ESbmiUlva: Fundação CEPRO. Anuano EslallsllCO clo~

?aaw.1986187.
-FlBGE. Censo Oemograhco do PIauí. ldaclo pr.lIml'

nll).

FONTE. FISGE. Censos OemograllCOS do Plaul. 19701
1980.

3.1 - MlGRAçóES

O~gralóno nOClenoOo 1970180 foi ~INO 1""'36
pessoas\. o qui rt!)t.~auma taxa oe mlgraçao liQUIda C?il
orotm Clt .10.8". C3raettnzatlOO um processo o. ImJgraçao
ModtrIClil (IM)".

'CcrlcIdl: Pesqusa Ml;jraçães ,nmaçàc CEPROIIORC)

FONTE: FIOOE. Censos Qemograhcos ce 1970 e 1980

04. ASPECTOS ECONÔMICOS

4.1 • ESTRUTURA fUNOIAAIA

Em 1985. dados CI/lSIlanas r.Vltaram ustrulutadiuso
• oasstdalllfar~áSl~dt~C1asOlQUll\as.
"tciaS • grandtS UIlICIadtS llI'aCIut1Vas. de ac:oroo com o la·
manhO • o numero Clt estabeltamenlOs. os 833 es\aOll"
ClII\tneos '11SlIl1l1S absorvem uma arta 0& 8~ .512 ha. com a
secpnlt dlstrlbt.Içio por 1Slr1lO.

-.....~..--. ,...... '-"- ,.........
0.__........ ~ tQI.-.. !IXI __

"" ,.-,." _.i... -.fW:"__ J__ -.. , , 1........
_ "4' ~ --. .hal _ tM ..........

FONTE. Censo Agropecuano • 1985

4.2· AGRICUlTURA (PRINCIPAL PRODUTOS)_. - ~ - '_o.- - - -,... o. ,- .."....- - - .. 'U>o-- " ... u. '..'"'- - lU W ".-c••• ..- li - - .....-- ai I .... - ...aa

• CIaUItlCIdos segundo o VIlOl call1QQ~

..~ PraduZIaa lIl\ UIi~ • l1tnduntn1O
MédIo l1'l'I Cachos por Htctn.

-~ Prcdlmda tm Mtl FI1JlCS • FltndlmlnlC
MédIO emF~ Por HIclIre.

FONTE. Produçio Agnc:cla Munaooill· Iga.

U - PeCUÃRll (pR1NCFAlS PRODUTOS)

u. AVICULTURA

Galmas. Frangos. 'IC.: 13.702 cabIças.

FONTE: Prcduçio da Ptcuana MUI'llQJ)aI. 1988

4.5· EXTRlTlVlSUQ

. Linha 3.SSOmJ. Madttra em lora. 2.~. Babaçu
lamenooa\. 6Ot~

FONTE. Produção da Extração Vegetal. da Sdlllailln
·1987

4.6 • APlCULTURl

Mel di abtüJI: 200kg: Cera dt abelha :Dl9.
FONTE: ?roduc;ic da Pecuana MInOflII· 1981.

4.7 -INDÚSTRIA

Os reSUltados cenwnos dt 1980das lIVIdaôIt Jldus.
\I'lII1 r.veIara tI'lIlU'llIlO Clt 59 'SlabtlIc:ImMIOI. com \MS
~ ocupado no total di 72 • valor Oil produçio clt CtS 4.00.

4.1. COMERCIO

As IlIV1dades comerClillS re'olelarn tI'lI numero di 44
eltabtteomenlos cara o cometoo var.lIslil. O tolal di pessoal
ocupaao. clt 78. o valor da recella • dt Crs 11.00.

,4.1 - SERVIçoS

Stgln;o oCII'lSO'dI 1980. elos SIMCOS. hav.a 12 est.
btltomllltas. com pessoal OCUQaOo no lOClI d. 24 • o IQUII ela
rtc»1I1 d. Cr$ 3.00

FONTE. FISGE. CtnSas INO.. COM.. SERV.• 1980.

Os. • INFRA-ESTRUTURA FlS1CA

5.1 • ABASTECIMENTO O'AGUA

A,.dt IbUltomtnlO d agua tem uma .XlIftSio clt
B.C48 m O numero OI IIgaçees reslOenoau de 823. oublIcaS
15. a comeraal 09 • 06 ligações ll'ldUSlnllS. O~a di
abasltcrnenlC d'agua elO muncltllO OISIlÕt de 02 fi" tIIIClfJOI
com CilQaadadt para armazMlilr 350m-' d'igua • 04 pOÇClI
~s. MI'll1rItilllltllZO.

FONTE AGESPlSA· 1991

5.2 • ENERGIA ELElllICA

OlllUnlCtl'Odtsounhadtumarldldtc*stnluçiolltlnca
com 'lllenSio d. 19.28 km na zona lRilnil A IIfIha clt GIln·
buIçàoMalc:ontilYacom 26.99 km OI.llltIlSio NoanoClt 1990
onürMroclt'~ etwoava a674. cem o=nsumodt
926 Mwt\. A dUst r.SlCllnclanOl a QUI .esantOU C l'IIa.or
l'UftM) Clt CZlnUIlIDIS. cem 9O.T ".o CI:II'ISI.I1lCl clt" 9 MtIIft
segundO-st Dtlallftltm aclasse cornI'ClII. com o'rUntro dt'
ccnsuntetorts dt 3.8'· e o conSUl1lO di 2.3··Mwh

FONIJ. CEPlSA·199Q

U -lRAHSPOATES

O ftU'lIC1llIO • str\IICICI pelas rodovias Pl-240. P1·219. A
dll1ánaa rocloVllna do ftllI1lClOIO a CII:lllal' de 390.10 km A
En\clrtsa Pnncua do Sul serve ao mur1lCllllO laZIndo aWII
Flonano-Marces P.... (VII LanCIn SóJlesI. com 14 VIIIJIftI
SIlIlIf\III.

FONTE. OER • 1991.
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,.IIf..,.
M
20

U·CQIUICAÇÓEIt

O l'IUICiao cisoõe di \1111 Aginal PoItaI T~
lIMda par linha tiIicL O lIIWjCl ele 1 áIIClÔI de 5U
........ ' _ állIquaa.48. enll..4IljID.Mlldo.42
...DllLO.....~nollUlClpO.da.OOOi
AO.

FONTE: ECT· ,.
TB.EPISA. 1V1i1

..ASPECTOS SOCIAIS

u·UúDE
o em 1V1i1. CIlnfJglnda lIrMI da ....

.....rre' 1 ,*vodeS.,·..-:I1IIl1I)I.

..••,.,3 poIIllI ele 2C*lII'DI ele IlUdI.

RECURIOS tuIANOS NA~.DE SAiIJE 1~- ; .. \ ---- -- --- ._--..co _

FONTE: SêSAPIIF,N.S.

U·EIlJCAÇÃO

O...1dlaciclnII.....1IIV1oMgIIl'lte QUIdfo, em
'.21 LndldlleICClInSÓl1'Grau.comOnumeronallde
t31~""uraiIdoI, .

FGIf1'E:c.~cePRO.Aftua) EstllllllCOda Piai.1-.r. ...-
U· HABITAÇÃO

DQIIICiJos PAATJ:UURES PERMANENTES POR
COIUÇAO DE OCUPAÇAD ,

DClEUO UNiANO RUIW. TerMo ..,... - "O - .I.'= • . • U• 41 112 n.'
O- 1 , I U
...owa....

TOfM, .., - UI• 10lU1.. ...., 55.1 1l11,O

O&. ASPECTOS POUT1CCS

1.1 • .wrcRIOADES

• PrINno Mlnc:IDa: AIano da Silva GuIdaI
• ViclI-Pr.lQ; JclItUnIw B. da Fonuca ,...
· .uzdi ClIrn: Jc* QftIo Gi 8aItloII (.....1

1.2 •.~STAltST1CAS ELBTORAIS

8.2.1 '. AI .-.;õa di 1. reveIIrclI 0& .....
reutaáOI:

Número di ElMns: 2.71•
..um.o di Vot.-a: 2.53)
AbIl8nçio; 3.1%

CANDIDATO lUIS VOTADOS POR PARTI)QI

~ ",li!VOTOIBoI
CANDIDATO tcOl iQaçAoI QN). IEM- PITE

~AMGOVEANADOR

fNlMN-. PFUI'DT 1••........ ~ -"-'OF~ " •
PMA~CR,.,.... PlIUI"UT ,............. l"fU"DT ".
c-.. Alllin9l* PIoIDL'ItDS - •liIlIldlDN_ POM'MD8 ..
AIIlIIIIll ....... " 21
...,.~ " •
PMA CEP. FEDEFiAL
ÂllLura
...1.IâM. .....
.-..cIOe-am
'*-.....
......Dolnngaa

PMADEJ". ESTADUAL:
5-...oUII I'FUPDT ,...A.-............... -....c... fIIomIIII'OI '10s....PalIO Pl'U'DT ,.
F-..o....... I"I'U'OT a

1.2.2 • AI eIIlCjÕeI ftUlI:IIlIII oe ,....... 0&

~raiDdOl'

PreNno MIn:IpIl: Alcino da SalvlG~
~:PFl

NúrMro de va.ai: 2.015
BaiIInclo: ua
vaw.a: 3.151
..t l1F çio: 8.'"
tz.3 • AI~ de 18) iWIInrit ~ ...........
~ dl8McnI: 3.518
NlÍiIIen) de VotInIiII: 2.117
AlI •• nçiD: 17.D1"

. e:.uaJAlà* IÍAIS VOTADOS POR PAR1ID
I'

••., • I..... ",..
"

:' ".'" lo-

S-" .-. ...

."_fIO
_lIlrlllCtwtr- ...._"1"_ ..

r__.---,.....,." 10'

.'--._---.,-.-----.............................--.....------.._-."--.-....."- , .........-- ........,.. -.e.- e-__,~._---..-.s--•.--..----.._....--......-----_.-:

-

FONTE: RIr3E. CIrIlO DImoyi iico, 1MO,

U·EVENI'OI
2_a03/05.~dI saa·CnI& (pUoIn)
O1a." . .IapFIígiclML

FCN1"E: APPII, PEII1UR.1.

u.AEUllAo
C..... dIdoI elo CenIo DImol7iico de1MO

~i~' cu:..~::.c:=:- ...CMllIIcaI. us
" ••~FINAftCER)I

. AaII.....An8c:Idida em 1m
CrSG.2DSDm·
.e.-afilllilada1Ill1.

QI~"''''~
FOfnE:TtiIuW dieoc. do Eatado. tggQ.
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82.4· ÀS eleições municipais de 1992 "9velaram os
segtJlnt8s resultad~:

Prefeito MuniciDaI: A1ano Per8lra de Sá
\'Ic:e-Preferto: êspedlto Franasco PimentPl

Partido: PFL
NI de Votos: 2.304
Eleitorado: 3.7rIl
Votantes: 3.106
Abstenção 16.0%

FONTE: Tribunal Regional Seitaral. 1992

Setembro de 1999

ESTADO DO "AU"
SITUAÇÁO 00 MUNiCípIO DE

MARCOS PARENTE

o........-•

,!.
~'..•

MAPA MUNICIPAL

,I.,TI.I••
....a_"."'.... -----

MAR,CO.s PARENTE

O1.ARECTOS tlSTORICO$

OâlllÍllri:illiOdeMIi'cos PIrinH. i tiCIOCadesua
hniIçio. tinha onamI di TlngUlS. Pos.enorme,•. e:n
~.ao seu tundIdor. passou achamar-se Jo="11ft.sendooseuWlnanolUbordlMdoaonu'llCll)lOde
GlIId....Comopnl1*OSmoradoresdo Cl()VOIdO ccr:s.
...ClInamesdos....".YanoetOonlngosdeObven:
Ft.aaco .Ioie da FonIica t Manoel Mor-..o~omes

. A~alota pnrlCII'aIalMdade dos prll*.x
ilioradares quIIIdo da twmcio do povoaOo. Como IXI'

m.ocomerQanlldaIócittdaéle. eaill:-.eado'o 'Si'~
sa de l.s.N. O rnownet~ de emanapaçio ~ItICa' do ,
povoado teve emJoãoC1inaca c1'AImetda. a l!\)OC3 \1Ce-

gcMrNlCI(lr do Es&D.'. nos senbOreS Manoel Em~.
~.deScusalma.RamJndOGonc;aIveSGlII1laraes
e Atcardo Manoel~ 5anIos às seus pmcIC)lIIS 11derI!~.

Opovoadob~comQlcicXnode"1arCQ$
P-*.••aves da lI!! Estadual n' 2.~'. tse 05 de de·
zembrO de 1962...sendo IlStaIado oIlQ1ineo1e • 28 do
....-..oméstlnO..
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...~ , ..- ...... -.. '........... .... ....--..-.. ~....... ,.. ---. --. .",. ---- - --,.. -----~--
UI. t.'" MA ... "... ,.,- '. "..JiD ...

FONTE: Censo~ .1•.

U • AGRICULTURA (PRINQPAlS PRODUTOS)

...-.......-..- ....----

FONTE: RBGE. Censos Oemogrihcos de 1970,'80.

04. ASPECTOS ECONÕIlICOS

4.1 • ESTRUTURA FUNOlÁRlA

Em 1985.dIdoscensitários revelaram aestrutlAde
usoeposseda terra reterente • SllUaÇãode ocupaçãodas
pequenas. micias e grandes~ prcdubvas. de
lCIXdo QXII o lImaMO. orunero de estabeteCIIPtIltos.
Os 595~ eXIStentes~ l.IIIa ára
de 4O.f05 ha. cem a seg\INe disInt:luIc;io por MaiO.

do,

02..ASPECTOS FIStCOS

2.1 LOCALIZAÇÃO

COORDENADAS GEOGRAFICAS DA SEDE
MUNICIPAL: lal. sul 7'09·45".lon9 W. Gr 43'54'00'.

ÁREA TOTAL: 641 km', 0.26: :emrelacào aareado
Est~o: distancia oa capital em IInna reta· 258 km: mlt::)(.
r.egJaO de BertoU/lIôI.

UMITES: norte· Guadaluoe: sul· Landn Sales. leste
L.andn Sales. Jerumentla: oeste· Anlônlo Almetcss.

FONTE: FlRldação CEPRO. MuarIO EstatisbcO do
Píaui. 19fj5jB7.

2.2· SOLO

PreC'omln:lm os SOLOS COM HORIZONTE BLA·
TOSSO:.I:0 c::mslJluJriOO as assoClacões LVd2 eLVd17,
SOLOS :'ONCRECIONARIOS TROprCAlS. presentes na
aSSOCIação SCT2

2.3· VEGETAÇÃO

Cerracião e uma pequena 1lI3nd13 de campo cen a·

2.4· HIDROGRAFIA

PnnCIC:lt$ Cl.:rsos d :I0U:! 110 da Prata. nacho do
AngiCO nacne Rtcellao Cmécso

2.5· CLIMA

-o.- - .._-
l'IlCIlIUftlI • ~

_. - ~-II1II " 1Il..... ltll''''.... na lia 1.177 I......... m IA .. un
~_c:-. '- " .. 7.1.- .. - 711 ..-- • IM 1- ....

• QassriICIdos seg(nlo ovaler da produÇão.

FONTE: Procb;ão Agric:cla Mtnc:ipaI.1.

U· PECUÁRIA (pRINCIPAIS PRODUTOS)

FONTE: Produçio da PecuW M\n::ipII. 1988.

U· AVICUll'URA

Gainhas. Frangos. etc.: 9.839 cabeças.

FONTE: Procb;io da Pecuíria Uu1icil* •1.
U· EXTRAlMSIIO

Mldliraem tara: 3.1SOnr; l..Inha: 2.7S2m': BIbIçu
(Imindoa): 57l

FONTE: Produr;io da ExIrIçio • da SIvicailln •
lVI7.

u . INDÚSTRIA

OI reaitIdos ..-.nos clt 1. daS atividadII
indualrIIiI ,.... wn lÚMrO de 11 Ià~'"
CCIIIl PIISOIIocupIdonolatlldt24.VIilrdaplOduÇiOdt
~3.ClO.

u.COIéao
AalllklldtlCll1*dlllI'Milm""......dt30..... ::-~OClCllNÍft:lO__'.01"'O

ClIIIlirào O..dt........dtl4.
o wIardi.... i dt Cr$ 18.00'.

-------e:-
-o-

- -- ._- :=l ou- --. - - - -_.-- -- -- _... -- .... • .... ".. .... ...- .... .•, ..• .... .... ...- .- ..... ..... - ....-- .-

03. ASPECTO ,EMOGRÂFICOS

A poputacão total do mul'llClPlO cresceu M dtcada
de 70/80 auma iaxa geometnca da ordem de 2.7: : ao ano.
CorreSQOllde a 0.14',. da POPUlação cio Es,tado e e pre·
dcmnanlemet'1e urbana 152.96::l. ApOl:lUI~ lX)lTI~
de 10 anos corresponde a31.74:.t. enquan oaPopulação
EconomICamente AIIva IPEA) relQSenta 25.49:: (1980).

No penodo 80191 apopuI~ total cresceu a uma
taxa~ecmetnca da ordem de 3.0:: ao ano. Corresponcle a
0.17 ~o da população do EsIIdo.

• Eslimüva: FlIldação CEPRO. Anuirio Eatatilllao
doP\lui 198e187.

-FlSGE.Censo Oemogrificodo Piauí. 1~1 (dIdo
preliminar)

FON1'E: ABGE. Censos l:lImoiIillCClI cio PiIUi (\870.'.POVOADO MAIS IMPORTANTE: SInta RoA.

3.1 ~ MIGRAÇÕES

OaaIdo nqatóno llO penedo 1970180 101~ (.108
peaoasl. oq'JI reoresema IRa lUa OI~ IiqLláa de
-4.4'4. que~ um proc:asso III Enugrarrio Lera
"=1\

OdllTl:l e ttOplC:I\ suUumloo Quente. com duracão do
per'Odoseco oe 5meses Tempelaluta maxuna dejl)'c e
mlnlmade lS'C
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FONTE: SESAPIIF.N.S.

S,2.EDUCAÇÃO
asetoreduc:aaonaI apresentava osegUInte QUadre.

em 1986: 15 tnáades l!SlXllares de 11 grau. CXlm onumero
lruaal ele 1.106 &Um matneliados.

4.1. SEP.V1ÇOS

Segundo o censo de 1980. dos seMÇOS. havia 09
estabeleClmentos CXlm oessoal OOJPaoo no total de 17 eo
total de recena de Cr$ 2.00.

FONt'E~ R8GE.~ INO.• cbM~ SERV... 1900.

OS. INFRA·ESTRUTURA FíSICA'

5.1· ABASTECIMENTO D'ÀGUA

''''''1lO$ .-lIEvaraslM
~1OS fCCIG"C'O QRO.IlICIlUCIIm

,uu.~ ,...
~--

-.ur-- ,...,.... ..,-- ,.,. I

'''''''UIUDOII I.",-- -Clr.__• - I."-c"...__
~ u.-- ~ al'--- ,.,. <Z

-~
,.,. "

,uu. DE". 'EMIIoII. l.na......- ~

J..e ............. ,- ~Z

l_~. "'lJfI'I1f n,-- -- "
c...A._~. ..-os ,~

' ...... o€".fST_ I.2llI
~.... _T
",-.. -..--. PO_

~I

....... 1. .... ....-os 10
w......, ...ceao ...,01 "....... 1J

6.3.HABITAÇÁO

DOIIICUo& PARTICUt.ARES PERII"IEKTES PC"
COlCIlÇAo DE OCU.....ÇAO

FONTE: FISGE. Censo DemograhCXl. 1980.

U·EVENTOS

01 a 30/11 • Jogos AequxlaIs .
01 a0811a· Festejo de Nosso Senhora doPerpetuo

Socorro (padroelra).

FONTE: APPM. PIEMlUR . 1990.

6.5 • REUGlÃO

Com base' nos dados do Censo Demogràtic:o de
1980. reglStrOu·se que 95.00% dos habtta~tes eram catO
hem; 4.8% protestantes e 0.2"/0 sem rellgtao.

07. ASPECTOS RNANCEI.ROS

• Receita MIri:rpal Arrecadada em 1990:
Cr$ 42.821.n9.23
•~ Remada em 1990:
Cr$ 40.385.916.15

FONTE: TribI.NI de Contas 00 Estaoo. 1990

OI. ASPECTOS poúncos
..t • AUTORIDADES

• Prelerto MurlIClPal: Jura0 Alves GUImarães Rodn·
gues

• VICe·Prefeito: João Saraiva Filho
· Juzde Oirerto: Mana Franasca Barbosa de Sousa.

L2'ESTAnsnCASELElTOR~S

8.2.1 . M eIei~de 1986. revelaram os segunIeS
resultados:

• Número de EIeitcres: 2.371
· Número de Votantes: 2.279
• Abstenção: 3.9%

e:-oATOS MA" "OTADCIS l'OIl P","-

OCUlCLJO URIl"'NO RLJIUII. 'OTAI. '.
P,oeno 213 115 orl 22~......- ,. lO 2.'c..s.o 27 11 li 15.10.•• 1 1 O.Z5-.0...._

TOToII. 3Z5 251 511 '00.D

55.t .... 1 100.0

•s

---'_..----

$QIE;l' ; á X e 7

Piaul. 1986/87.

Ia mtneipio é seMdo pelas rodovias PI·24O e r0
dovia lTIUnICIQal A distánaa rodc)\'u"ia do mtJrlciPlO a
~al é de 369.10 !an. AEmpresa Princesa do Sul serve
ao rtlUI'lICipIo fazendo a bnha Flonano • MarCXlS Parente.
cem 14 VIagens semarws.

FONTE: DER. 1991

5.4 •COMUNICAÇÕES

Hi no rmncípio uma Al}encia Postal. a servIÇO ele
telefonia dIsDÕe ele 50 lemllnllS Il\StaJados. dos quass. 46
estão em servIÇO. Destes. 38 sio reSldenalllS. a sistema
lmerutbano elQStente no~ é de aDOfRO.

FONTE: ECT. 1990
T8.EPISA· 1991
OI. ASPECt'OS socws
l.t • SAúDE

9 setor saúde em 1991, c::cntigwado através da
USlSti!lnaa rnedlcr>SInIIar1I. estava acargo de 4 estal)e.

:::::S' sem 111emaçio: 2 postos de saúde e centros

A rede de abastecimento d'água tem uma extensão
de 29.159m. O n\XtlefO de ligações resdenaals e de 605
pUblica 33 e 10 ligações comeraass. Osis~a de abas·
teamento d'água no muruciplo dispÕe de 02 reservatórios
cem caPaadade para armazenar 300mJ d'água e de 03
poços tubulares sem tratamento.

FONTE: AGESPISA • 1991.

5.2 • ENERGIA ELÉTRICA

a m~lIcipio di.sounha de uma rede de distribuição
elétricacom 15.68km extensão nazonaurtlana. Noanode
1990 o numero de ccnsunudores era de 693. com o
COOSLmO de 748 MwtI. A dasse resldenaal foi a que
apresentouomaJOrmimero deCXll\Slll'l'lldcft. CXlm 90.7%
e o conSl.IllO de 43.4%. segumdo-se pela ordem adasse
cemeraal. CXlm 2.8% dos CXlnsurnldores e4.1 %deenergia
0lXlSUltllda

FONTE: CEPISA· 1990.

5.3 •TRANSPORTES



8.24 • As tiIlt;óes mUlllClP3ls ali 1992 revelaram as
segunlM r.SlilaOOS

Prhlo Mtnooa/' Pedro Nunes de SoIm
Va-Preltrlo. .JOSe Prnnwo

p~·POS

Nr de 1J000s 1.a.s
EltItoraáO 3 4Zl
Vowu.". 2.975
Ab&atnçio lJ.()',i

FONTE, TnblMvI ReqlOCl&l E/,"oral. 1992

A'
.~
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S
_~'o,0.··7.... 88..2.2.2· A$~ ntUrIIC:lP&ISde 1988 revelaram os
~ restitados:

• Preterto Munaàpal: Juraa Alves GlJI1laràes Rodn· '

9U1S .~: PUOB
• NI de Vom: 1.593
· Eieltcndo: 2.893
• Votantes: 2.446
•AI:IIt8w;áo: 9.1%

8.2.3 • lu. eIeífjiles de 1990 revelaram 0$ segwtes
JIdoI:

•Número de 8eitrns: 3.078
•Número de Votantes:. 2.811
· Abànçio: 15,11%

Setembro de 1999

COMISSAo DE VIAçAo E TRANSPORTES

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NO 2.886-A/97

Nos termo.s do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da

Clmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e

dlvulgaçlo na Ordem do Dia das Comissões de prazo para

apresentaçlo de emendas, a partir de 14110197, por cinco sessões.

Esgotado o prazo, foi recebida uma emenda ao projeto.

Sala da Comissão, em 22 de outubro de 1997

~~
Ruy'ómar Prudência da Silva

Secretário
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

1 - RELATÓRIO

Setembro de 1999

.
Sob exame desta Comissão encontra-se o Projeto de Lei nO

2.886, de 1997, que' inclui no Plano Nacional de Viação o trecho rodoviário
entre Bragança, no Estado do Pará, e ltaúna, no Estado do Maranhão.

Justificando a propositura, o autor, Deputado Gerson Peres,
argumenta que o referido segmento rodoviário "proporcionará, se concluído,
uma ligação entre Belém e São Luís cerca de cem quilômetros mais curta do
que a que hoje oferece a BR-316. Além disso, contribuirá para a integração
sócio-econômica de vários municípios paraenses e maranhenses que se acham
à margem do desenvolvimento estadual, principalmente em virtude da carência
de infra-estrutura de transporte.

Esgotado o prazo regimental, foi apresentado uma emeilda,
pelo Deputado Júlio César, nos termos do Artigo 119, Inciso I, do Regimento
Interno.

É~:~\\M·
MAuRo LOPES

\ 'Deputado Fooeral- Relator
'\ \

II - VOTO no RELATOR

A abrangência do plan9 nacional de viação deve ser
continuamente adequada ao crescimento da demanda de transporte e à
expansão do desenvolvimento econômico pelaS regiões do País. Deve também,
todavia, guardar estreita relação com projetos de estímulo à atividade produtiva
em áreas ainsla pouco exploradas e com metas de contenção do consumo de
combustíveis e de redução do tempo de transporte.

Esses últimos aspectos, temos certeza, são os que motivam o
DqJUta1ii9 -Genleft PePes -a apitStiltm 11. iniciativa-em análise.
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A Coouss60 de Vl8Çio e TI'WlSPOftU. "" reuniAO oreIirWia
ruJlZlId8 hole, 8lll'O'/CU unalllmemente o Prqeto de Lei n° 2.eJ!I6.N97 e l'8IIIItOU a
~ apresentada nu ComlssAo. nos termos CIO PlIAIClIl' do~.

_~~.y De fato. é substancial li economia de tempo e de combusúvel
~ proporCIonara com 11 diminwção c:m mais de cem quilõmetrOS do trajeto
entre as CIdades de Belém do PlII'á e Silo Luis do Maranhão. dUllS das mais
progresslSlaS e3plL3J5 do Brasil sclenmonal.

FaIOr não menos unPõttànt~ pllrll a ulcluSAo desse noVo
trecho TOÓOVÍano no plano lIllC10nal de viaçAo é 11 pOSSibilidade que se abre
pIO li integraçlo às CCOIlOIIlJlIS regionais de uma arca com potencial de
dc:scnvolvimcnlO significaovo. mas que teIIl sido relegada, plIrlI desconforto de
SUl! numerosa popuJaçao. a wn estado de subsistência, dada a carênCIa de
investimentos em infra-estrutura básica.

Imponantc ressaltar. por fun. que ao se contemplar 11
proposta do Deputado Gerson Peres. nào se estara IItl1lmgmdo gastos unedtatos
à Uniio. Apcnas estaremos permitindo que. na discussllo das propostas
orçameDtárias lIIIIllIÍS. sejlllD alocadas verbas que possibilitc:m. ainda que em
CUIpIS, .. COIISlIUÇio e completa pavimentaçAo do segmento rodoviirio em
CIIISa.

Louvàvcl é a inici3tiva do ilustre Deputado Júlio Cesar lIIJlOr
da emenda, que "dispõe sobre 11 Iigaçlio rodoviilrill no Plano Nacional de
ViIÇion. ocorre, porém que li postulaçio do ilustre parlamenllll' conflita com ~
objerivo do projetO que é esrzsbdecer a IigtlÇfo "tntrtsoc:clIIc:an. O lrecbo de 82
km da BR 343 desde o entroncamento passando pOr Landri Sales e Marco
Parente. até o entton~1O da BR 315 entre GuadaIupe - JCI\IItIetIhA, no
Piauí, é int.erionDo c lIio se uiterliga na amiga BR-TrBDSOCCânica, integraDIe
do amigo Plano Rodoviário Nacional. NIo lIIeIIde, data vênia. aos objetivos da
justific:açio ÍIIIIdSlIlCDIal da restaU1'açIo da Transoccinica, plettead.a no~
proposto pdo Deputado Gerson Peres. Por ser estrInbo à ligaçio proposta,
supia 110 ÜIISU'e lIItDC da emenda Depwdo Júlio César, proceder Uin estudo
que se adeque a UI1lII ligaçio interionma., proprimnentc, dita, pllrll nIo
desfigurw o projetO de seu colega.

Diante do exPOsto, varo pela aprovaçAo do·Projeto de Lei n°
2.186, .de 1997 e recomendo por l'32ÕC$ supracitadas. respeitosamente, pela
Rcjciçla da Emenda lIpEl:SCIltada pelonobrc.Dcputado Júlio César.

Sala da Comissio. 04 de novembro de 1997-

~
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

lU • PARECER DA coMlSSlo

EstMH'all1 pnIMI1lllS os segumtes~:
Jato Hennque • PtwIcletU. Edintlo ,.,. e Le6nidee

CristJno -V~. e.n-a Nele. C6lia tMneM. LMI VnIla. 0tcIr
AndrIide. PlIUlO Gouvt8. SérgIo Ban::eUos. Mino MartInS. MarquiMo CheClid. Muo
Lopes, Moreira FrBnCXl. Ronaldo penm. M6rio NegrtlI1XlIll8. P8UlO Feijó. Pe«o Henry,
Robeno Roc:na, CaIIos SanIaroa. Chlc:o ela Pnnc:esa. JoIo C6Mr. lindb8lV F_.
TelmlI de SoIRa, [)olOreS Nwles. Felípe Mendes, FIW'lClICO Silva. 0tvlIld0 Reis.
Ou/lio P,sannchi, Phi/frlll'lOn Rodngl.eS. Gonl.aPIP~ De V..-co. AmCln s.z.ma.
FI*flo Palmier da VlIlg8. Olivto Roc:ha e AloIst. AlmeIda.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 2.886-B/97

Nos termos do art. 119. l. do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das
ComIssões de prazo para apresentação de emendas. a partIr de 26/03/98. por. cinco
sessões. Esgotado o prazo. não foram rêtebidas emendas ao projeto,

Sala da Comissão, em 02 de abril de 1998.

t:/b
'p/ Maria Linda Magalhães

Secretária
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

I-RELATÓRIO

o ilustre Deputado Gerson Peres apresentou, no Projeto de Lei
em epígrafe, proposta de incluir no Plano Nacional de Viação a "ligação
do trecho rodoviário Bragança x Vizeu no Estado do Pará a Carutapera,
Turiaçu, Madragoa, Curupuru, MirinzaI, Joaquim Antônio, Bequimano,
Entr. MA-I06, ltaúna, Estado do Maranhão."

Não foram apresentadas emendas ao Projeto de Lei nO 2.886
B, de 1997.

É o relatório.

11· VOTO.DO RELATOR

Os investimentos do governo federal em projetos de rodovías
somente poderão ser incluidos nas propostas orçamentárias caso constem
os respectivos trechos da relação descritiva das rodovias do Plano
Nacional de Viação.

O fato de incluir um trecho rodoviário no Plano Nacional de
Viação não implica em que o mesmo necessariamente deva receber
recursos para a sua implementação, mas apenas concede ao Poder
Executivo um permissivo legal para realizar investimentos em sua malha
rodoviária.

Não existe, por conseguinte, nenhuma incomp~tibilidade da
proposta com a Lei Orçamentária Anual em vigor; tendo em vista que a
referida interligação não implica em aumento de despesas ou renúncia de
receitas. Pelas mesmas razões, não há incõmpatibilidade com a Lei de
Diretr'i%es 'CiçmnclIt!tias~. Igaahneule,"Tl5o ~
'incompatibilidade da proposição com o disposto no Plano Plurianual
referente ao período 1996-1999, tendo em vista que nesta Lei, apenas é
indicado o quantitativo global de rodovias a serem construidas e
adequadas no período.

Não fere a proposição nenhum comando constitucional nem
legislação f~deral concernente aos temas orçamentário e financeiro.

Sendo a proposição compativel com a legislação pertinente e
adequada ao Plano Plurianual para o período 1996-1999, concluo e voto
pela adequação financeira e orçamentária do Projet9 de Lei N" 2.886-B,
de 1997.

Sala da Comissão,oZ de '-0"'>100 de 1998

~o
Relator

111 • PARECER DA COMISSÃÓ

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada

hoje, concluiu, unanimemente: pela adequação financeira e orçamentária. do Projeto

de Lei nO 2.Ba6-BI97. nos termos do parecer do relator. Deputado Delfim Netto.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Germano Rigotto,

Presidente; Neif Jabur, Fetter Júnior e Júlio César. Vice-Presidentes; Augusto Viveiros,

Manoel Castro, Messias Gois. Saulo Queiroz. Arnaldo Madeira. Luiz Carlos Hauly, Max

Rosenmano. Roberto Brant. Silvio Torres. Veda Crusius, Edinho Bez, Hermes

Parcianello, Pedro Novais, Delfim Netto, Fernando Ribas Carli, Firmo de Castro. Vanio

dos Santos, laire Rezende, José Augusto, José Carlos Vieira, Magno Bacelar, Felipe

Mendes e Maria Conceição Tavares. .

~ t;:;uo
l '\ Deputado GER

RECURSO N2 39, DE 1999
(Contra Decisão de Prejudicialidade)

(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá)

Recorre, na forma do art. 164, § 29, do Regimento Interno,
contra a declaração de prejudicia~dade do Pr~jeto de Lei n9
2.528, de 1996.

(PUBLIQUE-SE. A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDA~O
PARA SE PRONUNCIAR)

Senhor Presidente:

o Deputado abaixo assinado, com base no artigo
164, § 2°, dó Regimento Interno, recorre ao Plenário contra a decisão de
Prejudicialidade do Projeto de Lei n' 2.528, de 1996, tendo em vista que o
entendimento finnado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação
não é ferido pelo referido Projeto de Lei, que propõe alterar uma Lei já
existente, ampIiando-a em razão da atualidade da profissão citada.

Entende o recorrente que a proposição apresentada
em nada fere as nonnas juridicas e as iniciativas presidenciais convertidas
em lei (Lei n' 5.J57/96), motivo pelo qual recorre ao Plenário para o
reexame da matéria.

~
aI dàs. s, em 02 de setembro de 1999.

\ :

'\\
ARN~ DE SÁ.

Dep F eral-S.P
Vice-Lider do PPB

PROJETO DE LEI N! 20528, DE 1996
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá)

Altera a Lei nQ 5.157, de 21 de outubro de 1966, que "institui o
Dia do Oficial de Farmácia ll

•

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; E
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

o Congresso Nacional decreta:

AI!. 1° O art. 1° da Lei 5.157, de 1966 passa a vigorar com a
scguintc rcdação:

"An. 10 Fica ínstituída a data dc 5 dc setembro como o Dia do
Oficial, AUXIliar e Técnico de Farmácia do Brasil".

AI!. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei 5,167, de 21 de outubro de 1966 detennina que o dia cinco

de setembro seja destinado a homenagear os Oficiais de Fannàcia do Brasil. Ocone que,

Da atualidade, esta classe IentJmente cede lugar aos Técnicos de Fannácia, formados

através de cursos autorizados pelo Ministério da Educação. O mesmo acontece com os
Auxiliares de Farmâcia.

Buscando corrigir a.J.njusta exclusão destas duas valorosas classes
na homenagem, que já faz pane do caIendápo nacional, apresento o presente Projeto de

4~ para o qual espero o acolhimento dos~ Pares.

Sala das Sessões, em06de NOV. de 1996.

Deputado Arnaldo Faria de Sá
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"LEGISLAÇÃO CiTADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGlSl.ATIVOS -.Cepl"

LEI 5.157 DE 21/10/1966
DOU 25/10/1966

Institui o "Dia do Oficial de Farmácia".

~RT.1 - Fica instituída a data de 5 de setembro
como o Dia do Oficial de Farmácia do Brasil.
ART.2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
* FIM DO DOCUMENTO *

. O despacho proferido li matéria peja referida
ComISSão. pelo seu alcance social. deve. pois. ser mais exaustivamente
analisado e debatido pela composição plenária desta Câmara Legislativa,

,ala das Sessões. em 02 de setembro de 1,999.
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SG;\{- SECAP (7503) Conferência de Assinaturas
RECURSO N!! 40, DE 1999

( Contra Parecer Terminativo de Comissão )
( Do Sr, Arnaldo Faria de Sá e outros) 15-0919918:53:19 P:igina:CIOt

Confirmadas 051

Recorre. na fonna do art 56. § 3°. combinado' com o art. 144. do RegImento Interno. contra
parecer da Comissão de Finanças e Tribu~o. pela inadequaçáo financeira e
orçamentária do Projeto de Lei nO 4.6BO-A. de 1998.

(PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO)

Senhor Presidente.

Os Depurados abaixo assinados. com base no an. 
132. § 2°. combinado com o art. 58. ambos do Regimento lntemo. recorrem ao
Plenário contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nO 4.660. de ],998.
que "prorroga prazo eSllpulado pela Lei n° 9.526. de 08 de dezembro de
1.997. que "dispõe sobre recursos não reclamados. e dá outras prOVidências".
discutido e votado nos termos do art. 58. § 2° da Constiruição. pela Comissão
de Finanças e TribUlação. conforme decisão qaquela Comissão. do dia 11 de
agosto de 1.999. pelas seguintes razões: ..

a) trata-se de matéria que envolve interesses os
mais diversos. podendo. cenamente. trazer serios transtornos para os
correnlisUlS de menor poder econômico. que. por razões sobejamente
conhecidas. têm Imensa dificuldade para conhecer prazos e os trâmites
legais alusivos a matéria de inegável complexidade:

bJ sob o ângulo ..:struamente financeiro. " os
recursos colocados a dISpOSição do Tesouro. na forma do disposto na Lei
n° 9.526/97. espeCialmente oríginàrios Jas camadas populares entre os
correntistas d~ nosso :5istema bancaria. razão maior da propos.ição em
epigrafe. não deI'em ser de monta. a pontO de colocar em risco o equIlibrio
de caixa do Tesouro ~acional:

cl taIS recursos podem ~er de significativa
relevância para a economia popular. Ja bastante sacrificada pela crise
econômica. pelo desemprego abeno e pOl tanUlS outras advemdades. que
insistem em perdurar em nosso Pais:

d) rec.ntemente foi discutida e votada uma
Medida ProvIsória de n." 1.831-13. editada inicialmente como 1.711 em
12/08/98 que u~ o mesma obJeuvo do Projeto de Lei n.O ·t660 de
30/06/98. Ora. se a Medida PrOVIsória teve amparo legal e prosperou. nada
mais coerente que o ProJelo de Lei também.lenha o mesmo desfecho.

Tipo da Proposíçáo: REC

Autor da Proposição: ARNALDO FA.Ri.~.·DE SÁ

Data de ApresentllçAo: 02/09/99

Em~Dta: Contra. a apreclacão conclusiva da Comlssào de Finanças e
Tributaçio sobre o Projeto de Lei N° 4.660. de 1993,

Possui Assinaturas Sufid~Dtes: SIM

TotaiJ' de Assinaturas:
NAo Conferem 002

-=UcM:=;'=c,":::""::''---__ 000
Repelld3s 002
lIeglvels 000

Assinaturas Confirmadas
1 ALBERTO FRAGA PMDB DF

2 ALBERTO MOURÃO PMOB SP

3 ANTONIO JORGE PFL TO

4 ARNALDO FARIA DE sA PPB SP

5 AYRTON XERI:Z PSOB RJ

6 BASíLIO VILLANI PSOB PR

7 CHICO DA PRINCESA PSDB PR

8 CLOVIS VOLPI PSDB SP

9 DANILO DE CASTRO PSDB MG

10 DOMICIANO CABRAL PMDB PB

11 ORo HÉLIO PDT SP

12 DUILlO PISANESCHI PTB SP

13 EDINHOBEZ PMDB SC

14 FERNANDO ZUPPO PDT SP

15 GE~SON GABRIELLI PFL BA

16 HELENIt.DO RIBEIRO PSDB AL

17 ISER!: FERREIRA PPS RN

18 IEDIOROSA P)jDB RJ

19 JAIR BOLSONARO -PPB RJ

20 JORGE WILSON P~DB RJ

21 JOSÉ CARLOS COUTINHO PFL RJ

22 JOSÉJANENE Pl?B PR

23 JOSÉ THOMAZ NONÔ PFL AL

24 LAMARTINE POSELLA PMDB SP

25 LEUR LOMANTO PFL BA

26 LUIZ CARLOS HAULY P:SDB PR

27 LUIZ PIAUHYLlNO PSDB PE
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051 assinaturas confirmadas:
002 assinaturas que não conferem;
002 assinaturas repetidas.

Comunico a Vossa Senhoria que o RECURSO do Senhor Amaldo
Faria de Sá e outros. que" recorre contra a apreciação conclusiva da Comissão

de Finanças e Tributação sobm o Projeto de Lei n" 4.66D, de 1998", contém
número suficiente de signatãrios. constando a referida proposição de:

Brasili.a. 15 de selembr,,? de1999.

-g"ECRETARIA-GERAL DA MESA
Seçlio de Registro e Controle e de Análise de Proposição

:::>ngresso NaCIonal decreta:

Art. 1~ O prazo para requenmento Judic,al do reconhecimento oe direito

aos recursos das contas de depãsrtos não recadastracos. estabeleCICO pelo art.

3° da Le, n° 9.526, de 8 de dezembro de 1997. fica prorrogado por seis meses.

contaoos a part" da data de publicação da presente leI.

Art. 2° Esta le, entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A constatação por CPI em 1992. da eXistênCIa de 'contas

fantasmas~ no sistema bahcàno eVidenCIOU a neceSSidade aa aooção de

providênCias pelo Mimsténo da Fazenda. o que foi ferto. a partir ce 1993. com a

edição da Resolução 00 Conselho Monetáno NaCional nO 2.025. que determinou

o recadastramento de todas as contas. Entretanto. os procedimentos adotados
desde então prejudicaram injustificadamente um grande número de pequenos

deposrtantes. Senão. vejamos.

Cumpndos todos os proceolmentos e prazos para. o

recadastramento das contas Oe depósitos. aSSim como para a reclamação. pelos

depoSItantes. dos saldos das contas não·recaoastradas. fiCOU retIdo no Banco

Central vultoso volume de recursos de pequenos depoSitantes que. por diversas

razões. não \Iveram oportunidade de pleitear seus recursos As dificuldades

destas pessoas IniCiaram-se pelo acesso a Informação, que ficou restnta ã
publicação. pelo Diáno OfiCiai. de Inumera. páginas com a relação daquelas

contas.

Esgotados os prazos a nivel admln,stratlvo. apresenta-se
imoresclOdivel a prorrogação do prazo para aquelas pessoas reauererem

JudiCIalmente o reconhecimento de direito de seus recursos. É o que estamos

prop?ndo através de nosso projeto de lei. para o qual contamos com o apoIO dos

nobres Colegas oara sua aprovação.
~ I

Sala das Sessõeseem~( de 1998 .

oepUtad~de Sã

/
LEGISU.Ç'-\O CITADA .o\..'iEXADA PELA

COORDESAC.4.0 DE ESTUDOS LEGISL~nvos - CeDI

LEI Na 9.526, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1997

SUMÁRIO

I - Projeto Inicial

11 - Na Comissão de Finanças e Tributação:
- lenno de recebimento de emendas - 1998
-lermo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura)
- parecer do Relator
- carecer da ComlSlIIio

RJ

DF

SE
SP

PR

MG
SP
MG

SP

SP

SP
MG

RJ
SP

BA
MG

DF

RJ
MG
PR

SP
PE

RJ
BA

SP

SP

CE
SP

PT

PPB
PL

PMDB
PMDB

PTB
PFL

PPB

PPB
PMDB

PMDB
PMDB

PMDB
PTB

PPB
PPS

S. PART.
PMDB
PPB

PFL

PPB

PL

PSDB
PMDB

Senhor Secretário-Geral:

Assinaturas que Não Conferem
1 JOSÉ TELES PSDB
2 ROBSON TUMA PFL

28 MÁRCIO MATOS

29 MÁRCIO REINALDO MOREIRA
30 MARCOS CINTRA

31 MÁRIO DE OLIVEIRA
32 MILTON MONTI

33 NELSON MARQUEZELLI

34 NEUTON LIMA
35 ODELMO LEÃO

36 PAULO DE ALMEIDA
37 PAULO LIMA

38 PEDRO IRUJO

39 PHILEMON RODRIGUES

40 RICARDO NORONHA

41 ROBERTO JEFFERSON

42 ROMEL ANIZIO
43 RUBj:NS BUENO

44 RUBENS FURLAN

45 SALATIEL CARVALHO
46 SIMÃO SESSIM

47 URSICINO QUEIROZ
48 VAOÃO GOMES

49 VALDEMAR COSTA NETO

50 VICENTE ARRUDA

51 ZÉiNDIO

Assinaturas Repetidas
1 JORGE WILSON PMDB
2 RICARDO NORONHA PMDB

Oficio n~93/99

Atenciosamente. DISPÕE SOBRE RECURSOS NÃO
RECLAMADOS CORRESPONDE1\TES ÀS
CONTAS DE DEPÓSITOS NÃO
RECADASTRADOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Sua Senhoria o Senhor
Or. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secrelàrio·Geral da Mesa
NESTA

PROJETO DE LEI N!!. 4.660-A, DE 1998
( Do Sr. Arnaldo Faria de Sá )

Prorroga prazo estipulado pela Lei nO 9.526. de 8 de dezembro de 1997, que "dispõe
sobnt recursos não reclamados correspondentes às contas de depós~os não
recadastrados, e dá outras providências"; tendo parecer da Comissão de Finanças e
Tributaçilo pela inadequação financeira e orçamentãna.

An. 1° - Os recursos existentes nas contas de depósitos, sob
qualquer títuio, cujos cadastros não foram objeto de atualização, na
fonna das Resoluções do Conselho Monetário Nacional ns. 2.025, de
24 de novembro de 1993, e 2.078, de 15 de junho de 1994, somente
poderão ser reclamados, junto às instituições depositárias, até 28 de
novembro de 1997.

§ 1° - A liberação dos recursos de que trata este artigo pelas
instituições depositárias fica condicionada à satisfação. pelo
reclamante. das exigências estabelecidas nos incisos 1 e 11 do art. 1°.
da Resolução do Conselho Monetário Nacional nO 2.025, de 1993,
observado o disposto no art. 3° e seus parágrafos da mesma
Resolução.

§ 2° - Decorrido o prazo de que trata este artigo, os saldos não
reclamados, remanescentes junto às instituições depositárias, serão
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recolhidos ao Banco Central do Brasil, na forma por este determinada.
extinguindo-se os contratos de depósitos correspondentes na data do
recolhimento.

§ 3° - À medida em que os saldos não reclamados remanescentes
de que trata o parágrafo anterior forem ~ndo recolhidos ao Banco
Central do Brasil. este providenciará a publicação no Diário Oficial da
linião de edital relacionando os valores. recolhidos e indicando a
instituição depositária. sua agência. a natureza e o número da conta do

depósito. estipulando prazo de trinta dias. contados da sua publicação.
para que os respectivos titulares contestem o recolhimento efetuado.

§ 4° - Do indeferimento da contestação cabe recurso. com efeito
suspensivo. no ·prazo de dez dias. para o Conselho Monetário
Nacional:

Art. 3" - O prazo para requerer judicialmente o reconhecimento
de direito aos depósitos de que trata esta Lei ede seis meses. contado
da publicação do edital a que faz menção o §;3° do art. I".

Parágrafo único. Na hipótese de contestação ou recurso a que se
referem os §§ 3° e 40 do art. 10. o prazo de que trata este artigo
contar-se-á da ciência da decisão administrativa indeferitória
definitiva.

Art. 20 - Decorrido o prazo de que trata o § 3° do Artigo anterior.
os valores recolhidos não contestados passarão ao domínio da União.
sendo repassados ao Tesouro Nacional como receita orçamentária.

Parágrafo único. Dos valores a que se refere este artigo sessenta
por cento serão destinados ao Programa Nacional de Reforma Agrária
e a outros programas de natureza social. na forma estabelecida em
regulamento que vier a ser baixado pelo Poder Executivo. e quarenta
por cento constituirão receitas do Fundo de Garantia para Promoção
da Competitividade - FGPC.

Art. 40 - Não se aplicam aos depósitos de que trata esta Lei o
disposto na Lei nO 2.313. de 3 de setembro de 1954.

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO N° 002025

ALTERA E CONSOLIDA AS NORMAS
RELATIVAS A ABERTURA. MANUTENÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE CONTAS DE
DEPÓSITOS. ~

O BANCO CENTRAL DO BRASIL. na forma do art. 9°. da Lei n°.
4.595. de 31.12.64. toma público que o CONSELHO MONETÁRIO
NACIONAL. em sessão realizada em 24.11.93, tendo em vista o
disposto no art. 4°.. inciso VIII. da citada Lei. e no art. 64 da Lei n°.
8.383. de 30.12.91.

RE SOL VE U:

Art. 1°. Para abertura de conta de depósitos e obrigatória a
completa identificação do depositante. mediante preenchimento de
ficha-proposta contendo. no minimo. as seguintes informações:

I - qualificação do depositante:
a) pessoas físicas:
1. nome completo;
2. filiação;
3. nacionalidade:
4. data e local do nascimento:
5. sexo:
6. estado civil:
7. nome do cônjuge. se casado:
8. profissão:
9. documento de identificação (tipo. número. data de emissão e

órgão expedidor);,
10. numero de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF);
b) pessoas juridicas:
1. razão social:
2. atividade principal:
3. forma e data de constituição:

4. documentos. contendo as informações referidas na alínea
anterior. que qualifiquem e autorizem os representantes. mandatários
ou prepostos a movimentar a conta:

5. número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes
(CGC):

li - endereço completo. contendo:
a) logradouro:
b) bairro;
c) código de endereçamento postal (CEP):
d) cidade;
e) unidade da federação;
III - número do telefone e código DDD:
IV - fontes de referência consultadas;

V - data da abertura da cónta e respectivo número:
VI - assinatura do depositante.
Parágrafo 1°. Se a conta de depósitos for titulada por menor ou

por pessoa incapaz. alem de sua qualificação. também devera ser
identificado o responsável que o assistir ou o representar.

Parágrafo 2°. Nos casos de isenção de CPF e de CGC
previstos na legislação vigente. devera este fato ser registrado no
campo da ficha-proposta destinado a essas informações.

An. 2°. A ficha-proposta relativa a conta de depósitos a vista
devera conter. ainda. cláusulas tratando. entre outros, dos seguintes
assuntos:

I - saldo médio minimo exigido para manutenção da conta:
11 - condições estipuladas para fornecimento de talonário de

cheques:
m - cobrança de tarifa. expressamente definida. por conta

inatíva:
IV - comunicação pelo depositante. por escrito. de qualquer

mudança de endereço ou número de telefone:
.V - inclusão do nome do depositante no Cadastro de Emitentes

de Cheques sem Fundos (CCf). nos termos da regulamentação
vigente. no caso de emissão de cheque sem fundos. com a devolução
dos cheques em poder do depositante a instituição:

VI - informação de q'.'; os cheques liquidados. microfilmados e
não procurados em um prazo de 60 (s.l;ssenta) dias poderão ser
destruidos. .

Parágrafo ·único. Considera-se conta inativa. para os fins
previstos no inciso 1II deste artigo. a conta não movimentada por mais
de 6 (seis) meses.

An. 3D
• As informações cOll?tantes da ficha-proposta. bem como

todos os elementos de identificaç~o. deverão ser conferidos a vista da
documentação competente.

Parágrafo 10. Toda ficha-proposta deverá:
I - indicar o nome do funcionário encarregado da abertura da

conta é o do gerente responsável pela verificação e conferência dos
documentos apresentados pelo proponente:

II - conter declaração. firmada pelo gerente referido no inciso
anterior. nos seguintes termos:

"Responsabilizo'-rne pela exatidão das informações prestadas, a
vista dos originais do documento de identidade. do CPf/CGC. e
outros comprobatórios dos demais elementos de informação
apresentados. sob pena de aplicação do disposto no ano 64 da Lei n.
8.383. de 30.12.91."

Parágrafo :;0. A instituição financeira deverá manter arquivados.
junto a ficha-proposta de abertura da conta. cópias legiveis e em bom
estado da documentação referida neste artigo.

An. 40. As fichas-proposta. bem como-as cópias da documentação
referida no meigo anterior. poderão ser microfilmadas. decorrido o
prazo minimo ~e 5 (cinco) anos. observada a regulamentação vigente.

An. 50. E proibida a abertura de conta sob nome abreviado
ou de qualquer forma alterado. inclusive mediante supressão de parte
ou partes do nome do depositante.

Art. 60. É vedado o fornecimento de talonário de cheques ao
depositante enquanto não verificadas as informações constantes da
ficha-proposta ou quando. a qualquer tempo, forem constatadas
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irregularidades nos dados de identificação do depositante ou de seu
procurador.

Art. 7". O talonário de cheques somente poderá ser entregue
mediante recibo datado e assinado pelo depositante ou portador
expressamente autorizado. o qual deverá ser identificado no ato da
entrega.

Parágrafo único. Caso seja suspenso o fornecimento de talonário
de cheques. a instituição financeira devera adotar providências
imediatas com vistas a retomar os cheques em poder do depositante.

Art. 8°. Quando. por qualquer motiyo. o titular estiver impedido
de receber talonário de cheques. a conta' de depósitos a vista somente
poderá ser movimentada por meio de cheque avulso. nominativo ao
próprio emitente. por recibo ou por meios eletrônicos de pagamento.

Parágrafo único. A movimentação referida neste artigo sera
efetuada sem ônus para o depositante.

Art. 9°. É vedada a estipulação de cláusulas na ficha-proposta
que. elT' qualquer hipótese. impeçam ou criem limitações a sustação
de pagamento de cheques.

Parágrafo único. A proibição contida neste artigo não impede a
cob..ança de tarifa. desde que expressamente. prevista na
ficha-proposta.

Art. 10. É facultada a instituição· financeira a abertura.
manutenção ou encerramento de conta de depó~itos cujo titular figure
ou tenha figurado no Cadastro de Emitentes de .Cheques sem Fundos
(CCF).

Parágrafo único. É proibido o fornecimento de talonário de
cheques ao depositante enquanto figurar no CCF.

Art. lI. A instituição financeira deve manter cartão com
autógrafos atualizados do depositante, podendo a ficha-proposta de
conta 'de depósitos a vista servir para este fim.

Art. 12. Ao encerrar conta de depósitos a vista, a instituição
financeira deve:

I - expedir aviso ao titular, solicitando a retirada ou a
regularização do saldo ~ a restituição dos cheques acaso em seu
poder:

II - anotar a ocorrência na ficha-proposta do depositante.
Art. 13. A instituição financeira õevera l'""O-

depósito em relação a qual verificar irregularidade. '"
prestadas, julgadas de natureza grave. comunicando o Ia...,
imediato. ao Banco Central do Brasil.

Art. 14. As - disposições desta Resolução se aplicam a contas de
depósitos existentes, inclusive a contas de depósito de I que trata a
Carta-Circular n. 5, de 27.02.69, no que couber, devendo a
ficha-proposta conter a qualificã:ção e identificação do responsável.
no País. pela movimentação da cônta, quando for o caso.

Parágrafo úníco. Os cadastros relatívos as contas referídas neste
artigo deverão ser objeto de verificação e atualização ate 30.06.94.

Art. \5. As instituições financeiras ~""prãn 04-·' --

expressamente. um diretor que deverá zelar l-.

n. 1.528. de 24.08.89. a Circular n. 1.586. de 02.03.90. o art. 2°. da
Circular n. 1.591. de 09.03.90. e a Circular n° ~.262. de 06.01.93.

Brasília. 24 de novembro de 1993.
Pedro Sampaio Malan
Presidente

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.660/98

Nos tennos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, o Sr, PreSIdente determInou a abertur.a e divulgação na Ordem do Dia das
Comissões de prazo para apresentação de emendas. a partir de 14/10/98, por cinco
sessões, Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao proJeto.

Sala da ComiSsão, em 22 de outubro de 1998.

~~'Y"'~~
Mana Linda Magalhães

Secretána

Difiro. nOI temos do ano 105. paragrafo imeo. do RICO. {)
deurqulVlmemo di!l' segumtes PrtllloSlÇl5es: Pl's: 294J95.
2i511l5. 8S11ll5. 1&II1lB. 2D5311lG, 21i&lllG, 2S2Il111G.
252ll11lB. 25381l1B. 2539J1lB. 2837Jll7, 3511Jll7. 35B5li7.
3587Jll7. 3752Jll7. 387411l7. ~;D0ill7. 3i~7Jll717611l8.
411lllll8. 4274Jll8. L4ll1JllI. 4880illB. 47 • 47U11lB.
474511I8. 474611l1. 4n4Jll3. Publqu..... (/ ./
Em';. 1 03 1"1"1 .-. .~

EXCELENTÍSSIMO SENHOR-~:~~~ 'D~ ~~ ~s -'
DEPUTADOS )

REQUERIME~TO

(do Sr. Arnaldo Faria de Sá)

Nos termos do ano 105, paragrnfo único, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados. requeiro o desarquivamemo dos Projetos
de LêI ab:uxo·relacionados. que são de minha autoria:

P!!OJJ:TI! DE LEI

:538/96 ID:iDDy.lrt:dSC:ioilO~OS"doan.S2da.Lcs1060.~(JSdefC'\~oe 1950
ç .cw.q.....- eabetc:cetlomwDIT.Il:O:lCeUiOde~t~aosnC'l:es$1tados

.! c539/96 i'=::'~~- nos =11=' "os bencli=s" !'m'<icn<:lal
._-_":: _-'c"'83"'7:;,./0;".'_;".'A.;:==::n=....:_=""'=oum=co:.:.:::0.::.n.::.. .::..~..:..=<b:.:l:::o_=':::""""'::·=...:::.l::Cl=S.:::..:.:r~""'"'=':::'o_-'1

''':I'--~

normas de aberrura. manutenção e movimentação Ga..

trata esta Resolução.
Parágrafo único. O nome do diretor designado nos termos deste

artigo devera ser informado ao Banco Central do Brasil. no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da data de publicação desta Resolução.

Art. \6. A inobservância do disposto nesta Resolução. no que se
refere a aberrura. manutenção. movimentação e verificação das contas
mencionadas neste normativo. será considerada falta grave para os
fins previstos no art. 44 da Lei n. 4.595. de. 31.1 2.64. sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Art. 17. O Banco Central do Brasil poderá baixar as normas e
adotar as medidas necessárias a execução do disposto nesta
Resolução.

Art. \8. Esta Resolução entra em vigor em 01.01.94. quando
ficarão revogados os arts. 1° a 5°. inclusive. do Regulamento anexo a
Resolução n. 1.631. de 24.08.89, com a redação que lhes foi dada pela
Resolução n. 1.682. de 31.01.90, os ítens 1 a 12. inclusíve. da Circular

194195

195195

861195

1641196

1053196
1196196

~28l96

AcrD:enta~020an. 2- daLe16321. de 14 deabnl de 1916. par,lt:Stendera
apc:IIiCD~ e p:nnorusw: o :ueJld1mento pr:Iosp~ de :WmcntlÇ:io do
lrIbolhador -

~ prdert:Daa ao5 maum:s de 60 anos na tnmltaÇio de pro::t=S$O!; ludlcws
c::oMr.Ia orc\'1dêDc:laSoaal
Abe:ra a La 'J 048. de 18 de maIO de J99S. que lom:l obngaIOm. a~ de

I~~~depeso nos~ de revenda de !lU bqueieno de peuolm

DiJp5e sobre~ de tnCeQU\"o a dcma:ia \"Ol1lDClIU do poIIlO de '\'UtI-.,
DiJpõe-.._dcm~"_._pubbcos

DiIpõc sobre mc:dJdIs de: prtltO;:io ao Idoso. nos lermos do arn~ 2~9 da
CaolnnDoio FodEraf
AlIcR a Lcl SJ37. dc2J de oumbro de 1%6. que mmtw o 012 0fiaz1 de fatm2CJa

RcvJ!OQ o an. 100 da 1..c18213. del.J dc:}Ulho de 1991. quedlspóe~ os pl2nos
dcBe:Defiaosdap~ Soc:W. e di outras pn:r.'ldéDcu. a fim de:: embclecer a
..,tDl:iadoaetuatod!:~
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i \.
Sala oa Comissão. et:-' ae.-·..-.:.: de 1999

1'-\~.
Deputado COElIOLANDO SALES

11- VOTO DO RELATOR

:-t.-::'". ::7, IDo :;l'ro! ~:-~~"'!!ac p,=-=,.'p.ra >:~ :Ii'~ ~~:: pa:t"ti4

'~:~~~O;~~'-:S:;::z'i:::;~~ca;;:'~~:!r~~::J7J~~:~,;:::;::t~~

:;::~:~~~~:C::g~::~J~.:;~~~~~::'"~~:"-~.:;:;~_-e;:~:::t~~
~:J41J:f:1 ~a.ú:::~~do p"ia ""'-g'dO aeiJéfJr~r::':: ;...:: Fod.r
;;~Js...'4t,n'r1,. pi"'r!:~-]~ :::J ..~:-4=C ::..u:::a :fI PIJ
:::q1."'mr~1 dJllL:. '. ;~r.::":.:S' nOSSO$.

A crevla estImativa de renunc:a ae re':elta reSUltante aa
concessão co b!:!neficl: ae natureza financeira não fOI acresent30a. mas esta
Comls5~o codena. 5-: assim Julgar convemente e ames aa votar o cresente
parecer, valenco-se ca cane final ao teXto ao menclonaoo art 59 ca lDO.
solicitar ao Poder Executivo que acresente tal estImativa. ::JrresDoncente a
aprovaçio ao projeto

_ Se esta não for a ooç:ão aa Comlssào. cPlnamos pela
lNADEQUAÇAO FINANCEIRA E ORÇAMENTAR1A 00 Projeto oe Lei n· 4.660. ce
1998.

No :::;5 cortcern~ a acec,ua;ão co orOletC a :.el oe Diretr.z9s
Orcamemanas • LOO oara o exerciclc 'financeIro ae 1999 (le! r.:l 9,692. oe 27 de
JUlhO ce , 99B). sena ocartuno transcrever o cacue co seu art. 5S Que estaoelece'

Cabe à Comlssáo oe F1r:ancas e Tnbutacão - CFT além ao
exame 00 mérito ::::0 ~roJelo ae leI. a deliberaÇão Quanto a sua 'ccmoaUbl!:zação ou
aaea:.:acão com c olano ::Hunanual. a leI ce Clretnzes orcament3nas e o orcamenta
anual. c':)nforme estac&!ece o ano ~3. InCISO \I ccmclnáoc c::::m D an 32: Inc. IX.
letra ri, co Regimento Imemo oa Câmara aos Deputacos.

O Plano PlUrianual oarao oeriodo 1996/1999 (Lei n' 9.276. de
09 de maio de 1995) não acorca de ferma excressa a matena oOJeto 00 projeto de
lei em exame.

'I
Sala das SessõeS. em -G9 de març Ide 1.999.

\

3511197 I=~ Dia f',iaQOlW ao Woso a ser COmemtnOO. anuai!Demt. no lUa ui de\
3565/97 i:-:c:;:'~~JW1bode 1994.~ IbClSOSacsaru!O'21 ti
3517197 l:=a~~~m::=.:s Pf!\1OCDQa 50aal

3752197 I~JO FcdIni e os CocaeIbos Re!JOOW dos~ c da OUU'lS

3874197 lamDu o dla daRtfn~e da 0lSnS pttJ\'1dêzlcwi

.. 3900197 IAkm.a Lei 6.226. de 14 dtJWbo de 1975. que dlspõc sotnr:aCQ~ n:aproca
I~ - p;ilüa> r_ • do auvl<!Ide pmoda. __ de

3967197 Is.adc a~ da~ naWma aos que se c.nc:oausm em J.OZO da__VI1alicia

4176198 IRcwpoan.12daLez9531.dc: 10de~de 1997

4186198 Ihbüfic:a a Lt1 9612. de 19 de fC\'UI!trO de 1991. que llIIDml c Scn'lÇO de.
RadiodifaIoC~c dàoumts~

4274198 IAlIcn o~ I· do &no 7'7 da wll" 9-l711'9i. que d1Jpóe som: :l pohuca
~DKIClGal.edaouuu~

4491198 IDíspôe scbn: o armm::aamcmo cc booJóes QC ps hqotieno GC 1)etrolto-GLP e da

-~
4660198 IPmmlp pm:a::J~ pesa~ 9526. ócO& de DCrCImro de 199;. que cilspóel

11IM: rtlCDrmS '*' n:r::::I.amaQos~ as camas de dcpoIuos Ido
~ edàDWII M:J\1ÓêDCIIS

4743198 !Adlaaea~da~JlUlZaaoC'lSS
4744198 IMolWi.ca a Lei 1112. de 10 de dc::D:mnn:J de 1990. que d.J.spõc SCIbrc:l remmaa daI-'de__

4745/98 1::X:o:.~~~~~~~=n02 ~puz.
4746198 !Oilplc_ D_dapmcissOode~.da...... _

4774198 IlMmu o da.a 23 de jWbo como o ma DaClIOrIat dos semdon:s doS Dcpanamc:IltOS de
E.ta'aCIiJS de Roduem do BrDll

Relatc,

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

11I. PARECER DA COMISSÃO

TERr.'IO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJf:,O DE LEI N" 4.660/98

Nos termos do 311. 119. I. do RegJmento Interno da Cámara dos
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das
Com,:,sões de prazo para a!":esentação de emendas. a partir de 24/05/99. por cinco
S4!!ssoes. Esgotado o prazo. nao foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão. em 31 de maio de 1999.

A CominA0 de Finanças e Tributação, em reunlão ordlnaTla realizada hoje.

.:onc....IU. ..:nammemente. pela inadequação financeira e orçamentáTla do Projeto de lei

n" 4.66OI9B. nos termos do parecer dP relator. Deputado Conolano Sales.

Estiveram presentes os Senhores DeputadOS Veda CruSIUS. Presidente: Max

Rosenmann. RodrIgo Maia e Armando Monteiro. Vice-PreSidentes: Betinho Rosado.

Deusdelh Panteja. Jorge Khoury. José Ronaldo. Manoel Castro. Paes Landim. Antonio

Call1llrllla. Edinho Bez. Gennano Rigotlc. Milton Monu. Waldir Schmldt. Custódio

Mattos. Nilo Coelho. Robel1o Brant. Canlto Mers.. José Pimentel. Milton Temer.

Ricardo B91Z01m. Cleonánclo Fonseca. Fetter Júnior. Ibere Ferreira. Odelmo Leão.

Basilio Vill..,i. Félix Menaonça. Conolano Sales. Evilãslo Farias. Marcos Cimra.

Antãmo Jorge. José Lourenço. João Hennque. Emerson Kapaz e LuIZ Cartos Hauly.

Mana Linda M'agalháes
Secretária

,. RELATÓRIO

Sala da Comlssao. em 11 de ago.to de 1999.

./&/Ai'lC<{
Deputada Veda Crusius

PreSidente
o Projeto em exame pretende prorrogar. por 6 (seis) meses.

contados 2 panlT' ca data aa pubheação ae eventual leI resultante ao projeto. o
prazo para requenmento JUDleal do reconheCImento ao dIreito aos recursos das
contas 08 aep6sn.os não recadastrados. estabeteccc pelo art. 3° da LeI rf 9.526.
de B de dezemPro de 1997.

Nos termas do art. 2° da menClonada Lei n° 9.526. os valores.
nia contestadOs no prazo Que se pretenoe restabelecer. passaram ao dominio da
Unrão. senoo recassaoos ao Tesouro N~C1onaJ (cerca ae 363 mIlhões oe re.I).
como receita orcamentãna. Desse total. êerca de 218 milhões de reaiS lã foram
destlnaoos ao Programa Nacional de Reforma Agrana ILel nO 9.769. oe 21.12.98 e
PL nD 1199·CNI •

Esgotaao -= orazo r~glmemal. "'lao foram acresentaa3S
emencas ne!!5ta Comissão.

Este o r9!atÔno.

RECURSO ND 176, DE 1994
(CONTRA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA EM QUESTÃO DE ORDEM)

(Do Sr. Genon Peres)

Requer da decisio da Presidénc1a eM Que.tão de Ord••, le

vantada •• razio de ter 8ido colocado em votação o parecer

oferecido em Plenirio, apó. aprovaçio de requerimento de

ur9'incia, em substituiçio i Comia.io de Conatituição e JU!

tiça e d. Redaçio, ao Projeto de Lei n9 4.672, de 1994,
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direito

queationado em relaçio AO arti90 240, da Constituiçio FaeS!

ralo

(A COHISSAO DE CONSTITUIçAQ E JUSTIÇA! DE ItIDAçAo)

o SR. PRESIDENTE (lnocenc1o Oliveira) - Para ducut1r
ê.

a rTlatér1a, concedo a palavra ao nobre Deputado-Gerson Peres.

o SR. GERSON PERES (PPR-PA. r.elt. revisio do orador.)-
a. .= ....k

Sr. r'"esldente, e~se projeto é da mais alta llnportÂnc1'bYsobre~ de-

vetrlos refletir........,1ol4-1
) -

CEsta ca,:. nio pode. no-.p•••r das lu:es)~

~ votar um projeto dess•• , sem anaUur em profundidade a repe!,

cussão nas lnst1.tu1~Õ.S~ eonIoUtuc1cna1.w.ente privad••• ~N"f-

dA &-t:t;. ~..t. ""'OFfl6. ~ '" ,,
.....- caracteriza o Sena1. Se.l. Sesc e Senac COIIIO enUdade. de

privado, quando diz que as arrecadações lobre a folha àa ••lários vincul!

das às entidade. que tratam d. rom.çào profilsional e do aer'/1C';o social

sàO""'de direito priv.do.

Ora. oGoverno.~

~ não apre••nta Ju.tific.tiva. lrIai. .-.pias

para um convenciftllnto~ imediato da q,ue e•••• ln.tituic;õ.. têm que

ser intearada. ao sistema de <rvamo •

Não tem como aprov.rmo. isto alar••~.

o Slt.. PRESIDENTE Unocincio OL1veinl- SobZ'e •~

~

.... req\lecíJlento nol sequinte. te~.;

do &Z't. 155 do R~blento Interno da c!,

"1'& do. Dapwtadoa, \l"incia par. tr..!
J

tacio do projeto de Lei nO 4."2. de 1"4,

do .oeSer Executivo, q\la 41apõe .0'-1:. lo

lêliea e !:a outras providên~.las. Pendente de parecer das GQ:n1ssões

1e Educaçã,c, Cultura e Desporto e de Constituição e ,just1ça e 1e Re-

1aqão.

A SRA. ~ARIA VALADÃO - '=:r. ?ruldentl!'. peço a palü-

'J SR. FfESIDEUTE (Inoc~nclo 0liYl!'iral - Tem V.Eu.

...... ;:alavra.

A SRA. M~RIA VALADÃO (PPR-GO. Sl!'m rl!vuão da or"á~

rI.: - Sr. ?:'"t'51dl!'ntr. qurro ap.nas rl!11strar o mpu voto "s11'11".

o SR. ?RESIDENTE ':tnocrncl0 Olivp1ra) - Fica rt'11S"
1

(j SR. PRESIDENTE (Inoc~ncll) 1:H1vtnra, - ?ar:J .~(p,.,!,="";,
erro par.cpr 30 proJ.t'J. !"' SUbst1tutção à Cr.lm15sio dt' E1ur...c;ão. ':ultura

ti!' E:'.sporto. :oncedo a p-.J.avra ao nobr. OepiTtado ·Jbirat:.n AaUlar.

') SR. UBIRATAN AGUIAR {Broeo Parlaml!'ntar_"::::. S~"' rl!'ll
'=;. -

sio do orador. I - Sr. Preudente. esta rnater:.a ~ da l'II&1or !illntf1eac:io

~ara o ens1no tecnolol1eo do ?is. pots prop1cia a inteiração aos d.lversos

.rau. de .oa.l1dade do ens1no e perm1te que o lI!Dalno tecnolol1co :!e rel!

e1.one COII o setor produtivo, f.zendo co'" que o que hoje. na verJ.ade.é pr!,

VUélio de una poucos po•••• atrave!! de..e. centros de tXcelênc1a do ena!

no tecnoloI1eo." ser ofereelcto '0 estudante pobre. que poderá ter UtII ens1-

no técnico e proUUlonaUzante de nível oÍ'dl0.

Por es.a razÃo. o nosso parecer é favorÁvel.

o SR. PRESIDENTE (Inocênc:.o Ol1vdra) - Para oferecer pa-
~

reoC'er ao prC'Jeto,t'~_!lu~t1tulc;ã~ ..à ":oftlusão d. ConlltttulçÃO e Ju•.t~c;a

fi de Redação, Cl)needo a palavr-.'V'nobre Oeputaao João Fau15t.1no.

O SR. JOÃO FAUSTINO (PSDB-RN. "P.ra emit1r parecer. ) 
li.

.=

o raquer1Mnto.

encontrara. (Paus•• )

cacio '1'acnolóqica e di outr•• providia

ci••• ...
todo. o. partida. COta

••••nto n. C••••

o SR. 'UIIDO'1'1 UnaeinelO OUveu.l- Ea vot.do
!

Sr. Presidente. l) Presidente da República,.través da M.ensagem r.' 469.

~neatl1nh. a tsta Casa projl'to de le1 que lnstitul o Sistema flaclo-

nal de Educação Tecnolõa1ca. Face .i. :.:nportâncu da materu, para sua

.-
tr..iução. !oi rtquer1da. e aprovadQ.~ar.i.ter de uraênc1a, a..

dh,.n•••~ audiinei. da. Co.hsõe. d. Educaçi~Cultura e Oesporto e ek.

cauU.t.u.icia • Ju..t.ica • da hd.acio. (A iniciat.iva fiovernaa.nt.al propõe

a criacio do 'ht~ lacion.l de ~uc.çiohcn01Ó9ica e i das nh lo.!!,

viveh,- lâr.~udoPel' nec••lidada da .a estabalacar ..canhaoa da int~

Aprovado.

') ~R. PRtSltNtTE t lr.ocencio ~liveira) - Dlscuasão,

':iJrno ún1-::. 10 ProJ'!t~ :J~ t.~1 ,..1 ".672, '3e iS904, do F':'3er ExecutiVO,

que dUpõe- !iC!bre a ln"t1 tUl,;ão do Sistema NacióOai dt Educação Teenn-

qracio da. divarsa••çõe. que re.uJ&.. no av.nço do ensino ucnolÓCJieo

.. nos.o ,.1a.~or outro lado, a ~'ri' conte. UJI a.pacto alt...nt. i-

nica. fedar.u e. c.ntros f~er'1. de acl.uc.çio tecnolóqiea J .n••io

...iol' 4. ~ocI•• cOlNnidad. do .nsino tacnolôqieo br••ibiro. fll••••lt...
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t&llbé. que • pn..nta ..tida r ..ultou de ua aaplo debate pro.avido

pela Fnnte Parl...ntar •• def... 4...cola pú'bJ:ic., cljintando coa à pat

gan1:ea dos .:l.nd:l,c&to. doa ••rvidore. d...... instituiçõe., &lia da. &u"

torid.d•• den!e.. a ticnicoa do MlnhtlÍrio da Educação • Cultura. ~OII

te • deMcrático, ••ta ralatoria pro~. e"nda ao art. 50, objetivando

po discante na cOlaponeio do ~Dn••lho !iretor doa novoI t:antrOI f.da _

rau da 'ducaçio 1'.cn01691ca. [Rendte-u. por fill, que .. pu••nu ••t!.

ru ....qur... continuação da proce••o da IftOdarntzaçio de in.t1t~içõ••

que ho)& representam o malhor que exista na educação bra.Ueira.

o Relator vota favoravd1Hnu i .provado da ..tiria. COll

.. e"'.nda ao art. 50, considarando lua boa ticnica 1.qialativa, sua COO!

dtucionalic:l.ac:l.•• lua ac:l..quada redaçio.

São o par.cer • o voto, ç,. í''''IlA.u~ .

o SR. PRESIDENTE (Inoc.nc10 Ol1ve1r~) - Para .JlSCutlr
;li

a matéria • .:oncedo a palavra ao nobre Deputado Gerson Peres.

_0 SR, GERSON P!RE:S (PPR-PA, Sem reVisÃo do orador.)-
-'3! ,.. ...-/

Sr, Presidente. eSI;!- projeto é da mais ai ta l"'Portânc1àY'aobre de-

vltllDa renl!tlr ........~.

~... Ca.. não pod•• Qll ap'lar du lu...,----.-

~ ·..otar um projeto de... ""!5ell anaUsar em proCumUdade a repaI:

-:UlSaÃo na. l:iSt::.tUlljôelS~ const1tuclon_lment. prlv.aaa.~~

,iA "-I;"r;_ ;""'-<
.~.
. caraQtltrlZa o Sen&l, Se.l. Sesc e Seoac como .nUd,de. de dlrelto

privado. quando dtz que •• arrecada;". aobA' I' rolha d8' .alario. V1ncul!

dU is entidades qu. trat.. ele toraaçio prott••ional e do .erviço social

são da direito privadO.

Ora, o Go"mo ta.llneia e t

~USt1tlCat1Va...ia _lu

para um convencl....nto ..... l_diato de que •••u ln.t1tulçõe. tilll que

Nr intearada. ao siste•• de rverno.

Mio tia COIlO aproval"llO. ilSto alara.....

Pod.-oa .~i, Sr. preaidente, .dIl:it.ir .~ lei. part1cipa;io..dO "nai, do

•••i, do s••c • do Senac nua 6rgão CJovema_nt.l •• aist... de colabora-

••••• in.~itui"õe•• Tantou-••• antar1orwent. a •••• proj.to, criar a

:~M-:r-h. 'fUdo _. lia•• pua 1000. pr.ch..... "Oud..

-~ - -• ~i onda o GOVarno ~•• a"'toria.da n.... cAllPO da foraaç.o d. aao-da..

obra par••ncaap.r arg.niaa"õe. d•••• n.tureaa, tio bea aontada. pela
.............~ .......-J

lniclat.lva pr1vad.a bradlalra • qu-.....rJií .xe~10 no -.ndo inteiro. v.ja

bea V.bal. que palHa 1.tlno-..~laua. loUdUlc.r.. a••u•• 1n~t1"

=

"nu o cana, n.... col&1bia, o' U7U, no DRfUa1, o lD, na Coa" aioa. T.n-

::
ao .ala • luatent.,lo da IIio-de-.l'a para o a.u. parque induI~r1.1 a

br••.U.1I'al_

Então, o Gov.rno di, ~ ~~ ;

.,l \,. \F1C. in.Utuldo aSistema Naciol1l&l de !:du

t'" ca9ã: Toc"ololle., lnt'lr~o pola. ln.U-

tuiço•• r'dlraia de educaçl&o I deeportos

p.lo Serviço Nacional de APrenJ:za.em.

A••i•••le' Incemp•••••• 1nIUtuiçõ•• ; Ih .. eat.ttza, contrariando

a Con.ti tuic;ão radl ..a].

Eu loatar1. de ler um artilo da Constituição(pare-

CIt-1I1 alI' o duzentoa .. ~oucaa)1 par. ",ostrar a V.Exa•• que esse pro-

. ~~ ..._~
jeta não podl .er aprovada hoje. ,VlIllIoa pedir a nmiNa audIenê

,,~~ tM....\.o --..:...J:..~ ~ \","~<t-'~
~. Pre.idente, ~onat1tucionllld.d~GOvernonio pode en-

CIIIlP.r ou intl.rar,por le1,in.t1tulc;õe. privadltlj.r: mediante acor

daI, convinto. e enUndlmentol. C••o contrario I eh invade o patr1mô-

nio p ..rtieular du .nt1d.de~~ vincuhdu .0 S1atem... Sindical

Patronal, 4:lU••ão a Confederação Hae~on.J d. lndú.tr1a e a Contederu-

;;'0 "acional do CoMreio.

..J:.....,I J,. _ _.
Sr. Pre.idente, nã~~contrcsr.ciul -nlo lei se e o n

260, da. >lapo.tçõ••""G'anlitérl~l.polltiVOd. ConlUtuiçÃo. ,~~~

.e. qu.":..':X::- u .=~iClI.l...~ U3U1 bo"~ e.~I' de

aU!"pre•• \UI di.PO'it~•••• Nó. nio VAJIQ' concord.r com 1..0.

4.., I"""~ -
~ Ullta v1o-1enc1a do Pedll' l~ut1vo CO" relação _ entidade.

~ re.pe1 tada. e relpei taVfl1•• oi ór.ãoa proprietária. de....

entidad•• não for.. conaultadoa. COa0..' que O Gov.rno ou•• inv.dir

UM .arera que nio lhl compltl', . ,ri dlterminar provtdência.
- L _

di natur'za .dlaint.trauva)(Põliuca, dentro d' uma entidade que nlo

,o~ _ . 7.. ,
tlnt(iílrticipaçao pol1tical~Hao concordamo., ~ ~ to

~ - - .,l.o...,1;;........

Sr. Prl.idente. peço o Idi~j.to -e lU po-

dlr1& pedir por ftll1l-, nOI termoa relll1entail, por Clua• ••••õ••• JI.ço

'\ es. Ó",c:'Cl~ /
o detertmento d. V.Exa", para que~ ....1'0••:...1. p:r e••••

entidade. aejam previamente conaultadn. ouvidá, _ tenha t.MPo di

.e .rrealllentar. Espero que o. 81'•• '9.putldOI qUI d.ttndtll tala nio

'{:~, . raqulllt \
n"u~inha\ p.l.vra~nenhuma cen.ura aOI "u. ponto. de Vi.t.~~

quI' eu vou d1zer ao tel'lllnar o meu pronunciMlnto•

Sr. Pr.dd."te, d. vel •• qUlndo eUI Conlf.llo ••OI

reteira.ente, e.but., nll Ord.n. do Dl1 di CIII, inva.tU" contra o
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.aIHAl. Não lei o que~ "lÃ par durá. d1l.0. 'rOCY"I••""I.tll-

-- \-.)ij
lia.r 1nSUtuíçÕ•• sirias.~ qUI Ii COllltitU"';.OI'IUl~

IH'" ..... nqverSMnto dI adl..ento por du.

'ali. 1)8V!•• s. preocupar co. o que .lti .rrldo: d,yi.. olha.. ialtitu!

-eil. r.Uda•• etOc.urar cortiel-ll' I nio IU"Ur coatra eoila. bOI••

-"'" .Por isso, p.~...nco. Sr. presid.·rltl, .. nOM

.1 Liderança do PPR. por('lue !lOU Vice.LIdar, • COIlO aio*~....~;;
d.r presente you...e socorrer t!estl pr.rrollUvI,~ V.lx' ••fi-

o ,a. Paa:JDD'J'I: Claorinc10 OU.~.lr.1 _ A Pre8i

dlftOl. pe4e ••t ••cio do Pll"Ir10 para e.tl requriMnto. 'trau._••
ti.
'ij'vota.io "" _ ""r1& iJIpor.antl"lJIa.

a youcio.

ra o adio'Dto por dual Ie"õ", • fia d.. q... In. proj.to laja "1".'

-,
...Usado 4uantõ I IUI coa.dtuclcnaUlla.a, fie. '1 Constitui;•••• I"

o la. JoaD _ l_Mo _ r."ilio do orador' _

considerar I' .';;Uc1ldl. vinculada. 101 ór.iol palro.dl qUI ,r'lt.. I!
........... ~.,.,

li.tineia .oci~ • fOI'llI,io proljlJlo"ll ll.&Nll~ •••1"1-

to privado. E 1St. a jUltificat~••

o ,a. PJtUIDDI'n CJhOCiH10 Ollvalra' _ -.la- ao

r""l'i..,.,1:0 de a41.....to por 4"......h.'
.o !JI. "oAo TItOId - 1110. Catra o requeriNnto •

o la. ROllkTO-FR.U,1 ........e.- .~.. ....
-1>

........ 'edirh I ataneio do nobre Deputado Cerlon 'ena .12tna- para
- _• ...........J;..-Y'"

i.leiar UM dl~.t. qUI acredUo que tll.et "Cll~lt... lia

don.l d. Educ.çio ....... subordina e vincula todas as entidades educa..
t V&i: -,

elon.h brasileira., seja. elu escola. públicas ou priv.~Depu-

tido Gerson Peres~s escolas privadas ,que são I evidente.ente PI t1ire!

to pTivado",estio .\>boTdinad.. ao 51st... Nacional do EdUC"i~ I

~ às nor.a. do Conselho Federal de Educlçio~ O que está '1 fazl!b. ...
~"',no 5bt••• Nacional de Educacio TeCnolólJica)i qUI todaj ai entida-

de. que tenho educação tecnolóllcl se s'ibordiJle•

a f.\"O~ d. YOt.,io .,..••

o,a. PJlaIDDI'l'C flnochcl0 OUv.lra' _ Entlo, o

... YOta -n&o- H r ....r!Mftto7

o !a. "OItO 'J"ICIIIt - -lIlo· .0 recperUMnto, Sr. Pre

~

o !a. lWIalclo CAL!XTO laloco ParluanUr-RO. I.

1'..1.10 do orado~'': O trL vota -.u.; .0 requrl..nta.

o !a. CHICO VIGtl.MtE fPT-DI'. S.. revl.ia do 01'••

do~' - Ir. Pr....tSentl, o 1"1' vot. -nio- ao r~.r""nto.

..... ,.,.••;'i1.-..
~ a um C'naelha N&cicnal. tal CCMftQ 8e 1'.t~educ.elo... do~' - O P" YDta -.i.-...

nal nomal. Et\tio, nio ee trata de nenhu.a noma que venhà""tlrar n'a

.~~~ '~J~ n•• quebrar D principio de que....,.... de direito

pr1v.do. t .p.na. criar aquUo que. por ..,aloll•• Já teao. no si.tla.
o!a. JM)IIaTO tMIU C,....I:.· I .. r.v..alo 'tio 01'1_

'd\lClClonal no.....l. currlcul.r. A••scol•• priVadu. de direito prl-

O !a. HAIOLDO LIXA (PC elo a-IA .. S.. r.vilio do

o !Jt. RDIIOII 'rUMA (PL-.P... r.vlslo do orador) _

('P-'" ~ Se.o !a. LUII CULOS tlAULY

r'evlaio .to 01'&401:'. - O ,'P vota -.ta-.

orador. - o PC do • vota -nIo-.
A !aA. alft AlI" (PD'I'......... Sa r.vlllo da ora40_

o PL vou -.t.-, Ir. Pr.ai4ant••

v...,te e pode..o. aqui eabaralh.r o M10 do cUlPO, • V. E••• alnd. qu......
ver •• che•• lá maU rápldo. E••• prQ;jeto i ll1POr'tU'ltt,m.. pode ••r

"ado'1são .\lbor41n&d:u ao Min:latérl0 de Educaeào I ao Con.elho Federal

4. Educaçii.o. O S.nai, o Seac~ toda•••••• entidade. continuM autõ

nOJlu\&e direito Jlr1vat1o. 'mal. aubordinadoa~t••a Hacional dt Sw...

~-~
cação Tecnol.?&iC.~~con.tituelonalldad•• Hio há n.da

q...~ar o tr...ltaçio~ Wt. P""'~
~-'s-

Era apenaiVó I.clarecilltnto que e" querl. p....1:.r.

i
-:o '". GEItIOH PiRES _ P.rtl&Mc•• Minha preu.s.nar',

~~~~:::..
~du"•••aõ... Sr. pre.ld1nte. A lIuirl. i ...le-

adiado ••
o !a. I1DNIY DI MICUEL (tv-lU. Sn revl.io do ar!

dor. - O 'artido V.r", Sr. 'r••l4entl, votl .ftio-.

~
O SR~ PRESIDEHTE (Inocêncio Oliveira)"~'"

~c.. .. - ~ ..
• encerr.da a dl.C\1•••0.

A 'rea1clincl. considera ••te '1'031to 1....1'1:..1:.,

h~d:vldL...nto diacutido. • o Plenório vai clocldir aoll.. o ..-.

or-.lor: - O pnv "ti -RIo-, '1'. Pr••l""te.

...,.. PUlID_ II"""",",io OUveiral _ Atancio.

O Pl"","io • __...
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Q la. LUla CULOlI IWILY (....... _ .""..10 .... '"
~

orador) - O •• vou .~. # Sr. 'r••t.4IeMe.

trir1ol. lev,anUa OI braco.. ( .

C ••• GUIOII ~I.U .. Sr. 'rel.dent•• pe~o • palavra pela

o la. PIIIIIDIIttE Unocêncio OUvelra) ... T•• V.I•••• paJa ...
~

vra.

·0 11t. GillOlf PEItEI (P'''-PA. 5•• revsaio do oraor.) ..
~

Sr......id.nt•• peco que V.I••• faça. verificação da votação.

o li. PIIIIJDEIItl Unocinclo OUvelra) .. Deputado, nio p.I.OU

o interadela de ... hora.

o .!". Oi.SOM 'ERES ... Vou cUar UII arUlo. !l!••pelto ......,

coa UnhO (e 11: o .HlP.... Eapera que V.E••• ouça qUUl ••tá defendendo

plu • Idi"•••

Quero eU_r a V.I••• o dllpo.tUvo-O IIl. 1'lIIIIDIIlITI IInocenolo Ollv.lra) - A ....ldOncla deu

1 =
de nriclo • vCltaçÃo_ a"terlor • conel" • V.E••• o p1idlde.

o .a• ..;Ú_ '11I1 - V. -alle...r b~d.lh.r a ....io. porque

-..!•.:!:v .~ -
o ,r. v.f~Ob.tru(·~,......... Ea n;.. da UderMlc.,que ••tou .....tMO

posa .. entÃo. va~ dSaeuUr outra...térS •••

o !II. ROIERTO FREIU .. Ir......ldente. pet;e • ,aJavra peJa

o '''o PRtSIJ)DI1'I: Unocincto OUveS r.) .. TI. V.I••• a paJa ..

vr••

o 111. ROR.TO FREIRE (PPI-PE. S•• "viaão do oraôOr.) •
Sr......lunt•• p....e.-.. que nia h~ o inter.tiCSo par... pedtr a vlrl·

ricação d. votação.

o 111. PftESJDEtCfE Unocinc:So OUve Ira) - .0..... ó outro lU
I

dei de odeto. Por •• tratar de .atérla que requeria guon.NI ~u.Ut1c.do.

• Pre.ldineta deu de orieto. A••' ••endo. o DeputadO Géraon 'ena t •• o

dt ...Uo de pldtr a v.rttlCac;. de votaqio.

O 'Il. '''IIPlNTI lInocenolo OIl•• lral • IUI_nt••
a

o SR. JOÃO FAUSTJHO - Sr. Pre.tdente. "'";0 • 'P.lavr.. pela

ord•••

o lR. PRIIJDEHTE (Inceineio Ollvetra) .. TI. V.E•••• p.1a .

vC'a. ....
O ia. JOÃO FAUSTINO (PIDI...... Se", rlvi.ia do orador.) _
~ = ".L/

Sr. 're.Sdlnte. CO'l t.odo o r••peSto que tenho VelputadO Giraon PE.....

.... doa .al. brtlhant.. ce-p-nliroa • ~ doa .......... que uta .tuou

Mlt. C•••• que orlUlh. o povo do ••u Eatado do Pari. i com todo e8De

\., A oS S ... , ~ ",J!!.j
reapeuo que r.:. dtrIJod"IP-.eç"""'".,b10 aol1c1tandoV~

wq cOlll'....n.ão "'~lor CCMI relaçio ã Ir.ndeu e .. importÂncia desse prQ..

J.IO.

, E.t. p ..o".ta••U. ti. cria.. D 11ah••••eion..... EduCI'r1o hcno16;1-

• "1' ••,\SldO paI' todl' Ii 'Ieal•• dl.t, Pila,~

~":J.. ••• dOvid. J u-orgullllt ~Irt da .aohdldl tia

.........flt••• lIio•••blUtaMID '''',., re.Uz.,la da cur••• IUPU-iar••

• -.t.ri.... .1 "n. t"fllll,ill ... tar,. "101'. Slr contra ••••

. ~J.~I;.:."j ~:;:'.,....".,...,....... fi"" lIara. , ta.bl•• Unhe di '0_

IIla'Ir.a. rDr•• "'01•• li••,Utial na .o••n'o •• qUI UIllI pror1....

• I' I".'•••, "O 1;

tor•• .I1eo1al l.enie 1'.'l'lh "'lIndo. ucnololil COIIoçou • to••r

co.,. do ROI'O ...."v.Jvl••"'••,'181",'1 propõ.~~ro:s federa!.

• ......11" t••n.II.lu. 1.,"lr. t,..ludo ..... projeto. õ lop.di•

~u...... IIUUulcl.. av..... I....U••.~••o••rnld.... no untido da.

..nl,., tl\Il , •••• ,rlU17 , ...h .... ltrllllol,.. CO" rolado '0 pro'l...

~... o D.putado G.rao" Por•• Ievln. UU. b.nlu, do S.n.i I do SOlI•••

• •••• iRltituicõel. por lei. ta luton.b...... ill.tltuleM•• Jlor lll.
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sio privadas~~s apenas passa•• inteirar ua sist••• nacional d. ansi..

no tecnolô~ico, colaborando para o .perfe-iço•••nto da educação bnsi.leira.

S.ExI. nos ajuda: a .provar esu ••tir1l, dando às escola. técnicas

federais. ura potencial extraordinário qUI 11•• já pOliU'., e qUI certa-

• ente encrandeclda. 11 coa .aiar rup0ftlabUldadll serviria•••lhar la

nono P'ílb..,at· .....lã educlçio brIlU.irl.

I! o apIlo qUI fanulo la ilustre Deputado G.r..

SOft Peres.

o !R. RE~ATO JOHNSSON .Sr. Prllid."u. peço.

palavra pela o1"d•• o_

o SIl. PaESiDENTElIn.cincl. 01lvtlra)- T••
i

V. Ex_. a palavra.

o §R. RENATO JOIiNSSONIPP-PR. S•• ravisã. d.

orador) - Sr. Presidente. ap.nas para rl.iltl'lf _I .1nha pres.nel e o

.eu voto "si.1I na voclc:io anterior.

O .!R. GERSON PERES - Sr. Prtlld.n••• P'C••

pIlavra pela ordlM.

O SR. PR!SIDENTElbocinc1. 0l1vo1ra)- T..
;

V. Exa. I pala,",a.

O §Il. GEUOM PEaESIPPR-PA. Se...vhi. d....-

'" \ ,j:••, /
dor) .. Sr. Presid.nt., d. inlcio,d• .......,V.Exa., IUIl'dUo d. 1.i.

d.sta C.s., nia dlv.ria I'lc.b.r eSC' projeto s"~I"c'1" da C0II1".o d.

COllstituiçio e Justic:a • d. l.dação•
. Jõ./ J~/

~
' Sr. Prtlldtnu.Y. er~. C.n.U.ulçi.:_

~ 3 ( 2 flc,......lv.d••, .....

t~\ "

l ~.I ~ -:J L-j
"""'iiI dlspoato no art. ,,;.y;,. lia IS'I' .nUdldl'N'i, Itull' contribui-

ç!5.s cOlRpulsôrhs dos l.pugldorlS sobre I tolhi d. IIlb101, dnUnld..,
Ij,;:±y

lIs enUd.d.l\da serviço social. a. tor.lclo pratia'lonll vinculadas lO

~.

sist'M' sindlcll.

t .... Intidld.. , Sr. IIrlll.lntl t P.1I naVI Con.u.

tulçlo, ronllConllgradll .ntidldl. di dtr.no ..rh.do. InQUlnta "lo ..

uf...ar .... dhP.1Tuy. d. C.n.Utulça•• na•• UII 111 duto qUI YIl

f.z.r lItocUriclr o sfite•• di (or.lçlo profissional da Plb.- 1ntlgr-.ndo

UIII Idlftinlstrlçlo superior diriQidl p~lQ Estldo.

U.a da••alou. vitória.. di Constituinte)dl QUI

participei e fui U. dos autores da.undls) fol esta r Sr. President.:

f.zlr O Slnll. O 5'11, O S.sc e o Senle ptrlllllnlcere. eollO lO.

Udad. di direito privado••a•• lntlrr.rlnell do Eatldo, pcrou. tI••

se constituír... entidades drlu, ..,ntendo no âmbito da formaçia graU!,

$lonl1 e di ISlisUncia social serviços prestados rauito melhores do qUI ~

do próprio Estado. Pois beM} .'.gora, de ••neJ.ra .ulto hábU r vê. Qua-

I,.I••,} (do. J
rer estlUi'i'i"'e'õ"ntrarhndo I Constltulçlo"""'" no IPI~ luzes.

~.d!.J ..
Sr. Presidlnte, l' .uito gUve.1 Y.Ext,)qu. e UlII hO.....jlg.dO I esus lns-

tltuiçlSes,. sabe" qUintos bons serviços elas prestalll lO Pais su •

~;:~~~~~;:~~~.'::.~.k,~",." oportunidldeJapellva para QUI o

que Vii rica: lobra I "'•••• V.ExI. d.hri... p.r••nili....is PfOrU!!.

tituiçio. E •• t. projato i incon.titucional. porque .ncalllpl ..... enti

dadaa •• U•• Dutra in.Utuiçlo I.t.tal

E co•••••• conaidar.çCa. judieia.,. a .nali••ndo o

• a S.nli, o Sa.c • o S.nlc •• ja••nca.pado. pilo Eatado .111 UIJl•••no-

bra lorrataira Itr.vi. da UM' lei contrariando a ConaUtuiçlo Fadaral

qUI 'l.ExI. davari. dar.rir o adia.anto. Saria ..ui to .ai. prudanta. Aa

~~inIUtuir;15n alo .6ri... ....... M.i. d. 68D unidad•• opa
~~~ -

rlcion.il Pilo Brl~l~ pura a aiMple ••anta. ii' .p.gar d••

~

contr.riando a Con.l:"itol:çlo. E... proj.to , incon.UtucicmlLO 5..1 a

tando • preliain.r d' inconatHucionaHdada qua Pldiria qUI \I.Ex', ~

~"~I p';Oj••o .... '. Coraia.lo da Con.tltuirrio e Ju.tiç•• da Radl·

qUI' u. ho••• aido, ra.penaival podar' .colh.r judicio••••nta ••••

Era o que Unha a dlnr.

o SR. PRESIDENTE Onoclndo Ol1vl1ral - • Prea1-
~

dtnc11 1"'or.1 qUI J' t .. O paraclr di CDIIlllla di Conltltulçlo I JU!

da d1C1110, .andando • COMhllo di ConlUtulçlo I JUIUça, ... padlr

o".$~. ~~UIDENTE (In.cincl. Dlhli") - A ~r..ldi~...
C:'I sol:'cltl J todol OI Su. D'PUUDOI QUI ~o••• lIul lu;UII, I o':'1Il

O.~ iníc:'= '1 ~~tlçlo pilo siltl.' IlItr6nlco.

OI Sra. OIPutldol Qui li Incontra. nas b.neaoll QUI!

r •• n;htra: SlUS códi;ol d• ..,atlClo.
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A Prlsidinch Pldl • todos OI Sn. DIDutldOI Qui aca!,

rltl lllleaiac,lllIenu la plen'rlo, I f1. di~ inicia i vota,.lo no_lnll ~...

~It. ?!ESIDENTE (Inocêncio OUvelra I - ':OIllO votam

~o sistem.1 t!:'1!ttànJ.sg~ Trata..... di ~.thia da ••11 alta ~IIlDal'ti"c~l.

_o SR. AO'SOM rUM" ... Sr. Pralldlnu, peço. 011.-

ri gela ar:,ll.

o SR. PRESIDENT& (1noclncl0 011v.lu) .. Te. V.E...

o la. LUIZ CARLOS HAULY (" ...PR. Se. revllão ;10 ar!
"'!>

dor.) ... Sr. ?relld1nu. o P' Vota contrarl...nU ao requerlMnto, en-

iI pahvra.

o SR. ROBSON TUNA (PL_SP. 5,. nvlllo ao oUGOr.)·....
Sr. Pndd, .... a I v. Eu. aClitou .... Dond.raça•• do nobre D.DUUIIa Glraln

Peres ,de remeter o projeto novlmente i COMissio de Constituiçlo e Jus-

tende quI' o projeto ê l.por~ante I' p.d. aol "UI cor~Ullonárl01 que
~-e.;.. J...:

::=par.çltll '0 pltnirio para luta vot.çio ......~.ãc~
\ p.ra votar el.trol'\lcAll"n'a

dI' UI' reqUl'rl..nto ll1pOrotantl'. 11"1'.-01 q,u. tõiõi veMM .0 p1enarl0V--

O~ Jolo TKOId: (PNOI-AM. S•• reVllio de orador.~-
..;,. =

:l SR. PPESIOENTE (Inoeineio Oliveira) - Recorreu o
-<;.. adU.ento.

nobre Oepuueo Gerson Peres dll decido de colocar 111 yotlçio. "'Indei o

recurso do Decutldo Gerson Peru À Co_lulo de Consti tuiçlo e Justiça.
2,.SIIl. GEISON ,ElU .. Sr. ,t••idlnt.l. plÇO • p!

SUl poder susDlnsivo sobre il IIIltéria.
l.avra pela ard...

o SR. MARCELINO ROMANO MACHADO .. Sr. Presid.nte. p!

o sa. '"EIlOE~E I tnoe'nc:.c OUVIU.' 

."
T".

ço iil pal ..... r. ~eh ordelll. o SR. GUION PEIU (P'I-PA. Se. revLsl.o do ora
"!:-

o SR. PRESIDENTE {Inocêncio Ol1vt1raJ - Tu v.Ex••
~.. dor.) - Sr. ,r•• idenu. n'O qu.ro aqUi Illlbaralhar o meLO de CMI'ÇO de

iil palavra.

o SR. MARCELINO ROMANO MACHADO (PPR_SP. SUl revi ..

""'"

nin9U••• V.Ex' hll dI convir qu.... Con.t..i.tuiçlo de 1981 .. uma das

<..,í"I.....Iy
:Mior•• vLtÔri•• da aiaM vida púbUc••--...... co_ o Senador Albano

510 ao ouacr.) - Sr. Presidente. o Que está sendo defendido pelo D.C1U- 1:,anco, foI. ';l:'ar o SIna,. o .I.i, o S••e • o :.nac de qualquer PO!

tado Gerson Peres, na rnlldade, procede, IIIll runçlo di inconstitucionl-

. ......
l1dlCle, ''iiiiliiiiií- o Governo Quer colocar sob sua sutlordinlçio árglos pr!.

... acol de reD:lUenUçlo de classe. Entretanto, agora estll'llC'!l UI contato

COllt .. liderança. do Poder Executivo, QUI estio sendo consultad" no

lIibiUd.de d. ifte.rvançlo .Iueal. porqul alo entidades primoros.. ,

que dao ••...,10. 10 .,ftdo no caJISMI d. tor..çl.o profissional. Acjor.,

IUH.. le,. c;an~r.r~'dh~.it.!.vQ da Conn.ituiqlo 'r da mantLra CQft'lC)

.acll 1'.1111,140.. .nc&IIpA~.a. Incid.de..

sentido de aund.r i oburvaçlo do PPR d.f.ndidl p.lo "obu o.putldo.....,
".-..- ,,- \ I.....:-~ ,----. I

Gerson perel~....s árglWdo projeto. ~od.rh.ol ati fIZer I

vouçlo shltlól!.ca, se isso real_ente acontecer. o S'.i, o Se.e: • o 51n.c 110 .ntid.de. de direLto privado, constltu-

_Ea'tMO•••perando a-prna. UIII& eonsul ta .1•• própria. ci,onal..nt.e,i' nao "tu.t•• A u.. demanda )udicUl.

d.

Selll re\"lslo

'-1'
JOAo rAUSTINO (psJ\~~.o sa.

~

g, SI. JO,l,o FAUST1NO .. Sr. Preudent~, ;leçl1

';. Ex... palana.

- ,
ora1lor.) - Sr. ii.aidente. quero, na ccmiiçl.c! de '"b'tor. apresen"....r

- , I
.1" ...u. ao ar't.1. que pa•••n.!..a ter ~9Ulnce redaç.to:- ' - i .

!*f .::-." i. ~iCU\dO O sucema ffaCLona:

de. ·:ducaçlo "tecnolÓçlCo.. ~:::.e'Slradc

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio OUvl,ra) - A rrt'lldên

""
il'l'f'!n :: ~"pu':ado Mare'!"H~", ~omar.o Hachle'!) .. ~az ";:::'~

raço a V.Exa.

rupo.'t. "'jl dada, o que não d.tftCrar. 1lIl.U do que quatro ou c1nco 1II1n!!,

L'........./
Itoa , ~i poderiUtO"""""-votar .1mooUcaaenu, r.zen40 c:. qUI a :li_tê..
r1a ro... aprovada ~,. qUI houvtl...tr••~ .anando, lndullv•• o 11-

t Coelll'

pec:o i.neons:':':uclonal dI' que el~á rev".tido o prOj.to.L!~P.10 qUf'

~-==-== ..P.c;o • V.Ex•• que ão .e. que ••••

.aos ['lf'pu:adOI p.ra '1u. acorroam ao p1f'nárl0. ;;lO~U. 1010 .pó••••• vnta-
pe a.lnlucu\çoes éederlls de :ó::-

\
caç&o (Icnolóqica lIincuhdu: ou r!
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borcHnad.. ao Minhc.no da tduc:a-

Setembro de 1(91)

; tUlt;ãea retierala til' itlucação TeenolóllcI.-.
I'

çlo e d. Desporto e J. vtnculada. ou aubordlnad... lO

'ia Educação ~ do ~t'.porto. l:S

Mlnlsttér10

slstellas

Diltrito radaral. inclusive,. re

de particular de educac;'o tecnolóq.!.

ca f acuando .11 todo. OI l.tOr.. .i:a

econOJli.a.

:)"il ~·r~"':':.

. e~nlintn. ::1al ~stlaol. :~\J~:=ip~:s ~ :15

i ,~I'1tQ F'f.~'I'\l..· atuanu_ ~:n ~:'JOS:lI U'~o

L~' d. econ~la".

E ~ rtlunu ti:s 'fXIUunte leUll.

o SI. GERSON PElES - Sr. Pr••idanee , paço • pd.-

vra pelA arda••

.) SR~ ?RES::!::':'E

o SI. PUSIDI"'!'E (Inocincio OUvail:'aJ ... T•• V.Ex••

o SIt. GEUO. PEU' I"a-PA. S.. revi.io do oradorl ..

Sr. Pr••idant., ••_ ..I ....•.... d..._..._ 'rede particular d. anli.

no nio poda sofrar incuvançio aet.tal no atual ailt.. d.-ocritico ••

o SR~GE5lS0N PERES (PPR-PA. Sem r'!visào 'JO ~rador.l-

Sr. Pr!!I\~!!nte. não concor':amos com·a 'P.hvn "vineulaou".• ::"l:~lrl

di' la Ministé~ncUlad'l.nio.

que VÍYetIOl........ A red. oUcial .aCabel.c. convinia. C:CII • redil parti

c:uJ.ar. :tio poduoa interferir no '11e, no iOAC • no 11'1,~ • Con...

tituJ,~io 4a 1911 ,IAnta WII. entidade da d1J:'aico privado.

o SR.. JOIO ""UIT!", ... Sr. 'r••idane&, peco. plil."

vZ'a p.b. ardi••

~SIl. PRESIDENT! Unocinclo Oliveuat .. '1'1. V,E.I.

%la. JoAo rAUI'fIJlO ('5Da-D. s_ revisio do oradort ..

Sr. Pna1dante, •••nda .0 .rt. 10 p....ri•• t.r ,;, ...-ainta red.ciol

• rica inatitui.do o 11It... Macional da

Z4ucacio 'l'acnolóqica, inta'IJra4lo pela.

Inatituicõaa ".darau da Educacio 'rIC"

nol69ic& v1nculad•• ou ,ubordinada.
"/

.0 Ministério da Educação a' Dalporto ..'

ao. aiat."1 con9in.r.. doa latido.,

lIaJIicl,10•• Diatrito r.ckral, at.ulnt••..
_ todo. oa .atora. da econc.ia.

I.ta é • a.ada do Relator.

;) SR. PRE!:i:~ENTE (:noc~nC'1o ·jl1VC'lrll - A ?r~Sl::1'::neu, .
~:,:!:)r.r.a lO ::i.~nárl*Ut!' h.,'.lv" ',lfllr.,oea~io 'J':) 1.1:1f'r :: :-?P ::11•• !xr..,.

:r. :'!i:i1It:': :a e:-:'.lclçào :"~tI;:.!:r':.=~ ..c ..1.t:u .. r···.:n:1 'JI . X..
I

::I.Uvra.

o SR~R08ERTO FREIRE (PPS PE. Sf!1ft rev1são do anelar. I

Sr. pnaltifrottl'Zoatlru de esclarecer' ....:l;-.cl.._-.r;.

Ha allual a.ton. aqut qUI 10ltam "unto do neol.1bera-

11111tO. :. nia-intervenção ..nltal " nio ..b,m "em 'J que ~stão fs 1l.ndo.

;:<lrquI \nurv,n,io 'IUt.I' nU" ql,lllnii'''.un ~I r:~hl ..UruL a

.'M"'ijL,1I ,ara a 'IH. 'IU • IInU. *II~LlÍrla. :1\0 í ~U.

~nurY.n.io. 011",11" '".... ~~~ijan•• li ,ijtr lullr.Ln.r

.tre...... Ó. p.liU.' .ou•••tonal • \lonoLi.llI. ,ijlnM I ,Llna \L-

ber'Jaoe.

Isto não fXlItI n•• eOll a rf'dt privada ai 1dUOlqio.

Isto,é u", ablurd.o r~tll:,ar. ~e nutt p,is se ~\J'!'r 'Jm

nSV''''1 nse~~lUIl lnte.rlao 1e #l!Su.cação t#l("nol~l;lcl.

~.sõl';edt t.',H' ~u". ~nt;nus. l:lter,..enç'o -.n;l~.l -f .t cancUDII,,40 C'OIapul-

iOtlo1. 'no1S huo <Ti':!'s qost:Jlft: qu..ndo '* ~t)loro1 rtar sUDsidl0. 41.11",110 lIit folU

ll....·r. tntt'cade.

Quere dizer que pod.. r.t~nro. Hlo ccncaru' coa I roeU"

riO. 1111. IOU ··otO \.'encido.

o In..

, .':0 ;",h:'Qr h'.l.
~.....,) .......01....._.

~ ~l~arl~. Ululnu ____

... ""fica 1nat1tuido o 51.UM ::lc1<1nl1 di !d~

~"iO tlcnolóltcl. Lntllraaa pdll Inlti-
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'J: SR.=GERSON PERES (PPR-PA. Se'" revu.to CO orador.) -

:r.Pr:''!51dente.....=......ne..• ..,- o assunt.o ~ mUltO complexo. a ponto

ie llntususmar o brl1hantl! l! est.imado companhl!1ro Roberto Frelre, qUI! -i

-~';.~llçCe5. corr.o :-:os connecemos.?ode ~15c:.:tlr .t ~aterJ.a com autorlclade, o!

aCnllmO!i que a ll"ter~erêncla do Estado no ensino da l.n,lci."tlVI privada ti

~"Cl""'" aos lnt~reSSI!:S da det1'locraci.a rept'.lIenta'tiv~ que ar1ot.I'IlIOI no ,ail.

':.10 temos aqul o ~lilh5mo do emlnente e quendo companheiro Robeno

f') Sft,:-ARTUR DA TAVOLA • Sr. Prellodente, peço

o SI\l!PRI~XOINTI: (Inoe'ne10 OUvl!ua J - Tem a

pl1lvu c nccu DlpuCldo "nur di' TÁvoll, Lid.r do PSOB.

Sr. Pl:'Il1dlnte.· nlo t.l!nno • m.ner pret.ensAo •••

:"'relre: temos õutro slztema de Governo. Por l'SO, Sr.Pr,sidlntl • .s ~ SR. GERSON PERES - Sr. Presidenu. lIamo, manUr.

'>oCUllzaçao do Ii!nSlnO nao levou ~,RÚSS1~ nem os paísl' do r~••t. Europeu

~o desenvol u llTlento
........,-.

tl!'!cno1óqicO. daf"o caos em que~ hOJI.

Por 1550. n.1.o querendo .lbranqer dL.cu.sOes :nILores.

Sr. PreSidlnt•• mantenho o NU rlquerillllnto porqUI confio n. c:onl-

c:1'nC1l eiv...c.-. P.rl.lNntaJ:I•• Hla padllllQI 1nltruír•.•. r ...,...
....·lw....c. ._ _ ,; ".), .

,..;'HO -ll;er .) '! exa. '~o..le a materLa t! mULtO ImoOrt.lnCI!!._~ ','J.\nno o SIt••AI\'1'U1t DA 1'AVOLA • OIC"Utldo Glnon Plr.. ,

o SIt";{FtUIDEH1'E «lnoc'neio OUVIU.) - Nobre

.."1· :ldLoIomen"". \Çlelott ~)"r.!l u senso .11t prunêncL. que '.'.t:;~I. ,:~1'11 "1.10

nesta C,ua l!m ,""ten.s r"levancel COIlO ,nca. l'lao podelllOl Lnvadi: .. lIara

_J...u_~.. ~ ... \~1.2,
,lo tl1r<.Hto Pnvado. A t:onST.LtULÇoIO' ~.r.nt.1U o S.'L. o SI~.LI IJ ~.IC

pare de qrlt~ porquI

.=

eltou cora. palavra.

..w.,. ~ ..... 1Io)
~ I.:" ~~n"c: como ~ntLd.des de dLren,o pn·,·ado-:-......-õ" ESt3dO '\3:0 ~,oc" lnT.~r'''

~ ~.,~ll!r·J."c:.crl1!1mo .st.atal n••••s antiClIIClI. i ...... 101 :.Mtu' ..... ro/J

::'::'iI ;10. :::.r;I. cu. 'Ita lutiri.. i "u:':o :el.v.ntl •. 1: ~or :utra.

: ••a;iI-U aQu':' a"c.nllar o S.SL. o S.sc • o S,n'1 poraul 110 I!locllo' d'

~cucilC;io nue.:.:::. ca J.n1c1ativa ar'iv.dl. l "61 "Ia cClncClrclllla~.. I\'-a.-

................
" "ose::... r l:Ia1"c: .:aoacicao, do QUI • 1nicL.ti:~ ~~o Lllo ocor:.:.

=ds ::0 :;u. ai .'Coll' imoilntlal' ='1, :,n1c1aI:1II. "fiv.aa aer'''''' ~c

::lar Laia, lU ".áhh 1 ~.h.I. qUI, calll • orudlncia

jlto (o.., v"Uac=aD IPI,ar d'l luu. di U. "leito Ihitarll. Eh ,

llluHo :111"'"1:1 =ãT. '.r .dIlUa•• NaD ..... :Jal' cu. ',.ta Pu.... :u."da

~:)C:ltrl3I1lal ais:uC1: "'.LI .,t. oral.ta•• .:Iti .:ancora.r com __ :u-.,. .
:1C.10.,;oIo ao :'11)' c:o $lnaJ, n. (aca.çia o.... nOVO hOlo :UI li ':u.r

'-UOO-......_

~ t:ollqa que~... a f"'b,r. V.Exa. ntà interrompendo

-: .:.;1
o tllllpa ':odo. Nlo l'!,po..1\.·e1.,......., 'I.Ex•• LnUrrOtllt=Jl!~ .:.:n "'r~rior.

tlSO n.io l! pollíVl1!

O Sl\:.-GEftSOH PERES - Sr. Prtudlnte, ?eço des-

culpai a V.Eu. e ao nobre D.putado Art1.:r da T'voh,.

o Slt. Aa1.'Ua DA TAVOLA - ~. AClit.o as 1=- , \

de.culpas do noore Deput.ado Gerson Penl ..Mlo tenho a prl'Cens60.

sobret.udo falando buxo. de ser OUVido sequer pela Casa li! mUlto

lMnOI pelo Deputado Gerson per•• , 1\10 ob.t:&nt.e.~;;ou cumprir o meu

\
dever, n. qualidade d. eX-Relator do Capi1;ulo B.. Educaç40. da

Const.1.CUI.ÇIO Flderal, qUI I't.a 'Indo tio l1fftnHd1 aquI. ..

o are. 20' da Conltitu"'C;IO rederal diz o sequlnu:

·0 enl1no .; U\'u ;; inLC1'U\',3 pn·..ad.:l.

,'),uncU.dl.... IIqUinUI condiç,Oes:

[ - cuapUlHnto d... norMI quaiS d.

otdUClç'O nlcionl1;

rJ'Ó' liIelo ?~dtr PÚblíco."

Sr. pr.lldlnt.e, o hqialldor d. 1911 foi 'Ixt.re-

ma..nel s.bia .0. 1lq111ar .obre o art.. 20'. PrLlrlliro, de /iarant.e
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tUdo(que o oepuu,do Geraon Per•• '5C. cencando preservar; a l1ber-

V.Exa. .. p.J. ...·ra.
a.de • lnlclat.lva prlvada na âr... da educaçao.

o SIl. PRESIDENTE (Inoeinelo Oliveira)- ':'••

o .A. JoJo ,.AU.TIMO, .PSD....JUf. S.. nVhio do

- - -.. ::::1::1::: ... ·'ir.S":·.:J~:"'.:l -'\:"I::lil ...... :".-~ .... ::'.':';~. '(:::"'!::l:~'-' .:.:', ;'-.~

-~~";~ fjUtiVIl!'. ;::.ra dlz~~ "U~ ;~'"r."='':"'::l:as ,:~:"'\:'::l ':§. --:uc'\::i.o l"laC1C'na! _; ....

a avaUaçÃo de quaUdade são flxerCldas pelo Poder Púbh:~.

?o~tanto. a Caute.la que o :eputadO?f:;SO~ ?e~ell, l!~

.".~ ,-..: T"t':' -......<...
boa hor.,dUeja exhte no art.'2õ9),"Cnde mé pãr;cep·o~i~;i.;tl;ver de

5.Exa. uma cl:lnslderação é no sentido de q..ae ') projetO em qu•• ti~ não

Ut& 1l.... :.:-:vadi:lCio aa atrlbu!çõn ':!o art. ':::,9 e -:ampouco \~0"1

l1berdade da i.ni~l.tlv. privada nesaa matéria. até porque a in1ciativa ,

;:H'!vada neSlt;;~~:·:f6;;'~vinda. aiar "_LU .... t eca, IJ Pais

precisa somar OIS esforços de i"lclatlva privada. de EStado e de 1n1_

.::latlva púol1ca,lem materla educacional. O .J.ue ha. de novo·~.

~ no Brasl!, e e. a Conatl tUlção de 19Ba que o traz. é a

crlllU;ào da 'mUdade públ1ca em educação. não maia coneebida excl~Slva-

~Ilmte como ... o!ntldade estatal. Isso "stá confi/luradO no ,:exto constl-

-.Jclonal.

o nObre, brllhant( Deputado Gerson Pel"'es '!' multo IM!nos ~e ser ')uvldo

=
nio está ...bsoJ.l.lta~nte removida c:1o pro)eto em ql.les'tio. A lnlCl,at1-

va pnvada i garaMida pela Conati~içio. Apanu obedece ...s condições

de avali.çio d. ql.laUd.d. e d. inurçio ~o .ebt__ .....cion.l de 1Id!!

-~~

cacio, ,. nenhl.l. pai. do mundO d,a.i..'7,o..

d••barcar t9;d.. aa encidad.. ql.l. labor.. no setor edl.lcat.ívo.

:nt.rvancio .n.tal, q.... nio i b.. - vinda. i qCoO"ando o Estado en

tr. dint...nte na atividade l'19.da &0 cwrricl.Ilo;~ i. decisõ••

"nio ocorr. no 11'••11, 1raç.. i Conat1tl.l1çio • ...... a c.utela. cg

ao • q.... pretende o Deput.cto Ger.on '.na.

ta, sobre oa ter1lOa do art. 201. ql.le' • c.ut.la per intll1ro, o q....

5.ba., •• boa hora, dal.jl.

Era o qve tinha .. diz.r.

o S1l. JOAl) FAU5TINO- Sr. Pr••iden~e. peço a p.l!

oradcr.}- sr. ,reddenta. pad.1r1... V.ZXa. ql,l. 1.... .. ...nela que

••ti lobra.. ..••~lwC1d.. .. caráter deUnitivo o probl....

o sa. PIlIIIDEMTE Unocincto Oliveira) _
'!

_. Art. 10 .. (lcrinni.t",ido o Siste.a NaC10-

•• todo. os setor.. da .econoaia.·

o SR. PRESIDENTE (Inoeinclo olivuul- FOl

aprov,ado o requerimento.

o "oep",t,ado Gerson peres..-a-- vel'1f1cac:io...w.

o SR. GERSON PERES - Sr. Presidente. peço apalavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (InoctneIo Oliveira) - Tem V Exa. a

palavra

O ~. GERSON PERES (PPR-PA. Sem revlclo do orador.) 

Sr. Presidente. concordo com a redaçIO. V.ex.. agora retirou o Sanai. o

Seao a o Sanac "- lei a daúcou lIJdo M aatanr .._I. E.ta ratil1l!S'" o

pedido da ve'1lic8çIo da voWçao.

Aprovada, ":ontra ., 'lote dO PT.

O SR. CHICO VIGIlANTE - Sr. Presidente. peço a palavra

pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inoâl1Clo Oliveira) - T_em V Exa. a

O SR. CHICO VIGIlANTE (PT-DF. Sem rev,.ao do orador.) -
--~

Sr. ",-.-. p890 ven1lcaçlo da votaçto.
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o SR. PRESIDENTE (ln0c:6nâo Oliveirll) - Concedo a
<.....!lc~ j.\~ J

~ dII vcDçta ~ notn Deputado Chico VIgiIlIn~Lidel1IrlÇ8

doPT.

"H'a pela Ol":~n:,

o SR. C!!ICO VIGiLANTE - Sr. PrUldtr.te. peço a pala...

o SR. PRESIDENTE (InodnC1o Ol1veira) _ Tem a p:1h.-
~

Infonno que no último pedido de venftcIçIo a votaçIo nao foi

realizada • que, no primeiro. a vo!açlo nomlI1a1 foi defenda de oIlcio pela

Prelldtncla. em~ dII ..ma16ria que requeria llIIllIlIlI1 qualibdo.

o s~ PRESIDENTE (In~CIO Ollveirll) - Vamos votar.

A Prelldtncla coloca em volaçlo o mérilo .

O. Sra. Oaputados que aprovam a emenda com a nova

~. excluindo o Suo. 8enac • SanaI. votsrlO "sim". Os que do

conIrinoa. votarao "nlo".

Como votam os Sra. Lidllrlls?

O SR. ROElERTO JEFFERSON (PTB-RJ. Sem revido do

0t*I0r.). Sr. Preaidenle. o PT9 YllIa • favor da.menele.

O SR. GERSON PERES (PPR.PA. sem reYldO do 0t*I0r.) •

Sr.1'fuldIInte votamos "som". com a permtaslo do nosso Lider.

5em r«!'Vlsao :lo :raaor. j -

Sr. ?:"~!51dt!r.:t'. na duas emt'ndas sobre a mesa: et:tlr. quI' -;~ve a ::nC01'·

rjÃnc1a de ,::):tlS os par'tldos. com l'x.ceçào de PT. que pf'dl:J 'Jet"ltlcaçào

vra o nobre :leputado Chico V1cllante.

o SI. CHICO VIGII.AIlTE ("-DF. _ revlalo do ora
::=.

dor.) ... Sr. Prelldente. & bancada do Partido dOI 'I'rabl1h1cSOrel. conelde-

rando (lua. votaçlo ••lUlnte 1.1" lobre o bIftua eleltol'al. e que.....

o SR. PRE5,J,DENTE (lnocinclo Ollvoi.. ) • A bancada •• PT
0:;.-

O. SrI. Dlpu.tlciel

que não ulistrlra. seUl votos. queir.. fazi.lo fte. ponol avulse••

A Prnidincta coa'lOCa os 51'1. DlJUtlclol 'r....t.1 ••• ,u.-
nauI dependências da Cas. para acorrer" iM.iat...ftte lO pl.nirie. pois

esta.ol e. pleno p.rIodo de votacio nOlli••l pelo .iste•• el.trinico ••

• atiria 4a •• is alta iaportãacia. Lo•• após .ecs votaele. ter.... avo-

tacão do bônus .l.itoral:

x x

o I •• EJtnI'fO GItaD&LLl - 11'. '1'••ll1aac•• peco a pal&na li

la erdaa.

-o s•• "UIDDft U_""1. Olh.iIr.1 - ,.. ...1.....,
.1:_

o ... _ GUDZLLa cn-••. __..... "_.) 
5

• u••••qunda eMenda que 1nclui um repr••entante do corpo discente no CO!!

<..!.....:•••\• .J
ulho dos centros federais d. edueaçio tecnolóq1.ca.~ t:!:l.tlo eM. 'Iota- o ••••_1_ U_le OU""iIr.1 • o _, "lua..

,) SR. PRESIDENTE IInceineio Olivein) - As duu emendas.,
co": VotaM~'":. riderU?

o SR. ARTUR DA TAVOLA IP5DB-RJ. Sem. revuio do orador.) -

o PSDI voe. "si.", Sr. Presi.denee.

o SR. HAUR!CIO CALIXTO (Bloco ParlolJMlnur-RO. SUl revisio

do or&dor.) ... O i'Ft voe. "lIim", Sr. Presid.nu:.

o b .. LUIZ CARLOS HAULY CPP-PRo Se. revisio do orador. I -

o PP voe. "sl.", Sr. Pr.aidente.

o SA. JF THQKt (PMOI"AM. Se. revisio do orador.) - O

'MOI vou "si..", Sr. presid.nt~:

o 11t. PQUDEMTE Unoeineio Oliveira. ... A .r.sidinei••01!
=!

cita a todo. oa sr~ Deputado. que tOlH...ua lU9a:ra.," U_ de ter in! -

cio a votacio pelo-aiate.. e1atrinico.

o 11l. JlDISC1f TUMA - Sr••r'sid.nt•• paco a palavra pela

orde••

o .... 'UIIDP'l'! nnocincio 011vein. - Cc. a palavra
!

Jo nobre Deputado aobson Tuaa.

".'.}

O IA••~UOll TOMA C'L...S•• S.. J:.vhio do orador.i.~ Sr. '1"7
....dente. pelo que .ntendo 40 Ae9i..Dto, o DtIputado ou o LJ.d.r Ci\l8I.... a

v'1'1!1c.cle , obd,ldo • vo~la aatir!a. s. talO nlo Jl'r.r. ao!

temiDO ~lJOat.rla que • Hu. npar.... , porque .staria can~.1ada a ver!

fieacio.
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o SIl. MAURicIO CALixTO {Bloco Parl&Mntar..RO. se.. re ...
~

o Slt. !ASiT:J:o VILLAHI (PPIt...PR. Sem revisão co Orador. j_

o SI. Jra FAUS'rlHO (P!DI-RN. Se. revi,ia do orador.)

vilão lO orador.) - Sr. Prell41nte. o PFL

Sr. , ...~dtntl. Q PSDI vota. "sla".

vc>ta Sr. Presidente. lioltari. de aproveitar esa. opOrtunidad.......

.~"'.....
~~par~ catln1c..qio de su.a iMpOrtâncta.~

~..abroa da Cu.r. dOi Deputado.~I

:jendo lIluito ':.:In:su1t:ados sobre o Ort;amento _ '1Unndo seri ,,'oudo I! .;oco

:5t&O ::IS e.e:-.":'.:!". Entio • ..:ruo ser de bom ;1l\·1t're J.!\:oTt:lar os Mores-

.:ole"., :iObrf decido tollt::ld;a hoje: nUma reun-tio. uue .;ontou ';011 01 :'U5~!l -

ça d. V.ba •. e do Presidente do Con'Teuo XacionaJ. Senador HUllberto L!!

\) 3ft. PRESIDENTE (:i.:Jr.ênc:.':J 'Jlivelu) - '!'~m 1J.~xa. !.
r

".hvra.

o Sft. CARnOSO ALVES (PTB-SP. Sem revuão jo orador.l,

çie".

Se tor po..i"1, peço. V.Ex... que c:on.1M:re NU voto

o sa. PRlSIDIJItI (InOCd1D Oílve1ra. - CQnatará da!
!

o SIl. P~USIDEllTI llnoeinC'io ol1v.ira~ .. A ':'..1dincie

,.Ucua • todos os Suo Deputados q",. ac:orr...i"'iat...nt. ao planário

para que po...ao. ati",!r o~ raqiMntal e pro.....U1r ~ nq...

Ordem do D1a. Trata-s. da vota~io d...tiria da _h alta 1~rtinc1••

~ SR. ~ESIDENTI (Inocf.nclo :'l1vrlra) .. ::s~. i'rui-

riqut' Harl:'t'aves. quando se VAi dUeutir a trultaçio do Orç.....nto. p....

r •• qual convidaria o Prt'lldentr. o Vicl-Prt'Ud,ntl .. o Relator da C2,

llUalio Mlsta dI Orcaunto.

j)'Jl 1 or=~~.

- O Slt. ALDO PINTO (PDT...~S.Se. r.vU~ ~o orador.)
-: ,- - ....

Sr. Pr'!ldlntl. ~.08tUiada plr,unt&r a V.Exlt.•••~ .xc:lui-
"~"'Wlo: . _
di:'~ !lerviçOl .",.cion"'~ dt .JCIrçdlz.... âiulultrilll, COIMf'Cll.1.

3enat.

-O SR. Pft!SlDEKTE (Inocêncio Oilv.in) _ 5im.~
~

ueJuid~.

ç, SR. BASíLIO VltLANI - Sr. Pre!l:oje:lte. peco 3 pai,3Vr'1

~ SR. PRE~üENTE llnocêncio ~l:!.·/elral - ':'e", V.Eu. "

palavra.

c."•• Inclusiv., cha.o • aunção dos lDe.bros da Co.issio mSta de Orç!

l_'<o...
••nto. pois diverão IISt.r e. Brasília na terca-feira vindour~r!.

~~~. "'{"'~··'i
dlt~1MJ~J" _ V.~I .pro'tar os ralatórios p.~ci.is.~_d'1 _ •

.--.. ficou d.c~ido q,UI fare1lO1 ua esforço concentrada nas dias 15 I :9 'C,

n1Clçio. acreclitCJ"', • ~o inter.... d. todol.

o ~. GERSON PERES - Sr. PreSldante, peço a pallvr. pell

ordem.

o fiR. PRESIDENTE (Inoctncio OlIVeira) • T.m V.Eu. a

palavra.

o ~. GERSON PERES (PPR.PA. Sem .....110 cio orador.) •

Sr. P.....denlll, quero apeno••lCIarecer .Igumu olIml1ll/Oe' que fiZ. .e

V.Exa. me permita. Minha intervençao ne.llI procellO decon cio f.ti;.o

projeto de lei Cita'1IOlTIineIrnent .. enticladu.

e_ tenIdv. de .. elllltizer o aeol, o 8eIc e o8-.: nIo 6

de hoje. P.l1icIpo da vídlI pUblica brIlliIeirII hâ 3ll anos e tInho

acompenhado elH procedimenlll, de fcnna que aqui quis elertar OI

~ para ISlo.~. I nova redaçao resolveu o probtel1ll.

O Senal. peIII pn)pIta natuleZll da inoll1ulçlo, llIm lnt8mIa

eJ~r 801 planos gerai. de educaçao do PIII, e nIo vol fUgir *
r~ porque he uma 1.1 que nonn.t1Z••sso. O quo devemos ,ml*llr • que

..... enbdade., que hojelullClOl1lll\ tio bem. po..am _.nla. levadas

por determinadal maneira. de se redigir ai laia. _ enc:ampIdu pelo

Governo. J* se lentou 1110 .. Con.btuinlll - V.Exa. sabe dillO • e em

outra. Ie•• que lamo. deblbdo. Voz por outra a lei nomina o Sanai. quando

nlo devia fazê·ID, uma vez que a constituiçlcrao o fez. Essa, a raZlo d.

minha apreendo. Agora. como ncou radigldo ••1. projeto. esta mUito bem.

O Senli nlo .e vai ..cu.ar do e.tabelecimanlo di acordos e

convlnlo. a da pl~paçao efetiva num programa nacional de fonnaçlo da

m6o-da-obra, CClIldtPo da maneira uOlforma. O Sa"l Iam muito a dar para

o Estado. Sr. Pruidente, pela experi6ncia que tem. V.Exa.~ bem

.... inltituiçao e sabe que 6 elolm. -=

A IRIa denoe~~ foi ._. N60 houve aqui nenhUm

radIcaliamo,. mal defender o sana!, YdIlIadelro patrlm&nio dealll Pell, • um

dever nosso • e foi o qU1Nlzemol.
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TtnllIlIvn~ 8IlC*'I'II* o SenIl i' foram fellaa muilaa v_o

Na CoMtltukIlII • lIlII& --.".... ne lWIIaIO c:onalltUclonal, foram

......--- t1aerlclo encemper. MtaUar enuciadu qult IISIIO

obtIncIo bone~

totll&Çio prot'halonal if Ucnolóclca do aroU. Eate Paia d,vlt & u •• ln!

tltulção toda .. b... de lu.nntaçào dI' Illio-dl'-obra q,l,lal1tlcada para

nh. lnunção era. d.. l:01aborar, e de lIlan~lr. al&\llla para tirar o mrrl to

etu o bOll .."ao ......terta rol t'1't1rada. para depoiS. entio. o Stnat

eolaborar COM o GOVl'rno, C<*O ac"'Pno t~1I !.ite dentro doa l1mlua de lua.

atrlbulçôU • napdtada • lua n'tunz& Juricllca, poU, pela Conltitui ..

Era o quI' til'tha .. dlUr.

?~.lIr. pel& ord.an..

e, J.e .,!::'la (0:"::1.~1' e,p~c1..l, <:0\'1\ o 5entl111entO dI!! anlústla da corru,lnu!&.-

~ue perderJll\ en:.!s quer~dos e. e~a misericórdia. os console e ll'\ll!S til

trelue o báha1l'lo to& esper~;'"

(roa o que ti.nq... dizer.

Q SR. PR!:~E~TE f :bocênc:':l JllVttrllí _ ::.5-:8 ?:"~s:.-

ClamentO, com a comunidade urael1ta ca Ar8entina. e ~ant;a a sua rep'Jlu,

dI!! vi timas lnocentes.

A Presidência da Clmara dos Deputadas sente-se no d!,

ver de fazer uma homen_inl postwna aqueles que forDl vi tlmas d•••• terr,e.

rUmo Que alride os sentimentos cristão e del'l'locritteo óe todas ... cria...

Esperamos que atos deu.. na.tUre~a nio 1fta1s se rep1.-

':<lll1. seja na Argentina. seja no Brasll. s~ja 1!!1ll qualquer parte do mundQ.

Que haja maU conlrac;amento en"tre as pesst;)u. pato • ~ustiÇ&_'" Pl:esldi~

ela congratula-ae com V. Ex•• PQr esse brnhanu 'Pt'onunciamento •

o SIl..~EStD&NTE (Inocincao OUv&ual

pauvra o' s~. Deputado JO.' tt&t1a E~••l.

... :'e:':l a.
::0 Sito PRESIDE:IT!:: {Inocêncio 0l1ve1ral - ~~~

:s
'-.Zx f a :=,a.!.avra.

o SR. HAROLDO UMA (PC do 8-IM. Sem reviaio do
'3

o SIt. Jost KAJ.IA EYKAEL (,,__SP. Selll revuão do.....
OradorI _ Sr. pr••idente, Sr••• a Sra. DeputadOS, quero .pr•••nt.r

~-~, :"/
• Minha lol1dar1ecSade i c:oaun1c!ade J,ara.Uta ,. arqentina ~ru..

tal e triq1co auntado que sotnu.

,-
':1al. ulI'la v~:. .:l braço sanlulnàr1'J 10 rert"iJrlsmo lnt~rnaclOl'1al r.t.&'':l'-5'Õ' t::.

b~'" vi t ~m&a ~:'.OCl!ntes. ~ :

---:-_/
......0 hà Crlml!! 'l\als atroz ti lIIal' hl'1~ondo OI) c;l.lIl! ? ~·-=:,,~ado

'\~~~'~_;'4
terrorista ':;'~.e fere, mata7munia sem ~eces., 'I\. :rai;i.0 J ' es-

Cua.d' ~ato Ilecreto.~ Aconsciência mundial nà~ode calar" p~

rante t."'.nha atrOcidade: lIomen. e mulheres honrado•• frabalhadores. ;::a-

U"iota. -.rsentino........... lIIembro. da CQlIlUnldade israeUta, alredidos ..

~ de rOnTIa tão vll, dante.c.. I!! p.rversa .

:'!aU Ul!\. vez l mltndo se choca com atos de terrorismo. Ha t"!.

ce••ariaJllente que se tran.krf\'lar a consciência do mundo,para que ratos

de••• arde.. não maia ocorr&ftll l ' e.tejUl a serviço de••• ou daqultl~ or~e!;;.

uçoâ.o. O r..to incontrover.o • qu. o terrori.MO ~ 4. maU porv.rsa. ~ oi. mals

maUlna da. Cac" da criatura hUITiana.

orador.} - S~Pre.identl!!. na taráe dtj hoje, como Líder do Ele do 8,

f'1z um eomunl!tfldo • câmara doa Deputat1o. a r ••pUto d.. Ir.vissll"""

lrrl'sularidadls que já .stão sendo leVantad•• na priv.tl~ac;ão d.. em-

;;resas cc grupo Petroqui••• Quero, nest;e 'nstante, aprov.1tanco ..

oportun1dade. cnamar a &tcnc;ào de V.E)tlS para outro Irave prejuízo

do patr1mônio pÚblico.

2.. S.... AlUCALOQ FARIA DE SÁ. - Sr. Prealdcnt't, o

orader que ••cá r.t&nde não- relistrou sua pres.nça. no painel. Ou

5.Ett· o raa ou pi.t'a de taLar. S.tx.' 'l.colhe.

~Sl\. PfttSIOEME (Inocinci0 OUvelreJ -- DII!Q01&

• Prtaldlincla declde ..

M..
O SR. Att.HALOO FARIA DE SÁ ..T'S:'Ex' ni.o relistrou

seu nome no painel. S. nio reliatrar, S .. Ex' nia e.tá pl"~a.nte.

o SR. PRESIDENTE (Inocêncl0 Oliveira> - A Pre.l
~

dencla decid••obrl ..te a..unto depois.

Continua auel.urad. a palavr. ;lO andor.
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••• ruic101. '0&1:"1'1& e:te volt...r • minh.a pondef'ada fa.la e c:hL'!Ia:- aten

~

çia para c rato de qUI o Governo federal estio nnu morr.er::~

uaa ..fAlda proyuôrt... JuntUlantlt COII ........ort. do CNPO u'"

tz«íelro I"..can. para Viabilizar... curto prazo, a prlvatt:a.r;io ~!.

, ...1....

SI". Pr"ldtntt ... prlvatlzaçâo da Elcalle. Já rol

tentada ouer.. v.....,_ lua...O. lnclulS.ve porque o Estatuto Jut"ÍIH-

e. do Cene•••, tapoealbl1tt& o proc...o prevuto de... prlvatUa.

,.rur Cio:'. vUbll1zar .. '~lv.t1aaçio da l.lecha.

Sr. Pr"ldGn~•• l.Ia ~u'l:MlrO lUla... nio cabl: ao Governo

'0"1'&1 'IIr 'i)Orta.yoJ. no .....U. doa lnte.....ao. doa INpal ~tt.l'an'l)lf'ot.

PIlJ..orando dlNt...ntl2 t_enlcoI br••Udrol qU~ rcd111.lm UIU ~dlda.

provllórU. ':ita do GQverno, lia' quo, na v.rdad., rcrlete lnt,H''!s''''

&lioni.enu para viabilizar a prlvatuaçio do 11118 aJal utlul

bruUelra. no caio a Elc'h•• COII .... d.núnci' ChaMaMOI 1 at\lnr;io do

Executivo. par. ClIM' o... Pl'OCO'IO de prlvaUzaçio •• ja .unad0J

l"dl.t...ntO~ &nto. quo PrQJuho•••10NI ~ patrlJ1Ônl0 púbUco PO"U1

Nr QCetuaQo•• COflQ nó. já t1vellO. oportunldada d. re.lçar, na tardu

do noj!!. CQa rolação à Pot.-oqul•• ~ n••U in.tanto COlft I"Cllaçio à Elcc:h&·

;lrovada, por unanimidade, pelo" prezado. cole... e am110S. Soube. i'cs"

teriQt'QlAlnte, qUi o lluatre c.olel' Deputado \lUson CaaQo. aprtfientou Uft\.

requerimento no meltaO sent1,do. solicitando uma sesaão conjunta, portlQ.

to, U!U n ..ão do Concr.esao Nacio;,'!, cãaara~ Senado. Quero me ....-

sociar a este requ.rl""lÍto d. S.Exa. e soUcitar ao SI". Pr••id.nu que

rã acontec.r dentro d. alaua tlapo.

.,: SR. PRES::t:N7E (;r.ocêl".::'-:: ':l:'''l!'~r:!'
~

fica aprovada Ur.'Ia sessão -:e nCl'lU!:'l.ge~ aos ~~~ra...

quarta-feira. Vamos dar um periodo de descanso aos nossos' atle,:,.

no dia 03 rar.mol essa hOMn.,em, CO" a prel.n;' do Jlrea1d.nte da cn,

d••llunl Jo,adores~ de alguns 1nteluntea do plante! do rutebol do

tido.

a ~1t. ELIA! MU1Vtt) - Ku1to obt"illUO. Sr. ?rt:sid.n,.
te. f'tCtr _uat'lto COIllo .s prOVidência. que V.lxa••• H Já

...~.e-_ .... ....410·, .... , ....

Je:"lt~a t;llIoe~ lI'Ianaa lncorooru too.s os reQ\led:lI\~nto~"'Y5oono lI\~!

~e uUr I tllla'#U.

29. lO I! Jf dI! 19'05CO.

pau
F' ica, ::le antemão, marc'i'ããro' dia 3 de agosto, Quar ..

o SIl:. P"ES~ENTE {lnocéncic OUvei:a, ~ E!iU Presl

~'nch J.n(.::.,a~ o direito de ObUf;"çlo é legítill\o. ~l.jilQuer
~;~ ""'""" ~tr~ .~............

:JarUao~ "1'''1 !I"_ ..ri 't'M'600SUuçlo. AlJoU. : aire~

tO aa particiPlr da '11'10 prenupO. Qua O Pula.anur esttja presenu.

'ortanto. CC. tOdc?'ra'PI1tQ la Lldn ao PC do 1.1 presidlneil llllndl con·

d.;nlr I IUI Dr...nç••
to

"...;,.~-~..-!

c.. partir ~e Sl!ll'ta_f~C~ltIan e 'lt,l.:Senaoo)

~

'tantO ae vDtac;So cua~......~,'
oe d.eDUesf ~té o óia 31. NO diaW1niC1u1!'II0S sess~n C. d!

..9-51. EL:AS MUltA0 .. Sr. Prelidente. pet;o a palavra

= ~SR. PftE!!OCltTE' anoeinclo OUVII!I.ral .. !'lI!nt V.t"•.

• palavra.

oaus, porQue o Congresso Nacional r:ào pode Plrar. A Cimlfl .... é

, ;..;<r....c.':-/'
~ e o Sen~tJ1a :5, tenl'l~,~. ses\io 501en., til hQ.I.

nagelTl â 5ell!C;io Bt'ulleirõl.

talllbém se i.ncorOQt'll1l'l lO reQU1:thtnto do Oeoutado E11u

noDres OeputadoS Wilson CólmIJOS. Nilson Gibson e tOda' IQue-
o SR. tLIAS MiJB.n (psn...~ ~... revuio do orador.)

'" Y
_ Sr. Prt.l"-nu. COlI • Uf:'n~. d. -V.EU•• quero cOllUn1c&1" loa col••&.

Dlputaau e Deputado. que na I ••unda-r.lra .nCMll'lh.l à )«e.a d.n. c!

Muua os

lu Que oesejam Duticipu ~es~n ju!otas homenagens.

Nos diu 29, JO e ~t'f;os esforc;o concentUdO,

'1 Wl r.qutriMnto .aUCUandO UII& ."Ião lolene •• ho..n..... ao. te ..
para ter:tar votar o Orçamento Ceral oa On1l0.· a \.00 t:, mais utrla ""1, o

-Bónu, iilitoral.
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pal:a.vra.

f) SR. ,PRESIDENTE í Inocénclo OUve1ral - ,em v.ru. a

o SR. ~RNALDO FARIA DE SÁ (PPR-5P. 5e:n reV1sio do ar'!. -é- SR • ROBERTO JEffERSON (P'!'B-RJ. Sem t'~'/1rio· do

1or.) - Sr. P:-rsl41nte. cumprlmrnto V. EX3. por rslIa dectsio. ~:iilCatlltn-

te, a Seleqio Brasllu.ra merece as "? ••• nomen_;_n•• Devemos CAur con-

o;ato com a Presldêncu, da cer. para que o muar número de jOladores POI-

Jurista no ar'...11, hoje, ~ quem empresta dinheiro. juroJl. A classe

do. juristas brasileiros está ba.tante ilcovardada diant. da onda fas-

c:.s":& que YA:-r'!' o !'Ais. ::".cluS1ve. à época em Cjue a ':"m1ssào :~ ::lr.s:=.

::l " lSf!IJ rl!t::'~o com as equlpea de anKem. ~u1ção l!' .:'us,:-:.:;a e de fh!~dac;io coml!'çou íl apreClar os relatórios da

cidadania. ,arra .) dotonR:Lnação a todo o povo br••U..,:Lro. t 1mportant.~

conqulnarL-' o lnlÍdUo titulo de ';o!tracL'llpOÕeS mundids. Com clJrtoza.

Santol. lonaldio, Branco, Leonardo. Mau~ !lUva. Dun.s, Mazinha, Zlnho,

Paulo SlÍrl:LO, Ra1. I\OIÚr10. l.tMt~. Ronaldlnho. Vtola o HUUGr !lIflrtlCOm

01 nouoI c-.:::pr:LlftI1ntol. porqulI dignificaram o noatt do Bra.U lá. tora.

Aquela hOtllOna.elll prlJ.~ada .0 rin.l. ..o piloto Airton

quando ~le. oltlnder_ a talxa COt!l oa dizoNI "5"nn•••celtlramoa jun~o.

"11 buaca da ~Qtr.·'. mOltra a valorl:a;ia do ~.portc naclonal. Convur.oi.

tnclUllv•• c.,. r ...Ul.ro. da Z.MIJ 1010 apó. _ Copa da Mundo. t! 'llaa
< . ,.

rlea".. IlUltO Iratol C~l__ti tudd. LlDOnto _panu qUI o jOlador

·tl.. InlJl0.

t Ir:lpor~.nt'~ qUOJ ..quel'l. qUI! r'~alf1k1ntl! to"cl&tlt p,~l. S'il~"

çâo l"aaU.u.ra pro_tGII '11'. tlOIlen....1l aoá Jo&acIorol. LUIIlnt&vlJ1aentlJ •

....... tl'M hllYla polhtea (tu. taret.. 1=1010 ln.uc"'O da Sel~t;ão. pda

çlO coa o e.pottd''fi:;ida"tl di UII do. 9und•• clube. ou.lleHo.,

I

I ro:::,:,;::••~,. Sltcretário d, E.;;are... d. 510 pauí.~ fiq:Jc.J. ;ont.ente

coe •••• vitória.

CPMI. vi o Preaidtnte da OAB - tOftlara Dl!'u, que ele nio ulteja pruente

no dia I1tua sea.ão -, oterecer ao Prf!slóente d& Comis.ão dll! Con.:ttu!.

çio • Juetll;a e de Rl!'daçio advo.ado. daUvo. para olf Deputado. acusa-

de constituição e Justiç. e dI!' Redaçif? nio advogados p.ra detl!'ndl!'r,ma.

para condl!'nar. As.1m, se eles e.tlv~r=;.", aqu1. Sr. Pr.sldente. \'02.1 ser

oon1to. porque vamo. poaer dizer i!lsO a eles pessoalmente: ~ o efuto

Ibun. Vamo. poder olhAr dentro de -.u. olho. li!' d1z.er: voc~••io jUrl!

t •• de tanearia. ".tio a.ach.do•• com medo da llllpr.n.a. com medO ao.

31:' não tem mal. juristas de pé: estio todos acovatd"óos. Sr. ptesi1e::,

Voltando ao tema const1tue:!.cr.al, o ar":. 51 da Con!,

':l':Ulção _ esta C:m.Utu1çio cldadi -, 1nci.o ::1. diz: "!u:"õl:.:ém urá

.ub.tido a tortura ntll a tratamento de'Ul'lIano ou delr.dante". Replto:

"Ntnluélll seri .ubmetido a tortura nem a tratamento desumano ou dl!'lr.-

HÓ•• aqui no plenário da CiJu.ra, e.tolllO' v.ndo um

collq•••ndo tratado d. toma d..umana • deqr&óantt: o Oeputado Paulo

~io illlporta. Sr. Presid.nte. qual .era o resultado, S.

v.1 q.nhar • i.pr.n.a condenatória,

Era o quI Unha a diz-r.

o s~. PRESIDENTE I Inoei!'!!;:l':! Ol1velral - [:5:.1 Fr!

SJ.t.lênCl" :3:",cern u~iqrma q.:oa :0:0 d1a 11 de agcs:o haverá unio 52

..:.. . <".~","- #0""""'- ..:,,/
lene:- ~c:::'.n.c;Jem ao ou. do J~r1StJJ.~.çeq1J'l·ll11t'nt.o~''''lObre

:;;;.......... ~:oo...C'...' /
. O.puutio Vl~.l doRt90,~MLnutros ÓOIo Tr!

........:
bun.ia Sup.rlore•• De••""b.rg.don•• Advog.do••~ um. _t. h2

I'IIn.9'•••••• v.loro•• el•••••

ainda. acredl:am um pouquinho ~rn ju.o;iÇ. ~ não temll'm entr~nt&r e:,.a tu!:

:lia que se considll'r. a dona da vlI'rdade It do Pais •

O Deputado Paulo Portu.ai não pode m.U ter pto-

Ouero. lncluslve;:ouvir dI! S.Exa. ~ut'S:Õl'S !:br'!'

.... quau u;~:",.~ dúvidas. :ul'ro :.nda.at :0 ::lel.tor Robson :'J.~a, ~'J.~ P"~t'
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a cond~n.çãol se S.Exa. esta mentindO no relatõrl0. Inclualve. indago

a V.Ex•• : SIt o Relator mente. eXiste algum lnstrumt!'nto reglmen'::a! par.

puni-lO? CO.tul_ de enc:am.lnhar UIIl uQuerlrntontc à Mea•• para lnda.ar

do B&nco Ct!'ntra.l se há re ..1m.nu depósitos e1l\ cheque- na. conta. <:'0 O.pu-

tado Paulo Port';a&l. Quem lt'u com aunção .. dere.... viu qU!! nio houve.

m.. o RelatOr aCima que &1",.

Então. qUt!'remos saber lU!' podemos pedir a. punição

do Drputado fl'.Jbson Tuma, CIlSO t!'le teonha mentidc, porque estamos ~noJ&-

doa de lente como o ~t'n.dor Paulo B1&01, que quer punir o. outros ra-

quecendo-se dos .eua próprios erros.

-:ontra. .!!õt!'U j:a.l. o Dell'gado Romt'u rWlUl. Ret:'rel a mln~a aSSlnatura, a

dio • 'enu~;a: O P.ulo • corrupto. t todoa OI dl.. vem o P.ulo .qUl.

paulo. voei.,v.l ..r jul••do hoje. t teu rwa0,l i teu. prurao. ~ teu t .....

....
:='fntt. O JU:i.,UntO fic. para o m;. que vem. :lós não tt'mo."-:lt'tl ~o :1f

;:.erltaur r.U" tratamento dfar.dant, e deawnano par.. eom ele.

• t"avor do acu.ado. A falta d' vontade da Cort:f d. Jull.r t&'llb~••• ta

dor utejA ch'to d. vontade para saorlt1car mala WI boto

rAço um .pelo • V.Ex•• no .entido de q1Je !lI! colo..

q1Je- e>q:,auta o proct's,o do Deputado Paulo Portu;;al. Se não

guorum, que- se llrqul"'e- tosse re.latõriO do Opputado RoDaon "ftJJna~ Que ple

vá. Plt.ra o ôlrqulvo. m... permitamos qUt o Dpputado Paulo Portul.l conU_

nu. !Sua vida. candid'to ou nia, casa'do ou t'lio, cama hCMl\~fth par.. que

lões que ~e auem, como d1.sse o DeputadO fiobson 1uma - al~ás, rasJanc-::

mo S.Exa. me!lmo dlsse - Ol!lisUt1 Ol Uso no "Bom Dia Br.Sll" _, eu .H

ri. que niio adianta fazer ° jOi,Uinho d. esquerda. porque vão perder CI

l"er,u:;.: 1ara.-:i , ~üra:r. ~'TIbora, SQira::l do notlc1Ál"lO. :ornar'&"l'I-St' :'::!,

seUl a11a(;lOI no centro e não vão encontrar. mão salvadqra lá. não. Sr.

President!! •

Há que se diZer ao Oepu....dO Tum.~ le':l'.bre-s.e dt

Ibsen e agcra de BUol. que era o)il en!ant gâté óa lmprensa.,._ ..-I!

_..................... ofr" .1'_
---.~ ...~ --............. ~.E:ll.a. ê ?10f' ao qua aque..

le.~u$'u••Yal E ele não Col protea,ld.o pela tU_r!lllnna q.... o endausava

Não podallOs t11r'lll!lt1r Us. tortura que está vlvendo

o Deputado Paulo portu••!. HI8so que a deehão d.ata C..a ..ja contra

,; nítldc ~ue h3 no proce!õso ln~Qrmaç6es que n.\o 5,,"0 verdadelras,-,;

UJ1l~ tort:.Jra. I1I~U Lider. :5,'10 fi Uma vlo1.éncl.a. fi um t.rat.aft\ento

5r. Preudente. se ~l5ta constit~ulÇJO cldadl QU4!

t'l5Crellemos vole um pouqulnho. se @SSflS dir~1.tos e 9illrantu.• lndt ..

\ridl,tab .10 ~ vera, tellOs que pôr em vot.Çlo o proc•••o do Deputado

S.E"•• , m•• que •• ponha Cobro, ponha um l:!0nto {in.1 i. atl.lúatiU que
Paulo portugaJ:;para .bsolvi-lo Ou. conden"-lo.

,
t ..tllCa de cortou

S.Exa. está vivendo. O DeputAdo P.ulo Portu,&! será jUlrdo hoje? não.

o ;ul...nto nio será 11.1& hoje. S.Exa. será Julaado na ItlMna que ve••

c...". ..I\....~
Ao tlUlhar de.... •• Paulo Portu••1 "Meu liUlo • .; hOJa; é

s~"'ana. t .:. acorda de- nevo, ~ .. sua mulher -:~z: "Pau!o. ~ hoje.

os qnlhce. das ten.O.. que s.~•• \lue hoje: lu 'l r'.. vou

polr-A casa? fomo~ olho os meus filhos. InLnh. lllulher e NUS

!'::~~l...~ .'r:''nJ\0v,..... í·7. S t"l~
••,qoal,.1.IO pod. ;;u..~.'1.d.nt.~.ser hUlU.nO/90aUllOa

Sr. Presidente. r.lo esper. da iMprensa ner;hum.

complacêncu COla V.Ex••• nenhum .109')0. Hoj' o. jorn.u bate. du'."

..:'"1 ... .:_ .. .:...

:t\t!n1:e ~~. ·:.EXC17\ ;;;;:C1.5'0 d'f;"'1ãzer oor.' neCt••ârlol•• olC=lnls"
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••nhores que I. dh•• OI dono. da v.&/fdada. V.ZX&. apanhA. Sr.

sS.dinola lntonaa a V.IX". qUI 01 Mlnl8troa I!Jenl Vara. e Henrique Har..

Ir••v•• encontram....e no a_b1nete do Prestdente da Cinlar•• Convido

que PO".IIO'. na no••• caravana,

.e-r-x--
llIit•• inclu,"v,.~"......;...i••••• cid.dlca na caapanha.

Sra. Lidere., Dl!putadol Nellon Trac1, Paulo ,Ulletda, Roberto Franca. Ma!.

cdlno ROll!lano Machado IJ Untol outrol Lidere., a comparte.r'. ao meu 8!

btneta, 1010 após o térMino dnta ••••ia ....pero qUI .. j& 1010 ...

tla d. qUI pa••arao. nol r'runlr eOfll !i .Ex...

chl:qua poupudo. Nunca foi dUerentel
2..SR: ROBSON TUMA - Sr. Presidente. peço a palavra pela

ta. delu. :lio !azam o ~olo doI Irandu ir.ter..... do capital' roó. "

':lU. faze::.: ••l~io ea únicos puroa nesta paia de eorr'Upt~s.

·~I~j;,....
5,.. p,...1dlnu.'I'Va.moa jula.r o DepuUdo Paulo portu.al f

qUlr .. lr.lçren•• lo.te~nio.=s.o~. PI"ulni-1:11 vai ..r

abaolvido ou condenado, não ll1pC11'ta, Sr. P....1d.nt•• O ll1PQrtanU •

qUI tomemoa eu. dlcuio. até para qUI le1aaoa, PlU'lhÃ - .i. então.
~~. :J_ .-

COtlll razão ::;v-;;;•• lftOçoa ...... 1ll0ç.. mal-humorados. r ....nt1c!o••

"'.'O&dO•• CI fIla1 co... vida, COM ódio de todoS, CO" ódio da Seleção.

, ~"""<;="
do aCMlÁrl0. coa ódio doBru~novar:wnt.: "O eonares.o jul-

aou. condlnando ou abaolvendO Paulo pOl'tu.al .11 Uftl guorwn pequeno,

quando nó•• ca puro. I v••tat. da ll1pren••• queriantoa qUI t1v.... um

9UOl'Ull .aior",

Sr. Preaidente. vaJIOa entr.ntá-lo•• L.lllbr.·•• d. Iba.n:

ninaue. • poupado. Le~rt.... de 81aol: oiolU•• é poupado. "inau'. é

poupado. Sr. Pn.identll. VUIOa em frente. Vamo. fuer pelo Ifteno. com

ordem.

%SR. PRESIDENTE (Inocllnclo Ollvelral - Tem V Exa. a

palavra.

O S~ROBSON'TUMA (PL-SP. Sem rev,sllo do orador.) - Sr.

P..sidente, nllo u....., aquI o meu di..ito de ..sposla is puvral do nob..

Olputado Roberto Jefferson. Acho que S.Exe., por ter as Suei poIiçCes ji

publlcamente I'llglltred.. delde a 6poc11 do pedldo de imoeacl1menl do

ex-PrwIidente Femlllldo Collor de MIIIo, 18lT1pr11 mentave a sue postura

~, sempre teve e meame linha de etIludeI, de ponderaçOea que

Ibordou hojl, Por illO, nllo UArai um direito de lllposla is considerlÇOeS

de 8.Exa. esllrla perdendo Omeu tempo.

Quanl aacla_-IIlU que 8ldtt8m doIl 1atoraa: O faIllr da

luatlçII a O da-1njuItlç8. O faIllr da Juallça • quando Il:ldo& li unam pera

defendar alQl*n que raaImente • conhecklo de Il:ldo& como uma penoa

limpa. O fafcrda injustIÇa tamb6m. quando um ParlaIMntar, infIIiZmanla,

Iam de.anallsar

.!Y-
!l '/Uia <'jf' ':'~::"O Parlamentõ.r"'dá àque'le ~utro Parlal:ief".tar qu~ ~stjJ ':~"':Io

viver com dianidade e SI Uberu
anillueao ::l:.J o d1rrltc.· ...-- de se defender. Todos os m1.l'~utOS

1~!I ':\~U!i c:'u. Df.'putado Rebr:r...o Jeff~rs'.:)n. feram dados ao :oeputado

JI.sa tortur.:a emoclonal ~ moTal 'IU' \'l\'1! ho~e.

Eraa estas U Ilintul.$ palavns. Sr, PreSldente. tPalaa:s. J

(TEXTO E5COlMADO DE EXPRESSOES A....TI_REGIME~TAIS, ~OS

TEl)K)S DO ART. 1':, V, 8. DO REGIMENtO I~TEP.~O. j

P"ule.- Portulal. ao seu advo.ado. A aranCe parte - ar.nde pbrte ..)do.

. ~~

autos foi~Pelo próprio Oeputado Plaul0 Pcrtulp.l, que uti.

~
aqui 11 pode dtzer a V.Ex' que ••tou ralando a vlõl"dade. Nada que tate

.' ~A.$U-..u..Ab-/

A.]ator';;"~o••uto~ealOn.tr.doao DrpuUido Paulo Portult;l.

. ~ \,.. ;,/
Abaoluta.mentt... nelfl uma vlr"Ulal • de dar dlreito ao DtCluta-

do hulo portul&lj' aÍ) .tU advolaclO, d. a. d.fend'l". Hada. abao-

pl~IYrl.

':) slt:E::~':nQci~Cl0 :livelra,.... _ ':em "l.~xa. a
lutam.nte nada. n•• IH..-o uma ••nda asn'ea.ntada. patoa o Orç...nto dll

1994. alluna meus após o advo••do de d.t..a e o Deputado h.ulo Por-

-ial". J6R10 DE IAI!:l\OS (PKDI-ES. Sem re'vUÃo co or!

dor. J - Ir. ,""unu. P"I • V.lxI. que reconaidere o meu vo':o. ~ue

t., dUO lnlClvtrUtlMlnll c.. ô ...~io. para ·'SiM".

Bal'. PUItDIIIft <InocinelO 011vUra) - A aoliclt!

;ão ft V.ha. I.rá canll.nada em atai"

t'-Ial dlzerem que a .ntidade não Il'Ar.cia abllolut...nt. nenhu•• at.n-

ção. Me...alIO lato.

o ~. CARDO!:iO ALVES - P'rJlIlte"lH V.tA' UII aparte?
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u ~. ROBSON 11.JMA - Eu acho qUI n..te aoMnto nio cabea
Então. tenho a tranqúilidade. Deputados Cardoso Alves

aparus. nobre Deputado Cardolo Alv"••
?!':Jl:~rt':J J~!!o!'r!:or:.. ::~ ter analis.ado document:s que não~" fora.'T. :.;.do~

~.?RE!5n)E!j':'E \ Inoeineie lj~ ~vf'1ra) ... Coco u tr.~1 dI.."
"-

por um. pessoa. mas, s11n, por representantes de todos os partidos 1esta

Ut'l Plldldo "Ir. rac. d. ter lido citado••• Prt!'lldincla p.de • V.Ex'

~, ~ ~~~I
q,u,' conceda : .P!l't~ eM Ulu1d_ dlolru • palavra. $ .Et.'.

':••&. repr.ser.tados na Con'll,ssio rarlamen'tar Mis'ta de Inquér~":Q. ~ue ~r.

~ssio do Congresso NacionaL

o SR. ROBE~ JEFFERSON _ E a conclusão?

o SR. RO!S~ TUHA - aconclusão que apr•••nt.i dan-
o g,. -CARDOSO ALVES .. Sr. Prnld,nt•••u queria WI prqu.nl-

~~lF"~ .~

nu ••cl."C1IHnt~"""ltop.qUf"no. do procedenci. à. denúncia. roi aprovada pela COlllinão de Constitui-

~~A&rJ'.~'/
O ~R.. PAESIDEHtE (Inocêncio Oliveira) "~con.'l'ltlr. c;i.o e Justic;a e de Redaçà.o. ~or 15&0 haje tambérl\ não sou Relator de u~pr2

o SR. CARDOSO ALVES .. Só par•••ber de V.EA' QU' tolo R.- C'I.O que veio do Conlr.sso Nacional. ma. r.presento aqui a Comissão de

Con.tituição • JUltiça. d. Redação. que apro••otN o proj.to de r••olu-

eonhece prot'u.nda.nt:e o 'j)roc~s.o. se atr&'1t'. de uma c1iUléner•• de ufIl.a
ção que p.dI li. perda dI mandato do Ceputado Paulo Portulal.

,.... e.clarecer V.Ex.... 80Nnta para e.clarecer V.Ex&.

·p.r.unta

ao D.putado Paulo portugal, d. Ull ato, d. U•• Manifestaçio atravia d. par!

ninlué•• ab.olut&lMnt~nlnlutÍlI lI.ia do que o prÓprio Deputado '1\110 Parti

. ~~

lal • a pe..oa Certa para dizer o quanto Coi Jua~ quanto toi-1M da-

c.r, d. UJl. vo't.o nua. ~.i••io, de qualquer mani:,festacio de qualquer qinert> do o diz:elto da ro.po.ta, os qualquer parti do proo...o, porque lftulta. da.

sob o ponto de vista juZ'idico, o Senador Bisol influiu n••te proc..ao, .e peça. acusatória. roram tirada. dOI próprio. documento I encaJlllnhadol pelo

dor.) - Sr. Prelidente, acab&llO. de ouvir o Relator Acusando. Já teve ln!

O SR. PRESIDENTE (Inocêncl0 nl1veira) - Te", V.Exa. a
~

ora-o ~. ROBlRTO JEFFERSON (PTB-RJ. 5eftl revisão do

próprlo Deputada Paulo Portu••l. infeUz_nt••

O $o ROBERTO JEFFEfl,SON -,Sr. PreSidente. pe;o a. pal!

,..~::::--'••a de ordem.

palavra.

'Ira

V.Exa.

ta. o "dedo· dale oiÍo Me.1lO que .eja o minimo. EU qo.taria de ui:ler da

~
para inv"UCJ.r aquilo qua a iapran.a~

o 4!. CAlDOSO ALVES - Rio. Eu quaS-o .aber .e h' o "dedo· d!,

o q. ROISOM 'fUMA - Ea absoluto. Ati alano e.te .arlaaentar

fez qu..tio d••••1nar o pacUdo de \lU ~OIli.a.io 'arl...ntar d. ~irito

h no proce..o, uma v!rqula dele, um ponto e v!rqula, uaa palavra. Só ia-

.0. V.Exa eatudou protund...nte o proc•••o.

cio o proce..o,,\

-/orqua o direito d. respo.ta que S.txa. pediU. quer

o ~ •. aollOll 'fUMA - CepeBd. de co.c V.Exa enaja colocando. eu .steJa enlanado. 1>eputado Vital do Rêao. Con.ultor Jurídico da Casa,

o 1.1. CARDOSO ALVZI ... D. qualqu.r foma.

O 'J.aollOll TOMA - O S'n-dor 'aulo Ibol foi ·--.bro da Co...

o direito dI r'.posta foi. ullla afirmaçio que fiz talvez um pouco ácida

,~.

e. rllaçio a S.Exa.'(S.Exa. veio e su.tentou o l1belo, fez o relatório

ai..ão 'arl...ntar M1ata de Inquirito e d. acu.açio. S.Exa. nio re.pendeu a mi.m. acu.cu o Deputado Paulo Portu-

a..li.cu todu a. 'enúncia. que exieti.aa. lata'" o prJaeiro fator. M.. a CJa1. Quer .e par.car qua 1nlci&JllO. o proc•••o d. votação e Julq...nto,

putil' eto ....nio••• SI'. Pr••idente. Que pudia••IIO., antão, ch...r i. tribuna oa advoqados do

õ D. CAmK)IO ALWI - Entio. o proce..o "lo e.ti boa. 1110 ci Depubdo 'aula 'ort.uqal.

.. proc:e..o U~. i .. procaa..... praeha '.1' l'nhto.

O V. MUOII TOIIIl -~A ,.nir do ~t~a CClId.laiO 'ar-

o ••• 'USIDD'R tInocineio Oliveira) - A pr••idin-
i[

c1a ind.t~ü~~ç:::·'jUlq...nto••ataMO. a. votaçio. A Pred-

l"'nta~ H1Ita de Inquidto. através do...u...~ro., aprovou .quUo que

enava ••erito, deixa d. ter eonlid.raçõ.. paralal..~ualquar tlpO da

Parl...ntar - I.'••1.. CantadO ou S.nac5.or -, e pa••• a ••1' UJl 4ocwaen'"
to d. uma -ioJr.usio earlamentar ~ista do Conqresso Nacional. Foi eu cima

• . q..-<>o-U ,
I . ,~/

d•••• d~cWillAnto dll.... COIBia.io ParlaNlntar Mist. de Inq\l.rito",~

~I ~ ... -l>J'<~"""1 ,~
~ àut~ ao conq'n..o Hac~orill.l lob • quarda dO---praa1dante",

dinci. ji ••perou~~i encarrar • vot&cio. Nio hav.ndo

= ~SIt..P~ESICE::TE(Ir.ocinc:lo 'JUvelral- Nio hav.ndo

..ia que. qU'l~::;c :~~. declaro encerrada a votação.

~,

A Mes. vai a~~ciar o r ••ultado da Votaçio~ 171 vo"

t.o. "s1.-, 17 voto. -nio·, ab.t.rrçio. 7. Total: 195 voto••

]qua .ata Relator anaU.ou toda••• pÃ9in.. ~ Nio nou.,. gUQJ:u:a.

citav.. o Deputado Paulo ,ortuqal•••té _.110 po.tarior ao nobn Col... YR.PRESIDENTE(lnoc:inclo Oliveua)- Nada ma1.

Euclid.. d. H.llo, que anterior:m.nh tinha anaU.ado a....e. pitJifta•• haveMo a tr'~al'. vou en.:.1'1'.1' o. trai:lalhc•• ant•• convocando ••••io
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da ci.••ra doa Deputados para ...nhi. quinta-faira. dia 21. ia 1.....hora••

• t'.ubalhn d. C'oa1..õ.. Ticnie...

o ~. PRESIDENTE Unoeindo oliveira) .. lati encerra"

da • seuio.

(Ltivanta-........0 •• UhU~)

PROJETO DE LEIN" 4.672-A, DE 1994
(Do Poder Exocullvo)

MENSAGEM N" 469194

Di.põ••obre '" instituição do Siateca. Nacional de Educa
cio Tecno!óqlca. e di outras providências r tendo parec.=
r •• doa aelator•• designado. pela M••• , ea substituiçio
.. Coal..õe., de Educaçio, Cultura e Deaporto, pela &_

~~~~:~rt~~l~:.i~~:~~t:l~~~n~c;U~:;~:l:t~:.~e::i~~
d....

(.ItOJE"lO DE LEI N9 4.672, DE 1994, A QUE SE RErEREH OS
'AUCE1t!S)

OCOIIGUlIIONACIONAL_

!IIIIIIIIç(Ioo~:-J:';_l'I~':.w;~~.r:
ll4ocIçIo.do Doopono, pela0 Sonlçoo~do ~~e-aoa.-.
:':'':'"'c.:;.:..-:.'C..to..-:';";'~~1lIcluol~=.:
ll4ocIçIoT-.a. _ ..lOdooOOlOlOllldo...........

I I· A. !DIlIIIIil;Io do s_ 1'1_ do E4acoçIo r-.... - 
!IIIIloIIdo ponsldr _ onll:oloçIo do E4acoçIo T__.. _ .- - • 
_~ IIbno&IdMpeloS_.-",,--do_do"'"
-.a.do_~......_~

I 7' A.~ do s_1'1_ do E4acoçIo To<llllIdIl<& - '"

=-:::::tdo~..~~":LJa" ·;r-r:::~Jàf..;:.
••_doI_do-.

Ano .7' FIca _ • COoIoIbo NacIooaI do E4acoçIo TocooillIl<Io dqIo
-.... '" _ do__do Jõ4laçao. do Doopono,""_do_._ do 1ldoco;Io. do~ DO _ ......._ .. cIII~.__ do ll4ocIçIo
~.--do_cIII1aIlllIlIçlleIqlII~.__do1ldacoçIior-..... do__.ofloL

Ano 3" Ao lIlIIla EIcoIu TIallcu Fedol1is. criadU poIa 1.01 .. 3-'52, do 16 do
_ do 1959•• poIa 1.01 ri" 1.670. do 30 do juúo do 1993. l\cIIa1l'IllIf_"e
_ ... EulIClIÇio TICllOlóII<L llOI ....... cb L.h" 6.545. 0130 do~ do Im..
pllal.ol ri" 1.711. do 21 do_do 1993•• do_ri" 17.310, do 21do~do l_

I I· A.~ doi COaInlI _ do l!4lIcIçIo TICIlIillP=Io do Ipa Ira_ lfliIo, ..-_ medi-. _ upocllIco~ c-.
~~~M_"EducIçIo.do _.__

~I;":"-:' ;' do_do_.flIaçOoo,~__

~':.._-:.~- ... e- __ do J!doraIto--.....-....!!'OO==-.-.......qlII._..... •
~~OI __~"""'Uc:od;Dll*aicaPld~---..OI-=--•.----.~~IO~da ....

Ano4"OOe-oo_do Il.s-ÇioTo<llllIdIl<& ".....--.......-

:.~=!::i'a.=--:-a:.:':1I.:a.a.'"r~=:=
........ poIaoducoçiOlICllOlllaIcL

.....~ S' O .... J"doLol." 6.545. do 3Odoj1Jllllodo 1971. _.vi_......
"Ano 3" A -....... _ do CIda e-o Iat ..... dqIo -...-.clnI.. ex-."..... -..,. -.... e-lIo om.r. __

_poolO do OIto lIlOIlIbroI • reopIC1IYOI lIIpiallII. lOdoo.- pelo _ do
EducIçIo ed. DeIplno. soado UID _ do _ do E4acoçIo • do

=.:~e=..":'~e~..::=::=:..c:::
formarlllJllllw.v«lldo.llO<IlIIÇIodo_dollllâlDiÇlo .....__dII
~edoM_d&EdIJàl;iO.do~·.

Ano 6' Fiam _ pua'codoc..uo Fedml do.EducIçIo T__ qlII

(ar implantldo. o acervo plttUDonial. o qUIdrD de peuoIl doceeID • "calca dniot-alho. OI_ ........,_ c fllllDClU"Ol da _VI EIa>Ia T__ objeOa do

lnIIICormaçII>,

'Ano 7" O DIretor-Oel1I do CIda l!Icola T__..- • foo9Iloo do
DI.-.<JtnI do '"'l'O"'ivo Ceooo _ do Edoc:If;Io TlIClIllIdIIcL~por-
_ do li" do .... 3· _ Lei.~. apnmIÇIo do Eswuto. do~••~doI
CaIIQI do DI1oçIo.

Ano r QIlaodo.llI&IIdalodo~do_T__ e:aIqIiHa.

~u:.:':~~...:t=::.~f:.:.T:a::~do

_LeI~&=:do~:a..rr'~d:~t-k".;:
:l:'E=~~'" dlJpolltivoo.. COOIpooiçIoc _doe-llo_

AlI. 10. Ao deJpcJu _ • erocoçlo "'-101.01_....... do docaç(III
_drludo MiIIiIltrio<llEduclçloedo.~.

Ano 11. Esta Lei ena em. Vip na dala de sua publicaçlo.

A!l.12, 1leYopm.,. ..~..,clllllltrto•

"LEI NO 3. SSI - .. 1I DO nvnsuoo .. 1161

o _<Iene. da Rcpliblk.:

1A1:Fa;o Itlbl:J' qUI o CODlfUIO NadDu.1 decreta. lU UDclooo • Hlulnta

Do obfft:fea co. ~Jt.bt"ct"'ntol d. .....JIO tJl....trleI
da JfIJU'tlnD csa ..dweeçeo • Cldttlra

a~~'d~· :;~~.~,::,:u:=:~u do .notao lDdUllriallDlD1kIu poIo UI

loI",a~p==,~~~::I==~:~D1=_~
d.UIO 011 proIIIt1llr IIUI utuliOi:
ai'.:"~~ • lama por. • ••orclclo d. .U.ld.d. uPtd.Ullda. d.

CI....~·::~~I':·.~a~~':: ==':::~IaI:":
crttl\tA-JOfli (10 mNhoe..JnQ'1l) poWveJ. dentnt d. MUI lnt.lrtlMe • -etUdOII.

na O"IIAb1ç4a~

Art. 2" AI ....Iu de 'mino lDdUltrlll f_ pod..... IDIDIIr
CUbQI 4! apnnd1sa.tm. curso btllco • CW'lO& tfcDlcoI.

Partlr.ro Ônleo. E" faculLctJo t.s escolta Mantlr eurlOl extraordlDlrtoa
para menor" eu m&jun.. com duraçlo I COMtltuJÇlo apropriadu.

AIt. 1.- OI CUNOI ts. aprtndtlft.tm dtttlnam-u I JDftftI d. 1••DOI
~n~::Ic-:'- q:iu=~entoJ; 'Iementar... qua d"J" In-

'UI:': D~e:u=c:~.·~i:~;~~:,:-. t:rlo clrittr Intcnslro e dUfa('O
I 1.- OI alunOl qg.~ tfDhftm copclllt4o CU1'lO di aprt'Ddl%allm podarU

IDlrllUr lia 111II& du Nrlll d'J CUra0 ~co. medlant. YlrUlcaçlo IJI"II
d. nua caahftlm.DIOI•

Art. C.- O CurlO búIeo. di quatro "ri... d••due:tçlo ItraL delU
M .... aae IlunOl qU.1 hlJ:lm concluldo o enfIO primirio • IAm como 011
JlUto aapllal' OI fundamrnv.... de cu.\tura .xp)ofu .. IpUd6la do Ida.
e&DM • d*DMl.... nu Uplclda". Oflm~IDdO-OI. com • colabor:1~1o
... faawa. IL& NOOlba d. oportunida. eM tnball10 OU d' ea~udCII ui_.

An. 1.- OI C1UIOl~ di quatro GIl .ata .n... Um por o~

=--=';Ia~::C:~~=.:~..:... u ptotll!_ 11II qIlI li .pl\cot6M lteDol6IICU 1011'''' WD prol_o
DI1 _ ...~ tóeBlc••

.......,. _. _ em- d.......11Ilpllt_ li a_tIodu da
.wa~, du dl_ prof_" do _ d. l6eDIca. ..u
~ o-. • lDddltria ••cmdtnda h. nt.'nt'lDI do mtrcadO- U tra
btlJho da rlClf,o a que "nl a (MGI:t.

Art. • Para qUi OI cun. atlDJam lItUa obJe&lYa., U autart4a411 rtI
PI8I6"" dl1lllDe1IIto' DO JlnUdo de ClIo mMmCI contarlm cem a COtl
traaI;1o da lJ:pltllDcil. dt orvDIII.çOft proflU.'WaII I 4IOODOmIeII da
fIIIIO· •

AIt. 1.- .b I:colu de IDlIDO mdultrtaJ•• q\M. • rtf... .PIM!lltl kI.
pcMItrIO alDtl1'. l:lclUSlYl.cu cODJuntamlDta. cunaa 4I·Iprq,d1sqem. bA._0Il_

Art. ... OI: CDJ'ICII, compraenderlo o cmmo d. malfrfu • tra1laU1Cl
do_.

~.IIDIoo. N.. dou ... _ pr!a'lru .rlu do euno t_
_ III!nMUIc!GI _a"" prI1I~.... 101 .._ t_
~do_•

Art. I.· 4 1DI_·llIl pltDHlra árI. _ .q..lqur dOi __ d. m
alae IDduCrIII. .h do _ ....~.• 11m> _u_III\IIIID....
... dopoDcItri:.

a' aa ...... búlce, da ._.çAo dc dltlmo IDO do ...... prllIlArIo 011
De IUIDI dI. nr1f1c:a.cla cl, CCttmH1lDlDtoI a que .. IIfut o I 1.- dIlUI

, __• -. da·collll1ulo do'ourao bIlIco·.u d. prIm'I'.·
_ do q~ doi .- d.·.__•.

I I•• Ma 1IIIdIcIa1al·........ __ ato u__do fio

piar, Hfi~ uaaJ di CODbtClmmu. tqll1nllntte ... de

~ ::-..:: =.:=. qUo • ll1IDIIrO ela 0IDIIId01al fer _
......... 4' ' ......at.nt.. ~ 1I~~mcntO.

AIL li. ~ ela~_~ _ OI ..10_101 ____ 1IIloIIol ot_..pIllDlIU • -

_te,.~ ..,.. .. _ '1lcIaII•• priUIII.

Art. 11. la .....-1. ela ........ _ r_r lia.....
.... ,... C_l1II d• ...,_ .... ptlIIlOIM poIo~.. _.
.. OUtlOrta lia r.l\llno Jndu",n..'. nle podtDda o níuul"o de maUrlIl CGm
IN_lU. nu....c:td••rfl. dnl CUrlOl H'IW" 4 lu:nlt"~. 1('1 an:ruul' I :Ili"'. e • dAI olltaUVõll.. Inren"" a 2 fdõJ"'.

I I.· Ao.llJlÇÕlS lIr~. r.llu· iltio 'Iu"" "'" ......Ih. dOi prol_
.. orlu.tadorcs. no Lnlckt do anQ..IIUn. dentre m:lttr1;s conatmntCli d.
lIaIa III.tada pel. "oolI. -

, 2.- Em 1611:11 .. lI~rt('. d:JI cur:c'. haver' IIWDD prAtico Im urttIDa'.
Ar,. 12. J:nltDdeo.... tonMt curttcUla o conjunto dai nU,,!dodc do cdu

CUIde na eIC01:l ou tora dlla. ao" • Il&& dIrIClo.

Art. 13. A dlltflbuSçlo du In:U'rtU I ottclnu AlelldCri. no cura0
bUIea 10• .eJU'~lrr dOZDm:lntemtDlt 1111I' dbL: c:ur....., n-~.s c~ uc
nl_ • oaturez:l tapcclaUZDda dca mII8Kle.
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Art. 1t. O ena1U!l da m.~r!nl ICI'A con:1tuldo di modo & qUI o
aluno obJl',cn-' e c~' tmcntr IU:'I apllC:I;fk'. .. ".da contem'POllnn. I
COttlíJletnda :!s ex13enctu destJl. quanto ir. t.eeool01ll d. bu. CiIDW1cI..

Art. 15. O tempo di Qcupa~lo do aluno na ueola II!ri di 33 a ..,
horu aem'lneb. denudo • ol'lDnt.u.çlo da. horifla. contemplar adequa
dammte tOdu .. .U"dAda escolares InClUl1n .. cultural e u qUI te
nham por obJltlvo • tntlITIÇIo do aluno nu mt10 prof1lll0lli1.1 e eocta1.

De or...~ ......wlTllIl.. ,
Art. li. OI lIuIIs rsl&bllOO1Dllntoo di 1_ 1Dd11Slrl1l. mlO~d<It !o

IIlnlIlfrlo da Educaçlo • CUlIura, I"" _1IIIlld&da~ '.
aa10DCllDta dldiUca. .dmlnJltnU'.. UenIca • flnanctlra. rqen .... ao
tlnDoa d. prumte 111.

Art. I'. OI ul&blloo!mln1ol di lDI1Do Ind11Slrlal .,ri. admlnl>trodol
par um OCnltlho di reprUIDtlDtu. I teria um CODHlbo di ProfUl6r.:.
obldK1d.. 111 atribulç6~ fludll De.ta JI.. •

I l' O CC:nat1ho 1011. Cl'Cl1JOl,t«i d. RIa rtprlHUtantll.cIa comUD1d&4e.

~1:'~: =~~t:~RI~\\~~d~Ir,::t'd':po'~ C:~u.,?J=
.. Dtrnorta do EDIIne lDdlDtrllJ, r{DOl'IDdo·.., cada dota anO&. por' um
tftÇO di Jeua mlmbrOl.

I 2.- O D!rttor di I'aola.•0 qual COIDptUm u f~ encutlnI,
... llOIIIudo pilo Pr'ta!dlnt. do Cona'lho, pelo prua di tr" aDOl. flDelo
• --' podIrA ..,. rlCOlldUJ1do. rtea1ndo IUI ueolha em PIMOII atranha lO
m.-o CODIIlho I com hlb1Utaçlo pua o ~x're1do do CIfIO hlUndo cri-
tf1iol flxadn.a pilo UlD1lt.UW da Edueaclo • CUltura. •

Art. li. O ComIIbo '" Prol__ órllo di 4_ pldll6cl...dl.
dltlca da Eleo1a. aob a pruldlDcia dt DIrltor, 113 eoDIt1tuldo na forma
do rupacU.,o n..:a;lmento.

Art. 1D. com~tl &O CONrlbu di rtprutnt&a1.U:
• ) e1qtr nu prttJelmUl:
1») .pro...., o OftI,m.Dto da deaptaa anUI da ISCOla.. o qual Dlo ~

dIrt d.UDII' m.1I de 10" p:l.I'a u ptIIOal adm1D1attl.UlO. UIIIl ma1I di
ao~ pua o PlUOI' doclDtt • Ucnlco. 1'f.U"fl.lldo.... o r.t.antt para· m~
ttI1II. coaaenlClo da Prtalo • c.bru;

c) IIICIUzaf • execuçlo do orçamento Moal'r e l'tutor~z:lr tr~nsh:fn·
ctu di nrbU, relIJllt:lcb.s as po:centq:ens da allnea b;

~: ::a':f': ;Q:t:~:'f~~~1.a:n~il ~r.~tod;" valora patr1c~nJlla da

esco~; autorlur tOda dupesa qUI! Ult.rI'PUII .. CfS 100.00000 ·ft:cm mU
cr'lfZillJ'c.):

11 .-ar a orpnlJaçlo doa c....:
In aproru OI ailtlmu de lum.. , pfom0l;6:' a &arem adotalSol Da

_ .. ~\ldU U dIlJlOlI_ .lllDlu:
ti apnnr ,.~ do pMIO&J a que li nfttl e ano 21;
1) Ixam1JlIr. nll.t6no anual de Dtrttor da IICOIa • o .n.camtnhar.

_ oIIIIrnç6tI, ao II1rIlaIdrIo da Ilducqlo o C111tura.

Padcrato óaIoO. O J'rIIk1tDtI: do Connlbo IIr' o npnsmtant•.1111'
dA_.

An. :111. Ela ..-__ I ....... pcdtrA o IIlnlllfrkr da Ildu-=.::::r:~a"~~S::I=.~:OI~:: ='ecC.~:;
ela" De IOe&Dta 10 ~to 110 t 2.- do .rl. 11. pordeDde. a:.HmO, pua
tu... llf'OPOr a ~U\WtlO de MUI adm1nlltradona ao Pruldlmtl da Re0-.

l'viInto ün1eo. I:al tala e.... ... dt.a1I11ado Um dll"a«1O do MJ_ lIUI r_ _ tal poIa __ cio IIt&I>tltcImmto aU

• di 1»"0 0ÕiIIID20 .. Ar fllta dentro em -..nta dlu. eon-
_ da 4.U1UItIlo do ao_. :

An. 21. compeli .. DIIIIorla do EnIlllO Induslrtll:
.) PlDCI'tIIr a estuda nttrtDto& to dIstribuiclo dos rteUl'IOI 11obI.lapara-_: -
ti) elaborv' dlretr1Ma lUa1I doa cuniculot. sistlmu d. nat•• de

a..- .. pramOC6M:

e) Prootdlr. estudos .obre arpnllleto dO. eunol mala COnl'lnltntllla ~Iron do Pilo:

di _ dldlllca a pl.- elo C1UIOI I di p~ da rIIl·
..... .-aIar: J-::--:-MIt\-: :::a~r..~ ':'=:dlIIlmto •...,1...1I _ a puIIIIeer :

fi __ I _ ~ oU rllioàlll, PUa llalfh

dar,~~~~"="'"~i-. PUa
-'~ da _I da~ _li I _U":II __._do__:

" __ • lIIoOlIIatIa _WIII doi __toI.

De ....... W_ 1_..._,., I parIlcIdII'

-~'.~-=':""-~=':'=-:::..~_ a _ da~ r...... _do .. __ a &luJIldllIOI,
... o q-. _ ....- prwriIta l1li _lo 111.

Art. :D. .AI _lu di Im1Do lndultrtal putIouIaroa !Orlo UbI_
:.:.,-:n=.':-~~,=~Iloa II\ldual a muntelpal a u _

M. :M. 11'" manlldo pI1a DlrItGrla elo EnaIno IndOltrlll .... IIr
.. di duIlflcaÇIo du IscoIu di Im1Do lndOltrlal -. 
mimlclPIII a porUeuJ_ oom o rim di I..... o pQl>llco IDf_ 
• orpnbatlo •• ,tleicJa qUI! venham aUnllndo no dUlftYOlYlmtftto ..
lI\lIolIleII_·

ParA...fO 1lnIc:o. Esta dUllfleaçlo lO" r.lla medlanto lnl~~-="a,,:=oc:.".,.,='=:':': :-=n~ :Df~~ ::. ..:
que De otIJIUYOI de eõucac:&o. enstno • formaçIQ Uenicu estejam Ando
portlu_.

DiIporieGI. G'lfab • traftlU6rtca

Ar&. 25. Aplicam.... aGI aluooa dOA CUrlOl, a fi" M reftra .. prMlllt..
111. u cl1IpoItÇCtl da JA1 n.- 1.121. de 12 di março d. 1153, • raspeaUu
lI(IIIsm.nllç&o.

.Art. IM. O Pod'r Exooutl.o bala.... ~oruo d. cento ~cn::
::~ ~r:= := :.~r:..:::..~= :••r:::naOIln'd~ do w'm.tt.
na da U!.oC&CIO • Cultura li norma olla tstatu(dU.

An. :ri. Ao admInlslra'" da lseoIa _nlsar' OI q....... do o-J
doeente • actmlnl'trttl.,n nfCe!1U1olI lO funClonamlnto doi curca, ateia
dldu U """"1101 llaadu .a letr. b do arl. li. ndI.. lnclUldo o pu... ""'11.1. IDfOveltado nOl drmo.. do art. 21.

ParArraro 1lil1oO. O P....11 _nto a IdIIl1DIltrlll... li" COIltrall>do
por I'lruJ nlo IUPl'ric:ir .. ~. MOI, admltlndo-.., a "no1'~ per t,!'l1al
-. • erilfrlo 1Xdu.sl.. do CcmHIbo di ~olllln...tn.

M. li. Os abllll ...... a r.-o du ncoIu di ItIIlllO lndu:'ctI1
do Mlolslfrlo da F_ I CUltor:\, sorl<l ••tlnlr>•• motlldA qUO _- ..... r_ lIndO Ida_ .. _ .. 111, manUdol, 1'<""""
.. ocuponl_sl'_ OI quilo podIrlo fi'" .. dl~ daqullU .... qUI_rem _ ..1SIII.adoI l1l1I dI..llot • tID\qIolI.

pooIo~-=do.~a.J:.r.;"t'o:..u,.,~~c":'le"::
bIU_. ha!!Wlado .....eurio ou 01'0'1'& lqul_to.

M. li. Ao LI! qui flno anualmlnla &~ Ga UnIIO, _
l1li parta .., lO M1DIstfrlo" Ild'-"> I CUlIUn UIII& cIolati\e tia-
llaI dlSllnlifa & um doi .sl&bIlectmenlot • qUI li ..fi" • _11
111. lOb a forma di .-. :

I 1.' O nIor anw ..... .- .... '_dIOla .. _ du

~":":-.-~~"=:'":':.~.:=: ::~
m&l& ......... di IU& .....ullndo I _tOItlm1OlI.

I 2,.' A dIIarIIIllnacAo da~ dA _11 -una dA _
llIo rarA~ Intosnn... do oream..1O 01..1 da Uo1IIl. 11__
_li di _lo 1DfOOll1&llto para • cu& "_.

I I.· Puhlleado o of"C'll,ZMnto cera. di despesa da Untlo ou atol que
cemeadertm criditos "laUTOS h escola, lerdo u dOtaç6et cort'f'SPOniienCM
autlomàt2et.mente nrtstrlldu peJo Trlbunal d. COntai I d1ltrib\11daa la n
PVtIc6ts PQladoru competentes, pu.. entrep à eJC(Ila.

An. 30. Os bens I:ULtnmonlll.l das eseolu, qUI coDltttufm lU" Ins
tal"~I. continuam JOb o Domlnlo eis Unllo &!11m como OI qUI nlfml
.. ur adqu1r1dOl.

Art. 31. oa utabtlfetmentos de ensino industrial poderio reetbll".
alfm dos rlCUnoI oreamantifiol prlTlItoI no art. 21. aUXil10l I lubftn•_ doi ....... p~bUc.oa I doIIIIU.... ...- • _ ..... _ contrl.
bu100II putteuIarM. constituIndo tala rendAS fundo uprcIa. da eltablltd-
lIIInto _ .10 pnlprio adnIinIslrado. •

I 1.· A apl1e&clo dftNI I'eeUrlOl em. conltruC6fa ou retorma de prt
dlol cllpend... da prdrio ou~ dos ProJIloI polo MInlalfrlo da Edu.
~. CUltura.

I 2,' An_to. os "laboltdm.nlot di _no ln4ustrll1 r.... lO_rio da Educa..... CUllura um. d.....ll!trscIo dA apUeaelo doi fi
CUrlOl • c;,ue .. refere o prnent. a.rtllo I da retpectlYa posIeIa do fun4aqao_ 0llllIIlU-.

Art. n. As -. di IOslno Induotrlll. _ PllJuko do lOIIno ....
leillca. ped.... acstlu oncemondu di 10'-' _1aD.. _

Par'tra!o unlr.o. A nft'u~lo de"l':l\s encomendU. 11m preJulto d.
=~:~~~m'uca..ri fflta pelai alunos, qur PUUCIE*1'iio da rlmu-

.\01. '33. A _Cio lOull di _1&0 .... folia al6 21 do f.tI_
I coalltri. aJflll de outros, OI IflUlntfl elementos:

•• batlneo DltrtmonJaI;
b) baJanoo econOtnJeo:
ct balanço flnanCttro:
cf' qUldra eontparlth'O entre .. rN'colta prl'\'l.o:ta e " arrfeDd&dl:
.) qUldro COIIIJ)lIrltlVO entr. " despc'l:\ autorlZ:lda t 1\ reQIlz.tda.
Art. I., O .ftI1na d. aprlnclh:_.mt. mantida pelo SU\'l~a NaelQn~

d. APltad1Ja11m lndUlt.r1aL .er' de tempo parcl.I OU Intelrl! P .. dnU
Il.ra a D:1t'norc. J' ImpttpdOl ou lo ~!dldltol " cmprecos n~ jndU:tl.l'ia.

Parilrafo dmcn. AJ)Uea-J.e· 1.01 alumM doi eufIOI ct. ktlNnd!aat;'em
:bo;~~-::~ e:.~c;o N:\Ctonll dI' AprendiUlem Industrttl. o dlsVo::to

Art. 35. M ucalu mlntldu por lnttltuiQln putleulua • qUI, na
forma da Iertalaeto ....nte. Ie lneJatm entre OI ntabl1Ielmentol da eDll
no Indultrtal do II1n1.ltfrlo ds P'Aueaelo • CUltura puIUD .. ccnstltu1r uDi
dad.. _ du _"YU .ntld&dlt manlllllllonl.

Art. li. l'.Ila 111 ..trIoA .m ti... n. dali d..... pubU_..........d... ... d1JpoII(IOII em eDIItriIio.

RIo d. J."tIro, 1i di r...rolro di 1151: 131.' da lIl4opmUncl& I 71.' d.
lIepdbU...

Josa:z.tMO R:UIftIC:B:!:X

CI40II &",,"0

ua~B.67Q .DE 3Q DE .:111lIIIO

o PIlESIDENTE' DA IlEPÚllLIC4FOCO _ q.. o Con...... N__........... I ...-

Art. I' FIca cnId& I _ T_ FodersI ele RorsinIa. .- ele .
--_lO MIslúio dalidul:açJo. do~_ .._ di'"~
EIIadodl daLole' 3,552. <lo 16 ele_di Im._l'IIo-'
1<10' 796. di 27 do~ ele 1969.

Padpfo l1eico. A E.scols T-" FodersI <lo Rorsi:na lI:d ... l!oaUdtdI.
::~t,"I:::."~"ior~ •psuunonisl c1elIllidu ... eswmo p:qm. ljlroYIdo ...

_COI~do~~~:::,~t~·~~~~~
do Sul o SOIlbrio • 5.... Cs:IIin&. • 510 Osbriol dac-. ............. _ lO
MlJWIáio da EdIlClÇiO. do Dcspono. como llrIIO& di sdnlln!slni;ID cIhou.

(, Plrqrsfo dnlco. AI ,E.scolu Apo<icnicu l'edorIis do que 1:1110 lIrID

r::.1'=:"~ sdminisImiva-- peIoo ......z;o:.mce. di

Art. 3' FIam. SÍlI!lL crilduuse....lOS_

1. Eseolu T__Sobral • CE: Coolllo Neto • MA: P..- • PI:
Poeu Pori· MS:

2. Eseolu Tlcoicu FodorsIs: Pano Vdbo • RO:~ • PA; PIIIuI • 10:
RoUm ele Moon· RO:

3.EIeoIa~ 1loorIdos· MS.

Art.4·FlclIm_.. f.....cIos_~U.m.IV.V. VI. vn. vmlJX...
mil._o..._do Profasor ele EUM ele primeiro. selUlldo"-._mlI_
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AIIIXO A LEI 89 1.67Q, O!. 30 DE JUNHo DE 1993_o II

Q1lAIl1lO DE PIlIDAL PAMo AS UK%DADES DE ENSINO OESC~IZADAS
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GatrPO 2 - A.l~~a/PA. ca1az.i::••/P., c~o/CE. Col.1:1n&/IS,
cemelio precóp1o/'R, Floriano/PI. ~ca./JU, Mu'abA/PA, Ma:ecb&l
DeodOro/Al, ·~••or6/U, N1.lÓpol,U/JU t NO'Ya Iquaçu/llJ, P.~Ua
doa Indica/AI... Pato lirancoi'PJIl, P••ql.Z• .1ra/'E, sapucaJ.a do SIll/ItS,
Serra/ll, (UJIID nO'W•• 1 CU;". COalp1.._1l1:Ulla ao. c:i.&dQ. pela
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·1

s..ca

3Z '

"I
.,.

..,...
no

....

I"

Setembro de 1999

---

..

I

---..

MIJ:XO Ao LEI N9 8.'70, DE 30 DE JUHHO DE 19U'

AJIUO VII:l_ De tI.~ "'tCIIlCO-A11Ill.U'tU.:l'Ill

,UA AI ...,..,......u AGlMni:CJlXe.u rEDDAIS

UCOI.U _lCU n:JlUU. (lU) D••

aawra 1 ceM/.. c:e1G~ dQ o.at./lla. G\IUUUIlIlA.

1 /M,. Z' do _t!alM ( 1 ).

I _.-...... , _ tllIIlWl&
!PMo.ma1, _. -. _.- I • 1 - ; "a.u.a..... -""""'...,.a. i 11 1 1 I '1......__ .AJ._ I • I · I ..

~.a&Jt.U.e ... 1 • I - I ••
-.... ..- 1 • I • I 1S......- I '., I I I 'M_........

1 - 1 -........c....-.u.. • • I .. ,
· .'

-- 1-.-.-..
... llll%DAIa 1 ..... 0-.-

~ll-.oZI

_.--- • I • I ..
Mali.a... ua--.. I • I 1 I 37....._-- I • I • I ..
~ , · \ 3Z-- • I • 1 ••-- I • I • I ••_.........

I • ; - , 31

,--

-

-..o 2 c:a.../OO. ale do Sal/.C, S&e GaII..t.l tia e:aea-u.JAJI.

......S..JIC t!..-1aa ....., caqo. c:c.pl_un. ao. CS'L&ie& ..la

LU •• 1.&33, .. 11/."2).

aau.o 3 (37 EU .x:J.at:a.'C•• I caqo. c08lll1_a1:are.).
lltftL _10

--..

~ 3 - (31 EU' .atac••t.••• caz'P& c-.l_at.ana)

.na. lanuoa

ANEXO A LEI N9 8.670. DE 3Q DE JUNHO DE 1993

AJfUO VII

QUADIO CC PElSOAL '1'tc:xXCC..A.DJU.tST....!Uva PUA. AS ESCCLU
AaaC'l'nO(XCI.S rGIu.IS

lacoLU AaIIOD:ClltCU FEDIUIS (UI') DE.

QGJ'M 1 .. eo46/K&. CQlo~."o da o..'C./AO. a.......1./u. Saa"
1....,.... S"'Z' tiQ &oa.t.ialaa. (••Clol... a.~•• l.

QaIII'O 2 .. Cana/CIQ.... U. do S",l/SC. 5&0 Gu.t.l ela caca..jza/••
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aawo 3 - Aru"HG, Baz:relz:••/BA, !un6poU.•/IA, Juale1J:a do

Maneia, Laqarco/SE, PORU G.ro••a/PJl, Valença/lA e V1tOru. d.&

COnqW.Iu./1).. (UJIID I\OYa~ , c;o& eC.l;lo ct& lJBD d8 ArUA. j& 

f:1UIe1aUUlln'tQ1

Aãxo A LEI N9 1.'7Q.., DI: 30 DE Juno DE 19'3

llIIÜo Vl

Q1lAIl1lO DE PESSo.v. 'l'tCllICO-AIlIU.XS:t'ltATIVO PUA AS UIl:_ DE
EJII%IIO DUCUTIW.n~ - UIISIl

doa lncU.o./~,P.~Q 'IrAnCo/P1\, p ••queira/JloE, Satn1caia do suliu,
Seft'a/IS (tnIZD nO'Y•• ' cu:qoa coapl...n~u.. ao& cr1adca pela IAl

ne •• 433, ele 16.01.92)

GJ.QI'O '2 _ Al~.I1'J... C.'1az.1ra."Il. Cedro/C1:.. Cola1:.1n&/IS.
corn'110 Procópio/PR, F·1Quano/PI, Kaca6l1\3, Kara»iIPA. HarKh&l
DeoC1Ora/AI.. Mo••orá/U, Nilópol.i.I/RJ, Noya lquaçu'lJ', pu..u:a
doa lncU.c./AL. Pat:o Branca/Plt, P••qu.U'.,tl:. S&puc&1& do Sul/U,
Sea:./I! (mrm nO'Y.I. Ca:c;pl ccapl_n~.r.. .a. c:d.acioa ~1. -Lel

n' 1.133. de U'''UI·

UII1:DAJ)11 DE E.IIXO CEICE1I'r1ULIZAJ)Al DE I

:o..,.~-~~.jI4~~'a. I-.;:.~:a1~~i. J&~.;'GOjo.=l~':
C"l--.un••4. crU4Q. pela Lei n. 1.111. de 121""'.

GIltUO 2 - Al~UIJ.J:./PA, CajazeU:••/PII, Cedro/a, Col.~1D.a/&I,

CozMU,o Proc:Op1o/.R, Floriano/PI, H&c."lJ', Marab4/'A, HanCAa1
Deodoro/AL, Ha••em/U, Ifl1~po11./a:J, Koya lqaac;a./U, P&1M1I:a
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Art. J9 .. A '.fftfstr.~io supertar .. Clcf. Cffttro tlri
~ irtio IJ.K"tho I O~ntG""I-Ge!'" e COIm õrqiQ daltb.r.tivo •
(""..lU" o Co"..lM 01"u.., s Istl eOllPOSto di Sltl liIIMDros I
...,actl_ 1",I..tn. todos _ paIo "inlstro d. Ed"Clçi. I C"1
twa.. __ "f, ".UNt.nt.' 110 Ministério di [chle.çio • Cultura ,

.. ...,...",t••to Á r....ção das I.dlislrh~ do r.....tho ElildO I
-.at'" ,.,rnlllt.ftttl li. instituição, in4tCl~s ftI fo"" rl'9Clllfltll •

.ni fo único - ta" CantoR tITi \lII Ot...t.o!'-Getal,
_ ,.1.....I t. da R....II... por IMlclçi. d. "t.lstro~.

EMaçi41. ClIltvra. _lÁ. LII '" &.420. cio ] d. Ju.... cio "77•
.. Im ......1 t C....11Io DI t •••

Art O ,.trl"l cada C..tro f_li d. EdllC!
Clo T....'ftl ri cOMtltof",

I • ÂI .t",tl tnltlllc;ê....irt.. , prilltos 11 lCIut"-n
tos ~.. c.."It_ oa ~ patrl_hls dai ra....tIY.. Elcol.. Tis
.Icas '_11.....I_Á rel,. 19 Ált. LII;

/I • ",'oa _ • ~1"'tI. 4W .1.. I 1~lrlr•
/I•• ,.IH ..I refeln flna...I.....t.rl.....

Aro\. 5t • Os r '1.....1... cio Cid. C..tro ..rlo
_llItn ..:

I - dnt.çõ.s qulP Ih. for'lIl .nu.l-ent, consign.das no..

Orça.nto da Un\io.

11 • do.çõn ••u.tlios f subwtnçõn qut Ih, ...."h•• a
Itr feUas ou canellhdu p.l. Uniio. Estados • HuntclPias. ou pOr
qutts..-r ~ttll'''S PYbHclS OU prlv.dUi

UI • r..nlr.ç~o dI nr.içol prtu.dos • trltid.ftl I'!
b"cu ou IJIrUcullrl1, IIIdllnt. convênios ou contritas I$PK1ftcoS;

LV • t'AII, flIIQIU'1tntos t lnuidldls qu. fore- fi ..40S

Pilo Clftlelho Otrlt.or. c. observância d. 1";1'.çio tSPKiftCl '!
.......Uirt••

V • result.do ct.. olllraçÔls d. erilltto I JUros b.ne!.

~ - rKlitas .vlfttu.fs.

Art. 69 • A I.Plndo • • ""lIunção dos Ctntras'ed!
r.tl • E.veãii. TtCNIÕg'c. seria ,ss,,""dll blSie...ntl par rtCU!
111 clftlfpltfos ......1I11ftt. pell Untio i contl do orçHlt1tlt do "tfti!
titol. da U ....çio I C..lI.....

Art. 70 .. Os Ctnt.r... l.rio SUIS u.ribuiçõlS .s,.clft..

"I, IUI· utrvtur. 'l.tltfICr.ttv. * • cOIIiIN'tiltct. 401 órtiCI IJtllt;!
ttef" I10S Estltutos • Regi_ritOS .proVldos ROS tt""Os di I"tsl!
çi••,lIei..\. -

Aro\. 19 • C'da Clntro 1.lSlt..ido POI" "'" LI! tlri T!
"I. __to tio 1 rltld. pai. IltllllÇio lrmlMltA. art!
.1.......co..... c 00.....1 d. l.1 ., 5.145. d. 10 cio "I..... ..
\970,. \eghllçio c.OllÇlltMnt.r. dtltt.fl.do • proposta de fhtlçio di ,!!,

tlçio ob,dtur is normas leg.is y;g.nus.
Parágr.fo ún;co .. A cot\tr.t.çio de PIssa.'. nos flllp1"!

'JO' consUI1t.n d.1 ubela • QUI se ref.rl tstl .,t;90. Siri fliCa n.

to"'" d. legislação e. v'90r •

rlll'

DKrttG-let nO 547••• l' H IIIrt 1 â 1M'. ftc._ t"Mfa,....' .. C...
trel , ...,.tl .. ltlycaçio f.eno'ótica.

,.,iVlfo ünicc) • Os Clntros rtiltraU .. Etfucl~i. Tec"!,

'ifle..... trlt. ,U, ,rUga d. ,.,t,rqlltll dI r"i.. ""'t", ....
t,,., ••rUto tO, d. Lli n9 5.510. di 21111 nav_ro di lt1•• vtt'lcul!

RI Ii "tnhtirto .. EduC'Cão • Cu""," "tl"tor" de lut~" ••inI1
t",in. "\PilllOfth'. fiftlMttrl. ~t.iUu. 4t\ti,H"I". "......,,""
uU Lli. 'RU' EStltulOl • Ratl."tol.

Art. 29 • OI C..trol rldlrlll di EdIIClçio T....lõtICl
... ti" trUa CI IrUIO ."tl,tar titl os s""inte. objeUvos:

I - .hltltrlr 'nslne .. ,riu '..-'101:

'1 H .E.I.uacio • pÕt.,rl«hllcão. visa"H i fOl"NCie ...
...'1..1....11 _ .......1. l_t.I.1 • tllCllil.....

111) ,. '!dnctltur. pilA' • curti. eOlt vista' i f0f1l!
çi41 .. ,..'01 1 .-..,..I.llst.. ,.r• .. ~llel,II"1 .1,..\lII,!
.........1 zt "'IV ..... e.."o... '._çio .. C....,.,..;

11 - ...,str.r IMfH • ""irlu. e. viltas i forweçio
.....Ut...... tiente" t"Mcrt.fs.

tU ••,....,. cursei 11•••tlMio••perf.tcolNf'to t '1
,.ctIUZlCH. oItJlttv...... ItUll1uçi. ,ro'islfo... l RI ir•• ticnie•
'_trlll;

1Y. ruHllr ,. "" "" irei tiCftlCl i"'\dotrill. '!.
tI.l..... athl_ crl"r t_ .........'feIOl i c_i
... _I••to c...........lçOI.
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1C1VEI. DE »010

Art. 39 .. Eu. Lpl I'fttr.ri , .. vigor n. dlt•••
sua ,"bltc.çia.

Art. CO .. Itt"o....·u li dispoSiçõ.S f. u"lr!

IrlltH •• til 30 di JUftllO

15ft ., h",'nlli", ,. I 90' d. Jlrpú" tCl.

r1o.

LEI N' '.515. di 30 ~. J -' •• I .,1.
Dis", solllr•• tr.nlfo ç;. .., lIe'las fie
"fell '''r,ts ~I '""11 Gtr,tl, ,. ',r.. i
tl"_ SYC'OiII 6a fQM~a • t1ft'''' f ....."
.. lduc.çi. llc"'lótiCl • 4i etltra' JN"hi_
Cill. -

_.
a_a DO _IU2rVO oa 'a-L

_110 VI

r.c' ""IU QLI. o Con'rei..,H.eion.l dlcr.tI e .u sucfon••
"IlIIinU LI':

llIIUO A LEI NY 8.670. DE 301lE :1.1Il1O CE lU3

Art •.10:: As Escol11 TicnfclI Ftdtrlfs.MtNs Itntl.
cO' S". n. ClÃ. ft "10, HoriJlnt.i Ikt Par'fti, ce- s" nl Ci", til
Curtli'•• I C.lio Suckow d. F'onstel, COlt "dt na Cid" di lU•• J....

reI crl••1I Ptll Llt n9' 3.552, clt' " d. f.vereiro dt "51••1,& "I:
Dtcrtto-lli nO 791, di' 27 á 19ost. di 196'••utartlldll • o "llIr •
• Infstrar cursos IM curti duração d' Eft9lnhlrll cM Operação .. ce- NU ..

O .RESIDENTE DA RE.OILICA

AnJO Ao LEI N9 8.170. DE 30 DE JUInIO DE Ut3.

AIIno IX

QIlAIlIO DI: PESSOAL TtCllICO-ADIlIICISTIlATIVO PAlIA AS ESCOLAS TtcIIEe:u
TEIlEIlAIS

G.IDO 1: COCiO/MA. Cala:r:aClo 110 Ó••"aIlU), GUAUlbllaA, SdU

Id./U, SeftAQr 40 IonCJ.alaA (.....1•• ~•• ).

Gm.Q %: C.:r:•• /GO. Rl0 elo Sul/IC, 510 GAbr.t..l da CAehOeira/AII.

Sc.bI:lo/lC (8R01.. no••• , - C.Eqa. cc.ple.ncan. •..
c:r:1aao. ~1. IA! n' ·'.4J3, de U/Q'''2)
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Lei:

LEI N" 8 _7c. ....E : 8 DE SETEMBRO DE 1993.

bliClçio.

Art. 12 .. R,vog.m-5e as âi1.posiçõn tnl contririo.

Aqv/am••u • L.i .~ ....... ".» • Iv·11" 14. 1176• • d....tra. ~o.iCHa'"

Ano I! Fie. erl.do o Co....lho el. Dlnrcoru·Garall do. Ca..UOI
Fod.ral. ela Edlleaclo Tac..olóllc•• com .ulb"lçlll. IInd•• polo Miai.·
tra d. EI&ado d. Educaçlo • Cultur•••m r'IImI"CO próprio.

Art. I! E.to DacrHo .ntr.rá .m vllor ... d.t. d..... p..b11cac".
ravolada. a. dl'PCllçoal Im cootr6rlo.

8rum., 21 d. ju..bo de 1982: 161~ d. Ind.pondtncl•• 14~ d. Ilapll'
bllca.

Art. 7! OI C.aUo. F.d.r.l. d. Edue.çlo T.enoIÓllc. dl_vol·
v.rlo .,oa. coalaalu com o. SI.tom•• d. Educ.çlo. oblaUv.ado • &r0
ca da ."por/lIlcl•• Wc..leo·ptd.CÓllc••• d••porl.lço.ma..CO ela Racar'
101 HIUDIDO'.

Par'.fafo 11aico. A cafrlira 11l11el dlv.r' ter a malml ••trubiar.
PUI todo. OI CIDtroa na forma Im qUI dilpulerlm OI rl.pletivol R.·
p."loa.

DECRETO N! 87.310. DE 21 DE JUNHO DE 1.82

DECRETA:
Art. I! A LII n! 6.545, d. 30 d. junho d. 1178, qu. tr...oformo..

Eaeol•• Tlcnle.1 F.d.rai••m C·.nUol Fod.r.l. d. Educ.çlo T.caol6
Ilel, ler' ex.ecutada IIlundo o diapolto nel'" Decreto.

Art. 2! O .n.lno mlnlltr.do no. C.oUo. F.d.r.l. d. Educ~"
T.cnolóllc. ob.dac.rá a l'II.laçlo ,"p.ellle., r.I.Uv•• c.d. cr." ela
In.ino.

Art. 3! Slo e.raetorIIUc., bllleu do. C...Uo. Fod.ral. ela Zelo·
caçlo T.enolóllc.:

I - lntlllaçao do InliDo t4cDico d. 2! crau com o •••lDo
luperior:

11 - .nllno .up.rior como conUnuld.d. do .n.IDo Wcoleo
d. 2~ .fau, diferenciado do ,i'tema d. enliao univlrliU,rtoi

111 - .contu.çlo n. lorm.çlo ,"poelall••el., l.vaado·N
.m eonald.raçlo t.ndlneiu do m.re.do d. tr.balho • do d._·
volvimento:

IV - .tu.çlo .,.elullv. n. área lac..olóclc.:
V - lorm.çlo d. prol..lonrl •••paclall.lu par••• dia

c:iplin•• especializada. do Inllao Ucnico d. 2! 11".:

VI - r'lli7.lçlo d. pelqui••• aplicad•• e P''''''lçIO de
lerviçol:

VII - ••t.rutur. nr~.niucion.ladequada I cu•• pecuUari·
dade. e lO' "UI objet.ivo•.

Art.. 4! O. Centrol Federal. de F.ducaçlo TecnolólCicl lerlo di,i
,idol por um Diretor·Oeral, auxiliado por um Vicr·Diretor:

I l~ O LJir.tor·Geral d. cid I Centro Federll de F.duc.C'lo T.co

nolólíc. Itr' indie.do .m lilt. Ibtupla, .I.borad. p.lo ~onl.lho DI-.
rltor Inttl profllllor••• elpeeillista. rm educIclo I tcicnlcol de nivII
.uperior da In.tituiCIO. com experilncil d. cinco anal. e nomeado pelo
Pr,"idanto d. a.public••

I ~ ,\ U.ta .IJttupll•• que t. nf.re o par',r.fo .nLerior , para
o. ·lIn••11 pnrvlltõr. Nrá .ne.mlnh.d••0 Mlnlltro d. Elt.do d. Edu
caclo • Cultura. atr.~'1 d. Secretaria d. EducIÇIO 9ulMrior••&4 no·
vlnta di•• antee dcs:"ti'rmino do mandato do Diretor·O.ral.

'3! O Vle.-Dlrtcor I.rá ..om.ado p.lo Mlnlltro d. Elt.do d.
Edueaclo • Culturã, por índle.çlo do Dlr.tor·G.r.l.

'4! OI mand.to. do Dlr.tor·OIr••• do Vle.·DlroCOr Nrlo d. 4
(qultro) anal. contado. di data da p,9l1e. ",edada a flconduC'lo CODI..

cuti.va no melmo carla.. -

Art. 6! No recrutamento de proleslor•• para o ma.i.urio .upe
rlor do. C...lrCl. F.d.r.l. da Edueaçlo Teenoló.le•••llm d. provo da
b.bllllaçlo, con.llto"la da eoneuroo publico d. prov••• tltlllo., podar·
.a.á elar prol.r'acl•• prolllllo...I. d...lv.1 lup.rior qu. to..ham com'
provada ...pertlncia na ind11.tria. quando a..im o .xi"ir • 'rl. da co
nheclm.nco.

Art. 6! A .tlvld.d. doc.nto no. Ca..trol F.d.r.l. da Edlle.çlo
Tecaol61ica .ar' obJeto di carraira 11nicI. obllrvada. qUlndo fOf oca·
lO, • Ixi.'ncia di CODCUlIO público d. prova•• titulol.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no UIO d••trlbulçlo qu. Ih.
confere o .rtilo aI. iten. 111 e V. da Conltituiçlo,

d. I 978;

EUUTo-Ollla

furo .,,"d'a

junhoIruilll. ti' 30 de
1579 da Indtptndinc'i. f 900 di R~públtcl.

o PRESID.ENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso NàêionaJ decreta. e eu sanciono a sepinte

Art. 99 .. rtCIRI transhrldos par. Cida Centro. rIS"!

tiYllllntt, as recursoS atualmentt desUnados às. [s(oh, fleRie.. f!
duais raferidas no art. 19 desta Lei.

Par;gr.fo únltO .. C.lb'l"í 10$ atuais ordlnldorn dI dI!

PUIS, ui I "llphntlçio dos Centros •• movime"uçio dos recursos.

Art. lD .. O Hinalirio di Educaçio f Cultura prOlllOv!

ri.no prlZO dI nonnu dias•• Ihbor.çio doSo Estltutos t RegiMentos

n.ussirios i IIllplantaçio dI O:ld. Centro.

Di.splle sob", a U1l1SÍornaçla áa Elcola
T6:nico Fede...! rl, ~Mia em Cenao Feden1
de Edue:u;io Tecnolópco e clt outtu
provid!ncias.

a) de graduaçao e pós-gradulÇiO lato sensu e stricto ........ visando. fllr1lllÇiO de
profissiooais e especialWas na ma IeCnológica; .

b) de Iicencillllrl com vistas. formaçlo de professo... especializados para as
dbcIplinu especificas do ensino t6:n.co e tecnológico:

Art. 11 .. [Stl Lli entrari flft V1go,. n. dita di SUl ~

Plltgrafo ~nico. Fica incorpor.ldo ao Cento Feder>! de EduclÇiO Tecnológico de
que lrIU we litigo o Conao de Educaçao Tecnológica da Bahia-cENTEC, criado pela Lei n"
6.3-44, de 6 de julho de 1976. inclu.úve seu acervo paaimonial. instalaçoes flsicas, =
flllllla:!ros e orçamenWios. e o seu pessoal docenle e IWlico-arlministtlltivo.

Ar!. 2" O Cenlro Fedem de Educaçao Tecnológico li> Bahia. ara criado por
ttlIII!fomllÇlo. !em sede e foro na cill>de de Salvador. Estado li> Bahia. e ~ "'gido pela Lei n'
6.545. de 30 de junho de 1978. por esll Lei. por seu EslllUto e Regimento.

f I· O prazo para a complel~ implantação da entidade sert de d'ois anos.

§ 2" O atual Diretor li> Escola T6:nica Feder>! li> Bahia exercer:l as funçees de
Diretor.(leral do Conlro Federal de Educação Tecnológica li> Bahia a~ complell implantaçlo li>
entidade. quando seria providos os cargos de direçao. na forma da legi!1açfo pertinente.

Ar!. 3· O an. 2" li> Lei n" 6.545. de 30 de junho de 1978. passa a vigorar com a
",g:'-~", re\aI;ID:

"Ar!. 2" Os Ce,tnlS Federais de EduclÇiO Tecnológico de que ttlIllO litigo anterior
1!m por finalidade o ofeteC1mento de educaçao tecnológica e por objetivos:

I . ministrar ensino em grau superior:

A.rt. 1- Fica trans(onnada em Centro Federal de Educaçilo Tecnol6zica. nos Il:nD.OS
da Lei n" 6.545. de 30 de junho de 1978. a Escola T6:nica Feder>! li> Bahia. instilUlll> na forma da
Lei n" 3.552. de 16 de feve"'tro de 1959. aIlerall> pelo Deen:to-Lei n' 796. de 27 de lJOSlO de
1969.

n .. ministr2a' cursos ~cnico$. em ni...el de 2- grau. visando), fonnaçlo- de t6:nicos.
instn:nores e auxiliares de nível m~dio:

JoAo FIGUEIREDO
JllIbom Lud..~

lU .. ministrar cursos de educaçJo continuada visando à aroa1i.zaçlo e ao
uperfelçoamenlo de profissionais na ma IeCnOIO?Ca:

IV .. realizar pesquisas aplicadas na área (ecnológica. estimulando atividades
criadoras e estendendo seus bene({cios ~ comumdade mediante cursos e serviços."

AR. 4- Esta Lei cntra em vigor na data de sua publicaçlo.

Ano 5" Revoga-se u Lei n· 6.344. do,/; de julho de 1976.

Brunia. 28 de ::;e tembro dc 1993. In" da lndepend!ncia e lOS· da

.. .....-,. -.
. -.---( ~'" ,-

",,"_n" 469

Scobores Membros do Congreuo Nlciona!,

Nos lem10I do artl&o 61 li> COIUli~ Federal, IUbmclO • eIcvada delIbençIo de

VOIIU llxceItncIu, acompanbado de ExpoaIçIo de Motivos do Senhor MInIJtto de Balado li>
J!dIIcaçIo e do Despono. ç lCXlO do projeto de lei que 'DIspOe sotnc a insti~ do Slatcma
Naclonal de Edocaçlo Tecnôlógica e clt outtu pIOvi~ncias".

Brasilia. Z1 de j unho de 1994•

C/tJ r
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Brl.11la. Olt de ~IO ae 1994

Eltcelentíssimo Semor Presidente aa República,
:'el"lf\Q a nonra De enclllliMlr ~ eltvlda: corllidtuçlo oc vossa Exc.

l!ncia a .nen Minuta de PrOjeto de LH, QUe dlspOe soore a inst1tulçla. oroani
zaçlo e '1..InClonamento 00 Slsteml Nacional e 00 Consllno Nacional de Edueac;1a Tec

nolÓglca. e socre íl transfarllllÇlo orogressiva de Escolas Tknlcas rem!nis !lll

Centros teceu!s ae Educaçlo Tecnológica. nos termos da Lei nil 6.545, OI! 30 de

jurtlO OI!! 1978, altetlda oela Lei nil 8.711, de 28 de setll'/C)ro de 1993. a IXlll'010

do ~e jA ocorreu cOl'l as ex-Escolls TknlclS Fedlrlll dO Par.., di MIJ'l1s Cerais,

dO 14naN"lJc. àJ BM11a t'! Cllso SucKOw da Fonseca, do Alo di Jll'lIlro.

No CIIIIOO aa EâJClÇlo Tl!Ct'I016g1cI, o PltrtlllOnlo construidO gelo

Brasil assegura I N1tricula di IlJrodflllQllIlef'ltl dOis 1ft1lhOes I ~il'lhentos mil es
tudantes, aClcnaize5 I! l:raI:Illl'\aOortS IliJ1tos, em cete3 di 1052 e!ltlbllec:1Jnentos

ae ensino 11 I~tes oe fOflqÇla profissIonal. nos setores oa aqrleultul:l, c~r..
clo. lndUstr1a e servlC;os, tscalhaáOl I)Or tOdO o territ6rio nacional. As ativIda

deS ele t~ enlDnlnOimento QftrQaJSM toaos os graus e lftJCJ11!dldes de esco!ari
dlOe 11 toaos cs nivei5 funcionaiS.

A ,*Issidade de integrar e articular as v'das instituiC;Oes e

iI,genns aI! fotN;ao e I:JJIl1r!caçlo orofiSSí0l"lll1, nos setorls l)tl)L1ccs 11 oriv~s.

l!lIl !Ieus Q1ferentls niveis, justifIca lo lnstitulc;lo l:ll Ul'l SisttN: NlCiOl'lll de Edu

Caça0 T~cnológicl. cuja .>;10 ",ator ~erá I!xerlliC1a (lO K(\t1da C1e agIut1nu estot..
c;os. reC\JfSCS e 1M11os para Q aesIMvolviJltnto teOf"lOw.ico. socJ.1l e tecnolóqJ.co do
n11l.

Q presente Projeca de lod' pteva:, ciM'106ll. a lnltltulc;lo d!' U1l ~

selno t~acionll Qe Edueac;lo Tecnológica, const1tulao DOr regnstrltantes ae inst1..
tu1.c;tles ~I cc:aoo- o 5ist.,. NaCior'l'~ orooosto, a~" Dl! oot:ns enüd1QeS Ifins,

SCXJ a coaraenlÇla desce HlnLst1!río. CO'l • f!n.U~ aI! asllStarar o estmelec!...

menta oas c:Jolit1cls e oir.trizes c:Jarl a EduC.;1O Tecnológica.

Por outro ladO, & lll'CllentlÇlo ae Centros Federais di EâJC:1Ç1o Tre
"olOgICI (CEfEf), busca Iperfelçoar 1 no arlsu.. & 10lfil di verUCIJ.Izaçla de en
51no tl!cnlco e tecnológico, qui se di gela oferta.. f!lll URI ll'lI_ instltuic;IO, de

cursos I:lrof1l1iantlls Iltl diterentllS ;raul ou n{veis di "",ioo. "" estreitl intl

t]raç.o e ut1cul.IÇ1a 'C:llIt o I1lteM Dl'Ol1It!VO.

A ldfi,-conlUbltancilôl no "1flOdIl0 CEftTtt lnlln..H rui Ql.MdrD

mais illTttla tIf! OUSCI ~ aLternativas c2e tOJelÇio teenal60icI parI o atn~D 00

Desenvolv.tmmeo s6cic-ec:onólfl1co veriflclCIO llIII escdl lIU1áial. til CtntlC1VI ~

"Lu. gteswt'llt pecuLiarldIO... maxit".lzar lnstlollÇOt.l. tecutSOS I equ1.g-.n'tos,

e tlsclitlr tenaeneiÜ QUI Si verificlIll ;:nosso /lItio.

A llrCliantlc;1a ao l!IOOI'J,o CEiEi consti:ul ... tlntltivl "itoriosa ae
divers1fic;aç1O 00 sistl!tllll De ensino. ulf entlo IOr1SiDnllXl ao INJQIlo único, cuja
r.tglaez e inldeClJlÇla carl o attnailMnco 4e l.lfIllI oeMl"IOl diversificaDl ,Ia t11!l1 co
rV\IC1olS. D na»10 CEFET '1151 , -o,Uar IJ DUJlJ.ttilidldll ". 1Ct'1O la niv.l 'u..

oericr. altlr~ I Istrutura OI oftrta OI! cursos I d1.vlnif1clI'OO os cut'dculol

c:Jlrl o ltendilflllintO de UM cl1lnttla ...11 hetlro;6nn.. V1,.. t ..... I rQlllPlr o
51st_ oervlno OI acltso .. i"SUtuiçOu PúblicO, no QUll .. clllllGU lllIil fl_

voreddu ecot"OCftiClIMf\te acl/JlIIl tenaa o QUue 1'/lOl"IOOÓ110 dlS vagaI. ir:oeoenoente
menti ae serl!fl\ ou nlo mais cacacitaaos c:Jua crosse~imento de sua forl'llaçJo.

Considerando a granc)e extensla t~rritcrial da :'IOUo P~!!, hI.I ne

c:eS5101oe oe mais Cer-tr':s ce Educaçlo Tl!cnológica di"'::~cuidOS oells ::'venas r~

g10es 00 Pals. 5QlJ tal asoecto. as Escolas Tl!cnicas ,:'e~enis se con5::~,:uem em nU

cltel naturlis Olrl , crilC;:lo ce novos Centros.

NeSle sentl00,· atnvlis de lJtll Conselho c:lnstltuiao cor eSDeclllis
ta• .,. EduCaçlo tecnoLÓÇJica. este Mlnistl!rio oroc:eotu. nos me•., ce :1OI1ro e fe

vaniro di 1993. a l.tlII MOla • lIli~los' aVIUaçJo o. tOOU U f.scaiu Tl!cnlcaJ
f"tCltl1s. RICOIIlInlXIUooSl I trans(01'll'4Çla e 1~lantaçlo gradativl QlS ~5collS Tl!c
nic:u 111ft Centros Fedeuis de Educ:ac;1o TecnológiCI.

r.1 ~.1D1 se JU5cUlcI tenoa el'lI viSCI I CNlUaIOI ac ensina ofe
rtcioo e o cUll'Qrill'llnt:l ao gaoel social tlUDS Escal.. e, princ:ic.lmente, pela
patenclaliálde e oesaflos tecnológicos oa regile O/"ICM se lnserl!lll.

~ objetivo oestl Min1st6rl0 ISsf9./ur O\Je, mlISlIIlO legalmente !nsti
tuíoos, a IltOlantaçlo e ':J runci~l/!'lMto efettvo ae csc. C!ntro ~e c!. SOll'lInte,

lllI01W1tl Decreto esoecifico. aoós o at.enoimento O! t.OOIS 15 conalC;O!1 t.écnico_oe..
dlQ6Q1c:u e lQI1n1straUvIs. cel l:CIlIO • o.bUnda de lnstalaçOa e eM recursos
r..-"Ial 1,f1lWY:lirtls. ouvidO ti Conselt'lo NaclO1"l1l de Ew:a;1o T~l60icl.

Vlrif1ca-st assim 0lJe a transfotllllÇlo dll Escolu T6cn1cIS rede...
rl1l eM Centro Federai, de fÓJCa.;ÍG Tecnol6qJ.c& nIo ~UC. neclliUiilllllnte em

dnpna, &d1;:1onals. NO entanto. haVlr' custos pu. a illOllNntlÇlo Qradlt1va das
IUvidIdIl p1.,.s dos Centros. a senti previstos nl proor-.çlo orç...,tuia
lnJal di cadl institu1çIo, 500 a lSlJC)t:rvislo deste Minist'rio.

AIS'11tldl asslll I convenilnctl da InsUtu1ç1o do 5ist_ Nacional
do El1c1Ç1a Tocnol6qlcl. <lO COMIll1a NIl:1oNtl do El1c1Ç1a Tetnll6Q1ca. o_ CQlNl

di tnnSfatllllÇla das E!calas Tknicas redeni.s IM CtntZ'OI Fldera.f.. di- EckM:açlo
Tec:tlOl6QicI. cri 1st. Minilt.rlO 0lJI ,li prOOOI1çl5es. orl truidal a Yo..a Eltce
llreil, regre..nt.. \"ft\ ;rll"lde plSSO pari a consolldlÇlo di EducaçlC1 Tecnológicl
no paIs.

Reli.to a Vossa bc.ilne!. OI grotlstos dO ..11 grotLf"ldO resceltO

••1evadO .,re;a.

NGll A Eltl'll5!ÇAO DP; NlTIIIlS

lJlIlIIHISTt!llQ DA~ [ llIloDESl'lJflO, NO 017"., do llUll5IM.

1. $t/ITgE lJlI~ l1J DA 51!\!!!!jJO;S!.E lEl.IHl PID/IIlIII:IAS

a • a 11tuoçla It..1 no IoIIilt. di *3Jl:1Ç1a tocnol6Q1c:a cantl90lrl .. 
na q.al inIKllte QUIlCNIr .uticulaçlO .,t" Ii v'riu lnstltuiçaet; 
ogont.. do r....... I 'IJIllr1C11;Ia pt<ltllll...l. nos Ilt.'.. pojbllca I
priYIdD. _ s_ dUer-'ltn nIveis. Estl JltUlÇlO rcl_ praddln:::iu

~ H CCM'\SU:lltanci_ NI proPOstl de cdlÇlo :jQ SlStL '" NclCll'\ll ~

E:1aç1o Tea'IOl6;lCI e dO Cons.lho NacIonal d' Ecb:açla TecnoiÓQlcl.

B .. A re:k! de InstitlJiçOts .feder.is~ SI de:llc. l lduClÇlD tlcnol6g.1cl no
setor sl!CU'\drflr10 di tlCOOOlIil abrll'lgll IS Escalas TfcnIcas F=:=::3is l!t os
Centros Fedlra1s de Educ:açla TecnológIcl. No fd'lInto eúst. cI."lCO C!n-

tros e dezWlOVl Escala•• A b.. sucedida expedlrel1 lnlel'" .. "78 cal

a tranSfOINÇIo de tres Escolas M Centros, e cant1nt.adl ..11 rectnte...
IIIIl"Itl CCII a tr~fot'Nc;1o ::le ..is duas ESCOlas, inHfI-H fUI qadra

ll'IIIis ílIIIPlo de buscas de altemltivas I:\lrl o atlK'diMnto 011' necassid:adn
je fOIMÇIo de rleC'.Jr50S tu!lenOs plra o deHnv01V~o sócIo-ee:anOlllco.
I poraltl lnovlÇ/lto no ~lda di NXWza, I utUlrlÇ" :11 InsUllÇ/lto.
~~toS • recurlOSi. O sucesso daSI e.dtncl1 lrdJz 1 propostl de

transfotlllÇlo dll d_il Escolls T~lcll F'edlrab. CEF'tTs. C~ I

graÔltlva i~l.,t.,.1o desses novos Clrltros, plra o [JJI se rccl_ ''1
prov.1deneils prllCOn1zada5 no Projeto de Lei proposto.

o Projeto di Lei proposto inclui provlôk'clas Plrtlnwttu pata

a SDluçlo dos prOtll_s 'POl"Itldos.

A artlculll;lo Ilntrl as Inst1tulçl5el' IQIl'\tes de fOrMÇlo e

~l1rleac;1o prof1sllDn1l nos setores p(Olloo e privada. eI W.JI dlfer.,tes
nIveis, passa. ser potlibll1tldil lftIdiante I crilÇio :ia Sist_ HllCitl'lll de

EãJCaçlo Tecnol6Qlcl lntlOtldO pe1.as lnstituiçats fr.5lrl1s di e3JCIÇlCI tecno

l6QlCl, PI1.0S s.rviços HrlclC1l1is di Aprln::l1z~vinculadOS li FedlrlÇOtt ~1

c:10l"11111 ::11 Ird3strll, do L:OIlI6rcI0. da Agricultura e :los Trlnaportn, e pilas

lnltitulc;OC!s da redl privada di e:;iJCaÇlo tecnolÓQlcl.

O ContIlho Necl~l di EUIl;Io Tec:nol6Qlca, I Slr crlâ a-J

6rQ1o consultivo do Mlnlstlfrla di E3Jc1Ç1o • dO DeIPOrl:O, • CCNututdo di rl

p..-ttnte. dll instltulo;llts 'IJI Intl'l'•• 511t_ Nl<:1""'1 :lo~ Toe
nol6Qlca, paUl a SIl' o f6~ pari a discusslo ctll poUtlca, I diretrlzn da

El1coç" Tetnll6Q1ca.

A ttlnlfor-.;Ia da. Escolal Tblcas Fldlra1t. v1ncu11dH QJ

StZlorttineâu 10 Mlnlltlfrio da EduclÇlo • do OIIPOrto, .. Clntros fedlnls di
"!SJé8ç1o TICf'I01601cI•. cc. SUl illlPlantlÇlo graaatlvI. contribui di rorM Irltivl
plU a caC'act.dzeçla de UllIllOlX10 di ~1Ç1o tec:nol6g.1CI, ,. _lta tlICla-l.

qJI j' se .astrou vant~ tanto sOb a ~o di vistl padIQ6g.lco 1 c~ o ~ri

-ar~to di ~lldldl do ensino. Ct*l SOb o ir9Jl0 di at1a11a;1O di flCUrsos
Obtida ca- I verticIUzaçlo ocorrl::1a na IM_ lnstitulçla IntegrandO os v'rlos

níveis di ansino.

" ILmNlTIVAS EX!STD!TES As IEDlllIS l1J aTOS PIO'QSTOS

NIa h' nertuI outro projlto õo Executivo sObre I IQt'fll, netI

outros projltas do LeQ1slltlvo.

Os Prtôl_s I situeçl5lS cons13iradol. QUI rec1_ provi:iln
cilS. l!lIII prIncIpio tM su. soluçla di fotllll IspecUiel .. conforai~ CCII I

p~t. di: PtojltO' de Lti trC.lntwX. NIo se v1s1....n. ootra fot'M al.tema
tlva.Dlre _ SUl solur;lo.

.,~

A I!ledldl grODOsta nlo i~lica despes. 1::Ucional je espfcie a1....

~. COIIO transparece ::lo S 2Q dO aruQO ,g I dO atUgo 6Q e ::lO artiQO 10 dO

P"'Jet. :lO ~el.

,.~

A urQlncia di ll'It:tl::la prooostl decOrrI! 11 necessidl:tt l~rlS"

clndJ:ve1 :se fOr-c;1o de recuuos tuIW'los _lhOr capacitadOs pari f.zer fr.,te

h IXI;1nclas do setOr grodutlvo elll face ::la dpld1 evoluçla da tecnolOQlI. e do

..torço de IJlOdImilaçlo industria1. voltldO para a qualidade. a t~t!t1vld1

:11.

., Df'llCTO SlJIIlE O lEIO ....1E!ffE

HIo h' ntrh.JI l111JlCto sObre o Mio anólente.
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7. sf!ner; DO _ DO~ .1JltDIClI

Apds historiar I crlaçlo dos Centros F'ldInll de fl1I:aelo Tec

nal6J1ca,' o Plrectlr da COnsultoria JurídIca tece conald1r~ scbf8 • 1-011
llÇlo ~rt1nent. e OIstaca I' ttexoerllncias lnconcut've1s" advindas d. "IIIl:Jo1Il'I'
CUE1"'. Decllfl-H entlo 'avorl"el..-..te ~ ttefetivaçla aa Neli" ora ~r~tl·.

"nl • lIW'Iitlltl c~tibll1jade do Projeto .......Use CDlIl • Constltulçla • is

no,.. leoal. qui reo- I ..t'rll".

A..... 1.Z7' ·supAllC.Ovll.

Re....lt••••• tUlbéJll. qua a pre.ente matiri. resultou
d. WIlo .aplo debAte- prlXlOv1do pela Franta 'arl..ntar a. D.t.s. da E••
cola Pública, contando COrll a p.rticipação do. Diretora. da tcd.. ••
E.cola. Técnicas, do. d1ril)ant•• do••ind1cato. do•••rvidore. de._
••• inscituiçõe., Alia d. autoridades e ticnico. do Hin~.tirio da Edu
caçio • D••porto.. -

COII o objetiyo d. aperfeiçoar o pco5ate • dar-lha UII

c.ráter "il abr.n,.nte e c,tei.ocrático, ••t. r.latoria propõe eaen4a.
ao- .rt... 19 • 59, objativando po••1b111t..r • participacio de UII ax_
.luno • da ,. do .corpo di.cente na coapo.icio do Con..lho
Diretor 4011 no · Centroa r"'rai. d. Uucacio T-enol6tica.

lIroolIla, 2l de Junho de 1994.
h •••lt.••••• por tt., que • pr...nte _tiria ......_

ra • continuacio do proce••o de ~.rn1Iaçio d. in.titu1CÕtlI que hoje
rapras.tu o Nlhor que ex1Ite na E4uc.ção br••Ueir••

__• __.'--do '"

........__... IIfllIIçIoM_do__... _ .

do oao,ona. ....... (lIIlJIIo de 101 qI& "DIIpOa _ • iMIIIIçIa do__..._._'I'IaIoId&Ioa.III_.....__

'''C/;,cc-r.., tj; ~c.J.;'n~ ~'::::A.~r.... f'c:"'~1 l.f.~'S,~. c",~ S:ulc;.n

7 .....:'-._..1 ,\ t.~I'II""'M"" !"- ':0.. '4':,1"',l7.. Cu,"~t::~"1 ( .v.e " ••.R7%"

o SR. ~lRATA.N AGUIAR (!lI oco P.rlaJn~nt.r-CE. SUl rev!

••0 do orador.) - Sr. Prt!s1drntr. nta matéria é da ,"alor Sllnlf1cação

para o enalno teenolóaleo do Pai •• pote prop1ela a Inteiração dOI diverso.

arlu• de modaUdade do cnl1no r prrm1 te que o ens1no tecnolól1co se rei!

c10ne co'" o setor produt1vo, razendo com que o que hoje. na verdade.i pr!

tecnolÓlico. ser oferecido ao estudante pobre. que poderá ter ura ena1-

no técnico e prof1UionaUzante de nível médio.

Por e••a razÃo, o no••o parecer é ravorável.

fÁaC€I'! DI.·\l~7:.L"'c" ",ca..r'''- l'~""~/}'ti.)r-I. ~u'S... f,"7'~'Joo"-.·;'
• COHlSSAo DE COHSTIT'UIçAo E JUSTIÇA

E DI: REDAçAO

o Exmo. Sr. Pradetent. da lepública, atravia da ~n
.a;•• n9 :"'/94. encazainha •••t. C...., projeto de Lei que instituí. o
5iat... Nacional de Educação Tecnoló;1ea.

raee i illportinci. d. IU.tiria,para sua ··"t.r..i~.çio,
foi requerido o .provado o carát.r urqineia. d1.pen.'NI~;aaudlln
eia da. C02l*-.aõ•• dr=E4uc.çio, Cultura .. Da.porto • Con.ti~uiÇio •
Justiça • de ladacio.:.

A !.n1ci.t1va qovarnamantal propondo a- cr1açio do li!
te.. H.c10nal de Educ.çio Tecnolóq'ica é da. mai. louvávei.. sobr.tudo
pela neceaddad. da4ia e.tabel.cer ..ãn1allOs d. 1ntefJraçio ã. cU,Y8!

••• 'çõe. que resulta no .vanco do !:%mino Tecnolóqico do no••o P• .la.

Por outro lado, ••atir1a contém UII ••pecto .lt....nt.
lnoyador e extremam.nte pos1tivo que ... transtormaçÃO da. E.col••
Téc.,1cas Federai. elll Centros r.derai. de Educ.çio '1'ecnolóq1ca, an••10 "
l'1aior de toda A comun1.Clade do Ensino Tecnolóqico brasil.iro.

VOTO DO ULATOlts

o relAtor vota favorav.blente i aprovação da ..tiria
considerando a .ua boa técnica leq1s1at.iva. a lua con.tit.uclcnalldade
••ua .dequada r.dação. COll •• e_nda... &Dazo. .

Sal. da. Se..õe., •• 20 de jUlho' de 1"4.

Deput
.. I~l.tor

_DA M9 1

Di-•• ao art. 19 a .aquint.e r.dacio

ca .. .~t:. 19 - "ica inatit.uldo o li.t_ .acional da "u-
cao :Rft010f.4d1,1, int.,rado pela. Inatituicõe. "eduai. de-

Uucacao Tecnol69ica. vlnculactal ou aubord1nada. ao lIini.tirio
da &4ucaC'io ... Dalporto, ao••i.t.... conlJin.r•• do. Eltado.
JlWa1clpioa • D!...tr1to raderal, atuante... todo. o•••tore. d;
.oono.t•• -

S.l.. da. i •••õe.. ••~o c!e julho de 1'''' •

EIIEIIDA M9 2'

Di-•• AO Art. SQ do proj.to a ••quinta redaçios

-Art. 59•• O art. 3Q d. Lei n9 &.545. de 30 4a junho

d. 1"'. paa••• viqorar COll a .equinte red.çiot

Art. 39 A aãinistr.çio .uperior de c.da Centro
terá COllO órqio executivo • Dir.toria-Geral, • cc-e ór
910 d.liberativo a consult1vo o Cons.lho Diretor. .endo
••t. COIIpO.to de 10 lM~ros e r.spectivos suplente•• tg
do. m.ea40a pelo Ministro d. Ec1UCAÇio • 40 nasporto,
••ndo ua d.la. r.pre••ntante 40 Mini.terio aa Educação
• do C••pOrto, \DI r.pr•••ntante d. caã UM "das "edera·
cõ.. da lndú.tr1&, do Ca-ircio • da Agricultura, do ri!
pect1vo Eltado, quatro r.pre.entant.s da Institu1ção .!
colhidol entra ..u•••rvidor.s. Wl representante do. e!.
Aluno. e ele \DI r.pres.nt.nt~ do corpo di.cente ••colhi
do. na' foru req1mental, v.d.a4a a nl')lft&açio d•••rv1do

re. da lna't1tuic:io COInO repr••entant•• da. r.d.racõe. e
do Mini.tério da Educ.c:io • do D••porto.-

·Sala das ses.ó•• , ... 20 d. julho de UU.
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(DO SR. PAULO PAIM)
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REQUERIMENTO

(Do Sr. PAULO PAIM)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério da
EducaçAo, a proibiçao da ínclusAo no Guia do Livro Didático do
MEC , de livros que contenham palavras discriminatórias,
especialmente o verbo IIdenegrir" e palavras correlatas. .

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE.)

Excelentíssimo Senhor Ministro da Educaçã~:

Dirijo.me a V. Exa., para expor e reivindicar o que segue:

1. A eliminação de todas as formas de discriminação é uma.

questão relacionada á ética e á educação para a cidadania, constituindo valor
que deve ser ensinado ás crianças na escola.

2. Uma forma. de perceber a reduçllo de práticas

discriminatórias é a constatação de que palavras discriminatórias cairam em

desuso. Para tanto, o MEC pode contribuir, através de:

a) Proibição da inclusão de livros que contenham palavras

discriminatórias, no guia do Livro Digático do MEC;

b) Recomendação para que textos com palavras

discriminatórias sejam excluidos de exames oficiais como o ENEM, o Provão e os
exames de concursos vestibulares.

3. Uma das palavras discriminatórias, cujo significado

pejorativo é registrado nos Dicionários é o verbo "denegrir".

Isto posto, sugerimos:

a) a exclusão de palavras discriminatórias, e especialmente

do verbo "denegrir" e palavras correlatas, de livros didáticos - constituindo sua

ocorrência motivo para exclusão do titulo do Guia do Livro Didático do MEC.

Requer o envio de IndlcaçAo ao

Ministro'da Educação.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1°, do Regimento

Intemo da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Ex". seja encaminhada ao Sr.

Ministro da Educaçâo a Indicação em anexo, sugerindo a proibição de inclusllo

no guia do Livro Didático do MEC de livros que contenham palavras

discriminatórias, especialmente o verbo "denegrir" e palavras correlatas.

Sala das Sessões, em 16 de junho de 1999.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA. DOS DEPUTADOS
............, .

Título IV
DAS PROPOSIÇÕES

..................: .

Capítulo III
DAS INDICAÇÓES

b) a exclusão de palavras discriminatórias, e especialmente

do verbo "denegri(' e palavras correlatas, dos textos de exames oficiais como o

ENEM, o -ProvA0" e os exames de concursos vestibulares.

Sala das Sessões, em 16 de junho de 1999.

M. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de provídéncill, a realizaçiIo de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa

exclusiva:
Il - sugere a mmúfestação de uma ou mais Comissões acerca de determinado

assunto. visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara.
§ lONa hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento escrilo,

despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso Nacional.
.......................................................................................................................................

........................................................................................................................................

INDICAÇAO NO 370, DE 1999
(DO SR. RUBENS BUENO)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gest30, o cancala.ento doa corte. no.
repasses de recursos federais para manutençAo doa serviços
~ssistenciais conbinuados e Programa Brasil Criança Cidadl.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE.)
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Excelentíssimo Senhor Ministro do Orçamento e Gestão:

O corte nos repasses de recursos federais para
manutenção dos serviços assistenciais continuados e Programa Brasil
Criimca Cidadi telll causado grande indignação.

Com efeito, a medida atinge drasticamente as crianças e
os adolescentes, ferindo o Estatuto que os ampara.

A infeliz decisão governamental é consequencla de
equivocada defmição de prioridades, ou seja, a sobreposição dos interesses
econômicos em detrimentõ dos direitos humanos.

Pelo exposto, reitero a V. Excia. a imediata revisão da
medida, de forma a assegurar a contínuidade de repasses de recursos para que
sejam mantidos os serviços assistenciais continuados e o Programa Brasil
Criança Cidadã.

Saladas Sessões: etWbde~de 1999.

Deputadj~

REQUERIMENTO
(Do Sr Rubens Bueno)

Requer o envio de Indicação. ao
.Minilltro do Orçamento e Gestão sugerrndo
o cancelamento do corte dos repasses de
recursos federais J?ara manutenção dos
serviços assistencIais continuados e
Programa Brasil Crlanca Cldadi.

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 113, § 1°, do Regimento Interno,
requeiro a Vossa Excelência que seja encaminhada ao Ministro do
Orçamento e Gestão a Indicação em anexo, sugerindo o cancelamento do
corte dos repasses de recursos federais para· manútenção dos serviços
assistençiais continuados e Programa Brasil Crianca Cidadi.

Sala das Sessões, errdaie~e I 999.

DePutad~

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃD N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

Título IV
DAS PROPOSIÇÕES

.Capitulo m
DAS INDICAÇÕES

An. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
[ - sugere a 'outro Poder a adoção de providência. a realização de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa
exclusiva:

II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de determinado
assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara.

§ 1° Na hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento escrito.
despachado pelo Presidente e publicado no DIáriO do Congresso ,\aCIOnal.

INDICAÇllO N2 413, DE 1999
(DO SR. CUNHA BUENO)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério da
Fazenda, a adOÇa0 de· medidas relativas à expediçao de ato

"normativo visando fixar a equalização dos juros referentes a
,ap1icaçao do PROSOLO.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazenda:

Tendo recebido especial solicitação da ABRACAL 
Associação Brasileira dos Produtores de Calcário Agrícola, com sede em
Rio Claro - SP, anexa,' venho expor e reivindicar a V. Exa. que, seja
expedido ato normativo visando fixar a equalização dos juros referentes
a aplicação do PROSOLO, a fim de que o BNDES possa normatizar a
prorrogação do programa.

Estas medidas, somente contribuirão para se evitar o
caos no setor.

A sensibilidade de V. Exa. com certeza permitirá o
atendimento desta proposição.

Sala das Sessões, em( .: de agosto de 1999.

"l' i /~'/.". /
.. • I I

D~Udo ~UN A BUENO

REQUERIMENTO N° • DE 1999.
(Do Sr. Deputado CUNHA BUENO)

Requer o envio de Indicação ao
Ministério da Fazenda, sugerindo a
expedição de um ato normativo
visando lixaI a equalização dos juros
referentes a aplicação do PROSOLO.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I, e § 1°, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, Í'equeiro a V. Exa. 9-ue seja
encaminhada ao Poder Executivo a Indicação em ane;'{o, sugermdo que
o Ministro da Fazenda, adote medidas que fixem a equalização dos
juros refetent~a aplicação do PROSOLO.

Sala das Sessões, em I -;:. de agosto de 1999.
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~LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTliDOS LEGISLATIVOS - CeDlfl

aplicação desses recursos através das diversas mOdalidades de programas

habitacionais existentes, a existência de filial sua no respectivo municlplo.

Esta atitude discrimina os municipios mais pobres,
desamparando suas carências habitacionais.

Estamos certos de que esta medida é um grande passo

para a viabilização da Casa própria a um maior número de pessoas, em especial

para aqueles que moram em locais sem assistência da CEF.

Esta feliz decisão aliada ao fato de que a casa própria como

aspiração legitima, expontânea e naturai do ser humano, ainda é um sonho para

milhões de brasileir;;, 'Ieva-nos a sugerir que este mesmo tipo de convênio seja

estendido. de forma a possibilitar que em todos os munlclplos brasileiros sem

uma filial da Caixa, mas como uma agência dos Correios nele Instalada, os

cidadãos tenham condições de viabilizar junto a CEF seus financiamentos

habitacionais com recursos do FGTS.

Recentemente. o Superintendente da CEF em Belém - PA,

Sr. Carios Roberto Pereira, esteve no Amapá, e. em reunião com representantes

dos municípios, determinou abrir uma exceção e firmar convênio com a Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. de modo que as agências dos

Correios localizadas no Amapá pudessem viabilizar a contratação de

financiamentos habitacionais, com recursos do FGTS, com vistas à construção da

casa própria.

de 1999.
Sala das Sessões, em \ L I' 01.~,,;-t:

t~"" '('1
':' ('"' ,_ "' D••

INDICAÇAO Nº 414, DE 1999
(DO SR. BENEDITO DIAS)

........................................, , , .

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Capitulo 11\
DAS INDICAÇÕES

Titulo IV
DAS PROPOSIÇÕES

...................................................................................., , .

An. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de prOVIdência. a realização de ato

administrativo ou de gestão. ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa

exclusiva:
\I - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de determinado

assunto visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara.
§ io Na hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento escrito.

despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso NacIOnal.

................................................................, .

......................................................................................................................................,

Sugere aO Poder Executivo, por intermédio
Fazenda, a realização de convênio entre
Federal e a Empresa Brasileira de Correios
vistas à construçao da casa própria.

do Ministério da
a Caíxa Econômica
e Telégrafos, com

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)
REQUERIMENTO

(Do Sr. Benedíto Dias)

Excelentissimo Senhor Ministro da Fazenda:

De acordo com o artigo 3° da Constituição Federal, constitui

objetivo fundamental da República Federativa do Brasil a erradicação da pobreza,

da marginalização e a redução das desigualdades sociais e regionais.

Requer o envio de Indicação ao Poder

Executivo, sugerindo a realização de convênio

e·ntre a Caixá Econômica Federal e a Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos com vistas

à construção da casa própria.

o inciso IV, deste mesmo artigo, impõe, também, a

promoção do bem de todos, sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, Idade e,

ressaltamos, quaisquer outras formas de discriminação.

Ainda pelo artigo 23 da nossa Carta Magna "é competência

comum da União, dos Estados, do Distrito ~ederal e dos Municípios, promover

programas de construção de moradias, e a melhoria das condições habitacionais

e de saneamento básico".

Os recursos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH

direcionados á demanda habitacional brasileira que se localiza

preponderantemente nas camadas de menor renda de nossa sociedade provêm

das cadernetas de poupança e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

FGTS.

Quanto ao FGTS, a Caixa Econômica Federal - CEF, na

qualidade de seu agente operador, tem estabelecido como pré-condição, para

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 10 , do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Ex'. seja encaminhada ao

Poder Executivo a Indicação em anexo. sugerindo a realização de convênio entre

a Caixa Econômica Federal - CEF e a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT, com vistas à construção da casa própria.

. --
Sala das Sessões, em '':-de ;.-"";/:-' "J. de 1999.

{ft"/Jf (''''1 ",.;t;;;;;D..
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COOIIDENAÇÀO DE ESTUDOS LEGISLAnvos - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TiTULO I
Dos Principios Fundamentais

Art. 3° Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do
Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária:
II - garantir o desenvolvimento nacional:
lU - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais, e regionais:
IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem, raça, sexo,

cor. idade e quaisquer outras tormas de discriminação.

TiTULO III
Da Organização do Estado

CAPiTULO li
Da União

Art. 23. É competência comum da União. dos Estados. do Distrito Federal
e dos Municipios:

I - zelar pela guarda da Constituição. das leis e das instituições
democráticas e conservar o patrimônio público:

" - cuidar da saúde e assistência pública. da proteção e garantia das
pessoas portador!JS de deficiência:

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico,
artístico e cultural. os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sitios
arqueológicos:

IV • imnedir a evasão. a destrui~ão e a descaracterização de obras de arte c
de o\ltros bens de valor histórico. artistico ou cultural:
. V- proporcionar os meios de acesso á cultura á educação e á ciência:

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas
formas;

Vil - preservar as florestas, a fauna e a flora:
VlU - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento

alimentar:
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das

condições habitacionais e de saneamento básico:
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização.

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos:
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de

pesquisa e exploração de recursos hidricos e minerais em seus territórios:
XII • estabelecer e implantar política de educação para a segurança do

trânsito.
Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre

a União e os Estados. o Distrito Federal e os Municípios. tendo em vista o equilíbrío
do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
......................................................................................................................................

Título IV
DAS PROPOSiÇÕES

.......................................................................................................................................

Capitulo III
DAS INDICAÇÕES

An. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência. a realização de ato

administrativo ou de gestão. ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa
exclusiva:

11 - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de determinado
assunto. visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara.

§ I° Na hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento escrito,
despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso Nacional.
.......................................................................................................................................
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••• ••• • ••••••H 0 .

INDICAÇAO N2 415, DE 1999
(00 SR. ~UIZ BITTENCOURT)

Su~ere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério da
Saude,. a adoça0. de providências urgentes para obrigar os
cartór~as a cumpr1~êm a Lei n Q 9.534, de 1997, que garante o
fornec1mento gratU1to de certidões de nascimento e de óbito.

(PUB~IQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

Senhor Presidente,

~()S termos do art. 113, inciso I e parãgn;fo (do Regimento
lnt~rno da Camara .d~s Deputados, requeiro a V. Exa. seja encaminhada
Indicação ao Sr..MimslrO da Saúde relativa á adoção de providências
urgent~s para obn~ar os c~órios a cumprirem a lei 9.534/97, que garante o
forneCimento gratuito de certIdões de nascimento e óbito.

Sala das sessões.

,,~ j Zlof(~q
LUi~it'tencourt
/_eputado

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO D~ ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI

LEI N' 9.534, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Dd nOL'a ndalfQU ao art. 3D da Lei n:
6:015.de31 de df!::f!mhro de 197.'J.quedf.o;pÕt.·
sobre os registros publico!j:acresr:l!nta UU:I~O

ao art. ]':da Ll!t n'ó: 9.265. dI! 12 de (l!t'l!rl:!lru
de 1996. que trata d~ gratUldadl' ~m; atos
necessario.c; ao eXl:!rc:ir:lo da ddadallla: e alte.
ra os arU. 30 l! 45 da Leí n': 8.935. dI:! 18 de
nOl.'embrode 1994. quedisprk sobre OR serl'l·
ço!J notariais e de registro.
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o PRESIDENTE DA REPúBLICA

Faço saber que oCongresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. l' O art. 30 da Lei n" 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
alterada pela Lei n" 7.844, de 18 de outubro de 1989, passa a vigorar
com a seguinte redação:

..Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro
civil de nascimento e pelo assento de óbito. bem como pela pri
meira certidão respectiva.

S l'! Os reconhecidamente pobres estão isentos de paga
mento de emolumentos pelas demais certidões extraídas pelo
cartório de regístro civil.

§ 2t! O estado de pobreza será comprovado por declaração
do próprio interessado ou a rogo, tratando-se de analfabeto. nes
te caso, acompanhada da assinatura de duas testemunhas.

§ 3' Afalsidade da declaração ensejará a responsabilida-
de civil e criminal do interessado.

4" ,Vetado).
5') ,Vetado).

6" ,Vetado).

7" ,Vetado).

8' (Vetado)...

Art. 2" ,Vetado).

Art. 3" O art. 1" da Lei n" 9.265. de 12 de fevereIro de 1996.
passa a vigorar acrescido do s~l'TUinte inciso:

..Art. 1" .

VI - O reglstro CIvil de nascimento e o assento de óbito.
bem como a primeira certidão respectiva...

Art. 4" (Vetado).

Art. 5" O art. 45 da Lei n' R.93n. de IR de novemhro de 1994.
passa a vigorar com a seguinte redaçúo:

.. Art. 45. São gratuitoEl os 3HHent0:5 do rpL'1~tro civil de n:l::;~

Parágrafo único. Para os reconhecidamente pobres não se
rão cobrados emolumentos pelas certidões a que se refere este
artigo...

Art. 6" ,Vetado).

Art. 7' Os Tribunais de Justiça dos Estados poderão instituir,
junto aos Ofícios de Registro Civil, serviços i~i?erantes de re~stros.

apoiados pejo poder público estadual e mumclpal. para prOVImento
da gratuidade prevista nesta lei.

Art. 8" Esta lei entra em vigor no prazo de noventa dias, con
tado da data de sua publicação.

Brasilia, 10 de dezembro de 1997; 176" da Independência e 109'
da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
[ris Rezende

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Titulo IV
DAS PROPOSIÇàES

Capitulo 1lI
DAS INDICAÇàES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa
exclusiva:

II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de detenninado
assunto. visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara.

§ I° Na hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento escrito.
despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso Nacional.

INDICAÇAO NQ 416, DE 1999
(DO SR. BEN-HUR FERREIRA)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério da
Educaçao, a inclusão do quesito cor no Censo Escolar, no Exame
Nacional do Ensino Médio e nos formulários de inscrição no
vestibular e de ingresso nas universidades.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

Excelentíssimo Senhor Ministro da Educação:
Dirijo-me a V. Ex· para expor e reivindicar o seguinte:

I. Considerando que a inclusão do quesito "cor" em todos e
quaisquer sistemas de informação e registro sobre a
população e bancos de dados públicos é uma antiga
reivindicação do Movimento Ne!,'To, incorporada ao
Programa Nacional de Direitos Humanos da Presidência da
República, elaborado, conforme palavras do próprio
Presidente, para guiar e pautar as ações do Governo na
construção de um pais mais justo;

2. Considerando que. salvo casos excepcionais. como a
pesquisa desenvolvida na Universidade Federal da Bahia
pelo Programa "A Cor da Bahia". vinculada á Pós
!,'Taduação em Ciências Sociais da Faculdade de Filosofia e
Ciências HlImanas, há ainda pouco conhecimento disponível
sobre a relação entre condição racial e apropriação desigual
de oportunidades educacionais;

3. Considerando, finalmente. que nenhuma política
compensatória que venha a beneficiar a educação escolar da
população ati'o-descendente poderá ser desenvolvida sem
ampliarmos nosso conhecimento da relação entre a cor do
aluno e a sua trajetória escolar. desde o primeiro e o
segundo grau;

Sugerimos a V. Exa. a inclusão do quesito cor no Censo
Escolar, organizado anualmente pelo Ministério da Educação.
no Exame Nacional do Ensino Médio(ENEM) e nos
fonnulários de inscrição no vestibular e de ingresso nas
universidades.

Sala das Sessões, emL:'de agosto de 1999.

-;) - ----

~';U~FE:~~IRAJ-~ 'p-,.

. Deputado Federal- PTIMS

REQUERIMENTO
(Do Sr. Ben-Hur Ferrreira)

Requer o envio de Indicação ao
Ministério da Educação, relativa à
inclusão do quesito cor no Censo Escolar,
no ENEM e nos formulários de inscrição
no vestibular e de ingresso nas
universidades.
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Pelas razões apresentadas, sugerem. caso necessãna

mudança da Comarca do MUnlciplo de Rolrm de Moura. que seja escolhido o

Município de Presidente Médici para sua Instalação.

Por entendermos Justa a reivindicação e levando em conta

o interesse público. solicitamos a V.Ex" especial atenção para o seu atendimento

Considerando a iniCiativa legislativa constitucional.
submetemos â elevada consideração de V.Ex" o pleito que nos fOI dirigido pela

Prefeitura Municipal de Castanheiras. firmado também pelos Vereadores do

Municipio, e para o qual manifestamos o nosso apOIo. no sentido de que

Castanheiras tenha como Comarca o MUnicípio de Rolrm de Moura. e não o
Municipio de Nova Brasi!ándla.

No Oficio nO 45/GAB. de 13 de maio de 1999. argumentam
os signatários que o Munlcipio de Castanheiras localiza-se a 20 km de distância

da rodovia. tendo como viZinhos os MUnlciploS de Rolim de Moura. a 50 km. e

Presidente MédiCI. a 34 km. sendo fáCil o acesso entre os mesmos. pOIS há meios
de transporte coletivo dlanamente.

Aduzem -qUe Nova Brasllãndla. distante 70 km. é de dlfici!

acesso em dias ensolarados. Impossivel o acesso em dias chuvosos. não

havendo. ainda. meios de transporte coletivo de Castanheiras para esse

Município.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § I °do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exa. seja encaminhada ao Poder
Executivo a Indicação em anexo, sugerindo a inclusão do quesito cor no
Censo Escolar, no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) e nos
formulários de inscrição no vestibular e de ingresso nas universidades.

Sala das Sessões, eml2.de agosto de 1999.

j /1 --; rtJJ-l ~ ~.-l..t'hf""".
tN::i.u~ FERREIRA

Deputado· PT/MS

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS Sala das Sessões. em 12 de Agosto
0"1

de 1999.

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Titulo IV
DAS PROPOSiÇÕES

Capitulo 1II
DAS INDICAÇÕES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I . sugere a outro Poder a adoção de providência. a realização de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa
exclusiva:

II . sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de determinado
assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara.

§ 1° Na hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento escrito.
despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso Nacional.

CAMARA DOS DEPUTADOS

.--_.-------~ .....-_.:...,.

REQUERIMENTO

(Do S••Agnaldo Mnniz)

Requer o envio de Indicação ao Poder

Judiciário do Estado de Rondônia. relativa â

manutenção do Municlplo de Rolim de Moura.

como Comarca do MunicípIO de Castanheiras.

Senhor Presidente:

• Nos termos do art. 113. Inciso I e § 1°. do Regimento
Interno d~ .~amara dos Deputados. requeiro a V Ex". seja encaminhada ao

Poder Judlclano do Estado de Rondônia a Indicação anexa. sugerindo. com fulcro

nos arts. 125. § 1°. e 96. InCISO 11. alínea d . da Constituição Federal. que o
Tnbunal de Justiça daquele Estado mantenha o MUnicípIO de Rolim de Moura
como Comarca do Município de Castanheiras.

INDICAÇAO NO 417, DE 1999
(DO SR. AGNALDO MUNIZ)

Sugere ao Poder Judiciário do Estado de Rondônia, que o Tribunal
de Justiça adote as providências que se fizerem necessárias no
sentido da rnanutençao do Município de Rolim de Moura como
Comarca do Município de Castanheiras.

Sala das Sessôes. em 12 de Agosto

:~;~7
Deputado Agnaldo Muniz

. " ' \-....2-----...

de 1999

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

Excelentíssimo Senhor Presidente:

De acordo com os arts. 125. § 1°. e 96. inciso 11. alínea d.

da Constituição Federal. os Tribunais de Justiça dos Estados possuem

competéncia privativa para propor ao Poder Legislativo a alteração da

organização e da divisão judiciárias.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇ ÀO DE ESn.'DOS LEGISLATIVOS· ('eDl

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988
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TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO ]JJ
DO PODER JUDICIÁRIO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 96. Compete privativamente:

li - ao Supremo Tribunal Federal. aos Tribunais Superiores e aos
Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo. observado o
disposto no art. I69:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores: .
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus

serviços auxiliares e dos juizos que lhes forem vinculados. bem como a
fixação do subsidio de seus membros e dos juizes. inclusive dos tribunais
inferiores, onde houver, ressalvado o disposto no art.48, XV.

• Alínea cllm redação dada pela Emenda Con.'llIuclOnal n° 19, de lU 06 1998-
c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias:

Seção VIII
Dos Tribunais e Juizes dos Estados

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os
principios estabeleCidos nesta Constituição.

§ IDA competência dos tribunais será detmida na Constituição do
Estado, sendo a lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de
Justiça.

§ 20 Cabe aos Estados a instituição de representação de
inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais em
face da constituição Estadual, vedada a atribuição da legitimação para agir a
um único órgão.

§ 30 A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de
Justiça, a Justiça Militar estadual, constituida, em primeiro grau, pelos
Conselhos de Justiça e, em segundo, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por
Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o efetivo da policia militar
seja superior a vinte mil integrantes.

§ 4° Compete á Justiça Militar estadual processar e julgar os
policiais militares e bombeiros militares nos crimes militares definidos em
lei, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da
patente dos oficiais e da graduação das praças.

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Titulo IV
DAS PROPOSIÇÕES

Capitulo ]JJ
DAS INDICAÇÕES

An. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de s~a iniciativa
exclusiva:

li - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de determinado
assunto. visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara.

.§ .10 Na hip\Ítese do inciso I a indicação será objeto de requerimento escrito.
despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso Nacional.
.......................................................................................................................................
.......................................................................................................................................

CAMARA DOS DEPUTADOS

INDICAÇAO NO 420, DE 1999
(DO SR. UBIRATAN AGUIAR)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério da
Educação a divulgação de orientação aos sistemas estadu~is e
municipais de ensino sobre a correta aplicação' do paragrafo
único do artigo 70 da Lei nO 9.424, de 24 de dezembro de 1996.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE.)

Excelentisslmo Senhor Ministro

o Congresso Nacional. ao promulgar a Emenda Constitucional

nO 14. de 12 de setembro de 1996, e ao aprovar a sua regulamentação, por meio da Lei

n' 9.424, de 24 de dezembro de 1996, ambas de iniciativa do Poder'Executivo, somou-se a

este no relevante esforço de promover verdadeira revolução nas estruturas de

Iinanciamento do ensino fundamental no Pais. rcpresenlada pela criação do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental c de Valonzação do Magistêrio

(FUNDEF).

Os dados disponíveis eVidenciam os resultados positivos derivados

dessa medida. especialmente nos Estados e MUnIcipios mais carentes do Pais.

Há, porém. algumas questões. suscitadas pelo próprio processo de

implanlação do FUNDEF, que estilo a rcquerer orientação segura das autoridades

competentes. de modo a que a aphcaçã<r.dessa legislação aunja os objetivos para os quais

foi concebida.

De modo particular. c urgente que se explicite a correta

mterprelação do paragrafo úntCO do artIgo 70 da Lei n' 9.424i96. Trata-se da aUlonzação

para que os Estados c Municipios apliquem parcela dos recursos do FI,JNDEF. reservados

para remuneração do magisténo. na capacitação de professores leigos::-,

A leitura deste dispositivo. com certeza. deve ser feita combmada

com o disposto nos paragrafos 1° c :!,<l do artigo 9<l da mesma Lei. dos quais se depreende

que o tenno genérico capacitação tem. no caso especifico, o SIgnificado estrito de

habilitação de professores leigos para o cxerclcio do magisterio> Não há duvida de que o
objetivo ~ qualificar o professor leigo. através de tàrmação inicial que o habilite de fonna

adequada para a docência.

A falta de uma orientação mais clara a respeito deste assunto tem
levado a que diversos entes da Federação estejam aplicando aqueles recursos em cursos

que não conduzem à habililação, desviando-se. POIS. da intenção básica da legislação. Para

isso', inclusive. lamentavelmente contribuiu a publicação IIFUNDEF: manual de

orientação". divulgada. em 1998. pelo InSl1luto Nacional de Estudos e Pesquisas

EducaCIonais {INEPl. em cuja pagma 10. terceiro paragrafo. lê-se>

" (, .•1A.vs,m, J permmda u (..'oherluru dí! despesas relacionada... iJ

formação dos professores, ~lL,-mod{) (l l(}rncí~/o.\' hab,tuados uo exercícIO regular da

docênCIa, Oll ri "'"U c:upacuaçüo. med,Unle promo~·t1o de cursos de aperjelçoamenlO e

reciclagem. 11

Se um dos objetivos maiores da legislação é o de extingUlr. no

conjunto dã "niáglstério brasIleiro. a existência de professores leigos ( e para. tanto a
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mesma Lei concede-lhes um prazo de cinco anos para obtenção da habilitação necessária).

seno. um contra-senso prever uma autorização. por todos os motivos revestida de carater

excepcional. para gastos em outros cursos que nlio os conducentes a esta tinalidnde.

Eis, portanto, a razão da presente lndicação. sugerindo a Vossa

Excelência que esse Ministêno. eventualmente através do Conselho Nacional de

Educação. ofereça aos sistemas de ensino estaduais e municipais amilise e orientação

sobre a aplicação d'este dispositivo da Lei n' q.424/q6, que se insere nl!.,o;,qnjunto da
legislação da educação bàsica do Pais,

SaladasSessões.emijdc \,.IL de lqqq,
I

REQl'ERIMENTO 1~.' \?'; o- l 'ter C; - ll<

(Do Sr. l'BIRATA:-i AGl'IAR)

Requer o encaminhamento de Indicação no
Senhor Ministro de Estado da Educação, relativa a
aplicação do disposto no an, 7'. paragratb imico. da
LeI n" q 424. de 24 de dezembro de 1996.

Art. I". É acrescentada no inciso VlI do artigo 34. da Constituição Federal. a
alinea e. com a seguinte redação:

"el aplicação do minimo exigido da receita resultante de impostos
estaduais. compreendida a provemente de transferêncIas. na manutenção e
.desenvolvimento do ensmo."

Art. 2°. É dada nova redação aos incisos I e li do artigo 208 da Constituição
Federal nos seguintes tennos:

, "I - ensino limdamental obrigatório e gratuito. assegurada.
inclusive. sua oferta gratuita para todos os que a ele não tiverem acesso na
idade própria:

li - progressiva universalização do ensino medio gratuito."

LEI N° 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996.

DlSPÓE SOBRE () FUNDO DE 1\.1ANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO
MAGlSTERIO. NA FORMA PREVISTA NO ART.60.
~ 7°, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

..........................................................................................., , ,., .. , , .

Art. 7' Os recursos do Fundo. incluída a complementação da União. quando
for o caso. serão utilizados pelos Estados. Distrito Federal e Municípios. assegurados.
pelos menos, 60% (sessenta por cento) para a remuneração dos profissionais do
Magistério. em efetivo exercicio de suas atividades no ensino fundamental publico.

Parágrafo unico. Nos pnrneiros cinco anos, a contar da publicação desta Lei.
será pennitida a aplicação de parte dos recursos da parcela de 60% (sessenta por
centol, prevista neste artigo. na capacitação de professores leigos. na fonna prevl!;ta
no art.9°, § 1°.

Senhor Presidente:

Nos lermos do ano 113, inciso I e § 1', do Regimento Interno da
Câmara dos D~putados. requeiro a V.Exa. seja encaminhada ao Senhor Ministro de

Estado da Educação a Indicação anexa. sugenndo a divulgação. junto aos sistemas de
cosmo estaduais c mUnIcipais, de orientação quanto à correta aplicação do disposto no ano

7°, paragrafo (mico. da Lei nU q 424~ de 24 de dezembro de 1996. reterente â autorização

para utllizaçào de parcela dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino Fundamental c de Valorização do Magistério (FUNDEF), destinados il

remuneração do magistério. em progromas de capacitação de professores leigos.

Sala das Sessões. em IJ de rlL de 19q9.

Art. 9° Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios deverão. no prazo de
seis meses da vigência desta Lei, díspor de novo Plano de Carreira e Remuneração do
Magistério. de modo a assegurar:

I - a remuneração condigna dos professores do ensino fundamental publico.
em efetivo exercicio no magístério:

II - o estimulo ao trabalho em sala de aula:
li! - a melhoria da qoalidade do ensino.
§ 1° Os novos planos de carreira e remuneração do magistério deverão

co"ntemplar investimentos na capacitação dos professores leigos. os quais passarão a
integrar quadro em extinção, de duração de cinco anos.

§ 2' Aos professores leigos é assegurado prazo de cinco anos para obtenção
da habilitação necessária ao exercicio das atividades docentes.

§ 3° A habilitação a que se refere o parágrafo anterior é condição para
ingresso no quadro pennanente da carreira contonne os novos planos de carreira e
remuneração.

. ~~----t-
---;-epuiadolJ8iM~)\R

"LEGISl.AÇÃO CITADA A:-óEXADA PELA
COORDESA('ÃO DE ESTl'DOS l.EGISl.ATI\·OS - CeDI"

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 14, DE 1996

MODIFICA OS ARTIGOS 34. 208. 211 E 212 DA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL E DÁ NOVA
REDAÇÃO AO ARTIGO 60 DO ATO DAS
DISPOSIÇÓES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS.

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
.......................................................................................................................................

Titulo IV
DAS PROPOSIÇÓES

Capitulo li!
DAS INDICAÇÓES

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos tennos do § Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
3° do artigo 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda. ao texto I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato
constitucional: . administrativo ou de gestão. ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa

excllisiva:
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II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de determinado'
assunto. visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara.

§ I" Na hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento escrito.
despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso Nacional.

CAMARA DOS DEPUTADOS

INDICAÇAO NO 421, DE 1999
(DO SR. EUN1CIO OLIVEIRA)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério da
Saúde, providências em relação ao aparecimento do vibrião
colérico na cidade de Aurora, Estado do Ceará.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE.)

Senhor Presidente.

Requeiro a V Exa como membro titular da Comissão Representativa do
Congresso ~acional. e nos termos do an 50 da Constituição F~deral e na forma do inciso
2°. que envie alicio ao Senhor Jose Serra. Ministro da Saude. :iolicitanrlo providências do
Ministerio da Saude em relação ao aparecimento do vibrião colerico na cidade de Aurora 
CE

Justificação

Segundo a prefeita local. Ora Maria Leomar ~1acedo. medica. em entrevista a Agência
Estado. no dia 28/07!l()99. somente nesta semana toi registrado 06 casos comprovados de
cólera e atendimento a um grupo de 100 pessoas no hospital local com sintomas evidentes
da doença

Sala das Sessões. 29 de julho de 1999

Neste Termos
P. Deferimento

///.~0,./;:_/Z-/"""l.-L..
/"Deputado Eumcio Oliveira (PMDB·(,E)

Membro da Comissão Representati....a

Cámarados Deputados - Anelto IV - (j..tbinetc 441 •. hmL:s: 10611 311'1.5441 - :;IR.3~"1 . Fax.: IOó1l31R·2441
E·m:lIl: dilp.I:UmCloo[\wirar/hZ3z.com.br

LEGlSLAÇAo CITADA ANEXADA PELA
COORDE:-;AÇAo DE ESTL'DOS LEGISLATIVOS· (,DI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO 11
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal. ou qualquer
~e suas CO~11Issões: poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer
Ululares de orgãos diretamente subordinados á Presidência da República para
prestarem. pessoalmente, informações sobre assunto previamente
~et~rmmado. Importando em crime de responsabilidade a ausência sem
jusUficação adequada.

• ArltRo. "CUPUI", com redaçiJo dada pela Hmenda Conwlucumal de Revi~ão
11" 2. de IJ7 Olí 199~. •

.§ I" Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado
Fed~r~1. a Câmar~ dos Deputa.dos, ou a qualquer de suas Comissões, por sua
mlCtatlva e mediante entendimentos com a Mesa respectiva, para expor
assunto de relevância de seu Ministério.

§ 2" ~s Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal
poderão encammhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou
a qualquer das pe~s~as referidas no "caput" deste artigo, importando em
c....me de responsablhdade a recusa, ou o não atendimento, no prazo de trinta
dias. bem como a prestação de informações falsas.

• § 2
11

com raduçOo dada pula Jrmenda ('on.WlUcJrma{ de ReVll{ào nO 2 dct
07 Olí 199~. . •

............................................................................................................................

....................................................., .

LEI N° 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996,

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE
VALORIZAÇÃO DO MAGISTERIO, :-JA
FORMA PREVISTA NO ART.60. § 7", DO
ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

............................................................................................................................
Art. 7" Os recursos do Fundo. incluida a complementação da

União. quando for o caso. serão utilizados pelos Estados. Distrito Federal e
Municípios. assegurados. pelos menos. 60% (sessenta por cento) para a
remuneração dos protissionais do Magistério. em efetivo exercicio de suas
atividades no ensino fundamental público.

Parágrafo único. Nos primeiros cinco anos, a contar da publicação
desta Lei. será permitida a aplicação de parte dos recursos da parcela de 60%
(sessenta por cento), prevista neste artigo, na capacitação de professores
leigos. na forma prevista no Art.9. § ]".

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Título IV
DAS PROPOSIÇÕES

..........................................................................................................................,....

Capítulo III
DAS !1'<"D[CAÇÕES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência. a realização de ato

administrativo ou de gestão. ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa
exclusiva:

n- sugere a manifestaçào de uma ou mais Comissões acerca de determinado
assunto. visando a elaboraçào de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara.

§ I" 1':a hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento escrito.
despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso ,Vacional.
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CM~RA DOS DEPUTADOS

INDICAÇAO NO 438, DE 1999
(DO SR. DR. HELIO)

Sugare ~o Poder Executivo, por intermédio do Ministério da
Previdência e Assis~énc~a Soc1al, a instituiÇão do salário
abandono, atraves da Secretaria Nacional de Aç80 Social.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE.)

Excelentisslmo Senhor Ministro da PrevidêncIa e AssistênCIa Social:

Sendo Vossa Exceu:~ncia profundo conhecedor do grave e contínuo

problema da cnança e do adolescente abandonados que geralmente estão nas ruas

tornandO até um menor Infrator em potencIal, gostana de expor uma Idéia que. após

estudada. padena ser viabilizada como fonna de incentIvo a retirada destes me,noras da rua

e Sua posterior Insercáa na vida social:

1 - Trata-se da cnação do salário-abandono como perspectiva de combate ao
abandono de cnanças e adolescentes. reconhecendo-se a Importãncla do emprego como

ferramenta para suprimento das necessidades básicas de sobrevivência, aliada.

obviamente. a estratégias de profissIonalização e reabilitação:

As açóes contra o estado de abandono Infantil devem ser realizadas.

utilizando-se os. eqUipamentos SOCIaIS existentes. de forma hierarquizada. com atuação

pnmarta. onde a relevãncla sela a educaqão em famitia com abordagem dom\ciUar ou

comunltima. desenvolvimento dos centros profiSSionalizantes. e onde o exemplo extremo

são os centros de pnvação de liberdade temporária. que forneça ao adolescente infrator e à

sociedade. seguranca na fase aguda. e recuperação com relnserção na família e na

trabalho

"I.EGISLA<:Ao CITADA A='IEXADA PELA
COORDEr\AÇÃO DE ESTl'DOS LEGISLATIVOS - CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS
RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CAMARA DOS DEPUTADOS

Título IV
DAS PROPOSIÇÕES

Capitulo !lI
DAS lNDICA(,.·ÕES

An. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência a realização de ato

administrativo ou de gestão. ou o envio de projeto sobre a materia de sua iniciativa
exclusiva:

11 - sugere a manifestação de uma ou mais ComiSsões acerca de determinado
assunto. \ isando a elaboração de projeto sobre materia de imciativa da Câmara.

§ 1o ~a hipótese do inciso I a indicação sera objeto de requerimento escrito.
despachado pelo Presidente e publicado no Diário do COllgresso NaCIOnal.

cAMARA DOS DEPUTADOS

INDICAÇÃO NQ 439, DE 1999
IDO SR. DR. H~L10)

Sala das Sessões. de de 1.999.

lU· L. L-L <..r'/'
Deputado Dr, Hélio:, r

PDT/SP

REQUERIMENTO
( Do Sr. Deputado Dr. Hélio)

Requer o envIo ae Indicação ao Ministro da
PreVIdêncIa e ASSIstêncIa Soc/ai. atravês da
Secretana NaCIOnal de Ação SocIal. que trata
da mstituição do salário-abandono.

Senhor PresIdente

Nos termos do ar! 113. inciso I. e § 1°. do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados. requeiro a V EX.a. seja encamlOhada ao Poder Executivo a
Indicacão em anexo. ao Ministro da Previdência e ASSistência Social. atravês da
Secretana NaCional de Acão SOCial. mamfestando nossa colaboracão de se estudar
a posslbilidMe da mstl\U1ciío da saliíno-abandono como formá oe combater o
abana0no Infantil e SObretudO na relOserção do menor Infrator no trabalho e na
familia.

Sugere ao Poder Executivo, por ~ntcrmedio do Ministério
da Saude, atençâo quanto à regulamentação dos plano3 de satide.

I PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE.)

Excelentisslmo Senhor Mimstro da Saude:

Visando preservar os dIreitos dos usuános de Planos de Saude

cUJos contratos foram elaborados anteriormente à legislação atualmente em vigor.

sugerimos a Vossa excelência que estes usuàríos não sejam obrigados a

fazerem uma nova opção, conforme estabelecido, até dezembro próximo.

Estes usuàrios antigos, com o decorrer do tempo, sairiam

espontaneamente. dada a migração do emprego, ou sua perdp Na mudança

compulsóna. estes usuàrios. em grande parte. migransm para o Sistema Único de

Saúde e não para os novos planos.

ASSim sendo. esta compulsonedade trana inúmeros transtornos,

inclusive redundando em litígiOS JudiCiaiS. além de, por exemplo. fazer com que as

Santas Casas de Saúde do interior do pais e as Cooperativas Médicas de pequeno

porte selam compelidas a prestar atendimentos fora de sua capaCidade lecmca e

econômica. prejudicando a institUição e. consequentemente, aos usuàrios.

Sala das Sessões. em de de 1.999.

Sala das Sessões, __ de de 1 999 I. /e, le l .( i) «
./

./

/ ftt"L (.. L <./

Deputado DT. Hélio
PDTISP

Deputai10(ar,vJelio'-- /
PDT/SP
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REQUERIMENTO
( Do Sr. Deputado Dr. Hélio)

Sugere ao Mmistro da Saúde atenção quanto a
regulamentação dos planos de saude,

Senhor PresIdente.

Nos termos do art 113, incIso I, e § 1°, do RegImento Interno oa
Câmara dos Deputados, requeiro a V.Ex,a, seja encamlnhaoa ao Poder ExecutIVo a
Indicação em anexo, sugenndo atenção à regulamentação de alguns pontos
Importantes sobre os pianos de saúde.

Sala das Sessões, em __ de de 1.999,

l- C{ L

Deputado Dr. Hélio
PDT/SP

·'I.EGISLACAO CITADA A;"F.X,\DA PELA
COORDE\\('''\O DE ESTl'DOS LEGISLATIVOS - ('eDl"

REGIMENTO INTERNO
DA

Cf.\.,MARA DOS DEPUTADOS

RESOLFÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA o REGI\lENTO INTERNO DA CAMARA DOS DEPUTADOS

Titulo IV
nAS PRopnSlçóFS

Capitulo III
DA~ INDICA(()ES

'\rt. I J3. Indl~açào e a proposIção utraves da qual" Dóputado:
I - ··'u;:cer'é a outro Pnder u adoção de providência. a rcalmlÇàO de ato

admmistruuV<' "u de ge5IJO. ,'U (l envio de prOJeto sobre a muteria d~ sua imciatlvu
CXclUSIVU: ,

1\ - ,ugcrc a mamt~staçilo de lImU ou muis Cllmlssi)es acerca de .detcnmm\\\l\
ussUn!O. \ Isand(l U elabora,!1., de projeto sobre mmerm de IIl1\'UlllVU dl~ COmuru, ,

§ I" Na hipOl~~e do II1ci~o I u indicuçll0 sem ohjeto de rcquerlmcnto escrito.
dcsp~ehod() pelo Presidente e puhlieudo \10 DiárIO do ('Ol1lJresso ,\CIL'IOI1C1/,
........................ ,." , "., , , ,"'" ""',, .
........................ """, , , ,, , "",, ' ,

CAMARA aos DEPUTADOS

INDICAÇ~O N~ 444, DE 1999
(DO SR. MARÇAL FILHO)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ninlsterio de Minas
e Energia, a realização de gestões na sentido de estender a todo
o território nacional os critérios negoclados ~ntre a Agência
Nacional de Energia Elétrica ANEEL e a CPFL Companhia
Paulista de Força e Luz, para enquadramento de consumidores de
energia na subclasse residencial de ba~xa renda.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE.)

ExcelenlIs~lmo Senhúr :-"11n1strl) d~ F':JtaJl' d~ Mma.., ~ Energin

Por ocaslào de: sua \ mda a (àmara dos D~putadúJ, ~m Audiêncta

Pública Conjunta as Comlssõ~s de: Mmas e Enerlila. Economia. lndustna c ComercIo;

Desenvolvimento Urbano ~ Interior: da Amazôma c Desenvolvimento RegIOnal. t.: de

Defesa do Consumidor. ~1eio Ambiente e Minonas. tivemos 0poJ1unldade de oUVir do

Dirctor·Gt.:rai da AgênCia NaCIOnal de Energia Elêtnca - ANEEL. Dr Jose Mário Abdo. a

manifestação do propósito de gestlOnar Junto a~ ConccsslOnanas DistnbUldoras de encrg13

elétrica para () estabelecimento de cnténos que \ \\:ssem a Jmphar o ullIverso dIJ

consumidores de c::ncrgm el~tnca cla3s1ticados na subclassc residenCial d~ baixa renda.

Noticias veiculadas pela Imprensa dão conta de que lograram

sucesso ilS conversações entre a ANEEL t.: a CPFL no estabelccirnt:nto d~ cflteríos que

alcançassem aquele objetivo. Isto e. o de amphi1r o umverso de consumidores
classificados como de baixa renda.

Sem dúvlda alguma. o alcance social da medida no Estado de SBo

Paulo. maiS dcsen\"olvldo da federação. e-apreclil\'cl. pod~nd(Nle. I':1CIlmcnte. aquilatar a

repercussão de tal medida em regiões menos aqumhoadas

A demonstração da CPfL. ..la adotar i\S cntcflo5 sugendos. traduz

nào !'lomemc a consideração ao momento em que atrave':i~amos. como lambem que tal

procedimento não representa unus que nJo pos<:a ·,cr JbSOf\.'ldo pelas Jcmals

..:onceSSlOnanas dt.: distribUição d~ energm c1etnca no /""<115.

E com esta tinne t.:ünvlcç~io que solicitamos a V ExJ
, o

desenvolltlmcnto d~ gestões no sentido de estender a toJo tl lerr1tl.mo nJclOnal a

observâncIa aqucle~ mesmoS crnerios que tão ..ubla c oportunamenlc foram concertados

pela ANEEL e pela CPFl..

Estamos certo de f.{1.le ,L~~lm proced~ndo. ,.;stara V E:-:..I..

implantando um marco mabalávd dentre as r~3hZaç(n.::S a frente do Mint'-,teno dt.' ~1inas c

Energia.

Sala das Sessões. em &~ agosto d~ jt}QQ."

__ i

.~Deputãdo ~I.rçal Filho

REQIIER1:\IE:"ITO

(Do Sr. Marçal Filho)

R~qucr o cnvio de Indicação ao
E:«:~lenllS91I11o Senhor ~limstro de F.slad" de
Mlnu" Encl'glQ, sullcltando-Ihe ge3t(\c, nu ,cnudo
d~ ellender n IOdo o Icrmório nacIOnal os ç'ltéríos
nClloclados entre ti t\NEEL e n CPFL para
anqundrnmcnto ue consumidores de energia na
subelasse resIdencial dc bmxa rCllda
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Senhor PresIdente:

Requeiro a V. Exa.• nos tennos do art. 113. incIso i. e § lD do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. que encaminhe ao Excelentíssimo Senhor

MiOlstro de Estado de Minas e Energia a Indicação em anexo, em que se solicita sejam

estendidos a todo o território nacional os critérios negociados entre n ANEEL e n CPFL
para enquadramento de consumidores de energtn na subeJasse residencial de baixa renda.

Sala das Sessões. em de agosto de 1999.

"LEGISLAÇÃO CITADA A:-óF.XADA PELA
COORDF.:\AÇÃO DF. ESTl'DOS U:GISLATIVOS-CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
..... , .

Titulo IV
DAS PROPOSiÇÕES

Capitulo 11l
DAS ['<DICAÇÕES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
.1. - sugere a outro Poder a adoção de providência. a realização de ato

adminIstratIvo ou de gestão. ou o envio de projeco sobre a matéria de sua iniciativa
exclusiva: ..•.•_-

I[ - sugere a man,if!:SIU\làtYdl!'úma ou mais Comissões acerca de detenninado
assunto. vi.sancjJ)..a-~oraçào de projeto sobre matéria de iniciativa da Climara.

§ J~Nâ'hipótese do inciso [ a indicação será objeto de requerimento escrito.

~/~h.~.~~ ..P.~.I.~ ..p.r~~.I.d.~~~.e.~.:.~~~~~~~~.~.~ ..~.~~~~~.~~ ..~~~~~~:~~~.~ ~.~~~~~~~: .
.. , 'f'" .

CAMARA DOS DEPUTADOS

INDICAÇ~O NO 448, DE 1999
(DO SR. RUBENS BUENO)

Sugere ao Poder Executivo, por interm'dio do Miniet6rio da
Fazenda, a isenção das sociedades cooperativa. em relaçao à
Contribuiçao para Financiamento da Seguridade Social - COFINS,
previstos na Lei Complementar nR 70, de 1991.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINaE-SE)

Excelenlissimo Senhor Ministro da Fazenda:

No último mês de julho o Governo Federal revogou a
isenção de que gozavam as sociedades cooperativas em relação iI Contribuiç.llo
para Financiamento da Securidade Social - COFINS. através de Medida

Provisória nO 1.858-6 de 30.06.99. fazendo incidir 3.0% sobre a receita bruta das
cooperativas.

É sabido que a Lei Complementar nO 70/91 ao instituir a
COFINS isentou expressamente as sociedades cooperativas no seu artigo 6°,
inciso I. E quanto ao PIS, a base de cálculo sempre foi folha de pagamento e não
receita.

Tendo em vista a gravidade da questão, o setor
cooperativista com um todo TBuniu-se com lideranças e autoridades do Ministério
da Fazenda e Agricultura, resultando dessas conversações a MP 1.858-7. de
29.07.99. que nos artigos 15 e 16 continuava tributando o "Ato Cooperativo"
todavia possibilitando uma redução da base de cálculo.

A revogação da isenção da COFINS, para as sociedades
cooperativas, através de Medida Provisória. agride frontalmente a Constituição
Federal quanto ao principio legal da '"Não Tributação do Ato Cooperativo",
definido pela Lei nO 5.764171 e ratificado pelos artigos 146. 11I. "c" e 174, em seu
artigo 2°. da Constituição Federal de 1988. além disso, todo e qualquer tratamento
tributário ao Ato Cooperativo deve advir de Lei Complementar.

As modificações da Medida Provisória ainda agridem:

1. O Ordenamento jurídíco especifico do cooperativismo. pois as sociedades
cooperativas têm natureza jurídica diferente das mercantis a, por isso, são
disciplinadas em lei própria, cujo conteúdo .normatiza sua constituição e
atuação. As cooperativas são sociedades de pessoas.

2. A capacidade contributiva das cooperativas. pois não há condições técnicas,
operacionais e administrativas que pennitam ao setor cooperativista
agropecuário embutir no seu custo final encargos como CPMF (0.38%); agora
COFINS (3%) e PIS (0.65%), além de pagamento dos custos tradicionais já
imputados ao setor. A agricultura não é como os outros setores da economia
que pode íncluir tributos e taxas no custo final do produto destinado ao
consumo.

3. A intenção do próprio governo federal em revitalizar as cooperativas. pois
deixa ainda mais tímida a participação das cooperativas no Recoop: a
contribuição de 3% da COFINS supera. em muitos casos. a receita líquida
obtida em grande número dos projetos apresentados.

A Medida Provisória nO 1.858-8. de 29.07.99, cuja reedição
acontecerá em 27.08.99. precisa ser alterada, restabelecendo-se a situação
anterior. Para tanto. tomamos a liberdade de encaminhar duas propostas para
figurarem como redação dos artigos 13. 15 e 16 desta referida reedição:

Proposta 1

Art. 13...
X - A Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB e as Organizações
Estaduais de Cooperativas previstas no art. 105 e seu parágrafo primeiro da Lei
nO 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

Art. 15 - Ser60 excluídas da íncidência da COFINS as operações praticadas
pelas sociedades cooperativas quanto aos atos cooperatívos necessários à
consecuça'o de suas finalidades, previstos na Lei nO 5.764. de 16 de dezembro de
1971.

Art. 16 - As cooperativas contribuir6o para o PIs/PASEP relativamente às
operações praticadas com associados com o percentual de 1% sobre a folha de
pagamento mensal e na forma do § 1°, do art. 2°. da Lei nO 9.715'98,
re/atívamente às receitas decorrentes de operações praticadas com não
associados, que não integrem o ato cooperativo.

Proposta 2

Art, 13...
X - A Organizaç!o das Cooperetivas Brasileiras - oca e as Organizações
Estaduais de Cooperativas previstas no art. 105 e seu parágrefo primeiro da Lei
nO 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

Art. 15 - Ser60 excluídas da base de cálculo da COFINS as oparações praticadas
pelas sociedades cooperativas quanto aos atos cooperativos necessários à
consecuçlJo de suas finalidadas, previstos na Lei nO 5. 764, de 16 de dezambro de
1971.

Art. 16 - As cooperatiVas contribuir6o para o PISlPASEP relativamente às
operações praticadas com associados com o percentual de 1% sobre a folha de
pagamento mensal e na forma do § 1°, do art. 2" da Lei nO 9.715'98, relativamente
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às receItas decorrentes de operações praticadas com não-associados, que não
mtegrem o ato cooperativo,

Sala das Sessões, em .; ,- de h~, L'" c .. de 1999,

(l.~ '-------
Deputado RUBENS BUENO

REQUERIMENTO N° ,DE 1999.
(Do Sr. Rubens Bueno)

Requer o envio de Indicação ao
Ministério da Fazenda, relativa à isenção das
sociedades cooperativas em relação à
Contribuição para Financiamento da
Seguridade, Social - COFINS, previstos na Lei
Complementar nO 70/91,

Senhor Presidente:

Nos termos do art, 113, inciso \, e § 1°, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados: requeiro a V, Exa, seja encaminhada ao
Poder Executivo a Indicação em anexo, sugerindo que continue a isenção de que
gozavam as SOCiedades cooperativas em relação à Contribuição para
FinanCiamento da Seguridade Social - COFINS

Sala das Sessões, em . rde agosto de 1999,

(L~~'----
Deputado: RUBENS BUENO

LEGISLAÇÃO ClTAnA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - C,DI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTIJLO I-
Dos Principios Fundamentais

Art. 2° São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

TÍTIJLO VI
Da Tributação e do Orçamento

CAPÍTULO I
Do Sistema Tributário Nacional

SEÇÃO I
Dos Principios Gerais

Art. í46. Cabe á lei complementar:
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a

União, os Estados. o Distrito Federal e os Municipios:

11 - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;
1II - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária.

especialmente sobre: >

a) definição de tributos e de suas espécies. bem como, em relação aos
impostos discriminados nesta Constituição. a dos respectivos tàtos geradores. bases
de càlculo e contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributàrios;
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas

sociedades cooperativas.

TÍTIJLO VII
Da Ordem Econômica e Financeira

CAPÍTIJLO I
Dos Principios Gerais da Atividade Econômica

..........................................................; .

Art. 174, Como agente normativo e regulador da atividade econômica o
Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e
planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor
privado. .

§ 1° A' lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do
desenvolvimento nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os
planos nacionais e regionais de desenvolvimento. . .

§ 20 A lei apoiará e estimulará o cooperatIVIsmo e outras formas de
associativismo.

§ 30 O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em
cooperativas, levando em' conta a proteção do meio ambiente e a promoção
econômico-social dos garimpeiros., . _ "

§ 4° As cooperativas a que se refere o parágrafo anten?r terao pnondade
na autorização ou concessão Para pesquisa e lavra dos recursos eJazIdas de mmeraIS
garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o
art. 21, XXV. na forma da lei.
.....................................................................................................................................
.......................................................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR N° 7D, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991. '

INSTITIJI CONTRIBUiÇÃO PARA
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL.
ELEVA A ALÍQUOTA DA CONTRIBUiÇÃO
SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS INSTITUiÇÕES
FINANCEIRAS: E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art, 60 São isentas da contribuição:

1- (Revogado pela Medida Provisória n° 1.858-7, de 29/07/1999).

• O texto deste íncilo I dizia:

"I - as sociedades cooperativas que observarem ao dispos/o na legislaçãO
especifica, quanto aos atos cooperativos próprios de suas finalidades;"

1I- as sociedades civis de que trata o art. 10. do Decreto-Lei nO 2.397, de 21
de dezembro de 1987:

m- (Revogado pela Medida Provisória nO 1.858-7, de 29/0711999).

• O texto deite íncilo III dizia:

"lII - as entidades beneficentes de assistência social quP. atendam às
exigências es/abelecidas em lei."

LEI N° 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971.

DEFINE A POUTICA NACIONAL DE,
COOPERATIVISMO. INSTITUI O REGIME!
JURÍDICO DAS ';or',DADES COOPERATIVAS,
E DÁ OUTR \S PR JÊNCIAS.

CAPÍTIJL. .VI
Da Representação do SiSI' ,na Cooperativista

Art. 105. A representação do c ,tema cooperativista nacional cilbe á
Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, sociedade civiL com sede na
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Capital Federal, órgão técnico-consultivo do Governo, estruturada nos termos desta
Lei, sem fmalidade lucrativa, competindo-lhe precipuamente:

a) manter a neutralidade politica e indiscriminação racial, religiosa e
social;

b) integrar todos os ramos das atividades cooperativistas;
. c) manter registro de todas as sociedades cooperativas que, para todo, os
efeitos, integrama Organização das Cooperativas Brasileiras - ()CB;

d) manter serviços de' assistência geral ao sisiema cooperativista, seja
quanto á estrutura social, seja quanto aos métodos operacionais e orientação
jurídica, mediante pareceres e recomendações, sujeitas. quando for o caso, á
aprovação do Conselho Nacional de Cooperativismo - CNC;

e) denunciar ao Conselho Nacional de Cooperativismo práticas nocivas ao
desenvolvimento cooperativista;

f) opinar nos processos que lhe sejam encaminhados pelo Conselho
Nacional de Cooperativismo:

g) dispor de setores consultivos especializados, de acordo com os ramos de
cooperativismo;

h) fixar a politica da organização com base nas proposições emanadas de
seus órgãos técnicos;

i) exercer outras atividades inerentes á sua condição de órgão de
representação e defesa do sistema cooperativista;

j) manter relações de integração com as entidades congêneres do ext,erior e
suas cooperativas.

§ I° A Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB será constituida de
entidades. uma para cada Estado. Terri!ório e Distrito Federal, criadas com as
mesmas caracteristicas da organização na~ional.

§ 2° As assembléias gerais do órgão central serão formadas pelos
representantes credenciados das filiadas. um por entidade. admitindo-se
proporcionalidade de voto.

§ 3° A proporcionalidade de voto, estabelecida no parágrafo anterior, ficará
a critério da OCB. baseando-se no número de associados - pessoas fisicas e as
exceções previstas nesta Lei que compõem o quadro das cooperativas filiadas.

§ 4° A composição da diretoria da Organização das Cooperativas
Brasileiras - OCB será estabelecida em seus estatutos sociais.

§ 5° Para o exercicio de cargos de diretoria e Conselho Fiscal, as eleições
se processarão por escrutínio secreto. permitida a reeleição para mais um mandato
consecutivo.

...............................................................................................................- .

LEI N° 9.715, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998.

DISPÕE SOBRE AS CONfRlBUIÇÕES PARA OS
PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE
FORMAÇÃO DO PATRIMÓNiO DO SERVIDOR
PúBLICO PiSIPASEP, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 2° A contribuição para o PiSIPASEP será apurada mensalmente:

I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas
pela legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades
de economia mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do mes;

II - (Revogado pela Medida Provisória n° 1.858-7, de 29107/1999).

* O texto deste inciso 11 dizia:

"lI - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela
legislação trabalhista e as fundações. com base nafolha de salários;"

IH -'pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor
mensal das receit~ correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital
recebidas. . ;

§ I° As sociedades cooperativas. além da contribuição sobre a folha de
pagamento mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso i,
em relação às receitas decorrentes.de operações praticadas com não associados.. J .

§ 2° Excluem-se do â~sposto no inciso II deste artigo os valores
correspondentes á foiha de pagamento das instituições ali referidas, custeadas com
recursos origínários dos O '-9Jllentos Fiscal e da Seguridade Social.

§ 3° Para determi ,~ão da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas
das autarquias, os recurso: lassificados como receitas do Tesouro Nacional nos
Orçamentos Fiscal e da SegD idade Social da União.

§ 4° (Revogado pellfedida Provisória nO 1.858·7, de 29/07/1999),

* O texto deste § 4° dizia:
"§ 4° Não se incluem, Igualmente, na base de cálculo da contribuição das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, os recursos
recebidos a título de repasse. oriundos do Orçamento Geral da União...

§ 5° O disposto nos §§ 2°, 3° e 4° somente se aplica a partir de l° de
novembro de 1996.

§ 6° A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição
para o PISIPASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso 111.

• § 6°acreSCIdo pela Medida ProVlsórta nO 1.858-7. de 29 07 1999.
.......................................................................................................................................
........................................................................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.858-7, DE 29 DE JULHO DE 1999.

ALTERA A LEGISLAÇÃO DAS CONTRIBUIÇOES PARA A
SEGURIDADE SOCIAL COFINS. PARA OS
PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE
FORMAÇÃO DO PATRIMÓNIO DO SERVIDOR PÚBLICO
- PIS/PASEP E SOBRE O LUCRO LíQUIDO. DO
IMPOSTO SOBRE A RENDA. E DÁ OUTRAS
PROVIDI:NCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de
lei:

Art. 1° A aliquota da contribuição para os Programas de Integração
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PISIPASEP. devida
pelas pessoas juridicas a que se refere o § 1° do art. 22 da Lei nO 8.212. de 24 de
julho de 1991, fica reduzida para sessenta e cinco centésimos por cento em relação
aos fatos geradores ocorridos a partir de 1° de fevereiro de 1999.

Art. 2° O art. 3· da Lei nO 9.718, de 27 de novembro de 1998. passa a
vigorar acrescido dos seguintes §§ 6° a 8°:

n§ 6. Na determinação da base de cálculo das contrib~ições para o
PISIPASEP e COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 12 do art. 22
da Lei n2 8.2i2, de 1991. além das exclusões e deduções mencionadas no
parágrafo anterior, poderão excluir ou deduzir:

I • no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito.
financiamento e Investimento, sociedades de crédito imobiliário.
sociedades corretoras, distribuidoras de titulos e valores mobiliários.
empresu de arrendamento mercantil e cooperallvu lIe crêdilo:

a) despesas incorridas nas operaçlles de intennedlaçlo financeira;

b) despesas de obrigações por emprêstimos, para repus., de recursos de
instituições de direito privado:

c) deságio na colocação de títulos;

d) perdas com titulos de renda fixa e variável, exceto com ações;

e) perdas com atívos tinanceiros e mercadorias, em operações de hedge:

II - no caso de empresas de seguros privados, os rendimentos auferidos
nas apiicações financeiras destinadas á garantia de provisões técnicas.
durante o período de cobertura do risco:

III - no caso de entidades de previdência privada. abertas c fechadas. os
rendimentos auferidos nas aplicações frnanceiras destinadas ao
pagamento de beneficios de aposentadoria, pensão. pecúlio e de resgates:

iV - no caso de empresas de. capitalização, os rendimentos auferidos nas
aplicações financeiras destinadas ao pagamentp de resgate de títulos.

§ 7º As exclusões previstas nos incísos II a IV do parágrafo anterior
restringem-se aos rendimentos de aplicações financeiras que não
excedam o total das provisões técnicas. constituídas na forma fixada pela
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

§ 8. Na determinação da base de cálculo da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de
captação de recursos íncorridas pelas pessoas jurídicas que tenham por
objeto a securítização de créditos:

i - imobiliários, nos termos da Lei n2 9.514, de 20 de novembro.de t997;
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11 - financeiros. observada regulamentaç~o editada pelo Consel1}o
Monetário Nacional." (NR)

Art. 3° O § IOdo art. 10 da Lei nO 9.701. de 17 de novembro de 1998,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 19 É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa." (NR)

Art. 42 O disposto no art. 4° da Lei nO 9.718, de 1998, aplica-se,
exclusivamente, em relação ás vendas de gasolina automotiva, óleo diesel e gâs
liqüeteito de petróleo - GLP.

Parágrafo único. Nas vendas de óleo diesel ocorridas a partir de 12 de
tevereiro de 1999. o fator de multiplicação previsto no parágrafo único do art. 42

da Lci nO 9.718, de 1998, tica reduzido de quatro para três inteiros e trinta e três
centésimos.

Art. 5" O importador de gasolina automotiva, óleo diesel e GLP.
relativamente ás vendas desses produtos que efetuar, fica obrigado a cobrar e
recolher, na condição de contribuinte substituto das distribuidoras e comerciantes
varejistas. as contribuições para o PISIPASEP e COFINS. observadas as mesmas
normas aplicáveis ás refinarias nacionais.

Art. 6" A contribuição social sobre o lucro liquido - CSLL, instituida
pela Lei nQ 7.689. de 15 de dezembro de 1988. será cobrada com o adicional de
quatro pontos percentuais, relativamente aos fatos geradores ocorridos de 12 de
maio até 31 de dezembro de 1999.

Parágrafo único. O adicional a que se refere este artigo aplica-se,
inclusive. na hipótese do pagamento mensal por estimativa previsto no art. 30 da
Lei nO 9.430. de 27 de dezembro de 1996, bem assim às pessoas jurídicas
tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado.

Art. 7" A aliquota da eSLL. devida pelas pessoas jurídicas referidas no
art. Iº. fica reduzida para oito por cento em relação aos fatos geradores ocorridos a
partir de I" de janeiro de 1999. sem prejuizo da aplicação do disposto no artigo
antenor.

Art. 8" As pessoas Juridicas referidas no art. Iº, que tiverem base de
cálculo negativa e valores adicionados, temporariamente, ao lucro líquido, para
deito de apuração da base de cálculo da CSLL, correspondentes a periodos de
apuração encerrados ate 3 I de dezembro de 1998, poderão optar por escriturar, em
seu ativo. como crédito compensável com débitos da mesma contribuição, o valor
equivalente a dezoito por cento da soma daquelas parcelas.

§ Iº A pessoa juridica que optar pela forma prevista neste artigo não
poderá computar os valores que serviram de base de cálculo do referido crédito na
determinação da base de cálculo da CSLL correspondente a qualquer período de
apuração posterior a 31 de dezembro de 1998.

§ 2° A compensação do crédito a que se refere este artigo somente
poderá ser efetuada com até trinta por cento do saldo da CSLL remanescente, em
cada periodo de apuração, após a compensação de que trata o art. 8" da Lei n"
9.718. de 1998, não sendo admitida, em qualquer hipótese, a restituição de seu
valor 00 sua compensação com outros tJjbutos ou contribuições. observadas as
normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

§ 32 O direito á compensação de que trata o parágrafo anterior limita-se.
exclusivamente. ao valor original do crédito, não sendo admitido o acréscimo de
qualquer valor a título de atualização monetária ou de juros.

Art. 9" O imposto retido na fonte sobre rendimentos pagos ou creditados
á filial. sucursal, controlada ou coligada de pessoa jurídica domiciliada no Brasil,
não compensado em virtude de a beneficiária ser domiciliada em país enquadrado
nas disposições do art. 24 da Lei n2 9,430, de 1996, poderá ser compensado com o
imposto devido sobr~ o lucro real da matriz, controladora ou coligada no Brasil
quando os resultados da miaI, sucursal, controlada ou coligada, que contenham os
referidos rendimentos, forem computados na determinação do lucro real da pessoa
jurídica no Brasil.

Parágrafo único. Aplica-se á compensação do imposto a que se e
este artigo o disposto no art. 26 da Lei nO 9.249, de 26 de dezembro de 199'

Art. 10. O art. 17 da Lei nO 9.779, de 19 de janeiro de 19r
vigorar acrescido dos seguintes pllfagrafos:

"~ IQ O disposto neste artigo estende-se:

I - aos casos em que a declaração de constitucionalidade telo'la sido
proferida pelo Supremo Tribunal Federal. em recurso extraordinãrio:

11 - a contribuinte ou responsável favorecido por decisão judicial
definitiva em matéria tributária. proferida sob qualquer fundamento. em
qualquer grau de jurisdição;

1II • aos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 1998
exceto os relativos à execução da Dívida Ativa da União. '

§ 2" O pagamento na forma do caput deste artigo aplica-se à exação
relativa a fato gerador:

I - ocorrido a p8J'llr da data da publicação do primeiro Acórdão do
Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal. na hipótese do inciso I do
parágrafo anterior;

li - ocorrido a partir da data da publicação da decisão judicial, na
hipótese do inciso li do parágrafo anterior:

III - alcançado pelo pedido, na hipótese do inciso lI1 do parágrafo
anterior.

§ 32 O pagamento referido neste. artigo:

I - importa em confissão irretratável da divida:

11 - constitui confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354
do Código de Processo Civil:

1II - poderá ser parcelado em até seis parcelas iguais, mensais e
sucessivas, vencendo-se a primeira no mesmo prazo estabelecido no
caput para o pagamento integral e as demais no ultimo dia útil dos
meses subseqüentes:

IV - relativamente aos tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal. poderá ser efetuado em quota única. até o
último dia util do mês de julho de 1999..

§ 42 As prestações do parcelamento referido no inciso II1 do parágrafo
anterior serão acrescidas de juros equivalentes à taxa referencIal do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELlC. para titulos
federais. acumulada mensalmente, calculados a partir do mês de
vencimento da primeira parcela até o mês anterior ao pagamento e de um
por cento no mês do pagamento.

§ 5" Na hipótese do inciso IV do § 3", os juros a que se refere o parágrafo
anterior serão calculados a partir do mês de fevereiro de 1999.

§ 6° O pagamento nas condições deste artigo poderá ser parcial, referen~e
apenas a determinado objeto da ação judicial. quando esta envolver maIs
de um objeto.

§ 72 No caso de pagamento parcial, o disposto nos incisos I e 11 do § 3º
alcança exclusivamente os valores pagos.

§ 8" Aplica-se o disposto neste artigo ás contribuições arrecadadas pelo
. Instituto l'ojacional do Seguro Social- INSS." (NR)

Art. 11. O prazo previsto no art. 17 da Lei nO 9.779, de 1999, fica
prorrogado para o último dia útil do mês de fevereiro de 1999.

Parâgrafo único. Relativamente ás contribuições arrecadadas pelo INSS.
o prazo a que se refere' o caput fica prorrogado para o último dia útil do mês de
abril de 1999.

Art. 12. Fica suspensa. a partir de I" de abril até 31 de dezembro de
1999. a aplicação da Lei n" 9.363, de 13 de dezembro de 1996, que instItuiu o
crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados. como ressarcimento
das contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PISIPASEP e para a Seguridade Social 
COFINS, incidentes sobre o valor das matérias-primas. dos produtos
intermediários e dos materiais de embalagem utilizados na fabricação de produtos
destinados á exportação.

Art. 13. A contribuição para o PIS/PASEP será determinada com base na
folha de salmos. á aliquota de um por cento, pelas seguintes entidades:

I - templos de qualquer culto:

11 - partidos politicos;

1II - inStituições de educação e de assistência social a que se retere o art.
12 da Lei nº 9.532. de la de dezembro de 1997:
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IV - instituiçoes de caráter filantrópico, recreativo, cultural, cientifico e
as associações, a que se refere o art. 15 da Lei n29.532, de 1997;

V - sindicatos, federações e confederações;

VI - serviços sociais autõnomos, criados ou autorizados por lei;

VII - conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas;

VIII - fundações de direito privado; e

IX - condominios de proprietários de imóveis residenciais ou comerciais.

Art. 14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a .. partir de 12 de
fevereiro de 1999, são isentas da COFINS as receitas:

I - dos recursos recebidos a titulo de repasse, oriundos do Orçamento
Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, pelas empresas
públicas e sociedades de economia mista;

11 - da exportação de mercadorias para o exterior;

111 - dos serviços prestados i~ pessoa fisica ou juridica residente ou
domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;

IV - do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo
de bordo em embarcações e aeronaves em tráfego internacional. quando o
pagamento for efetuado em moeda conversivel;

V - do transporte internacional de cargas,ou passageiros;

VI - auferidas pelos estaleiros navais 'brasileiros nas atividades de
construção, conservação modernização. conversão e reparo de embarcações pré
registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro - REB, instituido pela
Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;

VII - de frete de mercadorias transportadas entre o Pais e o exterior pelas
embarcações registradas no REB, de que trata o art. II da Lei n29.432, de 1997;

VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas
comerciais exportadoras nos termos do Decreto-Lei nO 1.248, de 29 de novembro
de 1972, e alterações posteriores, desde que destinadas ao fim especifico de
exportação para o exterior;

IX - de vendas, com fim especifico de exportação para o exterior, a
empresas exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do
Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio;

X - relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13.

§ Iº São isentas da contribuição para o PISIPASEP as receitas referidas
nos incisos I a IX do caput.

§ 2º As isenções previstas no caput e no parágrafo anterior não
alcançam as receitas de vendas efetuadas:

1 - a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus, na Amazônia
Ocidental ou em área de livre comércío;" I

11 - a empresa estabelecida em zona de processamento de exportação;

. UI - a estabelecimento industrial, para in~ustrialização de produtos
destmados a exportação, ao amparo do art. 3° da Lei n~ 8.402, de 8 de janeiro de
J~~ ~

\

Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto no
art. 66 da Lei n29.430, de 1996, excluir dãbase de cálculo da COFINS:

I - os valores repassados aos associados. decorrentes da comercialização
de produto por eles entregue á cooperativa:

11 - as receitas de venda de bens e mercadorias a l\Ssociados.

§ I° Para os fins do disposto ~o inciso lI:"a exclusão alcançará somente
as receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente á
atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.

§ 22 As operações referidas no parágrafo anterior serão contabilizadas
destacadamente. pela cooperativa e comprovadas mediante documentação hábil e
idônea com identificação do adquirente. do valor da operação, da espécie de bem
ou mercadoria e quantidades vendidas.

Art. 16. Para fins de determinação da base de cálculo da contribuição
para o PISIPASEP, na forma do § Iº do art. 2° da Lei nº 9.715, de 25 de novembro
de 1998. relativamente às receitas decorrentes de operações praticadas com não
associados. aplica-se o disposto no artigo anterior.

Art. 17. Aplicam-se às entidades lilantrópicas e benelicentes de
assistência social. para efeito de pagamento da contribuição para o PISIPASEP na
forma do art. 13 e de gozo da isenção da COFINS, o disposto no art. 55 da Lei n2

8.212. de 24 de julho de 1991.

Art. 18. O pagamento da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS
deverá ser efetuado até o último dia útil da primeira quinzena do mês subseqüente
ao de ocorrência dos fatos geradores.

Art. 19. O art. 22 da Lei nQ 9.715, de 1998, passa a vigorar acrescido do
seguinte § 6º: .

"§ 62 A Secretaria do Tesouro Nacional eletuará a retenção da
contribuição para o PISIPASEP, devida sobre o valor das translerências
de que trata o inciso UI." (NR)

Art. 20. As pessoas juridicas submetidas ao regime de tributação com
base no lucro presumido somente poderão adotar o regime de caixa, para fins da
incidência da contribuição para o PISIPASEP e da COFINS, na hipôtese de adotar
o mesmo critério em relação ao imposto de renda das pessoas jurídicas e da CSLL.

Art. 21. Os lucros. rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior
sujeitam-se à incidência da CSLL, observ!1das as normas de tributação universal de
que tratam os arts. 25 a 27 da Lei n2 9.249. de 26 de dezembro de 1995, os arts. 15
a 17 da Lei n2 9.430, de 1996, e o art. J2 dá Lei n2 9.532. de 1997.

Parágrafo único. O saldo do imposto de renda pago no exterior. que
exceder o valor compensável com o imposto de renda devido no Brasil. poderá ser

compensado com a CSLL devida em virtude da adição. à sua base de cálculo. dos
lucros oriundos do exterior, até o limite acrescido em decorrência dessa adição"

Art. 22. Aplica-se à base de cálculo negativa da CSLL o disposto nos
arts. 32 e 33 do Decreto-Lei n2 2.341. de 29 de junho de 1987.

Art. 23. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nO 1.858-6. de 29 de junho de 1999.

Art. 24. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 25. Ficam revogados:

I - a partir de 28 de setembro de 1999. o inciso 11 do art. 22 da Lei n2

9.715. de 25 de novembro de 1998;

11 - a partir de 30 de junho de 1999:

aIos incisos I e 111 do art. 62 da Lei Complementar n2 70. de 30 de
dezembro de 1991:

blo art. 7" da Lei Complementar nO 70. de 1991. e a Lei Complementar
n2 85. de 15 de fevereiro de 1996:

cIo art. 52 da Lei n2 7.714. de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nO 9.004,
de J6 de março de 1995:

dI o § 3· do art. 1I da Lei n· 9.432. de 8 de janeiro de 1997;

e) o art. 9· da Lei nO 9.493. de 10 de setembro de 1997:

f) o inciso 11 e o § 22 do art. 12 da Lei nO 9.70\. de 17 de novembro de
1998;

g) o § 42do art. 2° e o art. 4° da Lei n2 9.715, de 1998: e

h) o art. 14 da Lei n2 9.779. de 19 de janeiro de 1999.

Brasilia, 29 de julho de 1999: \780 da Independência e 1110 da
República.

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA0 REGIMENTO INTERKO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
, ••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••• " •••••••••••••• o ••



Selel1lhro de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
-------~._.. __ ...

Quarta-feira 15 415R I

Sala das Sessões. em

TimlolV
DAS PROPOSIÇÕES

.......................................................................................................................................

Capimlo III
DAS I1'<'DICAÇÕES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência. a realização de ato

administrativo ou de gestão. ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa
exclusiva:

II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de determinado
assunto. visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara.

§ 1° Na hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento escrito.
despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso -,"acIOnai.
............................................................................................................., .

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, incIso I e § 1°, do Regimento
Interno da Cãmara dos Deputados. requeiro a V. Ex". seja encaminhada ao
Poder Executivo a Indicação em anexo. sugenndo a destinação de parte da cota
publicitária relativa ao FGTS. operado pela Caixa Econõmica Federal. para
Informar ao trabalhador o procedimento para o saque dos saldo das contas
inativas.

de / . de :9~(O g/~~
; /;t'l1'

Deputado FRANêISCO GARCIA

.......................................................................................................................................
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - Cem

CAMARA DOS DEPUTADOS LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

INDICAÇAO N2 449, DE 1999
(DO SR. FRANCISCO GARCIA) DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA 'DO

TEMPO DE SERVIÇO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério da
Fazenda, que parte da cota de publicidade relativa ao FGTS seja
destinada a informar aos trabalhadores sobre o procedimento de
saque do saldo das contas inativas.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazenda:

1. Considerando que a Lei n.o 8.036, de 11 de maio de
1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
estabelece que a Caixa Econômica Federal é o Órgão Operador do Fundo.

2. Considerando que o desemprego. hoje. no Pais, está na

ordem de 7,8% e que muitos trabalhadores. nessa Situação, estão passando por
sérias dificuldades econômicas. sem ter como sustentar a si e a sua familia.

3. Considerando que o FGTS tem cerca de 9 milhões de
contas inativas. sugerimos que parte da cota de publicidade relativa ao Fundo.
operado pela CEF. seja deslin~da a esclarecer ao trabalhador sobre:

a) quais os casos em que i' trabalhador pode ter conta

inativa;

b) quais os documentos necessários para solicitar o saque

dessa conta:

Art. 1° O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituido pela
Lei nO 5.107. de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.

Art. 2,0 O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se
refere esta Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com
amalização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.

§ 1° Constimem recursos incorporados ao FGTS. nos termos do "caput"
deste artigo:

a) evenmais saldos apurados nos termos do art. 12, § 4°;

b) dotações orçamentárias especificas:

c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;

d) multas. correção monetária e juros moratórios devidos:

e) demais receitas patrimoniais e tinanceiras.

§ 2° As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente
impenhoráveis.

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

TimlolV
DAS PROPOSIÇÓES

Capirulo 111
DAS J1'..'OICAÇÕES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado: i\
[ - sugere a outro Poder a adoção de providência. a realização '. de ato

administranvo ou de gestão. ou o envio de projeto sobre a materia de SUl!' iniciativa
~~= i

II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de determinado
assunto. visando a elaboração de projeto sobre matéria de inicíarÍ\·a da Câmara.

§ lONa hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimknto escrito.
despachado pelo Presidente e publicado no Diál'lo do Congresso .\àClOl,lOl.

de 1999 .

Z)-(og(~?
I //~IL1 '\

Deputado FRANCISCO GARCIA

c) quando e onde solicitar e efetuar o saque.

Sala das Sessões, em le

Requer o envio de Indicação ao Poder
Executivo, relativa ás contas inativas do

FGTS.

REQUERIMENTO

(Do Sr. FRANCISCO GARCIA)
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Senhor Presidente:

Setembro de 1999

INDICAÇAO NO 450, DE _ 9
(DA SRA. VANESSA GRAZZIOTIN)

Suoere ao Poder Executivo, por interméd~o do ~in~stério.de Mina~
• Enerqia, a transferência da Super~ntendenc1a Reg10nal d
Petrobrás, para a cidade de Manaus, Estado do Amazonas.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

Excelentissimo Senhor Ministro das :\olinas e Enerllia:

A Deputada Vanessa Grazziotin , se dirige a V. Exa. para sugerir a
transferência da Superintendência Regional da Petrobrás para a cidade de
Manaus. estado do Amazonas. conforme os seguintes argumentos:

I - Considerando que existe em Manaus. C'11 pleno limcionamento.
uma refinaria da Petrobrás, bem como outras Unidades que já estão
uxtraindo petróleo dentre outros produtos dele derivados, como é o caso de
Urucu na cidade de Coari. interior do Amazonas;

2 - Considerando a não extração de Petróleo no subsolo do Pará, e
mesmo assim a sede da Superintendência Regional fica em Belém, capital
do Pará;

3 - Considerando que. com a atual estrutura da Pctrobrás, qualquer
problema existente em Manaus. por mais simples que seja. fica difíi;il·de
resolver sem antes ouvir a Sede em Belém:

4 - Considerando que já havia sido anunciado pelo própria Petrobrás
a transferênCIa da Sede da Superintendência Regional para Manaus:

. 5 -. Considerando por fim. que a continuidade da atual situação
contmuara trazendo preJUlzos ao estado do Amazonas, é que venho solicitar
de Vossa Excelência que reveja a possibilidade de transferir a
Superintendência Regional da Petrobrás para a cidade de Manaus. capital
do Amazonas.

Sala das Sessões: em .,;;) de agosto de 1999.

Deputada VAN~S:CGRA'iZ'iôTl:"1

REQ{IERIMENTO N.o DE 1999.
(Da Senhora Dep. Vanessa Grazziotin)

Requer o envio de Indicação ao Senhor
Ministro da Minas e Energia. referente a
transferência da Superintendência
Regional da Petrobrás, para a cidade de
Manaus, capital do Amazonas.

Nos termos do Art. 113, inciso I e § 1°, do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados. requeiro ~ V. Exa. seja encaminhada ao Poder
Executivo a Indicação em anexo, sugerindo a transferência da
Superintendência Regional da Petrobrás. para a cidade de Manaus. no
estado do Amazonas.

Sala das Sessões, em:.f5 de agosto de 1999.

C. ('
~/"""'f_'::"'1., -':''''fLHl.<.t..-,''-'

Deputada VANESSA GRAZZ10TIN

"LEGISLAÇÃO CITADA A;';EXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTlDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA0 REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Titulo IV
DAS PROPOSIÇÕES

Capítulo 111
DAS J]\,'DICAÇÕES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência. a realização de ato

admimstrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa
exclusiva:

11 - sugere a manifestação de uma ou maIs Comissões acerca de determinado
asSUnto. visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara.

§ lONa hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento escrito.
despachado pelo Presidente e publicado no Dlâ1'lo do Congresso :Vacional.

C~RA DOS DEPUTADOS

INDICAÇAO NO 457, DE 1999
(DO SR. THEM1STOCLES SAMPAIO)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gest~o, a excepcionalizaçêo dos
recursos do Fundo Penitenciário Nacional do contingenciamento
orçamentário.

(PUBLIQUE-~E. ENCAMINHE-SE),

Excelentíssimo Senhor Ministro do Orçamento e Gestão:

Tendo em vista a grave situação por que passa. no momento, o

Sistema Penitenciário de nosso Pais, e considerando que a liberação dos recursos do Fundo
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Art. 113. IndIcação e a proposição atraves da qual o DepuIado:
I . - sugere a outro Poder a adoção de providência a realização de ato

admimstratlvo ou de gestão. ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa
exclUSIva:

li - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de detenninado
assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara.

§ ]0 Na hipótese ÚO inciso I a indicação será objeto de requerimemo escrito,
despachado pelo Presideme e publicado no DiáriO do Congresso Nacional.

CAMARA DOS DEPUTADOS

................................................................................................................................

.......................................................................................................................................

Capitulo !lI
DAS INDICAÇÕES

de 1999

C' L\Ú~\·~'\
de AGOSTOSala das Sessões, em 31

-/"" -<"1'1-f,_/;<'~,-,,::;; I..:.:;.".... :!~ " t~;:~-')
l>éputado Federal Themi,toe~alÍtpaio ",/

PMDB-PI __~"~' -----

...===-

Penítenciàrio Nacional. instituldo com a finalidade exclusiva de suprir as necessidades de

recursos do referido Sistema.. não sobrecarregara as contas publicas. venho solicitar a V,

Exa seja determinada a imediata cxcepcionalizãção desses recursos das medidas de

contenção estabelecidas no âmbito do Governo Federal. o que, sem duvida. constituirá.

antes de mais nada. medida de justiça e humanidade para com aqueles que se encontram

sob a cUstódia do Estado, inteiramente dependentes das liberaçõe~ de seus recursos,

REQUERIMENTO
( Do Se Themistocles Sampaio)

INDICAÇAO No 459, DE 1999
(DO SR. EDINHO BEZ)

Requer o envio de indicação ao Senhor
Ministro do Orçamento c Gestão. contendo
sugestão sobre a liberação das recursos do Fundo
Penitenciário Nacional

Sugere ao Poder Execut~vo, por intermédio dos Ministérios da
AgrJ.culturà e do Abastec1mento e da Fazenda, a adoção de medidas
amenJ.zadoras dos dêbitos dos agricultores que sofreram fenãmenos
climáticos adversos.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE).

Senhor Presidente:

~ Nos termos do art 113. inciso I e § 1°. do Regimento
Interno da Camara dos Deputados. requeiro a V. Ex.a. seja encaminhada ao Excelentissimo
Senhor. Mi~istro do Orçamento e Gestão a Indicação em anexo. sugerindo a
excepclo~a~lzação dos recursos do Fundo Penitenciário Nacional do conringencíamento
orçamentano.

Excelentissimo Senhores Ministros da Agricultura e do

AbasteCimento e da Fazenda:

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTlIDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

Sala das Sessões, em 31 de AGOSTO de 1999 .- 1\'. ".:; '\<Q,~.U\- \;-:- ,

o Poder Executivo. de acordo com seus poderes

constitucionais. editou Medida Provlsóna (de nO 1.918, de 23 de agosto de 1999)

dando novas redações á Lei nO 9.138. de 29 de novembro de 1995, a

denommada Lei da Securitização. Esta MP, editada no momento em que

efervecla o movimento de agncultores, de ãmbito nacional. voltado ao

equaclonamento do impasse criado pelo elevado andividamento do setor
agropecuária naCional, buscou melhorar as condições de renegociação dos

débitos que os agricultores têm com o sistema financeIro.

Reconhecemos a meritória intenção do Governo Federal,

ao amenizar a situação dos mutuários e buscar melhorar as condições de

retomada da produção agricola naclonal:-

Entretanto, julgamos pertinente e oportuno apresentar uma

sugestão de medida adicionai ás medidas já tomadas: o tratamento diferenCiado

aos mutuários que sofreram preJuizos com fenómenos climáticos adversos.

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

Título IV
DAS PROPOSIÇÕES

Com efeito. ao longo dos últimos anos, diferentes

fenómenos - em grande parte denvados do "EI Nino" - ocasionaram grandes

prejuízos às lavouras e criações. em pontos localizados do território nacional'

secas, granizo e enchentes, pnncipalmente). Os produtores rurais cujas

propriedades estavam localizadas nas áreas onde ocorreram tais fenõmenos.

foram duplamente atingidos, em termos econõmicos: de um lado os mesmos

problemas que atingiram a todos os agncultores do País (juros altos, preços

agrícolas baixos, custos dos insumos em elevação. "descasamento ocasionados

pelos planos económicos, etc.) e, adicionalmente, redução da produção e

produtividade peia ocorrência de eventos climáticos que, mUitas vezes reduziram

substancialmente suas safras, sacrificaram animais, ensejaram o surgimento de

doenças e outros fatores adversos. com óbvios prejuízos econõmícos e,

conseqüentemente, dificuldades para a quitação dos empréstimos bancários.
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Assim. nada mais jUsto que dar. a esses produtores. um
tratamento diferenciado adicional. que lhes Possibilite recuperar-se
economicamente e retomar à plena atividade.

Sugere-se. assim. que os Ministérios da Agricultura e do
Abastecimento e da Fazenda víabilizem medidas voltadas à concessão de 'jm

abatimento das dívidas oriundas de crédito rural, cujos titulares sejam agricultores

que, comp;ovadamente, sofreram prejuízos decorrentes de eventos climáticos
adversos.

Sala das Sessões, em {J i- de 61.;;~t-U8ftile 1999.

REQUERIMENTO

(Do Sr. Edinho Dez)

Requer o envio de Indicação ao POder

Executivo, relativa a tratamento especial das

dívidas dos agncultores que sofreram

prejuizos decorrentes de fenômenos

climàticos.

Senhl;lr Presidente:

Nos lermos do art. 113, inciso I e § 1°. do Regimento

Inlemo da Câmara dos Oeputados, requeiro a V. Ex". seja encami~ha~a ao

Poder EXl\Cutívo a Indicação em anexo. sugerindo tratamento espeCial ~s dnlldas
dos agricultores que sofreram prejuízos decorrentes de fenômenos c1imatlcos

Sala das Sessões, em OkJe :;, I~-r;;Mt:lIVO de 1999.

~Deputado E.OlNHO BEZ

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO OE ESITOOS LEGISLATI\'OS - CeDI

LEI N° 9.138, DE 29 NOVEMBRO DE 1995.

DISPÕE SOBRE O CREDITO RURAL. E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

An.IO É autorizada. para o cré.di~o rural. a equalização de enc;rgos
linanceiros. observado o disposto na Lei n 8.427. de 27 de ~alO de 199~.

§ 1° Compreende-se na equa.lização de encargos fmancelros de que
trata o "caput" desIe artigo o abatlmento no valor das prestações com
vencimento em 1995, de acordo com os limites e condições estabeleCIdos
pelo Conselho Monetário Nacional. .... _

§ 20 O Poder Executivo e o Poder LegIslatiVO provldenc~arao ~

alocação de recursos c a suplement~ção orçamentária neccssartas a
subvenção econômica de que trata este artIgo.

~lEDIDA PROVISÓRIA N° 1.918. DE Ú DE AGOSTO DE 1999.

DISPÕE SOBRE O ALONGAMENTO DE
DiVIDAS ORIGINARIAS DE CREDITO RURAL.
DE QUE TRATA A LEI Nº 9.138. DE ~9 DE
NOVEMBRO DE 1995. E DE DÍVIDAS PARA
COM () FUNDO DE DEFESA DA ECONOM1A
CAFEEIRA - FUNCAFE. INSTITUÍDO PELO
DECRETO-LEI Nº 2.:'.95. DE 21 DE NOVEMBRO
DE 1986. QUE FORAM REESCAL9NADAS NO
EXERCIC[O DE' 1997. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o PRESIDENTE DA REPÍ1BLlCA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com
(orça de lei:

An. 1" Os incisos I e V do § 5° do art. 5" da Lei n" 9. [38. de 29 de
novembro dc 1995. passam a vigorar com ri segúinte redaçào:

"An.5° , : .

...........................................................,. .
§ 5° ..

I - prestações anuais. iguais e sucessivas. vencendo a primeira
em 31 de outubro de 1997. admitidos ajusles no cronograma
de retomo das operações alongadas e adoção de bônus de
adimplência nas preStações. a critério do Conselho Monetário
Nacional;

.....................................................................................................

V - a critério das partes. caso Qmutuário comprove dificuldade
de pagamento de seu débito nas condições acima indicadas, o
prazo de vencimento da õperaçào poderá ser eslendido até o
màJ<imo de dez onos. passàndo a pnmeira prestação a vencer
em 31 de outubro de 1998. ~uiellando-se. ainda ao disposto oa
parte tinal do inciso I deste paragrato:

..................... , , , "(NR)

An. 2" Fica acrescido novo § 7" ao uno 5° da Lei n" 9.138. de J995.
renumerando-~e os seguintes:

"§ 7" Na renegociação da parcela a que se refere o parágrato
anterior, o Tesouro Nacional efetuará. anualmente. mediante
declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas
instituiçóes linanceiras. o pagamento relativo ao rebale de até
dois ponlOS percen\t1:lis ao ono sobre a taxa de juros. aplicado
a partir de 2~ de agosto de 1999. para que não incidam taxas
de jutos superiores aos novos patamares estabelecidos pelo
Conselho Monetário Nacional para essa renegociação, não
podendo da aplicação do rebate resultar taxa de jutos inferior a
seis por cento ao ono. inclusive nos casos já renegociados."
(NR)

An. 3" A Lei nO 9.\38, de 1995, passa a vigorar acrescida do
seguintc artigo;

"Art. 8"-A fica o gestor do Fundo de Defesa da Economia
Cafeeira - FUNCAFÉ. instituido pelo Decreto-Lei n2 2.295, de
21 de novembro de 1986. autorizado a promover ajuste
contratual junto ao agente finonceiro. com base nas
informações dele recebidas. para adequar os valores e prazos
de reembolso. ao Fundo. das operações de consolidação e
reescalonamento de dividas de cateicultores e suas
CooperatIVas. realizadM no exercício de 1997. à luz de
resofução do Conselho Monetário NacionaL

Paràgrato único. A adequação de valores e prazos de
reembolso de que trata o eaput será etetuada nas mesmas
condições que forem estabelecidas segundo o que determina o
inciso I do § 52 do art. 52 desta Lei." (NR)
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An. 42 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção a
produtores rurais, nas operações de renegociação de que trata o § 7" do ano 52 .
daLein29.138,de 1995.

Parágralo único. Cabe ao Banco-'Centrai do Brasil acompanhar e
fiscalizar as operações renegociadas. beneticiárias de subvenção nos tennos
do c.put.

An. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de~ ":I'
publicação.

Brasilia. 23 de agosto de 1999; 178"-da Independência e 111"-da
República.

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Título IV
DAS PROPOSIÇÚES

Capitulo lI!
DAS INDlCAÇÚES

An. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência. a realização de ato

administrativo ou de gestão. ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa
exclusiva;

[/ - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de detenninado
assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Cárnara.

§ 1° Na hipótese do inciso [ a indicação será objeto de requerimento escrito.
despachado pelo PreSidente e publicado no Diário do Congresso Nacional.

C~RA DOS DEPUTADOS

INDICAÇAO NQ 450, DE 1999
(DO SR. RUBENS BUENO)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério da
Previdência e Assistência Social, Q cumprimento da Lei Orgãnica
da Ação Social - LOAS, por parte do Governo Federal, com as
entidades assistenciais de Paranavaí, Estado do Paraná.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE).

Excelentissimo Senhor Ministro da Previdéncia:

Paranavai é uma cidade localizada na região Noroeste do
estado do Paraná. com uma população estimada em 85.000 habitantes. Sua
economia se fundamenta na agro-pecuária. predominando a cultura da mandioca
e laranja. (

A ofeka de emprego é muito pequena e a população que vive
em situação de pobreza cresce assustadoramente, tendo como consequéncla u
número significativo de cria'nças, adolescentes e idosos, vivendo em situação de
risco (marginalidade, abandono, prostituição, vícios. violência familiar, ociosidade
e outras) devido ao baixo grau de escolaridade e fa~a de qualificação para o
trabalho dos moradores das vilas e conjuntos habitacionais onde se encontram o
maio número de entidades assistenciais.

Paranavai, se organiza gradativamente na busca de soluções
para as questões SOCiais. Os conselhos Tutelar, dos Direitos das C, ,anças e
Adolescentes, Municipal de Assisténcia Social. da Saúde e outros. estão
estruturados e comprometidos com os problemas sOClaís da cidade.

As entidades assistenciais, governamentais e não
governamentais recebem apoIo técnico e pedagógico da Secretaria da Ação
Social e buscam a Unidade SOCial e promocional: realizam reuniões mensais para
estudar as leiS que norteiam a organização da assisténcla social ( LOAS e NOB 
AS/99 e outras ), discutem e juntas resolvem problemas que lhes são comuns.

A cada ano torna-se eVidente a organização da sociedade
civil, seu envolvimento e comprometimento na formulação da política de
assisténcia social e no controle das ações, por intermédio do conselho.
conferéncias e fóruns.

Também é eVidente, que ano a ano o Governo Federal:

• Ameaça e corta recursos destinados a programas para crianças e
adolescentes na faixa etária de 07 a 16 anos. Exemplo o Programa BCC
sofreu um corte de 60% dos seus recursos, como consequência restringiu a
clientela. ignora as ações preventivas. iimita o programa a um período
redUZido e impõe Critérios avallabvo e selebvo aos projetos encaminhados pelo
municiplo:

Não disponiblliza recursos para programas especificos para idosos ( lazer
cultura - musicalização - oficinas ):

• Há mais de 05 anos as entidades assistenciaiS não conseguem convénios de
Ação Continuada para programas com crianças. deficientes e idosos;

• O número de metas de atendimento é Insuficiente e defasado. Os valores
repassados estão aquém das necessidades e sempre com grande atraso:

• O atendimento médico sem igualdade de direitos. limitado a consultas, com
dificuldades para realizar exames laboratoriais. remédios atendimentos
psicológicos. fonoaudiológicos, e outros;

• Não disponibiliza recursos para programas de atendimento às familias
vulnerabilizadas peja pobreza e exclusão SOCIal;

• Com a extinsào da L.BA ( Legião Brasileira de Assisténcla l, as entidades
buscam junto ao Governo Federal resolver as questões que envolvem a
isenção da Cota Patronal. As exigências em relação às entidades são
inúmeras e a demora por parte do Governo ( CNAS l para deferir o registro da
entidade, para liberação ou renovação de Certificado de Fins Filantrópicos e
isenção da Quota Patronal junto ao INSS é desanimadora:

• Um dos maiores desafios mundiais deste final de século é assegurar a
participação dO cidadão pelo trabalho. na comunidade em que vive. O
problema atinge espeCialmente o. adolescente pobre. O governo não
disponlbiliza recursos para programas que profissionalizam os jov< 1S de 14 a
16 anos, garantindo-lhes disputar com igualdade as vagas que o mercado de
trabalho oferece.

As entidades aSSistenCiaiS de Paranavaí estão cientes que a
Assisténcia SOCial não seja um conjunto de ações e atividades ofer~cldos por
caridade e de favor, por ser o beneficiário desta. a população em situação de
risco social ( baiXO capital social l. mas que a asslsténcla SOCial no país garanta
por meio da rede de Inclusão e da rede de proteção, o direito das crianças de zero
a 6 ános de Idade, dos portadores de deficiéncia, dos Idosos. isto é, das pessoas
em condições de vulnerabilidade próprias do ciclo de Vida.

Que a política de assisténcia social seja uma política de
promoção do ser humano mais fragilizado, mais dispossuído, no seu processo de
desenvolvimento homano e social. Que esta política também esteja voltada para o
atendimento à família de modo a permitir que essas famílias pouco a pouco
assumem a responsabilidade de buscar elas própnas um processo de promoção
social, de crescimento e desenvolvimento.

A sociedade ciVil organizada está fazendo o que lhe compete,
esperamos o mesmo do Poder Público.

Sala das Sessões, em I::' deçe~de 1999.

Deputad~
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REQUERIMENTO N° I DE 1999.
(Do Sr. Rubens Bueno)

Requer o envio de Indicação ao
Ministério da PrevidênCia e Assistência Social,
relativo ao descumprimento do Governo
Federal com a Lei Orgânica da Ação Social 
LOAS. nas entidades assistenciais de
Paranavaí-Pr.

Senhor Presidente;

Nos termos do art. 113. inciso I, e § 10
, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados. requeiro a V. Exa. seja encaminhada ao
Poder Executivo a Indicação em anexo, de que se faça cumprir a Lei Orgânica da
Ação SOCIal - LOAS. pelo Governo Federal, nas entidades assistênciais de
Paranavai-Pr.

Sala das Sessões, em /.:;. de~~e 1999.

Deputad~

~LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
...................................................................................................; .

Título IV
DAS PROPOSIÇÕES

Capitulo III
DAS iNDICAÇÕES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado;
I - sugere a outro Poder a adoção de providência. a realização de ato

administrativo ou de gestão. ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa

exclusiva;
II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de determinado

assunto. visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara.
§ la Na hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento escnto.

despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso Nacional.
..................................................................................................................................
..................................................................................................................., .

CAMARA DOS DEPUTADOS

INDICAÇAO NQ 464, DE 1999
(DO SR. RUBENS BUENO)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio dos Ministérios da
Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior a
inclusão do equipamento DGPS nas linhas de financiam~nto
agrícola do BNDES.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE).

Excelentisslmos Senhores Ministros da Fazenda e do
Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior.

Dentre as tecnologias típicas de países de agricultura
desenvolvida. mormente em áreas de grande extensão, encontra-se o uso da

aviação agrícola. Com efeito, tal fécnlca permite, de forma econõmica e

ambientalmente correta, aplicar produtos nas lavouras (sementes. herbicidas.

inseticidas, fungicidas) ou mesmo. em casos emergenciais, combater focos de
incêndio.

o Brasil possui, atualmente, 250 empresas de aviação

agrícola, operando um número de, aproximadamente. 1.000 aeronaves,

envolvendo uma qualificada e treinada equipe técnica e operacionat que atua nas
regiões de grande produção agricola do País.

Uma das ferramentas que, há alguns anos, desenvolveu-se
para apoio á ação dos aviões agrícola§ é o denominado DGPS - DIFFERENTIAL

GLOBAL POSITIONING SYSTEM, eqülpamento que, por localização via satélite

e estações terrestres. permite orientar o piloto agricola em suas operações, com

melhor preCisão e total segurança ambientaI. AdemaiS, permite oTlentar o vôo

dispensando o balizamento humano. sabidamente um dos aspectos mais

sensíveis da aplicação de agrotóxicos por via aérea.

Ampiamente difundida na agropecuária dos Estados

Unidos, onde é produzida em sua maior parte. esta tecnologia equipa apenas

cerca de 20% da frota braSileira de aVlóes agricolas. espeCIalmente por seu alto

custo (entre US$ 15.000,00 e US$ 25.000,O~ e por não haver linhas de crédito

disponíveiS para sua aquiSição.

Cremos que o Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social - BNDES devena Incorporar o financiamento desse

importante equipamento. em suas linhas voltadas ao financiamento de máquinas

e equipamentos para a agricuitura. Acreditamos que. por essa forma. o BNDES

estaria incorporando, em sua lista de Itens financiáveiS, um equipamento de

grande ímportãncla para a agricultura brasileira e para a dinamização da

atividade económica no campo e.ainda. que se reveste de alta relevância

tecnolôgica, permitindo ampliar os horizontes de atuação do agro brasileiro.

Dessa forma. julgamos válido sugenr a V.Exa. a inclusão do

DGPS como item financiável nas linhas de financiamento mantidas pelo BNDES

para a aquisição de máqUinas e equipamentos para a agropecuária nacional.

Sala das Sessões, em lI/ de"r-i:, de 1999. /

/JZ!vJ ~/9~'

Deputad~
REQUERIMENTO

IDo Sr. Rubens BUt'llD)

Requer o envIo de Indicação ao Poder

Executivo, relativa a sugestão de

enquadramento. como item financiável, de

equipamento para apoio á aviação agrícola.
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Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, Inciso I e § 1°, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Ex" seja encaminhada ao

Poder Executivo a Indicação em anexo. sugerindo ao Banco Nacional de

Desenvolvimento Econômico e Sociai - BNDES, a inclusão do DGPS como item
financiável nas linhas de crédito rural.

SaladasSessões,emO,;Lde ~,.,(, de 1999. /1 "

Oz../O'-? ~"í

Deput.~
"LEGISLAÇÃO CITADA A.VEXADA l'EI"\

COORIlE!\AÇÃQ DE ESTU)OS LEGlSL,\T1VOS _ CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂ\1ARA DOS DEPL'TADOS
..........................................., ~.... . -, ,.

Título )V
DAS PROPOSIÇÕES

...................................... , ···l·····················,··········,·,·····,,·······, , , .

Capitulo lU
DAS I1'<'DICAÇÕES

Art. I 13. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
.1 .' s~gere a outro Poder a adoção de providência a realização de ato

admJnJS!fanvo ou de gestão. ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa
exclusiva:

II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de determinado
assunto. visando a elahoração de projeto sobre mméria de iniciativa da Cfunara.*lONa hipótese do inciso I a indicaçiio sera ohjeto de requerimento escrilo.
despachado pelo Presidente e publicado no Dlál'lo do Congresso .\·aclona/.

............................ , .
........................................................................ " ,.

CAHARA DOS DEpUTADOS

INDICAÇ!O NO 465, DE 1999
(DO SR. MARÇAL FILHO)

Sugare ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério de Minas
• Energia, que determine à ANEEL a realização de estudos visando
• revogaçao dos arts. 83 e 85 da Portaria DNAEE nO 466, de 12 de
novembro de 1997.

(PUBLIQUE-Si. ENCAMINHE-SE).

EKcelentlssimo Senhor M\nistro de Estado de Minas e Energia:

Dentre os dispositivos contidos na ParI DNAEE n' 466. de 12 de

novembro de 1997, que estahelece as condições gerais de fornecimento o serem

observadas na presração de utilização do serviço público de energia elétrica. tanto pelas

concessionánas distribuidoras como pelos consumidores tinais. t:stão prevIStas a aplicação

de multa por inadimplência. a sustação do fornecimento de energia elétrica e a cobrança
de taxa de religação. uma vez removida.(s) ais} causais) que as ocasionaram.

A lógica que norteIa tal procedimento, sobre ser perversa.

extremamente injusta e, quiçá, ilegal. Seja-me pennitido justIficar tais conelusões:

I. É perversa porque, além dos inadimplentes compulsivos, cuja

distribuição social encontra-se no terço superior da pirâmide de riqueza. fonnam o grosso

do contingente de inadimplentes as pessoas pobres, os desempregados e os desamparados

e é sobre tal população que ineide a penalização de multa;

2. Ê extremamente injusta porque "obriga', ilcumulativamente.

aquela parcela desassistida da SOCiedade brasileira a arcnr. nas circun5tânclRS mais

adversas. Com ônus adiCionai de pagamento de taxa de religaçào~

3 Por lim. dizemos que carrega a CI\a da Ilegalidade. porque

consiste em dupla pena para um UOICO cnme. aliás não previsto no Código Penal

brasileiro. o de ser pobre e querer usufruir do mmlmo de confono trazído pelo pro1'l"esso

nacional. para o qual tanto concorre.

Estou ceno de que fi situação acima descnta perdura porque Vossa
Excelência não foi, amenannente. alertado para tal e mats convicto estou de que

detenninarã providências imedIatas e saneadoras, haja vista o elevado conteúdo social de
que se reveste a matéria.

REQUERlME:-iTO

(Do Sr. Marçal Filho)

Requer o envio de Indicação ao
Excerentissimo Senhor Ministro de Estado de
Minas e Energia, solicitando-lhe detenninar à
ANEEL a realização de estudos visando à
revogação dos artigos 83 e 85 da Porto DNAEE n'
466. de 12 de novembro de 1997

Senhor PreSIdente:

RequeIro a V Exa., nos tennos do art J 13. inCISO I. e § 10 do

Regimento lnterno da Càmara dos Deputados, que encamínhe 30 E.xcelenussíma Senhor
Ministro de Estado de Minas e Energia a Indlcaçào ~m anexo, t:m que se solicita seja

determinada à ANEEL a realização de estudos visando à revogação dos anigos 83 e 85 da
Porto DNAEE n' 466. de n de novembro de 1997

Sala das Sessões, em de agosto de 1999.

..-<.'/-- .. -l' i /(I .. ', .... _ I,.'.........~.. ,..i-" .\ . _,
\tiepulado Marçol ',1hõl

,,------. r-
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Parágrafo único. O concessionário que adotar a religação de
urgência deverá: .

a) informar ao consumidor que solicitàr esse tipo de serviço. o valor
a ser cobrado e os prazos relativos ás religações normal e de urgência:

b) prestar o serviço a qualquer consumidor que o solicitar. nas
localidades onde o procedimento for adotado.

DA COBRANÇA DOS S!õRVIÇOS
Art. 85. Os v~lores dos serviços cobráveis. dos interessados ou dos

consumidores, serão calc)llados mediante a aplicação de percentuais sobre a
tarifa fiscal em vigor por ocasião da execução do serviço. tendo como valores
máximos os constantes da seguinte tabela:

Excelemissimo Senhor Ministro da Educação

'<ll)

i; I·

..... J

,," I

., I
1.5

CAMARA DOS DEPUTADOS

~ ~ ~:~~~~~~J~;:~:~~~~~~~:U'''IJn:J I
VI·R::l:c:l:õ1odeurc::n'::I;l I

INDICAÇAO NO 466, DE 1999
(DO SR. ANTONIO JORGE)

I.Considerando que, através do Programa Nacional de Salas de
Leitura c Bibliotecas Escolares (PNSL), as escolas de ensino fundamental recebem obras
de referência e livros de literatura infantil e juvenil:

2.Considerando i que para beneficiar-se do PNSL a escola não
precisa ter sala especificamente organiZada como biblioteca, podendo ser na própria sala
deoula;

3.Considerando i necessidade de infonnação atualizada por pane
dos alunos, em especial 05 que estão se preparando para prestar concurso vestibular;

§ I° A cobrança dos serviços previstos neste artigo será facultativa e
só poderá ser feita em contrapartida de serviço efetivamente prestado pelo
concessionário.

§ 2" A cobrança de qualquer serviço obrigará o concessionário a
implantá-lo em toda a sua área de concessão, para todos os consumidores.
ressalvado o disposto no art. 84.

§ 3° A cobrança do serviço previsto no inciso 1II deste artigo, deverá
observar o disposto no § 2" do art. 35. ,

§ 4" A cobrança do serviço previsto no inciso IV deste artigo, só
poderá ser feita se os valores de tensão. obtidos mediante medição apropriada.
se situarem entre os minimos e má.ximos estabelecidos em regulamentos
especificos.

§ 5" A cl/brança do serviço previsto no inciso VIII deste artigo, só
poderá ser teita se o reaviso contiver. no mínimo. o nome do consumidor. a
data de vencimento. o número da conta e o valor total a pagar e lilr
apresentado no endereço da unidade consumidora. apos o decurso de 5 (CInClll

dias do vencimento da conta

~TE~1)!~~~7:1' e'líl.\l'; Ii~ I '.0 I
I . LI;J;~O de u:::JJue '::::ltumllk~~. I
:r..:h.li':3.!"..m"r.J.:Iu::;lJT1f("l\·.lr
11'\":..:I,.\,jeum.:!J,J;:c,Jn~u:r,:J:;'rJ I

~':t~I~~~S~~~l:~::I~~~JJ \'\.1 <1:: con:~'1
\'111· R;:Jvun de \·~:t::lmenln d:ll:unla I
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,;"nSUmIJilr I

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério da
Educaçao, estender a todas as escolas de Eduação Básica o
Programa Nacional de Salas de Leitura.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SEI.

o Diretor do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica _
DNAEE. órgão regulador do poder concedente, no uso de suas atribuições, e

considerando a necessidade de rever, atualizar e consolidar as
disposições referentes ás Condições Gerais de Fornecimento de Energia
Elétrica e adequá-Ias ás Leis nos, 8.078 de I I de setembro de 1990 • Código
de Defesa do Consumidor, 8.63 I de 4 de março de 1993 - Desequalização
Tarifária do Setor Elétrico, 8.987 de 13 de fevereiro de 1995 - Concessões de
Serviços Públicos, 9.074 de 7 de julho de 1995 - Normas Para Outorga e
Prorrogações de Concessões, e 9.427 de 26 de dezembro de 1996 - Agência
Nacional de Energia Elétrica:

considerando a necessidade de aprimorar o relacionamento entre o
concessionário de serviço público de energia elétrica e os consumidores;

considerando as sugestões recebidas dos concessionários de serviço
público de energia elétrica, das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
ELETROBRÁS, da Associação Brasileira de Concessionárias de Energia
Elétrica - ABCE, da Associação Brasileira de Distribuidores de Energia
Elétrica - ABRADEE, do Comitê Coordenador de Operações NortelNordeste 
CCON, do Grupo Técnico Operacional da Região Norte - GTON, bem como
do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor - DPDC e do
Departamento de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor do Estado de
Goiás - PROCON/GOIÁS;

considerando os resultados dos estudos realizados pelo Grupo de
Trabalho instituido através da Portaria DNAEE n" 418, de 29 de abril de 1994,

RESOLVE:
Art. I° Estabelecer, na forma que se segue, as disposições relativas

ás condições gerais de fornecimento a serem observadas na prestação e
utilização do serviço público de energia elétrica, tanto pelos concessionários
como pelos consumidores.

Titulo IV
DAS PROPOSIÇÕES

PORTARIA N° 466, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1997.

Capitulo lI!
DAS INDICAÇÕES

DA RELIGAÇÃO
Art. 83. Cessado o motivo da suspensão e pagos os débitos,

prejuizos, serviços, multas e acréscimos incidentes, o concessionário
restabelecerá o fornecimento no prazo de até 48 horas, após a comunicação do
consumidor.

Art. 84. Ficará facultado ao concessionário implantar procedimento
de religação de urgência caracterizado pelõ prazo de até 4 (quatro) horas entre
o pedido de religação e o atendimento.

An. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato

administrativo ou de gestão. ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa
exclusiva:

Il - sugere a manifestação de urna ou maIS Comissões acerca de determinado
assunto. visando a elaboração de projelO sobre matéria de iniciativa da Ciimara.

§ I" Na hipótese do inciso 1 a indicação será objeto de requerimento escrito.
despachado pelo Presidente e publicado no DiáriO do Congresso Nacional.
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Sugerimos seja estendido a todas as escolas de Educação Básica o

,"mesmo programa e que inclua, na distribuição do material. periódicos, como revistas c
t jornais.

"LEGISLAÇÃO CITADA A:'iEXADA PEI.A
COORDE:'<AÇÃO DE ESTl DOS LEGISLATIVOS _ CeDI"

90561600\6

Sala das Sessões. em: de de 1999

-.~.. -LV:
_~ L'-"

Deputado ANTli- %RGE

REQUERIMENTO N" , DE 1999

(Do Sr. ANTONIO JORGE)

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPl'TADOS
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• » .

Timlo IV
DAS PROPOSIÇÕES

_ _ Requer o encaminhamento de Indicaçio ao
Mlmstro de Estado da Educação sugerindo seja
estendIdo a todas as escolas <le Educação Básica, o
Programa Nacional de Salas de Leitura.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 113, inciso [ ,e § 1° do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. seja encaminhada. a Indicação anexa que

sugere seja estendido a todas as escolas de Educação Básica, o Programa Nacional de
Salas de Leirura.

(
.. (C-,

SaladasSessães.em· .. de t':, de 1999. :.... :::- f)':"í } \

~
~.

vy
J I\J

Deputado ANT/ .:. JORGE

PROJETO DE LEI
N2 64S-A, DE 1999

( Da Sra. Rita Camata )

Dispõe sobre os municípios desmembrados que Integram a área de atuação da
SUDENE.

(AS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR. E DE
CONSTITUIÇÁO E JUSTiÇA E DE REDAÇÁO (ART. 54) -ART. 24. 11)

SUMÁRIO

I • Proposição Iniciai

11 • N. CominA0 de Dnenvolvlmento Urbano e Interior
• letmo de recebimento de emendas
• parecer do relator
• perecer d. Com,.s50

, .

Capimlo JJI
DAS INDICAÇÕES

Art. 113. Indicação e a propOSIção atraves da qual o Deputado:
I . sugere a outro Poder a adoção de providência. a realização de ato

administrativo ou de geStão. ou O envio de projeto sobre a materia de sua iniciativa
exclusiva:

II - SUQere a manifesracão de uma ou mais Comissões acerca de determinado
assumo. \' is;ndo a elaboraçã~ de projeto sobre matéria de miciatIva da Càrnara.

§ l° Na hipótese do inciso [ a indIcação será objeto de requerimento escrito.
despachado pelo Presidente e publicado no DIáriO do Congresso ,\'aCltll1al.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Os municipios' criados a partir de desmembramento de
outro que já integre a área de atuação da Superintendência do
desenvolvimento do Nordeste - SUDENE. estarão automaticamente
incluídos naquela área para todos os efeitos lt:gais e administrativos.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto busca sanar uma carência na legislação básica que
trata da amação da SUDENE, eliminando dúvidas que apareçam quando

..aã criação de novos municipios desmembrados de outros que já
pertenciam à área de atuação do órgão.

Na legislação vigente esses municípios passam a intel!l1lr essa área
por nomeação direta, como no caso da Lei n° 9.690, de 15 de julho de
1998, ou por sua localização no Polígono das Secas. Nesse contexto, o
desmembramenlo de municipios acaba por resultar na exclusão dos
novos.

Enfatizando que esta proposição não acarretará acréscimo de novos
territórios à jurisdição da SUDENE, já que os recursos continuarão
destinados à mesma base física, e diante do inequivoco mérito da
proposta, conto com seu acolhimento pelos nobres pares.

Sala das Sessões. em

4~
DEPUTADA RITA CAMATA
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE:-;ACÃO DE ESITnOS LEGISL"m'OS - CeDI"

LEI N° 9.690, DE 15 DE JULHO DE 1998

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO VALE DO
JEQUITINHONHA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS E DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO NORTE
DO ESTADO DO ESPíRITO SANTO NA AREA DE
ATUAÇÃO DA SUPERlNTENDÊNClA DO
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE-SUDENE.

Art. I" - Para 05 efeitos da Lei n° 3.692. de 15 de dezembro de 1959. é o Poder
Executivo aUlonzado a incluir na área de atuação da Supenntendêncla do
Desenvolvimento do ~ordeste • SL'DENE. os Municlpios de Almenara AraÇll3l.

Bandeira, Berilo. Cachoeira do Pajeli Capelinha Carai. Carbonita Chapada do Nane.
Comercinho. Coronel Muna COUlO Magalhães de Minas, Datas. Diamantina
Divisópolis, FelíclO dos Santos, Felisburgo, Francisco Badaró, Itamarandiba ltaobim.
Itinga Jacinto, Jequitinhonha Joaima. Jordânia. Malacacheta Mata Verde. Medina
Minas Novas, Montezuma Novo Cruzeiro. Padre Paralso, Palmópolis. Pedra Azul,
Rio do Prado, Rio Vermelho. Rubim. Salto da Divisa Santa Maria do Salto. Santo
Antônio Jacinto. Senador Modestino Gonçalves. São Gonçalo do Rio Preto, Serro.
Turmalina Virgem da Lapa da região do Vale do JeqUltinhonha. no Estado de Minas
Gemis; e os MumClpios de Baixo Guandu, Colatina, Linhares. Marilândia. Rio
BananaL São Dommgos do Nane. Pancas. Sooretama Alto Rio Novo, Àgwa Branca.
São Gabriel da Palha. Vila Valéria. Jaguaré, Mantenópolis, Barra de São Francisco.
Vila Pavão, Agua Doce do None. Nova Venecia. São Mateus. Conceição da Barra.
Boa Esperança Pinheiros. Ecoporanga. Ponto Belo. Montanha. Mucurici e Pedro
Canàrio, da região nane do Estado do Espínto Santo.

.........................................::.~-;~.;;;;, •.................."":' .

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 648199

Nos termos do art 119. capu!. I. do Regimento Interno da
Cámara aos DeDutaaoS o Sr PreSldeme determinou a aoel1ura - e dIvulgação na
Ordem ao Dia das Comlssóes - de prazo para apresentação de emendas, a partir
de 31 05.99 pDr cmco sessões Esgotado o prazo. o;ão ioram apresentada.s
emendas ao oro\eto

Sala da Comissão. em 09 de Junho 1999.

Jorge Henllque CaJ1axo
Secretano

COMISSÃO DE DF.SE:>OVOLVt\lE:>OTO I'RBA.:"O E I:"ITERIOR

J. REL"TÓRIO

De aUlona da :-';\)bre D..::pumda Rtla LJ.rnllt3. ..1 proposu;ào em

~xame estabelec~ '-1ue o.... mUnlCl'OI05 cnados a partl'r de desmembmm':n~o J'ê OUlro que)<l

Integre a area. .lt :ltuaçào da Supenntendêncla d.~ Desen"'oh,mento do Nordeste 

SUDENE. ~:.lem JU10mallCameme mcluldo na area de aluação desse orgào. pata todos os

eienos legaiS e admlnlSlratlVos.

Em sua )usuficação. a Autora enttlt\:z.a que a 101Cl,mva tem por

Ob]eU\iO preencher uma lacuna da legtslação sobre il 5u'DE~'E, 4,ut;, não pTe\t} a mclusão

automatlca. no âmbito Ot: atuação desse orgão. dos mumclplOs desmembrados de outros

que }a se acham mcluldos na sua area de )unscilção

A Nobre Deputada chama a atençào para o fato de que. com i1

adoção da medida proposta.. não ocorrera acresclmo de novos temtonos na area de

atuaçào do órgão, uma "ez que os recursos dlspon1\,els connnuarào ~endo destinados a.
mesma base tisica.

Decomdo o prazo re1:,'1mental. nào toram aprest:ntaaas emendas a

propmaçào

E o Relatono

11- VOTO DO RELATOR

Cunslder<lmo~ de r:xrrema penmêncla J iniCiativa da ~obre

Deputada RIta Camata. determmando a JOclusão Jutomauca. na are;). de atuação da

SUDDENE. dos novos munlClplDS coados a pamr de desmembram~n1o de um outro que

Ja se encontre sob a Junsdlção rio orgáo

Como bem argumenta J Proponente. J medlcW. não acarreUlIa

despesa:; adiCional:; para o Erano. alem daquelas)a nonnalmente pre\lsta5. uma .. ez Que a

base tisica da mstltulclÍo continuara sendo a mesma. ;\ proposta desuna-se apenas a

;Jt'eencner uma lacuna extste:nte na legIslacã.o em \'lgor

Somos, ponanto. pela apro\'3cão do prO}elO d~ te! ~m exame.

~endo em .. \sta seu mquestlona\'e\ mento

Sala da Comls!iào. em ~+Je t S de jl:}Qq

/'

~:"0t':,~(;,I.>I.'·
geputádo João Castelo

Relator

11I - PARECER DA COMISSÃO

A Comlssáo de DesenvolVimento un::anc e Interior em rel.:máo oreJnarla
reaftzaaa ho!e aprovou por unanimIdade o ProJero de Lei n) 648199 'lOS termos ao

.....arece:" do Relator Deputado João Castelo .
... Estiveram presentes os Senhores Deputaáos \n<:~C10 Arru~a - Pres\oet1t€
SerolD NovaIS Pnmelro Vlce-Presldente Celso GlgIlO - Segundo VIce-PresIdente
Adoífo MarinhO Cesar BandeIra, Costa Ferreira Dr Helena Iara BernardI. lldefonça
CordeIro João Castelo João Mendes. MárCIO Matos Mana ao Carmo Lara MInam
Reld Pedro Fernandes Professor LUJzlnho SérgiO Barcejlos e Telmo KIrst.

Sala da ComlssãD em 01 de se.tembro de 1999,

Deoulado INÁCIO ARRUDA
PreSIdente

PROJETO DE LEI
N2 1.155-B, DE 1995

(Do Poder Executivo)
MSC N~ 1.116/95

Dispõe sobre o transporte terrestre de produtos perigosos. e dá outras
providências.

(Ãf> COMISSÕES DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO
PUBLICO; DE DEÇESA DO CONSUMIDOR. MEIO AMBIENTE E
MINORIAS: DE VIAÇÃO E TRANSPORTES: E DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiçA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24.11)
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- Projeto inicial

- Na Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público:

• termo de recebimento de emendas
• parecer do Relator
• parecer da Comissão
• exposição do Deputado José Pimenl:el

- Na Comissão de Defesa do Consumidor. Meio Ambiente e Minorias:

• emenda apresentada na Comissão
• termo de recebimento de emendas - 1997
• termo de recebimento de emendas -1999 (nova legls/atura)
• parecer do Relator
• parecer da Comissão

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. }" o transpone de produtos perigosos por via terrestre rege-se por estA Lei. Slla
regulamentação e pelas normas complementares aplicáveis à auvlciade e àquelas específicas
relativas aos produtos.

Art ;20 O transporte de produtos perigosos só poderá ser realizado por veiculas e
equipamentos cujas caracteIisticas téCnicas e estado de conservação garantam segurança
compativel com o fisco correspondente aos produtos tranSponados.

§ lilO Os veículos e equipamentos especializados pan o transpane de produtos
perigosos a granel serão fabricados e vistoriados de acordo com o que dispuser a regulamenta;áo
técnica aplicável.

S 211 DUIiIIlte as operaçi5es de carga. tr:lI1Spone. descarga e transbordo de produtos
perigosos ou de limpeza e descontaIllmaçâo. os veículos e eqUipamentos portarão os símbolos
identificadores dos produtos e dos riscos a eles associados.

Art. 31!l Para f1I1S de transporte. 05 produtos perigosos rerão acondicionados em
embala.gens ou equipamemos que:

I ~ atendam aos requisitos de segurança previstos na regulamentação e Domas
complemenL'lfeS aplicáveis;

TI - estejam marcados e identificados.

Art. 41!l Todo. o pessoal envolvido com o lIiUlSpone e o manuseio de produtos
perigosos deverá receber tremarnemo específico para as funções que Ines competem e dispor de
equipamento de proteÇão adequado.

An. SI!l A documentaÇão de transpone de produtos perigosos deverá incluír
informações que identifiquem perfeitamente os produtos e indiquem os procedimemos a adotar em
caso de emergência.

Art. 60 A inobservância das disposições desta Lei. sua regulamentaÇão e demals
normas aplíca:veis sujeita o infrator à penalidade de multa. no vaior máxuno correspondente a duas
mil UFIR. ressalvados os casos de reincidênCIa específica.

§~ 1.1!l.A multa será aplícada em dobro. na reincidência específica. num prazo de doze
meses.

§ 2'" A aplicação da multa compele à auwridade com jurisdiç.io sobre a \'ia onde a
infração foi cometida.

§ 30 Para efeito de aplicaçâo das multas. 6 Poder Executivo tipificará 35 infrações e
~um o valor de cada multa segundo a natureza da infração e o seu grau de risco.

An. 7' A aplicação das penalidades previstaS no artigo antenor far-se-á
~_~"I·elo""'.'.elecid.._,,_.

An. 8" A imposição das penalidades prevista.'> no 3rt. 61!l não excluí out:ras previstas
em legislação especifica. nem exonera o mfraror das commações ctvis e penais cabfveis.

Ar\. 9" O Poder Executivo regulamentará esta Lei e estabelecerá normas para a
execução do semço de transpol1e de produtos perigosos no prazo de noventa dias contados de sua
publicação.

Art. JO. Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revoga-se o Decreto-Lei nI!l1.063. de 6 de outubro de 1983.

Brasília.

LEGIS1...ATIÇrlO =::"ADA Z ANEXADA PEL:> A~TOR:

DECRETO· LEI N 2.063. DE 6 DE QUTUB!{O DE 1983

DJ,p6r so'Ibrt' mullu • nnm ..phc..Ou
f''''lIllrJfOI-' " r'·J:l-oJUJhem.c." p.. r.... ur·
l'UI;'O da un'll;lJ lie lf'6T1.poru rlNiol'/.no
o. ~lIf«.s <lU produtos 1'.",-0101. t d. ou
tr.spr,,!<,dinl"lll$

o pnE:SIDF.NTE DA REPUBI.ICA. usam.lo ddS ntribUlcúet que
lhe t'onft>re o 8rtll::O 55, Item 11. dn C(lnstltulC:;úo

Art. I D produto d.l arrt!t'a-dacão das mUlta!> flor m{u~ "'5 I re
,"ull1meonuu';"l" tiara ~ (''tI·'·UÇAll !lU ".r\l'I:" dI;' n .... n"nortf' rodn InrlO tll>
~~n: .. s <Jt.. l"""t.l"'" .'~>nl:'·~"" '1"'''"0'' lIUllt 311a,. I'"'' JutUrllÜhJ, It'oerlll
spra ret'olhldo 80 B:lncl'l '10 Brasil 5 A 8 conta 11.-. IIt>p:lrUIl'L'nto Na
nanai de f.~lr3da$ de H(lllJl!em

6 I ~ Noo; t'asoo; n:in .nC'luld"s nt1 ('aput dl'5tt" :lrtlI!O al: lIlult.15 !lI"
rtlo .lpllcadao; f' 3rrl"r:lf1all:l!'i pC'ia 3ulnrldac11' rom 'JrlSO'I:.10 .... '1',. J \ ...

publlt'a ou r.... I1O\ la na QU," a tnfraç,'Jo ';(-'18 rOml!ll(.J ..

~ 2~ Par.ll deito dI' aplll:ai;ao das: mulUl5. " l',ldN EXl't:tll'\ o tlPI'
llrara as mlrato!!,. !! Rr.llduara o \ .1lor de' cada multR 5t',2"UnOO.l n.llturp·
za eia tnfrac;lio e o Sl!'U grau de rtsco. respeitado o limIte maXll-IU Ílltldo
por este' decreto-leI

q 3~ A multa sera ,'ll.llu:ada em dobro. n.ll remudioncla esp"clflca

Art. 2" O Iimue ma:\lmn da multa de que trat:l n artl~n anterior e
equIValente a 250 idulPnt,'l!l l' cmquental Obrlgllr;oes !{ellu~la"'el!l dCt
Tl'souro NaclonBl

. Art, 3 Pod~rlio st"r .1p!lcaoo1s tambem aos Que tnlrtn~lren\ lo relU-

.amentlCIÍO relerloa no arllll:O I as penBlldades de

t - ~~~TT:J '1:1'0 ll'Xut'lrlO da atl\ltlade dI'
tr;lnSoort~ uc t'an:as ou oroo.u~:J.s p!r1lZ0!s'ns flor praz;o .10iO SUpe
rIor a /8(1 Icentí'l" tll(l!ntD.1 dIas. e

11 - cllnt'elamentn ao r!~lstr<l de que trata a LLI 11 j 092,
de 19 de Bbnl de \9~

Art. 4' A aplicação das penalidades previstas neste llt'creto·lei
far·se-a cumulatIvamentí' l'om .aQuelas estabelecidas sOl)re o tr,insito.

Art. 5' A imposic'n., das penalidades previstas neste <it'L'reto-lei
nrio exonera 0 mfrator Oa .. commacóes ClVI5 e penais caí)1vel~

Art. 6" O Poder Executivo. na re~ulBmenL:!H:áo deste d\ ereto-lei.
estabelecera normas para a execução ào serviço de transporte de carga
ou produtos perí~osos

Pará~afo unico A'- normas a Que 5e refen' este arl1go àlsporão
sobre as prOibições de transporte de cargas ou produtos considerados
tão perigosos que não devam transitar por .... ias publIcas ou rodOVIas e
as modalidades de transporte mais adequadas.

Arl.:~ Este decreto-lei entrara em vigor na data de sua publica
ção. revogadas as dlSposicóes em COntranD.

Brasilia. 6 de outubro de 19B3; I62~' de Independência e 95~ da
República.

JoAo FIGUEIREDO
Ibrahml Abj·AckeJ
Cloraldino Soares Severo

Mcm:agcrn n° I. 1I 6

Senhores Membro!' do Congres.''O NaCIOnal.

Nos lennos do artIgO 61 da Conslltuição Federa.l submeto à elevada deliberação de

Vossas Excelencías. acompanhado de: Exposll;i1.o de Motivos do Senhor Mimstro de EsUl.do dos

Transpones. o texto do projeto de lei que "Dispõc sobre o transponc terrestre de produtos

pengosos. e dá Diluas provjd~nc;1lS".

Brasfiia. ~s de outubro de 1995.

EXPOSIC;Ao DE HOTI"JOS ~9 37. DE a :JE S~TE~lBRO DE ~ 995. DO SENHCR l!r:IS..
TRO DE ESTADO DOS TR:lt.~SPORTES:

Excelentisslmo Senhor PreSIdente aa ReptibJlca.

Tenho a honra de submeter á elevada conSIDeração de Vossa ExcelênCia
o rm::luso Anteprojeto de leI que substItUi o Decreto-Lel n° 2.063. de 6 de outubro de
1963. que diSpõe soore multas a serem aPlicadas por Infrações a reoulamentaçáo para a
execução do servIço de transporte rodovláno de cargas ou produtos õengosos

2 O traDalho reflete e VIsão consolidada Oe todos os aaentes com Interesse
sobre o assunto tendo Sido OUVIdos orgêos oúbllcos federaIS estâduals e ate mesmo
mUniCipaIS, aSSIm como a Industna, exoedldores e operaaores de transporte ao longo De
quase três anos,

3 O~ «!l epjesellte~o a~~ -.l "", l>trierta
consonânCIa, tanto em estrutura. quanto em conteüdo. com o Regulamento do Transporte
de Prooutos Pengosos no MERCOSUL. Já aprovado no Conselho do MERCOSUL. e que
se encontra em fase de protocolização. Junto â ALAOl

4 Dentre outras. destacam~se as pnnclpalS alterações haVidas em relação á
legislação em vigor

a} o Anteprojeto passa a abranger o transpone ferrOViáriO de produtos
pengosos. que fica SUbmetido ás mesmas regras que c transpone
rodovlano facilitando. assim. as operações mu(tlmoaals:
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b) Incoroora eXlgênclSs técnicas tie segurança para veicu\os que
executam o transporte e para o acondicionamento desses produtos

c) estabelece obngatoriedade de tremamento especifico atualizado. para
a triPulação de veiculos automotores e de trens que conduzem produtOS
perigosos:

d) introduz eXigências re1atlvas ã sinalização de 'Jeículos e
acondicionamento e às Informações que a documentação de transp.:>rte
deve conter: e

o) eleva para 2.000 UFIR, o valor maxlmo das multas aplicáveis por
infraçóes à regulamentação.

5. Cumpre-me. 8tnda. salientar a necessidade de urgência na tramitação do
Anteprojeto que ora submeto à apreciação de Vossa Excelência. tendo em vista a
prexlma entrada em vigor do Regulamento do MERCOSUL.

Respeitosamente,

/ ,//,"..
~ / 1f:;,,;;. -- J''' ~ ... p -

- ODACIR KLEIN
M,nistro de Estado dos Transpones

Ã:&oó- :.:33 p SUPARlC. Civil.

Brasnia.:5 de outubrc. de 1995.

Senhor Primeiro Secretário.

Encaminho il essa Secretaria Mensagem do Excclcntíssimo Senhor Presidente da

República relativa a projeto de lei que "Di~õc sobre o tr::m~nc terrestre de produtos perigosos. e

dá outras providencias".

Atenciosamente.

~

--~CLOVIS DE BARROS CARVALHO
Ministro de E."mdo Chefe da Casa Civil

da Pre.'>idéncia da República

A Sua Excelência o Senhor
Deputado WILSON CAMPOS
Primeiro Secretário da Cãmara dos Deputados
BRASÍLIA-DF.

Rl'Vtjo o Oupactto dI!!! cUetrlhut'?to dado ao PL tt" t .155195 para
dete~nlr I Inclusb di Comissjo de Defesa do Consumidor,
Melo Ambllntl e MnorllC'. que dlVl'r.t u maniftttar :lpós oi

Comisdo de TrlbltlO, de Administrlcllio e Set'Vico Púbico.
Oftela-SI • Coml~sio raqutT'lnt. e. ap~blqUt'le.
Em .:2$ I O~ 197. CVv\ .. \~

~RESIOE/llE/

COMISSÃO DE TRABALH.O. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇQj'ÚBUCO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EME'NDAS

PROJETO DE LEI N° 1.155/95

Nos te~ós do ano 119, caput, I, do Regimento Interno da Cãmara dos

Deputados. o Sr. Presidente determinou a abenura - e divulgação na Ordem do

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas. a partir de 5112195,

por cinco sessões. Esgotado a prazo. não foram recebldas emendas ao projeto.

Sala da Comissão. em 13 de dezembro de 1995.

// ~.

S;j/~d1?-
Talit~'tedade Almeida

Secretana

.' co~nss.:\o DE TRABALHO. DE ..lJ)~[[I;JSTRAc.:\O E SER\1CO PÚBLICO

\- REU,TÓRIO

A inICiatiVa em epigrafe tem por escopo dar novo ordenamento

legal ao transpone terrestre de produtos consIderados pengosos. em substltulçào ao

\igente Decre[Q·Lel nO ~063. de ti de outubro de 1983. que "d.Jspõe sobre multas a serem

aplicadas por ll'ÚraçÕeS a regulamentação para a execução ào ser\1ço de trnnspotle

rodo....'ario de cargas ou produtos pengosos. e dá outras provldênc13s"

!'ão foram recebiáas emendas ao proJeto.

Eo re!atono

D - VOTO DO RELHOR

A matena em tela envolve temas que t:xtrapolam o campo

temanCQ da Comlssào de Trabalho. de Adrnnustraçào e Sernço Publico.

Manifesw-nos-emos. tão-someme. naquIlo que for de exclusIva

competêncIa deste àrgâo Tecrnco. confonne o que expressamente estabelece o an. .32.

mCISO XIII. d~ Regimento Interno

Prehmmarmentc. entendemos por bem esclarecer aos nossos

Ilustres Pares que recebemos. em 09 de selembro de 1996. wna cana da ABAD _

AsSOCIaçãO BrasIleira de Ataca.dIStas e Dlsmbuldores de Produtos lndusmalizados. na

qual essa enttdade reivlOdíca alterações ao projeto em anáI1se. nos tennos de resposta á

consulta por ela fonnuJada ao GEIPOT - Empresa BI3SJlelra de Planejamento de
Tr::mspones.

Todavia. como antes Jã esclarecêramos. o teor da emenda sugenda

pela ABAD. por força de dIspoSição regImental: não pode receber tratamento -nesta

ComIssão de Trabalho. de Adrmmstração e SeI'\1çO Pubhco. la que seu conteudo esta

res':I'\'ado a Comlssào de Vlaçào e Transportes. e:r 1'1 do ano 3:. mCISo XIV

Certamente essa questão sera. com muito maiS propnedade.

amplamente dISCUtida na ComIssào de VIação t' Transpones.

OI. TP n' 06197 Ejrasilia. 13 de feverelto de 1997.

Senhor PresIdente.

Passemos. então. ao que especdicamente compete esta

ComIssào de Trabalho. de AdmlDlsrraçào e SCI"1ÇO Público analisar. que. SJ.m..

enconua-se no ano 4c. do projeto em debale. que Impõe a obngação de uemamenlO

especifico de todo o pessoal envol\'ldo com o transporte e o manuseIo de produtoS

pengosos. alem áe eXIgir o uso obngatono àe eqwpamentos de proteção adequados.

Nos termos regimentaIs. soliCito a V. Exa. a
gentileza de conceder "Novo Despacho", InclUindo esta Comissão. ao
Projeto de Lei n' 1 155195 - da Poder ExecutiVO (MSC. 1 U6195) - que
"dispõe sobre o transporte terrestre de produtos perigosos. e dá outras
providencias". tendo em vista tratar-se de matéria atinente a temática deste
Órgão TéCniCO.

AtenCIosamente.

"'9----, ,_o __..._ ...~
Deputado GILNEY VIANA

PresIdente

A Sua Excelência o Senhor
Deputado MICHEL TEMER
Presidente da Câmara do Deputados

o Poder Executivo esclarece. em sua Mensagem nC 1 116;'95, que

o ermo do preseme Projeto de Lei nO 1 15595 foi precedIdo de debates eD\oivendo lodos

os setores mteressados no assunto. inClUSIVe os 'oper:uiores de transporte'.

MaIS adiante. eluclàa que a ~ferida propoSIção "esta em perfeita

consonâncIa. tanto em estrutura. quantO em conteudo. com o Regulamento do Transporte

de Produtos Pengosos no l\.fERCOS'Ll... Ja aprovado no Conselho do MERCOSUL e que

se encontra em fase de protocolização. Junto a ALADI".

Ao destacar as pnncIpals alterações ha\1das em relação a

legIslação em ..ígor. reaJr;a o estabeleCImento de "obngatonedade de tremamentO

especifico atualizado. para a mpuJação de velçulos automotores e de trens que conduzem

produtOS pengosos".
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Com efeno. l:nlcndemos que o rreJnamento arualizado de todo o

pessoal que diretamente transponara as chamadas cargas pengosas e lmperaU\!O não 50

quanto ao menta mas. também. quanto a exrgenC12. da pr~pna.Gonsntwção Federal. que
ao estabelecer os dlrcnos dos traba.lhadores urbanos e ruraIS. além de outroS que \lSem a

melhoria de sua condIção SOCIal. assegurou. em seu ano r. incISO XXIl 3 "redução dos

nscos merenles ao trabalho. por melO de normas de saude. higíene e segurançaol,

.búlte o exposto. no que respeIta ao campo tema.t1co desta

Comissão de Trabalho. de AdrmmstraÇão e SCI"'.lÇO Pdbltco. somos pela aprovação do

Projeto de Lei nO 1155. de 1995. do Poder Execunvo

S.I. da ComISsão. em {3de;;""~e 1997.

/u1_,
DePutadoj;Ã~ :\IELLÃO 7\"ETO

iI Rel.tor

Como tal sugestão situa-se fom do âmbito de análise desta
Comissão. concordamos com o Parecer do eminente Relator e a
registramos à guisa de que possa suscitar proveitosa discussão no
momento de sua apreciação pela douta Comissão de Viação e
Transportes que, se avaliar conveniente, levará em consideração o
que arrazoamos.

Sala das Comissões. em 14 de maio de 1997.

1\1- PARECER DA COMISSÃO •

A Comissão Cfe Trabalno. ,de Adminlstração e ServIço Público. em
reunião ordInária realizada hOJe. APROVOU. unanimemente. o PrOjete de Lei n°
1 155/95. nos termos do parecer do Relator. Deputado João Mellão Neto.

____ ~•.:.'is:r::::.:,:.;tJ.[lIE!lC. ,

Estiveram presentes os senhores Deputados OsvaldO Biolchl.
PreSidente: Arlmco Vargas. Jair Meneguellí e Zaire Rezende. Vice-Presidentes:
Arnaldo Madelra. PinheIro Landim. Paulo Rocha. Jose Pimentel. Noel de Oliveira.
Osmir Lima. Sandro Mabel Benedito Domingos. Milton Mendes. Eraldo Trindade.
Benedito GUImarães. Wilson Braga. Miguel Rossetto. LUCiano Castro. 'Jovair
Arantes. Agnelo QueIroz. Mendonça Filho. Zila Bezerra e Valdomlro Meger.

DEPurADO MARIO MARTlHS . PA PH!JB

Sala da Comissão. em 20 de agosto de 1997.

~(~~

.2:2,//.1:/i'/ ) vr'
, v-I ,,-cJ:--

D lado:ARJ:.INOQ VARGAS
\Alce-Presidente no exercicío

- da preSidêncIa

EXPOSiÇÃO DO DEPUTADO JOSÉ PIMENTEL

Conquanto saibamos queesta Comissão deve ficar adstrita a
questões respeitantes ás condições de trabalho dos condutores e
do pessoal envolvido no transporte de produtos perigosos, como
bem o registrou o Sr. Relator, gostaríamos de abordar alguns
aspectos dessa matéria que consideramos basilar à justa
aplicabilidade desse virtual dispositivo legal. Trata-se da definição
mesma de "ínfrator" e de mecanismos que possibilitem eficácia
plena não somente na aplicação do auto de infração. mas da
~~ 'tlus~ tf!rl -decorrentes. ~= -em 1da 1)

tenno "mfrator" deve abranger embarcador e transportador. partes
interessadas nessa ocorrência.

Há, no mais das vezes, pressão por parte do embarcador. a
que o transportador infrinja aspectos legais. para..que faça jus ao
carreto, reduzindo os custoS daquele. Isso leva o transportador a
sujeitar-se a transportar, por exemplo. carga com excesso de peso,.
sob pena de perder o frete para um concorrente.

A função da penalidade é inibir a prática de ilicito. Com
efeito. deve-se apenar um e outro - embarcador e transportador - .
para a consecução dessa finalidade.

Todavia, a vinculaçãO do auto de Ínfração à placa do veículo,
facilita a cobrança do valor autuado ao transportador, mas

. dificulta a efetivação dessa cobrança junto ao embarcador. Seria.
portanto, oportuna a inclusão nessa matéria de instrumento que
pennitisse a factihilidade da cobrança dos valores, oriundos da
pena de multa, ao embarcador.

ot-SE AO AAl úq r.. SEGUlN:TE REnk'CÃO.

,"

'lO
!) JQ - ~n~~;:::caçjo da Ill!nal1datle ll;JltcaJA ~er'; encam,nnada. .ITreUmer.tt" M

., ~º - f"'~a e(elto d~ ol;phça~ãa C1õ1:> multas. o PODer ExeCUtlVD npl:'1c~ra as
1.ntr~çOl!s e qraaUJra [) valor aI" caOd multa segunao ti natureza \la tn_
traça0 e o seu gr<lU (le rlSCO

~
1- Ouanto ã reClUl:âo do valer d.a oenal"ldMe llo!ora \ OCO (U1lI 11\111 IlflR

O valor IaUll10 correspcnlleJlte 01:: 000 rdUi~ mIl, ViIR por 51 sà Jd i! el:cretllJ
~ntl! elevada COIllO l!ssa penal!dal16 poaera Ser apllcaaa CUlilulatl~amente com '"
traçots estabe1eCldas sotlre transito tart ii<) a multa poaerâ alcançar vaIares
al)surClos corresponoentes a 2 900 <<luas roll l! noveC(·nUsl ou lIll!51l'.c ~ 900 (tres
Illl! e ncvecen'tas) UFIR, se Con5l0Eraoas 0\5 penal1.:l<l.des preYlSU no COdlgO de

~i~n;:~~,~~~~~~~:r~~n~~~~vta~~a2gc~~r;~~a ~~8a;/~~f~7o~ :~~am~~~~oo para sa!!

2_ Quanto â not'hc~cão ao 'ntrator

Vua lmpeclr qUe as actcr~oaaes aI!' tri"sTto E'lluell: ':c tr<Jnspart.:Jaor l/ltracõ~"

~:~~'f~:cpe~~ ~~~~r~:a~:/~~/:~C~~;~~~q~1!!v~~e;~;~~~õe;rr'~O~~eoe~~i~' s~~~~~~;
transportailCrl!s e eltOarcaocre~. ~ CDlIlI.m t. c,:crlnca rll':tnr l.OlCil.flIf!ntl!! sc.::re o
pnllllnro. GI!!\10c i1. illeqaaa oltTcuhl.lOe tf: CCCCiSnr;a oc ~esur.c,ú

J- Cl1.ll1fIJ ~ cV'tclrl:~~~~_~~~!!~!~:_f'~~!!~:~!~~

~ 1.r.lI.t1>~n CA (HR('H,Á(j MIUISPCiIlI&GIU ou EIlUIlCAQCP". ViSA EIPllC,lU C~E A

I.OISLhAIICIA Or. tEl POOE CCOllRUI IUIO PELO IIUNSPOlIllOiJll OUU10 PEtiJ a (1l81~ClCO,

COMISSÃO DE OEFESA DO CONSUMIOOR. MEIO AMBIENTE E MINORIAS

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 1.155-Al95

Nos termos do Art. 119 caput. L do RegImento
Interno da Câmara dos Deputados. o Sr. PreSIdente da ComIssão
determInou a abertura e divulgação. na Ordem do Dia das Comissões. de
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prazo para recebImento de emendas (5 sessões). no periodo de 10/09 a
16/09/97 Findo o prazo, fOI recebida 01 (uma) emenda.

Sala daComlssão. em 17 de setembro de 1997

I~L.r:'~
Auremlton ArJ~ de~da

secretãno-c

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MEIO AMBIENTE E MINORIAS

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N" 1.155-AJ95

Nos termos do Art. 119. caput. I do RegImento
Interno da Cãmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão
determInou a abertura e dIvulgação. na Ordem do Dia das Comissões. de
prazo para recebImento de emendas (5 sessões). no periodo de 07/04/99 a
13/04/99. Findo a prazo. não foram recebidas emendas.

Sala da Comissão. em 14 de abril de 1999.

fI Aure~a de Almeida
Secretario "

COMISSÃO DE DEfESA DO CO:>SI",IIDOR. )IEIO A\IBIE:>TE E )1C'iORlAS

l-RELATÓRIO

Cabe a esta Comissão apreciar. consoante o an 24. mClso 11. e ano
3:!. mCISo IV do RICD. o Pro.leto d~ l~1 n" I 155. de 1995. do Poder Execunvo. que

"diSpõe sobre o transpone terrestre d~ produtos pengosos. e da OUtras pro\ Idênclas"

Contbnne a proPOSIÇ3.0. o transporte de produtos pengosos 50

poderá ser realizado por velculos e equipamentos CUIas caraetensttcas tecmcas e estado de

conservaçào garantam segurança compativel com o nsco correspondente aos produtos

triUtSponados. A fabncação e a vlstona de veiculas e-equlpamentos especializados para o

tranSpone de produtos pengosos a granel serão eretuadas de acordo com o que dispuser a

regulamentação tecruca aphcavel Pre\'e que. nas operações de carga. transpone. descarga

c rransbordo de produtos pengosos ou de limpeza e descontammação. os \ elculos e

equipamentos utthurão os slmbolos dos produtos e rios nSCQS a eles associados

Estabelece condlçõe~ auantO a embalagens e equipamentos para o

lran5pone de produtos pengosDS. eXlgmdo. ademaiS. que o pessoal envolVido com o

rranspone e manuseio desses produtos se,la submetido a tremamemo especuico e disponha

de equipamento adequado de proleçào "a documemacão de transpone de produtos

~.~"'e'ft\~ a íàennficaç~o dos produtos e as medidas a adotar em caso qe

emergenclll.

Preve multa. no valor maxuno de duas md UFIR.. a infração ao

disposto na Lei. em sua regulamentação e demaiS nonnas aphcavels. ti qual sera aplicada

em dobro. em caso de remcIdêncla especifica no prazo de doze meses. A multa terá. valor
graduado pelo Poder Executlvo. segundo a natureza da mflação e o seu grau de risco. e

será aplicada pela aUlOndade comJunsdição sobre a via onde a infraçio foi comettda..

Segundo o PL I 15595.3. Imposição das penas ali preVistas não
Isenta o mnator de outras penas prevIstaS em legtslação especifica. nem das conunaçõcs
Cl'r1S e penaIs cabl\.elS

Finalmente. preve a regulamentação da Lei no prazo de noventa
dias da data de sua pubhcação e revoga o Decreto-Lei n" ~.063. de 6 de outubro ~ 1983

Na legislatura passada. o PL 1.155:95 recebeu wna emenda no
prn.zo reglment:ll. do Deputado Mano Mamns. que altera o an 6". maiS especificamente

I - InclUI. no capur do ano bO. a. expressão "transponador ou
embarcador". apos o tenno "Infrator";

n- reduz o \. alar maxImo da multa. que passa a qwnhentas UFIR:

m-acrescenta wn paragrafo 1* ]"1 prevenào que a nonficaçào d.1

penahdade aplicada sem encammhad.a duetamente ao Infrator

Abeno no\'o prazo regtmental na presente kgtslatur3. não foram

apresentadas emendas a propoSição em analise.

o PL 1.155 95 fOi dJstnbUldo antenonn~nte ao Deputado Ma.x

Rosenmann e ao Deputado Paulo Lustosa. os quais apresentaram \oto favoravel a

a.pro\.ação do PL 1 15595 e: a rc}clÇão da emenda recebida Durante a discussão da

materia nesta Comlssào. o Deputado FabiO Feldmann soliCitou \ 1513 do processo e
apresentou marutestação escnta. na qual sugere a adoção de um Substitutivo. o qualt.:m

por base o PL :.H8:91. de sua autona. O então Relator apresentou novo Parecer.

mantenào o \"to ongmai. o qual nào tOI apreciado

HoU\e oo\a dlstnbulção. ';::Jbendo-nos rdatar a matena nesta
Comlssâo,

n-"OTO DO REL\TOR

o transpone de produtos pengosos e wna das questões

regulamentadas a OI\.'el mundial. como e dese,l3\e1 na em giobahzada em que \·I\'emos. de

fonna a toma-lo \ lavei entre diferentes palses e. ao mesmo tempo. seguro, Essa

regulamentação tem por sustentacuio as Recomendações sobre Transpone de Produtos

Pengosos. elaboradas e aruahzadas penodlcamente pelo (onute de EspeCialistas das

~ações Urudas sobre Transporte de Produtos Pengosos. a luz do progresso tecnológlco. do

advento de novas substànclas e matenalS. das eXlgcncl35 dos modernos sistemas de

tranSpone e. aCima de tudo. das neceSSidades de garanllf segurança a população. a

propnedade e ao meIO ambiente, As Recomendações da ONU abrangem. entre OUtros
aspeCtos. o sistema de clasSificação. embalagem. rotulagem. smahzação de veiCulas.

documentação e tremamento do pessoal envoh,ido com o transporte e manuseIO de

produtos pengosos

Tambem no âmbito do Mercosul as nonnas sobre o rmnspone de

produtos pengosos foram honnomzadas. com a assmatwa. em 3D de dezembro de 1994.

do Acordo de Alcance ParCial para a faCIlitação do Transpone de Produtos Pengos9s.
entre Bmsd. Argentina. Paraguai e L"rugual

o PL 1 1.5~:95. alem do alemllmentO as Recomendações da ONU.
coaduna·se peneltamente com o Citado Acordo do Mercosul

A propoSIção em anahse apresenta. amda. duas caractenslIcas

vantalosas em relação a legtslação em \ Igor. A pnmelro por trazer para o mvel de IC:I

rlISPOSUl\'OS que arualmente são objeto de decretos. qU31S sejam. t:'(lgénC135 tecrucas de
seguranca e Sinalização dos \ elculos que transponem produtos pengosos ~ de

acondiCionamento desse npo de carga.. bem como obngatonedade de tTernamento

espeCIfico dos rrabalhaàores que transponem ou marupulem produtos pengosos e de

infonnaçõcs que a documentação de transpone devera conter

A segunda \antagem decorre da uruão dos regulamentos dos

mutSpones rodovlano e ferrovlano num uruco diploma legal. o que possibilita maior

eficiênCia e. ao mesmo tempo. maIOr seguranca no transpone de taiS produtos sempre que.

numa mesma ,Jornada. esnverem envolVidos os dOIS ~stemas. As operações Ik transporte
mtennodal. onde a. documentaçào que acompanha ;I carga ~ umca e o responsavel por eja

Lambem. e faclhtada quando as regras são unnicadas

O ~.dI mama. ~sto na -Pt l l'5'S.oQ-S. qtre -pode che"~
maXlmo de 1000 l'"F1R. e prOXlmo no ... alar da muba \ 1geme. o qual. efenmdas as de\'ulas

arualizações. corresponáe a. aproXimadamente. I 500 UFIR. COn5uierando que pelo

Acordo do Mercosul. as multas pre\'ISL"lS podem chegar a seis mil dólares. e o valor

arualmente prallcado no Brasil. não Julgamos opomma a redução da multa ao valor

mà.xImo de apenas 500 lJFIR. conforme a emenda apresentada pelo ilustre Deputado

Mário MaIt\ns.

Tcndo em Vista que os respecnvos deveres e responsabilidades do

tranSponador e do e:<.pedidor. assun como- a CM<1eten7A1;io das InfraÇões. nio- estio
contemplados no projeto de lei e seria objeto de regulamentação. não e perttnente a

Inclusão da expressão "transponador ou embarcador". apos o lermo "mfrator". como
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proposro na emenda Citada, De OUtra forma. parece-nos obVIo que a nonficaçâo d:1

penalidade: ~e\'e '5empre ser entregue ao prOpnD mfunor. sep ele o trn.n5ponador. ou o

expedidor

A proposta do Detlutado Fabio Feldmann ~,sem duvi.da. m3.1~

abrangeme que o PL 1155./95. wna vez que dIsciplina nào apenas o transporte, mas

tambem as anvidades mdustnals e comerclais relaCIOnadas a produtos pengosos. Tal
generalidade, nO entanto. não se tradut em melhona no tratamento da 'aovldade de

transpone em SI Pelo contranD. os urucos dispoSiUVOS do Substitutivo aventado em

relação ao transporte de produtos pengosos reterem~se a obngatonedade de registro do

rransp"nador em orgãos estaduaJs e muruclpal5 e de .1presenração anWi/. ao SlSNAl'v1A. de

um Plano de Ttan5pone de Produtos Pengosos. e:ugêm:um essas buromtlcas que POUto

conmbUln<Ul1 para a s~gurança do transpone

.\nreo txposto somos tàvoro. ...~tS a apro\açàO do PL 1 155'95 e a

reJeição di emenda apresentada nesta ComIssão

Sala da Cúrrussão. em .:: ~ de i).L/~ je 1991

/~~~-,
> ,./ ~mJ;;~nídoOlinira

/
RelaIDr

111 • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa do Consumidor Meio
Ambiente e Mlnanas em reunião orOmana realizada hOJe aprovou
unammemente o ProJ:tO Oe lei nll 1 155~AJ95 e rejeitou a emenda
apresentada na Coml5sao nos termos do parecer do relaror Dep Eunfclo
Oliveira

. Estiveram presentes os Senhores Deputados
FiaI/tO Derzt Prestdente. Luciano Pizzatto Celso Russomanno
Vice-Presidentes; Ronaldo VasconceJlas. Femanao Gabe(ra Jorge Tadeu
Mudalen LUIz 81ttencourt Sedu Picanç.o RiC3rte de FreItas. Ben-Hur
FerreIra Marcos Afonso RIcardo {z.ar Régls Ca....alcante Ij:ernandc Zuppo
Pastor Valdecl Palva Aroldo Cedraz. Peoro PedroSSlan Jose Borba Moacir
Mlcheletto Phllemon Rodngues Alaizlo Santos Fatima Pelaes Arlindo
Chlnaglta JoãD PaUlo paulo de A/merda Duího Pisaneschl Fernando
COru!B SérgIO Novais

.."~ ~"'''r\':-'"'~
Deputad~lci\DERZI

Pre~rder1t8 \

PROJETO DE LEI
N~ 1.517-A, DE 1999

( Do Sr. Albérico Cordeiro e outroS)

Modifica a lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997 e altera disposilivos da lei nO
4,737,. de_15 de julho de 1965 - Código Eleitoral; tendo parecer da Comissão de
ConstltUlçaO e JU~tlça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica
legislativa e, no menta, pela aprovação, com emendas.

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

JI- Na Comíssão de Constituição e Justiça e de Redação:
- Parecer do Relator
- Parecer refonnuJado
- Emendas oferecidas pelo Relator (2)
- Parecer da Comissão
- Emendas adotadas pela Comíssão (2)

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1° _ O art 41 e o § 5 11 do art 73. ambos da l.ei nll 9504. de 3D de setembro de 1997.
I)assatn a vtgQrar com a seguinte t'edação',

. -Art.41 _ Constitui proCêSso de captação de sufrngio, vedado por esta lei,
Doar, oferecer ou prometer. o candidato ou alguém por e/e, bem ou vantõJgem pes.
soai de qualquer natureza, desde o registra da candidatul7J ate o dia da eleiçã", in·
cJusive, sob pena de multa de 1.0DO (mil) a 50.000 (cinqiJenta mil) URRs. e cassa·
ção d~. '!f1.istro oU do diploma. lO

"Ar!. 73 u.
§ 511 ... Nos casOs de de!>cumprimento dos inetsos {, U. m, IV e Vl do caput,

S~m prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o candidato beneficiado, agente
público ou não, ficará sujeito â cassação do registro ou do diploma. ..

Art Z'". O art. 41 da Lei nO 9504. de 30 de setembro de 1997. com sua redaçáo pnrnLtiva.
passa a constituir o § 411 do art.. 36 da mesma lei.

Art 3° _O ínoso IV do art. 262 e o art 299. amoos da LeI n" 4737. de 15 de JulhO de 1965
• Código Eleitoral. passam a vIgorar com a segumte redação;

"Ar!. 262- ...

rv. Concessão ou denegação do diploma em manifesta contradição com a
prova dos autos, nas hipóteses do :Irt. 222 destJ Lei, e do art. 41 da Lei nO 9504, de
3D de setembro de 1997."

-Art. 299· ...

P.migrafo Único _ Se o Juiz verificar, quanto ao eleitor, trataN:;e de réu pri.
miÍrio, cojo grau de insrrucão e condícão de necessld3de material no momento do
crime poder~lhe-ia ter redUzido a capRcidade volitiva de recusar a oferta, promessa
ou doação, conceder·Jhe-;j perdão judicial. ..

Art 4 11 _Esta lei entrara em Vlcor na data de sua publlC3c30,
Art 5e _ Re-vogam-se as ÓlsooSlcões êrn contran::!.

JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei. que \'15.1 dar mais condicões pa.rtl que a Jusur;a Eleitoral possa coibIr com
toms eficacla o cnrne da compra De VDtoS de ~le1\ores. esta send~ a:pt'esentado ao Congresso Nado
{lal como Iruciattva pODular de Lei. sob o patroCInIO da Comissão Bn.síleira Justiça. e psz
CBJP. com o apoio d~ Conferencia i'i'acional dos Bispos do Brll5í1- CNBB. com aJusuficau,\'ü

."baIxa tranBcnta.

J:,sta lniclaüva esta sendo aoolada ImJaÍmente Dor mais de s~ssenta entidades de toOO o Brastl. entre
;)S quaIS as entIdades naCionaiS abaí;'o relaCIOnadas:

A~êncla de NotICIaS de D~fesa da InfãncI3 _ AND1. ASSOC1,1do Br:lSÜelra de Empresanos peia
Cidadania _ CIVES. ASSOCI3Cão Brasuelra ce Escoias Suoenores Catollc;u - ABESC. ASSOClacão

)3raslielra d~ imoren.:;!'! ABL .-\S.i'OCI.:t;-.10 BrzslJelr.J c::- Úfg-:mll3t:Ór:S ;-"'-Jio_Ga,,:emamenr:m •
-\BO~G. '-\'s$úcmdo de é01.1cacào CJ.i.>:IIIC3. do IOra:;ü - AEC..-\s':roC\açào Jui'1.e-:. p:l.r.i r. Democra·
cia; C::mtas BrasileII::t; C,::ntrnl Cmca .;ios Trabalh:l.àores - CL"1', C!:no"o de EsutlztlCil Rehgloza e
lnvestlgacões SOCJalS _CERlS: Comlssâo Naclomu da Pastoral Operana- epo; ComIssão Pastaml
da Tem. _CfT~ Conferencia dos Religlosos do Brasil- CRB; Ordem dos Advogados. do Brastl ~
OAB, Conselho Indigemsta Missionano - CIMJ; Consellio NaCIonal das Igrejas Cn.s:fãs do Brasil ~
CONIC; Conselho Nadanal de Leigos· CNL; Depart:Unento lntersmdíc:al de Assessoria P:rrla.
mentar. DIAP. Federação dos Orgãos para Assistência Sodal e EducacloIllÚ 1:' FASE; Federaçã.9
Nacional dos jornalistas. FENAJ; Força Sindical;'lnstituto Brasileiro de Análises Sociais e Eco.
nômicas _ IBASE; Instituto Bl"2SÍleiro de De5envolvirnento - IBRADES; Instiroto de Estudos 50
cio.Económicos _ INESC; Movimento dt Educação de Base - MEB; Movimento do Ministério
'Público Democrãtico: Movimento dos Trabalhadores Runus Sem Terra ~ MST; Movimento Nacio
nal das Direitos Hwnanos - MNDH~ Mo....utlento Nacional ju....e:ntude Comunidade Justiça e Cida
dania. _ JCJC; Pastoral Carcerária; pastoml da Criança; Pastoral da Juventude do Brnsil ~ PJB;
Pastorn.l Uni....ersitária - PU; Pensamento I'.tcional das Bases Empresariais - PNBE, Sindicato Na
danai dos Docentes das !nstlruições de Ensino Superior - A..l\'DES.

Subscma por 95'231"f deItares ate o dIa Iú de agosto de 1999. as assinat\.UdS Ja recolhidas foram.
entregues nesta data ao Presidente da Cãmara Feáeml. Deputado Michel Temet. mas continuarão a
ser c01etadas até que se c:omD':ete o mirirrno e:ugltk. "pe):'!. Constl\l.ncãtl Federa.\ 'Pr04 \mciau'\Ia!> ?o
pulares de Lei. is[o é. 1c.,~ do eleitorado nacional. o I::!ue corresponde :nualmente <l um nulhão e ses·
senta mil .1$smamras

Os Dq3utados que apteScfltam este Projeto de Lei. assumindo·o como seu, o fazem no tmUlto de
permitir que o mesmo possa começ:nr ImedIatamente sua tramitação no Congresso Nacional. consi.
dernndo que estarão. dessa fonna. cODmblJindo p.ua que o anseio de sociedade brasIleira por uma
demt.cn,c\\\ sem distorçQ-es ~ssa set' ac.olhi.do peto CQngr~so Nacion:1J. com 11 relevancta e a ur
gência que merece o (ato de estar sendo ex.presso por um mtlhão de braslfeiros. de todos 05 nncões
do pais. no uso de um Instrumento de panlcrpacao popular extrernarnenCe Importante mas ainda
pouco uuiizaào pelos clda.dãos brasileiros.
Os subscntores deae Projeto convidam oS demaIS Deputado::; 3: Igualmenre o subscre\'erem. e em
segUida deliberarem 3 seu rez:pelto e o aprovarem no prazo necessano a que 3. LeI promulgada p~ssa
vlgir nas eleições ào ano 20DO. O Congresso l';aClOflal estara dessa forma marcanoo O\mC\O do
novo ~itê:mo com um passo deciSIVO no esterco em que estamos todos empenhados pel:l valonza·
cáo do voto do CIdadão e da funcão parlamenur. .

Braslha. 10 de agostO de 1999

A Junificati\':l do Projeto apresent.:tda pelas entidades que o patrocinam é:l seguinte:

PORQUE ESTA INICIATIVA POPULAR?

No Brasal já se tornOu habitual que candidatos. na época de eletCões. distrIbuam f:l"ores.
bens e 4té dinheiro a eleitores. 'Visando obter seu~ votos. Ora. essa práti.ca de5vtrtua intcinmente
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dução de provas sobre ~ compra de \OIOS. quanào túr o caso de prOCeS5JI cnrntnalmente os candl
dalos que o façam.

Tanto quem cOJIlpra o voto como quem o \'ende e constderado crímino$o. pelo 2!UgO 299
do Côdigo Eleitoral. De fato. não se pode responsabilizar somente o candidato pela prática desse
crime. A corrupção tem sempre um pala ativo e outro passivo. E também é muito comwn que
eleitores procurem candidatos pan vender seu VOIO. AssIm. o eleitor - ainda quando polo passivo 
tem também que asswtur as consequenclas do ato de vender seu voto, em troca do que lhe seja ofe
recido pelo candidato. Mas eleitores mwto carentes e com baixo nível de consciência politia
podem ser ludibriados por llproveltadores. .

O Projeto de Lei propõe então que se agregue o seguinte pmgra[o ao artígo 299 do Código

Eleitoral:

"Parágrafo único - Se o Jui: verificar. quanto ao eleitor. tratar-St! de riu primário, cujo
grau de instrução e condição de nect!ssidade matl!Tial no momentd do crime poder-lhf!.ia ter r~
duzido a capacidade 1iolitim de ucusar t1 olena. promessa ou doaçâo. concl!,der-lIte.á perdão
judiciaL" •

Observação: O Pro.letO de Lei preve outras modificações legislativas de caráter mais tecnico.
que Vt$am adequar 0$ te~:tOS legaiS llS mudanças propostas. ASSim. ele transionna o atual ano 41 da
Lei Eleitoral. que cedeu seu espaco para o novo 3rt. 41. em paragralo do ano 36. que trata do mesmo
assunto; e mtroduz o novo :m. 41 n:J.'i; mpotcses em que c.1be r~curso contra a expedição de diploma.

o sentido do voto, Ele deixa. de ser o exercido do poder dos cid2dios na escolha dos seus repre.
sentantes no governo e a eleição se tran..torma num negócio. Isto pemute lambem que candidatos
mescrupulosos se aproveltem das carênchtS populares. conseguindo os votos dos eleitores malS

pobres pela satisfação de suas necessIdades lmecU3[dS - uma cesta basica. uma conta atrasada.. uma

consulta medica. um saco de cimento. Esta conduta se toma ainda mais perversa porque. para esse
upo de político. e Imponante que eXIstam muitos pobres. e que estes continuem sempre pobres. parn.

que possa de novo envoh:ê-lo,> n;1 elelcão se!!Ulnte. Com isso se tàlseu. o Droono orocesso eleitoral
J. nu"merosa população brasllelra mais carente Íorma um verdade:lro "exército eieitoral de reser
\'3". convocaào a cada eleição para manter no poder os de sempre.

O Código Eleitoral vigente Já estabelece. em seu arttgo 299. que essa pr.itica é um crime elei
toral. tipificando-o nos segumtes termos: "Dar. of~rRc~r. promau. solicitar ou r~abu.para si ou
para outr~m. dinheiro, dádiva ou qualque outra VlUftac~m. para obter ou dar voto, e para com~
guir ou promnu abstenção, ainda que a dfma não Il!ja aCl!ita".

Mas. tr.ltando-se de crime. sua pwrição exige wn processo demorado e cuidadoso. Com isso.
nos poucos casos em que se consegue coUter provas que podem leV2f a uma eventu21 condenação.
esta é decidicb. muito urde, com os mandatos questionados Já praticamente termin:ulos. E em
grande parte desses processos a prescrição deixa impuues aqueles que comettQJIl o crime. '.

O que se pretende é mud3r a legislação para dar maís eficácia ::i. Justiç::a Eleitoral E isto
através de um Projeto de Lei de Iniciativa Popular. para que a pressão da SOCiedade. apoiada nos
parlamentares preocupados com O aperfeiçoamento de nossa democn.cla. vença. a resistência dos
que não têm inte~e em que se Caiba a compra de votos de eleitores.

000;

0601
003'
000:

Repetidas

Confirmadas

Licenciados
Não Conferem

lIegiveis

Assinaturas Confirmadas
1 ADÃO PREITO PT RS

2 ALBÉRICO CORDEIRO PTB AL

3 ALDO REBELO PCdeB SP

4 ALOIZIO MERCADANTE PT. SP

5 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ

6 ANTONIO KANDIR PSDB SP

7 .ANTONIO PALOCCI PT SP

8 ARLINDO CHINAGLlA PT SP

9 ARNALDO MADEIRA PSDB SP

10 CABO JÚLIO PL MG

11 CARLITO MERSS PT SC

12 CELSOJACOB PDT RJ
13 DR.ROSINHA PT PR

14 EDINHO ARAÚJO PMDB SP

15 EDUARDO JORGE PT SP

16 EMERSON KAPAZ PSDB SP

17 ESTHER GROSSI PT RS

18 EVANDRO MILHOMEN PSB AP

19 EVILÁSIO FARIAS 'PSB SP

20 FERNANDO CORUJA PDT SC
21 FERNANDO FERRO PT PE

22 FERNANDO GABEIRA PV RJ
23 FERNANDO ZUPPO PDT SP

24 FLÁVIOARNS PSDB PR

25 GERALDO SIMÕES PT BA

26 GONZAGA PATRIOTA PSB PE
27 GUSTAVO FRUET PMDB PR
28 HAROLDO LIMA PCdoB BA

29 JAIR MENEGUELLI PT SP
30 JAQUES WAGNER PT BA
31 JOÃO FASSARELLA PT MG
32 JOÃO GRANDÃO_ PT MS

33 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP
34 JOÃO MAGNO PT MG
35 JOÃO PAULO PT SP
36 JOSÉ DIRCEU PT SP
37 JOSÉ GENOíNO PT SP
38 JOSÉ MACHADO PT SP
39 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP
40 LUIZ SÉRGIO PT RJ
41 LUIZA ERUNDINA PSB SP
42 MARCELO BARBIERI PMDB SP
43· MARCELO DÉDA PT SE
44 MEDEIROS PFL SP

45 MILTON MONTI PMDB SP

46 MILTON TEMER PT RJ

47 NELSON PELLEGRINO PT BA

48 PAULO BALTAZAR PSB RJ

49 PAULO DELGADO PT MG

50 PEDRO WILSON PT GO

51 PROFESSOR LUIZINHO PT SP

52 RUBENS FURLAN PFL SP

53 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP

Emen12: Modifica a Lei n' 9.504, de 30 de Setembro de 1977 e altera
dispositivos da Lei n' 4737, de.15 de julho de 1965 - Código
Eleitoral.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Conferência de Assinaturas
Pagina: 001

o QUE MUDAR?

I - Possibilidade de cassação itnddiata do registro do candidato

O Projeto de Lei propõe que a simples dlstnbulção de benS. favores e vOUltagens pessoais a
eleitores. pelo candidato ou alguem por ele, durnnte õlS campanhas. seja definida como infração
eleitor:lI. a ser pumda com multa ndministrarivn e cassaçfro do registro da candidatura ou do
diploma. de form.a r:'lpida, Isto e, :linda C!en!ro dó penado ae cOlmpanha eleItoral. Neste tipO à~

infração a rapidez se toma posslvel. uma vez que basrará :i. Jusw;:a Eleitoral comprovar que hou\e
de fato essa distribuição de bens ou vantagens pessoais.

Consldera·se que a ImpOSSibilidade de concorrer na elelcáo em curso ser<i. para o candidato
que lentar comprar votos de eleitores. uma punlc:.lo mais forte até do que uma eventual pris2o.

... :leio 3.n120 199 do COd120 Eleitornl. E:to:!.. se houver condenação. so ocorrera ao terminO de
...;;. Dracesso clem-orado. en:Junnt~ a cassacáo do registro ào candidato cort:rra de Imediato sua maior
pret~nsão. que e se eleger. . . ~

Para ISSO o PrOjeto de Lei Introduz um novo amgo n:1 alUal Lei EJeltorni

"An.41 - Constitui processo dt! captação de sufrágio, vedado por esta Já. doar. ojereccr ou
prometer, o candidato ou alguem por eli!. bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza. desde
o ugistro da candidatura até o dia da cielção. ;':cJustve. sob pena de multa de 1.000 (mil) a
50.000 (cinquenra mil) UFiRs. e cassaçâo do rcgmro ou do diplomtL"

fl- Cassação do ugtstro pelo uso da máquina admílfistrati~'a ..../
O Projeto de Lei. complemenlannente. modlfic.a igualmente o amgo '73 da atual Lei Eleitoral.

no que se refere a outra pratlct! habitual. tambem utlltzada para a. dlstribUlcão de favores. que e ;J. do
uso da maquina administr:1tÍ\ll. em tioico :abuso do podt'!r político.

Esse artIgO Jã proibe. a quem exerce mandato. cargo ou função na Admmisuicão Plibhca. en·
tre outraS as segumtes conduw: ceder bens mo....eis ou imóveis da administração publica. a cano
didatos ou pamdos (inCISO h. usar materi::tis e serviços do govt'!rno para fins eleitorals ttnCISO m.
ceder funcion:irios para os mesmos fins (mclso nn. distribuir bens e serviços de car2ter social
custeados pelo Poder Púbhco únciso IV), transferir recursos d.a União aos Estados e Municipios e
dos Estados aos Mumclpl~. ressalvados casos ~peclais (mclso VI).

No ent3nto. com excecão do inCISO VI. a Lei pune essas condutas somente com multa, que
pgde ser até imsória frente aos montantes habuua1mente gastos nas campanhas. Com o Projeto de
Lei de Itúcl:1uva Popular. pelo seu artigo 1°, todas essas condutaS. e'não somente a do inCISO VI.

passarão a ser punidas t::lmbem com cas~:tdio do registro ou do diploma.

111 - Pudão judicial para eleltor~s ludibriados
O Projeto de Lei cna umbem a possibilidade do perdão judi~ial :t eJ.ellor~ envolVidos por

candidatos inescrupulosos. para que não temam testemunhar. o que dlmmulra a dlfi~uldade de pro·

SGM - SECAP (7503)

19/08/9918:08:54
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54 VAlDIR GANZER.
55 VIRGíLIO GUIMARÃES
56 VIVALDO BARBOSA
57 WALDIR PIRES
58 WILSON SANTOS
59 ZAIRE REZENDE
60 ZULAIÊ COBRA

PT
PT
PDT
PT
PMDB
PMDB
PSDB

PA
MG
RJ
BA
MT
MG
SP

voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda que a ofena não seja
acena:

Pena ~ reclusão ate quatro anos e ;agamento de cinco a quinze dias
multa.

LEI !'lo 9.504. DE 30 DE SETEMBRO DE 1997.

LEI N° 4737, DE 15 DE .roLHü DE 1965.

LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDEI'AC.\O DE ESTt:DOS LEGISLATIVOS - CeDI

CÓDIGO ELEITORAL

Assinaturas que Não Conferem
1 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB
2 IARA BERNARDI PT
3 ROBSON TUMA PFL

Assinaturas Repetidas
1 EVlLÁSIO FARIAS PSB
2 FERNANDO FERRO PT
3 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT
4 MILTON TEMER PT

SP
SP
SP

SP
PE
SP
RJ

ESTABELECE ~ORMAS PARA .'\S
ELEiÇÕES

Da Propaganda Eleitoral em Geral

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de
julho do ano da eleição.

§ 1° Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a
realização, na quinzena anterior á escolha pelo panido, de propaganda
intrapartidária com vista á indicação de seu nome. vedado o uso de rádio,
televisão e "outdoor".

§ 2° No segundo semestre do ano da eleição. não será veiculada a
propaganda partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de
propaganda politica paga no rádio e na televisão.

§ 3° A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela
divulgação da propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento,
o beneficiário, á multa no valor de vinte mil a cinqüenta mil l.;"FIR ou
equivalente ao custo da propaganda. se este for maior.

Art.37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do
Poder Público, ou que a ele penençam, e nos de uso comum, é vedada a
pichação. inscrição a tinta e a veiculação de propaganda, ressalvada a fixação
de placas. estandartes. faixas e assemelhados nos postes de iluminação
pública. viadutos. passarelas e pontes. desde que não llies cause dano,
dificulte ou impeça o seu uso e o bom andamento do tráfego.

INSTITUI O CÓDIGO ELEITORAL

PARTE Qlcp"T.i.
DISPOSiÇÕES V..'.RIAS

TITl"lO m
DOS RECCRSOS

,CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 262. O recurso contra expedição de diploma caberá somente
nos se!lliintes casos:

- I - inelegibilidade ou incompatibilidade de candidato:
II - errônea interpretação da lei quanto à aplicação do sistema de

representação proporcional:
!lI - erro de direito ou de fato na apuração fmal quanto a

determinação do quociente eleitoral ou partIdário, contagem de votos e
classificação de candidato. ou a sua contemplação sob determmada legenda:

IV - concessão ou denegação do diploma em manifesta contradição
com a prova dos autos. na hipotese do art.222.

TÍTULúlV
DISPOSIÇÕES PENAlS

CAPiTl'LO n
DOS CRiMES ELEITORAIS

Art. 299. Dar. oferecer. prometer. solicitar ou receber. para Si ou
para outrem. dinheiro. dádiva ou qualquer outra vantagem. para obter ou dar

Art. 4J. A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral
não poderá ser objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercicio do
poder de polícia.
.................................., .

Das Condntas Vedadas aos Agentes Públicos em Campanhas Eleitorais

."u1. 73. São proibidas aos agentes públicos. servidores ou não. as
segumtes condutas tendentes a afetar a igualdade de oponumdades entre
candidatos nos pleitos eleitoraiS:

[ - ceder ou usar. em beneticio de candidato. partido politico ou
coli~acão. bens móveIs ou imoveis penencentes a administração dtreta ou
indi~e;a da Cnião. dos Estados. do Dismto FederaL dos Territónos e dos
:Yluniclpios. ressalvada a realização de convenção partidária:

II - usar matenaIS ou serviços. custeados pelos Governos ou Casas
LeglslalIvas. que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e
normas dos órgãos que integram:

1Il - ceder servidor público ou empregado da administração direta
ou indireta federa!, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de
seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de' candidato, partido
politico ou coligação, durante o horário de' expediente normal, salvo se o
servidor ou empregado estiver licenciado;

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato.
partido politico ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de
caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público:

V _ nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem
justa causa. suprimir ou readaptar vantangens ou por oUtrOS meios dificultar
ou impedir o exercicio funcional e. ainda, "ex afficio", remover. transferir ou
exonerar servidor público. na circunscrição do pleito. nos três meses que o
antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito,
ressalvados:

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação
ou dispensa de funções de confiança:

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário. do ~1inistério
Público. dos TribunaIS ou Consellios de Contas e dos órgãos da Presidência
da Republica:

c) a nomeação dos aprovados em concursos publicas homologados
ate o início daquele prazo:
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d) a nomeação ou conrratação necessária á instalação ou ao
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais. com prévia e
expressa autori;o:ação do Chefe do Poder Executivo;

e) a rransferéncia ou remoção "ex officio" de militares. policiais
civis e de agentes penitenciários;

VI - nos tres meses que antecedem o pleito:

a) realizar rransferéncia voluntària de recursos da União aos Estados'
e Municipios. e dos Estados aos Municípios. sob pena de nulidade de pleno
direito. ressalvados 'os recursos destinados a cumprir obngação formal
preexistente para execução de obra ou servIço em andamento e com

cronograma prefixado. e os destinados a atender sItuações de emergêncIa e
de calamIdade pública:

b) com exceção da propaganda de produtos e sen'lços que tenham
concorrência no mercado. autorizar publicIdade institucIOnal dos atos.
programas. obras. sen'iços e campanhas. dos órgãos púbhcos. federa:s.
estaduais ou municipais. ou das respecnvas enndades da admuusrraçao
indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública assiro
reconhecida pela Justiça Eleitoral;

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão. fora do
horário eleitoral gratuito. salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, rratar
se de matéria urgente. relevante e caracteristica das funções de governo;

VII - r~alizar_ em ano de eleição. antes do prazo fixado no inciso
anterior, despesas com publicidade dos órgãos públic?s fede~ais,.estaduais ou
municipais. ou das respectivas entidades da admmtSrraçao mdtreta que
excedam a média dos gastos nos rres últimos anos que antecedem o pleIto ou
do últiroo ano iroediat~ente anterior á eleição.

VIII - fazer. na circunscrição do pleito. revlsao geral da
remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de
seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição. a partir do inicio do prazo
eSlabelecido no art.7 desta Lei e atê a posse dos eleitos.

§ 10 Reputa-se agente público. para os efellos deste artigo. qu:m
exerce. ainda que transitoriamente ou sem remune.:ação. por elelçao,
nomeacão. desümacão. contratacão ou qualquer ourra torma de In\'esndura
ou vin~ulo. m~dat~. cargo. emprego ou função nos órgãos ou entidades da
administração pública direta indireta ou fundaCIOnal. .

§ 2° A vedação do inciso I do "caput" não se aplIca ao uso. em
campanha de transporte oficial pelo Presidente da República obedecl~o_o
disposto no art.76. nem ao uso. em campanha pelos candidatOs a reelelçao
de Presidente e Vice-Presidente da República Governador e Vlce
Governador de Estado e do Distrito Federal. Prefeito e Vice-Prefeito. de suas
residências oficiais para realização de contatOs. encontros e re~~ões
pertinentes á própria campanha d~sde que não·te~am :arat~r de a~o ,?ubl~,C?.

§ 3° As vedações do mClso VI do caput. almeas b e ~.

aplicam-se apenas aos agentes públicos das e~feras admlntstranvas cUJos
cargos estejam em disputa na eleição.

§ 4° O descumprimento do dispostO neste artIgo acarretará a'
suspensão imediata da conduta vedada quando for o caso. e sujeitará os
responsáveis a multa no \ alar de cmco a cem mil UFIR.

§ 5' ';0 caso de descumpnmento do mClso \'1 do ·'caput". sem
prejuízo do dlsposw no paragrafo antenor. l' agente publico responsável.
caso sep candIdato. licara sUJeIto a cassação do reglSlro

§ 6" As multas de que trata este amgo serão duplicadas a cada
remcidêncla,

§ 7° As condutas enumeradas no "capm" caractenzam, amda atos
de iroprobidade administrativa a que se refere o art,I1. inCISO I. da Lei nO
8.429. de 2 de junho de IQ92. e sUjetlam-se as disposições daquele diploma
legaL em especial às cominações do art. 12. mciso m.

§ 8° Aplicam-se as sanções do § 4° aos agentes públicos
responsáveis pelas condutas vedadas e aos partIdos. coligações e candidatos
que delas se beneficiarem,

§ 9°:-:a distribUIção dos recursos do Fundo PartIdário (Lei nO 9.096.
de 19 de setembro de 19951 onundos da aplIcação do dISposto no § 4°,
deverão ser excluídos os partidos beneticiados pelos atos que originaram as
multas.

COMISSÃO DE CONSTITUI.ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

I· RELATÓRIO

Subscrito pelo nobre Deputado ALBERIOO CORDEIRO e
outros 59 (cinqüenta e nove) Senhores Parlamentares desta Casa, vem a exame
o Projeto de Lei n.o 1,.517, de 1999, que preconiza substancial modificação na
legislação eleitoral. notadamente nas sanções decorrentes do abuso do poder
económico ou, na condição de agente público -abuso do poder político-, permitir
condutas tendentes a afetar a Igualdade de oportunidades entre candidatos.

No que respeita à Lei n.O 9.504/97, a proposta é no sentido
- ae modificar seu artigo 41, que passaria a te! a seguinte redação:

"Art. 41. Constitui processo de captação de sufrágio, veda
do por esta lei, doar, oferecer ou prometer, o candidato ou alguém por ele, bem
ou vantagem pessoal de qualquer natureza, desde o registro da candidatura até o
dia da eleição, inclusive. sob pena de multa de 1.000 (mil) a 50.000 (cinqüenta
mil) UFIRs, e cassação do registro ou do diploma:

Ainda no mesmo diploma e no caso dos agentes públicos.
propõe-se a modificação do § 5° do artigo 73. para assim fixar.

"§ 5° Nos casos de descumprimento do~ Incisos I, 11. 111, IV
e VI do capul. sem prejuizo do disposto no parágrafo anterior. o candidato benefi
ciado. agente público ou não, ficará sujeito à cassação do registro e do diploma."

No Código Eleitoral, as mudanças são de natureza proces
sual. acrescentando-se como causa de recurso contra a expedição de diploma a
violação das disposições da nova redação dada ao artigo 41 da Lei n.o 9.504/97,
e admitindo que o Juiz conceda perdão judicial àquele eleitor que. sendo réu pri
mário. cujo grau de instrução e condição de necessidade material no momento do
crime, poder-Ihe-ia ter reduzido a capacidade volitiva de recusar a oferta, pro
messa ou doação.

'0 presente Projeto de Lei - diz a Justificativa - que visa
dar mais condições para que a Justiça Eleitoral possa coibir com mais eficácia o
crime de compra de votos de eleitores, està sendo apresentado ao Congresso
Nacionai como Iniciativa Popular de Lei. sob o patrocinio da Comissão Brasileira
Justiça e Paz-eBJP, com o apoio da Conferência Nacional dos Bispos do Bra
sil-eNBB."

Mais de sessenta entidades civis. de amplo espectro repre
sentativo da sociedade brasileira apoiam a proposta e, afinal, 952.314 eleitores a
subscreveram até o dia 10 deste mês de agosto, quando foi ela entregue ao Pre
sidente da Câmara Federal, Deputado Michel Temer, enquanto outras assinatu
ras estão sendo recolhidas para alcançar o quorum constitucional da Iniciativa
Popular.

"Os Deputados que apresentam este Projeto de Lei - con
clui a Justificativa - assumindo-o como seu, o fazem no Intuito de permitir que o
mesmo possa começar imeditamente sua tramitação no Congresso Nacional,
considerando que estarão, dessa forma, contribuindo para que o anseio da soci
edade brasileira por uma democracia sem distorções possa ser acolhida pelo
Congresso Nacional. com a relevância e a urgência que merece o fato de estar
sendo expresso por um milhão de brasileiros, de todos os nncões do pais, no uso
de um instrumento de participação popular extremamente importante mas ainda
pouco utilizado pelos cidadâos brasileiros:

Por despacho, veio o Projeto de Lei n.o 1.517, de 1999, a
esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que tem competéncia
tambêm para o mérito da proposição, nos termos -das alíneas "a" e "e", inciso 111,
do artigo 32 do Regimento Interno.

Não constam emendas.

E o Relatório.

11 • VOTO DO RELATOR

Preenche o Projeto de Lei n.o 1.517, de 1999. os pressu
postos constitucionaiS de competência e iniciativa legislativa. viabilizando sua

tramitação.

A proposta de modificação da legislação eleitoral em vigor
não vem com eiva de afronta ao sistema jurídico, ampliando os casos de abuso
do poder econõmico ou de poder polilico no processo de captação de sufrágio e
estabelecendo sanção de natureza pecuniária significativa e política como a
multa e, cumulativamente, cassação do registro ou do diploma.
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Atendida a técnica legislativa e observada a tramitação re-
gimental.

Em face do exposto, meu VOTO é pela constitucionalidade,

juridicidade. legalidade do Projeto de Lei n.' 1.517. de 1999 em. pelas mesmas

razões. no mérito. sou pela sua inadiável aprovação.

Sala da Comissão. em ·i'. de~ t, -, \c~ :., de 199 .

Dep&~!l PAES

Relator

"t!5MISSÃO DE CONSTITU~O E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

PARECER REFORMULADO

Tendo em vista as sugestões apresentadas por ilustres Membros
desta Comissão, retiro do Projeto a expressão "ou alguém por ele". constante da
redação proposta ao art. 41 da Lei n' 9.504/97, acrescentando a expressão
"inclusive emprego ou função pública". logo após a palavra "natureza".

Ainda. para adaptar o Projeto a Lei Complementar n' 95/98.
acresço as letras NR aos dispositivos alterados. bem como procedo á retirada do
Projeto do art. 5', que contém cláusula revogatória genérica.

Para tanto. apresento as emendas em anexo.

Sala da Comissão. em 8 de setembro de 1999.

Depfi~afdõ pt(
Relator

~ISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

PROJE'IQ.D.UEI N.o 1.517. DE 1999·09·08

EMENDA N.' 01

Dê-se ao art. 41 da Lei nO 9.504/97 a segUinte redação:
"Art. 41. Constitui processo de captação de sufrágio. vedado por esta

lei, doar, oferecer ou prometer o candidato bem ou vantagem pessoai de qualquer
natureza. inclusive emprego ou função pública, desde o registro da candidatura
até o dia da eleição, inclusive, sob pena de multa de 1.000 (mil) a 50.000
(clnqúenta mil) UFIRs e cassação do registro ou do diploma."

Sala da comf~m ~e s;fbro de 1999.

Deputado Eduardo Paes
Relator

~ISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.o 1.517, DE 1999-09-08

EMENDA N.o 02

Suprima·se do Projeto o art. 5', que contém cláusula revcgatória
genérica e acresçam-se aos dispositivos modificados as letras "NR", para
adequar a proposição à Lei Complementar n' 95/98.

pala dacom~e~ d;t:embro de 1999.

Deputado Eduardo Paes
Relator

I1! - PARECER DA COMlSSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em

reunião ordinária realizada hoje, opínou unanimemente pela constitucionalidade,

juridicidade, técmca legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emendas, do

Projeto de Lei nO 1.517/99, nos termos do parecer reformulaclo do Relator,

Deputado Eduardo Paes.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Geovan Freitas· Vice-Presidente no exercicio da Presidência,

lnaldo Leitão - Vice-Presidente, Antômo Carlos Konder Reis, Eduardo Paes,

Cezar Schínmer, André Benassi, Jutahy Junior. Léo Alcântara, Morom Torgan,

Zenaldo Coutínho, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos BIscaia, Geraldo Magela, José
Dirceu. Waldir Pires. Caio Riela. Ltllz Antônio Fh:ury. Fernando Coruja, José

Antônio. SérgiO Miranda. BISpo Rodngues. Thenustocles Sampaio, Borrifàcio de

Andrada. Nelson Marchezan. José GenOíno e Jose Machado.

Sala da CDmissão, em 08 de:~~embro~

/;#~.
Deputado GEOVAN FREITAS

Presidente em exercício

EMENDA N" I ADOTADA - CCJR

Dê-se ao art. 41 da Lei n' 9.504. de 1997. a seguínte

redação:

"Art. 41 Constitui processo de captação de sufrágio. vedado

por esta lei. doar, oferccer ou prometer Co candidato bem ou vantagem

pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública,

desde o registro da candidatura até o dia da eleição, ínclusive, sob

pena de multa de 1.000 (mil) a 50.000 (cinqüenta mi!) UFIRs e cassa

ção do registro ou do diploma."

Sala da Comissão, em 8 de setemlírÕ\le 1,29'1

/~/""';'?/,</

~
/ /:::0
./.

(U .
Deputado GE .. AN FREITAS

Presidente em exercício
EMENDA N' 2 ADOTADA - CCJR

Suprima-se do projeto O art. 5', que contém cláusula revoga

tória genérica. e acresçam-se aos dispOSItivos modificados ai; letras "NR", para

adequar a proposição á Lei Complementar nO 95198.

PreSIdente em exerciCIO
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PROJETO DE LEI
N~ 2.712-A, DE 1992

(Do Senado Federal)
PLS N2182/91

Obriga as InstitUições financeiras1:iflclals a divulgarem as concessões de crédito
subsidiado,

(ÁS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. E DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54) - ART. 24. 11)

SUMÁRIO

- Projeto inicial

11 - Na Comissão de Finanças e Tributação:
- termo de recebimento de emendas - 1992
- termo de recebimento de emendas - 1997
-termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura)
- parecer do Relator
_substitutivo oferecido pelo Relator
-termo de recebimento de emendas ao substItutIvo
- complementação de voto
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. l' - As instituições finànceiras. sob controle

acionário do poder público federal, estadua.l ou municipal ficam

obrigadas a divulgar, nos termos desta Lei, as concessões de crédi

to que venham a afetuar as taxas de juros subsidiadas, bem C01ll0

aquelas cujos recursos sejam provenientes do FGTS, FAT, suc1ene, Su

dam e congêneres.

Parágrafo único - O Conselho Monetário Nacional de

verá, no prazo de noventa dias, definir os casos em que se configu

re a concessáo de crêditos subsidiados, considerando as taxas pre

valecentes no mercado nas várias modalidades de financiamentos, in

cluindo...se os custos decorrentes da manutenção de saldos médios e

outros, e as taxas de inflação vigentes durante o prazo do finan
cilUlento.

Art. 2· - As instituições financeiras oficiais ela

bQrarão listas mensais dos financiamentos subsidiados, as quais se

rão publicadas no Diário Oficial da União ou da respctiva entidade

estatal controlado~a, bem como afixadas em local visivel e de fácil

acesso, na agência concessora.

Parágrafo único - Das listas deverão constar as se-
~nformações:

a} nome do beneficiário;

b) valor da operação;

c) taxa efetiva de juros incidentes, anualizada;

d} destinação contratual do crédito;

e} data da concessão; e

f) prazo total de amortização ou resgate.

Art .. 3 1 - Ã infringéncia à obrigaçiLo instituida por
esta Lei sujeita os responsáveiG diretos pela omissão e os membrOG

do órqio de direção da instituição financeira às seguintes sançõeG:

I - suspenl;ào por trinta dias;

:rI - no caso de reincidência, dem:iI;São por justa cau'"
Gil e multa correspondente a um por cento do valor dos financia'"
mentes não divulgados.

Art .. 4" - Esta Lei entra em vigor da data de sua

publicação

Art. 5 e - Revogam-se as dispo~;ições em contrário.

SENADO FEDERAL, EM 1- DE ABRIL DE 1992

(~OA..~~'k//l
S~R MAURO BENEVIDts

./ PRESIOENTE

SINOPSE

Projeto de Lei do Senado nl> 182, de 1.991.

Obriga as instituições financeiras ofi
ciais a divulgarem as concescõcm de cré
dito subsidia.do

Apresentado pelo Senador Eduardo Mataraz%o Suplicy ..

Lido no expediente da Sessão de 29/05/91. e publicado no DCN (Seção :rI)

de 30/05/91. Despachado à Comissão de Assuntos Economicos (decisão ter

minativa) , onde poderá receber emendas após publicado e distribuido ea

avulsos, pelo prazo de cinco dias úteis.

Em 24/03/92, ê aprovado o Par~cer do Relator favorável ao Projeto, aco

lhe'n"1o a ~enda n e 1.

Em 26/ 03/92, é lido e aprovado o Parecer nl> 53/92 - CAE do Rela

tor Senador Elefo Alvares favorável ao Projeto acolhendo a Emenda n l la

A Presidência comunica ao Plenário o recebimento de Ofício n. 008/92,

do Presidente da CAL, comunicando a. aprovação da matéria c~. a emenda

de n li 01 - CAE, na reunião de 24.3.92. Abertura do prazo de cinco dias

para interposição de recurso, por um decimo da composição da Casa, para

que o projeto seja apreciado pelo PlenO!.rio.

Em 02/04/92 a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo sem

apresentação de recurso para. que a matéria seja apreciada pelo Plená

rio.

A Câmara dos Deputados com o Oficio SM/Ne).).2, de 7.4 .. 92

Em 'I de abril de 1992

Senhor Primeiro Secretário

Encaminho a Vossa Excelencia, a fim de ser submetido

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da

Constituição Federal, o Projeto óe Lei do senado n Ol 1.82, de ~991.,

constante dos aut6qrafos em a:.exo, que "obriga as instituiçõeG
financeiras oficiais a divulgarem aG concessões de crédito

subsidiado" ..

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência protestos de estima e consideração.

'-/ jl-i
;- '
'I .

(J, '-,i Ir-
I . I} .

SEk~R f3'l!!i41iiU ·CÃRNEIRO'-" t ." '.I ;

Primeiro Secretário

P11IMEIRA SECRETARI...

Em~11'1. ...0 s......
'iecrelótio. ~~o~

~~/~
Deput:.:O E7C\'f..LCO r!C:UEii\A

A Sua Excelência o senhor 6c;;wu:lo Stcreltrio

Deputado INOCtNCIO OLIVEIRA

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados
dbb/.
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COMIss1io DE FINANCAS E TRIBUTACÃo

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NS 2.712/92

Nos t~rmos do art. 119. c.put, I. do R~gil\llE'nto Interno
da cã••,.... dos Deputados. alterado prl0 art. 1Q. I. da
Rf:soluc:~o nQ 19/91. o Sr, PrrsidentE' dEterMinou ~ abE'rturil. 
t: divulgação na OrdEfll do Ola :das C:om1550e5 - dE pra::o para
aprf:5E'nt ac:ão dE' E'"u~nda$. i\ p~rt i r dE' 06/05/92. por c i nco
sr,sõE'So. ESSlotado o pra::o, não foralll rec:rb i das rmE'nda: ao
projeto_

o ano 2' da proposição dispõe sobre o conteúdo das
listas mensais de fmanciameotos subsidiados. e sobre a fonua de divulgação.
enquanto o ano 3' trata das sanções a serem lll1postas aos mfratores.

fi - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão, além do exame do mêrito, apreciar

a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o Plano
Plurianual. a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual. ,

Sala dõi\ COMIssão. Em 13 d~ maio

~
SE'CrEti!.r ia

COMISSÃO DE FINANÇAS ETRIBUTAÇÃO

de 1992.
A matéria regulada no Projeto não tem repercussão

direta no Orçamento da União. não contrariando as diretrizes orçamentárias
ou o Plano Plurianual.

Quanto ao merito. a proposIção tem por fmalidade
garantIr maior transparêncIa no uso dos recursos publicas.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 2.712/92

Nos termos do art. 119. L do RegImento Interno da Câmara dos
Deputa~os. o Sr, Presidente deterrmnau a abertura e divulgação na Ordem do Dia das
Com~ssoes de prazo para apresentação de emendas. a partir de 05/12197. por CInco
sessoes. Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao projeto

Sala da ComIssão. em 16 de dezembro de 1997.

~.............~ey.:.....':;.a7.t
Mana Linda Magalhães

Secretána

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 2.712/92

Nas termas da art. 119. I. do RegImento Interno da Cámara dos
Deputados. o Sr Presidente determInou a abertura e divulgação na Ordem do Día das
ComIssões de prazo para apresentaçâo de emendas, a partir de 12/03/99 por cinco
sessões. Esgotada a prazo. não foram recebidas emendas ao proJeto.

Sala C8 Comissão em 22 de março de 1999.

..\,~,~\.~:.r.:.:..~~~{
Mana Lmda Magalhães

Secretaria

COMISSÃO DE F1NANCAS E TRlBUTACÃO

I - RELATÓRIO

o ano 1° do Projeto de Lei n' 2.712192 estabelece que
as U1Stiruições fmanceiras sob controle acionário do poder público federal.
estadual ou municipal ficam obrigadas a divulgar as concessões de créditos.
nos quais tenham sido aplicados Juros subsidiados. Estariam. também.
abrangidos na exigéncia os créditos CUJos recursos "sejam proveoientes do
FGTS. FAT. Sudene. Sudatn e congêneres". Cabe ao Conselho Monetario
Nacional a defioição de "crédito subsidiado".

Com efeito. a concessão de fm311ciamentos a juros
subsidiados. com a utilização de recursos públicos. não deve ser realizada
sem a observãocia da isonotnla principio que sustenta a ordem
democratica. A Admmistração Pública deve tratar a todos igualmente e. se
por razões de ordem técruca deVIdamente embasadas na le~ alguns mutuários
obtêm tinanciamentos. onde foram aplicados juros mferiores aos de mercado.
impõe-se a divulgação, para que não haja favorecimentos ilegais. A mesma
slNação ocorre quando. embora os recursos empregados não sejam públicos.
a mstiruição fmanceira penença à Administração indireta ou esteja sob

controle acionário do poder público.

o Projeto de Lei n° 2.712192 é, porranto. oportuno. e
vem ao encontro das aspirações moralizadoras da sociedade brasileira As
recentes divulgações de fatos relacionados com .instituições fmanceiras têm
sido causa de escândalos e demonstrado o uso inconvenieote de recursos

públicos.

TodaVIa o texto remetido pelo Senado merece
aprimoramento. razão pela qual estou apresentando o Substirutivo anexo. É
Ulconvemente a enumeraçào feita pelo projeto ao se referir a recursos
"provenientes do FGTS. FAT. Sudene. Sudatn e congêneres". Além disso, a

exigência não deve estar limitada às instiruições fm311ceiras "sob controle
acionário" do Estado. mas ter m310r abrangência. A modificação da
penodicidade das listas de divulgação. para que sejam trimestrais. visa a
facilltar a opei:acionalização da providênc18. Proponho. igualmente.
aprimoramento do texto na parte relativa a cominações de sanções (art. 3°),

Diante do exposto. Voto no sentido de reconhecer a
inexistêocia de qualquer incompat''oilidade 0\1- iuadeq"a~o orçamentária no.
Projeto e. no merito. "oto pela apro'ação do Projeto de LeI n' 2.712/92. na
fonua do Substirutivo.

Sala da ComIssão. em Ii de ~;:-:."O de I 999 .

, r.'

/~-.J'-'Yl
Deputado Rodngo Maia

Relator

SUBSTlTl"T1VO AO PROJETO DE LEI 1'\' 2.712. DE 1992

o Congresso NaclOnal decreta:

An. 1° As instituições frnanceiras. que utilizem recursos
públicos na coocessão de fmanciamentos com juros subsidiados. deverão
divulgar, trunestralmente. a relação das operações de crédito realizadas.
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§ I° O disposto no caput aplica.se aos fmanciamentos
subsidiados. com recursos de qualquer origem. feitos por entidades da
Administração Indireta ou instituição fmaDceira sob controle acionário do
poder público.

§ 2° Para os flI1S desta Lei. os recur.>os provenientes do
Fundo de Garanna por Tempo de Serviço (FGTS) são entendidos como
recursos públicos.

Art. 2° O Conselho Monetário Nacional deverá, no prazo
de noventa dias. defmir os casos em que se configure a concessão de
fmanciamentos subsidiados, considerando·se as taxas prevalecentes no
mercado nas vál'ias modalidades de fmanciamentos, incluindo-se os custos
decorrentes da m'anutenção de saldos médios e outros. e a taxa de inflação
existente durante o prazo de financiamento.

Art. 3° A relação das operações de crédito referidas nesta
Lei devera ser publicada no Diário Oficial, e dela constarão:

a) o nome do mutuário:
b) o valor da operação:
cl a taxa efetiva de juros. anualizada:
di a destinação contratual do crédito:
e) a data da concessão: e
f) piazo de amortização.

Parágrafo único. Fica dispensada a publicação no Diário
Oficial dos empréstimos:

I· cuja soma não supere vinte mil reais. no período de
doze meses. concedidos ao mesmo tomador:

lI· que obedecerem a contrato-padrão e destinados a
fmanciamemo rural ou imobiliário.

Art. 4° Sem prejUÍZo de outras sanções civis,
administrativas ou crmnnais. previstas na legislação própria. o
descumprimento do disposto nesta Lei constitui falta gravissiIOa. sujeitando
os dirigentes da instituição á perda do cargo e inabilitação para o exercício de
cargo semelhante pelo prazo de cinco anos.

Art. SO. Esta lei entra em-.vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão. em 18 de A<:c,1Cde I 999.

..1J.n, -)
Depu'tíliltíto.ng''o Maia

Relator

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS AO SUBSTITTUTIVO

PROJETO DE LEI N° 2.712192.

Nos termos do art. 119. 11, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia
das Comissões de prazo para apresentação de emendas. a partir de 07/06/99. por
CinCO sessões. Esgotado o prazo não foram recebidas 'emendas ao substitutIVO
ofereCido pelo reJator.

Sala da Comissão. em 14 de junho de 1999

~
• Ma"a Linda Magalh.es

Secretaria
COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Durante o processo de discussão do Piojeto de Lei nO 2.712. de 1992. de m,el.t,va
da Senado Federal, por mim relatado em reunião ordinária da ComIssão de Finanças e
Tributação realizada no dia 1° de setembro de 1999. ocorreu proveItoso debate com
unânime reconheCimento dos inegáveis méritos da proPOSIçãO que. certamente
contnbulrá para a transparêncIa das operaçOes que são realizadas pelas instItUIções
financeIras com a utilizaçáo de recursos públic;os na concessão de finanCIamentos com

. Juros subsidiados. •

Em meu parecer. voteI peja aprovação do projeto na forma de SubstItutiVO por mIm
ofereCIdo naquela ocaSião. .

Destaca-se. dentre as mentanas colocações formuladas pelos nossos Ilustres
pares. a sugestão ofereCIda pelo nobre Deputado Jose Pimentel no' sentido de que seja
in~u.ida. e~tre as Informações prevIstas para as relações tnmestrals das operaçóes de
credito realizadas (art 3°). a fonte de recursos publlcos. a seu ver Indlspensavel para
melhor controle SOCIal da gestão dos recursos.

Em verdade. entendo que a proposta daquele Ilustre parlamentar e mUIto oportuna
mesmo porque vem ao encontro do obJetiVO baslco do projeto de lei que se onenta na
direção de fornecer as mformaçôes nacessarlas ao acompanhamento dos finanCiamentos
em questão e o consequente exercICIO da fiscalização por parte da SOCiedade

Diante do exposto resolVI acolher a sugestão Incorporando-a ao meu SubstItutiVO
na forma de acréSCimo de uma alínea letra "g" ao art 3D

Sala da ComIssão em 10 de setembro de 1999

/'....~"\

Dep;;~~~~D~;G~ MAIA
Relator

11I. PARECER DA COMISSÃO

A ComIssão de FInanças e Tnbutação em reumao ordlnana realizada

hoje. conclUIU. unanimemente. pela não Implicação da matena com aumento ou

diminUição da receIta ou da despesa públicas não cabend.o pronunciamento quanto a
adequação fmancelra e orçamentária e. no mento. pela aprovação do Projeto de LeI n°

2.712192. com Substltuttvo. nos termos do parecer do relator. Deputado Rodngo Mala.

com complementação de voto

Estiveram presentes os Senhores Deputados Veda Cruslus. PreSIdente:

Max Rosenmann. Radngo Mala e Armando Monteiro Vice-PresIdentes; Batinha

Rosado. Deusdeth PantoJa. Jorge Khoury. José Ronaldo. Manoel Castro. Paes Landim.

AntOniO CambraIa, Edinho Bez. Genneno Rigotto, Milton Montl. WaldIr Schmidt.

CustódiO Mattos. José Mllltão. Manoel Salvlano. Carhto Merss. José Pimentel. Milton

Temer. Ricardo Berzolrll Iberé Ferreira. Félix Mendonça. LUIZ Salomão. Marcos Cintra.

FranCISCo Garcia. Pedro 81ttencourt. Emerson Kapaz. LUIZ Carlos Hauly. Herculano

Anghinettl e Neuton Lima.

Sala da Comissão. em 1° de setembro de 1999

,oi)//; .( i/v /.IY-flllt'fAAAX!
De<J!:iutacta Veda Cruslus

PreSidente
SUBSTITUTIVO ADOTADO· CFT

Dispõe sacre a divulgação de finanCiamentos
subsidiados

o CONGRESSO NACIONAL decreta

Art. 1° As institUições financeIras Que utIlizem recursos publlcos na

concessâo de finanCiamentos com Juros subSIdIados deverão divulgar. tnmestralmente. a

relação das operaçóes de credito realizadas

§ 1° O dIsposto no caput aplica-se aos finanCiamentos subSidIados

com recursos de qualquer ongem. feItos por entidades da Administração IndIreta ou

InStltUlçãO financeIra sob controle aClonano do poder publico

§ 2'" Para 05 finS desta Lei. os recursos provementes do Fundo de

GarantIa por Tempo de ServIço (FGTS) são entendidos como recursos pUblicas

Art. 2'" O Conselho Monetano NaCional devera. no prazo de noventa

dIas. definir os casos em que se configure a concessão de finanCiamentos subsidiados.

conslderando-se as taxas prevalecentes no mercado nas valias modalidades' de

fInanCIamentos. Inclulndo~se os custos decorrentes da manutenção de saldos medios e

outros, e a taxa de Inflação eXistente durante o prazo de finanCiamento.,'; lrl

Art. 3'" A relação das operações de credito refendas nesta Lei devera

ser publicada no Dláno OfiCial e dela constamo

aJ o nome do mutuano

b) o valor da operaçáo;

c) a taxa efetiva de JUros. anuahzada:
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d) a desttnação contratual do crédito:

e) a data da concessão;

nprazo de amO<1JZaÇão: e
Q) fonte de recursos.

Panigrafo único. Fica dispensada a publicação OI) Diano OfiCiai dos

empréStimos

I - cUJa soma não supere vinte mil reais. no penado de doze meses.

concedidos ao mesmo tomador:

" - que obedecerem a contrato-padrão e destinados a finaOClamento

rural ou lmobíliano

Art. 4° Sem preJuizo de outras sanções CIVIS. admml!~tralivas ou

cnminals. previstas na legislação própria. o descumprimento do disposto nesta Lei constitui

falta gravisslma. SUjeitandO os dirígentes da mstitUição a perd3 do cargo e Inabilitação para

o exerciclo de cargo semelhante pelo prazo de cinco anos.

°CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art, 10 - A Administraç~o Pública direta, indireta ou

fundacional, de todos os niveis político-administrativos, se obri

ga a reservar três por cento, no mínimo, do total de seus empre
gos, a pessoas portadoras de deficiência, aptas para o trabalho,

Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei, as pes

soas portadoras de deficiência, aptas para o trabalho, são aquelas

cujas possibilidades de adquirir Ou conservar um emprego estão

efetivamente reduzidas em raz~o de uma insuficiência ou de uma'di

minuição de sua capacidade física ou mental.

Art, 20 - Cabe ao serviço médico de cada órgão públi
co avaliar a aptidão para Q trabalha das pessoas portadoras de de
ficiência, candidatas a emprego no respectivo órgão. e atestar
seu enQuadramento nas condições do art. lº.

Art. 5P Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

INOPsE

publicação,

Art. B2 - Revogam-se as disposições em contrário.

DE sETEM8RO DE 1989SENADO FEOERAL, EM

Parágrafo único - Excluem-se dos benefícios desta Lei

as pessoas portadoras de deficiência aptas a um trabalho normal
as inaptas para qualquer trabalho,

Art, 30 - A compatibilidade da deficiência com o em

prego postulado será apreciada pelo serviço ~e pessoal do órg~o

respectivo, após treinamento do portador de deficiência, adequado
ao trabalho a ser desenvolvido,

Art, 40 - As pessoas portadoras de deficiência con

tratadas em razão desta Lei ser~o consideradas trabalhadoras para

efeito das garantias e disposições da legislação trabalhista,

Art, 50 - A deficiência em razão da qual se obtenha o

benefício desta Lei não poderá ser invocada para concessão de apo
sentadoria ou pensões.

Art. 62 - Esta Lei será regulamentada pelo Poder Exe
cutivo no prazo de cento e oitenta dias de sua publicaç~o,

Art, 70 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

PROJETO DE LEI N2 3.932-D, DE 1989
(Do Senado Federal)

PLS N° 107/RR

Torna obrigatória a reserva. no Serviço Público, de empregos para pessoas
portadoras de deficiência, fixa percentual e dá outras providências; tendo parecere~

da Comissão de ConstitUição e Justiça e de Redação. pela constitucionalida~~.

juridicidade e técnica legislativa deste; da Comissão de Finanças e Tributação, pela
admissibilidade deste e dos de nOs. 4.316/89, 4.696/90, 5.557/90, 5.625/90 e 32191,
apensados, e pela incompetência da Comissão para opinar sobre os de nOs.
4.804/90 e 806/91, apensados, e sobre a emenda apresentada na Comissão, contra
o voto do Deputado Luiz Eduardo Magalhães; da Comissão de Trabalho, de
Administração e Serviço Público, pela aprovação deste, com substnutivo, pela
prejudicialidade dos de nOs. 4.316/89, 4696/90, 4,804/90, 5.557/90, 5,625/90, 32191,
806/91. 1.121/91, 2.024/91 e 3.441/92, apensados, e pela rejeição das emendas
oferecidas ao substitutivo; e da Comissão de Seguridade Social e Família, pela
aprovação deste e do substitutivo da Comissão de Trabelho, de Administração e
Serviço Público, com subemenda, e pela rejeição dos de nOs. 4,316/89, 4.696/90,
4.804/90, 5.557/90, 5,625/90, 32191, 806/91, 1.121191, 2.024/91 e 3.441/92.
apensados, e da emenda apresentada na Comissão.

SUMÁRIO

Sala da comissil';Pl~;;;999

Déwf.~~EDA CRUSIUS
I

/ PresKtente

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- parecer do Relator
- parecer da Comissão

I - Projeto inicial.

11 - Projetos Apensados: nOs 4.316/89, 4.696/90, 4.804/90, 5.557/90, 5.625/90, 32/91,
806/91,1.121/91.2,024/91 e 3.441192

Projeto de Lei do Senado nO 107, de 1988,

IV- Na Comissão de Finanças e Tributação:
- emenda apresentada na Comissão
- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- parecer da Comissão

V - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:
- termo de recebimento de emendas
- parecer da Relatora
- substitutiVO oferecido peia Relatora
- emendas oferecidas ao substnutivo (3)
- termo de recebimento de emenda ao subslitulivo
- parecer complementar da Relatora
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão

VI- Na Comissão de SegUridade Sociai e Familia'
- emenda apresentada na Comissão
- termo de recebimento de emendas - 1993
- termo de recebimento de emendas - 1995 ,
- termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura)
- parecer do Relator
- complementação de voto
- subemenda oferecida pelo Relator
- parecer da Comissão
- subemenda adotada pela Comissão

Torna obrioatória a reserva.
no Serviçõ ~úblico, de em
pregos para pessoa~ portado
ras de deficiência. fixo
percentual e dá outras pro
vidências.

Apresentado pelo Senhor Senador IRAM SARAIVA

Lido no expediente da sessão de 8/12/88, e publicado no DCN <Se

ção 11) de 9/12/88.

Em 15/05/89, distribuído à Comiss~o de Assuntos Sociais, onde

poderá receber emendas pelo prazo de 5 dias,

Em 12/06/89, incluído na Ordem do Oia próxima sess~o votação

turno único do RQS NO 301/89, do Senhor Senador Carlos Patro

cínio, solicitando a tramitação em conjunto com o PLs NO 50/89.

Em 13/06/89, aprovado o RQS NO 301, a matéria passará a tramitar
em conjunto com o PLs NO 50/89,
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Em 05/09/89, a Presidência comunica o recebimento 'do Ofício nQ

2189, do Presidente da CA5, comunicando a aprovação da matéria
com emenda de n2 l-CAS e pelo arquivamento do PLS Nº 50/89,
em virtude de tramitação conjunta. É aberto o'prazo de 72 horas

para interposição de recurso, por um décimo da composição da Ca

sa, para que, o projeto seja apreciado pelo Plenálio, iPÓS publi
caQa a decisão da Comissão-no Diário do Congresso Nacicnal.

Em 27/09/89, a Presidência comunica ao Plenário o término do
prazo sem apresentaç~o da recurso previsto no art. 91, § 4 2 , do
Regimento Interno, para que a matéria seja apreciada pelo Plená
rio. À Câmara dos Deputados através do 5M/NQ.600, de 28.9.89

SM/N9 ~OO Em J. ~

Senhor Primeiro secretário,

de setembro de 1989

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim
de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do
art. 65 da Constituiçâo Federal, o Projeto de Lei n9 107, de 1988,
constante dos autógrafos juntos, que "torna obrigatória a reserva,
no Serviço Público, de empregos para pessoas portadoras de defi
ci:~ncia, fixa percentual e dá outras providências".

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce

lência os protestos de minha elevada estima e mais distinta consi-

deração.

-.::= 'SENADOR MENDES CANALE

Primeiro Secretário
A Sua Excelência o Senhor

Deputado LUIZ HENRIQUE

DD. Primeiro Secret~rjo da rã~2ra do~ D0put2d0~
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PROJETO DE LEI NQ 4.316. DE 1989

(Do Sr. Paulo Sidnei)

Regulamenta o Inciso I. do art. 204. da
Constltulçlo Feaeral, alsclpllnanao a pro
teçlo aos deficientes.

Art. 50 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 60 Revogam-se as dlsposiçoes em contrário.

Art. 40 A União. jS Estados e os Municlplos regula
mentarão. no que lhes couber. a presente lei. no prazo
de 150 (cento e cinQJenta) dias.

o Congresso Nacio~al decreta:

Art. la É obriga~!o do Poder Público Integrar ple
namente à sociedade ~5 deficientes. mediante educação.
assistência-social e ~arantla de pleno emprego.

Art. 2a Os deficientes têm assegurado o direito ao
preenchimento de pelj menos 5% (cinco por cento) dos
cargos federais. estaduais e municiPais. na adminis
tração direta e indireta. sendo-lhes garantida. em
caso de concurso, preferências· para a nomeação. se a
provados. independentemente de classificação. bem como
nas promoções por antiguidade.

Ar!. 30 Desempregado e sem auxHio famlliar que lhe
garanta à sobrevivência. o deficiente receberà, dos
órgãos da seguridade social. auxiliO correspondente a
um salário-base.

Parágrafo único. Os órgãos da seguridade social.
nas esferas administrativas. promoverão a habilitação
e reabilItação dos deficentes. cumprindo o disposto no
item I, do art. 204. ja ConstitUição.

Jult I f I caclo

Deputado PaUlo Sídnei.Sala das Sessões.

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COOROENACÃO

DAS COMISSOES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

O prOblema doS jeflcientes precIsa ser enfrentaoo
na sua totalidade. deSde a garantia da sobrev1vêncla
indivudual. à plenltuoe ao acesso à educação e. prin
cipa lmente. ao t raba lhO. recetle'nac plena ass; 5 tér)c i a
da seguridade social, pela União. pelos EstadOS e pe
los MuniciploS.

Talo opjetlvo dO texto constitucional. oue preten
demos regulamentar, no Que tange ao item 1. dO ·art.
204.

Com os necessarlos aduzlmentos da Comissão de Le
~ls1ação Social. esperamos Que o presente projeto seja
aprovado pelo Congresso Nacional.

ProjetC'ao(Apenso;l-se
3.932189. )

TtTULO VIII

Da arde. Socta'

CAPíTULO I

Dtspost,lo Gera'

................................................................
SECÃO IV

Da Asatatlncta Socta'

............................................................
Art. 204. AS açOes governamentais na área da assis

tência social serão realizadas com recursos do orça
mento da seguridade social, previstos no art. 195.
além de outras fontes. e organizadas com base nas se
guintes diretrizes.

I descentralização pol1tico~administrativa.ca-
bendo ã coordenação e as normas gerais á esfera fe
deral e a coordenacão e a execução dos respectivos
programas às esferas estadUal e n~nicipal. bem como a
entidades beneficentes e de assistência social;

................................. 111 ••••••••••••••••••••••••

....... .. ........... ...... .. .. ..... ... .. . .............
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~t.ilJiil t) ~!"t. 31, tn=1sc VIU, em
C~~0tltui;~~ f~d~r.l.

tADnn~&-~e ~o projeta dn L@t"~

3.e~2. ~e 1909.)

.Ju:ll1:tftcaçlo

Os dir~itos e g~rant1as conQuistados pelos
dGl'l j ci M,tiCS f f 5 i co~;. com e promu 1gaçio da
Constltul;ia de outUbro do 1988. sjgnificaram
~U~U~G ©©5 maIores ~vanços na área soc1al.

§ :::in ~!o pr-••nf;';!'1i I::\t!lnto d. C2II"',",08 püb1 i etts.
5% (ci~c© por CGnto) dR$ funçõ9s d, confionça
ser60 eXGPcldeS POF. pwssoa~ portsdol"'$s dG de
fici'ncia f{sice.

o COrlr;;w'ii1<;mo '~l1C i 'Jnllill decreta:

Art. 1 t.l Aos portnr.'j!fJ)r'!1liS dfll dBficHl-olChJ f'l\J;'l ~
ca é ~~~~~ur~d~ o pr~~nch1n~nto d8 G~r~os ~ú=

blicos da su~in1straçiQ dir5ta ou in~~r~ta.

Art. 2~ As pessoas portadoras de dofiCi6n
cia·f{sica serio submetld~s 8 todos exames mé
dicos obrigatórios previstos. após a nomeaçAo
para cargo público. par~ efeitos do possa.
sendo vedada à empresa e discriminação aos no
meados. em funçio de Sçy d~felto f{sic~.

§ 1 o. tJí:J~ CO.1·:,;ur'!;t'JS públ'l CO!! dfJ provas ou ~;jj

provas e tftulos. vls~ndo ao pr8~n~h1r.~nto d~

cargos. ~m::';'Q1gos &I I'IJIlÇI:!'$ Ill)d i!-tiSfl'i:I'?"~ n~ Bdrni ~
ni~traç50 pública dirota ~ indireta. i"~iuind~

as sociew~aes d& .canom1à mi$t~ o omproses ~

funda(!~~"'8 I"'tj~,1 'i ':;a~ " i!S% (Cju; nZE:J 1:)(lI1' cemto) d!>l$
vagas' ~or~~ d~~tln8@a$ nos d~f~ci~nt~~
fisi cos,

Para tanto. contudo. há Que se apressar a
regulamentação de diversos dispos1tivos conti
dos no texto constitucional. r.lacionados à
garantia dos direitos a serem reservados
àQueles portadores de defeitos f{sicos. não
impeditivos do desenvolvimento da capacidade
profisslonel,

A nosso ver, a prot.çi~ do mercado de tra
balho do deficiente é fundamental; nesse sen
tido. vislumbrou o legislador constituinte de
1988. Quando estipulou no art. '37. inciso
VIII: Ma lei reservará percentual dos cargos e
empregos públicos para as . pessoas portadoras
de deficiência e definirá' 'os critérios de sua
admissio· .

E5$~~ dIreitos vieram ao encontro dos an
5~1oz ae tantos Quantos. entre indiv{dUOS e
c;;nt i dllU:los • vim 1u tando em pro1 da derrocada
dos preconceItos e marginalizaç6es dos Inúme
ras brasi'eiros portadores de def1ciincia
física. Afina'. slo esses cidadlos. em sua
~~1oria. capazes e habilitados a exercerem as
m~is variadas atividades portinentes ao servi
Ç(;» públ ieo.

deficientGs f{sicos a
no caso de ompate em
provas ou d. prov~~ o

§ 3 A É ess.gur~da aos
prefer'nciB de nomeação.
concursos públicos d@
thulos.

Parágrafo único. A falta de observ&ncia
deste diSpOsitivo, ~~v1damtint. comprovada
frente à Justiça do Trabalho. obrigará a em
presa infratora ao pagmmento de multa equiva
lente a 1.500 BTN (hum mil e Quinhentos B6nus
do Tesouro Nacional), ~~ndo duplicada a multa.
no caso de reincid6nci~, além da admissio. por
parte da empresa, da pmssoa discriminada.

Art. 3 A ComprQV~dID. capacidade da pessoa
portadora d@ d.fi~i~~~ta ffz1ca p~ra o .x.reí
ci ~;".:dt.l fUf'lt.;;~o ~!Je li ~;:uh<'Jr dsst 1nada. c®i:J~"~" i'.l
tlIlI'I,Oresa as proVh:ll;}nc1iJ,l[) flízcessáriEilS 11 l!jdal:l'i:a~
çAo do C!~f1Ci~!TtGJ fh;~;;;Ci> &13 condiç6Gl3 lIl1!t€lrl
aia e ao local d~ ~~ffi@~lh~.

Art. 4tJ.
EístEJ lei f'tj

() POc;j'!\if' í:;':I})cut 1vo rel;ll.lll!llMlnt<.l',Frâ
prt;;,:t:>l f~:~ @O (.,OVlllI1til) di ;:!s .

Com o propósito de regular tio importante
di spos 1ti vo const 1 tuci ona lo; estamos propondo o
presente projeto de lei. institu}ndo o direito
dos deficientes de preencherem cargos públicos
vagos na administração direta ou indireta.

Determinamos o percentual de 15% (Quinze
~~r cento) d~ vagas abertas por concursos PÚ
blicos. a serem destinadas a deficientes f{SI
cos o 5% (cinco por cento) de funçOes de con
f1ança a s."el'll exercidas por portadores de de
ficiência habilitados às atividades,

/J.rt. 5Q. l:~'~i) 1(')1 C'(ltra em vi !lil@r n3 elatoa dai
SW'1 pub 11 (~~Ç~O o

Art. 6""
contrário.

Alndm como protoçio do mercado de trabalho
~DF~ .S5~ 31gnificativa parc.la da população
br~s1leira. propomos e preferéncl~ de.nomea
;&0. em caso de ompate em concursos publicos
d~ provas ou de provas e títulos.



Setembro de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 15 41607

A discriminaç!o aos deficientes físicos no
meados para cargos públicos, impedindo-os ds
tomar pOSSe. será cobrada judicialmente. em
conformidade com O que propomos no art. 2A do
pr.sente projeto.

Também deve ser garantida a participação da
empresa. no tocante à adaptaç!o do deficiente
às suas novas condições de trabalho. ou S~J~.

aQuisiç!o de mobiliário adequado, lnstalações
de fácil acesso a deficientes físicos etc.

Hé Que se atentar par-a a necesa i dada 1mi
nente de eficácia dos dispositivos const1tu-

cionais. relativos à proteção das p~~$aas oor
tadoV"l!l5 dll!l de'!' i c i ênc i a "f" i CéB fiZ! "(',,e 1GI;l;3de .
Com esse oojfitivo, submet~mos à ~pr~ci~~ãG de
nos~os pares o presente projeto as lei. Que
.sp~ramos ver transformado em norma jurfd1ca o
mais breve possível.

Sala das Sessões.

._P~OJ~íO D~ L~~ N~ ~.8~Q. ~E ~990

{Do Sr. 0850 Coimbra)

Institu~ m~d~~~~ ~~ favor dG deficientes.

(Apense-se ao Projeto de Lai nQ 3.932. de
1989. )

Art. 1Q Dez pcw C~f1to. no minimo. das vagas de por
teiros. ascensoristas. digitadores e telefonistas nas
empresas concessionárias de serviços públicos deverao
ser obrigatoriamente preenchidas por deficientes.

Art. 2Q Esta lei ent~a em vigor na-data de sua
publicação.

Justifica,l!)

É transparente a finalidade social da presente pro
posição, Qual seja a de garantir o mercado de trabalho
em favor dos deficientes, assegurando-lhes o direito
de preencherem d®z por cento das vacas de porteiros.
ascensoristas, digitadores e telefonistas existentes
nas empresas consessionárias de serviço público.

Sala das Sessões. 21 de março de 1990. _ Depu
tado DalO CoiDbra.
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PROJBTO DE LEI Ni 5.557, DE 1990

(Do Sr. Geraldo BulhOes)

Setembro de 1999

Regulamenta o dtsposto no tnctso VIII do
arttgo 37 da COnstitutçlo Federal.

(Apense-se ao Projeto de Lei n 3.932.
de 1989).

o Congresso Nacional Decr~ta:

Art. ia A Administraçio P~blica Direta. e
Indireta. inclusive as entidades paraestatais
e OI órgios dos Poderes uurdiciários e Legis
lativo reservario. pelo menos. ~% (quatro por
cento) dos cargos e empregos p~blicos a porta
dores de deficiência.

Art. 2& A deficiência fisica oú mental
deverá ser compativel com o .xercicio do cargo
ou emprego. apurada em exame médico
especializado.

Art. 3 a A investidura nos cargos ou empregos
p~blicos. na forma desta lei. é subordinada à
prévia aprovação em concurso p~blico de prova
ou provas e titulos. promovidos especificamen
te para os portadores de defici6ncia.

Art. ~a Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação.

tra morta. alvitramos. através desta proposi
ção. a sua regulamentaçio. a fim de Que a me
dlda constitucional tenha condiçOes de ser co
locada em prática.

Esperamos. destarde. Que a iniciativa mereça
acol~imento.

Sala das SessOes. ._ a.raldo Iulh6e•.

lEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA REPÚ8lICA FEDERATIVA DO BRASI~

TfTUlO III

Da organtzac;io do Estado

CApiTULO VII

Da AdMtnistraçlo Pablica

SEÇÃO I.
Art. 5a

contrário.
Revogam-se as disposiçOes em Disposições Gerais

,",ust tf tcac;Ao

Sensivel às agruras enfrentadas pelos porta
dores de deficiência. Que nio conseguem empre
go. embora tenham Qualificaçio e capacitação
para exercer inúmeras atividades laborativas.
o legislador constituinte de 1988 introduziu.
em boa hora. no texto da ~ei Maior. a norma
consubstanciada no inciso VIII do art. 37. de
terminando Que a lei reservará percentual dos
cargos e empregos públicos para as pessoas
portadoras de defici6ncia. definindo os crité
rios de sua admissão.

A fim de Que essa importante conquista so
cial dos deficientes nio se transforme em le-

Art. 37. A administraçio pública direta. in
direta ou fundacional. de QualQUer dos Poderes
da União. dos Estados. do Distrito Federal e
dos Municipios obedecerá aos principios de le
galidade. impessoalidade. moralidade. publici
dade e. também. ao seguinte:

VIII _ a lei reservará percentual doS cargos
e empregos P~blicos para as pessoas portadoras
de dificiência e definirá os critérios de sua
admissão;

PROJETO DE LEI N~ 5.825. DE 1910

(DO "Sr. Geraldo BulhOes)

. Regula o tnctso VIII dO art. 37 ~a Conltttutçlo
Federa r.

(Apense-se ao Projeto de Lei nQ 3.932. de 1989.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1Q Dos empregos ou cargos públicos existentes
no Quadro de pessoal dos órgãos da Administraçlo Pú
blica Direta e Indireta. pelo menos 3% (trêS por cen-
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to) serão reservados
deficiência.

a pessoas por t ador'á5 de
Art. 22 • Esta lei entl:'a em vigor na data de sua publ:'i-

Art. 20 Os cargos e empregos serão preenchidos me
diante prévia aprovação em concurso público. promovido
especialmente para os portadores de deficiência.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua
pub licação.

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Justtrtcaçlo

AS pessoas portadoras de deficiência fislca ou men
tal têm sido tremendamente discriminadas em nosso
pais. e multo dificilmente conseguem exercer atividade
laborativa remunerada.

Todavia, essas pessoas têm plenas condições de exer
cer várias profissões, e, em boa hora, a Constituição
de 1988. no Inciso VIII. do art. 37, estabeleceu Que a
lei reservará percentual de cargos e empregos públicos
para serem preenchidos por deficientes.

Assim, para Que essa Importante medida possa ser I
mediatamente colocada em execução. preconizamos sua
regulamentação. por Intermédio deste projetado.

caça0.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contràrio.

JUSTIFICATIVA'

o presente projeto· vis. ampliar o mercado de tl1abalho pa 

r .. o deficiente.

Sal. das Sel8ões. /, de fevereiro de 1991

Antonio Carlos Mende Th~
Deputado Federal

PROJETO DE LEI N' 806, DE 1991
(Do Sr. COlIia Ftrrelral

Sala das Sessões.
es.

Institui medidas em fa.vor de deficientes.

IAPENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 3.932, DE 1989)

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA
COORDENACÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES

. CONSTITUICÃO DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TíTULO I II

Da Organizaçlo do Estada

CAPITULO VI I

Da Adatnlstraclo Pública

SEÇÃO

OlsposlcOes Gerais

Art. 37. A administração PúPllca direta. Indireta,
ou fundacional. de Qualquer dos poderes da União. dos
Estados, do Distrito Federal e dos Munlclplos
obedecerá aos prlnclplos de legalidade, Impessoalida
de. moralidade. publiCidade e. tAmOém. ao seguinte:

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. lY - Dez por cento, no mínimo, das vagas de por

teiro, ascensorista , digitadores e telefonistas nas empresas

concessionárias de serviços públicos deverão ser obr1gatoria 

mente preenchidas por deficientes.

Art. 29 - Esta lei vigora com a publicação.

JUS T I F I C A ç K O

t transparente a finalidade social da presente prop05~

çio, qual seja a de garantir o nercado de trabalho em favor dos

deficientes, assegurando-lhes o direito de preencherem dez por
cento da. vaga. de porteiro., ascensoristas, diqitadores e tel!

fonista. existente. na. empre.as conces.ionária. de serviço pú
blico.

VIII _ a lei reservará percentual dos cargos e em
pregos públicOS para as passoas portadoras da derl
cl0ncla e definirá os critérios de sua aamlsslo; Sala dá. Se••õ•• ,

PROJETO DE LEI N° 32, DE 1991
(Do Sr. AntOnio Carlos Mendes Thame)

Dispõe sobre o mercado de trabalho doa deficientes.

(APENSE-SE AO PROJ"10 DE LEI N' 3.932. DE 1989).

PROJETO DE LEI :No 1.121, DE 1~1

(Da sr- Marilu Guimarães)

Dispõe sobre aproveitamento de deficientes na administra

ção pública t regulamentando o inciso VIII do ar"biqo 37 da

constituição Federal.

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:
(APeNSE-se AO PROJeTO DE LEI N' 2. De 1989)

O CONGRESSO NACIONAL deArt. 12 - A Administração Pública direta, indireta ou

fundacional, de qualquer dOIl Poderes da UniÃo. dOI Estados, do Distri

to Federal e dos Municípios. admitirÂ em .eus quadro I de peuoal, no

mínimo d~ p.I.oall portadoras de defic1.ncia por departamento ou uni

dade administrativa.

;

Art. 19 - t obrigada a A lnistração públ19a Direta e

Indireta, inclusive as entidades F~raestatai8 e os 6rgãos do
Poder Judiciário e Legislativo a eservar pelo menos, 3\ dos

cargos e empregos públicos a por~adore. de deficiência.



41610 Quarta-feira 15 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Setembro de 1999

toacro-

Art. 29 - Os cargos e empregos serÃo preenchidos med!

ante prévia aprovação em concurso público, promovido especia!
mente para os portadores de deficiência.

Art. 39 - A comprovação da capacidade de pessoas por
tadoras de deficiência fIsica para o exercício da função que
lhe for destinada, caberá ao serviço médico e de pessoal, do
órgão a que se destina.

Art. 49 - são excluídas dos benefícios desta lei as pe~

soas portadoras de deficiência aptas a um trabalho no~l e as
inaptas para qualquer trabalho.

Art. 59 - As deficiências alegadas para obtenção dos b~

neficios dessa lei não poderão ser invocadas para concessão de
aposentadoria ou pensões.

Art. 69 - O Poder Executivo regulamentará esta lei
no prazo de 180 dias.

Art. 79 - Esta lei entra em vigor na data de sua publ~

cação.

JUS T I F I C A C K O

Vim para a Cimara doa Deputados resolvida a continuar

a luta por mim desenvolvida na Assembléia Legislativa de Mato
Grosso do Sul em prol dOI deficientes físicos e mentais, busca!:!.

do sua readaptação na sociedade_o

Recebi ofIcio da Associação Campograndense de Portado

res de Deficiência Flsica em que me ê solicitada a apresentação

de "uma alternatiVa viável para o aproveitamento profissional t

do portador de deficiência física, através de uma lei que deter

mine um percentual de vagas a serem ofereciãas pelo Governo, po!,

sibilitando, uma vitória na luta contra a discriminação e o
preconceito que atinge essa mão-de-obra que vem enfrentando inú

meras dificuld~des em conquistas no mercado de trabalho M •

o problema dos deficientes precisa ser enfrentado na

sua totalidade, desde a garantia da sobrevivência individual, à

plenitude do acesso à educayão e, principalmente ao trabalho.

Esta a razão porque apresentamos este Projeto de Lei

que tambêm tem por objetivo a regulamentação do disposit1.c cons
titucional expresso no inciso VIII do art. 37.

Sala das Sessõ..s, ell ;''$/ fJ ç/ qI

.......................... .. .

TftuIo.

DA ORGMIZAç,\O DO ESTADO

.............................................................................

Cçftuiow
DA ADMlNlSlltAÇÃO PóBUCA

Art. 37. A administração pública direta, Indireta ou funda
cional. de qualquer dos Podere" da União, dos Estados. do
Distlio Federal e dos Municípios obedecerá aos princfplos de
legalidade, impessoelidade. moralidade, pubIiddade e. tImbém,
80 seguinte:

..................................................................

• ~ - li lei reservará percentuel dos cargos e empregos
publicos para as pessoas portadores de deficlmcIe e defUlirá
os crItériOs de sua ~sSio;

..........................•......................................

.................................................................

PROJETO DE LEI· NI 2.024, DE 1~1

(Do Sr. MaviMI CavalcanU)

Fixl ° perclntual de cu90s e elllpu90s públicos destina
dos lOS dlficientes e U9ula Cl crltírlcs de Idmissão.r.!'.
9ulalllnUndo c nUvo 37, 1odlo VZU, di CcnsUtuição
Federal.

(APENSE-II AO 'R~lfO DI LIZ 111 3.932. DI 1"').
O COIIG1ESSO NACtOMAL dlcretal
Art. 19. O. dofichot.. trllc•• podOlll

ver-se ec concursos público. da administraçÃo direta e ind!r!

ta, federal, estadual e municipal, comprovado qUe têm condi

ções para exercer latilfatoriam.aee, a ativid~de respectiva.

Art. 29. Não haverã diferença de proventos por

deficiência fíSica do servidor.

Art. 39. N•• condiç;.s do art. 19, podem .er

&d.itidos no serviço público os deficiente. mentai., na. con

diçõ.s compatívei. coa o seu quociente intelectual.

Art. 49. Não h.veri diferença de provento. an-

tre o deficiente físico ou .ental e o funcionário norm.l que
exerça a m•••• funçÃo.

Art. 59. P.lo menos cinco por c.nto do. lervide

re•• aprovldo. na foraa do art. 19, serÃo lelecionado. entrl

os defici.ente. físicoI cla•• ificaelo••

Paralrafo 19. Os deficientes visuais fariQ 3S

prova. do canCUrlo utilizado o listema Brail.,

Parágrafo 29. O. deficientes lIIentais auditivo.

e .atores serão:selecionadol para funçõ•• d. desempenho POI-

sível dentro da sua condiçÃo p.íquica e somÁtica.
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Art. 69. O Poder Ex.cutivo relula••ntari •• ta

lei no prazo de noventa dia••

Art. 79. E.ta l.i .ntra em vilor na data d. sua

publicação.

Art. 89. Revoga.-•• a. di.poliçõ.. •• contrÃ-

rio.

J U S' T I F I C A 'ç Ã O

Quarta-feira 15 41611

Nos último. ano. tem cr•• cido, no Pai., a pr.o-
I

cupação com o deficiente fIsico que, protegido, parcial•• nCI,

por sucessivas leis ordinÃria., mereceu, na Con.tituição em

vigor, especial trata.ento, principalmente no i.ntido da sua

plena integração no trabalho produtivo, sup.rados d.feitol ps!,

cOIsomiticos inato. ou adquiridol acid.ntalm.n~••

Ma., até alora, não •••ncontra r·lulam.ntado

o art. 37, item vtII, da Con.tituição, cuja di.ciplina ordi

niria estamo. propondo, •• guro. da .ua aprovação pelo Conlr.~

so Nacional.

Sala d.. SeIlÕU. e.~. i. Cw..U.- 4.. .L~~

~
~

r;L' t2i
Deputad VU.!. A~ALCAIITt

LECJ5LACAO CJT~I ANEXADA PELA ODORDE~A~

DAS co~~n S'SOE5 PEltMAHEHTE5...__....__...~,~ i

• -
~~

l1li....... ~_ __ _•..••..•. _ ~ .•.........
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T......

DA OItOAl"llZAçAo DO aTADO
...... ~ .......•.••.••••__ _ _ .

C8pluIoVII

DA ADMmISTRAc;Ao PâBUC:A

aeçjoJ

""G~o.-.

Alto 37. A adminislrllÇio públicl dime. Indiretl ou funct.·
cionII. de queIquef doi Poderes di Uniio. dos EItIdos. cio
DiItrlo Federll e doi Munlcipios obedecer6 80S principias de

.1IgIIidIde.lmpalO'idlde. marllidlde. pubficidlde •• IImbém.
IORgUk1Ie:

..........••....•••••••••••..........-......••.....

............•..•••••.•••••..•.•......••.•••.••.....

eao--JETO DE LEI NS! 3.441, DE 1992

(Do Sr. Ary Kara)

Setembro de 1999

Art. 3 A Esta lei entra em vigor na data de
sua publicaçio.

Art. 2a Somente serão nomeados. admitidos
ou contratados os portadores de defici6neia
Que se submetam a concurso ou prova de aele
çAo PúbliFa. sendo aprovados para o exerel
cio de atividade compatível com a respectiva
def i Cll!nci a.

/R~l..."ta o tnctso VIU de arttgo 37
da constttutçio Federal.

(Apense-se ao Projeto de Lei na 3.932.
de 1989.)

O.Congresso Nactonal decreta:

Art. 1 A Sio reservadas aos portadores de
deficiência. pelo menos 3% (tris por cento)
dos cargos • empregos públicos da Adminis
traçio Federal Direta e lndireta~

Art. 4 A Revogam-s.
contrário.

as diSposiçOe.



Setembro de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 15 41613

Os brasileiros portadores de def1ci.nc1a
sempre constitulram. no ~ontexto de mercado
de trabalho, uma categoria de verdadeiros
párlas. difIcilmente conseguindO colocaçio.
prInCIpalmente no SerVIço PÚblICO. por serem
vitImas d. Inconfess'vel preconceito e
discrlminaçio.

De fato. é notório QUe os defi~ientes po
dem exercer. com muita compet6nci•• a mato
ria das atividades labOrativa•••' o .xemplo
dOS paises d.s.nvolvidos. a •••• r.sp.ito. ,
eloqüente.

Assim. em boa hora foi inserida. no texto
constitucional. a norma conSubstanclada no
inciso VIII ~ art. 37. determinando QU. a
lei reservará percentual dos cargos e empre
gos públicos para as p.ssoas portadoras d.
defici'nCla e definirá os critérios para sua
admissio.

Tal. precIsamente•• o anelo deste proje
to. Que tem por escopo determinar QUe pelo
menos tr6s por cento dOS cargos e empregos
públICOS. no contexto da Administraçio Fede
ral direta e indireta. serio reservados para
os d.ficientes. '

E~t.belece. ainda. a proPosiçio. Que o in
gr.sso s. fará medIante aprovaçio em concur
so OU prova de seleçAo pública. para o exer
cicio de atiVIdade compativel com a
defici'ncia.

Em face do exposto. esperamos Que a propo
situra venha a merecer o beneplácito de nos
sos ilustres Pares.

Sala das Se.sO.s. 9 de dezembro de 1992.
DeputadO Ary Kara .

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLÁTIVOS _ CeDI

CONSTITUIÇ10 DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

TfTUlO UI
Da organtza. dO ,ls1:adO

CAPfT,ULO VII
Da Admtntstraçlo P~lic.

s-eçÃO I
Dtsposiçõe. Gerais

Art, 37. A AdmInistração PúblIca ,dIreta,
indireta ou fundaCIonal. de Qualquer oos Po
deres da União, dos Estados. do DIstrito Fe
deral e dos Municípios obedecerá aos prIncí
pios de'legalidade. impessoalidade. moral,
dade. publicidade e. também. ao seguinte:

I _ os cargos. empregos e funçOes públicas
sio acessiveis aos brasileiros Que preencham
os reQUIsito. estabelecidos em lei;

11 _ a investidura em cargo ou emprego pú
blico depende de aprovação prévia em concur
so público de provas ou de provas e títulos.
ressalvaaas as nomeaçOes para cargo em co
missio declarado em lei de livre nomeação e
exoneraçlo:

111 _ o prazo de validad2 do concurso pú
blico será de até dOIS anos. prorrogável uma
vez. por igual período;

IV _ durante o prazo improrrogável previs
to no edital de convocação. aquele aprovado
em concurso público de provas ou de provps e
titulos será convocado com prioridade sobre
novos concursados para assumir cargo ou em
prego. na carreira; .

V os cargos em comissão e as funções de
confiança serão exercidos. preferencialmen
te. por servidores ocupantes de cargos de
carreira técnica ou proflssional. nos casos
e condlções previstos em lei;

VI _ é garantia ao servidor público civil
o direito à livre assoclação slndical;

VII o direito de greve seré exercido nos
termos-e nos limites definidos em lei com
plementar;

VIII _ a lei reservará percentual dos car
gos e empregos PÚblicos para as pessoas por
tadoras de deficiência e definirá os crité
rios de sua admissão;

...................................................................................
'. .

................................................................................

Pil'1~~(.'G/2-,JJA

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO

I - RELATORID

Com a presente iniciativa, o ilustre Senador Ira~

Saraiva pretende regulamentar a fixação da cota de empregos a se~
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rem reservados para ocupação, no Serviço Público, por pessoas por
tadoras de deficiências e as formas de seu provimento ou critérios
de admissão.

Justificando amedida, o Autor argumenta que ape
sar de a integração social do deficiente e a garantia de seu direi
to ao trabalho serem objeto, há muito tempo, de recomendações da

legislação brasileira e de organismos internacionais sobre a maté
ria, o reconhecimento pleno do direito ao trabalho das pessoas por
tadoras de deficiência s6 foi alcançado com a promulgação da Cons
tituição de 1988, em seu artigo 37, item VIII.

11 - VOTO DO RELAT0R

Nos termos regimentais, compete a esta Comissãq ~
I

nalisar a proposta quanto às preliminares de constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa, reservado o exame do mérito às

demais Comissões.

O projeto é jurídico, eis que não fere qualquer
princípio do nosso direito positivo, estando ainda redigido em o
bediência às normas da técnica legislativa.

Em razaõ do exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridi~i

dade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nQ 3.932/89.

Sala da Comissão, em= 2..'1 rk. LM.o~~~
,.-'

/

/
/ I, '

. t,( /{ti {;'f
Deputado J6SE &tNOINO

ReJator

cb /1ftl.
1

I
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11_ií!í6i. DO 'ftUO

-:;gr: - "A"lall DA ClIlIlSSIO

A C0II1..lo •• Co".Utulçlo • Ju.Uç. • a.
lI.a.çlo, I. rlUl'l110 or'I,,'rll pl."'U. r ••U .... hoJI.
opinou un.nl....nt. p.lI eon.Utuel.n.Ua••• , Jurldleld.a•
• Uenle. 1.VIl1.Uva ao ..roJ.U OI LU n. '."2/." no.
t.r,," 00 par.elr 00 Ul.tor.

IIth.r... ,r...nt•••• Sonhar•• O.puUdol:
NllI... JHl. - 'u.ld1nt., Joio N.t.l - YI_

e.-",..dd."t., ArIMI" _r.... kr".rllo C.llrol, Corlo• .,1
n.vu. H.r1." C.'alh., ",110 Nlnhl.. , Jo" Outr., L.opolao
Sou.. , 1l1eh.l T••or, Alo,.10 Ch...... Co.U rerrelre. EU'.
ur IIOrelra, Ev.ldo Clnç.1Y•• , FrlllClIeo '."J••l., Hor'cl0
rerra.. JOrr H.... C.raon "orll. '.no.leto 1l0nto1ro. Jo"
C.nolno, Jo. llorll ['••01, Moreo. '.r.lo.. Aldo Ar."t•••
NU.... Clb.... , "U"10 lIarUn., lI.noto Ylonn•• 1I0"rlo Con
oro Nlto, T_aoro _di•• TU. Co.t., NI••l.. G611. NI,
~OPII, O.eor Cord., ..... LI""l•• Juar•• ll.rQu••••U.t.,
Sl...rlnv. 5.1011. IIHortl Torr••• Jova"l 11111"1, Alela••
L1", Jllualllo C...lc."U. M,lIlIft NlU•• Jorv. Ar••go.
~'Uo Sou... Ublrat.n Aoulor • lIodUgue. "al...

5.1••• C..l ..lo••• 06 d. d••••oro o. 1,.,

r-:-
L..JlllDl

-------I[~·_______~FI.;;;A.;,;YI;.;O..;,_~ , _ r_

oeClA SP.IeSIYI

SL.o:I-.., llll ....Jato ao L.I nO '.mm, o~fo~ ctl Art. ~.

1lSTlrlCATM

_ ........._ dO PIrilInto~ c: Art. ~ ....!..-.t. _tttal!.

,. " llll llft'l*'/tUIJ ao __ raloel....... t ....u.. _I.
(.U60, todos .. t l _ naroal'l, 111 "Jo, lOlJIl-. of.recl... na SDrY!
ÇlI ..mUco, porá, _I no 1101to ao ,. pntww'cl.1-.t. _ __ _t~

... ao aoUelhl...

2. A rool_ na _11 toa _t.- "'" IlJlt.. po........ dlUel'!!
el.. n~ 1QtOI. _l_lrúoorao troao1la, _.0 '.""'Illlr aHlcul_
di _1_ ... _It~ di dI'lellnclo. Dnto _, • __ dO .....'0 ••
......... _ ,. ao _ ..... _flel•• llIIIU1oçIo coo aoUelhl. ao _ 91ral.

3. NIo nllt. __ COO .flel....l. "lNDto PUa ~QUU trobllho". T!!

dIs .. _ COO aoUc1lncl•• tio • lIlÍMllI11_ • o cl1nlto di pertle~ CID
llnIO llll"tr_. [ _11..1 di .. cl1l1CUtlr, Cllftt-. lO • po.__1U1 anllçOn
ao ter .. tr0001l\o1_...... _u. ao ...-nl_ • po_t.... nID •

... nocuçlo CID ... t ....lho.

...,.

QW",1p QI !I'AJÇ" I D,maçag

no.JlTO DI LII 11.3.132/"

No. teraoa do _rt. 11'. aJIII.S.. I. do I..Q'N"to

Interno '3a ci..ra dOI Deputado. I do it•• 111 do 'to da M••a

ft' I"'.'. o Ir. Pr•• iCS.ntl dat.minou a .bertura •• divul,a

çio na Ord.. 10 Di• .,•• Cc.i ••õ•• - cS. pr••o pe.,.. ap"'•••ntaçio

~.....ni•• , a parti.,. :S. 011 OU " • por 05 ••••õ••• te""o. ao

'.u té....ino. ..te ór,io Técnico ..Icabido 01 •••nda••

S.l. 1. C_ioaio••• 15 "" abril el. 1'"

1.:.1 •u. J...J...~o;.
!lAIlIA LUIDA 11 .IS

'ocuuírla

1. au.1'ClaIO

o PraJlt••• L.i •• 3.'32••• 1"'••••u.~...1••• l1u..t"l a.
...... IaM lUtAI'''••rat.... r.,..1....t&.l'. art. n .•t11. U
c:::_.titllicla ral, tentaa4. "'lpt,..l•• r •••rv., ••••rvlC'
~11e•••• _ t •••r._tua1 ,. ~11••• pa-
r art•••ra. 4.•••fletl..1a •••fini"•••• f...... 4•
... p..rri t. eu it• .,l 1•••••

......i C'_r•••• Dop\&ta... • .....l.te f.1 .letrlki•••
C_l••I. ti. C••tit",C.' • " t1,a ••~•••• C_i.... ... rl-".IÇ.' • T..l taq a _lac t. l AJl4IIIISILtDlH •
•• C_i 'r'lI'iC' ~1'••• T U Ia.w.. Pr.., -
ela , A••l.t l i.l. p.r••p""iAC" t ••• tlDlTO.

,.. C_i C.,..tit"j~••• J".t1~•••~I., e Prajet .
....... f 4v.l 41'1&lIt••• pr.11.i..I'" ti. oen.tlt i l1,
..... jYri.l.1 t •••l •• 1.,1.1.t1••.

•••t.rl _t•• a_ MI' t _ .1""el _.,i-
...t. I.' a ..r Deput , I..... .., 4.. ••
Pr.j.t•• p." t ta t ...1•••ul.... , a l"t•••1'....1-
Vi•• _ tr..it••• tl.a C••••

•• PIo '.31"".•• '_".r Dop\&t••• 'AULO 1YIlIIrf,..... r l.-
....t •• inoi•• I .....rt. 201 da Coe.titu.i,:.......1'.1 -
.l••t. liwac:l'••••0000i~I 1.1. p."•••••••• "o .0-
fl.l_t •• a •• a ~11 .

lo. PIo '.IH/to, r Dop\&ta" _I JMIL, "r l••
ano U. '111, .. e••tit.tcC. '''0..&1''.

o. PL t.IOI/to, h Dep4lt••• 1».10 COI~.... "la.ti-
..., _ f fi.i_t••" •

•• PIo 1.1S7/to • PIo I.IU/to, _ ..... Dop\&ta•• CIQAI,-,
J)O .uuaU, ......._1 rt. 31. '111 ... C.,.il'r"=""
bi.a. '''.rol''.

•• PIo 32"1, Detooot... AIl!OIlIO CAILOI TIWtI. .....
"., eItr 4. tr"'U,••••••fi.l..t .

r. PL 101/.1. d••-"11' ~ta•• C'OeTA rDI.I:lltA. tI'I. "l".ti-
t"1 1 _ f fio1 t ••".

A tr_lt~« .l.te 3.n2/" ao_ 0_. .
........C••• \1'..lt....... _ 10000iW'lt.) n. Ca-l••I ••• rlaaa;•• e Tr1,
""t~... .P."............. lh. f.i .1'....".. _"1'11 •• 1"1,
.""P'I9"'&H•••1••uttr•••a••• par'p.f. ú ..l ......rt. 2. u pr.-
• ••l~' t i 1 ' ••••r"l~l••• _rit•.

11. ,aro DO au.,a.

... C_t•••• 4. Fi Iri r t.l••"t.,
n•• t.nM, •• tI'I....i rt. 53. 11 1 t. lnto..no,
.,... i ••epen p-.ct.. fin.ao.ir. •
o..o t ..rt. ~ltG.'. _ll_tar-•• 1Jr l_t "i••i-
..Ui ro•••~ll•• _ t_ _tlloUI _ .lie-
...... ' -- ••1 p1_1.._1, • l.l 1Il••1I'etl'l••••rt I'!.••
.........., 1.
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T'" ai pr ic;.o .w.etlcla .0 ..... ela Cc.i••••• par•
•• fi i t.l 1' &n.11•• abra,..__ t 4_1.
h.j &Ai trUlit.a" _ ,unto, faoe u....,..,. o ae-
......,. Iatel'.... a.-r. ti.. Deputaclo.. _ ••1,1 art. 57. I. 1'\&-"'''1''0' 0. c_ .. _rI••,.ar,,,,•• ,. __
• ,..,.... c.III c._ CO........ c••,.. I.' 1HI~.r. ~.. ",.,...,.,- ,..J_........ •,~ ~••, .".,....... A.
....tlr ... tal i ..t~'... •. an'li ••• .."r••ncUtlaa r .....lt.r..
....~.t 1__t •••ri"'''•••r •• tio ..oto d.••~. Ralator.

a) A 1..1 t ~•••tüalecidaa pelo PL "11 3.932.
.. lHI. ~_ a &l't10u1&cla. no. PL. nll••."'. 5.557
o 11,635. <lo 1990•• :n, elo 1991, nlo l,.Hc.......Hac;lc
• _ , ••t .. púàU,e••• u"••• t ....lea.r ........ criterio......
...1ail par& ••1'.......1....to •• ..,•••• no'·~d.r•• Cia p ••
._1 ......ini.tr~... pública -- por " ••.~Q•• apta. para o
tr"U•• -- • na i 4...... atit.oi~i•. Co..r .
.a- ".1.o nt., li al"tic\lJ.acCo d. p .. ooM1 -
t_ i tal' pr'tle.. cU..ori.ina~6rl.. blo-
....1_ ••0 •••••• p oc:. olwu- tipo d. d.fict.l_io
•• ~ll r.far PId nO d..
1't9D,.• 106••• 1"1, t euao •• t •• ,..r 4 .naar,o. orça-
__t,..l_, da•• ar1..r••naO"9•• para «:0110•••10-
ú ..i ••••••",,1••• ~lie••• nlo 80 er'rl0.
I _talllto. ft•• ".rro 0011 o PL nO •• 316. c1. t"tQ.;.
.........t. 81'1., _ ••'" .rt. 311 , la ficto no y_Ior
ti. __ .a1'...i IN.•• ,..ra o 4.flol t. tI r _ .U
-C lio lealll 1h. pranta a .ür..,t.V'IftGia . Ao pr.....-
ai." ú ••_ ha... d•••t~..t1y•• elo ••\l i ...ot. ,
...t ••, p "P.I' trUo d...r. r ..r t.r .. aaplo on-
........1ei__l a .ar .",port.elo p.l•• orç nto. elo. dr-
............i .....oot.al, cujo. 1Il'op' cl. trabalho nlo
e ... ' __• _ 19'1, I'"\lr.o. ao pr04jT.... Contwlo, _ ••
tr.t.... ti. ftecwe eri_ta. par. o e ......ri••n~o el. d.t.rai
..........titucional (art. 203. V da L.i &101') nlo h' 00
......U...... a .t.aa .dllli •• ibilid.ado.

~) la n t ...t....to. tanto o PL nQ 3.932/1' eru-nto •• da
..i. ,. i.:••••••to ."'.n..... nlo po••u. r.l-.lo ooa o
....tr.t. • ••rt. p.l. Lei li. Diratria•• Orç...ntâria••
oar_eMl.....ntiele llf\&&.1qu.r an'11 •• ele cOlqtatibi..P1dad.••
••~. n ••t. ,....t.io",l.r .

• ) M. ~ t .....0 Pl.n. Plu.riant.aal. o PL ng 3.932/19 •• ajul.
ta ...llllu.r& d.lin..cla para • Poli t ioa Soci.1 a. An.xo I
CDi..etri•••• a-jetivo. Oloàai.) da. L.i nO 8.173/91, n'.
caenflitafttl••_ .\1&. 4.1r."ri•••• obj.tiyoa ••• t.••• O •••
_ ".1'1'. c_ •• PLa n•••• 69', 5.557 • 5.625, d. 1990, •
• PL •• 32 ..... 1"1•• pareial••nte eOla • PL nQ 4.316/'9.

.o Oe PI.. "11. 4.104, d. 1"0. • 106. d. 1991, do a6 ••a ......
•••"ito •• PlaDo Plurianual (por t.r_ con.~"ci& .p.
lia. n•••t.r privado) c.o do "O••U_ aan.do dir.ta aa.
• PL ". 3.'32'" • ti_1. propo.iç5•••p.n••da•• vi.to Cf\I.
.....1.. trat.. ela r ••erva ele ........ na. conc••• iGDâri•• d.,
......iS•• .,.:.Jtl1••• , .ntl\l&ftto ••t. •• últi.c. ti. per old.ti...o
a ti••tia.,.;•••• u.a. "ro.la elo. 0.1"0......1'.,0. da. ._i
.'.tr.,•• f'iJtli.. • •• d.Ei.I••t... A 91'."". cl.iforença ,•. ~.t. n. o••• elo. últl.o. ..i.t.......ro con.ti.tu
oi...l O. pr1••iro. Clorr••"ond_ a t.-a intarf.rlnai. na
.ulta .rl 4'& 1' 11.cI.& .eparatluMllt••

.) O PL n. 4.31"1' .n.l" ..t i.a. tfU. "til. ....ni. 4'1..._ ••r
trata"'.....r.ct.u.&ftt •• r ••erv. 4e oa..,e. púlIl1oo. p.ra d.
fiei••t •• Cart. 37. VIII d.a Con.t:.ituiçlo) e. ,~r.nti.& da ...
l'ri. '-_.fi01. par. • ••••0& portadora d.. def ie li nc i.
(art. 20:1. Y .. Coa.tituiçl.>. A pria.lr. cca a.r4t.r ••
tl........lalft&t.rio. a .09UfHLa. • ••i.terlaial. AI'. 4'11 ••••
a. n.r-. i ..'_ r.aplMl.a.bl1id.ad•• ao. "taclo. • tfunici
pi•• , ...1.1........."'~on~1a cio tai. " •••0&. paU tia•• , ....1
• __1••• i.acl\lai..,•• p.l. fate d. t.i.a ..t~ri.. •• aitua-
.._ ........ t oOlllllp.t'.ei.•• eo.u..n. _ oOftGorren~••••t.-
...l_iu. n" t •. 23. 11 • 2., XI' da Con.t.i.t.ui.çb .

.. •• r.f•• à pr....t. oOllf.rae J' •••inal.....
...,.1 t •• el. ""ito ~a ••CA" a C1'~.t....1. el••'a Coal.-
•••• • ...t••••w..tlu.a Ca.t••6•• â. Mleito. _ r ..... 40
.- ., art. 51 4 i ~o Inter••.

Dla.ta t.. " t •• ".1•••'••iJt.ll ')... ~..
___.. fl_ollfo. __Urlo ~U.o•• U PIo" J;~
1", _._ ••• PIo &.111. <l. ui'. &.1". 1.117 • 1.631.
.. lttO. O D. h 1"1 u.o 00_ ....._.

QMaat;•••• PL. ft•• 4.104, li. 1990. • ao,. •• 19'1, 4 ...._ ••1'

................ r.t cl. tr..ltaçao &\lt'ft... , .11••••••••• d••pre-

.i 1a C.i••I "inan;a•• T..ibutaç:l. If\L&nto ...dIIlai •• UIlli-
li i ..art.r__ "to 0'''\ dlainuiçle 4. reoaita
_ ~UCA.

4.316/19. 4.6"/90. 5.557/90. 5.625/!IO.• 32191: pol.o ~1a da ClaIl!
aic pUa cp1Jar amo 00~ do-lool __ 1190. 4.104/!IO. 110I/'1 •
amo. _ ~ .. a:alaaio. nco _ cID~ de 1la1A_•

zau_~ 00 _ Dopltadoo: llm1to c;-. •
~_I Jooó _. llo1e:ln 1Iam1Or. v_, Joio Alveo• .lo

oi rolciD. LuLo _. ltImal CMUO. -...me -... a:.lh:>, 00.-.0 "=
9XtO. 1_ a.v. L1M. Joio CorlDo '-lar. ~ carloo HoulY. 1001_

ruy. Wllocn c.peo. t110 Ool~.~ GaudonIl. Delta_to• .lo

oi 1DJnnCD. -..., c.peo. Jooi Sarra. PoW.o 11artunq. Fillx _ .....
rlO~. A:Jtarto _. AIoUlo -..--. Pa1Io _. Paulo""!;

clar1no. -., !broa. Fronr::aco _. _ Trtn:lodo, t%1o rwrrau-I
CilI'tÚUO Hm.va.. ,Joei carlal v..an::.l.1.08, sDiD 5-.1a, Ma.1d.1r GJUra. a:.
U9I' -.. LuLo ll:IbEtD _. l!ll1 SlllpnnU, Jooi I.1roIlarM • Joio 'lOtO •

Sirq10 Guerra e Clóv1a 1.0.1....

TEMO DE ltEeD~ OE VII!IIIlIÍS

PRa1E'1'O DI: LEI JlO 3. 932-A/19

Mo. t.er:80a do art, 11', caput, I ,cio Ibtt1tMnto

InUrno da Cia&n do. Doputaclo. • do 1t_ XII do Ato ela lia..

na 177/1!, o Ir. :tr••14ent.. ihte:r:a1.ftou • abertura -. cU:yu19!
çoio na O~ &;., Dla da. ecal.sõe. - 4e pr.so p,ara anr•••nt.ção
de ...nda., • p.rtir da 2'1 05 / '1 • por 02 •••.õe•• I.erot.!

elo o prazo. aio for.........bldaa -.ndaa ao projo.., •

Sala da <:cat••ao. _ 31 da _lo da 1991.

J05!~SILVA
~rlo

C'QIIIISSAl) DE T'WAJlALIIO. DE ADltI.IS'l'IlAÇAo E SDYIÇO PO'ItLlcO

Pt"O).~O d. lAl. nt 1.932. d« 1989 .

Torna obrlgat.orl.& a r-e.arva. no Ser

v:s.ço Púb13.co. de ••pregos para pes

'0.' por1:ador•• d. der l.cJ..nc.1&, f),

x. p.rcant.\lal • dá Ol.u:.r•• próvic1in

C1a••

Sal. ela elo U91. Aut.or : Sen.do rederal

RelaToora ~ DepuTo.da Mar:..a

I - Rel&t.ór1o

Laura.

A Qal.ooia do~ o 'lrlllutaQio... J:'Oln\.Io <X<liJúia
...u- 1lDjo. "",",lu1Il. ClCIItZIl o ..- cID llopJtodD UID DJUD) -.-.

palIIo_.'M"_ do l'1'l:>jetD ÓI te!. rR 3.932119. dDo -.- ~.

Trato. õ ProJ.to de L.l nl 1. 932/89 .d. de"

t:.n1nar quo • ada1.nl..f.raçio (hr.f.&. ;a.ntSirata e fund.cl0'"

n.l d. Un1io. do. E.'t..do•• do D1.at.rlf.O r.deral e do. fIlunJo ...

cipiol r •••rve 1\. .inlao. do totol d. seu•••'Prego••

pe••o•• portador•• d. deticlinCl& ap't.. para o tr&n.llio
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(art.. 11). "pÓ. concll.tulr dit•• pa••o.. (art. 11. perá...

9rafo unlco) pa•••• cU.por lobra a for.a da .1 8V111.11'

sua .p'u.dio (art.. 21) •• co.~t.1bi.1J..d.d. da d.'fic1iftC11

<:011 o ••prlqo polt.ulado;- n••ta c••o. .pó. -trlln...nto adl

quado ao trabalho , art.. li}. CO"ll.dara .1 pe.ao•• raferi"

da.. cantor_tad•••• r ••io da nOnN. trabalhador.. para a

talCO da. qarantl••• c11IpollC;Õ•• da 1191111;io tr.balhJ,....

ta ,art.. 401 l •• If1n11. veda. 1nvocaçào da dar icianc:11 ••

r ••io da qUll I. obtinha o oenarlc1o d. no~ para cone••

lão da apo••nt.doC'i.& ou pen.õ•• <are. 5.1).

Aprovado pelo Sanado radaral. o 'ro).t.o
v•• ia ci..ra dOI OIPU'-dO•• onda ••r.C.v parecar tlvoravll.

pel.a att.l•• lbl1idad•• di Cal••io da Conltituic;io a Ju..c.i
ça • 4. ".dação • da CC.i.••io iS. rlna"c;a•• 't'u.w'taçio. a-
.qul. coa I ..nda lupr'.liv. do paráqrafo ún1co do art.. 2'

(nio aprac1ada por ~ar .ldo cona1d.rada a..net. da "ri.t.o).

Ao 'roj.~o a.tio apenaadoa no'"

proJeto. da 11:1,•••aber:

.1 PL n' 4.316. el. 1919. elo D.putaelo PAULD

.srDIIEJ:. que raqu.1...nca o arC. 20... I. da Con.t1tuiqio.

chsc1plinando a protação .0. deficientel: o ProJ.to. apó.

dat.el'Wl1nar a obr1qaçio do Podar Públ1.cO da intl9rlr plen.

.entl .. IOC1Id.d. õ. daflcienta•• atrav•• da educ::ação. a.

u .•r.incl. locial • 9ar.nt.1a da pleno ••praqo (art.. 11).

• I ••qura"lh•• o diralto ao pr••nchl••nto de pIlo _no. S'
dOI cargol 'at1arail. ..taduais 1 aunicipaia. na adain1."

tração tbr.ta • indir.ta .... prafrinci•• • •• calo d. apro

vaçio e. concurlo. para a n~açio. lndadpandantl_nCa d.

cla.llficação. b •• CDMO na. Pl'o.açõ•• por ant1quidade (.rt

~.): ••••qur... lh... álnda. quando d••••pr.g.do. • ••• au"

xili.o r..ili.r que lh•• qaranta a .0brevlvêncJ.a. o aUJliU.o

d. \&li ••lárl0-ba•• do. órqio. da s.quridad. lIocial (art.

'ti); dat.araina a ••••• órqioa & proaoçio da habilltação _

r.abilit.açio dOi defici.nt•• «art.. ». parlÍgrafo únl.co);

r •••rva l' do• .-pr.,o. ou carta. pÚbl1coa da a_iniat.ra

çio pública direta a lndlrata • pe..... port.ador.. da de
f ic1incia (art.. 11) _ d.atanain. a r ••U .••çio 4a conc.u'.o.

PÚtlll1co•••pecla1Mnta para ••••• (are. ~);

t) PL nt 1J:l. el. nn. elo llePll••do MI:1IDII

TRAME. que di.spÕ••obra o Ircado d. t.rabaJ,.ho 40e daflcJ..""

to.. : d.t.rwl.na qua • ada1nlatraçio púb11ca dirat.a. lndi"

rat.. ou f\lftdacional dOI Podar•• da Uftiio. do. I.t.adol. do

Distrito r.der.l • do. flun1Cipiol a.ie!,,' ...eu. quadro.

no aint-o d\WI pa••oa. port.adora. da d.ficlincia por da

parc...nt.o ou. uni.dad. ad.J.nl.ltrativa (art.. li);

VI PL nt 101. el. nn. elo O.PIltaelo CD.Tl

Pft1l&Ill". que inat.1tu1 "'16a... fa"1' da 4.,lclant... :
conteúdo idin~ico ao do 'L n°. ,(.ao•• 41 1"0 (letra c. ra

t.ro):

. hl PL n' 1.121. el. 1"1. el. llePll~.do IINII

LU GUlIlAUI:I. quo dl.pã••oDr••provelta..uo elo doUcl."·

t •• na a.1nl.ltr.çio pútlllic.. rl9Ul..."caMo o incl" VIII

c!o .rt.. )7 d. co".tl'tu:i.C;io;·

U Pl. n' 2.DZ4. el. 1"1. elo O.PIlU4Cl IIA

VtACL CAVALCAIITt. qua r ....1...nt. o art.. 'l'7.VItI. da cona

t.ltuiçÃo : autor1•• o. detici.nt•• fi.ico•• .-nt.ia a ••

inlcra".r _ concurlO. PÚbllco. da .ct.J.nllcra;io pÚbliC:•

diree•• indireta; ved. a diflra"ça d. prov.nto. por d.f!

c:i.icia tisi.ca ou .antal do .arv1dor: r'.arva pelo ••no. 5'

"a. aprovaçõ•• _. concurlo pública ao. d.ficianta.; pr.vi

• .....apeeial PIlra o. d.flctant.•• vi.val••.
lobra o. pl"O,aco. apanlado. nio h' -.nl

t ••t.açio da Cc.i••ão da co"at.1t.ui.c;ão • Ju.eiça a da 1t&CSa

ção.

tI - Voto da ••l.t.ora

bl PL n' 4.6fl. el. 1"0. elo D.pu••do GAJlDI

JMIL. que r8qu.1& o art.. 37. VIII. da Con.titu:l.çio : ••••

qura aOI d.ficient.•• ti.ico. ° pr••nChia.nt.o da eargo. pú

bl icoI da ad.iniatraçÃo direto. ou indir.to. Care. 1') • n.

proporção d •. 15' d•• vaga.. •• e.ao d. C'oncurao pÚblico

(art.. 11 .f1') •• de 5' da. funçõee de conftança (art. .. 1 ••

i2 1,l ••~I.qur.ndo-lh•• ta.tMút a pr.f.rincJ.a no c ••o d•••

pat.a •• c:~nc:tlr.o. PÚbliCO. Cart.. 11.t3'): r.co.anda a aub

al.l.o dOI pore.dore. da "aticiincia fi.i.ea ao.....,••

x......dicOI previl'tol. vadando a di.cl'iaJ.naçio •• função

do "efeito fi.ico ta!'t.. 2') •••tabel.c. IlUltl. no ca.o da
inob••rvincia d•••• ved.ção (."t.. 2'. parágrafo único) _

dacarwlna .. aJlll'r••a II providência. para a adaot.açio do
dafic1..nt. fí• .lCO .0 trabalho 'art. 31);

c) PL n' 4.10•• d. 19190, do Deput..do DA.IO

COIMlaA. que lnlt.1tU:L -.did.... f.vor da dafic~lftce.: ~

c.raiona que no .in1aQ l0' da. va9•• de porteiro.. aacenH

rllt.••• d19:1.tador•• a t.elafoniltal na••lIPr.... CORC•••1o

nári•• d. s.rviço. 'PÚblico. CS.v.rio .ar pr.anchi.da. por

daficJ.ant.a.;:

ell PL n' 5.557. el. 19'D. elo· D.putaelo GI:

RALDO eULHOES. que ra9ul•••nta o di.pc.t.o no art.. rrt.VIII.

da Con.~ltulc;io : dat.~ina que ••dtlinilerac;ão .dirac. a

indirlit.a • o. órqio. do. 'od.ra. Judiciário • La9i..l.t.ivo

r•••rvario pelo ..no.... dOI c.rqoa e _pr.qo. público. a

port.ador•• d. daflciincia (art. 11), ,ando a deficiência

t íaica ou ""t.al Cc.pativ.l c~ o as.rciclo do car:';o ou

ettpl'ago. cantor-. apur.do •••••_ .édJ.co Itlpaei.aliz.ado

(art.. 2'): da~.rwina a r ••liolaçio de concurao. pÚbliCO.

••pacifica••nta para oa port.ador•• 4e deficiênc1. (art..}');

.1 tL nl 5.'25. el. 1"0. elo O.~U4Cl GZ

R.~LDO BULHOE5. que r~CJula o art. 17.VItI. da Con.tit.U'iÇio:

110 i.bito ela adlú.ailcraçio dirata, aucal'

quica. fund.cional lSa Uniio. a _c.'rla .au rlt'Ulad. pala

art.. 5.'.121. da Lai n' 1.112. d. 11 el. el•••..,re el. 1'~,

que di.põe aob... o ..~iJIe juridic.o ún';'co doe ••",idol'••

pÚbliCO. civi. da união .. citado di.po'it.i••.•••ecruta ao.

port.ador•• d. d.ficiência o cSirait.o d' inacriçio a. COft

cur.o público pera provillent.o d. cal'f'O CUj". atrUNic;õe.

•• j .. ca.pat.!vai. coa a delieiineta e dat..n1na a r ••an.
da até 20' da. 'Ia,•• oferecida. no concurlo par. aquela.

pe••oa••

o pro1no el. L.l "I 3.'"'., el.tin.... 11
oh••in"" el. 3\ do 'Otal el. _"",. el. ót,u 011 ."dGa

da. Int.rodu praceito rererante • verificação 4a cc.pit.i
blllGad. d. el.ticlincl. c_ o c.rvo CllI .__ pÕUlll_.

al" d. caract..ri.al' a fol'WA de a••ll.çle da .J)ti4ie para

o ~robolho do. por~.do.... d. el.tLdincio • d. COft....eqi.

da condi.ção da d.fiei,ato•• A••i••ando, O ~D"t.O. _ ....

linha. gar.i•• v.. c~l..ntar o di.pollt1yo citado da

L.! n t 1.112"0.

A __ .lIp.....b. apr.....~ocla na C..-J..

aio da 'lnançaa e Triblat.açio ..reea e .colhl.4a da ••lato

r., .. ~••io· d••ue jueeilicaC1.a. • qul •• acra.c. ti fa
to da o ,rojaeo contoer d1.pa.itivo. claro. qua t.ol:"ft&a o

pará,r.fo Úft.i.co do ar~. :'tI di.pen.'••l.
E'n".nda a .elat.ora qua o .roj.to e.race 4e

out.rol apel'faiço...n'to•• pelO que pr01'ie o lubatlttlt.ivo a

na.o que corriCJe· o illbit.o de aplic.c;ào da noru. r.aerin

Vindo-o ia Unl.io. por u.pel~o .0 prlncipl0 tocl.ntlvo.·.

••clui leu art.. ...I. ° por defaito fo~l. já que •• rafara a

cont.racação dai pe••oa.. vlnculanda-•• ao r ••iM cal.tl.ea•

a de.pelto d. a no~ aplicar-•• a OC\Ipação d. cart0. pú

blico•• do I'~t.a únic."•• 4. ~-.o•. do l'aq~ eel.ti.-

t ••



41618 Quarta-feira 15 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Setembro de 1999

Entende, .. 1nd•• " Relatora que os pro].t.os

apen••doa t:LC•• pr.)Ud1Cados pel•• razões ,equ1.nt•• :

'" o PL n' 4.J16/eQ. 40 pret.ender raouh

_nt.ar o art.. ~04.:. Ó. Con.t1.u,u,ção.que s. refere ...s

sl.st..ncla .cCIo.l. lnclu.l r •••rva de vaga. na AI1.1n1.st.rac;ic

Públu:a para o. defu:s.ent•• : (\0 t.rata••nt.e conJunto dos

""018 conce,tos conat.1CUC10raa1.S resulta que :I du'.u,o de

l.nac:r1çio •• concurso publJ.co .. d. ocuÇ)açio d. carQo e ...

preqo púb11cos Icr. art.. :1.Vt!~ o.s•• '" ,er o:rat.ado .::oaC'

ato d ••••l.atinC1. 'oC1a •. o qu~ l.nt.roduz ~r.t.•••nto .:h.!!I

CC1.L"atocl0 contra o deflc18"t.e e-1lpres••~.nte ved.do p.

1. Constltulçio" cr. 'rt. ~l.:<XX: • al.nda que &'.11.• n.c

to•••• .. Relatora nio poderl. concord.r co•• hlpot•••• por
ab.oluta falta de funda••nto:

b) o 'L OI ".696/90. ba.tante- ' .... l".ntr-

ao 'TO)eto sob .~a... pr.v•• r •••nva d. 1'5\ d.. .....q••.
perc.n~u.l ]ulqado elevado pela "elat.ora: re.erva. aJ,nda.

'S' da. funçõ•• da conf1.ança ao. po'C~ad.ores d. ~ef1.c1..nr:1..

tiS1C•. o que não. r.co-andával exata••nt.a por s. trat..r

de fwu;ê.s d. cOJ'\t1anc;a: carece. alnda. c1~.do pro jato de

out.ros cU1dado••• favor de 'ua pr.c1.são;

cJ o ,L. n l 4.80./90. e.hor. pret.enda e!lt.!,:!

d.r a r.~.rv. de v.9a. para deh.c:1.antA' as ~"pre!l.:t con

C•••10narl.' de serv1.ço. publ1CO'. Ln~roduz l.uutaçio d•• 

sa. re.erva. a c.r~oa t1.poa d. trabalho. s •• ]Ust.1.tlcar a

dequada••nta a r •• t.rir;io que propõe:

d) o 'L nl ~.557/4)O t.e. cont..udo 9aral 51.

.11ar ao do ProJet.o nl 1.912/89:

SUlnJmTIVO DA llLU'QIA

Torna oor1.qatôr1..a & r •••rva. no S.X

V1ÇO PublJ.co C1V1l d. Un1.io. de caI.

qoa •••pr.qo. par. p."oa. port.a

jora. da dat1.C1inC1a e d. out.r••

~rov1d.ncl..'.

o Conqr•••o HaC1.Qnal decreta:

A.rt. 1 I A. ad.i.nl.u'ação púb11ca 41rat.a a

tn,hrata. l.nclu.1.ve t'undac1.onal. da unlio ra.arvara. no.

conCur.o. públ1CO. ri. prova. ou de prova. • tit.ulp.. :I

(tr•• por canto). no .in1.ao. d••U8' vaqa. para o pr.en..

chl••ntO por pa.:Joa. port.adora. d. daficiênc1a••pc•• ~ra

o t.rabalho.

Paraqrafo un1co. par. o. ar.1tO. da.t.a l.i.

pe••o., port.adora. d. d.tLc1inc1.a. apt•• para o t.ra'Calho.

!lIio aqu.la. cUja. po••1b1lidad•• d. adqul.rir ou con••rvar

~ a.pr.go •• tio efat.1va.ente redu:&1da. •• r.zão da u"
Ln.utlCl.inc1. ou d. u_ di.1nu1çio de .ua capecldada ti.1-

ca ou lI:ent;al.

a) o PL n' 5.625/90 cont.. l.dlÍi. ~a],c.

....lh.nt. ao do PTol.to nt '1.9'l2/8'9:

... r) o 'L nt 12/lJ1 bu.ca alcanç.r r ••ultado

idint.J.co .t.rav•• de v1nculaçio de diticil control.. da

diacut.iv.1 v1.abi.lidad. prát1.ca (re••rva de v&qa. por de

part....n~o ou unidade ad.ini.tr.'t.1..va);

9) o PL n' 806/91 t •• con't..údo

ao do PL n' 4;804/90 (let.ra c. retro);

ldint~co

Art.. 2t Ao inv••tidura •• carqo ou a.pr.;o

• 'lua .e r.f.ra o art.. li d.pend.rá. al•• da aprovaçio a.

c:oncurlo públlCO e do at;.ndi..nto dOI de_1.. raqui.1.tol

1a9a1. 11(1qi«50•• da co.p'rovaçio••edian". laudo t.ecn1.co d.

Junta a.pec1al. do .nquadr...nt.o do candid&t.o na hipót•••

d. qua t.rat.•• aquala &rt.1.90 •••u paT:áqcat:o úni.co • da

co_patibi1i.dade d. daficiinc1a da qUI •• j. port.ador coa a •

• ~r1.bu1.çõa. do carqo ou ••pr.90 a .~r ocupado.

ti) o PL n' 1.12(191 ta.co~t..Údo ....lh.n

te ao do Projeco n l 'l.912/'J':

1. I o PL nt ~. 024 t.a.bá••ncarra ~••alhança

COII o ProJeto n t 1.912/89.

V()t.a .•'.1.•.• R_lacora peJ.. aprovaçào de

prOlatO de 1..1 nl 1.912/89. na torsa do suo.CJ.t.Ut.1VO ane

xo•• por que ••J" con'1.deraCSo. p-re]Ud1CaCSoa 011 Pro']et.oa

d. Lu ntl. 4.311/19. 4.696190 .•. 804/90. 5.557/90. 5.6251

90. ]2/91. 801/9~. 1.121191 • 2.024/91.

~
~~

O'l'U~od. n. L"UIt"

- R.e1 t.ora -

COftlsdo 0& 'rltAaALIIQ. 0& IUlItl.lSftAÇAO& naVIço fOUolCO

... .. Torna obrJ.qatór1& a r •••rva. no S.X

viço PÜbl.1.co. da ••pra90. para pe.. 

soa. port.adora. d. dat'iciinc1a. fi

x. pareantt.:sl a dá outra. providin

cia••

p.rágrafo ún1co. ouando o nUaaro d. aprova

do.. no. t.ar.a. do art.lqo, for l.nl\lflcilnta para o pra.n

era••nt.o da. vaq•• r •••rvada. ao. d.tic1.nt.... é aut.or1:&1

do o .prov.1.t.....nto. n. torwa 1.9&1.. da candidato. aprova..

do. nio d.fic1..nt.••• t.ranlf.r1.ndo-•• para o concurlO pÚ"

bl1.cO ••qu1.nt.. o nu..ro õ. vaq•• corr••pondan't.a.

"r't.. lt A dafic1incaa •• ra.io da qual ••

obt.nha o banatício d••t.a lei nio pod.rá ••1' J,nvoeada para

conea••io de .po.ent.adori.a ou penaio.

Art.. CI Elta i'ai ••rá r.9ul....nt.d. pelo

POder !xlcueivo dlntro da l80 (cinto. oitenta) 41a. d.

'~blic.çio.

Art.. 51 ~.t.. lei ~nt.~. •• víqor' na dat..
d••ua publicaçio.

d. 1992 •

ú.I~~
O.p....d. ~AÍlIA 'u.uu\G-----

- R..at.ora -
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~14(.-~J ~,~AlT"""S Ao ~o"5'1;""J1",\I'O
:»o 1l.E/."~~ ~., -.., ..fi

OOJ Io, ?o

PIIOJllO Dl UI ... "'2·'''.,
"'OIN aDr1vat4r1l • reun.,
ro S.rv10;0 I'\lbUco, OI _
"'" 1lU' Ptssoas IIOrt8ll:lfll di
OIficlinc111. fi.. PtrcentUll,
•• Dutrll prav1cl6nc1..".

E.IIDA IIOOIFlClIllVII

1led1fiqu..... ud.çlo do 1ft. 21 do ~r!!

j.to di LI1 nl "J2.A", lub.Utu1ndo·... ..pr.nlo "n..

concl1çSu do 1ft. li· por ·'bico n~s'unçS.. que prlt.ndl

•••re.r-. ~Ia '/
5111 li. Coei li ,fJfI Y ItJ

I j

--.-"-----~ ..

I'lIOJllO Il( LU ... '''2-11I11
"'OtN aDr1vat4r1.. ""fYI,
ro S.rvlço I'\lbUco. OI _
lIOIlIItI __ ~II di
OIflc1inc1a, fi.. Ptn:W!tUll,
•• Dutra prav1cl6nciH".

E-.NDA $UlSlllUlIVA

, Sub.Utu.... o 1ft. l' dO ~rojlto d' LI1

nl '''2.A'" pilo "1u1nte:
"Art. li • E ..pun....nta v.d.do ••dO!

nhtuçh públlc. dir.t., ind1r.t. ou tund.c1onl1, d. todol
01 nlvlh poUUco••d.1nhtr,Uvol, 1_p.dlr ou dificultar li

•c.no ...u' ...pr.go., d. P"III"~prt dor.. d' I1IlUO' d"!
clineia••ptu pua o trabalho••Ú .

ü ....7T1F
, I

OlllUtado NlLSoH IlAlIlIUlIELLl--------'

I'lIOJUO Il( LU ... "J2.IIII'

"'orne aDr11l1t4r1l • 'reMhI,
ro s.N1ço I'\lbUco, OI _
gos IIIr. __ IlllrtJClQrIl di
elIflclinc1... n•• 1IIn:W!t"l,
•• Dutr.. prov1cl6nc1..".

1"'1lOtl SUPMSSIVA

Supr1..... o p.dgr.fo ún1co ao .n. 2'

do Itrojlto di U1 n' '''2'~''''1;{~
ü ..." ~Iú' m

» .:',
D.put. AlIllUlULLI

l'IlO3'l'O Da Uil Ir !.'32/"

_ c_ema do ano 11'. • ...., n. do ....~t1U
Illtamo da c:&aara _ IlepIc_, altar_ pelo _~. 1', 1. da
_laçlo 111 111"1, o 'r......ldaAca decara1_ a _n..... - •
dl...1....1o ... ...... do Dl. da. Cc.1I_ - de praia PU'
.........taçlo de __., • ~lr de 11"114"', pa., cl""o ••••61.,
c...... , ao .... ~ra1IlO, .ac. 01:910 'l6calco ncallldo , __a ao
'-Ucat.l'1O of_ncldo pelo ..lato., •

..1. da Cc.laalo, _ 15 de aIlJ:ll de 1'13.

COMIssAo DE TRABALHO. DE ADKINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO

I - Relatório (complementar)

o ~rojeto de Lei n 2 1.912/89, apensados nove

outros'" projetos , foi objeto de parecer desta Relatora, que

concluiu pela aprovação, na forma de substitutivo" Nos ter-
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mos do art. 119, 11, do Regimento Interno, abriu-1St: prazo

para emendas ao substitutivo, a partir de 7/4/91, tendo sido

apresentadas três emendas. De outra forma, em 15/1/93 foi

considerado apensado ao PL n' 3.932/89 o PL n' 3.441/92.

Cabe. assim. à Relatora manife8~ar-le sobre
as' emendas e o projeto de lei agcra apensado.

II - Voto (complementar) da Relatora

o PL n2 '3.441í92. tJo Deputado it.Ri" KARA,' re"

serva aos portadores de deficiência pelo menos 1\ (três por
cento) dos cargos e empregos públicos da Administraçãb Fede

ral direta e indireta, desde que aprovados em concurso ou

prova de seleção pública pare o exercício de atividade com":

patível com a respectiva deficiência. Assemelha-me aol PLB
nis Sa557/90 e 5.625/90. que contêm, por sua vez, idéia bá

sica semelhante à do PL n 2 1.912/89. Está, pois, abrangido

no parecer que ora se complementa.

Quanto às emendas agora apreBentada15, não

estão em eonformidade com o disposto no art. 119, 11, do Re

gimento Interno. por !se referirem todas ao PL n!: '3.9'32/89 e

não ao 5ub~t~~ut~vo. Em homenagem. en~retan~c. ao seu Ilul

tre Autor. a Relatora considera que:

a) quanto à emenda p,2 1, referente ao art.

22, o substitutivo contempla a idéia proposta;

b) quant'o à émenda 0 2 2, referente ao art.

~!, trate-se de idéia nova que substitui a reserva de vaga.

por vedação a impedir ou a dificultar o acesso de p.laoa..,

portadoras de alguma deficiência física, apta. para o tra

balho, a ai empregos públicos; em te.e, li Relatora concorda

com a proposição por tambem entende't' que a ve-daçáo .permite

alcançar mais extensivamente o propósito da norma, além de

assegurar tratamento indiscriminad o aos portadores de defi

ciência aptos paTa o trabalho, que passariam a realizar in

tegralmente o seu di't'eito de cidadãos; não se pode. entre

tanto. deixar de cuidar que a reserva d.e percentual de car

gos e empregos públicos é mandamento constante do texto con,!!.

titucional (art. 37, VIII);

c} quanto â emenda n2 '3. que trata da su

p't'essào do parág't'afo único do a't'ta 22 • idêntica prop~s~çao

foi oferecida à Comissão de Finanças e Tributação. que sobre

ela não se manifestou por entender escapar à sua competência:

. a Relatora. entreumto, acolheu-a em seu parecer, em razão

de sua justificat.iva e por julgar que o projeto Já contém

dispositivos claros que tornam o mencionado parágrafo único

dispensável a

Tendo assim exposto, vota a Relatora pela a

provação do PL n 2 '3.9'32/89, na forma do substitutivo já a

presentadoa Vota ainda por que sejam rejeitadas as emendas,

por não atenderem ao dispbsto no arta 119, 11. do Regimento

Interno, e por que seja conaiderado prejudicado também o PL

n' 3.441/92.-

Sala da Comissoo, J5de Ju~ de 1993

d~~~
Deputada"1fÃRIA LAURA

Rê1.atora

:JII- - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administra.ção e Serviço
P6.blico, em reuniâo ordinc!ria realizada hoje, APROVOt},

unanimemente, com substitutlVO, '1 Pre.o .•u, a(~ Lni n Q 3.'?-:
prejudicou os Projetos de Ldi nOs ';.316/89, ,1.b~6/90, .dO'~,

5.557/90, 5.625/90, 32/91, 806191. 1.1:1191. :.0.;-1--
3.441/92, apensados: e rejeitou as tres emendas oferec.:. 'Jt1.

substitutivo, nos termos do parecer ~d Reldtora.

Estiveram presentes 05 senhores Deputados Paulc : [~:_ ..
Presidente, Adilson Maluf, Aldo Rebelo. Augusto Carv--: ......
Benedito de Figueiredo, Carlos Alberto Campista, Chico 1\mtJt ..
Chico Viqilante, Edmar Moreira, Ernesto Gradelld, ,I,~l'·'.,:

Ribeiro, Jair Bolsonaro, Jaques Wagner, JoaC' de Deus l\w

José Cicote j Marcelo Luz, Maria Laura, Nilson GibsOí••
pavão, Waldomiro Fioravante e Zairc Rezende.

Sala da c..:omlssdo. pm :5 ,j(~ agosto ,.w
/

PROJETO DE LEI N° 3.932-B, DE 1989

Torna obr lÇldtt.'r.:.... :-es€:'~"

Serviço PUOilCO, ':L\Oi ... àa Ufa ...

cargos P pmpregofi para r'·'
portadorêl.s 'ie detic.lunc~a,

outras prov ldónC~dS.

SUBSTITUTIVO ADOTADO- CTASP

o CO.aRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 A administracão publir:i) dire.t..3 j.") in·J'
incl:.~.";.~........

pG.blicos ne provas ou de provas e titulos, 3\ (trés por
cento), no minimo, de suas vagas para o preenchimento por
pessoas portadoras de deficiência, apt.as para o trabalho~

Pa ~qrafo único. Para os efeítos desta lei, pessoas
portadoras .e deficiência, aptas para o trabalho, são aquelas
cujas possibilidades de adquirir ou ~onservar um emprego estão
efetivamente reduzidas em razão de uma lnsuficiência ou de uma
diminuição de sua capacidade fisica ou mental.

P-..rt. ~ Q A investidura em cargo ou ~rnprego a que se
refere o art.. ~"2 dependera, ôlém de dprc\ração em concurso
P1iblico e do atendimento dos demals [·equisitos legais
exigidos, ·je 1:omprovacão, mediante láudo técnico de junta
especial, do enquactra;ento do candldatÓ ua hipótese de qlJe
tratam aquele ~rtigo e seu pdlodg<rãfa unico e da
compatibilidade de deficiência de que Se-)d p'ortador com as
atríbuições do cargo ou emprego a ser ocupddo.

.1J.rAgrafo úrico. Quando o numero de aprovados, nos
termos l artigo, {.,~ insuficiente !-Iara II preenchimento das
vagas reservadas aos deficientes, o? autorizado o
aproveitament.o, na torma legal. de (;andldatos aprovados não
deficientes r transferindo-se para u concurso publico seguinte
o número de \'agas correspondente.

Art. 3Q A deficiência em ~J:'azão da qual se obtenha o
beneficio desta 'Lei não poderá ser invocada para concessão de
aposentadoria ou pensão.
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Art. .0
Executivo dentro
publicação.

Esta Lei serA
de 180 (cento

regulamentada pelo Poder
e oitenta) dias de sua

. 'OMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA

··7=-i,10 DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

Art. ~.;, Esta Lei entra em v igor na data de sua
publicação.

,J5TO DE LEI N' 3.932-C/89

Art. 61l Revogam-se as dispos.lções em ccntrarJ.o.

Sala da Comissão, 2S de agosto de 1993.

Nos lermos do art. 119. caput /. do Reg/marlto Interno da ClImara
.. -'''_ i ,.JUS. dlterado oelo art 1'. I. da Resolução n' 10/91, o Sr. Presidente

. "a"ert",a - 8 divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prato
: ,-.o .,.'.' "e ·?'7Jendas. a aartlr de ·20/10/93. por cmco sessões. Esgotado

:..... ;:;~,;,~ : limaI emenC1B 80 nm:eto

wd/d aa Comlssao <.11m 27 de outubro de 1993

1'P.nc '~'-
.\Amam Mana Ii3faga;;ç; Santos

S!!tretàna

/

4LIt~-
Oeputada(MARrA LAURA

Relatora

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILtA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 1.932-C/89

Nos termos do art. 119. caput, I, do RegImento Interno da
Câmara dos Deputados. alterado pelo art. 1', I. da ReSOlução nO 10/91, o Sr.
Presldenle determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das
Comissões - de prazo para apresentação de ef(1endas. a partir de 13/3/95.

por CinCO sessões. Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao
projeto.

'\B$..... ::rV-j
Miriam Mana 'Bragança Santos

Sécretana -.

~I
-1---no.[(OIl:l[\II!~ I
i 3.932-C!8~ IX1Ul!lSl\\l II!lJlSllT1llIV! llh'lITlVl DE Ii ==-- lllaJlTlllo\lll'l [ lllOlllnC4Tl\\I .

COlI1SS111l: SEGURIDADE SOCIAL E FAlIILIA I
~~~~~~~~~~IlIIÜIl-=========-'Pi'IoITmlllOiõ=Tr!i!f-:J1i[Q=:j'iii"iiillIo\r=1

O!IUTIOO FLAVIO ARNS PSOB ,PR _ .Q.1..L.!lL

EnENOA SUPRESSIVA

Sala da Comissão. em 20 de

Atenciosamente.

março de 1995.

;ARAGRAFO Or~:CG - ARTIGO 20

:USTI F1CATlVA

_a~~ -. ~:~~n~~~1 ~.r~c~~~~dc: ~3=a 3 cezsaa portado-l

•. ::..:. '.:: ...tf>::' : ·.r:!! ~·.=$2'::l. zâ.: ·conslder.3 -l
:::;;.lnJs n-:,rrTlsi:s ne:o f:üo r.'e :!erem regularmente orertj

.. jr.l1ni.:õi~raç5c ;·Lo!:::'~C;;. ~~ão 'Huào ~::iaoos er.lpregos espe

.~c. 1~c e).z~e E ~ecessldaoe d~ J~O C2 as pessoas com

~: "':: SS :o:rem C'..I e ~:'eencher 3 cot1diçãa de estarem habilita

_. -' -.:".?:Dalr:Q já está crevisto no t.r:'igo :º, :om a expres-

Jptas péllrs Co :r;: ,.l;'.o ".

s~or~ssêo DO oaragráfo único,

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE 'LEI N° 3.932-C/89

Nos termos do art. 119. caput, J. do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente

determinou a abertura - e divulgaçâo na Ordem do Dia das

Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir
de 10 de março de 1999, por cinco sessões. Esgotado o prazo

não foram recebidas emendas ao projeto.

• :'. ,;;:;rl ::ase 11::l5 drgurilen; ':·5 5:lrS~6ntacos. Sala da Comissão, em 18 de março de 1999.

- 1 Á

c; \--"-,,/0'\
ISIrK.\TIl!

J .l3'---'-..-,,---
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA Poder Executivo, apesar de ter sido admitido pela CCJR. o que poderá levar. por

ocasião da sua sanção, a veto preSIdencial.

I - RELATÓRIO
Sala da Comissão, em de de 1999.

o projeto de lei n' 3.932"<;/B9. ao qual foram apensados os

de n' 4316/89, 4696/90, 4804/90, 5557/90, 5625/90, 32191, 806/91, 1121/91,

20241191 e 3441/92, onginário do Senado Federal e de autoria do ilustre Senador

Iram Saraiva, busca dar conseqúência ao dispositivo constitucional inscrito na

Constituição Federal, artigo n' 37, inciso VIII.

o projeto propõe reservar três por cento, no mínimo, do

total de empregos na Administração Pública para as pessoas portadoras de

deficiência, aptas para o trabalho.

o autor fundamenta amplamente sua proposta, à luz,

inclusive, da legislação brasileira e de recomendações de organismos

internacionais

A Comissão de Trabalho. Administração e Serviço Público.

apreciar o projeto, optou por apresentar um substitutivo, ao qual foram

'ntadas três emendas. as quais foram todas rejeitadas.

Foi apresentada uma emenda ao ProJeto, da autoria do

ilustre Deputado Flávio Ams. sugerindo a supressão do parágrafo único do Artigo

2°, que institui que, quando o número de deficientes aprovados for insuficiente

para o preenchimento das vagas, candidatos não-deficientes deverão ser

chamados para preenche-Ias.

É o relatório.

11- VOTO DO RELATOR

É inquestionável a justiça do presente projeto de lei.

Realmente. embora a Intenção da constituinte. manifesta de

forma generosa no texto constitucional, diversos direitos da Cidadania.

notadamente das pessoas deficientes. estão ainda a merecer a deVida

concretização.

o projeto de lei nO 3932-C/89. na forma do substitutivo

apresentado pela nobre Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público,

é um preciso instrumento desttnado a dar conseqüência ao processo de utilização

dessa mão-de-obra apta a dar sua colaboração no ãmbito da Administração

Pública.

Os demaiS projetos a este apensados de n° 4316/84,

4696/90,4804/90,5557/90,5625/90.32191,1121/91,2024/91 e 3441/92 tratam,

no geral, da mesma matéria, apenas variando o percentual minimo de vagas

destinadas aos deficientes fisicos.

O PL 3932-C/89, ao reservar. no minimo, 3% das vagas em

todas as esferas de governo, para os deficientes fisicos, de certa forma acolhe as

propostas contidas nos outros projetos apensados, eis que fica a Administração

Pública autonzada a fixar, em cada caso. percentual superior ao mínimo, a fim de

atender ao deficiente fisico.

Quanto á emenda apresentada. a nobre Deputada Mana

Laura. relatora do processo na Comissão de Trabalho. Administração e Serviço

Público. informa que já recebera proposição Idênlica em duas ocasiões distintas.

e em ambas a nobre Comissão rejeitou a proposta por entender que a emenda

prejudicana a clareza do proleto. opinião com' a qual concordamos.

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do PL n'

3932-C189 na forma do subsmutlvo. bem como a rejeição da emenda a ele

apresentada e dos demais projetos apensados.

Todavia, temos o dever de alertar a Comissão para o fato

de que, mesmo aprovando-se no ménto, o presente projeto de lei incorre em vicio

de iniciativa, uma vez que, pela natureza. esta e de iniciativa constitucional do

Deputado EULER MORAIS

Relator

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Quando da apreciação do projeto de lei em epígrafe. de autoria do

Senlldo Federal, este Relator apresentou Relatório. concluindo pela aprovação da materia.
na fonna, porem. do Substituuvo apresentado pela Comissão de Trabalbo, de

Administração e Serviço Público.

.rcndo em Vista o resultado das dtscussões travadas nesta

Comlssào de S~gundade Soeml e Faml1ia sobre a maténa em pauta., na qual prevaleceu o

entendimento pela aprovação do Parecer deste Relator. com alteração no 3rt. la do
SUbstltutlVO da Comlssào de Trabalho. Adm\n1stração c Servlço Publico. :l?resentamos.

então. subemenda para devar J~ 3°·ó para SOá o limite mln1mO de vagas que devem ser

colocadas à dispoSição de candidatos portadores de dcticiencla. nos termos em anexo

SUBEME:-iDA AO SllBSTlTUTlVO ADOTADO - CTASP

AO PROJETO DE LEr N' 3.932-C, DE 1989

Dê-se 30 3rt, lOdo SubstItutIvo da ComIssão de Trabalho. de

Admirustração c ServIço Público ao Projeto de Lei nll 3.931~C. de 1989. a seguinte
redação:

"Art. /': A UdtllUtl.\lruçtlo púhlu.:u Jm!tu I.! mdlreta. l1U:/U.\'IVi.!

tundacuml1/. da (!mãu n!.w!rvl1r4, no." wncursos púbilcos de

provas (lU de provas e ri/u/os. 5% (emeu por cento), no mímmo. dI!

\UtJ,~' \'aga,\" pura (I Prf.'clU.'hlmumo ror peSSOlJS pflrfadora,\' de

delicém:/o, upllJ.\' pura () rrobalho.

111- PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de lei nO
3.932-C/89, na forma do Substitutivc adotado pela Comissão de Trabalho,
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de Administração e Serviço Público, com subemenda, e rejeitou os Projetos
de Lei nOs 4.316/89, 4.696/90, 4.804/90, 5.557/90, 5.625/90, 32/91, 806/91,
1.121/91, 2.024/91 e 3.441/92, apensados, e a Emenda apresentada na
Comissão, nos termos do parecer do Relator, Deputado Euler Morais, com
complementação de voto.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Alceu Collares, Presidente; Eduardo Barbosa,
Vice-Presidente; Almerinda de Carvalho, Angela Guadagnin, Antonio
Palocci, Armando Abílio, Amaldo Faria de Sá, Carlos Mosconi, Darcísio
Perondi, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduardo Jorge,
Euler Morais, Henrique Fontana, Ivan Paixão, Jandira Feghali, Jorge
Alberto, Jorge Costa, José Unhares, Lavoisier Maia, Lidia Quinan,
Marcondes Gadelha, Nilton Baiano, Pastor Amarildo, Rafael Guerra,
Raimundo Gomes de Matos, Remi Trinta, Renildo Leal, Rita Camata,
Saraiva Felipe, Sérgio Carvalho, Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso 
Titulares; e Agnelo Queiroz, Almeida de Jesus, Antônio Joaquim Araújo,
Celso Giglio, Costa Ferreira, Dr. Hélio, Jovair Arantes, Saulo Pedrosa,
Serafim Venzon e Waldemir Moka - Suplentes.

s", ,,,com''''ileS;:'~16~;h~ '''99'
Deput~~ ~~ ollaÍ1fs/7;

reSIde e

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Dê-se ao art. 1° do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de
Administração e Serviço Público ao Projeto de Lei n° 3.932-C, de 1989, a
seguinte redação:

"Art. 1°. A administração pública direta e indireta, inclusive
fundacional, da União reservará, nos concursos públicos de provas ou de
provas ·e títulos, 5% (cinco por cento), no mínimo, de suas vagas para o
preenchimento por pessoas portadoras de deficiência, aptas para o
trabalho.

Sala das Comissôes, em 16 de junho de 1999.

Deputi/.
h.~~~7'f:1,'j!~Át~tffál

i

PROJETO DE LEI N~ 4.009-A, DE 1997
(Da Sra

, Laura Carneiro)

Institui o Programa de Identificação da Criança e do Adolescente - PROICA - e dá
outras providências.

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24. li).

SUMÁRIO

I - Projeto iniciai.

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família:
- termo de recebimento de emendas - 1998
-termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura)
- parecer da Relatora
- parecer da Comissão

o Congresso ~acional decreta

An. 10
_ Fica instituido o Programa de Identificação da Criança

e do Adolescente - PROlCA - com o objetivo de idennficar a população infanto-juvenil e
seu grupo familiar, propiciando-lhes o exercicio de seus direitos básicos de cidadania

Art ;].0. O Prollrama de Identificação da Criança e do
Adolescente. gerenciado pelo Ministério da Saud~. te:.3 como objetivos especificos:

I - acompanhar o desenvolvimento da população infanto
juvenil e situações peculiares, bem como Subsldíar projetos promovidos pelo Poder PUblico
e pela sociedade CIVIl, V1sando o atendimento basico des~ população.

II - acompanhar permanentemente as fanulias e cada um de
seus membros. facilitando a mformaçào das condições especIais que os envolvem.

lU - promover a articulação entre orgãos públicos.
d~stacadamente os municipais. objetivando a proteção. acompanhamento e localização de
cnanças e adolescentes,

IV ~ estimular a implantação das ações preventivas e dos
beneficios sociais pre.....istos no Estatuto da Cnança e do adolescente e no Sistema Uruco de
S.ude; ,r:-,

\' - Identificar e ativar um fluxo de mtormações sobre os
pnnclp3.ls tinos SOCiaIS que lntegr.;un o universo tàrruhar em que estão lnsenâos a. criança e o
adolescente.

\'1 ~ promover na comurudade um esnmulo ao remstro CIvil.
como a pnrnelra etapa de sua Idennricação como CIdadão, -

Art 3"· A identificação da criança e do adolescente sera feito
pelas urudades que compôem o Sistema t!IÚCO de Saude - ses. que expedirão documento
contendo O~ se~'Umtes dados

I - nome complet:O. filiação, data e iocal de nascimento.

11 - tipO sangumeo e obser..'ações qe retlitam caractensticas ou
sinais espeCiais de Identificação.

IH - Impressão plantar, no caso dos recem-nascidos. e a
digital. a panlr dos 3(trés) anos de ldade~ .

IV - o numero de qualquer documento que possa IdentIficar
05 pais

§ 10 _ O Programa compreendera um Sistema Integrado de
informações da criança e do adolescente, coordenado por seu gestor e supndo de dados,
obrigatoriamente. pelas as urudades que compõem o Sistema Único de Saude. encarregadas
da identificação,

§ 2° ~ Para os objetivos preVÍstos no presente artigo, o
Ministério da Saude podera finnar convênio com outros órgãos ou entidades.

Art. 40
- A emiiSáo do documento de identificação da cnança

é do adolescente - DICA - somente padeci ser teita apos ter sido etetuado o seu registro
CIvil

A.rt.· 5° . Na hipótese de adoção da criança ou do adolescente.
preservar-se-a o mesmo numero da DICA., sendo que o JUIZ competente devera. por oficio,
determinar o cancelamento dos dados referentes aos pais biologicos e as modificações
necessanas para atender aos nO....05 requisitos relativos a filiação. mantendo o SIgilo absoluto
acerca dos dados da paterrudade antenar ~'

Art 6° ~ Quando houver abandono, a errussão do DICA seca
determinada por al\'ara iudlClal. fazendo constar todos os dados espeCificas da cnança e do
adolescente . .

.m 7e> - Os órgãos publicas. os Conselhos Tutelares e os
~onseJhDs de Direil?5: bem como as entidades da SOCIedade Civil que prestem sefl,1Ços em
areas conexas ao obJetlVQ do Programa. poderão conhecer as dados regIstrados

Paragrafo uníco - Os dados consiàerados SJ2ilosos contarão
de arqUIVO especlaJ denrro do Programa de IdentIficação. aos QuaiS somen;e tera acesso o
,Juiz competente ou orgào por ela autonzado .

Art. 8° ~ "enhuma cnança Ou adolescente poderá deixar o
Pais. equaJque-r pretexto. sem antes ler SIdo rdemrticado pelo PROleA

.-\rt 9~. O DICA sera exigido pelos estabelecimentos de
ensmo publico e pnvado no ato da matncula do aluno ...

:\11 10 - Os Municlpios promoverão ampla campanha de
divulgação junto a população alvo, da neceSSidade do registro cl ....,l e da identificação da
cnança e do adolescente

..<\rt I 1 -.-\$ de~pesas decorrentes da presente Lei correrão ã
conta das dotações orçamentanas do Sistema Unico de Saude
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Art. 12 - o poder Executivo regulamentará o disposto na
presente lei, no prazo de 90 (noven~a, dias de sua publicação.

Art. ]3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua. publicaç.io.

!\rt. 14 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões. em 10 de dezembro de 1997

=--J,.~.r;;;;;;~ ()
LAURA~

Deputada

.n:STlFICACÁO

:..:.';l:i.;.:!.-st a .:nação do Programa d.:: ldenniicação de (na",:a
~ do -\Q(}k;ce:lt~ - PROle:.. ~ ';:.lf:l um:l efetiva 9';"0;'0-;5.0 IJ-:' ~X':fC\C\O das [):;~ltÓ"
F'undJment:lJs o::! :!1t3tl:l1 - ~,j.:b';l:'nclJ ~ da tanuh<! Representa. s(lDret~do. uma eStrutura

espec1al de mõormaç,ôe::- ~~mo ~~ Poder Pubhco e a socieâade ~J"'ll sobre &.5 condicões
~OC1alS ü,) cnam;:3. ,JOICl\'em t: .:::: lilla 5ITuacão tãmthar

O ::-l:aema Integrado de miorma;;:Ge~ ptrmmra uma awaçãv
con.lunl:J. dos orgiQ< e:l\OI\ld,,~ 0;:::, mOlclOS SOCIaIS. de saude. educaCionaIS e culturaIs

-\ DODuJação IOfanto·,luvenJi lera um documenlD .::e
ldenurlcüc.io • DIC -\ - ':-;';~~":H:;emr.:men(e ::ie seu registro Clq/' \bando (I alendmlento
~eri!t. l.'.:-",tm <':<"'0\1\ \' ..:ontwk .. .:l:'i:':\çóes a~ patolog.\as social';). a t:xemplo de col'Ocações
tamlhares abandonQ_ \ wit?nC1J. prJ1IC3 aI!: aro mfraclonal e rrabalho da adolesceme -\
lmprcs:-.ào plantar (lU ..J J.lllhh::,·,ptCJ t.'\cIUlrào problemas de homommlil. t: prooll::arão
Identúka';Gt:~ mms pr~CI:;:: •

(j !':lder PubliCO devera onorizar. InlClalm~me. :lldenuiícJ.c5.o
dos rccem·n"~"': ...,I", oJt:· rrcle~en::.l. nó.! maternidade OU por ocasldo do regl:>tr.:o Cl\l!

'. tlJ<:nmicacào podera ser. tambem um InStrumento lf'llOltic-r
de adoçõe" ilegaiS e comnbtma Dara ;J. localtzação da farmha e sua procedéncla. ~ para o
desenvoi\1mcnw de projeto:, \Ir:":l:lol.JOS J relação farndlar .

\ lnCulado ao Sl.'"S. o Programa pemuura um melhor controlr;
de \acmações t!. (lu(r-lS campanna';, de prc\~[\(;ào na 3!ea de Saude. pt::rnutindo. mcluslve.
mamer um promuano mediCO com mtormações bàsicas do paclcme. ___

:-a area da Educação. o PROle.-\. propiciara o /e....amW1emo
de dados reJal1 ....os ao quanmalJ\o de EJJJnos. EJfaberizal;ào. e\'<!sào e serVJr.l como b2lst par,;
atividades culturais .

.• _ ,Como promoção do Irabalho e profissionalização do J()vem. a
Id~tdlcaçao do Jovem pemutlra. o melhor controle das atividades. em tace dos eXldncias
nununas esubelctldas peja CLT e pejo ESf"uuro da Criança e do Adoslesceme. -

~'a apuração de alO ínfracionaI. a Implamação do Pk.OIC.r\
tom a identificação dauloscoplca. pemutlra o acompanhamemo da aplicação das medidas
SÓCIO - ~ucatívas e I) controle dos adolescentes que praticam esses alaS em locais diversos
e que se apresemam. quase seml:lre. com nomes falsos ou mu/tlplos

• Por rim. auxiliam. no trabalho dos juizes. tamo na cClocação
farmhar e problemas de vlolencla e maus - tratos e 30S Conselhos de Direitos e Tutelares.
que poderão conheceI' os dados ob1etlvos do Programa

S~:1 das Ses~. em 10 de dezembro de 1997

;:..:-- ._~--,~-'-'
l"t:"RA~

DeputaoC"

DIln, ..._ ... 1~~P"'"Ú...... I<ICD, , .............
da ,.pus pre;pt;:Áç811: Pl1s: 3$2IJ""'IDIU9$,'"Í'~ 34'7/t1.)~I4I/
3921J97."OOIl97."DO'm("Olom/4-404319Jt"#Wf"'fI!C'.llI~~ 60i/!
lodIfn_ ao PL.SI319' '1""010 ........... 'l\lOOdoàlllC '3W
RlC?17B~P"""" óóo~ dc__ • ao RIC03J41/"

::7:~:.o~ ..ao~·~~A·L ..
REQUERIMENTO P~

Da Sm. Deputada LAURA CARNEIRO
Ao Presidente da Cãmara dos Deputados

Requer o desarquivamento de proposições

Senhor~dente:

Nos tennos do art 105. parágrafo único, do Regimento lntemo da Câmara
dos Deputados, requeiro a V.Er o desarquivamento dos Projetos de Lei e outros,
a seguir relacionados, que são de minha autoria:

~LN"045631998'
iPLN" 003521995
'PLN" 010161995
PL N"OI8341996
i'LN" 034671997
'PLN" 034841997

-t'L N" 039271997
'PLN" 040081997
"PLN" 040091997
.eLN" 040101997

·PLN"044431998
-PL N" 044441998
-l'ECN" 001351995
PEC N" 006031998

-INC N" 009391997
-RlC N" 007871995
RlCN'033611998

Sala das Sessões, em 02 de lIlJlfÇG,de 1999

=j...".~./J
LAURA~

Deputada Federal •

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.009197

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento

Intemo da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das

Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir

de 30 de março de 1998, por cinco sessões. Esgotado ·0

prazo não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 07 de abril de 199B.

~!.fe;j/",~
J?rge eJln ê!~ /

/ SecfI tário

( LI
l

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAl. E FAMíliA
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE lEI N° 4.009197

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura • e divulgação na Ordem do Dia

das Comissões de prazo para apresentação de

emendas, a partir de 29 de março de 1999, por cinco

sessões. Esgotado o prazo não foram recebidas emendas
ao projeto.

Sala da Comissão, em 7 de abril de 1999.
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA

I. RELATÓRIO

A proposiçlio em apreço inslilui o PROlCA - Programa de

Identificação da Criança e do Adolescente, a $er gerenciado pelo Ministério da

Saúde. A função de identificação fica a cargo do SUS, que expedirá documento

após o registro civil da criança.

O projeto de lei prevê ainda nonnas atinentes ao
Documento de Identificação da Criança e do Adolescente em situações tais como

adoção e abandono, alêm de sua exigência pelos estabelecimentos de ensino no
ato da matricula.

Justifica o autor sua proposição ao argumento de que a

população infanto-juvenii terá um documento de identificação independente de

seu registro civil, possibilitando assim, maior controle e atenção ~ patologias

sociais, colocações familiares, abandono, violência, prática de ato infracional e

trabalho do adolescente.

O projeto veio a esÚjl Comissão de Seguridade Social e

Familia para parecer, nos termos do art. 53 do Regimento Interno deste Cus.

Aberto prazo regimental, não foram apresentadas emendas.
11- VOTO DO RELATOR

Como bem salientou a nobre Deputada Laura Carneiro em

sua justificação, o projeto de lei ora apreciado é de grande colaboração para os
temas que dizem respeito à criança e ao adolescente.

Também sou de opinião de que um sistema integrado de

informações permitirá atuação conjunta dos órgãos envolvidos com crianças e

adolescentes, tanto em projetos sociais e de saúde, quanto educacionais 11

culturais.

Além do mais, a identificação poderá colaborar em muito

para minorar as adoções ilegais, sem contar os beneficios que um controle maior

de vacinações, além de outras campanhas de prevenção na área de saúde

poderiam trazer ao pels.

Por estes motivos, voto pela aprovação do projeto de lei 11"
4.009197.

sala da Comissão, em 06 de frJltrjo de 1999.

uf.J'~~
DeputadaU6iÃQUINAN

Relatora

111- PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nO 4.009,
de 1997, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Udia Quinan.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Laura Cameiro e Eduardo Barbosa, Vice-Presidentes;
Almerinda de Carvalho, Antonio Palocci, Aimando Abílio, Amaldo Faria de
Sá, Carlos Mosconi, Djalma Paes, Dr. Rosinha, Euler Morais, Jandira
Feghali, Jorge Alberto, Jorge Costa, José Linhares, Lidia Quinan, Nilton
Baiano, Rafael Guerra, Remi Trinta, Renildo Leal, Rita Camata, Saraiva
Felipe, Sérgio Carvalho, Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso - Titulares; e
Almeida de Jesus, Antônio Joaquim Araújo, Celso Giglio, Costa Ferreira,
Dr. Hélio e Saulo Pedrosa - Suplentes.

Sala das Comissões, em 30 de junho de 1999.

epu Jorge Alberto
. Presid nte em exercício

PROJETO DE LEI N2 4.025-A, DE 1997
(Do Sr. Paulo Paim)

Altera o art. 74 da LeI nO 8.213, de 24'de Julho de 1991.

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA. E DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART 24, 11),

SUMÁRIO

I - Projeto iniCiaI.

11 - Na Comissão de Segundade Social e Familia:
- lermo de recebimento de emendas - 1998
- termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura)
- parecer do Relator
• parecer da Comissão

Art. I" . ( 1art. - ~ da LeI H 2 D. de 2~ de Julhll de I'1'11. passa a \lgorar
com a st::gumtc rcc.Jaç:.io· .,

"Art ~·l - A pcn~ao por mune gera dl:\1da ao cnTlluntn dos dependentes
do ~\!1!tlratlo que ül!~c~r. aposentado ou nav. a contaI lia data til) uhitn oU da deCIsão
11IdlCI~lL no C:l:,(l de tnorlc pr.e:\~nmla"

\11 2' - [',ssa Lei t:lltra em \'Ig.or na úata da sua IHlblu:a\-';l(l

JUSTIFICAÇÃO

CondICIonar o pagaI1)ento de pensão por morte a qualquer outra data que
não seja aquela em que ocorreu o óbito e um absuroo sem precedentes e sem

explicação
Prejudicar o valor a ser recebido pelos dependentes por não terem feito o

requerimento no prazo de trinta dias e outro tremendo absurdo e uma grande
maldade, pois estarão sendo castigados duplamente, pela perda do mantenedor da
família e pelo corte nas prestações mensais da pensão que lhes é devida.

Só se pode admitir que no caso de mone preslUTIlda. a data oficial seja
aqueia da decisão judicia!. por razões óbvias.

Sala d~ Sessões. em.!C ':Lo- t.u...::'f\.t.\.-L.<:- \..1.... jCJCj-t

LEGISlAÇÃO CITADA Ai'\EXADA PELA
COORDE!,;AÇAo DE ESTUDOS LEGISL\m'os - CeDI

LEr fi9 9.528, DE: la OE DEZEMBRO DE 19~n

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Fnço s:aber que o Congresso Nacional decfI::..:l. t: eu sanciono 3. seguinte LeI;

......................................................................................................................
An. ~. Fic:un restabeleCIdos o § 4" do :l.~. 36 c O~ ~rts_ 31 e I::. e :l1terado5 os arts.

11. 16. 18.34,58.74,75.86.94.96. J02. 103. J26. lJD r: Dl /Í.2 Lt.:l n" 8.:D. de:'; de julho de
1991. com::l, seguinlc red:tç5.o:

. .
·'Art. i4. A pensão por morte ser:i devida ao conjumo dos dependentes do scgWildo

que fah:::::r. aposentado ou não, ó1 ccnt:1r :::1:1 d::u.:l:

I • do óbito. qu::mdo requerid.:l.:ltc :rint.:l di.:lS dc,:ois de:;!c:

JJ • do requerimemo. qU.1ltào n:qucridJ JpOS o P~.:l:: ;:rc\'lsto no m:::l$O amcncr:

Ili . J.:l dcc::::5.0 judicial. no C.:lSO de ::nane Fre::urr.l~:'.··

......................................................................................................................

......................................................................................................................
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

O nobre Deputado PAULO PAIM formulou, em 10 de fevereiro
do corrente ano. requerimento de desarquivamento de proposições
de sua '!lutaria. com fulcro no art. 105. parágrafo único do Regimento
Interno. .

No tocante à matéria, defiro. presentes os requisitos
constantes do l\rt. 105 do RICO. o desarquivamento das seguintes
proposições: PL'1.009/88: PL 3.535/89: PL 3.814/89: PL 4.101/89;
PL 4.676/90: PL 5.237/90; PL 5.919/90; PL 5.948/90; PL 5958/90;
PL 505191; PL 660191: PL 984191; PL 2.704192; PL 2.878/92; PL
3.406/92; pt 3.814/93; PL 4.565/94; PL 4.567/94; PL 4.573/94; PL
4.585/94; PL 4.594/94; PL 4.653/94; PL 4.710/94; PL 4.853/94; PL
2195; PL 124/95; PL 139/95; PL 380/95; PL 403/95; PL 552195; PL
661195; PL 671/95; PL 759/95; PL 853/95; PL 871/95; PL 1.032195;
PL 1.239/95; PL 1.361/95; PL 367/95; PL 1.847/96; PL 1.959/96; PL
2.256/96; PL 2.286/96; PL 2.287/96; PL 2.320/96: PL 2.334/96; PRC
109196; PDC 380197. PDC 385197; PEC 529/97; PL 3.658/97: PL
3.718/97; PL 3.724/97; PL 3.725/97; PL 3.794/97; PRC 118/97; PRC
123197; PRC 135/97; PEC 540197; PL 2.708197; PL 2.713197; PL
2.746197; PL 2.864197; PL 3.129197; PL 3.333197; PL 3.334/97; PL
3.407/97; PL 3.413/97; PL 3.474197; PL 3.475/97; PL 3.657/97; PRC
140/97; PRC 156/97; PL 4.043/97; PL 4.042197; PL 4.041/97; PL.
4040/97; PL 4.039/97: PL 4.038/97; PL 4.037/97; PL 3.798/97; PL
3.868197; PL 3.875/97; PL 3.910/97; PL 3.921/97; PL 4.024/97; PL
4.025/97; PL 4.026/97; PL 4.027/97~L 4.028/97; PL 4.029/97; PL
4.030/97; PL 4.031/97; PL 4.032197; 1"L 4.033/97; PL 4.034/97; PL
4.035197; PL 4.036197;1oL 4.178198; PL 4.179/98; PL 4.322198; PL
4361/98; PL 4.370/98; PL 4.420/98; PL 4.507/98; PL 4.603/98; PL
4.644/98; PL 4.645/98; PL 4.652198; PL 4.697/98; PL 4.699/98; PL
4.700/98; PL 4.701/98; PL 4.713/98; PL 4.714/98; PL 4.755/98; PL
4.829/98; PL 4.833/98; e PL 4.639/98. Indefiro quanto às demais
proposições. em virtude de não restarem presentes os requisitos do
art. 105, do RICO, Oficie-se ao Requerente e, após. publique-se:

~;FlMICHE TE ER
Presl ente

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL EFAMíliA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.025/97

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das

Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir

de 06 de maio de 1998, por cinco sessões. Esgotado o prazo

não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 14 de maio de 1998.

~...;.,~::S."-'~
'EJõ?sio NeveíuiJuimarães

Secr-etário

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE lEI N° 4.025/97

Nos termos do art. 119, caput. I. do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados. o Sr. Presidente

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia

das Comissões - de prazo para apresentação de

emendas, a partir de 20 de abril de 1999, por cinco

sessões. Esgotado o prazo, nâo foram recebidas

emendas ao projeto.

Sala da Comissâo, em 28 de abril de 1999.

Eloízío Neves Guimarães.-
Secretário

COMISSÃO DE SEGl'RIDADE sonA!. E FAMÍLLA

1- RELATÓRIO

A propoSIção sob aruilise defende alteração nas disposições

relatIvas ti pensão por morte. concedida pelo regIme geral de preVidênCia socIal. nos

termos da Lei nO 8213. de 24 de Julho de 1991. para determInar que o benelicio e devido

aoS dependentes a pantr da data do obltD do Seh'Ufado ~ nào da data de entrada do

requenmento

Em sua justificativa. o Autor ressalta o caratcr de justiça da sua

propoSIção. por eVItar que os dependentes sofram perdas em suas rendas mensais. nas

h,poteses de atraso na apresentação. j unto ao Instituto NaCIOnal do Seguro Social - INSS.

do requenmento para efeito da pensão

No prazo regimental não foram apresentadas emendas a
proposlçào.

Éo relatóno.

11 - VOTO DO RELATOR

A propoSição em apreCiação. inquesnom1Velmcnte. avança nO
sentido de conferIr mal(lf Jusuça ao re!:'lme geral de prcvldencla soela!. ~\'1tando que 05

dependentes do seb'llrado falecido deIXem dê receber a pensão .desde a data do óbito.

Simplesmente. porque demoraram para apresentar o devido requenmento Junto ao INSS.

Com efeito. a Lei n" 8.2 t3, de 24 de Julho de 1991. em seu 31l 74.

assim. determma

., -Irl. -.J .1 fen.wio {'/Ir mOr/c \L'rà JI!\',du UIJ 1.·0nfunltJ du."

dflpL'ndl!nt(!,\ do ''''l!uruJo '/111..' lah't.'l.'r. ll{u!.\·(!lJladtJ tlll nâfl. .J

uJnltJrdaJlJ/t.l:
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fi ~ do requi!nml!nto. quanda rl!qut:nda «pá., /I pra::o J1NIVI,WO no

inCISO lJnJermr;

ll/ - df.1 deCl,\'àn ,lUdlr..'J(1/. 110 (.:aso de mOrltT ('resumIda,

ASSlm. Julgamos que il modrficação sugenda pela proposição ~m

tela. realmente. conmbUl paro o ilperfeiçuamento da leglslação. adequando-a as reais

necesSidades daquele:) que Irào .;;e- benetic13.r da pensão por morte do 5t!gurado do reb'lme
geral de prevldênc13 socwl.

Por todo (J exposro. ,ornas pda aprovação do Projeto de Lei nU
4 025. de 1997

Sala da ComIssão, ~mltdc :!V' ..... de ltll)

.. -~. ----
DepU[ado:I!-lE~RIQL'E f(JNTANA

Relator

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Segundade Social e Família. em reunião
ordinária realizada hOJe. aprovou. unanimemente. o PrOjeto de Lei n° 4.025,
de 1997, nos termos do parecer do Relator. Deputado Henrique Fontana.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Alceu Collares. Presidente. Eduardo Barbosa.
Vice-Presidente. Almennda de Carvalho, Angela Guadagmn. AntoniO
Paloccl. Armando Abílio, Arnaldo Fana de Sá Carlos Mosconi. Darcislo
Perondi, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosmha, Eduardo Jorge,
Euler MoraiS, Henrique Fontana, Ivan Paixão, Jandira Feghali. Jorge
Alberto, Jorge Costa. José Unhares, Lavoisier Mala, Udia Quinan.
Marcondes Gadelha, Nilton Baiano, Pastor Amarildo, Rafael Guerra,
Raimundo Gomes de Matos, Remi Trinta, Renildo Leal, Rita Camata,
Saraiva Felipe, Sérgio Carvalho, Urslcmo Queiroz e Vicente Caropreso 
Titulares; e Agnelo Queiroz, Almeida de Jesus, Antônio JoaqUim AraÚJO,
Celso Giglio, Costa Ferreira, Dr. Hélio, Jovair Arantes, Saulo Pedrosa,
Serafim Venzon e Waldemlr Moka - Suplentes.

Sala das Comissões, em 16 de Junho de 1999.
. /

I.~.
,1' ';;r-:/7

DeP""~f:., ,{,"" /

PROJETO DE LEI W 4.047-B, DE 1997
(Do Senado Federal)

PLS N" 25996

Altera a redação dos arts 18 e 23 da Lei n° 8.036. de 11 de mala de 1990. que dispõe
sobre a sistemática de saque do Fundo de Garanlia do Tempo de Serviço - FGTS:
tendo pareceres: da Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público, pela
reJeição: e da Comissão de Finanças e Tnbutação. pela não Implicação da matéria com
aumento ou diminUição da receita ou da despesa públicas, não cabendo
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentána e. no mérito, pela
rejeição

I - Projeto Inicial

11 - Na Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público:
- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- parecer da Comissão

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação:
- termo de recebimento de emendas - 1998
- termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislaturaI
- parecer do Relator
- parecer da Comissão

SUMÁRIO

- Projeto InJela!

- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:
• termo de recebimento de emendas

parecer do Relator
• parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Acrescente-se § 4° ao art. 18 da Lei n° 8.036. de 11 de maio de 1990 com
a segUinte redação: •

"~ 4° Os valores depositados na conta vinculada do trabalhador serão
transferidos ao beneficiaria. nos casos previstos n~sta Lei. no momento da
assmatura do Tenno de RescIsão do Contrato de Trabalho. por melo de
cheque administrativo. entregue pelo empregador e emitido pela Caixa
Eeonómlca Federal."
Art. 2° Acrescente-se inciso VI ao § I° e altere-se a alinea b do § 2°. ambas rio

art. 23 da Lei n° 8.036. de 11 de maio de 1990. com as seguintes redações:
"§ 1° .
VI - não entregar o cheque administranvo especifiaado no § 4° do

art. 18 desta Lei,
§ 2° .
b) de dOIS o cem BTN. 00 caso dos mcisos I: IV. V e VI."

Art. 3' Esta Lei entra em V1gor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário,

Senado Federal. em II de dezembro de 1997

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO Dl'. ESTlmOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO l
Do Poder Legislativo

SEÇÃO VIll
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO 1II
Das Leis...................................................................................
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Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será
revisto pela outra, em um só turno de discussão e votação, e
enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o
aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à
Casa iniciadora.

LEI N" 8.036 DE 11 DE MAIO DE 1990
DISPÕE SOBRE O FlJ1';'DO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERViÇO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.18 - Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por
parte do empregador. ficará este obrigado a pagar diretamente
ao empregado os valores relativos aos depósitos referentes ao
mês da rescisão e ao imediatamente anterior que ainda não
houver sido recolhido. sem prejuízo das cominações legais.

§ 1" - Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa
causa.. pagará este diretamente ao trabalhador importância igual
a 40% (quarenta por cento) do montante "de todos os depósitos
realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de
trabalho. atualizados monetariamente e acrescidos dos
respectivos juros.

§ :!o - Quando ocorrer despedida por culpa reciproca ou
força maior. reconhecida pela Justiça do Trabalho. o percentual
de que trata o § I será de 20% (vinte por cento).

§ 3
Q

- As importâncias de que trata este artigo deverão
constar do recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho
observado o disposto no art.477 da CLT. e eximirão o
empregador exclusivamente quanto aos valores discriminados.

····..Art..i3"··~···c~~p~i;~ã····~~···Mi~i~t·é~i~···d~···T;~b~ih~···~· ..d~
Previdência Social a verificação, em nome da Caixa Econômica
Federal: do cumprimento do disposto nesta Lei, especialmente
quanto a apuração dos débitos e das infrações praticadas pelos
empregadores ou tomadores de serviço, notificando-os para
efetua~em e com~rovarem os depósitos correspondentes e
cumpnrem as demaIS determinações legais, podendo. para tanto,
contar com o concurso de outros órgãos do Governo Federal na
forma que vier a ser regulamentada. •

§ 1° - Constituem infrações para efeito desta Lei:
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao

FGTS;

II - omitir as informações sobre a conta vinculada do
trabalhador;

III - apresentar as informações ao Cadastro Nacional do
Trabalhador. dos trabalhadores beneficiários. com erros ou
omissões;

IV - deixar de computar, para efeito de cálculo dos
depósitos do FGTS, parcela componente da remuneração;

V - deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos legais,
após notificado pela fiscalização.

§ 2Q
- Pela infração do disposto no § 1° deste artigo, o

infrator estará sujeito às seguintes multas por trabalhador
prejudicado:

a) de 2 (dois) a 5 (cinco) BTN, no caso dos incisos 11 e Ill;
b) de 10 (dez) a 100 (cem) BTN. no caso dos incisos 1, IV e

V.
§ 3° - Nos casos de fraude. simulação. artifício. ardil.

resistência.. embaraço ou desacato à fiscalização. assim como na
reincidência, a multa especificada no parágrafo anterior será
duplicada.. sem prejuÍZo das demais cominações legais.

§ 4° - Os valores das multas, quando não recolhidas no
prazo legal, serão atualizados monetariamente até a data de seu
efetivo pagamento, através de sua conversão pelo BTN Fiscal.

. § . 5° - O processo de fiscalização, de al!tuação e de
ImposIção de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da
CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.

§ 6° - Quando julgado procedente o recurso interposto na
forma. do Título VII da CLT, os depósitos efetuados para
garantia de instância serão restituídos com os valores atualizados.
na forma da lei.

§ 7° - A rede arrecadadora e a Caixa Econômica Federal
deverão prestar ao Ministério do Trabalho e da Previdência
Social as informações necessárias à·fiscalização.

. ..
........................................................................................................
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Oficio n' IN? (SF)

Senhor Pnmelro-Secretario.

EncamInho a Vossa ExcelêncIa a tim de ser submetido á revisão
da Câmara dos Deputados. nos tenoos do ano 65 da ConSnlUtçào Federal. o Projeto de Lei
do Senado n' 259. de 1996. constante dos autàgrafos em anexo. que "altera a redação
dos ans. 18 e 23 da Lei n' 8.036. de 11 de maio de 1990. que dispõe sobre a sistemática
de saque do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS"

Senado Federal. em / 1 de dezembro de 1997

.d,wr:;",.id
Senadora Emília Fernandes

Prirne~ro-Secretãrio, em exercício

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ubiratan Agwar
Primeiro-Secretilrio da Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

50' LEGISu\TURA • 4' SESSÃO LEGISLATIVA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.047197

Nos termos do art 119. caput I do RegImento Interno da

Camara dos Deputados. o Sr. PreSidente determInou a abertura - e divulgação na
'0rdem do Dia das Comissões, de prazo para apresentação de emendas, a partIr

de 01/04/98, por cinco sessões Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas

ao ProJeto.

Sala da ComIssão. em 14 de abnl de 1998.

/

/; 1?!'~'...-.z...Z- (.ÜA..
T8flteNeda de Almeida

Secretána

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINlSTRACÃO E SERVICO PÚBLICO

1- RELATÓlUO

o Projeto de LeI n' 4.047. de 1997. do Senado Fedeml. lem por

objetivo alterar a slstematica de saque do saldo da conta vinculada do trabalhador no

Fundo de Garanua do Tempo de Servtço, FGTS

De acordo com a proposlcão sob anahst:, os valor~s depositados

na conta \oInculada do trabalhàdor senam i1 e.le rransfendos "no momento da asSinatura do

tenno de rescIsão do contrato d~ trabalho. por melO de cheque admmIstratlVo. entre!!Ue

pelo empregador e emllldo pela CaIxa EconômIca Federal"

o Projeto de LL::I em epIgrafe tambem esnpula multa

adrmmstrilUva de 2 a 100 Bm para o empregador que nào entregar o cheque

admlIustrauvo ao trabalhador

Em sua. Jl15tificaçãa. o Senador Hugo N:lOoleaa, autor do pro}CW

de leI. exphca que a propo~ta \'IS<1 ''t.::\1tar a demora IOJusuficada na liberação do FGTS ~

imblr a sonegação de depositas na conta VInculada do trabalhador"

Esgotado o prOle' regimental. njo foram receb,das e~~vest:
ComIssão ~ _

E o relatono

Em pnrneno lugar. cabe esclarecer que o prazo médio para a

consumaçào dos saques das contas vInculadas. segundo o Agente Oper.ulor do FGTS, ede

apenas 2 dias uteis. embom o Conselho Curador do FGTS esupule 5 dias uteis como

tempo razoáveL Não parece ser verdade. excero em casos extremos, que o tmbaUwior

esteja sendo prejudIcado com a atual 51stematíca.

Em segundo lugar. a atual operacionali2Açào dos saques penmte

que o trabalhador retrre seu dmheuo em qualquer agênCIa da CEF, Caso a Sistemática

proposta viesse a ser adotada o tmbalhador sena obngado a retirar seu saldo apenas na
agencia emIssora do cheque administratlvo,

Em terceIrO lugar. e ao contrano do que supõe o nobre autor. o

saque VIa cheque adrmmstrattvo não tenderia a coibir a sonegação. mas sim a ampliá-la.

Não é por mero acaso que a Lei n' 9.491. de 9 de setembro de 1997, alterou a sistemática

de pagamento da multa resclsoria. correspondente a 40% dos depósitos efetuados pelo

empregador Junto ao FGTS. obrigando seu depósito na conta Vinculada pois em prática

comum no mercado que esse valor fosse transaCIOnado entre as panes. Caso o empregador

v,esse a tntermedlar o pagamento do propno "saldo do FGTS. ampliar.se.iam as

poSSIbIlidades de sonegação e não pagamento das verbas resCIsórias,

Finalmente. a mtrodução do cheque admimstratlvo Imporia um

enorme ônus adIcIonal e desnecessano ao FGTS. dado que a tanfa cobmda parn sua

emIssão e mUlto supenor ao custo operacIOnal da atual sistem::mca de saques.

Diante do exposto. somos pela reJelçào do Pro.leto de Lei n° 4.047.
J~ 1Q07

Sala da ComlSsào. eml; 'de ,'".' 'de 1998.

~: !v _

De uo ocb
,... Relator

111- PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público, em
reunião ordinána realizada hoje. REJEITOU. unanimemente. o Projeto de Lei nO
4.047/97. nos termos do parecer do Relator. Deputado Paulo Rocha.

Estiveram presentes os senhores Deputados Pedro Henry. PreSidente;
Jovalr Arantes. Jaime MartinS e Jair Meneguelli, Vice-Presidentes; Sandro Mabel.
Chico VigIlante. Paulo Rocha. Miguel Rossetto. Augusto Farias. José Pimentel.
Noel de Oliveira. Milton Mendes. Marcus Vicente, LUCiano Castro, Benedito
Domingos. SérgiO Arouca, José Carios AlelUia, Arnaldo Faria de Sá. José Carfos
Vieira, Agnelo Queiroz, Amaldo Madeira e Maurício Requião.

Sala da Comissão, em 20 de maio de 1998.

~-~, c(
Dép tado JOVAIR ARANTES

Primelr Vice-Presidente no exercíció
i da Presidéncla

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.047-A/97

u- VOTO DO RELATOR

Embora louvando a Justa preocupação do autor da projeto de lei

sob eXame. somos obngados a atinnar que essa proposta. casü aprovada. redundarIa em

preJulzos ao tmbalhador e ao Fundo de Garanua do Tempo de ServIço.

Nos termos do art. 119. I. do Regimento Intemo da Câmara dos
Deputados, o Sr. Presidente determInou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das
Com,ssões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 22/08/98. por cinco

. sessões Esgotado o prazo. nâo foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da ComIssão. em 30 de junho de 1998.

\.Us...U.....~\J.JQ ..'X~~4
Maria Linda Magárhães

Secretána
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COMISSÁO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÁO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.047-A/97

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, a Sra. PresIdente determinou a abertura e dIvulgação na Ordem do Dia
das ComIssões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 12103199, por
cInco sessões. Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da ComIssão. em 22 de março de 1999,

~
Secretána

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

l-RELATÓRIO

O projeto de lei em exame, onglnário do Senado Federal, pretende alterar

a Lei n° 8,036, de 11 de mala de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de GarantIa do

Tempo de SerViço. e dá outras providências". inclUIndo dISpoSItivos nos arts. 18 e

23. para estabelecer que os valores depoSItados na conta VInculada do

trabalhador sejam sacados, por ocasião da assInatura da rescisão do contrato de

trabalho. através de cheques adminIstratIvos emttidos pela Caixa Econõmica

Federal.

Submelldo à apreciação da Comlssáo de Trabalho. de Admlnlstração e

SeNlço Público, o projeto fOI rejeItado unammemente. nos termos do parecer do

Relator. Deputado Paulo Rocha.

Nos termos regImentaIS, compete-nos manifestar sobre o mémo da

proposição (art. 24, 11) e sobre sua adequação orçamentária e financeira (art. 53,

11),

11- VOTO DO RELATOR

o saque dos saldos do FGTS através de cheque administrativo. como

pretende a proposição em análise, náo nos parece conveniente devido ao

acréscimo de custo representado pela tarifa bancária (no caso da Caixa

Econõmica Federal é de RS 15,00) e peiã Incidência da CPMF (0,38%) sobre o

valor pago).

Segundo informações da CEF, aproXImadamente 73% dos saques do

FGTS apresentam valor médio de R$ 15,14. Desta forma, se Imputado ao

trabalhador, o custo adiCIonai aCIma referido atlnglna a 99.2% do valor a ser

sacado. Se Imputado ao FGTS. este custo reduzlna a capaCIdade de

finanCIamento a projetos SOCIaIS. como habitação popular, saneamento básico e

infra-estrutura urbana. Por s)Ja vez, a transferênCIa deste custo para o empregador

resultana no aumento do chamado Custo Brasil, com suas repercussões negativas

sobre a economia.

Por outro lado, apoiamos o parecer da ComISsão de Trabalho, de

Admínistração e Serviço Público, que apresemou outras fortes razões contrárias

ao projeto em exame. Realmente, a slstemàtíca atual é mais interessante para o

trabalhador, que pode retirar seu saldo em qualquer agência da CEF. Caso a

medida proposta vIesse a ser adotada. ele sena obrigado a sacar apenas na

agência emissora do cheque administrativo.

-Finalmente, Oproblema da sonegação Já fOI equacionado pelo art. 31 da LeI

nO 9.491, de 9 de setembro de 1997. 'que obriga Oempregador a depoSitar o valor

da multa rescisàna de 40% dos depiJsrtos na conta vinculada. Antes. era prática

comum que aquele valor fosse transacionado entre as partes,

Por outro lado, compele a esta ComISsão. além de manifestar-se sobre o

mérito. apre<:lar a proposição quamo li sua adequação orçamentárta e financeira,

conforme preveêm os arts. 32, IX. h, e 53, li, do Reglmemo Interno da Câmara dos
Deputados.

De conformidade com os dispositivos regimentais, somente aquelas

proposições que Importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa

pública estão sujeitas ao exame de admIssibilidade quanto á adequação com o

plano plurianual. a lei de diretrizes orçamemàrias e o orçamento anual.

A matéria tratada no projeto em exame não tem repercussão direta ou

Indireta no Orçamento da União, eis que se refere a aspectos de natureza diversa.

revestidos essencIalmente de carater normativo, sem impacto financeiro ou
orçamentáno públicos. estando. assim. fora do alcance e campo de abrangênCia
delimitados pela norma regImentaL

Dlame do exposto. somos pela não implicação da matéria em aumemo de

despesa ou diminuição da receIta. não cabendo a este Órgão TécnICO realizar

exame de adequação quanto aos aspectos financeIro e orçamentário públicos

Quanto ao ménto, opinamos pela rejeIção do Proleto de LeI nO 4,047. de 1997.

Sala da ComIssão, em': <f de v~·~ de 1999.

Deputado Edinho Bez

Relator

111 - PARECER DA COMISSÃO

A ComIssão de Finanças e Tributação, em reUnião ordinária realizada hoje,

conclUiU, unanimemente. pela não Implicação da matéria com aumento ou diminUIção

da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto á adequação

financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nO 4.047-Al97.

nos termos do parecer do relatar, Deputado Edinho Bez.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Veda CruSlUS. Presidente; Rodngo

Mala e Armando MonteirO. Vice-PreSidentes; Jorge Khouty, José Ronaldo, Manoel

Castro. Paes LandIm. Paulo Lima, AntOniO Cambraia. Pedro NovaIS, Custàdio Maltas.

Carlito Merss. José Pimentel. Milton Temer. Ricardo Berzoim, Felter Júnior, Félix

Mendonça, Conolano Sales. Luiz Salomão, Evilásio Farias. Marcos Cintra. FranCISco

Garcia. Llncoln Parte/a. EUnlclO Oliveira Jurandll Juarez. Emerson Kapaz. LUIZ Carlos

Hauly e Cala Riela

'"', 00'"~~~:::;""
~~a Veda Crusius

. PreSIdente
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PROJETO DE LEI N~ 4.057-A, DE 1998
(Do Sr. Celso Russomanno)

Acrescenta parágrafo ao art. 2' da Le, n' 7 102. de 20 de Junho de 1983. a
fim de tornar obrigatório o uso de IfIstrumentos de filmagem nos caIxas
eletrómcos

(ÁS COMISsàES DE RELAÇàES EXTERIORES E DE DEFESA
NACIONAL FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO). E DE
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO .. ART. 54 - (ART 24, 11) )

SUMÁRIO

I - Projeto lfI,c,al

1/ - - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional
- termo de recebimento de emendas - 1998
- termo de recebimento de ementlas - 1999 (nova legislatura)
- parecer vencedor
- parecer da Comissão
- voto em separado

O Congresso NacIonal decreta:

Ar!. l' O an. c' da LeI n' 7.102. de 20 de Junho de 1983, passa a

vigorar acrescIdo do segwnte § :!o. numerancio·sc como § te Oamai Par3.grafo único:

.. Att. 2-, ....•.•..•. ,..•...

l

U
IlI-

LEI N° 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983
DISPÕE SOBRE SEGL"RANÇA PARA
EST.~ELEC~~TOS

FINANCEffi.OS. ESTABELECE
NORMAS PARA CONSTITUIÇAO E
FUNCIONAMENTO DAS EMPRESAS
PARTICULARES QUE EXPLORAM
SERVIÇOS DE VIGlLÂNCIA E DE
'ffi.A,,~SPORTE DE VALORES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. :0 - O sistema de segurança referido no artigo anterior
inclui pessoas adequadamente preparadas. assim chamadas
vigilantes: alanne capaz de pennitir, com segurança,
comunicação entre o estabelecimento fmanceiro e outro da
mesma instituição, empresa de vigilância ou órgão policial mais
próximo; e, pelo menos, mais um dos seguintes dispositivos:

I - equip,amentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que
possibilitem a identificação dos assaltantes:

II - artefatos que retardem a ação dos criminosos pennitindo
sua perseguição. identificação ou captura: e

m - cabina blindada com pennanência ininterropta de
vigilante durante o expediente para o público e enquanto houver
movimentação de numerário no interior do estabelecimento,

Parágrafo único - (Revogado pela Lei número 9.017, de
30/0311995).
.........., .

Embasado no Regimento Interno desta Casa. venho, pelo
presente expediente, requerer de Vossa R=clência que autorize o

desarquiVBlIlento das proposições, de minha autoria. conforme
relação abaixo. bem como o seguimento necessário delas junto às
Comissões Técnicas correspondentes.

. Brasília. 2 de Março de: ~~~

Defiro, nos tennos do pilt1gr;fo úni:o do art. 105 do RICO, o
. d..alllulvam.nto das sogulnt., prnpo,lç6.,: PL',: 7D3I95,
'l:l4llIiS. '!:!S0I05. 1550/06. 158S106.2«61ll6, 34OS/Il7.

OF. CR· 2a/99 "0571l18.-405Ml8. ~1171l18. PFC -BDIll7 • PEC 83.5190.
ConSidero prejudicado qUinto ao Pl 1252195 niJo .rqulV.do
'I ao. PL••..433195 I 1584IllB. dlVOlvidO_.('fl,O~' I.·..
lO Requerente e, .pás. publ'fue-n. V-
Em JI..' '? ~ 1_9..~._: ,:.:_:.:~:: .._:.~R.. ,ID. ,

Senhor Presidente.

§ 1·- .

§ 2° - Nos postos de atendimenro automanzado conhecidos camo
eat.xas elc:ttômcos ou caixas automancos, e obrigatória a uulização dos equipamentos a

que se refere o melSO I deste arngo, associada ou não a outros disposulvos de segurança. "

Art.:' Esta Lei entra em VIgor na data de sua publicação.

An.,30 Revogam·sc: as dispCSllrÕC:S em cont:rario,

JUSTIFlCAçAo
O aumento no numero Oc reUDOS e fra\.ld~ prancadas nos CaJxas

eJetrómcos esta a. .fusrlIkar que seJam adotados mecamsmos de pr:rteção aos respecnvos

usuanos e cc ldennIicilç::io dos cnmmosos que atuem nos rcicnàos ca:X3S.

A utlhzaç:i.o de rnCC:lmsmos de filmagem. tal como pn:vl$to na Lei
n' 7 102.'83. que rrala da segurança das agénclas ban<:aIias. representa lDD melO eficaz

para tal fim. na medida. em que facilitara a idcnnficação de evcntua.1s cnrnino!os. inibindo
sua atuação.

PL-703/95
PL-1252/95
PL-1349/95
PL·1350/95
PL- 4;33/95
PL-l550/00
PL-l585/96
PL-2446/96

PL- 1584/96
PL· a405/97
PFC - 60/97
PL- 4057/98
PL- 4058/98
PL-4117/98
PEC .. G;~:i/99

del~

Desta ionna. espernrnos contar com o apOIo dostlustres cDic~::lS

pariament:lres para o aperfeiçoamento e aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala. das Sessões. em?'t de O i
-7

I

~.-~ ..~
~~8s~o

LEGISLACÃO CITADA. ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTLllOS LEGISLATIVOS - CeDI

Sem mais. agradecendo as providências de Vossa
Excelência e. no~do de um pronuncia.m.ento. subscrevo-me.

Atenciosam.e~~~~....__ " 'i"

~-./ I .CCC

,.:::::cE;lSJRl.!SSoiilA1\'AO
15it u.tado Federal

Exm" Senhor

Deputado MICHEL TEMER
DD. Presidente da Câmara dos D....putados
Brasilin - DF
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COMISSÃO DI'; IlEl.AÇÜI·;S EXTI':1l101l1':S E DI'; DEFESA NACIONAL

I'ROJI';TO DI' LI':I N" 1.057/911

Nos Icrmos do arl. 119. caput. 1. do Regimcpto Interno
da Câmara dos Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura - e
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas. a partir de 0·1,106/98. por cinco sessões. Esgotado o prazo. não
foram recebidas emendas ao Projeto.

Sala da Comissão. em 16 de junho de 1998

\J-~~~s..~~\:
Wa1bia Lóra

Secretária

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAl-

~1uitas das agencias. em localidades mais perigosas. adotam mats eqUipamentos do
que ('lS prevIstos na Lei ni) 7. t02. Outras. enretanto. nào necessitam de modern.os
aparatos de segurança.. em vísta das baixas ocorrenclas em certas localidades. muitas
sem um único registro de assalto.

O relator não levou em consideração o fato de que as ag~ncHIs

locahzada~ nas mms remotas regiões do paIS nào poderão dispor de um râpido
atendimento em caso de pane nos eqUipamentos exigIdos. Já que os mesmos requerem.
de regra. matenms c mào-dc~(Jbra qualificada. tanto para o conserto quanto para a sua
manutençào. Na pmtica. os custos ocasionados por tais fàtos scnam. multas vezes.
incompatíveis com a capacidade econômica e financeIra do estabeleCImento. havendo.
mnda. o risco de a agencia ficar inoperante até que se providencie o de\1do reparo.

Não atentaram os colegas. também. que existem milhares de
caixas e1etrónicos pulvenzados por todo o pais. mUItos localizados em .'/lIIppmg
L"e1l1ers. cenrros comerciais. edificios publicos e privados. que. na maioria ds vezes. já
possuem equipamento de filmagem e registro de mOY1mentaçào de pessoas. não só
direcionados aos citados tcnninais. mas também as demaiS dependências dos
respectivos estabelecimentos. permItindo. portanto. um melhor aproveitamento
daquele re.;urso.

~ão obstante o antenomente expO$lo. 05 nobres autor e relator
ignoram que grande parte dos assaltos acontecem fora das agéncias bancãrias. longe
do alcance das cãmeras de ".deo. A simples instalação do equipamento em cada uma
das dezenas de nulhares de caixas cletrõmcos ~m todo o pais ocasionana
elevadíssimos custos operacionais. scm alcançar o objetivo pretendido. Não obstante.
é preciso salientar que o simples uso de uma mascara por parte do assaltante impede
qualquer Identificação posterior.

11 - VOTO DO RELATOR

Pelos motivos ora apresentados. é que somos pela rejeição do
Projeto de Lei nO 4 057198.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
Sala da Comissão. em'-,~ de de 1999

PROJETO DE L.EI N' 4.057198

Nos tennos do art. 119, caput. I. § 1°. cJe o. ar!. 166 do
Regtmento Interno da Càmara dos Deputados. a Sr. Presidente determinou a
alll!rtura - e divulgação na Ordem dO Dia das Comissões - da pr.lZO par.i
apresentação de emendas, a partir de 10.5.99. por CIOCO sessóes. Esgorado o prazo.
nAo foram recebidas emendas ao Projeto.

Sala da Comissão. em 17 de mala de 1999.

\ ,,'
\.-LDlQ~::;::J:--

Walbla Lóra \
Seaetaria

PARECER VENCEDOR

I - RELATÓRIO

----::; ~~--c'-tll-----~
."

Deputado JOSE LOURE"~'O

Relator

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Relações Extenores e de Defesa Nacional.
em reunião ordmária realizada hOJe. releltou. o Projeto de Lei nO 4.057198, do
Sr. Celso Russomanno, nos termos do parecer vencedor do Deputado José
Lourenço. contra o voto em separado do Deputado Waldomlro Fioravante.
Absteve-se de votar o Deputado Paulo Delgado

Estiveram presentes os Senhores Deputados: AntOniO
Carlos Pannunzlo PreSidente, Amon Bezerra. Paulo Delgado
Vice-Presidentes. JoaqUim FranCISco. José Lourenço. Werner Wanderer. Jorge
Khoury, BOnifáCIO de Andrada. Franco Montoro. José Teles. Luiz Carlos Hauly,
Luciano Castro, Nelson Otoch. Zulalê Ccbra. Alberto Fraga. Elcione Barbalho.
João Herrmann Neto. Ricardo Rique. Pastor Jorge, LUIZ MainardI. Aldo Rebelo.
Fernando Gonçalves. José Carlos Elias. José Thomaz Nono. Haroldo Lima, De
Velasco e Bispo Wanderval

Sala da Comissão. em 30 de junho de 1999

,./

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO WALDOMIRO FIORAVANTE

/

Meritória é a proposta do ilustre Deputado Celso Russomanno
(PP8-SP) em tornaI' obrigatória a instalação de equipamentos de filmagem nos caixas
eletrônicos e automàticos das instituições financeiras,

o relator. nobre Deputado Waldomlro Fioravante. sensivel ao
pleito. manifestou-se favoravelmente a matéria. por entender que a adoção da media
reduzira o niunero de assaltos e facilitara a identificação de meliantes.

,,,,,,,,~~~,

/ /
DePl'])arlo AntOniO CarlPa1'annunzio"

PresldBÓte

.:..----

Tendo a Comissão rejeitado este parecer. fui designado pelo
Presidente para redigir o Parecer Vencedor. o que faço tendo em conta as
considerações que apresentei em voto em separado abaixo transcritas.

() Legislador. sabiamente. deu flexibilidade no tratamento da
questão. Pela redação atual. as agências podem optar pelos sistemas que melhor se
adequem as suas necessidades. uma vez que leva em consideração a diversIdade dos
índices de criminalidade. não impondo a cumulatividade de adoção dos dispositivos.

I· Relatório

O insigne Deputado Celso RU5somano submete :i apreciação desta
COlDlssão projeto de lei de sua autoria que toma obrigatória a utilização,
nos caixas eletrônicos. dos dispositivos de segurança previstos no inciso
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I do ano 2· da Lei N· 7.102, de 20 de junho de 1983, entre os quais se
destacam os instrumentos de filmagem.

Na Legislatura passada. o projeto em pauta recebeu, na Comissão de
Re!ações Exteriores e de Defesa Nacional, parecer contrário do Relator:
a Deputada Etevalda Grassi de Menezes. No entanto. o parecer não
chegou a ser apreciado.

Nesta Legislatura. o projeto foi desarquivado a pedido do Autor, com
base no parágrafo único do art. 105 do Regtmento Interno.

Fíndo o prazo re,nmemaL não foram apresemadas emendas.

É o Relatono.

Lei 7.102/83 proposto pelo Autor estipula aínda que os equipamentos
pre\1stos no inciso I poderiam ser associados "3 outros dispositivos de
segurança". Portanto, os supostos "estudos exaustivos" não devem ter
avaliado todos os dispositivos, nem a possivel combinação entre eles.

Ademais. cabe salientar que nenhum dispositivo de segurança, por mais
moderno que seja, assegura 100% de êxito no combate a assaltos.
Contudo. ninguém em sã consciência proporia a retirada desses
dispositivos das agênCias bancárias em virtUde do fato deles não serem
totalmente eficazes.
Em segundo. :l alegação de que os caixas automancos. por estareni
Situados normalmente em na publica. não podenam ser ob;eto da Lei n'
i 102;83. nos parece estapafúrdia.

11- Voto

o presente projeto de lei foi distnbuido a esta Comissão. nos termos do
art. 32 do Regtmento Imerno da Câmara dos Deputados. por tratar de
assumo refereme a segurança pública.

Em sua justific:lllva, o ilustre Depurado Celso Russomano alega que o
motivo essencial para instalar dispositivos de segurança nos caixas
eletrônicos, principalmente instrumentos de filmagem. relaciona-se ao
crescente número de assaltos que são realizados contra usuários desses
sistemas automatizados de saque.

Com efeito, não se passa um dia sequer sem que sejam noticiados pelos
órgãos de imprensa vários assaltos a caixas electrônicos em todo o
BraSIl. Muitas vezes. tais assaltos estão associados ao denominado
"seqliestro relâmpago". modalidade perversa de delito na qual o usuário
dos caixas e(etrômcos e seqliestrado e obrigado a fornecer. sob a míra de
armas e tonuras. a senha de sua conta bancaria aos malfeitores.

Na realidade. a citada lei dispõe sobre "segurança para
estabelecimentos financeiros I.grifo nosso 'I, estabelece normas para a
constituição e funCionamento das empresas particulares que exploram
serviços de vigilânCia e de transporte de valores, e dá outraS
providênCiaS:' Ora, é nosso entendimento que os caixas eletrônicos,
estejam onde estejam. fazem parte dos estabeleCimentos financeiros e,
por consegumte. podem ser objeto da Lei N" 7.102/83. Mais do que isso:
parece-nos que as ins!ltuiçóes bancarias tem o dever de adotar todas as
medidas necessárias para proteger os seus clientes, seja no momento em
que eles estejam numa agência. seja na ocasião em que eles utilizem o
caixa eletrônico.

Assim sendo, consideramos que o presente projeto é meritório e
oportUno, e não vemos, do ponto de vista da Defesa Nacional, qualquer
obstáculo .i sua aprovação. É nosso entendimento que, se aprovada, a
proposta em tela deverá dar uma contribuição significallva para amenizar
a insegurança que ronda diuturnamente o usuário dos caixas eletrônicos.

Em vista do acima exposto. votamos pela aprovação do Projeto de Lei
N" 4.057, de 1998.

de 1999

A instalação de dispositivos de segurança nos sistemas automatizados de
saque poderia, assim, contribuir para amenizar a sin:ação de extrema

ínsegurança em que estão imersos os seus usuários.

Apesar das nobres intenções do Autor. a Depurada Etevalda Grassi de
Menezes arguI:1entou, em seu Parecer, que o projeto não devia prosperar
em virtude de duas razões básicas.

Sala da Comissão. em r' de

Deputado Waldomiro Fiora"ante

\'i.,L.

V+~7

1\E<)l'EI\I\It::~T()

(f)., $r Jl1sé l.uurenl,'l1 }

.\ íl
~11éJ"IL

I, 'li,..., lJ:~l'll :: .J ! /', i Jj,:, ,;,-., I •.• " Im .;.,;

JaJo'.i aQ~ l'nj1'lv~ d", I.'~l n:" 1 ~8:.1u. 4 (J~i·'.1S ':
l67!9l}, d..•..'l'1tli,j ul.3l\1I;",t1r·!;~· :J.llt<..~ &ll't'JR Ofich!'~
~.';" ao Rt'qlJI"rt"nl.'. np()",. pllhllll11l'-~~'

Em 1~

CÂMARA DOS DEPUTADOS

A primeira refere-se :i suposta ineficácia dos equipamentos de segurança
propostos nesta .niciativa. mais especificamente dos instrumentos de
filmagem ConÍorme osse Parecer. "estudos oxaUSllVOS" feitos por
JDSlltlllções 'lancarias demonstraram que .•os oquipamentos não
apresentaram :esultados 5ansfatónos" e ·que. por isso, vêm 5endo
substltuldos. nas agências. por instrumentos mais modernos. como
"escudos protetores. portas eletrônicas giratorias o dispositivos de
retardo mstalados em cofres e portas"

A segunda razão diz respeito ao fato de que os caixas automáticos, por
situarem-se geralmente em locais públicos. estariam fora da alçada da
Lei N· 7102/83. que o presente projeto pretende alterar, já que ela
dispõe sobre "vigt!àncla privada".

Ora. em pnmelro lugar. e necessário levar em consideração que o
projeto em apreço não propõe apenas a instalação de equipamentos de
filmagem. Com ~feito. a proposta prevê que seria obrigatória a
instalação, nos caixas automáticos, dos equipamentos a que se refere o
inciso I do ano ~ da Lei i 102/83. Pois bem, o citado inciso tem a
seguinte redação:

l- eqUlpamenros elétrzcos. eletrônicos e de filmagens ( grifo nosso) que
pOSSIbilitem a Identificação de assaltanres.

Asslm sendo. embora a ementa do projeto em tela refira-se apenas a
Instrumentos de filmagens. tal tipo de equipamento seria apenas um entre
os vários mstrumentos possiveis de serem instalados nos caixas
eletrônicos. Ressalte-se que a redação do novo parágrafo do art. :!. da

RCqUt:f tjut.' os Projetos dI: Lei nCs 1585196.
:.tQ57141-1/.' Ib719Q. sl:JJm apreCIado::; J1da ComIssão de
I·m:mç:.t$ f~ TributJ.ç:1n. 31~m d;lS Comls~ües constantes
do dl."spJcho IOlem!. uma .. a que todos aher:Jm a lei n0
71ú~, de :W de Junho dL' 1'183, que dlspõl.' sobr~ a
::icgurança para t::Habeleclmentos financeiros. estabelece
normas para conStituição e funcionamento das emprestlS
partIculares que exploram serviços de Iflgd:incHl e de
lranSp0rt l.: de ".l!orc5, c da outras provldt1n;Ii1S

Sr Pr(.~cd~nte.

, l'r;Jmlta nc:stil Casa o Projeto de Lt:1 nU 1585196, de: autoria do ilustre
Ikj"u!..IJ(1 (, eb~\ Russomano. dispondo, ~uhre a i1tl .. idaJe de \ iuilâncu ostensl ....a L'

1;.m":'I'n~· dI.' \;J)lIrc:;, ul!erundo tl n:à:.Jçiio áo ~. ..J" do art ,,\ da Lei n" 7 102183
'.I..:,\~r1.' qut.'. :.1cl.'rtadumcntt:. \ (\''i':ii1 F\cd~ncl<1. cnlll h:l~(' nl1 an 32. inciso \'JiJ.
. !I::.,lll 1\1. tk"'rJc!II)U o Proletn dt.' 1.I.'i n" :'1\'11:'. UJ nllbrt.' DcputJdu Rita CUmala
'::•.:i'l'rJJ em ~l.'(l:.lft ~". alem da c~lgênl.:l,1 J.: 1n:;tfumCl1h1'j de ~t.'~urançu. ~
.;J.:<i.l ti.! \ l::dJnl.'li.l lo: IfJ.n"p'lrtC dI,' \01I')fl."'. il ("nll~~jndI.' hm..ll1çw; e rrcbut:l~JtJ
I l l':1.'~':m ...m., lntl.'nlt'. C'onfllrmc.: r.!lspn'illl\ll p mc.:nC\!1n:.lJp cllOli1rc.: ;j crr
~:·I~:"'1.'~é:l":lj I';).r~ ~nult::.Ir quc,;;tú!.'s rd:ltl\j:. :.1\; '1i..m~I,'nJl1IClll\l dJS ln"tJtUlt;iic-;

:"::ú.',r... , "rl.'r<.l<;ut!!; Jm:.meclrJ:.." etc () m~"l(lIll ..t)~unt('l t: (r:.lli..1lÍo hu flL 1#)7flj1,J
~u .... :.4~::r.<:11I nàu rt:e~bc.:u d.:spucÍlu j lTT

.. J.i o Pl4057/9S· qut: alt~ra o ~ :!" do 3rt 2" da cHad~ LeI - r(,,'l\:fl'.
' .... u, ..f1~rlJ~l['V()S dI! segurança em cst:lb~ICClmentQ3 finJnt:clfn:-; _ lambt!lTI nã,l
: • .:..: ........ :.1 ';!.':.pat:hl) à CFI. up~saf dI! dIspor r..le il"t'iumli;, rdJ":wl1uJô.. com a C'/!JJo
":t-;;fü:iltI\U re,gtmentJ.\. a exemplo dD 1-'1. 50195
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nl:l,ntc do c~posto. requeiro. MS t~rmUs du art. 3Z. VIII. n. do
1~~;;lnl~l1lll lnltlmo. qu~ os Proj~hl:i dI! l.ei I}l.,r 15R.SIQ6. 40S7í91' e 167/99. $~iLlm

.'r.: :;-Jt:hJ,.:!ll'i fJ CFr. / I .
/ !

~rfu elas ~~!lti~~. r.k

/ .'. ". !' .._---•....
/ ..-. ··.. ;/··(·)'1 I'; ,

IlEI'I'TAIlO ,IO~I:: J.()I'llE\!,'O

PROJETO DE LEI N2 4.124-A, DE 1998
(Do Sr. Paulo Rocha)

"levar vantagem em tudo", de vez que essas vagas em geral estão em local
mais acessíveL por motivos ÓbVIOS, o que aguça o sentimento de muitos que
não nutrem qualquer respeIto pelas regras de cidadania que devem imperar
entre os municipes.

Portanto, solicito o apoio dos meus colegas nessa Casa no sentido de
estabelecermos uma punição rigorosa àqueles que desrespeitarem essa regra
básica de convivência. que. sem dúvida, causa transtornos muitas vezes
incontornáveis aos deficientes físicos. que não possuem a opção de
estacionar em outra vaga, por fàlta de um acesso adequado ás suas condições
de locomoção.

Acrescenta inciso ao art. 181 da Lei nO 9.503/97 • Código de Trânsito Brasileiro.

(As COMISSOES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART, 54) - ART. 24, 11)

~.2essóe5·/m
C-./~ i ij

- x!: p I
<!JAr()v
PA'

PT/PA /

11

SUMÁRIO

- Projeto iniciai

- Na Comissão de Viação e Transportes:
termo de recebimento de emendas - 1998
termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura)
parecer do Relator
emenda oferecida pelo Relator
parecer da Comissão
emenda adotadll pela Comissão

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

An. 1° - O art, 181 da Lei 9.503/97 - Côdigo de Trânsito Brasileiro
passa a \~gorar acrescido do seguinte inciso : -

An.181- .

...........................................................................................................

xx - em locais sinalizados para estacionamento privativo de
deficientes fisicos.

Infração : gravissima
Penalidade: multa
Medida administrativa: remoção do veiculo.

Art. 2' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3' • Revogam-se as disposições em contráIi~

JUSTIFICAÇÃO

O recente Código de Trânsito Brasileiro, não obstante ter sido
discutido à exaustão durante vârios anos, inegavelmente avançando no que
diz respeito à cidadania plena dos brasileiros, ainda deixou algumas lacunas
a serem preenchidas .

Uma dessas lacunas diz respeito aos'deficientes fisicos, em geral ainda
relegados a segundo plano no que diz respeito à observância de seus direitos
à plena cidadania, prescritos inclusive nos artigos 227, § 2° e 244 da nossa
Constituição Federal, e , o mais importante, no bom seuso que toda a
população deve ter no sentido de respeitar os portadores de deficiência
fisica.

Infelizmente, o que vemos pelas lUas do nosso pais ê mo constante
desrespeito aos deficientes fisicos, com motoristas estaeionando com
frequencia\em locais privativos de deficientes. ~gtre'em vigor a regra do

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

~PÚBUCAFEDERATWADOBRASa
1988

TÍTULOvm
Da Ordem Sociàl

CAPÍTULO VII
Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso

Art. 227 - É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar
à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, á profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão.

§ 2° - A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e
dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte
coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de
deficiência.

TÍTULO IX
Das Disposições Constitucionais Gerais

Art. 244 - A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos
edifícios de uso, público e dos veículos de transporte coletivo
atualmente existentes a fim de garantir acesso adequado às pessoas
portadoras de deficíência, conforme o disposto no art. 227, § 2°.
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LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO.

Capítulo XV
DAS INFRAÇÕES

Art. 181 - Estacionar o veículo:
1 - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do

alinhamento da via transversal:
Infração - média;
Penalidade· multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta

centímetros a um metro:

Infração - leve;
I'enalidade - multa; ij

Medida administrativa - remoção do veículo;
m-afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção..do veículo;
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:
Infração - média; I.

Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de
trânsito rápido e das vias dotadas de acostamento:

Infração - gravissima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou

tampas de poços de visita de galerias subterrâneas, desde que
devidamente identificados, conforme especificação do CONTRAN:

Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
vm - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre

ciclovia ou ciclofaixa, bem como nas ilhas, refúgios, ao lado ou sobre
canteiros centrais, divisores de pista de rolamento, marcas de
canalização, gramados ou jardim público:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;

IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada
à entrada ou saída de veículos:

Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
X - impedindo a movimentação de outro veículo:
Infração - média;
Penalidade - multa;

Medida administrativa - remoção do veículo;
XI - ao lado de outro veículo em fila dupla;
InfraçikJ - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de

veículos e pedestres:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto

de embarque ou desembarque de passageiros de transporte coletivo
ou, na inexistência desta sinalização, no intervalo compreendido entre
dez metros antes e depois do marco do ponto:

Infração - média;
Penalidade - multa;
Medída administratíva • remoção do veículo;
XIV - nos viadutos, pontes e túneis:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XV - na contramão de direção:
Infração - média;
Penalidade - multa;
XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e

sem calço de segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto
total superior a três mil e quinhentos quilogramas:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XVII - em desacordo com as condições regulamentadas

especificamente pela sinalização (placa Estacionamento
Regulamentado):

Infração - leve; I

Penalidade - multa;·
Medida administrativa· remoção do veículo;

xvm - em locais e horários proibidos especificamente pela
sinalização (placa - Proibido Estacionar):

Infração - média;'
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo.
XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos

pela sinalização (placa - Proibido Parar e Estacionar):
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo.

§ 10 - Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito
aplicará a penalidade preferencialmente após a remoção do veículo.

§ 2° - No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o
calço de segurança na via.
..... n .

................................................................................................................

Dtfiro. n~lõ te:m:;IIC d.) nr. 1~~. rnrã;:-of~, um..::{,. ,~.:. i:.!':'::>. t,
desarqut'~amer.tl:' das !egulIlte~ j:ropostções PEO:'J ::;:;SS.
535197. PL'" 930/95, '1&54/9,:. ZZ~/;ê. 'Zi74/$7. ;621197.

""3482197,. 37S7/9i, "387é/97 •. 3579/93,~12M98: 4:!-0319$. 45 1919~~

PRC 1.1J./97. Inderlro quant.:, fiCO!' PL's' 645/91. 64lS19l. 4454i98,
pc:" le:-e::1sido arqu1\'lldos d:f1."':.mvameru.e, OUCle!:)ll,)••c etl!tlte
e,lpos, pubhque-se. rvv1 .,
EIllH tOa. ;'39 pREbJ:o_
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OF. N" 017/98

BIaSilia, 09 de fevereiro de 1999. abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo

para apresentação de emendas, a partir de 26103199, por cinco

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

SCDhor Presidente,

Nos termos do Art. 105, parágrafo único, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, requeiro ã V. Ex'. o dcsarquivamcnto dás
seguintes proposiçôcs por mim apresentadas em legislaturas passadas:

PEC232195·
PEC 535/97

PL 645/91
PL646/91
PL930/95
PL 1854/96
PL2264/96
PL2774f97
PL2821197·
PL 3482197
PL3757/97
PL3876197
PL3879f93
PL4124/98
PL4203/98
PL4454/98
PL4519f98
PRC 144/97

ExmoSr.
MICHEL TEMER
MD. Presidente da Câmara dos Deputadlll

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NO 4.124198

Nos termos db art. 119, caput,-l, do Regimento Interno di

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura • e

divulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para

apresentação de emendas, a partir de 20/03198, por cinco sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

8aJa da Comiulo, em 30 de março de 1998

RuS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.124198

Nos termos do art. 119, caput, I, elc art. 166 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a

"'Sala da Comissao, em 6 de abril de 1999

~~
Ruy m dêncio da,silva

Secretário

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES

I - RELATóRIO

o presente proj eto de lei insere no art. 181 do

Código de Trânsito Brasileiro, onde estao tratadas as

infrações relacionadas a estacionamento indevido de

veículos, mais um inciso em. que estabelece c~mo infração
gravíssima, sujeita a multa e remoção 'do veiculo, estacionar

o veículo em locais sinalizados para estacionamento

privativo de deficientes físicos.

Cabe a esta Comissão de Viação e Transportes

apreciar esta matéria quanto ao mêrito;\ f\
11 - VOTO DO RELATOR

Apesar do art. 181 do Código de TrâÍJ.sito

Brasileiro estabelecer em seu inciso XVIII sobre a infração

cometida por quem estaciona o veiculo em desacordo com as

condições regulamentadas especificamente pela sinalização,

consideramos importante que fique expressa a infração que um

condutor nao deficiente, dirigindo um veículo sem a

identificação do~deficiente físico, comete quando estaciona

esse veículo em vagas privativas para deficientes físicos.
ti

Muitos condutores vêm desrespeitando essa
sinalizaçAo, o que vai contra os direitos das pessoas

portadoras de deficiência fisica garantidos, inclusive,

pelos arts. 227, § 2~, e 244, da Constituição Fede~al.

~ precisa, portanto, combater duramente este tipo

de desobediência à àinalizaça.o de trânsito, que garante ao

veículo de pessoa portadora de ... deficiência física o

estacionamento em vagas privativas.

Pelo exposto somos pela aprovação do PL n2
4 .. 124/98, com a emenda que apresentamos, a qual tem. por

objetivo garantir maior clareza e precisão à redação da
presente proposição.

,~. ~ ,=,••~. =" @~u @""
Deputado ROBERTO ROCHA~

Relator \

EMENDA OFERECIDA PEW RELATOR

Dê-se ao inciso XX do art. 181 da Lei nº 9.503/97,
previsto pelo art. 12 do proj eto em epígrafe a seguinte
redaçlio:
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"Art. 10 .

xx - ea locais sinalizatrõs' par~ estacionamento
privativo de pessoas portadoras de deficiência física,

exceto se o veículo estiver identificado como de transporte

de deficiente físico~

InfraçAo: gravíssima
Penalidade: multa

Medida administrativa: remoçA0 do veículo."

Sala da CODliss!o, em).3 deo \IJ de 1999

Deputado ROBER*fRW-----

Relator'

OCHA
\

11I • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Viaçao e Transportes, em reunião ordinãria
realizada hoje, aprovou unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei nO 4.124/98,
nos termos do parecer do relator, Deputado Roberto Rocha.

Estiveram presentes os seguintes Deputados:
Marcelo Teixeira • Presidente, Mãrlo Negromonte e Chico

da Princesa - Vice-Presidentes, Eliseu Resende, Igor Avelino, IIdefonço Cordeiro, João
Ribeiro, Albérico Filho, Alberto Mourão, Domiciano Cabral, Edinho Araújo, Glycon
Terra Pinto, Hermes Pareianello, João Henrique, A1olzio Santos, Chiquinho Feitosa,
Feu Rosa, Luis Eduardo, Ricarte de Freitas, Romeu Queiroz, Luiz Sérgio, Philemon
Rodriques, Teima de Souza, Wellington Dias, Airton Cascavel, João Tota, Paulo de
Almeida, Neuton Lima, Gonzaga Patriota, Pedro Chaves, Dr. Heleno, Almeida de
Jesus e José Carlos Elias.

PROJETO DE LEI
N2 4.141-A, DE 1998

( Do Sr. Édison Andrino )

InstitUI o exame toxicológico em alunos: tendo parecer da Comissão de Educação.
Cultura e Desporto pela rejeição.

SUMÁRIO

- Projeto,Iniciai

_Na ComissAo de Educação, Cultura e Desporto:
tenno de recebimento de eme~das - 1998

: tenno de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura)
. parecer da Relatora
. parecer da Comis8Ao

O Congresso Nacional decreta:

Art. I' Ficam sujeitos a exame laxicológico os alunos da 51 a 8.1

sCries do pnmeira grau e os do segundo grau das escolas públicas c privadas.

An. 2f1 Os exames serào realizados por saneio e realizados iara do
estabelecimento escolar por profissionais me4Icos independentes.

Art. 3° ~á estarão incluidos no saneio os alunos cujos pais ou

responsável tenham autorizado a realização do exame lexicológico.

An. 4' Os resultados do exame serão enviados apenas aos pa1s ou

D

1999
~----

responsável.

An. 5' Esta Lei entrara em vigor 90 dias após sua publicacão.

An. 6° Revogam-se as disposições en contrário.

JUSTIFICAÇÃO

ü
EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Dê-se ao inciso XX do art. 181 da Lei nO 9.503197, constante
do art. 1° do projeto, a seguinte redação:

·Art.1 01 ..

XX - em locais sinalizados para estacionamento privativo de
pessoas portadoras de deficiência física, exceto se o veículo estiver identíficado
como de transporte de deficiente físico.

Infração: gravíssima
Penalidade: multa
Medida administrativa: remoção do veículo."

E de estanecer a audácia dos traficantes de drogras para viciar
nossas crianças eJovens.

As ~Ias tem se tomado um dos alvos principais desses
cnmmosos e tomam-se pontos de angariaç10 de novos viciados. dada a facilidade que a
pouco Idade. a cunosidade e vontade de estar na moda provoca nos jovens.

Algumas cidades dos Estados Unidos da Amcrica vão adotar, a
partir de agosto deste ano. o exame antidoping em suas ~las pma combater o tráfico e
consumo de drogas.

Cremos que tal eXame é de grande importância na prevençio
ao uso de drogas Tem amda a vanTagem de possibilitar o tratamento do usuário o maIs cedo
posslvel. antes que os danos se tomem permanentes ou mais dificieis de tratar.

Mwtos podetão argumentar que esse ProJeto de LeI e
excessIVamente IntruSO e obSla a liberdade individual. Esse Ilgwnento tambem esta sendo
unllZlldo nos Estados Unidos da Amenca. Mas. não e esse o nosso ponto de VISta.
Pretendemos oÍerecer aos responsaveis um lnsttlUnCnto a nws no combate ao uso de

entorpecentes. poIS este e um dos problemas que maIs os preocupam e monificam. Em
nosso modo de ver. o fato de os pais ou responsável autonzarem o exame • sana-o de
qualquer acusão de mvasão a liberdade mdividual

Sala da Comissão, em

o

6 de junho de 1999

~,0
Presidente

aprovação.
Contamos asSIm com o apoio dos ilustres Pares para a sua

Sala das Sessões. em o(de'<'2de 1.998
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

TERJ..,10 DE RECEBIMENTO DE E},.1ENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.141. DE 1998

08. PL 2786/97 .. "Dispõe sobre a determinação da base de cãlculo do
imPosto de renda e da conmbuição socIal sobre o lucro das pessoas jundicas que se dedicam
a atividades sazonais",

09. PL 2820/97 - "Altera o Art. 30, incISO I. alinea B, da Lei 8212. de 14 de
Julho de 1.991, modificado pela LeI 9063, de 14 de junho de 1995".

Nos termos do-art; 119, "caput", I, do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e rendimento" .
10. PL 2847;97 ' "Dispõe sobre incentivos fiscaIS ao depsorto de

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação

de emendas ao projeto, a partir de D2 de abril de 1998, por cinco sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 16 de abril de 1998

lI. PL 3374;97 .. "DISpõe sobre J anteCIpação da comemoração de fetiados".

12. PL 4075198 - "Estabelece limite par aos jUtos de financiamento
habitacioOlUS ca cartenra hipotecaria. no âmbito ao Sistema Brasileiro Poupança e
Emprestlmo".

13. PL 4141198 .. "Institui o exame toxicológlcO em alllDos".

Carla RJ'dri~âg.Né Medeiros
Secretária-Substituta

agradecimentos.
Na expectativa da decIsào de Vossa ExcelênCIa. antecipo Stnceros

E:<mo. Sr.
DEPUTADO MICHEL TEMER
PreSIdente da Câmara dos DepUlados
Brasilia·DF

Defiro, nos termoo do 3rt. IaS, do RICD, ,
deOlltquiVllDlento das .eguioles propooiçõe.: IND 324/95
PEC's: 371196,575198, PL's: 4111/93, 4193/93, 4758/94
182195•. 2786197, 2820/97, 2847/97'~374195198
4141198. PubliquNe.

Em .:u, I O~ 1 93 ... :

Brasilia. 25 de feveretro de 1.99?,

Senhor Pr~sld~nte

~==C'
Deputado~ederal

........-

Cumpnrn.ent1Ildop o. solicito seu especial favor. em confonnidade
com o Artlgo 105, Paragmfo Unico do RegImento Interno da Câmara dos Deputados_ em
determmar o "DESARQUIVAMENTO" das proposições de mmha autona. ahaixo
relaCIOnadas:

Th'DICAÇÕES

01.Indicação 324/95 ~ "Criaçào e lmplatanção da Comlssào Pennanente do
Desenvolvimento PesqueIro e Aqulcu!tura"

PROPOSTAS DE EMENDAS A CO;>;STITl'lçÃO

ú2.PEC 37196 - ",~t~rJ o Para.rrato 3~ do /in. 183 e o Par;ürrafo unico do
Art. i91 da Conslltulçâo Federal"... -

03.PEC 575j9~ • "Altera os metsos IV do Art. 30 e 11 e IV do Art. 26 da
Consritutçã" Federa'"

PROJETOS DE LEI

--tOMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI W 4.141, DE 1998

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, c/c art, 166, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a Sr', Presidenta

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de

prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 12 de maio de

1999, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas

ao projeto.

de 1991".
n4.PL 4111 93 .. "Allera o inCISO 111 do An. 106 da LeI 8~13. de 24 de Julho

Sala da Comissão, 19 de maio de 1999

05.PU 193'93 - "Instnu do Imposto de Renda produtos industrializados a
AqUIsição de motor F~'ra Barco de uso de;- pescador artesanal",

06.PU758!94 - "Assegura preferéncla dos Idosos nos julgamentos de
processos em tramitação no Poder JudIciáno",

07.PL 181195 - "Altera a Lei 8078, de lide setembro 1990, Que dispõe sobre
Q prowc;~(o do consurmdor"

~

" r;

8'1'''Í''..t~
Carla Rodrigues- de Medeiros

Secretária
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTORA E DESPORTO

l-RELATÓRIO

. . .A iniciativa de au.toria do ilustre Deputado EDISAN ANDRlNO tem por objetivo
msntUlr o exame tOXICO)Ogtco em alunos da SI a 8:1 sénes do pnmelro grau e de todas as
series do segundo grau, tanto em escol., públicas como paniculares.

. . A JUSTIFICAÇÃO do núbre AUlor da proPOSIção apola'se em dOIs pontos: a
aUclácl~ dos traficantes de drogas no empenho de Viciar crianças e jovens; e a Imperiosa
necessJCiade de que se adote. sobretudo no âmbito da familia e da escola. wna ação
preventiva ao uso de drogas.

A proposição em epígrafe não fOI objelo de emendas na Cfunara dos Deputados E
nos termos regJmentais da Casa. chega agora aComISsão de Educação. Cultura e Despol1o
para exame da matéria quanto ao mento.

fi - VOTO DA RELATORA

Não se pode deixar de respeitar e até admirar a linha de argumentação usada pelo
nob~e colega, ao jUSlific,?, a ldéi~ de se instituir oexame toxicológico em escolas públicas e
pamculares, para as fDJX1lS etanos que correspondem as séries escolares indicadas no
proJeto.

Não escapou ao ilustre Autor. tampouco. a noção de que sua iniciativa loca na
delicada questã~ da liberdade mdlVldual."... o falo de os pais ou responSáveis autorizarem o
el<ame (tOXICO!OgJCO), sana-o de qualquer acusação de invasão á liberdade individual".
afirma o eminente parlamentar,

Na nossa opinião, contudo, a refenda proposta legislativa está social e
pedagogicamente equivocada. pelas segumtes raZões: ao invés de a escola assunur o
sagrado papel da ação educaova, que seria, no easo. prevemr o uso de drogas pela
mfonnação~ pelo esclarecimento e ate mesmo pela compreensão. oferecendo alternativas
educacIOnais e ~ulturais. como :me, espane e lazer. a escola acaba, pela administração de
exames tmocologJcos. assummdo um papel de ação repressora. que e proprio de outras
age~cras socrars; pior ainda. concentra~se nesse papei pohclaJ admnmdo, amda que
passivamente. que seus alunos. pelo menos parcela deles. são usuanos. provavelmente
VICIados em drogas.

Entretanto. ponanto. que a propo51ção em pauta. como apresentada, carece de
objetivo pedagógJCO Voto. assim pela rejeição do Projelo de leI n' 4141. de 1998. do
ilustre Deputado EDISON ANDRlNO.

Sala da Cooussão. em ," de ',r-k 1999

-t-,~~~J,., t:,:,. 0..-1'\.-',-......
Deputada ESTHER GRÓSSI

Relalora

11I - PARECER DA COMISSAO

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião
ordinária realizada hoje, rejeitou, unanimemente, o Projeto de Lei n° 4.141/98, nos
termos do parecer da Relatora, Deputada Esther Grossi.

Estiveram presentes OS Senhores Deputados Marisa
Serrano, Presidenta em êxercicio;Celcita Pinheiro, Vice-Presidenta: Ademir Lucas,
Agnelo Queiroz, Átila Lira. Eber Silva, Eduardo Seabra. Eslher Grossi. Eurico
Miranda, Evandro Milhomen, Femando Marrani, Flávio Ams. Gastão Vieira. João
MaIos, Jonival Lucas Junior, José Melo, Luis Barbosa. Nelson Marchezan, Nilson
Pinto, Norberto Teixeira e Pedro Wilson.

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 19;;

'l'vv~..-
Deputada Marlsa Serrano

Presldenta em exerelclo

PROJETO DE LEI N2 4.200-A, DE 1993
(Do Senado Federal)

PLS N' 149;91

Fixa prazo para a entrega dos recursos do PIM e PROTERRA aos fins a que se
destinam; tenda parecer da Comissão de Finanças e Tributaç:,o pela compatibilidade e
adequação financeira e orçamentácta e, no méctto, pela reieição.

SUMÁRIO

I ' Projeto inicial

11 - Na Comissão de Finanças c Tributação'
- termo de recebimento de emendas - 1993
- termo de recebimento de emendas - 1995
- termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura)
- parecer da Relator
• parecer da Comissão

o CONGRESSO NACIONAL decret.. :

Art. l- Os recurSOS das contribuiçõos vinouladas ao
Programa d.e Integraç.ão Nacional (PIN) e os . Proqrnmas de
Redistribuição de Terras e Estímulo à Agroindústr~a do Norte da
No~deste (PRDTER.RA), dQ acordo COl!) o S. 2- (" do art~ J.92, a
constituição Federal, serão depositados no Banco do N(')rldes~e d~
Brcsil 5 .. 1\. .. - 5m3 e no Banco da Amazônia S.A. ~ BASA , e co oca os.
disposição dos programas e pro";'?~os orçamentár~os correspondentes a
medida que forem sendo arrecadados.

lU:"t. 2' o Pode:- Executivo regulamentará esta Lei no prazo
de sessenta dias.

Art. :! entra em vigor na data de nua ptJblicaçào.
Art. 4 11 f(ev~.;l"':m-se as dil::;poGições em contrárJ..o.

SENADO FEDEP.Ar.., EM

z..CGlSLAÇAO CITADA. ANEXADA rCLA COOnD~NAr;AV
bAE COJlI&SOES '~lUlAN~1irEl

CONSTITUIÇÃO
1lEPúBLJ::A FEIEJUmvA DO lI1U\SIL

1988

TItulo VII

DA ORDiEM ECO/'lOIillCA E FIl'IANCllIRI\

Capitulo IV
DO 51Sn:w. FJI'W'lCElRO l'IAClorW.

Art. 19Z. Osistema finanC"iro Mcional. estruturado de forma
D pmmover O d..senvoMmenlo equilibrado do Pais o a servir

I 2' OllreCl,lflOl nllllntelrQ~relllbvo. Dprogram..s e pro
~ de enr.ter regiCIIIII, ele relpOllJlblldade cU! UnJllo. oerilo
de('Ollllldotl em '\IU 1nltltu1ç6n .-glonals de <rédll.o e por elM
'pJic.cIoI,
_ InterelHi c:lII c:olttMdaclt, Mr6 rtgUIado em lei <Olnple
meI'Illtf. que dJIpor/l, lnclutMt, IObre:
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5 I H o P S E

Projeto de Lei do Senado n' 149, de 1991

Fixa prazo para a
entrega doa recuraoa
do PIN e PROTERRA aoa
fina a' que ae
de.tino.

COMI~Sl\O DE F;NANÇAS E TRIBUTAÇl\O

TERMO DE RECEBI~ENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NQ 4.200/93

Nos termos do art. 119, caput, I, do RegiI:\ento Inte:r:no

da câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução nQ lQ

de 1991, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na ord.em

do Dia das Comissões de prazo para apresentação de emendas, a par

2e/ 03 /95 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram

Nos termos do art. 119, I. do Regimento Intemo da Câmara d~s
Deputados, a Sra. Presidente determinou a abertura e dlvulgaçã~ na Ordem do DI~
das Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 12103/99. po
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da'Comissão, em 22 de março de 1999.

Apresentado pelo Senador Ronsldo Aragio

Lido no expediente da Sessão de 21/5/91, e publicado no DCH (Seção
lI) de 22/5/91. Deapachado à COlli..ão de Aaauntos Econ6l1icos
(decisão terllinativa), onde poderá receber eaendaa, após publicado
e distribuido em avulsos, pelo prazo de 5 diaa ~teis.

EIl 16/9/93, leitura do parecer n' 30B/1I3-CAlI, relatado pelo
sanador Garibaldi Alves Filho, pela aprovaçio do projeto com a
Eaenda n' Ol-CAE. A Presidlncia eOlluniea ao Plenário o recebiaento
do Oficio n' 52/93, do preaidente da CAE, co.unicando a aprovação
da ..têria na reunilo de 14.09.93. t aberto o prazo da 5 dias para
interposição de recurso, por UIl <16cillO da eompoaição da Casa, para
que o projeto seja apreciado pelo Plenário.
EIl 23/9/93, a Presidência cOllunica o tál:'ll1no do prazo para
interposição de recurso no aentido de inelualo ell Ord.. do Dia da
matéria, apreciada concluaivaaente pela Co.isslo de Assuntos
EconOllÍcos. .
À Claara dos Deputados com o Oficio SK/N..... 806, de 28.09.93

recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 6 de abril

Secretária

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.200/93

de 19ç:S.

.~rJ"~-

SENADOR NABOR JONIOR
primeiro Secretário, em exercício

A Sua Excelência o senhor
Deputado WILSON CM!POS
DD. Primeiro-Secretário da Cimara dos Deputados

vpl/.

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAcAO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N" 4.200/93

Encaminho a Voaaa Excellneia, a fi. de ser
submetido à reviaio da cbara doa Deputadoa, noa teZ'llOa do art.
65 da constituiçio Federal, o Projeto de Lei do Senedo n' 149, de
1991, constante dos autóqrafoa em anexo, que "fixa prazo para a

entrega dos recursos do PIH e PRO~ERRA aoa fina a que se

destinam".
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência protestos de estima e consióeraçio.

SK/N'~(X, EIl J'6' de aetellbro de 1993

Senhor Primeiro-Secret&rio

~
Secretãria

I • RELATÓRIO

Com a proposição em epigrafe, pretende-se que os
recursos das contribuições vinculadas ao Programa de Integração Nacional (PIN)
e aos Programas de Redistribuição de Terras e Estimulo à Agroindústria do
Norte e Nordeste (Proterra) sejam depositados no Banco do Nordeste do Brasil
S./A e no Banco da Amazônia S.A. (BNB e BASA) e colocados à disposição dos
programas e projetos orçamentários correspondentes à medida que forem sendo
arrecadados.

Justifica-se a proposta com o argumento de que a
movimentação lenta dos recursos, se reforça o caixa das entidades financeiras
regionais. prejudica os projetos específicos, dada a corrosão irrecuperável do
correspondente poder de compra.

Vem o feito a esta Comissão, para verificação preliminar da
compatibilidade oU adequação financeira e orçamentária e também para
apreciação do mérito, na forma regimental. constando não terem sido
apresentadas emendas no prazo.

Nos termos do art. 119, I, do Reqimento Interno da

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1', I, da Resoluçio nO
10 de 1991, o sr. Presidente determinou .. abertÚra e divulgaçio
na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 25/10/93, por cinco sessões. Esgotado o

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

sala Ida Comissão, em 03 de novembro de 1993.

s

Secretária

II·VOTO DO RELATOR

Do ponto de vista do exame prévio da compatibilidade ou
adequaçAo orçamentária e financeira, à vista dos dlsposnlvos do RICO, arts. 32,
IX, "e" 53, 11, bem como a Norma Intema desta ComlsaAo, de 29 de maio de
1996, e o ar!. 59 da Lei nO 9.692, de 27 de julho de 1998 (L00J99), eltá clero que
o projeto em foco não ostenta nenhum óbice, mesmo porque nllo diminui receita
nem aumenta despesa pública, antes, obJfltlva assegurar aplicação mais eflC8Z.
no tempo, de recur5lls públicos.

Quanto ao mérito, não podemos ignorar a questão
preliminar da constitucionalidade, embora a competllncia formal para proferir o
veredicto pertença à Comissão de ConstilUlçto e Justiça e de Redação. É 'que a
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proposição pretende oferecer regulamentação ao dispositivo esculpido no art.

192, § 2', da Constituição Federal, mediante mera lei ordinária, que constitui

veículo normativo inadequado para esse fim, por força do que prescreve,

literalmente, o próprio "caput" do art. 192. No caso, a exigência de lei

complementar é estrita e incontornável.

Por outro lado, manifestação jurisdicional altlssima,

proferida pela Magna Corte na ADIN n' 4-7-DF (DJ, 25.6.93), exclui a

possibilidade de regulamentar ou Interpretar fragmentariamente as partes que

compõem o art. 192 da Constituição Federal.

Por fim, ao lado dessa impropriedade formal, a proposição

se assenta em pressupostos equivocados relativamente á natureza do tratamento

orçamentário dos recursos focalizados.

Sabemos que as principais fontes de recursos do Programa

de Integração Nacional- PIN (DL N' 1.106/70) e do Programa de Redistribuição

de Terras e de Estímulo á Agro-Indústria do Norte e Nordeste - PROTERRA (DL

n' 1.179/71) são as parcelas de 24%, para o primeiro, e 16%, para o segundo,

recuperadas para o Tesouro Nacional das aplicações em incentivos fiscais, no

âmbito do IRPJ, destinadas ao Norte e ao Nordeste.

Extraidos de sua destinação original, FINAM e FINOR, tais

recursos retomam, por força da legislação que instituiu os dois programas, ao

fluxo orçamentário normal, submetidos á mesma sistemática operacional da'

demais dotações orçamentárias, desdobradas em projetos e atividades, soo

responsabilidade de órgãos governamentais, respeitada a destinação legal dos

recursos ao desenvolvimento das regiões Norte e Nordeste.

Dessa forma, não ê posslvel assimilar a aplicação dos

recursos do PIN e PRDTERRA à sistemática atinente aos recursos dos Fundos

Constitucionais do Norte e Nordeste, cuja gua~a e aplicação cabem diretamente

ao Banco da Amazônia SA - BASA e Banco do Nordeste SA - BNB, exatamente

porque esses últimos não se submetem aos mesmos desdobramentos

orçamentários referidos. assim como ocorre também com os recursos do FPE e

do FPM, transferidos respectivamente aos Estados e Munlcipios por intermédio
do Banco do Brasil S.A.

A aplicação desses recursos segue trajetória forçada,

Inscrita no art. 159, I, "c", da Constituição Federal, e na lei ali prevista, que é a Lei

n' 7.827, de 27 de setembro de 1989, onde se definiram os parãmetros internos

redistributivos dos recursos dos Fundos Constitucionais, não autorizada nenhuma

margem de manobra para o Governo Federal postergar a entrega dos recursos a

seus destinatãrios ou para desviá-ios a finalidades diversas.

Assim, integrando o Orçamento da União, na forma de

projetos e atividades sob responsabilidade Institucional dos Ministérios da

Agricuitura, da Reforma Agrária, dos Transportes e outros, como se afere pela

simples leitura dos dados constantes da lei orçamentária anual, mencionados

recursos misturam-se ao conjunto de todas as demais fontes orçamentárias,

alinhando-se fisica e contabilmente aos débitos e créditos correntes na

movimentação da conta única do Tesouro Nacional junto ao Banco Central, na

forma prescrita pelo art. 163, § 3', da Constituição Federal.

Dentro dessa rotina, o emprego dos recursos se faz em

conformidade com a programação financeira estabelecida de comum acordo
entre as unidades governamentais executantes dos projetos e atividades a eles

associadas e o Tesouro Nacional. Claro que, visto isso, seria totalmente

descabido preconizar a destinação Imediata dos recursos ás agências financeiras

oficiais regionais do Norte e do Nordeste.

Está claro, por fim, que a motivação da proposta desaba

dentro de um contexto de estabilidade monetária, inexistente no momento da

proposição, praticamente tlesaparecendo as perdas alegadas na sua justificaÇão.

Pelas razões expostas, VOTO PELA COMPATIBILIDADE

OU ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEiRA DO PROJETO DE LEI N'

4.200, DE 1993, E PELA REJEiÇÃO, QUANTO AO MÉRITO.

de 1999.

111· PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje.

opinou. unanimemente, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e.

no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nO 4.200/93, nos termos do parecer do

relator, Deputado Marcos Cinlra.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Veda Cnusius, Presidente; Max

Rosenmann, Roclrigo Maia e Armando Monteiro, Vice-Presidentes; Deusdeth Pantoja,

Jorge Khoury, José Ronaldo, Manoel Castro, Antonio Cambraia. Edinho Bez, Germano

Rigolto, Pedro Novais, Antonio Kandir, Custódio Maltos, Manoel Salviano, Nilo Coelho,

Carlilo Merss, José Pimentel, Milton Temer, Ricardo Berzoini, Felter Júnior, Odelmo

Leio, Félix Mendonça, Coriolano Salel, Luiz SalomAo, Evilásio Farias, Marcos Cintra,

Antbnio Jorge, Francisco Garcia, Eunlcio Oliveira, Jurandil Juar~z, Luiz Carlos Hauly,

João Pizzolalti e Júlio Redeckar.

Sala da Comissio, em 16 de junho de 1999.

"I!~~ VEDA CRUSIUS

/ Presidente

PROJETO DE LEI N~ 4.203-A, DE 1998
(Do Sr. Paulo Rocha)

Acrescenta incilo ao Art. 40 da Lei 9.503/97 - Código de Trânsito BraslÍéiro.

(ÁS COMISSOES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11)

SUMÁRIO

Está claro que é tecnicamente impossível destinar recursos

do IRPJ, concomitantemente com sua arrecadação, para a finalidade proposta.

Ainda que não integrassem o Orçamento da União, os recursos do PIN e

PROTERRA, da mesma maneira que ocorre com o repasse financeiro do FPE ,

do FPM, não teriam como contomar o interstlcio temporal mínímo de dez dia.
necessário para promover a·transferência da arrecadação de todas as receitas da

rede bancária para a conta única do Tesouro junto ao Banco Central,

providenciando em seguida sua classificação adequada e, finalmente, sua

especificação escriturai em subcontas da~conta principal do Tesouro Nacional,

em face da natureza especial de tais fontes orçamentárias.

11

111

- Projeto inicial
ü

- Projetos apensados: nO 4.270/98 e 638199

- Na Comissâo de Viação e Transportes:
termo de recebimento de emend"< - 1 )
lermo de recebimento de emena 1999 (nova legislatura)
parecer do Relator
substitutivo oferecido pelo Relator
termo de recebimento de emendas ao substitutivo
parecer da Comissilo
substitutivo adotado'pela Comissao
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"Dl!. nova reeleçlo eo 1ncho %do Art190 40 da ~al nl 1,103, ele 23
ele setembro ele 1997".

. ~."; .

PROJETO DE LEI N2 4.170, DE 1998 .
( Do Sr. MarcO' VbúclUl de ClIDpoa )

G.o FRANCISCO ROaERTo DE ALBUQUERQUE - Supl....
Minislêria do Exêrcilo

LUCIANOOLIVAPATlÚClO -Supl..-..
Ministáio da EdilClçio. do Despono

RAI~ DEUSDARÁ FILHO
pI Ministáio do Meio Ambierae, doi Recursos IIidricos. da Amazõnia Lep1

CAIU.OS CEsAll ALBUQUERQUE -
Mininerio da SlIide

VII - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de posição
quando o veículo estiver parado para fins de embarque ~u

desembarque de passageiros e carga ou descarga de mercadorias.
Parágrafo único. Os veículos de transporte coletivo regular de

passageiros, quando circularem em faixas próprias a eles destinadas, e
os ciclos motorizados deverão utilizar-se de farol de luz baixa durante
o dia e a noite..

CONSIDERANDO que as cores c as formas dos veículos modernos comribucrn pari. rrwcari·los no
meio ambiente. dificultando a sua visualização 1 uma distincia efetivamente segura para qualquer açio
prevemiV&, mesmo em condições de bolluminosidade~ resolve:

Art.le Recomendar is autoridades de trânsito com circunscriçio sobre IS vias terrestres. que por
meio de Clmpanhu educativlS. motivem seus uSUiri05 a manter o farol baixo aceso 'durante o dia • nu
rodovias.

M.r. O CENATRAN lcompanJwi os resulwlos obtidos pelos orgias que implementarem tslI

medida.

Art.J'. Ena R.soluçlo ...ma em vigor 60 (........, dias após sua publicaçio. ficando revopda a
Resoluçlo 819196

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO
RESOLUÇf\O N9 18, DE 17 DE FEVERE;tRO DE 1998

Rttamenda o uso. nas rodovias. de
farol baixo J.ceio durante o dia. e di
outras providências.

Õ~onselho Nacioa.l de Trinsito - CONTRAN. usando da compelência que lhe confere o an 12.
inciso I. da Lei 9.503. de 23 de setembro de 1997. que instituiu o Código de Trânsito Bruiletro .. ':8' e
conforme Deereto n- 2.327. de 23 de setembro de 1997. que dispõe sobre a coordenaçio do Sistema
Sacional de Trânsito~

CONSIDERANDO que o sistema de i1uminaçio ê elemento imegruue da segu~ ItM dos
veiculos,

JOSE ISRAEL VARGAS
Ministério da Ciência c Tec~osil

IRIS REZENDE
Ministêrio da Justiça

RAIMUNDO DANiAS
pI Ministmo do, Transportes

VI - o condutor manterá acesos os faróis do veiculo,
utilizando luz baixa, durante o dia.. nas rodovias.

Sala das sesr;s.em

GJi)-v riJ);;ROCH,', _r.

A aprovação recente do Código de Trânsito Brasileiro não
determinou, infelizmente, a utilização de faróis baixos a~
durante o dia nas rodovias, medida já adotada em muitos paises
europeus e também no Estado do Rio Grande do Sul, e que ali
vem apresentando resultados bastante satisfatórios, com uma
queda acentuada nos acidentes e atropelamentos.

O número de atropelamentos caiu 20% e o de colisões
frontais 30"10 desde que o uso do farol baixo durante o dia
começou a ser exigido nas rodovias do Rio Grande do Sul.

Também o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN
decidiu, através da Resolução n° 18, de 17/02198, e publicada no
Diário Oficial da União em 18/02/98, recomendar às autoridades
de trânsito com circunscrição sobre as vias terrestres, que por
meio de campanhas educativas, motivem seus usuários a manter o
farol baixo aceso durante o dia, nas rodovias.

Em suas considerações, o CONTRAN elenca que o sistema
de iluminação é elemento integrante da segurança ativa dos
veículos e que as cores e as -formas dos veiculos modernos
contribuem para mascara-los no meio ambiente, dificultando a
sua visualização a uma distância efetivamente segura para
qualql\.Cr ação preventiva, mesmo em condições' de boa
luminosidade. - -'

Portanto. com essas considerações, solicito. o apoiamento
dos nobres colegas dessa Casa para a rápida aprovaçã6 desse
projeto de lei, que sem dúvida.. trará como consequencia, muitas
vidas poupadas.

JUSTIFICAÇÃO

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor 60 dias após a sua publicação.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° - O art. 40 da Lei 9.503/97 - Código de Trânsito
Brasileiro passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

PTIPA /
(APENSE~SE AO PROJETO DE LEI NR 4.203, DE 19981

LEGISLAÇÃO CUAIlA ANEXADA PELA
COORllENAÇÃO D~_..J':S-ruDOSLEGISLATIVOS - C.DI

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO
LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui O Código de Trânsito Brasileiro.

o CONGRESSO NACIONAl DECRETA:

Art. '0. O InciSO I do Artigo 40 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de
1997. passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 40 ..
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n .

CAPÍTULom
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA

................................................................................................................

Art. 40 - O uso de luzes em veículo obedecerá às seguintes
detenninações: li

I • o condutor manterá acesos os faróis do veiculo utilizando luz
baixa, durante a noite e durante o dia nos túnei~ providos de
iluminação pública;

I - o condutor manterá acesos os faróis do veiculo nal vias urbllnas e
estradas. utilizando luz baixa durante a noite e duranle o dia.

Art. 2". Ficam revogados o Inciso IV e o Parig1llto único do Artigo 40 de
Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

................................................................................................................

v -o cone' ,to:' utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações:
a) em imo "zações ou situações de emergência;
b) quando egulamentação da via assim o detenninar·
VI • duran' . /ililite, em circulação, o~ondutor mant~rá acesa a

luz de placa;

JiJSTIFICAÇAo

A recente entrada em vigor do novo Código NIIcionaI de TrAnIllo, Lei ~
9.503, de 23 de setembro de 1m, tl'OUlllt 80 País urna nova noçio de
cidadania, de respeito e de responsabilidedt há muito reclImeda pela
sociedade brasileira.
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As estatlstlcas confenam ao transito brasileiro números assustadores de
mortes e de mutilados. u\-n exemplo que sempre vem a tona. quando se discute
esse assunto. e a comparação de que o nul'ii..eró de mortes em acidentes de
trânSIto no BraSIl. por ano. é indiscutIVelmente maIor do que o número de
mortes decorrentes da Guerra do Vietna

Felizmente. os recentes Indlces divulgados após a entrada em vigor do
Código Nacional de TrânSIto perrmtem vislumbrar que. mantida a mesma
tendênCia. havera redução slgmficatlva do numero de mortos. fendas e de
mutilados

Para que essa tendênCia realmente se verifique ê necessario bem mais
do que uma nova Lei de Trânsl10 E precIso despertar a cldadama. o respeito. a
educação e a responsabllidaoe do motonsta. E necessano. tambêm. resgatar a
dlgmdade do pedestre. sobrepondo o homem á maquma. ao mesmo tempo em
que lhe e cobraoa maior responsabilidade Não se deve descuidar ainda de
preparar os futuros motonstas para que. num futuro próximo. as estatísticas de
aCidentes de trânSito selam maiS ammadoras que as que hOje temos. Ha que se
CUidar também das norrras de transito. modemlzando-as. aperfeiçoando-as e
acolhendo os 'aspectos pOSitiVOS ja expenmentados em outros paises. em que
pese os avanços registrados no novo Código de Trãnslto.

Nesse particular Insere-se o presente projeto de lei.

o Artigo 40 da Lei n' 9 503/97. ao dispor sobre o uso de luzes em
veiculas fOI sllente no tocante a obngatonedade de 05 veiculas trafegarem com
luz acesa durante o dIa. nas estradas e nas vias urbanas.

É sabido o quando contnbUl para a redução do número de acidentes a
Visualização de todos os veiculas que trafegam nas estradas e nas vias
urbanas. A probabilidade de um pedestre aVistar o carro á distância é maior se
esse veiculo estiver com a luz acesa durante o dia O 'TlBSmO acontece com
outro veiculo que muda de faixa para uma ultrapassagem ou que cruza uma via
urbana ou uma rodOVia onde trafega um veículo com luz acesa.

Nos Estados Umdos. no Canadá e na Europa essa norma é obrigatória
em vánas localidades.

Alguns estados brasileiros também la adotam a mesma obrigatoriedade.
a exemplo do Rio Grande do Sul.

Também o Conselho Nacional de Trânsito. por meio da Resolução nD

18/98. de 17 de fevereiro de 1998. resolveu "recomendar às autoridades de
trânsito com circunscrição sobre as vias telTllltreB, que por maio de
campanhas educativas, motívem seus usuàrios a manter o farol da baixo
aceso durante dia, nas rodovias".

Ajustificar a edição da resoluçé()'nD 18/98. o CONTRAN argumenta que
"o sistema de i1ummação é elemento integrante da segurança ativa dos
veiculos" e que "as cores e as formas dos veicules modernos
contribuem para mascará.los no maio08mbiante,"dlfieiJltando a su"
vlsualizaç~ a uma distància' efetiVamente segura·de qualquer a~o

preventiva. mesmo em condições de boa luminosidade",

Creio que este é o momento de. com o simples ato de acender as luzes
durante o dia nas estradas e nas vias urbanas. colaborar para uma redução
a!oda maior do numero de aCidentes de trãnsito no BraSil .

Esse é o nosso objetivo. matenalizado no preSGnte "miel'J de leI.

Sala das Sessões. "m 1,:7 d" nmço tít'.1S9Q.

Marcos vin'11I:'1~ Campos
DaI.'H,;md~)jer.d.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANF,XMM. PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGI',:LXm'OS • Cem"

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO ,DE 1997

INSTI11Jl O CÓDIGO DE TRANSITO
BRASILEIRO.

u CAPÍTLn..O IlJ
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇAo E CONDU1A

Art. 40 - O uso de luzes em veículo obedecerá às seguintes

determinações:.
I _o condutor manterá acesos os faróis do veículo. utilizando luz

baixa. durante a noitl< e durante o dia nos túneis providos de
iluminação pública: . . _

n•nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta. exceto
ao cruzar com outro veiculo ou ao segui-lo:

III • a troca de luz baixa e alta. de forma intermitente e por curto
período de tempo. com o objetivo de advertir outros motoristas, só
poderá ser utilizada para indicar a intenção de ultrapaSSar o veículo
que segue à frente ou para indicar a existência de risco à segurança
para os veiculas que circulam no sentido contrário:

IV . o condulor manterá acesas pelo menos as luzes de posição do
veículo quando sob chuva forte, neblina ou cerração:

V - o condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações:
a) em imobilizações ou situações de emergência:
b) quando a regulamentação da via assim o determinar:
VI - durante a noite. em circulação, o condutor manterá acesa :a

luz de placa:

VII - o condutor manterá acesas. à noite. as luzes de posição
quando o veiculo estiver parado para fins de embarque ou
desembarque de passageiros e carga ou descarga de mercadorias.

Parágrafo único. Os veiculos de transporte coletivo regular de
passageiros. quando circularem em faixas próprias a eles destinadas. e
os ciclos motorizados deverão utilizar-se de farol de luz baixa durante
o dia e a noite.
.............................................................................................................0'0

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RESOLCçflo ~-lÇ> '8, DE 17 DI:. fEVEr:EIRO DE 1998

r~ecomenda (> U~. llas rodOV1<1S. de
farol bAIXO aceso durante o dlJ. e da
Outr3~ prOVIdencIas

Q Conselho ~uHltl21 de Trânsito· CONTRAN. usando da compelenclil que Ine confere l) olrt 1:.
!CeISO I. da lei 9 503. de 23 de (,tH:mbro de 1997. que mSll(UIU o Codigo de TranSIto Br,HI!elro _CTB, e
(:'_"fGm',~ Oecrt!1) T\~ :: 3:1'. ~e 21 de !,1;tembro de 'C1~1. Clue dIspõe sobre", coordenação do SISltmJ
'J"-:.l;::,n..ti <le rr.in~mo.

CONSi['EK'':SDO ';'1~ o ml:ma d~ iluml~~çào e elemento integrame d3. seJ:l,ur3.nça atl\;.'! dQ~.
\:>:IC\\\r.>S~ -

C()SSIOE?~4.:'mO i~lJ:e ::l~ <:c';<:s (! a~ iermas dos velculos modell'os cçmlntuem.para mJ.sc.lra.los ro
mtlO amblent\. dlfic'.ll1ando J !UJI v.s:.:Jh:w;io a uma dlstjnCI3. e(eLViamelllt: segura para qU31~tler aç.io
';>1'cve",t1\l1. l"esmt· ct'\ t(lná\~õescl'=.I::C3lm,m\QS10Jde. rl'lsol VC}

Ar: 1° Recomeld.u 35 Juwnd.:.dcs d~ It!i.n~110 com clfcunscncào ~tJnre JS VI:15 lerreurcs. q:.le o-:r
melO CC co'imp:mh:ss eouc.1tl..·.l!i. MOlhem ~r;us 1J~1Jano5 3. manter o farol 1);11'(0 .lceso dur.3nte o d,;), . I':J'>

rt"do\o,alô

.-\11 -:''' O DE~ \ TR.-\~ .!l.:om"~n."la.rJ. :.<" rP.~ult3.dos L~~tdos pe:c::. 0r.~.ios qLl~ lmplemer-tarem CétJ
~idJ

An,~ E:la Re~Oll.lç.io cmrarJ el"n "'gcr tI) ~sessenlaldias 3pOS SUJ plJ:'h~aç5o. ficandl) re\"Oi!J.1J J
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MI!lls!l:ml Q:l Jusuça
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PROJETO DE LEI N~ 638, DE 1999
(Do Sr. Ronaldo Vasconcellos)

Altera o art. 40 da Le~ nQ 9.503, de 23 de setembro de 1997, e
dá outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 4.203, DE ~998)

o Con~resso NaCIonal decreta:

o art. 40 da LeI n' 9 503. d~ 1997. passa a vigorar com a

seguinte redação.

I - o condutor manterã. acesos os faróis do veículo.
utilizando luz baixa durante o dia, em aualsquer clrcunstãnClas. em todas as

rodovias:

11 • nas areas urbanas, o condutor manterá acesos os faróis do

veículo. utilizando luz baixa durante a norte e durante o dia nos túneis proVidos de

Iluminação, (NR)

11I- nas vias não ílummadas o condutor deve usar luz alta. exceto

ao cruzar com outro veiculo ou ao segui-lo

IV - a troca de luz baixa e alta, de fonna intermitente e por curto

penado de tempo, com o obJebvo de advertir outros motonstas só podem ser utilizada

para mdlcar a Intenção de ultrapassar o veículo que segue ã frente ou para mdlcar a

eXistênCIa de "sco á segurança para 05 veiculos que Circulam no sentido centrnrio:

v - nas àreas urbanas. o condutor manterã acesas pelo menos

as luzes de POSiçãO do veiculo quando sob chuva forte, neblina ou cerração; (NR)

VI- O condutor utilizara o pisca-alerta nas seguintes situações:

a) em Imobilizações ou situações de emergênCIa:

b) Quando a regulamentação da vIa assIm odetemllnar:

VII- durante a norte. em orculação. o condutor manterá acesa a

luz de placa;

VIII - o condutor manterá acesas. â norte. as .luzes de posição

quando o veiculo estiver parado para fins de embarque ou

desembarque de passageiros e carga ou descarga de

mercadona.

Paragrafo un;co. Os veiculas de transporte coletivo regular de

passageiros. quando arcularem em faixa!> prôpnas a eles

destlnadas. e as C1d05 motanzados deverão utilizar-se de farol de

luz baixa durante o dIa e a norte ..

Art. 2° O Poder Executivo regulamentaráesta lel''em ate 120 dias

(cento e vInte) d~~~ ~ ca~~r_d~, d~ C!~.sua publicação.

Irt. 3" E;rta leI entra em vigor na data de sua publicação

devenam ser discutidos postenonmente pelo Departamento NaCional de Trãnslto 

DENATRAN - e pelo Conselho NaCIonal de Trànslto - CONTRAN. Grande parte

dos assuntos ja podem ser conSiderados resolvidos.

Entretanto. e sempre possível que sUl'Jam outras

necessidades para melhorar o tmnsrto do Pais e. por esse motivo. estamos

propondo um projeto de \el @ue obngue os veiculas automotores brasileiros a

utilizar os faróiS baixos acesos nas rodOVias. mesmo durante o dia.

Este assunto começou a ser estudado na SuéCIa. e. em

1977o lã entrou em vIgor a lei que eXigia o uso de faróis dianteIros acesos durante

o dIa. Hoje são conSiderados um potente fator de segurança Já CIentificamente

comprovado Os pnnclpals obJetiVOs dessa medida são.

aumentarl.a vlsibiledade e a detectlbilidade aos veiculas;

diminUir o número De colisões entre veIculas e usuános das
rodOVias (pedestres e CIclistas) e de aCidentes em geral.

A Dlretona de Operações Rodovianas de Deoanamento

NaCional oe Estradas de Rodagem - DNER - elabora. todo ano o anuana
estatistlco oe aCIdentes de tránslto segundo o més. o dIa da semana. a hora e o

tipO de graVidade da ocorrencla. mas não tem elaboraao trabalho estatístico

sobre a re'ação entre as cores e a lummos:daae dos veiculas e a ocorrênCia de

acidentes. Sabe-se. porém. que grande parte das vitimas de aCidentes de tráfego

alega que a falta de lanternas ou faróis acesos nos carros de cores escuras

corno o preto. o CInza, O verde escuro e o azul mannho. mesmo durante o d18.

prejudica a Visibilidade e a eficiéncia dos condutores. Ciclistas e pedestres.

Por esse mottvo. o CONTRAN aprovou a Resolução n' 18.

de 17 de fevereiro de 1998. apenas para recomendar o uso. nas rodovias. de

farol baixo aceso durante o dia. por conSiderar cue ~ o sIstema de ilummação e o

elemento integrante da segurança atrva dos veiculas" e que .. as cores e as

formas dos veiculas modernos contnbuem para mascara-los no meio ambiente.

dificultando a sua visualização a uma d/stãncra efetivamente segura para

qualquer açào preventiva. mesmo em condIções de boa lummosldade

Entretanto. a Resolução é praticamente desconhecIda por quase tOdos os

cidadãos braSileirOS pela falta de esclareCimento pela midla

Assim. bem melhor que uma Simples recomendação pelo

CONTRAN. entendemos que é fundamental fazer a deVida alteração no art. 40 do

Código de TrânSIto Brasileiro. Esperamos, pois. contar com o endosso de nossos

ilustres Pares no Congresso NaClonal para aprovação deste proJeto.

Sala das Sessões. em 09 de abnl de 1999 .
\
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[;)eputaoo Ronaldo Ilãscóncellos\ '--/
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~LEGISLAÇÃOCITADA ANEXADA PELA
COORDEl'iAÇÃO DE ESTI'DOS LEGISLATIVOS-CeDl~

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

JUSTIFICAÇÃO

o novo Código de Trãnslto Brasileiro - CTB - provocou uma

ampla mudança de atitudes dos motonstas quanto às novas regras de cIvilidade e

às multas. agora murto mais rigorosas. No iniCIO de 1998, em prallcamente todos

os estados brasileiros. as estatistlcas de acidentes de tmfego mostraram uma

redução de mais de 30% no nú~ero oe mortos e feridos. RàdlOS, reVistas, jornaIs

e teleVisão dIvulgaram os artigos de maior Impacto socla\ da lei durante alguns

meses. antes e depoiS da sanção pelo Presidente da República.

Durante o periodo de seis anos de estudos para a

elaboração da nova LeI. diversos pontos foram rejeitados. uns por incapacidade

ou impossibilidade técmca. outros por questões políticas. e outros ainda que

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO.

CAPiTULO III
Das Normas GeraIs de Crrculação e Conduta

An. 40 - O uso de luzes em veIculo obedecera "5 segumtes det.rmmações·
I - o condutor mantera acesos os farÓIS do veiculu. utiiizando luz baJXa durante a

noite e durante o dia nos nineIs prOVIdos de iluminação públIca:
11 - nas vias não ilummadas o condutor deve usar luz alta exceto ao cruzar com

outro veiculo ou ao seguI-Ia:
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JII - a troca de ,luz baixa e mia de fonua intenuiteme e por curto periodo de.
tempo, caI? o obJelJvo de advertIr outros molOnstas. só podera ser utilizada para
m~lc:rr a mte~ção, de ultrapassar o veiculo que segue a frente ou para mdicar a
eXlstencla de nsco a segurança para os veiculos que crrculam no sentido contráno~

IV - o condutor ~antem acesas pelo menos as luzes de posição do veiculo quando
sob chuva forte. neblma ou cerração:

V - o condutor utilizara o pisca-merta nas seguintes situações:
ai em imobilizações ou situações de emergência:
b) quando a regulamentaç\'io da via assim o detenninar:
VI - durante a noite, em circulação. o condutor mantem acesa a luz de placa:

, VII - o condutor mantera acesas. a noite, as luzes de posição quando o veiculo
estiver parado para fms de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou
descarga de mercadorias.

Parãgrafo único. Os veiculos de transporte coletivo regular de passageiros.
quando crrcularem em faixas própnas a eles destinadas. e os ciclos mOlOnzados
deverão utilizar-se de farol d9 luz baixa durante o dia e a noite.

...... " '"': ,

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.203198

Nos termos do art. 119. caput. I, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para

apresentação de emendas, a partir de 27/03/98, por cinco sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da: Comissão, em 6 de abril de 1998

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N" 4.203198

Nos termos do art. 119. caput, I, clc art. 166 do Regimento

Interno da Cãmara dos Deputados, o Sr. Presidente detenninou a

abertura ~ e divulgação na Ordem do Dia das Comissões M de prazo

para apresentação de emendas, a partir de 26/03/99, por cinco

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 6 de abril de 1999

..:.~
\:">---'" ::..:-

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

I· RELATÓRIO

Para exame desta Comissão, encontra-se o PL nO 4.203, de

1998, de ,niciativa do Deputado Paulo Rocha, acrescentando inciso ao art. 40 da

Lei n° 9.503/97 - Código de Trãnslto Brasileiro. O referido inciso determina que

ao condutor cabe manter acesos os faróis do veiculo, utilizando luz baixa durante

o dia, nas rodovias.

Nos termos regimentais foram apensos o PL nO 4.270, de

1998, e o PL nO 638, de 1999.

o projeto de lei nO 4.270/98 de autoria do Deputado Marcos.···

Vinicius de Campos "dá nova redação ao inciso I do Arl1go 40 da Lei nO 9.503, de

23 de setembro de 1997", determinando ao condutor manter acesos os faróis do
veiculo nas vias urbanas e estradas, utilizando luz baixa durante o dia e a nofte.

No art. 2° da propõe a revogação do inciso IV e do parágrafo único do mesmo

art. 40.

Por sua vez. o PL nO 638/99 do Deputado Ronaldo

Vasconcellos "altera o art. 40 da Lei nO 9.503. de 23 de setembro de 1997, e dá

outras providências", determinando ao condutor manter os faróis do veiculo

acesos utilizando luz baixa durante o dia, em quaisquer circunstâncias, em todas

as rodovias. Estabelece para<l3s áreas urbanas as exigência de luz baixa à noite

e de dia nos túneis providos de iluminação, como também, acender no minimo as

luzes de POSiçãO do veículo nas situações de chuva forte, neblina ou cerração.

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, não foram
apresentadas emendas ao projeto.

É o relatório.

11- VOTO DO RELATOR

Durante anos o Brasil conviveu com elevados indices de
acidentes de trãnsito. demonstrando a face perversa do descompromisso e
desrespeito com a vida.

Contra aquela situação levantaram-se incansáveis vozes.

pleiteando a elaboração de uma lei severa que inaugurasse no Pais uma nova

era de responsabilidade no trãnsito. pautada na valorização da vida.

Elaborado. discutido, votado e publicado no interregno de

seis longos anos no Congresso Nacional. o Código de Trãnsito Brasileiro - CTB 

alçou o Brasil ao patamar das Nações desenvolvidas onde educação e cidadania

prevalecem sobre o individualismo e o obscurantismo.

Como um dos pilares de sustentação do CTB, a segurança

no trãnsito é prerrogativa inquestionável da admissão de alterações à lei original.

As propostas aqui apresentadas objetivam aprimorar esse

aspecto. acrescendo o fator iluminação do veiculo para garantir sua perfeita

visualização por condutores de outros veiculos e pedestres.

Afinal, o CONTRAN mediante a Resolução nO 18198

reconhece o sistema de iluminação como elemento integrante da segurança ativa

dos veiculas. por considerar que "as cores e as formas dos veiculas modernos

contribuem para inascará-/os no meIo ambiente, dificultando a sua visualização a

uma distância efetivamente segura para qualquer ação preventiva. mesmo em

condições de boa luminosidade".

Na esteira das expenenclBs internacional dos paises

escandinavos e Canadá e nacional do Estado do Rio Grande do Sul que apontam

a manutenção dos faróis acesos dos veículos durante o dia como fator importante

na redução do número de acidentes, as propostas em comento introduzem a

obrigatonedade para todo veiculo da manutenção dos faróis acesos utilizando 104

baixa na área urbana, nas rodOVias e estradas.

Tendo em Vista compatibilizar o projeto d&.Jei principal e

seus apens,}s. acatando a idéia da manutenção dos"!aróis acesos em luz baixa,

de dia e de noite. nas vias urbanas e rurais. e conSiderando a coerência interna

do artigo 40. em foco. e deste com a redação do Código. somos pela aprovação

das propostas na forma do Substrtutivo em anexo.

Sala da Comissão. em' de:c..,J.., de 1999.
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.203, DE 1999
(APENSOS PL N° 4.270/98 e PL N° 638/99)

Altera o art. 40 da Lei n° 9.503, de 23

de setembro de 1997 - Código de Trânsito

Brasileiro.

oCongresso Nacional decreta:

Art. 10 O incIso I do art. 40 da Lei nO 9503. de 23 de

membro de 1997, passa a vigorar com a segumte redação:

·Art.40 " ..

I - o condutor manterá acesos os faróis do veiculo,

ulIl1zando luz baixa durante o dia e a noite nas vias urbanas. rodovias e estradas;'

(NR)

Art. 2° Revogam-se o inciso IV e o parâgrafo único do art.
40 da Lei n.o 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala d'l Comissão, em , de 1f"""" de 1999.

D~OUrâO

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.203/98 (Apensados os PLs nOs 4.270/98 e
831199)

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura

- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para

apresentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo relator, a

partir de 15/06/99, por cinco sessões. Esgotado o p~azo, não foram

apresentadas emendas.

Sala da Comissão, em 22 de junho de 1999

\~
" '). -......""

ar Prudencio da Silva
Secretário

1\1 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária
realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o Projeto de Lei nO 4.203/98
e os de nOs 4.270/98 e 638/99, apensados, nos termos do parecer do relator,
Deputado Alberto Mourão. .

Estiveram presentes os seguintes Deputados:
Marcelo Teixeira - PreSidente, ChiclJ" da Princesa 

Viee-Presidenfu. Igor Avelino, IIdefonço Cordeiro. La!,1 Varella. Domiciano Cabral,

Edinho Araújo, João Henrique, Aloizio Santos. Feu Rosa, Luis Eduardo, Luiz Sérgio,
Philemon Rodrigues, Teima de Souza, Airton Cascavel. João Tota, Paulo de Almeida,
Duilio Pisaneschi, Neuton Lima, Pedro Chaves, Eujácio Simões, Carios Dunga,
Francistõnio Pinto, Jorge Costa, Osvaldo Reis, Dr. Heleno e Almeida de Jesus.

.~""",_.......",-e1999

PROJETO DE LEI N° 4.203-A, DE 1998
(APENSADOS OS PLS N°S 4.270/98 E 638/99)

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera o art. 40 da Lei nO 9.503, de 23

de setembro de 1997 - Código de Trânsito

Brasileiro.

"O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O inciso I do art. 40 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 40 , ..

I - o ccndutor manterá acesos os faróis do veiculo, utilizando luz

baixa durante o dia e a noite nas vias urbanas, rodovias e estradas;" (NR)

Art. 2° Revogam-se o inciso IV e o parágrafo únicc do art. 40 da Lei
nO 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

,/
D utado MARCELO TEIXEIRA

Presidente

PROJETO DE LEI N!? 4,208-8, DE 1998
( Do Sr. Corauci Sobrinho)

Acrescenta ,nciso e parágrafo ao artigo 20 da Lei nO 8 035. de 11 de maio de 1990.
que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá provldénclas
correlatas: tendo pareceres' da Comissão de Trabalho. de Admlmstraçao e Serviço
Público. pela rejeição: e da Comissão de Finanças e Tributação. pela nã? Implica~o
da maténa com aumento ou dIminUição da receita ou da despesa publlcas, nao
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e. no
mento. pela rejeição

SUMÁRIO

I - Projeto IniCiai '.

11 - Na Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público:
- termo de recebimento de emendas - 1998
- parecer do Relator
- parecer da Comissão
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111 - 1'43 l"omlssáo de Fínanças e Tributação:
- termo de receblme'nto de emendas
- parecer do Relator
- parecer da Comissão

() Con~resso :".'acionai d{'creta:

ArtlLto I'" - () Antl!D 20 da 11.:1 n l.íO~6 ..:~ 11 de 1IIJ.1l) de
t 990. passa a \1gurar acre5cuJo dos ,;;cgumtc; inCISO XI c partll;!ratn (y'

ArtIgO 10
XI ~ pagamento total do preço de .lqUJ"aç:lo de pcqut:na

propncdndc mral. desde que () lrabalhador conte com t) 111J1umn de ;. :lnOS de "'1.:1"\1Ç0

'iob o rc!:-'Ullc do nsTS. na mesma empresa ou t:m cmprc'\as dlf.:rclHl::.

~ t,-' I) direito de adqtunr Jlwpm':tbdt: :ural 1;11111 Iccur$O'i

do FCiTS. pelu trabalhauüL ~omcntc podera :->cr l:xcn:tdn para 11m 1lI11LIl nnowllllral
Al1lgo 2" - C) Poder I:xecutl\'\) [cculaI11L"lIIarJ 1.."'11<1 lei 110

pr:uo dc t'JO (,>cs\cma I dias a parllr de 'tia publtcaç;t.l
;\rt1l;!.o'·'· j''1ta ,1,.'1 :l11:;ILI ,':11 .::'\'1 ';;1 1.113 ,~ lia

pubhc.u.':~hl> rc\'nl!adas as .1l"'P""H,:,ie,. cm l'1'ntr;lrIn

JUSTIFICATIVA

A crescente urbanIZação do pais. ocomda principalmente a
partir de meados deste s~cu1o. ucaslOnou o consequente mchaço das Cidades. que nào
estavam preparadas para ~uponar aquele crescunento desmesurado. Refenda

urbanização contnbwu para O aumento das favelas e de 'outros problemas que hoje
afetam a grande malOna de nussas CIdades de grande e mesmo media porte. problemas
esses que se situavam em parâmetros toleraveis enquanto a economm do país cresCia c
aquelas CIdades ofereCiam oportumdades de colocação profiSSIOnal que pennmam ao
trabalhador consegUIr o sustento de sua fanuha.

OutrossIm. o desemprego que atualmente k'TilSsa em nosso
11315 to: em lodos n$ quadrantes do Imll/Crso. levou il Intranqulhdade c mesmo II
desespero a pondcravcl parcela da população c IrOlLXC I1nvo~ pmhlernas as Cidades.
lalS ~omo o awncnto da cnmlOahdade C da vlOlênc13 urbanas.

A medida que proponho possm .1 dupla vantagem de
l.'olanorar para o retorno do homcm ao campo. enscJando a volta da d..lmensâo das
(Idades a patamarcs compat1\"cl!> com sua estrutura. c de contnnmr para a reduçao do
maior problema que h01e ateta nosso povo. o fantasma do desemprego. pOIS pcnnllc
.10 lrabalhador lItllll.at (\5 recurso<; lle 'iCU FGTS para a aqUISIção de pequena
propncd.:1dc rural. -:111a L'xplnraç:io l:crlarnenlc lhc propll':lara .,bter os meIos ,It:
-,ul,slstcnclJ. de '·113 l:lffil!lil l.: l.'ontnhlllra deCISivamente para \1 alunento da IlquC/a
nacional

Fxpo'St{)~ ns mOl1vos que me l~varam a apresentar o presente
prmeto d~ leI. ;,ubmcto-o ;1 cnmpercl1tc apreClilÇào dos nobres pares. na expectJ.uvtI de
'lua raplda tramlt.:lç:io e aprovação

Sala d.1S sessõe:~, e~ '; ~, "--é de /!
//~ ~/.

D!:J!Uládo (; RAI:C1 SOBRINHO .:. (

"I.EGISI.A('Ao lTr.\DA ANEXADA PEI.A
• (·OORIlEN.\(',\O m: f.STI DOS I.EGISIXIIVOS - ('d)l"

LEI N" IUl36. DE 11 DE MAIO DE 1990

DlSP(lE SOBRE O FUNDO DE
(iARANTlA DO TEMPO DE SFRVIC,'O,
I: DA OIITRAS PROVJI)I'NClAS.

Art, .~o - A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

XI - quando () trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
acometido dc l1eopla~ia maligna,

* /1/( 1\'1 \/111 n \( 1</tll'l'fIl/ll 11 \ '1.\'. dI' ~'5 /I~ I','N

~ ú" - (ls reL:Urs~'~ aplkadll'" ctn quutas de FlJndo~ \lútuos dL'
Privmil':.lç,in. rcferitill'l IH! ItlCI"on \11 deste art i!.!1I.....cr{w dL'~tinado'i.

l1a~ condlçócs aprovadas pdo ('~1), a aq;li"çúl" de "liore,
mohiliário,;. no dl11hit() (1<) Pnlgram:.l ~aci(mal de I)l· ...e"otatl/ação. de
que trata a l.CI 11" 'IA9!. dc 1997, c de pro~r:1I:"IS -c~taduai~ de

desestatização, dcsde q1le, cm ambos os casos, 1'1: • dcstinações sejam
aprovadas pdo CND.

* ,\'(,"I'I",,'''(ll'dll/I'/1I 'I-l')/. dt'fI'lfJi) "i')'

<I< ~(,··{ ..mr,·dll\Ii""~ld"!,dl1\ft'IIt,IIlI'rtHI\'" I" If,I.'.J .1"/1'11:'1"

.......................... , , .
. , . ..................................................................

COMISSAO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇAo E SERViÇO PUBLICO

50· LEGISLATURA. -1.- SESSÃO LEGISLATIVA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N" 4.208/98

Nos turmos 'lO art 119 caput I do Heqlmento Interno 'J.:t

Câmara dos üeoutados o:::ir Presldonte aelermlnou a abertura _~ dIvulgação na

Ordem do DIa das Cl.JmlS5Óes . ·:c çrazo para <Jprcsenlação de emendas <J partir

de 01/04/98 por cinco sessões [",qotndo o orazo mio foram recebIdas emenrjas
ao Projeto

;J<3la 03 c..:mlssáo 11m 14 c"!B abnl c1e 1998

Ibhla Y'."'!r:J.l d~ Nmr:!';:l

~1.H.:r(Jt:1rJ:1

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERViÇO PíIBLlCO.

I - RELATÓRIO

Com a presente IniCiatIva. pretende o Autor poSSIbilitar aos

trabalhadores a m()vlment.:lçào de suas contas \ mculadas no Fundo de (jarantla do Tempo

de Serviço ~ FGTS com o tim dtO penmtlr a aqUISIção de pequena propnedade rural.

Justlticando a medida. o Autor argumt:nta que o projeto proposto
poSSUI ora dupla vantagem" de colaborar para o retomo do homem ao campo e redUZir o

desemprego. p()is. adqumndo uma pequena propnedade rural. o trabalhador podera

explorá-la a tim de obter os meios de subSIstênCia de sua familia, contnbumdo para o
aumento da nqueza naCIOnal

No prazo regimental. não toram apresentadase~

E o relatóno ~

H- VOTO DO RELATOR

Nos tennos rcglmcnt.:l15, cumpre~nos analisar a matéria sob o
aspecto mentório

o slstcrn.:l do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS foi

concebido como alternativa à e!itabllldade dccenal (hOJe supnmida pela Cana Politica de

1988), de fonna a propIciar ao trabalhador uma n:serva monetana proporcional ao seu

tempo de serviço. quc lhe ~stana dlspomvd. caso tivesse !leu contrato de trabalho

reSCindido sem que. para t.:lnto, tivesse dado caU5a.

Ao mesmo tempo, devena ampliar. Slb'tllticatlvamente. as

poSSIbilidades de implementação de programas voltado5 para a melhoria das condições

habitaCIOnaiS. de saneamento básico e de Infra-estrutura nas areas urbanas.
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Apesar das diversas alterações que o regime fundiário sofreu ao

longos dos anos. C' importante ressaltar que amrla-prevalecc o seu objetivo preclpuo.

Os recursos. portanto. devem atender pnornanamente o

trahalhador Inu '>cus I.h:pt:nrlt.:nlcs IlJuc perde n \ meulo cmprcgatlCIO.lJ.uC se aposenta pcla

Prc\'lrlcncl3 Sacud. que deseja adquwr mornara propna ou quando () trabalhador ou seus

dependentes sejam acometidos de ncoplasla mahh'l13 ou que for ponador da Sindromc da
Imunodeticiência Adquinda lAtOS), Também pode ser etetuado o saque na falta de

recebimento dt.: depositas. em sua conta vinculada. por tres anos ou mms. jã que tal

situação pode slgmficar que o trabalhador não logrou êXito na tentativa de reingressar no

mercado tormal de trabalho. ou para aplicação em cotas de Fundos Mútuos de

Prívatização,

ASSim. para garanur a aplicação dos recursos do Fundo. toma-se

necessana a manutenção de níveis positivos da sua arrecadação liqUida. que tem se

mostrado cm patamares perigosamente halxos 13ce ao elevado volu~ues

apresentados cm suas djfercnte~ modaJi~adc~. nas contas Vinculadas dnFG~~L

Dessa )(lOna. a Inlctam'a r:m c"ame mio e coerente com O!\

ubjcu\uS do tnstlluto du Fundo de liuranua do Tempo de Serviço. pOIS efetivamente as

lupotel'ics de movlmentaçào da conta \ Inculuda hão que ">cr rcstntl\'a~. a fim de não

preJudicar. de um lado. Importante fonte de recursos para aplicações em habitação

popular. ~ancamcntn c infra-estrutura e. de llutro lado. a constitUlçào de uma reserva
manctana para o próprio trabalhador,

Isto poSIO. somos pela reJelçào do Projeto de lei n' 4.208. de 1998.

11I - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público. em
reUnião ordinária realizada hoje, REJEITOU, unanimemente. o Projeto de Lei nO
4 208/98. nos termos do parecer do Relator, Deput'jdo Paulo Rocha.

Estiveram presentes os senhores Deputados Pedro Henry, PreSidente:
Jaime Martins e Jair Meneguelh. Vice-Presidentes: Chico Vigilante. Paulo Rocha.
Marcus Vicente, Agnelo Queiroz. Benedito Domingos, José Carlos Vieira. Noel de
Oliveira, José Pimentel. PinheirO Landim. Domingos Leonelli. Sandro Mabel.
Arnaldo Faria de Sá e Wilson Braga.

Sala da Comissão, em 02 de dezembro de 1998.

REQUERIMENTO

Requer o desarquivamento de

proposições.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 105; llarágrafo ÚDico, do Regimento furemo da

Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o desarquivamento dos

projetos de Lei. a seguir relacionados e em anexo. que são de minha autoria.

PLC n° 62. de 1995

PL n° 556 -A, qé 1995

PL nO 779-A, de 1995

PL nO 965, de 1995

PL nO I.866-B, de 1996

PL nO 1964, de 1996

PL n° 3.812, de 1997

PL n° 3850, de 1997

PL n° 3.870, de 1997

PL nO 4208-A, de 1998

PL n° 4.784, de 1998

PFLlSP

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.20S-AJ9S

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados. o Sr. PreSidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das
Comissões de prazo para apresentação'de emendas. a partir de 29/03/99. por cinco
sessões, Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1999.

~
Secretária

COMiSSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

I- RELATÓRIO

O projeto de lei em exame pretende pOSSibilitar ao titular de

conta do FGTS a aqUisição de uma Única propnedaàe rural. utilizando-se de seu

saldo naquele Fundo. Com tal finalidade, a proposição altera a Lei nO 8.036, àe

11/05/90, acrescentando inCISO e parágrafo ao artigo 20, que estabelece os casos

possivels de movimentação da conta Vinculada do trabalhador.

Na justlticação apresentada. o nobre Deputaào Coraucl

Sobnnho sálienta. como ongem da violênCia urbana. o crescimento desordenado

das Cidades e o grande de~emprego vlgente. No seu entendimento. a

proPOSIçãO em apreço contnbuirá para a reversão ào Citado quadro, através da

geração das oportUnidades de emprego e do aumento de renda.

Submetido a apreCiação da Comissão de Trabalho. de

Administração e Serviço Público, o projeto foi rejeitado, nos termos do parecer do

Relator, liustre Deputado Paulo Rocha.
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Nos termos regimentais. compete-nos manifestar sobre o

mento da proposição (art 24.11) e sobre sua adequação financeira e orçamentána

(art. 53.11).

11- VOTO DO RELATOR

Apesar de reconhecermos a nobre Intenção do Deputado

Coraucl Sobnnho. apoiamos o parecer da Comissão de Administração e Serviço

Público. opinando pela rejeição do projeto em apreciação.

Realmente. não podemos perder de vista o objetivo basilar

do FGTS. que é a formação de poupança para o trabalhador. a ser utilizada no

caso de uma reSCisão contratual. Ademais. os depósitos em conta vinculada

constituem-se em importante funding de diversos programas govern~mentais de

relevante Interesse. AsSIm. somos de opinião que não devemos incluir OLitros

casos para a movimentação dos saldos. além dos Já previstos ~ela Lei nO 8.036 e

suas allerações.

Por outro lado. em relação á aqUlslçao de pequenos

imóveiS nurals. foi criado. no ano passado. através da Lei Complementar nO 93. de

04/02198. o Fundo de Terras e de Reforma Agrária - Banco da Terra. com o

objetiVO de finanCiar programas de reordenação fundiária e de assentamento

nuraL Suas principais fontes de recursos são: as contas de depósitos não

recadastradas. uma parcela de recursos do PIS/PASEP. titulos da divida agrária

e empréstimos de instituições financeiras naCionaiS e internaCionais. O prazo dos

finanCiamentos poderá chegar a 20 anos. com carênCia de até 36 meses.

Compete a esta Comissão de Finanças. alêm oe

manifestar-se sobre o exame de mento. apreciar a proposta quanto a sua

adequação orçamentaria e financeira. conforme prevêem os arts. 32. IX. "h". e 53

11. do Regimento Interno da Cãmara dos Deputados.

Na conformloade das diSpOSições contidas no RICO.

somente aquelas proposições "que Importem aumento ou diminuição de receita

ou de despesa pública. quanto á sua compatibilidade ou adequação com o plano

plurianual. a lei de dlretnzes orçamentarias e o orçamento anual" estão sujeitas

ao exame de admissibilidade

A maténa tratada no projeto em exame. na proporção em

que propõe alterar a Lei n° 8 036. de 11/05/90. que dispõe sobre o FGTS. não

tem repercussão direta ou indireta no Orçamento da União. eis que se refere a

aspectos de natureza eminentemente extra-orçamentária. mormente reveslidos

de caráter essencialmene normativo. sem impacto financeiro ou orçamentário

públicos, ou seja, reporta-se tão somente a regular dispOSições compreendidas

em sistema alheio aos diplomas legaiS prescntos pelo RICO - ainda que resultem

em Implicações financeiras - estando, ass.m. fora do alcance e campo de

abrangêneta limitados pela norma regimentaL

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e. Tributação. em reumão ordlOarla realizada hOJe,

conclUIU. unanimemente. pela não Implicação da matéria com aumento ou diminUIção

da receita ou da despesa publicas. não cabendo pronunciamento quanto á adequação

financeira e orçamentária e. no ménto. pela rejeição do Projeto de Lei n° 4 208-AlQB.

nos termos do parecer do relator. Deputado Waldir Schmldt.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Veda Cruslus. PreSidente; Rodrigo

Maia e Armando Monteiro. Vice-PreSidentes: Betinho Rosado. Deusdeth Panto]a, Jorge

Khoury, José Ronaldo. Manoel Castro. Paes Landim. Paulo Lima. Antonio Cambraia,

E~lnho Bez. Germano Rigotto. Pedro NovaiS. Antomo Kandir, Manoel Salviano, Nilo

Coelho. Roberto Brant. Carlito Merss. José Pimentel. Milton Temer. Ricardo Berzoini,

Fetter Júnior, Odelmo Leão. Zê índiO. Basilio Villani. Coriolano Sales. Eviláslo Farias,

Marcos Cíntra. Lincoln Portela. Euniclo Oliveira. Jurandll Juarez e Luiz Carlos Hauly.

Sala da Comissão. em 9 de junho de 1999.

'{lqt~~Ut1
De/ut:'da Veda Cnusius

PreSidente

IPROJETO DE LEI N° 4.224-A, DE 1998
(Do Sr. Aldo Rebelo)

?mibe a Instalação de borflbas de auto-servIço nos postos de abastecimento de
combustíveis e dá outras providénclas'

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO:
DE MINAS E ENERGIA: E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART.
54) - ART. 24. 11)

JH!MÁ!HQ

- Projeto inicial

- Projetos aPensados: nOS 4.519198,991/99.1.189199 e 1.418199

111 - Na Comissão de Minas e Energia:
- emendas apresentadas na Comissão (2)
- termo de recebimento de emendas" 1998
- termo de recebimento de emendas - 1999 (nova Iegil;latura)

IV - Na Comissão de Trabalho. de Administração e SeMÇO Público:
"termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- parecer da Comissão

Pelo aCima exposto. somos pela não Implicação da maténa

em aumento de despesa ou diminUição da receita. não cabendo a este órgão

tecnlco realizar exame de adequação quanto aos asoectos financeiro e

orçamentários públicos do Projeto de Lei nO 4 208. de 1998: quanto ao ménto.

opinamos por sua reJeição.

,) ,j I ('ti
í. (lL:vlo<--LllL ",l'1Jeputado Waldrr Schmldt

Relator

Sala da Comissão. em
.:

de de 1999.

~n.lC FIca PfOlbld2 ':'lr.nala.:âo ae bombas open.::J.: "~IÇ' t'fO:"rlo) ·:on;:.ur.H,JO~ '~lpo ;'!1,::1.7

ser-l;;O' n05 DostOõ ao: 3::12st-::c:m:mo c:: com~bUSll\eI5, em tooo" t~mt(tí1" naclOnai

An. 2° O descumo:1!llenlo ao \j:'SPoSIO nesta :..;:: Implicar:! ';!m <2oilcacão de muiu
eaul\ahmt: a :.000 ,duas mli! LrIF, ao posto d';! combUSlI\el l;llralOf ': ~ dlSt.I'ÚlUltJora:l QtJ:lI"
poStO t:stl\'er vinculado ' ~

P.aJ'.:igr,2fD úníco. ':'. r:mcldénCl.1 no'ae~cumpnm'::1lb-des!a L~: lmoi,c,ua no pagamenro do
àobro ào \alor da multa esubeieclàa no r..tJpw deSlt: amgo '::. em caSO.Jt: const2ta.:ão do terem"
descum'Pnmemo. no fechamentC' do oosto

An. 3t' Compete n,o '.1InlSl:no das '.hnas e Ener~"2 c:::term;na! a,,; prO"'Hj:nCI~s nece'ssam.5
pa~ a fiscallzaçào ':: (> .;ontro'e CO üe: c~mpn~ento d<!S1.:l. lo:l

.\rl. ~o fi POI.l~r ::>;~':U~I\QIt:!!~Jamenlaratna L-:=~ nr ;:'TJ..!í" Llc:"i "(l'.enu.' ;j'.1s.) partI! Je
>U<l p:Jb\JC.::lcào • , , . ,

-\rt. :;'0 ~$ta Ltl tnlra t:lT1 \'lgor na data ue sua prom!J'~úç;io

-\rt.6° Rr:\ogam·<.e:.", dl;POSlcõe'i o:m contran!.'
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DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAÇÃO 'r

Setembro de 1999

E O argurnemo dos defensores do sistema de auto-serViço de que sua Implantaçào nãõ'
provocaria desemprego. era. no mlnlmo, puenl' deslocar os frentistas para oUtraS attvldades dos
postos. alJCnas deslocam! o problema da desempre.go para outrOS s.etores

Dilntc do exposto. e',pero contar com o apOio dos demaiS colegas parlarnenwes. pàra
aprovaçia do presente projeto

o manUS~IO de COmOUStl\CI5 requer pr.1tlca. alem ,J~ um treinamenTO espeCifico. no tocante
ao conheclme.nto das caracte:mucas c das normas â~ ~et!.ut'anc2. ~:!. ~U:l m:lnmuiacão isso e
Imprescmdlvcl p3ra Q resguardo da saude e d.3. segurança d~s l.':!ue rT'Zoalham com taiS produtos e
para a população em ;;::>.11

Val~ lembrar que aS ultimas alterações da r:l1stura alcool-metanol. bem como sua.
compoSIção em tenno~ percentuaIs na gasolina e:<'lglram determmaàas provldênclas adicionais para
o conttDle de seu llUnuselD. Li'ns como a obngatonedade do uso de luvas de proteção. mascmi1S e
ump6es de nanz. DOrque o mctanol. como se sabe. POSSUI eienos altamente 1)OC1\'OS para a saude do
homem. E a ga.sohna. aicrn dISSO. comem benzono. que e. compro·..adameme. cancengeno.

ASSim. il. mampulacio de combUSUVCIS diretamente pelo publico consumidor pode01
acarretar elevados nSCDS para pessoas nào tremadas para tr:1balhar como frenl1stas nos postos,

. Se nio bastaSsem todos os nscoSo Inerentes no m::musclo d~ combustl ...·cts por pessoas
dtsqua\\fiCl.du. o s\Stema de lmG-ser',"lÇo. se lmp\anlaóo. pro\ ocnra óesl:m'P1'l:go dos uaba\hadoTes
desse St\Or Uma \crdadel['lI InJusllça SOCial. num momento de cnse económlca e recessão.

Em 1994. quando tel'\ll:l pela pnmeuil vez.,prolblr :l. mstalação de bombas do l1po auto
sennço nos postOS de C~mbU5tlVels. os argumentOS que USõlr.am para arqumlr meu proJeto de \el
::ram d~ aue nio ha\l:l. nsco nem óc:semprego t: que: no el:\O RIO - São ?aulo la ha\1a multas d~SS:lS

bombJs em operaçio. POIS Dem. o Estado de São Paulo. ~ue vem enfrentando uma das mlUores
cnses de desemprego. e reconhecendo O~ nscos t: os proolemas SOCIaiS a que sua população estana
SUJClta. proibiU. recentemente. atra\cs dc leI. n Instalaçào dessas bomo:l.S em lodo seu temtono

Sala das Sessões. em p 5/.'-&'-; -rI '1J'

Depu~ry

O principal objetivo do presente projeto é a manutenção dos
empregos dos frentistas dos postos'de combustíveis, uma categoria que
vem diminuindo dia a dia sua partícipação nas atividades produtivas
do nosso pais, agravando ainda mais os altos indices de desemprego do
país, que já beiram os 20010 da População economicamente ativa

O atual momento econômico do pais está a exigir uma revisão
nos critérios neoliberais da relação capital x trabalho, sendo que este
projeto visa assegurar, no mínimo. a manutenção dos empregos de
milhares de frentistas que atuam ilOs postos de abastecimento, que,
além do mais, dão maior segurança ao abastecimento dos produtos,
sempre tóxicos e inflamáveis.

É necessário ser lembrado .que os combustíveis brasileiros não
possuem uma padronização adequada que permita orientar os
consmnidores sobre sua manipulação. Dessa forma, o manuseio de
combustíveis diretamente pelo consumidor poderá acarretar elevados
riscos para a população.

Assim. solicito o apoi'm;nentos dos meus nobres colegas á
proposta. que. ao mesmo tempo que garantirá empregos. também não
redundará em nenhum prejuízo aos proprietários dos p~e
abastecimento. já que sua planilha de custos atual já contempla a
existência dos frentistas. Os P9stoS são remunerados em percentuais
sobre os combustíveis. peréentUais estes que levam em conta o
pagamento dos salários e encargos sociais dos frentistas. Ponanto,
prejuízo não haverá aos postos.'

PROJETO pE l-EI N° 4.519, DE 1998
(Do Sr. Paulo Rocha)

Proibe a instalaçao no território na.ci.onal de. bombas de
auto-abastecimento de combustíveis.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI No 4.224, DE 1998)

oCongresso Nacional decreta :

Art. 10 - Fica proibida, em todo o território nacional, a instalação
de quaisquer bombas de combustíveis que funcionem com anto
atendimento, nos postos de abastecimento de combustíveis.

Parágrafo Único - Entende-se como bombas de combustíveis do
tipo 8I1to-atendimento aquelas que dispensam o trabalho dos frentistas
dos postos de abastecimento de combustíveis, permitindo ao
consmnidor abastecer o seu próprio veí~ulo.

Art. 20
- O descumprimento ao disposto nesta lei acarn:tará as

scgIlintes penalidades:
1- 1.000(hmn mil) UF1Rs na primeira ocorrênéia
n- 2.000(duas mil)UFIRs em caso de reincidência

III - Interdição e lacração do posto de abastecimento. além de
multa de 3.000(três mil) UFlRs na terceira ocorrência, perduvand~
interdição até sua regularização. i...A1 J

An. 3° - Caberá ao Ministério das Minas e Energia a
fiscalização e cumprimento da presente lei.

Art. 40 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
60(sessenta) dias.

Art. 5° • Esta lei entra em vigor 90(noventa) dias após a sua
publicação.

An. 6° • Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões. em /)/O;,~/1r

-ptr~~
PTfPA

PROJETO DE LEI N!! 991, DE 1999
( DO·Sr.'padre Roque)

RequliUllenta a instalação 'de bombas de auto-atendimento nos
postos de abastecimento de combustív@is dá outras
providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 4.224, DE 1998)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1°· A mstalação e operação de bombas de auto-lIIClldimento em
postos de combustivelS será permitida somente com bombas e bicos que
possuam SIStema auroIDJitiéo· de liberação e travamento de combustiveis
quando do efeltvo abastecimento do ve,culo.

§ 10 • A InStalação de que trata o ··capuC deste artIgo devera tcr a
aprovação da PrefeItura MurnClpal.

§ ,20 - Não sera permitido o aUlo-atendimento arraves de bombas
convencionaIS que liberam produtos inflamáveis desarrelado ao tanque de
combustivel do veiculo.

Art. ~o - Fica limitada a instalação de bicos de bomba de auto
atendnnento a 20% (vmte por cento'l do total de bicos mstalados em cada ilha
de abastectmento.

Art. 3° - Nos postos que tenham mstaladas bombas de auto-atendimento,

toma-se obrigatória a presença permanente na pista de mn profISsional
especializado em segurança de produtos infiamàveis.

An. 4" - A disnibuidora que fornecer produtos aos postos será
solidanamente responsavel com o revendedor por danos a terceiros e ao meío
ambiente. decorrentes da utilização do SiStema de auto-atendimento.

Art. 5' • A fIScalização do cumprimento ao determinado pela presente
lei. será, de responsabilidade da Prefeitura Municipal. através do órgào
resp9ll$3Vel.
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An. 6" - o descumprimento ao disposto nesta lei acarretará as seguintes
penalIdades:

1- 1.000 (um mil) UFIR's na primeira ocorrência:
II - na reincidêncIa. lacração do posto de abastecunento de combustivel

ate seu enquadmmento nas normas estabelecidas na presente lei:
m- na terceIra ocorrência. cassação do alvará. de funcionamento.

Ar!.
sessenta (60) dias a presente Lei.

publicação.

3"-

4" -

o ExecutIVo federal regulamentará no prazo

Esta Lei entra em vigor na data de sua

An. 7" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçio.

An. 8" • Revogam-se as dispoSIções em contrário.

Ar!. s- . Revoga~se as dISPOSiçõeS em contráno.

JUSTIFICATIVA:

A máquma. cada vez maís. toma o emprego do homem. Tem sido assim
na mdústna automobilistica. nas confecções. na agricultura. nos bancos. O
pais começa agora a se deparar com a pólêmica do sistemll self-service de
abaste<:imento nos postos de gasolina. Além das previ>iveis demissões em
massa dos frenttstas. surge a discussão sobre a segurança do sistema

Embora os niuneras Dão sejam exalOS. calcu1a~5e em pelo menos ~:!O

mil o numero de trabalhadores que amam como frenU5ta5 em pOStOS de
gasolina no Brasil. A chc2ada. do sístema.' self-service tende a varrer estes
postos de tr:1balho do mer";-do. Mas. este nào é o único problema. Existe ainda
a questão da segurança no manejo com o combustível o que pode colocar em
risco a Vida dos trabalhadores. dos motoristas e de muitaS outras pessoas. já
que a capacIdade de destruição de um posto de gasolina é algo unensuravel.
Entre os argumentos favoràveis ao amo-atendimento estão a modernidade e o
possivel barateamento do preço do combUSllvel.

O sistema de .uto-atendimento é amplamente utilizado nos Estados
Unidos. Só que por la não há questionamentos sobre os equipamentos e o
emprego não é problema para os americanos. Mas. não são só os trabalhadores
que estão preocupados com a tmplantaÇão do sistema no plllS. Em matéria
publicada no Jornal "O Estado do Paraná". de 20.05.97. o então Presideme do
Sindicato dos Combustiveís do Parana Robeno Fregonese. questionado sobre
a implantação do self-service de abasteeunento. declarou: "Nós não temos
equipamentos modernos para oferecer aos clientes mn sistema seguro de auto-
abasteclfficoto", -

A cidade de Curitiba. por lei municipal. adotou um sistema que permite
que um percentual de bicos de bombas de alt.lldimento sejam pejo 5JSlema

self-service. que funcíonou dl111Ulte varias meses. Ocorre que. em decisão
recente. a Justiça argüiu a ilegalidade da lei sob o argumento que é de
competência da esfera federal a elaboração legislativa refereme a esta materia.

Como o sistema estava funCIOnando a contento da grande maIoria da
população que tinha a opção de escolha entre o atendimento tradicional e o
auto-llIendimento. e a paraJisação do sistema se deu em virtude de dúvidas
sobre a competência legISlativa ser de competência do municipio ou da União,
apresento o presente projeto de lei que. creIO eu. solucionara quaisquer
dúvidas sobre a questão.

Sala das Sessões, em 20 de tnalO de 1999

PROJETO DE LEI N~ 1.189, DE 1999
(Do Sr. Enio Bacci)

'ro!be o auto-atendimento nos estabeleCi.mentos que comerci.alizam
cOllbuat1veis, lubrificantes e derivados de petróleo.

(APEHII-SE AO PRq,JETO DE LEI NO 4.224. DE 1998)

o CONGRESSO NACIONAL decreta :

AR. 1-· Fk:a· proibido o auto-atendunento nos
estabeleetmentos que comarCiIlUzam combustivels, lubrificantes, e derivados 08
petróleo.

Art. 2'. O Ministério das Minas e Energia, firmará
convãnio com Eltlldol e Município. P"'" fiscalizaçio e ClJmp<lmento da presente Lei

JUSTIFICATIVA
Há setores da industria nacional que com os

avanços da automatização trouxeram avanços incalculáveis, no que se
refere a disputa de novos mercados. O aperfeiçoamento das linhas de
produção automatizadas reduzem o custo final dos produtos. fato este que
dá a industria maior poder de competilividade.

Por outro lado. constata-se que tais avanços.
apesar de inevitáveis, trouxeram problemas aos trabalhadores de modo
geral, principalmente os menos qualificados. Não se preocuparam, os
governantes e mUito menos a classe empresarial. no sentido de qualificar
a mão-de-obra. proporcionando cursos de aperfeiçoamento aos
trabalhadores. As vezes até parece que alguns setores enxergam os
"simples" como se fossem um carvão que após usado se joga fora. São as
vozes do silénclo tão bem descritas por Graciliano Ramos.

No caso em tela. toma·se Imperiosa a atitude de
proibir a automatização das "bombas de gasoltna". pois. existem
aproximadamente 350.000 frentIstas atuando nos Estados brasileiros. Só
no riogrande o sindicato de classe reúne 10.000 associados.

Frisasse ainda. que os derivados do petróleo em
sua maioria contém substãncias nocivas à saúde humana, tanto que os
funcionários de "postos de serviço" pnvam de legislação especial que lhes
dá direito à aposentadona Integral após 15(qumze) anos de efetivo
trabalho.

Por derradeiro. há momentos em que devemos
ignorar os avanços tecnológicos, frente à penúna por que passa os
trabalhadores .polS a automatização das "bombas de gasolina" , trará
desemprego em massa a milhares de brasileiros.

Baseado nestas alegações. solicito aos nobres
pares desta Casa a adesão e a postenor aprovação do Projeto ora em tela.

Sala das Sessões, j b de ot de 1999

~0~--~
ENIO BACCI

DEPUTADO t:EDERAL PDTIRS

PROJETO :JE :'E1 ~iº 1 . .t 18, ::tE 1999
(DO SR. ANDRE: BENAS5I \

Disc.l.plina a lnstalação de. bombas de auto-servl.ça nos postos de
abastec.l.mento de combustiV!'HS.

(APENSE-SE 'AO PROJETO DE :"EI }l'2 4.224, DE 199B)

o Congresso NaCIonal decreta,

Art. 1° A instalação de bombas de auto-serviço nos postos

de abasteCImento de combustlvels não podara exceder o limIte mãxJmo 98

clnqúenta por cento do total de bomoas eXIstentes em cada posto.

§ 10.. Entende~se como bombas de 'allto-servlço aquelas que

pennltem o consumIdor aoastecer o seu veiculo por conta própna.

dIspensando a atuação do frentista.

§ 2" E vedada a cobrança de preços diferencIados entre os

combustíveIs comerCIalizados nas bombas de auto~servlço e nas bombas

ooeradas por frentIstas.

Art. 2° O descumpnmento desta LeI implicara o pagamento

de multa'pelo posto infrator no valor de 1000 (mil) UFIR. dobrando-se o valo'r

em caso de reinCidênCIa.

Parágrafo úmco. No caso de nova reIncIdênCIa. o posto çte..
abasteCimento de combustlvelS mfrator sera interdItado. ate que se ajuste -à~

condições previstas nesta LeI.

Art. 3° Esta lei entra em vIgor no praz·~ de noventa dias',
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JUSTIFICAÇÃO

ConstItuI uma realidade dos tempos mocemos a influência

cada vez malar das \novações tecnológlcas nas relaç.ões de uabalho. fato que

nos parece IITeversivel. Assim tem sIdo em relação a diversas categonas. como.

por exemplo. os bancános

~n'.rr'.IllJE---

1~·.2,z</ IPE I r llfWSl\ll
[llAflIlln\ll

\4UmMIVI
IllllllTltl.TI\Il

rlllma IE

Substttua-se o parágrafo ÚniCO do artigo 20 pela segUinte redação:

"Art. 2" .

1lII11J6TtnCl:l'

§ ÚniCO A relnCldéncia na mfração motivara o pagamento díário do valOr da multa. a Que
se refere o caput. ate o fechamento do posto. 30 (tnnta) dIas após o não cumpnmento da
notificação respectlva-,

lIIlKI_IDO LvciAIVC !.;( .>.

o mesmo pode acontecer em relação aoS frentístas dos

postos de abasteCimento de combustivels. com a tendênCia hOJe verificada de

substituição das bombas manuais por outras. operadas pelo própno consumidor.

Se a Invasão tecnológica e mevitável. as suas

conseqüências no nivel geral de emprego são previsíveIs e nefastas. A
expenencta dos bancanas é bastante eluCidativa. pOIS a Informatização das

agénclas bancanas é responsável pela eliminação, nos últimos anos. de mais da

metade das vagas então eXistentes no setor E o fenõmeno da substituição da

mão-de-obra pelas maquinas.

Esses fatos nos levam a questIonar qual sena o bem mais

importante a se proteger os ganhos de capital das empresas. com a redução de

seus encargos a partir da modernização. ou a pessoa humana. ameaçada com a
perda do emprego? Esse QuestIonamento é que nos leva a apresentar o presente

projeto.

Diante da inevitabIlidade da incorporação das inovações

tecnológicas pelas empresa e. tambem. do Impacto' que ISSO Ira acarretar nos

índices do desemprego, estamos propondo que cada posto que resolva Instalar

bombas de auto-serviço tera que manter pelo menos a metade das bombas do

estabelecimento operadas pelos frentistas. Imaginamos que tal medida diminuirã

sensIvelmente o numero de postos de trabalho que podenam ser eliminados no

setor.

JUSTIFICATIVA I
A kiéia é a de não sà aumentar o peso da multa a fim de que a lei seja cumprida, como.

também dar um prazo para que a notJficação seja respeitada. .

Além disso. os postos 'Que Instalarem bombas de auto

servIço não poderão cobrar preços diferencIados daqueles praticados nas

bombas manuais como forma de eVitar uma dlscnmmação dos frentlstas.

MUitos Doderão entender Que do prOjeto aavlra um aumento

dos encargos dos empregadores: ao contrãno, acreditamos Que ele, na verdade. :

vem em defesa de algo maJor a aefesa ao emprego ;. em conseQuêncla. da

dignidade humana. COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

E'Jldenclaoo o relevante alcance SOCial da proPOSIçãO em

tela, rogamos o apoIo De nossos Ilustres Pares a sua aprovação.

Sala das Sessões. em de de 1999.

TERMO DE RECEBIMENTO DE E),IENDAS

PROJETO DE LEI N' 4 224/98

,
~~-~-----\

Deputado ANDRE BENASSI '
Nos tennos do ano 119. caPUt. 1. do Regimento Interno da Cimar& dos

Deputados. o Sr. President~ detenninou a abenura - e divulgação na Ordem do Dia das
Comissões - de prazo para apresentação de emendas. a p:mir de 03.04,98. por cinco sessões.
Esgotado o prazo. foram recebidas 02 emendas a.o projeto

Sala da Conussào. em 15 de abril de 1998.

. lIIlK
IlIEIlIllllO lut. ,~iJo ,; (f'-

r llfWSl\ll
[lll/JlllllTlVl

rlUmMlYI
[lDI1lClTlVl

il.,.. fi" ..!>.!. Lqut<L'~
AR! 'G. dt A IAIanpe Canteiro

Secretaria Substituta.

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
1lIIOI.mI1lCl:l'

AdiClone-se ao artlgo 1° o segUinte paragrafo único:

-Art. 10- ••••••••• ,.••. ,.•.•••••

§ único Os postos de abastecimento que já disponham de auto-serv1ço terão o prazo de
120 (cento e vinte) dias. apas a publicação desta Lei. para a sua completa desativação".

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N" 4.224198

JUSTIFICA1'1VA

A emenda tem por úmco objetivo desativar os auto-serviços que poTVentura jã estejam
em funcionamento. adaptando a realidade ao espirito da Lei.

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Cllmara doS
Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas. a partir de 10.05.99, por
cinco ses5Õlls. Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da ComiSsão. em 17 de maio de 1999.

~
LenlValda D. S. A. LobO

secretária
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COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

.: .. ':":

DF. ~:oOli/93

:.:.: :':':':':-:. ~ •• :: •••••• ..,,, •• ,. - •• 0 ••...-:--?':...
", t:. •• ~w....'_':'~~ r-\,_ i
:.':".i!. -:::: 9f1 :F~~~:;:

Brã!:iiia. 09 de fevereiro de 19q~. "
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

SenllOi Presiàente.

Nos temlDS do Art. 105. paragr:lfn unicu. ào Regimento
Interno dn Câm<:<.ra àos Deputados. requeIro ~ \' E:." I.) desarquivurncmo da:;
::;e~umles proposições por mml aprcscntao~~ em 1":~lsi3turas p2SSt:das:

PEC :32/95
PE': 535/97
PL645/91
PLM6/91
PL 930195
PL 1~54/96

PL2264/96
PL2774/97
PL 2821197
PL 3482/97
PL 3757/97
PL3876/97
PL3S79/93
PL4124/98
PL4203/98
PL4454/98
PL 4519/98
PRC 144197

te ....~ente/

/'d/I \I
UCl1A I

Deputado Fede,,' PT:PAI
Exmo Si,
,'/JCHEL TEMER
MD Presjd:'.l~l': da Câmam dos Dcputadcn,

Defiro. Revejo. no! tem\(I~'do lJt. J,U do lUCO~;'Wuiçtl\
do PLo! 4.224m.. plfl ddtmJiu..Ir lo iocluslo ds Comíssio dl
TAbalbo. d: Admiaisuaçlo c Serviço P6b1ico. que dr:vtri
prommcl2r.se unes da COMlSsio deMmufihcpI- u:it·
sec.:após,publiqucosc. _.. 0 .~, __ ._~. - - __

• _ • ~ __ ~ ..... ~ ••__ • o. •

, Em 0" I aa j q9 _._ .. _
COMISSÃO DE TRABALHO, ú.:; ,",un,il;,tIQ I n.I1",';'u ri .:lCI"\VI~U ":úã~~~ .... --~:

OI.Pres. n' 92199
Braslira. 23 d.Junho d. 1999

Senhor PreSIdente

Em despacho mlclal, emItIdo pela PresidêncIa da Casa, quanto às
Comissões competentes para analisar o Projeto de Lei n° 4.224198, do Sr. Aldo
Rebelo. que "proibe a mstalação de bombas de atJto·selViÇG n05 postos de
abastecImento de combustíveIs e da outras prOVIdenCias", foram menCionadas a
Comissão de Minas e EnergIa e a de ConstitUição e Justiça e de Redação.

Por entendermos ser a matéria do ProJBto de Lei em epígrafe afeita
àquelas de competêncIa desta ComIssão. solIcitamos a Vossa ExcelênCIa que
proceda a mudança de despacho. no sentIdo de mdlcar esta ComIssão como a
pnmelra entre as que cumprem dIscutir e votar o Projeto de Lei nO 4.224198.

Na oportunidade, reitero protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

(1(}f1:;
Deputado JOSE MUCIO MONTEIRO

Pmsldente

ASua C:<C4/éncr. o Senhor
DEPUTADO MICHEl. TEMER
Presidente da Camlra dos Deput.dos

PROJETO OE LEI N' 4.224198

(Apensados. PL's n's 4 519/98 • 991/99)

Nos termas do art. 24. § 1° e do ano 119. caput, I. do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, o Sr. PreSidente determinou a abertura - e divulgação

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a

partir de 10/08199, ~r CinCO sessões. Esgotado o prazo. não foram recebidas

emendas ao Projeto e a seus apen~ados

Sala da Comissão. em 17 de agosto de 1~.

_~d~ 'C4-1ttf'
Sueli de Souza

Secretãna substituta

COMISSÃO DE lRABAl.HO DE ADMINIS1RACÃO PÚBLICA EDE SERViCO PÚBUCO

1. Relatõrio.

o Projeto de Lei nO 4224. de 199B. do Deputado Aldo Rabelo. proibe a
instalação de bombas d~ auto-serviço nos postos de abasteCimento de combustíveis.

o Autor embasa a sua proPOSiçãO no argumento de que o manuseIO de
combustivels requer pràtlca, além de treinamento específico. no tocante ao
conhecimento das caracteristlcas e das normas de segurança para seu manUseiO,

Destaca. tambem. que a mampulação de combustivels diretamente pefo
usuana poderâ acarretar elevados nSC05 para pessoas não habilitadas ao seu
manuseio.

Alêm diSSO. a Implantação levara ao desemprega nesse setor.
elevando. amda mais. o nível de desemprego no pais

Dispõe, mnda. que o descumpnmento a este dispositivo Implicará em .
aplicação de multa ao posto de combustível Infrator e a distnbUldora a qual ele
estiver vlOculado. Havendo relnCldênem o ,"trator pagam o dobro do valor da multa
e na constatação de um terceIro descumpnmento o posto serà fechado.

A este ProJeto. fOI apensado o PL nO 4 519. de 1998. do Dep. Paulo
Rocha que. também, diSpõe sobre a proibição de bombas de auto-abasteClmento de
combustíveis em todo temt6no naCional

Estabelece multa pelo descumpnmento No casa da terceIra ocorrência
de descumpnmenta. alem da aplicação de multa. o posto sera Interditada e lacrado
até a sua regulanzação.

Dispõe. também. que a fiscalização e cumpnmento da lei caberá ao
Ministério da t.' :n30; e Energia e sera regulamentada pelo Poder ExecutiVO no prazo
de 60 (sessenta) dias.

Argumenta o Autor que o pnncipal objetiVO do Proíeto é a manutenção
dos empregos dos frenbstas dos postos de combustivels.

Além dís&o. embasa seu argumento nos nscos. ao usuário. decorrentes
do manuseio de combustjyeis.

Também foí apensado ao presente, o Projeto de Lei n° 991, de 1999. de
autoria do Dep. Padre Roque. que trata da regulamentação da mstalação de bombas
de auto-atendimento de abastecimento de combustíveiS e dá outras proVKiêno&s.

Propõe o Deputado que a mstalação e operação de bombas será
permitida somente com bombas e bicos que possuam dispositivo automátICO de

liberação e travamento de combustlvels. quando do abasteCimento do veiculo
limIta, asss'm. a Instalação a 20% (vmte por cento) do raral de bICOS Instalados em
cada ilha de abastecImento

O PL nO 991, de 199B também toma obngatóna a presença
permanente na pista de um profiSSional espeClalLzaoo em segurança de produtos
mf\amavels

AtnbuI a aprovação da mstalação e a fiscalização do disposto na LeI ao
MUnlcíplO.
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Não fOI aoresentada nenhuma emenda. no orazo regImental

ÉoRe\:Mono

2. Voto.

A ImportãnClB desse ProJeto de Lei é mQuestlonavel

Esse segmento do setor de serviços e responsavel pela geração de milhares

de postos de trabalho

Dados dispOnibilizados pelo Mlnlsténo do Trabalho e Emprego. apresentados

na Análise Mensal de Mercado de "Trabalho. referente ao mês de abnl do corrente

ano, cnam uma expecta.tl'Ja de creSCImento 00 nivel de emprego no setor de

servIÇOS. ao apresentar uma variação positiva (O.14llfo). dep0t5 de dOIS meses

consecutiVos de Queda. decorrente da redução dos níveis de emprego do setor
Industnal.

Neste senbdo. possibiHtar a Instalação de bombas de Buto-atenc:hmento em

postos de combustíveiS provocará a elevação dos niYe\s de desemprego e ;ogará na

Na 1"I'l1\hares de traba\hadores e ?ais de família.

NJ. mesmo tempo, a introdução de sistemas automatiZadOS de abestecimento

de combustíveis nos postos impona aos consumido<es tRlinamento especifico com

VISlas a assegurar coodições de segurança para a sua manipulaçflo.

Neste asoecto. ha que se COOSlderar que tanto o álc0oi quanto • gasolina

CXlm8rcializados nos postos de combustívelS possuem dooagellS de metano! que

exigem o uso de luvas de proteção. mascaras e tampÕes para o nanz. lace ao ano

grau de tOXldd8de e nocivX1ade â saúde. Além dlSSO. por conter benz&no. toma-se

alIamenle cancerigeno.
Em alguns estados. como em São Paulo, Já se proibe a mstalaçáO de bombas

de auto-seMçO.

Neste contexto votamos peta aorovação do Proleto de Lei nl> 4 224. de 1996.

e. conseQuenlemente pela relelção dos Projetos /1D 4519/98 (10 991199 e nO

1 189199 apensados

Sa\a das Com:ssõeS. ~i-'de agosto de 1999

PARECER DA COMISSÃO

A ComIssão de Trabalho de AdministraÇão e Serviço Público. em
reumão ordlnana realizada hOJe. APROVOU. unanImemente o Projeto de LeI nO
4.224198 e REJEITOU os Projelos ao LeI nOs 4519{98. 991199 e 1 189199.
apensados nos termos do parecer do Relator Deautaao Jair Menegwelh

Estiveram presentes os senhores DeputadOs.
Jose Múclo MonteIro, PreSidente. L211re Rosado Jair Meneguelll. e

Marcus VIcente Vice-PresIdentes: Avenzoar Arruda Herculano AnghlOettl. Paulo
PaIm. Jov31r Arantes. Paolo ROCha. Valdomlro Meger. Pedro Henry. Roberto
Argenta LUCiano Castro EduardO Campos. Vanessa Gr2ZZlotln, LUIZ AntõnlO
Fleury, Jose Carlos VIBlra, Augusto Nardes, Medeiros. Alex.anc1re Santos, Zaire
Rezende Ricardo Noronha. Pedro Eugêmo. Fátima Pelaes. Wilson Braga. Pedro
Celso e Pedro Corrêa

Sala 93 Comissão. em 1{) de se\embrO de 1999.
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lermo de recebImento de emendas '

- parecer do relator
- parecer da Comissão .

IV - Na Comissão de Minas e Energia
emendas apresentadas na Comissão (2)
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DlaJlte do e\DOStO t:'.;lero contar com" aOOlo aos demaiS ,;olel12.s oarlamentares, para
.lOrDva.cao ao llreSenle prOle:,]

'I( /'JI-_ ~!.~-(.. ~c
DeputadóJOS~UCIO MONTEIRO

PreSidente

Sala das Sessões. em

~ PROJETO DE LEI
~~ 4.224-B, DE 1998

( Do Sr. Aldo Rabelo )

Pro,be a mstalacão de bombas de auto-serv,ço nos postos de abaslec,mento de
combust,ve,s e d'a outras prov'dénc,as: tendo pareceres: da Com,ssão de Trabalho
de Admlntstração e Serv,ço Públ,co. pela aprovação desle e rejeição dos de n's
4519198. 991/99 e 1189/99. apensados: e do relator deSignado pela Mesa em
subslltu,ção á Comissão de Minas e Energia. pela aprovação desle e rejeição dos de
nOs. 4 519/98. 991/99 e 1 189/99. apensados. Pendenle de parecer da ComIssão de
Conslitu,ção e Justtça e de Redação

PROJETO DE LEI N° 4.519, DE 1998
(Do Sr. Paulo Rocha I

Proibe a lns-r.alaçao no ~err:,:t.or:l.O nac:.onal '1e bombas d@o
auto-abast:ec1.mento de combust:.ve:t.s.

rAPEN5"Z-5E: AO PROJETO DE LEr 'IH! ,,,,:2·;' DE :9981
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o Congresso Nacional decreta :

Art. 1° - Fica proibida. em todo o-terntório nacional. a instalação
de quaisquer bombas de combustíveIS que fuficionem com auto
atendimento. nos postos de abastecimento de combustíveis.

§ 10 - A InStalação de que trata o ..capne deste amg.o devera ter a
aprovação da Preleltura ~llUUclpal.

§ :0 _Não sera permIudo u aulo-atendun~DlO arraves de bombas
convencionals que libeIiml produtos milamavels desarrelado ao tanque de
combustlvel do veiculo.

JUSTIFICATIVA:

An. 4° - A dIstribUidora que fornecer produtos aos postos sem
solidanamente: responsavel com o revendedor por danos a terceIrOS e ao meIO
ambIente. d~correntes da utih:z.ação do sistema de amo-atendimento.

An. 5° . A fIscahzação do clmIpnmento ao determmado pela presente
leI sera de responsabilidade da Prefeíwra MunIcipal. a!laves do órpo
responsavel.

Art. 6° . O descumpnmento ao ÓlspOSlo nesta lei acarretara as segumres
penalídades:

1- I 000 (um nnl1l'FJR's na pnmerra ocorrénCll\..
II - na rC:lIlcldénCIa lacraçàa do posto de abastccunemo de combusnvel

a1C seu enqu.adrnmcnto nas normas estabelecuias na presente lel.
m- na terceIra ocorrênCIa. cassação do alvara de funCIonamentO

An. "'T':' • Esta iCl entra em vigor na data de sua publlcacão.

An. gc • RevoganHe as dtspOSlções em contrano.

Art. ~o - Fica limna.cia a InStalação de biCOS de bomba de amo
atendImento a 20o/~ (VInte por cento I do total de bICOS mstalados em cada ilha
de abastc:ctmento

An. ]e - ~os POStos que tenham mstaladas bombas de auto-atenchmento.

toma-se obngatona a presença permanente na p1S13 de mn profISSIonal
especializada em. segurança de prodwos mflamave15.

A maquma. cada vez mals. tOma o eID.OrC20 do homem Tem sido asS1I11
na indústna auramabilisnca.. nas confecçõ~s. na agneulmra. nos bancos. O
país começa agora a se deparar com a polêmlca do sistema self·service de
abostecunento nos postos de gasolina. Alêm das previsíveIS demissões em
massa dos 'frennstas. surge a discussâo sobre a segunm.ça do SIStema.

Embora os numeras não sejam exatos. calcula-se em. pelo menos 2~O

mil o numero de trabalhado.res que amam como frennstas em postos de
gasolina no BrasiL A chegada do sIStema self-servlce te:lde a varrer estes
postOS de trabalho do mer~o> Mas. este não é o único problema Existe amda
a questão da segurança no mane)o com o comhust1\'el o que pode colocar em
nsco a VIda dos trabalhadores. dos motonstas e de multar. outras pessoas. já
que a capacidade de destruição de wn posto de gasolina e algo tmensuravel.
Entre os argumentos favoravclS ao auto-atendimento estão a modernIdade e o
posslvel barateamento do preço do combusnveL

O sistema de aUlo-arendImento é amplamente utilizado nos Estados
UDldos. Sê que por lã não ha quesnonamentos sobre os eqUlpamentos e o
emprego não e problema para os amencanos. Mas. não são so os ttabalhadores
que estão preocupados com a unplantação do slStema no pals. Em matena
poblicada no Jornal "O Estado do Parana". de 20.05.97. o então PreSIdente do
Sindicato dos Combustlvels do Parana. Robcno Fregonese. quesnonado sobre
a implantação do self-seI'VIce de abastec1IIlento. declarou; ·~ós não temos
equipamentos modemos para oferecer aoS clícntes um sistema segtUo de aUla
abastectmento lO

A cídade de Cuntiba. por leI mlUUclpal. adotou um sIStema que pcnmte
que um percentual de biCOS de bombas de atendlIDemo sejam pelo SlSteIna
self-scrvtce. que funCionou durante vanos meses. Ocorre que. em deCISão
recente. a Jusuça argmu a ilegalidade da lei sob o argumento qne e de
competência da esfera federal a elaboração ICglSlauva referente a esta matena

Como o sistema estava funCionando a contento da gIaIlde IDalOl1a da
população qne tinha a opção de escolha entre o atendimento uadíClonal e o
mto-atendimento. e a paralisação do sistema se deu em V1ItDde de dnVldas
sobre a competência legISlativa ser de competência do mtmicipio ou da União.
apresento o presente projetO de lei que. creio eu. solUCionara quaISquer
dúvidas sobre a qnestão.

Sala das Sessões. em 20 de IIllllO de 1999

Sala das Sessões. em
Iq::::

-,.,'./ }
.-; ~ _ ...l

.---p c\l 'LO RôCM
PTIPA .

.-\n. ." - Cabera 00 \fimsteno das \!mas c Energia o
fiscallZaÇào e cumpnmento do preseme leI.

An. ~o - O Poder Execunvo regulamentara esta lei no prazo de
60(sessental dias.

An. ~' - Esta lei enrra em vigor oOmovemo J dias após o sua
publicação. -

An. 6' - Revogam-se as dispOSições em conmino.

JUSTIFICAÇAo

O pnnclpal objetlyo do preseme projeto é a manutenção dos
empregos dos frentistas dos postos de combustlveis. uma categoria que
vem dimmuindo dia a dia sua participação nas atividades produtivas
do nosso pais. agravando ainda mais os altos indices de desemprego do
país. que já beiram os 20"10 da População economicamente ativa

O atual momento econômico do pais está a eX1gir uma revisão
nos critérios neolibetalS da relação capItal x trabalho. sendo que este
projeto visa assegurar. no mmirno. a manutenção dos empregos de
milbares de frentistas que amam nos postos de abastecimento. que.
além do mais. dão maior segurança ao abastecimento dos produtos.
sempre tôxicos e inflamáveis.

É necessário ser lembrado que os combustíveis brasileiros não
possuem uma padronlZação adequado que permita orientar os
consumidores sobre sua manipulação. Dessa forma o mantlSeio de
combustíveiS diretamente pelo consumidor poderá acarretar elevados
riscos para a população.

ASSim. soliclto o apOlamemos dos meus nobres colegas ir
proposta que. ao mesmo tempo que garantirá empregos. tamb~ não
redundara em nenhum preJulzo aos proprietários dos pOS19:flle
abastecImento. já que sua planilha de custos atual Já contempla a
extstêncla dos frenustas. Os pOStos São remunerados em percenmais
sobre os combustlveis. percenmais estes que levam em conta o
pagamemo dos salários e encargos sociais dos frentistas. Ponamo.
preJuizo não havera aos postos.

Art. 2° - O descumprimento ao disposto nesta lei acarretará as
seguintes penalidades:

1- 1.000(hum mil) UFJRs na primeIra ocorrência
li -7.000(duas minUFIRs em casó de reincidência
!ll - Interdição e lactacão do posto de abastecImento. além de

multo de 3 OOOltres mlil L'F1Rs no tercma ocorrencla. perdur;mdo,-a
InterdIçào ate sua re:;ulanzação _.:~ .

Parágrafo Úmco - Entende-se como bombas de combustlveis do
tipo auto-atendimento aquelas que dispensam o trabalho dos frentistas
dos postos de abastecimento de combustíveis. permitindo ao
consumidor abastecer o seu próprio veículo.

PROJETO DE LEI N!! 991, DE 1999
( Do Sr. Padre Roque)

~
~ 4':>~,

DepntadoPA,.DJn: ROQl.'E

Requlaaenta a J.nsta.laçào de bombas de auto-atendi.mento nos
postos de abas'Cec,1.mento de combustív.!J.S e dá outras
prov idinc1as.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NR 4.224, DE 1998)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.-lo - A instalação e lljleIaÇão de bombas de aullHIClldimento em
postos de combustiVOlS sera permitida somente com bambas e bicos que
possuam sistema 3Il101IWico de hberação e ttavmm:nto de combustíveis
quando do efenvo abastecimento do veiculo.

PROJETO DE LEI N!! 1.189. DE 1999
(Do Sr. Enio Baeei)

Pro:!be o auto-Iijlt~dimento nos estabe.leC:J.me.ntos que come.rcJ.a~izam

combustivei.s. lubfifiean'tes e deri.vados de petroleo.
- ,- ~"

(APENSE-SE AO PROJE"rD DE LEI N2 4.224, DE 1998)
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o CONGRESSO NACIONAL decreta :

Art. 1-· Fica proibido o auto-atenOlmento nos
estabelecmentos que comel"Clalizam combustíveis, lubrificantes. e denvados de
petróleo,

_ Art. Z-. O Mlmstemo das Minas e EnergIa. firmara
convênio com Estados e MUOlCip~o. para fiscalIZação e OJmpnmento' da presente Lei

Art. ~ - O ExecutIvo federal regulamentara no prazo
sessenta (60) dias a presente LeI.

§ ~o Emenoe-se como r:omoas oe auto-servlco aQuelas oue

permitem : ~nsumlaor aoastecer c seu lelCUIO oor :o01a prapna.
'jlsoensanco a atuação co frentista

§ 2" E vedaca a cocranca de creços Dlferenclaaos entre os

combustlvels comerClallzaaas nas tlomtJas de auto-serviço e nas bomDas

ooeraaas por frentIstas.

Art. Z' O deseumpnmento desta Lei Implicara o pagamento

ae multa pelo posto Infrator no valor ae 1000 (mil) UFIR. dobrando-se o valor

em caso de reinCidêncIa.

publicação 4' - Esta LeI entra em vigor na data de sua
Paragrafo ÚniCO. No caso de nova relnC1déncla. o posto de

abasteCImento ae comoustivels Infrator sera interditado. ate que se ajuste as

conclções crevlstas nesta LeI.

Art. S· - Revoga-se as diSPOSiçõeS em contrano A.rt. 20 Esta lei entra em vigor no prazo de noventa dIas.

JUSTIFICATIVA

Há setores da industria nacIOnal que com os
avanços da automatização trouxeram avanços incalculáveis. no que se
refere a disputa de novos mercados. O aperfeiçoamento das linhas de
produção automallzadas reduzem o custo final dos produtos. fato este que
dá a Industna maior poder de competilivldade.

Por outro lado. 'constata-se que tais avanços.
apesar de mevitáveis. trouxeram problemas aos trabalhadores' de modo
geral. pnnclpalmente os menos qualificados. Não se preocuparam. os
governantes e rnurto menos a classe empresanal . no sentido de qualificar
a mão-<le-obra. proporcionando cursos de aperfell;:oamento aos
trabalhadores. As vezes até parece que alguns setores enxergam os
'slmples" como se fossem um carvão que após usado se Joga fora. São as
vozes do silêncIo tão bem descntas por Graciliano Ramos.

No caso em tela. toma-se impenosa a atitude de
proibir a automatização das "bombas de gasolina-, pOIS. eXistem
aproximadamente 350.000 frentistas atuando nos Estados braslleiros. Só
no nogrande o smdlcato de classe reúne 10.000 associados.

Frisasse amda. que os denvados do petróleo em
sua malona contém substâncias noCIvas à saúde humana. tanto que os
funCionários de 'postos de serviço" pnvam de legislação especial que lhes
dá direito á aposentadona mtegral após 15(qumze) anos de efetivo
trabalho.

Por derradeiro. há momentos em que devemos
Ignorar os avanços tecnológicos. frente à penüna por que passa os
trabalhadores .pOIS a automallzação das "bombas de gasolina' . trará
desemprego em massa a mllhares de brasileiros.

Baseado nestas alegações. solicito aos nobres
pares desta Casa a adesão e a postenor aprovação do Projeto ora em tela.

Sala das Sessões, Jb de oI: de 1999

---== ~ ..::..
~ ;;'"""":..--;- ~-----....
'-ENIO BACCI
DEPUTADO FEDERAL PDTIRS

??O':E':'': :E :.:::: ';i. :. ';::'ê. ==: :?,?O
DO S?..:.......1JRE EESASS:.

Disc::;::llna à :':l5'talacão de ccmoas d.e b.u't.::-serv:l;~ :'10S pt:lstos de
abast.ec::.:nent:.:; 1e comoust:.:'·,felS.

(APENSE-SE AO PROJETO :JE ·t:"T ~º 4.:24. DE 19981

JUSTIFICACÃO

ConstitUI uma realldaae aos tempos mocernos a InfluenCia

cada vez r:1alor cas Inovações tecr.ologlcas nas relações oe trabalho. fato que

nos parece ~rreverSlvel. .A.sslm tem 5,:00 em relação a diversas eãtegonas. como

por exemClo. os bancanos.

Se a Invasão tecnOlÓgica * lnevltavel. as suas

conseauénCTas :'\0 nível geral ae emprego são preVISlvelS e nefastas. A

expenénCT3 aos oancanos e bastante eiuCloatlva. POIS a InformatiZação das

agencias oancanas e responsavel cela ellmmação. nos ultimas anos. de mais oa

metade das vagas então eXistentes no setor E o fenómeno da substitUição da

mão-cle-oora Delas maQutnas

o mesmo pooe acontecer em relação aos frentistas dos

postos de aoasteclmento de combustlvels. com a tendênCia hOJe venficada de

substrtuu;:ão Das bombas manuais cor outras. oPeradas pelo pràpno consumIdor.

Esses fatos nos levam a questionar Qual sena o bem mais

lmpqnante a se oroteger' os gannos ae caoltal das emoresas. com a reaução de

seus encargos ã canlr oa mocemlzacáa. ~u a cessoa numana. ameaçaoa com a

perna co emcrego? Esse QueStlonamemo e Que nos leva a aoresentar o presente

:JroletO

Dumte da IneVItabIlidade da Incorporação das inovações

tecnolàglcas oelas empresa e. tambem. do Impacto aue 15S0 Ira acarretar nos

indlces do desemcrego. estamos propondo que cada pOsto que resotva Instalar

bombas de auto-setvlÇQ terá que manter pelo menos a metade das bombas do

estabelecimento operadas pelos frennstas. Imaginamos que tal medida diminUirá

senSivelmente o numero oe postos de trabalho que poclenam ser eliminados no

setor.

AJém dISSO. os postos que Instalarem bombas de auto

Serviço não poderão coorar preços diferenciados daaueleS praticadOs nas

bomoas manuais como forma de eVitar uma dlscnmmação dos frentistas.

Muitl?S coderão entender Que do aroleta aavlrà um aumento

oos encargos OOS emoregaaores: ao centrano. acreditamos que ele. na verdade.

vem e~ 'Jeresa :e algo .i.i310r .a aefesa ao emoregc: em conseauéncla. oa

dlgnlaaae numana

EVloenClaao c :'elevant.e alcance SOCial da ProOOSlçãO em

tela. rogamos c a0010 ae nossos Ilustres Pares a sua aorovação

-~~
Deputaao ANDRE BENASSI

o Congresso NaCional decreta:

Art. '! o A Instalação oe bomoas de auto-serviço nos postos

de acasteclmento ae comOUstlvel5 não pocera exceaer O IImne -maxlmo de

Clnauenta oor cento do total de bamoas eXistentes em caca costa.

Sala das Sessões. em de de 1999.
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Nos tCIDlOS do Art. 105, parágrafo único, do Regimcnw
Interno da Câmara dos Deputados. requciro à V. Ex'. o desarqwVlIIJIento das
seguintes proposiÇÕC5 por mim apresentadas em legislaturas passadas:

Df. N"017/98

Senhor Presidcnte,

PEC232195
PEC 535197
PL 645191
PL 646191
PL93019S
PL 1854196
PL2264196
PL2774197
PL2821197

Brasília, 09 de fevereiro de 1999.

PL3482197 .
PL 375719,7
PL3876J97
PL3879/93
PL4124198
PL4203/98
PL4454/98
PL4519/98
PRC 144197

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBUCO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N' 4.224198

(Apensados PL's n's 4 519/9B e 991199)

Nos termos do art. 24. § 111 e do art. 119, caput. l. do Regimento Interno

da Câmara dos Oeputados. o Sr. PresIdente deterTnlnou a abertura· e divulgação

na Ordem do Dia das ComIssões - de prazo para. apresentação de emendas. a

partir de 10108/99, por cmco sessões. Esgotado o prazo. não foram recebidas

emendas ao PrOjeto e a seus apensados.

Sala da ComIssão, em 17 de agosto de 1999.

r .. 1,~
../lfUU..{ ffi..~tJ .

Sueli de Souza

Secretana substrtuta

COMlSSÃO DE TRABALHO DE ADMlN1S1RACÁO PÚSUCAEDE SERVlCO PUBUCO

1. RetBtóno.

o Proleto ae Lei nQ 4224. de 199B, do Deputaao Aldo Rabelo. Prolbe a
Instalacão ce bombas de auto-serviço nos DOstOS de abasteCImento ae comcustlvetS

Exm·Sr.
MICHEL 1EMER
MO. Presidcntc da Câmara dos Dcputadas

o Autor embasa a sua proposlC;ão no argumento de que o manuseIo de
comoustlvels requer pratica, além de treinamento especifico. no tocante ao
conneomento Oas caraetenstlCSS e cas normas de segurança para seu manuseio.

Destaca, tambem, que a maniPulação de combustivels diretamente peta
usuat'\Q oOt1era acarretar elevados I1SCOS para ~sSoas não habIlitadas ao seu
manuseio •

Além OlSSO a Implantação levara ao desemprego nesse setor.
elevanao alnoa mais. o nlvel de desemprego no pais

OISDÕe. ainda. Que o ceSOJmonmento a este dlsoasnlvo ImcllCéU'd em
aPllcar;:ão oe multa ao 005to de comOustlvel tntra.tor e a chstnbulOora a Qual e\e
estiver vlnCUlaOa Havenao relOCldênoa o Infrator cagara o cobro do valor da mutta
e na constatação oe um terceIro descumpnmento o posto sera fechado

A este Projeto. fOI apensado o PL ng '4519 de 1998. do Oep. Paulo
Rocna oue, também. diSPÕe soore a prOIbIção de bomCas de auto-aoasteClmento,de
comoustivels em tooo temtono naCional

Estabele!:e multa pelo deseumonmentc No caso da terceira ocorrênCia
ce oescumonmento. alem da aplicação de muna. o pOsto sera interdItado e lacrado
ate a sua regulanzaçàa

OISDÓe tamoem cue a fiScallZacão e cumonmento aa leI cabera ao
Mimsteno da t. ;na<:; e EnergIa e sera reg\Jlamentaoa Dele Poder E;(ecutl\'o no prazo
de 60 (sessenta J dias •

Of.Pres. n' g:lJ!lg
Brasil/a. 23 de JunhO ae 1999

Argumenta o Autor Que o pnnopal objetIVO do ProJeto é a manutenção
dos empregos dos 'frentistas dos pastos de combustíVeiS

Além dISSO. embasa seu argumento nos nscos ao usuano, decorrentes
do manuseIo de comoustivelS

Também foI aoensado ao presente. o Projeto de Lei nO 991. de 1999, de
autona do Oep. Padre Rooue Que trata on fegu\amemação da \nsta\ação de bombas
oe auto--atendlmento de aoasteclmento oe combustlvelS e da outrns provtdénCl3s

o PL ..~ '2091 oe 1998 :amoem ~'Jma. abngatona a presença
oermanente na Olsta ce um profiSSional esoeoah,zaco em segurança de produtOS
lrtflamavels

Propõe o DePutado Que a Instalação e operação de bombas sem
oermltJda somente com oombas e bICOS aue pOssuam dlsposrtlVO automático de

lloeração e travamento oe comOUSUlJelS auanoo C~ abastecimento do veiculo,
limITa. assslm a mstalacáo a 20% (vinte ocr cemol 00 total de biCOS InstaladOS em
caoa dna oe aoasteo;lmento

Sennor Presldenre

Em despacho tntaat. emrtldo pela PreSJCJênr:lB da Casa. auanto as
ComISSões competentes para analisar o Projeto De LeI nO 4.224198, do Sr. Aldo
Rebelo. que "proíbe a Insta/açào de bombas de auto-selVJÇO nos postos de
abasteCImento de combustivels e da outras proVIdenCIas", foram menCIOnadas a
Coml55âo de Mmas e Energia e a ae ConstitUição e JustiÇa e de Redação.

. Por entendermos ser a matena do Projeto de LeI em epigrafe afeita
aquelas de competêncrB desta ComIssão. soltctramM a Vossa Exce/éne:.t8 que
pt'OCeCJ8 a mUC1ança de despacho. no sentrdo de mdtcar esta ComIssão como a
pnmfHrB entre as que cumprem discutir e votar o Projeto de Lei nO 4.224,1;8

Na oportumdade. federe protestos ae esl1ma e conSIderação

Atenaosamenre.

MumCIPIO
AtnbUl a aorovação da mstalacão e a fiscalização do dISpOsto na lei ao

Não fOI aoresentada nenhuma emenda. no orazo regImental

;,'") /V;____
,I'~~_~

Deputado JOSE MÚCID MONTEIRO
PreSidente
l,·

I
A Sua ExceJenoa o Sennar
DEPUTADO MICHEL TEMER
Pres:Uente da Câmara aos Deoutaaos

E o Relatono

2. Voto.

A Impol'titnCla cesse Projeto de LeI e Inquestlonavel.

Esse segmento do setor de servIÇOs e responsavel pela geração de milhares

de pOSlO$ de trnbalho',

Oados dlspOmblllZilidos pelo MI01steno do TrabalhO e Emprego. apresentados

na Analise Mensal de Mercado de Tm,balho. referente ao mês de abnl do corrnnte
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JUSTIFICATIVA

Substitua-se o parágrafo único do altlgo 2" pela seguinte redação:

'Ar\. 2' ..

lllllmll(

r-EHENDA NIi2J
1.=1_=-=~O~) (~q~q=--
i= lI.IIIlrIl.GO------

G
nunI[I!lE~

,/,.,c 11-
: ...2.2'1 (~ lllUllllllJl

A idéia é a de nào só .umen1ar o = da multa. fim de que a lei seJ8 cumprld•• como
também dar um prazo para que a notificação seja .....""'tad•.

§ único A reinCIdência na infTação m01lVar.i o pagamento diãrio do v.lor da mullo. a que
se refere o caput• • Ié o fech.menlo do posto. 30 (Innl') dias .pós o não cumpnmenlo oa
notificação .....pectiva·.

ano. cnam uma exoectaUva de etesomento do nweJ de eml'fe90 no setor de

seMÇOS. ao aoresemar uma vanação oosrtiva (O, ,.c%lo depcxs de das meses

:onsecunvos De aueda. ':1ecorreme da redução dos mvelS de emprego dO setor
'na~1

Neste sen1Jdo. possibilitar a mstaIação de bombas de auto-atendllTlentO em

pc:mos de combustives provoc::arn. a elevação dos nives de desemprego e J093ri1. na

rua milhares de trabalhadores e paIS de lamma.

foD mesmo tempo. a introdução de SIStemasa_ de abIlsteamento

de comtJuslivets nos postos impona aos =lTlldores tRlIMmento especifico cem
_ a assegur.or ccooiçõr-s de segumnça para 8 sua manipul8ção.

- 3SllOdD. há que se COl1Sldenlr que tanto o álcool quanto a gasolina

QllI1OICi3Iizad nos postos de comllustives possuem dosagens de metanoI que

aigom o U30 de luvas de prolEçio. lI1liscat3s e tampões para o nariz. face 80 altc

QlaI de toxicidade e noavidade à saúde. Além dISSO. por conter benzeno.1_

--cancerigeno.
Em algum estados. como em São Paulo. Já se proibe • instaI8ção de bombas

<It~

Neste contexto. votamos pela aorovacão ao Pr01eto ce Lei n" 4 :24 de 199B.

e. conseauentemente pela reJell?30 dos Proleto5 rO .4 =19198 .... 1'. 991/99 e nO

, 189199 apensadas

Sala das Comissões. ,:..-cie ago!>t.o oe 1999

Depn~i'RMtNEttGELLI
Relator

PARECER DA COMISSÃO
A Comlssâo de Trabalho de AdmInistração e ServIço Público em

reurnão orduU1na realizada hOJe. APROVOU. unammemente o PrOjeto ce LeI n'l
4.224198 e REJEITOU os Projetos oe Lei nOs 4519198 991/99 e ~ '89/99.
apensados. nos termos do parecer do Relator DeoutadQ Jair Meneguelh

Estiveram cresentes os senhores Deputados.
Jose MÚQO Monteiro. Presidente. Lalre Rosado, Jair Meneguelll, e

MaraJS Vicente. Vice-Presldentes~ Avenzoar Arruda Herculano Anghlnettl. Paulo
Pann, Jovalr Arames. Paulo ROCha, Valdomlro Meger, Pedro Henry. Roberto
Argenta LUCiano CastrO. Eduardo Campos, Vanessa Graz:zlotln. LuIZ AntÔniO
Fleurv, Jose Cartos Vieira. Augusto Naraes. Medeiros, Alexancre Santos, lalre
Rezende Ricarao Noronha. Pedro EUger'llO: Fátrma Pelaes Wilson Braga. Pedro
Celso e P':''1ro Corrêa .

Sala oa Comlssâo em 1° de setemoro de '999

COMIssAo DE MINAS E ENERGIA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N' 4.224/98

.,-,_~ .. .:..r"

DeoUlaoo JOsE1lúclo MONTEiRO
PreSlcente

Nos termos do ano 119. caPUl. l. do Regimento interno da. Câmara dos
Deputados. o Sr. Presidente determinou a abenura - e divulgação na Ordem do Dia das
Comissões· de prazo para apresentl.çio de emendas.. a panír de 0304.9&. por cinco sessões.
Esgowio o pazo. forun recebidas 02 emendas ao projeto.

Sala da Comissão. em 15 de abril de 1998.

AnÍ~ Jt.'"lllliJ~~~e"o
Secretana Substituta

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

r-no.f;lIl(l!ll!~

I ·c [ lln!lSll'l4'. .Q..<!-'1 /~ CllRDTlJllll'l
llumnmvl
llllliUlUl1I'l

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N· 4 224198

JUSTIFICATIVA

Adicione--se ao artigo 10 o seguInte parãgrafo único:

·Art.1° ..

§ único Os poslos de abaslecimenlo que já disponh.m de .uto-servtço lerão o prazo dei
120 (cento e vinte) di.s. após. publicação desta Lei. para a sua completa desativação'.

1lII~

IIlIUTIIIO I-~Jc., ,~iJtJ ri( fi- No. termos do M. 119. caput. I. do Regimento Interno d. Câmara dos
Deputados. o Sr. PresIdente determinou a~ra - e divulgação n. Ordem do Dia
das ComISsõeS - de prazo para apresentação de emendas. a partir de 10.05.99. por
ctnCO sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao proieto.

Sala da Comissão. em 17 de maio de 1999.

~k
LBOIvald. D. S A. LobO

Secretária

A emenda tem por UnlCO objetivo desativar os auto-serviços que porventura Já ~stejam

em funClonamenlo. adaptando. realidade ao espírito da Lei.
PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA. EM SUSTITUIÇÃO A

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA. AO PROJETO DE LEI N' 4.224-A. DE 1998

O SR. GERVÂSIO SILVA (PFL-SC. Para emitir parecer. Sem revIsão do

orador.) - Sr. PreSidente. Sras. e Srs. Deputados. o ProJeto de Lei nD 4.224~A. de

1998. em pauta nesta sessão é mUito oportuno. No momento em Que uma das
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graves cnses soc~ai5 do nosso Pais é o desemorego. nâo poOemos permltlr Que o das Empresas Revendedoras de Combustivel5 e os sindIcatos de trabalhadores em

self.servíce nos postos de abastecimento coloque em nsco trezentos mIl empregos postos revendedores de combustivel5 automotlvos para celebrarem um acordo.

diretos na Brasil, que sao oferecldos pelas maIs de vinte e seIs mil pequenas e através do qual fica suspensa a operação. em todo o Pais. de bombas de

microempresas que operam postos 98 serviço neste Pais. Cabe ressaltar o acordo auto-servlC;:o. visando. com ISSO. a preservação de cerca de trezentos mil postos de

assinado recentemente entre a ANP. a FECOMBUSTIVEIS. o SINDICOM e a trabalho. segundo os numeros veiculados pela Imprensa

BRASILCOM, pelo qual 58 prevê que durante um ano não se Instalem mais postos Sr. PresIdente, este é o nosso voto.

de serviços com auto-atendimento. E Queremos, mais uma vez. registrar a Importância do setor de revenda de

Ao proJeto de leI de autona· do Deputado Aldo Rebelo estão apensados combustivels em nosso Pais, São mais de vlnle e seIs mIl pequenas empresas. e,

tambêm os projetos de lei apresentadas pelos nobres Deputados Paulo Rocha, se não ficarmos atentos. as grandes distnbUldoras tendem a tIrar esse segmento do

Padre Roque e Enio Bacci. tendo todos eles o mesmo obJetIVO: prOIbIr a mstalação mercado, MaIS grave ainda sena o desaparecimento dos postos de trabalho

de bombas de auto~servlço ou que os postos de serviços operem o gerados pela revenda de combustíveIS neste Pais,

auto~atendimento.

Além da preocupação com os maIs de trezentos mIl empregos gerados pelos

postos de serviços. temos amda preocupação com essas mais de vmte e seis mil

pequenas empresas oeste Pais, que, por conssQuencl3, tem envolVidas mais de

cem mil pessoas. O obletlvo das· grandes rjlstnbUldoras ". tirar as pequenas

empresas do mercado para ficarem com a fatia do lucro que gera a revenda de

combustíveis

No momento em Que o setor Ç1travessa grave crise, com sonegação de

impostas e adulteração de produtos, mUitos entendem que os culpados são os

revendedores. Quero dizer que isso não é verdade. O que acontece realmente é o

lobby das grandes dístribuidoras. que querem ser donas do mercado.

Por isso. oferecemos nosso voto pela aprovação projeto de leí do Deputado

Aldo Rebelo, apensadas os projetos de lei dos nobres Deputados Citados

anteriormente.

Passamos a ler o nosso voto.

Desde a concepção onglnal da" proposição. em 1994, até sua analise e

aprovacào pela Comissão de Trabalho. de Administração e ServIço Público. ocorreu

alteração na estrutura governamental. com a criação da Agência Nacional de

Petrôleo - ANP (Lei n° 9.478. de 1997). que não modifica a essênCIa do projeto,

Igualmente, foram alteradas as circunstâncias. pela proliferação dos postos

de auto-atendimento, e as normas de elaboração de leis. mercê do estabelecido na

Lei Complementar n° 95, d~ 1998.

Tais aspectos. entretanto, não interferem na valídade da proposição. não

conseguem diminuir-lhe o grau de preocupação SOCIal que contém e tampouco

logram enuvlar os méritos de qUE se revestem. 85 iniciativas dos nobres Deputados

Jair Meneguellí, Paulo Rocha, Padre Roque e Enio Baccl.

Eis çor que. reconhecendo o alcance da proposição, não heSIto em votar

pela aprovação do Proleto de Lei nO 4224, de 1998. e pela relelção dos Proletos de

Lei nol 4519. de 1998.991, de 1999. e 1189. de 1999. aoensaaos. amda aue

Igualmente mentàrlos.

Não posso. Sr, PreSIdente. colegas Parlamentares. deIxar de ressaltar o

grande esforço do Min~tro do Trabalho e Emprego, Deputado Fra,nclsco Dornelles,

na conduçâo dessa materia, como também registrar a fehz comcldência temporal

entre o pronuncIamento desta Casa, hOJe, e a ação do Pfesldente Fernando

Henrlque Cardoso, ao chamar, em 3 de setembro último. a Agéncia Nacional de

Petróleo. o SIndicatos das empresas distnbuldoras de combustivels. a Federação

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO A MESA

COMISSÃO DE ~lISAS E ESERGIA

I • REl.\ fORIO

I) pro,eto ..:m o.:plgrare rrOlbe J mstalação de hombas Je

JutO·c;~l"\lCO nO$ r0<;toc; de abasteCImento de cOmhu.<;tl\el<; c J.1 (lUlras prO\ 1,j~ncl35

A propoSIção ainda csmbelece multa pdo descwnpnmento de

seus dlsp<.15m\(l~ J(\ ro~to lo: n. dlstnbUldora a que: t:$tl\cr \lnculado L' Imputa ao Mimsteno

d~ Minas e f:nt=rg13 J competencla de determuL1f as pro\ldênclas necessanas para a

fiscahuçâo c o c0ntrolt: do lid cwnpnmento das namas ~ontldas no pro.leto.

Por ulnmo. concede prnzo de QO (no,,·enta) dIas ao Poder

Executivo para que o re~lamentc

o projeto fOI distnbuido as ComIssões de Mmas e Energia c de

ConstItulçào c JusnçJ e de Redaçào, nos tennos dos art ::.t, II c art, 5.t do Regimento

Interno da C:imar.l dos Deputados

Em 23 de ,unho de Iqqq. u Senhor Presldentc da Comlssào de

Trabalho, de Adtmmstr.l.ção c SelVlço Público. Depuudo Jo~ MilclO Montclro. nos

termos regimentais. sollclta ao Senhor PreSidente da Cfunnra. Deputado Michel Temer.

que reveja o despacho oogmal para mclwr aquela comissão entre as que devam wscunr e

votar o mento da propoSição

Em I" de Julho do corrente. defena o Senhor PreSIdente da

CâmaIil a reiVIndIcação. determmando que a ComISsão de Trabalho. de Adrmmstraçiio e

SClVlÇO PÍlbltco pronunciasse-se antes da ComIssão de Mmas e Energia

Seb'lJ.mdo () \'oto pronunciado pelo senhor Deputado Jair

Meneb'1Jelh. ti Comlssào de Trab:dho. de Adrmmstração e Semço Publico aprovou

unammemente o ProJem de Lei n" 4.224. de 1998 e rejeItou os Projetos de lei n" 4.519.

de 1998. 9Ql. de 19Qq c I 189. de lQqq. de autona dos senhores Deputados Paulo Rocha.

Padre Roque e Emo BaccI

~a ComiSsão de Mmas e Energta. nos termos regJmentl.ls. fOI

aberto prazo de CinCO sessões parn a apresentação de emendas Escoado esse. não foram

ofereCidas emcndas.

:\ proPOSiçãO fOI-me mslllbwda. em 15 de setembro do corrente

.1no. para relatar

Cumpre.me. agora. lo:mltlr parecer Quanto ao mento. nos limites

estabelct:ldo~ relo disposto no!> J.rt J:. mCIso X c art j: jo KCl;!lmenl(1 Intcmo desta

Casa

11 • VOTO DO BEL-\.TOR

Desde a concepÇão ongmal da propoSição t I'N4) ate sua analise e

aprovação pel:l CumIssáo de Trabalho. de Adrmmstração e Scmço Púbhco. ocorreu

alteração na csttlnUra governamental. com a cnaçào da AgenCia NaCIOnal do Petroleo 

ANP (Lei n" Q 47&, t:L: 1997), que não modJfica a essencln do proJeto
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Igualmente. foram alteradas as circunstâncias. pela proliferação de
posto~ de auto-atendunento. e as normas de elaboração de leis. merce do estabelecIdo na'

Lei Complementarn» 95. de 1998

Tal5 aspectos. ~ntretanto. nào mterferem na .'ahdade ~

proposu;ão. não conseguem dimInUir-lhe o grau de preocupação SOCIal que contcl\l"Yd\
1ampouco logram enuvmr os mentos de que se revestem as trnCI:lUvas dos nobres
Deputados Jair Meneguelh. Paulo Rocha. Padre Roque e Ema Bacel.

Eis porque. reconhecendo o alcance da proposll,ào. nào hesIto em
VOtar pela APROVAÇÃO do ProJeto de Lei n" 4224. de 1998. t.! pela rejeição dos

Projetos de Lei n'" ~ 519. de 1998. CjQ 1. de 1999 e I 189. de 1999. apensados. ameia que
Igualmente mentonos.

Não posso deIxar de regtstrar a feliz cOincidência temporal entre o

pronuncIamento. hOJe. desta Casa e a ação do Presidente Fernando Hennque Cardoso ao
chamar. em 3 de setembro ultimo. a AgenCia NacIOnal do Petroleo ~ ANP. o smrlieato das

empresas dlstnbuldora5 de combusu..els. a federação das empresas revendedoras de

combusuvels e os smdIcatos de trnbalhadores em postos revendedores de combusuvcls
automotlvos para celeblilfem um acordo. atraves do qual fica suspensa a operação. em

todo o palS. de bombas de auto-serviço. VIsando. com ISSO, a pn:servação de cerca de

trezentos mtl postos de trabalho. scgundo os numeras veiculados pela Imprensa

Este proJcto·não faz maIS do que trazer as let:ras da leIo que, por
sua Visão de Estadista.. Ja colocou em pratica o Senhor PrcsIdcnte da Republtca. atraves do
t:splnto conciliador dos empresanos e smdIca1istas brastlelTOs.

r
,

'. ;[1-'
Sala da ComlSsào. em I e I ~k jJN) de 1999

,\
/

('VA

PROJETO DE LEI NQ 1.523, DE 1999
'DO SR. LUIZ RIBEIROl

Cria carênc~a de 5 (cincol anos para automação de Postos de
Combustive~s e Der~vados de Petràleo, no Sistema Self-Service e
Auto Serv~ce.

IAPENSE-SE AO PROJETO DE LEI, NO 4.224, DE 1998)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° - Fica proibido, em todo terntóno nacional. projetos de cnação ou de
transformacão no Sistema Self - Servlce e Auto" Servlce em Postos de
Combustivé,s, que automatizem o abastecimento de veiculos automotivos por 5
(cinco) alias,

Art. 2° - Os projetos em tramitação também ooedecerão ao Caput do Art 1°

Art. 3° ~ Esta Lei entra em vloor na data de sua oubllcacão. revogando-se as
diSpOSIções em contrano - .

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto Lei tem por obJetiVO, garantir a integndade fislca dos
usuários dos serviços dos Postos de Combustivels, bem como garantir o emprego
dos Integrantes da categona - frentistas de postos de combustivels

Cabe aquI ressaltar que os serviços realizaaos por tais Integrantes da
Citada categona e ae auto riSCO ae aCidente, pOIS trata-se de produtos
Inflamavels, tÓXICOS e de alia complexlbllidade. eXigindo assim treinamento
constante, bem como requer prática e o cumpnmento de normas rigldas de
segurança,

Sala das Sessõesem~to de 1999,

/

"}f .
DeputadoF~rat LUIZ RIBEIRO

~DB-RJ )

PROJETO DE LEI N2 4.247-A, DE 1998
(Do Sr~ José Pimentel)

Altera o Decreto-Iei nO 73, d.e 21 de nõvembro de 1966, que dispõe sobre o Sistema
Nacional de Seguros Priva(jos, regula as operações de seguros e resseguros e dá
outras providências; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família pela
rejeição.

(À~~COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

SUMÁRIO

- Projeto inicial.

- Na Comissão de Segundade Sacia) e Família:
- termo de recebimento de emendas - 1998
- tenno de recebimento de emendas -1999 (nova legislatura)
- parecer do Relator
- parecer da Comissão

o Congresso Nacionai decreta;

Art. l° O art. 20 doDecreto-Lel nO 73, de 21 de novembro
de 1966. passa a vigorar com a seguinte a1inea 'b", reordenando-se as
demaIS alíneas;

'"Art. 20 , .
.a) " " ' , .
b) danos pessoais a empregados de instituições

integrantes do Sistema Financeiro NaciOlial;

Art, 2" Esta Lei entrará em v1g0r na data de sua
publicação, -

Art. 3° Revogam-se as disposlções em contrario,

JUSTIFICAÇÃO

A violência urbana e uma das pragas a que a
sociedade brasileira assiste impotente grassar em todo o território nacional.
Os assaltos a bancos são uma das formas ae violência que mais se espalhou
pelo pais. A principIO resrrita às grandes áreas melropolitanas, alcança hoje a
maioria das cidades do interior do pais. A preocupação com este problema
tem sido. até o momento.. em proteger o pãtrímónio material. representado
pelos depósitos efetuados pelos clientes. Assim. foram criadas as fmnas de
proteção ou segurança particular, com seus guardas annados dentro das
agências, para evitar ou intimidar os assaltantes. bem como instaladas
guaritas a prova de balas para proteger estes guardas. Posteriormente.
passou-se a ligar'as agências às delegacias policüus mais próximas por melO
de sistemas de a1anne, acionados ante a ação de assaltantes. illtimamente.
vêm sendo instaladas ponas giratórias com dispositivos magnéticos de
detecção de objetos metálicos em poder de quem tenta passar para o interior
das agências. com o fun de evitar o pone de arma nessas unidades

Por outro lado. o patrimônio humano da instituição
de crédito e/ou seguro. que são 'Seus funcionários. continua desprotegIdo
como na década de 70, quando esse tipo de violência começou. A maIOria
dos trabalhadores dessas instituições (empregados ou terceírizados) nã~ ,L
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dispõe de qualquer tipo de apoio: no caso de serem vllimados por assaltantes
no local de rrabalho. Trabalhadores são feridos ou mortos sem que a alta
admmistraçào das instItuições demonsrre qualquer preocupação com as
conseqüências desse infortúnio. Assim. pela perda de um 'ente querido. as
famílias das vítimas são relegadas ao desamparo ou enrram em grave crise
fmanceira. já que. na maioria das vezes. nada recebem.

É verdade que algumas instilllições conrratam
seguro coletivo de acidentes pessoais e de morte para os seus funcionários.
mas isto não é a regra geral. Por essa razão é que faz-se premente a
imposição legal para que a proteção à família desses trabalhadores, em
constante risco de vida. seja efetivada. Trata-se. portanto. de proposição de
largo alcance social. que esperamos mereça a melhor acolhida por parte dos
Ilustres Pares desta Casa.

Sala das Sessões. em ,I I dvrJr7CV'~ de 1998.

:rl \,.....\ .'

'kr!t~~"~
PT-CE

LEGISLAÇÃO CITADA A:\EXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTVDOS LEGISLATIVOS - CeDI

DECRETO-LEI N° 73. DE 21 DE NOVEMBRO 1966

DISPÕE SOBRE O SISTEMA
NACIONAL.. DE SEGUROS
PRIV ADOS. REGULA AS
OPE~~ÇÕES DE SEGUROS E
RESSEGUROS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO III
Disposições Especiais Aplicáveis ao Sistema.

Art. 20 - Sem prejuízo do disposto em leis especiais. são
obrigatórios os seguros de:

a) danos pessoais a passageiros de aeronaves comerciais;
b) responsabilidade civil do proprietário de aeronaves e do

transportador aéreo;
* Alínea "h"comredaç'ãoJadapelaLtllnÚmer(JX.3--/, de 30 IJ 199f.

..............................................................................................' .

COMISSÃO DE SEGÜRIDADE SOCIAL E FAMíLIA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE lEI N° 4.247/98

Nos termos do art, 119, caput, I, do Regimento

Interno da Câm?~a dos Deputados, o Sr. Presidente

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das

Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir

de 24 de abril de 1998, por cinco sessões. Esgotado o prazo

não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comi~são, em 06 de maio de 1998.

OI 08/GAB/JP

Brasília-DF, 10 de fevereiro de 1999.

Senhor Presidente,

Solicito a 'Vossa Excelência a gentileza de
autorizar o desarquivamento dos seguintes projetos de lei de'
minha autoria :

PL W. 2.094/96, PL W. 2.424/96, PL W.
2.522/96, PI:. N°. 2.810/97, PL N°. 2.858/97, PL N°. 3.329/97,
PL N°. 4.247{98 e PL N°. 4.248{98.

Neste ensejo, renovo-lhe meus protestos de elevados
estima e apreço.

Atenciosamente,

A. Sua Excelência o Senhor
MIlCHEL TEMER
Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMílIA
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE lEI N° 4.247198

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia

das Comissões - de prazo para apresentação de

emendas, a partir de 29 de março de 1999, por cinco

sessões. Esgotado o prazo não foram recebidas emendas

ao projeto.

Sala da Comissão, em 7 de abril de 1999.

~~'=------dEloízío eves ~~imarTes

ecretaflo
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA

1-RELATÓRIO

Este projeto de lei, da legisiatura anterior, nos termos regimentais, foi

ilesarquivado a lledido do autor. A proposição altera o Decreto-Lei nO 13166,

criando e instituindo como obiigatório um seguro de' danos pessoais aos

empregados de instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.

Justifica sua proposição o nobre Deputado José Pimentel com a

necessidade, face ao incremento da violência nas grandes áreas m,etropolitanas e

que hoje já alcança a maioria das cidades do interior do pais, de se proteger a

família dos empregados das instituições integrantes do Sistema Financeiro

Nacional, os quais se encontram, no exercício de suas funções. em constante

risco de vida.

Nos termos do art. 119, caput I, do Regimento lntemo da Câmara

dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem ~o

Dias das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 29 de

março de 1999, por cinco sessões. Esgotado o prazo não foram recebidas

emendas ao projeto.

11- VOTO DO RELATOR

Insere-se no campo temático desta Comissão para apreclaçao e

deliberação, os assuntos relativos a seguros e previdências privada. como é o

caso do Projeto de Lei nO 4.247/98.

O Sistema Nacional de Seguros Privados abrange diVersas

modalidades de operações de seguros e resseguros, inclusiVe, o seguro coletiVo

de acidentes pessoais e de morte no ãmbtto das empres~s e das instituições

financeiras. Especificamente, a legislação atual impile a obrigatoriedade de

seguros sobre as operações envolvendo acidente diversos, responsabilidade civil,

garantias diversas. incêndios, intempéries da natureza e danos ~essoais causados

por veiculas automotores; não inciuindo outras modalidades com vista preservar

as condições operacionais de mercado sem a intervençáo do poder público.

Nesse contexto, a proposta de-'inclusão de mais uma modalidade de

concepção de seguro de responsabilidade civil obrigatório contribuirá para o

aumento da distorção do mercado de seguros e nada acrescerá ao Pais em

termos de cidadania. Esta deve ser exercida conscientemente pelo cidadão e não

administrada em eventuais doses de paternalismo estatal. É, inclusive,

contraditória com as preocupações manifestadas pelo Autor do Projeto, quando

exclui clientes e outras pessoas que transitassem pela dependência onde estaria

ocorrendo sinistro da cobertura.

Outro aspecto a ser considerado, é a sua aplicabilidade, uma vez

que o seguro seria obrigatório, na sua comercialização por parte das Clas

Seguradoras, não. O que não poderia deixar de ser, dado que para se ter um

"mercado segurador sadio, é necessário que o mesmo, com a responsabilidade,

avalie os riscos que lhe estão sendo oferecidos e administre sua càrteira na boa

técnica atuarial.

Cabe, ainda, considerar que fatalmente os empregadores,

prestadores de serviço bancário .irão repassar, diluidamente, nos preços dos

"'SêrvIÇOS prestados, o valor do prêmio estipulado nas apólices. Mais uma vez a

sociedade de um modo geral não contemplada pela cobertura proposta arcará

com os, encargos provenientes do valor da indenização aos empregados de

instituições integrantes do Sistema Financeíros Nacional.

Em tese cabe á lei abranger todos os casos nela possiveis de

previsão, evitando discricionalidade capaz de excluir direitos devidos. Assim, a

proposta, ora apreciada, não tem fito de atender ao interesse geral de toda

sociedade, mas propõe-se atingir uma pequena parte da mesma.

Ademais, o mercado segurador brasileiro possui ampla e variada

gama de coberturas, que tratam os riscos abarcados peio projeto de iei.

Diante do Exposto, apresentamos o nosso voto contrariamente ao

Projeto de Lei nO 4,247, de 1998.

Sala da Comissãó, em.?JI de maio de 1999.

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião
ordinária realizada hoje, rejeitou, unanimemente, o Projeto de Lei nO 4.247,
de 1998, nos termos do parecer do Relator, Deputado Sérgio Carvalho.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Laura Carneiro e Eduardo Barbosa, Vice-Presidentes;
Almerinda de Carvalho, Antonio Palocci, Armando Abílio, Arnaldo Faria de
Sá, Carlos Mosconi, Djalma Paes, Dr. Rosinha, Euler Morais, Jandira
Feghali, Jorge Alberto, Jorge Costa, José Unhares, Udia Quinan, Nilton
Baiano, Rafael Guerra, Remi Trinta, Renildo Leal, Rita Camata, Saraiva
Felipe, Sérgio Carvalho, Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso - Titulares; e
Almeida de Jesus, Antônio Joaquim Araújo, Celso Giglio, Costa Ferreira,
Or. Hélio e Saulo Pedrosa • Suplentes.

Sala das Comissões, em 30 de junho de 1999.

~
·r~~~.'

~Jalau roi'
2· Vice·Pre . .

no exercício da Presidência

PROJETO DE LEI N~ 4.318-A, DE 1998
(Do Sr. Pedro Valadares)

Dispõe sobre a prazo de utilização dos livros didáticos nas escalas de ensina
, fundamentai e médio. das redes pública e privada, e dá outras providências.

(ÀS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO: E DE CONSTITUIÇAo E
JUSTiÇA E DE REDAÇAo (ART. 54) - ART. 24, 11)

SUMÁRIO

• Projeta Inicial

- Na Comissão de Educação, CuRura e Desporto:
, termo de recebimento de emendas - 1998
· termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura)
· pa'recer do Relator
· parecer da Comissão

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1°· Os livros didáticos das escolas da rede pública e
privada: sejam estas de nivel fundamental ou de nivel media. deverão
ser utilizadosno mínimo por 4 (quatro) anos letivos. após sua adoção.
antes de serem substituídos.
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Parám'afo único - A substituição do livro didático antes
do prazo mencionado no Caput deste artigo, somente se efetivará
mediante a apresentação de um parecer técnico-pedagógico do
Conselho Estadual de Educação, solicitado pela escola.

Art. 2° - Os Conselhos Estaduais de Educação serão
também responsáveis pelos processos de orientação e fiscalização.
junto ás escolas. das condutas de adoção e utilização do livro
didático.

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei
no prazo de 60 (sessentai dias. a contar de sua vigência. dispondo.
inclusive. sobre a forma de fiscalização junto aos estabelecimentos de
ensmo.

.tu1. .),. - Esta JCI entrara em \' Igor na data de sua
publicação.

Art. 5° - Revogam-se as dispOSições em contrário.

JUSTIFICACÃO

Visa o preseme projeto de lei eliminar definitivamente um
transtorno financeIro que acompanha o orçamento de grande parte
das famílias brasileiras. qual seja a substItuição praticamente anual
dos livros didáticos. impedindo. por exemplo. que 2. 3 ou mais
irmãos possam utilizar o mesmo livro em suas vidas escolares.

Transposto para as camadas mais empobrecidas da
população. esse probJema assume conotações dramáticas, pois muitas
vezes várias crianças poderiam utilizar o mesmo livro didático.
evItando desta forma enormes sacrificios econõmicos dos pais.

Não podemos deixar nossas familias á mercê das Editoras
que em conluio com algumas escolas. lançam livros "novos" todos os
anos. muitas vezes apenas com pequenas alterações.

Eliminar este verdadeiro assalto aos bolsos das familias
brasileiras eo que estamos nos propondo com a proposição em tela.

Assim. faz-se necessária a imposição legal dessa medida
salutar.

Sala das Sessões. 2.) de março de 1998

.....-: .'
Deputado PEDRO VALADA1ffiS

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.318. DE 1998

Nos termos do art. 119. "caput". I. do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, o SI. Presidente determinou a abertura -

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação

de emendas ao projeto. a partir de 06 de maio 1998. por cinco sessões.

Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão. 14 de maio de 1998

..~' t
1ft,{'. C . .,'.1

Carla Ro rigrrés~eMedeiros
Secretária

Defiro, no. ttnno. do lI!. 105. Parignfo ÚniJ:o. do lllCD. o
dtstrquiv:Imento dos seguintes proposiçaes: PDC 769m. PL's:
1001195. 2892197. 3278197. 4151198. 426819ll. 4318198.
Inckfiro quanto ao REG 173197 contra deeido da Presídênci1
em qucst!o de ordem. que nUo foi IfqutVldo.~fl. ·se ao
Requmnte e. apó•• publique-se. . _ .. . ,.

-~':1:1I1.5l.'?:.J_~~-.:':~" _~ _ . _"

Requerimento de desarquivamento

Senhor Presidente,

Solicito, nos termos do parágrafo único do art. 105 do

Regimento Interno, sejam desarquivados os seguintes projetos. de minha

autoria:

- PDC 769. de 1999, que" Susta a aplicação do disposto no

art. 6° da portaria 4.883, de 1998";

- PL. 1.001, de 1995, que" Inclui gastos pessoais com

educação, saúde e previdência como despesas a serem

abatidas no cálculo do imposto de renda a pagar de pessoas

fisicas";

- PL. 2.892, de 1997. que "Supnme a alinea d do inciso XII

do art. 9° da Lei n° 9.317. de 1996, que dispõe sobre o

regime tributário das microempresas e das empresas de

pequeno pane, institui o sistema integrado de pagamento de

impostos e contribuições das mIcroempresas e das empresas

de pequeno porte - simpJes";

- PL. 3.278, de 1997, que "Acrescenta dispositivo ao art. 5,)

da Lei n° 6.01;;, de 1973. que dispõe sobre registros

. públicos";

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO

TERMO DE RECEBIMENTCI DE EivlE~ll.-\S

. PROJETO DE LEI N" 4318 DE 1998

Nos termn:=; d(l art 110. "caput", I t: *}' C:"(' 3rt. 166. do

Rcglmentn Interno da Câmara uns Depulado::. :.1 "r Presidenta

determmou j aoertura - c dt\ ulgaçào na (lrdenl dll Dra Ja~ ('ornlssdcs: - de

prazo para apresentação de emendas a,) pWJÇl•.,. J panlr de 26 de maio de

199Q. por cincn s\;ssôes Esgotado li rra7.~\_ ná() fllram n...·.:chld3·~ em~ndas.

ao projeto

Sala da Cnml'-1sãt1 , (\2 d~Junhi.1 de Iqqf.l

'Carla Rndnq.ut:~ de \1l'JClroS
Sccrctarl~
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO

1- RELATÓRIO

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do ilustre
Deputado Pedro Valadares, visa estabelecer prazo mínimo de quatro
anos letivos na utilização de livros didáticos nas escolas públicas e
privadas do ensino fundamental e médio do País, Com essa
proposição legislativa, pretende-se eliminar os custos exceso:"os no
orçamento doméstico de inúmeras famílias que, ano" ., são
obrigadas a adquirir novos livros para seus filhos por eÀ,~_.,';la dos
próprios estabelecimentos de ensino.

o projeto determina, também, que a substituição
do livro didático antes do prazo mínimo de quatro anos somente seI
efetivara mediante a apresentação de um parecer técnicO-pedag~'gic
do Conselho Estadual de Educação, solicitado pela escola. Por «'1'
vez, os Conselhos Estaduais de Educação serão responsáveis IgS~

-processos de orientação e fiscalização, junto às escolas, acerca do
processo de adoção e utilização do livro didático.

Conforme preceitua o art. 24, inciso 11 do
regimento Interno da Cãmara dos Deputados, o projeto de lei foi
distribuído para as Comissões de Educação. Cultura e Desporto
(CED) e a de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR). Durante o
prazo regimental, não foram recebida emendas à referida proposição.

Cumpre-nos, agora. por designação do
Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, elaborar o
respectivo parecer.

É o Relatório.

qualidade do ensino nas escolas públicas. É preciso, pois, além de
garantir bons livros didáticos ao alcance de nossos alunos, fazer com
eles permaneçam o maior espaço de tempo em suas mãos. de tal

modo que a manutenção do aluno não seja um fardo para as famílias
brasileiras.

Face ao exposto, somos pela aprovação do PL n°
4.318. de 1998.

Sala da Comissão, em '1 de :-o...1Gde 1999
/

\li. PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei n° 4,318198, nos
termos do parecer do Relator, Deputado José Melo.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Maria Elvira.
Presldenta; Celcita Pinheiro e Milrisa Serrano, Viee-Presidentas; Ademi~ Lu:a~'
Agnelo Queíroz, Átila lira, Eber Silva, Eduardo Seabra. Fernando Mar:om, FI~vIO
Ams, João Matos. Jonival Lucas Junior, Josê Meia, LUIS Barbosa, Nilson Pinto,
Norberto Teixeira. Osvaldo Bialchi, Oliveira Filho. Pedro Wilson, Waldrido Mares
Guia e Zezé Perrella.

Sala da Comissão, em 4 de agosto de 1999

PROJETO DE LEI N~ 4.326-B, DE 1993
(Do Sr. Pauderney Avelino )

Cria condições para parttcipação de deficientes auditivos na comUnicação e dá outras

providências,

lAs COMiSSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; DE
EDUCAÇÃO. CULTURA E OESPORTO; D_E SEGURIOADE SOCIAL E FAMILIA; E DE
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24. 11)

1\- VOTO DO RELATOR

No contexto do processo educativo. o livro
didátíco constitui, hoje, no material mais utilizado no desenvolvimento
da aprendizagem das várias disciplinas que compõem o currículo
escolar das escolas de ensino fundamental e médio em todo o País.

Particularmente, em muitos estabelecimentos de
ensino, sobretudo os do setor público, face à caracterizada carência
de outros materiais de ensino, ele se constitui no único recurso
didático de que dispõem professor e alunos para o desenvolvimento
das atividades de sala ne aula. Neste sentido, o livro didático tem
merecido, nos últimos anos, a atenção de educadores e gestores da
política educacional brasileira, com o objetivo de flue ele venha
realmente cumprir sua função social de educar e formar cidadãos.

o projeto de lei, ora apresentado por iniciativa do
nobre parlamentar Pedro Valadares, objetiva estabelecer um prazo
mínimo de quatro anos na utilização do livro didático, de tal formar;
o mesmo possa ser reutilizado em anos subsequentes por mem ó</
de uma mesma família. /Í I

A prática escolar vem demonstrando o quanto as
listas de material didático, exigidas anualmente pelos
estabelecimentos de ensino, vem comprometendo o orçamento
doméstico de muitas famílias, que se vêem, muitas vezes. impedidas
de manter seus filhos na escola. Além de gastos excessivos com
material escolar, os pais têm seus rendimentos comprometidos com a
compra de novos livros. além de gastos adicionaiS com uniforme
escolar e, no caso das escolas particulares, o alto preço das
mensalidades. Não é mais possível, pois, admitir essa situação que,
muitas vezes, inviabiliza a permanência do aluno na escola.

Ademais, como sabemos, essa prática constante
de substituição anual 013 livros didáticos atende mais aos interesses
das grandes editoras, do que a critérios de ordem técnico-pedagógica
das escolas.

Vale ressaltar, também. que o próprio Ministério
da Educação e do Desporto (MEC), através do deu Programa
NaCional do Livro Didático (PNLD), vem realizando, sistematicamente,
a avaliação do livro didático, como forma de garantir a melhoria da
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SUMÁRIO

- Proieto IniCIai

_Proieto apensado; PL. 1.208195

_Na Comíssão de Ciência e Tecnologia, comunicação e lmormática:
, termo de recebImento de emendas
· parecer da Relator
, emenda oferecida pelo Relator
· parecer da Comissão
· emenda adotada pela ComiSSão

_Na ComIssão de Educação. Cultura e Desporto:
termo de~recebllneoto de emendas - 1996 .
termo de recebimento de emendas -1999 (nova legislatura)

parecer do Relator
emenda oferecIda pelo Relatar
parecer da ComIssão _

· emenda adotada pela Comlssao
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N° 1.208, DE 1995
(Do Sr. Valdir Colarro)

Art.l· - Ficam as emissoras de televisão obrigadas a adotar
legendas ou sinais com habilitaçao de i.nterpretação para
deficientes auciitivos, sobre o assunto abordado nos noticiários
apresentados.

Art.2 11 - e obrigatório o ensino de linguagem ele sinais ou
habilitaçao alternativa para deficientes auditivos em
estabelecimentos federais de ensino, nos munic1píos com mais de
30.000 habitantes.

Art. 3· - Esta lei entra em viqor na data de sua publicação.

Art.4· - Ficam revogadas as disposiçOl'!s em contrário.

JUSTIFICAÇJl.O

Como é do amplo conhecimento do congresso Nacional, o principio
constitucional que estabelece a proteç!o e inteqração social
das pessoas portadoras de deficiéncia, sobretudo auditiva, n&o
vem sendo atendido a contento. Do mesmo modo, ain~a é
insuticiente, na pr~tica, o que est6. preceituado no artigo 208,
allnea IIl da constituiç!.o Federal: 110 dever do Estado com a
educaç!o será efetivado mediante a garantia de: 11 - "III 
atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiéncid, preferencia.lmente nd r~e regular de ensiDo;·.

Refiro-me, especialmente, à campanha iniciada pela AssociaçAo
dos Surdos de Ribeirão preto/SP, de respeíto aos direitos de
cidadania daquela minoria de brasileiros portadores de
deficiência .:\uditiva. Tal campanha tem contado com excelente
aceitação, destacando-se o apoio de crescente número de câmaras
Municipais de importantes cidades brasileiras.

B=aSilia ,JSd.~8>0 de 1993.

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDWACÀO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-C.DI"

CONSTITUIÇÃO
REPúBIJCA FEDERJlTIVA DO BRASIL

1988

Titulo VIII

DA ORDEM SOCIAL

CapItulo 111
DA El'UCAÇAO. DA CULTURA

E DO DESPORTO

Art. 208. O dever do Estado com a educação sera eteuvado
mediante a garanua de:

I _ ensino fundamental. obngatono e gratuIto..Incluslve
para os que a ele Mo lNeram acesso na Idade propna.

11 _ progreSSIva exumsao da obngatonedade e gratUidade
ao ensinO medlO;

111 _ atendImento educaCional especlahzado aos POltaOO
res a~ aeticlenCla. prelerenclalmente na rede regUlar ae enslOO:

IV _ atendimento em 'creche e pre-escola as cnanças de
z.ero a seis anoS de Idade;

V _ acesso aos OIvelS mais elevados do ensIno. da pes
qUisa e da cnaçao arosDca. segundo a capaCIdade de cada um;

VI _ afeita de enstOo noturno regular. adequado as condi-
çoes do educando; .

VII _ atendimento ao educando. no ensino fundamental.
atraves de programas suplementares de matenal dldallco-es
colar. transpolte. ahmentaçao e dsslstencla a saude.

::.~ :'-."..-::",-::.:'- :'- : ::::.-:::::::..:::..:--.-:: :: .---::::::::.-:::.

Dispõe sobre a ins~rcão,em toâos os programas das

emissoras de radiodifusão de sons e imagen~de um

quadro sobreposto, onde um especialista fará s!

multaneamente a craducão das falas para a lingu!

gent das mãos.

IAPENSE-SE AO PL. 4326/931

o Congresso :....aclOna! decretJ

Art. 10 .l,.s emissoras de TaGloQlfusào ae sons e Imagens deverão

Instnr. em roda a sua programação. em um quadro 50brep::mo. um esoeClallSla. que fara.

slmuitan.:amente. a tradução das falas para a linguagem das máos

,Paragrafo t.., 'co O especiailsta menCionado no caput deste amgõ

devera 'ler aprovado pelas associações ou entidades de surdos. ou pela respecnva

federação do Esrado onde houver a geração dos programas

.lut. 2" A desobediência ao disposto nesta. leí sUjeitara as emissoras

às penalidades estabeleCida.:; no Cõdigo Brasileiro de Te1ecomumcações institUldo pela Lei

nO 4117. de 27 de agosto de 1962 e suas alterações oostenores

An }O O Poder Ex.ecuuvo regulamemara esta lei no prazo de 1:0

(cento e VIOle I dias da sua publicação

.!,n, ..;', Esta lei entrara em ....Igor :0 ltnnta) diaS apos a 'Sua

regulamentação

~ 5° Revogam-se a':l diSpOSições em contrario

JUSTIFICAÇÃO

Os deficientes auditivos tem enCOntrado grandes dificuldades para

se integrar a ....Ida normal da sociedade Pouco se faz.. no Pais. para facilitar a vlca dessa

e"presslVa parcela de brasileiros. que abrange cerca de .2 milhões Oe pessoas,

.-\5 escolas especiais para surdos sào poucas e meficientes. de I31

fonna que a maIOria dos surdos acaba nà,:, recebendo a formaçào adequada para que possa
ter uma Vida normal

Em consequencia deste quadro. taiS ~dicientes acabam tendo
multo restringido o seu dlreno de se divenlr e se mformar

E para pemlltir que os surdos lenham acesso ao lazer e as

mformações da IeieVlsào que apresentamos este projeto. por sugestão da Federação

Desportiva dos Surdos de Santa Calanna. que visa obrigar as emIssoras de radiodifusão de

50ns e imagens a lOsenr. em toda a sua programaçào. um auadro sobrenostQ com um

especialista em illlguagem de SinaiS fazendo 3..lradução Slmuhã~ea oas falas ~os programas

Por eStes motivos. esperamos contar com o apolO de todos os

Ilustres Parlamentares ;mra. a aprovação de r.osso projeto

Sala das Sessões. em de de 1995

~--~~à<r~LDIRt,!;lO::=LA"-=:::rr""o=---

"LEGISL\CÁO CH,'O\ A'[.\'AO\ rEU
COORDt.",o\CÁO Df: f:STl DOS LeGI5L"- TJ\'OS-CcDI"

LEI NQ 4.117. DE 27 DE AGOSTO DE 1962

[TUtitui o Cóái.go BrruiZeiro de TeZecomumcações

CAPfnn.o VII

D<I: Injraçõcs e Pena!id4c14s

Art. 52. A liberdade de radiodUusio não exclui a puni.
ção dD.> que praticarem abuso na seu exercício.

Art. 53. Constitui abusa, no exeretelo de liberdade da
radlodlfulãa, o emprego c1esse melo de comunlcaçio p&:& &

prática de cnme ou contravenção· premtos na legi5laçio em
VIgor no Pais, IIlI:IUSlYe:
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a) Illcltar t desobedh!ncla às leis ou declsõe.! JUdiclárll.s'
b) divulgar segredOl ete Estado ou lWunloJ que preju:

dlquem a defua nac.tonal;
c) ultrajar a honra nacional;
d) fazer propaganda de ruerra ou de processo.s de sub

veraio da ordem polltlca e social;

a) promoyer campanha etlscrlmln&t6rla de clwe cor
raça ou rellillo; , ,

f) Insuflar a rebeldia ou a indiSciplina nu Forçu Az.
madu ou nu orcanlzaçãea ete segurança pública;

gl comprometer loS relações internacionais do Pall'
h) ofeneter a moral famUlar pública, ou OI bons ~s.

tumes;
. I) caluniar, injuriar ou difamar oa pocteres Leglllati-
vo, Executivo ou Judl:lírio ou os reapectlvos membros;

. f) lIl.IUf!ar a reoeldla ou a inet!.sclplina nu Forçu Az.
publlca, economlca e aoclal;

I) .colaborar na prátIca de rebeldia, deaordens ou ma
nitestaçoes prolbldu.

(Nova redação, d&da pelo Decrete>olel n9 238, de 28/2/87),

Art. 54, Sio llYreI u crjtlcas e os conceitos oesfavorí.
vels ainda que veementes, bem como a narratlya de falClS
veretacteiros, guardadu u rutrlçée.s estabelecidas em lei. In·
cluslYe de atos àe qualquer dos poderes do Eltado.

la ~l~' 55. I!: lnVlo!áyel a telecomunicação nos teniiõ.í et...

Azt. 58. Pratica cnme de vlolaçio de telecomunlcaçio
quem, tran.scredindo lei ou rellulamento, eZ1ba autógrafo ou
qualquer documento de arquivo, divulgue ou comunique, In.
forme ou capte. transnuta a outrem 011 utUI:e o conteúdo,
resumo, licnUlcado, Illterpretação, ou efeito de qualquer co.
muntcação dJrlilda a terceIro.

. § 10 Pratica, também, crime de violaçio de telecomu
nlC&çÕeS que,!ll lIeplmente receber, Ill.,ulga.r ou utlllar. te.
lecomunlcaçao Interceptada.

§ 20 SOJ!lente os aernços fiscal.s das eltaçães e posto!
otlalaU poclerao Interceptar teleeomunlcaçio. .

Art. 57. Não constitui 'lÍolaçio de telecom cação:
! - A. receJ'Ção de telecomunicação diriE por quem

diretamente ou como cooperação eatela legall.mle autori·
....do;

II - O conhecimento dado;
a) &O deatmatárlo da telecomunicação ou a seu repre·

aentante lecal;
b) lOS internnlenl.ea necCMários ao curso da telecomu·

nlcaçio;
e) &O comandante ou chefe, sob cujas ordens imedia.

tia eaUYer seMindo;
li) lOS filaI! eto Governo junto aos conce"lonárlos ou

permi&lionárlos;
e) &O luiz competente, mediante reqw.siçio ou inUma·

ção lleate. '

Parágrafo ÚniCO, Não calão compreendidas nas proibi.
ções contldu nesta Lei u raetiocomunicaçãe.s destinadas ..
ser livremente recebldu, u de amadorel. as relativas a na·
vios e aeronaves em pertgo, ou u tranamitldas nos cuca de

~.~.I~~i.~~~..~~~~\~~ , , ,,.. ,' ., .

DECRETO·LEI N: 236. DE 28 DE FEVEREJRO~Ç67

Compl.m.nta. mcdlfica o Ltl n: 4 117. d. 27 d. agoSto d. 1962.

Art. 3: Sio re.ogados os am. 58 ale 9" da LOI n: 4.117. do 27
do ago"o de 1962. os ,quais sio subsllluidos pelo, SOgUlOlOS novos anlgos
numerldos lle S8 a 12:

"Art. 58. Nos crimes de Ylolação de telecomunicação. a que se
referem e"aLoi e o an. 151 do Códico Ponal.•aberão. alOda. a..ogulOlos
penas;

I - para as conccsslonàrlas ou permtSSlonanas as preV15:las: nos
ans. 62 e 63. se culpadas por ação ou omlssao e mdependentemente
da açóo onmlnal;

11 - para IS peSSOIS fisiolS:

o) 1 (um) a 2 (dois) anos de dOlonçio ou porda do oargo ou ompro·
'o. apuracta a responsabilidade em proçosso regular. IOlClado COl!l o
afa"lmento imedilto do lCUsaetO ale deo..io final:

b) para aUloridsde rosponsável por VIolação da lelooomuOlcação.
OI penas preVlslas nalo&lslaçio em v\g~r se,in apllcadss em dobro:

c) serio suspensos ou cassados. na proporçio da gravidade dOI
Infração. os cernficados dos pperadores profiSSionaiS e dos amadoJ:e$
responsáveiS pelo cnme de Violação da telecomunlcaçio.

A.n. S9. Â!> pena.s. pot mtraçio desta Lei sáo:

a. mulla. ate o vllor de NcrS 10 oeXJ.(),:

b) suspensão. ate 30 (tnntal dias:

c) cassaç.i~;

d) deten."o.

i l~ Nu mfraçõcs em que. a JUIZO do CONTEL. nâo se Jusufu:ar
a aplicação de pena. o Infrator sera advertido. conslderando·se a adver
téncla como agravante na apllcaçao de penas por moDservancla ao mesmo
OU de outro preceito desta lei.

§ 2~ A pena de multa podera ser aphcada Isolada ou conJunta·
mente. com outras sançoes CSpeCl3.\S estatu,das nesta Lei

§ 3~ O valor das muJt2s sera atuahzado de 3 em 3 anos. de acorelo
com os mvels de correção monetjna.

Art. 60. A aplicaç.io das penas.desta Lei compete:

D) ao CONTEL: multa e suspensão. em qualquer caso~ cassaçáo.
quando se tratar de permissão:

b) ao PreSidente da Repübhcl: cassaçâo. mediante representação
do CONTEL em parooor fundamonlado.

An. 61. A pena será imposta de acordo cpm a InfraçiiÍo comeuda.
constderados os segumtes (atores:

a) gravidado da falta;

b) antecedentes da entidade. faltosa;

c} remcidência especifica.

Art. 62. A pena de mulia poderá ser aphcada por mfraçâo de
qualquer dispositivo legal ou quando a concesslonana ou penmsslOnana
não houver cumpndo. dentro do prazo estipulado. eXlgéncla que tenha
Sido fOlia polo CONTEL.

Art. 63. A penol: de !lusperisao podera ser aphcada nos segU1DleS
casos:

a) mfração dos 3n5. 38. 'aHheas a, b. ~. t, g e h. 53. 57. 71 e
seus parágrafos:

b) mfração á hberdadede mamfestação do pensamento e de mfor
mação (LoI n~ 5.2S0.do 9do fevormo do 1967);

c) quando jJ: c.onte.~~lonánl ou· pcrmlsslonànz não hou'Icr cum
podo. dentro do prazo estipulado. eXlgencla que lhe tenha Sido fena
pelo CONTEL.

d) quanqo sela cnada slluaçáo de pengo de vl~a:

t) utlhzação de equlpamerúos diversos dos aprovados ou instala
ções fora das espc:clficaçoes tecntcas constantes na Portana que as tenha
aproY1do;

f) execução de semço pua o qU11 não está 1utort.zado.

Parágrafo unlco. No.caso das Ictm d. t e f deste anlgo. podera
ser dotonnlnacta a Interrupção do serviço pelo agento fiscalizador. "ad

referendum" do CONTE.L;

AlI.M. A pcnade cassação poderá ser Imposta nos seguintes cas.os:
al infringenda do a(t. 53;
b) relOcldcnda em mfraçi.o antcrionnenle pumda com suspensão:
c) interrupçáo do funCionamentO por mais de 30 Ctonta) dJas conse

cutivos. excefO quando lenha para ISSO. Õbtido autontaçio préY1a do
CONTEL;

~ supcrvenH~ncia da mcapacldade legal. ~ec:ma. fioanc~l~a~
nâmica para execução dos serviÇOS da conccssao ou pennlssao.

t) não haver a conc:esSlon4na ou permlSS1onana. no p~azo esllou
lado. comgldo as 1Crt:gu,landJdes mOllvadoras da suspensao antenor
mente unpo...\,J~

f) mio haver a concesslOnana OU permlSSJonana cumpnda il:S eXI
gcnaa5 e prazos esupulados. ate u hcenclamento deimlt1vo de sua eSta
>'0.

An. 65 O CO~TEL promovera as medidas cablvCl5. pumndo ou
pro'pondo a pumção. por IniCiativa própna ou sempre que receber repre
sentaçáo de qualquer autondade.

Art. 66. Antes de deCIdir da aplicação de qualquer das penalidades
preVIstas. o CONTEL notificará a Interessada para exercer o direito
de defesa. dentro do prato de S (cmco) dias. contados do recebimento
da notificação.

.§ l~ A repetição da: falta no pen'odo decorrido enlre o recebimento
da l'!ouficaçáo e a Jornada de decisão. serâ conSiderada como relOcldênCl3
c. no Cu9 das. transgressões. cltadas no ano 53. o,) Prcs\dente do CONTEL
suspenderá a emissora provlsonamente.

i 2: Quando·1 representa.ção Cor fena. por uma das autoridades.
a seguir relaClonadas. a Presidente do CONTEL venficará "m limJne"
sua pt9c.edcne:ta. podendo deixar d~ ser feita a notificação a que se
refere este anlgo: .

I - em todo o termono naCional:
a) Mesa da Câmara CIos Deputados ou-do Senado Feaeral.
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b) Presidente do Supremo Tnbunal Ft'deral;

c) MInistros de Esta-Jo;

á) Scc:rcEano-Gcral do CnnseJho deSegtirança Nacionâl:

to) Procurador-Geral da fl.cpubhca;

fl Chefe do Estado·MalOr das Forças Amadas.

II - ~05 Estados:

,,: Meu da Assembléia Leglslauva:

b) Presidente do Tribunal de Justiça.

c) SecretariO de As.sunto$ Relativos a Justiça.

di Chefe do Mtmsll:no Pübhco Est.adual.

111 - .IOS Mumclplos:

aJ Mesa da Cimara MUnicipal;

b) Pr.'ello MunICIpal.

Art. 67. A perempção da concessão ou aUlonnçio serâ dL.l.IlIrada
pelo Presidente da Republica. precedendo parecer do Conselho Na.,onal
de Telecomunlaçõts. se a conceSSlonina ou permlSSlonlna decair do
direito i renovaçio.

Parácrafo único. O ditejlo à renova.ç:ão decorre do cumpnmenlo.
pela empresa. de seu contrato de concessão.ou permis.sio. ças e11lénaas
lelllS e retulamenlares. bem como das finalidades educaCIOnaiS. culturais
c morais a que se obrllOU. e d.e pe~lstircm li possibilidade lec:nlCl e
o Interesse publico em sua cXlslénaa.

An. 68. A cadUCidade da concessão ou da autoozação será decla
rada pelo PreSldenle da Republica. precedendo parecer do Conselho
NaCional de TelecomUnicações. nos sesumlcs casos:

o) quando a concess.io ou a autorização decorra de convénlo com
oUlr" país. CUia denunaa a lorne Inexequível:

b) quandO expirarem os prazo~ .: ,oncesi3o ou aUlonzação decora
rentes de convcnlo com outro pais. .lI ...,do '""'Iayel a ororroucao,

Paragra{o UOlCO. A declaração de caducidade 50 se daca se {ar
Impos!~ve:1 evuá·Ja por con~êmo com qualquer pais ou por mexlslêncla
comprovada de (requenC1:l no Brastl que possa ser atrlculca ã concesslO·
nana ou pemllS510nana. a fim de que não cesse seu funCionamento.

Ali. 69 A declaração de perempção ou de cOldueldadc. quando
vlcíada por Ilegalidade.. abuso do poder ou pela desconformldadc com

os fins ou motivos alegados. titulará o prejudicado a postular reparação
do seu dlrcllo perante o Judlcuirio.

An. 70. éonstllul come puníyel com a pena de detençio de 1
(um) a 2 (dois) anos. aumentada da metade se houver dano a terceiro.
a Instalação ou unhzaçao de telecomuOIcaçóes. sem obseryãnCla do dls.
posto nesta Lei e nos regulamentos.

Para~ra{o único Precedendo ao processo penal para osefe1tos refen.
dos neste artl~o. serà hmlnartnente procedida a busca e apreensão da
estaçao ou aparelho Ilegal.

Art. 71 Toda Irradiação sera gravada e manuda'em arQUIVO duo
rante as 24 horas sub5ecUen~es ao encerramento dos trabalhos dlános
Ja emIS$ora. .

§ 1~ As emIssoras oe tele"'lsio poderão gravar apenas o som dos
programas transmuldos. .

§ 2" As emISsoras de\'er:io conservar em seus UqU1vOS os textoS
dos programas. mciuslve notiCIOsos. deVidamente autenticados pelos res·
ponsavels. durante 60 (ses.sentl) dias.

§ 3~ As crn~çóes 005 programas poliucos. de debates. entrevistas.
pronunciamentos da mesma natureza e qualquer Irradlaçâo não regls·
trada ~m texto. de\'erao ser conserv3das em arquIvo peio prato de 20
(vmre) d.as depoIS de rr.1nsmmdas. par.. as conC:SSlonarlas ou permrsslo·
naflas ate 1kw e 30 (tnnlll (fias p:ara 15 demaiS.

§ ... As transmissões comoul5ivamcnte cSlatuidls por lei serão Irl·
Vidas em matenal forneclCin pelos Interessados.

An. 72. A au.ondade que Impedir ou embaraçar a liberdade de
radiodifusão ou da teleYlsio fora dos casos lutonzados em lel InCldir~.

no que couber. na sanção do an. 322 do CódiJO Ponal:'

Art. 4: Somente poderão e.ecu~sclYiçocle radiodiflllii:.:

.) a Uniio;

b) 05 Es..dos. Terntórios e Municípios;

c) as univcnidadcs brasilciru;

d) as fundaçócs constituidu no Brasil. cujos ....tutOl nio contra·
riem o CódiBO Brasileiro de Tolecamuniclç6os; • . .

f) aslOCiedade.nlCÍOllai$poraçõostlOlllinaávasouporcota.dcsdc
que subscnl". as sanções nu COIIJ. em sua totalidade. por brasileinls
nalOS.

Par;iBralo ÚniCO. Nem pessoas juridicas•••_tuados OI ~nidos poli.

tlCOS nIClODaI5. nem e5lranp:lfos. poder~ Ser SÓCIOS ou panlClpar de
soaedade que execute semço de rad~fuIio. nem exercer sobre ela

~~~i.'l~~.!~~.~~.§~~~.~!~!!!.~.'!!~!!!'!: .
..............................................................................

PARECER DA COMISSÃO pE C$CIA E TEQ!OLOGIA.
COMUNICACÃO E INFORMATICA

I· RELATÓRIO

o ProJeto de Lei nll 4326, de 1993. do ilustre Deputado Paudemey
Avehno obnga, em seu art. t-, as emissoras de teleVÍsl10 "a adotar legendas ou sinais com

habilitação de interpretaçào para defic:entes auditivos, sobre o assunto abordado nos
Roncamos apresentados"

Em seu ano 1°, estabelece que os estabelecimentos federaIS de
emano. nos mumclpios com maIS de 30.000 habitantes. estão obngadO!; ao "ensmo de

linguagem de sma.ls ou habilitação aitema.uva pa.ra. deficIentes 3udIUVOS"

Apresentado na legíslatura passada. o Projeto foi nesta
desarquivado. por solicltaçlo do autor,

A ele foi anexado o PL n° 1.208. de 1995. do Deputado Valdir
Colano. que "dispõe sobre a inserção em todos 05 programas das emissoras de radiodifusão

de sons e Imagens. de um quadro sobreposlo. onde um espeClaJJsta farà sJmulr.aneamenre a
aadução das falas para a linguagem das mãos".

No prazo lepl. nio foram apresentadas emendas IlOS projetos.

n· VOTO DO RELATOa

Cabe a esta Comissão opinar quanto ao an. lOdo Projeto de LeI nO
4,326. de 1993. que lm& da$legendu OLl sinais para os deficientes auditivos nos nOliciãnos
apresentados pelas emi550ras de televisio e quanto ao Projeto de Lei n" 1.208. de 1995. O

art. 2- do Projeto n" 4.326, de 1993. e da competência específica da Cormssilo de Educação,
Culnn e Despono. para. a qUI! o ProJelO ambêm foi distribuído. motivo pelo qual não nos
pronunciaremos a seu respeito.

coai o mesmo objetivo. o Projeto apensado prevê a Inserção. em
toda a program2Çio das televisões. de um quadro sobreposto. onde um espeCialista fana tI

traduçm !Imultinez das faJas dos pro~:

Na fonoa proposta pelo art. 1° do projeto pnnclpal. todas as
emusora; deverão adotar em seus programas noticIOSOS legendas ou SinaiS para os
defiCientes auditivos. Tal trIIlSmlsSào: em nosso entender. provocara wna pertW'bação
demutada para a malona das pessoas. pelo que julgamos nio ser esta a maneua maJs
adequada para a solução do problema.. No caso do projeto apensado. a perturbação. para os
telcspectadores que Rio slo deficientes auditivos. a grande mmona.. sena ainda maJor.

U Ideal sena uma. transmlssio de legendas que fosse decodificada
por um "chip" presente nos aparelhos receptores. que pudesse ser ativado ou desatIvado de
acordo com i1S necessidades do receptor.

Acreditamos que. em breve. tal tecnolOgia estará disponível no
mercado. de tal fonna que julgJIl10s razoavel estabelecer que. num ptazo de dois anos. se
obrigue as emissoras de televisão a fazer a trnnsmlssào aáequada.. a ser decodificnda., na
recepção. pelos Interessados.

Por estes mottvos. nosso Voto e pela aprovação do Projeto de Lei n°

4.326. de 1993. com a emenda que apresentamos, e pela rejeição do PL n" 1.208. de 1995.
apensado.

Sala da Corrussão. em 19 de junho de 1996

EMENDA MODIFICATIVA
OFERECIDA PELO RELATOR

DC..se aos amgos lO e 30 do projeto pnnclpal a seguinte redação:

. , , ..Art. lo Ficam as emissoras de radiodifusão de sons e imagens
obrigadas a transmitir as falas de sua programação. codificadas e em fonna de legendas. de
modo a serem exibidu na tela dos: aparelhos receptores dos deficientes auditivos e outros
telespec:tadores que o desejarem. mediante o uso de wn codificador.

····················..··············~··3·;····~;·i~i··~;j·~·;;i~-;·~~~·~i~··p;;d~;'·E~~·~~~·;~~·~~'~~o
de 180 (cenlO e oitenta) dias e ennra em vigor 2 (dOIS) anos apos a sua. publicação."

Salada Comissào. em 19 de Junho de 1996
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!li. PARECER DA COMISSÃO

DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Senhor Presidente.

Setembro de 1999

A COImssào de Ciência e Tecnologia. Comul1lcaçào e lnforlnatica.
em ~eumào Ordinana realizada hoje, aprovou. por unanilmdade, o parecer
favornvel. com emenda. do Relator ao Projeto de LeI nO .f 326/93. e rejeitou o
PL n° 1.208/95, apensado.

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Ney Lopes w

Presidente: Luiz Moreira e Wagner Salustiano ~ Vice-Presidentes: Affonso
Camargo, Arolde de OliveIra. 'JQS~ Jorge. Maluly Neno. Paúlo Cordeiro, Paulo
Heslander. CassIO Cunha Lima. Edinho Araújo. Geddel Vieira Lima, Hélio
Rosas, João AlmeIda. Pedro lrujo. Wah"ler Rossi. Corauei Sobrinho. Edson
Queiroz, Laprovna Vietra. Paudemel' Avelino. Al1lôl1lo Carlos PannUnzio,
D<lmingos Leonelli. Koyu lha. Luiz Piauhyhno. Robeno Rocha. Robeno Santos,
Salvador Zimbaldi. Vic Pires Franco. Jaques Wagner. Jorge Wilson. Pinheiro
Landim. Euripedes MIranda. Leonel Pavan. Wolney Que"oz e Inácio Arruda,
membros titulares~ César Bandeira, Mendonça Filho. Philemon Rodrigues,
Antônio Brasil. Lã"e Rosado, Nan Souza. Renato Johnsson. Adroaldo Stre<:k,
Emanuel Femandes. Itamar Serpa. Marcolli Petillo e Ivan Valente, membros
suplentes.

Sala da Comissão, em 19 de junho de 1996.r .
D~~O~ES

~dente

EME:"DA ~IDDIFleATI\'A ADOTADA PELA eCTCI

Dê-se aos arngos !li e .1 11 do projeto pnnclpal a seguInte redaçlo.

. "An. lo Fi~ as emissoras de radiodiftulo de sons e irna ens
obngaaas a transmitir as falas de sua programlçio. codificlCÍlS e em fonna di' g d
m1odo a s~~em eXIbidas na leia dos aparelhos receptores dos deficientes auditiv~~~:~o:
te esp::::taorcs que odesc.larem. mediante o uso de um codífic&dor. .

: ····,.M..3"~ ~;;;·j~;·~~~·~·~·I~~~~;t;·~~j~··P~;;·E~~·~~;;;~.~~.~~
a: J80 Ceemo c onenulI dias ~ entrara em vigor 2 (dOIS) anos'lpos I sua publicaçio."

Sala da COlnISS!O. em 19 de Junho de 1996

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO

TERMO DE RECEBIMENTO DE E~ENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.326. DE 1993

Nos tennos do art. lIQ. "caput". 11. do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da

Resolução n° 10/91, o Sr. Presidente detenninou a abertura - e

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para

apresentação de emendas ao projeto. a partir de 09 de agosto de 1996,

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao

projeto.
Sala da Comiss!!o. 19 de agosto de 1996

C'l"~~lm

Venho solicitar a V. Exa. que se digne de autorizar o
desarquivamento dos projetos e propostas de minha autoria
arq'uivados, em razão do art. 105 do Regimento da Casa.

Atenciosamente,

~~
Deputado Federal·PFUAM

Exmo. Senhor
Deputado Michel Temer
0.0. Presidente da Câmara dos Deputados
NESTA

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.326, DE 1993

Nos termos do 119, "caput", I e § l°, c/c art. 166, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a Sr. Presidenta

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de

prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 12 de março de

1999. por cinco sessões. Esgotado-·o prazo, não foram recebidas emendas

ao projeto.

Sala da Comissão. 19 de março de 1999

n..D...cl.w.,,1 d'
Carla Rodri~s de Me elros

Secretária

CO~IISSÃO DE EDIiCACÃO. CULTrRA E DESPORTO

PROJETO DE LEI:-:o "326. DE t993

(Apenso o PL n~ 1208/95)

I· RELATÓRIO

A prOpOl:ilção de autoria do ilustre Deputado PAL'DER,h"EY AVEUNO cria

condições para a parucipaçio de deficíemes auditivos na comunicação e di oub'U

providências.

No seu an, I". de competência. Quanto ao menta. da Comissão de Cii:Dcia e

Tecnologia, Comunicaçio e Informarica (CCTCI). o referido PL obriga as emiuoru de

tele\'1são a adotarem "legendas ou sinais com habilitação de interpretação para deficiemes

auditivos. sobre o assunto nbordado nos notlciirios aprc$enta.dos-

No seu an ~o. de competencl!.. quantO ao menta. da Comissio de Educzçio.

Cultura e Despom: (CECm. o menclonaClO PL afirma que os estabeleCImentos feóerais de

ensino. :105 muruClpios com mais de 30 000 habitantes. ~Stjo obrigados ao "ensino de

lmguagem àe sinais ou habilitaçio alternatl""a para. deficientes auditívos"

A proposta legislativa do nobre Deputado PAl..i'DERNEY A.V"'ELINO apOia..

se no ano ZOS. m. da Constituição Federal.

Apresentado na legíslatura de 1991·94. o PL em pauta foi desarquivado a

pedido do seu Autor nalegisIl.tura.seguinte. em 1995.

Oficio n' 012199

:.~t1:"':l. r;os t~os d., L"1. I eiS.pn~o umo;a Ih r.!·:D o
dt:urqwvammr.o da 1t:t;UUUes prapoMI<;OU: ?L 331:371921
PL 4'32~:( Pl. SI4l:?S[ F'L 4~~'9S~ PL 491:s'~S. f L
23431<]6! PL 36lS(d91( f L 4SS7/98{ F'I.:P 63191{ PEC
S91I9S/RCP33193. ?ubli~)e-st:. sq(

~~ ;
Em Cf, otl,59 ?"e-' ~

,
Brasflia, 05 de fevereiro de 1999.

Nesse mesmo anO. ao passar pela C.~CI. sem emendas. para efeito de

apreciação de mento quanto ao ano 1"'. recebeu Parecer pela sua rejeição. de autoria do

DeputaOo SALVADORZIMBALDI

Em 1996. a proposiçio em eplgrafe foi apensado o PL n': 1108. de 1995. do

lhmre Deputado VALDm. COLATIO. que "dispõe sobre a inserção em todos 05
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programas das errussoras de radiodifusão de sons e imagens. de um quadro sobreposto. onde

um eSDe~::!lis[a fara simultaneamtnre J! tradução das faJas para a linguagem das mios"

E ao passar novamente pela CCreI. sem emendas. em 1996. recebeu dois

C",;ros Pareceres. novamente do nobre Deputado SALVADOR ZIMBALDI. ~o primeiro

deles. peia sua rejeição. estendida esta para o PL 1208. de 1995. no segundo. pela sua

aprovação. com emenda modificativa. e pela rejeição do PL 1208, de 1995, o que 'foi

aprovado. por unanimidade pela CCTCI.
So mesmo ano de 1996. o PL em apreço chegou à CECO. para ef.eíro de.

apreclaçã.o. qua=:to ao mente. do an :0. não tendo recebido emendas. tampouco Parecer

DesaraUlvaào maIS uma vez, agora na presente legislatura. a pedido do seu

-\Utor, ,,; PL ,,' '::;:6. 'lI! 1993, chega novamente .:l. CECD, com o mesmo proposito. nlio

lenao reccblCio emendas

E no\·.tmcnre encontra-se apenso a proposra oOJero deste Puccer o PL n~

1208/95. já mencIOnadO

n - VOTO DO RELATOR

~a Justificação de sua inicla.tiva legislativa. o nobre parlamcntar

PAL'DER.'"EY AVELNO lembra que o principio constitUCional sobre a proteção e a

integração SOCial das pessoas ponadoras de deficienClll. sobretudo auditi....a. nào vem sendo

plenamente apilcaao. panicularrncnte a pro'ltisio de que trata o an :08. lJI. da nossa Cana

\1agna. ·'0 dever do Estado com a educação sera. efeti....ado mediante a garantia de; ...III ~

atendímemo educaclon3\ especlllizado aos portadores de deficil~nci3.. preferencialmente na

rede regular de enslOo"

Ora.. nada mais jusro do que conrribuir pata li: maJor concrctizaçio desse

1000vavel prinCipio - objeto do PL em apreço, com o qual concordo plenamente. Lembro.

contudo. que ca.be a Conussio de Educação. Cultura e Dcspono analisar o merito do ano 20

do mencIOnado PL. por ser o que contem conteudo que interessa as nwCriu de

competência dessa Cornissio,

Registro. por oponuno. que o PL em discussio contem. no seu todo. salvo

melhor juizo. alguns defcltos de tecnica legislativa e de redação que. ~spero. sejam sanados

peja emenda ora apreSentada I quanto ao art =?l e pelo exame que irão merecer quando da

passagem da proposlçào peias demais Conussões da Casa.

POstO ISSO. ~ ..::onsiderando a reJevãnCJA eóucaCJonaj represenrada peja

proposta em exame. em panlcuiar pelo art. ;c. voto pela aprovação do Projeto de Lei n;:

4326. de 1993. de autoria do nobre Deputado PAUDERNEY AVELINO, com a

modificação sugerida pela emenda :mexa. quanto ao ano ;0; e deixo de me pronunciar sobre

o Projeto de Lei n' 1:08, de 1995. do ilustre parlamentar VALDIR COLArrO, por

entender que a materia desse PL ede competê'lcia. quanto ao mérito. da CCTCI.

SaJa da Comissão. eml::} der de 1999.

_.... ---:" ,', ~"~?'

Deputado EBER SlLYA

Relator

CO~lISS.~O DE EDUCACÃO. Ct:LTI:RA E DESPORTO

PROJETO DE LEI ~O 4326. DE 1993

(Apenso o PL no:. 120S/95l

~,ria condições para panicipação de deficientes
auditivos na comurucação e dá outras providencias:.

EMENDA MODIFICATIVA

DS~se ao artigo :0 do projeto principal a seguinte redação.

"Art.:O Os estabelecimentos educacionais mantidos e administrados

pela t..:niio assegurarão aos deficientes auditivos o ensino nunistrado na Iingugagern

deslOlls'

Sala da Conu$Sào. em lO de ........_ ...;.~, de 1999.

..;.:.~....:...'.: «:'
Deputado EBER"];IlXA

Relator

w ê'ÕM"iSSÁ6 bEri:DUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO

PROJETO DE LEI N° 4.326·A, DE 1999

(apensado o PL nO 1.208/95)

111 • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião
ordlnaria reali~da hoje, aprovou. unanimemente. com emenda. o Projeto de Lei nO
4.326-N93, e julgou-se incompetente para se pronunciar sobre o Projeto de Lei nO
1.208/95, apensado, nOI tennos do parecer do Relator, Deputado Eber Silva.

Estiveram presentes os Senhores Deputados' Ademir
Lucas. Presidente em exerclcio; Marisa Serrano e Celcita Pinheiro,
Vice-Presldentas; Agnelo Queiroz. Ama Lira, Eduardo Seabra. Esther Grossl, Eurico
Miranda, Fernando Marronl, Joiio Matos, Jonival Lucas Junior, José Melo, Luis
Barbosa, Nelson Marc:he~n, Nlison Pinto. Norberto Teixeira. Osvaldo Sobrinho,
Oliveira Filho, Pedro Wilson, WaWrido Mares Gula e Zezé Perrelia.

Sala da Comissão. em 10 de junho de 1999

~,~
De;6'do Ademir Lucas
Presidente em exercício

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Dê-se ao artigo 2" do projeto a seguinte redação:

"Art, 2" Os estabelecimentos educacionais mantidos e
administrados pela União assegurarão aos deficientes audllívos o ensino
ministrado na linguagem de sinais".

!alI! da Comissão, em 10 de junho de 1999.

~~,
DeBJItado Ademir Lucas
Presidente em exercicio

PROJETO DE LEI N° 4.376·A,· DE 1993
(Do Poder Executivo)
(Mensagem nO 1.014/93)

Regula a falên.cia, a çOncordata preventiva e"a recuperaçãD das empresas que
exercem atividade· econômica regida pelas leis comerciais, e dá oulras
providências; tendo parecer da Comissão Especial pela constItucionalidade,
juridicidade e, no mérito, pela aprovação deste e das emendas apresentadas na
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público nOs 1 e 26, de 1994, e 11,
12 e 13, de 1995; pela aprovação parcial das de nOs 2, 22, 23 e 24, de 1994, e 1, 2
e 3, de 1995, com substitutivo; !l pela rejeição do Projeto de Lei nO 205/95
(apensado) e das emendas nOs 3, 4, 5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,
19,20,21 e 25, de 1994, e 4,5,6,7,8,9 e 10, de 1995, com complementação de
voto.

(Projeto de Lei n° 4.376, de 1993, tendo apensado o de nO 205/95, a que se refere o
parecer)

SUMÁRIO

I . Projeto inicial
11 • Projeto apensiujo: Projeto de Lei nO 205/95
111 • Na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço pablico:

- índice de autor das emendas
- emendas apresentadas em 1994 (26)
- termo de recebimento de emendas
- emendas apresentadas em 1995 (13)
- termo de recebimento de emendas -,-.

IV • Na Comissão Especial:
- Parecer do Relator
- Substitutivo oferecido pelo Relator
- Complementação de voto
- Parecer da Comissão
- Substitutivo adotado pele Comissão

" CONGRESSO NACIONAL decreta:

ortTlllD I
DAS OIIPOSlçOU PR.ELI"INAAES

Art. l' Elta lA! requla I falêncta, & concordata pl"eventi
;:1:5a l~~~U~~~:~:!'~:~ .Jllpl"•••• que exerce. atividade eccnb.ica r.qidl
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Art. 2' Ficam sujeitos à falência e podell requerer concor
data preventiva. recuperação da empresa a pessoa juridica d. natureza
civil que explore atividade t!!conàmica e o devedor ind~vidu.l que a
exerce, ea noae próprio e de forma ôrganizada, co. o objetivo d. pro
duzir ben5 ou s.rviço~ para o mercado.

Parágrafo único. O disposto neste artigo nio s. aplica aos
pequenos c01fierciantes dispensados por lei da escrituração, aos culti
vadores diretos da propriedade rural, aos que presta. serviços ou
exercem atividade prot'is~'Iional orqanizada. preponderant....ntl! co. o
trabalho próprio e dos llIel!lbros da t'aJlilia, aos arte!!àos e aos protis
slonais liberais e as suas sociedàdeecivis de trabalho.

Art. J' Ao erapresa pública.a sociedade de econoaia Jli.ta •
outrJls entidades que explorem atividade econõmica ficam suj.ita. a es
ta fAlo

Art. 11. 2'la delllOn.'Cração da viabilidade da recuperaçAo, na
fa•• e. que s ••ncontra o processo, s.rio considerados, a14. d. ou
tro., o••equint••••pecto.:

I - importãncia social e econO.ica da e ..pres. no contexto
local, regional ou nac!.onal:

II - raio-de-obra e tecnologia e.pregada.:

III - voluJle do passivo.

Art. 12. O. Jneios d. recuperaçio da e.presa que iaport••
aodificaçio dos prazo. de v.ncil'lento da. divida. obedeceria ao princi
pio da igualdade d. direito. dos credor.s, s.lvo anu'ncia .xpr•••• dos
que tor•• dif.r.nçadoa.

Art. ". A autoridade judiciã,ria brasil.ira. 46 co.petente
para conhecer da faUmciaJ concordata e recuperaç40 das e.pre.a. indi- outro.:
.... iduai. 8 sociais que te. o centro de suas ativ.idades no pai.:

I l' Entende-$e por centro de atividades o luqar onde o
devedor exerce habitualmente a adainistraçio de seus principais inte
resses ec:onõlIico••

S 2' Considera-se que o centro de atividade. da. pe.soa.
juridica!S é o lugar onde está situada a sua sede contratual ou ••tatu
tária.

Art. 13. constituea lI:I.ios de recuperaçi.o d•••pr•••••ntr.

I - transtormaçio, incorpor:açio. fusio ou ce••lo:

tI - alt.rac;io ou sub.tituiçlo do .bloco d. control.:

III - .ub.tit~ição total :!!u -parcial do. adainistrador••:

IV - aumento do capital social:

'I - arrenda••nto:

Art. 5' COllpete à autoridade judlclária brasileira conhe
cer as matérias previstas no artigo ':!interlor, quando:

I - o devedor náo tem no Brasil a sQde da adllinistraçào dos
s~us interessAs, porem exctt"ce atividade 81'llpreSarlal no território na
~;~~a~~m~or melO dê repre~en'tante ou sucurSolJl, ou adquiriu bons para

II - o devedor cuja atividade empresarial no pais faz parte
d. um grupo d. empresa., cUJa controladora tem o centro d. su•• ativi
dades em terri tórlO estrangelro, não havendo sentença de falência ào
grupo proferlda no extet"lor e homologada..

Art. 6' Compete â autoridadfl judiciãria brasileira conce
der medida de natureza cacte1er relatlva ao patrimônio do devedor que
tl!:n~a dOJllC~lJ.o, sede soci 11 o I estab.lecillento s.cund'rio no pais.
l!Iedlante provi\ da decretaç'zo di sua falência no exterior.

_ Art. 7' O juiz da faline!.a, da concordata ou da recupera-
ylJO da ernpre5A supervisionará, dirigirá e i.lllpulsionara o .xercicio da.
funções atrlbuldas por esta Lei ao. de.ais órgàos judiciá.rio., .xerce
ra plena 1ur~sdiç';0 sobre o paerlmonio do devedor. e será o unico COIl
pe:t.ent:e para ordenar ou autorl.4ar m.didas sobre os bens que ~ co-,pó•••

Art. 8' Ao intervenção ctQ Ministério Público é obriqatória
na reabilitaçào civil do falido-, na-verificação da exi.t.6nçia d. cri
~~.come:t:ldos por e!ite e por terceiros, e no. c ••os pr~vi.to. ne.ta

TíTULO rI
DA REctlPERAÇJ.O DA EMPRESA

Art. 9' O d.evedor cuja fal.ncia tor d.cr.ta~a pod.. r.çu
cer d continuaçio do negócio, que VU!l1I li sua recuper.Q"~'

§ l' O requllrilftento ••rá Apre••ntado CI). I) plano de r.oU
peração econ6!l'lica e flnanceira da .fftpresa, o r ••peceivo r ••ullO • a d.
monstrac;'o da vlabilidade d. execú~ao..

~ 2' O requerente apresentara, também, o plano d. .olu;:io
do passivo o o respoctivo resuJlo/ .specificando a p.rc.ntaq... do. c':'e
ditos quirografários que serâ paga, e o prazo, se est8' for a JIOdali
daele dI! liqUldlloÇão de passivo ou fizer parte de outra.

'3' A percentagel'll:.e o prazo fixados no par4qrafo anterior
não podem ser inferiores aos do art. 32. ou I!xcluir a atualização 110
netaria.

§ .. ' A apreslmtac;io da! planos de recuperaçio .con6.ica •
financeira e de soluçio do passivo da empresa vincula o devedor a .x.':'
cutar a. obrigaçõ.s n.le. a.sumidas.

§ 5' s. os pl~nos forem. apresentados por iniciativa de
terceiro, o devedor sera ouvido, no prazo de dez dias, para dizer se
•••U211. a. obrigaçóes do plano, prosseguindo a falincia no ca.o de r.
cus•.

§ 6' O devedor pode oferecer. no mesmo prazo, outro. pla
nos ou alterações ao. apresentados por terctl:iros.

§ 7' O pedido 5. procel';sar" e .. autos distintos, perante o
..sao juízo da fal'ncia.

Art. 10. Poderão talftblilft requerer a r.cu~raçl.o da ••pr••a:

I - qualqúer credor:
II - doi. t.rços do. e"pr.gados .xi.tente~ no tri...tre an

terior ao da decr.taçio da fali.nc1.a:
III - o Ministério Público, relativa.ente •• e~r.... d.

que trata o art. 3', d••d. que haja inter•••••con6.ico ou .oci.l na
sua ••nutençi.o:

IV~... o Ministro: de·t:stado. o Governador. ou out.ra .ut.orid.....
de, a que e.tivar vinculada a ••presa publica. soci.dad. d. .cono.i.
.ist. ou .ntidade que .xplore atividade .cortô.ica.

'lI - constituiçio de garantia. r.ais ou pe••oais:

VII - prazos ant.cipados _ condiçõ•• especiais de paga_nto
doa creditas dos fornecedor.s pr••tadores de serviço. tlnanciador••
que •• obriqu•• a continuar operando noraal_nt. co•• eapre.a. duran
t. toda a racuperaçio.

Art. 14. Ao despachar a petiçlo, o juiz d.t....in.rl. in
ti••çlo do.s redor... por edital. •• que ••ri tran.crito o r ••um 40e

planos de recuperação econômica e financeira e de solução do passivo
da e.presa para, no prazo de dez dias. impugnarem o requerimento.

paráqrafo tinico.. o edita.l será. publ icado no órgão oficial
ou •• outro jornal de a.pla circulação, editado na co••rca, se houver.

Art. 15. Qualquer pe.soa legitimada a requerer a recup.ra
çlo podar.. opor-58 ao ••u det3rim.n't.o • oferecer Ull plano substitutJ.vo
ou alteraçi.o ao propo.to, no prazo d. d.z dias, contados da publicação
do .dital .encionado no artigo anterior.

parâqrato único. O juiz prof.rira a .ent.nça••• d.z dia••

Art. 16. Oeferindo o r: üdo d. r.cuperaçio,cabe ao juiz:

I - sort.::ar. AfIIl.de loqo. o adainistrador judicial da ••pre-.. /

II - convocar reuniio do. credores da empres., no prazo da
dez dia., para elegar u.a co_issilo de ..... .:_ : cinco membro•• que o. re
pre.entara p.rante o adlll.inistrador judicial, aUXiliara e tiacalizaril
.ua qe.tlo:

III - suspender a realização do ativo, inclusiv. a venda
dos bens que conatitu&tI o objeto d. -garantia real ou d. privil'gio:

IV·- fixar & re.un.ração do adlftinistrador judicial, da
acordo co. a capacidade t inanceira da ellpresa.

t l' Na e181c;i.o da cOllissio de credores deve ser respeita
da • ad6quada repr.sentação da. vârias elas••• de credores e do. di
versos, intere.s•••• cau.a.

§ 2' As reclallações devem constar da ata da reunilo, que
••r' apre.entada ao juiz, dentro de vinte e quatro hora••

§ 3' A reuniio ficará suspensa por dez dias. e n••t. prazo
o juiz decidira sobre a representação que atenda ao critério previsto
no I 1-.

§ 4' 5. o dia do vencimento do prazo da suspensão da reu
nl10 cair e. feriado. prorroga-se até o s.guinte dia util. quando oa
trabalho. pro••equirio, no ....0 local e hora da convocação.

S 5' Não serio substituidos. nos cargos soci.i•• o. dire
tor•• e adMinistradores das pessoas juridicas de natur.za civil ou co
..rcial, de pequeno porte. e das d. médio porte, cuja receita nlo p~r

.ita o pagDJI,ento da remuneração do administrador judicial.

§ 6' O devQdor individual prosseguirá no ex.rcício de sua
atividade. podendo o juiz nomear administrador "Ao constant. da lista
a que .e retere o art. 227, 5. entender necessario.

Art. 17. A parte dispositiva da sentença seri publicada
por edital, no ór<jio oficial.

),rt. 18. Ao União. os Estados, o Distrito Fed.ral • .o. Muni
cípios • as autarquias darào anuência a aplicação do plano de soluçA0
do pa.sivo, quando contenha" reaissio de dividas ou dilaçjo de

prazos.por ..io d••eU. repr•••nt.nt•• leg.is_

Paragrato unico. Para •••• ef.ito. loqo .pó. o dereri..nto
do pedida de recupêraçio. serão intllD.doll para r ••ponder. no prazo de
d•• di•••

Art. 19. follo ••rio repo.to~ na ad.ini.trac;io do•••us bens
ou •••ua. runçõ•• o d.v.dor ou .P adMinistrador, quando a .xpo.ic;l.o
inicial do .indico apont4-1os coJftO responsavais por ilíci1:o. c;l.vis ou
penai•••xistir prova d••••• fatos ou ofarecim.n't.o de denuncia.
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Parágrafo unico. O devedor ou o .dainiatrador ••1'10 inti
..dos por carta, coa' aviso de recepçio, para responder.a no prazo da
ti•• di•••• o juiz proterirá d.cieio ti. cinco di•••

Art. 20. sa, após o ra.tabelecimento do devador na adJIi
ni.traçAo doa ••us bens ou do adldnistrador nas tunçó•• diretiva., for
apr•••ntada ••xpc.içio do sindico, apontando-oil co-.o r ••ponsável. por

~llcito. civis ou penalS, ou s,:,r91r prova d..... tato., o juJ.& O.
privara ou os at'astará do ex.releio das respectiva. atividad•• , oNer
vado o disposto no paràgrato único do artigo anterior.

Art. 21. cOllpeee ao ad.inistrador judicial:

I - dirigir il g••tio dos negócio. da ••pr••a,

II - conferir ., •• tor o c••o, elaborar a r.laç60 do ativo
e passivo da empresa, podendo contratar serviços técnico. ou perita:

111 - prestar ao juiz contas dos ato. e operaçae. pratica"
do. no .emestre e apresentar-lhe o rl!!latorio e o balanço do ••tado da
recuperação:

IV - propor ao juiz o restabelecimento, sob aU4l fiscaliza"
çio, do devedor na adminlstri'ção dos seus bens oU do ad.ini.trador nu
suas !unções.

1 l' O juiz pode fixar, para a. pre.taçõe. da conta., pe"
riodos ••nor•• , que não serio interiores a u••, ••

S 2' Sio ineficazes em relaçio ao. credor•• o. ItO. da ad"
aini.tr.çio extraordinária ou de disposição pratic.dos, pelo titular ou
qe.tor•• da empresa, se. prêvia autorização do .d~ini.trador jUdicial,

f :J' ~od. o juiz suprir a autorizaçio.e o adainiatrador
judicial nio se manifestar sobre a pr'tica do .to,· no prazo de quaren"
ta e oito horas, contado do seu recebiaento, ou deneqar a autorizaçlo.

Art. 22. o adllinistrador judicial deve ter, no e ..erc1cio
d. suas funções, a diligencia de toda pessoa ativa. proba na .".aUo
da ••u. negóc io••

Art. 23. A coai.sio de credores poda .x••in.r l1vreMftU
oa livro. e documentos da empresa • infora.r-se do e.tado. .voluçl.o
do. s.u. negócios.

Art. 24. O titular da empre.a e. r.cuper.çlo ou ..us ....1.
nist:radore•• o Ministro d. Estado a que .e achar vinc.u.•d. a. coala
.Ao da credore. pode. requerer. destituiçAo do adalni.trador judi
cial, quando taltar ao cuapri••nto do••eu. devere••

parágrato ünico. Ouvido o requerido. o juiz proterir' ela"
ci.io, dentro de cinco dias.

Art. 25. Mio executada a modalidade doa pl.no. da recupe
raç'o econinlica e tinanceira li: d. solução do pa•• ivo hoaoloqado pela
s.ntença, ouvido o devedor,no prazo de cincp ·di•• , o juiz .nc.rrar' a
recuP4traçlo e daterainará o pro.segul:'l@nto d. fallneia.

Parágrato ünico. Da sentença, cujo dispositivo .er' p~ii"
cada por edit.l, cabe agravo.

Art. 26. Os .tos de ad.inistração extraordln'ri. _ de di."
pc.içao .utorizados pelo juiz ou palo ad.ini:.trador judicial nlo .ao
revogáv.i. '•• pros.aquir • ralincia.

Art. 27. Executados integralllante o. plano. de recuperaqlo
econõ.ica a tinanceira e de paqa_nto do pa•• ivo da eapre•• , o ãvedol"
dave raquer.r a extinç60 da. SU•• obrigações • do proc•••o .,. ral'n
eia, na foraa do art••9. O juiz proterlrá .entença, no pralo cs. cinco
dia., dac~.rando-o. cu.prido., • exti-ftquirâ o proc•••o ti. r.llnei._

TtTUID UI
DA CONCO_TA PREY!Il'rIVA

Art. ,21. A c0!1~ordata preventiva é o ..10 d. recu-per1Çlo
d•••pr••• , a.diante pilq.unto da totalidade ou d. parte doa _ua eM"
bitoa.

Paráqrato único. A iapetraçlo da concordata dat.llnina o
venci_nto an~ec1p.do doa crédito••uj.1to. ao••eu. efeitOll, • cu.....
• do cura0. do. juro•• a co.pen.açio da. divida. v.ncida. a daa que
•• venc.~•• por torça da i.petraçAo.

Art. 29~ Pode. requerer concord.ta a•••pr.... coapreendi
d •• no. arts. 1', 2· e 3', que exercere" reqularJlente a••u.. ativida
d•• , h' Jllais d. doi. anos.

Art. 30. Hlo pode iapetrar concorrlata o rla_r que.

I - n... cinco anoa anterior.. tava aua faUncia decretacla,

II - faltou ao CU""~i..~to coa plano. dtI r-cllpOlraçto ec:cm6-
aica a financaira a rla aolu..'o do p..aivo, qualqUllr que a.:la o tallllO
rlacorrirlol

XII - foi condanado per cri.. faU..ntar, fUrto, l'O\IIIo, ax
tora'o, apropria..'o ind'bita, ..taUonato, frauda a abuao na funçAo ou
adainiatra",'o da aociadada per a..C.. , ..-capta",'o, cri.. contra a pra
priedadtl i..terial, cri.. da concorr'ncia dtIalaal OU contra a aconoaia
popular.

Art. 31. A concordata ••rá proc••••d. perante o juiz COll

,eun" para conhec.r e julqar o proce.ao da ral'ncia, no foro do do"
.teillo da ••pre.a indiviclual ou na ••da da .apr••a .ocial ou ela. en"
tllladea cOIIpr••ndld•• no art. 3'.

Art. 32. Na petiçlo da concordata, o devedor ofer.c.r' ..
todo. o•••u. cr.dore. quiroqratário. o paqa.ento .iniao deI

I - •••••nt. por cento, quando o prazo ror d. \la anol
,IX - oitenta por cento, quando o prazo for da doia arte.,

111 - ce. por c.nto, quando o prazo tor de trü ano••

I l' No caao do inciso lI, o devedor pagar' o valor eso.
crlldito••• duas pare. la. d. quar.nta por cento cada u_, atll o fia da
cada per1.odo anual:no caso do inc1.0 III, a. du.. pri_ir.. parc.l••
anuais ••rio de t:rinta e tri. por cento • a uIt:i_ d. trinta. t;Uatro
par cento.

'2" o. cr'ditoa .erio atualizad.o. 'IlOn.tarl...nt.a, de wodo.'0 ctmulativo.

Ar1:. 33. A petic;:'" inicial conter' ••xplicaçlo da. cau•••
concret•• da situaç'o p.triaonial do devedor. d•• raz6a. do pedido, e
••r' inatruida co. o••equinte. docu..nto.:

I - certidio da Junta COllarc:ial referente ao reqi.tro d.
firlllA individual, matricula do agente Auxiliar do COMércio, arquiv.
lI.nto do ato constitutivo e alterações da sociedade co..reia1 nacion.l
e d...ais documentos d. sociedade comercial estranq.ira, regi4tro da
50ciedade civil ou outra pessoa juridica:

II - o ültimo balanço, COlft ti deaonstraçlo da cont.. da lu
cros e perdas, invent.irio de todos os bens e ralaçào da. divida. ati
va., assim como o balanço o contas levantada. para 01 iapetraç'o da
concordata:

lII - relaçio, ... duas vias l d. todos os credore. quiroqra
fário., co. indicação d. seu. dolfticilios e r ••idtncia•• valor do crll
dito de ca':la um, ,:)1'19.11 • crit'rio d. atualização ••tipulado no con
trato:

afeitoa da ~~n~o;~:~:: ~:l:~a:o v~:::li~~a dec~:~:r::, ~:~g.:~j·~:~:nti::
pessoaIs ou r.ai. e critério de atualizaçio pactulldo no contrato:

V - relaçAo dõ. livro. d. e.crituraç40 ou ficha. •• \ao,
com indicação da ültiJrla folha escriturada:

VI - d.claraçio sobre a exi.t'nci a ou nio da ral'ncia ante
rior, concordata ou recuperação da e.presa.

S l' A petiçào inicial será aco.p.nhada d. r ••ulIO do pedi
do, cuj a publ icaçãc, por ttdital" conterá. taabéa, o .viao de. que aa
relaçóe. doa cradore. quiroqrat'rios e dos nlo .uj.ito. a08 ef.it.o.' d.
concordata e.tarão â dispo. içA0 doa intere••ado.. par. conaulta ••
cartório.

§ .2' flara a distribuição dô pedido nao será exigida a
apresentação das certidões negativas de debites fiscais e parafiscais.

§ J- O impetrante ·depos..ita.~á a quanti"a· necessária ;\ 'publi...;
cação do edital, dent..re;.-.C:i! xil3te.":e .quatro horas·, cont.1das da intimação
do despacho que J:Ilanda processar a concordata.

§ 4 9 No prazo de quarenta e ,oi to horas do' ajuiza.ento do
pedido, o devedor apresentarli ao escrivio os livros de escrituração ou
: .chas para conferir, certif icar a data do ultimo lançamento e intlt!
llzar os espaços 811\ branco.

§ 59 Os livros ou fichas poderão ser i"lpresentados à Junta
cawrercial, para autenticação, no prazo de cinco dias, contados do
ajuizamento do pedido.

Art. 34. No despacho que manda processar a concordata, o
juiz:

r - determinará a publicação do edital previsto no § I' do
artigo anterlor:

rI - ordenara a suspensão das ações ê execuções contra o
devedor por credítas sujeitos aos efeitos da concor.data:

III - fixarâ o prazo d~ vinte dias para a apre~entaçio das
declaraçõe!> e justificações de créditos omitidos na lista publicada:

IV - .arcará prazo de dez dias para que o dev~dor torne
efetiva a garantia que tiver oferecido;

V - proibirá a prâtica de qualqUl~r ato de disposição ou
oneraçAo dos bans do dev.dor _ do sócio iliillitadamente responsBvel:

VI - vedará seja. l.vados a protesto titulos de crédito em
que o devfII\dor figure COa0 obrigado principal ou avalista deste.

Parágrafo unico·. Deferido o processamento da concordata, o
juiz Bort.arâ o cOI\i.ssário.

Art. 3S~ Se o pedido de concordata não estiver formulado e
instruído nos termos deS'ta Lei, e no caso de dolo, o juiz decretará a
:=\léncia do devedor. sorteará o síndico e marcará o prazo de dez dias
pdra cs credores posteriores ao pedido e os credores particulares do
:';ÓC10 illllli.tadamente responsável apresentarem a dec araçã.o e justifi
cação dos seus crêdi tos.

§ 1· O juiz pode conceder o prazo de qu~ ze dias para que
seia completada a petlçáo inicial ou produzldo docl,i ento hábil para
instrui-la, prorroga.v@l, caso apresen1:1!! motivo justi .. lcado.

§ 2- Havendo débitos fiscals ou parafiscais, a concordata
so.ente será concedida mediante prova de qarantia da execução, da no
meação regular de bens a penhora ou de parcelamento da dlvida.
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§ J' Oa decIsào cabe agravo, a que o juiz poderá dar
efaito eu.penaivo.

Art. 36. o concordat~rio e o sócio ilillitada••nte respon
sável conserva. a administração dos seus bens. sob a f iscallzaçào do
coaissârio, 4!!! COJl as limitações illpostas por esta Lei.

I l' As p.ssoas r.f.rida~neste artigo não pod.. praticar
atol a titulo gratuito ou que importe ell alteração da situação dos cre
dare. sujeitos aos etait:os da concorà3.ta.

'2' Depende.. tt. autorização do juiz os ato. de disposiçAo
do. bane que "lo .aja. objeto de co.'reio ou atividade econó.ica do
devedor,ou do Bócio ilimitadaMente responsável.

§ 3' A alienaçio deve ser faita por qualquer das formas
prevista. para a venda de bens da ma.sa talida.

§ 4' Os atos praticados COM infração ao disposto nos parã
gratos anteriores são inat icazcs rUI relação ao. credora••

I 5' o. atos da que trata o f 2' não s60 suscetíveis de
ravogaçAo" caso tenha prosseguimento. fal'ncia.

Art. 37. Aa açtas doa credora. não sujeitos aos efeitos da
concordata pros.equirio, ••• a. exacuc;óa. sariOo sobra.tada., após a
avaliação elos ban. panl)orados.

I l' S. o devedor nlo afatuar o depôsi to intagral da.
pre.taç6e. devida. ao. credora••ujaito. ao. et.itoa da concordata,
no. prazos raspectivoa, a axacuçio pro••aquirá.

I 2' Duranta a concordata, o. credora. a que e.ta artigo
sa retere nló poda. iniclar qualquer açio ou execução qua tenha por
ba.e os .eu. titulo. da prafer'ncia, .alvo na hipóte.e de falta do de
pósito pontual da. iaportlncias david.a. ao. cradora. sujaitas aos
areito. da concordata.

Art. 31. os cradoras sujaitos ao. efeito. da concordata
podaria oferecer aabargo., no prazo da da: dia., contado. da publica
çlo do adital ..ncionado no , l' do art. 34, que Baljlo autuados ea au
to. .partados.

I l' Os aabarqo. tario por tunda.anto:

a) sacriticio a08 cradore•••ior do que a liquidaçio na fa
l'ncia, inviabilidade econ6.ica da e.pra.a ou falta de condiçc3es na
ce••ária. à .ua boa qe.tlo:

b) obtançlo da concordata por dolo do davedor ou de tercei-
1'0/

c) prot..to da titulo da crtldito, noa trinta diaa anterio
r •• Ia dlstribulçlo do proca.so, quando a r.cu.a d. acaitaçio ou a tal
ta da paqa..nto dacorrara_ da lapoasibilidada da cu_prlaanto daa obri
qaçõ.. dó davador,obtançio da a_prtlstiao, transfarincia da sada da
aapre.a para outro Município, paqa..nto de divida ou outorq. de 9ar8n
tia a alqua crador, pretarindo o direito do. outro., • d...i. rato.

dolo.o. que po•••• influir n. apraciaçlo da bo.-t4 do impetrante.

I 2' O iapuqnado .ar' ouvido, no prazo da cinco dia., con
tado. da inti.açiq" pnr carta. coa avi.o de racepçio, o juiz proterirá
dacisio, a. cinco "dia., ou da.iqnar' audi'ncia de instruçlo e julga
_n1:o, .e houvar nacas.idade da prova.

5 3' O iapuqnado, o co.i••'rio e o lapuqnanta ••rio inti
.ados por carta, coa avi.o da racapç:lo, para co.paracara. l aUCSi'ncia,
que nio .a raalizar' a. prazo intarior • cinco di•••

I 4' Ap6•• inas:ruçlo a o. dab.ta., o jub profariri dac:li
alo ou de'1qnar' data para lua laitura, no pra.o JlÃxillO ele cinco di•••

I 5' A in.truçio a o julqa..nttl d.verio concluir-aa den
tro da quarenta a cinco di•••

I 6' Da sentença cabe a9ravo.

Art. 39. A concordata obriqa todo. o. credora. quiroqraftl
rio. anteriores .. iapatraçlo, adaitido. ou "lo ao pa.sivo, que con.er
va••au direito contra o. coobri9adoa, fiadoras do devador e obri9ado.
da raqra••o.

,Art. 40. OI crtldito. arrolado. na ralaçlo pravi.ta no in
ci.o III do art. 34 da.ta Lai, quancllO'n.lo iapuqnado., fie.. inclu1do.
no quadro q.ral da cradora., na tor.a a. que consta••

I l' EntraCJ'l8 •• cart6rl0 o quadro geral de credora. o
e.crivAo, a. vinta e quatro hora., publicar. avi.o aoa cradore., qua,
~~d~~~ZO da daz dia., podario i_ar o. cr'dito. aclaitido. palo de-

I 2' ouvido o 1çuqnantol, nc prazo da cinco di.. , contlldoa
::o~nti..ç.o, por carta, co. avi.o da recepçAo, o juiz proferir' deci-

-, 3' Sa houver nece••idade da prova., o juil de.iqnar' au-
~~~c~~ ~e3~n:t~=in:eau~.:-~~oil~•.que .erlo obllervadaa a. dispoai-

Art. 41. A .antença qua concede a concordata dava contar
os ...aos r~i.ito. da qua decreta a fallnei., a nu diapositivo sal"
publicado, por edital~ afixado na porta da s.da da eapr••a i~trant.
a ra..tido palo correio ao 6rqlo raqional do Ilaqi.tro do Coatlrcio, nz
fona da lai proc•••ual.

Art. 42. O co_batido dava fi.calizar o. ato. do devador
levar ao conhaci"nto do juiz qualquer rato da qua rasulta ou po••~
re.ultar prejuízo ao. cradora., a requerar a tal'ncia do concordat'
rio, quando t icar evidenta a iapo.sibilid.de da cuaprir a concordata.

Art. 43. Por .au trabalho, o coai••'rio perceber' raauna
raçio, qua o juiz fixara, at.ndendo •• sua. ra.pon.abllidade., • i_
portlncia da concordata a •• dificuldade. na fi.calizaçio doa ato. do
~::~:~r a cuapri..nto dos ..u. daveJ;'a. la9ai., a.tatuUrioa ou contra-

Art. 44. O co.i••'rio responda pelo. praju110. ~, por
dolo ou culpa, cauaar ao davedor a aa crHora••

Art. 45. Sa ° devedor nio conatituir a qaran'tia oterecida
ou nio cuaprir a. obriqaç6aa darivada. da concordata, o co.i••Ario ou
qualquar credor coaunicarlo o tato ao jui.. ~

tar{ri daci:'~: d=~:a~ ~!~-:O~ia~~ praia da tr's dia., o juil pro-

I 2' A .antança qu. r ••olvar a concordata decretar' a ta
l'nc1a dod.vador e cantar' o. rlNfUi.iatoa da art. 62.

Art. 46. O davedor .ar' privado da .cs.inistraçlo do. .aua
bana, at4 o trlnsito •• julqado da .antança que jullJar cuaprida a con
cordata, •• :

I - ocultar bana,
II - oa104:ir intoraaç6a. que dava pr••tar ao juiz ou ao co-

rII - pra.tar intoraaçio tal.al'

IV - praticar ato dolo.o a. prejuizo doa cradore••

'1' O co.l••'rio ou.qualquer crador pode. requerar a __
dida pravista na.te artiqo. ,

§ 2' Ouvido o devedor, no prazo de três dias, o )Ul.Z, ••
cinco dias, proferIra declsâo. Se deferlor a medida, sorteara o adai
nistrador judicial e fixara a remuneraçào. atendendo à situação do.
bens e as difIculdades do exerClClO da fum~ào.

, J' O administrador Judicial responde pelos prejul.zos
que. por dolo ou culpa, causar ~o devedor.

Art. 47. Efetuado O de~óslto ou provada a extinção total
dos creditos quirografãrios, o devedor pode requerer a d.sIS1:encia da
concorda ta.

i 11 O juiz mandara publicar edital para conheci.anto do.
credores sujeitos a concordata, que poderão oferecer iapugnaçAo, no
prazo de dez dias.

§ 2' OtJvido o devedor. nQ:prazo de 'tr'. dias, contados da
intimação, por carta, com aviso de recepção, o juiz proterir' decisão,
elll Clnco dias.

J I Da sentença que homologar a da.ist.ncia cabe apela-
çáo.

f 4' Cabe ao )uiz, antes da reMSS4 dos autos ao tribunal,
e ao relator. posterlorrnente. decldlr as medidas urgente••

Art. 48. ....pós o pagamento integral dos creditos adaitido.
à concordat.a. o devedor requerera a ex't.inção de sua. obrigaçõe••

§ l' O JUIz mandara publicar edital, a fia de que o. cre
dores, no prazo de d.z dias. pOSSAM oferecer irftpugnaçAo.

S 2' Aplica.-sa b. audiincia do iJ~p'uqnado e à instrução li

julqa_nto o disposto no §' 2' • seguintes do ar1:.. J8.

§ 3' A sentença que julqar cuaprida a concordata ordenar'
o cancelalften'to do protes1:o dos titulas ad.dtidos ã. concordata.

S 4- O dispositivo da sen1:ença que declarar a extinçio dAS
obrigaç6•• sar' publicada por edital.

I 5' Da .antença cabe apelação.

I fi' A. madidas urgentes sarào decididas, conforme dillpo.
to no I 4' do artigo anterior.

'I'tTULO IV
DA FALtIICIA

Capitulo"
DA CARAC'I'ERIZAÇAo li DIIICRE'I'Aç.\O

. Art. 49. Considera-se falida a empresa ou a entidade _ que
.a aplica esta IAi que. se. relevante razio de direito, nio paqa no
venci.ento obrigâçio liqUida constante da titulo executivo judicial ou
axtrajudicial.

f l' Prova-lIIe a impontualidade por meio do protesto do ti
tulo, intarposto perante o of icia1 coapeten1:lI, pelo valor total ou pa",,:,
lo saldo da divida.

S 2' Os titulas nAo sujeitos a proteBto obriqatório dava.
.er prclt••tados, para os f 1n. desta Lei.

I 3' A cartidlo do protasto a qua se rafere. oa parágrato,
antariore. ~n.truirá o pedido da fallnc'ia.
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Art. 50. A taléncia pode. ser decretada a pedido do credor,
do devedor ou, nos casos previstos nesta Lei, de oficio.

I - f.l.id.da ou nuli_ da 10111111 di alllrl,aqIo,

II - praacr1ç60'

III - pa,••nto di divida, _rior a. r..-rlMnto da f.-

Art. 57. A responsabi 1 idade sol id'ria dos actaini.trador••
da .oc i.dad. por .ç6.... e do. qar.nta. da .ociad.de por quota. de r.a
pon.abilidad. lh'llt..da ••st..b.lecida nas r ••pectiva. lai., .. ".do" .ó
cios comandtt'rio•• do sócio. oculto, pravi.ta. no Códiqo Co.areiar,
ser' apurada no juizo da talêneia, independentemente da liquidaçio do
.ti·'o e da prova da SUl insufieiêncla para cobrir o pa••ivo.

!i 1 ~ A petição inicial mencionará. com precisA0, oa tato.
que serão ob;eto da prov.. , cont.ra o rol d. testemunha., e ••r' 4COJl
panr.ada dos documentes legais.

ti' 2" O reu serâ citado para cOllparscer à audi.ncia de ina
tru;ão • julqamento, qua não s. realizará e. prazo inferior a dez
di••• contados da cit..ç'o, podendo nela of.recer d.f••a e.crita ou
oral v produzir prova.

I 3-' O autor será intimado da d•• ignaçAo da audi.ncia, por
carta. com aviso de r.cepçic.

~ 4' Após a instruçAo e a. alegaçõe. f1nai., o juiz profe
rir' .antença,' ou marcara data p..ra a sua l.itura, no prazo ".i-o d.
cinco dia••

Art. 58. Havendo fundado recaio d. qua a a.prsaa requer1aa
ou o. sócios i lb\ita~a..nt. respensav.is extravi.. ou di••ipe. bana
do. re.pectivos património., o juiz, m••mo se. ouvi-lo., poda decr.tar
Mdld•• c3utelare., de oticio ou • pedido do r.querenta da fal.ncia,
.nte. d. prolatar a s.ntença.

paraqrato unico. Es.a5 medidas pod.1Il consi.tir, entre ou
tra., no Ilrrola1lento doi b.n. pelo d.polit'rio qua no_ar, ou no
.t••tatnent:.o dos "adminiltradores da empr••a 11I d•• iqnaçAo de ua aclJll
nistrrtldor, que exercer' a. sua. atrribuiçós. lob a dir.çio e .uperin
tend6nci:l :10 Juiz, ~t' a a•• inatura, p.to sindico, do t.erao d. aceita
ç60.

TI - a rolaçAo d.. açõ.. tr.balhista.... çurao, .U. elat.
do P0!J1..!O, c d.:JI condanoçó•• n.o lati.tait•• :

! 3" Para •••• efeito, o. sócios ilimitad...nt. ra.pon.á
veis serao citados, ::onjuneamenee COIl a sociedade.

t <: S. depois da decretação da fal'ncia da Bociedáda fo
re.. conhecidos outros sócios iliaitada..nea re.ponsãvaia, seria ••ta.
t ...béM citados. por carta, co. aviso da r.cepção, para, e. cinco dia.,
ofer.cer•• det••a.

I - a deacrlçlo d. ai tUlçAo tlnlnolira • do IOntlnt. do
atIVO n do pl)s~ivo: I.

I l' •• o davedor "ia pudiÍ' s.r cit.ado pa••oalmante, a c1
..••arll f.,1~1 por lICIit.l.

I Z' rlita. citação, o oUcial da ju.tiç. co_racari.o
CU't6rio, 1090 dapol., para entr"qar 0, ••nd.do. a o .aerivlo cartifi
Car•• hora d••ntradl.

I 3' A ar,liiçlo d.a lIat"ria. ra1.vant•• anuMr.d•• no .rt.
55 _rll Nr ........nllada dIo prova • decielid. no pr.zo da quarenta •
oito hora••

UI - a 11ata d.. IXICUçõ.. f iscah a o valor d•• divid•• '

IV - o. b.nl obj.to d. panhora n•• açõa.. axaçuçô.a .n
eion.d•• noa inçi.o. 11 a 111.

Art. 60. 11 patiçAo inicial d. faaneia rllqu.rid. por er.-
dor .ull inatruida co. o t1tulo do alu çr"dito a • e.rtidlo do prot••
U Mncionada no I l' do .rt. 49 ou a provI do f.to r.valador da si
tlllÇlo di cri•••conôlIico-financalr. do dav.dor.

Pariqrafo' único. 11 paUçlo a.ri .eo.p.nhada d. c6pi., par.r••lr ,ar'. li••a_o d. citaçlo.

Art. 11. !at.nela •• lO........ patiçlo, ° juiz ord.nari a
aitaçl. di r..-rld. para, no praao dIo cinco d1aa, of.r.c.r conteat.
960.

I 5' O juiz. a. cinco di•• , prof.~rirá s.ntença, da qual
caber. ACJravo.

Art. 59. O ped1do d. fal'ncl. rllquarld. pal0 el.vador ••d
instr'.Jldo .~O!ft o. documento. enunclldol no. incllo. tX, XXI • IV do
art. 1'], e COll:

11 f.allCi. nlo a.r. cIaolarada aa o ntUlIritle 11ft-Art. 55.

Par.qrafo único. O hardairo do co.r,clant. f.lido poda .
q......r • faanci. do aapólio a. tivar ac.ito • IIaranç••• fi. da .
r.-l. do .au patrill6nio. "

Art. 54. t cOllp8tant. para dec...t.r a ta1tnGia o ,jull ..
ouja juri.diçlo ••~ a!tu.tIo o c.ntro daa uividadU tio daVedor, GIl a
Uli.l, aucuraal, ."nei. uu ...pr••entante no Ir"11 da upcaa ...
tU_ira.

_rcio.

Parãqrafo único. O credor qm!' -tenha titulo legal de prefe
r'ncla deve demonstrar que os bens sujeitos a privilégio ou a direito
real da garantia são insuficientes para garantir o seu crédito e, Stl

bastarea, renunciar ao direito real ou ao privilégio.

Art. 51. Requerida a falência por credor, cabe-lhe provar
o inadimplemento do devedor, instruindo o pedido com titulo hábil para
realizar qualquer execução, ou provar sUllarialllente os fato. revelado
res da crise econõmico-financeira descritos no artigo seguinte.

I 1· Ao verificação das contas extraidas dos livros co..r
ciais consiste no seu eX81fle por perito, nOMado pelo juiz coapetenta
para decretar a faléncia do devedor, e se realizara. sob sua direção.

§ 2- Se o requerido· não puder ser citado pea.oa)._nte, o
Ministério Pl1blico intervirá nos atos e terlloa do proce.so.

f 3' O requerido sera intimado por carta, co. aviso de r ...
cepção, para. r.sponder no prazo de trils dias, e o juiz proterir' sen...
tença e. cinco dia••

§ 4- As contas extraídas do. livros co_rciais são titulo.
h'bei. para requerer a fal'ncia, e se--:.vence. na data da .-:n~anç. pro
tarida no processo de verificação.

Art. 52. Slo tatos ravaladora. da situaçio da cri•• acon6
.ice-financaira do devedor, que autoriza. a decretaç40 da ral.ncia:

I - a ces.ação, e. caráter geral, do cuapri..nto corrente
da suas obrigaçó•• , ou o reconhecimentQ judicial ou extrajudic1al da
iaposs;ibilidada de satisfaze-las:

11 - a falta de noa.açioda bens • penhora ou arre.t.o, para
a garantia de . ·execuçãe, no caso d. não ter sido encontrado o davedor:

IIX - o balanço do ült.iao exercício ou qu.lqu.r out.ro po.
terior, •• que o ativo r.alizâvel seja inferior &0 p....ivo exiq1vel:

IV - o d..aparac1.nto 1njuaUficado do devador, aa. deixar
...p.....nt.nt. co. podar.. 'JArai. pa....dIo1n1.tr.r ••u naq6c10 •••101.
r•••ra. obrlqaç6e. contraída., ou o .bandono da.: fWlç6a. por UJl 0\1
..18 adIIlnlat.radora. da .ociedad.: .

" - " abandono da••tividade. do devador, oc.. ltaçlo, da.
via, llquidaçlo pr,cipitada ou ruino.a de bana.

I I' O devador t •• a obriqaçlo da pedir a .ua rallnela noa
ca.o. previstoa no. inciso. I, II a 111.

I Z' Qu.lquer crador " 1..,1t1l••do par. requer.r • f.l'n
ei., COWI funda.nto n.at. artiqo.

Art. 53. Poda aar dacrat.d•• fal'nc1••

I - do a.pólio do devador c....rci.nt.. .10" ... ano depois da
au. aorta, co. ba•••• fato anterior ou posterior ao óbito I

11 - do _nor, Cal ••ia de deloito anos, que UIlt.enh. a.t.a
b111acl_nt.o cem-rcial, co. aco~o.i:a própriaL.

111 - doa que, sllbera .xpr......nt. proibida., e'lCarca. o

....-

IV - padido d. concordata pr.vantiva••nterior l aUlaçl.'

V - daPÓalto judicial d. qu.nt1. atu.li..da c.m.palltlenU
• 0 titulo q... 1natr"i a pat1çl. inici.l. v1..ndo • 'I\lO.t10nar.1UI v.
lidada ou illpor~lICi., no prazo di daf...,

VI - qu.lquar fato que extinta ou auapandl. pa,••nto do
titulo que in.trui a p.ti~o 1nici.1. ,

Art.. 56. A .ant.nça que decreta a ral.ncia da .oci.dada
coa .ócio. iliJdtada..nte ra.pon.'vaia talltMi:••carrata a dasta••

I 1- O d1.Po-c.o ne.te arti90 apllc.~.a ao .6<:io que .a te
nha ratirado voluntaria.nt. ou tenha .ido exluido da aocieclacla, b'
..na. de doi. anos, qu.nto ... dividas existent•• na data do arquiva
_nto d. alteração do contrato.

i 2' Da .ócioa co. raaponaabilidad. il1.ited. pocb.rlo
a••rcer o direito d. d.fe•• que ••t. Lai ••••qu:... à sociedade devQdo
r ••

I 4· A aleqaçio ... t.~o r.vel.dor da aituaçAo d. cri.e
eeono.~co·t1n.nc.ir.do devedol' de!t sal' acoapanhadl de prova ou da
_tenç•• prof.rida nll juatifie.çlo prévia. palo juiz co_t.nt. par.
decretar a fal'ncia do int.er••••do, obsarvando-•• , quanto ao procecU
fIUl~O r O diapo.to na lei proce••ual •

Art. 62. A .ent.nça que decreta a fal'ncia contarAs

I - o no.. e qualltic,ção do. falidC' a doa sócio. cem
pun.abilidade iliaitada, ao. quai. ae ••ten·'

II - a hora da prol.r;:&o:

III - a ordell de ret.r a c· ~!3I.:wnd.nci. e sntreq4-1a .ó
rdndicor

IV ;- li. proibiçAo de fazar qUl3'lquer paqa..nto ao ralidol

V - a orde... Junta Co..rcil' 1. ou ao Regi.tro civil de ..-
lIoa8 Jurídica. para anotara. a faltnc! no raqi.tro da tima indiv1
dUelou da p•••oa juridica, na Jlatr1cula ou no .rquh.r...ntol
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VI - o teno l.gal da feUncia, qu.ndo ror po.a1val daur
1I1nnr a data em qUI!: ficou caracterizada:

VII - 8. f lxaçlo do prazo de vinta di.. para Da credcraa
apresontarem li. declaração e juatifica.çio doa .eus cr'dlto.,

VIII - a d.t.rJllinação d. medida. ad.quada. para iIIRadir
prejuízo à lIa••a:

IX ': li convocação, na reunilo doa crador•• da ealpr••• , n.
toma do inciso 11 do art. 16.

t l' E. c..o d. o;;i.~~Ao da hora da prolaçlo CSa .anUI\9&,
entende-se que se deu às doze horas.

t 2' SI" in.ficaz•• o. paga...nto. .ratuaCSo. pela falida.pó. decretaç60 da ral.nc..ia.

t 3' Ao fixar o t.t'1IlO legal da fellncia, o j~1a nla podarl
retrotrai-lo por mais d••••••nta dia., contado o pralo:

a) da data do primeiro in.trullanto CSa prot••ta por falu da
paqaJiento, tirado dentro do ••mestre iJHdi&t...nta anterior • decreta
ç6.o da falência:

b) do de.pacho da petição inicial:

c) da distribuiçio do p.diCSo da concord.t. pr.vanUv••

Art. 63. O dispositivo da s.nunça s.ri publicada P9r edi
tal li afixado na porta do ••tabelecimento do ralido.

Art. 64. O falido. o .ócio iliaitaduanu r..pon.I"l ao
qual ••••tende a ral'ncia pod... interpor allravo.

t l' A ••ntença .o..nt. podar' :lar iÇ\lCJllacta coa f~
to na falta da u. ou aaia pra••upo.tos para a dacrataç'to da raltftcla.

t 2' A int.rpodçlo do r.cur.o nlo .uspenderl. f.llnei••
... o. bana da m•••••ó poderio .ar vendido. no. casoe pnviatoe ne
ort. 134.

Art. 65. A corra.pondincia • a. c_unicaçda. iUri9idu ao
r.lido .arlo antraCJUa. ao .indico, qua a. abrirá e enviará ao ....~lna
t6rio a. de caráter e.trita1Mnta pe••oal.

Par.qraro único. o ralido t •• direi1:o da leI:'. coneapon
dAnei. a •• comunicaç6es retida. palo .indico, e e.ta o dever de ai
9ilo .obr. o cont.udo e.tranho ao. int.r••••• paerillOnlaia.

Art. 66. A t,al'nç:la in.eaura o concur.o de todcMI oe C11'tM1O-
rea .ujeitos ao. s.u. efeito., r.lativa.anta ao p~1:riIl6n10 do devedor.

5 l' Todo cr"dito, ainda que t.nha pr.terincia, .... UI'
v.rificado, sequndo as noraas estabelecid•• ne.ta '.1, coa ellOeqlo ..
cr"dito. trabalhistas •. tributArio. .nt.rior.. li dacr.uçla da fa1111-

ci., cuj a i.portincia s.ri daUrain.d. n. foraa da. l.i. que De NI'I-1... .
t 2' IlIItarainado o valor do d"bito, pelo llrqla _edIt ..

cupet'ncia tributária ou pela Justiça do Trabalho, caberá ao credor
apr••entar o titulo do .eu cr4ldito ao juiz da ,fal'neia, no prazo de
dei dia., para ••1' incluido no pa.sivo.

t 3' O juiz da faltncia autoriza",' o síndico a reservar a
lIlportlncia do crédito trabalhi.ta a proced.r .. v.nda d. bana, ante.
••*' de iniciar a rea~izaçio 40 .tivo, para o rMpectivo pa9._n~.

, 4' sa ant•• d. d.cr.t:açAa d. fallneia houve penhora para
pacj...nto d. crl6dito trab.lhi.ta ou tributiria, • v.nd. _ bena sabra
o. quais racaiu s.rá tait. pelo sindico, a reqlMriMnto do credor, _
CSiant••utorizaçAo do juiz d. fellnci••

Art. 67. O faliCSa • o. ad.inistr.dar.. d. .ociedada falida
.10 obriqaCSa. a pr••t.r .0 juiz • ao .indica tode • colabar.çla que
uija. a • co.par.c.r pe.so.l.nu li .u. praunç., na di•• bar. ind1
e&40. na convocaç'o.

t 1- A canvocaç'o ••rá tr.n••itida por t.l~, foncMJl"a
.. ou qualquer outro _ia idOn.o da coaunicaç:io.

t 2' O falido • o••d.inistraCSar•• da .oci.dada f.lida 810
obriqado. a pre.tar .0 sindico, no prazo ela vinte • quatro Ilora., to
da••• inforaaçMls que Ih•• exija .obra oa bens suj.ito. .. arrecaela
910. IIUIdato. outorqado., participaçAo •••ociedade•• outras.

Art. n. O faliCSa a o••dainistradara. d••ocied.da faUda
nlo podarlo •• au••ntar ou _.r da r ••id'ncia ••• prl6vi. .utari..çla
do juiz a devarlo inforaar, no. autoa, • nova ra.idtncia,.. cuo de

-anca,·
t 1" ".utoriz.çlo ••ri concadiCSa, dapoi. da """ida a sín

dica, •• vinta e quatro hora., •• a auatncta do requllnn~ RIo pnju
dlcar o cura0 do proc•••o, a no. c••o. da uqanea e j uatlf1cacla zwcea
.idada.

, 2' "autoria.çla nla i_dirA o pro•••qui....ta da fallft
ci., di.pen.ando-•• qualqu.r. inti..c;lo do r.lida ou <lo adainiaUHH
da .ocieclada r.lida n. f.lt. da adv"".do conatituida ou .a NU _
clar ao unelato.

Art. 69a o t, ido e os sôcios ili.itad...nta re.pena'"i•
• ie obriqados a COlllparec, 30. atos do proce••o.

'araqraro uniCD. O juiz poderà autorizar a constituiçlo d.
procur.dor para os atos a qu., por motivo justificado, o ralido e o
.ócio ili:aitada_nta re.ponsavel não pos••" comp.recer.

Art. 70. (J' falido e o sócio ilimitadamente respon.ável que
deix.re. da cUIRprir os dever•• impostos paI;' .sta Lei ou r ••istira. in
juatificada••nta •• ordans do juiz poderio' ser pre.o., por sua arde.,
da ofício, • raquerimento do síndico,. do Ministério Pll:blico ou da
qu.lquar crador.

'arâgrafo único. A prisAo nio axc.derã de •••••nt. dia., •
da .ua decret.çio epaba .lIr.vo, .a. suspensão da execuçAo d. arda•.

Art. 71. caber' prisAo pr.ventiva do falido, por arda. do
juiz, da ofiCIO, a requeri.anto do sílfdico, do Ministerio P\1blico ou
de qualqu.r er.dor, quando houver prova da .xistinci. d. cri_ fali-
_ntar. .

Art. 72. Sa, após a decretação da falineia .err.r o falido
OU a sócio iliDlitadaMnte responsavel, o proca.so continuarâ co. o.
herd.iro••

Art. 73. Durante o proc.sso da fal'ncía fie. suspenao o
carla da pr••criçio relativa às obrigações de responsabilidade do fa
lido. do. sócios ilillitad...nt. r ••ponsâvei•.

Art. 74. A s.ntença suspende o curso dos juros, par. o.
.f.itoa do concurso, at4 o s.u encel'ra..nto, s.lvo quanto ao. crédito.
COII dir.ito r.al de q.rantia, .t4 onda .st...lc.nçar.

Art. 75. Os credores conservaM as ações, pela totalidade
da ••u. créditos, centre 05 coobrigados, os fIadores do falido e os
obri9.CSos da reqres.".

Arta 76. A reforMa da sentença faz cess.r os seus efaitosa
Entretanto, são oponíveis ao devedor a venda de bens, nas condiç6es do
art. 134, • r ••olução de contratos bi.laterais e outros atos lag.l_nte
pr.tic.do••

Art. 77. Reformada a sentença que decreta a tal'ncla, o
r.quer.nte que a postulou, coa dolo ou culpa, indenizará os danos c.u
.ado. ao requerido.

.ar'lIrafo 11nico. A açio .ará propo.ta peranta o juia da
f.ltncia, da acordo co. o procedi_nto coaua.

Art. 7'". A ral'ncia pode .ar estendida:

I - ao controlador que orientou ou conduziu a .tividade
.con&.lc. ele pa••oa coletiva ralida, no int.r•••• próprio ou de 9I:UPO
ela que r •• part.:

II - .0 controlador da. pes.oa col.tiva f.lida qua, contra
rla_nta ao int.r•••• de.ta, a ••ntev. sob direçio unificada, no inte
r.... próprio ou do qrupo d. q~a r .. part.,

UI - .0 tituler da control. cuja patr1Jl6nio confundiu-••
CHIII a d. pe••o. co1.tiva controlall•• teU"., tamando incinCSival a
nunilo da•••u. aUvo•• p..al.vo. 011 da adar p.rt. dala••

I" O pollid. li•••tend. ,.d fdto ,.la .inCSica ou
por ....l"lIu ardor, "ue ofuu.r', lI..d. I , • 1'01 ..U.~ •
"'_ta••

I 2' O jlliz CS..i",u' a alMli'ncti... in.'",l. a jIl1......-
ta. CS.farinda •• prov.. qua .arAa prodllUda., •

'3' O rsquariCSa ••rA· cit.da par. all1lper_r' alMli'Mi.,
que nlo •• realizarll •• pralo inr.rior • CS.. CSi.. , cont.... li. o~U
çlo, nela oferecendo defes. escrita ou oral, a produlir prova.

I t 4' O sindico • o r.quer.nte da .xtan.la CSa f.Une!. ..
rAo lntiaados da designaç:'o da .udi'n~i., pc.r cart., cu avia0 de ~••
capclo.

I 5· Após a in.truç'o e •• aleqações finais, o juiz prota-,
rir' s.ntença ou marcarâ data para .. su. leitura, no prazo aáxiao da
cinco dias.

Capitulo tI
DOS I!PI!I'1'OS DA PALtKCIA

Saçlo I
Dos I!f.l.toa quanto ao pali<lo

Art. 79. A ••nt.nça que d.cr.ta a fellncia priva a feUcsa
• o .6oio ili.itad....nt. re.pon.ivel CSa aó.inistraçia da. bens ••18
tent•• e. s.us p.triJaÔnios e do. que adquira., até a ••n~enç. de .n
cerr...nto do processo tr.n.ltar •• julqado.

P.ráqrafo único. As despe••• co... aqui.içlo ... con••rv.
çlo doa bens .uper.v.nient••••rl~ d~uzidU do p••sivo.

Art. ao. continu.rAo co. o sinCSico a. .ç6 0Ilç6 .
cur.o. da n.tureza patriwlonial, e. que for•• part•• o falieSo • o .ócio
iUaiUCSa"nt. rasponsiv.l, os quais paclerlo intJrvir no proc..so COSICl
..ai~nt... .

Art. n. OS atos r.l.tivos ao. bens coapr••nCSi_ na ra
llneia a De _ ••nt.oa • rac.bi..nto. r.alilad08 pelo faUda • pel.
_i. iliait.ad._nt.. r ••ponsiv.l po.t.rior•• Il ••nt.nç. que lhe. 4a
ente a f.ltne1••ão ineflc...... e. r.laç'o .0. credor•••

Art. 12. "lo •• coJIPr_ndea na r.lineia:

I - o. bana a direito... natureza ••trit._rtte pasao.ll
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II - oa bana abaolutaMnt. impenhoráveis;

III - a. pr••taçO•• da Cllr'ttlr alimentar r COa0 ••l'rlõa,
provento. d. apo••ntadorta, pensõ•• a rendi••ntoa da atividade do ra
lido, dentro do. li.ltea lndiapens4veis à sua lfanutençAo. da ta.!
H.;

IV - oa trutt). derivado. do usutruto l.gal doa bens dó. fi
lhO. que •• acha. sob o ••u podar e doa que constitua. o dota, • cs
randi..nto. do ".. da t ••t1l.,

Art. 93. o tal ido a o .ócio ilillit.d.lIInt. r ••pon.iv.l .Iõ
repr•••ntados palo sindico na. açO•• que var••• sobra o. bens arraca
dado. ou sujeitos ao concurso.

Art. 94. O falido e- o sócio ilillitada.ante r ••pona6val po
da. aceitar ou renunciar Il hf!:rança ou legado.

t l' No c••o de loeitação, os credores do "de cújus" ao
••nu pod•• aqir .olora o. lo.n. que ••t. po..uia, dapoia d. p.qo. o.
d'bito. do falido. AI d••p.... da talincia.

v - oa bens legal••nta inalienáveis: l:a' Ao r.nuncia .. her.nç& ou legado-próduz efeit.o. quanto
VI - •• ind.niz.ç6.. d.vid.. ao falido por d.no pauo.l ou a paru qu••xo.dar a 111port'nc1. do. debito. do ha..dairo ou 1.~atir10

ofan...0raI. . • du d••p.... da tal'ncb.

par'qralo único. O talido pode .".rc.r tarefa. art•••nai.,
profi••ionai. ou co. r.laçao d. d.pend'ncia. e a .xpldraçlo econO.iea S l' Ea a1lboa oa caaoa, o sindico int.ervir4. na prac•••a da
doa ben. nio co.pr••ndidoa na tal.nci..·• . inventArio.

Art. 83. Se o tal ido carecer de .eios de subaiat6ncla, o
juia, ouvido o .indico, pode d.~.rir a cone•••i.o da auxilio aliaantar
qpe at.nda àa .u.a nec••sidade. mini.a.·. da ta.il!••

llaç.IoII
no. "feitos quan~ aos Crador••

Art. 84. Decretada a tal.-nci-a, todos o. credore. fica. IU
jeitos. às dispoaiç6.1 d...ta r..i • aOJMnt. podala exercer oa ••u. direi
t.o••obre o. bena do falido. do aócio ili.itada..nte reapan.4v.l pela
toraa que .ata pre.creve.

t i' Henhu•• açAo ou execuçAo individual pode .er propo.ta
ou continuar .obre o. ~n. co.pr••ndido. na tal'nei••

t 2' A .u.pen.lo nlo atinge a- arreaatAQ60 •• o••ditai. d~
praça for•• ou ••tivere•••ndo publicados.

I 3' O produto d. ali.n.çlo que .xcedar o valor elo cr'el1to
do exeqüente entrará para li. laa••a.

Art. 85. A dacretaçAo da (allnei. produz o venci..nto an
tecipado do. d4bitos pecuni'rio. do falido _ do s6-cio i11aitad...nt.
re.ponaável.

Art. 86. Nào podem ser exiqid,~ na falineia:

I - os créditos correspondentes a obrigaçõel a t1t:u10 qra-
tuito;

II - as prestações li titulo de aliJnento.,

rrr - as despesas dos atos realiz".do. par:a tOIll.r parte na
fa.léncia, 5111vo as relativlls a processos Dovidos contra a ••••• ;

... V - ai pena. pecuniá.rias por inftac;:'o da. 1.1. penais •
adJl:Iinistratlvaa, inclusive as JlIultas fiscai. que tenha•••te eteito ou
carátfllr morlltório.

Art. 87. Nio se suspende", a. 1«;:6•• e ex.cuÇl6.. iniciada.
antt!5 da faléncla por:

I - credores por títulos nio sujeitol I rateio:

II - credorfllSl por quantia iliquijSa, coi•• certa ou abeten
ção de fato.

l' As ações e execuções prosseguirio com o sindico.

S 2' Os credores referidos no inciso I conserva. seu. di
re i tos sobre 05 bens do devedor e do 'Ócio i 1 iJlli tada••nt. r.apona'v.l
e pod@tI\ pedLr a 't'fIlse.rva da. import4nc1.& dOI credito•• que t •• dIreito.

S :;. Os credores referido. no inci.o 11 pod•• ~dir a re
serva das quantias que lhes 5Ao devidas ou do valor da C01Sa.

Art. 88. Os credores qaranttdoa po: direito 1'••1 ou privi
léqio, que não receberem integralmente o pagamento dos .eu. cr'd1tos
concorrem pelo saldo com os credore. quiroqratárioa. '

Art. 89. o. cr'dlto. condicionai. llào <ldllltido. na fal'n'
cia mediante reserva' da quota. corr••pondente.

Art. 90. Os credor•• t'lft o direito de co.pen••r a. au.a
dividas com os creditas que tiverem. contra o falido f ••bar. nlo v.nci
dos antes da dtlcretaçáo da fa1.no1. ••

Parágrafo un1ao. Nio pode ••r: etetuada a ooapen.açio do_
cr'ditos nio vencidos se o cred.or oa ad.quiriu por GO'Apra a venda entre
vi vos, no ano anterior lJ decrataç60 da ral'ncia ou depoia da prcl&,,;60
da sentença..

Art. 91. A decr.tBçào da falf.nciB suspe.nde o exercic10 do
direito de retenção sobre os bens sujeitos à arracadaçAo, o. quais d...
verão ser entreques ao síndico.

seção rII
Dos Efeitos quanto aos Den.

Art. 92. A sentença' qUl!! decreta a tal'ncia priva, d••dIJ ,J

sua data, o falido e o sócio ílimitadalllente responsável do direito da
dispor de seus bens.

Parágrafo unico. O síndico exetcerá li. adlliniatraç'o doa
bana e promover.! a sua alienação.

f 4- A condiçAo d. que oa bena leqadoa nAo tiqu•• sujeito.
a arracadaçAo • in.ticaz e. relaç6.o la. credore••

Art. 95. Na flll'ncia do e.pólio, .uspande-a. o proce••o
d. invent'rio • o aíndic:p .ubatitui o inventariante na adainiatra9'o
doa bana da herança.

Seçlo IV
De- Ef.ito. qulUlto 1\1 Ral.ç6tl. Jur1.d1cu Mur1ora•• ral"""1.

Art. 96. Aplic••••• .0. contrato. a1nd. nlo 1ntaqral..nt.
cllJlprido. na d.t. da d.cnt.",io d. fali1lcia AI ••guint•• raqra.~

_ I - s. a pr••t.çlo a carqo do falielo ••tivar total..nt.
c:u.prid. f o outro contratante' obriqado a .Iti.taler a .ual

11 - ••• pre.taçAo a oargo do contratante nio falido .ati
v.r lneeqral••nte cu.prida, dever' declar.r o cr'dito correspondente ...
pnau",.o que o falido lha dever;

J:II - •• exi.tire. prestaçõ•• reciproc•• pend.nte. de cua
priMnto, o credor "Ao talido te. o direito de pleitea.r a re.oluçAo do
contrato co. ind.nizaçio.

I. l' X. bip6t... pr.vist. no inct.o lU, o contratant. nlo
raUdo el.". prollOYy • n.ol"""o do contrato, •• 1:rinta di•• , cont.do.
da pUbllcaç'o ela ••ntança que e1acr.ta a f.linci••

I 2' O .1ndico poda pl.itear o cuapriMnto do cont~ato,
ficando a carqo ela ..... o paqa..nto da pr••uçto pala qu.l ••U obri
CJ&da. ..••• c••o, requererã autot'izaçio ao juiz, e c~ic.r' aua in
tançto ao contntlUlt. nio faHdo, no prazo d. trinta di.. contado do .
rac.b1Jlant:o el. notific.çlo.

I 3' Deix.ndo a PL.rt. nlo raliel. da optar palo ClDlpr1l1a1lt:o
do contr.to, a opc;lo p...ari para o I1nelico qu., autorizado palo juiz,
podar' .xarc'-la no. quinze eli.. .ub.aqü.nt.. .0 v.nciMnto do prazo
.._l..,lelo no I 1'. A co.unlc.ç40 ao outro contrát.nta ..ri r.lta
por carta r.qbtrnd., C01l aviso ela nC.l?9'o.

Ai:t. 97. o. ct:'dlt:o. cuja pr••taç'o n'o ••j ...naUria ..
rlo av.liadoa .." di_iro.

A:rt.. 'a. Aa obr1qaç6e. a pra.o v.nc••- •• na d&1:& da .en
tença qU" dli.:r·ftta a· ta16ncia.

J.rt. tt.. C;r; o~mt-,.Z·.to. pr.U.•inare. e oa contrato. que RIo
r.ov..t". a to".. ."p"chl d"t.lÔ:nIlinad••• lei .10 inaxiqlvei" na f.Un
Gl., .alvo •• pud.ra. t!:'.iJi' c~JlIprldo. e .e o juiz autorizar a cu.prl
unto.

I l- A ex~cuçl.o d.v••er requerida pelo .1n41co Ô1:l pela
parta, no pr.so 4- trtn'i:a dia., contado. da publicaçl.o da aenten9a q\a
.s.cr.ta • fal'ncia.

. S 2" O diapoato nesta artigo nio •• aplica aoa contratoa
de pro•••• de coapra a v.nda e à. pro...... da c•••lo que tenbQ .ti
cicla re.l.

Art.~ 100'. Ao rallnoi. r ••olv. o. contrato. e. que o credor
nlo " obriqado • a"altar pre.Uçio por UI terceiro. lndic.do palo .1n
cUco, q1lando tiver intllr...... e. que ••ja realizada pe••oalMnta palo
dav.dor, be. Co»o oa contrato. da execuç'" continuada. a..olva, t ..
W., ,os contratoWJ de ••ndato, conta corrante, _9Incia, cone•••lo •
cU.triloUlçlo.

Art. le1. s•• pr.jubo do d1.po"to no .rtiqo antarior, o
i.~ontratt'! d. CIJ..itlIlI.O produz o•••quinta••feito.:

X - ... 1;1 dlilved.or tiver: "endido bena por conta do co.itent.,
Clltiilí ~. r.ela.ar' o praço "ia paqo dirata..nte !lO co.pr.dorl

rI toe o devedor tiver comprlldo bens por conta do doaiten-
te, o vendec.!';: ~n o d!r-eit.o de cobrar o preço dirtta_nte de.te.

Paraqr·:.I'cc unico. Em qultlquer hipótese, o paqa••nto depende
da pA."évia autorizaqJi", do juiz, ouvido o síndico.

Art:. 102. O $6cio i!hl.itadaJll.nte re.pon.'v.l ao qual a fa
;~:~;:eS~a~!~:~de nti'.'i' pode ,~xigi2:' nenhumA prestação que lhe deva ••0-

Are. 10:3. Decretada!l fillincl;' d.a~ sociedAd., o. s6éioa n'o
pcd@r& "3X'ercer o direit., de rtth:ada ou lrt!:c@bet' o valor da. sua. quota.
ou i!ç~.g.
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par'qrllto unicoo Exercido o direito de retirada, durante o
período suspeito, o sócio ti: obriqado a devolver à a •••• a laport&nc1a

·que houver recebido a titulo de reembolso.

Art. 104. A dr.cretação da fal'ncia do sócio ostensivo
produz a dissoluçio da sociedade ea conta de participaçio.

Paráqrafo único. Os outro!! sócios não pode. exercer qual
quer direi to sobre os bl!ns do fundo social, ante. do paqa_nto 4: inte
gral dos credores da sociedada e das daspesas do proc•••o.

Art. 105. As daWntures e.itidas pela sociedade ralida _lo
incluidaa na fal'nei. pelo valor 00ll10a1, deduzida••a aaortlzaç6ea ou
.......bolao••

Art. 106. H•• operaç6ea a t.rao, a ral'ncia de UM daa
parta., ant•• do vancilHlnto do contrato, contare • outra paru o d.i
reito de apr••entar a daclaraçlct da crédito peila diferença a ..u~· ra
vor, exi.tent. na data da .entença que a decrata.

I l' Se, n•••• d.ta, a difarança for a favor da -.-sa, a
outra parte ta. o diraito da optar peilo paqa_nto da pra.taçAo, set'Uft-
do o valor d•••• dia ou do dia do vanci_nto. .

I 2' A opçlo deva .er exercida no prazo de trinta di.. ,
contado. da publicaçlo da .entença.

Art. 107. A taUneia do locador nlo r ••ol". o contrato de
l1'JICaçlo, cabendo ao .indico zelar pelo••eu. dir.ito.· • lntar......

I l' No caao da fal'ncIa do loc:at'rIo, o .indico poda, •
qualquar t ••po, d.nunciar o contrato, ind.nizando o locador.

I 2' S. o locador nlo aceitar a indanizaçlo, c.. ao juiz
arbitr'-la.

Art. 108. Sa o contrato d. coÍlpra a v.nda nlo ••tiv.r C\III
prldo, ou aa aaba. .a part•• o tivar•• clDIprJdo parcial_nta, na data
da dacrataçlo da fal'ncia do coaprador, o vendedor ta. o direito da

:::~~~~rr:l:~~V~r::t:~:~o~apra.antar a declaraçlo a juatiflcaçlo da

I l' S. o v.nd.dor mIo .xercer •••• diraito, a axecuçlo do
contrato fica .u.pensa, até que o .indico, autorizado pelo juiz, de
clara .e o cu.prirá ou nio.

I 2' Se a declaraçlo for naqatíva, ra.olv.-•• O contr.to •
o vendador: poda habilitar-se na fal'ncia do coaprador.

'3' O v.ndedor poda int.rpelar o ainclico, por carta, coa
.vi.o da recepçAo, para que ••i ta a declaraçlo, dentro da cinco d1...

I 4' S•• d.claraçlo tor negativa, ra.olV.-H o contrato •
o van~.dor poda habilitar-sa na tal'ncia do coaprador. Mo cuo da ta
1'ncia do vendedor, nAo ••. r ••olva o contrato •• tivar ocorrida a u.
dlçlo da c9i... Sa não houva a tradiçlo, cabe ao sindico a.colhar en
tra o cuapriJMnto • a r ••oluçAo do contrato.

'5' R••olvido o contrato, o cOllJlr.dor poda habilitar-ae
na fal'neia do vendedor, s •• direito a ind.nizaçAo.

Art. 109. No caso de falfncia do comprador, sa o preço ti-
:rj:~,.~:a:~e~u~:~~~n~~a~~~staçõe., o sindico, co. autorização'

I li O vendedor te. o direito de exiqir cauçlo ou qaran
tia, .alvo •• o sindico paqar i_diata..nte o preço, 1 coa d••conto . do.

:lurotI l.qaia.

I 2' Na venda •• pr••taçó•• , co. r ••erva da doain10, a ta
l'ncia do vendedor nlo r ••olva o contrato.

Art. 110. Aplicaa-s. aos contratos da forn.ctMnto e da
COIIPra • venda coa antraqa. fraclonad•• a. diaJIQ.iç6ea do art. 109.

Art. 111. O contrato d•••piiitada •• ra.olva pala fal'n
cia da \DIA da. parta., a _no. que o .indico, ..dianta autorizaçlo do
juta, declara a int.nçlo d. executar a obra anco_ndacia.

t l' Na falta da ,daclaraçio, o contratanta poda interpelar
o .indico, por carta raqiatrada, co. avia0 da recepçkJ, no prazo da
trinta dla., contado. da decretaçio da falAncia.

I 2' A intenç&o d. cuaprir o contrato deva .ar co.unicada
ao contratanta no pra:ro d. quinze di•• , contado. da dacretaçlo da ta
llne!a, por carta reqistrada, coa avia0 da racepção.

J 3· O disposto n•••• artlqo nAo •• aplica •••preitada d.
obra pdblica, .alvo int.r•••• da adaiini.traçlo, .anit••tado ao .indi
00, dentro do' prazo. na toraa do par'qrafo antarior.

Art. 11.2. .A fal'neia do ••qurado nlo ra.olv. o contrato da
.equro contra denozí, devendo ob.ervar-II. o di.posto no art. "1.451 do
C64:\io Civil.

l\rl:. 11.3. 'J.. d.cr@taç!o da falAncia produz a inaplicabili
dr.:':tI du clAuD.lla co.pro!lliaBória, pactuada co. o devedor, sdlvo.. an
te:.. de s,:roícJ::.da n dcntQnçrt mo tenha instituído o juizo arbitral.

Pal'áql:afo uni::o. O juiz pode autorizar o sindieo, a. ca.o•
carpa:iu1:s r B. 1)l!.ctua:r ti cl.1'J.culu r.ompromis.ória ou concordar coa a ce
h.tl:t"açHe. t10 c ·:I:Ir.'r.cm.iaGo~

. Ar', 11.1·.,. 'In!'! ?'elaç6"1I patri.oniai. "Ao raqu,lada. axpra.
ar'1l' ·ntn r.msts lJ!i r o j'J1z decidirá por anal09ia,. atandenao • unidada e
\J1 l'l aruI! ~t;!ad ' ÓO CDnC':\'''~o e li i9UlIldlld. de trata••nto doa credora. ~

,..t'. f;,.l: ,.. :t'<':dàr"lt.'1I antes da dacr.tac;:Ao da falAncia
h(lll'rar t"lIc.bi:~o dtl UJr. 'IJub,:iglldo solidário e. ralaçio ao falido ou de
UIl tiad'f'r PllJ:: •. P do ~J1 • ;,,6·Hto tem direito --da concorrer , tal.neia
••s. o~~ c1eo' ;':-:rlf'(1. ,1s.~~(Otr4.,,..t':~ ""rtt il!!xiqir a parcela restanta.

S ,~ O coooõ:'!qado coa direito de regresso contra o falido
coll!:orr.e n~.t!I'I!" ~f1}."9c1u pela totalidade da impor~'nciill paCJa.

, .,.:~. P. "f,ilor t •• o direito a que •• lha d••tin. a quota
correoponclanto ao coobricrado que pagou 4ntes da fal'ncia.

. . . •..1 3' 9;.cre~r ta. o dir(lito de ax~qir a ras.rva da cota
• CleIZ',f.~I:" aaH'.oob>;1gado, at' o lillite da que lha é d.vido .

.'S: ;'~I "Sub~rst. o Cifre"!to do credor cOntra o coobriqado pela
par<-..la _a"""""nu.,Jlll "r"~to.

Art:. :116. o coobrigado IJU fi.dor do f.lido, co. diraito da
hipoteca OU 'penh0r:' wobre os bans qua qarant.. a aç'o d. r.gr•••o, con
corre na fal.nci.·pela 80'"objeto da garantia hipotecária ou pIgnora
tícia.

pariqrafol 11nlco •. t. o ,produto da venda d••••• bana dado. a.
gaz"ufttia d•• t;J.n.....· ao pa~to. do crador, at' o li.ita do .au cré
dit.>.

A.1:I:. .. ;.1'/. .) ,,;,rtJdo~ de v4rioa coobriq.doa solidArios, cuja
falllriclr;".ajLl tlnc.2r-otndl1, t .. Q direito de concorrer, e. cada 1m& de
11\.:'12..1,. toe,,\!,!llt1.'a do !n8tJ cr41:ti'to, Dt. rec.W-lo por int.iro.

Pi!! \'lJ"r:to unico.. O regresso entra os coobriqados ralidos
ao_ntn 1)O(1.~ ~.,"';.~ : 'C8rcido dt!puis d~ o credor receber o paqa_nto inta-
'1"al. .

• t.":",·. ';'J,'!. " "It? 4)(1n'':0 ':~qr•••o anera a••••••• da. coobri
9&4c, ·IOI:r::~~,..jj Mlo",..~t.Ji~1I cli;rt.ribuido. ao cr.dor CO.UII, .alvo
qual':lo o '.:: '1 !fHt P;l-::r'~l!n't'H; e)"C"'?cle o valor do crédito.

't Cr'rt :1'")1.' '! obri:c;a'c1o a r ••ti'tuir o .xca.ao l ..... ga
rantida :~"J~1 d~an1g ou b. qU9 afetuou o 111tiJftO paqa_nto, a a'ta far4
a d1linã,) ~ 1 ~! .,rl~ ... _.",1 ao cnr,·:li:mbolI1D do cada uaa • ao re.pectivo débi-
to. '!,. . ".;-) ,.,

...... ,"i. c' " ",,4 'o.U de c\ll"pa ou dolo, o .xce.so .ar' devolvido e.
"dob~o, 'Cf~"'Y.I~ oi; ", lt.to '~\-i~ado'Ó·'

r'''J r:c.-flh.rigados .olventes a oa garantas do ralido
ou co n6;',,: 1 ~ 1'· ....t\W'",h'" ".Cl!!I~n.'val a que .a ••tenda a tal.nc1a po
de.' i\pr.d'P"tIlI."r i' '",,~) .... ,g'J!\ç"dt:l' crédito corra.pondante •• quanti.. pa
g.. ou dll'1l't,dIHI, '''",'o·o!'.dor;nAo tiz.r a aua no pt"azq fixado na _nten-

Att:. 1"0 •• ··0. ·ct·~dito. condicion.is .10 adaitido." taUn
cria f MIJM C11Ji> ~1:-t:prlore9 t nu.l: d-acrat'açao, ccap-reandando-H dantra
.lar. (111 ~~r:- rI ~l "n" C"!I l'~':" .-xiqJ.óoa do falido .a. pr'via axoua.lo dos,.l1li d'Q :1~#-· ;"'~:' I i~'ir:;,::\!~.l.

"ii.: ,~:' 'uS '; ·'qj""t., ~> ac.llJlliJII.lo •• di coa r •••rva, enquanto
pantlan'eo ri r·-"li:~ '. ;1\(', '>Jnfotlf\j tnndQ-se. os rateio. que couberlil. ao crador.

"OY
Doa Ueitoll quanto _ AtoII PN:luiliclai. _ cr.-..

Art. Ul~ 510 in.tic..... a. relaçlo _ ~ __
realiz.do. pelo falido, d.ntro do t.no 1..,.1 da faltncla _i..
ta. a.z

I - liberalidad.;

II - paqaaanto ou con.tituiçlo da ..ranUa real .. .i"i..
MO v.ncida; ..

III - paq.aanto de divida. v.ncida. por toraa .iWlfta ..
pr.vi.ta no r ••pectivo titulo ou por ..i ... allOraai.,

IV - conetituiçlo de hipot.ca, penhOr _ 1..1' _1'8 .
rantia ••pacial. no ca.o de obriqaçio que ori.inari u nia a ti .
ou •• achava vencida.

'ar'qr.to ""ico. A inetic'cia _ "I' _luaM ..1.
ju11:, da oricio, quando conbacar do a~o ou eso. u. ,.f'.1~,. ~.
ri_nto do .1.ndico ou d. qualquer cr.dor.

Art. 122. 510 ta_a ineticaz•• _ r::l.. _ 0l'lIlIel'M
quai_r atoa reelizede. dentro do t • ..- 1..a1 da tal_ia, .........
provar qua a outra parta tinha conhaCi..nto .. e.~ ..tl'1_ial ..
devedor.

'ar'qreto único. O &indico proveri • açIe __UI'1. _.
__ ato_, no ju1:ro fali_ntar, pelo procedi_nco c..- aent.... a ,.ne
ou ..ua herdeiros, ou t.rcairo qua adquirir o MIl .. "'-f•.

Art. 123.... pre:luizo da ro_.i11_ ...iMl_,
quaiquar crador poda: intantar a aç:Ao r.Yoca~"ri., _z

I - int.rpelar o .indico. por ..io .. carta, _ avi....
racepçlo, para ~a d.clara, no prazo de trinta di.. , ..~ •
• 01

11 - o .índico declarar que MO pn__r a .... -.
decorrido. trinta di•• da intarpelaçlo. MO a Pl'OfUHr!

III - provar •• dope... cio proca.....
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poder.a

• índico a ter
ou axtraordin'..

parágr;fo único. O juiz pode autorizar o
fundos necessârios pa,ra pagar as despesas ordinoirias
rias que autorizar ..

Parágrafo único. Para os atos que exige.
eiais, é nec@ssár.ía a autorização do jUiZ4

Art... 133. As sOllas de dinheiro arrecadada., entrequea OU
recebidas pelo sindico, serio depositadas à arde. do juiz, pela fonaa
disposta no art. 238 ..

Art. tJ4. l. qualquer tellpo, o síndico ppde requerer a ven
da dos bens p';r~:"1ve'~;, r1etut'ior~'..v'2is, sujeitos a gra"lQ de.valorizaçAo
ou que sejam de conservação arrlscada ou dispendiosa.

Parágrafo úni:::o. O falido será intimado, por carta, coa
aviso de recapção, no prazo de cinco dias, para manifestar-se .obr. O
pedido, e o juiz decidirá. em cinco dia...

Art. 135. , o sindico pode c.lebrilr contratos que .eja. ne
cessários à guarda, conservação e administração dos bens, e d••equro,
aediante prévia autorizaçào do juiz ..

Art. 132. O .indico dava pro.,var a cobrança do. crlidltca
do talt,.,~ (" do sóci.o illmltadamentCl: r ••pon.'val a provar a con••rvaçio
• 1'''-' . "U!'S dJ r~i t.C''!'I, Tepr~.entnndo-o. em juizo.

Parágrato único.. o juiz 1.varA e. consideraçAo a econo.ia
dos custos e o valor corrente dos serviços, podando deteainar ao a1n

I 3' 0tI bens que nlo .e encontran.... f.... .. t.l......· dico que lhe apresente proposta, de acordo COII. a modalidade apllc4v.l
.arlo arrecadado., aed1ante carca prec:a~"r1., tr....l&l.. ..1. _I. b. licitaçào publica que considere indicada.
i_O _i. r'pio1o.

f l' s.ndo decler.d•• lnefleul....u. • cnte~ t8d
dlrelto .0 r ....rcl..nto d.. _ .......f.t....... • - ~.... 1_,
",o .u...r1or • dez por c.nto do v.lor _ IIeM rec..,.~_. U.i~a
illPOrUncia do ••u crédito.

I 2' A ••ntan". flxer' o v.lor d. recoapatIUl.

Art. 124. O condenado' l'HeltuiçAe .nt~.n • _ ••
bea • oa ac•••órloa, ou o equivalente, ..1. ,.rda .

Art. 125. A a"Io pr.acre". •• u' _U*Ie ...1.
do trln81to •• julqado da .ant.lIÇ. qIIe decretou. f.llftci••

'l't'IVID y
Dk AIIUCADAÇJO • ClIa'I'llDrA _ -

Art. lU. I_l.ta..nt....... • ln.t..... .. tac. ..
acaita"Io, o &indlco .fatuer' • er~Io ...... --- ..
f.Udo • do .ócl0 Ul.lt.da..nt. r ••pon.''''l. onM ..~ .... 
tr•••

f l' s. o .indlco ainda ",o tl".r .....i.... fllll9tM. •
juh d.81qn.r' depoalt'rio, qIIe lniclar' ••rncúaf&e.

f 2' "lo ••ndo po••iv.l proceder ••~ .. _.
clui-Ia no dla e. que teve lnicl0•••rlo lacr..... a ...... HUMle
ci..nto e o. ban. do fa11do.

I 4' Antes de recebe t" n IJr'!("ntó.r: id, li j ui z quu . tcnhel i OO
da decret!ção da: fi\llmcia podo det~r,.inal a apl ca

~::cà:-i:~r:a:r~.tabeleci~entoc bom~ do faliuo quo.. em::'mtrtl~ nl!
••d. do juizo.

S S' Antes de recnt. a precatória, o juiz poda, de ofi-
cio, dat.er1linar aa Medidas que Julgar zadcquudi:ls paI''''' evitar 101100 ao
direito dos credores.

S 6' O falido e o sócio ilimit~doment. r ••pon.'val .ardo
obrigados a indiCAr ao síndico ou ao dOpotH tário os bens .ujeito. ..
arrecadaçAo.

5 7' Os dapósitoo para payoNCnto doft: CI'áditow .uje1t.o. ..
••rito arrecadados nll falt§ncilll, e lVJcft!rito s~r J.vantAdo.

::~~:r~::~o~:~ constantes da lista nowlinotiva pto\t1.st:Z\ 11(') lncitlo XII
do art. 34.

Art. 127. São excluídos da aplicação de lll,cre c:! lxns nt&.o
co.preendldo. na fal~ncia, .qt;ando houvC!r clE'rt.e7d d,g !!IUl\ ('xclu',õi.\o, as
ai. co~:

I - 011 utilizndQ!. na exploração da atividade do falido, ••
••ta, no entendi_nto do jU1Z, nÃo puder sar imediatamente interrompi
da, total ou parcialmente:

11 - oa livro. co.-rci.ia ou fichaa;

111 - os titulos de crédito vencidos ou próxiJlOs do venci
Mnto, que werlo antrequ•• ao síndico para. cobrar;

IV - o dinháiro.

S i' A continuação da exploração de at.iv1do.de do falido,
•• carAt.r provisório, estará a cargo do sindico, que poder' no_ar ua
ou uis prepo.tos, co. autori.zaçAo do juiz.

f 2' O juiz pode deterelnar a ce••a"Io, rodu"Io ou aodifl
caçA0 d••xplor.ç&o, •• não for requer ida a r.cuperaçlo de .~re.a,

dentro doa tr'.....a seguintes .. decreeaç60 da fnl.ncia, ou a pedido
do .indico, baseado nA análise do. r ••.ultadoa operadonal. ou.. tato
relev.nte que pc.se influir no pross.guilM!nto da Atividade.

S 3' O dinheiro será entregue' ao síndico.

Art. 12l!.. O síndico avisará o falido ou adMin1st:rador••
da sociedade falida, com antecedência de vinte c quatro hora., que re
lIOverâ os lacre. e procederá ao invent.<\rio c nvalloção dos ben••

Parágrafo único.. Nallsa operação, o síndico podo SQr a••is-
tido por ua ou maia avaliadores, cujos honorários serão previamente
aprovados pelo juiz. '

Art. 136. É lícito ao sindico, ..diante prévia autorizaçlo
do juiz, dar em locação ou outro contrato bens do falido, coa o obje
tivo de produzir renda para a massa ..

i l' Esses contratos nio atribue. direito da preter'ncia
na compra, nem pode. importar ell dispolliçAo total ou parcial do. beu,
ou ter duraç60 superior ao tempo necessArio parA a al1.naç40 do re.
pectivo objeto ..

li 2- o. prazos em que a prestaQi.o ou pre.ta96e. d.v.. ..r
efetuadas consideram-ae essenciais, 9 o nio-cuaprieento do contrato
i.portara sua reso1uçio, independente.ente d. interpelac.,:io judicial ala
extrajUdicial.

§ 3 - V.ncido o prazo ou resolvida o contrato, o bea deva
s.r restituído ao síndico, dentro d. quarenta e oito hora••

Art. 137.. O terceiro que for at.ingido pela arrecadaçlo po_
de reaver o beJn arrecadado, reivindicando-o, no juizo da fal'ncla, at'
dez dias após l!I publicação do €!:d1.tal d. venda ..

S l' O ellbarqante instruira a petiçio co. o tít.ulo da ••u
direito rell.l, prova do contrllto e. que .e fundalMnta o pedido e rol da
te.te.unha...

S 2- ouvidos o falido I!II o .indico, no praxo co.ua. de cinco
dia., o juiz proterirá deci.ão, ... cinco dias ou, .e houv.r n.ce••ida
de de produção de prOVA, designará audi'ncia de instruçio e julga.n
to, observado o disposto no § 3' e .equint•• do art .. 38.

Art .. 138. Se o bem tiver sido alienado pelo .índico, o
rel.'vindicante haverá o preço recebido pela aas.a e, e. caso de pereci
mento, o valor estimado, sel'll prejuizo,-:ea qualquer hipót••• , doa ra
teios anteriores.

Tí'l'UID VI
DO SíllDICO

Art .. 1J9. O síndico administra os bens co.pr••ndido. na
tal.ncia, sob a direção e supervisão do juiz t! a fiscalizaçl.o da co
all1são d. credores, e exerce as tunções que não esteja. expra••a..nta
atribuídas a outros órgãos da fa.lênciA.

Art. 140. No prazo de tr6s dias, contados da pub11caç.io 40
edital a aue se refere o art .. 63, qualquer interessado pode i.puqnar a
noaeaçlo do aíndico .e:

I - feita .11. de.acordo coa esta Lei!.

11 - tor ~njuge~ parente, consangüíneo ou afia do falido
ou ad.inilltI·ador da sociedade falida, •• linha reta, ou, na colateral,
atá terceircl grau:

] 11 - for credor do falido;
Art. 129.. O inventário ••r4 a•• inado pelo s1nd.i.co ., ••

••tiver.aI pr•••nte., pelo falido ou administradores da soctedada fali
d&".

Art .. 1JO. O síndico requerer.6 ao juiz da falincia (. este
r.quisitarli BO juizo da ação ou execuç'o, que n60 ."tiver.. s\.l.pensas
•• virtud.e da decretaçio do concur~, a entrega dos bens ponhoradoa ou
objeto d. apr.ansAo e dapór;ito, obs•.rvac.Jo () disposto no t 2 1 do art.
14.

Art .. 131. Cr sindico d: obrigado a tomar aa aadidaa n.c.es'
ria... quarda e conllervllçào doa bOns e documento. da .a••a ..

I 1- Quando iJ'lporte. despesas cxtrunrdinéirlaB, p~ril efc
tu'-la., o .indico deve requerer nutorlz.,("',,;~ f'c.' juiz.

5 2' EJ\ caso d. urgcncio, lI.; d;,;o (!vi tar ~lt'btr:a;!o, pordl!l
ou deterioração, o síndico cxccut:.riÍ aa lIl"'.ndi''.. "(11·:lpri.vJ.'l!;.l, Sli~ parda
de telÇO, • a. co.uniearÃ ao juiz.

l"V - houver prestado serviços ao falido, re.unerado. ou
gratuitos, nos doi. anoa ant.riore• .à dacretaçio da fal'ncia.

Parágrafo \1nico.. O ju1z decidirá de plano a iapuqnaçio,
dentro da vinte fi quatro hora...

Art .. 141.. O sindico te. ,o dever d. aceitar a no_açlo,
..lvo ju.ta recusa ou inco!lpatibilidade para o exercício da. funçOe••

S l' Recabida a comunicaçAo, pela toraa lIai. ripida qu.
po••••er co.provada, o sindico, no de prazo quar.nta e oito hora.,
co.parec.rá p.rllnta o a.crivAo, que lavrar' o ter-.o de ac.itaçio do
.nc:argo ..

§ 2- Se, ••• ju.ta cau.a, nlo co.,parecer no prazo fixado
no par'qrato anterior, o ••crivAo ill.diat....nt. co.uniear' o tato ao
juiz, que sortear' outro sindico.
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, 3' o aindico que, a•• j ust. cau.a, reeu.ar o ancerIJO ou.
deixar de compArecer para a••inar o tentO de aceitaçio nio poder' ••r"
no".do nos dez sorteio. poaterior•••

Art. 142. O .indico exerce pe••oal_nte a••u•• funçO.. •
"lo pode deleg6-laa, exceto para atoa detendn.do., co. previa autori
••ç'o do jui•.

:?ar'graro ünlco. o aindico pode no_ar procurador•• , pre
poato., auxIliares e outro., e ajustar bonorárioa, _diante previa &u
torh.ç'o do j uh.

I\rt. 143. Para propor açAo e contratar honor'rioa de advo
gado ou perito, o síndico deve requerer autorizaçio do juiz •

Setembro de 1999

I 3· s.. de.pe•• co•• expe4içl.o da. co.unlc.~:~•••cll&lr
ao cu.to da publIcação de edital •• jornal de ••pia circulllçio ..aditado
na co••rca, o ••crivAo .andar',"public'-lo.

Art. 153. O pedido da h.bi~t.çlo conta..":

I - o no_ e o" preno_ do credor, tiraa ou de:""lolllnao'ol

11 - do.icilio • re.id'ncia do credor ou dtl. .edu 4a e1IprMa
.ocial, e o endereço e. que receber' co.unicaç~o da f!"dlquar atn do
proce••or

111 - • i.partlncia do cr4dito, titulo do qji.~l "a deriva e
criUrio d. atualizaç'o estipulado no contrato r

•'rt:. 144. O sindico nio poda postular e. juizo no. proc••- IV - a garantia r.al pra.tada pelo talieSo ..., ...J r ••pec~iyo.0•.• quo há interesse da fal'ncia. inatnmanto:

.l\rt. 145. No prazo d. trinta dias, contado. da data do V - • e.peciticaçio do objeto da qar.ntla ...UI. ...tiver na
t.rao da acn!tação, o síndico deve apresentar ao juiz .xpo.iç'o a. que po••• do crador •
..nciomu..~:

:t - 1110 caU8a8 e circunstlncias da ta1.ncia:

;C1 - o cuidado e diligincia do t'alido e do. ad.inl.tradora.
da .o~ip.datm t~lida no exercicio dos seús encargo. e funçõ•• : '

;~II - a r.sponsabilidade" do falido, ad.inistradora. da ao
ci.dade tallda e tarcelros por atos ilícitos civis e penai.:

IV - o. atos do falido impugnado. pelo. crado-re. e o. que
pretenda impugnar.

Paráqrafo único. Tratando-se da soci.dada, a axpo.lçlo
co.pr.endarâ oa fatos apurados a a responsabilidade dos aàiniatrado
reI, ..abroa do cons.lho flacal e ~rc.iros.

Art. 146. Toda. as importa.ncia. que o síndico racaber .e
rio d.poal tftda., no .'xiJlo, até o dia sequinte, e ao..nt;. pod.rlo ~ar

levantadas com autorização do juiza.

Parágrafo único. Sará dtlstituído o .indico que infringir o
dl.poato nellt;e' artigo.

§ l' O credor de título ao portador ou • arde. apre.antar'
o original e II cópia, que o escrivão conferirá, devolvendo Aquele COII
a anotação de que foi apresentado coa o pedido de habilitação.

S 2' O credor é obrigado a conservar o original e apra••n
ti-lo, se for exigido.

Art. 154. O pedido de habilitação produz os ".'aO••faito.
da propositura de processo civil e obsta a decadência doa prazo. ••
r.laçAo ao. atos que nào podem ser executadoB durante a tal'ncia.

Art. 155. O escrivão fará a relaçào das habilitações a a
.n~reqar' ao juiz, ea vinte e qua.tro horas, contada. da I1:xpiraçlo do
prazo.• que se retere o inciso VII do art. 62.

Parágrafo único. No 1IeSDO prazo, o Gecrivia anviará cópia
ao .1ndico e ao falido, por carta registrada, co. aviDO da rac.pçlo.

Art. 156. Na presença do falido e co. 11. a.ai.ttncia do
.inclico, o juiz varificará o passivo, podendo deterainar o qua for ne
c •••'rio ao esclarecimento dos fatos.

I 2' M'o te. diraito a ra.uneraç'o o .índico que ranun
ciar, "lo apra••ntar .ua. conta. ou quando .ata. for•• de••provada••

Art. 149. A r ••un.raçAo do aíndico ••rá tiuada pelo juiz,
coa ba.a no ativo raalizado e no praça do. ben.....uj.ito. B direito
raal•.

§ l' o juiz, ao recaber os auto. conclu.o., abrir' vi.ta
da repr•••neação ao sindico, paIo prllzo de vinte • quatro hor•• , ., .a
o d••tituir, .orta.r' outro.

J\rt. 147. o talido, a co.is.ão de cr.dor•• a qualquar Da

dela. pt'd. r.preaentar contra o sindico pala o.l••ão ou pr'tlca da ato
da ad.iniatr.ç60.

§ 2' No prazo de dez dias, contados do depósito em cartó
rio do tenao e da relaçio, o escr1.vão, por carta registrada, COI:I aviso
da recepção, ou por outro ",eio idõneo de comunicação, informará ao
credor excluído, admitido por uma parte do credito ou noutra cla.sse,
ou co. r.serva, li decisão rela.tiva ao credito declarado.

Art. 158. O credor pode impugnar a decisão, no prazo de
quinze dias, contados do recebi.enta da cODlunicação prevista no § 2
do artigo a.nterior.

§ l' A i.pugfr.açio será instruída COll os documentos co. que
o crador pratende provar a legitimidade, importância ou classificação
do .eu cr4dito •

I 2' Det.rindo a petição inicial, o juiz designar& a audi
tncia de in.wtruçAo e julga.ento, segundo as disposições do i 3' e ••
tJUinte. do art. 31.

Art. 159. Após o depósito do termo de encerramento dos
~r.balhoa a da relaçAo dos créditos, e ante. de uitinlado o pagaap.nto
do. crtldore., o credor ainda pode requerer habilitaçào na t'al4!:ncia..

par'grato único. O credQr arcará coa as despesas ocasiona
d.. palo r.tard...nto, por causa que lhe s.ja illputável, fi perder' oa
rataio. anterior•• ao detariaanto da habilitaçio.

f 1- A au.Ilncia do falido, inti.ado a co.paracer p6ranta o
juia, nlo pode Der invocada como 1I0tivo de nulidada da verificaçlo.

I 2' Após o exue do. pedidos de habilitaç40, inclu8iva
poatariora. à ralaçAo elaborada pelo sindico, o juiz, no pralO: de de.l
dia., daterainará o passivo.

S 3· O prazo t ixado no parágrato anterior poda .er prorro
qacSo por cinco dia••

Art. 157. Concluída li habilitaçAo doa créditos e fixado o
pa••ivo, O juiz tar' lavrar ter.o de encerra.ento do. trabalhoa, do
qual conatar' a decisAo tornando executivolI os créditolJ a.da1tldoa.

l' O .índico poda in~arvir •• juizo.

Na in.trução e no j ulgluaento de impuqnação serão ob-
••rvada... Jpo.içó•• do t 3' e aaguint•• do art. 38.

§ l- O terJIo e a relaçào dos ct:éditas ficarào sob quarda e
ra.pon.abilidade do escrivão, e poderio ser examinados ea cartórío.

Art. 160. S. ante. do encerra!lH!nto da lali1)cia descobrir
.. que a ad.i••io de ua cr4dito ou de uma garantia resultou da falsi
dada, dolo, erro a.sencial ou outro vício, ou foi obtido docu_ento de
ci.ivo cuja exi.t.ncia era ignorada, o síndico ou qualquer credor ad
.it1do pod•• deaandar a ravogação da decisão relativa ao crédito ou a
,arantia.. ueat'o.

l' O paqa..nto .er' etatuado depois d~ aprovaç60 da.
conU••

Tí'l'l1ID VII
DA Vl!RIFlCAçAO E CLASSIFlCAÇAO DOS C'Il.tDlTOlI

C.pítu10 I
DA VERIFlCAÇAO DOS CRtDlTOS

Art. 150. Co. ba•• na ••crituraçio, corr.spond'ncia a de
..i. pap41. relativo. à atividade do talido, a n.. sua. declaraço..,
_ ~rinta dl•• , contado. da data do terJK) de aceitaçAo, o .indico or
9anilar' a relaçio do. credora., co. indicaç'o do crédito de cada ua a
do direito d. prerer'ncia. Organizar', taabé., a r.laç'o da todo. o.
que tanh•• diraito ....1 aobillirio .obra coi... a. pode.. do 'l.lido,
co. indic.ç'o do. ra.pactlvoe titulo•.

.ar'qrafo único. A relaçAo ••rá entregue ao ••crivAo a
peraanacar' .ob .ua guarda. ra.pon.abilidade.

Art:. 151. No pralo de trinta dIa., contado. da data do
terw.o d. aeeltaçAo, o .índico tar' alaborar o calanço do tlltlltO ex.r
cicio, .a o ralido n'o o ,tiver levantado, • proceder' à. corraç6a. ne
ce••'ria. e .vantuai. aju.t.. , inclu.iva no. daaonatrativoa.

f 2' o juiz pode, de oficio, a qualquer t • ."po, de.tituir o
.índico, por .otivo justificado.

Art. 14.. O .índico dava exerc.r co. diligên.:.lil Ali iltri
buiqh. detarainada. por •••• Lei, ragiatrar •• livro próprio, Lutan
tio.elo palo juiz, oa atoa relativo." adaini.traç,o d .. ttilt.l"lcia, e
pt'••tar-lhe conta...naal.anta • q 'ando c ••••r •••ua. f:Uf.o;ÕIi6.

'ar'llrafo 1101co. Co.pata ao novo .indico pl:opor a .1C;io da
r ••pon.abilldada civil contra o da.tituído, qu.ndo ilutori2~ado paIo
jull.

edital.

Art.. 152. Recebida a relaçio doa credora., (I ••crivlo.
vinte a quatro horas após, publicará, por edital, avia0 ao. crador••
para apre.ant.ara. a. daclaraçio a ju.titicaçAo do••eu. cr4Cti"to••

l' O praz para a habiiitaç6.o conta-.e da pW:llic6Çlu .'~, § 3' Pendentl! d~ jUlga.ento a impugnaçAo, o juiz pode de-
terllinar a rcsarva dos reteio$ que poss -caber ao illpugnado.

I 2- A C01fl'

faita por carta, co. ~

n1caçl.o, • intoraar' i::'
daclaraç6•• de cr'dit,

:::laçA0 a05 cr.dore. conatant.e. da I·.laçao "''''t't
,,~ de r.c.pçio, ou outro _ia id6naodlil CtQlll:Q··
. '(\30 dentro do qual deverAo apr•••ntu .. IIJWUJ

Art. 161. 1\ habilitação dos credores particular•• do .ócio
iliaitadaaonta r ••pon••vel processar-se-â de acordo co. a. di.po.içõe.
d..ta Titulo.
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Tl1"Ul.O VII I
DA 1.1QU WAÇÁO

li l' Se t,·onvicr ,1) rc.llizollÇ"ão do ativo, ou e. rallo d.
oporruJlldadc:, pode ser adot.arl ... m.:u!: de UJ'llt. forma de alienaçAo.

capitulo 11
DA CUSSU'ICAÇl.o DO!!I CúDlTOS

ca.itulo Il
10 .. ca:oaaa DA ru.aen--

11 - 1.f.......á o ....ult.da da v.nda do. be.... .; produto de

rateio••

Art. 171. O produto da venda dOB bens·IlwI'ib;fí~~·,ô",d~· '~'luj·Q.l~
.vio a crédito r.al ou privilégio e5peci~1 e dos: arrcc4dl., cu vendt..
doa depois da apre••ntaçio do relatór~q.'.'l'tP9!,!i~~..}tq,.. ar.'~ '"''', .ltU:'
distribuído na ton.a da proposta do' B1neUe:q., ..agJ:A.~I.V«:- ..) ',1~~z.., iJl~~':"
pendente..nt. de outra. tor.alid8.d8S... . •

Art. 179. O juiz estipu'lará' a'" iribdalidãa.'dtÍ ~I.t~gá..ni·o·· eta~.

4' O proj eto f ieará sob li guarda e. t'gspont::&bilillll1a do
e.crivAo.

&11:.. l 7'. lia PI".zo f ixado no art.igo ant.erior, o .indico
.._t...... j ta r.latclrio •• qu••

I - ....tal', CO......• da. operaçAe. efet.uada.,

Art. 180. No. cailos prev'!stos 'no art~..":"·~~·, 'Olt " t. •.•• l'l'r••
re.tituirio a. quantia. recebidas, aonetariaaenU' atual.' ~•••.r , ....~. ~aOWl

juro. l_gai.. .

Art.. lBlw Se houver sal'<1o, 'serio P&qos as .ju.t-oe 5uspctn130s,
..diante proposta do .indico, aprovada pelo ju~Zl"

Art. 182. O direito do.. crM.,..• ., a poc-ar a~ tmporUn
:::ia. do. seus cr'dito. pr••creve ea cinco anos, contado. da data da
aprovaçjo do plano d. d1.t..1bulçjo. .

Art .. 113. Concluida a real' ··Jçào do ativo. a an~. do ~a

t.io tinal,. o sindico pr••~ará contat='·ou2l·t~ ~~t;l'd" . .

t l' Apr•••ntad•• a. cont.a., o juia det.Z'1I1nar' que tiqu••
• ob • guarda e r ••pon.abilldade do e.criv'o. z.ta, •• vinte. quat.ro
hora., publicar' avi.Q, pelo 6r:;'0 otici.l, caloaanda-•• ' dis~sJ.c.o

111 - "'lIlcionu4 oe ben. q... d.1xu•• d...r v.ndleso. • oe
.....itM Ilie _ JIIndanh. de dact.lo jUd1c1d••xp11c_ .u-
eill'-'- .. c '

Art. 175. Os créditos trabalhist.aü acrlo ,;.ag:>. lDCJ') que
haja r.cur.oa di.poniveis ou que seja. obtidos cp. O, prod.uto dOIl bana
obj.to d. pr1vlláq10.

Art .. 176.. As impor~'ncias obtidl!.5 com li r9lil'izaçio do utl
vo ••rlo di.tribuida. na seguinte arda.:

I - p.qa~nto das despesas, inclusive. ~&l'\i:ill.. aó:tantnd••
ao .indico, e divida. contraídas para a adalnistraçào da fal'm:i. ou •
continuaçlo autorizada do negócio do lalido:

II. - paga_nto dos crédito. admitidos ~~.. ~:U:r.e~t9 na1 ...da
garantia ou privilégio !!obre as coisas vendidas" cegpn~o. ~ >qr~~lo
das respectiva. pret.r'ncias:

III - paqaMnto dos créditos quiroqratãti,çaa, , na, pl"oporçAo
da i.portanc!a pela qual cada um toi admitido, inclusive oa . --.nc1ona-.
doa no inci.o anterior, se a garantia não tiver si!l~ t'el1li~...tfa,. ou.·' o
preço nlo b..tou para o pa.,a..ento do total da divida.

P.r'qrafo tlnico.. Caberá ao juiz estabelecer D C]1:'aduaçlo
dos cr'dltoa .encionados no inciso rI.

Art .. 177.. oa credores admitidos' na~ro~'à'~do ltt1;'.. 1St con
corr•• ilo_nta &011 rateios posteriores: A' aelds'Sào"~· s!tlvb' ~j.' "t1tul,at•• ,
da direito d. prerer'ncia.

Par'grafo tlnlco. Se li. sent~nç:a' t.'(!c:ln",et~l.' '.q.t. ' 01 ··ret.atcU.-·
_nto , d.vido • cau•• nAo illputtlvel ao crec.ol' I 'Jstc ~r1" 'di~.it.o •
rac.ber oa rateio. ant.riorea •

... 17.. O .11..1100. a c.da doia ..... , ou no per1.0d0 que:
• ,uil fi "t ' relaçlo d.. qUllnU.. dbponiv.b • o proj.to
til di.tl'AlliliOiO ti ...,..nde a .,raduaçlo do. crád1toe.

• ·l e O ••cl'ivio publicar' avi.o aoe cr.dor•• , no 6q10
efiei.l.............10 ."••in... o proj.to •• cutclrio.

. . • j •. 1Ie .r'ao de c1l1Co di... contado. d. pub11c.9io da
...... .. .!'nfa..........rlo apr•••ntu .ua. obe.rvaç6...

I 3' Examinadas as c·(,servaçõcs ~, ~.~ tivAre. proclul'nr~ia,

retificado o projeto, o jUl:"' lutorizará o síndico a otetunr 011 pa9a
••ntos.

• J. ..ritl•• venda pelo crador, o juiz ouvir' o .indi-
_ lIt•• 01to hor... Def.r1ndo-., dehra1nará •
..... .. • f.'UU' ......... a r"Jllctiv. _.lid.de. dener. a.
,...,1._ ..ra • aU.n.çlo do. ben. d••••••.

• 2' O :lub poda .utori..r o dndico 'lua •••••• tiqu. co.
• ..i .. _:l.to nhor ou privilá910. pa.,ando o cr.dor. ou proaov... ·
• veMa. ..la U.d prQ~.t. pelo cr.dor, ou outra aplic'v.l •
·.U...... _ Mil. a cada_.

An:.. 112. o. crlld1to. garant1do. co. penhor ou coa direito
• i"U"io r vandido., no cura0 d. f.Une1., qu.ndo .dJl1ti-
... i .

.... -,

, I ~d;," f. "01.' !;(>L" autorizado pala juiz,
'h"·r·I.1: ••

,.""pítula I
11/\ !U:."I'I.I\Ç".0 no ItTíVo

:""J ·.lIH~h" !;r.! .t ol1t"{',"'O do Juiz, dev_ proced.r
f!J:, .1'·r: I· n~·1rl"!· ,I ,~t" ,j() r,\l~Htlvo dil fa16ncta, aalvo oa
!''')T' ~ l'oj'~I"(ll';'><I,l'l; \. . ,;':.I,.}'I ..,~, nCl)ocJo do falido.

i: 'I

['1./",-1:" J'l,'"

II"'t ivadamL'ntl', , 'J,:O;,"'" I.<,il

A..t. 16B. Se> o produto da venda do bem sujeito a direito
reei de qi'lrantla ou a prlvlle-'}10 n~lO 'bastar para o paqaMnto da divi
da, o cr~dor ("on("or(".,r,\ l'f,lo saldo com os credores quírograt'rio••

Art. 1'17. C5 C"reJitos que.> qozam de privilégio geral tia
pr~ft.·renr.J.a sohrC" 0$ t:rctJJtos qUlr'Jqr~'!tjnos. E>m relação ao. bens au
lt'ltoS i'I ("rC"':ilto ra-11 C"ll prlvileglo (>~'pecl"ll.

luto 1'0. A '/('fIIL... 'H.I,. r.·.;n5 'j':'." ::'''r fei.t.a pela tona ..i.
cont:eni.cntC' ao!, Objc·"iv::,s d.) í .... 1t:>n.:: 1 01, que (I Juiz detenlinar, d••cor
do ":Olllo a sequJntC' r-r:hHl'l dt. f·r':'I"eó.'!H."ltl:

I - 31 H!·nit~··lO ,t., (-ftlfJrc!'i,' 'JU n-;;qocio do falido, co'; unida-

~ 2' NJ ....c·fldt\ .jj .',t1prc!.ion ou np.góeio do falido, e da \Ia ou
:~~:l~:~~~:;~cunt:'ntl..,s. c do~ !I'~'n:i ~Il geral, serão ,toaada. a~ sequint••

tI - alienac.~ào C'ftl bloco dos bem:'> que integra. Cllda. UJI do.
estdt..f!lcclt!'ler;t".os do tal ido, C"o!.!;O t('lr:t:.a .;cssado a exploraçio do .eu ne
gOClO, ou de todos ~les:

111 - alienaçào pllrcí;l'1 ou singular doa ben••

Art. 163. '0. créditos derivados da. ralaç6•• da trabalho a
a. lndenlzaçó•• trabalhistas qozaa de preterlncla sobre todo. o. ou
tro. crád1to••

.1 .vdi.çlo por u. ~r1to no..ado ~lo juiz.

") a1i.".ç'0, •• 1e11lo, pelo 'ior lanço oferecido, ainda
......j. illf...i ..... vdor de .vdíaçlo.

I)' O :luh ......rá .utori..r "otiv.d...nt. out... fOr1lll de.U._I...dbnh proJlO.t. do dnd1co. ... conhrá.

...•1 • i"'ic.çlo do conjunto d. ben. 1nh.,rant•• da ....,.seio,

~) • aval1açlo de cAda ua de•••• ele_nto.,

;" ••reço .1_1. nlo 1nf.r1or .0 d••vdl.çlo.

d' ......Ud.de de .U.n.çlo.

Allt. 171. 11. c ••o de ...ecuçlo .nt.rior , cIec...taçlo .. f.
1tIIol••• que • JIInllor. rec.1r .obr. iJl6vel. o .indico. ..m.tituinclo o
......h na .no-............., ..,tu· JIIlo p..o....,.,i.nto nor1llll daeh.
.. hl' que • e..cuç'o .. de.envolva de acordo co••• nor--.. de.ta
"i ute '! juia d. fd'nei••

I l' llIe opt.ndo.... pruo .. trint. di•• , cont.- .. de-
.....taçl f.l'nci•• o ._\lent•• o f.lido ou .,.,dque.. lnh.....ado
..... illh l ... o .i"'l.co. PO" cllrh, COll .v;'o de racepç'o. pu. que
..it•• ...,lu.çlO de liJçlo. dentro de cinco dl... I. nlo.fiz.r • de
ol."açlo "ner. dO pruo ••t1puldo. o p........o pro• ...",ir6 IIOr1lIll.n
h.

.:a' llAo á .utorb.de o JII.,a.nto .0 crador ..._ que o
.'lI4Iioo ti ."Utu. na 0.

I)' O :luh uçlo ou o .. falinei. • ...Jllndario •
"..... lIh_.... que • preço of.rKido á c....ideravel.nh 1n-
f ...lo :lusto.

Art. 164. o. erédltos tributários ti. preferlncia sobre
todo. Oa outroa, seja qual for .. natureza e o t ••po da conatltulçlo,
excetuado. oa crédito.s trabalhistas.

Art. 165. 00 créditoD hipotecários, piqnoraticioa a anti
cr'ticoa t'. preferlincia subre os pea6oais, privileqiados ou qulroqra
t.rio., ell relaç'o e:o prt:-C;:o dos bens sujeitos a ess•• direi'to. reaia.

Art. 166.. Os créditos quo gOZAIft d. privil'qio ••peeial tia
prCtt.r'ncia 8"bre OlJ créditos COM pr~viléqio geral e a~ quiroqrat.
ria., •• r.laçAo ao preço dos bens sujeitos AO paga_nto d••••• cr'di
t.o...

Art. 162. As disposições do § 3' e seguintes do art. 3.
apllo••- •• ao. pedidos de reivindicação, relltitulçio • ..paraçAo d.
coi••• ~v.i. que ••teja. na pc••• do f~~d~.

par'grafo ünico. oa rateio. anteriorea nlo .arAo atlnqldoa
pela ••ntença r cawndo ao recla.anta participar doa sub••quenta••
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do talido • do. c ...do..... plllo~·p::.~~~~ilu.w. ~i..... de ,t::o dõ q".l
poderic: apr•••ntar obaarvaç6ea; . ~. .f:d"~.il ~

I 2' OUvido o dndico'•. I!O.Pr'a~.o dit !t!,!,~nta ..' oito he .....
o juiz julga..' •• conta., .~, o' ~ap.o ll./·d'~ di'.,;SUbs""i;;~t•• Y"len-
do-a., •• nec•••'ria, da ••••••orauntô·~êilico~" . \ • . -••. ~ ""

A..t. 114. AprC!vad•• • i., COh.t....:·!~ p~9ra' .r••Uft , ..llç40 do aLn
. dico ...di.nt. p..opo.ta d.It•• o 'Oh d.t....in.rt··. c.'i·.trlbuiçlb· dO

...1:.10 tin.l.- que ......liz...' n. to...,. do. ant'f10..... lnc11111101> OI
c ..'dito. ol:j.to d. r •••rv•• _', " :",

Art. 1.5. o. cr'ditoa sujeitos .. condiçlo suspensiva fica
r'o depositado. at' que •• verifique .. cond19'0. b c••o contr'rio.
••rlo objeto de rateio suple.entar entre bs credor.s.

Art. 1.6. ~ quantia. devida. aoa credor.. Q1At nlo ••
apr•••ntar••••rio depositada., valendo o reclbo COIlO CP,Iitaçlo.

Art. 1'7. Seria prevut•• re••rva. para o paq_.nto doa
cr.dor•• cujo. cr'dito•••tiv......uj.lto.. condlçlo .uapenaiv. ou
pend.nt•• d. d.cl.io j udiclal.

Tt'l'lJID IX
DA EX'l'IlfÇAo I DA UAURTlIIlIo DO PIlOCISBO PALIDM'AIl

Art. 111. Extingu.-•• o P"oc•••o t.li..nt... ,

I - quando, no prazo e.tabelecido na ••ntt~ça que dAK:reta a
taltnçia, ~ia tor•• apre••ntada. daclaraçoa. de cr4idlto, .

II - quando, ant.....110 da distribuiçlo do dltlJ10 rateio,
• illpO..Uncla total dl.t..lbu1d••tinglr o ...nt.nt. do. cndlt:o. ~_
tiem., ou ocorrer a extinçlo de.te., por qualquer .ado, • toraa .Pa9"
• nauneraçAo do .indico • a. de.pe••• do proc•••o;

UI - qu.ndo .t.tu.da .. diat..ibulçlo Un.l do .tivo,

IV - quand.o nlo posa••ar pn".ito.a.nt. cont:lnuado o pro
ces.o, por in.utici'nci. do ativo.

I l' o .nc...r ...nto da f.llnci•• po.. lnautlcilncia do at1
vo, nlo re.tabelece o exercício da. aç6e. individuai. do. cr8doraa &d
.itidoa ao concurao contra o devedor, a "no. que nba ou.. adalnia
trador•• da ••pr••a haja. co_tido traude contra o. credon. ou d1••1
..lado o_tivo.

qu.lquer cr:d~;. O pedidc> de .....bertu... d. tallncl. pode .... feito por

I 3' OUvido·o devador, no prazo de quarenta e oito hora.,
o juiz prot.rir' ••ntença, e. cinco dia., ou, .endo nec•••'r10, dea19
nar' audi'ncia de instruçio e julqa..nto, contor- o di.po.'CO no t 3'
e ••quint•• do art. 38.

I .. I Da ••ntença cabe apelação.

Art. 119. A extinção do procesao falillentar ••r' declarada
por .entença, a requeri_nto do sindico, do ralido ou d. oficio.

P."'g...to único. O dispo. i ti vo d•••ntanç....., public.do
por .dltal.

Art. 190. Co. a aJCtinçlo do proce.ao:

I - c ••••• oa er.ito. da tal'ncia sobra o patri.onio do ta-
lido I

11 - t ....ln•• atu.ç40 do. 6"'110. d. tel'ncia I

III - o. c ...do........dqui.... o livre ."...cicio d.. .ç68.
que tivere. contra o d.vedor, corr••pondente•• parte nlo .ati.talta
da .au. cr'dito. pelo capital. juros.

Art. 1'1. No. ca.os dÕ art. 1.', dentro do prazo da canto
• vinte dian, contado. da axtinçio do proce••o, ••ta pode .er reaber
to, • raqu.ri..nto d. qu.lqu... c ...do.. ,

J - quando tor•• d.acob4trto. bana .uscativei•. da arz'8Cada-

II - quando tor de.coberta atividade econ,a.ica que o talido
vinha ex.rcendo, anta. do ancerra..nto da ral.ncia, ou .a, depoi. du
·.;a, eapr.ender a nova atividade, de.da que a r.abertura aprovaita _.
credora. a o ralido o~.r.ça 9arantia d. paqar dez por canto, no .tnl
JIO, doe cr'di toa antiqoa • novo••

I l' A ••ntença que reabrir o proce••o tall_ntar cont.ar'
ti.açio do pr..zo de vinte di•• para o. novos credore. .pr.....tarea

daclar.çio e ju.titlcaçio ~do••eu. cr4ditoa, a .er' publicada •• 6rqlo
oUclal.

2' O juiz no..a..' o ...... aindlco.

Art. 1'2. Os credor•• concorra. ao. novos rateloa pelas
quantia. que 1fte. tor•• devida. no lIO_nto da r.abertura da' tal.ncia,
chduZ'ida. a. iJtPOrUncia. ant..rioraante racablda., r ..peitado. 011 pzoi
vtl'qio. • a qraduaçto do. cr'cUto••

Art. 193. o. prazo. relativo. ,. aç6.. revocatc5ri.. da
ato. do talido, po.terior•• , r.abertura da tal.ncia, conto-•• da da
ta da publicaçlo da .entença.

Art. 1'4. Mio p..odu••••t.ito .....1.910 aOl credo.... OI
ato. a ~1tulo f'lra~uito, posterior•• ao .ncana.nto _ 0\:81:'10ra•• re
abertura d. t.lInci••

Art. 195. l:nc.....ando-•• a t.lIncl. po.. in.uttcllnci. do
ativo, a. divida. d. pa.aoa juridica d. natureza acon6.1ca ••rlo .u
portada., total ou pareialaenta, pelos aclw:ini.tr.dor•• ou pela. dir1
qente. de tato, re.unerado. ou não, responsáv.i. pelo. preju1zOll de
corrente. de ato. 111c1to••

I li Con.idera-•• diriqente de tato qu•••• iat.cui na cl1
r~Ao e na 9••tAo da pe.••oa juridica•

I 2' slo .to. 111cito.,
.) dispc.. do. bena da pe.soa jur1dlc. co... dOI ..u. pr6-

priO.'

b) exercer atividade econ6aic&,' no inter•••• sa-.soal, .ab o
unto d. pe••oa ju"idic.,

c) uaar o. ban. ou cr'dito da pe••oa juddic. per. fina
pe••oai. ou para favorecer outra pe.soa juridica ou ellPre•• e. que o
adaini.trador ou diriq.nt.. tenha int.r•••• direto ou incl1rato,

ã) persistir abusivalllente, no 'interes•• pe.soal, na explo
ração deticitária que l~ve ~ insuficiência do ativo para cobrir o pa.
sivo:

e) manter contabilidade talsa ou· irraqular ou tazer da••pa
recer documentos cont'beis de pessoa juridica;

f) d••viar ou di•• ilftular todo ou parte do ativo ou au.antar
fraudulentallent. o pa•• ivo.

Art. 196. A ação para cobertura 00 pa••ivo co.~t. ao .1n
dico ou credor•••

§ l' citeda, o réu terá quinze di•• par. con'C••tar.

I 2' Havendo n.ce••idade d.·· roduzir prova., .eri obearva
do o di.po.to no t 4 1 e ••quint•• do ar\.. 3r ou, c••o contr'rio, o
juiz d.sde loqo proterirá ••ntença.

S 3 I II açio pre.cr.v. e. tr'. ano., contados da .entanç:a
que decretou. a fallncia.

Tt'l'lJID .1C
DA IUWIILITAçAO CIViL DO FALIDO

Art. 197. S.rá concedida r.abilitaçao .0 ralido, cau-l
I - paqar integral••nte oa cr4dito. áclJt.lt14oe • taltnc1a,

oa juro. corre.pondent•• , a. divida. da ••••• e a. ......... ~.
suai.:

11 - cu.prlr r.qularmentlll! o plano de recuperaçloJ

rII ""!. Ilantiver boa condut.:., dura te o periodo de cinco
ano., contados do encerra_nto da. falência.

Art. 191. A re.bilitaçio pode se requerid.a ao juiz da ta
tIne!. pa.lo devedor ou por ••ua herdeiro••

Art. 19'. Deterida a petiçio, o juiz ordenará a publicaçio
no órqlo oficial da p~arte relativa ao pedido de rellbilitaçlo.

Parágrafo único. Acotl\ptlnhará. a petição o re.uJão ao "pedido,
que tará parte do edital.

Art. 200. Qualquer interessado pode opor-se à r.abil.ita
çi.o, no prazo de cinco dia., contados da publ icaçào do .dital.

Parágrafo único. Ouvido o Hinistério Público, o· juiz pro
f.rir' ••ntença, no prazo de dez dias, contados do térw:ino do prazo
..tipulado na.t. artigo.

Art. 201. Da sentença de reabilitação constará a ord•• l
Junta co_rc1al ou ao Re.gistro Civil de. Pessoas Juridicas para proce
dere. à anotaçio prevista no inciso V do art. 62.

Art. 202. A reabilitaçào faz cessar as incapacidade. pes
.oai. que atingem o falido por efeito da sentença que decretou a fa
lIncla.

Art. 203. Nlo será concedida reabilitação ao devedor con
denado por crime falimentar, antes de ser penalmente reabilitado.

TíTULO XI
IWI DISPOSlçOES IlBLATIVAS '" FALtKCIA DAS PESSOAS JURtDlCAI

Art. 204. O. Adllinistradores e OB l·iquidante. da. pe••oa.
jur1di,pa•••tAo .ujeito.... obrigações illpostas a eata••

. Art. 205a A açl.o da responsabilidade civil contra o. adal-
n1.tradóre., oa ..abro. do con.elho t iscal e o. liquidante. da e.pra.a
ralida, pelo. prejuízo. causados ao seu patriJlÓnio, ••r' exercitada
pelo sindico, previa_nt. autorir.ado pelo juiz.

I li A autorizaç'o pode compreender, se necesII4rio, ..di
d•• cautelar•••

§ 2 1 As ações ajuizadas antes da declaração da raltncia
continu..rio com. o sindico.

Art. 206. Na falência das sociedades que tenha••ócio. li
aitadaJftente responsáveis. o juiz, l'Iu!diante proposta do síndico, poc\e
determinar a integralização das quotas ou ações, antes mesmo que expi
re o prat.o estabe le:Cldo para o pagamento.

paràgrafo único. O disposto neste artigo aplica-a••0. ti
tulare!l i'nte,r iares das quotas ou açóf!s.
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TíTULO XII
DA VERlFlCAÇAO DA EXlSTtNClA DE CRlKES COHETIDOS

PELO FALIDO E POR TERCEIROS

Art. 207. No prazo de trinta dias, contados da expo.iç~o a
que se refere o art. 145, o sindico elaborara relatôrio e. que:

I - complementara d mencionada exposiçio;

11 - analisarã a conduta do falido, administradores da .0-;
ciedade falida e tercelros, sob O; aspecto penal:

111 - indicará os atos que possara constituir cri•• ta11••n
tar e seus autor~s;

IV - requererá a abertura de inquérito ~uc'icial para a apu
ração dos crimes falimentares e de seus autores, indlcan<1o a. prova••

parágrafo único. O relatório. C01\'l os documento. que o 1n.
truf'!lll.. serâ apresentado ao 1uiz. é a segunda via e':ltreque ao ••crivAo,
no prazo de vinte Q quatro horas, ..::ontadas do térmIno do prazo fixado
na8t.e artiqo.

Art. ;n8. O es..::r 1'/ão p'lb 1 i cara, no órgão af icial, aviso
aos credores e Interessados, pondo o relatario e docul'ftentos • disposi
ção deles paI'a exame, em cartór lo, durante dez dias.

§ l' •Dentro desse prazo, qualquer cradnr poda roraular ob
.ervações sobre o pedido de abertura do inquérito, apontando inexati
d6es ou erros, e prodfizir documentos.

I 2' "lo tendo sido requarida a abertura de inqu'rito,
qualquer cr.dor poderá taz'-lo, no ••s.o prazo.

Art. 209. Seria ouvido., no prazo de cinco dia., o aqente
ou aqente. indiC!ado. no pedido de abertura d. inqu.r!to, o. qual. po
derI.o .legar defesa e requerer provas.

Art. 210. Ouvido o Ministério Público, e. dez di•• , o
juiz, e. quarenta e oi to hora., deterlllinar' as prova. n.c•••'r!.. •
apur.çlo doa tatos.

I 1- sendo nece.s'rio, nOllear4 perito, d••iqnar' dia, hora
• local para prestar co_proaisso, a "arcará prazo para a r.a1izaçlo
de diliqância, que "lo excederá de qU1nza dia••

S 2- O indiciado pode indicar técnico" apr••antar que.i
to••• quarenta e oito hora&, contada. da inti••,;i~ do d••pacho de no
...çlo do per i to .

I 3' Apresentado o laudo, seria' ouvido. o indiciado· a o
Mini.tério Público, no prazo, respectivamente, de tr'. a d•••i. dia••

Art. 211. Se houver necessidade de produzir prova, o juia
d••1qnar' a auditncia de instruçio, no. dez di•• sub••qu.nt•• , deter
ainando as que deverAo ser realizadas ..

Paroligrafo únic:o. ,Ess•• prova. pode. eon.iatir.. interro
qatório do indiciado e na inquirição de t ••t ••unha., ..ncionada. no
relatório do síndico e das arroladas pelo indiciado ou pelo Ministério
Nblico, no prazo fixado no § )- do artigo anterior.

Art .. 212. F!.nda a instruçio, .ará dada vi.ta do inquérito
ao Ministério Público, pelo prazo de dez dias ..

I l- Se nào oferecer denúncia, os autos t icarir - It. di.po.i
çlo do .indico « dos credores, em cartório, por tris dias, Juranta o.
quais poderão oferecer queixa.

I 2' O escrivio, dentro de vinte. quatro hora., inti.ará
o falido. publicará av~so aos credores, no órgão oficial, co.unican
do-lh•• que poderão exalllinar- os autos.

Art. 21). Decorrido o prazo, quer tenha havido denúncia ou
qu~lxa, quer "lo, o juiz proferirá d.cisio, da:1tro de cinco dia••

I li Se não tiv.r sido aprasentada denúncia e o juiz con
.id.rar i.procedentes as razõ.s invocadas pelo Ministério Pllblico, re
..ter' cópia d.sta manifestaçlo ao Procurador-G.ral, que dltsignar4 ou
tro órqlo do Kinistério Público para reexa..inar o ••sunto.

I 2- s. receber a d.núncia ou q~.ixa, r ••aterá os autos ao
juizo cri.inal.

I 3' A rejeição da denúncia ou qu.ixa não i.pede o exercí
cio da açlC"l penal, pelos Jl\eSft\os fatos ou por outros.

TíTULO XIII
Dj)S Çl!IDS FALIIII!JITARES

.' Capitulo I
DOS C1UNE.~ COMJ:TlDOS PIlLO FALIDO

Art .. 214. con.titui cri.. , quando decretada a fa1'nci& do
a~nta:

I - efetuar q.sto. pesaoai. ou faaillar•• exc••aivo••• re
laqto ••ua condiçlo .con6.1ca:

lI. - realizar d••pe.a. vulto.a. e. operaçóel. arriacada.,
incluaiv••obre titulo. de bol.a, ureadorias ou valor•• :

IIr - eJllpreqar meios ruinosos ou abusivos para obter recur
ao. ou tundos;

IV - cOllprat llercadorías ou produto para rt!venda abaixo do
pr.ço corrente, retardando a falencia;

V - prosseguir na exploração deficitária da atividade .co
n6.1ca ou auxiliar d.sta, quando lê. inevitável a falencia:

VI - obrigar-se, por conta de outre., por pra.taçio vulto••
e. relaçlo à ai tuaçAo da empresa:

VII - nio ter 08 livros obrigatórios, deixar de 1.q.1il'
la. ou de autenticar as tichas, no caso de escrituraç60 _cAniea, ou
.acriturá-los, de tOBa irregular ou incompleta:

VIIt - destruir, suprimir ou ocultar doeu_ento cujo r.qia
tro • l.i exige:

IX - deixar de elaborar o balanço, no prazo 11 segundo o.
pr.ceito. da lei, ou elaborá-lo com ínexatidão nas respectivas conta.
ou oaitir a publicação:

X - pa.gar u. ou mais credores, dura!"te o ptlriodo suspeito,
e. prejuízo dos de.ais:

XI - praticar ato de disposição de be. do ativo, ou ai.ular
ali.naçAo, e. prejuizo do. credores, durante o periodo su.peitor

XII - adquirir be1ll. imóvel, titulo, valor .0biliArio ou cré
. dito, • colocá-lo ea nOIle de terceiros:

XIII - exercer atividade econ6.ica ou auxiliar da.ta, ~ra

a qual tenha sido inabilitado, nos termos do § )- deste artigo:

XIV - declarar ou admitir divida inexistente:

xv - subscrev@r titulo de crédito de favor cuja soma a pa
CJAr possa comprometer a situação da empresa:

XVI - subtrair ou desviar elemento do ativo sujeito ao con
curso, ou faltar ao dever de colaborar na sua arrecadação.

Pena - reclusão de dois a oito ano. ti .ulta •

§ l- Aplicl'm-se à pena privativa da liberdade li! .. lIulta,
inclusive o v'!lor, as correspondentes disposições do Códiqo Penal.

I 2- Estio sujeitos à. pena e .. lIlulta estatuídas ne.ta ar-
tigo:

a) o profissional que assinar balanço in.xato:

b) o credor que receb'!r pagamento ciente da prllteriçio dos

c) quem adquirir bem do ativo;·conhecendo o pr.juízo a tor
coiro, ou participar d. simulação:

d) o terceiro em cujo nome o falido colocou o be. 3dquiri-
do:

e) o beneficiário, nos CIISOS d. dívida fictícia, contraida,
declarada ou reconhecida, e da .ub.criçAo d. titulo de crédito de fa
vor:

f) a pessoa que e.prestar o .ou no.. para a atuaçi~ do ina
bilitado e os sócios ti adllinistradores da e.presa fictícia ou d. fa
vor.

I 3 1 Ao cond.naçio por qualquer u. do. fato. d••cr1tc. n••
te ert1go i.porta ·na inabilitaçio. pelo pruo de 't.. enoe, pera o
exercício da atividade econóaica ou auxiliar daata • que •• dedicava o
aqante, • na incapacidade peraanenta para raz.r parte do cona.lho da
ad.ini.traçlo ou diratoria de quai.quer ••pr••a. auje1t••• ~.ta X.i,
ou .er q.rante, liquidante ou ••ndatario d••••••.,1'••••.

§ 4- A inabilitaçio produz efeitos de.de o trAn.ito e.
julgado da sentença, lIlIas o prazo f iea suspenso enquanto d'ürar a pena
de reclusão, ti co."eça a corrar a partir do seu cu.prh..nto ou da. ax
tinçio da punibilidade.

S 5' A reabilitaç&o extingue ., inabilitaçio iapoeta eo fa
lido para o exercic-io d. a~ividada .c,·n6aica ou auxiliar da.ta.

S 6' A reabilitaçio poda Der requ.rida dacorridoa cinco
ano. do dia .Ift qu., de qualquer IlOdo, extinguir-•• a pena ou terainar
.ua execução, desde que o condenado prove estar•••xtinta., por ••n
tença, a. aua. obrigaçõe••

Cepitulo II
DOS OlHES COMIlTlDOS POR OUTRAS PESSOAS

Art. 215. Aplicam-se a pena privativa d. liberdade a -ulta
co.inadas no artigo antarior aos con.alh.iro., dir.tore.. act.iniatra
dor•• , garentes e liquidantes daeapr••a tali~ que:

I - co.etere. qualquer fato de.cri,to no .rtigo anterior;

II - concorrer". para cau••r ou aqravar a cri.. acona.ic.
da e.pre.a, faltando ~o. davare. _ re.pon.abilLdade. d••u•• tunç6ea.

parágrafo único. Tratando-a. de con••lheiro, diretor, ad
.ini.t,rado~, g.rente ou 1 iquidanta de ••pre.. pública, .oci.clade ele
aconoaia .1sta e outra. entidada. que explora. atividade ecana.ica
.ob o reqi_ da ••pr•••• privada., a J)4tna da r.cluaio •• de wlt•••.=.
rio aunntada. de ua terço.
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Art.. 216. Fic•• sujeitos à pena privativa de liberdade _ •
aulta ••tabelecida. no artigo 214 o juiz, o órqio do Hiniat16rio Pdbli
co, o 81ndico, o ••crivAo, o perito, o avaliador, o oriei.l d. justiça
• outros auxiliar•• do juizo que aqir•• no int.r.... pe.aoal ou de
terceiro •• qualquer ato ou terao do proc•••o, direta••nte, por inter
posta pe.aoa ou _diante aiaulaçio, ou for•• d••ídi080a no clDIpriw.nto
cSe sua. atribuiç6•••

Art. 211. Incorre, ainda r nas pena. iapost•• no art. 214
da.ta Lei o sindico que:

S 1- Para & organização das list.s, ••rAo requiaitada. in
dicaç6ea aos órqAos ••taduai. de relll'esentaçio da. cla••es de advoqa
do., acono.iata., ddainiatrador•• d•••pr...... contabilista••

S 2' "repr•••nt.llçio por ela••• , dentro do po••íval, dave
••r nu_rica.l!lnte íqual.

I 3' Aa li.i:•• gerai. s.rio publicada. no órqlo oticial, a
pod..rlo e.r a1terada., ••dianta raclaaaçio de qualquer ..abro da ela.
•• da pe••oa i.puqnada, no prazo J. tr'. dia., contado. da publieaolo.

I - r.ceber ou pactuar retrlbuiçlo, e. dinhairo ou outra I 4' E1I ca.o d. nece•• .i.dad., a qualquer te.pa, a. li.ta.
ton., diver.a da que te. direito: poderio ••r au.entad•• , ob.ervando-.a o di.po.to no I 1'.

II - desviar, deixar de entregar ou depo.itar reqularMnt.
dinheiro, vlllor ou qualquer outro be. IlÓvel da ••••• que te. a po•••
a. virtude da tunçio:

III - der infonaçio, parec.r ou extrato. do. livro. do ta
1140, inexatos ou falso., apresentar relatório ou fl%er expo.ic6tla
contr'ria. " verdade.

Art. 21'. Fica sujeito à. pena. prevista. no artiqo 214
qutI.:

I - prollOver, inclusive por interposta p.••oa, hab111taçAo
de cr'dito .iauIado ou indevido, no todo ou e. parte:

II - após a decretaçio do falido, de.viar, subtrair, r.ca
bel' ou ocultar bit. do fAlido, .uj.it~ ao concurso:

III - ciente do; ••tado falimentar, d••viar, receber ou
ocultar be. do falido, ou adquiri-lo por preço .anitasta_nta inferior
ao da _rcado. .

. Art. 219. constitui cri.. , punido co. a pena privativa d.
liberdade a co... aulta constante do art. 214, exercer, incluaive por
interposta IMIssoa, atividade econ6.ica ou auxiliar da.ta, no. ca.o. da
inabilitaçii.o e de inc.p.cid.de.

Art. 220. O deteri.anto d. recuperaçio da e.pre•• nio ex
clui o proc.sso e julqa..nto do agante por cri_ tali_ntar.

Art. 221. Mo. caso. de concord~t. preventiva ou d. rac:upe
raçlo da e.pre.a, aplic••-.e:

I - .. disposição do inciso XV do art. 214 aO administrador
judicial a .0 co.i..ário;

II - a dlapolSlçio do' inciso I .0 art. 215 ao adainistrador
judicial;

I 5' "lo convindo o sorteio, devido •• condiç6•• da c·o••r
e. ou. cap.cidade financ.ira do devador, o juiz d•• iqnará \la adal
nl.trador judicial, co.i••'rio ou .indico.

Art. 228. Toda vüz que e.ta IAi •• reterir.. -talido- ou
-devedor- entende-se qu,. a diuposiçAo taJllbé••e aplica ao ..ócio i11.1
tada1l8nte re.pons'vel atingido pala fal'ncia.

Art. 229. Aa hlAnci.. proc - •• duranta •• t'ria. a
nAo .a .uspenda. pela .uperv.ni6ncia del .

Art. 230. OS cr'dito. a. _da utrangaira .arAo convarti
do. a. _da nacional, pelo cAlobio do dia a. qua for dacratada a ta
l.ncia, ••ndad. proc••••r a cOl)cordata ou de.pachada a petiçlo de ra
cuparaç!o da e.pr••a.

Art. 231. O prazo para audiii.ncia do órqlo do Kiniatii.rIo
Nblico ••r' da cinco di•• , contadoa da intiaaçlo, •• outro "'o ••t1
'lar indicado ne.ta lAi.

Par'qrato t1.nico. Decorrido o prazo, o ato "lo podar' ••r
praticado, ne. a talta alegada COa0 cauaa da nulidade do proo...o.

Art. 232. O aindico, o co.ia.ário a o adlliniatrador judi
cial alo obrigado. a anviar ao órglo do Kiniat'rio Pllblico oa relató
rio. a .xpoaiç6tla concernante. a tato. relativo. ao. prec•••oa.. que
atua••

Art. 233. Aa petiç4.. da taUncia a da concordata preven
tiva a.tAo .ujaIta. a diatribuiçlo, .agundo a orda. da apre.antaç.lo.

I l' AlIai. que a patiçii.o tor diatribuida, aari antr&9ua ...
e.crivAo a e.ta r ...ter' o. auto. concluso., no _.-.0 dia.

I 2' A dbtribuIçlo pravina a 1uri.dIçii.o pera qualquer ou
tro pedido da 1911&1 naturez., relativo ao •••~ devedor.

III - •• di.po.içae. do .rt. 216 ao co.l••'rio a ao .dai- § J' As ações que devam ser propoata.. perante o juiz da
nl.trador judici;tl: fal'ncia serio distribuídas. por dependência.

IV - • dl.pc.lçAo do inciso I do art. 217 &0 cosi••'rio a
ao adlliniatrador 1udIcial;

V - • dispo.içAo do inciso III do art. 217 ao coai.sário 8
ao adlliniatrador j uclicia1.

Art. 222. Aplica.-.e.a pana. do art. 214 ao credor qu.,
... concurso coa o falido:

I - requerer, incluaiva por interposta pe."oa, a habilita
çlo da cr.dito .i.ulado ou indevido:

II - .pó. a decretaç'o da tal'ncTa, !Subtrair, d••viar, re
ceber ou, •• daclaraçAo pública ou privada, di••iaular bea do falidos

III - ciente do e.tado econ6.ico do devedor, de.viar ou re
ceber ba. do ••u patriJl6nio, ou adquiri-lo por preço notaria••nte in
f.rior ao d...rcado, •• ocorrer a ta16ncial

'ar'qr.to tlnico. No. c ••oa doa inciso. I e II1, incorrer'
M •••••• pena. previst•• no caput de.te altigo a pe.ao. qu., da
qualquer tora., contribuir para a prática do tato.

Art. 223. o. ad.intstrador.s, diretor•• , gerente. liqui
dante. da e.pre.a equipara.-se ao devedor ou falido p.r. t.odo. o.
• f.1to. pertai. decorrente. de.ta Lei.

Art. 224. Trat.ando-se de falê1lcia de pequena e.presa, o
juiz poda di...nuir a pena de reclusio de ua a dois terço. e converter
a auIt. e. prestaçio de serviços. comunidade.

Art. 225. A prescriçio extintiva da punibilidade de cri..
tall..ntar opera-se e. dois anos, contado o prazo do dia ea que tran
aitar •• julgado a .entença que encerrar a taltncia ou jU.a.gar CUMprida
a concordata preventiva ou os planos de recuperllçlo econ6.ica ti finan
ceira e de apuração do passivo.

'Art;. 226. Aplica.-s. aos crimes !ali••ntares as regra. q.
raia do Código Penal, s••pre que esta Lei nào disponha de. 1lQdo divar
ao.

TiTULO XIV
DAS DISPOSIçOES GDAIS !: TIWlSI'1'ÓRIAS

Art. 227. As cl.aras e.pecializadas dos Tribunais d. Jus
tiça ou o órqio especial orqanizatio, d. tr6s era trés anos, listas de
&dainiatradorc. judieiaia, d. coaissã,rios 8 de sindicos, le'1{ando ••
conta o n1lllero prov'vel de processos de fall:ncia, concordata prt!v8nti
va • da r.eupe!!'ação d••••pressa es que e.... auxiliar.. da juatiça
podarAo atuar.

Art. 234. O. proce.aoa de fall:neia • de concordata e nua
incid.nt.s tA. pret"ertncia sobre todos o. outros, na ard•• doa t.l~
•• qualquer circunstlncia.

Art. 235. Os prazos marcados nesta lAi .io continuo. e pe
re.pt6rios, nio •• suspendelll nos feriados e nas téria. toren••• a co
_ça. a correr da; publ icação no 6rgio of ieial •

Art. 236 o As publieaç6•• ordenada. neata Lei ••rlo taita.
no 6rqio oficial do Esta.do ou do Distrito Federal e, .a O devedor oU a
..... co.portare., e. jornal de allpla cireulaçAo n•• r ••pectiva. capl
tais • na co.are••

t l' O prazo lIáxi.o par. providenciar a. publlcaç6e.a. de
quarenta e oito hora., contad•• do re.cebiaanto d•• aat'riu ou doa au-
to••• çart6rio. I

I 2' A publicaçio dos .tos • terao. do proca••o _ qUe H
ja convenienta maior divulqaçio, coa0. alianaçlo d. ben., poda. Nr
faitas por outro. _ios id6neo. de coaunlcaçio, ..dianta propo.ta do
.índico ou do ••crivio, confol'1la o r ••pon.ável, aprovada pelo juiz.

I 3' Aa publicaç13ell ordenadas n••ta IA! conterlo a .p1qra-
fe "fal'nci. d. ""concordatft preventiva de "ou -r6Cup.ra9lo
da •

Art. 237. Aa citll.çll•• ê intirnaç6•• pelo correio ou por
qualquer ..io id6neo d. co.unlcaçio con.ider••-.. teita. na dat:a ela
aua recepçlo no endereço do d••tlnat'rio, quando oaitlda, dIIa diu
após a axpadiçlq.

Art. 238. A. quanti•••• dinheiro, recebida. a qualquer
titulo .erio depositada. no Banco do Brasil S.A., na • Caixa !contate.
Peeseral ou •• in.tituiçeaa t inancairaa of ieiai. tedaral., do. laueso.
• do Dl.trito "ader.l.

t l' s. nlo exi.tire. filiai. ou ag'nci•• na ooaarca, _
dapó.itoa .erio efetu.do. e. banco privado.

S 2' Os depósito•••Uo sujeito... atualiza9AD WlOftatiria a
venc.a juro••

S 3' 'os depóaitos aarAo IIOvi_ntados pelo aindico, por
..io da cheque no.inativo, e. que ..neion.r' o ti•• que .. '-tina.

Art. 239. A atualizaç.lo do. crii.dito., após a ~itura

da .çlo da tal'ncia, .aril. taita aplicando-~a o indica da variaç,io _
dla do. preço. da econo.ia, que .ai. geral..nte tor ac8itA?-
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hrlqrafo Ilnlco. I!II rala,.lo ao u.po lUlurlor • ~t:u
ra da a,.lo, aplica.-•• indlc••••tlpulado. conjun__ u _1-
9.Ç~··

. Art. 240. 011 proc...oa da faUnela • _rdata Il1o ~
parar por talta d. praparo.

Art. 241. o _balrlo • o ~dalnbtrador :l1IIIlola1 Il1o
obrlqadoa a t ••u lavlUlUr o ba1l1JlÇ<l patrlJllllllal cIIl ...... bMi.ta-
....ta a,.s. o IllCJr&aao no ...relcl0 d....... tunq6aa • ~-10 li'
ps'alO da qull1.. dl...

Art. 242. Aa dia_Iç6as da ca..ltar~ desta ~l •
.. que raqula. a racupiraçlo da _ra.a aplicaa_ - ~ .....
dantas.

Art. 243. ~ o dat.rl_nto da racupançlo cIIl~ ..
da CCHICOrd!lta pravallt:1va, o da_r poda hab111tar_ -. 11a1ta(IIM
da adall1iatraçlo DalltraliUda • autArqulca, .. pnoatar .......t:1. 001 U
••r aaquro-qarant:1a.

Art. 244. 011 padldoa d. taUnela, ClOIlCOrdata ....-t1" •
racuparaçlo da _noaa podarlo ur t.ltoa por procurador _1do do pe
dor pa..a .... ti••

Art. 245. _ta lAl •••plica aoa proc••_ por c1"1_ taU
_lIta.. j' l111cladoa lia data da .... publLcaçlo.

Art. 24C. lI.ta lAl .lIt..a •• vilJo" JIOvallta dla. a,.s. a pu
b11caç&o, exceto oa art.. 227 • 242, que" pa••••• vl.90Z'ar Mata data.

.JlÚ.U1a,

nu

,ALIIICLU
UI • ,ALIIIaAS

-.......,.-....-..............................................--"'I_"I:~_'CI·.--.MICIlI.......

MetlSa&eID n" 1.O14

5eaIIores Membros do Conpesso NlCional.

NoIlItmDl do ani,o 61 di COlISIiluiçlo Fcdcrll. SU_IO ••1e~'delibcrIÇlode
V..... Excellnc:iII. ICOII1p1l1hado de EXpololçlo de MOllvu, 00 senhor ~liniSIIU de ESIIdo di

lustiç1. o 10.10 do projeto de lei que dispõe sobre falo!ncias" <uncurd......

5. Ante as evidentes deflcienclas do texto legal
que rege a matéria. optou a Comnsão par apresentar unt diploma
que substituísse o mencionado Decreto-lel 097.661. de 1945.por
absolutamente de!oatualizado e onde foram inseridas alterações
superfic,ais paralelamente a leis esparsas - prática assaz co!!.
denada pela boa técnlca legislativa.

6. Face a relevância e complexidade da propoSlçao.
optou-se pela publicação do anteprojeto no Diirio' Oficial da

União de 27 de março de 1992. a fim de que segmentos especial!
zados da sociedade pudessem manifestar-se sobre a proposição.

7. As sugestões e subsídios apresentados fora_ t!!.

caminhados Secretaria de Estudos Legislativos deste Hinisti-
ritl. acrescidos. posteriormente. de funifestaçio oriunda do C0!l

selho da Ordem dos Mv09ados dO--<5tado do Rio de Janeiro.

B. Considerando a importánci •• pari a defesa da cl
dadania. da ordem jurídica e da ordem econõmica. da adequac;io
às condições contemporâneas da prÃtica di indústril. do co..!
cio r; das demais práticas correlatas. temos a intençÃo de lo-

grar clareza e distinção das regr'5 ordenador.s de tais ativ1d!
des, foi entÃo que pareweu-nos de bOM alvitre constituir outra

Comissão. pela Partiria n9 552/HJ. intentlndo proceder i rlvi
sio do texto último do referido Inteprojeto de refor"'a da L,i
de falências e concordatas.

9. Assinr,sendo. a proposta legislativa 'Mencionada

visa a. p";mordialmenu. proteger credor~s e devedores. salv!
guardando, ullbim a IMpresa.

10. Pelo Inteprojlto fica. sujeitas i fllinela. 'rl
serVida tradicionalrllent. Ias co.. rciantIS. as plssoas jurfdica;
de natureza civil e o devedor individual q41' IxploreM atividadl

econõmi CI. este quando o faça IM no•• próprio '. di for.a organi
zada. co", a final1dadl d. produzir bens ou serviços para o M;
cado. -

O eampo'de aplicaçio di lei de falinela sofre
outra ampliaçÃo ao atingir I "'lpresa públil..a. I socildade di
economia mistl e outras entidades que explorem Itividade ICOM-ª.

.fel nos ter"'OS do dispositivo constltucion.l que '$ sujeita ao
rlgilM jurfdico próprio das ell!.p ..esas privadas.

Excelentlssi",o Senhor Presldente

EM/no
".1""0

• <J /MJ

da Re:J:c!~:';l

- <'JC 1993
A intervenção do Ministério Público concentrlw

-SI nl re,bilitlção civil do falido e na verificação da existin
ci'. dos crimes falimentares. Seri ouvldo antes da prolAçio de
d.c'sões efl qut estiver presente o lnUresse público.

4, Ass;m, com essl propósito. foi constitulda,pela

Portaria n9 233/f4J, uma ComlSsio caril a finalidade de elaborar
prOjeto de lei sobr, fllincias e concordltas.

2. instltuto da f31-ên:13 fi" ,: .. )~.'. In~':'ac~ CO'"

O Código COl'llercial de leS~. e tnte,rallien:e '':-:':'''a:o ü: .. :,,··

na t \l9i514C;;0 francesa. é atual'TIen:e r"~quh~: ;el~ Jec"e:~-

'hl nQ 7.661. de 21 de Junho de 1945.

Submeto ã elevada con!>!der-a,:L c~ .:H>!d ~,tcelê~

cia o anexo projeto de :le-t.,_Q.ue disi:>oe s.obr~ f~lérlc'as e conco~

datas, e1abor~d.o por cônnssoes consti:,ulda: r:. ~-tl,-:: ,:este ','i

nistério e que, se ed:l·tado. substituil'~ u ü~cre:.:::-le; n\l ;.661

de 21 de junho de 1945. e a le''pslao,,: 7. ..I::!~~,::,,:"··.:. ~'Je .. ~')e'l\ ~

matéria.

3. Com as transformações econõmico-sociais
das no rars, a legislaçio falhnentar não lIlais atende aos
mos da sociedade, fazendo .. se necessária a edição de nova
mais ágí 1 e moderna.

ocorri
reeI!
le;,

11. AdotA-se I recuperação da e"'oresa ellll substi t"'1
çio i concordltl suspensiva, com a finalidade de proteger o in

teresse da Icono",il nacional. e o dos trabalhadores nl rhnut.~
çio dos seus eMpregos. -

No caso di recuperação da l'!Ipresa. deve rio Slr

feitos o plano di saneatl'ltnto e o de solução do passivo, beM co
COMO ser elaborada a demonstração da viabi lidade di execuçio d;
prillleiro.

12. Valorizaws. a concordata mediante a shllD1ifica
çio do SIU procedimento. prazo mais dilatado de 'paglMento lOS
credores, reduçio de desplsls com as publicações obõ"igatórias,
sobr.lt...."to das execuçõls por dividas nio sujeitas aos SluS
Iflitos, apôs a Iyaliaçio dos bens do dl!vldor. e hlposs1bil1dl
de di 1r.staurlçio da novos processos. E"·tratanta. SI o diVido;
dlixar di cu.pr1r pofttuallllntt is obriglções decorrentls da con
cordata as execuçõls teria p ...ossequi",ento. e novlS lções POd!
rio s.r Movidas pJ)r credores nil:F'colllpretndidos OI. concordltl.
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vidência!'>:

iJ. As ctuIstões surgidas 1'11 '.lil'lcil.n. recuperaçio
di e.presa • 1'11 c;oncordltl se rio decididas *1lII te.po hÁbil. Ipl!
clndo-s. norM.S stllllelhantes is do procedi",.nto sUJIJ.rfssiJlJo.

Mtl!:XO À I!XPOSXçXo OS HO'1'XVOS DO HXNUTÉIUO DA JUs'nçA
H' 343 DII: 27 I 071 93

1. Síntese do prob'lerna ou da sltuaçolo que reclama pro-

14. De Ico'do co. o p,ino;pio di unl\f,ldl do jUlzO

fa11 ••ntl'. todos os crid1tos deve. slr verifica,lodos di "S.A
forll., 11ndl qUI tenha. p.... f.rinc11:. 'ExC.tul.·'~·DS cridit1)$
tr.bllhistls e tributários .nteriores i decretaçio di '.line1l.

cujo vllo, di "pu,",i ..splctlvuontl nl Justiçl do T..bllho e.

ne õ"io dotldo di COlIPltincia PUI ISSI fi •.

A leqislac;lo Que regula as concordatas e falênclas está desa
tualizada. sendo necessária a edição de nova lei. mais ágil li! moder
na.

2. Soluções e providênclas cont1.das no ato normatlVO ou
na medida proposta:

19. Ind.ptnd.nt.....u da Insuflclinch do ativo p!
ra o pagamento dos credores. os adllintstradoTes, tons.lhei ~O"5

fiscais I liquidant.s da .",presa responderia p.los prejufzos
que Ih. t.nham clusado. Cq.Pltl lO s;ndlco. autorizado pilo

juiz. propor I lçio d. responsabllldadl civil.

18. Na hlpótlse di ..tinção do proclsso d. falinch

por insufici"cia do ativo. os adllinistrldores da ellpresa ou os
.dlrig.ntls que d. fito forl" rlSPonsivlls p.los preju1z0S dlco!:
renteS de atos incitas slrio obrigados a cobrir o passivo, me
diante ação promovida pelo s'Índico, credor.s ou Ministerio PQ

bll <o.

15. 'Ho que se .. h .. lOS .hltos di fali.cia sob,•

.. .. laÇÕIS ju,;dlcas ..lstontlS nl dltl di SUl de""tlçio.
nov" dhposlçõlS p,ocu". Itlnd.. I .voluçio dO di,.lto elO .!
tíria obrl,eclonal. Por outro lado. It,lbui-se lO juiz I tH.
fa cIe decidir. por Inllog11, oS assuntos nio regulados IXprl!
...ntl. tendo I. conside, ~o OS p,lnc;pios di unldlde. un.!.
versllidade do concursb I t.r.t._nto paritário dos credores.

3 .. Alternatlva.o eX1.ste.nt.es às medidas ou at.os propos-

4. :~ltOS:

- Projeto de IAi n' 5.451. de 1990. do Deputado Leo\>Ofdo Souza.
que "Introdu. dbpoeitivoe ao art. 880 da Con.olidac;:lo da. Leu
do Trabalho",
- 'rojeto da Lei n' 146, do Deputado Carlo. Cardinal. quI ":l6
nove redaçlo ao I l' do art, 4., da Con.olidac;:lo dae Lei. do
Trabalho",
- 'rojeto de Lei n' 471. de 1991. do Deputado Juranclyr peido,
que "Altera o art. 110 da Con.olidac;:lo da. Leia do Trabalho",
- Projeto de Lei n' 1.301. de 1991. do Deputado Jo.' Carlo.
COIItinlto. que "N nova redaçlo ao art. 499 da Con.olidac;:lo da.
Lele do TrablO1ho" I
- 'rojeto de Lei n' 2.103. de'1991. do Deputado Fernando Oin1:.
que "N nova redac;:lo &0 art. 241 da L.i n' 6,404, d. 13 de dl
....ro ela 1976. eujeitando a. .ociedade. de 1C0llCl8lia lIi.ta 1
fal'ncla a concordata·; .
- 'rojeto de Lei n' 2.429, de 1991. do OIputado S.id Ferrlira,
que "Acre.conta o inciso IX ao art. 4 e llIOdific. o S 3' do are,
11. da Lei da FAllnei•• e Concordata•• adotarldo. aeeim, o .i.
t_ da in.uftcilnei. patrillOniAl e eran.f01'llUlndo a i_ntuaU
dade .. proc•••o de ax.cuçlo·:

tos:

6. Impacto .obre o meio ambiente:

FOLHA 00 ANEXO A EXPOSIÇXO DE MOTIVOS DO MINIS'!'tRIO DA Jl1STICA
N' 343 DE 271 07 'I 93

5. RazOei que iuseificam a u!'qfr-cia:

Existem em tramicaç!o, no Congresso Nacional. proíecos de lei
Q1:1e tratam. parcialmente. da falência e da concordata. 510
eLes:
- Projeto de Lei n· 4969, de 1985, do Poder Executivo. que ·'ii
~ova redacAo a disl?ositivos do Decreto-lei n. 7.661. de 21 de
ion~~ â:Z;::~0-d~e~9~:.~al~nClas,alterado pe14 Lei n· 7274. de

- Projeto de Lei n· 3.362, de 1989. do Deputado Geovani Boro••
que •Acrescenta par"qrafos AO art. 880 da Consolidaç40 das Lei~
do Trabalho-; -=
- Projeto de Lei n· 110, de 1991. da Deputada Cidinha Campos,
que ·DispOe sobre a e:"C:cluslo dos efeitos da falência. inllol\·~n
c~a, l~quidaç.lo_ judicial ou extrajudicial, os empreendimentos
fl.nancl.ados por agentés do Si$tema Finance.iro de Habitaçl.o 
SFH",
- ProJeto de Lei n· 1.314, de -1988. do Deputado Lélio SOUZA,
que ·OispO. soble a concordata do míni. pequeno e médio produ
tor rural-;
- Projeto de '.ei n' 1.501, de 1989, Que "Dá nova redaç!o ao
art. 449 da Consolidaclo das Leis do Trabalho·.
- Projeto de Lei n· 2.718, de 1989, do Deputado florlceno Pa·i
x!o, quo! -Cti nova redação ao art. 449 da Consolidação das Leis
dGt Trabalho·:

FOIoIIA 2 DO AIIDO A EXI'OSIcJo DI! IIO'I'IVOS DO MIHISmIO· DA JUSTIÇA
H' 343' DI! 27 I 07 I 93

I ~-

11- _

e f. tua r
dois m!.

I'. A vondl dos bons s..i fll ta IM lel1io por forlOl
que obldlç,a a .... ord.. d2 preferinch. pod••do Slr adotada "ais
41 U•• , ou 'autorizada pelo juiz.outra, que seja .considerada ...is

conveniente aos interesses das hlincias. Pela ordl'" de prlf~

rineia. vendem-se: a) a empresa coa0 unidade. b) os bens em b12

co; e c) unitarilNnte. em todos os cuos após a avaliaçio por

plrito nomoado p.l0 juiz.

17. O pagulnto lOS ""dores da fa linch
-..-i segundo projltos .labo.. dos pilo síndico. a cad.

SIS •• aprovados pilo juiz,

20. As sanções ponlis apliciv~is lO devldor I lOS

ti rc.i ros, no caso di falineia, cons t s ti rio eIR pena d. rlel us5.o
di dois I oito InoS. e co.petente lIultl. As penas seria aURH!!!
tadas dI um t.rço oUlndo SI tratar cI!! agentl. con.. lhll ro ••dm~

nlstra10r. glrente ou liquidante dI ..pr.sa pública. soclld.dl

dI Iconollh ..Ista • di out,as tntidadlS qUI uplor.. atlvldad.

sob o reglml das l.preslS prlvadlS.

21. Nas dhposlçõlS glrah. previ-s. I Itribulçio

aos Tribunais dI Justiça na tarIfa di organizare•• perlodicul!!
tI. listas de Id.inlst;ldores judlohis. <olOissirios • sindlcos

qUI serio sortlldos Pllos ju1zes das falinchs. das con~~rdatas

ou das recuperações de e.presas. Os cOllponentes das listas \!
rio indicados pelos órgÃos estaduais d. representaçio dls cl.s

s.s de advogados, ~conoll'listas. administradores de empresas

cont&bi HSt1S..

22. As publicações dos atos processuais serio feitas

no órgio oficial do Estado ou do Distrito Federal e, se o dev!.
dor ou I NUI cOR'lportarem, UI jornal de ampla circulação nas Te!,

pectivas capitais e na Comarca.
23. Essas são, em linhas gerais, as principl,iS no!
mas qUI integram o projeto ora .apresentado ao descortino de
Vossa Excelincia, que, se acatadas, revogario o disposto no O!.
c r. to-lei nQ 7.661,' d. 21 d. junho d. 1945. • • 1.QIsll~io subs!.
qGente. Respei tosamente,
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7.. Sinto••• do Parecer Jurídico:

A Conaul:':lria Jurídica do MJ opinou pela const:'::Jcionalida:de e juri
dlcid.ad. da propoliç40 referente ao anceproJeto de lei sobre falln
c;:i••• concordat••.

Poder Executlvo (Mensagem n° 1.014193) • que "regula a falAricla, a
concordata prllventiva e a recuperação das empresas que exercem aUvidade
e<:onOmica regida pelas leis comerciais, e dá outras providencias", confonne
deliberação tomada por esta Comissao na reunltlo do dia 25110/95, por
tratarem de assunto correlato..

AviIon' 3.022 • SUPARIC.ClvU.
Bru1lia, 21 de deze11'llro de 1993.

A Sua EJceJencia o Senhor
DeputIdo WB.SON CAMPOS=-secrew;o da Clmara dos Depuwlos

IA·DF

Atenciosamente,

~
Presidente

exmO. Sr.
Deputado Luis EDUARDO
DO. Presidente da Ctlmara dos Deputados

EDcaminho I .... ~wil I Mensaaem do Excelenllsllmo Senhór Preslden... da
ltepdblll:a. acomponhada de Erpotlçlo de MOliv.. do Senhor Ministro d. EIrado da JWllç..

relalivl I projeto de lei que d isplle sobre fal!ncilS e concordlllS ,
AleDCiosamente.,

TARCISIOC§!ft~
MiniSll1l de ElIIdo Chefe. Interino, da'tasa Civil da

Presld!ncil da Repdblicl

alicio 307 o,

Oe!iro, ~econsiderando o despacho i~lCi3

ao Projeto de ~ei n1 4.376/93, p3r3 i~

clUi: a Cor.'l1ssào de ;i:1ancas e '!':,il:"..;'::t
ç!o. E~ conseqÜência, dete:~l~c a C~~~:

t~i;io de Conissão Especial, ~F~~~7:'~~:-
do art. 3-1, lnciso.. II, do RléO I I· ...•

Cobt .lo O.put:>do OS\',>.l.DO 810LCHI ~"b hque-s,e • • -
"'" Em li 1"- I 95 m:::'l'E

Bmilil.DF. 02 de maio d. IOOS

ScIlhor Pr.sidellle:

NI coadiçio d. R..lator do PL 4376193, que trltl di re!UÜlDClIllçio.

C"COrditl pm'elltiva • I recuperaçio das empre..s. di Comlosio de Trabllho. de

AdIIliIIbtraçlo e SctViço Ptiblico. "cabo a VOUl pre....çl propor que O pr.""I. proj.lo

seja ftClmllllaldo tlaibóm i Comlosio de Finanças e Tribullçio. uma v.z que o mesmo

COlllIIII "irias aniloo li~ldos I IribuIOS. podelldo rec.her por lo... um melhor

apriaIonmnto.

PROJETO DE LEI N2 205, DE 1995
(Da Sra. Cldlnha Campos)

Dl.põe .obre .. exclu.iõ~ do. efeito. da falincia, inlol
vinc1a, liquidação judicial' ou ext.rajudicial, o. ell

preendlmentos financiado. por age.te. do Sistema rina~

ceiro da Habitação '- S.F.H ••

(APENSADO AO PROJETO DE LEI NO 4.376, DE 1993)

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Por OUlro lado. dada I imponillcla e I cOOll'lexidld. do projeto. e alndl

...... do que prwi o artiIo :w. i1ci1o 11 do Il.eJimeato IatmlO. supo liada. I

COQ\iNiçIo .. uma Comissão Especial pari elaborar uma, IeBislaçlo falimOlltlr modeml e

e&iattl.

CIllllprt-1IIt IIC~er quI I INlI .\eJillaçlo í rqida pelo Decrcto-Lei

7661. do ao da 194'. p_o IcKabnnl' aaperada e que requer UIIII UlBtlllI aO\'1

replamataçio. AIíIII do lIIIis. I rellidade da aotll tCOIIOIIIÍI ·ao. mo.rl que muitl'

tlIIPtuU ndq em crise I que por lodol ....1 modvOI merecetll uma maior Iltllçlo de

ao..... loventIIIlts, • luim ,o1ll1D01 .ju"ãor I d....volver • I Iprimorar I aos"

-.omia.

Art. \" • í ...... e..luidoo doo efeilOl da folmcia. ilUOMncia, liquidaçlo judicial ôu
extrajudicial, quWqLaer cmpreendimcntOl ímobitiáriol e .. pnmtiu adicionai.
dooorrelttu de _to de mútuo fimuIdo com "3"ltte do SÍJleIltl riltaltC<iro de
Habitaçjo - S.r.H.
rwcllAIO \' - Em CUOI de faUncia ou ilUOlv~ncia do incorporador, o "3"ltte
finaltC<iro que elliver financiando a obno .....minI I SOIllo _ia! do
ernpreen.dimento com o fim de sarantir • sua concluJlo e ulf.mar a
COIIt<I'CíaIiDçio do _, oiloervadu li repu pertineltte, • upécie naquilo
qooe 1tJI> colidir com a _me Ioi.
rwcllAIO :zo • Em euo de liquidaçlo judicial ou exlTajlltlielal do "3"ltte do
S.r,H., o _ Celtlnl, no praoo de alO quÍltJe dias a contar da decmaçIo do
ato, ecIitan em 110 li nonnu e~ prantidonoa do h'beraçjo dos .......Iu
do contraio de mútuo indicando um "3"1t" do Sislelltll rÍltlltCeiro de Habitaçio
.... fíJcalizar, em leu nome, o tirmino do eftlpreendimeJtto e o cumpriJnetlto
dos~ do financiado.

AIt.:ZO· NIo poderio IOr arroc:adu, em cuo de faltncia ou ÍIl.IoI'dncia do incorporador,
ao _ndimentoo lmobilUrioo e li prantiu adicionaiJ ou de qualquer outra__.... """*'" do contraio de IItlÍtuo, fimuIdo pelo falido com "3""'" do
=:iro do HabitaçIo, enquanlo nJo aliIt3ído o fim JOCia! do

rwcllAIO úNIco - Enimde-IO COIItO fim JOCia! o IOfIIlÍJIO do obno, ....
-.diçOu ofertadu ao poiblico com a~ de todu li unidade>.

Art. lI". O AIO"'" do Síale_ fúlaneeiro do Ha1>itaçio ficará COIItO~ eopccial, llOI
__Id, de lodo. qualquer e.,preendúneltto que tenha financiado•
,AIÁGItAFO \". O APnle do S.r.H. UIin.uá, no carlório do.Jvl2D onde ...... a
fali...... o termo de parda do .mpreendimento.
rAIAGIAro :ZO. O _ a que lO refen: o porisnfo .....rior lO" firmado no
..- ,1IWtiMo de da diu a oontar da data do quebra ou inJoIrincia do
llMnoioodo, iIIlIependo_ do in1erpooiçjo de -..no judicia1 ou medida de........ pena de rupottJObilidad peaoctIdo_

rAlAGlAro se· No praoo lIWtiMo de quÍltJe dias do uoinatura do termo, o
.... 'do U.H. ",triorá ao joúao .-peItate 1lIlO amplo n:1atório oobro o
.--.m-aIo,~ em todoo ao ..... 1IpelCIoo, devondo fixar o praoo e
..~ .... o_liflllÍJlO._rcializaçio.
rAlÁGllAl'O .". Qundo o falido lO _ na oondiçIo de incorporador •
-,ao ..... 1lIÓ'IeÍJ qIIe ••lICOIlIrea na obno .... lleIIder ao aerviçoo I
ela inemttoa, IÓ IOrIo retiradot lpóla oonchulo doo JaeIIItOlI, .ndo colocadoo •
cIíIpooiçto do)vl2D.

Detlro a apenuçlo da PL. no 2lI5IG6 ao PL. no
4.37ll1i3. CIIlc»" ao Requemlt. " ~

COMISSÃO DE ECONOM pIilIqUe-'" () •f r
Em31JlO IlltI » ..,

OfIcio n" J6DQ.J95

;~ DoptoIMo •
,i.' UIIZ EDUAaDO MAGALBAES
oo.~. da c....... elos Dopuudos
....·DF

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 142 do Regimento Interno
da C4mBra dos Deputados, requeiro a apensaçJIo, para tramitaçAo
conjunta, do Projeto de lei n" 205195 ao Projeto de lei n" 4.376/93 - do

PAÚCIAFO 5° ~ A único e exclu"vo criterio do ~nte Financeiro do S.F.H.
IOdo "'JpeitadOl ou ",..indidoo OI contratos fimtados pelo falido com
e...,preiteÍl'Ol ou ter«irot. .
PARÁCRAFO 6° • O. crtdilollltltriore, • 30Il1o especial deverlo IOr ol>jeto de
habililaçJo 110 Jul2D falimentar, _Ivo lO houver dioponibilidade de' recunoo
p,oopamado pelo asonte.
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Art. .... Os va\ora devidol. por terceirol ao falido, _ja • que titulo for, em cI.ecotftncia
de compromíllOl pertíMntu • aquÍlÍçI.o de imOvel paNado • ter pasoI ao
.-sente financeiro e deveria lercmPfe~na obra ate. sua deriva conel","".

Art. 5" Fiu o~ do S,F.H. iIrteIIido de podere. para exWr o cumprimento de todo e
qull1qu:cr contrato firmado com fomecedore. ou cmpreiteirol.

Art. 8" -O Alenle do lI.F.H. fic:a iJlwstido de podere. para ...zocior u unidodo. Iivru ou
u que venham a ~pen.r em 1'Uio da inadimp1tJ'\ClA, ftlCÍJIo ou por qualquer
outro fundamtnto. -'.

Art. 7" • O Alen" do H.H. obrip... a comunicar ao Juizo cornprtenle quaisquer fatol
qI&O corn_m iIlcitoo ou má &tJIio do financiado que venha a ttr
c:onhocimenlo.

Art. 11· • O Alente do lI.F.H. nJo podenl cOOrar multu e CncaJZOI dea>rTen... da
inadimpltncia do financiado ..ja • qI&O tltulo for.

Art. 9" • O A&cn" do S.F.H., corno P*x' especial para um fim c:erto. a\intido o objetivo
de sua zesllo, imediatamenle, coauniunl tal fato ao Juizo com a comprtente
prellaçio de COIItu, demonslnlndo a liquidaçAo do COIItrato de mútuo firmado
com o falido, I't.e""ndo para a ...... o resultado pooitivo de sua ztsIIo.

Art. loe •• A pl"Uente lei .ri. tranacrita ROI contratol de mútuo, cujot rec'UnIOI Jejam.
advíndoI, no t<>do ou em porto, atrIl... de A&cnte do S.F.H.

Art. 11·· A preso..te lei .ntra .m vip na dala de sua I"'blicaçJo e re.OJIIl u ojUpooiçóe.
em. contrário.

jUSTlRCATIVA

Em abril de 19l11, o lloIetim I..formativo da Superinlend!ncia de AssunlolJuriclicoo do Bule';
I"'bIicoIt a supsIIo do Advopdo • (giz FUIWIdo Peteira de Carvalho para modificaçjo do
Lei FaliJDenlar (Dec. Lei • 7661 de 21.06,4S), no que oone:eme • imóveis financiadoo pela0
ap"les finanoe~do ...tio _ N.cional do 1Iabitaçjo.

No __ ano, .a jaIho, r.,; • peopooIa diJcutida na Nona llbnilo Nacional doi AdvOJIIldoo
do llislema de Poupança e EmprislUnoo, potrocinado pela ABECJP •~ Bruileira das

=~""':'o~'Pou-. tendo lido a mesma apl'O\'ada. Nllda, porém, fei

No~, aciaa citadO, deaIaoóa... qo&e:

·.sann~de1d_~OIf

ksitimol in_ doi 1/dqrlÚ'mf#, e .,
l'1IkJrizan '" empreendimenlOl !üwtdItdOI
pdMom_decddito~

1110 porque, ktlI o oompndor • =- de
_ o lOtÚIO .. cal pt'dptU, lúuUdtIde
primein do -m., nio __ lnsiuformIIdo

.", praddo, - 'rit1ude .. lf:oriaIttItIde
inOIpa:idIIde "" linrpIa infeUcidMJe do
~
O~, ..,.- par lei espa:W,
niolllllil_lIlII __ derúco o_ pÍIt1j&iptn de lUII """ ele

.pnnIido /lO opI1It' par /UM obn "fiei'" •
~ do Sí*tM 11nMceiro ..
_1IIçkJ, lItrwrá de-. .iFlIlr&~ par
_ ..... nio podem JIcr 1I11tt!iOI/IO lUpt!C/D
socúJ de _ lIIirldtIdt: e, qua' qwriMI ""
11Io, /lO lf1IIIndM' /UM dn _ •
dar, ~o_paJ, __
1:X1ImÍJIIII'mI, _ e CX1tIC1uJraM peJ.

,.Iitáde do emproendimenlo e fá própriJr
SllullÇk.> do ,onuJdorde .mpréstimo.
t pn:c/30 c indispen$Avcl que ar
empreendimentos finAnciados por empreas
do 5i.,o_ nMJ ""JIIJII .k,1Idos pel. qut!bm
dom~.

(.1$ ra:ursos do Sistt:m. Fínm~ill' <Ú

H.bi'~ "" oncon'rvn ~n'e no
bmàmilJ:
.) FGTS (dinheiro do ......ICl.do)
b) Cildemet. depou~

De3tM mmt!in, fc:JI'M-.Jt! jmpotUnfe que '"
empr«ndim.niOlf fusmellldo$, S-l'IIlIo«s de
~t:IO$pIU1I. mMlUkllç»o c incre~nto

do próprio ",:n.nu, nJo f;quem pMVisMioI,
rr:tmiMbt "" sujei"" • intP""ris/Ol de /ocÚ
ordem. NMJ _IIJII el.usuw conlniunr que
_ ""mpre objeto de inh:nnin.wlS dd»tes
em lI<lIlÓÓ tribu1Ui4. .
l,su.J p"""déncu, bImbcim, é oporiuM
qumdo ocorrr: • l;quxJllÇk.> .xtnjudkul do
A&r:nte do SistarU f'illJlJWelro" HMJ;1IIçkJ, o
que, mw ., ~ COt1I M%1l1lutá fl'l:qii<!ncú

(1W[M, iklllm, Lum.. fWJjlJlml • mU110l
011/100).
A /iquidw;kJ oxtnjudict'm llIItá m.ei. t! do
que • fd!ttcu de um. uutiiut'r;*> Iúwtcdn.
~te,o pI'OCO»O de liquidllçjo
nMJ est. submetido /lO _ Judícimo pot'

Jiv'ÇII" Uin'6<]24174 e sinr /lO E.u>::uti....
lU 1Mnbt!m~ de oft:r<a:r "'"
IIJIIf"IJ'O kp/ /lO 1nc«ponIdot', dIIndo-lIte
pnnl,.. ""m /7U1OrC$ /'Í.fCOI, do
cumpl'U7tento do contrato de múlllo A:lftI'
pnnlu hipokr:éil. qu. firtnu6. [)Ora klW
• termo • construçio. A qu.m do A$Mh:
nMJ de", mh:nr. st:;JIInJlÇII _ do
Sí*tM l'ítwt«íro .. H.m/JIf*J. De#/JI
-ilw, ., tánI unu _lu /lO C1i<nte
(JnccrponJdcr), como., tU, pot' =mpio, IID
/nWllk/or" c.dcrne/JI de Poupmça, .,ndo
o limite o lIaIor de fUWlCumento
contratMlo.."

Entendemoo porém, que • maNria pode • deve ..r lnIbldo em Lei Ordiniria, ..ndo
diope.....e\ 'alterar ou inttoduzir novu rezras do diploma faliJDentar, o mesmo ooorrendo
quanto. l.si.1açJo que traia do liquidoçlo .xtraju<ticial.

de 1995

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA prlA
CUOROENAÇAO DE ESTUOOS L.EGISLATlVOS· CIO:

DECRETo-LEI N~ 7,661, DE 21 DE JUNHO DE 1945

L.i d. F';llnciDS.

LEI N~ 6.OU, DE 13 DE MARÇO DE 1974 (*)

~MJbtw.Itf~ •• I/qItidtlçlo m,.;ud1cW ,,'/lurl
/Il~~'M _ p<qW1Jlrlc*.

.~•........••••.........•..•~•.•...........•..•.......j................•..••............•.
.............................~~;:' - .
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pOli tlca , •• instituições IIOnatÁrl'.' bancária. a creditícia.
• C1':1a. o .h ~colho ~:onetirl0 Nacional.

~I:.c. .. cC1a':'t.;LO i ••pacifica • aut.eta tala entldade. à
f18ca11zel;:: .. tt t ~ co:.; "o':'. rilidO da. autorlc5ad•• lIGo.tiria••
.:OSI & :H!.-t~C:"''',~õo ,;: ':niclattva privada, que ta. a •••nto no

CoO',81::0 HonG;;Íu'10 "acion....

Po:" .~ .. :.o. .;1::1 ••• juatl~ tea a aujelçio .enerallzada elaa
e.lu·e.a. p::.. .. lca. e dIIa aociedade. de aCOrlOllia .1ata ao reliae

da. f'alirc1o.o c cor:cordat••• pote •• 1na:t1 tUIÇõe. financeir••
JÍI estão ':'"egld3a por le&lalaçao própria.

2B /01 / 9~

:~:.t

11_
[1--

T1\ABAI.ftO, MlMIIIISTRAÇAO E SERVIÇO POIILICO

PIIlOJI:1'O DE LEI N- • •315/13
100 PODE/\ EXECUTIVO)

DCtn'A: "P.eqtJla a tAltncu.• A concordatA prllventlva e
.. recuperaçlo das eapresas que extrce.
at1vldade eCOnORl.1Ca reqlda pel.s leis
comerClalS. e di. outras provldlnclas".

SJbltl.tuam-se os a.rtiqo. 9- a 2', do proJeto. que
CODltltuem. ••u Titulo U, que cU1da da recuperaclo da espresa,
pelos a.rtlqo5 9- a 20, sequ1nte.:

Art. 9- - Na trallltaclo dos processos de concordata e
t.ltnc1a ob')etlvar-se-., quando conVllnlente e econOllolCuente
v1.vel, a recuperaclo da eaprlll••

S l- - Em se tratando de lucro ou pequena ellpresa,
somente se adlU t 1rl proposta de recuperaclo para aquela que
tenha um m1null.o de cem en,preqados ou utllize tecnoloepa rele
vante.

S 2- - A recuperaclo poder,6 ser proposta ell qualquer
tase dos processos de concordata e h.l~ncla.

s ). - A vlabllidade econflmlco-flnancelra e a con
venl~ncla de ser recuperada .. empresa deverlo ser demonstradas,
fundamentadamente, por queJn propuser a recuperacl0.

EHENOA NR

Acrescen~e-.e ao art110 3', tlln fine", o seguinte teJlto:

cl P~S5IVO 51qf\lflcatlvo.

paraqrato un1CO Para a. recuperaçAo adlutem-se,
dentre outros, os sequlntes melOS e procedlmentOs:

ai transformac.lo, lncorporac,\o, tusAo ou clsAo;

bl quant1dade e qualidade SlqnlflcatlVas da mAo-de
obra, IIl'preqada ou tecno.1oqla relevante utlllzaaa;

bl a1teraçao ou substltU1C.1.0 do bloco de canttole:

Art. 11 • Para a derlonstraclo da vlabi 1idade e da
:::onvenl'nCla de recuperaçlo da empresa, ser~o conslderaao~.

dentre outros, 05 sequlntes requ151toS:
ai lmportlncla soelal econOmlca da empresa no

contexto 10l,;a1, reql0nal ou naelonal;

Pariqrafo unlCO - As manl festacOes que formarem
consenso serlo lrrevoqávels. salvo novo acordo de vontades.

Art. 10 - Para que tenha curso o procedlmento da
recuperaclo fi necessirlo consenso do devedor e da Assembl'l& de
Credores, manlfe5tado na torma desta 1el.i

{Jam,rm"
[ l_U1CAU.

Art. 3' ..............•...•............•................

exceto os institUições flnomcelraJl. as qual. ae

~uJ~it:ill :J .cU1t:loçõo· própria".

r- f1l.lltI(W.:1
I I J11II.1"I •.~ I 1''''''M''''

jCllllllOll. 'r,'i bj • Q d,. A'lgain'EtrQ("Ão C Seryiço PÚblico

çl substltU1Cló'~ parC1a! ou total, dos adUllnlstra-

JUSTIFICATIVA
dores.

As tnS,t1tulções financeiraa, regctl-IH~1 'pelas dlretrl~e~ da

I~t " !J'J5, de 31 J1e dezeli'bro de 1964 , Que dlllpõe sobre a

Art. 12 _ Tlm leqltlmldaae para propor a re~uperacAo.

a1ttft do dev~dor, o Poder Publlc;o. o MlnlsteIlo Públlco, a
;\5self\bll!!la d~ c..:reaores. l,lem co""O 05 empregados.
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S 1" - Sobra • propen.. ~ aanit..tar-.a o. l.a-
91tl.uelo.. no pr••o ela trlnta lU... .

S 2" - Qulllquar do. l&91l:l.uelo. podara. daIltro elo.
;~~:;:..~:: otaracar pl.~ ela uc:uparaç,lo, ca.o D&o t&lllul &ido

S 3" - A propo.ta elo. _n9&<1o. d..,ara .ar toaulaclll
pala ..10r1. abaoluta dala••

Art. 13 - A propo.ta da nc:uparaç,lo .a proca••ara _
~:r~::: .• lu.peulo do proc.'lo d. concordata QU da

Art. 14 - Podar' o. Ju1. aancIar proc••••r propon. da
rac:upar.clo da nlo 1&91t_, que _natra cabalaant. ..u
iDt.r•••• lconóa1co na reeuperaçlo da d....edor••

Art. 15 - Aa prope.t.. • o. plano. ela rac:uparac:ao
otaraclelo. .arlo • ..-tltelo. • .proYaç,lo da Aa....Ul. ela Cra
dor••, e .iaultan....nt., ao de.ldor.

~. 16 .. a.quer1.da a racuperaçl.o por a credor, ou
proposta por Qutro llQ'1t1aadO. calo.& Asa..,1.1. a. Credor•• nlo
Ilteja reunida. o ••nantuar10 .nY1&r&. 1Mdlat...n1:., ao 61:910
oficial, ec11tal coftYOCando-a para reun1r-.. no "t1ao dia
.ub.aquant. • publ1c.ç,lo.

S 1" - 5. • Aa....1U. da Craclor.. .pro...r • propo.t.
da rac:upar.clo. .pnclua _ .&9\11da o plano propono,
aproTando-o, _ndando-o ou allqe.ndo cc.1••lo pua alabcuar,
quar _I>da., quar plano .1IIt.t1tul:1YO, ou a11>da par. elabor.r
plano, I. nlo houYlr .1do oferecido coa • propolta.

Art. 17 - Praticado. o. ato. preyl.tol no p&E'i,Z'afo
antar1or. • Aa....l.1. d. Cnelora.:

al COftTOCar' no'9& reunl&o, para apraclaçlo do plano
propono. par. o lO" Cdlcaol lU. .ub.aquanta • intl.uclo elo.
iDe.r••••do.;

b) entraq.ri ao SernntuArio c6p1a. para o deyedor,
que ••1" ,inu..aa.do. a aanlt••tar-•• 1\08 au.to. d.a reCU'Paraç&o ..

ParA;rato dnlco - a. intJ.ll&çOa. ..1'10 .nYlada. pelo
SenantuAr10 ao 0";&0 oficial no dia ••quinta ao da con'YOcaçlo.

Art. 18 - 1\0. 1.91tl.uCSO•• qua .a ufara o art190 12.
.... t.c:ultado parl:1clpar dá Aa.ubll1. da craclou. qIIa
apraciarA a propolta de racuperaçlo • ra.pect1YO plano, ~ cc.o
aIJ1iteltar.. sobre el••.

S 1" - A p.nlclp.clo elo. _U9.eloo .a t.r. por
adYoQado que ex1ba procuraçlo da ..10r1a dala••

I 2- - O r.conhaciMnto da. firu. n••••• procuraçoe.
lerA Q"ratu1to.

Art. 19 - O cen.anlo antra o d • .,ador a a Aaaellb161.,
acolhando propa.tl da racuparaçlo a raapact1vo plano, .ari
aubaatlda 80 Juiz, qua, ou.,ldo o Hln1.t6rio Pabllco no prazo da
cinco cUa., profarira ••ntença. .

ParAqrafo .:mlco" No julq...nto da propo.ta, o Juiz
conSid.rar' o. re.qui.itol do .rtl;o 11 a o cona.n.o fomado.

Art. 20 - aecua.da, pela Asaeabltia, pIlo de"ador ou
pelo Juiz, propolte d. racuperaçlo, .6 podaria renoyi-l. a
Aa.eabl61a, pala _ior1a ab.olut. do ..alar do. cr6cUto. habi
litado., ou o. aapre;ado., por qu_ rapr••ant. doi. terçol
dal...

S 1" - S. for nc:ua.da .a9\1Dda propo.ta d. rac:upa
raçlo, nlo· I ••da1tiri ••ja r.itlrada.

S 2" - o. dac1.lo do JUiz dana9.nelo propo.t. da ra
cupaJ:.çlo, cabe r.curao d••qra..o d. in.trualn'to.

ta 'todo Q aundo, rlor'lc. • teoria d. racuperaç&o da
""Pu.... d1t1c:uldada.

O qIIa .. toelo o al1Dclo •• da.aj. tUl:&lar a d. t.to .a
tutala. nlo , o d.wedar, a1to MDCI o dawador relido, Cc.)
4acorrar1. do projato, ... 11Il • orqan1zaçlo H1Pr•••~1al.

O in.tituto da racupar.c;:lo I ...alta para o. rlclAllOI
loc1.1. d. qua •• pralan.. o .-pr.qo, a t.cnolo;la a •
relavlnc1. locial a aconOa1ca da UllPra•••

NI foma em que •• ach. propalta • • ••1-. cbaaada
-r.cuparaçao-, .1qnltlcl, _ vardadll. apenai aorat6r1a. Pr.
tenct.u ,. •••1. chaaada -racuparaçlo-, tal C~ pre.,lat. no
prOlato, maraaante sub.t1tulr a concordata lu.penal". atual,
tanto que a prae.nd1da -r.cuper.f;lo- apena. caberia. nOI ta~
do art1qo 9-, quando a t.llneia hou.,.... .1do deer.tada e
vlsando • cont1nuaçlo do 0.;Oc10.

M r ..w,., no••• propa.ta pret.nd. po•••• racuplr.clo
da UlPX••' pl.~'t.ar-.. a qualquer moaento na trUl1taçlo do.
proca.aol d. concorda.ta ou de tallncia. quando ••ti..ar_
pr••lnt.. ..u. pra••uposto••

Tal cc.o •• acha propolta a r.cup.raçlo, .t1qnif1caria a
pr."la&o da que •• aultipliqu.. os pra2.oa da procra.t1naçlo do.
paqaaantos do falido, s_ po.,ibl1idade de opcliçao r.zo""'l, ou
dtI aCOllpanhaaento adaquado do proc.s.o p.lo. cr.dor•• , ou M.-:l
de ••u boa prec......nto. Pr.juizos maior•••ari.. c.~ado. aoa
prOpriol credor.. • • .conai. do paia, ao inv'. di btlDaf1c1'
lo••

Da t.to, • propo.ta previ que o padlelo inclulra o praao
para • racuparaçao econoa1ca e financeira, dUlCn.eraçlo da .ua
viabilidad., plano d. SOlUÇa0 do p•••ivo, p.re.ntaq_ e prazo
do. pa9...nt.01 do. crtdito. quiroqrafirlo., ci.nodo qualquer
cr.clor que de••ja .t.apuqnar o r.qu.ri..nto faz.....lo no prazo da 10
lda.1 lU•• contaelo. da pub11c.Clo.

A aull:1p11c1dada elo. craelora••• notOr1. dif1c:111dada _
I. conlult.r_ auto. I d. ral.nei., a dificuld.d. .inda ..101:' _
ca.por o. dif.r.nt.. int.r..... dA cr.dor.. .. 1U11t1pla.
t.pu.qnaçOa. i.oladal que ae apr•••nt... .enirlo apeDaI •
aull:1p11c.r proc:ad1aento. aotanqll•• CORo .no... d1tlc:uldada para
cada ç5!!:'Or, da notiei. do que sucedê.

A coai••ao da cr.dores previ.ta, "de 3 • 5 -.bro.- que
d• .,. r ••peit.r -. ad.quada repr•••ntaçAo da vAri.. cla.... de
credor.. e dOI diversos ineare.ses" siqnilicari, n. prAtica,
atalt.r da .dainistraçlo e da fisc.lizaçAo tod.o. 01 daal.
cr.dora••

Ho. tarao. do projeto, o Juiz d...., para a .1.içAo
d•••• cca1••ao, convoc.r reunilo do. crador•• ; .... nlo I. d1z da
que aana1ra •• toaarlo os votos.

Grupos el. credora. d. valorea 1nt1:lo.. att .. conluio
COll o r.lido, f.cil••nt. af.'1:.r~o int.r..... siqnlficat1YOI •
r ••plitiv.i••

Previ o projeto que, &0 def.rir o padldo d. recupe
raçl.o. o Ju1z luapend.ra a r.alizaçlo do ativo, incluai.e quanto
a bana que con.tituaa objatO d. qarantia r.al ou prlvl16q10,
d-,=,lindo todo o r.q1ll. Jurídico dai qarant1.. adific.do pela.
lei. bralileira., n. linha de todo o direito cIoI pai•••
c1'fl11••elo•.

110. ta..... elo projaro ua .dII1ni.traelor judlci.l I
.ort••do, ·c~ ••••orta da aapr••• e o. diraitoa do. creden.
d.v..... '.1' .ntraqu.. .0 .calo.

Sequndo o projeto, soatnt. s. nlo for .xlcuta60 o plano
que o Juiz .ncarrar' a r.cuperaclo • det.xainar' O

pro•••qui.ento da fallncia: ..., nOI earaol do arti;o 32 • do
.r~1qo 9-, par'Q"r.t:oa 2- • 3-. o d••cuapri...nto nAo ••
verlf1carA .an.lo pelo alnos 1 ano depols.

O art1qo 32 do proj.to. acteaalos, supO. que -o. crtd1tol
••1'10 atualizadol aonetar1..ente, de =odo nlo cuaulat1YO-.

OU••iqnificar1a por.., -&tualizaçlo nlo cuau,latlv.-? A
atualiz.çlo deve calcular-S4t. dia & dia. sobra o valor dO
cr'd.1tQ no dia antarl0r. Todos sabeaos que, n. r.alidade
inflaC10nir ia do ar.llol, dil a dia se d••valor1z" preço.,
.a1'r10., crjditos e deaais valores em moada, a tax•• luperiona
a 1\ lua por canto) ao di.a.

o teor do artiqo 9- J par'qrafos 2- e 3-, vincula a
r.cup.raçlo .. atual,uaçlo monetÁrJ.a -nlo cumulativa", expr•••lo
de ••nt1do har1ljtlco.

Para sanar ai imperfeicOes do proJeto, propolM)l que •
racuperaçlo da aapr••a 5.1" objetivo ~ perl.flUir-.. na
-trU1t.çlo do. proc•••o. da concordata e d. ralAnei., ..
qualquar de lua. fal.l, udiante deJlOnstraçao fun~nt.da da
..1abilidad••conO.ico-financeira da empresa e da conv.n1lnela de
aua r.cuper.çlo.

No' projeto, c~ a redaçlo que propomos, ,. po••lbilidade
do procadi••nto da rec1Jp.raçlo coexlstJ.ra com I' .ltemati.,a.
ela. po.11bilid.adas de cUra0 nooul da falincl' ou d. concordata
preventiva.

o e.tado tallluntar dacorrer' da. situ.çOe. que a l.i
definir'; a concordata pr....ntiva serA favor a sar ple1teado _
jU1&o, no ra91aa da lei.

A r.cuperaçlo, ao rev's, reclaaará cona.nso ent.re Q

de.,edor .7 OI credor•• , jul;ado p.lo Juiz, IMCllanta .prec1aç&o do
con••nlo • do. requl.'1tol da 1.1, e pr'via runit••taçlo cIO
H1n1al:6r10 P1lbl1co.

'ara que 01 credores possam &.&nlft:star-s. cca pr.c1so
conh.cl"nto da propalta d. r.cuparaçlo, esta ...nda pro~e ••
1nltal. AI••abltia d. Cr.dores, diSclpllr.ada da fama a
••••qur.r po••" todos os credores ter conhecll1ento ela. I

propo.t••• do. plano. par. a r.cuparaçlo. ~••1. CCllO todoa o.
que o ar't1qo 12 d••ta ..anda l.qi.tiaarâ.

.l1~_/t4
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-S 2- -O, -:ri&d1to, ~ftr'o .tuahz.ados
_netar1...nt•• -
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2. A at.UA11za,.ao .onetiria '\'1••• corriQJ.r defasagens no
".101' rinc.t,.l "a d1vlda, CAU••da pela 1n!!A1çAo.
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1-- 1'MIN.IO' a!IIl'rf! I 'III'IIçO I'JW,1CO

~ .. ~I •• 311/"

1110 - I:DCQTlWI
'ara •• atualizar; ... cr6<!i~Of necessAri"'nte toma-5l!

por be•• lndlc:e. CI'M e.pe).h... 1nUaçlO de. perl0do.

_ta: • ....'ul•• f.ilne),., a concordae.
PN'Nl'lt;v••• recupera,"o da••1IIP~••••
que •••rc••• 'lvuleôe econ6flU.ca .....'id.
PIla. 1.1. CONrC181', • d. oau'••
proY1dlncl••" .

3. "la _1fleaçAo.

.-
• 2- do Al'cs.,o 32 - Iled1ja-•• d•••• tOPla:

-kt. 32 - ••••••••••••••• , •••••••••••••••••........................................

2fOl/ !4-

11_
11_

----

- E"EHD.... Na-

I 005 /'N ,/-_._---
TWN.!!C!· P!'Pffl E IIIlVICO POBLICO

s. nAo houver cOl'reçlo ftlOMt'na obedecendo. varJ.açao dOI
lftd:Lce' de praço., o. 1n.títuto. que o pro)t'to enaWla de "l'ec.up.raelo"
• "clM\cordIC.- ••1'10, .. r ••lidadt:, tCnul de '"1'0 calot., .r1qldo elW
r"l'a ,.ral e protaCJldO por lei ..

jII /01 I'.-
~ 'D& Lal. ,.- ".371, :)& lil,J

'Da~""'U:vo)
_"·I.OU/t3

..-m: -a.;v.z.a ta.l~af •

..........c.a pZ'8YW\t..\.va •• ~Z'.QAO

.. -,I"e." q\Ie eJIIIU:'~ .U"1~

~ca r'e91âa pela. 1-.1.
_K'D1aa.a. • c:lã ouer_ prO'VJ,~"."-Ar'" 32 - Redija-e. de ••quint. tonu:

_. TIIUALlIO, AIlfIIIlIlTMCAO I IIIlVIÇO I'DILICO

-.nU: "'.....quJ. • tal.ncl., .. concoretata
praftntlVa • .. r.c~r.çao di'
""1••" qu.w lI,.erc.'" .UY1d.aM
econ4-1II1CI req:ld. ~.L.. 1.•.11
COIMrcJ,."1.', • d' outJ'.a
prO"ld.ncJ......

-Are. 32 - Ma pet.iC'o da concordata o d• .,.do.t
ofereceI:. • todo' oa SIU.& crIClOr••
qulr-Dtrat.rl0., .....da co,trente nacIonal. co'"
o ••u valor atua11zado na data d. lua .fflU,"•
• "tr-.,. o pat_nto ll\~ni1tlO c.:

r - 'Ot (•••••ne' por c:eneoJ ••• tor " visea,

iI - 10' (••e.ntl por c:en"=o), eO\ to1t.n~. por
C.fIoU}, tO\ ,\no,",nu por c.eh.t.ol ou. 100' te•• por
c.n:cel, I. o prazo, r ••pec:u,y_nta, for da
••1., dOz.. d.zoitO, ou vlnt.. • quatto ......
d.wl'MlO '.1' pa,o., pelo IMno., dou qU1ntoll no
pr1MJ,Co ano, na. dual Illt1UI hip6t•••••

• 1- - Os pra.lOs •• conearlo do .,uizatNnco da
cone.rdlt•• obCl••dO o cor.cordat6rlo aO CSepósito
do ".J.01' d. c.da L1lU d.as p.arcal.. n.a d.at•
••t.i.pv.la4a. l.nclepet\.C1tnttlWlnt.. do ••tado d.o
prOCl'so.

t 2- - Ao. ".".Mntos das parcelas do perc.ntual
ofeteCldo, o de".dCll: ••toara obrlqaao a
,pl'••anear. sobre o "1101' do pr1nCJ.pal
atua111.00:
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to J Ct" jurol
d·,. a hJr

'b) COI ,uro~ fnI ..nbrlol r da d.ua do ftnct-lnco
da "erl;r.çlo .. I 1~. d·' p.9....nt~1

Da ."'tl'. •...1.. pala iMet\ttanc::. cru. o proj.to di 1'1
i~ll'. ....u, a. CI'Uit.. t ....I:I.. • conclntr.r-.. na. 9rancSa.
"'1'1_, pel.. I'i... ._r.. qui .0fl'lr1_ 01 crldor••, c.\U.ndo............. ,...,..•• ".111' "'&'Hndt.enco••

. ':r~t.l.lal. quar;de '·ti·... r h....1t1.
t 1'~.,."1 _ntatJol se pedido aa

c) da pttna
1na\11.pll.m.n:',)
:",ncc.rClot 1' ••

1. \ r"nc •.-:dl.f.,J, na (> ::r\
lnd.,:>e",len~'· ='.~-: .for lnh~rflu":!I .l'· "\:'

. n O~ 1e':uUu.,
, ~:l;t"c:~c"

I 11 1:L/!1

J\ p"lC~ nt..ç."n. o 't'cC'c:id :. ".('ti~.. cc,t·t:o, d"t'~rl. nao
.....'11t.a1, • c;.rltfl1 "1 tt. tl'll';l." t:, ';'Jt.: I.J .. ; ",., ~ .~! 1\.'11(,1 ,,19nif!ca
ell1liu·;.l.o .:J. ~irt.i.tc da cttd:.lo.

11_ll__

DelerE, P'''IIi'!!S:! ' pmeo .OJLICO1--

AlI lnal..... qUI ,. c:orrcC"'o do valor d., mo.~a nlQ encet'...
capitll1&lçlc de jU:'JIII reC.ot"'! tlo-J!. .. f"Il'cJa .1... 'nl.. r .,qul.1tJ..YO cSa
.......... dac. ,:,alnedo .... rl0dc0.

te.,. •• j"It.1U,CI a r ••u!.a praviu.a no dlapo.1t1'\'O _
....C.o. Dftn Uc.r l'.q1aU·ado qua 'J' crtdltu:\ .c:=lo lfIonatllr1_nca
.culla.doa. ~ MC'. "'118.

3 ;). Z· dv Irt. 31 J;1t"d, .;a (.,rtr'.l ..uJClU", •• , .. o.
cndltol .tuaUzacJea 'de nodu ;110 C'\:t'.ul.t1YO·, p.rlrl~erlrto J:'J:=ar1r-•• ·'
...1.-;103 d. 1uroa.

De· ....

_ llIl 1&1 •• ••~1I/1J
100 _ IaIIClI'rlYOI

__I .AIt\Il~ a fallnc1.., a concordaCa pr....."e1••
• • ree:uper.ç'o d.. .lIIpr.... qt.. '.Irc_
.c1n.... lcon6a1C. rl,lda pel.. lal.
c-'rclai.. , dI. outra. prov1dlncla.-.-Acr••cantl-.' no 'fltv..lo UI que cuida da concordata

pr.nfteSva, onclll coUber, o .rtl,o ••pinca:

-M1'. - 0.... o .ju1z...n~o do pedldo d.
concordata. qualquer eraõor podar' rapr•••ncar
a. Ju.1& opondo-.. • cone•••lo da eoncordaea •
propondo a decl.raçao de t.llneia do de"'dor,a.. .
1 .. na. ti..... a1do acendida. a. .x1qlnc1••
de'Ca 1.11 •

n - hovYar lacr1t1clo do. cr.dore. 1U10r do que
...le que dacorreri. d. liquid.çao. n.
tallncl.. ou iJIpo•• lbihdade eVlden~a da ••1'
C\8IPrida a concordata: .

1%1 .. ror_ ine••ta. ..a' intonuçO.. pra.ead••
pelo d......r. na 1n1c1.1, ou na docu.ancaçao

. &pr•••nt.ctal

2- .. 0Cl cr6d1toa ••rlo at\lll11.". _ ....taI:1_"".. -,.re
e••u.••..•••qunclo • ".rj açAo dO 'Adie" Geral'" ."......

c llenef,c1o. 'tWI • "r.,.t.. p,.acln"" cOI'\C:lder ••rl_
,...1••1M. ......1 cr••r •••

" .1....1) lI. '*'....1'894' ••ria a con••qOtncla ..1. • ......
nu.... ...., t1lMle • ~I. ~ I'tIIf'el'cva.lo _ ..... Me
'·"".1;iaa"t. I' riK,Iç,o na cORee.a" 1101 cr.dlto••

IY - c.rac:earizado qu.lquer ato de fraude ou ...
ri, 0\1 taco t1.pif1cado CoeM) criN. pracicado ••
dltrt.nCII do. lnt.r..... da maa.. 0\1 de...1.-1' credor.

• 1- - Orerecid•• I~pr•••nt.çlo da que trata o
.ceito ane.rJ.or e .utuada ,ra .epar.do, ••
• ...,.nalo do f.ito princlp.l, o J\liz und.ri
int1Mr o _ ...dOr p.r., AS CJUn'anta a oltoME... apr.l.ntal' conte.c.çlo. ind1cando ••PI'''.. CIe .\lA1 al••acO•••

• I- .. rinde o praia ••t.tMllacido n••t. artltO,
.. ave••••rle iMd1aca.anta conclue•••0 Juil,
.., ovri... • lI1."i.e.rio Hblico _ trl' dU••
~, 11" ".pacho _ cinco ·di•• def.rlndo. ••
fel' , .1 prow•• que .ne.nd.r Me•••'rl•• e_1__ _"""1. 1ul.,_nto. • •••
RMl1.... .... c1ac:e • ..~inc••, qlM nao
....1'.. MI II1tl' •

,.. , • 1MI.M J,Y .. arti.. 5- da canaClt.iç.lo
......., .. 11&1. , _ '1'He'.' jt.Mucl.1-aCft1niltratlYO, o
• ....MiU., _-.

.. "', , ,. c-. j.til1c:.r d••pacho _ndando
,......... --...u "c....... cr'60J" .parclclpar do f.ito •

• ....,..ce tanle.r. • II"Il~r cr....r epGl'-.. •
--. ,...••• nu 1I1p6t•••• CI'M prrn, a JoaEt1E de .'u
.....ra-.., cll ceae.r.-1C6rio.

~CMfta

O _,__ pnwt 11........ da. ct_... _un••
-.... "rece••ar a concordata .(arci .
Jt • JII.

• • p.re~.c••• e.......' •••• _ 1.1. iJ'11 .19ftU1Ni·_
'a~1' de de ••c1Mlc '~t:o. ,.1..a lno.nU.Yu • i.ndevido. petI ..
c.aotl'...c.. cea .ndoyJ,.. Iftl'iC'''CUNfttG d. dll,...,,·tor.~ .
• 'c.nIPU1."J' .

... •.."·,t. PC' centO Clll:l.UJ J ;'" .,.I:' JIX'Jlto P.q:2W....llt:O •
au:

... o1C.J.ca por c.nto qHndo o plalo ta de: 101.......,
J - ro.... "C. pai' c_nto, iuando Q ~r.la f!lr d. Ir. anOI
- c•• I·or r.ento, qt.aand) o pn.%C1 for de OoU anol.

I 1- - .. C••e. dII pA9MIIftto ....1.t~, o valce o~.r.cldo .el'a
~ po.lta4.. .C..,,11&ado ·pt'o ratll di.... , I!'fI c1nco di...
e nt"-' ,lO der.rJaene9 d. t.:oncordAUI na eaao do Inel••
1 t, o pe4"'hto .. tar" •• duaa pU'celal, 1~.trall, c....
u•• del.. d. cinquenca p')r canto, no c,..o do lnc110 lY. o
1: t.l ;101 pAQ..-nco. do pr1N1l'o "J'i0do .,nual ..... .v.
1 f.I'1ol' .~.•••••nt. por clont.o.

• n. ~= Me pe-:..t.ç.f.o dl ·,,:w .' . t, ti ~t:lll;d... , ,.. ":7tl:lz:A ..
~•••••eu. c::. (-:lII''''' ,~ tlt,":H t· r ~O"' " ·)::~JI::nor.t:o l'll.:J,b)
I

1\.' :'iIJ;) 32, -Cl·"ut', il''':i,.nJ'
r:onllu
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1-. ftAMLlIO. AIlIIIKII'rUÇJ\O E IUVIÇO POILICO

I - - Tl"I1l"- AllAUL llI:'I"l'O I PU J~.ll.L.R,;--_ .. UZ ,. 4.21".'
IDO _ I&DCUI'I'IOI

A r.pr•••n~.çlo objet.o do art190 ••ri autuada ••••paI'IÔO •
• _ .\aren••o do leito princi.pal, ••••qur.ndo cIlar1c1ad.,
c~t1bll1d.d•• tranapar6neta.

21 /01 /94....

!Nnta: ""'9u,la • taltnei., a concol'data
pravantlva a • ra~r.çlo Ma
~rl... qua I ••rea .e191.....
acen&-aica r.,ida pal.. 1.1.
c~rci.i.. a dA e\lt~a'

pr~Yidlnci ••••

......:

~ e- 1&% ... ,. .~'7', .. 1••'
CDe 1

_'·1.014'••

JUSTIFICATIVA

1. O pa,...nte da debtntUr•• , pele valor nc-1nal, ..
cocr.çl.o -.oMcArla, d••••tiaUl.ri. in...ti_ntol n•• t •• titu,lo••

Art. 105 - ".dija-•• d••t. f'OJ:N:

"Are. lO!l - ,.. d.b6ntur.. ..ielda. pela .oci....
talida alo incluld.. na 'altnei. pelo _1.~

=~~~t;~~~~i~~~:::~;ta!Mntl' dadualdU ..

I .. ftU_U~"'.

l~'21/_!!!..-Alt2t ~(ifi._~~~~;§~;;_

11_
11_

I: fnnÇ() POILICO'rM!AW!0! At!!I'VP"2

1-

~. "bpla • rallneu, •
concordata pra..nc1". • •
rlcupllrac:1o da. ...r:.... .,....
••are. at1....Ldada aconOllica rtttidl
pel.. lal. c~rç1.i., a lU ou'U'••
prov1.d.nci.....

r lI:HlI:NDIIO NR ~.

!....= ajo /ClU
.....----

_.
Al:t. " '-«11,•.•• de.ta fOrlUl

-Art. I' - o. COfteratol ·bil.eaa:.i. ft.Io -á. ""1'" ;'la
tal_i•• ..- ..r ......t_..... .-IIÜU.......
..... ent.MleI: comrenianta.

f Orlioo • O contr.unt. pode interpelar • '-1Ib'~
tia ..... pu. qua, dantZ'o di .at. dla., tIec1an ..
CWIItl:e eu nAo • contrato. A· dacl.Z'~Çlo netat!.,. Ma •
.11aftCll0, lindo •••• prazo, conf.re ao OOftC~.UIIt. •
dinito • ilÍdOni••çao. I. !>O,..... per.. ou _. 011'.
.,.101:, ~.. _ proc•••~ .wu.rl••jao, nDltltY1l'i
c:rWtto qu1rOfr.~úto.·

_UICATIVl\

1. A racla~o ora P"PO.t. adota • .oluolo ela atul 1.1 ..
fallft la. para o. contratoa bil.terall, po,.ÜIIilltandO qye o. _-.
,.._ ••r CWlPr1do., •• feu. do int.r•••• da ......

"h9\lla a tal.nci8, • c:enae~c:.
pr....nt1va e • r.eupecaoao ..
IIIPr.... que a.eree- .tl'11....
.con6-IIiCII re<Jidll pelU 1.18
cCllerciaia, e U ~I'.'
prG'Y1dlneia•••

k't. • • • - A concordata conced11b ob:l'1,. •
tOdos oa creoor•• , adll1tldol ou. nao ao
pII•• l'YO, nAo •• sujaitlndo aOI ...... atait••
aplInaa OI cr6ditol trabalhJ.lt.••• 01 credOr••
coa d1reitol r ••1a da ,.rene!a, no. 11a1t.....
•ua. ,lrant1U.

• 1'" .. o coftCotdat6r10 rac:uau o
CWlIIPr1Mnco da cOIl.:ordat.a I credor lujl1to aOI
••\&8 atlitol, que ~o •• hUl1.1cou, ,... ••ce
acionar o d....dar, pela Iça0 q\Ie coWHr ao ...
titulo, parI baftr iIIpord.ncl. total UI
perc.ftt.... da COftCOrdat...

• J- - O cndor ellclu,ldo, ... cujo cri4l1CO
tenha .1. racer.nnec1do pelo concerut&J:10,
pode ••1911' ..ata o pa,...neo da ..Z'ceft~
da concordata, depoia de cal'. .1do pefOl
tOdo. oa cre40r•• habilitadol.

Por outro l.do, • Mlc•••'rio tutel.r o creMr lujlito
aOI Iteitol da concordatl que do .a taMa habilitado ••fiJ'Jir •
altuaç&o, ta tacI do concordat'rio e do. crlldor.. habl11tado., dO
cradOr e.cluldo cujo cr6dlto tenha .i,do. racoMecldO pelo
concoJ:datArl0.

A 101 deftrj ••••f1U'.r ti. direito. de todo. o. credo,.••,
de ..neira a l\alWGnizar OI dlfar'n~'. ine.r••••••

o. er'dit.ol u:abalhlae.. • o. proee,.tdol por dira1tO.
1'••1. da ,aranei. d..... r.cabar, na 1ai, ..nelo ••pr•••• de que ......
•• IUjlít.. ao. It.ito. da concordata.

21 t01/U....
U / 07 t4-
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CEMIENO... --
0\3 /1?Iu, :\-

J. A '~IC. _nc. I.r lupr1.1dl por ••r contriria •
Mc•••i ...... c\lt.l. do cr'dito.

ZI 191'!.-
rEMENO'" N82

l.= Q~ 1 / "'~-----

-~ 0& 1,&I K· 4.:11./13
IDO~ EDCU'1'IVO)

[_. TRAIlAI.HO. ADMIHISTM.CAo E SERVIÇO PtlILICO

1_ AMARAl. lfET'I'CJ •

ElMnta: ""'.qul. li faUncia. .. eoncordata
prevt'':'\t 1 V~l ~ .Il reeuperaçlo da•
• mp~t'J"6!l '4"e e••re. .t..t,y!dac&e
~':""f'''' ':nH_~ i" ":1 idl\ pirllal lel•
..·,...t:l~T· ). •• , J, di ou.~r.s

',a ..,-::-Jj.'·

ArtJ.qD

1_ MAAAL~ - Ip~-ILJ~-_ Il& UU li· 4.371/13
IDO .- ascunwl

.JUSTIrlCATIVJ<

1. A~ reqr.u d. r ••pon••bUlC»da coa al:illJ.nlaU·"n. alto
t hadu n3 1eq lS. <" : ,..; pnrtin.nte •••p6cl. da lact.dada.

...nt.a: -flaqui. rallncia, _ concordata
prenntlva e • r.l;uper.ÇaO da•...1'.... que .xare. ativicSade
.conO"lIlica reqi.da pela. l.il
c~rci.i., • lU outr••
pro,.ldanc1a.....

2. I .V te-
3lIftInCATXVA

,
- __111_-:-1

~m /~ ::::. g=

CEMENOA NR!

QII./ /'141

kCl.o 11 ... Alterar a aapr•••ao -no praso d. cinGO di•• • pu.
-M pra.. 4e 14 her..-.

1. O 'I'a.. ele" ..r flsado no perlodo _nor po•• l ••1, para
..1car 'r..... da..... " ...z... • .0. credor•• r por ato. do.
-.in1.tr....r.......1'.... c_ o.... ÔIIavi.o d. M:cador1•••

(~. ftMAL8O. _.ISTAAÇAO I snVICO POauco-

3. NI hlp6t•••• trat..cs.. no. d11poaUlvoI _ eplll'are ...
tio qan'r1cu que tornari_ a d••eondCS4raçAo de pe••o. 'UI'l~lca ....
r.Qra, ô••••'C1JnUl.ndo 1'I0"POI .'IIlpr..r.d~nto.. .. pr«}v.h.o do ~EetO •
da produçlo nAc1onaU.

1

-- EMI!:NO'" NR--

01"2. /Ci'j

Z. Salvo as aJl:cac;O••" preylat.. raQ\Mlu 1.,111.;0•• #

prevalece c ~:,."\cipin 0.1'11 de dlnlto. a. CJ'M • pa••o. filte. nae ••
conturad.J cC"':'" a ç~'''oa jurldica roa qual tanlw pa!'t.l.ctpaçlOe

---- ._-~
,-__2_8..:/=::~;:I::_9__4 Vs!:/:::~",~~_~~~~ =_

11
11_

TAAIALnO, !W!!J"iIlAACAO E SERVIÇO PO.LICO1--
iiIS T, .] [j j-:!-

AMAItAL m:TTO .-::===!=PP=Il==j'~IlJ=~=O~!I=O~!=_.-maiio -

"-fita, -ketUla • t.l'ncia, a cOfteOrdat6
prrnntl.a e • ree.-r.çao da....1'.... qu. .x.rc:_ atlYldada
acon6..M1ca regida pal.. 1.1.
c~rc1ai., • eu. outr..
proyld'nci••••

P1\OJ'XTO DE LEI H~ &.316, ['lI. leU
(Do ~r &JuICNu.voJ
HDlaAGDC N" 1.01""3

_:
DCII"I'I.: ·~a a ta16ncla, •
.......t.a prevenUy. - a~......
du ..s:eea- q\a ~_ aun'"
.~oa ~J.da ...... 1__

oc.-l:c:..t.aJ.., • di ou"•• pZ'OYitllncd.e8.-

Art. 14 - Supriu-....." diapolltlvO.

1. Ia. .u.pendlo do cur.o dOI jUX'OI 119n111ca1'1& .~... •
r.lido, ••ct1f1candO o.cr'dlto a • boa t' M~ r.:'.ç4e1 jul..1...

2. oa 1UI'08 r.pr.lan~.. c~ne.ç'o pel. 1nd1...~111...
do d1nM1ro, _ d.~.ra1nado fMJ:'iodO.

.JUftIrICA1'IVA

1. A tallM1. drft ••1' dacracaõa na hipõt••• d. nlo tal' -
........ coed101aa da pa,.r .\IA. diyld....

2. ... pode .1_ .ar ut111z.d. para r ••o1".1:" queltoe...
..e.... -.c1et.62i.. que encontr_ .01u;0.. própri.. na 1a;1.iaçao que
_ ••acl_.
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JUS'l"IF1CJ\TIVA

-- ·rRASALHO. "'~'1lNISTRACAo !: S!:RVICO POILXCO

11__

11--

TI!AINJ!O. Nl!!!.l!:'WCAO It snvxco ,O.LICO

[EMENDA NR:]

. OI" / Oj'-{ ,

~-

"li
21/01/'4

De que .dlantarh eons'ut.ulC direit.o nAl parA prOt.clo do
cr'dito, ou OU1:orqar a propua lei condic,Jo PCiJflleq1ada ao cr6d1to, se,

::er=~t~or·-: c~~ore5::r 1.::~:1:0d.f:·:.n~~cl~~~ vi l~qio - t: i wr que ser

6. '.la supre.slo.

I...
1--

11_11__

[ EMENDA NR I
0(5 lCi'i :1

l-rntlIIrW

.-

. 437'/
93 I. \::::.

InC1SO !V do art. !I2 • Supr,1.ntlr ...xpr••••o "ou o .b.ndon~
das funções por um ou malS adJlu.n~stradores d. sOCIedade."

......,..:

Cmentt\.~ "R(.quhl .. fal'nc1.1, .. c::oncord.~.

preventiva e tec:uperaçao da.
(lmpres.. que exercem at:lvidade
oconO·mic:. rf!l~lC1. pela. l.i.
comerC1'US' e d' outra.
prov1dlncills ...

1- AMIIRAL IIETTC •• PPR I!iI[:iil/2'r=======:::.::====- n7.\I'jl.w.mtt!ll~,~~:::::::?========PWJJI:TO li< U:I li· 4.375/13
IDO POOI;R J:X&CU'TIVO)

1. Nao pode a lIociedade aer punida com • q\Mlbra pela
i.rresponl5<3b:. t id.,d~ de ....pCllll.lI lIr.\ de S~UL .dmlnlstrador•••

2:. Permanecendo ?U'tros administrador.. cotUndando ,.
ernprcs•• fi;! tendo el.a c})p~lcid.de econô:nlc" p"ra pAgar Sua.. d1v1da., O.ve
per",.:aneccr Ilm oltl vldadl', gorando emprC'qos e produç,lo,

...,.,z1'O DE LEZ ..- •• "', DE 1"3
CDo foder &x!ecuUYO)
....IAODI M- 1.01./.3

~: _1IiIIq\I1& " talttnol.a, •
oonoo~daca prevenUv•• a ~J:&Q60

... -.pn... que _I:~ aU.v1dade

.~.. N91da pel.. leio.
~1:"ct.a.., • Ü O&I~&'"•• prCJ1f"J.dIn.aJ.... "

28 / ~l/ H....

Art. 37 .. Red1iA".e dA sequlnt. tOI'1\llA:

"krt. 37 - A. AÇe•• dos credor•••uj.ito. ao.
ereitol da concordata pro•••quirlo, ... ai
•••cuçO.. ..1'10 .obr••tada., .pb. a .Y.li-aç'o
dOI bens penhorado•• "

,EMEND'" NGI~

11=_=O~l=b::i/~'''~U
;:: --

1. O d11poal.tlvo refere-•• , sell'l rAllo, aol cr.dor•• nlo
luj.ito. ao••feltOI da concordatA.

De dual uru: ou o arugo tol r.dij1dQ con: .rroJ ou •• quh
••tolnd.r. ••• tundUlento na funeAo prOpUA do tnltitutO da
concordatA, o••faltol de.ta aOI credor•• COM ,arantia••

• 2. O pr6prio S 1- do art. 37 fundaIMnt.A a lnt.rp~.taçAo de
que • nonu citada .0 dlz r ••peit.o a credou.••u)e1tol aOI efeito. da
concordata.

__ TRABALHO. ADHIIIISTRAÇAO E SERVIÇO POOLXCO

RII"JI1Wll1Cle
~TO DE LEI N- •• 37"'3

(DO PCIOU ItlCI:CUTrYIII

3. O di.po.itiVO ....r.c••er
••pecifico alcance do raqlN de
qUlroqrAflnoa.

U /01 /U...

alterada, pr••ervando-ae o
concordata ao. credor.'

Em4!nta: "!\equla • tal.nela, • concordata
prevent,lv" ~ • .cacuperaçlo da.
empresas que exerce.. atividade
econ6nlc.I relpd. ~la. l.is
COMrC,lal. , e dA outra.
prOvldtncl••.•

C.IEHIENO,," NR::]
01~ /0,,-/ :

ParJlqra(o unico do "'t'c. 50 Suprlm.-se ••t:e dispoSltlvo 11_
11_

-TWNd!0' N?!l'WXSmCAO J: SEIlVXCO rosLXCO I...1--I. ú que caro/lccet1t. o esCado de t .. U:nC1.A t .. i.ft'I{1o•• ibilidade
do devedor em p.q.r IU.S divida•.

l. :01'1'\ ... declar.(,.ACI ludlclal d., talbncla, prot.eq~-'e o cr6dlto
~OClhl q100.tl;', c n-\o apen.s cJt! Uf.l LJ". CL'COOI;"CS.

PaQ.1ITO DI: 101:1 N- •• 371. DE 1••3
CDo 1J'ode&,:.J:..wUyoJ
MlJlIAOIH"- 1.0U/'3

4. N.lo h.. r~zlo, portanto, para vedAr quo WIl credOr c1anuncla
judlclalmente .. lncapaCldadc do devedor em honrar .U•• obrlqaco..,

S..Por outro 1,4do. a propo.ta esvaZ1Ana o cont.eudo do direito
nal ou do Pr1Yl1tQl0.

1NtIft'A: -Raqula A bllncla,
concord.ta pre...nti...·.
racuperacAo d.. ..,1)1'.... que
ex.rc.. ativ1dAde econÓflic. reqida
pela. 1.1. cOlHtclaJ,., e d' OUtrA.
provldlnc1••• "
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(1__
11__11_

11_

--

10cllo VI do art. 34 - Supri"' ta d1.po.ltivo.

Seria dl.par.t.ldo que o 1nluc•••o da \:ft CQncertlat'z:10 ••
conlUtua IIn obltAculo •• medid.. prev11t... na 1.i • útli. 101
proc.dlmento~ derivadol d.. reh.;ô.. entre OI d-.1. abri....
cAJlbUriol .. "UI credor•••

No entanto. o pratelto de titulo ele crHito ,.
provld6ncia que .ervI .. constituir .'" Jl'Ora o conjunto .... ..
partlclp" da obr191çlo cMlbUril.

E.I. jnC:110 prat..nde proibir •• j.. leYldo. • .pret••t.
titulo:. de cr'ditol IIn q". o devedor h9ure C~ obri,.... prlnci..l
ou COf'lO aVlhata.

o 10C150 llllpuqnado••dauta, , incolllpatlval cc- o artl,o
3' do prol.to. que previ cor.~.rv.c-•• o dIreIto doi creaor•• contra
OI coobr.l91dOl do concordat'rio, ••us fIador.. • obr19.ôo. pot
direito. de r89re••o.

1W)8'!'O OI: U:% ".37"'3
IDO ,.,... Ul:CU1'IVOI

I

I'

~u: "".qul" .. taJ.tncul, .. concordar. ..
preventl.va « .. recuperOlçlo d..s empresas
que .xercem atl"-lcatle econ6lftlCd t:Xlqld.
p.la. lel~ comerCial s. e dI! ou:.r.1S
providtnci_S" .

Arti90 2h , Onico - "edi ja-.e des•• terma:

-Art. 21 - •••••••••••••••••••••••••••.•••. -........................................

1-

11_
11_

T!!MI\LIO. ADM1NUinAÇAO E II:~YIÇO ,o.LICO i

-----

'arAqrato unlCO A Ullpatr.çlo tia
concortlata det.ermlna o vencimento
anteclpado dos cr~dl tos auj.l tos ~o~

.eua et.i toa e _ cOn'lpen••çlo da. divldal"
vencld... e das que se vencer.m por t:rç.
dA ltllfNttraçAo."

A concordata beneficiarA notav.lmente- aquele. que •
1aIpec.rar_, pelo l0nt0 adiaManto d•••u. pra:.o. e p.la l'edUçlo multo
,rande do aoncanta do principal devido.

O pro,.to pretenda que alnda .e .uprlrn.J,m os Juro. devldo•.

Se a ••••• ben.UcloS d. r.dueto de valoI do principal. lIIt de
.atipulaçlo doi prazos para o. p.qam.nto~ .to acr.scenta... alnd.
aupre••lo doa juro., cOMO pret.nde I. pro,eto. • oner.. :
1ntole,rav.l..nc.. o. cr.dor••.

tllOa1'O DII LEI 4.nl/tJ
(DO _ IlX&CIIUYOI

~ta:-R.9Ul. a fallnei., a concor....t.
prev.ntiv•• a recuperaçao da....r••••
que eK..re•• at1vlc1a4e acon6ll1ca eai,i4la
pela. lei. c~rcia1., e di ouer••
providlnci•• - ..

ZI (01 I,.
MIl

r IU1ltNDA NR~

L..= 0'1-1/CJU.....,;;;;;;....-_......;::,..

r;.~n;
~

• -..,.20 DI: 1.&1 ... 4.31', DI: 1"3
(0._,_........)
~ •• 1.014"3

1-- TMMLICO. AQIlINIITIlAÇAo E. SE~YIÇO POBLIÇO

"Art. 33 - , ..

-, ~. - o. livro. ou ficha••t li .
durante o. ~lti.,. trinta til•• ant•• do
requer1_nto da concordata, "1'&0
apre.encAdo. A Junt. Cc..rclal no pralo
de cinco di•• , concado. ÔO .,ulz_ftto
do pedido, •• nlo ••tlver. autentIcado.
ao .er requerida a concordata.-

5 ,- do Artito 33 - "'dij.-•• d•••• fol"Ma

Tal COllO ••ta r.di9ido, o projeto pareca t,culc.r
••c&'itur.çlo ••• autentlcac;lo do. livro. e ficha. co.-rcial. e,
portaneo, ._ MM\aA autenticidade, favorecendo • ..crltuI'Aao
frKduJanu.•

A recsaçAo que ae otereca torna obd.••t6d.a iaediata
apr••en1:.çlo, ap6a o def.ri..nt.o da concord.ta. da lino. • ficha.
que nlo •• tarm.- aut.etldo ao d~v•.r ~. aut.entlcaçlo.

....-rA: ""-9Ul& • La16nc1., • oonoordata

.~u.y. • a reouperaqAo dali ....n1...

. .....c... aUvldada ~oa C"lda
,pel" ~.1. Dl*eZ'o.1~., • di. ouu••
• ~1d6nc.s._ ...

ZI ·/01 I,.
101

Art. ,- - Redija-ae d•••quint. tor"":

-Art. ,. - •• o devedor 'Cuja tallncu ou concordata qVer
.111Io decretada, o Julz • aubfMter" " Nnite.taçAo do. cr.doru,
conalltlende-a •• for aprovada pelo. que repr••entar.,. dOl' terço. do.

·cr6d1to., .alY'O •• o Hintat.rio PübUco •• opu••r. fundado erl razOa.
qÜe .. ·.tua acolhi:- . -
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TU.ALHO, AOMJKlSTllACAO t SnVIcn rOIlLICO

. .-.:lI

-- EI1ENDA HII ....-

(

'.u•••. u_. - .iIIií li- J_lliil:__ P •••u I PU IlJI oIT.I

__•••~I
I 4311 I; . 11_i lIam.•

_. 1t concord.t.. fuapen'lv" ." • recuper.cAo d.a ••" u
constltulU•• r"l.:.twto» tc.td.lInente diferentes, ulndu no alcança co... r ..
laflU.

3. t, l:h'PCSltlvl.. ,"r.~e •• t .lt.erild.::.. " O.• de lI)u.til"lo ._
• 1t.t...~es .... re", propost •• noS deN1.3 díaposlt:.Vos.

4. Nlo pode )UStl [1c.:-.... o ~dldo d. ncuperaclo que nlt'.

;:~~~~lc~~~~t.~.~r~~~;~~fIl):O·PUblc::r.d~r.. Oto • que .....oporma,

h ft''' ..cA.:. que ,ue d••0 d~.pos;.~:.v" eqU.J.p.r•• recupe,..çAc:.
dol t:rr:pIIl!S" ~ c~_n(',:ord.lt0.1 sU!\f.'cns1ViI. .'

PIlO.IUO DI LU •• •• 316"3
(-O POOII IUCUT1VO)

""·'!ol\ i.l••
,..&J.t' •••. l ~o"

õbrl: ..çJdey

t'ltncla, • cC'lnCort.-da
e A recuplr_q.D doi.

que .xerc.'" It1Vldeal
r.q.<I. P.i" 1...

• d' Qutr",

I',. , ~\. .•1' 'R l~l'. Ilt&' 1"1 na
c ,It' 'JCIJ(v ,.o", l.:.!"ft.:iIJ•• C'lI'D

<; : •• ~ •• ", .. I&'Jflt: l·l.':.'JLd.d~s

11 - o ,1(.\· ,,"~

paJ.. 1~7. ·'d: ..
c:antorc \.rte :.

ArtlCJO 31 - Pa:,·. 0"" .e:f'e'1°·
âno.l.nlçlo & tlapt'tl". M • \1

co.pr••nde qu.lquer da. {Jt:~....; o '.

pIIlo. ert1qol .fJt.erlOt:".

_ ... •••qul••
pr.v,nt.:va
-.pre.as
econó,ucl
cOIIerCUU 11 r

prOYldtnCl.'" .

I ~. o d.·... t::;f ... :. ,.lc. tem ,I'; 30..... stld. da
"'1"1.'1; :"IlC~" .J ,. ..IIG . ~".I:r ' ))OI'.
exerce .t"'VL·~"'':'' iMopl~lIj.l :,.~ ,.::, lt.Or'.10
naCionaL ~'. "Mio COI, rtprQ'Í,.:. ,,:r;e ou
I ..curaal, ~lo ot • .11\U t:eno;. ".," .t.l·o l1.lI\;

.21 -·CDlII.ic.:.:re ··te '.I:'~ (,; :u.I.;_ d* ~llVJ.dUlh,J.
da. IM'"'' 6 ~ur lt'!H 11111 • e :..: ';.11. und. 'IUtA
Ii.tuada. lua .edu ~\Jn':..r.tufl,': .,JU "''':a::ut..rl.~

S li - Ao .ln-:orporaa"r da .1lK1v.l fi ••

cooperat1V." oblervAcO o d~.pol~c nO S 2',
aplica-••••toa lei.

Art1QO 21 AI ":"pr~s.. p\lblic•• , ao
locíed.d.. dI! eCOô'h.. 1. :n:'lt., • out.raa
."tj4ad.. do ••to: ;..uolico. ou ("o.
partlclp.çAo de, entel ·lüblico•• que eXl'\lcrr,JlI\
at.i.v1d&de a q\l. '~. retere o • ceput.· de "I '.. :;~
J' poderIo ~.r '11' tal.ncu C,:"·:, ("dA .r~ao"

lh•• taellltláO r '1u.rer cor..... "'(10' •. , ê pll1itc-ar
rec·lp.r.çAo. nl iOB& d••~. h:

S ~nico - O d1.Iô1>'I'tO na.tl to t:' l'o -.i':- e~' i rio I)

':~~U~r.:::~·;~~li~"o~tro,.llat í'· ~ -lUhH;u
8

t'

S li - J:et.ltnde-u: pvl C'I ',;.J U" to')'o ls,',a oi

lutJer onde ., l1e\edl,)t' 4IX~J I:" h:t. ...ot\.·'C...nt* 4
adliúni.t.raçA" dt ••u. " .i';';P· '''". t.' .:".~n"'.
ecoltOllieol •

Atc1qa "I - A .o:uf.urld..d. );~d.i.':.(;a. ~. h'."Godf,Ü·"
• co-.pet..nt.1t J:lorll conhecl:: ,"0. t.:"'nc:il,
conc:orct.". • ~l:r..1~.l.'i"'O da' .1'\'\'-'1:'."1"> que .....
o cenero de 'U/I. ftt.1VldIU.fI: ru pU6,

IUbltlt.U••- •• 01 Art.lçOI 11 a '1, que CC"pó1l!1I
o Tlt.\llQ t da. Dupua1.çOe. preU,.lnare,. p,UOI
.rt:.qa. J I ••, .egulIlte.:

Art.1QO l' ... Sublaot.e-ae a. nOf1!lI' que req,un a
faltnesa a pode- gozar do. beneficiOI aa
co'ftcorclat& e d. recuperaçãQ ~ qu.. explore., 4.
fonu orq.nlaacla. atlVldade econO.icl, .03
ee-ercaal, clval ou ae ouu·. nat.u.re:t••

S 11 ... O cb.po'~o n•• te attlqo nlo •••pIlel
ao. pequenos. cott.erC1.ant.ea d1.spanaat:los por 1..1
da ••c"rltUraç~D. .01 CUltlVador•• dir.tol da
proprledade rural. aos c""r. pr•• ~.ft'I .erviçol ou
••,rCllft at J':ldIHIP i .....vf H "l')nal orqanlzada.
prepond.rlnt~C'1ft\te U·',l n ·.r~baJho próprJ.o e
cio. "wCra~ )3. t)I\), , .'05 .rt.....'os •••os.
profi.lionall. '. J~ (~I· ta .ua. .octedad••

I civis de trartr11",c:.

S 2' "A .pUI:.,;'C' d". , .. ~ )llíçOe. dr.lta lei ••
i".'Lit.\1iç6er . f ln.r.("'~ . .:a.. loel.dado••
.e9urador•• o ,;(' C'5p1t~•• ·1 :.~Io, d~ pr.....ld.ncl.
prlv.da ~ ,\.: tIl rencar (11:1.0 MrC&ntl~ • ••
cooperativa. C1e :::,.dl'~o. der-Ie-I nos lUl'I1tel
da leqllraç,A" ~'pr.c: ~;"lJ t que ••tl:- .u)e:ltas.

I

!
I
,.

11_1,__

(~.

_:
ElNnt,a: -Aequl. .. t.16n«:1., • cOIIC'.raaU

pr.v.n~l\l'. to " r.cup.racao da•
• MPr.... que e••re.. .~iV1Ô11dt

• conó ...JltlC. req",'. r>-1.. 1.U
COMercIAIs. • dA outl'.~

provld.ncla....

), PelA ft'OC1iUCAc::loo

_w :"'~•.31"n
(DO ~. 1CX&CIlT;rvo)

.. ~r:. :- - S\lbMt.ffl.... l. nol'''' q\la ra._ • ral'ncl.
e pode qozat doa beneficIo. d. coneoroda". • d.
rac:uperAçAo que. .xplora. da tonu or,an1.I."
at.lvlà.d. econ6ft1oica•••). cc.el'clalr eiVl1. ou d. outl'.
nature:.•.

TU.ALHO. ADtlINI5TUCAO E SE.VICO PO.LICO-

S :!- .. A .phc.c::Ao da. di.pu'lç&e. 4e.t. lei •
ln.. r.: :u.t.;ó.. : l.nanceJ.r.'. .oc...cal..d.. • ..ur.dor... d
c.p:.t.ll~.C::'O. d. pr.Vlot:ncl. provAda. CSa .cZ'ane...nt
IM:rc.nt11 • • cooperativA d. cr."ito. d.r....... nc
h.ne. da leql.1.çAo .'Feell1e•• que ••cao au)• .u••. ro

"S 3- Ao l.nc::orporAciór ele i-.õV'tll ••• eooperauv••
ob.erv.do o dispo' to no paroiqrato 2-. .pl1co...... ..t
1• .1."

S 1- - "lo .a aphca .Itil 1.1 40 pl'ofl••1onal liberal
.lnda que exarC. lua pro!181'0 cota o co",cur.o de au.t.ra
~"O.I. n....o art1.,Jta••0 C1.a"t.,l.t.a OU ao e.cr.:.to,r.·

---.-

[EMENDA H8,
03.;1. ( q'-!,. I

1. A le9ulaC;lo h,11"0t.' dave PPl'oqr.dit par. alean..,t
t.&Mbern ai entldAde. CSe natUreza nlo cOM.rc:&,al. de foru a, d. UII 1.1(
pO.slblllUr.lhes c. ben.UcJ.c. d. concordata I da r.cupIl..ac:'o .~ f

autora, prou~.r o cr*d1to .oc1.1 91o~1. ,vltando qu•••r.a. ent.ldadel
~S~O em cltaao oe .Daoluta 1nsolv6ncla. contInua. A obt..r cr'ditol :
merc..d.c. dear;rulftD.o a c.p.aClaad. de lnv••UJNdto. do ~h .. e.,r•••
s.uCi.vel'.

2: • SOMnt.. e1r\ e••o' .xcepc::t.ona:t... pr'''tl't.o. .. l'l. pe,i'
r.zÓes especul1..S1IMS. dev.1I'I ser exelu.1cla. da ..phclçlo de.CI l.i
.clv,1daa•• pro!lsSlon• .l••

r
I
!
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ea terr1.tOrlO e.~rllngeJ.ro, nao hAvendo
••ne."._ de faltnCl& do grupo proferlda no
.n.dor e ha.o10q.da.

Are1qo " - Collp4lU A autorld.de judlç14ri.
br••ilelra conceder Mdida de n.~urel.

c.u~.l.r ralafIVã "Õ pa.t.riJlOnio dO' devedor. que.
tealle _11'1110, aade aocla1 ou
••c.abelec!Mnt.o ••cuad'cio no pa18, ..cU.ata
pNva da dacreuç&o da aua fal"'c1a no
anar1or.

Oa ben. locall••clo. no Ilraail a obrlqaç6e.
••••ldal no .1'..11, ou para coa br••ílelrol,
por .~r•••• coa centro da atividade. fora do
pata, .at.Ao lujeit.ol a autoridade judiei'ri.
braaUalra.
Anlqo 7 I - O juiz d. fallncla, da concord.da
ou di racuparaçlo da flllpr••• aupervilionar',
d1r1q1r& a Ulpulo1onart o ....c1clo daa
f\laçO.. atrlbuid" por ana !-a1 ao. d...lo

:~::.oi::~~~:~~:, d:X:~::~:r~l:n:.J:r~·:~I:~
cQllPet.anta para ordenar ou autoril&r Ndid••
lebre OI tan. que o coapOea.

Artlqo I' A intervançlo do Hinilt6rl0
'Oblico • obrigatória n. r.abl1ltaç&o CIvil do
falido, n. verlf1caçlo da eXl1e6nela de crI•••
ca-a~idQ. pol' .'~It 'e por terceiro.. , • no'
ca.a. prevll1:.o. n.'l:& Lei.

EMENDA

SIJIISTITU11VO GLOBAL

TiTllLOJ

lliIpotiç6n .............

An I"·~e'"•• _. que rlJC'l' • rallacia e pode SOU' do. bencfic~
elo~. I da r<aI9OfaÇlo _ "piore. de f'orma o'......cIo. IIIWladc «_c.. IeJI
CClInCrCiaI, cMI ou de culta nalurl&l

f \" • Nlo .. cphcl Wllei ao "00_1 kbenl. l;ncI1 quo ....Çl 'UI p,ofi"lo COtn o
cc.w:uno H ClUlru ptSIOU. Rem ao anl." ao CH'MISlI ou fIO t'SCritot

I r . A IpitClÇl() dll dispolÍç6e1 «SeSlI lei is KlSIHUtcOcs' finaMtuls. sociedades
.....-... de capílaliuçlo. de ~.. pnvacIo. de arrtndlmento metcanl~ e as
.........- de aedllo. tIIr·..·lllQJ IinIiln dllelliJliçlo npccific" que e..1o Juiet'".

, 13- .. Ao, _orpcndor de irnovd e is cooperativas, observado o disposto no Plrigrlfo 2-,
1pIica-.......

M. r . AI cmpI'lIIl pUblicu. IS toettdada~ tconoma. mlSla e outrlS emtdadcs
_. quo aploram 1\I\'IcIocle • que .. ref'erc o 'clJXl1" do .nl!" I" poderio I.r "'. ill<oetl
oIaclorada. 1Cflllo.il>n racuhodn requerer concorda" • pIe1l••r 'ocllperaçlo. na rnnno de..a lei

supri.11lO. no Att1qo .-, trl. palavras qua s.
tornara. de.snece.l'rias •• funclo do teor do Artlqo
3- que nossa propale. lntrodullu.

t neCIs••rlO sub.ti tUlt os t.xto. do. tr••
pri..lrol .rti;o. do Pro)ato por s. atascarlm d.l
or;anl:aclo jurlc11co-econ6aica do pail.

Nos c.rlAo' da dUlpos1clo do 5 ~ -. do Irt"tlqO
113 da CanStl :,ulclo. .. .apra.. pubhca, a sÇlclaaaae
dê .cono.la Al.ta I outras entidades que explore•
• t'''1410. ec:on9.11l:& pelo Esc.de 56 sar' plnll tldl
quando nlcl••Ar1& Ão. uçar.tlvo. di ,I;uranca
nacIonal ou a relevante lntlralS' coletivo. contora.
da UniDos ea 111.

TinJLon

Plfilnfo único· lu .....r~ que._couanso serlo irrcvOJam.. SIlvo......_cIt.....ldes.

An. ao· P.,. • dtmoMInçIa di YiIbiIídadc e elo ClMIYCllibcio de ~pcraçloda emprtSI.
_COIIIIÍdII'IlIO _ --.OI .............~

II ionponlllClll oaciaI • ccon6mica da.1I'lIpreSI no COIIICll10 local. ,c!JOllll ou

t 2" • A n<uperoçlo poderi .... propoa. em qualquct ra.. do. proce.so. de concardlll e
!aIIncia

t )" . '" mbiloclodc aconIlmlco-fi....... e I cOlf'ttfliência d. ser 'ceupoml I O""".SI
...... ser claomMlnclos.~•• por _ propu.... rlClJperoçIo

An. S· • Para que .... CUlSO o ptocedimcftlO di recupcraçlo e necessano_do_.da ~deC,odom.lMllir...1dona r"""" dOll11ei

'''''(0 unico • O _'POsto NIIt 111150 te aplica. qUA1'\QUfl' entidades cOmrDlRas. por
quoIquer foi-. por ...t~o

An. r ..... as efailOI ... Ia•• _naçlo "rmpresz" cu "etnpresario· compreondc
quoIquor dai po_ obrMIido. pelas IrlÍlO' ....enore.

An.•" • Na .nrnitaçlo dos processo. de concordata o r~. objetiv.........,- _.>iivol.1 ra:uperoçIo da empmz
t ." . Em _ de lIlicro ... ...- o _ ... odmilirá projlOSl. de

lIICIIP'QÇIo JIIlll aquela que ...... .. MÍIIÔ/110 IH cem ClllpI'eIIdas ... utilize IClClllllop
'*-t.

ao ArtlVO 6- do
tutela da ard••

doa qUI no Br.'ll
tenha centro de

AcZ'escent&aos ua plr'qrafo
PrO)lte, a fia d. I ••avura: •
jurld1ca brasil_lra .1.01 inter.s'l•
•e :elaelQn.. coa ellPr... que
at1vld.aes no extlrlor.

O. .rtlqos l- e 2- do texto ora proposto,
c:OIlblnldol, atlndea • 1apo.lÇlo da.tl raqra
conltltuc1.on.l di trat••ento )ur1dico 1Qu.l.ndo ent••
privadOS • entl' püblicos que explora. atiVIdade
ecoftOalc••

De outro lado, o ra;l.. juridico que rl;e 05
inluclssos n. at1vidade dI In:ttltulcOe. f1nancllras.
aOCleaaoes seQuraelora, • elas Ot!la.alS ...r.clonadas no S
2- de.te substitutiVO nlo deve ser afastado ou
altarado .enlo .Idi.nte estudo cuidado,o ••specl tlco
das lIOdificacOe. que devia .Ir introdUZidas.

O Artlqo 2- de nos.a proposta ata.t. todo o
1nut11 debatI que h&bltu.laente I. trava, no Foro, •
propô'lte dos conceJ.tos de -.aprlsa- ou -a.pre"rio-.

21/01/ ,.-
oI (IIIIiYo lipiAcarivo

........ úoico ...... .....,... odnil...... dcalre -. os """'a lIlIÔOI •
~:

I)..--ao. iocorponçIo, bIo ciaIo;

bl a/ltnçIo ... ouboIiaIiçIo do lIloco de ,

o) a>bolituiçIo, pan:ial ... lOlaI. dos.dnúi adores.

An. 7". T........... JIIlllJl'llllClf.~,....do devedor, o I'odtr PúbIicc, (........PI*ioo.a~.c..-..__OI~

f •• "~. prtlIIllIlI. po"-1IIIIiIlII_ 0I1qi1inooc1ot, 10 prazo de ........

f 2" • QuoIquor tloo ........ podori, dcnlra tloo .....diu, "'--' plIno de
........-..CUOalo...Iido~.

l:r" '"__................ b1nulacIo pelo maioria abIokna dola.

An. r . '" ,....,.... de __ .. ...- em ~. sem .,~ do
..-do--..... fINot:iL .

An. ,..,.. o Iuia ........-_ de _lo de llIo Iqililflldo. que

~"""""""....enIco ..~cIo-"
AR. \0· lu ........ a ......... ncuponcIo oI'ortcidoo lClIo~ •

.....AaIoIIlIWiodoc..-...lIÍIIUMl.1L I I. 10 devedor.
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An 11 • Requmda I recuperaçlo por um credor. ou PI'Df'OIIa por """'0
~Imado. caso I Assembltll de: Credores Mo ese)& rCUllda. O~ em.......
IIftedla1lftlCntc. 10 oriJiO oficIai. edital oonvocando-J pau. reunarooJe JK) NU"O 4ía JUbIequmIe I
publiqçIo

, "·50 I AsKmblN de C,edorcs.",,", I ...-. ~ .....
............ o plano prOpoMO. Iprovando.... -... OU oIctaodo .

_ nnandas. quer plano SUbs\llUllYO. OU aiolda ,.,. _ar pIMo. lO RIo __ JWo oI'nciclo
.... II'fOPOIII

AlI 12 .1'rJ.indos os IIOS pravi"os!lO ""'l1'li'0 Mlarior. I A-.bIia ... C........·

I) COIlYOCltlIlO\/II r_o para apnI<>IÇIo do ,.., pmpoolo. ,.,. O , ...(~)

'dia """-11 IM'IllIÇio cios ...,-.

~) _""110 Se<ventuario CÓfMIS para o _. quo'" ÔllIÍInIdO .1IIOIIif...... '!OI
1;1101 da rlC\lpctaçio

Puapofo uN<O • U illll",aç6cs__ poIo Sor-'rie 10 .... elIcioI
OI) dia ...... 10 da COIIVOCIÇio

AlI 13 - Aos ....modos • quo lO ... O ... 7', do
A.-.bIcia de CfIdo<es quo aprwc:ian a pn>poOlI de roc:uponçlo r fIIIIOClM> __--..... IOl>n:.. .

, I' - A PllllClpaçjo cios _opdoa lO Wi por aoIvopoIo quo'" prac:uracIo
da maiona dtIa

t". -Or_o das &nau _ pro<:urOÇ6II""* ......

AlI. 14 - O COIlS<ntO l1lUO Odevedor. I~ lCOhMo 1'fOPOIl1'"__•
_IVO plano.....1 ...blTlUld 10 Jwz.. quo o juIpn por__ o

Parllf1lfo lInI<O' No juI_oda...-. o J'" CGMioIonta OI ................. W'
• 0 -.o forrnodo

• AlI. I ~ - !t«u1Od..• ",Ia A.uembl6a. pdo _ ou pelo Juiz, ..-. de '*"flO'IÇIo.
10 poderio r.nova-Ia I AuomblCia. pda maioria Ibaolul. do \/IIIor doa crêdiIoa lIaIoiIicadaa. ou OI
-.adoJ. por _ rcpr...... doiIl.,ços dela

t "·50 for recusada S<JlIIldI propoIII de~ ... lO .......... _

t ". - Da doaslo do Iwz donopodo prlJl'OS'l de _açIo. cabe _ .............._o
TlTULOm

Dae-on&ola

CAPinJLol
N~Gonia

AlI 16 - O foro da concordal..

I - o domicilio da__•

II-I ..... dodevodor_juri<aou .

AlI. 17 - Dcaclco~odo .......... --.. ~
.. "-'1>1... de Ctedotas. quaIquIr c:raIor ,..,. _ 00 Juiz~ i _
da -.leia • piopcIIlIIo I declançIo l'aMotie do lO:

1· 2I.29.JO.J2 11i;

11 • __ lI<rilIcio doa ...
1iquidaeIo. na liWncia. ou "otaiHII"a __ • --... .
_naaalvadoo II)'.4'doAII. r I_.........

111 • _ ........ li iIIàrMaçllea laIoloL ....
iIoaMMftloçIo --",.

IV· caractonudo qllllquer 110de'" ou ou rMo ...................
fI'IllCIdo em de1Tlll*WO dos .111.,.- da ...... ou "" _.

• AR 11. 0fmIcícIa I"""-.ç&o de quo o -.de _ .........
_ -.-&o do 1'ci'0 pnllCll>ll. o J'"-. 0_ __I.

.............arCOM-.çio. iIKIicaodolS _""_.....
, I' - Findo o pruo lIlIbaIocido _ OI __ • fi •

__ao Juiz. .......... ria diII. ,....1 0_ ...-_-.SIIriu·dftFlIIldo.............~· __ ......
........ poderio ..,ull...,.-.

Art. 19 . O d--"" quo .....~ • ...... o ........
-.... ... lOdOa os mdíloa aujIiloo 101_........

AlI. 20 • O peclido "" COIlCOI'daIa OI ..-- ................
aujoíloaía_ do dínito _

Art. 21 - Cabe na COftCOf~ pedado "'11IÚlUiÇIo.__....~ va. .... TlMo
v

AR. 22 • A oonc:orcIauI conc:odida ol>rip I OI co--. .-o ao
puaivo ~ Il.tjoiwtdo 101 o/'ciroc __ OI -
_ _óa.noslimi1 pIIMÍII

I J. ~ Se o concordalatlO tet1J).l( o cumpnmelllo,j, '" ......_ordll. a credor SU}I:'IU
lOt IIUI cfeito50. que nlo se habllitou. pode este IClOnI.r o deveoD. ,'~IJ ação que couber ao seu
liIuIo. para haver iinponinallOlai da percentagem da tOMord.llJ

j 2- • O credor excluK1o. mas cUJo c~idilO tenha \ldll fC1.onbcCldo pelo
COIICl:JrdMirio, pode eXIBir deste o papmento da percenuJem da ·~l'n,nn.tan, d~IS de' terem
Mo pIIOI todos OI c:rcdores. habilitados

AR 23 • A tonCord•.ti nào produz no.. ill,.iu 1I1i I dc~ncrl ctlnbngado com o devedor.
..Aador"c. ou rnponu\'cl por "'" d" rC:!Jn:~su

An. 24 • Durante oprrxt'sso da concordata o dcvedC'lr cnnSCl".'.r. ~ .dmlmsulçlo dos
-.ai beM Contudo. enquanto I concordata nlo for por sentenç. Julgada cumprida. o devedor
*» podara. ICM préV1& IUIOIlLl.;.lo do Jutz.. alienar ou oncnt !;eus bens ImO\'CIS ou ou:ros
aIjIÍIOI I ,lIulU1u di concordala Outross.im. sem o cQt1scnumcntO expresso de lodol 05
cndota adlMid06 C.t05 .OS efeitOI da concordata. nAo lhe e permitido vender ou trlNferir o
~ eaatdecunentu

I •• - Os 11M praticados pelt' concord&tÍlto. com VlolaçIo deste &nÍgo. d.o
~mM"llnenlt • musa. no e:uo de rcsciJlo da concordai.

f ". • H•....-clo c_\/IId1 _cs..dado. ou "",demc uliUdade. ° JUIZ. dlpOl' de
0Inida • IdNYraçlo da INSI&. poder. lutonur a alicnaçlo de ImoYe1S ou • ronstllulÇio etc......._.

An. 2S • O WftCOf'diwio fica obngado. sob pena de sequenro. J con$eftllr que os
C'IIIIioft:s. por li ou pbr l>fepotlOl ou mandalãnos. cXlmlnetn seus instrumentos de eSQlturaç.lo e
"-- ÔOQIIDcrI(QI ftqIoalÍI. nol pruol e pell (orma que forem eSlabelecldos pelo J"'1

PII'.,.nfo urace • Os credores. por sua Yet., do obngB.llos I fornecer la JUlz ou I
~ credor que o rtquelrL uúonnaç.ôes pn:cisu. e a exitnr os documentos necelurios c OI
...~ de acriturlÇio. na pane relanva aos negoclos que uverem com o devedor

AR. 26 • O lermO irUaal do praz.o para cumpnmenlo da conccndata e I data de

.;a-o""pedido.

hripafo Iil'àco - O dov<dor. sob pona de do<:r..açlo di fale.cil. doveri'

1· ."IIr. em)Ul1.O. u qUlllli&s colTl:SJ>Ol1den.os U preslaçó<S que lO \'IlIC<l't1l\

..do *'PICho que conecdu a conc:ordata. até o dia imediato &O dos respectivos vmeímentos•
• • -.leia Ii>r I pruo. lO i vi.... U qUlllllU c:orm"ondentes a pe<tellIIIenl davida lOS
.......... _ deJXllitadu donlro dos ,n.,a diu 1OllUi..... i da.a de ajuiurnenlo do l'eIlido.

11 •~ u eu... e daper..u do procCSIO dentro dos tnnta dilsieguimes i dali.
_ .... Ii>r p<olorido o decpacho de con<:esslo da concorda.a

AlI. 27 • A eoncordall pode .... rescindida'

I - ;>do__0 de qualquer obriPÇlo dela decorrenl'.

11 • pelo "lpIMMo lIlt<dpado feito. ai...., cralor. com pr"Juizo dos demais.

m-pdo abandono do ....bd<ci....nto.

IV. "... vonda de beM do IlIVO I proço vil.

V • pela nqliPncÍl ou 11\Iç10 do COncordll&nO 1\1 conunulçlo do seu negocio.

VI .. pela UlCOfttlnCnctl de \',~ ou detpCJ&s evldenterncme supérlluas ou
_cIo~;

VII • "... COlll1cneçIo do COIlCOnlalirio, OU doi COCllIOIadora.~
..- OU líquidaIIIca da aoc:iodado em COllCO<dall, por crime praticado em~o doa
........ _ ou ... quaIqüw cmlor.

I ". A lWiaoia ou I naeiaio da COIICOIIIaIa· ... aoci<dadc .... quo _ IIÓCÍO
......... ÍIIIpOIIII ....... de COIlCOI'daIa.... COIIl 00 .... credom ponieulonII.

t 2' . A lIWacia do tOciu ou • n:aoiIIo da IU& eoncordara """"'" • l'OIc:isIo da
~"'-*ladc.

AlI 21 .......~ I rcaciaIo da concordaIa quaIquoc credor adlIIitido • aujcilo 101
_oIaíloI.

t
li' . Autuado eII1~ o JICdido de naeiaio. iIltimado o dcwdor .. DO pruo

de \'iMo • qUIIIO' boas. COIIlISIIdo ou ... o peclido. o Juiz,~ .. -.;o. I
;'ruçIo SU....riallO pruo ""!rés diaa. proI'oriri_.

t r· 50 o pedido se fundar 110 IIlCiIO 1do II\Igo amenor. o conconIaIírio pode
....10 cIIIlUlIldo o~o ou culllp<illdo aobnJllÇlo: no. e:uoa <los IIlCiIOIIII VI • do , ~'

cio lI1IIO ..onor. pode I\/Ílar a reaoislo dt"osltando em juizo ,nd.s u prlSllÇ6lt YIllCIdu •
I ........... cumpnnda U _ obnglÇÓlS usulllldlf

, )' _ NI _1OlÇI quo mdncIit I _I o Juiz doc:rIWà I liquidaçIo do
lIivo .... Ucvodor

AlI. 29 • Os credom ...aiorcI • COIlCOrdIu.. iIldcp<ndenIomonle de 1lOYlI~,
-ao iliquillaçlo pda iIapordncia lOlaI cio. mIIilos veriIicados, doduDdaI u COlU quo
.....NCIIrido ..............

t l' . Se o eollCClRIIúrio _.pIlO I .... "...enruaI1II&ior do quo I OUIIOI.

....... 1_ "" __ o.- i ....... lO "'1 nIo ptdotir c:ompIcI&r o ......-.. 101
_ ip\arldo todoi.

I r . Aos dluIw.. de cri<lil0I uktrioros • concordal.. é licito coIoc:ar i cfial>oaiçIo
... ~II-.. 10 _'0 d. &oua crodilOS. para os excluir do....
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• ,. • A retcilio Il1o libera U pIIIlliu. peuoaia ou rIIi.. quo.~...
...... o co.nrr-o da concordata. mas por elas _. li ..-ao OI cndom--- .

AlI. :10 • Os lltIIlu-. de cridilo. uIltriofll i CClftCOldatL lOqUIIlIo Ma ...... iu/IMI
__ MIO ................... a faWncia 110 ...-dalario.lOjuUoe1a--. .....
O""" "1"""*IIlio.. apartado

AlI. 31 • ,.... OI cndora • eumpridaJ U U 0UlIU obripçllel ....... ,.
-..daúrio. cItYI .......... lO Juiz Jlja julpda cullll'rida a--.. iIItuuiIIlIo o ...
........ _a'lIj>IClivuproYtl •

11'. Ojuia ...... ,.".., piIbIico o ............... por odilII. lO ÔfJIO .....
.. 0UIflI joruI clt .,.". Clfcu1&çlo. lIII'C&IlIIo o prazo clt eM"" oIiu .... ..--.. .............

12"· F"onc!o o prazo. o 1Ilizjulpn CUfIIlIrida ou"'.--............
o dtvIdor. li11_~ ti.. lido fonnultda. i o..-aMa 110 MíIiJJirio PllIoIioo.

.]··Da_quojul..,ClIJIIllrida.--. ......................
.. u;... reclamado Da __ quo • juI.., Il1o cuIIII'rida podt o CllIICOI'daUrio ..- •
-...u-o.

t 4' • A __ quo juI.., CUfIIlIrida • COftCOnIatI lIoclnri • lKliIlçIo ..
,.,."JIliIid.dtJ clt deYolior••i publicada por odil&I.

CAPiTuLoU
00 ProctlllllltlllO da COflC<lrdat.

AlI. 32 • 0 0 da _dali cItYI viaat..... ,..... i ncuperoçIo da .......

11' u~ doa pariaratos r. ]' cita A/IÍIO. • oe..vtlItI ..
...... <f'. , •• 6' podpatoa. a iNcial .. iIlIuuida por '*'ço. 110 _ plMo
....... fIClII*IÇio da ...... ioduidaJ_LquMIIo .. _ :

aI~ ou 1NIIif doa IdmiIliIlndorIIlIo dtwdort.- i .........
._.... _ou i ...dtIt. clt .. ou ... r.cukIlIt .......
......COMI'IliI.-..;lo ela pooiç6IJ;

~I lIIIIifJJuçIo ou lIIIIiItuç6a lioI quo ......- o ....... clt ......... ponir •
~ quo .... foiIa .. _ roftridoa li aJínII 1IllIrior.

• 2" • 50 lIllMdtr o-tuiri& a ll'licoçIo clt ... plMo .......... o
........... for Clicro ou _ ...... d.... .".nat. _ • iIicitI. _.-.
~-.r..... JituIçIoIJllOCial.

12" .Qu-.Io .. _.lIiaoou__ _ ....
........ 110 11'110 ano 4'. ou podtoJuiz --. ..__-mlco-e.-aclt ......

I <f' JMruiIIo lIIllWnla ptljçIo :

.1_.lI'IIIIIlioclt _~.......ullIriorII. ...........o
teorYiloMtIlo _OII_toei&I;

bl iIItc:riçIo 110 "IiIlfO próprio:

.1 ~fIIIIIar·_-..-clt ....... -'IoiI;

dI ...... clt 1lMdodt,...... por doia_.1.~ obriplériu p«1ti ..... _ 11 ....

úIIiJoo lotItJIço, ..00lIO ípia oIaIIloaJtraç6e lov&Illtdu ..,........ ......--...

-r-tI)'" ....-.;v.. i dali 110 podido clt coocordala. clt ....... OI lUÓIilOI -..... dtIt._o~ •• noilWIIQa de '<da aalIor•• _ .
....... dlir:r.! h_ o ..
............. ctcIa o • ......-. .......

.-o.a.ir.
Ü ... ...-...w..· .........·--.· -.....dtIt._.~....... • -.iN;

''', .w 11·.111. 27 _.JIII......
........'1 __ --.

AlLIJ.c:.,.. --.:

1 _ __·

........... jIIIlIIItr • ........, - • - ......, , , ri,.

D.,... .,.... 5CM~..~._···
..... ........-: 0 ................_,.. ........

m -: ofoi._ _. fi , ••• 'ô

IV iJIpaaalio, _6IIiMt -..11M;

v I11III, ,---.- -.... .
Cf' "'Mo o privlWIIo ou _ tio ....

• ,.,...011 0 1IICÔOIIL

"I • nIo haver COnIraido. nos 60 diu anteriores la pedido da concordata.. dividi
~-t' cnce mUares do que I medía ..tuabzad. dos doze meses Inlenores

Ar 34· O dtYodor... ptIiçIo inici&I da CO!ICOfdaIa, apmoIllIda em duu vias. oftrtc:en
_ ar OI quiroparorioJ. por J&Ido de ..... c:rOdit... O _o em moeda .."....
__ ..... o .... valor.ualwdo .. dali de lUa Olll'", ádÍVL de

•• 6Ollo1_por ......)•• for i viJII.

11 • 10% I...... por cento)••O'~ I........ por cento). ~ó inovenu por cenlO) ou 100%
1_por_o~ ti o prazo. ,_UVMltIIl•. for do ..... doze. dezoilO. ou VIIlIC. quatro .-...
....... lIf-. pelo lll<llO'. do'. quiMO' 110 pn.-o ano. nu duu idcimu hipol....

I .'. Os pruoI • conwlo do dáatfMlllo da _data. obripdo o concordallrio lO
MpóIilo 110 valor do ........ du pan:du na daI& lIlopuloda.

\ 12" ·1lrJa ...-.. da porctIu 110 1*'...... ofIrIádo. o dtYodor ..... obnpdo a_.__dalaLo_._o valor 110 priftcipCamüudo'

'1"'''''''' CClOUIIUIiJ ou. ti nID llCiJInM. dos do lá.

b) doi juros lllll<&IórioJ. da dali 110~o da obripçIo i dali do p_o

oI lIo ..... COIllfItUIl. QUIIIlIo uver havido~o "!' mora ...criar lO

.....clt-dtl+ .

Art. 35 • A~. a -.u. ..... quaIificodu ... 1..-0 da \qiJIIçIo pr<lIlI1L

• ...__ indi a .ividadt .....-w. dttde quo OI mpecIivoJ _1qUI
........ valor. podtrIo lIf~ poIo Juiz. 110 .......... 110~o ou .....
•••••d'•• '.'110 '4" 01"110 lfiÍIO 2.

AlI. 36 • e- a poriçIo ftciaI. o dtYIc!or ...- OI -....-.. de lCiluraçIo
•. oWplóriot. ....., -..doI poIo...-uirio.__ UIÔIIOdClI poIo Juiz.

1.'·0..-..--.n__• ""-lidtdt clt o dOI-..n-OI

•~ ...... kào MpOIílIdoo _ cartório pore .... .,........ i adftoiançIo 110
.....•• lItlaicIa. 0I>IIC0flItIa.

12" • No _ MO. o dtvIdor dtpoJiIari .. _110 ...-wirio. nediIol. ncibo. a
....-.iI...... IIi.,ubicaçIo 110 ldiIaIa quo ti o lIlÍfO 34••.

I ]O • EMIIdo o~o da pubIic:açIo 110 odilII. du doIpeJu de pan.
...... . ;'"" _ cndona.0_ dtpoJiIari o aaIdo _ c!IIpooiçIo 110 juioo

.-.tola.

I <f'. O ..-.. coniIlcara _ ..... o ..- do .-110 Cartório uoriado a
......... 'Wf , W••III60 s.rw.uirio. OI~OIdi aetitldÇIo. 101 qu&lI teria_ .. advopdoI ...............__ por _ indicadOI .......... _ ou
.......,. Juiz. _ CIOM' _ do iaoaciotdrio ou 110 próprio--.ia

AlI. 37 • NIo ._~ ou COIIdiçIo doi oniIot 2•• 32. uu canaerizada
...... CI lJ .... ou dolo lO podido.~ credor.... _ da .......... dec.-..... ou _ ~ 0UIf0_. podtri aoliciI&r lO Jul& quo _ .1iquidtçIo do

Ilive......

............ O s.-.irio ..... propor 10 Juiz • dtcrtraçIo da
~ iIÍdIoio _ clt .... ou dolo. t~ dcl aip.eia ou
ceMiçIo e-lItIt.

Art. 3I •.No..~ o ......-.o..-irioapodori;

........... puWicolio 10 lqIo lICIIicitIIlIo • aoIic:ilaçIo lIo _dali. a
.... local • AIIIIIbIiiI. Cndara. u liIJu~. doi crtdom_ _ ,ni~ ..c.-.-....·OIIitilioI.

D.~~ _ ................._.-._..1iIJu
..."r _I <f' do.. 21, ,.n..... • AIIIIIIIIIM clt CndonI lO ........

...... ......odoa;.-..._ ......

m.~.~.ctcIa_doI _ ..,...da
....... '.' 110 I <f' do AniIo 21 --. AIItIoWiia.
c.-.....lItdaraçIo. OI _CI'iditOJ••- JIIÍ'o'ÍWIÕOI.

t .'. Ao~ açItt • -.QlIII _ o dtvIdor. por
......................--.. vilillaJIIP •-=.......... .

1:1"·0....,; ..-
..............._1Ii.

. Art.. 39 • o.,rilIII .. ,..,....... ........ do .~ 4S•• o.....................-.~NiIco doórJioOlcial

... , 'D~_

Art. 40. O """ • --. aIIInçlltI -'.............................._ ,..........
AR 41 •A~. Cndont..pnoilIWa,. cnlIor ........ como

..." 'i _ 1iIra doi cNIIiloI...,._......--.
1.··AIi .w.IiIia. .....____ _ --*10. ,.. II O

............ '11 ---· ~

1:I"·...- IItiçIo --.·~..·--...,. .
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1 J' - 'NI A.-.I>Wia de C'Idora, OI poMIo .. ....,. 011 _
. oubIIiNido. por ll!YogIdos, facuIIIda _tOriI 10 I ............. fIIIPOIlOI-I"· Nu ddil>cnç4oo da AIoIoIbWiI doa CfIlIaM, ............ f", .. __--III'JOdoI .......

An. "2. A~ de c _ nueiIollicW, l:GlIJIIIt:

, ........ li dodarIçOoo de cridIIeI;

u--..-...o_.. IíIlII .........-..-.IIidoIOlI_
da lICriluraçIo do lIovIdar;

m'_I~dollovldar;
IV·....... IIÔIlIIÇIO"""-'O • rim ....-;
V._I~..~ quo .,..

poripalêl '" do IIIÍIO 21 _ __
dowlordoacródileo _ --.'. _
...~.-_ noüocIo.paricII, ...
.... crodiloI;

VI • wrificw OI quo ......... ',' do ..... ~ • MIto 21•
.....fawldo- o nIar 4-..ClIidiIoo ..... JlCMWIIoa JIIIIÍlIIMr,

VJI· ....,.__.~

VJI1.1fl<lCior Jl'OPOIilclo~4o ........."-.

IX - illlIicar01_.poriloa, ,.,. ..wriIcoç6a-'riu;

X - pI'O\lOl' rIIIUlIIlÇIo do oJui&-.

An. O, lu dodarIçOoo neallldu cndano, ..~ o _ .......
de oodo ........ _ 0lICIIIliMacI0I i AIIolNlWio • CIodclM. _ llI:iJoo._do_...4o_,...._.

I ,e .. A priIpcira \lia'"~ COM .............';,.,1· ai .. DIlIfLIMoIdo C'idiio OU COOI _fiel ropra<IuçIo 0UlCIIIlic:0de

12' • O pmident. a A--.'-' do s-irio li~ ........
1llllU&du • ...-odu.cem~.........._cio _ ~ do o
decIIIIdo I

Art "". ·A.o.iNciIr... 1uIimbIiiI, 11 .......11IIIo. o......·

1-lUbmototálOl"_ JlrOPOIIU cIolllllpO. duIICIo dl-ao.

hiiI:aro útôco· A ''''''''UloiIo "ri klpr '....110 oi, qlI1'''''''' diu 10 ........ (011II\oI
do""'" anIR- 1ClIdo de\Ir do ... w:olUirio <J1CIIli""l': _ '*', w .. ór'" oIdaI.
•. I;. ........ iqLelo que for ",olatId: porá illll\1IÇI" ,:red..... I, 'I.tlai.irlo .

AlI. 4' • FoeuIlw .....·lest";Io, "" .... dio:., G<' J,I" io l'úlIIlcto I 4. "lIJQuar ......
1rIo ...,ldI 0111_'" alia. OI .:_4 do ""riIo da J\-.! iõ~ I(l ...
.. 4tddin ...... li di........• .....'"0111.... "U di lu:> L1IiWio ,lo C ...
fIlll*do cridíIÔI _1lIoI,. Ii-loa. JU ,..1.0 del_i.., a lIlza(h. fIfio'...
..... _ _lIIiria i v~ lo cnuo ..,-.10 11_ 11 10 peio .... _
....._ ........ poncio. ...... , OI"·ld<l.,.aA.......

f I" • TodM •• peneiao. raüar,,,,.,o i''''''' d. ,...... I 'OI j"~ dos
,.iI~ .. o Servelluirio RII'.~tl''' era:J. . horu -.:' Clf.l" olc~·;:.

f 2' . O ."....,..... lIri f ...... pol .., _ C"........ u. ",r .........
iooIiaçIo, conitc&.'ldooo llllI UI"';

J 3'· P,.·" I ltIItuçJ<> 1jI' I"" ." qlI"''" ," o'luis « ,1 ........
0UlIIid0IÜIUI OI irdíeallol ....li~ I! SOlUlia'II. h do h ........

.\<t. 49- E""."'I"WII' cr.:. ;u ..d.. :'IM"do UI: ,i kIld> I""iâel ...
,.IIIM). 11 flr",n,ulmOfttllliJlllil" IOr':Io nlC'lI I ....f~oc.1Ç1o li M'li. j, C......

,'AO .ri "'lU'" :II<i"", qu;no dW. Cllllldo tU: trl2lO I. n....M' d. dIf, .~. ",blio:açlo. poli
..sDItlllr;l<' """e D.Ia"K, Im a~l"<bj<'~. Ül

PL .g>lO 1JlIÍI,. NII 0 ..... 1) P"-'O pedido.......""ar·... d....c~. qIIIIquor
r;;. C!IldI)t.,.. o Míni:lirio h iKU.

Art 50 • Ap6t muibt."1o dOI "eraJldoo. o s.rv... ..rio ..... _
eor.<klcoa "" .fui.. que dM:lri doa rJ*" objOlO.' p:rilil.

.....!.lo Ü'" • A IIOl1ll'IÇ.IIo cr pairo eoaUIM. _ I""'*"" •.pdoo .... _ 101•
....... obrilllOriomr:rJe. Im rotU<Ior aliAndo .... C' ho R...... 6,C~.
ilcIuill'> r>n ~1tI que. Fcdcrr,Ao do Corrt:cio do oodo E di UIiIo ", do~ ......11
--...... 00 Tribunal cio JuJIÍ(IlftI*1io"

Art. SI • N. _ .ça quo c,1I<OdIr I c.......so D Juiz n'.'"I~
..................lIIIdoou _il~.IIIt ...>juIoa ood..IoIoira<Ior .........
..... ou...de teU. dirlaenIa

t I' • O 1dI1L1ilIlIder .s. dIYItJon. lIri -...do> rl..". ~ de
1dnIiniIr.....1 COII\ IlluIo ur.iYrrrilirio "" do 1liYopdc. j,., ..IIdo ~a do .
lIliIIur:ru.~ I que ItIq........... OI admiJi....,c."" cio 1lIIriIuô··~.& tIoucIÍr1I.'

'.' • '!ir ~I!ft 'ttllJMu I! dil~;irl .. ::iubo'd:n.·: . ('on.w~;.\o ct •.1C:&l1. C em CSlnu
oo..')(\iêQaa &I cXC'lWe I do Juw

1-1If'O"IO'Vt1'e' fntnler«ftletoCOCtt'f d4·rnJJllxiftWr..ir1n,~Ml't. COC'II I Uoco i:~c
com. Mtu da t\!-"r:1Nt,;fa dto (rcolnt.11 . 'CU1al I . _._ullCfll' b.a .....: I)

!1.4it.J~JM.J:. . ..... , .. _.

I • I e'l1M"...ra C\t~rioMI da m..: rua ~ leU pcocdWui:nlO CporliC'l ,1....1:

11 • pro•...., o OU irIoIrupçâ> "lIj(o"",., 111I110' IlIll1lvl4l.c d, • 'IW_ ....
qualquer t1cloo _ .......

:, ..lIt.:a.ül.t\ ...

PriRrJ'o Unlctl' A" li;',.. ':"'""", t.t\Ue., "U i;.: 'l\lIftt:t" pcto JUIZ l' OlJlro
,w.-..ador ou &nKre~o 1"11'Io ~.,:u pelo JoJi.:. ·•• liJMidu-.... CI' ~. I arde' o~e e
__lo dn prL<'eIIO di C1lIlt<lI'lIII,

A.rt S~ • O ndminiftndoc" f'lIaIdo r:.r. JlJ!''' re'Olllk:llçã\)' 'iilnd.. pdQ Juiz,ci
~I' dllAt'Sa 'b j·,~lcmtNet.ck: Cm; : es.

Ara S4. Concedida I 'ollCl)fd:lt~. J "teu da Aner" j, d.. CI'MàNI li
IIIIIIiIIIlItIIJIrR. '

12' - 50 alo Ilou....~ 11I pluo ICe , IhIIdo. iolic:ioI. o _ &>r
roeulado.• Meu podori _ COIllÍIIIO 11I ...... ,.,. .- .

pruo do ... diu. ""'" dooipoçIo, "'1aF. do local .Ioora _ ..__ ....
YOIlari • .-·..... dllprIQi-lo............. " I ,-10.

I) do e"""",aç&o """" as deelaraç6ts do cridilo llJ\1l&al • li ~.
eomlflOl'dolllos <oIlJWllOl ou ~..u que ......o podidodI_......

b) de _ ou _aç6q • _ • di daIlor1lçIo 11I Jl'OPOIil i A&1IIIlbIiia. pII.

cad. um deIcJ. ... llO _de MIl aeoIl1i_o _ de raIiDçIolll,.nc1l

PIfiFofo único - 50 &>r _ divaPntio o _ -.rIIIieu do cralilo
_ • OI 00IIIWlC0I du liIIu do erédilo quo iooauiraft • iolic:ioI. o.,..., an.........
poncio. c:ondoNIodo-.. ou QIIlII di~ o~ ~--.

Art. 4S - A r........ ioielII a AloI:INlIêio de c e--oeado ,... cdiuoI.
dotllâ 00 minimo doU diu. no< ho<UioI quo. pnlIIrio AMeftIbItii ,.......~ ....
0lIIrU cWu,... ela .....podu

t I' . SIo wdadot ÍlIIIn'Iloo "'l**- ......... _ li ... doi -... deAu_ .

11 - ...,."..gltll CTed"",

An.46.C__ IIIÍI026._ _.
eoneordIlI • doIlIoclInoçan li ÀlMIIIIIIIL • F FI
lO..-.doMili_~quo_CÍIltO ~
a~. .

II~· No dio 10 _-. _ .

M'UIitNrio Público ou f'ÍIIIÍIIIÍIl .....
_ ...... IO-'noIl&_ _~IIIJui1, _ .
pedido do -.IIu. coaeodInlIo-a. ou -...lo a~ _ ...
proIoriodo dIopoeloo ................. fNfOIÕ9III.1uoaraIIMIa • 0IMaa. _.
lDIlI

§ 2'· S, o Juiz doc:nw1~.1lÍYO, .-.-..-.

§ J' • Do doIpoeho onIINdor. cabo. .-.-...-.

Art. 47 • 50 o JIIÍI dounllinar "....... O .
Anembleil • Credores. deaipon dIII. hon. lcICII aluoarallMla. CradeIII .
reun"·.... _ ............cr'IdiooI-. _ ....... _ ......
que o JIIÍI_:

W· o eoboo;o do 'l<" "'_010,.,. al"''I>I'''I,''i~'

_ p Único 010 Ilou\.., lllllll·ftla,.lcl 11ft"""" 11M ao'nli"'<lrl<llJt...
õu IIIIIllifClllÇlo 18IIlJ'l_ .......'O .1 11I<IM .,' • "n' ..., lI" do
Artiao 2J~ IIlIlIiIbllt "'.i ~ de (:,,'lIt ,*""'_ .niftMü ri."

.1_1IlÇio ou"'_•• lIlocn do ..",., " •.

..-...0lI1UNll1uiç1o .....dm,· ."'''''''', 'OI ..........r..... 'IJIfllIlI!'JO

Art 55. Ata iMfC~ QllTrriJftlftUl d.. .;.~1bI •• e. rr. c de IftIIIIr~'I4..I;1 .J I

~ do ........... ...;...do ... cIo ...m ad.....rlolul. pode "" Jui.....- ""
•• IIIIiII..o~.OI'" intcr~e 11 r~pr ..~Il'" do MMiucr ., l'úblt(.ll. dct~."'l ,

por~ • JmIcItag líquicI&(Io lia .,Ó·,.tll :d1f". cu tWrur It ... .l1aJc:,a e...... JMI
_..-oaCOllCO<Ml.

p.....aro ÚIieo • S«i do:n:1l.s. • liIoooidaçIo .. o _ Jrdalirio' ..., <I.....,

..-• ......-1 ......0 do oodo .,... d,. 1'1''- _opdeoIoa. oa. _00 .,,'''' n.--_.,.,..,.,...
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A<t 56 So o luit dt_" lliq..:dlçlo 110 lliYO 110 lIeYodor•• _ _1opI
P"I" obngaçe.<. di> d<vcd«.~.~ tio C - _ ....
r,3t!,~ lrW'Jo ~ proeeJlO di Ij.qwtlo.

capúol
!)aC~tIoF""'"

A.;. j~ • "_""",,,••~&Iidc. o----. quo, _ '*-"nilo tio lIiniIo. "'"
~.'.::" I"IV ....~.•·.~.Mtltl'" .x.ng:I("..\rI .~"'Jti1

M S~-~ltqu.w

I • oilrifl"(io ,-"GdI4elól\llo quo ;

.: ••~,..~vlo4a por __ __ tio wriIunçIo do
\1L\'.c\1,J; CVd'tt1Gt.d5JutitCi.Akllt.:,1.... ~K.t-.""''' IIÚIO ......

p.JU;-..f" • ,""" • AM>da quo Ilquidoa, "'" o ..... tio lIIkN OI
;1t'J.liOi "t.tJ~ ,~-=PoJ\oUi~ l.l .......iAr~.

!.J'\ é') - ..\ ll(~~llb~Ao llOl-.ruIDIIIIOldl~ ,......

,><lo ti""',, ao I.... COI\'pct..". 1'"" doclInr IlloWIIcia. --,....
I\Jl.&'

§ ,. • o d.-o:~ CllOlIo para, ao dia.Ilon ............ _wriIunçIo
:1' iucCl. M Ibr-ola ~ 'c:.

Ir.":'c.....~~ ...I~ ......

i·,·:·/.I.~ .:.::r.~,.~ 'J d.tJtOO," "'"lItl JUIl~ OU .... _ YinudI. tOrÇ8 ....

í J•• Oi ;.<r'~"'~olaullo"""'tIo ......... juIpIo _o
':'\:Lnr. ,"s tf'!:'Dt'.CbvoS AUIOI ttrIo arques 10~ . t I di 110
c:.ixnóC' !l $f.ment:'.I recutJo allUM

I"· ApurodocWbilo. U IIo .....................
• da', de ....OIlÇIquejWaou o _ do "'-0.

""61.CllaClorua· :
l.~__•

li ..., ....IIdo. _ pop, "'" ..... ÍIlIpOItIIIdI, ... elo ........
rer.nU:3 d\11lrtl dI) pruo~ •

•;J • p:<>:cde I bquidlçio procipitIda. ... lIooço _ ..................
{·'u:dlllcrrt'." ""..~ 'f"..1JiIM~o.

1\ • restua 04J. por &t0l~ .... nIÜIl. COM o .... fIIIf'dIt
~·'~h.,1.r,lt:nt~\!)fI tTlludar t:edom ~oao IlnUldo. ou~ ... 1*1. ou di totIIidâ do ..
I '~:':\ :CICLlr',) G~Of cu õ/4.,:"

. ••":Luf~ ;,:. a.rc~u'o ~ lfU~o __ o ca••lr...., de todoI 0'
·~r"""~·H:' '.1lY\I:~ tlCl: CCrtI ,')..:n.!f a.1Saen'.U pIlIlOhw o lIU,pIIIÍ'VU.

'.fi di @"ant11 ~aJ • alpm credor leIn 6car COM b-.IM'II. d 'fIÇIdoI
Wl.Ol\,:.,,'.i t'~ '!õ "":.~ ih>tdl!:. ou temI esll pnuca. rewAlcll ........ porIIOI~:

\'11· "''''''......., dcnar '.-.... pon odoioialnr O .........
C..'i".1 :,,;:i.!"'SI,J; sl:ti.:-i:..,:C'.: ')lrl =g::.: :...s credora. lbMdona o ••",. a; ou ...
",-.t.:'i.r-s: ,,....,1(~t} tillt""menf~ l') leU dOmIeiIio.

,,r.il t'xjY'Jr.s ''T~c.beM'''ern''''''.a.donI.

:>. • "'''><:'' 00 \ena ?'II..... qwiIqoMr 0lIII0 110 .......... CllI fi.- _

" ............. ,....., cumpro,,.da.-....... aolliw

ti' o" ...,. ""'.iIlIoI -. ..........
QoWIlIo_.clc ""' -.. lIdom....- ......

! :-- . Na inc"o I AnÍJO. o !ui< 1iquWoçIo do r.Iido

Ar. 6;:. l'cclt tIecfIIodo al'aWncio·

ru ... """"~cn ....... ........... Il<IrC...ivldodo .........

AR. t). A1W1MII :

, • _ ....0 nesnJ da di...

m· ""_0 o!t>uIdo. _do,... tIollllocio. tio .................

I': • ,..."..",.,dicuI~....... do _.110 priocipol.-.
.!~;,>onl-~~uid!.

An. 64 • A faNoc:iI_1IIo ara tIocIndo, • (ar ptOVIdo:

I • faIaidade 110 titulo da obr1pçIo.

n•pcwcnçIo;

111 : lIIlIidadc da obnpçlo "" 110 titulo mpecII\'O;

IV.-......., em cuno;

V . -"" 110 0llIIQCÍ0 da lliYidotIo tio doiI-. .......
..... '*'-" IoiIIiIdo ......... CClCIIIIIlI"lI.__pclIIIriotao ;

VI·1:llhIIÇIo da obripçIo ... ....".-IIo...elo~.

1 \' • Se nqucrida ....~ ... prol..o pr-..ido por 'on:oiro. a
loIIftoio Il1o .... dodonda. _ quo aib&, toCa o llUIOI' tIo...-o............
.... ..,... ou 110:-_.

t 2', NIo" doclontIo.1'IMRcio tio _jurídico ....... do 1IPáIio ....... tio
__do -ulllo lIeYodor. d<I pIIrim6nio porICllIIIiudo liquidMo

An. 65 • A l'aWncio da lOCiodIdo _ .. tIc pIcIlo-o lIJcioo lOIW6rioo.
.... CClIIIO' doi COlIlIIldicirio quo_ 01_""" -*alio MjMI....---.........

1'•• A taWnàa alcança OI apc\IiOI ... 1IJcioo lWocidoa ... _ tio__ • OI

quo, .i tIoiI ..,01 ........_ ' ....ado da 1OCiodIdo. OI modido dai _ 10
~ da mKado. mamo que OI c:rodornllljanl__• __ -.do
obripçIo

t 2" • AoI aocios ,oforidos no poripafo ....0l1OI i rocuIIolIo I
;.ponincia das diwlu pàis _. SftllOlICIan. I fim do • aimilllll da lloWIIcia. o

iIinilo do .......... c:onID OI_IÓCIOI.

t )•. NllOClIdado _ COIlII do ponicipoçlo _. o Iàcio 011_ • 
_podam ..._faIi4o.

An 66 • Sesi apunda. no jow> da (........ poIo rilo _. I
_ k"l"1.iII._llllloi.doI_a._.... --.....
....... « das lOCiecYdn por COlU de rapaM.lidadl .... doIlÕCiOI COIMMiIIrioL
_ como alio IOQO oc:uIco

.......,... u.eo •O JlIiz, I~o da odnIioiançIo da _ podo cn-r
o "'-10 do ....... (acukado 10 dcw<Ior danoMIrar que OI ...... ...-nlIot _ do

--*rio I o(alvoçlo da MIl ~1biIidade. bi~ _ quo o Juiz liIlonri OI ..-..
CAPtruLOII

Da Doclaraçlo luditlaI da Foláo:i&

An 67 Ecomplt.... para dedaN alilhcia o Juiz ... cujo juriJdjçIo

.)oÔlYedOrpeuoa)Uridica.lml .... ou NU principll CII.~.I.àIMIllo •

k) o tIowcIor _ 6oica. _ docIIic:iIio.... _ priocipoIlIl••1 ._

1,•• A~daliWociada__1lO _,,-'IOJuiz
• .....,.OIldI._llallial

t 2' • A liWocia tio ......... ou elo _Jirio tio npIIICUIoa~ podo ..
docIando pdo Juiz da COllIIlcaOlldlIOJll~

1 )'. O jow> da 1"aIiacio' lIIlIwnal. iIldivilivol. COIIpetIlll. pon lOdII"IÇ6c••
~_....... Hlt....... _.da_(aIida .. qc..._~.........____lei

t ... QuaMo .... lei _ bIM~. obodoarlo a lia Oi r.ooa
......1lO_aI"O .........

An 61 • O __ que. tom _. ruIo do dic1ilo. Il1o PIlO' no
......... obripçIo loquoIa, -. ....... tio lriMo diu. 10 Juiz • tIocloraçlo da
l'IMRcio, apoolIou-. .....o_dOI_ juIlIIdoao.........

I " boIuço 110 lIivo • puoivo com I llldlcaçIo •• avolioçlo ....- tio lOlIOI01__•

11 •• roIaçIo lIOOIiIIII doi crolIoro>. ..... iooIieaçIo do doroiciIio tio __
~ o~w,.MNI'aIM cada credKo.

DI ....._. elo _ jUddica. OI IlOl COIIIIiIoxivOI .... lIIwIç6oo, ....

iIoIicIçIo tio Iodoa OI IÓCÍOI. odmiftíIInllIo<....~ • tIooIiciIioa. .-.. __
lOCiodIdo de Colo

1 I·· Odll_o ..... IItIIQ .. 1f'Iica u lOCiecYdn do C&Io

t ,. . O ;.qllOllmencO da pcllOI ,ondIc...a~ por _. ""..........
....... pdoa _ quo .. Khomn C<JtlCClrdn

t )' . _loopor... I doclaraçlo da liIhcia._doi rocur- ...............
lei 0I1IJcioo 'lU" dÍWJlftl da ddibonçlo

f ... • O devedor IprneMlI'L com o requcnmenlO os MUI inIINlntnl'~ de
lICI'ilUr'Iç&o obnpaonol, OI qU&olI pmn&MCCfio at Clltono
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t 5' • No IN despacho. o Juiz mencionar•• hora em que.-o r-m-o
.. no lMIlflO IlO. winar. o. lennos ele _o dos ÍIISlIUlMMOI de escrituraçIo
obr1plóriol •

An. 69 • A raliIlCI& pode. WIlbint, ser requaida:

I· pelo admtlllSlfador do palrimelnio personalizado. 110 caso do ArtIJO 170. VI.

/I • pelo cõajuJ'~•• poIos herdeiro. do devedor ou pdo invonlarianl••
quudo lO lI'IlIf de apOIio;

m..peIo lÕeio. alneia que comanditário. provando o contrato, e pelo lCioniIu. da"
lOCiadodc por lÇ6es. opraentando os ..... liIUIo•.

IV • pelo credor. exibindo titulo do .... crOdilo. ainda que llIo -.do.
-....su. conforme o caso. 11 1OJlUÍ.1.. condlÇlles

.) o credor anpresino. com donlIcibo no Br.sil. pro.ando ..... quaIidadc.

bl o credor com ..,...... real. lO renunaar • da ou. querendo lIlInl.........iver
dMRoNuado que OI beM 1&0 tntUficlcntes parai soluçio do seu credito. adnvrindo-. prova por
..- pcriciII. .. fonna da lei proc:esaual. ... procnso preporllcirio aaurior ao pedldo de
&Iha;

c) o credor qliO..a&o liver domicilio 110 Brasil. se pmlat cauçIo .. CUJW • 10
_oda indoIIizaçIo de que lrata o Art. 77.

d) qualquer credor. filndando-se em prolesto d. litulo.. ainda que mnado por

An 70· O pedido de faJina. d.pender. de prOleslo rqulat do Ululo UC<UIlvo
exuajudicial quo filndamem. o pedido. r."o com b... 110 An 54 ou de IlOIIficaçIo JudlcIaI ou
extflJlldlciaJ do devedor

t I'· O prol...o pode ser promovulo • qualquer lempo depOIS do wncimenIo da
obripçIo, O respectivo MrutnmtO. upedido dentro de três dias utets. conteri.

.) .... lfMICriçIo. por extrato. do lit,,",. com " pnrlClllIIi. dccIsraç6n ................__iv.; .

bl cerudlo da inumaçio do devedor PU' paJU.

cl mpoa. dada ou • dcclsraç.lo d. falta d....po....

d) eatidIo de llIo haver sido _rado. ou de ser dnconh<cido OU eslsr ou_.
o devedor. cuos em que Ilnumaç10 serà fena por edilll. .mudo i pcna do canôrio e pubbCldo
em orJlo da impr .

• , ul& do oficial do prOl.';o .... po'Avcl•• dÓ panador

t r . o rellllro do protnto. no canono respectivo, pode lCl' exUNnado
FIft»Iamemc e dv·Je·Jo as ctnJdõcs qw fOle", sobelladll

§ 3- • Quando promovida sustlçAo de protesto de mulo execUtivo. pelo sacado. f

hibil para o requemneftlo di Cuenc'l do SlCldor-endouante e de seus avallsl.'. I cemdlo 00
titulo que dever. ser expedllla pela canono de prOl.IIOS

An 71 • Pari requerer I raJincll do dev~or com fundammlo no An ~4. IS
pesIOIs mençtOnadlS no An 65 devem InslfUlr o pedido com I provI di SUl qualidade e com I

..nidIo do prolaIIo OU noti6caçIo que cancteriu • ímponItialidadc do davodor. OU da __
doquo .....ot ... doAn.56.

t )'. Do/irioodo. peuçIo. O Juiz mandari c:itar o dcvodor para. _o de vinI••
quouo horu, .-ar dar...

I r . F citaçlo. ser. o roquaillll1llo aprOl<lllado 10 1Of\'IIllIWio. que
-mcan. _ bot. da ......<rada. de que lO COllUI o referido prao. Se o devedor
010 for -.do. rar ••• CIIaçIo por edital. com pruo de Irã dias illci. para dcf...

f )'. Poda 4UaJquer Jócio opor... i dleJaraçto d. falácia. 110 mesmo prao

t .... Fiodo o pruo. aioda que i revelia do~. o servaIlIIiriq, o cetti&ca'i •
Iari 01"'01 COIIClllmIIO JUIZ par.__

AR. n . Ciudo, podcra o dcvodor. dIIlIro iIo pruo par. dafeoI. dopooiw o voIor
..............~• .......- ali. cIMa do :IepooiIo...... _ -onoo. para
.......... da -aiIilIiIidadI ... de ....-._.tIidir.1IIIioll:ia

AR. 7) • FIÍU> o dqJosito ou aIqad. mlll rei oWncia llIo pode ser

11'.~ prova. realizar. o Juiz proflriri__

t r . SI for hi\>OttM do An 59. ou An 60. ou ow. _cria
,....;, o Jui& ......... l1li_ .....-.. de prova. inlimaçio das panes FIlIdo
_ pruo. _01""'_' COIlClulOlpara__

t 3' • Se o juiz verificar • improcodàlcia das~ do devedor. ordenar. OI
_aça. _ re- do requer.... da falCncia. o 10'_0 da _ dcpotIIada. ou da
,....quo tivw lido fICOIlhIcida COIIlO ............ devida

t 4' • Da __ quo ...... foWncia cabe apoIaç.Io. Dequda que • dc:cIsrw.
cabe .......do...,....,.

t 5'. Podo ....... o6cío iimv da __qui dcduer • Uacia. DOI rennos
....~ ..... prtlC*IUllIo-..... coajuMo OI cliflrD'tll &8'1\'0•."

I r· Dur-. o~ o JuiI. do oIcio cndat. IIlIIIra
do dop6IiIo ... llO _ do loaIAdIada. JlOdor' o~ "'-'- da
--.... do 00II'" 11 • do ........ liuIoa QII dovalIor. dol6oiaa lClIdArioa. •
JIIOiI* .......~ ..... ......-... o doIpadIo. por 1dilaI, .. órIIo o&:iII. 00 ....
• OI __ da lICIÍlInçIo lIcarIo lOIl .... da depooiWio ........ pelo Juiz,

""""'Illl-.çio ncalr 10 1IIópio.,.v..__-

I'" . lu MIIIldoa ....... 10 parip.to ..erior ...... ofâloa _lo por força
do __......... taNada.

AR. 74 ....... 6IMda ...·dídanda 101 cuos d. AniJo 57. 0--'

-""'" li~ 001llOa quo • -an-. juouDdo u provu que e;- • iodicaado u
quo ...... produlir.

11'· o citado para delindar·... dcvondo~ an c:aI1lirio. 10
...... do ..,. -..-. com u provu que e;-. iIIdicando owu
quo --anu. .

t 2' • Ia o .....,.. 010 for -.do. oeri citado por odiuI, com o oruo de .....
diulllaia.

I J' • 0I'aracida .......... om caso da ....... o Juiz proferVi _-.
........... _ ia parlII, .. llcMw alapçIo nIevul•• pro<tuçIo de prova. no pruo da _
cIiu. .

t .... ApIicHa ..... proc:ouo o dalpOllo no. ll&f&IIÚlI 4' • 7' do &f1ÍIO.....
An. 75 • A__quo docIsrat I falincia

I . _ ............ lfMIitcirio da ...... o r_e ou. • aiMrio ... Juiz,

liâIcoIIona adIIilido llO~;

" • Mtnninui ......,. lacraçJo duo ,,,_,montos do falido. o tloquaio de....__•• Oa em 1l\IlIIUiÇbe. 6lwIcaru • bolus. ban ...- ............-.
m•-' o _ .... dovador. o ...... do ... dolaiciIio.... do .... prioc:il'II

.lbJl.'Cu..Il.O. o ..-o • atMUdI. OI IKMWI ÔOIIÕClDlIOIiIürioI • OI ICUI dcaidIioI. OI
_ .............._~................ adoIIiniandoras ~

IV • illdicq. lIon da decIançIo da faWacia.1fllIndaIdo. __ <It 0IIiuI0.

tP.-""" daoiIo horu•
V _ ,...... o _ ..... d. lWirlcia. cIaipMdo I cIMa l1li quo li

taollI"--"" _ _ poW fIIfOlfIi·1o por da _ tIiM, ........ 110
prilMiro ,,-o por do ,..-0 ou da nollfõ. ",-, Ii,.., ou exuajoocIiciaI, ou ....
4aIpicbo 10...-;.-0 ioltilIdolWlncia. ou da d.IIri!-..·' •• pc:J'~~dl....-.lala.

VI • providMeial. "' tIiII.....u convet. ... ,,<c""": di _ podlflllo
om- • prioIo prtVIIIIivl do t'aIiIIo ou do. r.pr......."·. "o.,,·d•• l< falida. quando r.......
...'*-"_..-quo'~I prlnca de Ir J.,n·""" ".... 111

VlI.IIIIplIcwIIUt~).1U .,""tni\NlKI 11... 'equisnar torça pot)clai noi "",I'
da bloquaio.1acnçIo .lIftICadaçIo

i " . A tIacIsr. da faIétlc:.. unplIca oOnW..... do _uirio de co.·.·...
~••• AIIaooWiia do Cradorao. par. r_·.. no pruo de quaIO<U diu. em hor••
local dooenoirIados

t r . NIo Ixado .. __ dccIsrll"'" o lormo lepI da lWirlcia. dovondo
._ fIli6cado. MO face de provi I'aola poII"""-'. o lUlZ devi fixi·1o l'Olit5caçIo
_ da _.-ar.1iquidaçIo

t )' . Do ...........0que bar ou rlli6w o termo ltpI da ,...... ..... ""VOdo__o

An. 76 • O ,...,..•• o lII\'IIlIUino ,,-10 1I.1IlIdidaa.~ ou
_____ 10 b\oquIio .1acraçIo prtvisloa _ iociaos /I • W do MUI" ......... canikudo
o--.irio.__da i'aIIlK:i&. lI ......adoIadaI

11·.O~""'''''''''''''por.Aa ...... oo
, 1lic1Çlo _ ..__ I! 0.--"0

................. IIMdodoIlo 1f t l • I __

Ir.CaIO fIIIitIo--.._jMIao ......... _...; ....-....;.....0•. d•
....... ou cujo~ .... lI,..lMtmlaopor _110. cau'" danos.
... que Illij procnso .,adlli.o da "'","",. bInt _ do JIftlCIuIOI ..........,•• de outros
an f_ de acabamento. ou que li IChaM """"'"

§ )' • ,,"o caso do p,,".,ar. anlmor • Iacraçio IOfI JIlb."tw..... m,d,d. do
nt- ~ oV. pela IP da INftttmlp'1 do eSllbcJeclmer1l0 em qUI: $f Illuuem os produlos.
lIIquJnU ou equipe 'ruo. ttl'erido•• m"'hdu..o~ scn'~os ncccnanDS

i" E facultada I QUIIUuer ueewr. • cmprevadu. ou ao &CI'Ycntuanu I
cocnunicaçlo pr1ViI I\ll t 2" daMO an'lo
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AI1 77:' o resumo da sentença declaralon. da (almell sera. dentro de VInte c
qua.uo horu. dcpou do recebune.r.tO dos. luto, em. c.anono

I a &fiudo i pcna do esaabdecimano do falido.

U • rCfDCtldo pelo serventuV'lO la represcmantc do MJnillmo Pübt;co.' aos org&os
ou enudadel de rquuo do emprcsano. c. am~ lrálandO de companhIaS abertas•• Bolsa-de
Valo<a •• ComwIo d. VI!a<es Mobihilno. .

t }-. O resumo conterl os dementos da semença determinados no An 71

i r -No orgia ou entidade de regisuo competente. no prontuíno do rmpresano.
prrccdendo ai- d.arws anotaçÕC5. seria lançados lUa quaildade de r.lldo. o lu,.,. do leU dOlTUclho.
o juizo e o W10nÓ aos quais fOi dlstnb\l1da. fAline,.

AR. 7' • A lenlenç.a dedu.lona da faJéncll leU.. unedlltatnenlC. pubhwI por
edital, proVIdencIando o servenluano pUI que o NJI no orllo ofiCial •

t )- - O servmtuano ctI116cara o eumpnmento du diliaênau prevlstu neste
mia0 e r.o antalor. lnCOITmdO. no caso de f'&ka ou nqh8CnclL na pena de ...spenslo por ICIS
meses, alf:iü de responder pelos prejULZOS que DCUlonar

f 2- • No mesmo di' o setvenNUlO expedir. notiCIa. dlOgldl aos JomalS de malor
arcullçlo di comarca

A1t 79 - DI sentença que declarar I falencll Clbe Igravo de mslrumenlo

Paragrafo Un\co - Os bens di musa nio podem ser alienados na pendenl.ll de
recurso contra declsio declarando a falencll ou decrelando I hqUldaçio. salvo quando se trilar de
bens percclvC11

preferêncll pugnu. ou dos raleiaS que lhe possam caber. e. uma vez tomado liquido o ICU dlfello,
IClfL se for o caso. Incluldo na falCnclI na dUM: que lhe foe propna

An 15· A faléncla produz Ovencunento llMe:cipado de lodu u dlVidu do falido.
com o abalnnenlo do~ luros leglls. se oUlfa lIXa não lIver SIdo estlpuladl

~ 1- • AJ. debêntures s10 .dmmdas na falenela pelo vllor do tipo de ermSlio

§ 2· • Nlo lem venc:uncnlo antecipado as ob"Kaçôe~ IUjcilU i. condiçIo
suspensIVa. as qUIlS. nio ObSllnle. entram na falencla. sendo o plsamenlo diferido ate que te
venfique a COndlçlO

§ J- . As clausulas perws dos contratos undalCf&ls serlo Itencüdas. salvo se u
obnpçóes nelas esupulldu se vmcerem em V1ftUd.e da faJincll

An 8tl . (optra " musa nlo conem JUros. uhm )rcs I quebra. amda que
esllpulados forem. se o auvo apurado nto bastar plra o pa!lafM11to d:) pnnapaJ

Parlllrafo Umco • E:xceluam-se destl dllPOSlÇio os Juros das debinrures c dos
credllus com garantia real. mlS por eles responde. exclUSIVamente, o produto dos bens que
conS1ltuam I Karanll.

An 87 . (J cred()l por obngaçlo soltdanl concorrera pela lotalidade do seu
credita 15 moU~:;' :j,-'~ '''''pectlvos coobngldos f~ldllS ale 5Cr lnte@ralme:nlc PilO

~ ,•. () credor comunll~ara as dlferenaes massas sohdlnas o que de alguma delas
recebeu

§ 2· . O adrrurumador de cada mas... soildlna regastrara os 'rateios dlSlnbuldos e
fita comunaclçio as demaiS •

Art la. Cabe lpelaçlo:d. serumçl que nio C:eclara r I f-.lenell

Par.grlfo Uruco • A 5enlençl que dene(tlr I declaraçlo de faUncll MO faz cOisa
Julgad.

Art II - A senlença que denegar I falenel' .;:ond~Mra o requerente que IIver IlQdll
com dolo 1 mde:1UZ&J o requendo, LJqwdando-se na execuçlo IS perdas e danos ~endo I l~encl.

requendl por nws de uma pessoa. serio sohdUl&menle re .ponsavels os requerentes

PualJafo UNCO . Por açlo propna. no IUIIO ordlfWlo. pode o prejudleadll
reclamar alndelUZlçio. no CUD dc culpa do requereme da l~encla deneglda

Art 12 - Reformada a senlençl declautonl.. ser. ludo reslUuldo In 10111(11 e\lldll
ressalvados os dlltlfOS dos credores leguunamenle pagos e dos lereCllos de boa-l'e

Parlgrafo Uruco ' O resumo di sentença revoellona di falenCla sera rCmctldll I"
enudade!. e autondl.dc.~ men~\Onada~ no an 11 li e dlvulg,ado ni. forma do UI 14

CAPITULOlII
Dos {-.feito.. Jundlclls da SeUlenta Dedaf.iltona da Falen'la

Seçã" I
..Dos f:fellos quanlo lOS ()uello~ dos (redores

An n . Ao ,uúo da falência deve'in conconer lod'os os credores d~ devedur
comum. ale(tando e pro\ando 010 seus direitos

PUlgrafo uruco ' Nlo podem ser reclamados na falenCII

a) obngaç6es I mulo gJltul10,

b) despesas que os credores andlVldualmenle 6.zerem pUI (onw pane na falénel ....
salvo custas jUdlClalS em htlglo com I mun.

c) penas pccurulnlS por Infraçlo du leiS penalS r Idrruruslratlvls

An 14 - A5 açcks ou uecuç6es IJtdlVlduàls dos credores.. sobre duellus e
uneresses relallvos a musa flt!d~ ficam suspens.u~ desdt-·qtie seja declarada I falemu e Ite o
encerTltnenlo dela - .. .

§ , •• Achando·se os bens em praça ames da dedarlçlo di falenClI com dll
fixado PIII IntmltlçlO. pubocldo por edlws. far·se·a esta. enlrando o produlo pau I musa Se
os bens J' Ilverem SIdo memalados lO lempo da declua.ylo di faleRela. somenle enuara para a
rna.su a sobra depOIS de pll{OS o cxcquente c os credores que hajam prOVido nos lUlaS penhora
&n$UlOt' I GuJlliçio da falcinela

\.1· • Nio se cumpreendem nls d\sptmçecs deste an\Ko e terio p1onegulrne:n\o as
tÇ6ts ou cue:uç6n que. ulIes da falência. tenham l,ulUdo

Ilcrt*H'es pOI U1ulus nia SUJCltO:. a lalel~'.

b) aquefes que dernllldaIem quanUa 1"~'J1da. CUI1I cena, prestl.;lu ou abStcm,:;"
de rl'o

I
I

I
-I

I
I

\

1
;

&)- - O credoe quI:" receber da) mus.&s du~ coobngados fahdos soma excedente do
seu credllo fila obngldo • resnlUlr em dobro o excesso. aJem de p'lar perdas de danos

Att 11 - As massas dos coobnJjldos falidos nIo lem açlo resresSlv1 umu canarl
U alurlS Se o credor ficar tnlegr&Jmenle plgo por uml ou por diversas malSb coobnpdas. IS
que hou'llerem paRo lerio dtrello regressIvo conul as demlls. em proporçlo I p&l1C que papram
e aquele que eaJa um:a unha a seu t~l';('l

Paraplfu lirucu . Se os. UI\ldendo~ que couherem lO credor, no conJUnlo das
massas coohni'!<Jdu e"cederem da Impanlncll 10111 do credno, o excesw entrara pari IS maUls
na prupufl,.U ~Clmil rrlenda ~e U~ cotlbn~ldu) eram fluames uns dos ouuos. aquele excesso
pc:netk:erl.. conJorme a ordem das obnl(lçóts as mInas dos coobnllados que Iwerem o direito
de ser llaranlldls

o\rt ~'J. U:. w-t1e"'edllrc) ~I. :olles e os fiadores do falido podem apresenlu·se na
falenuI ~'''f luJ" llUUlh\ tlllu\t'rC'Ol ~.,... t: lamh~m pel!1 que mllS tarde devam pag.., se o credor
nao pedir 1 SUl InClUs.âu n... faléncll.. oos~rvado~ em qu.lquer caso, 05 precellos leglls que reSem
as Ut'JI1~iI,Oe~ ~lllldaJ'1""

An lJll - Ans ~rt=dores que tenham apresentado declaração de creduo ficam

i'!U'llJlIldll~ U\ JIU:I1U' U'"teIUlll''1 tJe~dc ti momentn da declaração d. 'alenel'

I ltller\1I HlfllU .....SI\lcntC:. em qUIl:'l.lIlt:r a.;oe~ ou Iftcldenles em que a massa
SC)I p..rtc tlU llIa.clesSId.l. '

11 . .Iisl.ilhJ..u ...JnllNmal,il' doi ma!l5.1 requerel e promovei no processo da
falen'liI tl llut' tur a hem do~ InlC'les~t'\ du~ (redote' c da necuçàn da presente lei. sendo as
despeu~ L)Ut' h/efc:m 1nt1t:U1Z..1l1~~ pcl... mas.,.. \t" C!lI" aulc:nr \"'nla~C:n1

IJI . eunnnaf em qUliuuC'. lemplJ m InSlrumenlU~ de cscnluraio e papeis du
lalldo e .,J." al.lml"'lI\'I.l.\3\l J, (\\4':0'..1 \mJ\'\\cnJemcn\CII\C lIc aUI"ml..&~i", da JU\l.

~ "11 l·nlefliJ.. a f,&I~n"l" ~L1bmlc II dlreltu dos credores de executar o fahdC'
em deH'dntco, \nhdallnllij, pC'lm !tilldm dl15 Stu~ crcdll.h rL' ..,al\ada!> IS hlpoleses do Arl IS~

SI (~() 11
Dl,):' UC:lhJ) lIUIJI!lt i I'C)!I~I" Jl\ f'ahdtl

An 92 A Jedara..;ão di fa.lcnl.l'" unpoe au '.hdo 15 segUtnleS obngaçães

_I ·,usuw. nos autot, desde que lenha nOI1CI' da senlenç. declultona. lermo de
compareclmenlo, com a tn(hcaçio d., nornt. nlclOnahdlde, eS1ado civil e endereço resulenclll.
devendo alndl declllll, pari conslar do refendo termo

I) as C&Usu detemunames di falem:liil.. 4uandu pelos Cfedores requenda,

bI o rePJSlfo d. empre5L ellJbllldu I prov•.

c, ullandu·se de sociedade de peSSOIS, os nomes e reSldcncl1S de tDÔOs os SOC:IO~.

apresentando 05 aios COn5llIUllVOS. se e:IUSllfem

d) nos denws upos de SOCiedades, o nome e I rendCncla dos conuoladones c
adrruruS1fadores cr,rbtndu os respectIVOS .105 cOnSI1IUIIVO).

eJ o nome do encllTelado da comlblhdade.

. ~ l' . Ao credm rdendo n. ahncI.,..·bM,:do pllawrllo. anlenot, fici l)segueldo "
duc:llo d( requerer ao JUL/: I rt\cmil da:. Impl'inincII\ correspondentes aos credltos Jlor c'L;,a

- .
.__. ---- fi os mandlllls Que pO~el\lUralenha oUlOr~adu. Indl":lndO o seu obJelo t o nome e

C'nderel,u dn m1.ndallI1o
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I) todos OIICUI bInI movàl e imOveil. direitos c 1Ç6es,

h) • faz parte de ouuu IOCiedadts. exibindo. no euo úirmMivo. o rapr.ctavo

11 • MpoIMII' em canOC1O. no MO de Ulinar Olermo de comparecimalto. I rdIçIo
elo cndonI I OI __OI elo -"unçIo. a fim elo ...... __ i~ elo
C........ cIopoia elo _ por _Iavradol paio _rio allllinadoo polo Juiz;

Ül •Il1o .. _ do lu.... da falCnci...... ",,"ivo juliO I lUtOfÍUÇlO ""
do Juiz I _1Ioil<ar~ _ •. soIl u _ COlnioadu na lei, quando I pImlIlIIo paro
_ ... lOr poIIida soIl~ elo molIIlla. o JlIlZ dai..,.,. módico paro o rapoc:sivo-,

IV .• _ a .odoo OI &101 da rallav:ia, podando .... ..- por
,.-.dor•.-ocomr -.vo JlIIlO ....... &lIIOriuçIo do Juiz;

v •_. _ -.. lodoo OI ...... """"-oa elo soailunçIo. ,.,.. I

......01 i~ da -. iIIdicMdo-Ihc. paro .... &n'ICIdadoo. OI _ que
,.,..-ura ...._ pocIor cIo •.-ooinlI;

VI • ,.....,.. vabUnaue ou por ncrllo, U infonMÇ6a que o Jui&, • A...mwiI
elo Crodo<a. a acImiftançIo da muu. o _ do Mitlilltrio Púl>lico ou quaioquer
crMoRar_ soIlro CIlCUlIIIinciu ou f&101 q<II""- ál"al'oc:ia;

VII ·lllIXiIiar a AIaomI>I<ia elo Credora I a adminillnÇ&o da .....,

IX: _ir ao_OI i vorificaçlo do boIanço • ..-doI_"'--.çIo.
x. lIIIllifalar·se soIlro u COllIU da ad""llroç&o da .....,

XI ........... a _Ilraçlo da ...... loda • cexrespooocIfnc noaocioI peru.....
i ........

An. 93 • FIlundo ao <umprimelIto a. qualquer doi -.. que I _.Iai lIw
iIop6o. pocIora o falido .... _ por _ do Jwz. de oficio ou ar~ do,_•

... MiniIlorio PUblico. tio adoIinIllroç&o da ...... ou elo Cl"II<l- credor

Paripa(o Úoico • A priaIo nIo podo ...:odor elo-.dias • do dapacho q<IIl

......... cabe......., elo~o no pruo elo .... dIU. ÇQfI'I efeilo "lpIIlIÍvo

An 94· Ala!! doi d,,"'ol que ml lei apoaalmen•• lhe confer•••em o falido o.
H h:aIizar I achninaaraç&o da rn&uL de requerer providenciu COMItV••óriu dos bau e direitOl
que ••Mqram e o que for • bem doi IDJ": díreitos t lM........

Pllilfal'o UNCO .. Se o falido. ,"tllnado. nIo computar ou deixar de intavir ali

qualquer It.l da rau..csa. 0111011 dililinc:w corrtrlo i SUl r~a. Dlo podaIdo, .uivo 1Uidadeo.

opor... I pr_ ou ao trinsílo "" juIpdo du docis6es. nan pleitear I reperiçIo elo &10 ou cio

4iIitiftaa

SEÇÀom

DOI EreirOl qoanro 101 B.... do Fa1iOO

An. 95 • A fiWncil COft1Il'oencIo lodol OI bens do devodor. incluaiv. diniIoo •
lQllos. lIIIlO OI .......... ipoca elo ... decIIraçIo. como OI que fonnt adquiridoa!lO aJrIO do
,.....o.

ParíInfo Ú...... DocIarada I I'alálcio do apóIio. acri _ O ......- elo

An. 96· DoocIo o_Odo lIbonura do faMncia ou do cIoenlIçIo do ...-.
O........ porcIo oi"'M.._suar OI .... bens I dir..lOI ..... dispor.

11·. Ojuiz JIfIllUI<iari, elo oficio ou1""'-0do ÍIIlINIIdo•• 1lIIIidado elo
........ MO elo lMIIiItiauaçIo ou dispoaiçIo ... ..... ou direitOl pnIicadoI polo 1'aIido.
_., •••111_'"prova di pnjuízo.

I 2" • Se. _ tio publicoçIo do __cIocIanlórill do loIIocio llU do doopodIo
... ...-.o ........ U-_ao..a-otiluloi_por .........-..
........ acri~ O ,....0 0 ........... 1lio00lll00cia IliIiIlciI .. o...-., ...
CIIlIllonM I lei.""". Il1o ~. 01_ diroilOIOOMIa OI 0I0IIriIM0I:

: AlI. 91· NIo ..co.,.••IlII1- na fIIinda OI bcftIlblchltIMIIIII impIIhoravtil.

SlÇÀOIV
DOIIIoitoa.-_ ConualOl do FaJldo

AlI. " • OI __ lIiIoIoniI Il1o .. """""" ,. lIIkIiI • "... _
__... llIooilialnIçIoclo_.............-.. .

Paragrafo Único .. O contraente pode tnlerpelar • &dmuultraç1o da mu.u., para
que, dentro de sete dias. decJare se cumpre ou MO o contrllD A declaraçio negativa ou o
àWncio. findo esse prazo. confere ao çontraenle o dLJetto • mderuz.açlo. se houver ...erda ou dano.
cujo vakx. apurado em prouuo IUmlnUlmo, conJtltUlfl credno qwrografinO

An. 100· Nu rdaçOes COIlIl"IIU&is. abaixo mencIOnadas, prevalccedo u UgulnlCS.....:

I· O _ oio podo ob..... ...,... du coisa upedidu ao r.bdo ....,., .,,"
trAMito. se o comprador, antet do requaimlnto di faJfncia. u trver revendUio. aem h~·111.1 I
viola du faluru • coMcci.....OI elo tran:;1"""1" .......... ou mnetido. pelo vendedor, -

n• te o falido vencku coiIu campoltU e a adminí_raçlo da rnaJJ& nio contlJii ~lf
a cucuçIo cio. COI'llJ'llO, podcri o COIftIKl\dor p6r i.dis.poliçlo da musa'5 tolAS já recebia,!.
podilIdp.~ • danos ou reslllUiçlo du parecelu ia-. atual........

DI • do havendo o &lido tnU'e1JUC coisa môvel que vender I pn:stlÇÇio e
~ I adMinilU'aÇlo da muu nIo executar o contnro, I musa restituirâ la comprador IS
~ recobidu paio falido. _ atua1izadu.

IV .. o contrato firmado com raavl de domínio do vendedor. I aJumlçio
6duciiri.a. o arrendunInto mercantil, ou ouuu formas de contrito cuJo objeto do Clteja IUJtito
101 oflllOl do làlincia. seria reaolvido. pela lqIs1aç1o penmmte.

v - lI'alando--se de coiSls vendidu I termo. podo filido. que tenham eotaçlo em
Botu ou mercado. e nlo executado °contrato pela efetiva entrega daquelu e pagamenlo do
preço, prestar-.a a difenrmça entre a cotaçlo do dia do contrato e a da epocs da bqwdaçio.

V1 • na ahenaçlo ou na promesll de compra e vendi de imovel. na cemo de
dirlítOI pertinentes e na promessa de ccmo. Iplicar-s.e-a I legislaçlo especial.

VD • ao COlO elo loc:açIo cio imi>veI 010 resiclalaal. ocupado pelo falido. 10m....
pocIori prllIlOIU açIo cio dapejo por falta cio pagammlo se o ltrIIO dOi aloguOis • dellllll
encara0 ou conuanw. exceda' de dois meK$

An. \0\ • DutanI. o pro<:eslO da faI_1 fica aISpellSO o curso d. pracnçlo
nIativa I obripçóes d. responsabi1idaclo do falido

An. 102 • SI o fa.ido fizer pane d. alguma IOci.<llcll,. como sócio ",lidino.
COIMDCIi&irio ou quotitta. pua • muu falida tI'rUVIo IOeMIMI os. haveres que na JOcieda.de ele
potDr • formr~ na forma estabe&ecida do contraio Se Ule nada dispuser I ~to. a
apuraçIo Car-" ~ judicialmente. uivo M. por lei ou pelo contrato. a SOCJedade tiver de liquidar
li. cuo em que OI h.avun do falido. lOmeIlIe apoio pJ&&met1to de todo o pamvo da soaed&de.
......parol~.

Pari.;rafo único - NOI CUOI de condominio de que puticipe o álido, d~-le-i
do qutnhlo a ate pertencente o que for devido aol oc:tros condôminos em virtude daquele
.-lo

An 103 - O mandato conferido pelo devedor. antes da falênctL acerca de
nesôc:iol que Wltereuam • muu. falida, conunua em VJ80r até que sej~ denunctado pelo
lllIlldalano ou pola adnuNllnÇ&o di ......

ParíaJafo único • Para o falido o mandato ou comissio que houver recebido antes
da faWncia.. lI1vo OI que verJan lObre nwàla estranha i. atividade empresanal

Art. 104· Os acionistas e OI sócio. de re:sponsabiüdadc limitada do obngados •
........... U açbes ou quow que ..bscrevoram pltll O caPllal. 010 obl1lllle quaisqu<l
..-riçOraa. liJnitIç6es ou condiçOa atNJeIct.Klu nos estatutos ou no contrito da sociedade

Padpafo único • A nwu. tem açio para compulsória inlegralwçlo dos valores
1Ubrait0l. que pode ter proposta COtlUmamente COOUI todos 05 devedores ou. em uparado.
COIUI cada cIovodor soIvmt. ou pupo deles

An. 105· Nu aociodades cio Iins econõmicos que nIo revestirem I forma anônima.
_ • elo ...-dita por lQllos. O sócio elo responulliIidac limitada que deIu se detpedIr.
l"IlirMdo OI _ que COIIIarira paro o capita1. fiai raponaivd. ato o valor d..... fiJndo.. pdu
obripçOII COlIIrIldM • pordu havidao ato I lIlOlaçio do respectivo~o no lIJisuo
jriprio.

PMiFofo iulico • A mpclllIIIbiIidI OSlabdecida nat. anlgo t<ri apunda na
.....dodilpcJoto 00 An. 62.

CAPÍ11JLOIV

Da bvopçIo da AIOI pratiCadol paio Devedor anles da FalinciJ.

Asi. 106- NIo produzan efeito relativamawe i. rna:..... tenha OU nIo O conlrataõUc
..........0 do .-lo ocon6mico do devodor. scja OU Ilio inllllÇlo deIl. fioudar c:redores.

I • O~ elo dividu Il1o wncicIoa reaIiudo pelo cIovador dentro do ""lIlO
Iapl do l'aIálcia, por~ moio lXlÍIlliYO do direilo cio crédilO;

11 • OpII&lMMo cio dividu _ • "'IIV11. reaIuado dentro do l..mo legal do
&Wnàa. por quaIqu<r fá"", que n10 IOJIII pmIlIla peI, COllItato.

m•• COlIIIll1IÍÇIO do dinilo resI d. pI1lIÓI, iIlcIusive I mlllÇlo. dentro do
__ Iopl do faItoaa. IratIIllio-II elo divido coaualda ........ I"""", ao 01 bens dadoI em
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ropoleca forem objeto de DUlras posaenores. I massa receber. I pane que devia caber ao cndor
da tupotCC& revogada.

IV - I pmicl de 1101 I litulo ....""0. deade doi. 11IOI .... da decIaraçIo da
faJêncll. uIvo os referentes I objetos de modico valor. QJJo limite seri fixado 1*& AIMrIIWiia de
Credores•

V _ I nnincia • heru\çl ou I Iapdo. deade doiJ lIlOI .... da doclaraçlo da
(alincía.

VI _I r..ulU'ç1o IIIll:cipada do dol. ou I "'llIIrqt .... do prazo ..,pulado no
comra'o Int.nupeW desde doilanos 1/1I" da dedaraçIo da r.YIleia;

VII • u _ricuIu, OI ,..;ouoa • u ....tloçata de dinillll noia • de~
d. propriedade ..'er-vivos. por titulo 0Mr0I0 ou plNito. 00 IIIM11l1çlla nlativu • iIncWaia.
reakzadas lpot • deeretaçIn do-"'ou • dIclonçIo da l'aIIoeia, • _ que ..... 1oNdo
pmlOlaç1o lII'mo<. I falta de rqittro do 6raI. noI ~ 10 _ o dinoito da _ • __
como quU"lI'aW:;;.• I falta de _ricula ~ 10 adquir... açIo par. ha_ o pnço li. quaMo
buw o que .. apurar .. _ do inlciwI;

VIII - I vendi 00 II'IIISferinc:ia de~o. daada doiIl lIlOI Illl" da
falincll Hm o c.onMntunento exprt:110 ou o pIpl'ftIIIIo de todoI OI craIora. I ate 1empo
IXIlltrll... nio lendo rettado ao fali&J _ 1ll6eieoo.. JlItI aoIYar o ... puoivo. lIiYo li, dcatro
d. Inma diu. _IN opoaiçio lIzIRm OI credota • venda 00~ que lIIeI foi
nolificadl..... no<ifieaç1o .... foitl~I ou pelo oficial do ...- ele tilUloa •_o.

An 107 - SIo t'- revoPYIl'. rtIllÍY_e • ma.... o. 1101 pratÍClC\o' com
I ,n,tnÇ1o d. prqudlUl credor... prOVadl I fraude do elevador • do ,....oro que com ele
conlrallt

An 101. O. belI. devem 'ser r.stitulcloi' • 111IIII .m lIpiàe. com lodo. os
acessonos. e, nlo sendo pouIvel. dar41C-a 11ndeaiziçIo

§ ,•• Ao muu reslltult. o que tiver lido prestado pelo conI..-ne. Alvo se do
canlllln Ou 110 Rio lufenu vantagem. caso em que o CQft1rMNe lUà lâmitido como credor
qwropafano •

~ 2- • No caso de reslllulçlo. o credor rwsumari Oseu lIMerior eAldo de dlrato c
panlC:lpul dos raleiaS. se qUJrDJI'afano

I ]' . Fica II1vl 10••er.arOl de boa·fé • açIo de ptrdu • duOI.• todo lempo.
ccntn o fahdn

Ast 109. A IÇIO revocalonl deve ser prOPOSl1 pelaadminillrlÇlo da musa. mas.
st nlo o for dentro dos tnnta dllS legwnles a dala da publlQÇlo do quadro de credores. lambem
poderl ser ~ropolll por qualquer credor

P"'l'lfo UlIICO - À açio pode ser pro(losl.

1 • COMra todos os que lenhaJ'l fisurado no alo ou qUI. por deito dele. foram
pIlJo'. lIlanridos ou befteIia.do••

n. contra terceltDs wIG.Jlrt'nle~

I) se houverem I,dn .Onl.ecunenIO. ao se .riar o direi'o. da "ellÇlo do f_
de PJcJudic:ar os c:redores. •

bl se o diralo se onlJllOU de 110 1lItIlCIO-.do no An 19

In - cOl\lra o. herdeiros ou 1optUio. du pttIOII indica&Iu no iIl"..iao ..arior.
An 110 -'A .çlo reeovllóna correri ptrIIII. o juizo da tlIWncia. com riro

IUmanssimo

I I" - A aç10 _e poda. ser propoSlI 11. UIIlIllO•• CllIlIt da UI' da
pubbeaçlo do quadro ..,11 de credor..

I 2' - A apeIaçio. 'nltrJlOSll no pruo de .... dtu..... lICtbida. tllI tlIlboa o.
~e1tOI. no c:aso do AR 103

f ]' - O Juiz pode. • '-"",,"'0 d. admilU.lraçID di ...... detenniaar. IIIIbnaa
da lei PfO"'..csSUII "vd. o sequestro dos bau retirados do pamJnÕNO do tà1ido .... pocIIr ele
lucarO$

§ .- • Da decido que derenr ou andefenr brtW"W'mente o 1IqUeSUO. CIbe Jll'lvo de
instrumano. no prazo de aete ÔlU.

An 111· A iIIe6eil:ia do..o pode.lMIbéIIt. li< _ pela ...... como cxceçIo
Im ~Jo DU cxecuçlo. exunauindo-te.mlo o dJretlo de propor IIÇIo rl\'OCllbria

AIt 112 - A revopçlo tio 110 pode Itr daersuda. ombon,.,. etltlInçIo dale
houvelle precedido wentença t."tec:utori&. ou fone COftICIQUincia di UIIIIICio lU di lMIIicIa

UItCUIllonl pari pranúa da divida OU de ................ bYatotIo ...................
MIIIlnÇ&que °matl'lQU.

cAPl'nJLov

Da AdaoiIúlIaçIo u FaIeneia. di
VariIetçIo • C1aaIiIçaIo doa C.......

An 113· A Aslemblei. de Credores. ate o segundo dll de aJI reunilo iNciaI.
iadicat.. em bsta tnpbce. pelos VQlOS d1 muon! do \'a1or dos creditas nela repreKIQdos. nona
dentre os quaallCfa nomcdo. ptkJ JUIZ, o Ac1lNnlitr~ cll rnuu. .

lI' - D. AuembIei. podeolo paniapar o. aedoles que ._ tltcIando ....
atOl. e:cduidotduranre seu cutIO m que ela r«uSll .

-...çIo.

An I'. - Competem •• adr.J..strado< nomeado pelo Juiz. li' • --.çIo tio
:.FiducWio. todos OI atOl de lestlo • de rtprestrllaçio. judicial OU exuajoMic:iaI. U _

. An 115 - Aplica... ao processo de r_.... 110 q... c:oubtr. o diapoato ...
Aní&OI ]4.1. ]5.]7 c ..... parlJJlfos. 3I.ItU.,nc,IO" 19 CItU. PUII'IÍOI. 010.1. n. "b"••••
• 2, 4].

A1t. 116 • Ao 1I1ICl"-" I AJsemblél. do: Credores. tr.11U11'1U11ÍiO inicial .apôo
COftItitUIda a Mesa. °presidenle encarTepI'l credores de proc:edemn • daIIi6c:IçIo cios cndicoI
dtdarldos. a.unInando a rflpcdlva dOC:UmenljÇio e comparando-os com OI~
........a da tICI1lUlaçIo do~

§ l- • Para cada uma das declarações os credores incumtMot do ..... da
daui6c:açlo darlo parecer. ou no senudo de> seu lColhl'nento. ou de sua recusa. ou de ruIizIçIo
depena.

t 2" - Opinario OI credores sob<. I Iq"imidade de <oda lridilo. IUI .........
pc::uIiaridadet do ltU rcJllWllC JIIl1d1co. du pranuu • do. pnvil..... de que ......

AIt 117 - O mandato do adntllllllrador lransitorio .. txlÍJlIlIi'i 10 .. faz« •
......açIo definiuv.

AIt 111 - No sepmdo dll d. SUl rtllnilo ituall. I Assembléia indicad ....
Sduciano. por VOIDJ Ifpific.ande IIWI de 51)1'/. de valor dos credtloJ na. ,.. fIiI.
_I COIlCIuslo deIII tndlCaçio 10 Juiz

AIt 119 - O fiduciano nomeado deve ...i.f....... tlli...... doa
parll'afOl do A1t,~o .7. aplJcondo '1UI1mcm•• o m,pollo 110 AnilO 49

An 120· Quando houver 'Pencla. o JU12 facultara I1\INfesllÇio. em uà dias. do
MiftlSlerio PUbbco. do faJKi.o fi dos credores

An 121. Conclu\das as tarefas de venficaçlo e classificaçio dos créditos.. o Juiz
decretara a bqwdaçAo dos bens c dlrellos do falido

CAPInn.OVl

Da Arrecadaçlo e Guarda dos Bens. Direitos
lnstromeRtos de Escnturaçio e Documentos do f't

AR 122· O ldnuroslr&dor nansl.lor1o da massa prt'movera. imecbuameu·. após a
declaraçio da (aJinctL com o auXIlio de ofictllS de IUSUÇ,l. podendo requJlftlt forÇl poIidaJ. I
anccadaçlo dOI benl. dos dlletlOS. dos Iftltrumcntas de escrlluraç10 do faJido • dt., lMlI
doc:umentO$. onde quer que estejam. requerendo para esse fim a$ prcMdinc:iu juJiciais
-....na.

i .- . A adminillraçio da musa kvantari o iftV'lNirio e .....,. cada la tIoI
objetOl aelc comemplados. 00VUld0 o falido. consuhando flNru • cIocun*IOI. 00 1ouvIMo-.
ai. parecers de ava1aadoreel. se houver ne:cessl(iade

f 2' - O inventano ser. da.ado • 1_ pell admilliJrlaçlo da - • paio
. falido. se~•• podendo .ste lCfescentU. em StpItIdo. u obstrvIç6eI. dcclarIç6tI queI juIpr I btIII dos .... ÍIIl_... O falido se rOCUlll' I apor ... far_ COllIlIt do

t
·lUto di Iftvcntino I rec:ull. O Auto sera tnlCepll Im canono ate uâ dias apOIl~.

I )' . OI '*" do falido peIIlooradOl. ou por outra forma .......... ativo ..
açIo 00~ que • faYaeia llIo auspenda. ..lo arrecadado..~ 10 Juiz, •
"""-0d. admifti.raçlo da ....... deprte"ulU'ondada__._....

t 4' • A adoaiIIiJtraçlo da _ ~ 10 Juiz OI _ da
~ obrill&àrioa tio I'alido. no dil ... que OI arrecadar. JlItI o ... _r_o. euo
_~IlIo..... aitIolailo

I 5" Aml!"....1o no ÍIIYtnlirÍO

II OI -""-01 de acrilUraç;1o obriptOrioa • OI auxiliar tio
l'aIido. Mdareetndo-.. o nado ta que .. achaat. _ •~ )/IIiIu
.....turadu. datu do inicio da MailuraçIo • do illliIllo~ , li li__•
-muraçlo obnptoriol_ ......411 folwIioIa4aI..... .

b) ...... JlIlIÓÔI.~-.IIIrIitOI·~;1

cl OI'" tio 1IlItIo ........ ItntiIo. ... rado,o .................
rIUIOIo ou OOU'O~.) _,.......ou ........lIIIIiroa. 00 ,., _ l' d, 11 _____
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CIÜlOI, iolcocporaado-IIO __ .......01_ du........- ...._ que_
.... 1ICUIIdu _ do&Ikivo. ..

CAPtnlLoIX
Da LiquidaçIo

5eçIo1
Da.....doAlioo

AlI. 137· Salvo nu híp/ll_ pmioIaI ... AlI. 121•• AJIIIIIIWla ..c--.
...... ..... dar ioido '1iquidoçIo:

1·· -... _ ,..,..... ...
1ICIlIilIirioI~''''MaCIlIoriu.''''_.quc:OI'''''''_~

0 1oíIIo púlllíoo;.

OI· lIlÓ'o'lIiI quo...-dl ___....................
..................-diniIoo.

I \' . No COlO da liquidaçIo '11Io .... reoIiuda ...... lIiIIo CIU ___

plIllica. • .--.. ..... que per_....... ..,..;or1O lIolMliaçlD. .........da ......
.-i2açIo da AJIIIIIIWla da C.-..

I 2' • N aIicaQOoo do que cuida ... capiIuIo ....,.... da llUlCllP ..... ou
~....

I )O • QuMdo o _ do cridito for iIiquido. ......... - .,.o....
............. ..--dalíquillaçloda_.

AlI. 13•• C.-. que .......... doia _ doa cndlloa llljoiIoa 10 .....
.... !li. ...... 01"-" • A.-.bliiL poderio COMiIuir lOCieMdI .....~ '"
...... do falido lIIlOriar o lIduciirio ...... o lliYO • lCRlIiro. lGlI li .......
....AIIaooI>Wía nopáIado o J*1iInIb .

....... úaico • 50 lOr adalada 1iquIdaçIo --... da .......
.............. OI cndano ...., _ ,.1IIioriL _ ..
....,.. da awIíaçIo doa diniIoL li iIapordodaa cou...a ._, 101
...... dIWIu.. _

M. 139 • AI> ftduciirio ........... li provioMaciu para • aIIIivaçIo ...
dac:io6ada ............ de MaI.

AlI. 140. 10.-. ... leiIIo público __ ... 1IIIII:iada-. _ Ma
diu da _0C0lM0cia. de _1IIÔYOiI ... diniloI. • COlII WIlO _
... apocóIcaçIo .1iIocriçIo .......

....... úaico - o-. dari. ao 110 da __ _
iaIIrior. WIlO per_: ..... coaopIoIar o _ ....... da 0 _
loiIIo. tIe-lo obripdo o -..c•• prarll o diI'cnociaI o _ ..
_ .......... 1Ia.p.u...de padcr o JiIlIl que.....- tIaIIo. O ....
...... c:obr-. açIo • oueuçIo _ .... da _ ........ ÍlIIIUiI' • JIIIiçIo inicial .
__do 1oiIaoiro.

AI\. 141 • A--.;a pora.-.do ................... odIIaI.
/qIo olIc:ioI. o da WIlO diu do -..w.ciL iIdicMdo o~ '" ....
Iduciirio __ pnlp(lIlu como o locaIollara'" pooIIrIo _ .........
co doa_oclodoa tlinilOI' ~os........ lOro_.

AlI. 142."'""""",,,,,,,_,,--,,,,,,,,,,.,,,,,,,,
........... dMrIo _ IO 1duciirio. Ilara
........... _IIOJÜIlICO. • ...,...;.._

..........-0.. A..... J'I'OI'OR" -aojunw IOI..coICiW' IA' an'. 1II

AlI. 143 • O.... loIuciirio ......-, ..........
.....~co o oiIo o Juiz lIIliIIcIll da"'"
Ma· t ._._• ..,....."' .....

......ÚIIico. Ao MIIIoIirio 101..... ' lIaIkaoIo _. _..................._.._..-..-.
AlI. I ·01 _ w,oc-. nia-. que oijoIo"

....'-"' IoiIIo. o .......

AlI. 145.01"""""""'_'''.''''''''''.''''........... 11I....................... ao_ ......._.
...... Iduciirio.

....... Úllb.......... ..... o ............

.1 .... '" ""I"Ihada. _ ..... _

~I"'" iIp ...... ...-....._...... o
_leMo. _aoIiII:IçIo.. .

AlI. 146 • o ..... fiduciirio 1000000i as IIlCdidas n«essanas i eobronça dos
cndiIoollo-.

PlrilJld> ÚIlÔCO • Soosaolc lll<diaJlI. decisio da Asseftlbléia. oubmeúda i
~ judíciII. podcri ....concadida redlJçIo de cr<dito.

1açIo ..
Do......oaooCndarada Mula

AlI. 147. VMdidoo OI beM que COllIliIueM objClO de pnnIJI raI • deseoftIadas
li __ ..........~......ocraçIo. _. depósito. '. lO houm'. COIIlisaIo cio

............. raIIIivu • _ vaoda. OI l1IpOCIivOI c:ndores ..-.o~ •

............."'*Iilco. .. cIlopr o produIo dos bclII que _am o .... ....-0
lI' . o crador UlIicriaico lIawd. do produIo de vlllda. o valor llUlliudo dos

.......... que e:<II\lfI<llO" da dMda.

12' • 50 alo JlOIOS do .... caPW • jurol. esses aedom serto incIuidoo.
,...... tio caPlII. OI~ índepaIdenc....... de qualquc:r fonnalidadc.

I )O. A prlMOIÍMIO • uIiriot do lJIboIIIador qricoIa Jeti__dos
CrilIIoa Iipotac:iriol ou NoonJicico. ..... pmduIo do colllcica pora • qual _ conc:orrido_o.......

I 4' • o pmduIo da YlIIda doi bclII que COlIIliIuam objeto de hipoteca ... de
............. lI'iccIo ... pccuirio•• favor • credores que ainda alo leoIwn dc:darado OI
_CrilIIOa. _1IIido,._ ali ...... hobiIíIaçIo do CIidilo. A qUIlllÍI ncida dillril>wr
.... _ rIIIÍO ...... "1iquIdaçIo. lO o ercdor. iMimado pelo Iilelll. fiduciirio..... dccIarar o
........ dnrodada ....

AlI \41· OI -.00 • dividu da lIIUSll do 1>1&01 com proiineia oobrc os
crilIiIoo llIloíIidoa • &kiL resulvaclo o díJPOSlO 00. AlI. 161. 169

IIO·IIo-.coda_:

I ••__ judiciaiI do processo da r.Jincia. doi ..... in<:icIenles • du lÇ6es em
.... _IOr-ada;

n·.~~ i ...... pelo sindíco ... pelos credores;
\

DI • 11......._ orncadaçIo. adminiIuaçIo. ttaIizaçIo de Olivo • dillribuiçlo

"'.. plllNo. iIlclloIM • COIIIioaIo 1Io 8odico;

IV • li ....... COftI llOlialía • eIIIaro do falido que morrc:r. na indígincia. 00-"',,-.
V • OI iInpaocOI. c:oncriIluiçaoI públic:u • CIIIIO da ....... Cl<ipms duralII••........
VI ,ar 1IiIIIIII•• lIIlNIllo~ 110 C&IO de COIIliIluaçio de..... wriIIaM_,....
1:I"· .wu·._:,
1· .._,....,. nIor ...n..-nu .IW.....

n.......1IaIIIaIIIaa da -)uIWlocI viIldoI. pl'IIIClÔOl,alo 1IIIdIIo.

DI· lIollripQIlaa provaoinu.~ indovidoda_.

. I J'. NIo 01 da _ pora o~ .1OIIot0l_ ClIIlcnI.
...""'" co.,.,.,. _ fiModo... máo. em cada dauo...~ MftI
..... ...... doacNllilco. _1I1bIIlioIa.

II".C--"cndorco~ em íIUIIdadc de~ - pIIOI

~
_ ........ o ~ _ 010 1Or'..aeionIe poraoaWl'uor_OI c:rWdiIOI.

12' CO cndano priviIopdoa. O 6duclMio paIIIli ......... OI

........ nuio lOdu li _ aIlIboIoeidoa".-oo""" de

......... o 1Mw_caiu pora_ c!M'oncIo. cinco per _O,

13'. A Meu da AICcIIlbIiia. per .vilO 4iwIpIo
ao éqIo oIciaI' :

I*'. OI ...., anouiIoo em voIwno cspecial doi ...01 da &kiL
jauaiHo viat..rip>oo doa cradores.

•111':OI neI.-Joo dnro • __ dia dopoiI da~.
............... _ • por COIIla '" crador. 00 1IIIOIooIccimcn'0 dcsi"'" PII'I ..... o.......-

AlI. ISO • t--.to c:ndores aoc:iIiI • cndano poniculIItI doi....aalIiMIlaI. o :

I· OI tia aacitIIIdo ... , P"IOI ·produIo _bens~

O' _".-Ia pcioo puueulares dos_da
...... lT·· lOIidiria. M._proponiooaI doa ~~JIO QllÍUII-.I.
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lO outra COIIa Il1o \IV... lido ....pulIda 00 COOlfllo da 1OClCdIóo. 1IlOlIld>-... em qUllqUer CIW.
OI creditOl~.. dos lOcios Il1o solidirios, COIlIra ......... bcMIic:iadu 00 llllio

HI • nIo buoondo o produto dos bens sociais pua_odos ..-,. lOàIiI.
- coecomrIo. poIoI _ doi _ crilIiloI. ..... _ ... _ ...........

o6c:ioI, ..."*'-_1'IIIÍO"'OInopocWooGlllonl~.
An \SI • Se • _ COlIIpOnIt o~O do lI'iociIIII .........

-.aIizado. doajuioo. doa juros de --. ......... 10 1IIido.......__

CAPiTuLO x
o. EXlioIçIo do Ptocouo F....

An. 152· AI> 6001 da liquiUçIo O.....1cIuciirio~.....

f ". lulpdas u COlllU, o ...... MIciirio. """"" .-...
nIalório. iIodicOlIdo o \'110< do lIivo. do produro de ...~ O do ,...no. o ...
_OI foiIOIIOI cndom. • __rar••1 fIIIlCIIIIIbiIi ~ Orawo.
docianIldo cada _ cIolu de ...... si'.

. I r . F"1Ildo o pua _ • apr~ do ório. o Juiz. de
4U11qutr'ÍIlUnI&IdO. dcs.......... inli-"> ........ do IWudirio,.,. o ......
.. pua ..... cIiII

An 153· A"Mua da Msembléla Df..... l1li ...... o .....orio II1II da
&Wncia. ITIIIlif...IIldo-.. sobro o do ...... fiduairio. ou IUprindo IUI __

An. 154· Apnciado poli A-.bIóiI dos Credom o ttIaI6rio .......... o Jui&
-.t.por_o_dafaYocia

11', A__de_o lIfi publica41 por 1lIilII .... cabari lpeIIçIo

f 2" • E-..Ia • (sWncia. OI """"'-'" • ac:ritunçIo do lIIlido MIIo
__ Illbsisbndo. qllllllo ..... ool\llt\'lÇlo • panIL u oiltIpÇ6a lIocomM...
..em., .

TíTuLo v
o. ExtiaçIo das 0Ilritaç60I

Ar\. 155 • A~ nlIIiva as obrip;6oo do lIIido .-.. • _ lllI ..
_ """ tranoilIr ... juIpdo I _ança do _o.lWIlocia

. .
I • o pIIIIlleftIO. sondo ponMida.~..CfilIItOl COIlIprMIiI l1li.

11 • o 111"" de 1IlIis de~ por _ ••• ,. ltIiIMlIe lOlIo o Mivo.
_ fIaJ/lodo o doposoIo da quanlia-..iria,.,...., _ ,.-... .,.,. _o .....
bulou • ilIl...... 1iquicIaçIo da _:

1II • o decurso do pruo • dllCO 1lIIOI...... ,.,.." do _o da
&Wnaa. se o falido. ou o lOCiC> _. da lOCiodIdo l'aIlda. Il1o liver lIlIo cOlIdoudo por 0'
raa-ar.

IV. o decurso do prazo de IOIlKn. CDnlodo•• porIirdo-.-o_ falMdI.
lO o falido. ou 1OClO-_' da lOCl4IdIdt falida. uva lido ou _. .. cOlIdoudo por ....
liIilI>enIar

An.157.Vai6clda.~ou.ainluIl~ __doalllÚjllll
151 • 152. o AIicko ou o lCic:io oaIidirIo da ...... lIIIiU po4t rtquanr ............ por
_ ........ extúlçIode lodasuIUU~.

An. 151 • O~ ... lUlUIllIo OI .......-
~ • divulpdo por odilIl. _ o llIUO • 11*1 llO ilfIIo 011 .. _

jcrMI de..-circulaçIo

f I'· DaltrÕdo pruo do tlIllll, qIlIIquor credor ou pnjIIdicIdo .... _ lO
podido do fiIido .,

f r . Fioodo o pruo. o Juiz. _ lIIlIitncia do falido. te IMt opotiçIo. •
...... do ........ do MiaUurio~....... cada ......... ,.,. _PJlIUO.·_-

I 3' • Se O~ ror IIlItrior 10 __O 41 6WIlciL o lul&. to
dIdarar OllIÍllUI u oI>npç6es. _ • &Wncia

f 4'· o.__cabo apoIIÇIo

I S'· TrIIlIIIIda em julpdo • decillO.oa_ ..............10141 lIlIincia

f 6' • A__ """ doclarar _ .. oblipçoes • lIti 4iwIplIt ..... t:<IiuI •
COMIni<:adIIOI ......,. fwIciooiric» ....i4tdos lviudos da laMncia

AlI 159. Com • _1llÇI decIaralóril da "'Úlçao de _ ~ '"
llItonzMlo o falido ......... _ 1II\PmIl"iII, salvo se IIVIf sido .......... ou ......,
~ • prOClUO por cnmo falioMMor. c:ur ... quo OI--.

I . O'--0 no MiJO 157 .. '""- 00fld0naçI0.

11· O""" clispIItIt o juizo pnIlI' Oqual aistir procaIO pMdeoI.

TiTULo VI
DoIlIOIiIíc:ílOI

An 160· Se, dwwt~ lIIlIldo • llciIo

.....,rtIicIdo llOt fü40 OU -*úrio, IIft9OIIO ou r' . " odor _....... pnjuiao • _ 011 • aador ;. "......1O.-......... I'Illoã ..... __ ..-..

...... .....-•..,..,.)uriMIclIIII...-li""" etIW*. Illl'-

.......-.aicIçI8•• fIIlIlII\WIÇIo...~~.

, ....... Úalco • Se 0"--' do MioiaIirio l'IiIJlico 11&0 _ ...
....~.4IoúlciL O r'Ilioislrador da ..... wi ..... ,.., Juiz .......
...-ar ..... li .,... da leIislaçIo ...-oual ,.al. faaIIlado • ioicítoiva .
.....aador

AlI 161 • COllIIiwi deilo di CCIIàIuçIo. por crilIlo praticado .. .,... do ...
MIIrior•• ilIlriçIo do eurt:lCio • tIividtda ....,..wJ. _ ......., ...~

. IftYÍIlIIII loIIiIIoçIo peool

, I' • Se.. _Il1o 6xat Opruo df mnIiçIo. plWIIoari 111~ ciIIco_.

f r· A iIII.-diçIo li 10llII ofIIiVlao IrtIlIÍlII' ... juIpdo I ..-ça. _ o ...
pruo IIÍlÔCÍI no dia ... "'" ............ u~,.....0II1ll1."" """li
~ .. ollripç6os do fü4o. prrv......,. _ 1_ inicial .... pruo. o uIIiIIo
......doi&_

An 162· Sn COIItidendo CI'ÍIIlI. pICIIIIlo. Iipo6Ado 10 An. 312 do~
PtMI.. aquiIiçIo. diIIlI OU por JMio.....os. ..... PI/I. do Juiz...-.do MioiaIirio
l'IlWico. perilO. avaliador. leiIooiro. -.iria. r'miNsuador ou ......... 41 _ •
....""" ou dilIlilo da-. ou •.....ocIlIIçk> do Iuc,o. lIl\ JllOV'ÔlO \lIa,rio ou......
............doI_OII ......·'_

An. 16) • O "la'" prIIClÍCIOIIIl doa dIliIOI COIIOlidoo li ....
1I)lICIdoM.. te ÍllÍClt li cIato do 1rÍlllU0 ... julpdo da_.""'-.ar .. &Yoaa 011 ....

-ÚIprilII. COIICOrdI!'

An. 164 • Apnda • -...... • 110 iIiolo l*'II ou c:MI. _ pnjuizo .......
paIII, rapcllIdorIo .... aIl_ daMa. .. te for o etIO. por lua'OI _ ....
Iwot 41 _ .... roçIb pr-wIt por adnoiIIIslndor ou qualquer doa ...... ou ...
do aador""'_aofrido pnjuizo iooIMduII.......

T/TULOVlI
o.s~Goral.

An 165· o clodor Il1o "ti tu••o • JlIIIICÕllIr do ............... 10

aP-OdolUll;jec~... ct"'".o

An. 166 • Os PIfIIMIIlOl. llOI procIIIOI '<ll • do COIlCOfdIIa.·....
ÍII€lUldo...~ ruo< quo ......... 1IlllId. do. PIfU'I" ...olid.... do podar ,. _
_l'\lliÇio • -.doi cróliiloa COKIdicIot. com olltditoociI.'.. '""IPI." dto iIooooooia..

PllIllfIl'o Único· GUllldo hotwci IIlCItudor 00101.;.l1li............. 111 JIIII u

An 167· '"' crcljj.,.Ul~'... (alillcio ... CllIICOfclua. _ jlIIot de
doa JIO' ccft&O 10 eM. r.!:lílII ~5 }UtC: etc tnOI'l IlIadent~i lObIe u u:auvu piIUlu C

~IIO a ãau&flt..""f'Q1fMMI

An. 169 • C...... l\<IOIIbliit • t ........ por lIlIicria ......--
.........,..., ........ dosalidiios'

' .........,.w-psrIlOI............
11 • vori6car • ."....... prQjlOllU Iornluladu poli Mal.

1Il ............. qualquer _u. roIllOrioI da IMII.

IV • .,...odo COfMlOIlIa ,.., Juiz. ou por .......
..-- "'" IIrÇO do VII« doi <'Iiliilos. ...... u....- __ lido
.............................. AaIIIilIiio:

v ... 10 luis iIIdicoçIo ""li •~ de .... 1Wuoiirio. 011 ali
"'iIuiçIo. liW. do liquidaçIo:

VI • .,.........,....

VII • _ propoIl. de~ ou do~ .-... ..... credor._..........ao""'._.__dlncoedo ......:

vm· _. ......AlIIldo-. C" 1\1;). Dl'ClPOIlI • rtCIIpIItÇIo ou • ,...
............ por -. ...-.. ou __"~,,., 10 juiI.o ,.,. ............. __ •

~do"""".
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Poncrafo U""", . C""'l'"'..... _ pda lIlOlDnO do vllo< lIoI _'" '"'
credores pr......~~ ao JUIZ • lUbII.wçIo do 5crvawIno

AR 170. C_em ao ~ndpr -.do. I!C •~ "'. AJI!lI.
Fiducw1o.todol os 1101 de ....Ao cde~. JU4IiàoIou~. de _ ....

AR 171 • E Iocito • Meu «>Mtituor _11IOI iI<IIíDçIo ...
......~. CDfft np.cdi••çAo do ..... IInbuiç6n. _ _ ..... DI_'"

AR 172· N. fllblalo. <rtd.", _ dlUdlcodo.__ • _ ........

I • crtdn", por cn<It.'" OU dll/lela d........

111 • ounos credltol pP1V11tIiados

, I·· O priviIqio 1Iribuido. IDI Cl'idil0I .................._..-.
cujo \epúlllidIdc Ilio llIjo ..... ou•.-_. _ cooofonooilIIlI _ • _ " ...
poli Ju"", do TBbIIiIo. baR COIIlO devidos _ ...
Mdo apurados em anOl ap&rUdol

, r . T.... pnV\lqlo tspcCIII OI crodiIOI ........... --.. do F_ •
Goru<ia ;lO' Tempo de $aviço c do 'ISlPASE'

, l· • Sfoo qIlltopolirios OI <rioIíIos 1Ujoit0l 110
COlIIPfICI1dido 110. ""'110' C ponpafOl doac 1I1lJO.~ 11I.'" o di
liquldaçAo doi beM do 1l1Y01. lpOI "'_0' OI __ c li do
pnlCISIQ

.AR 17)·NIo joil IDI_0I ..._~.......:

1."'-.,. ,110I.
II·OI_ldoIpor_............au..-.
In • o. dircilOl do rctlftÇlo·. COlIL~•• Ioi .... o do

dowdor. prOSUlllUldo-.. o •__....--..- Iorjo _ ... .-

rctidIcchYlcla.

IV • o. _'" • 11inM0I. ....... _ IIÍI:II dcvodona IÓCÍllIOIiIIiriII
de lIIido ou conconIIIIrio~ .............__ ao juizo • __ .....
-"01_ do_c. pcMàao do _ ............ IÇIoI _

do dircuo • 1lunaa0l

AR 174. Sfoo rcpr-..IoIllO prtlCIIID.__.de .

1••_~poIoo..... d .: _ ...

AulmbiCll Geral.

11· IDCiodIdedeoutnllfllCic. por aócio.. tiver .............~

01· lDCiIdcdc -1iquidol'Io,,.io Iiquidcou;

IV • lIoI.w..un.u, poIo ..............;

V.o -........ ....-;

VI.o ...-.,...... t .

vn· CIIIIor. por..-...... .....

VII OI~por__c:undono, ou..- _opílrio .

PaítJdl lraico. Na AoIIIolIIia. c.-.. ..- _
1IIIÍIIido ... _ por ................ _ _ .

pIWpOIlOI oú .

An. 115· M __ olllido ....... _ ...io_
00 _ ela 4ecIançIo ela _ • --..ri .,....
~1IIdo.

An.116.~ .. _ ......... ......... 0I ........

~de~

Puipafo lÍIIÔCO, NAo .._:

I· OICI'idiIOI_.tIIuIo 10~
/lo OI CI'idiIOIlnlIIl'oridoo _ .....

m _ II-*idoI ..
lWido _ pnjuIao • _ ji .. CIllIIMcido o ...
~........

An. 111 • O _ • advopdo pode IOf outOflldo C __

_ por __ ........... ....-....de

_ lOpruo • .-. óo.......,doI..-

f I·· O .-iouido _,..,.. ........................-. CI'IIIiIoI,...~••I'1 '.M dc........--
An 111. Solvo -.-... __ • ...,.,., .... Ioi, ....... do Juia..._._.10......._....__ lÔIiIOdcvoMivo

ArI.I1t·O~.... ,...nl' t'J'" v .
"""""''''''''''''''''01''''.--'-'' portorça Ioi..- ..,..wi<adoI ,--. Ioi__._ _ .......

...... +=0 ' do ~ ...

M. '10· OI i~ .. JuiIlt. _..- •
........--.. ioduIivI_ ~ ~. _1'Iiloo ...
.......... '-"in. ....~ u _ CKJIIIIiucIo julIiciirio ..
fIlMo

t .- .. AI ....~. -.. ..... _ recoIlilIIu •••• llc· \MWO
lIaacirio.

'2".0..--... _ ..... _ ........ 110 ...
--por .

, ]" . c.. ••,~,. u "-írio lOh quolcp< IIIIÓCÍI • inIonupç1o •
_1IiViIIMa. OI...... _ wIo ...... ;""rtit.......

M. '.1. 0I 1oiIoIiro ou • .....- _1'Iiloo 1IOIIÍIIl
......-. 1oiIoIiro ou dcpoIoli-lo. _ M ....
_.-. .. _ -.n. lo\(' .. _ .

..... jono.juroo __ o .. _ ........
tl·.A~ ................. oJuiz -...-. por _ loiIoIiro ou ....... ..........
t 2". A lIoI-. ........ Juiz ...................--"'--_..........
M. 112· AGI por ..-... ....... ~....... ..-... -.-110_.....0_..-.

c.-ofi °I ...

.............. c por.... olIríIÕçIo ..................-.-
....-_ ..--....1IItIOCiI

An. '.J.A4f11Wo ........ CIIIIor • 1ÇIo• -.._IIIiII.,......._ildct:iIIlII ...........- ...
An.I _ _ _-.....-......

AlLII6.OI,..- ,.............,...... ......
AlLII1.A __ .

..-,.............---..--. .........
An. la • Dur-. 01"-. ..................

.........IÇIoI............

ltIc. 110 ~;'Ea Ioi AI ji AI_ji
-w... -..-._..---............... ....•.
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_oFiCIO, _

An IIJI· Nu tilenCIOls de que uala o amgo antenar, nio se .dnutlfl a concordata
suspensiva

An 192· R~.m-se IS dispoSições em tontraria. especialmente o Decreto-lei n·
761>1. de 21 deJUMo de 1945

An 193 .. Estalei entrara em VlHar noventa dllJ apus SUl pubUClÇIo

Clnuo. lO)

TITULO IX
Formulanos Arrexos

Anexa0)

3') COMARCA

FALENCIADE _

CGC _

_ VARA _

EDITAL DO ARTIGO lO', § I', DA LEI DEQUEl)RAS

ASSEMBLEiA DE CREDORES

CO!lYOCIlIl·se o. credores di falidl pua a Assembleia de Credor...
designada pan o ma .às • no endereço stgLunle .

TITULO IX A Assembltil func\OllUI com qualquclllllmtlO do crcdoou.
FomlUIirioI Anexo.

Anexo OI

I') COMARCA

FALENCIADE

CGC _

LISTA DOS CREDORES INDICADOS PELA REQUERENTE

_ VARA, _ ._OFICIO, _

_OFiCIO, _

EDITAL DO ARTIGO 72. § I', DA LEI DE QIJEBIlAS

ASSEMBLEIA DE CREDORES

C_se as credores da falMlI pua I reuníla inicial da Assembléia de
Credores. designada pila o dia .•5 • no endereço seguU'lte

A A.uembk!:11 funcionar. com qualquer numero de credores

REQUERENTE (S) DA FIÍi.ENCIA

LISTA DOS CREDORES QUE JA DECLIJlARAM CRErmos NOS AUTOS.

Tlnn.OIX
FOIlllUlino. Aneaas

AneXo 02

2'lCOMÀRCA

CONCOllDATADE. _

CGC. _

_ VAJ.A,--: _

EDITAL DO MTlGO 34, I, DA LEI DE QUEBRAS

A$SEMBLErA DE CREDORES

C__IO as creclofes IUjoiloi pos .feitos da c:oncordala em epip..
pua I rllllllilo inicial da AsHmbIaa de Credor... dcsiana<fl pua adia, iJ , DO ondanço.......

, LISTA DOS.CREDORES QUE JÁ DECI.AMAAN CllEDITOS NOS AUTOS:

TITULO IX
Formularios AnexOI

'--004

4') COMARC.\

CONCOllDATADE _

CGC _

EDITAL DO ARTIGO lO, f I'. DA LEI DE QIJEBRAS

ASSEMBLEIA DE CREDORES

CoItYoc:am-se os credora sujeitos 1\'5 efeitos da COIICOI'd&Ia Cft,

....Jrt!.. pua I AsIeMllOia do Credores. dtsllll&da I deliberar solK. plaao do m:uptrlÇlo
-JIIIda puaadia, u •no tndcroço _1llI"

" AsIeMllOia fiJncionará com qualq_ numero de credores.

t Tlnn.oIXF__

_OS

S')COMARCA

FAlÍNCIADE

CGC

_VMA _O\:ICIO

EDITAL DO ARTIGO 131 DA LEJ DE QUEBRAs
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TITl'lO IX .
Formulano5 Aneltos

Anexu Ob

DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

An.xo 10

TITULO IX
p'onnu16rlo. Anexo.

Setembro de 1999

6') COMARCA

CONCOIWATADE _

CGC _

EDITAL DO AIlTIGO 136 D~ LEI DE QUEBRAS

lO" CClIlARCA:

rALaIlCIA DE _

CCC. _

_VAAA, _ _ OficlO _

_yUA, _ _ orlC10, _

_OI'IcIO,__~

EDITAl. DO ARTIGO 52 DA LEI DE QUEBIlAS

ConVOCMl-.. OI cndom oujoiIOI __OI. - .......

par•• ""sembl.,. d. (,&<lor••. dus...u i liqolidIçIo ú ........,.. ..
horas. no endereço IqUWI

AA.sembléi. funcionar..... qual<lu- .......O............

TITULO IX
Formulanos Anexos

.......007

7') COMARCA

FALENCIADE _

CGC _

EDITAl. DO ARTIGO 124 DA LEI DE QUEBRAS

Di·...orMeu"_o IOIcndomú CoIilIa .....................
pJr. IS despes,u do proceuo

TITlJ1.0 IX
Fannulanos Anexos

......~00l

1')tOMARCA

FALfNCIADE __~~ _

CGC _

_VAAA 0Fk:Jc. _

EDITAl. DO ARTIGO 131 DA LEI DE QUEIIIlAS

C_.......-.-.,.. .
.!n.... f.lida. podendo ....", ......-. OI _ 00(.) ..... (.) ........
entre~esno endereco lqUÍNe:

TITl'LOIX
Formularios~

.......009

9') COMARCA

FALENCIADE _

CGC. _

_VAAA, _

EDITAl. DO ARTIGO 50, t 2 DA LEI DE QUIUAS

a.-lIl •.,_......................... _ ......

D'-•• conheclmenr.o do requerunent. da ext.l.nçlo d••
lHJc1911.;a. do tol ido.

JUSlIFICATIH

I O SuttalftMl\'O ora IP~ ftil ebborlloo por Comlls.30 nomeada j:lckt Eunu
s.... ...,.. 'aaurNIho. quMdo ocupava I' Cl:rlO lk tollnlSlfIJ .a JUSlIç.3. para :analIW e propor
...~ .....~dc f.lCnc:lUc COftCardaUl • ..

o .Jl'O dIquda CDf"U~ fOJ o di: oblCl a INIIJ &mpl.J modc:nu~ do (Cl[O

.... VIIIMC~ • MMcna. CClIft vmu a nor~IL1Ç;i,. c rccupc:ra~o da ernpres.J. bem como .J
-....c.Io..~ e a prncrvaçlo d:I produçao e d.J cllcul;zç;io lUS nquez.as. ob)dlvando SQIl'lJIrt'
......-..-0 e o Mil' tllar JOClIlS

2~. c"lIra Coft'IIJdo 101 nomead.:I pelo DO Mmlstro MlUneta coriQ. çan

• --,...... alla'at • acual1ql1~ de r:llencll~. lendo seu lI'ab.Jlkado ~uhado ftOr. FI
-4.376191•.....-,.... 'oder E.....u"'

) MM. ao CONrano da COr'I'MUio :u~enor. Incorral esta nova CDm4ldo no 1f1.\'c CtTO de
...... ales 'NDel..... te tIcHoMmu: corw o dl:\'cdor r:lIJÔ,I. dlsuncWldo-IC 001 1dca000MlM)f'Q QVC

- • Ia * faIriRt-. .,e do as preocupaçàcs com o empreRD. a produçio c l\ pc.u~ IOCWI.....
4, Ea_._._.-... ...__da__c1:ficuWada

O.._1OItJ o .......ÔI:IIJa aadat e de t'aco Jt Moda. aJo eo~. '"""" MCIIOI
• __.__.._""'.............. "'....açAoempraanol.

(, illllillllcJeta ~ItYOllapuaCll re....I&morIlOaIlI de..-.~ o
.............. NIeviBQaIOCII1c~da cmpraa

5 Na MS" te ldIia~ no pro,a:O 011'11\11. &SI1tn eAImId:a.~-.
____ MCQIona ,~ ....un dwnada -recupuaçlo-. W cano ltR'VIIU IM)

,...... JIUI, • .c:c.w:onIIuJU~lo'IaNIJ.l*Oquc:a~.~• .,...___.. .....,"'......... -..hou......Ido_....-._..- "'" =- '''- da C llCOIlCada pelo 5aIIllor Jarllu ._,...-
_ •~ __~ quaIqucr -. .. llaINlIC60 ~ de:
--. ..., ~ ICUI pnuupocll. aulftl1Mdo a "Ie

._.~•• caIClOfI6Iu.. .. or"'fCIoonJlnaJ çonfundlu

, Til a.o _ Idla PftIPC*a • ncupcracio. IIJNIieana arcnu • pnMdo de: t,.e: "
........ _ • ,..,..- .. _ .. falido. _ ~11"'odc de 0lJG0'Çi0---. • • ,tI 1110 .... do procIlPO pckll credores. ou tnelIfJK) de ICU lM:JnlI
...-."..... -...mt~~ 101 propnoI credora e a lCt'nOINI do pa& ,)"'1 IRW'S de--.,

111 ...... ..- ...... quo o podido NlCIu". prazo para • rocuporaçio-.•_ __ • __ '-de_"_",.~,p<UO"

_"_--'_qualqucrcrodorqucdclqc_o_fuê.
" __.IOC~I"__"'~

A-......... _ .• _dllicuIdIdc """"' .-.•
......__._.......--de -IllUIhplu -
.... .-.......~_.__ditlcllWodc. ....-_..-_....-

u...__~ .. SllÓll....,"' ... -Iài-.
...._._._.-.....de.... _,.,-...J .... _ .. ..-........- .._-_...,......._-....--.--._._,.-1.

1.Ae:-...~_."-~ ·de3.s_.__ -...__..._....-_..........
_ ...__ ~.~•• IiocaluaçIo_ ..__.

1laI_ oloiz-' ......... ..

...-..:_ __.-'OCll""*".0.-._._-._............ 0 _- .................
E-.--...aia._deC-.de_di_ ...... _ •......-._.........
Na-o.-..AaoiooIoliia. Cn'*"oo-._o....,_ .................._---_.._-

. O _.__..__ • __.T_·.----.-- _--.--.\

I ~ ............_opollilla.~.loiz......
........_ _.-..-...,..... _ ....prwiIlpa.-
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""*' o ...... "'nd.... du-.u od.1iclldo pclu Im brui_."",._. - .. _
"'VII""" •

9 Noo ....... 4oquo1o....,... ... _JlOIi<iol.__.._.
'"'Pf"08 & OI -'ifMOl ..ctIlba dcwuan ter mllqua ai} ICIIO

10 s.-»'" o """"" Ofipal• ...-. oio b'..-• ..- ..
tftClIn'Ua • IllCUperaçAo C~ o pI'OIIIpVN!MO • ~, tMI...__ 32 ••
•nllO q- par1lIra(OI r e J-o o daallnpnfl'la..o nIo li!: vmfara" pelctn-. 1_ .

II O ...... 32 do PfOlC'O. Idana~. 1Up6e ...... ..- __
_ .•_nIo.-lMlYl>'

Que .....1Icana poRlll••_.- 010 .....Iar....·, A lIIIOluoçIo ..

....~ o nlor 40 CrcdKO no dia MWnOC' TodoI aabcmot que.. .. rui ..

... te 1Im'akln... 'nlODI. alanoI. trtMoI e drmItI vaiam II.UI 1%«_
por caao) ao d&a

WMIoa da NlatJio de trabalho. prel la...recer toda a proteçio

do lat.do Já que ..te t_ Irende pareale 1hI rupon••bl lid.de em
8U8 __'n••traçio. leua tltul.re., ape••r do e.torço Que vllm .e~

do re' to ,.10 Cona-lho Curador e de..i. ór.iio. ené.rregados da

"'.ntatraçio/ap11cac90 dll ••u. recurao., nio ti,. condições de

• ••rcer u. .retivo control de•••• operaçõea •

-Q1 102/"•
[ EHENt>... NlõI -,

"t{,(ql.(

••••e.ceLo aquel•• cUJa totalid.de do c.pital 80clal pertenço

atO V..L....••

.'Ac:reacante-H ao art. 3'. "1n fine". a .eluinte expressão:

( I MI1I1fIN
(1_1ll

[l_11__

1-
"Pot-'Iodo. ruIodo __ .

CIDIIf\abt11Mdc do~ fiMncaro c • "fOI. AI IMIhItÇIOa ftMncalll ...._.dopr_.. pn...........................'I.u__• __

,1JOmIIJ apea&1I~ rqem lU arpn'uçio. fUraelOftMlaM'o. ......,c....

A ramsdo i qlllaçAo esprdfic.a que,. lati 'lt\'IdMes i tlCCCIUnI .....~ eM o
1-• apl-'o. lc1 p"'JCUda

J7 0lMN: de "*» o "pau. t: pdu ck:rM1I~ qyc .-. ........ .,.
__o JIftICIlIC ~'",,,,"I" 010 Le... P..,... ri' 4371\193

12 O_do ...... " ................. r.J'''''''''~'-"........,.·010 ......101...••..-.__

13 ..~...""-."- .

14. Ao '* ..-~ • .- ~
~dop&l•.• doI...-da__ ... qooc .. _ .._. ••
- _''''. bem CtJlllO • ponobUodado do ......... _ • 11__ ...
.....-na~_

I~ N doll'doan 173.C-..._._ .........._._mnu _........ qoocaploraw ..

_lU........ _doi anprau pn_. _._. _ ._...-_

.....,.tIl..-nw "

JUlTlFlCATIVA

Um«) DI RlCEBIMENTO DE EMENDAS

c:a.IAo DI! TJIAlIALHO. DI! ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO

....

PftOJETO DE LEI NU 4.376/93

......ttt,r a concordata/ralineta d..... ellpr••• públic., cujo
e...ttal .celal pertença inte.ralMnte ao Eatado••,.ria de

creta.. a .UII própria r.leneia. Jo••ndo na. coata. d. socie
dade o ônua pela......fni.traçõ•• 11 •••tõe. de•••• eDlpr!

lia•• pot... últ1.. análi••• o .ÓCio .aJorltÁrio, o Estado,

IrQ r.apondor perante toda lociedada pelos atoa praticóldos

aLr.aven de MUI p...pa.to•• ,:at•• deve rio ter o trata..enlo
previ.tu ua lo! • nio ••ri COII a ralêncii1 da. entidades co~

.. rolado. peJo latido que ficario inibidDB .!l 1711ís !eAtõcs •

'~v-
T.~ J L. Veda d. Al.... ld.

fls~cr.t'ri4

Sal. d. COft'II.oltl, elfl 8 de fevennro d~ 1994.

1101 ter.,a do Art. 119, caput. 1, do Reglmento
Interno da CI..ra do. Deputado., alterAdo pelo drt. l0. r. da
....oluçAo n. 10/11, o Sr. Pr•• ldwnt. d.t ..r"Hnou a abeorturd - e
dl.yl.-çAo na Ordea do OI. da.. I.:UIIII ••Ó.. .. de prazo partl
apr•••ntaçlo de ••nda•• a partir de 24/01194, por CJnCll
••••6e•• tendo, .0 ••U t.4.nuno•••l. Órg.',J T6cnlco reC&bldo 26
(vinte •••ia) ._ACUI.

11 .....1ll
11_111-

••• I " , • ~ ,

WI.
Carvalho

art. 66, o aeluinte parÍllraro 3'. r.n....r.ndo.... o.

aeluinte redaçilo:

.--- "'.[1,"I1I.~
lU,..1llI •. 376 /~ 11".'.

Ora, D lei Jú oferece privilé.lo ao. crédito...r.b.lh1.t.••• pucko

se afirmar, ao. crédito" decorrente. do') rel.çeo de trab.lllO. f.'un

forMe lJiIiPõe o .rt. 449. d. CLT.

E:m m:JtériÍl de concurao universal •• te.e nio Ít lnédita, • alu••

1"'1 de rar'~ncia (llecl'elo-l.ei n' 7.Gtil/it5), o••eu art. J02. IhC!

50 J L Já tem li prevl.ão de priy·UéliO eRpeci.l aobre d.t~""lnu"

doe ben•.
Por sua v~z, ól Lei n' 6.024/74. que reRula a lntervenção/llquld!
t;iio clil.l.rólJut.lici.a! da. in.tituições financclr•• , c••eu .rt. :U,

bU:it.'a rcsr,uordllr D economia pública. a pouponç. popul.r e a aOI!!

I';;IIÇ,'] públ ieu, dando proteção especial.

t:: uutudo que os recursos do FGTS, patrJJlÔnJo do trabaJllador, ar!

JUSTIFICATIVA

(011l1li. Trabalho Admlnlatraçio e Serviço Públlco

21 lo: /94....

Gi!t... AURUI t o

IlnCJUo-.e. no

I
d,~m.lA. COift Q

.. , J. - Naa oper::-çõea COrll recurso. do FGTS que cont.. cc. IDran..

I lL•• re.;., realiz.d•••at•• «.r.nti.a. aeu produto ..r. utili

zado para IJ qultaçilo doa crédl toa decorrentes de•••• operaçõe.,

lfldcpendenlemente de quai.quer outr08. lncluaive privihtllGdoM

ou preferenciais. Erelu.do o p.llMItento doa refe:-ldoa crédll.oM.

sobejando Boldo. este reverterá a favor da .a•••. "

i
I
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/.... - C

l~~CVLi. i:1/~/!?Ll y v1"'
I ...,e'.'I. ...

21 / 03/ g'...

1IXlII.lllllXllll

I) ltUWonnIçIo, incO<po<açIo. fils10 .;;; oslo.

li) ÚlaIÇIo ou _tÇIo do bloco d. controle.

c) atbIIiruiçao. parc1&J ou lotai, dos adnunlStradores

i_. TIlAJltAt."O. ADKINISTPACAo E ~rllVICO po-!.!r:n

I . An. 6'* - Para • demonataçIO.d1 ",abilidade e di conVtniêncl1 de recuperaçJo da empresa. ~10
~ tonIicSaadoJ. dane ouuOJ. os IqUtnI':S rtqULJIlOS . •

I) imponincia lOCIaI e econónuca d. empreu no conlelOo locaJ. rellonaJ ou n&ÇI()R,IJ.

! b) quanudade e qualidade S1grufia,uvlS da mio·de·obfl. empresada ou lecnologla1_.uúliudl. .

I c) passivo ~pfiutivo

I

I
, Parqrúo linico • Para I recuperaçJo admnem·se. dentre outros. os segulnla n'ICIOl e
procodimenIos'

I

I... JOS! LUIZ CLEM'r-

TIT1JLOI

§ I' • NIo .. aplICa "'" ... lO proftJMonel 1_. lIllda quo _ SUl profi.sIo com o
:concuno 4c outras penou. nem ao .nIMa. ao Cllft(IUI ou ao IlCntor

EMí:NoA

suasnrunvo çLOaAL

_1IIIlI.1D.~! 11_ 11__
I 13" I~ 11_ 11_

I
I

I

\

~PrelimilllRl

An )'. Submet.·.. u nonnu quo ...... I ralfnae • podo IOU' dos beMIicios da
Iconcordlla. di r_'açIo quem ..piore. de ronna O<IIlUIdL ItlVldade 1CllnómK:a. HJI c....aal.
(CIVIl ou de outrl nalurua,

• .. T-1G'-;-\ _ joSE LUlZ CLEftOT IMoa PII Jl.I....:.:/.'-

1

1II1I/arnD

PROJETO IK LEI N' U1l. DE 1"3
lllo_~1

MENSAGEM N' 1.1.03

EMlNTA: ........ fIIIMi&. • tIMWÚII e II ~...."...._ ec""'.; ........._c_.~ .......-.-.."

t )' • A proposu doi emprcpdol dewta ser fom.dada pela lTI&Iona absoluta delf.:s

AI! ... A propottl de rCOJperlÇlo 11 processara em separado sem suspendo do processo de
! concordata ou de falinal
II An. t? • Podera o JUIZ mandar processar proposta de rel:uperaçio de nlo legmrmdo que
danoMtre cabalmente la! IMtrtsW ecanômlco na recuperaçJ,o da devedora

AiI 12· Pl'IbCIdolos al01 pteVll101 no parl,rafo amenor 11 Asscmblel' de Credores

An la - As propostl.5 e os planos de recuperaçio olcrecldos serio submelldos lo

: IprOVaçio da Aslemblell de Credores. e S1mullanearnt:ntc. ao devedor

: An 11 • Requenda '. rtCUpet'açio por um credor. ou proposta por OUIfO legJllmado
CIIO • A.s.IernbAsa de Credot'ts I\lo eSl!)a reuNdL o KfVentuanO enViara. lmedlalmlentc. 10 orll0
o6caaJ. "al convocando·1 par. reul\lr·se no sellma dIa subseqUeRle a pubhcaçio

I 1-. Se I AlKmblfll de Credores aprovar I proposta de recuperaç.lo. apretlara em
'MI\IIda O plano propotlo. apro~and(H). emendand.o·o ou elcj!endo conunl0 pari elaborar. quer
.anmdu. quer plano IUbslltUIlVO. ou lInda para elabom plano se nlo houver Sido ofereÇldo com iI

•proposl.I. •

An. ,. • TIm .nodIde pm propor I rec:upo1açlo. aJem do d....edor. o Poder Púbhoo. o
MiriMn Público. I A.IIenbWia de Credores. bem como OI M!prcj!adol

I t 1'. Sobre. proposta. podan mnfcslar·se oS legnunados. no prazo de mnta dll.5

I
f r . Qua&qucf doi ks!timados podera. denlfo dos. mOI' dllS. oferecer plano de recupet'J,ÇJo.

CIIO llIo ._IIdo.-..do.

1\ I~~' , ! "/'il/ '} , /! \.1 v ~ I ,I I I ' _
C • c.;.,.. (21 • 03 I '5

.."

r---1IIIlI.1D.~I~ ---I 11_ 11__ lI__

i I)" I~ 11.... 11_

: § 2' • A IpItcaçIo di' d,_&a dutl ... u -...,iç60s__

•.....-... de Clpllel~. de pr"'-P'IV. de_o_d. U cooponI'VU de
~tdtto. d...·M·. ftOl IImll' da kaJallÇio csptClfica. que eHIo IUJldU

, ) •• IVJ Incorporador de lmovct e u coopt;rlUYIl. obMrvIdo o IhlJPOltO no pin.!f&Co ~.

.apllCI......I ...

An ~ • As empmu publicu. U aoaaIMtl de KOIIOft'Iia mi... t outr.. erwMladts
estICII, que txplorcm auwSlde a que 11 flferl o -caput- do IftIlO I- poderio ta' lUa~

dfdllada. sendo-lhes facultado rcqutref concordata e ~cnw recupcraçlo. na fDnnl data Ma

'II"'ÚO UntCD • O dl~10 Mal, &nllo Ie apita • quaisquer .ncNildn conlroladu. por
RuaJqutr fonna. por eme pubbto

I _arnD
I

I
An )'. P.,. OI eflKOI MMa Ns. a dtnOlnltlAÇlo -ernprcN- ou -tmpreI&rio' cewnprrcndt

qualquor das ......u 11I<I.pdu pelo. an'lOSlIllonores
21 / Oi ,lt..,.

I a) COftYOCU'I nova reuNia. pafllprec'Ilçio do plano propoSto pari o 1'" Cdeclmo--quano) dll
IsubMqual:c • KIIImIÇIo dos InltrclSados.

,

[

~"'E:ND" NR --I
-= ~ I ". !

Jo.t LUIZ CLEROT:....

1IXlII.llllnl.ll2l

tl-mllllSl
11_

TItA.RALHO. AOHINISTPAC:.l.O t sr~vtco p('ln:.~r:("l

• lU'"'' I pn. 04 .16
.. ....U..

JOst LUIZ CLEROT' I PM""

AR ..'. Na tlWM&eIo doi prouuol • eoncord&ta e f..... obittrYII..... quMIdo
conVmttMc e rcononcarnente YIIvd. a recuperaç&o da emprna

. 'I'· Em 11 u&LMdo de mICrO ou pequena tmprISL IOIMNI 11 ...... pc'opoIU •
: rl'CUptraçio para aqu.la que Imh& um rntNmo de um tmprtJ&dos ou ytihu ItenoIoFa rdcvlnlt
I
I

I (afincll

I ~ )' • A Vl&btIMIIde ec:onômtco-finlnCClr. e ac~ • _ f1lCUpcra4I I tmpraI dcwrIo
. ~er dlmontlfldll. fundlmtnladamenct. por quan propu••~.

AlI S'. PUI "uc leMa curso o prClClldtlnttKo • flCUpcraçAo e MCaMnO contento do
devedor c di A'HmbIClI dI Credores. m&nIIfmAdo na fonna dlSlI ...

b) tnlrepra ao Suwnluano captu para o devedor. que scrlmumado. mlJllfcnar-1I nos lutos

do~

Plrl,rafo untCO· As marv(eMaçOcs que fOf1'l\ll'tm ~ nKftlO ..&o IrrcvopYCI'. salvo novo
aCordo de vonladel

• P"ll1úo UNCO • as mU~s seria enVlldas pelo SeNe"nluano la orftlo aliCIaI no dl.1
1squnc ao da CCKIV'OCaÇiO
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"".11·_ 1'.- ·_·c...... .._._.-....•.--...,...-_..-.... .....
i
I 11· ....~ ............ Iori ..~ ... - ...........

1--
11'·0..... _ .......- ..........-

\
"".I.·O__ .*-'.AIIIIIWiI.__.~·

.........,-. _ ......... IlIiI. ...JoIIII*,.,_
I _. "'-~.-.... _ ........... _ .....

1_.....
I .I "" 15.1IIlIooooA"~"_"""Iuiz.·_."""""..........- ... .....-.. ..-_................~ ......:-...,,.-----I
I "·.51,.. _*-..........- ....-

I r· Do Mz -....,..,.... .1IQlpInÇIo."_._ ...-.-

1_ JOII LUU CUROT- I'M~ T,;J~--i "".22."_-.. _ _ .......10_ ....I • ....- .- <tlllfo<a com _ de

)..----.._-
'I 1'··51.-.no_.._da_.a..sc._...._.

........ __ ...... _ o _. pela _ 'l'" couber 10 _ tnuIo. pera

,;......- ,---..-
12"'· O _ ..... "'!O cndilo ,__ •..,_""'" C<lll<O:'1Ia\ano.

...__ o _ ..__de_ dq>ot. de tcnm wIo _ todos o.,----,
I "". n . ,,_ ~................ coolJripdo ..... 0_."'"

\

...-........-... -
"". ~. Dw-. o _ do __ o .......1ttIÇIo doi'"

_ C_o ........-. r.. por __,.'.... .....,... o_ilIopodon.1__~ .. IlIiI._ ... OWOI...,......._da
j ,...,... oruu-. 8'~o "",..., • Iodo. OI CIIIdora adnw,JdoJ ~ JUJlffOl 101
[_.. _ penMJdo_ ... IIMIfIil, .. _'''-'-0
I. I ,•. (la Moa c_dalano. COfII YIClIeçIo _ ....,.... 110 iMfiam
:....-..-... euo••_.cClllCOfllua

21 I UI ·S-

=:
1........._ ....

11 •• _ ..-_,.,......----

"" .7.~ • ...-... ,.... .. --.. •.....-. .. ,..a,acAe.
~ .. c .-...-10'............._.
_."..,......~ _..

•.•--. 31.29.IO.n_...
, u __ -.~··,raNooaa. .... , ., .• ,. _._.....__•__.... _ ... H)·
l .....""r......__
! 10. __ ._...- .... -· ........· ... •

'.L'llII.nc'·........
! IV • _ ....... _. _ ... _ •.JI""f-e UfóIcaM - .....

\....----...-.- ~c'JI'5t

"" I•. cx... •..-- ~_·--__·-__.._.......... ,..._.,.. ......fIII._~.--
..-.-._.~~....... '.

. 11'.'_._ - -----lO -. _ ,......-..,...... _ fo< .. eMO.·. "..- .. -._ .......,.~ ....---_.._......................
"" 0 ........-..-._.....-·_·........._ ,......-_....
"" N.O .......--.....-...................... - ..... ·,_....--
"" :1.C.... _ ...................._·C.......\'1l.~v

I 11"·_~_...._ _.01\lU.1!eIooIo .. _
:.~ ..-. ................_de__ _lNlÇlode_ .....
I

"" :5· o-a.-fica olInpdo _'o.•_Ir que .. cnclona. po.ti.,.,....... ~ ,1IlIaN:tNIM0I4t~ C ÔImIII dqcumerI.o........._~ _ _ l ....

........... '_ • (la -.a. por _ 110 obnpdo' • rOlMC« ao k:z ...
....... CI1lI6or .. o t.......~ llftCI'U. e a 'Wbw 0., 4otu.nw:m.o, neceuan<K c OI IOJ.

~. ac:rwuneIO, .. ,..,e rclallVlIOt ftIrIOCJOI que tlverun ,om o devtdOC'

I
An : ... O \mN) tNa&l40 pruo pen. C\I~C) ela COftl:OfULI e & du& de.'1~o d

I"'"

l'/~(J '_'_ ., ,/ .A:t~
2' IOlZs' l(Yn "IN 1/'It7v~1

~--~.::..=------------_:... -,' ~

rlE"ENU'" NR .l
I .L:-

\: • tilliT·lr.--
-' ,!lI1 WU ';IBM I PMD' I"~

\
--......_.O_.IOlI_.-...-doc-._.

. .. I·..... _jloiaa..._com _ .. praqç6a ..... _ .....

I til conoeMr I CON:OI1IMa. .te o 1111 imed&elo ao doi rapeal\lO' vnarnentDl .
~ CIMliGINIIICIIot ~ IC' YItII.. &l4NIN&ücon~,a flUc.eft\IIan ÕC't1d& &OI treli<Mt.' serlo
!~ """" ..._._._odopadldo.

n•,... u e:wtM e deppau 60 PfOCftlO,dtnuo do. tnota dlu lqUlNa I data em qu.e.."_0.....-.-..6.concorde"

An27 ....-.,...... _

I.,. -...-.co 01< ouaIquer obnPÇiu dda doco,n",c.

ti. S*o ,.prncnt:o &I\teC1pa~(citO IlJfUm cfedar. com P'e:,NtZo dos dcma.•.

111 ..... _ ...__•

21!U ItS..
IV·,.._._dol1lVo.proço ....

V. pda~ OU lftIdo do c~.l&no na conunuaçio do,KU nqOClU

~ ..~.',.._.- .. • ...,onluu ... daordenada•

,



4.1714 Quarta-feira 15 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Setembro de 1999

: vn .... -.... ... _ ........ torlU1lIAdotoI. adlranilUldo<..

1...-.. ...-..•.-... - por..- prIIJ<Ido"'~odoi .........i._..........-

r----.III.~
I / 11_ 11_I 41" ~ 11- 11-

I •• . A _ que JUIpr cunopnda • concordaI& dadaara •
,_ i1:y....... _._llUbli<Maporodiul axaoçIo Cu

CAI'm.n..O \I
Do"-o da C..-dau,

: AlI 12· o_"'0 da c-..._ "'Iat. em ....... racuptta<lou_

i.. ,. i ~.--..~ ..2'. I' dal. ""'lO.• obMfvadao ....

I
. • •..... -.roa. •- por aoboço.......... de um I'lano '
~·---'_•. quando"''''''de_.

I! ·,-..... ..--....__ u __o._da
:-.- --• frml. _. de ..... nIo rÍQllIOda _ que comp6am o bloco
• --'*. -.oçAo --.

: ~I~ -_.... que cOl1lf'6an ° bloco de çon<rola • _ ...
: comurKIÇIo tios tlXtOl ráwldoI ftllk,...,.... '

' ... ." . t2'·s. .aplocacIo dellOl l'lanoda r__.o_...
_"':::.'::...::- ..-ar. COlll' _ ..... .-.._

11' • QuanlIo ......... ncro __... IlIo__.............

., 1-" AR 4-, ou em lftUIÇOres n,ec:aIIl. pode a JUIZ dámr Conconllll vtIMdo M) nwo """0__da .......

1.. 1.._,_.~naaI

'jjW'vvt IAlv i/l/ia/V vir-21/01/"..

i 11'· AtIIIocio ...._._.__ 11ft que_1OOO
\ ..............._. OI ~ • _

1 I 2' . A _ ... lOCio .... .- da concoNIIl """""' • ,..,,110 u.--. .
\.....An 29 _._._....._-....._

0
__

! ,. ,

.1 C

IY·oIo_...... t......... _

; y. oIo"__";~_.funo. roubo. -",iMiIoiIL.-._-._.*--c:oooeorriocla_.(oI_.paallalo._.....~o
1
,...... • ...-.çIo ... _. -.... C_."- COIIIIO' - -- ....---,

ui 911 -$..

1_ JOII LUa CLUM- ,'*'I'll~
I ~1,.... .. ncnçIo .._-;:~
i cl_.~rqularde ..... _ .. da_C<lfl!ObiI.

dlpr.... _ ........._por__;

'1. _ ..._..- _ oIlripoélriaa por Iai __ M ........ ......,Ilalaoço._----.açoa-....--.. -...-
n _. .........,-._• ._..__--

:~ __ •• ...w.aa • eMa _ •• __ • ° ........ ... crolIoo., o_", .,,--"'__ da
1-1IINaÇIo"'-··o__da~"-'--;

I
1I..._· ..-da_._.. ~oIollljailoa __

.... cooo .. -..... _ ... _ .......

1'··AIt,__"II·40 .. 27.i~"'_"'Juiz._o_:-._-- ~ ...-
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-::;
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11_11__

. ~

i 1./ !./t"./l/l/L/~/f,l_....2i ff",',.,...

vm •.-...-...................._.

C ....·ID.~• '11_ 11_
4]1. /~ 11__ 11_

1- JOlIe LUIZ CLEw:tr- I"JPI]~
. -.-nII\o

. VI _ ......_._·.· ..................2I._.. _ 0 .1IoI1'ft'ti161loo_
VQ. ._da-'

n•~ COOl °cotlIIJnle .... 1iIw de credom ... iMtnlIm • .- ... _ de
~do*-:

IU·_.~dodlvoclo<;

1_ JOII LUIZ CLI!:IlO'f 'M r,:l~
I An. ],. C__ li ....idh-::a;:.. ..._ cio.....,., o_
1
- 00 --- do lolioiIIorio - __.por cio 0tJ60 o&w quo_
pubIicMo .. - tia cncIonI. conl6condo-o IlOIIUIOI

I
'. An. 40 -0'-de c:oocordata dllOCl<doIIc nIo ptt>duz _ a1ttnÇÓOl_.-eu 110I
,_.......-.OOtIl crocIo<eI ............

. . An.•I.A_.C poIo__..-........... vico-::=.:-qua _ .-. cIot crodilOlIUjlitos__

: 11·.AlOo iIlada-.OIcrr1oru......,""'............ _ ... _1--· _-"-'0_.1UllIIiodo pdos vice-pmodalu OpnoidIaII. OI

1

-...-...·.._~·MoudlA.-o

I 2'"~ ...~ ....... pmUu no~ IIWorior•• AIIIIIIi.wla ...-.riIdt ......__.

i 13·.Na_.C........0I_.. podIdo ... uMoidosou..ao_
:por lliwJpcIoo.__ 10 _ Idvopdo. porl'ftllOl\Ol .....

! I"·Noo~lia-doic --. ...... do t \'... _..ao
:'omodos ................ cIoIcnditOl

An.•2 "_lIaCtodoros. ......_iNtioI._.
I • _ li docionç<Iu de cndiIoo;

i IV· ,,-.IiluIçIo__ do "-dor.

I . _V·_.~""~de_o.• qua .. _.""''''do
............ do 21, \llliMocIo 1CIln ..... _. por \IOtOI ...-.... _ ..

. t::.=....- --0Id1-.-- .._--
~ alO _ naIiuçIo de ponc:iI. I*! opunçIo di .......... do _ 110I

I ;\

IU·~.u~~Q ,<;:..'1') c..":'J f~~, ':';.I:_;-~:X:~ ,.~:)Z l-o.:Çr::.c] e ~:I.3l'eÇO COftItn....di:alir*." do t ..• do troIO 21. p;i1ô1. tOr.+ii':,,:-.ú·L2fi.e·;} {.':..::',:~L(~~ ..:i de Cftdora no deaIno.-no dia
: JPOI o do 1Ijuiumento. com~ de hora e local

lU • itItimaçIo. endotoçodo .... um cIot CUIO lIOIllI • rndaeço COllI8ll du W.... di
.- "I' cio t o' cio Art1IO 21 ,.,. quo 01_ abtnuta da A.-o lIc Ctadotol.
~. OI <"""01 de lIllI mdítOl • de ..... ptlVlIt1ios

t \'. "~ do aditallIlIJl>OlldIn U 1Ç00s • oueuçOn COIlII. o_. por _OI

.01101 cfchot da eoncordatL e lira valida pUl • Ctllçlo de lodos OI credores e .........

I 2' . O ótIIo oJIcW d.n pnfrrblol obsoIu••• pubIicaçIo dosII _ • du _
ipublicaç60s llfO'mW _.Ioi.
!--

b) cIot JII'OI moratorio~ di doia cio__o di abripçAo. _ cIo_

....

: An ]6 . C_ • ,..., -. o__ora .. "*"-00 • -mnçao
'oWiptO<iOl. ... IIfIo-.rMOlpolo-.anl_lIIinIdoIpoIoJuiz.

: tl·.O..........-ioClftificari ..._.f_.~IIoI_11c
i-.çlo... _ ~ lIIpooItados 101 _orio ,.,. __ • aIIcioiIcnçIo ..

W·"_·-12'·""'_1IO.0_1oI ..........._do_.........-......
-a.."'-""1tI. JIUbIi<IÇ6o do""'. quo li _ °IRIIO H.I
! "'\ cC'

~·LfijWI/I.(IjL.~_A?'v'·;!_,o

r- EI1I:ND

1

.. NR--,

\ . / :'~=-.J
I .....=----

~MIlI.ID. -1 .._l ClH I'J I~ ~l=

_ Jose LUIZ CLEIlOT- =.~ ~.--

. oI lia,.... e<>M_ quoncIo ti_ hawIo..............- ... 00 podido

IdI-'
I
! An. ]5 . ,, __ ,. UIim q>oaIiIIcodu t..- da .
'_ ..__.ItMdodI...,..wW._ _ ._ ....... ..-Io..~.poIoJIliz. .._cIo~o__•••. '1'••
.••• "10"15' dolRllO:II·

11· 70% (...... por _1.10% loi_ por _0'. 90% (..;.... por _I ou 100'% l_
I por-~ li °pnzo. __........ fOr .......... _.OU __• _
1"-' poIo-. """_01 1IO__._duu ulIJIMI .........
I .

I 11·.01_ .. _ .. --...-.. .....0_00
dIpciIito "VIIorIlc ........du _ ........

\

tr.__du .......-_.O__olorilP-so.
_ .... _ .....o_o.lCIlno_.. ,......._,

I .)cIot_COlMIl.... OIl.llnIo_cIotllcloi.

I

I 10 • ....- O .......... pulllieoç6o" -.__... ...-.,.... ... ,-......_..-.O_...... Oooldo .._.~ .. juiIo.1
--.. II III'.O O_ ...-...e-_.:

1_.II1I'H'1 "', ..-. .. __.--._... _
·_ _por _.OI ..... _OU·
.........- -._ .-.. pRItltio_.

I An.J7·NIe OU~ :II.]2.... _, _ __.A-.õo.c.-.
OlI __po/IcIillllicllorlOlui& _ .............. _ _.

,.... O~_..-IOlui&.-..... ..
....... iMIde _ ~ • ...,.. --..o _
........e-MIa.

-"
An. JI.Noilla...........,.cIIIo._O..-........,

\ 1·-...._,........~ -...tIa_ 1lon
.• _ • .AIIIIMMIa.CIeMnI. 1-.._110I..-..__ ...
i dtlIoI.--..._.I\MIIM4ía.C __

1_ JOIt LUIZ CLEIlOT

I

\

VI· __.... IO ...__IO podidodI-" dlWIo__'
_ .-lNIliudacloo ...

I An.]O.O_...~iIIiciII.-......-.,_.....__ ,1__--.por_IIc_..-.o_..---.-O
' .... .-I<lIIIíMdo .. dalallc ... _1Iilivo.1Ic •
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__ TMJIAUtO. ADMIIfXSTltACAo !: s!'llVxcn P('tIlLIt:f"

I • ... T-l[/-;;-- JO" !dlIZ CW!1!9! IPIlO! I'''~

I An.52.CoM__=Juit "

I·"-. .. comoltloco.coouolel"".
\_._..C -o_.
I 11 .....0,..-........

m· ocWç6a_

IV·_.............Iile_.._pdoJ....
V· ...__ .diIiIhaL_.....-da_...__ ü

_.Juit.

C
Illlll.ID.~

I 11_ 11_ tI_li
4)7J ~ 11.... 11_

Joaa LUIZ eLEItO':

An S,·Na_quo'-._ oJ..._~para.
!..,...." ".... ou • IM .....raçl.J. un COftJUMO com o~ ftOmIIdo. todol ou.......-.......
I
: f ,- .. o -*,-rUor da devedor. "1 nomudo dtnIrl' os que lJ1CtpWft quIdrot ..1 ou.Idvopdos._ .....per1ÓllClIdorllllO.IIllIf...,

III~a ........ aI)Iitoio'~.l"IIC)ofn«U\,utUtç6n~•

~
' , 2" NIn polIIn .......... _ ..lido< da-. oqud. que ror IOC'O. _epdo

. 110M) ou ...... _ 3- pau. tio dewdor. de credor. de: soa0 ou Idmnsuador da lOQIIliack

...-
I 21/0]/95 Ic:-(p/~'/~/~<"":~~

MM I ......

1 AlI S]· O _ ..... __ rllO .... r__uoda paio Ju.. por)_......_.C_
~_ An SI. C..-M. _MIL' ..... da AumlbIaI di Credora .. -...

,....,. ..... ,.. -...- __ o _ndor ...- polo J... I ......_ ... paIolua._..... _.o.-.._
,....-.._.-

-• wrtcaçIo ..-. _ - .., poriIo para eada cradílo fI'II elll_ rocIaow __..- ..-
f \' • T_ .. ,.nc;u te _ no pruo de nà tIlu dOI inânlaç6II .........i".s.-_ .. 24 horuao O<JIooficiol.

, I :zo • O-.. tira ........ por 1_. OU... _. "'" r..-.._ .•"""'."-"'-_.
. I ]O - , ... raoIoaç6o .... pencw. quando _esoana. • Jua llO!MIII eopoaaIiJw acoII>ido•,_OI peloMaotla ",..-.

I
I An.... Em .... I horu cor<lldu .......... ultimo _ pcnaal 11ft

1

_. o----80 oficial. C<l<\YOtOÇIo da - de C_....In.no o ... _ pruo • P"'~ da dali da pubIioaçio. para _r_
_"_."_OIob,1<o<klu

'-"'" uoioo • No -.o pruo poderio _or-" o....... qualquor doi1_.0__

I •.
\ An. 50· ""'" doi ,............ o S<Nettt1llllO rllO OI ...01 C<lftdu... ao
~JuiL quo__.._ ott,«o da pena0 .

.......Unico.A_.__ ... "'oc:IUOlr.......... _IIl.r-..
1.....-.. .. _ .........noC_~deC""'IbtI_.I_... k...
I... F "C_.eada EIlOdo da UlIIo ou do Di...... FedmI ao rribuNl'''lI,.;ça-.'

/:~. j.' / //1,.Li '" Lo L..., I •• I/ I/-
[

lE"ItHDA N~ .--

--= \ / :'. \

1X.~.'_."''''l'I'I''~_:

X·_-.çJo"_,,,oJulz_,

21/ 0]1 "...

1 1]O·Do ......_.c:aIto. ............._,
\ An41.SCoJuit_......- ...._o.~._.
·C_~........... IocIl ......_.C_ _.....__....-..._-.,.-._-.ç6aI._,... oJuit_

,....,._. A __•...._.~ ao__..
1 _.__.. ___.80 ......... 80 ..

.: -...-.... ..-oçAo ... _ ..._-

, An .. ·F ~._.,.._..__ _.irIo
1_ __......-..• .-._.iIIIL -......
\

._ .. -.......__--•.-.C-..------...-_.rooIl,.çIo....-.......--
I (\. • Ú

AlI ... Ao_.... _ M__• oprnodeM.

I· _ ..-..-.,::;;......,_.U'ICio._
lI·_.crodom

C
Illlll.ID.~

/
11- 11_

I]" ~ 11.... 11_

I).~ aIUW U __ ".:rtIIIito aucu.du e u Inf~ corrllF' .....a_....._..........0,....._
~l. - .. docIorIçOoo. crodolô. de daboraçIo."'_.~ ... eMa ......... ...110_.__ -.ou de ruIiuçio._

. ........,..,\IftICO.SCl'or d_lÓ""I ..... o_ ..._ .._
"-dIrMo c OI CGM&IIIlG de credilo que IftlUUlrem • naaI. o awdiIo ........
,........--..MlQl_._o~vdpelo ...."'-""_

1

1_ JOU Lun euwr- \.fIIiíj'l~--

II AlI O· "' "--'''_'''0_.-'.:::.:;::::::::--.::=.Cndono. ... _ ..... _ r_o __..
I por

I'!*'"o!.~:::--,.:::::;:sa com OI utuIos~ cal Me c__.. tia

,
I ,r .O,.-.._.-..... s.-;., ..--._:=.-- com aooroçAo. no '""" doi ....,. de eMa _. do _ .. _

AII.S·A_IlIiàol._.C__,.,. ...... _ ...-----...lIfllIIllI--..-_---,.,........
t J·.5Io _dal._.A-.o

. ,r. SC .... _-.oço • ..-_F t. t ._ ..... 0__1_...... ,...__._ _nIooço • .,.-....,.ao ......
• •• diu. .- -..-.o. _ loto... locIl OUlr.. __ ....._._....ftIo.~.~.~

; An.~·~ ..... ..-ao ..... l6._ ......... _.I_·..__·-..._..,.-·~__ ao

\

_..__..._--,... ........_............- "·.No __ _ ..
-....- ...- - .-..--.-_...1._ 80-....- ,.....__

I. ''''L ... __.~ .. _._ _ ................IonIaMtIór .. _ ....--.A-.o.C__.-.
!

,2".SC.Juit_.~ ........ coIIo ...... _
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mo o__ dep- qda _ paro. rcarpetaçIo

·I,"_~"'_"",~oopcraaonal.
1: :n .~.o ou ..1tTU\lÇIo clu _ .....k_ de "'Mdac!e da __ ou de quaIquUi_..1IpICiII:

í
: hraFafo Uni<O • qllOlldo nIo houver m&nIfnllÇio ...formo dOI admo_ ou
~ unifomo doi ... """l'6Ml o lIIoco de ....role (1IuI. '1" • Oh" do t )' do AruIo 21).r-r--..... umbIm I~ clt: CrcdcKa IObrc. COIlvttHncla de

"'~ ou alImçio do bloco de tom.ol•.

\1 t 2'. A_do~ou I """""""""'_01 de acriturlÇio prOYalll
_o _ ....... I!UI desuuoçIoou ....... ......sede f"'Sl.'"""". .

, .i t l"·o. o__ delrildiu •. )Ulpdopot __ 0

--. OI ntIpIC:lIYOI IU&DI .ao ....... 10 ,...,..awl:. lncillpmduMtmellte de uulado. Mo
. _do_rocunoallU'ft

: t 4" • Apurado dibiIo. u _ ven6eadu 110 l:OnI4deraclu ................. I___...JUIIou o """, _de prOlIAO

AlI 6l·C fIllftda...o·_·
/ ..-.--

v • lranátre a Im:arO o ICU C'Jt*Hcunmto sem o conscntltnmco de lodos os cndom.
Mh'o 11 ficar com bens lLlfi.ctcnlu pullOIver o seu pullYO.

V1 • dá plVKll rtll I aJlIUm credor san fiar eom btns 1iYl't$ e dtMmbIr.çadcJl,
,~.. U IUU drwd&J. oulem. eJJI pr.uu. revrildl. ltJ(tnÇlO por .IOS 1l'N'lqUIVOCO'.

n • ..-.do. nIo _ Il&o depoolll ••~ ou .......... bens I ponhorLI_...... prazo ......
IIm.".-•ioquMIo<6o _""ada. ou I.... mio ... .....,. l\IlIIOIOS ou _IMO',,,,__0,

: IV • A!II&u: ou. pot IIOS ~YOCOS. Iene. ruliur. "'om o tiro de mlrdu PapmmlOl
1 ou frIUdIr credora. nqoao SlmulIdo. ou alteMÇlo de: pane ou da tot&kdadc do HU ativo a tacara.
: mlIof ou Il1o.
I

'i

!

[

Et1END.,'" NR J
-= (:'.

.".

21/0J "5...

b)--..ou suI>JUNlçIo doa__ou deldminiluadol da ........

,-, C

NR --

11__ lI__

lI_

[Et1EN~'"

lDIII.wlJ1IO

IX • ,......, ou I.... _. quIIqut< OUUO alO """"',,",o ou pr~ ao.

-- íi1Ií T·'r-;'n-.-.70S! LUIZ CLEJtOT 1PMDJII ", E.-.-

-.
-

I·_0....ai da"""".

11 • """"'" _o po<ltdo da f_o

lU . uq&IMftCo cftwa40.•anlQ do pedido dt' faJinc1l. de pvc:ela di diVida t:~!HI.

IV • dt,oItlO 1Ud.aal Q1)Of1UMmcme feto. do montante do pnnctpIJ e ac:euonos oc
olInpc&o kqUtda

An tI"'. Aor~ Iaw«" Mo ItI'I dtdarada. se for pt'Dvlda

I • (aI_ do l"uIo da llbnpçIo.

11 • pros<:n<6o.

111. ncaw.de da obnpçJo oU.-do l11U~ rISl*tIVO.

lI·do__.

UI . 1lIot.,c tIftb«a~ protblt$ol. exerçam IU\1dade empresanaJ

A.r1 6] • A (aJáM:aa nIo ... ckdarldL IIC ror pro\'IÓO

I dolSjlOloodo •

AlI 02·'ode .. dcat<IdI. faltnaa

IV • c:onc.ordala rtJWar em Qlf1O.

.-...
}1i(tILU'I/t.;. :ll"
:::::t -"'...,.

x...,.......,.-vo~I:~ICSUpmor ao atIVO

I ,•. Os atOl lnUIftIf'Idos MIII: IrtlJO ~.\e pt'lueadol PeW SOCIedadeS,

quIftdo ptOYtfttftIU de MUI c.ontnMdofes. Id~.radora. lereM" ou hqulCllMu

.:-' ~. frllPOC"lto InCIto I _e AtuIO,~ JUIZ d«teran • bquJdJç&o do r.bdo

VIU - exportL IrfCJUlanvmmte. bens dados em pran"l I CRdores.

TiTUlO IV
OaFaIineIa

PMDa

, fi ••~ provada por COMI clnrltdl doi InlUumernos de tsCnNrAÇio do dtYIIIorI' venfM:aU. tudlellhfttnce na forma "rCVlstl no IMllo scg.UInU

tque Mo 11~~ra~~..::.n:a que hquldol. Mo kl'umIm o ptldKfo de (1Wnaa OI CNdui

I

I An 60· A venfaclo nos MlMNIMnIOI de ucnNraçAo do deYcôor tIfI ...........iCT'IMIof 10 JIM compilaI: QIlI Melvar a f&Sàaa. fu,ftCtonIndo dots pcnlos nomMdoI ,. Jw:

r Et1CNO... NR-

I I !.

; no vtneNNflCO:'~=..H I_"do o emprntno~ sem re~'rKc rado de dtmlo. nIo PIII .

I .
o\It ~q. 510 hqutda,

I •• obnpç1o ftIKJdI de Ululo que h:Sdlmc • ellecuç.lo,

Capllldo J
O. Carlctl:nuclu da Fali:ncll

1_ .'OIE LUIZ CLEIlO'I' I "'D. T:.J~

\
f I'" O_&AI .......:::.=:::loorI ""'..dc..IlIII>ir .... -.ç60_

~.M~do. .

\
n -I gV.'

. --=....=---

-

~
--

AlI ". AI. InIepal ou"""""",,,o d. conc:ordall. .... f... de llIIlIIfaIaçIo ...
- ... _ -...do. ou de 0""" aclmo.......... poderó ° , .
..... o Hwdcw. OI mcrrnudos e o '.nrntlnlt do MiniMeno PUblica. dM_. por
....... I UIIiIIdMrI lequtdlçjo do IUVO da empraa ou -ordtftIJ .. Il'IU'dan OI daMo atOl do...-e__

i ...... Uroc:o • Sera dotmada • loquidaçIo .. o eoncordalano nIo _ ponI\I&I • I
: .......,.. lItpoIdo de cada uma do partdu tsIl1pulldu. no, lamos do InllO lO. MUI 100101 • i
I~ •, I
: AlI s•• se o Juiz _ • kquod&<lo do .uvo do _ .......onça _. I""",, ..... pIIl i
I u~ do~ e COftYOCIt. I Ancmblerl de Crtdores I mlnlr-se. tm MIe dlU. pera dIr I
~ lNClO 10 prncetto de ItqUtdtçia

!I "" S7 • O. MnlCt'IÇI. cabe .,...vo de InSUUmtft10

,
I
I

1__ JOst LUIZ CLEROT
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[ EMENUA N" -- •

I / -.-. I
11_
11_

íii íiilií T.1r/--Jn~t LUIZ CLE"ClT I ioMnl P' ~1IIlII_
I v •__ 1Io ....aao d••"VMIadc ...,....,w hl ...... de .......... provada pc><
Idocumento hibil do rwIIArO eompcttnlt. salvo excraao poMenor ao re".to.
1

VI • oxtlIlÇIo da ol>npçto ou lUJIlII1IIo do dever de cumpn·la.

t l- - Se requcnda com fundatntnlo em protlllO promovwlo por terectro, • faWncaa nIct
sen dcclar.dL dnde que CIIb&. contra o aulor do protttlo. qualquer das d~(nu deste IItllo ou do
,,"ano< •

§ 2- • 1'410 ser. decllllda I (a1ina1 di peIIOI JUnd"" exuma. do cspobo ftpots de um
ano da morte do devedor e do p&lnrnônlo pcrlOnlhzado liquidado

1
I
I An 65· Aof_ da lOClOdade acarr.... de pIcno _o.• do. 1OClO' _ .......

Icomo '.doi ComandltanoJ que d&m OI ..... hOmn • lOetCld&de ou~ tMqUl\'OCUnllltC UMIINdo
tu. autnC\1.

I • I- • " faSincsa akança OI apoIíOl do. IOCIOS (aJtcSdos ha IMnOI de um ano e OI que.
llle doll amos Intel. IC lenham (furado da soaedaOc. na mtchdÁ du dlVM1u eXIstentes ao Itmpo da
, Ie\\f&el. tMlmO que ()\ CS'tGoru ha)1m nprtlW1'la'de t.on"",.oo OU tenham novado obnpçlo

, •~ do 1llYO' _vo com. onckaçIo •••vallllÇio apro_de'-,,_._.
11 • •~ nomnal dos CtIdorn. com • uxiteaç&o do domttilío .. c.Ida "'"

I uMnaIIndo o ....Itor I I MtUtUI de cada a.iIIO.
111 • Il'&t1n6o-ae de p.a.o. tundlCL OI .tOl COnlUNlIYOI • lUIS~, ou!iNIocaçIo de lodos .. • adIN".radorcs. ..... quallfic:a<6c' • dom.all... """*' ......

IlQCIIIlII,lkdefac.o
: t .- . O .'-0 MM' 1n110 ••pla u lOCMdIda de raiO

\

t r - o reqL*lmtnlO da ptSlOI JundlCl Nrl aJUIDdo por ..,1 r..--a..
polOI_ C\UC .. _ conc:o<dn / _,

I ~J /03 /'~ $: "A Vi "1/íid/~V.~... ..' ...",.

• íiiii T.1F-;.-I _ JUS! LUIZ CLUUT PIlIlI.' u..:.a..
-....-

f 3". P1IdarIo opo<....__de fIMncia. u.... doa......-__ Ioi ..

1ÓCÍOo ... diviI)aro da doIibcnçAo

t r . Aol lOaOI rtfmdos no plllI'.fo InItnor e facuhldo depoluar IlrnportMcq dAs
•dt\IMII' ptIu quaiS retpOndtm..• fim de se eIJrNrem da faWne1L IUot!lUrado o direito de rtll'ftlO contra

: 0\ dtm."" JQClOl

f J•• Na IOCltdade Im Comi de panICI~O some:nu: o lOeIO OICtnSlYO e IOaO-prentl

. podem 1<1' declarado. falido.

An 66· Ser. apurada. no JUlZO da faJinclL peta 010 aum&nUlmo•• raponubthd...
nubdcad. em tet. dos admlJlllltradore. t c:oftuoladorn du lOCMdadfl anONK'IU C du soaeMda po
cow de rcspomabthdlde Jumada. I doi 1000I comancht.anol. bem como I do lOca0 oc:uho

Paraarafo untCo • O JUlZ. I t~mtnCo da admIJllIltrlçio da mIIsa. pode ordenar (
,sequestro de btftI. flcultado 10 devedor demonstrar que Oli bens ICqUftltadOl excedem do ftlICCSIInO

eflClvaçAo d. lU' fC\POMIbtllClade. tupolClC em que O JUIZ liberar. OI benl e'ltf'Gtmcs

An 67E_... p... _.faWnaaoJ...... CUjlJU"f'liçIo

I) o cMvedor paIOl tund.c:.a. lan Mek. OIJ IN pnnc:t~ ,.lbdIarnenIo.

b)'o devedorpa~ fillCL lem dOfrllcdto. ou IN ponapal U1lbtlec:urtlnlo

, I- • Ao dcdançIo da falfnc:q da cmpfesa dOmtClh.dl no CX11nOf cotnpell ao JUIZ da
comarel oftde ItMa .. filiai

I r - Ao faIàlc:la de ambuIant. ou de empmano de ......acuIo. publI<oo pode ler

decWldI pelo JUII da Comarca onde M}' Il'Icoftuldo

, 3- • O JUlIO di fUénc~ e UnlYa'JII. nJJivilCY'll e ~tnI' pIn lodu u lÇ6a c
rtdamaçôcs sobre bens. Interesses e nqoaos d. mln. falida as qU&l1 sato proceuadu na fOfl'nl,
detC'l'Tnlnlda. nata kl.

~ ~ oi- • Quanto esta Iet prescrever forn\l npeaU. obedtc:a'lo • da OI feitos rcfmdos no

: p.r.!rafo antmor

=

t
_....,..IIl.~;

I, 11_

! O" /~\1l"'_

r- ~C"'U'" "'''-1
t I /'I .

• iíltií"'·lR-'JOSE LUIZ i c.lY:JtOT I PM1)" ,..'..u.......:L

d) quaIquc:r credor. functando-Ie em pr()(elto de IIIUlos l1nda que nttlldo por ttrcaro

· An 70 ~ O pedido de faWnçaa depender. de prottsto rqullr do IJNIo nlCUUvo
~ ~ o podido. feil' <OIll bue no An ~. ou de _itIcao;Io Jutl<lll ou

~ -· • I ~ .... .,

líli~r:Tul'l'I/i~~V t/ v?]v., ...... ..

I
'1 I ,•. O _"'0 pode ................ quaIqu« tempo~ do _o da
I obripÇiO. O ....,.:uva tniUumcnlo. apecbdo dentro de ltis dsu Ule.. coM"

· a) cIMa. ItMICtIÇ.Io, por mmo, do undo. com ... pnnaplll ckdIrlClOM; nàt.....-.c&u.

'1'*--'"

f ~ .. O dIYtdor com o requcruntnlo. OI taiS~OI"-...uraçIa

I""""'órioI. OI _...--ao canono

I f S· • No ... dIIpKho. o Juiz~ • hora em que recebeu o~o I. 110

~ 110. UIinIn OI tmnot de ctaramaMO doi KlI(NrncNOI de lICI'XUftÇIo obnplonot
, An 69· Ao~ pode. lIlIli>cln. ler requmda

I. pelo _.rador do paMlÓftiO p.no....lludo. no COlO do """" 170. VI.

U • pelo c6cM< -..._•. pcIoJ_. do _ ou pelo-..-. quIOlIo

.. tnur da aapOlio.

m . peio IOCIO. &Inda que c:omandlIU1o, provaMo o contrato. c ,., aaDfliaI ..

IIOOIdIdc por 1Ç6es. apr.-.ando OI IaJI tl1ukJl.

~ IV - pelo a.dor. tx1bIndo mulo do NU t:fIdllO. IlneSa que nIo YInCil6o. obIervAd&s.
:conf'onnt o cuo. U lqU...a c:ondIÇOcs

I •• o credor cmpraano. com domIaho no Brud. provando a lUa qual~.

; b) o c:r.dor com pnnu' real, M rlftUnClIf • da ou. quermdo rMftlf-k. M eJlIWf
~dImoNtrado que OI beN 110 N11U6amtn par.alOWçlo do NU credito. aJmtttndo-lC provi por IUIIW
I~' na fonM" in procetlUll. em proccuo prcparalono animar ao p.ciM1o de C.wne.a.

c:) Ocredor que nlo tiver dorNcllKJ no Bras&!. se prnIar c:auçAo u CU.U' 10 papmtnlo
Ida tnrlNfuaçIo de que IrItI o An 77.-

11_ lI__

lI_

" ..~,. '-

CAPrruLOII

TIi,i";, ,j1V//1, t4 /' /, P1 ali ( 0)("
IIh

, An 6& ~ O tm9rclIOO que. sem rekvame rulo de dlreno. n10 PI~ no \.tnamenlo
: obnpçlo IKlu. deve. denlro de loma dw. reqtMm' 10 JUiZ • decl&raçto d. faWnca t1l:ponlk) ..
, causal dtaa c o alado doi MUI nqoaos e jUmando .0~memo

bl- da ",11II<Io do dcvcdof pua_-
c)~. dada ou a declarK&o da falta de rtspOl'a.
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..
I'MU"

r EI'1I:N".. NR--

'== lI' I
~--------

__ TItAPtAt.HO. ADtUNlS1'PAClo I: sr"vtcn poa!.!,=o

[... Jost LUIZ CLEJlOT

I
I An 14. Par. a (alfnçll ICT dedatlda no,~ do AnI!C'I "7 o r~utJcmt cJPC(.llic'll
I na pcItÇto o. (a,OI que a CAI'KItnJIII"l JUntando as provu que 110m' e tndl~andt. ... que pretenda
I prochun

"" 71 • Para requerer. (afinei' do dC\lcdor .. tlm rUndlmemo no~ ~ .. '$ ".,\01'
, rnenc:.af\adu no ArI b~ deVEm mmuu o pedldc.. com .. provI di SUl qu.hd.d~ e com I ccmdlo do

protesto ou nouf1t1,lo que cal.eltOn I Impontualidade dfl dc...cdor ou d. s.cntrflça de que trltl o \ ...
do An ~6

~ J•• Quando promoVIda SUS1Içjo de proll:slo de mulo Cll.eCullvo pelo ....e&do e Iabll
. par. o t~nmcntD da faliRei' do sacldor-cndo15&ntc c de s.cus .....II$t15 .. ccmdlo do luulo que'
dc\'era ser expedHtI pelo clnono de proumos

tI UIUlINr. do otlcllJ do protesto e. loC poslJvcl • do j)Onador

\ 2· • O 'qllUO do pt!)lt:I\O. no canono rr:sptellvo podt..et ".,nmado patu.u.amtn\c
'c dar·H"10 I' c:cmdOc. que forem soI,cllldas
I

; d) c:cntdlo de nio t\avcr lido encontrado, ou de. JCf dcSCoMcctdo ou CMar lUacntt o
I ÓC\IIÔOf. CUOI em que • tMun&Çlo Kra {C\\l por edl\a1 afludc I pena to W\0fl0 c pubt\t&do tm
Iotpo d. lmprtnll.•
I

. \ 1-· Defennóo I pctlclo o JUIZ rnlndlra Cllar o de...edor pua dentro de Vlnu: e q....uo
horu. aprc$enlal" defeu

~ :- • Felt•• '!laclo ~erll (I n:O\JCnmemo aotucnlado "'" Kr'\<enlUanO que unIficara
ImtdlalartH:nce, I hora da lua cntr,da. de que ~c contll o rclcndo pruo Sc o devedor nlo 101
cncontrado flr-K·a li enaçlo por cdual (om pruo dt ,·c, dlu ulCIS p'rl dtfeUl

, 1-· O devedor ..a Citado para .(cndu·te de\'c:..:Jo a:H(.!lotf1lL c.n U.1(Iml no pruo
d~ 'VInte e qUina horu lUa ~CJI. .nsnulMo·. com as provu que IIve" C' uwhCllIO~ Ollllal> qyC emend.
nec:cssanu

UICII

J. _'.: ..", "~":'"

An 7S - A MlMença que declarAI • taJcn~l"

I t )•. Oferecld. a .ie(na. ou em CUfI dt rc~h. u JUIl .'·,lltll'. '~'Iteltl"a. 1'&L.ultando
I antes as panei se houycr ,dqaçlu rekvlnce. productu dt' f)hll'" nt,'l1lcl:' ...Ir '~'I .. di.'),
I,...-.

\,.J\L. ,:Ii21

I • nomeua adnvn"lIldor 11'IIl"lon(' d.. m.,)" ,
~ husconsone Idm,ndo no pr~ellO

J ~ ·u::"!.·..::\ ltuL

11 • de't;rrmlnatll uneehall lacraclo du~ ~~llt-elc,"m'llllc) ...I.' "~li :-<1, ..1 ...-':1\1 1Jc. ~t..)

conl" concnles e dc OUltOI. r«unos em I~StllUIÇbt', tini l.. CI· .... t "''l'S..h ",r-' "'1,' J.l, ~I'i"n C" leio

nome

-- EMI:.NU. NQ 
!

UI ~ ÇOftIera o nome ~O lkvtdor 11 :UIlI: <.:,' ~r.. Jnml .. lll, ~'1. 1oJ1' ..: •••mr.CI:JI
, en&bc'«llnfmO o {uno rk I",,",&de aio notnC'S dt!lI 'u.. ;c, ~.'IIJ'oI."J\ c (1"- "'C'~s ~(II'll(.jI'l:~ '" nornr~

dOI que forem a esse lrmpo ç.onuoladores lOr.uN5II."•• :: ....lc·le...1.I h.... IC.&:'llh

• IV • IndlCll'l a hora da dc:cl...~,) di t.lell... l& l"" ,w::ltler,J.'.' tn: :..&", de "ml:;~II, ·qur
~ deu u dezono horas

_ 'IIDI.U:. ---

I . ; )-.sI. : ) .mirai
.n'Fo 1:'1 l, I) ...... I) al'DrM

L.~~~'~~~~;;:;:
, __ T1\A"At.HO. "'CHI~:!-:~JtAc"'r ': ':.-t''''·;:,:"n ,,"'1-::":'(',...

JOst Ltll Z C••EJlC':'

\ • filtllL iC pusSllI'cl o lermo !e~.! ..:. :.&!r" :.: ~" .. "'" I ' .. 1'1' """1 " .. ',e lenN
~uaclenudo enc estado $em poder lerultrll·h· ['\1' mal, ,;t ..e...r'"a .\ oU .1ll11\1u~ o.' l=nman
prolesll1 cml talll d~ p"lImenla ou !JõI nou("'l"l~ li" ....1 . , ..• ' .;. Jc,.,.,'h\l 1.1
feQurnlflenw InIUII'U 1.leRoa ('lU tJ. dhlnbulçic. .ln ~lr.:Jl'l••1... " ." " J:

03' q~

"lO

~,-. Findo o prl.lC 01,,"01 "'UC: oi 't'~ell" ,J,' \l('vcdm t' sel"'ocntUL"hl " l.cnlhc.au c lar.

OJ autos conelulOS ao JUIZ para S~ltnca

I E
'

!

JA NQ

V1 • prDVNknc:Mta 11 tJ.1I1f.CncIU ...un"rr"et'le~. I.l:c;res~ J. "IA~"l posJCUJli m;ier:ar ~

pnllo Pff:VftMlV' do ralHlo ou do. rcpleKrnanl~ ,ta ",cI('Q,dc (ahd;a. ...·JliU'liJt· reependa .:om
fundamento em pro...u QUC democullcrn I Df.I1U dc ..:"'1' r .ler. lia, 'le'\iJ 1",

••Jl'lll', ......

"llq,,.,.,~ I- A ~11111i.111 \10/; l&lc""l" .'" ti.. ' ...1.'
ltnfdlltamcme a AsscmblCI' de CrCld~,!e~ pata ·t"ulUl "'f

dlC1C'munado,

VII Imohtarl IU111f1UIo'" .~' toe':. 1""". ,I, • • ,.. I

bloou~{J l.craçio e: I.ITI'C.dac;ao

--- mI1t. UI"' --- ;

! 07. O) :~~_~_~::~__ "~__

Art 7:: Cltldo poder., ot' ..eLllll '('nlll' ,,,. orara OVI Jclcw "CO:"5Ita! 1- ~Il'"

Il'lte~ do crCldnD reclamado .Iualwdo .le a ali' o- :JCC'I~511(' ~OI'Tl 'eu~ IU"'>O"C" pat. 131\CU,UI' lU
SUl clOfPbtlu:l&dc ou de $CU montante VlUJ'lOII' ('ndl' 1 laJen':l.

" .- • Da sentença Que dcne~a: .. :&!if'lCI' ~I."~ .I:,r.'hl. \ ",lllllol'.lt .. ,It. I.'.· • ah'

iI~tavo de lnSINtTlmlO

'5-. PocHo QUIJQuer ~OCIO .lCa"al di ~r\lrn~.. tlUC ,J~,I"II. .. :..ltn.. I. 1(\\ l~rfTW. J,'

parlf.raio antenOr prOCC~lIJ\du·~ cm cromu",!) l" ólferC'r.:C'.. I.rt· a~ ....

declarada

I , 2- . Sc (Of &lenda luOOlCSC J, "I' .. ., ou tJll An , .. ' UII outrl mil':"" Cl" - -t. '.

I JUIZ flcuh.,.•. cm sne dI" olefC'Clrnnt!C' dr ,.. ,....... t"iT ,,,..... , .... , .1" ~ 1.:1(" f,r,Jro ~"r ~.

, 0' IUlollfMehalarnrntc c:oIKlus.os pua stOlenca,,
I ~ )- _ Se U IUU venflelr • ImflrncrJcn~;. ,14~ 41("'.'fW" dC' lJt'''c..J.' ·'dt ..." - •

• sc:nl.nça. cm (avOf do reaUffl:1'll~ d.. lal.!:"" .. ,If'~an:al'n":, ..lo! ..h..ll!"l~'" de".. 's,· ..e ...1\' ,1. :'1.', ~," ,t

1 !Wt:1 Stdo reconh«lIi1a corno k:vmmamrnu: ,JC\1-:.

; 6- _ [)urll"le o procus'> \' I ..u .:Ie UrlCh' ,,\.. a reauenmentu d,' .:C~"I lU 1"1:• ...Ir
depo'IIO OU no CaJO de msuriclenCIl. IX,oe: .. l'Iacn....' lr...uC'\U,' dt" 'n5InJmenll'~ .Ir e ....lllu: .... .&.· J.

correspondêncll. de dltellOs mulos ou bC'r.\ do dc"cdol t dt' SC't.l(l. whdano~ c rolUl~I' 'lu~.:Iuel

Ihena'''tl desles publicando, se o deso.ch(' t'or edllJJ nl' \'tdC' cltaclal <h ben' ~ Ih tnsnumenhn llc
esc:rnuracào ficarie sob a truarda de: QCPO')l\aJ"",. nOTll-.:"d" fieI,' \.lll ('\.It1CM,· li ·,dne.... I.., .(~ ..; "

propne crcdor reQucrenu:

~;:. ~IL' fill.dl· n. ~nu:ni.. ,Jel.l....1 ' ,~

·eulh.•d'J em (acr dt pro... ' lella poster\fliT.1l'fl'C '
,jr'cnnUl.l; I "!.luld'Clo

'"snumnll'
Ui'''''' C.

It 7- , A. mc:dldu prC,,",I'l.\ m. Oua!lfllt' õlnlcmll r \eu~ t"ICII1'~ .~" ... 1.' !"t', 1"1" tl.

s~ntenç.. qut deneftlr a l..lencI"

"'" "6 O 'eqUerenl~ (', .t" ... '

,;onveNente, ao bloqueiO e I"r.,"u p'eVl~lu~ "', ~ '" "
\cn.entu.,o nos '1,110' di (&léncl& .u medl.:!a. ,\1 ..'1."""

2Y O] ct50....
~;" () ~rvC'nll.ll·I~1 n~r,!. A (.C'".

lclC'l."(1murucaci.' o./ul.Ol,h JI5O<''lI~rl) I'"'' a' ;" \"

flnlnCellt' OU aualQlolC'1 IH\ld.de d~ IIUe'( .. c.. ,tl~.;,; ~ 'I • lo,
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! ". E rac:ultada I qualQlltt credo<. I --..ao.... ao - l-ao

pfC"i1S11 no , r dt.""Itc anllo

/
J

\ .
~/í~ll.bil'll,/l/~ /

.1••'..

bJ despesa que Oi credores 1I\dI..,dualmcntr fizerem pari 10rnar pane n: flWnaa. sal....
cuM.. rudlClIIS em h11'IO com I mana.

I) obnpçOe'1 titulo "11\1110.

,,,,,1(0 UflICO • NIo podtm ser recllll\ldos na flllnetl

"" I) . Ao JUIZO da falénc.. dc"em conconcr Iodos os credore," do 6cveôOr c0mu4
úq.aMo c pro\l&ndo os toe\IS dlrato,"

CAJ'Inn.O 11I
Dot E(atos JUndlCOS da Scnlenç.l OKlaralonl di FaJC:nctl

5.... 1
00. Efettos quanto 101 OUCltO\ dos Credores

CJ pcnu plCUNII\IS por Imaçlo di' lei' PCnll' C Idn1lNSUIU"U

,
I An a:z • R.d'orTNdI I tenlmça dcclllllonL sera tudo reSlINKSo ~ 100IO Cltldo.
1rlllllvacIol OI 4Irrttos doi credofes k,nUNnwme PllOS e dos lercetros dt: boa·fc

I '''''''''0 Ur.c:o • O rnurno di SC'fttença re'\tOC&lonl di faJinaa scr. rllMt"o u
tftI.....11 MIIondWcl mer.cIOMdIS no In 7) 11 I dlW1lldo na loml do In -:~

=T'~JG'~'-

i '. I -.~

Jost LUa CLtl'lnT

2~1 OY"'5
"lo

_ IIUltKlDa~

I ll_
I ~J'& /~ 11....

§ :" • Cabt 10 fahdo Con'lUfltu' lO JWlO • PJllfncll. eM ... """""'01. 4
maqulnlS ou equipamentos l;UJO NnetOMIMfttO nIo IC fMKM IMtrromptr Ie\ hs ÇIU.,. MnoI ou ..
ClUl&m processo padluvo de deSlllvlç.lo. bem como eM produlOS ptrKlva, t • OUlIrOl an rue ,
ac.abamcnto ou que se achem proncol

, J. . No C&IO do p.,tlrara animar • lacraçlo lUa ......utdL na ,.,... 411I
M(cuano. pcla ~lId. lRlI\lcrrupll dont~o em que Ie InUllem lSs ,"*,,01. tnIIqUIftU o

• equlpamenlos refcndo. manudos OI .cMÇOI necnMnOl '

I

l.!!N'

An 71· o rclUmo di Ia'IltnÇI dedlnlona da fllincla MrL dlNro de WWt • ..-o
horas. depotl do rt'tCbunenco doi aulOI f!" CII10n0

, ". o mImO conter' 01 ......01. MMIIIÇA""""".-o AlI 11

I . aljxlldo I ponl do__o do falido.

D-rllllClodopdo_ao__.. _ ...-.-.........
entlCladel de rtJIMra do .mprauna, t. lnI 11 .mando de compIIàU lIt8'w. I ... 11I VIlIora c •

I COmI\do de vaSora MobIütnGI .

I
I

I
tr.Noorpo ............__..... pr-.o .. __.

precedsndo "' _ ....._. _ Iançadot 11II quaIodIlIa ... falido. o .......__• o

JUliO t o canono 101 qual' fOI cltlU'lloutd& • raNnaa
I
1 An 7._A otII ... liMnas .... _ ..~pot_.
. prcmdenclsndo o -1'1'"que o NJI" 0fII0 ol\aaI

[ E"'E:NI>.. ~R-

. l ,I .~- I---
I'"JOII LUIZ CLUOT

_.IIlWUM
AR .. - AiIÇ6ls ... "1QlÇ6a ....- dôs __ • - :_._.___.-que""-.- o-...

An.•5_A ".....0_1Ill1CÍpldO .........u_..-.coa.
!_O..._ ,.OWI I_...~i tl·.AiuJ-r.. _ .. _ _.

; tr-NIo.;._ ......... u.___..,... --... .......1IIo-._..-._o_difsrido ~.~., .
! t ,. . Ai:__ dos COIlUIIOI .....n ....... ..-. - ....iolIriIoç6a_........... _ ... _uliMnas

t 1·'_"_"__ "'lIacIarIçio"'-'coa~_..... '
1
~,"""'pot_fat""'''''__ o''-'''''''_5eOl_ji._..._10_da dodsrsçAo da r-. _ ....... _ .....

! ..,.... _ 0 __ ' OI..-.. que hIfIIll pr<WIdo 11I\01 pIflhorI-' dIcIIrIçIo.-. .
,r.NIo. con.,.ndan nu dIIpOItÇOadale 111\10 e laia "'CIIII I I~.aça.

I ...~ ...........-.-.........·
I
I '1"-"IIOf""'" 11Io ......."".0;

I
~I..-...-_~- .....--...---·...·
t"·Ao"'_"_"·"~-"-Ilcs__o-.

....... Mt Juiz a nIIf1W" ilIIIportMc:Iu con 1I'Il•••"" 101 cndiIoI por' ., ........_ ............. _ ... __ ...- ..... 0 -

\_.. _ .._que"'for_

I

1-

. .·'lfII/Ofo·Unico. Os _ da ....... poliam lIt _ .. ,...,..... .-..
• COMia _110 clIdarsndo I _ ... _ • 1oquodIçIa. salvo .- ....

iplf-

An 79· Da _coça que dcduv I f_CIIIo ........ _

;1/03 lu....

[~ JOSlLUUCU.': I:J.~l~

r
--

,lripIfo Úftioo.A_ que~. .........._jlOIPIL

I An.•I-A __que~ o.--.._ _
IcIoIo '_0__.IIquidIndooII .. -.-.. .. ,... s.. ........

por ...dI .....-....._.....--.. _ .

,...,. único· Por açIo""'" .. joiII"'-" ,.. ........._.i-......_ ............_ .......~

t I' . O MTYC'ftNM1O Clttlfic&rl o curnprvMfllo da & ...... IQVlIIII-."''10 t ftC

animar. tnCOfftndo. no c.uo de (afta ou~ na ptM de lUIpIftIIo por ............
: responder pelos p'qwzos quc 0CI»0nIf

t 2- • No mamo dll o ter\'aKUÍIlO Uptdarl ftOUCIL 4tripIa 101 JOfMII ... mIIOl

CUQllaç,Io da comarca
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_. TMIlAI.MD. AOIIIMlITPACAo E f~lIV:cn p(ItlLlcn

1- Josl LUIZ CLZIlOT I .- r:.]~

\

. __ , ~

....."o-.~_ .........OI_ _

··==-noL_"'_~._.,....... _ _.
I l\It 11.0.._,.,oOripçIo__poIo...-"'_ .......i_..._.-....._....__._

fl·.0..__ .. ..... oIpM4oIII

11_11II_

I <li

l~/l·(.'/L'll ~/l/l':ll/-... '

~I o_1Io__ 1lUbUldo. "'....

-- lt"E:NU'" NR-I I (;.

.) &MoI 0I1MaI beM rnoYeIl e Irnovea. dtr"os e tç6eI.

.t ...... "'llICIITIpdoda_.

li) ftOI .,.. tipos • 1OC:MÂda. o nome e I tesMUnaa dos comroladones ~
llknNli.ndorts. C1Ubtftdo OI tapIaJVOIltos COftlUMIYDI.

c~ ~. de toCMÜdC • paaou. OI nomtI e rmdtnau de todos os lOClO'
........-cIo 01.01 ~1tUUVoI.IC ",Iurem.

nOI rMIlIII&lot .. porwncura 1Wlh& OUtOl'pdo. indJeando o NU ob)eco e o nomt co'--",-,
11
tl_

_--.III.~\I 11....! UH /~ , 11__

....
I I r· o__• _ -.. oolMIino...,.... OI ...... • rara
1--"'''-
'1 f)"·0_ _"_"'-"" l'oWoo__"'_..-..........._ _...-._._1'1'.....-

l\It ".AI_... -...,.l'oWoolllo .... OÇIo...-__ ..1_ 50. por UlIlI ou por -..., ...

• II __--..._ c...n .. - ....-">.......... _ .....

1 ---.-....,
: .....,. Uoioo· 50 .. _ _ lO _ _

:-...,_.__..... "' 0.0_ _.__1__ 50.-.... __ •:......~ .._ -...... _o_ __.
I

l\It "'00__."-"""_'-_"._,.,__-_.- unlt-_ ..-1lIo........ __ .._--. -..._ _..
~ .........
: l\It 9O._~.._...-dodorOÇIollt_o_......
1oo_ _ ••':lonçIoIlo .........

I I· __.._~ou_.. quo._""
rno",,-· /'
I 21 1 01( " ~li1kili. í/[I LhQ;~il
I" ....:....~ __ VD· _ ••~.C_•• adminislnçao da .......

VJU·_..~IIo :

"lJ 191 1'$-

X·__.._ .._IIo~da_

XI·_.-... da _,odo.~nqoo:uoI~••
i.....
I 1\It.•].F _IIo...........-.quc._Iot ... lftlllÓl

1
·..... ·_-_ -"'1IoiL1Io_OU._.do--ck
MiIioIiIjo-. IIo_OIlIlo........._.

i

I IX ....... ao --.-o I • \'WiftaçIo do bMInço e eume dos mJUUmaW:OI de
I aailuncIo:

• -"'lflr~-1_ Josl "VIZ CLl:1lOT I PllIlII A" 3 .. ,--
--

-- E"EHUfIlI MIiI-

I \(l') 1"-

c-···~( 11_ 11_
43" ~. 11_ 11_

1 .. I ... TIf 1m"'''- JMI LVJI SLI!llt Plma ••

I
.....,.o-."...-==-._diaa.do~quo.- __._.._._oIiII. ....__

I
1\It.t4·AJa......._III__..-.._._ ...-.-. _._..........._ ..._.lIiniloo .

!lIIIIf- _ -

D .-..-... • ..-.._._•

....._ _ _.IIo~._Ioi._ ..~.. _-,.-----i m._.................--.._........_ ••
! ..........._il.". 1.""'''1IoiL
I

1\It.,._......... _ -.._._...
1_1OIWarioo..._dOI _"'1\It.152

i ~MD

I
Ill'oElliooo_._"'F_

An. 52." dodorOÇIo -.oo.. _ .................
I 1. __ • •

I eàa... '11 ta comi iNIicaçIo4o-. ftICIOIIIiiMlh. ...civil ........ ....-.c.L *W'IMIo

\-~.~-"'-_.
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p..-.,nr, VrKO· s.: (' r.h61J UI:MN4Q \lu CM'INI«'l:CI .'" .kuW de CftltrW mo.
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CAPmJl..ovn
00 Pedido de Re:smwçlo

. An 129 w Cabe pedido de resll1Ulçlo de bens ou dLl'C1~OI IITccadIdof em poder do
: fahdo. ou do ,çoocor4lllno. quando MJUI' devidos an YlJVJde de dArerto rlll ou. corarMO

I § I' - " restll\loçlo pode ser pedida. ..lida que o. bons"'_ ...,-. poIll !
( falido. pelo concordltano oy ~I. musa !

I § 2- • Cabe lambem. pechdo de rermuJÇ&o

I a) de dlf\hero em .,oder do rahoo ou do tonCOfdlt'"o. rce.tbt40 pot' de em nome de .
I oulTem. salvo K. por lei ou por çantrato, puder o fahdl) dele dispor. .."
I •

b) do bem ahenado fiduclanamcntC velo ralldo ou ~Io cone?,rdll&l'M).

cl do valor do adl&nt&mtTlto COnctdllSO ao flbdo OU 10 coftcord.alIno 1'0" comi de
: contrItO de dmb4o. com O~ aussonos COntralUIIi. Itu.a!lZAdo o cMbttO 'IC::fJVft'O 11 ~Jnt,ÇIo CIftl8l,aJ

d) CI ValOf do~ crtdllos conccdldo~ la d~dOf nos InMa dw antmou•• dlRni\tiçlo do
pcdrdo de f~leru:11 ou di concordar...

el do valor CO"cspondentc lOS HMÇO$ prestados no rnnmo penado de lMI dll$

AR I);'· AquIIc .. IDfrtr1~ ou nbulho na pottt de ..., beM. ou "" ...,
~...... "" <falO""""""" ou do _o. poder...... do P"do4o 1IC r__

CAPlTIJl.Q VIII
DOI QuMfOl <r..., clt <. rldc.lftl

AJ1 130· E:J1'tdKfo de rcsllNlçilo dn-t Kf IUndammr&do c 1ftCtMctuar. o btI'IIPot" dwcno
. reclamado
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I 0>,111> DE ~IWlAlJlO. ADIlINISfKAÇÃD E -aço PÚBLICO I
I JOsf: rORTUXATI ... I ...U. To·:r- ,,,~ -,
~. .P't --!,SlL~

o preceito eon.t1tucionlll deve -.r 'entendldO a .pl1cado. de .cdo a pro
piciar que a no.... ca.tltuclonal atinja .eus obJet Ivos, CCMI • tutali
CQIIPlet. do vllor ou b.- jurldico qlMl ae eonati tui au. caUDa CinaU.
(cf'. Jacquea Werner. Int.",rét.tion Ccrwt1tutionnele. pi.,l~)

A ....rl conat1tuclonaJ. dlve Nr obedecida .-pl...nte, pelo gue. c~
aaainala CRlSAFULLI. ela veta • proitMI lnte'1!retaçõel contr.riaa •
aeua tinI. ou que poa_ i~cllr aua apl1caç.o ca.,.late • lr,..atr1ta.0. c.aoa concretoll.-
("Parecer .ob... o FGTS-, sio Paulo. 04/13, p. 11. 12 • 13).

t l..,erloao. portanto. que, t~. oa creditas decorrentes dOI tinan
ci..ntoa concedido. cOta aau_ recuraoa do trab.lh.dor •• revl.t_ d.
toda proteção e pretarêncl... ca.o da concurao univera.l de credore••

JUlnnCA~IVA

Acreaceate-H o ••lUlnte par.craro 3 1 la artllo 66. rlnWMrando-le
01 ele..!.:

PeJ'Witlr. concord.t. ou CIlencl. d•••pre::a, rujo capttal .oel.l per i
tença 1nt••ral-.tnte .0 &.at.do •••rl. o ...-o que ade1tir. r.lenc1á
deat!. repercutindo na .ocled.de o ônus pelai!! .á••dlllnUtr.çõell e
I··toe. d••••••~r•••• ; poi., .'1. -últl_ r.tlo", • Socl.d.de. repre
aent.d. pelo ~.t.do... n•••• blpot••• , ••t.rl. ra.pond.ndo pala. reC.ri
do••to. de "-Ie.tao. Or•• r ••pon••vel. pelo. atoa da •••tio d.ve•
• er, ae~re. oa.adlllnl.tradçu'•• d. "na public.... e não a aocl.d.de
eventualIMnte vlti.. d. lncurla de•••• dlrl.ente•.

Ora: OI pr2ble... aocl.ta do p.i. a.o e ...nltude tal que ••• •
p.rUclpaçao do I:at.!!o •••r .....lto dit1cll ••enio l~••iv~l. o enca
.inh...nto d•• aoluçoe••

JU5'!'IFICATIVA

Para enc••lnh.r e••••.•oluçõe•• inclu.lve e. p.r('~rl. cc. • lnlclatl ~
v. privada. a Poder Publico nece.alt. de estruturas tbrte.a e eficlzes.

Hio ae pode. de torwa .• ll'U!•• ne••r O p.pel dlll e.presa. do Est.do no
dr••nvoIYi..n~o do p.!•• n.o pcdInjo ••1.pleslIflnte. este .brlr .ao dea
!I•• In!tltulçoes. I~oe-.e. l.to .1•• I lJU. aodernuaçio e .dequlção-á
evoluç.o e .n.etoa d••oCled.de, • qu.l Sf'" tornl, • c.a. di•• "il eJtt
.ente. ellper.ndo re.poet••• reaul t.do. concretos. -

2' / QJ /95."

..... ezceto aquela. CUJI tot.Udad. do c.pit.1 .oclal pertença ao
l.t.do" .

[EHENO;/;;5]
_.iüili=---_....,

G
"nIlII _mOI !

~ ~ "- "U"'~"" "'.111.. I
r-~-=-==-===~.=-==:.=:'='=-::"=*='::"'=='='.=:":;"'::"::"=========

Cl'Illtsll DE TIWlAlJfO, ADJUNISTUÇÃO E ..a1.VIÇO PÚBLICO I
r""'="==J~os=t:==Fo=R=T=u~N'=:~::I==~'"':'(E·p~?_~R§S~)=======;r:;"~:líii 1:: lG, 'i~..01d.~r~:~l~:I o~:~~~:.:r~~~~l: :~:.C::l:1c~~orrent.e. da rehçio

E.e concurlo untvenal. I tea. não. lMdUa. A ht de telinc18 (Dlcre
to-tAl n l 7.661/45). ea ••u .rt. 102. Ja conti. prevuão de privllégIo
ao par.trl-an10 lnd1vldual do trabalhador.

21 (03 195.~

Por lU. vez. a IAl n' 6.024/14, que r ••ula I lntervflnçio • Uquldaçio
eJ:tr~ju41c111 d •• Inati tulçõe. ttn.ncelr••• e. aeu art. 31. bUlIça
re••u.rod.r I f!'conoal. pubIIC••• poupança popu!lr e ••~.uranç. pu
blJCI. dando proteçio e.pecl.l.

É l.b1do que O" recurlol do FGTS. pltrlaônlo do trabalhldor. Oriun

dOI d. relaç~u f3e lr.bllho. constJtuea IU'.enllcn peculJo popular. ~.
polI. precU...errcer toda • proteçio do E,L.do. Elite ••~.!r do re
Corço que ve. srndo fe1to pelo Con.elho Curador r de•• u orl.ol encar
r~l.do. d•••c1I:unJwtraçio e .pHc.çio dali re~urao~ do FGTS .... ind. niõ
te. condiço•• de •••••ur.r • eletiva prot.ç.o desse pltrl.anl0.

Alé-. di ••O. dl'vl'-Ie •••1ft.I.,. que •• contls vln('ulld•• do F' T5. de II
tuhrld.de dali trab.lh.do..... ••0 .b.,l~te ltlpenhoraveH. (' 2' dô
.rt. 2

'
, IAI nl IL036/tO). o que evldencl•• preocup.çio do leluh

dor de re.p,u.rdlr e••e pecu! 10.

~:1:~~~~:~·q: ::~ ~t::c-: : :::1::~~~J.c:l:r:::1h::O~~~~1. ~
...ll..nobre tradição do Direito br••Ullro: dUpell••r e.-pectallasl••
proteçao lO patrl.an!o do trabalhador.

/.0.4 5.1
~======-Ul"lt>OO ....:..:------:

-, 3' - H•• opençõ.a C~ "CUra0. do FGTS, qUI çont.. cc. ••renU••
.... l ....,...U..d••••UI, o p.ctlyO produto I!n utilizado para I
qui tlÇIO doa credl tOI decor nUa d..... operaçou. lndepandlnte.ente
de qual.quer outro., ...-o •• pertinente. I 1.t.rlo1 e lndenlsaçõ.a
tr.b.lhl.t.....

IIU\IIlWtl'tl
Ilalll~lI"

CDtllSl'DE TRABAUiO. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICU

1111111111 Jozi [ORTUNlTt .. r ;;;"';-1-.-, 1- .Iii.. J
_ PT eS I 02 A>2

21 /03/95
.~

" .•.•aceto .a Inatituiçõe. fin.ncelr••••• qual. ae .uJ.lt_ • lell.
hç_o proprll",

Por outro lado, c.be enraUs.r que o. depositas do FGTS não efetlv.doa
pejo e.preaador conatitue.-.e e. creditos de natureza trabalhista, so..
lene.nte III.elurado. pela eon.ti tulçio Feder.J (.rt. 7 1 , lI) que 10
Z"1 e. lU. tot.J1d.de. ela prererincI. conrerid. pela alual lei de
CaJencU••

P.rece·noa oportuno. e ••IIP" .tu.!. d•• t.car -o. enalnaJRnto. do e.l
nente proce••u.!latl e prote••or Jo~f. 'rederlco M.rque., e. Parecer
aoDre o FGTS. abr11/13. qu.ndO •••ever.:
'·'6 - O depÕetto de I.rantt. r-or teapo.ft .ervtço te. n.tures•••1Irl.1

/:.::.~~~~~t:~~~~;':~~~C~~~~~:tt~::i:l~:~~~.~n~;a~l:~r.tr.~~lha:~~:
, 165, n l .1111."

1 - O preceito con.tituclon.l rer....nt••0 Cundo dI' l.ranUa ••aelura
do !'O ~ra~.lh.dor. nao .ó lJ1C)tde,que .UI cobr.nç~ pela Fa:r.eno), pubJ1ca
ou or••o. ~e.t.UI•.•e eq':!lp.re • cobr.nç. de credlto tributaria. ca.o
t ••De. l-.p'ade tnurp... taçc •• que ,...trlnJ_ ou dl.lnu_ ••ua e:rillbl-
l1d.de. .

Se ha ~ ~.r. con.t1tu:I~ .....urando lO tnb.lhador. quando dup!
dido. o di~tlto de Mlcl!Io.r o tundo de I.r.n~u por tellpO de aervlço.
ne. o 1~II.lIdor orcUnarlo e ta.pouco o Interprete ••pJ1c.dor da lel.
pode re.trlnllr a .ua Í1r•• d. Inctdêncl., e.tabe!ecendo pr.so. dll' cur·
t8 dur.çioõ"p.r. o e••reiel0 d•••• direito. ou p.r. o latado c....prlr
aUI obrl ••~io da ••••~.-lo • r •••-l0 ataUvo,

j ttllÜ DE TRAIAUtO. AJ>f!INISTItACJ.O I: SEJIlVICO PUBLICO

11l1II. PAULO IIlJlUt.\JllOO • .,.
_.=:J

"'11. T' -rr- "u.. J
PT I PJIl II ID.-L2.!..
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JUSTlFICATIV"

Aa inatltuiçõe. tlnancdr•• rtl'lea-ee pelaIS dlntrlzes da Le!';" 4.S95,

de 31 de de&Mbro d. 1914. que d1l'Jpãe sobre a política It a. Inatttul

Çõell aonetÍlrl •• , bane.rl•• e er-edt dela. ~ cri_ a Conae!ho Monetário
"aclonal.

E••• hll.1~io ê eapecifIca e lIuDaete tUs entIdade. • rUceUuç,io
e ao controle rialdo cs.. auto"ldadea aonetárha.

~to. n.io lIe juatifIca • aUJeIçÃo l,meraUzada ~•• e.pru.~ PÜ~!
c••• da. aocle4al4ea ôe acon_ta a18t.. ao relltlae das relincha ..

concordata•• Pol••• lnatUulçMn flnancelr•• J- ~nãõ reatei.. por
l.ahlação própria.

Ae•••lt.-tlt~. Inclua1ve. que o Slste•• flnanctero Hactomt1 deVe ser

reluhdo ea 1111 c«*pl..ntar, con(or.e diapÕe' o art. 192 da Con.tltU!
ção Federal.

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PUBLICO

TERMO DE Rl;.CEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.376/93

Nos lermos ao ar! 119. c.put / do Reglmenro (nterno aa Cámara dos
Deputados o Sr Presldenle detsrtrunou a abertura· e /jlvulgação'na Ordem do DIa
das Comissões· de prazo para apresentação de emenaas a partir de 15/03/95 por
CinCO sessões Esgotado o prazo '''ram recebidas 13 (trezeI emendas ao prOjeto

Sala da. C.omlssao em 22 1e março de 1995
( 'I

bJ!............. oU>-
Tahla'Yr::aa de Almeida

Secrelalla

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL

I· REUTÓRIO

Pela Mcnsqem n· 1014, encAminhou o Poder r'(ecut1\o o Prolt:to de
Lei n ~ 376. de 1993. que busca regular I (.lcncl:1. a ContOfCiJLI prcvenU\1 c I recu~ral;io
du cmprnu que exercem ItlVldade teonàmlCI relida pell.\. Itl~ comcrCII,tS

Acrelcente-ae lO Irt. 3', "ln flne-", o aellJlntf' tr'J:to:

..... I!J:ceto •• lnatitulçÕ.a (Inancttlra., 811 qUlt. ae aujeltlll'll li lellS.
uçio próprU".

JUSTIFICATIVA

AI lnaUtulçÕe. fln.nc.lra.......-.e pcha dlrUrU•• di "I n' '" ~~I

de 31 de deU.bro de UI". que dUPÕ« aobn • pol i Uca ••• ln.U t.ua",
çõ.a ~nl!t.rh•• D.ncer••• e cr.dulcU•• crsa I Cona.lho "onrtino
"acioneI.

t ••• !lll.laçio i .~citlc•• luae.C' t.i••nc.Ul'''•• rslr,"Ullçio

I .0 contrai. rialB "'i .utor........ un.rirl'l.

~, nio ... JIoIIUtiel ••ujetciio ••n.r.l11.ad. da••.-pr..as pÚDJ!
c••• da••or:Ud.... li. Iclt'l_'a .11tl ao 1"11'11..- UI fllintus
concoNlta•• pois Ia ln.cUUlçõe. tinancelra. Ja enio r,"'uIII por
1.I..al.cio pl"Óp-rll.

......lt.-... lncluahrl'. ,IM • lalu" "nancuro "aeional dcVl' IIr

re.ulaclo •• lu caepl...n'lr, ContD.... dUPó. o .re.. 192 d. Con~t.ltu!

çio r.(lerl•.

A prOPOilç;lo '0'1.." subsntult &..\ nonnl.\ \I~enles sob,&:, fakn,.a.
I.'snurutadas no Decrcto-Iel n· 7 661. ~ 21 de JUnho de 1945. c em IClPs1açlo C!ipar....t. c;)m ()
que se prelende Iluahuçtó que melhor contemple. realidade cconómlcl c soclaf do P:m

Os upeCIOS tnllS S1IIUn~IU"u" 00 proJeto. dCltlcados na sua
nroslçio de rnotl""OS. s10

Ilaml'haçl<l do Ilcancc da flftne'l. I ~ 'U)"lIlrolm nln I,..,na>
os comerCllnhr"i. tnU tl.mhcm I' pt..\O 'I.mdl'''s fl\ ,.. f n dI," ~ Jur
mdl\ldual qut' clplo,c IUV1dad4.' ccuoomll,l dI: modu IIrllicl&1n na
1\:1.

tot .ptt~ahllIJa~ da Lei I crnp"':\a t'ublu... a ""....I.:~ d,: L'CWlllnlll

ml"il,t C ~lulfl' enIlJid.I.:'1 d4 ~1tt\d"! •. ,'" ",I'1ll'Illõll ~uc c\J"h'u m
Jtl\lJ.W.: 1,'~"nOmJC'J.

ti destaque. I"Ir. IIUlÇAo do Mu' . ,1',d'IItt:U nn \'M'oce....u de
reablhtaçlo 1:1\11 do fahdo c na 'te: J'o.Jl 1 lfJ t'\lSlC'nLla de come...

~~~=~;. ;a~~:aç:: ~~~:~~~.:\. en:~l":: o Il:~~:~~:
publico.

dl1Ubsmuu,iLJ da concordalo1 SUSpC:nSI'ol por açdcl «s,'".I(1..... OI
u:c:upcr~io di cmprcy. fwwlIdu em planoi ...·,ave" ck \aJ'\Clmtn,U
• de soluçlo do pIS",o.

~I ...lonl.IÇ1o CIa concorda\l. pcla InstUulçlo de proctdJmênto~ mll~
.11 C de conche:6ts que facilitem 10 devedor. n::gulanaçjo de
nllllluaçio.

n lpilClÇIo de nonnas .....lhant•• as do 1"00"so '\lIIlln"lIno pari
dtcl.... de qucstllcS "".... OI (elillClL OI roc"l'lrlçlo ou nl,--,

II U'"(Orftlldade da ,cn(1COÇ1o dos ,redltos. llIIda que "",(erene.los.
r.l~Je DtJ C'tidJIOS trabaJhlsw e tnbutanos &ntenOfCS •
dtcrct.IÇlo da l'aJi"'"

hll'laJlUÇlo ••\'OlllÇlo do direito dás obngaç6es qlW1lo .os efeitos
da (aIt.... sobre· rclaçllts Jutldle.. e"'"Ctll<S na dali de SUl
dee1et.IÇlo•

II ln5UfUJçI.o da modaJu:fadc fetlio para I vendi dos bens cU m,uu
fel Ida.

_. J) pqamenlo dos credores segundo pro' 1S elaborados pelo ~lndlCO

I clda doiS meses e .pro....ados pelo

1) responsabilIdade CIVIl. menl:'Mc ~, ,o, P'OJ'DSta pelo sln,hco e
lutonZAda pelo JUIL canga l •..ínllnJsuldores. cOl'\.5tlhenos fi~ca'~

c hqwdanles. por prcJ""ZOS que lenham causado a ~mpresa.

m) estabclcclmcn10 de s.ançOlCs penais .phc....els lo tIc"edC'r e I
lcrcelfo~
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n> .llrlhUl\o.Il' ...1' I rJt'llmiol\ Jc .'USIIÇ~ p.u;a nr'1I'I11.ar II..I,}; de'
JJmlnl'traJ4Ift".. ludl~lil\ ,om''''\U1M e 'ilndICO" • ie'r~m ~o"eado\

J'l.'ll'\ IlH/C" J'lt1l 101J11, ..... ,l'1 de orgia.. rCI"I'l:!ttn~""lK da.. t:I.lUC\ de
..J .. ,'.;"........ t,"\.lInllm, ..Lu admlnl\tradores de. c"'fWtY" e
.. ~mti.Nh·tal.

.u delirm;in dI' meio de ~uhhcac;1ndns IIOS pt'ocessu&l'

l m (eJeJ4 durante li rrutl ftC'mll!fltafmenu: e'dabtltcado_ to,,",
.1I"c,,(.·nl..,.)3- na l \'ntl..~u de I r.ahalhn .Jc Admlnl\ulçlo t SeMço Puhhcn "1Me' t \til

:mcndJ\ \t:nJ" uma de lIIu1tlrll du fk'l"u~du fkraldo tioaVtftfUfa. d...... do OepuIAdG AUl\ISkt
t '.11\ :IIlhu t \.IIUt" e uér, P"'('lU\la." peln Depulat!u Amaral Neno

rt'r n.111 ter ".hln lf'lcCladt) nlltglslJlura Inttrtol o rrowin fft6mnU •
..........l· 'i'Ul: "'lo"'\." C"ume "Jlf" • ilPetlUJ4I >lc pnutl ,ef,lmental flUI tlfttnda.\ hwUl'

'·;f,"r: .. ltÜ" n, .. t.I \Ir-lrru""~ft" rrat: nn,.~ rtl'r-""'\'f<\ ~ ~\rrt,"'lt \tncJ(. uma de' ,urnna Ju
: i{,·f'lUI.lljll :.I'C' ; ull \,. iC'II'1 .,lIn IStI l\eruLalJo ~Indll' M.ahel d~ cj(, Ilrrutadt. Jl'"
~"11Ufl"ll ....'ol J,. 1l(~IAJo '·.aulu fttfn,lIdu (' uma aJo l)eruta~l ~c&bon MIt"hrJcItl

.\ rclr··...,h I" da malena (,,,ndU/lu a t,Jut AllI ~ J're_di"'l" &'tuh"w
H·.jt.:·r····.....II' h'Pnul;ull. pera I a1cf:Ln\' do P114 em • de:- .tl'0'iIO \St IlIQ\ par. 'Iut lu\W
....1....1,1:1 ,rnl"'"'~' i \P:l.1I·I.,tc\lInada ••pt'ecllf t dar p&ltrs'er \ObIt o PI. "... n6"9l .:n", a
.t·~lIln\l.· "'m(IiII'''h;;ill

]' H:.... " I MI.amcr.w 1" 1.1'! li 'lt.I.,.. OcC"nadl\\ AUlWltl ....1~'tUO'i
. '~\J,;~ld HI..1I hl R..ul HC'I('f'I'l. r 'C'\l'nn" "·'''lh.I"" 4riI ..,&t81f1 Jwrut~I~'"

HC'l'\lhlllilma lI11t=t.Kltdnjt1Je\.t.ll unhl J\l1,(" .'tullt e l ul/l~

10 1"(( 'H 1'1ul.,.... i'q\III",J,I'" h,t~t lldcu '-'WAlcn ~U\I" uU l"tt:I\X C
~.oI!t.t'h' 11::,\('11:& ,",uplt••" l1eru....du\ Cltl...,n Srtraflu' c fc,nando .'lnl/.

i':, i)ji '1IIIlar",: 1~f1utadn, RC'tn\ ..se f 1I1\·lm. c VtftMlkl ~Itdll)h,

'upknl,..: i JePUlo\d\,· Ikft ulant' ~ilnruln<t11 t Nel\On I "1'Il:h

J: i'rR .)·I'h •. 1IIIIlar": 1''''f\Ulaciu, ",,"um Al,I.A~hl t 1arha\ 11m.
"'uplnl" Ilt·pula.1m. o\Jhema' de Uam" fll'w t ,~d\l\On MOIU

I' j': Illulu,.. · i "'·ruIJJ." ".lIIh'" McnJC'.. t ".andll c.,whn~ '''''''1ft
; 'tl'UI.h),'" \'I,'"rl ~""'Clhl t Y-al,J.·ml"1 ~ulll"lIne

"i' 1Ilul., :.\ {•.I'....I. \\.I,.I""lh' \1f:.-:co, co 'upk'llt: 11Cr1J1ade.1 Rlur.undn
.h>·~ ''''1' "

t::' :'P! Tihll.,: l k:I'Ul.lJo I tUl(1CJt" Mnanda, e S..p&..Il": I)('f'Uladu
lt'm:v'.luI I.r-.·..

" ....... '·..·I.unrnur I'I.l·~! 11'\( Tilul.,: l.AtpuIAaJu 1te \"el,~". t'
"-upltRlr' f 10;;',,"1.1.. f ":l.n\ 1.... 11 kl...tfl~I,":·

:', .!•. i' Illul.. ''t õ·UI4l.1'' ",:du "'aIUc' e SIl'.... If': ijepu~1 ~ldl\
l'\C'l"'c:,'

, J·•.Jlt'!h lol.' r •.r': . ....... r~ lltal" luram cnlhltius OI depumcnll'\ d"s '".,hU,lt

!'r.. ,-,,1'.4'" .\. r...k ".,;Ia·..su H...ma... har c Jotoe Mana rr~"'ll il.\It\

h 1II'lt·n.. ,j.,h: •.·.. t-·.h:n· .. II:nll .... ur",,, de ,l..voe c KJ'IJIU"..x lI:ah&lhnqUC' \ot

~·,m... IIlUltarn em In.t" n f'allo ,um (I r""Pl"'IIO e1fIfClflco de t.'lfunar • '~fICIIU

,j(\PI n·" 11,..",1

.11'l:u\".,..... Jc,,\·n\,IIHJou. no -.mtnto di prt'lprl' ("OIrm......_. cntre 0\ liC'.

mtmt\fIl~ rui a\lhl~l(, do ctHllunfo de m(ormaçÓft colhlJu. ,drrdii nos
l1en.\ anlcllorc:\

"Ilt Ite\t" .\e IWohça. l.'umJ'lft rCfI\UV o I~un~nkl ~ e
'e:~' ··'-t'••U1cnhi • ,,'nlfll''''l~il' l.JUC' (UI·'prCSlada. ('omus&u hpecYJ "rios }urnw .-n
·ll·m·n.&t1I1" c pelo.. orrao\. cnudadt.. c INflO" de U""lho que se lUP'UMIUn
~:.. fI:.lm·.dT'I',I.r .nJc:p:r.llenlclntnlc de: qualqurt IIf10 ~ rCO'1bulçJn seft&tl a ck \etc",
.' '1" ;•...."",. 'I..I.l' f'lr.'f'I"la"C'("PC'ut'ntla...

t),c:\likI~"c WlI~m tl'J Imp'"MlIC\ s1.WudlOl tOIIl,t.k1\ n" loiuhtlllUhU\
1:\It'''rf\'~~I\ rclo\ Ilu5trr' OtorutaJp, JU'~ I UI/ Clerul ltuKo RO&Jrlp" da l unh.8 N:~~I\. dt
"'H"':' "\In ""111(\ t f\l:1. Btrula.1.I ( loJinha, ·.atnr-"

" '""""'IIII"flll
, J'f.I·rh'("t'~ C\lI;"C' p"'f'(lha I rf~t'C'UI*i'f) tIe ·\fcle"cr I ... ntJ\\C'

! • ,'" .... , ...•.!:. I·"" I r. I ru",C'nt,&n...: ""tn a aluaÍlJadt \ltf'l\U'UlfWu lII'lld I' d.pjum.
• .t '.' ·'·t1hl.. t··.. I "·,n.. .1': .'llua' l'\."lr..\., ti"" v .lltIUI", .~, h"'JO drq~ \ 'fttlYfn~.

(\'õe Chlfu~C'1 rrnflll\lh_ nJ\I 'lC' 1~~UlJU 1J:to:L1\1. ~rn :1(".t'i'oU"J

tnOtJemll.a1,;10 tom. lnUoduo..itl Ja.\ In.,o,a<;,\(\ ~tt.1t' lo ..IWI!l.b:dc: C''tll.:tl !'lll manflJa a :ntCn·<l.
e\nulurl lér.:nll;1 oiu l>«rtll'1oll:l r. .. Moi 4~ ~UI. énl.ut rt\,lde: rwt prOlet;.1o In cledor

hnuillWo--sc I con\lócrat n~ Uf'CC."fd' "nhclX da ""ja cconôn1U::Oolinancelr. das empt'e~

.ptftU sob o ponto de "uta IlUldJcn ~.ilo f(1fam ~vadu C'm COnsldefaçAo lodn as rtlt'VlnleS
QUCS16cl de naturtl.il ~oN:tmlrl e ~Iai qut IIU\I~C rrOOull"a 11T1dJa na alualu1adc:

....,"" pO~lI;lo nu \enlltSu de: Llue se de"" pt'oceder a uma Iho,41tem
mll'I","" da quC\iJo encontrnu fe\f\alJtI"" trabalhu de~n"ol"do pe1' Coml\\Io E-.~peclai

\Obrerudo .pos 1.\ audl!nclu puhlu.l.\ l"ahl.adaS. t:nnt· dfU8qut para • que conlou com a
patllCl~Io do n.. 1'1.1.... AI....o u'" ...I.nd<u , "'''11<.. do prolUndou /IKldlficll<:&s nos
conctl101 e P"Itlcas "'~ftte\ nn dlrello conc;un,al ilrUllclln

. Em IAIs CUCUftSlânc:IU CV1dn!.CIOU·SC' a 'necesSidade dt Ipc:seruçAo
de UtI'I SubslltullYO que pt'otUlUIé t:onlemplll .. profurNlu mudan(as que I IUlu:1&do= esti
e~"lIndo Ao fll.Ü·lo.lc....anux Cln canta Ilellsl,çioclft VlIO'. o pr0JeIO onl'l~. o PrOlt:IO de
loel ft' 20" "9". de aU\Ona da [)(p • ·,d.tnha C&mt'll" L\. emendl..\ Iot"~ntadu l'C'ua Casa no
imbno di l""rA~p e 1I'1das. 15 Im"'l.touIles-'(\ntnt'luJ~6es oftrC'Cldu prll sO'lI:d.adc !>C'm
perder clt "'''' o que licou encuio ry dnutnnl ~ na lunsprudirKla

Al'fo"tnou-sc. nunos...n. I C'StNlUl'a da proposta do FIlecUb\'O
Incorporando-K linda dts~\III~O'LI""- ''''Ida:m tk

.1 am:ahu li .h.a~r tU: re"~I\ltI'a\;.tH r \&1 hl.lul~~.t(\ JUdICIII\.

h'de;;;" a alu.l\Al1~' MlnJ\lcno 1',Jtohtl'

':1 tMIIIWf o ",,,,tdlmtnlo· \iJmlUlsslm:t par. as "uesllIc~ ..urgu1u "lO\

prOO'C\!04 .... u\. tC:;'.I{'ltfl\lo e de hqulI....;10.

dllcSaru1 iI e,uluÇlo Jn IJ~rcl'o.Sob'lNtl!iiI;ôc' .... nurmu rtl.'''' .... IM erl"l!O\
di !u"uu.Lal,t,. ""h·c.a' ,,,li.;toe\lunJIl:,,,'t\l"lrnl:s q~'dt 'lu.J d«rt~ç.t\J

I: 1 s~mrlCf ll>tJ&", t'" lo ~t.:t.lrc, a.-, /~lelh' .. da fCUlrcr&4,:i,' c !u.tUlJJJ;111 JUt.!I": 'll!l

.:om e.."r"lu dll L "l'.fil." uillh,lih, ...",,"

f) p:lmllll ll:ru~lh1a&k IdAII r:c'''' I \rl'\da l.1t hcn\ ~ nl~~

I} prt\Cf IlÇio de 't..;'tl'n·_~'tulldack 1."1\11 contra OI maus geSlores.

lu tstlbeltctr 'II'IÇ.-.e~ ;'Ie"'.al'l 'rU,.\eI5 lCl deudor e IlercelfOili..
I, I'KIOlllh/.aJ asrtt'10'l Je r..rWtl..a proc~Sl1WI

f·FI.i"'"' '''lm,l.pr.,.u.tlo , ..dI' .·ltcUlivo como pnimrtro r
"In.... rt',,;nCII plr. o 'uhnnul,,,.....UI dtri,iu parf'ct-u.nM a m.n Idtqu."••
...,. tlt'l • rrc..llte'de to'"",.'I.(lI.d. ' ••Hde dt dliltitrf's Junnal dr cUJ' .rafl.lho
mMlI'1I e ,roJ'" '''11''.'. ('umpr, "lllIrlr.··.- C"ftIUltln'".lid.dl f' Jurutltidadl flr
IHI ••,"ril I • ...afM

" \ul,! "' .... Itmm \tIO" I abaIOI Im I'" C coemne com
III101111d.u l"l\lÇ~S CDIlIQ I qUI ""lIll1l1Ol 1 \111I11 •

4 '111',tll~ .11 I. • '" ~.t"II' til fII"""'lItfltll" t:'nltCVl6JII NJn roJtwt
I'/lIIl''''ftll. 'I' 11"1."11" ....·",,. ,,- IH"'" ,.,IYtIU"~Q IMltMluWa/t,. /tM;,;"IU
,1U1 ~"Jl~" "'''' Iftt"" fi"" '''W/ """8 101 tal'''hlrlln •.1"'" l/,iI/"OI ,vII"
,HIK""'IU Jc 11,'1'" 'I'''IP'' f"J1""~,,, ~ " ,If/r,1tIIMIt ",,''''.1'' .. ,,,,,'u I'"
1ftII1t)' "I"(f" &l~'oIIl .&lr If' :'1/,""'11I"',, .. ,rrHJonl, hlU MIIM UI IIV"''''''
Jl,,/J1t ,j" "a"\ 1flt" ...Ptl,I ... "'."""'11I"""11' di "" tl"4J Itlv,' 011 \Iul..".,
dI JIIl',JalNj i'" ".'1"".\ 1'11&I'" t.W 1·..·'HtlII'.,4 i... til dI.!~la a4J ",JNIItD Otl
IJ4J ~'"fV'~tl 01,,1 ·"r i.I." "" "'~'J,. 4JI1M1/. CDl'lt. udY,,,, "'1'/1" IIII'IU
ü'l'nt,till p'tlt'r('tI; ...., "I' IIJ"'i"~" tJ J,II",. '111I flIlI"C' "." tM1"NW'. ,,'U'"
!11'(U ""f'Jull'" .J, lU'" ,I., '-"IU/IIM"''' J.,uJlt.~lJ LYJ1fII"'PO"iMu ; " '"
rll/l.ltlt&IU,du da ~I'ltll~ ;"/&I,JmtirflJ do ptJlrllftÓlllD do tkwdt" \"0III1Ift.

um~l.I"nl',tI ~ .,11:1I 1.11."",,,- ~/u .~trwJ dt C'Onll" 011 JDIW1' ~ CPI".
JIJ,cwtliJlha. dll JI'1u","/J"I'" ~..',JItt~,C'OJ co/oc:DdoI .. 1110 duJ~ lHl'
...tdndtJ J'MIÍwn·l1J •.

Se clt _ lade> o SllbtalllDYO I<OIbou OI COIÍc••l\IIÇdeI 16c_
"posadu ao PL N" • 376.9J. por OWo ""nl plOQ I ...."'11 du __ llfIlIlOIlfI do
llIOdo sub<tanl"a1_c '1OVIIlW i'r.m"raftIt porqut pm_ nfonalllar I __
....do p...,.... Em SlCWda c em c o"JlICIO .,.....11I - d6 IR .... ..roque
' 0 l*'l o dIro.\D coocunal NSo se nII lt 1lIelIt 1iINI1 011 cnaçIoD
clt 110'0 .....110 COtICW>ll. ma> apenas de odIpcor o llDUD tlJItrIII .. prtn... _.
.......... que .ill\ "ncIo l4<>w1&s 110< pllSCS _ ·dnt _ I O CIIO doi
"'........ de rccupctlÇio c do 'earpnllKIo do tMpr_. qut Icv CID _ D ",lhulI
..... qut I tll\__111I. ....11>0• ...- I lIIY1dadt pIOIduQ,... dnttnpcnlll 1\0
ambIeftle SOCial

( 1·1n efr···· Nr', .llnrl1lr ti ~,\nt.1C'11l~1odiJ'\ (lhltU"o, e asPI"ÇAr"
.k~ rcnrnt'Jnll" I tmp'e~ ':: .•:\'~"':' '''''"tlr ':fT\ lntcrt\\r "'.·lil lTlIU)f ('1:11' ~U1' (';1 t

i~ do ÔC'\C'n",,:u,mr"I' t J" t' ..,:"rl'dJ.J( rH.~·.m" .. p," .S\(l r que con\orm Jn "cudc
"I» "~r'''l\i'n.:l' c rrro'rtfh1Ã.k ~t· -.!\; ."., U11ê:ir\\.C 1mc:~I~(O. :lU mll.lm" pela SW
reoIpI.lft\lhllhudr l;\6&I1to t ·N.11C'1,;!\· 'tl,' '1"p'r~"C' ..·.,lt"\n rtJM't'tntado pello'o nponUl'I~ •
• U'''''''~n ~I\\H"'",\'I,· \16 n~\lt:;\ . ",~. ~u.sc f\.,\n.\·~\l;il 'C VV&"tll dt' '!ok''I\\ioII,1\\ r.~

f'...."'')nll(I.lInan'.';II· \,I"..ut·'I":'l,I,Il.1.' ~." "h" !d~\.õr\ ,n1ft rr(~oJhllc' Ink'ntlr.~.~""

~jnancIWurr~ , ,"u"'":AI"IUIl"' ., •

I :'n.. tnl.",1\., ,1C'·..... · r~r~l" <{':ial t lk que c..énNll\ 'n\('o -IJC

lftNic',", \l'lIlrC\.1\fn1,l, d.I tmr1c:.a ~jll q.-te"ohiofitl "Implrsrnnnt pelo e,l.IUoM:U'lrwnt""'l
ikM I!lrtllU\ dM ueÓl"f' lll'lloài.tP lU rfl'tolf,"a("~·tkcllnen~.. 'Ir rcn~tcm nl' \&ln;.
econnrl'll,,"' c !lOt::I! cnl'hl~rno~ ~""-("t'C"I~ ....M1ÍtúH.." .. r~LuPe'f~"'Iu lu4uilill d.a cmpreu.
I.lNftU um Im;.hluh1.ulõfkunl· c mdef'CI'QC''I'C L 1.l.Ju~~.. I" I\lJIt:l ...1

, \I:lI 'f
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A ft\:'uperaçln ludlelll de\e \X't':Te'~ nAll p.n"1uC' flll JCLretll1t 11
'Il.lUll1l.1,.Ja ma..... t'utamenlc pIt'I ('\1I.a·la "rre\1lecer a 1c.,."laçl0 alUlI ou ~C' acolhido o
l.Iuc em rrOl"'O"'O 1'0 PI n· 417h Q1, a recupcnçlll "en~ p"all~.ilmenle lnOCUOA. lnefu:u c
'neIÍl..Ir"nle i,;(lInu l:rn '.c= .. c:nlit.:.Jdn mil'(1n~nilJnen'(' rl{' I"fI'I":C"\.l.l\ de ,nnC.lrJilta

Nlu \C' prelend" com·o prllCC''ilit\ J(' ft'I."uperaç.lu propoo,tc>. u mero
,\ulOtl"rnento lU dl\lda ma.s. pnnclp&lmenlC' e ...wrcnhhl atacar c superar &.'i cawu
~erC'nl'I,JI"que pt'O\IM:lJ'anl o Cndl\ldamel"lto gTl\O\O

Ruscou·se tam!"lem ~uh"lnulr :LO; illlU. .. fk'mendllun..!. de o;;)R4,:ordita f
~,1,jtrk:l'" "\111aJ.1... ~II) e'iugma reral. tienommant1o-\(' .,.. m..t:'utu\ comn rC"lJperlçlo t
·'~Uld1Ç!U ludh,ll.' mal .. adIptaJo, ~)S lempoC; mudemu') e jlll~ ,\bJI:U"'llo 6.t>nnmlco·'!e)C,;llll
q~ Iler.;.ej;UCm" 'l1udança de nomcncfafWl 010 tmphcia ln~'lln\enlenle", niu PlcJuJII.:ua J
r.tl, e liel iaphcaç.au da lei. nem dali CI~ , dISCUS~õe!õ d,'umnanas. por~ niu.,ie esw
:nu,1Ifl\;ianlÍll l.:OnCeIlUlçôe\ F\entUlIS dU\-hilS e~wlo 1f'~~UlrJJdI.\ J"ICIL\ Jdir.l"õe!l.
~wl~Unle" dn In ~. unde- o leglslldof dellUl palenle "UI Inle"ç.\\.

1 pau, propc.'sta ptednmtrlaJ11e .l J.l recupe,a.;ill ~ aU"'lda..Je
Dt'CkSull\&, re~ada n.l 1ft ~: C' seawmes. pari llue,l-olnC'a.J.I I empfC'\l ela M~ telfllelVC III
" ..leml econômico .

hldenremenle, busca-se .I adoçlo de: rr(1\ldéncIU cnn\·re!J!I. rara I
'C'c.Ul"er:ll;lo 1\ que n10 se: CUnse~1M1 pell ..tmtlle.. l":"adln('a de nnmenC'\a1Ufa (l
':ut-"lIl1.lll\(1 0111 n,".'-I' \er a\anca sltl]lllklll\&menle- nn ~enlld(l de

c, oportunl/ar ihl de\ednr re\luerer a fet:ut'Cril';~u Jeo \ua empre'tll me\mu
dunnle a fil"C da liquubçl'I·ludlt.'-loll . "luc 'uh"'"ul I fil':ncuI " rUlJcnoo
fuê-In Inllo'arnlõ a Intmaçlo do l!uiad,n g:erll .1:: ,redtue!'

d\ alnn~ar (\ rt:un e 1.... tond\ç~ de papmenu1 na tm de lt1:uperaçil\ )\ahl:\l\
da emrre....

e I dclemurw' a. Imhsponlbtluladc d1>s i'cns Jus .::eslures e propt'lCLlflll\,
resSll\lw aUlonlaçln ludIClil~,

4,unçn \lgTllficall\o e I Instllul..l", do Comlti ... RlCupcrllfAI) ,
comfK)\tn por represenlJ.ntC!l do de...-edor. dos emt>l'epdo~ dl)S credorel I, IlnGa. de lti:nu:ul
requIsitados. Soe nec:esS&f'lO - IOCumb-USO -de fiSClhl~ Ü 11I"1d1de, rJa .mpr'" c, IIIC mesmn
luumn com conlunto com os admnustndores· c()n~nwJi ou f'''lu1anOl • dlret;iu ~
cmprc~ Iam (\- IV ,.~ e M), conl'urme decl\t.i\) 1dotaJ.l. relo IUII • \IStI Je I,UI\JI.l\ t
:Clllllr10S pcne.I't\ e101bora~h por lecnlt:us nUfnea&kMi clIpc:t:lillm'"lf PII'I 'IM IInI IMlIIII
'\" 11 <'\lmnt-IIUUI como Ot'po li!'CaJl1.ador M hlpMtK' Jc II\olUI~&n luduo'lll Jatmrre...

" r~uperaçio ludlCl&l pcelCtlde ..:um." l" CrTM de ~eul'l d\l\
oIJmlO'\lfokluIC\ tÚ cmpresa Ainda L1ue. na mll~n" ~ \f/C" t& ~fl\' da .mPfI!\" niu ..ell
~ausal.11 pela pratu:.a de IlIcl1os. o ceno e que cla, mUltai \I"l, • lll'lt1no 61. tqul\l.M:O\ na
dclintt;la de eSlfi11egta.s ou no estabeleclmcnlo de pnontiWlI ~ut se nn.ttm l.Obrc lDdo" u!!o
agen1e~ econlimlco$ en\oIVldos. gc..-ndo pu~tvCK IllqUIOO'

NI ~01"lCOt'dI\L pela )eenlaçAo "1~en\C' " l:IC\il.ll dei'" de leceher nu
"Cn(lmento fi que lhe e dc..,do licando hmltado a c'tJ'IKLlUn de ftSSIIClmtn\ll rwclll 1
medlo PJaz.o !mposslbllllldo de Inlcnu na seSllo da .mprN Ge\lICkM'L ns\l·lhe canlll' no
lmprov.....el que 0\ &dmlnlmadtl~plUem I uuhw metodof "'li' ·1'KHM\&ts. numa llruaçjo
em que u\ nscos de InVllblhuçi4l aumentam pela dllil:ulJidr de obtençio dt rteur\41....
dcsunada\ I investimento e eu çaptw de "ro

F.ste I um obIcc que o Sut.sntutl~O alu!.a.. com. • liSUf'a di ,e\\.lo
com~lIhada com o l'Omlte de Rccupençto, ou por ele 1'116:111'. no CUl\ da hqwdaçio
ludIClol. olcançando umo upoculade de """,10 bitllllllllur que o ............
pelo COmISSIJlo. cUJo podc:r de In1el'Vlnçto. rnUUJrM)

~ que d.. ""'110 10 pnzo F'I/'I rec-ae.~ ....
Ilonpmenlo pul 36 meses, prorropwl por m... 24 meses lan "~to CCMW • rwcvtdo de
"_010 de 100'" dos c••dllOl. ICI\lftdn pl.no·de ,<cuPC'I<;!o .._. ~tllo •
cUJa ellecuç.lo se obnlam _devedor. ,rcdofe, na 'Omal do an ~9, VII

A propoIlI de PIIIIllCnto de 100', do calo< doi dibotOs 1C C_
com o ,de,a de "cupclaçlo • tSUl ,,10<,•• 1lt.1t.o compomlUola pilo C ..
Rt<uptllÇlo e com' fiI"",li. do.SuNhlun•• A r<cuperlÇlo Judo:lII.-..c _ ...
au«\nomo. defendo q_ ••nvldldt·econclmlcl K enconlTl "--
Enaewllo. oferecem... uma .... oponullldadt IOde'_. que poQcta. I
rec_1o JudlCI.1 denll. do proeet60 de IJqUldlçIo IIn a7 §f I'. r~ fiqoo
evuJcncl1da I sua po551blhdldc dt supe,., U CIUW e cncunsWK:" ., 411mRNWJm I
IIqwdaçlo Judlcl.1 de .111 empre..

No _,,. da IIqwdaçio ).111. " lIe\tdor. OS ..-..... di
l':mpresa.. ~~ SOCIOS Ihmltadamente responsa"'cls. bem como DI un 0tI

ICIONSW controladores das soc.ed.ldcs anôrumu. ficam plOlh«ios ela de ' 'lO
de dlsp()SI';1o ou onerlçlo de seus bens. sal..o por~Io IVilII:I.1 f1ft ". V, .

" hqwdaçlo JudICIal da e.,1"ftL r.pmc tore- c_ de
lodo... ,m.,essados r....".,. 1rIb1lhadort•• crodar.. SCf frlIIIIIda ,eto
evaslo de recursos. m~mo que sejam pamc:ulares dos resflOftSl clS .. te tMIMIC\J COMO.
SubmNtlVO conlempla I rn~ dos admlnt!iuadores. ~~ ...,.,..,.. ,
contto\adores q\W"IdQ eOM\a~.da ,e~stlo lemerana ou lbe,\&. 'Oft\'cm pcopt;fttOMl .......
maltTlaJ dos proeedi...OIO. que cenham • ser adoudos •

TraIa-sc dC'~C5tnçiO que (em ainda canler pr~"D'4MMIco, ...
.1.... de que ...."",lOS nIo pocjem .. ",..til ao ennquec....n~ ~IC. OU «WI

detnmenlo do$ ylll1l1S dlK emprcpUos. dos ,rcJllus dolo lumccclJurt'" t: J" r~':(l!hlme"lI'J'"
tnbulot e cnwlos decorrente, do ucrCICIU da IU...·Il1aJC econômica

Nlo se diga que o dl!f'IOlIiilll,"O, pela sua nrnde"l oç,ela ~...o;.l\e1 de" LfIl'::1
quanto. renl Ol1lrello de propned.adc Ocorre que h:!IJo do dare'lIo de tt:rcelfOS ~aractenlall.1
e matcnal\J&da na h'USUlçlo do ~pmen\o de crcdno~, COn."htU\~!ae em ultima 1'r\"":lt\Cli\ t~

(onna de Iprapnaçlo lndcbnl Adcmllli, "'O pode h-ner dISpo\UI\1l cnnstlluC'hlllill 4U=
protela o ,nnQUIClmenlllllll,'IIU

F Imr'!OtUnt. dntaCI1 IlOda. que ,1 SUh·allutlh' Jett:ml,:w, J

pr•.,,,,,açAo doi crlWlM tnbalhlUlI, InclUJI"e no C~l de rt:'Cuf'lC:raçin ~uand(l estes l.1c\ertl\
\lI ftIWU'I'''ÓO' JW'jonW'lIm.nle, na contnlmldade com :t~ lhspunlhlhdade" du Je.'\Ct!tl!
IIn li e "'KWnle\1 '

Numl \1\10 llleral. nh\er\;a-se que o Su~~tllUtl\ •• Inl~,lC1uJ 0&" \L"':"'II"'l~"

moofícaçóe.. ~m rela(:Au ali 4lJe ~nn1empla ....a a prnuom n~':Inal "Iual ..ela o PI r," 4 ''',., l.o'

-- ... oil mlJtUnl,:a n.. c..trutura gemi du PWJl:U1 p...ra alu"l.u 'c .l... ",w.a"It:n ..II_J .k
i&Il\OMmla e ml.!coenden"ó1 entre li (e.'l.ul't'la\,'d~) c ... ·,t.luhld~iu .."jl~ I
',vendn Ct,mo Ctm...eauencll que ""ma-" ante' rre\l"w', rir! oll"lIl.·.-t~.11' , ..'
um outro msmutn pasUlm I ser .... IIda., para amhcl\

bllmpllaçlu do elenco dlll 'iU1Cltns p...SI\O\. Nlllnl:lu\.1u dj\ \(M.'ledadt'ó l>1\'~ ~.
<J.I.S pes~Oil!l. Ihlcas qu~ c"erçam aU\ldaLSt: c:cnnllnlla:a la" I ~ I.IJ"UII

4,'irma".111 tL.1 ptcr~rr:n~'13 dUIa I:feejlhlla lfílt'll1lhl ... tJ,~ ....!'Ire I'" tlcltoal' I:' -
..upU'l. '

d, c:~ulpar&l.;iu II.U\ ltore:âllCl\ uabalhtlw. ptopnlrncnte dltOI. dilQUCtl'''
pro,","len1e!! Ui w:r.IÇOS \erCelntldl1S....uml1 nledlda ncct!v.ana e adJ:QUo:I..t.I

a &lual prI111:.....&da \e,l mal' ~omum. di Cl1nU'lw;lo de preSta~~ll ":1.:
'iervlÇ!K por Pf'UOL~ ~LIC nlu po~!iuem \-Inculo L"1Tlpre~nt:lo dlrehl ':Il~ J

-:mrre\1 1311 ~H &unu;n I.

e. Sub''''U1Çlu do I\ual mquen\ll \udltla\ pela ln\e':'iuga"lu ludlcla\ lart ~ .. e
\ClwnlClSI, que deixa de rramn.al no ambl10 do JWIO especlahl.oldo, flOr nl,\ "I:
JWllliclI O pnvllelillO para O de... edOr tlm relaçb 10 que dispõe I lei
processual comum l&rt JOI A necessana celendade na Ipuraçlo de lall\
delituoso recomenda sua relhl~lo pelo MlRl!itcno Publtcn. especlahl.&do c
COnSlItuelDnalmenle compll:lc:nle rarl Ull.

oconc.rttraçio de dJSpoIUIVI» r"guladorc!lt do processo ws (.O~() pruu'
(ormu de exlCuçlo de inumações. nOlllicIÇÕC5., etc t:om \1\ta.... J,

slslemlnuç.au e facilIdade de con!iultl segundo a tlOl tecnlca Ic~u"."" .. a
III\S 15h 16KI.

gl dJSPOSIÇõeS m.lS e'plll.lta.... quanto il Inten.cnt;.ll,) t1l'ltlgil1on. du Mml~telln

Puhhco Iart 7"1

Fl,.lnclu.....o \U('f1ndl' uml"o,ju Ju PhllCh\ llrl!:!lRal Jl'" c:nC3.r~O'ó c JI\IJ3.\ do
de\'edor n.l.CJ~ullicaçiu do!ll cterJl1o!o lart jQI. ilU1nUlnl.lI",lhc\ rrelerC:-nl.13 lo'm
:!::lIÇ1(l. a lluau..quc.r QUUO',a CreWlO!\. a t::(ce~.lo Uoa ultlalbtuas..

11 pre...,s.io ~.po~lblhtbJedc: ,"St.luralii~' J~ll'Irl\(,:e)"1l Je rct:upcral,'dlJ. Jt'fil\l'"

de -decrc!ida I hqwt1a,çi(lIUdlt.:lallin tP. ~~ 111 C ~"I. ql.W1UO \C ('\Idc:nt;lar 3
txJ5SIblhdaJe de U dt:~edt)r ~i.lpenu lI" fallLl!'l ~ I.lrcun:;tant.:lol" .;'Jt."

JelernUTWilm allquldali'u,

Jl 1 e'(t1nç~o. t.ambem. das llbnV1lfOcla du) ..... ~lj ... t.1.\ c: lIadnre.. Ju Jt."~c:dllr

pnnClpal. a paIm dI.Jetrew;ó1o u.a lCnU:nJ,.11, n~) 4mhlhl da hL1Uld..I';i\l. IUII, ••• ,,1
uue ..enha Julgas c"(Unw as obngaçócs dil ejc\edur l iln IJ6. ~ ~ .. ,

k I a pre"'lsão de wn prOl.:e!l.so sumansslmo para m prnce"'ll\ dt." Ill~UHia\dl'

JudiCial cUJo' puSl'o'O lor tnlenor a duzentas \cies o ....alor do maIOr ..3.13rlll
mlnlmo vlKcn1J: no P'IS IUI 1~6 e paragralo51. que certamenle trara urul
enorme 19a1u.açio :.os plocessos de pequena monta. que quase ~I:mrrt. licam
dlfw:utlando e lt:aS.ando 4) bom andamento da Jusuça

«t Pl. 4 17" ~3 trai :! dl'icusslo uma L1uC'illo polcmlca. qwll !loel3. .1 Je
. sUMlur I c:mprCy pubh~l. a sociedade lk el:onomil III1Sta e OUIr.IS enlldade\ eStat.1l' QUI.:
npkwcm "I\'ui.dc'"onófnIQ'ao'p'OCC\"d íallmcnw Neste plUtlcular. nlo ...:redllaJTIos St't
JUlllvcl.colltcr a pro~ do Pttdct f''eCtlmo tm seu.\ 1eonos ongm11!io

Cuns'4ere.mM pcehmu\lT1T\cnte.." empresas puhllcas l)e\~ nitl ~o};1\a'" !. 5."""11_0, pcr nI(1 halrcr como Idnllll·la.s nns procrssos de recupcraçil,) e de h"lUldaçãl\
.J_tIIl' .U conteUn de empre~ publica no duelln nrullelfo e amplo e abrangente

..-'OMpIlcndcrt40. rodo o crlle puacslIlItll sobre eontrole do F.stldo. n que lmphcan3. ~Ulenar 3
-quebra IIC mtSIM luwqwU t fundações Estu cnndad,s g07.1m ue prt... llcglOS, C\reC111'como. ".euamenlo~ açGe$ eM que ')Cllm parte em, .... aras eSJ"ICCllhl.aW nil r.ucnd..t

tuItItCL~ \lftCuildas la l:stado, ou na JUSUÇI hderat quando ..mculadas a \ 'Rll0 \I-.te "'" lihMcIa cbficultilnl a andamenlo dos processas de recuperaçio C' de h"lulda.;àu
JUiktltS AIenI da n'lals. ai ClII.ccuç6cs cunva 45 .utarqUl.L5 e fwulaçõc!a lie processam atra\c...
"1IfICMOn8. trJIhtuto que. nJo~c~tomas finalidade!'> .fo processo cnncurc;al

FnSf-se I absoluta InconpuéncJI tJe se SUltlW emprew d~ dnC:lu .
pubhlto • '0In n.&nucz.a pecuhu c \'olladu. cmlncnlemlrue, I prcstaç4l1 de 'õC'f'\IC~)" ali
c"'lMnbutnte CHI USUll10 • a Inshrutos especificas du direito f'lM\ldu '\0 \C' mSI'llr ne\L1
IilCMra1uaç.to. Kredlwnos que ha\'e","um, mdescllo.e:.l t.luebra na 'd5tcmaU-.:a ~unsurul:'lun.l1
I...... fenr cCKlsapa60s pnilclPH>s-defendujm pela renllmlda tll,ulflna

FII\llmemc. a IftClusio das .:rWJl,:tdól..\ C'mrHC\i1!t puhlll:a.\ n~l ..pf\l~·C"".
tOftCunall1ftl'tMJl con1J~ os P'()posl1u'S de d=\C~1JU/.acj\l. r-If~ut, .Jur3\ilnlt ;1." cmrre....h
~ petll'lM'Ctftlft _sob I e"dt do tostado I)llm n 'óCdo pm I'IIH('\ t''iIf:UeKICilS. ~nn!olJcr.iJu

Illrilcrel" pubkCOquc JUSUflCI SUl nalwet.t
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()uanlo as demaiS empresas estataIs sen. macclI.avei perml1n 3
1I1 ...C'r..;j(~ :la expressio genenca ~e outras entidades que c'ltplorem Invuiade econômIca
.. l'n'-' ..lnll: du 3rt 3n do PI "J7fl tn o que InclulUa certamente .u tn~tltUIÇóe .. linancclra..
1r:.I(..•..e de delinlçlo de cU[lerada amrhtude. CUIa adoçlo nlo se recomenda sob () rxm10 de
\ ...ta da ooalecmca leglSllllva. mesmo porque estanamos avançando em mlten. rClõervlda a
tt't!ulamcnlillçjt1 dl1 ~ISll:ma f-tnanCClro NlU:lonal que de.. era 'Ocr proposta tempcsultaml'nlt'
l""f Int-:rmcdu) at: L~ll omplementar (( onstuulf.Jo l-edclal. an 192 e InciSOS)

Por ou1I0 lalle., oi 'illnplc'5 mcluslo das sociedades de economIa ml'itd
1\.1 lei e J ~~ decúrrC::lIt. \UJC'I\.1.11 alI 11ln:llo concursal wnbem nio pode ser aceata, sem que
.Ir.lc:~ ~(J;un dcf=m.1J30. mal' t lar;uncn1C:. oi.!> responSAblhdade~ dos adsmmsuadorc.. e :-14'\"
•••....I."I~C:lI.I.l... J..Ir:dlcils r..UJ t,'ldJ í1 ,>(Illcliade

~il \erdade. com a de\lda \ema. entendemos que I propnr,til \lnund..t
JII I\'tlc:r r ...1: ... U;I\O!riU em !oI uma ~nnde contradlçào

I)mncu.mcnlt:. '-olhe rc:1embnu que as nomeaçc}es dos dmgcnles da....
'I,,-":,J.,JC" 13" 1.·,onClOIl3 mista tem !'Iao nnentAd.u.. qua!oc que totalmen1e. PÇlr ,menti"
jXl ll1I'.II' '.fT1 Ilctnrnenh' 1.11.' C'IO"ldcraçÕl::( Je ordem tecruca (orno cOrl5equcflcla Imel.lIaL1
..ur~em prohtcmu gerCfll.:lals. POt~ as pohtlcu admlOIStrltIV35. 15 estrategaJ.' de 3Ç~O e a..
1"'I.r'J4dt:s ~;\o colocws em segundo plano. suhlugadas ao atendtmento de con"'eménCla5
;'''1l11~a.' '4IJC mUIt.J.S \Cle... Il~l' coui(:.ukm cl1m o!t IOtere'5ses ou finalidade da emprt'\a

110runltl, ..cu. mur.\'menlt questllln3"'cl que o Estado delendn roder e
rc'urso~ para JeT.,\du .,' tlL'sllno" doi.!. t'mprcsa! que conrrola.. permitisse sua lO'ioi'c:nC'la
.~oU1etando perliu pIJ'I os credores 4 pnnclpllmentc em rc:1:aç1o 10'5 pequenos e mcdl(\Ij
lomecedure.... podendo, 1m'luslve. causar· lhes urepulvel derrocada finanlltma No plaml
pn ...·adn. o propneLUlo Que. possuindo C3pacldade eeonómlca. venha pennnu a hancarrota
Jt' c,t:'lJ t:'"'flft'cndlmenln, seT'llntVltavelmentt,· rcsponsablh7.aOO pela sua ma geslA,o

\,. 1 ~t.1JO COlhe a rc~\ponsablh~de t1t: manter efICientes e 'Wncadas
'U3.~ t:01rrl'~ hua til, dl'lopt'\e de ,"SUUme:ntM sufiCientes pua mantl!.las em sm{{lnla ~~\m

\'!o IrnrcrOln ...O'õ da se~ançl nacional e do ~lnteresse rubltco NAo .tenlÍldus e"c;e\
P'C!"UOOSIO' l'al'1c a AdmlOlSlrlÇI.O (I10\,denCIIT a pm,'ltt7.1çilo de 'iUü empfl:!>ol~

"lC'II,'l;'n1e'i ledt'11n1t 'ieus ohJell\'o~ OlJ '1(' mesmo, promo...·et ~UAJ IIqwdaçõcs ,udJC:lal~ ttuC

de\oedu obel,iL"\:eJ" e5t1tuto prôpnn, dl\oeTYI do que e objeto deS1l" Sumututl\oo

. ·onsldere·l,(" qUI: "I't n~ 4 l16'\13. em ..eu ar1 .,,, contem dIS1l\''iIÇt\cS
'lOc\'rounwas com ti deVidA.<. adapu,çóc.. lO presente Subsututlvol estendendo I (.tlencta ' .,U
.1 II11UI,u"it. l.u1Jelal v:gundo noS'ô& proposta· .0 conD'oladoJ da empresa puhllca. no caso de
(le..l:l11 lel'T'eranl t "c dlSPOSl1hl1 e 10tllmente lnoponuno. porque podenil COndUliT a
.' ".~ -~, al·"u.·I.1J ':c que a lln,JIl P'lk''''>C ~f g'lOli!Jda pela hquldaçio de alguma llc \UA."

,·:'n",~"..1' "~"L\." tl.1!. ~WlJ!> em \lIU:U.:lll ,=(onúml:;t'l-tinanletra !:la..tanle precana

Sena linha de IdelilS, tem fUjo o Deputado Au~uslo l -'lT\J.lhil n.l
":"'. ~l. oJ:'\ 1 ,:e \lJ.1 rmenda n' ~.li'Q4 iI(" projeto ~'l'! exame

"P(,n'I'liI" 1 (,Jn( (11'lÚJld I,l/fnem JI' umu (''''pr,.fa p';hlll.l • UI" '..J/I'f,ll

"\t'la/ (It'l"I'f'/{O IfIIt'.l:..,drrll"ltl' !l/I I- fiada. .fl'l'm dtt'r,.,ar nUll"lIrn,l IJit'rlllrJ

·tl1!IJ'1d,; 111.'-' ,.·I,al .lu ft"" Ct.JJI· ti ,ímol-f rl'hl\ "1lh admlnlft"J(I'l'\ I \!. '('" ,

1I 11.1\ c·mJ'~."d.\ ('1,11 Irl (J'fJ"1lJ a~l/ur r' .'l<1("O rntJ!tlruárlll " f \ltlJ" ~;

'( 'I'"ndl' (If'Pdnl,' r,ljlrJ " \1,( ,,'.lu.l, !,t'iu' út,'f P'iJtl(tlJII~ dtrtl\'('f .11 lO U'

r't'rOflrH I- flef drV/:,rdn I'" " '''('IIlMrnlo rr""lftl' na /COI ,. nJll \("..J • ,'M ,:

falt;nllll d,Jf f'n.,.lolti'f (O"t"'!l1tl'lf rr/o f'uadll qlH." Iit.arda ,m"',}d\ U" ,n,l
~t"ltlif""

i'or dCrnóC'lro, e precl~ destacar Q\JiC, diferentemente: j" rtOll:to
IH~l!1nill. o SUMllfutl\O f.ontempla I mclus10 das InSlltu'çõe'i financcll'i15 puhh,..~ e r n ..aJa1t

J!l I,oopc:r'll'wa.s de credito. as SOCledadrs seguradoras. de capltaJtuçlo e de rre",de"l(la
rn ..a& na recupc:rlç~I) c na hqwdaç.Jo JUdiCial'" iI ser aprKllda em lei e'liJ'CClal Que d~"era
.. t:I cn~."rlnraJ.1 peltl Poder f .'(CCUtl\O no prazo de IRO di..... conforme dl"pt\c CI an If-~ ]

VaIe notai que a sUJelçàu das' H1StItUU;ÕC" f1nanCeITlL<; dO proce..'J.O d~

llqll1d.lção JUdJClitl Já esta sendo aprecuuJa pelo Conwe~so NaclOn.al. atrn.. e!> do ProJcto de
tel nr' PO'Q3, ongmano do Poder f.'(ecuu..n l{ue Il"'C i'1an.'t.~r·fa'worJ ... el na lornl!l!.;ào de
I t:unomla. IndlL\tna e ComercIO c na de flnanç.a.... c Tnhutaçâo -

Slo mumcros t'" e'(cmpltl" remoto!> c recentt:~, que apontam a
nL'Ct:"\ldade de ludlclahzaçio dos pH.lI.est,{'ls decorrentes de cnSC5 na.\ lrl5mwçôes linancelras
t.' n:u. dem3.l' m~nclonadas no at1 ~' -\pcsar das pecuhandade~ de que se re\oeslem e de ser
;mpre"~mdIH'1 a prc!tl:nça c " 'nh·r.cnção da.\ autonJade\ compc:lenlec;. c larnhem
'ldl ..'-utl\cl 'ler fuodamcnttl o ",onun]c c J h ..,alll.aI,Jo Jes!Ja mlen.ençâo pelo IUl/(1

c"pccl3hrado e pelo Mmls1eno Publico .

Nlo ~ pode: OhlJaI 4tJC í1.5 rnteT'oençõc) nll!l enndades que I) lJ1 3"
mt"ncluna ..ia precedll;Lu ou dcompo.nhaltb. nlo raras \eles. do 3pone de e"presSl\'os
fl'.;ur"O\ que. por '>Crem pubhcor;. rIJo dispensam \'1 pn.K:e5~ dc fi\Calu.açlo, rndu",l .. e para
~"llal ql.le í1 dCl:I-.JO em tomo do "OCtlfl(. fifl3n(CHO não \C atrele a compromissos ~ alianças
.""llllC~"

i m n:la~jl.' JII I'TI1tcto ,Jl i t'l n :~, .. t,I" ,k a·JltUIJ. J.1 dUMrc Oerul..d3
l ujmha t. '.1[110\1.. eOlcndt'm('\ o.IUl' ",111 " p<l..... I\cl J.<:I'lhe(illn.. li' "l'U" h.'rmn.. lnlcltulmcOlc
na meLhdd em y...e lu rCIL'1enl,\t:U. J" Hl'itIIUII;ÕC" hnanc.cl·.l.\ llJ qualldlJc de .1\o!cnk'.
'inan'CHO" du ~lstema hnd11I,l.:ITU t1a ll.1bltaç:.tu, cn'ul"endo Impllcdçõc'J PTOtundaS quanto
J.\l.. c:lClh)!> luttdlCOl> J.t.. ft 1.11,Uc:;, ~(JntTa:U3t~ Que: L'st!:!> manlem I,\lm ~~ ~rnf'lfe ...t.,
'l'\l:tlfTlt"lradl lra.. I nttet..anlO 1,I'(ll,llhJ.UT:n... "lUC li PU11t.'IP c h.l."1.Jntt' f""~Il'''' t.juJJ"lhl .lI' nlt'rl1.,
~enJ(. \dhJa J hll!ol.d Je ""llUI,J" para c~te J:.'Tah· prntllcnla iJue OCllrre na 3rC3 ,j.l~
inCU!T<lH;; .. &·".1I: ImU\(.'I\ re"dl'nCIJ1" e 1.1,m\·rt:1JI'

l.)lj.a\I.1 rll'l(uramll'- oil-o ..nr\!·r .\ 100r....nantl. ..uge..t3tl t.:t1ntlJ.! r, ••
PH\ICh' 'Dl"- l.t1menfll au lI'I"UlfmU~ ..i1~ptl~lll..n IIU Illulu IV, \ apllu10 11I. Jll MlI"'ll
"iu}1r,~ltUll"(l que.,a fonna du Im li"; ~~1"~' ~", que I.Ontemplam I po~"lblildadc dtl J...I/
r-:fl1'lltlT que 0<, (reJme~ dl,' emprl..'enJlmcnto IInobllJano, ,,:uJo re..ptlru.avel pela sua cnnJu,;}.,
~liI (\ dt·\(.·dlu (m 1I 4UlJa..:âll loJu.:tJ.l pn\..am pr'I......Ct!UU rt.'l ~I:'itil) d.1 übra. arl.' ..~
úmdu...ã\) l. um esta ftlrmuld t'nlcn.1crnu.. quc \l ~ubslltuU\O Jhre Wnlt re.Jl pcrspcctl\3 de
,nluç.lt1 para e..u .. ~ltuaÇI\e .. lo'!":', que ate.· cntAo o.. adqUirente.. de Imo.. et!> Sll1 'ir>namt'nl::
rrcludll,'Jt.hl..

Fundado... na.~ prcml'.-.a... aqUI aprescntada.. eurum.unos o t:t1munll' .1.J.'
emt'ndJ., '(erC"tltias ao pr n" 4 ~"'ll.. 4'; fl.,r;J. nt' ... mam(ec;tar J'ltll

'ai AtCJlltrR, na Itlntla dll "Uh..ll1Utl\O..I~ I men,1.l\ n.J, {Il Q-I ~"f.<-I 1 t.;"

I:Q~e lll~"

1:\1 AC'OIHfR Pt\RC!Al~r:!'Jn:. 1.{WU110 as JI~pu"IÇÕC5 tlljl: ~e aluslem I:.

normlS, eTIleno!> e ;>ro..:eJJmentos e'Jtabdccldlls nu ~Ut- ..tI1Utl\O. i1S J-.mc:nJ..a!l
n"\ O~'Q4.~~'Q.s.:Jq" ~4;'~4,014~ U~~\lJ)(,l\

,t RrJI'rrAR, por não \e adc::~uarcm .l." norm.t." .:ntenu') e procedlm"mo'o
f"mhelC'Cld('l~ nl) "uhlllut' ... o. I' "r(\I('IO de il'l n' :'t1<Ci Q\ de autona da Ilu\llc
Deputada l'lJtnhJ l .L'Tlpo'). l,'

dI RFJfITAR. por nlu \c adL"LlUilIcm :u nlHM3.'l. I.fllCnO'i e prOl.'eJlmcnhn
::5t3belet'h:lo!o ntl :-'uh<:.l!Tutl\o. a.!o f men~ " .. \1'; '04 fl4 44 ~i"; ')4 (Ib 44
(17'Ç4 I1R'Q4 )Q'Q,t :(';1)4 1194 1~4.t 13'~.t 144-1 I ... Q4 1t>44 1''14
!Sj 1I-1 11.) t,lJ ... t,lJ 'llJ-I .. " 'tlJ :144" ,,< {j( .,,, IJ( \J(, 1\ '.' "'1.,

'-I'-l<

rOleI.' J..~ l:on<;ltkracõ...... (I(J ttlrmtllada.~ \~l!t.l!t ~\,:.~t.!.~; l'!,.:..·.
,lo' I Cl~'7~",-Je, 1.':/& 'la t()T1"'}:I dl) )l:!"'~!I!utl':.nSJ!l,~_m

de I\·· ..~ ..,.. b""

/Y.! ..
é v.,;IJ(,

HtPUI.do ()~\ \I.DO '8101.<"11I
Rtl2lor

COMIssAu lSPEClAL DES m.jADA A l::<'lITlR PARI:CER AU Pl ~;.

J .1764'

BIE:'iDAS ArR[SE:"irADA~'iA CTA~r E\1199~
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PROJETO DE lEI N' 4 376193
EMENDAS APRESENTADAS NA CTASP EM 1994

Art 32ft-

Arf 32

a;,~:::;~7r~\fj~.r'~I'.~~,Io~~.1=~ :~111~~~~:;' r~.rt:;;~:~~·..:I,:~~1,:,1 ...\,~~~
f".rt'(.6"s /"fJ li l .. tt"'I·.IA~ jlII('S~II /I"tr a IIJI' <;.{' CfJI,funt1" t,'"'' p"\"'1ol1
IU...l" a ,li' 'l .. " I ,1<1" 'I'" .' .I·.. '.u ,... ,· a S~I SU[VlnI,.tll t QI''''''''ltJ llf'k.

I tJu~ ..,. 1,,''''''''.1 "UI;I a íll'''oIOll'ol'l''1 " .."1 rt I 111-'. 1 "r'h!" ,1

"

.::I1!'_..I· ...I.. I,I~I •• "I,: n,,~')~ 1.~I~I"~I',~I~...:"I~,~ _ _ _ ._ _ , •

A.I:-; _•... - I '.HJ"" I" ti d'\l.l<.!o'JIVI,I pm ,nlt'llOl'f 'J')'. "UsV".'s.'o 11l' r..lII'.tJ "Il"o'lJW!>ji ""J"'''r,..l 1'.t""',1' , 111,,111 .. t, ,I" U',.1 .. 11 'i' 1,i~, f' <1 1")<1 '''' .' I" •• ' '.'" 'I
-- -1'1l~1I1"~"-. - - - - - - -- --

l
Ã., êi-. 4111""0'4 ;I ,..''' ...... .111 11" 1".110 Ilro JIOlO tl'l' ~.lf~ I'"~ ''''''1' .l(' ,'4

hlll.1" I r"" 111' tiloll'l,ll'l • f'''Ip' .. \a .. (1'\ (J,'rJllles A 1•• .1 .1, dI' 1\1 1/0

[
" "1,1I111 1"-1.... '.1·1 1,1'lull~,.l 1".1""'111\ .',h••1".·..1, ... "li'" " ,li '." ,h I
InrllM)I'Il.1<;

I
I

J_._._

ADlrl",A.

ADItIVA

AO~~:~:cIF..:I.C;:.....-t=~:c~SP::'3,:~c:S"It.:;IVO=-_1 E.duo.' O~~'''U~::C~'':~~~~:::-:":,.~~QU:"~':"'~O
artigo pol ~ulrli'ftlm se • I~lst.ç.lo Pfópn. .

SUBSTItUTIVA AI1$ g-. 21 Enllhzl Q~ ~~ pnOlorouu di; d;,,; ~-;-; ;;:-~;;faç&o d.
Impfesa Pf'llmhndo QU~ o pedido de leI,.. "IfaçJo possa ~el lelta ("tt1

(Joubllihddos qu:dque. flst' dC' pcoct'sso d3 f.I~I\C'ol ou COHt Miai.
peloS Ifts ,.. A If'Qll1nl:u;~n plUI propor 'f'cuJ)f'lIçAn lo .mllh~a C~1 ..n do POOl"
70) EJllecullll'n r do Mml'llélln Publlrc ~ oonside.adô\ lamb4!m •

pasSlbl1Ktildp de que 010 ~lmados Ip'eseol.em p/opostas ali
rfcu~'.çlo qUlncJo cab<llml'lllf' dl"!f\onstJ:tdo o Il\leff'C;~ I'f onÔl1llClI n.l
leCIl~laç:o dA l1t'vt'dOfI

" I!'mtn/jrio e ,,.sJfIIlloI.:I QUJU1IO t PIOPfl<;I.1s de f,,.d.,,,. .. polIa
l~cupt'lar;Ao poCQuanlo a hlflOteSf! di QUI QUl'l!qu.., .:JedOl 'ollS$.8
p1elleA·la lo ~lIh ...hllllda 1'l"I;I '1IltIUlÇ~O c111 l"IIn A "";',rlTltlr"'l_l 110'.
CfpdOlrs

'Em !illb~tllllu;lo • Coml....~C' dI' CUtdOTt"i p"vlo;lol IIn pcot,,'u ti
Pfnposla ~ hl.JU'd da Ao;~t:'mb(l'l~111'''' ('11·1101 .... rnrll 'llllt.I\'" 11"(1"('0,1" f'

d~ ICllmpõ;mhO'llOt'lllo do PIO<.f'SW ,

ElTlp',,"loilI ~ Inlpon~nCl.~ 1tlllll;llllelll,11 I" C(l""~tl"O 111111 e o de",.I1O(" 1i
ASSoemblf'la dos Cll~dl"es erHJllldU o como CUOdIÇIo par .. QU" ..,. dI'
rlHso P"'Lt'5"1J.91 (m"fI' "/llovrm 'lIopllçl""$ dt" ',,(u'If"Jlo~An I

PIiUOS IlCOt;rO;Sll;lIS ...Ir) d.l.)lJtduo:. df' la pall 30 dia.. I
ReotJllnc .. se a po..~b1hdade dro 'rocupe,aç.1o da!. 11110n f' Cl("qUf'Il.I',

en'p..! ....... <:,(lm~nlf! admlhda pala l\lQuel~... que sPlam lfll..hv.n'f'IIIP
el(prfOS'SI\la'i 1'''1 Ir'mn~ dI" Il"rnnlll\1la ou dro lllJ,lllln1.1111" 111' "'~" Ilf" "hr 1I

...nf'ft'Qill'1a I
A. l"'n"llda ;JpH'Senla ,,".da urna lelaçAo mpnu... f'lItf'nSlva que 1'1 du

!PIOIf'IO em 'I"Ia~ ~o ao.. mrrllS r pIOLedrml"nloO) Que 11"'""'" uh".. "~'
ft{jnu..... YI!'I" r_Ia S~ nbtt'" " 1f'IUtlf"I~(.~O d" ~ll1rlroo;" ~

, ';;;i'('C;I • ,;,j;,.1I; do "lll"~ ~;',1 ,_l-S q;llr'(JS s"'IAn .1111.1.;,11'0..
1,1"",""." 11'" .•11' l"n ,;alaI1,~<;' ('\l" ~ul"lo õt yal' I(,.j() fio lnllltr (Or'",'

~ l~~~;~~~~~tn~~;~.~el=~ ~~~~~~I~.~m~'~:~:U:I'~.

Alf 31"§ ']C I Modl'''. :t 'ed,1çJo 00 mCl'!il) 0.'. ..O~ Clédllo, <la,lo atU.flZldOSl
mon~lal,aRlf'IlI'" p<ll ~nl.ndrl llu" I 'edllÇJfJ 'lI'Olll,,1 (llfOleCII'I rllo 1'11'

j
,al.f ,~I~f'f'lCl8 a comula!lvldllde

Att 32 -- - ApltSt"~ ;;~; ;~~~ li ~ :~i' ;i~ ~ p;g~~i~
Ol,.t#cldo- n. p~flcAo- di c.onccrdl'a plIlO de"f'dl)t aos uadO'e'
QUIIl"lQI,lI:tlln<; ",.r~ lelln rm mO,.di1l1"cmnall''llll ""'tl ... 111(11 ;11113hl1'1110 111'1

1
11a'l dI' sua t'lt·lI ....ç:lo I
fslall("ll"~ pal.1 D.1lJ""1enlu mlnllTI'1 uma tllad.1Ç~(l dI' 130-,. 10"'. eo<w.

,90·" f' IDO'l" t \I1'-llmr I) IlalJalllf'nlo oconl 'lIlS(ot'dlValfl""I" • ~l"õl" ool

'

a e 12 ,~ ou ,:'4 '"f'Sl"S com n 1',IQflllIPultl /111111111" dI' }.r, 11'1 'tllllU'1I1
~l1n '111" dua<; IlU"lla.. hlPÓI~S(''S

f~abt:'I,.f'''' 1~1JI8'" 1\,110" ronlAQPlll dr r"MIl" .. \l1hl;Ulo;a af' IUln.....

___ J>f'~I~~~t'.. m()l~I?~a.~. .. ..__ . w. o

,.1VIl!'Sl"nfll IllNd I"daç.to df"frl1ll11fo o P;\(]ollllf'tl'lj Ofl"tt'( 'li" tia pt"IÇ~l.l

dI" (OllCl"dolll peltl df" ... rrtOf /ílIlS ( ...t101~t; '1Ulll'9,,allflUS !>eQu'lllO um.1
Qr~daç.Ao dI' 'n"i" 80~8 9U~. P IOO~. 1,(.\1'I(lIll1r ,. llul.\mr,,111 lllnna
'I'\pt'lh •.u"rnll" 1 vl..liI ou a I) m"!ol"Oj 1 ou '} Inos

{l"lmr .1 1'.11" ,1(' (l,\Q;unr"l .. (> "',"!tlll,' ,I.. ~IlOlf'Ç~" I'''' ,1'>1' '1'·
f'<IQaml'l'It.l" ~'oJol I

E",labf'lrl.(' ,) olluahZi'\çJo ll1nl1~ta"'" do .. rl~d.I(' ... PC(l (.11;1 .11 ...... · 1';11' I
Prla valll'lr.,:Io dn IndlC" Gf'lal dto f'1"r.,,, ..

"11110 \11 DI< Ill~;;; ·J'll·lu "'If' (jl~;;t; I~Uf;' 'Ill~~~~r ::;::;:; ;;;; ;;"~·;I
CONCORDA 1 A "011' (1I'1il~ ~ I''',JII ,1 1;aI'nrJ' Ilu It'vedn. U' o
l'flFvt~" I\lA ·,-,U 1f"llIiI'l' "1I.111 olll!'ndldl'" a ... "'''Ol'lll .•",~ 1.l ..·.I.. I",.

"OUv"1 "4Lllr,r.ro O11alO' (\.I'a OS Ot'<lo'~s do qu ....... 0(01ll"....... ,1
londl' Cl'Obf"\ I ..ltllll,l "li 'I' I". "."II'IIlr .1 ""1"1<'''110'1''1.'''' " .. 1'.1"'('1"'1> "I" ,r'l

,,,qrl·lrIA/.1 •

\"""'."1'" .,. H""!l1l1I,o"ll·",1,,~... rd'tl".1 ..."lr· ..... I'I.., ... ".·III,I'..'.!
.1t"rSf"I\;I,j,•

..~ C.... r7tdt".Ilt' h'lld~ fila 11' <)u 1.;1'0 hp,hc~o COInll (IH"" r ..'!
drll'lnf'I'Il'" . "'1' '1'''''('''' aOl 01''' ... ·.11 li" tlf' qU<1lquro, r.lt'dof

",-Iesc..nl" "lluo dl\{<011I1o qtl~ A (ul\Cortlall I fJl\\ ~dlda obllOl 8 IOdos'
OS C,e<101t1\ a,lrtllhdos ou nlo no p"stvo nlo "* aU~lllndo .os s.us
.'rllOs .pe"8\ ns CI~,loS l,ab.lhl~IU e O~ cfedorr,\ (or" dl/pilei" 'fI.l..
t1. QIN.nlll flOS 1Un1ln Oest.s

Se o (.onCOr1::1It~"O nlo compm 8 l.(.mrortl<tl. rtNJOI... 1,~O h.h,lrllNSo'\
mas 5UJt"'O' ~s elf!'.los da CIJOC.t)I'(j;J'I. (lOd~m I(IOU.1 o dev.dO( ".fl
havf' 11 IIl1fl(•• 1~lrlrlll Qllf' lIu'" rnllbt'1 "1'Qulld.. Ir C\t'l( r"I<tOf'11I '1"
tOIlCOldO'lla

De')()f$ dI' p"""l'$ 0\ CSP.<SIllf'''õ Iratlliltado'" o ClI."'IJO' I!'.IJmdo nUIl!>\
'econhl"cldo Pf'lo con(o,aaUIIIO pod~ e_rlJ" o 1••HIlllltlf'lIln ~lj IlUI' IIl~ ,.
devido n. ~H.enl-oe,"da c.onc.OIaal1 1

M-nnifi[~l'i\M A.lt 'ors Orspôl- QUI" aO) t1t"I~nluln tlnllhdn pela lahd. Ujam IOCluldas n.
lal"u(,liI ~Io '1,,10' llonU"oll aluall,.do mOlletafl.mflnleo· Jf'(1Ul1d,I"'''''

I .1lloltllaçOe.. e IPt'lIlbol.-.o'S

::;UBSmtjTiÇA- ;:;-ift-- - -Ad~ ~;; ~ ;11100 ;~h~;; j;; Y~"f1I; dt""~d~;;; ~~ L~lI~;~;
btlillf'lal" l'\~O ';.t' 'f''.oOIy~'" ptl.;l jal~IlCJa .. ll():" '" ..el f'.~' (Ild~'IS \-I: •

~~~~It~~~~~.~ :~~~I~~~a::~~~~:I~ ;1~7:~:~n(·d~: ll~~:~: ;~~JII~I~~~~
ao (UfflPfI(f!t'ul" ,111 (lIf1fraIO , dt'tlllt' 11<; • .1";(". dI" d"I''''- .ri' •.,./, 1''''111' ,t

. ._. r~!~~~Jo_ .- . _

--_.__.. __ 1_._ .. _._

AM~N"'l N~ '_"_' C~CA IIVA

"MA.RAl Nr t 10

"MAnAI Nr f I o

I
I
o

IAM~~"t NI i 1 ,

I '.
1
Ir,~;'~~.r. ~41! I'

I

t~MÃíi;t Nf ,in
I

i

1'104

i~~. j'~:=: (M{'IOfrlCATlVA
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..~ AMARAL NEno &UPftE8RIVA MU' C8IlII' oe.nv_ .... I jutlKk:IItlvl~ada nao QuMd' COMOOInd.
P...... Unioe com o luto do p"6gr.'o que .. p'ei.ncH ,uprimk

'!lII4 AMARAl NEno MQCHftcATIVA .... 112 .......prullo ·ou • llbMdono d.. funçÕft, por um ou "*'
_rv ........Idorn d.~. com I lUtlIUc_lv. de que • IDdMIÔII

na. podf'''' punedl com • quebrapel.In.~de~ um
doi MuI Idfrnnl\lr.oorn .. OI ouIl'OI penn....cec,. I'IC~ ••

.".,.... "m~~Ia PI'" pegllt lU" CIIviU. .
,.m'IMleCef em MlVIdldt

'IIM AWJW.NE"O ~S8lVA MIO A )utlHUllv. Plr. lUPf.sdo do Plf6gfllo • nlo hlYlt fUIo pera
........,.ÚftIco condk:iofw que o a.:lof dtnuncw~••~ dO

deveôof Im hom" suas obuQIIÇOn 'enuncll de MUI dttrMDll.~' ou
prlvil6VloS

17~ "lAAAAl NE"O MOOIFfCATIVÃ MU SubSlMul • I!apresslo ~Cl'~.' liSO ~IIDl· por "acdOlel ""'16os".-- por 'n1M1Ck1' qull o dlspolltlvo lelm"H, Mlfl Iltlo. tvs cred<Nn
suteJlos 101 '!!O.OS d' oontouS... Se n60 houv. 1If'Il) de 'I<II~~

.stend... sem hllld.fTlelllo os festa d. CO!lCOtdl lOS ClM".., com
OllantllS _---::--:-:

'l!It4 AMARAl NEnO SUPRESSIVA M.S4 SUPkM o InCISO sob • lusllUcallv. de Q!Jf o p'oc..to ; pro't'iOIna'
Iodla VI d.sUnlda I c()(1')llllllt em moI. o ~o dOS coobng.oot Mtdo

dllprllllldO quI o insocu'SO tio COf'ftOl:dIUÁrio set. ~'-:uk) pfil
~ M rnMlClu pevlsl.s em ~I

10194 A.MARAl NETTO MOOlFICA TlYA
"" 3)

Modtl~ I rM"çlo do 1nc.I~O plfl VII.nOf qw OI ....rc. • l\chaI
H' come'CI'I'" ~llm 11It.nl\Cldos rarl Obl'lOllÓIII ~ Mflf"dlall 'plnenlaçlo

lpóS o d~rtrll'nef\to da COrlCOfd.l. - --
:'Oi94 AMARAL NE TTO MODIFICATIVA Art 2' ~hcl o PJlriogll'o plnlllt1pf'dll''' c.nlçlo do rUl50 do", IlU0S como

P.r6gr"'l.Ir*:o plltlnde Oprotelo o que Orlfnlfll os cre'dOles ----
;'t/'" -.MARAl Nf no MODIFIC'A T1VA Artr A mud"nçl fj4oposll fll'.' o "capu'·. Ipln por tu~hhclhv. "'''li'' que se

·C....• ~~f • • r«u~lIçlo di InlPfItUl • concocdll1 pt'."lnll.,,1 Todl."II °,.1dO propo.o 1p'IIMnl... lruncado. ClflU'ndO por tua rJt Mntldo

Setembro de 1999

22/'14 AMARAl NETTO SUBSTITUTIVA M Z- • A emenda IlIbst~UI o 111 1· li st'u p.riQrlfo UIMco Df.I~nditndo ..,..pfI..
o *-OC, di 1.'Ind•• d. COOOOrdafl Pof outro ftdo c:ondtCfonl eos
MInI... di ~otfJlç.lo pOprt. SUl .pkaçlo As~~••
.....-.:tocIS.•mptUII. <M ~"uçIo ~ ptvldlncl' pftvP. ~
~ome'cantlle CClOpIfIIIIlIS de atdlto

A .-mtrnd. pto~IXfU~J neua MQlJfnd. dr litigO'
No...r ,. bu~ an'Plllf o Ik:a:nu da 1I0un. ~. *"PIM' "ao

IUtt"IlIS 61 Sfoll com.'Cl'IS fusal."llldo que lU' APile.çJO "s .....lItçOa.
fineftceíf.s seQUf.ctoc'1S .mptlsas _. ('~açIo. de previdfnc:M
prtv••, de .".ndarllenlo 111IICINllH, coopef'"vu de cridIIo.
oooptrMIV'" em gelll 1 IncorporldOllS de \m6vll'l esta s~nede •
IPglIlaç.io tspeClfica pua usas enlldldtl
P.. o In r no 10Cl0l. • ~nprn"" publj~1 s.odedades de

KOnOmla "1lI1~ li out,as .rnPleus do "'tOf pubX.o, alllm se _Jti·leI li
laIInd•• como no prDjelo pennll.·lhes fl"QlH!flf concon:lal•• pNiaM
recuptrlÇAo TodavlI. o dlSP<Wh."O 1Om.,Sf' p"lltCIll'M'll4e lnOcuo ao
eaupetonWIlI as -enlld~.scontrai.,., por enle PUbko~

No art r 6 aflfnlnlada concellulçIo par. ·etnp(...• li ••mp.....,.
enquanto o ac1 .1 «huMa 00 1.1110 OS lIuuos -lndividlHllS li soo.,·

rT=~;~:~IOr:':::IOer~~PI~e':'. -:1!1~mMlandO que os bens
IocIMt~s no al'vI • obnoaç~s IQUi naumtdn. ou pell com
br.SittMOS por Itmpu'slS com c.nlro de R\I."id*'tl, lou do pljs 1..-&0
suteikJos A'UlCN1lJ~ ,udlCljll' nKJr)1l11

Os Irt5 li li! 8- repelem o 1t!1I10 do prOfCto
1;2;;.';;;..;-!;";;.....;;;;R;;":-L:::NE~T;;T:::O:-----i:S:::UIl=S~I;;CIl;;U:::I:;:,V;;:O;--!::Gt.;-OllAl=::---~...,O::=::'IIbs:::::,.:.,I .."':1\10 lMO'PÕe'5p rellel. Ilabllha de ConllssAo Mlsla OOfneldl

J»kJ enfio Mlf\I~rn da JII~lça JI'bas Pa~sal.lho que. S4gundo o
proponenl. dtY.I~ aR que t.suRou o projetn di!! "'t sob uam. QUanto
ao otltat'."o fW1nKlrdlal O SUbshluh."u delende a 'I'!culllr.çlo da .r......
no tnI'llSq d" flIoIec;:1lJ do enlpfl!'go produÇ)O I POupanç••nqu1ll40 o
P'OiIIo de lf'l" JlettJ "prncup.·$f' tlo"oflle"le CGtTI o 11• .".ck)f larda
dl~II'1CI1l11tdO'W:110'\ millo~ ln~IOII'!S Que nmlrlR," a h', (j" IlNf!ua••

A.t mud"w;.lJ p.'opaslas no lubstl/Uflvo ,~II.''''" ai .1I~(aÇÓf" qcre
tOl'.m If'I"S'n1-.:111 nu demais ftrnttndlS apl'.""'-.:IIS PI'IO 1'U40f.
tneJu"\I' 110 tocante ao Ir.lamento dado "s empreus sob conhoil do
E_OlIo

25114 AUGUSTO CARVAlHO

2f!IS4 AUGUSTO CARVALHO

AOfffVA

AOtTlVA

.....

... S"

JnMr. 00\10 § J., dt~ Que o prOduto da '''lczJIÇAo di Q.r.II....
f'M di dl ...1d1lS pof empr'sllmOI conctd«fos ao de."edor com ,.anos
do FGTS dev•. p'.lcminamlltnl•. ~r IdIlIdO ..,.,•• quMa;.lo .......
dl'tldal. IincMpl:ndentementl di qultqufl outros nfdtlos .mlm .
InduItv. pivIIoIldos ou prlJ"encl.n

Acr.1Cef'Iü 00 rim do lrUOo .xpr....o Que .llIICI!pc;tOf\IIt'" OI lei ..
Flltndll as ul.III' cu,_ kJtllldadl do Captai SoclaI peI1.nça eo
E_ode>

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EMITIR PARECER AO PI N'

4.376/93

EME:'iDAS APRESENTADAS NA CTASP EM 1995
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Titulo I
I· aos agncultore:-. que cxplnrclll (lh'IlrIcd.1UC rural ullIt'anllhar

OiSPOSIç4a.Prcllmlnares

Titulo 11

Capitulo I

ClPituloll

Clpitulo 111

DlsposlçOes Comuns :i Recuperaçlo e :i liquldaçio
JudiCial

OlSposlÇOeS G.rals

Dos Efeitos quanto aos Atos prejulhclais aos Credores

Dos membros do Comlle c o AdmlRlslrador JudiCial

11· ali ~{}Clct.J3dc\ 1.1\'''' de lr:thalho t: .lU., que prestam <.,cnlço!:t

ou exercem 311\1dadc prnli ..... ulO.l1 JlllúnlllTl.l uc hlnll<l 1IId.l\ldu.ll nu 1l1~anllJdJ.

preponderantemente cum (l nanalhn propn(110 tlHO membr", da famlllJ

Art ~o As cmprcs3!J puhh..:.l~ c: 3; \llCledadcs de e~llnOmlJ

nusta que tenham por finalidade tI cxplorJJ;ao de JIl\1dadc e~l'lh.mlll.a dtO l:wlho

mercantil ficam sUJe1l3s a lei c!Jpeclal para rt:(;upcr3~'áo nu hqUldaçj,() Itldll'lai de

seus ativos

ClJIitulo IV

Capitulo V

Da InVl'su~,,,iu JudICIal para Venficaçio c Crimes
Comeudos

Do PedIdo de Reslltulçlo

An )0 A~ InstltUlçôes linancclTa!'o publicas c pnvada3, tiS

cooperativas de credllb, as SOCiedades segwador.1..~, de capnahlaç;io, de prc\ldêncla

pnvada c outras enudade<t qu~ explorem atl\lt.lade ect>nónllcJ. !JuJenam-':!c a

recuperaç~o e a..1lQuld:lçàu JudiCial. dccretada,> n(l~ Icrnw.. de 11.:1 (llmplem~ntar

Capitulo VI

Clpitulo vn

Titulo 111

Da Classlficaçio dos Credilos

Da Venficaçlo dos Credltos

Da Recuperaçio da Empresa

Art 4" I· compelelllc para t.onhct.·cr da recuperação e da

hquldaç~o JUdlClôd o JUIZ em cUJa Junsdlção u devedor tenha (I ~eu pnnclpal

est3bclcClmenlú (lu ~1:3! ne empresa SlIuada for,] do BraSil

ClPitulo I

Titulo IV

Capitulo I .

OlSPOSIÇOeS tiC""S

Da .llquldaçio JudICial do Devedor

Da caractenzaçio do Estado de Cnse
Econômlco-FlRanCelfa e Da Decretaçlo

Art SO O JW20 da rccupcraçàu c ~ hquldação JUdiCial e

mWV1s1vel e Universal c competente para conhecer lodas as açõe') e reclamações

sobre bens, IOleresses e negoclos do devedor, (om exceçâo das ações em que o

devedor seja aulor ou hllsconsone

Art 6° Para os efeitos desta lei cunsldera-;c

Capitulo 11

ClpitUlo 1II

Capttulo IV

Capitulo V

Capttulo VI

Clpitulovn

Capitulo vm

Titulo V

Da Anecodaçlo c Custódia dos Bens

Dos ~fellos da Decrelaçlo da llquldaçlo JudiCial

Do Admlnlsrrador JudiCIal

Da Reahzaçio do Allvo

Do Pagamento aos credores da llqwdaçlo JudiCial

na Extmçio das ObngaçOes

Da Reabduaçio Civil do Devedor

Dos Crimes

I . DEVEDOR· pessoa lislca ou Jundlca sUJetla aos processos

de recoperaçio ou hquldaçilo lu'dlc.al.

11 - RECUPERAÇÃü JUDICIAl. . processo JudICIal de gestilo

dos mleresses do devedOf. coln ou sem a atuação do titular da empresa. e o conjunto
de anshtutos e procedimentos, adotados ~om o l)bJet \'0 de superar as condições c

clfcunstànClas que o caraclenz.am em sltuaçào de cnSl- econômlco- tinanccrr3,

111- LlQUIDA<;ÃO JUDICl'Al. o processo JudiCIal de

arrecadaçio dos ativos do devedor, 'iua reaill.âçao e n pagamento do paSSIVO, na

ordem legal,

"RecuJa a recuperaçio e a liqwdaçlo Judicial
de empresas e pessoas fisic:as que eKerc:em

atIVidades econômicas e dá OII\JIS proVl~ncias"

Parigrafo UnlCO Todas as vezes que esta lei se refenr a

dcnominaçio "devedor". compreender-se-a que a dIspoSIção tambCm se aphca ao
~io Ilimitadamente respons:ivel ahnl!1do pela recuperação ou hqwdação JudiCIal

I Art, 7° A inlervenção do Mmlsteno Púbhco é obngatóna.

tanto,na recuperaçio como na hqUldação JudICIal do devedor,

V- ADMINISTRADOR JUDICIAL· pessoa fiSlca ou Jundlca,

nomeada pelo JUIZO competente. p3l1l adm,nistrar Qs bens do devedor em hqUldação

judiCial e aUKtliar a admmlstraçio do devedor em recuperação

IV. COMlTE DE RECUPERA<;ÃO . que sera denommado

nesta lei apenas de Comitê. orgão consutuldo por ~eclS.lo e sob superVIsão JudiCial
para implemenlar o programa de recllperação do devedor, VIsando a superação do
seu estado de cnse econômico·financclfa, ou fiscalizar os atos do Adnurustrador

Judicial, na hquidaçio judICial.

Dos Atos Process\Ws e respechvos prazos

Disposições Especiais

Disposições Gerais

OisposlÇ6es Finais

Dos Crimes Comendos por OutrlS Pessoas

Dos Crimes Comendos pel"DeVl'dor e das Penas

Da Revopçto e A1teraçlo de outros Disposuivos
leP1s

SUISTIDTTIVO AO PROJETO DE LEI N" 4,7" DE .,,3
(Pnj... de Lei .0 105, de 1995, apeuado)

c.piIuIo I.

Capitulo n:

CapItulo m:

Capítulo IV'

Capitulo I.

ClPil'1\ó 11

Titulo VI'

Ditposicõrs Comuns i Recuoençio~' â Liquidação Judicial

DiaJl"idn PaliminÂra Capitulo I

Art. '0 Esta'lei institui e re(lll1a a recuperaçio e ,a liqUld1içio
Judicial das pessoas" juridicas e fisicas que eKercem auvidade econõmica em nome
próprio e de fonna orprllzacla.

DisDOsicõe5 G~r.is

Art S· Nio são eXJl!1vels na recuperação ou na hqUldação
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Dos r.feitos Ouanto .o~ At()~ Prtiudiciais 80-" C'rrdor8
11 - as despesas 4ue os credores fizerem para lomar parte na

rccupcrJ\-,;io ou na liquidação Judicial, ~a1"o as custas JudIcl3JS decorrentes de

Ilt1glo com II devedor.

III • as penas pccunlánas ou muhas preV1sras em conuafos de

qualquer C::'pCCIC c aq\lt:la~·dCLurrcntcs da Infraçào das leis penais c awmrustrauvas,

mcluslvc= a~ multas tisc:nlõ que Icnh3ffi c~lc efeito ou carater maratono

An 'l" A deerelaçao da recuperação ou da hqUldação judicial·

1 - determln3 o venCimento antecipado dos credllos c a

compcnsa~ào das diVIdas \cnctdas e V1ncendas~

11 - suspende o curso da prescrição e de todas as execuções

mdlV1du31!1 dOã credores. ::.obrc direitos e mteresses relativos ao devedor, UlcluslVc

aquelas pro\cmcntcs dn5 cn:-dorcs pantcuiarcs do sacIO sohdáno

Para~'latn umeo Não se compreendem nas diSPOSiÇões do

inCISO 11 deste aOlJ!.o

I. as ações Que demandarem quanua l1iqUlda, que ler~o

pro~~c~'UII11CI1tt). lluandu l\CU!-o aUlOrc~ puderão pedir a n:serva das ImportâncI3s que

lhe!» são d~\ldas.

11. .1> açócs anlenores referentes aos crédllos trabalhistas,

prc\'bto~ Ih) an ~R desta lei. que prussc~U1rào. ou as novas ações trabalhistas que

podcrão ser propostas durame a fase de hqUldação judlc.al

An 10 A recuperação ou a hqwdaç~o JudiCIal mio serio

decretJda... !'te (1 rcquc..ndu provar

I • a falSidade do titulo da obngaç~o;

11 . a pre,"nção da obngação conuda no titulo que é
reclamado.

• III • a nuhdade da obngaç~o ou do utulo respecuvo.

IV . \' pagamenlo da díVIda;

V - 4ualquer falo que exrmga ou suspenda o pagamenlo do
utulo que é reclamado

An I I. Os cledures garanudos por dlrCIIO real ou pnVlIéRio.
que não receberem Ultcgralmcnle o pagamento dos seus creditos, concorrem pelo
saldo com os credores 4U1rol!Tafanos. na IIqUldaç~o JudIcial

\

An. ) 2,Os credores podem compensar as suas dívidas com os
crédItos quc uverem contra o devcdor. aU1da que n~o esleJam vencIdos.

Paragrafo único Não serão compensados os crédílos que
lenham "do lransfendos ao devedor do falido, amda que venCIdos anles da
dccretação da liqUidação. se ficar provado dolo ou intenção de fraude nest.l
transferéncla,

An 13 Contmuarão com o Comilê ou com o Adminislnldor
Judicial as ações e exeeuçócs cm curso. de natureza pall1momal. em que forem
panes tJ devedor c o so.:lo IhmnadamCnle responsável, os quais poderão mlelVlr no
processo como aSSlslcntes

An 14"O devedor que. de qualquer fonoa, dificultar O
andarnento dos procc,"os de recuperaçao ou liqwdação JudiCIal, poderi ser preso
por ordem do JuIZ ou a requenmenlo do representanle do M,msteno Público. do
Comlle. do Admmlslrador JudICial ou de qualqucr credor

An. 15 São lOeficazes, em relaçio aos credores. os aIos
....Iizados pelo devedor dentro do lenno legal da recuperação ou da liqUidação
judicial. que conSlslarn :

I - em liberalidade;

11- em pagamcnro de diVIda n.io vencida. mesmo na hipotese de
concessio pelo credor de desconto 00 titulo;

m. em pagamenlo de dívida vencida e eXIgível, por qualquer

foema que não seJ~a prevista pelo contraIo;

IV • em concessão de garantias pessoaIS ou consulUÍçio de

OOello real de garanua, tralando-se de divida contraída antes do tenno legal;

V • em renúncia á herança até 02 (dois) anos anles da

decretação da recuperação ou da liqUidação j~dlclal;

VI - em venda ou transferênCIa de bens, realizada anles do
pagamento de todos os credores, ou feita sem o consentimento expresso destes,

desde que n~o tenha reslado bens sufieienles para a solução do passivo;

VII - em ação ou omlssio que Olenha levado à IOsolvência.

An. 16. Caberá ao Comllê, ao Admi01slrador JudiCial ou ao

Mutisténo Públiw, promover a açio revocalória dos atos ineficazes, mediante

procedimenlo comum contra a f>3I1e ou seus herdeiros. ou lereellO que adqujrir o

bem de ma-fé, sob pena de responsabilidade.

Plarágrafo úmeo. Sem preJulZo da responsabilidade do Cooutê

ou do Admmislr3dor Judicial. qualquer credor poderá mlenw a açio revocalória.

An. 17. A ação poderá ser proposta contra lodos os que

figuraram 00 alo ou que por efeilo dele foram beneficiados.

An. J8. A ação revocatória conerá peranle O Juizo da

recUll""'ção ou da Iiq\lIdação judicial e teri procedimento stllllário

§ I· A apelação eOllInl a decisio proferida na ação

revocatória será recebida, somenle. no efeilo devolutiVO.

f 2" . O Juiz pode. a requenmento do Comite, do

Admimstrador Judicial ou do Mimsléno Público. ordenar, como medida caulelar. Il!

•{onna da lei processual civil. o seqilestro dos bens do devedor em poder de

terceiros.
An. 19. A ineficáCia do ato pode ser op:lSt.I como defesa em

ação ou execução.
An. 20. O condenado à restituição entregará à massa o bem e

os acesSórios, ou o equivalente, aaesc:ido de perdas e danos.

An. 2\. A ação revocatória prescreve em 03 (Ires) anos.

contados a panJr da data do trãnsilo em julgadg da senlcoça que decretou a

. rco;uper!Ção Ou a liquidação Judicial.

ÇIP1tglo III

DoI Membros d.. (omUi e do Administrador Judicia'

An. 22~ Os membros do Cooult ou o Adminimador JudicIal

assUIIllrão as funções r~~pectlvas ~311le comprOllUSSO fumado llO$ autos e

exerceriO a fiscah:raçio da admimsrnçio OU • PfÓIlI1a admUÚstraçio dos bens do
devedor. sempre sob a imediala dIreção e supenntendCncia do Juiz..
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Paral;-Ffafo llnH:O A compo~lção do Comne tlbedect"r:1 .•

dIsposlO no ar! 62 dqta ICI

Ao ~J Ni\o poderão Integrar o Comitê ou exerecr as funçóc~:

de Admll1l~tradllr Judu.:lal

I - l'S que (lvt:rem parentesco ou afinidade ate o tereeuo LU3U

com tl devedm

11- \1"1 que Olill1fl\erCm com o devedor relação de anlll.adc.

mmllJ'ad.: lllJ J,,:pl:nd~l:t financeira.

111 • ,l') que, t~ndo exercIdo o cargo de Adrntmstradm JUdIC\3l

ou de membro du ("urnllc. em liqUidação (lU recuperação JudiCIal antenor" foram

destltUldn.... Jc"aram de pre~aar contas dentro dos prazos legais ou Il .....erarn it

prcslaçã\l dI! lonla" lulf!a,Jd IIIcorrclil.

IV • os que forem CC'i~lonanosde crednos. cUJa a cessA0 (e:lha

Sido fcna nos ulllmns 90 (novcnra) dias JIltenores ao pedidC' de recuperação ou

hquldaçã\l ludlclal

~ 1<' {)ualqucr Interessado pudera reclamar da nomeação d~

membro~ d\.l ClImnc ou do Admmlsuador JudiCial

§ 2" () JUIZ decIdira, no 'prazo de 24 (VInte e quatro) hmos.

sobre a rC'~lamaçào rcfenda no paraf:.,rraf.1 antenor

§ 3° Oa deCISão cabe agravo de tnstrumento

An 24 O devedor, o Mtnl5léno Púbhco ou qualquer

Interessado podela requerer a desnnução do Conutê ou do Adnumstrador JudICial

pela Qml~s.ào. l\eghgêncla ou prattca de ato lesIVO à admtntstraç.lo

§ I" O Comllê, no caso de con""rslo de recuperaç:lo em

liqUIdação judlc'al, podera t:c1amar contra o Admuustrador JudiCIal, que sera

IOtlmawO para apresenlar esclareclmemos

§ 2° Na desltlUlção, o JUIZ fixarâ as penalidades apllcá",,1S ao

requcndo e nomeara ourro ComItê ou Adrnuustrador JudiCial

§ 3° O JUIZ pode, de OfiCIO, por mollvo JustIficado, deslttw o

Comnê ou o Admml:ilrador JudiCial

An 25 Compete ao devedor, ao novo Comuê, ao

A.dmtntstrador JudICIal ou ao Mlmsténo Púbhco propor a açto de responsablhdade

CIV" contra o deslllUldo

An 26 A remunemçto dos membros do Comue elou do

Admlmstrador JudICial e a sua fonna de p.gamento scr:Io fixadas pelo JUIZ com

base no al,vo do devedor e n. qualificação do trabalho reahudo

Parágrafo único. N;io tetio dIreIto á remuneraçio 05 membros

do Comitê ou o AdnuDJstr.dor JUdICIal que renuncIarem, nJo cwnpnrem as

obngaçõcs fixadas nesta le" tIverem as suas prestações ~e contas desaprovadas ou
forem desmuldos das respecltVa5 funçõcs.

An 27. Ocorrendo o encelTlltlellto da recuperaçJo pela sua

con""Bão em liqUIdação JUdICial, o Conut! nJo serà dissolVIdo e passara a
acompanhar a alUaçlo do Admlmstrador Judicial.

C'Rí!ll\o IV

Da Invtsricacão Judicial ra ... VeriflCaolo df Crimp Comnidos

An 28. Deverá ser U1murado o ~'fOCeUO de mveslipçlo

Judlcia' em qualquer fase do processo de recuperaçJo ou liquidaç.lo judicial, quando

.IS reJal()nU~, penCIa5 ou quaJquer meio de prova aprc~t:ntcm mroclos da pratica de

cnmes IIplficados nesla lei

An. 29 A onvesllg.ção JudICial podem ,er requcnda \lclo

Cnrnuê, t\drmmslrador Judicial ou por qualquer credor, mediante petlçào

fundamcl1laria. que devera conter em sua expoO;lçãu

I ' a Idenllficação da rl>Sponsabllldadc do devedor,

adlmm5lradores da SOCIedade e terceoros, por alas tHCllos.

11 - outros elementos de prova que: pn~Si1lT1 'ief'\1r de base para a

proposllura da ação penal

Parãtrrafo umco A m'we~t1~,<:!\.io lr"HlIlla'J em :)0105 apartado,>

Art 10 O 101.1: detem'mina .1" .hhgéncltl';i qut' 1U1l!.tt

nClC"'\,JII~h e mstnnra n processu medmnle a (111\"\ \l ..... /Illn 1;1(10' c letreiro... :I flln

de fundamenral o seu convenCimento ou ~lInplcl'IIlCIUC 1l'lI1et,'-! 0:-. ,lUtoS paIa u IIIIF{l

c:nmmal. para que l'~le proceda nos tcnno'i lcp:al!-o

AJ1 3J () Muusreno Pt'Jbll 'o ptIlIlUJlLlar·sc·a no prvtl de 15

(qul:UCI dias. ~on:ados a partir da conclusão da 1II ... ltw,:io. nfC'recendo demmL:13 au

SOhCIl.mdo o arquivamento da tnveslll;!açílo. caso em que se aplica CJ disposto no an

28 do Cô<hgo de Processo Penal

An 32 Se o Mmlsleno Público não se maJ1lfestar no pr3.1.o

refendo no anlgo anrenor, o Comnê, o Adnunl5rrador Judlcmf ou qualquer credor

habIlitado poderá oferecer queIxa

Art 33. A re)elÇAo da denúnCia ou da queIxa, con5lderanoo-se

o disposto no an 43, IOC:SO me seu parágralo uruco. do CódIgo de Processo Penal,

Rio Impede o exercíCIO da lIçio penal, quer esla se refira aos mesmos falOS nela

&rgU,dos, quer a fatos dIStintos

Paragrafo umco O recebtmcnto da dc:nuncla ou da queixa nào

obsta a recuperação 00 a IIquldaçAo JudICIal

Capitulo V

Do Pfdido de RnrilUicio

Art. 34 Na recuperação e na liqUIdação JudICIal pod'. ser

pedIda a restllUlção de COIsa em poder do devedor, deVIda em VI!tUde de dIre... leal

ou de contraio

§ I" A resnlUíçio pode ser pedIda alOda que o tJem Ja lenha

sulo ••enado pelo devedor

§ 2" Na h'pótese preVIsta no paragrafo antenor, quem sofreu
lUrilaç.Io 0\1 esbulho na sua posse ou direIto, por efeito da arrecadaçà0, poder•. se

nJo preferir fazer lISO do direito de restrtuiçio, defender 05 seus bens por meIo de

emblrsos de tercolfo, que serto processados na fonna estabeleCIda na lei l'rocessual

-= CIvil.

Art. 35..Também pode ser reclamada reslltwçio de bens

~idos a crédllo e entregues ao devedor nos 15 (qwnze) dIas antenores ao

requenmento de recuperaçio ou de Itquldação JUdICIal, somente na lupótese de nto

laem ..do ahenados pelo devedor

Art. 36. Podem, amda. se< objeto do pedIdo de resutuiç40
lodos c.; valores pecunlánOS entregues ao devedor a tiruJo de adiantamento de

contraio ou de empréstImo nos I5 (quinze) dIas antenoles ao requerunento de

n:cuperaç1o ou de Itquulaçio )udicial.

An. 37 O pedido de resttlUlção deve ser fundamentado e

descrever a COIsa reclamada.
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f \0 O Juiz mlllldPrá _ em separado o n:querimeIIlo e os

documentos que O insIruir e cIeter1nin.n. o prazo de 03 (três) diu, ... -que o
devedor. o Comit~ ou o AdMiniSlnldor Judicial apresenteIII SUIS defeus.

f 2" Havendo eoIIIestaçio e deferidas ou nIo u pnlYU

requeridas. o Juiz clesipn lIIdimcia de inslrlIÇIo e julplllClllo. que reaIim'-se-6

Da obteMncia do disposto no C6cli1O de Processo Civil.

f 3° Da sentenÇa podem lpCIfr o rec1MwIte. o devedor. o
~ ou o Admini~ Judicial. e. ainda, qualquer enidor. bem _ o

MÍIIÍSlMo Pílb\ico.

f ..0 O pedido de re1lilUiçio SUlpCllde a disponibilidade do

bem.

Cap/tllt VI

DI gaujflcaclt dOI Cdtllm

Art. 31. Os créditos derivados das re\ações de trabalho. u

contribuiçGes para o FIIlldo de Garanlia do Tempo de Serviço e u~
tnbaIhistas IOzam de prefedncia sobre os deniais c:réditos.

Plrâcnfo único. Equiparam-se ao crédito lrIbaI1Iista u dIvidu
do devedor ph,venientes de semços lercCtrizados, exelusi_e em relaçio aos
saIúios dos emprepdos ulilizados na prestaçio dos serviços.

Art. 39. Os encaraos e diWlu do~ em recuperaçAo 011

liquidaçlo judicial preterem a quaisquer 0UlI'0S. ressalvado o disposto no arli,o

lIIller1or.

Parápafo único. Comideram-se encaraos e dlWlu do

devedor:

I - as custa judiciaIs do processo e das açGes em que o

devedor for vencido:

11 - a remuneraçio dellida aos membros do Conutê e ao
Administrador Judicial;

m- ()S impostos e eOlllribuiçcks püblíC~idenles durante I
recuperaçjo ou Iiquldaçlo JudicIal.

IV - a obripçi1es resultantes de lIos juridieos vilidos
pnlicados no imbito da recupençio ou da liquidaçto judicial:

V - os honorários do advopdo contratado pelo devedor.

Art. "O. Os crêdllos lribulM'ios preferem a lodos os 0lIII0S.
iDdIpIncIenle de __za e tempo da COftSlÍlllÓÇlO, com exc:eçIo doi cRdiloa

rtfiridoInosllts. 31 e 39 desta lei.

Art. "I. A clusificaçloo. dos c:reditos na~ e na

~ judicill, reualVÍldu as preferélN:iu estabelecida nos artip 1lIleriora.

obIdIcI' ......eordeIn:

I· cNdilos.~direilos reais de ....:

n•cNditos com prillilé&io especll1:

m•eridilos com pnlllle8lO 1lCfI1:

IV •criditos qui.....irios.

f I' T&I prillilêlio especial:

I ~ os cRditos a que o alribuircm as lei. cilli. e comercIais,
saJvo disposiçlo COftriria destl lei:

11· os crêdltos par aluguel de prédios locados ao devedor;

m- OI créditos I cujos titulares a lei confere o direito de

NleRÇIo sobre I coisa retida.

f 2" 510 qwropários os creditas que Rio esllo prellislos nos

iaciJOIl. n e 11I do caplJ/ destf .mIO e os saldos dos créditos nio cobenos pelos
pradulos Ilincu1ados ao seu pqimento.

ClP"," VU

Ih ve'i0ClCIo dOI CdtlitOl

Art. "2. Recebida a relação dos credores. em 10 (dez) dllS o
ClCrivto publicará. por edital. IVlSO aos credores para apresenlarem I declarlçio e

jUIIÍficaçio doi seus créditos.

f \0 As comunicaçGes lOS credores poderio ser feiw por

carta. infOl11llllclo-se o prazo dentro do qualde~ apresenlar IS SUIS declaraçOCs.

f 2" Se as despesas com I expediçio das comuruclÇcks ou da
publicaçio de edilll em jornal de ampll CirCulação onerarem demlSladamente o

devedor. o esc:rivto mandari publicá-lu em 6rpo oficial.

Art. 43. O pedido de hlbilítlçio, apresentado em 02 (dwlS)

viu, cOlllerá:
I- o nome e o prenome do credor, fiJ1l\& ou denominaçlo,

n-domicilio e residênCia do credor ou da sede da empresa, e o

CIldereço em que receberi comumcaçio de qualquer alo do processo;

m - I imponincll exala do crédilo, sua origem e a
cluslficlÇlo:

IV - I pranUI relI prcstada pelo devedor, se houver. c o
respectivo mstrumento;

v - I espec.fieaçio do objeto da ~ua que esllver na posse
do credor.

f \0 O credor de titulo a ordem Ipresentara o origmal e a COPII.
que o escrivto cOllferill. devolvendo o ongmal com'a aRotaç40 de que foi

apreICllbdo com o pedido de hlbilillÇia.

f 2" O credor é obrigado a conservar 'o ongmal e apresenla·lo•

• Ibr cxiPto.

f 3° As squndu viu das habllilações seria entrelllJCs ao
ColDil' ou ao AdMiníSlnldor Judicial.

An. 4" O escnvto fará a relaçao das habilitações e a entregara

10 mz. 1lO Comill! ou ao Administrador Judicial, e ao devedor ou seu rcpreSemaRle.

.. IO(dez)diu.

~ )0 O devedor será inumado p:l{a prestar mformaçôcs. em OS

(cinco) diu, sobre as créditos habilitados e. em seguida. o Comlle uo o

AdMiniIIIIdor Judicial apresenwi parecer no mesmo prazo.

f 2" Se inllmado, o devedor nIo poderá mvocar a sua ausênclI

corno lIlOIivo de nulidade da ven!i.caçio.

I 3° Após o exame dos pedidos de hablllllção, mcluslVe

pOIleriom ;\ relaçio ellboc'ada pelo esc:rivlo, o Juiz. no prazo de 10 (dez) dia.

pronocáVCIS JlOl' mIIS OS (cinco), hornoloçara o passivo
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f 4· Qumdo a informaçlo ou o puecef forem COlllIáriO$ •
lelitimidade. importlncia ou classilicaçlo. serIo havidos COIIIO~. pua 0$

eliritos do ano 45 desla lei.

Art. 45. Findo o prazo do ublO ..nor.. u decIanç6es ele
cndito poderio ler impupdu, atm'és de peâçIo fi_m'#Ade que deacIe Ioso
ÚIdiCaIIÍ u provas que serIo produ2idu e que .. ÍIIIlIUidI _ os doQW'e!'IDI •

ela relaliws.

t \. T&II qualidade pua iftllllllllll'. lodaI OI Cl'lldarea que
decIarmm seus Cléditos eoslÓCiOl ou acionilllS da empn:aa cIeYedora.

t 2" Cada impupaçIo .... -..da em 1CJ*Ido. _ u 02

(dIIu) viu da cIec\ançlo e OI .cIocumeDIOI a ela relativos, pua _ tia

cIeaeManhados do& aulOI dacIec~de c:rédiIo.

t 3· TerIo .- só autuaçIo u di_ iIIIpuaDaç6es ao

Da Reçullfl'llcio Judicia! da Empresa

Ç,Rttulo \

D!lposic§U Gerais

Art. 52. A recuperaçlo judicial é um instrumenlO destinado a
_ a lituaçlo de crise econômico-filWlCeira do devedor. salvaB\lll'daDdo a

~ençIo daf~ produtora da empresa. do emprego de seus trabalhadores, e os
ilIeresses do& credores, viabilizaodo. dessa .fonna. a rcalizaçio de sua fimçio

1OCiaI.

§ ,. Na demOllStraçio da viabilidade da recuperaçlo. serIo

cc.icknIdos. além de 0UIr0s. 0$ seguintes aspecloS:

mnmo cRdito. , • impoctincla social e econômica da atividade do devedor 110

COIl\CXIO local. reJional ou naciona1;
t 4· Para desistir da impup1lÇio o impupante devm papr u

CUIW e dcspesu devida. incluliw da Í1lriIIIaÇIo do& iDIereuados pua que, se 11 • mio-de-obn e lecnologia empregadas;

assim o desejarem. prosIipm na impup1lÇio.

Art. 46. Decorridos 0$ prazos lixados 110 ano 44 deIIa lei. OS

mdores poderio conlestar a impup1lÇio. o Ministério P6b1ico prtlIIIIIlCÍIMC _

peauida e. após. os aulos serIo~ ao Juiz.

Art. 47. O Juiz, 110 prazo de 'O (dez) diu, juI...OI crédicOI.

Art. 41. Resolvida u impupaç6es, o C0mít6 ou o

Administrador Judicial orpnizari o quadro Ilaal do& credores adIlIiridoI.
mencionando u imponinciu do& mditoI e a sua clusilicaçlo, na onIea

esubelecida ncSla lei.

§ ,. Os credores particulares de cada um dos sócios soIicürios
serIo iacluidos 110 quadro. em sepDda _ credores 1OCiais. na mesma onIeaI.-,

t 2" O quadro. assinado pelo Juiz e pelo Comic! ou pelo .
AlInM1Slrador Judicial. .. juncado _ _ da l'CClIJlCftÇio ou da liquidaçIo

judicial e publicado 110 brBio olicialllO prazo de 05 (cinco) dlu, CClIIIadoI da c1aIa
da _ença que haja ultimado a venlicaçlo dos créditos.

Art. 49. o. senlença que _ sobre a verificaçlo do crédito

Art. 50. SIo rewPveis. ta qualquer ..............
requerimeftlo do Comic6, do AdIIIiniSlndoc Judicial. do MiIIiaério P6bIico ou de

quMquer credor. u cIeciaIIes re1aIMs • adnlisaIo de cridito ou de ..... obIidoa
lIIOdiaace fallidade. dolo. aro~ OIIl1l11rO vicio.

m•volume do passivo.

t 2" Os planos de recuperaçio incluirio lodo o passivo do

devedor. independentemente da natureza e clusificaçio dos créditos.

Art. 53. Podem requerer a recuperaçjo u pessoas jurídica e

lIsicas compreendida 110 ano I· desla lei. que exercem regularmente as suas
atMdades hi mais de 02 (dois) anos.

Art. 54. NIo pode requerer a recuperaçlo judicial o devedor

que:

, • nos 05 (cinco) anos anleriores leve a liquidaçlo judicial

fi • fahOll com o cumprimento dos planos de recupcraçio

econõmico-financeira. qualquer que seja o tempo decorrido;

m• foi condenado por scnlença ttar.sllada em julgado por ler

COlDCIido crime nos processos de recuperaçio ou liqUldaçlo judicial. ou ainda ler

prllio:ado furto. roubo. eXlonlo. aJlRlP!laçio Indébita, cstelionato. crime de

COIlCCIfRncia desleal ou contra a economia popular.

Art. 55. Na petiçlo da recuperaçio judicial. o devedor
oIlncpi a lodos os seus credores o pagamento minimo de:

, • 60% (sessenta por cenlo). quando o prazo for de 0\ (UIII)

11 • 10% (oilenta por cento). quando o prazo for de 02 (dois)

_.ClR duas prcI\IlÇ6CS ipais e anuais de 40% (quarenta por cento) cada wna;

, m. 100% (cem por cenlo). quando o prazo for de 03 (m)
-= _. senlIo u 02 (duas) primeiras parçelas anuais de 33". (trinta e m por cento) e

§ ,. Peadente de julpmelllO a impupaçio. o JuiZ pode IIlltitna de 34" (trinta e quaIJO por cento):

delcnninar a l'CSCMl de crédilo.

t 2" NClI CUOI de excIudo ou recIuçIo de erécIilo, cc.
fillldamenlO no diJpotlo !lO captll deSle anilO. o Juiz ou TribuMI ....... li

_ senlença, que o eaerivlo exnia c6piaI cIaa peçaa dOI IUIOS, que NIlo

iBdicadu. -untaaado-u ao repre..- do MiIIiIl*Io 1'IlIIIiclo, pua OI fiM

penais

AlI. 5'. A babililaçio dOI c:ndDrw pâcuIIna do sócio

iliaIitadImea1c fCIllOIlIMI pcoccs.-..... de~ - • diIpaIiçOII ...
CaplIuIo.

t ,. Em casos especiais. o Comite poderi propor ao Juiz

COftlllCICIllC. o papÍnento do passivo em 05 (cinco) prestaÇOes anuais e suceuivas.
na proporçlo de 20% (vinte por cento) a cada ano.

t '2" O Juiz poderá conceder a prorropçIo cio JlIIIIIIIllo dOI
cadílOI tribulirios. respeitado o prazo miximo deftnido IllIl1i eOlllp\tmMlr, .

t 3· Na recupIIlIÇIo. lObn o valor nomina1 de cada .........
illcicIirIo jwoa simples de 11%(~ por CIIIIO) 10 Il1O•• eriürio do JuiI, • panIr
do vct'IeiIMMo da oIJriIaçAo.~ lodos os mctiloI, iIIluIlYl OI

~.
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Art. 56. Os .crédilos l!c natureza tnbalhista de que trara o 1ft.

38 desla le. nio mtegr.m\o 05 planos de recuperaçlo, deveIIdo ser repdarizados de
unediato, alendendo as dlspombilidades finaneelfU do devedor.

V • o contraIO soetal. ou. nio havendo lal contraio. a indicaçIo

de todos os sócios. suas quali~ e domicilios. ou o estatulo em VlBOC, qualldo
se trai... de sociodade an6nirna;

Parágrafo ÚJUco. Se os recursos diJponiveis nIo rorem

suficientes para lotai qUIl~lo dos créditos trabalhistas. o saldo remanescente será

elencado em pnrneiro lugar no plano de recuperaçlo.

VI • os liwos de escritunlÇio ou u fichas. 011, ainda, relatórios

similares extnidos de II"qUiVOl eletr6nicos, os quais pennanecerIo em CIIlório pelo

tempo neccuirio • Wlise. COI\reràlcia e catificaçlo da data do ú1rimo~o,
e que seria devolvidos ao devedor, se deferida li r~peraç.Io:

Art. 57. ConstrlUem meios de recupenção judicial da~presa.

dentre outros:

( - coneessto de prazos e condições espcClais para papmento

das obngaçÕCs vencidas. ate o lirmle de 03 (trcs) anos, prOlTopveis por mais 02

(dois). de acordo com o ano 55 desta lei:

11 • transformaçlo, mcorpor~. fusio OU cessio de qUOlaS ou

ações da socleda~e.:.

VII • o plano de soluçJo do pa5Sl"" e o respectivo resumo, com

a estimaliva do prazo necessário para o se:. cumpnmento. o q~. inicia1me1lte, nIo

pod,erá exceder a 03 (h"ls) anos;

VIII • a declaraçlo dos administradores do devedor. 011. pe~

menos. de 02 (dois) deles. de que a lista nommativa prevista no inciso m deste
llniao nIo omite declaraçio que dela devia constar. nem cont~m declaraçio falsa 011

diversa da que devia ser escrita e de que u demais inrormaçàes que insnuem o

pedido de recuperaçlo sio verdadeiru.

In - alleraçlo ou subsllhUçio do bloco de controle;

IV • substltwçlo lo~ ou parCIal dos adnunistradores.

Paragrafo único. No mesmo ato. o devedor depositará a

quanlla necessiria para as custu e despesu geraIs do rrocesso. lais como citaç6es,
nollficaçõcs. editais e custos relacionados com a allVldaclc do(s) pento(s).

V - awnento d" capital soc.al:
VI - arrendamento.

VII • aumento da carca horàna dos trabalhadores. sem
remuneraçlo complementar ou reduçlo temporàna de seus salirios. desde que baja

concordância expressa. medianle deliberaçlo de 2/3 (dOIS lerços) dos empregados:

Art. 60 Cwnpodas as formalidades do anilo amcnor. o
esenYlo fará. imechatarnente. 05 aUlos conclusos ao Juiz. que prolltari despacho

ordenando o processamenro do pedido de recuperaçlo e

.1· marcará o prazo de 20 (Vlnre, dias para os credores
babililarem seus créditos. nos tennos do an 43 deS13 leI.

VI1I - daçlo em pagamenlo.
H· nomeará o Comltt. coororrne dlSposlO no 1ft. 2~ desta le••

IX - constilUiçlo de SOCiedade de credores;

x - venda parCial dos bens.

11I. ordenari a suspensio de todas as aç6es e execuç6es contra

o devedor. excetuadas u ações preVlstu no an 9". parilP'afo ÜOICO, desta lei.

Art 58 A recuperaçlo lambém poderá ser requenda

( - pelo devedor:

11 - pelo cônjuge sobrevlVenle. pelos herdeirOS do devedor ou

IV. fixará o prazo de 60 (sesscnll' dias. no minuno, OU 120

(cento c vinte) dias. no mállimo, para que o Comu•. ,.•••" I' auxilio de téc1licos. se

necessano. elabore:

pelo mvenlananlc.

11I - pelo soelO. amda que comandlláno, eXIbindo o contrato

soc.al. e pelo aClomsta do SOCiedade por ações. apresentando as suas ~ões.

Art. 59. O pedido de recuperação sera mstruido com

a) \IIfI Iludo tecnlCo. analisand<. ,all..,l.uo:ente 05 aspectns de

nature7.a cOflt.bil c adminlslra\lva dos negóCios do de\. 101.

. bl um plano de recuperaçllo ccolIÍlmlco-financella do deveUOf.

que subsllluira aquele outro. disposlO no ano (,6. IV. deSla lei, na hipólese daqu.:k

ser recusado por mostrar·se lnexeqliivel.

I - a expoSição das causas conerelas da situaçlo patrimonial do

devedor e das razões do pedido:

11 - o balanço patnmomal conslando o allvo e o passivo. com a

md,caç;\o e a avaliação aprox.mada de 10025 05 bens. salvo as diVIdas allvas

presenlas:

111 - • relação 1I0mmal. em 02 (duas) viu. dos credores

comerCiaiS e CI\,S. com a mdlcaç;\o do dOlnlciho c a resldCnela de cada um..1

natureza e o valor atuahzado do eredllo. disenmmando sua oriKCm. u relllllle do.
respectivos vencimentos. a indicação dos rel!1stros eontibe,s de cada transaçi<J

pendente e o regtme cODtratual de alualizaçlo dos débilOli. quando eXistir.

Paraparo i1nico. Se o I'edido nio estIver formulado nos termos

da ki. u Juiz concedcni o piazo de 41 (quarenta c 01101 horas para ser ClI1Cfldaltc••
sob pena de- inclcrenrncnto do pedido.

Art. 61 Cumpndas as formalidades previstu no inciso IV do'
alll~n antenor. o escnvlo rará, lmedlllamente. os lulOS conclusos ao Juiz, que com

bll~ 110 laudo leenlC<l e no plano de reeuperaçAu apresentados. pelo Comitc.
lI'oIãtari senleoça decretando a recuperaçlo JudICial do devedor.

.......fo único. Verificada a total impossibilidade de se
prOSIC~UII na recuperaçAo ccon6rnico-finallceira do c....vcdor. OJuiz decreto enllo'
sua hquldaçlo Judicial

IV • a relaçlo dos empregados com o respeclive

enquadramento SindIcal. os salános. mdenizações e outras parcelu salariaiS devidas

e o correspondenle mes de COIOJ!elCnCla. e a disenminaçlo dos encaraos decorrentes

das relações de trabalho. I..~nte pen<lentes de papmetÍto;

Art. 62. 05 c:redorcI e os empregados serio notlficadOll pelo
prcsidellle do Comill!. para em data. honI e local comparecerem. separadamente. li!
Assemol.... que elegerão os representantes de cadl um no Comilt de ReeullCraçAu

da I.:;.~.esa. ou in .carão a forma de representaçãu prelendlda. regtsrrando-se em
atas MS deliberaçõe
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Puí.grafo único. o Comitê será composlo pelo Adminmrador

Judicial, que o presidirá, e pelos repres.ntant.s dos .mpregados, dos credores e do

cIewdor.

Art. 63. A Iiquidaçlo judiciai poderá ser decrelada, por
ltlIIença, em qualquer momenlo do processo de recuperaçlo, quando:

t • o devedor a requerer:

li . o Comilê, ou qu.m o subslilUír, ou qualquer credor,

aponlar a inviabilidade econômico·financeira do deveder;

\11 - nIo for executado com exito o plano de recuperaçlo

ccon6mica e financeira e de soluçio do passIVO;

IV • fi<:ar .Vldenclada a exislêncl' de qualquer dos

impedimenlos enumerados no ano 54 desta I.i.

V - ficu provada.

a) a exiSlêncla de fraude ou dolo;

b) a In.xalldio de qualsqu.r dos documenlos e onformações

_ados no ano 59 desta lei,

§ t·. Na hipótese de deerelação da hqUldaçio judicial no curso

do proc.sso de r.cuperaçio. obs."·ar·.... o d,spoSlo no an 78 desla l.i

§ 2". Da decIslo do Juiz cabe recurso de Agravo de

IlISlrW11Clllo.

Art. 64. O pedido de recuperaçio JudIcial nlo resolve os

COII1raIOl bilaterais. que continuam sujeitos .s normas do direito comum

Art. 65. Duranle o processo de recuperaçlo JudiCIal. o devedor

conservará a adminisllaçAo de seus bens e conllnuara com seu n.goclo, sob

filCaliuçio do Comnê. salvo quando o pento aponta-lo como responsa\'el por

iUcilo CIVIl ou p.nal ••"sllr prova fundam.ntada desses falos.

Parágrafo unaco. Nio podera o devedor. entretanto, ala.nar

imóveIS ou conSllluor garanllas reaIs. salvo .Vldente uuladide. reconheCIda pelo JUIZ,

depois de .ouVldo o Comnê.

Art. 1>6. Compele ao Comllê:

1- fiscala1.ar a admimslraçio do d.vedor no d.corr.r do

processo de recuperaçio. apresentando. mensalmente. alé o qumto dIa úlIl do mês

subscqucnte. r.latório circunSlanclado da sltuaçio do de\'edor;

li . aYCIÍJUll' e esrudar quaisquer reclamações dos mt.ressados
e emlm parecer sobre as meSll1u;

lU • verificar..s. o. dnedor ,,<alICOU alQS suseetiveis de
revogaçlo;

lI{ - opinar sobre o plano de recuperaçlo apresentado pelo

devedor. apontando a corrcspondênCla entre o auva e O pasSIVO e as probabilidades

que lem o devedor de obt.r a rccuperaçlo.

§ l' Conslalada a ocorrênCIa de iUdlos CIvis ou penais na
adminoslraçio do devedor. este ou seus representanles poderio ser afastados.

hipótese em que o Juiz podcrá lIIculllhor ao COlOri" a reallzaçlo d~.todas as

atributções lO.rent.s á gerene!:, da empresa.

§ 2" As delaberações do Comne. lomadas pela decisio da

maioria. seria conSIgnadas cm lavro de aras própno, autenllcado pelo juizo da

recuperaçio. que ficará à disposlçio dos credores e do devedor

Art. 67 Os crédItos arrolados pelo dev.dor e não Impugnados

se conSIderam mcluídos no Quadro G.ral de Credor.s. ,"d.p.ndentemenr. d.

declaraç40 c venticaçio no valor indicado p.lo dev.dor. que tenha .scnntração

contábil.

§ '" Nos casos de devedor que nio lenha reglSlro conlábil de

suas luvidadcs econOmlcas. o Juiz fixará prazo para que os credores apresenlem as

declarações d. crédilo nos termos do an 59. III desra leI

§ 2" O"nuo de 20 (VIOle) dIas. conlados da pubhcaçio do

edital a que se r.f.re o an 57 desla leI. o Comué. o M,"lSleno p~bhco. os cr.dor.s

e os sócios do devedor Podem .mpugnar o crédIto consranle da hsla m.nclOnada no

ano 57, I desta l.i.

§ 3' Auruada em separado. a ImpUh'l1açilo de que trata o

parágrafo anterior ser. processada. no que couber. nos termos do an 68 d.sta I••

§ 4" A v.nficaç40 dos cr.dllos omuldos pelo d.vedor s.ra

fcitl com observânCIa do d,sposto no Tírulo IV. Capuulo VI. d.sta 1.,

§ 5' O Quadro Gerai de Credores sera elaborado pelo Comué c

homologado pelo JUIZ. com base na .Sla preVlsla no lO' w. m. desta 1., c nas

sentenças profendas .m Impugnação de cr.duos ou CIO d.c1araçõ.s

Icmpesuvam.nle ofer.cldas

§ 6" Nio havendo declaração t.mp.sllva ou Impugnação, o JUIZ

homologar. a lista mencIOnada no ·an. 59. m, desta ICI • d.lerrnlOara sua

pubhcaçlo. como Quadro Ge~

Art 68 Entregue o viana de solução do passIVo preVlslo no

ano 59, VII. desta le. e publacado o Quadro Geral d. Cr.dores. o escnvão fará

publacnr. no Ngão ofiCiaI. aVIso aos credores de que durante OS (cmcol dias pod.rão

opor .mbargos ao pedido de r.cuperação .conómlco·financeora

Panigrafo unaco Silo fundamcnlos dos cmbargos ao pedIdo de

recuperação J mex3udão do plano de solução dà P;]~SI\O. que facilIte a concessão

de r.cuperação. ou qualqucr ato de fraude ou ma·fc que Infiua no proccsso da

recuperaç.io

Art 69 FIndo O pl.l.1.0 do anlgo amenor. 0< autos ,enIo

conclusos ao Juiz. que. em 05 (Cinco) dIas. prufçnra despacho. defcnndo as provas

que .nl.nd.r e d.slgnando. para Julgamenlo dos embargos. aud,ênc,a" scr realazada

dentro dos 10 (dez) dIas seb'llInI.S

Parigrafo ún.co A aud.encla d. Julgamento dos embargos seri

realauda nos termos do CódIgo de Proc.sso Cl\11

Art. 70 Da sena.nça que cooc.der ou não a r.cup.raçio. os

embarganles. o MmlSténo Públíco ou o d.vedor pode mterpor·apeiaç40.

Art. 71 Com exceção dos cr.dilos trabalhislas, a r.cupenlçio

obrip lodos 05 credores anleriores i decrelação. admilldos ou nio ao passivo. que

c~scrvarÍt se~ direno contra os coobngados. fiadores do devedor e obrigados de

revosso.

Art. 72. O IIru1ar da empresa em r.cuperação ou s.us

.dlltlnistradores elou as pessoas legthmadas. nie'n1,0nadas no ano 77 desta le••

poderá r.qu.rer a destilUiçio do Comnê. ou d. qUaisquer de seus membros. quando

provar que estes estio faltando ao cumpnm.nlo dos séus d.v.res.

Parigrafo únICO. OuVIdo o requendo, que para lanto será

intimado. o Juiz profenra deCIdo.

Art. 73. heculados Integralmenle os planos de recuperaçio

.conômlca e tinanceora e de pagameolo do passlY'o da .mpr.sa. o devedor d.ve

requerer a declaraçio da e.unçio d. suas obngações c do proc.sso de r.cuperaçio

judICIal
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I 1° O Juiz mandani publicar edllal para conheclmenlo do,

c~es SUjeitos i rccupctação Judicial, que poderão oferecer impugnação.

I 2" OuVIdo o devedor. que para lanto será intUMdo. o Juiz

proferirá decido.

I 3° A IClIIClIÇa que JlIlpr exllnlas as obripçOes do dewcIor
daclanln 11I1!béR. a extinçAo das responsabilidades dos ava... fianças ou qlWsquer
_ espécies de [lAfaRlIas pessoaIS que recaIam sobre os credilos J! pallOS durante

a ncuperllÇio JudicIal.

I 4° Da _onça que homologar a exlÍnçAo das obripçOes e

do processo de rccupcnçAo Judicial. publicada por edilal. cabe apelaçAo. sem efeito

suapclISl\'O.

rbMlp IV

DI I.!lujdaclo JUlslal !lo Dsyrd0r

QI C....steriys.o d. E.ydo de Coo EsonêmifO:Flunssi[l I

QtDtcatl".

Art. 74. Considera·se em estado de cnse sconàmico-financeira.

o dC\-edor que. :iClll rele\'aIlle nzio de direilo. nIo paga 110 vencimento obripçlo
liqIIida ou o devedo< cuia' ativos reduzidos dIficuliam o funcionarncnto reI"!'" de

.... atiYidadcs.

Art. 75. É liquula a obripçio nascida de titulo que legitime a

e_!lÇAo.

. Art. 76. C...actenza·se. também, o estado de crise

cc:onõmlcu·financella do devedor quando esle:

I . cem. em C...itCf geral. o cumpnmenlo de suas obrigações.

ou reconhece Judicial 011 eXlraJudicialmcnte • Impossibilidade de ..llsfazê·las;
11 • apresenla o balanço patnmonlll do iJltimo exerclcio ou

qualquer ourro p;,stenor e demonSlr1 que o IIIVO realizável • infenor 10 passavo

CXICl\'el:

I!! • procede i IiquulaçAo dcsordenada de seus ativos. ou lança
mio de lIlClO5ru_ 011 fralldulentos para rellizar papmcnlos;

IV - realiza 011, por Ilos inequivocos. lentl realizar. com o fito
ele rct.dar papmc1I\OS 011 rnlldlr credores. negócio SImulado ou a1ienaçlo de palie
ou da lolalidadc do seu atIVO .lereeIrOS. credores 011 nIo;

v . uansfcrc. 011 l~ rransferir. • lcrceÍTO o seu
"'\cc,mcnto sem o c_'mcnlO ele lodos os credores. salvo se ficIr com bens

lIIficicnles ....sol- o seu pauivo;

VI • di ...,..ia real • a1cum credor sem fi.... com bens liwes e

descmbIraçados cquivalctlles .. suas dividas uu tenta essa prática. revelada •
inIençjo por MOI mtqUívocos;

VII • ausent.... SCnt dciXlr rcprCSClllanle para adminislrar O

nqzôclO. habililado cOnt recursos suficientes para pagar os credores, abInclona o

estabelecimenlo. oculla'sc ou lenta ocultar·se. deixando rurti_e o seu

domicilio.

I '0 -Na hipólese ele liqutdaçio judicial da pessoa fisica que

ex,"",,, a1'vtdadc mlIIÓIIIÍCI em lIOIIlC próprio e ele fonna orpnizada nIo será

ob*mw. a exi~i:l plC\ist. no Inciso \I dcSIe aniJO.

I 2" C'OIIIidcr.un-se praticados pelo dC\-edor os lIlOS referidos

nesle artll!" p<allcados jinr seus diretores. L'CfCIltes 011 prteuradorn.

Art. 77. Além do devedor. lem legitimidade para requerer I sua
liquidaçio judIcial:

I . qualquer credor. detentor de obrigaçAo liquida. \"CllCida OU

nIo. que. provar. mediante procedimento c.ulel..... OCllrfencia ele qualquer uma das .
lúp(Kescs do artiCO aittcnÓf;

11· os empregados. Jl"I" decido ele 213 (dois terços).
representando • médi. do tnlll<Jlre anterior. qlWldo o papmento dos saürios
ctrivcrcm vcnctdos há mais ele 60(_)dju.

I I· O pedido de Iiquidaçao formulado por credores será
illllt1lido com os lilulos ele seus créditos, cujo \IIlor individual deverá ser superior a
40 (quarema) siIarios-minimos c u cenidlles ele, pelo menos. trà procIMOl
cambiais por fali. de papmcnto feitos por credores distintos contra o elevedor e
ocosridos 110 periodo ele 30 (!rilll.) diu anteriores' data do pedido.

I 2" O pedido ele liquidaçao judicial feilo pelo próprio devedor.
se esta nIo t1_ ocorrido medilnte conversa0 da rccupcraçio. delllri ser ml!lllido
com os documenlos c informaçOes relacionados no ano 59 desta lei.

I 3° Os litulos nIo SUjeilos a protesto obrillalório cIcvcm ser
procestados para insrruir o pedido ele liquidaçio judicial.

Art. 78. QlWldo o pedido ele Iiquidaçlo judicial ror feÀO par
qualquer das pessoas indicadas IIOS incisos I e \I 00 anico anlerior. o Juiz ttIIIIlIIn
ciJar o devedor para. dentro de 05 ( cinco) diu. apresent... defesa.

An. 79. A sentença que der- .M aliquidaçAo judicial:

I - COnIcni • silllese do pedido e • KlcnlíflcaÇao do devedor;

1\. fixará o lermo legal da IiquidaçAo judicial;

111· marcaní o prazo de 20 (vinte) diu para os credores
habililarem seus credilos, nos Icnnos do ano 43 desta lei;

IV - ordenará • suspendo de todas as açOes e cxecuçOes
contra o deVCllor. exCClUldas IS açOes prevtstas no ano 9". parásrafo IÍIIÍCO. desIa
lei;

V - proibirá • prática de qualquer ato ele disposiçlo OU

OMraçio ele bens do elevcdor. dos administradores da empresa. do sócio
ilimitadamente rcsponsivcl e. ainda. dos sócios majoritirios e acioni_
controladores das socicdaclcs anônimas. salvo IUlorízaçio judicial;

VI - mandará publicar edital 110 órpo oficial. <) qual também
será afixado no estabelecimento e mmtido em Cartório • disposiçao dOI
inlercssados. em que cOlllle • inlep da decido e • lista ele todos os dcwdora;

VII· detenninará as dililências neceuiriu para sal..........
OI inIeresscs das palies cnY01vidu, podendo ordenar • pódo preventiva do c1eYecior
011 dos representanles da empresa em estado ele insoIvahüídadc. quando requerida
com fundamento em.provu que demonlIrem • prilica ele crime definido em lei;

vm • ordenará à Jllllt. Comercial ou ao Ilqisuo Civil de
Pessoas Juridicu. pIrI que procedam i aIlOlaçIo da recuperaçio 011 da liquidaçIo
judicial 110 resisrro da finna individual 011 da~ jW'idica, na malricu\a 011 110

arquivamento;

IX • nomeará o Administrador Judicial confonnc o disposto 110

art. 113 e se&Umtes desta lei;

X· detemunlrÍ outras provid!nc;u e diJisencias convenicnles

ao inlcresse da massa.

~.. 80. O· reswno da sentcnça declaratória da liquidao;to

judicial será .fixado , porta do eSlabe\ccimcnlo do elevedor e public:ado em óqIo

oficial por <dil.1.

Art•.SI. Da _C\lÇII que declalw ou nIo .líquidaçAo judicial.

pocIe o devedor. 011 credor 011 tcn:eim prejlldicado. interpor apc\IlçIo.
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ParaJ!Tafo unJCO Pendente o recurso o.r\dmlOlsrrador ludll."nl

nào pode \l:ndcr os bens da massa, salvo se forem perecíveis

Art. 82. Refonnada a sentença que decreta a IiqUld.çao

Judicial. o requerente que a postulou. com dolo ou culpa. tndemzarâ os danos

causados ao requcndo

Art. 83 05 aIos de admlmmação extraordmàna plalle.cos

pelo Comnê durante o processo de recuperação Judicial " 05 de d,sp<,,,ção

aUlonzados pelo JUIZ nâo são revogavels ao se processar a liqUidação Judlcml

Art. 84. Conslderar-se-io habilit"dos 05 credno.

remanescentes da recuperação, nostennos dos relatónos apresentados pelo Comnê

Art. 85. A senlença que decrela a liqUIdação Judicial ela

sociedade com sacias Ihmlladammte respon~avels lambem acarreta a destes. que

licom 5uJellos aos mesmos efeitos Júridicos produzidos em relação a SOCIedade em

liqUIdação. e por ISSO, deverão lambêm ser citados para apresentarem defesa. ,e

assnn o desejarem

§ 1° O dIsposto no capul aeste artigo aplica-se ao SOCIO que

lenha 50 rcmado voluntanameme ou que lenha sido excluído da SOCIedade. h:i

menos de 02 IdOIs I anos. quanto as diVIdas eXlStenles na data d~ arqUIvamento da

alteraçfio do con:ral0. no caso de n:io te-rem sld? soiY1das ate 3 data da declaração

da Iiquldaçãe> ,udle.al. as obri~açõcs SOCiais exislentes ao lempo da retirada. sal\'o

se os cTc:dorc!J 11\ eTcm consentido expressamente na retnada. fcilo novação. ou

contlnuadu a nt:l.!0clat com íI SOCiedade, sob a mesma ou nova finna

§ 2° OS SOCIOS com responsabtlidade IlImnada poderão exercer

o duelto de dcfc~;a que esta lei assegura a sociedade devedora, no mesmo prazo n,,)

qual aquela poder:! se defender, Independenle de ch:unamemo, cUJo tenno Iniciai

flulra da publicação da sentença que decreta a liqUIdação Judleial

§ 3° Da deCISão cabe apelação

Art Só A responsablildad~ solldana dos ad'DlOIslTadores da

sm':lcdade por ações c a dos gerentes da sociedade por quotas de TCSpOnSl1illhdade

limitada. l:stabdecuj.ls nas respecllvas leis. e a dos SÓCIOS cumanditânos e do saClu

0cu1t0. prC\1~tas no Código ComerciaI. ,l)erão apuradas no propno JuIZO da

hquldaçáu JudICIal. mdependenlemenle da reahzação do allvo e da prova da sua

msuficJêncl<l para cobnr o passIvo

§ '0 A pellção Imclal. Insm1lda com os documenlos pem1lenles.

mencionara os fatus e indicara as provas. inclUSive rol de teslemunhas, que: serio

prodlUJdas na Illslruçao

§ 2· O reu sera cnado para comparecer a audIênCia de mstrução

c Julgamento. para apresemar defesa e prodUZI( prova

§ 3· O aulor sem Inllmado da deSIgnação da audiênCIa, para

co.parecer pessoalmente ou por IntennedlO de seu procurador

§ 4" Eneerrada a mstrução, o JUIZ proferira deeldo

Art. 87 A recuperação eco~Ômleo-financelr. podeni 'er

proposla. lambem, durante o processo de liqUIdação judic.al. se ficar eVIdenCIada a

pO'S1b.lldade de o devedor superar as causas e Clrcunslânclas que delennlOararn a

liqUIdação Jud,clal

§ 10 A proposta da recuperação econcimlco-financelra deve ser

apresemada ale O~ (CIOCO) dla~ após a apresenlaçio do relato'1o do AdmlOlstrador

Judicial e da publicação do Quadre> Geral Je Credores. caso eontrano ubservar-se-a
{l disposto no art J:!1 desta lei

§ 2° Defenda I recuperaçlo ecortõrmctrfinancelra, c~•• sera

processada de acordo com o art. 55 e segulOtes des" leI, obedecendo, entretarlfO,

aos SCl--'ll1mes pra.r.os

I - O pa~alllenlo a VIsta sera reall/ado com a redução de 50%

(cmquema por cemo) sobre o valor devido,

11 - U pagamento realizado em 02 (dOIS) anos, prazo max'mo

neste caso, serâ realizado com redução de 30% (tnnla por cento) sobre o valor

devido e sem feito em 02 (duas) parcelas anUllis de 35% (trinla e CU1CO por cento)

cada

('.pilulo I[

J)p Arr«.d.çin r CU'lcidi. do, Ilrns

An. 88 ImedialameJllc após a as';malura do compu\Ilu':l.so. o

I\dollmsrrador Judleial e o Mimsteno Público. efetu.'io a arrecadação dl's bens e

documentos do devedor c do SÓCiO IlImilaclameme lespuosa\~1. unde quer. 'l"e se

encuntrem

§ 1° Se o Adrmmstradur l1ão llver a"umldo as fuIlÇÕCS. o Juiz

desl~nara deposuàno, que imclara a arrecad:.çãu

§ 2' Decretada a h'll11daçãu J"d'Clal. uão sendo posSlvol

proceder a anccadaçãu ou conclui-Ia no dlil em que leve miclO, seria lacrado... a

sede do eslabeleclmento e os bens du devedor.

§ 3· . Os bens que ~ão se eneonrrarem 110 foro da recuperação

ou da liqUIdação JudICIal serilo arrecadados mediante cana precalona

§ 4· O devedor e o SOCIO ilimuadamente responsivel ,erio

obn[!3dos a mdicar ao Administrador JudiCial e ao Mlmstênu Público os bens

sUJeuos i arrecadaçio

Art. 89 O AdmlOistrador Judicial aVIsara o devedor ou

aarmOlstradores da SOCIedade em liqUIdação: com anteeedêncla' de 24 (VlDte e

qUlltro) horas, que procederâ ao IOventàno e • avaliação dos hens, podendo ser

assiSlldo por um ou maIS avaliadores.

Art. 90. O inventario sem assinado . ,:" Adnllm ',crador

Judicial e, se esllvcrem presentes, pelo devedor ou admmlo;:tradorcs da soc··dall,. ':m

liqUIdação e pelo M,nlSti:no Público.

·\rt, 91. Os bens perecíveis. detcfl I ",VCIS. sujt. os ,i gra'''c

des\'alorização ou que sejam de conservação amseada ou dISpendiosa, p<>derio '~r

vendidos anlecipadomeme. mediante autonzação judiCial

Parigrafo único O devodOl sem intimado. na liquidação, para

se 'nanlfestar sobre a proposta do Admlmstrador JudiCIal e o Juiz deeldini em 7~

l>"tenta e duas) 1I0ras

Art. 92. O Adrmnistrador Judicial poder. dar em locaçio ou

contratar bens do devedor. com o objetivo de produz" renda para a massa.

Par.grafo únICO A loc.çio ou a contrataçio nio atribcem

dIreno de preferêneoa na compra, "em podem .mportar em disposlçio total ou

parcial dos bens. ou ler dur.çio superior ao tempo necessário para a a1iell!Çio do

lespeclivo objeto.

C.ojlylo JII

DoI Efella d. Decret.do d. Liquid.do Judici,l

Art. 93.,. A deer.taçio da IIqula.çio sUJen. todos 05 credores.

que somente poderio exercer ~ seus direnos sobre os bens do devedor e do 5OC1~

ilimlt.damenle responsivol na fonna Que eSla leI prescrever.
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Paràgrafo único NenhWlla açio ou exeeuç.Ao iridividU1Ü pode

sei' proposta ou ter prosseguimento sobre os bens compreendidos DI liquidaçlo

judicial.

Art, 94 A decret3~ão da Iiquidaç10 judicial, além de oulros

efeitos:

1• produz o "enclmenlo anlecipado dos débitos pccuniirios do

devedor e do SÓCIO ,Iimitadamenle responsãvel;

11 - suspende o exercicio do direito de retençlo sobre os bens
sujeitos á arrccadaçillr.os quais deveria ser entregues ao Administrador Judicial;

111 - cancela o exereicio do direito de retirada ou de

recebimento do valor de suas qUOlas ou ações, por pane dos sócios da socIedade em

liquIdação;

IV - Implica a dissolução da sociedade em conta de
partlCipaçio, sendo decrelada ~ liqUidação do 'ÓCIO ostensivo;

v - suspende as ações C execuções individuais dos credores
contra o devedor e SÓCIOS de responsablhdade Ihmnada;

VI - suspende o curso da presençio das ações dos credores.

Parágrafo ÚRICO Na bipótese preVIsta no IncISO V desle artigo,

os demaiS sócios nio poderio exerccr qualquer direito sobre os bens do fundo
SOCIal, ames do pagamenlo IOlegral dos 'crcdores da socIedade e das despesas de
processo.

Art. 9S () devedor cnl processo de hquidaçio Judicial nlo
paprã juros a seus credores, salvo quando scu ativo comportai ou nos casos dos
creditas com direnos feais de garaDlla, respellada a laxa de juros máxima de 12%
(doze por cento) ao ano .

Art. 96. Na hquldaçlo Judlc.al do espólio, SUSpende-50 o

processo de invenlário e o Admlmstrador Judicial subslitul o mventananle na
admimstraçio dos bens da lierança

Art 97, Os comra",. bllalerals não se resolvem pela Iiquu!ação
Jud,clal, observadas as 5OgulOlCS regras

I - se a prestação • car~o do dcvedor cstlVer totalmenle
cumprida, o outro contratanle e nbngado a satisfazer a sua;

11 - sc a preslação a eargo do conlralanle que nio se encontra

em Iiquldaçlo esllver l/1Iegralmcme eumpnda. esle deveTa declarar o credllo

correspondente 4 prestaçlo que o devedor lhe fallou,

111 - se eXlsnrem preslaçócs reciprocas pendenles de
cumprimento, o credor que não se encontra em liquu!açio tem o dlTeuo de pleitear a
resoluçAo do contrato com mdelllução

§ I· Na blpolese de hquldação do devedor que nio cwnpnu sua

parte na construçlo de bem IOlOvel com flnahdade resIdencIal ou comerCIai, o Jwz
poderá, medianle requenmemo do, credores deste eDlpreendímenlo imobiliário,

permilir que esles credores prnsslganl na geslão do empreendimento alé sua

concluslo, ou detemnnará que declarem seus créditos, na forma do inCISO 11 deste
Imgo.

§ 2° lIavendo o JUIZ deleomnado que os credores proSSIgam na
...Iio do empreendimento ImoblliVio. devera profenr despacbo designando dali,

hora e local para realização de ""sémbló,. destes credores, com I presença do

AdminIstrador Jud,ei.1 que assulOlrá, conJunlamente com um representante eleito

por esles credores, a gestão do empreendImento, respenando os procedimental

desta lei

§ 3° Na hlpotese preVIsta no mCISo 111 do capUl dcste amgo, o
contratanle que nolo se encontra em liquidação. devera pro,mover a resoluç:lo do

contraio, em 30 (lnma) dias, contados da publicação da senlença que decreta a
liquidaçIo,

§4° O AdnurilStr4 ~r JudiCial poderá pleilear o cumprimenlo do

contraiO, ficando a cargo da massa dev.dora o pagamento da prestaçio pela qual

está obrigado, caso em que requererá autonzaçio do Juiz, e comunicará sua

inlcnçio ao contralante que não se encontra cm Iiquld.çãn, no prazo de 30 (trinta)
diu, conlados do recebimemo da nolificaçio.

§ S· Deixando a parte quc não está em liqUIdação de optar pelo

cumprimento do contraio, a opção passárá para o Admlmsrrador Jodicial, que,

'aUlOlizado pelo Juiz, poderá exerce-Ia nos 15 (qumze) dias subsequemes ao
vencImento do prazo eSlabelecldo no § I· deste artigo

Art. 98. As obngaçócs a prazo "cnccm-se na data da senlença
que decreta a liqUIdação Judlcla\.

Art. 99 Os contratos prclumnarcs c os contratos que nlo se

revestem de forma espeCIal delermuoada cm lei são ,"c"'Slvels na liqUIdação
judicial, salvo se puderem ser cwnpridos e se o Juiz aulonzar o cumpnmemo

§ I· A execução deve ser requcild. pelo Adnllmstrador JudiCial

ou pela pane, no prazo de 30 (lnnta) dias, co~lados do publicação da sentença que
decreta a liquidação.

, 2· O dIsposto na capul desle artigo não se aphca aos

contratos de promessa de compra e venda e às promessas de cessio que tenham
eficácia real, .

Art 100 A IIqutdaçao JudICial resolve nS conlralos em que o
credor nlo c obngado a acenar a preslação por um lerceu o, mdlcado pelo

Admlmstrador JudiCial. quando uver mteresse em quc seja realizada pessnahnenle

pelo devcdor, bem como os conrratos de exccução conlmoada, de mandato, de

conta corrente banc4na, de agencl3Jnenlo. de concessão e de dlSlnbUlçâo

Art 101. () SOCIO Ilironadamenle responsavel ao qual a
liquidação judicial se eslende não podela eXlb~r nenbwna presta,oIo que Ibe de", a
SOCiedade em liquidação

Art 102 As debCntures emludas pela soclcdade em hquldação
sIo Incluidas na liqUIdação pelo valor nommal, dedUZIdas as amortizações ou

reembolsos.

An. 103 Nas operações a lermo, a IoqUldaçin de uma das
panes, antes do· venCimento do contrato. l'onfcrc a outra parte (l direito de

apresentar a declaraçio de credIto pela dIferença a seu favor, eXisteme na dala da
SClItença que a decre.a.

Parálll'lfo únICO, Se a dIferença for a favor da mass., a outra
parte tem o direilo dc oplar pelo pagamenlo da preslação, segundo n valOI desse dia
011 do dIa do venclmen,o, devendo a opção scr exerCida no prazo de .10 (01ma) dias,
contados da publicação da senlcnça,

_ Art. 104. A liqUidação Judlc..1 do locador nio resolve O

contralO tle locação e, na liqUIdação do localano, o Admlmslrador JudiCial pode, a
qualquer tempo, denunCiar o contrito, mdemzando o locador, med,ante arbnrarnento
pelo Juiz. se houve recusa do locarmo em accllà-la

Art. Ias. Se o contrato de compra e venda não eSllver

cumpndo, ou se ambas as p..1es O lIverem cwnpndo parCIalmente, na data da

decrelação da liqUIdação Judlc.al do comprador, o vendedor ler. o direl10 de

executar a sua prestação e apresenta! a de~laraçjo c Jusllficaç~o do credito relativo

ao preço.

§ Ie Se o v~ndcdor nàll cx.crccr o dlrcuo a que se refere o

caput MSIC 3rtl~O. a execuçào dn contrato fica suspcn~,:J.. ::le que o AdJmmstrador

JudICial, autonudo pelo JUIZ, declare se " eumpma ou ~;lo
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t r o vendedor pode intClpCtar o AdminisÍrador Judicial. pela

que este cnul3 a declaraçio, dentro de OS (cinco) dias.

§ 3· Se a dc;c1llrllçto for ncpliva, resolve-se o COlIlI'IIO e o

vendedor pode habilitar-se na liquidaçio judicial do comprador.

t ". No caso de liquicIaçIo judicial do VCDCicdor. Il1o li NIlIIw
o conlralo se liver oconido a tradiçio da coisa e se esta Il1o oc:orreu, cIbe 10

Administrador Judicial escolher entre o cwnprimento e a resoIlIÇIG do COlIlI'IIO.

§ S· Resolvido o conlralo. o comprador poderá babiJj...... na
liquidaçio Judicial do vendedor, sem direito a indcnizaçio.

Art. 106. No caso de liquidaçIo judicial do compradcir. se o
preço tiver que ser pago a termo ou em prcslaçõcs, o AdmúIistradPr Judicial, CID

awxilAÇlo do Juiz. pode executar o COlIInIo.

§ 1° O vendedor tem o direito de cxilPr cauçio ou pnIIIia.
salvo se o Administrador Judicial pagar IIncdiatamcnte o preço, com dcIconto doi
jwos legais.

§ r Na venda em presraçllCÍ, com reserva de domIaio. a
liquidaçio judicial .do vendedor Il1o resolve o c:onIIaIo.

Art. 107. A decrctaçio da liquidaçio jllllicial produz a
iRaplicabilidadc da cItilsula compromissária. pacroada com o devedor. salvo se
MIes de proferida a sentença se tenha instituldo o Juizo ubitral.

!'lIrâllrafo único. O Juiz pode autorizar o AdIIIiniIUador
Judicial. em casos especiais, a pactuar a cláusula eomprollllssária ou conconIar COIII

a celcbraçAo do compromisso.

Art. IDa. Nu relações paIrimoniais nIo repIadu
expressamente nesta lei. o Juiz decidirá por analollia. atendendo i lIIlidadc e
lIIIiversalidadc do concurso e á igualdade de InIWnC1Ito dos acdorcs.

Art. 109. O credor que. antes da dccrclaçio da liquidaçIo
judicial. houver recebido de wn coobrigado solidário em relaçio ao devedor OU de

um fiador pane de seu crédilo tem direito de conconcr i liquidaçlo dcaIC OU doi
dcaws devedores para exilllr a parcela restante.

§ '0 Na hipôlcsc prevista 110 ct1pJIl dcslc anilO. o credor nIo
poder' eXIgir a parcela rcSWlle dos demais coobripdos se o dcvrdor principal ji

tnu tido suas obrillllÇôcs extintu por SClIIcnça. na forma do ano 136. t 3· dcIIa lei.

§ r O coobrigado com direito de fCJfCIIO coan o dcwdor lia

liquidaçio judicial concorre na sua liquidaçio pela toeaIidadc da imponMcia pIIL

§ 3° O credor tem direito a que se lhe daline a quoca
corrcspondc:ue ao coobrigado que ""gnu antes da liquidaçlo judicial.

§ ..0 O credor lem o dircíto de cxilir a reserva da quoca
corrcspondcnle ao coobngado rJé o limite do que lhe é devido.

Art. 110. O credor de vários coobripcb~•.•-=
liquIdAções judiciais sejam decretadas, ICIII o direito de _. ". QlIa~

delas, pela tOlalidlldc do seu crédito. até rcccbl-lo por inleiro.

Paràl1Rfo único. O dispollo 110 "D(1IlI deste anilO nIo se aplica

na hipolcsc de lIlI\ dos dcvcdorcs ji ter tido suas obripçõcs extintaa por -.ça.
na forma do ano 136, § 3° desta lei.

An. 11 J. NIo exiSlC rcgrcuo CIIlrc as llIUIU dos coobripcb

solidários pelos rateIOS diSúibuidos ao credor comum. salvo quando 'O lOlI1 doi
paptncnto excede o valor do crédito.

§ I" O credor é obrigado a restituir o exccsso • massa garatllída
pcIas demais ou iqucla que efetuou o último pagamento. c esta fara a divido
pmpon:ionaI ao dcIcmboIso de l*Ia uma c ao respectivo débito.

t r No caso de eulpa ou dolo, o excesso será devolvido CIIl

dobro.~"'izado.

Art. 112. Os coobripdos solvemes e os prantes do devedor
011 do sócio ilinlíladanlcNe mpClIISávela que se estende 11 liquidaçlo judicial podem

epmeaIar a cIeeIanlçao do crédito eonespondcnte is quanriu paps ou devidas, se
o c:ndor llIo fb« a MIa llO prazo fixado em SClIIcnça.

ParipaI'o ÚIIÍCO. A adntissio se d4 com reserva, enqll&lllo
~ a condiçao. dcpositando-se os talcios que couberem ao credor.

C""'1o IV

DI AtIwlllttrad.[ Jltlidll li Liggidaclt Judicial

Art. 113. IID Adminislrador Judicial compete, sob a
fiIcalizaçJo do Comilê. admini_ os bens compreendidos na liquidaçlo judicial, e

cxcn:cr u l'unç6cs que nIo CSlejam expressamente atribuídas a outros órllOS da

Iiquidaçio judicial.

Paripafo único. AImt de oub'os deveres que a prcscnIe lei lhe

iwp6e. compele. &ÍIIda, ao Adminisndor Judicial:

I· fornecer. com pIesIcza. todas as informações pedidas pelos

credores inleressados sobre a liquidaçIo judicial e a administtaÇio da-. e dar
CXIJlIIOS dos livros do devedor. que mcrcccrio fé de oficio. a fim de scrvimJt de

fiwdamcnlo nas vcrifito~ ei~ões de créditos;

11- exiJir dos credores. c dos procuradores ou administradores
qui serviram _ inlereucs do devedor. quaisquer informaçOcs verbais ou por

CICIÍIO: sendo-Ihc facultado. era caso de recusa de um deste.. encaminhar
l1IlJUCrii-o ao Juiz que, 110 prazo de ..a(quarenta e oilo) horas, dClCl1lllnal'i1Í que
_ JICllIOM WIIham i ~ do Administrador Judicial, sob pena de

~ que u iIIlerropl'i, 100000000000sc seus depoimentos por escrito;

111· COIIlIIIIÍCar ao Juiz pela os fins do art. IS6 desta lei. por
pIICiçIo Icvada a dcspIlcho. que! o -.me tolal dos créditos declarados, bem COlIlO

CClÚOIlW o valor destes cridicos com o local do passivo informado na pctiçAo do

dIvedor.
Art. lI". A recusa ao cncarllO deverá ser comunicada ao Juiz

ao prazo de "I (quarenca e oilo) horas. COftlado a parltr do c:onhecimcalo da

~.

Art. I!5. O COMprIlIIlisso deverá ser lavrado e assinado pelo

AdwilliIlndor Judicial 110 prazo de "I (quarCIIIll e oito) horas. contado a panir da

lOliicaçIo da 1IOlMIlÇIo.,
Art. 116: O AdmÍ1lÍstrador Judicial exerce pessoalmente :li

_ bIç6a e llIo pd deleaá-Ias. exceto para atos detcrntinados. COlll pré\ia

-.izaçIo cIo.ltliz.

Pitápafo lII\ICO. Mediante aUloriuçAo do Juiz, o
~ Judicial~ nomear procuradores. prepostos. auxiliares, devendo

dIr ciiDcia io Ministério PIibIico.

Art. 117. O AdmiIIismldor Judicial deverá apresentar ao Jwz
~ apontMdo a siIuaçao da cmpma. coofromando-o COlll os parCC':fCS e .
......~ se '--o e o Quadro GcraI de Credores após o ninslto em .
juIpdo de..u declarações de crédito e COftIcri aUlda:
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I - as causas e circWlstànclas da liquidaçto judicial.

11 - o exame sobre 05 aIos do devedor, doe adminillndores ~
sociedade em Iiqu~o Judicial e do Comil~ no ex_leio doe _ encarp e

funções. na hlpotese de ocorrer Iiqwdaçio judicial que lIICeda a l'CClIpCl'aÇAo da
empresa

An. 118. O Admmisrrador Judicial deverá, ainda,~ 10

JUIZ. mensalmente. relalórios complementares Indicando a lituaçIo aeni da
liqUIdação. as receuas auferidas, as despesas reah...Jas e ~ medidas e proYiclnc:iu

adotadas na admmlstraçio da massa

An. 119 O devedor e o sócio ilimitadamcn!e responsável acrio

representados pelo Admmistrador Judicial nu ações que vcncm sobre OI bens
arrecadados ou sujeuos ao eoncurso.

-M. 120. O Admmisttador Judicial nIo poderi translp sobre
diVIdas e negócIos ~ massa e eobrar dividas com abalJmenco, sem aUlonzaçio

Judle..1. ainda que sejam cOllslderadas de dllicilliquulaçio.

Capitulo V

Da Rcaliyc'o do I\!jvo

An I~ I Publicado u Quadro Geral de Credores e apresenlado

II relalono do AdminIStrador Judlc,,1. na forma do ano 117 desta lei. se o devedot.

demro dos 05 IClnCO) dIas seb'lllnles. nIo requerer a recuperaç:lo
econômIco-financeira de seu negocIo. o AdmmlStrador JudICIal procedcn i venda

dos bens

An. 122 A venda dos bens seri realiada de acordo eom a

!i.e~umte ordem de preferencl3

I - alienação do estabeleclmenlo em bloco;

11 - alienaçAo em bloco dos bens que illlepam cada wn dos
eSlabeleclmenlos do devedor. caso lenha cessado a exploraçlo do seu negócio, ou

de lodos eles,

111 - alienaç:lo pareelada 0lJ individual dos beols.
§ I" Se conVIer â rcalizaçAo do auvo, ou em razIo de

oponWlldade. pooe ser adolada mais de uma forma de alienaçlo,

§ 2" Na venda da empresa' ou negócio do devedor. e de um ou

maIS estabeleclmemos, e dos bens em geral. scrIo lomadas as selUlllles

prOVIdênCiaS

I· avahação por um pemo llOIIICado pelo Juiz;

11- alienação. em leillo publico, anllllClado com 10 (dezl dw

de antecedencla em se tralando de moveis e com 20 (VIOle) dias em se tratando de

Imovrt5.

111- a ahenação se dará pelo malG: lance oferecido. ainda que

,eJa míenor ao valol ca avahaçio

~ 3' Havendo mOlIVOS JUSloS. o JUIZ podera autonzar outraS

lC"lm\3S de :lltcnaç:\o

I· por meIO de propostaesenta, desde que sejl anllllCIDda em

órgão ofiCiai c em Jornal de t:rande elfculaçio. com I IJlleeeMnell de 30 IInnlal

~has'

11" pela formlçftO' de sociedade de eredores, que represemom.

no 10101100, 2/3 (dOIS .erços) dos c~llos. pogando-se OI diuulemcs:

An. 123. No prazo de 05 (cinco) dias após I rcalizaçio das
opanç6ea de que tnIa o aIt. 122-desta lei. o Adrmll1$tnldor Judieial apreSClllalá
reIaIório em que:

I . preawá coolas das operações efetuadas;

11 • informará o resultado da venda dos bens e o produto de

m • rclac:iorIan OI bens que dl!ixaram de ser vcncIidos e os
créditOl nIo colndos ou pendentes de decido JudlCill, explicando sucintamenle as
QUIU.

An. 124. As. quantIas em dmhelro. recebtdas a qualquer litulo.

scrIo depositadas, dentro das 24 (VIOle e quatro) horas seguintes, na Caixa

F.eonômiea Fedcralou CIll'qua\quer banco se ineXISlirem msllluições olieiais.

Parágrafo liuico. Todo e qualquer pagamenlo deveri ser feito

arraves de cbeque nomInatiVO, com ul(bcaçlo. no verso. do fim a que se destina.

Clpjtylo \'1

DI PIII.mto lOS (miam di l.iguid.clo .'gdki.!

An. 125. Os credltos trabalhistAS serAo pagos pronlamenle,

loto que haja n:e1l'lOl dilpooivcls ou que esses recursos sejam obndos com O

produto dos bens objeto de pnvilégio.

An. 126. As. imponinclas adqUlndas com I reahZlç'o do Ilivo

Jato dcslillldu ao~IO dos eredores, alendendo á classlfielçlo preVlstl no

art. 31 e sclUinles desta lei.

An. 127. Os credores h~bililados for. do prazo estlpulldo pelo

Juiz coneom:rio somente lOS raleios poslenores a hablhla<;lo.

Pariarafo oinÍco Os c:edores rtfendos no cOpll' deste amBo

somente lerJo direito ao raleio se houver sobras apos ~'l!II1\CnIO IIIlegraJ lOS

demais crcdares.

An. 12B Os eredores reStllln· '.1 .,' quanllas recebidas,

acrescIdas dos juros legais. se anles do encClTatl1em" da IIljUldaçl\O JudiCial for

evidenc.ado que a conllitulçlo do crédito ou da garanlla resultou de falSidade. dolo,

eno essencIal ou outro vícIO, ou foi obtIdo mediarue documento dec,sivo CUJI

eXlstêncl1 erl I~orada.

Pari\lrafo liuico O Admmlstrador Jud,c,"1 ou'qualquer credor

admilitJo pudeni demandar revopçio da declsio relatIva ao credilo ou l!U1lll1l em

quesl50

An. 129 Concluida a realizaç~o do allvo. e anles do ratem

final. o I\dmllllSlrador JudICIal preslarâ conlls da sua gest~o

§ I" Aprescnladas as conlas. ficario elas sob a

rcspc2!l..bihdadc do esenvlo. que em 03 (tres) dias pubhcará aVl~. pelo (\rllo

oliclld. culocando·as • dlsposlçAo do devedor e dos credores. pelo prazo de 15

(qulllze. dIas. quando poderio apresentar Impupações.

t 2" Ouvido o Admimstrador Jud,cl.1 e valendo-se de

asse'''tIIl1J1lcolo lécl\lco. quando necessário, o JUIZ JuI@llfa 15 comas

An 130. I\provadas as conlas c paga a remunel.çlo do

I\drmmstrldor Jud,c.al. mediante prOpoSlI desle. o Juiz delenomara a distribUIção

do raleIO finll, que se reali7.ani na f~' dos antenores. ,ncluidos os creditas obJelo

de reserva

An. 131 Os créditos sUJeilos • condtçio suspensIva ou

pendenles de decIdo JudICial ficario depOlltados até poIImor avcnguaçlo ou
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publicação da decl:Joào c, lHl l,IMl d~ 11'\\) ~c efetuar ~sla cXIl!encl;J, ou ,te ser

Improccdcnrc J decisão. IlU loli,) ,ILI 1.'111 p.lI1t ....~r:lo ohJclo de rateIO suph:mentaJ'

entre os credores

·\rt 11] Apo) o... r:lpJmcnto~ mtC1531S b~m ..:mnn o~ do: Juros

h:gau•. as sobras. S~ hou\'er. serào rcsllfUldas ao d~ ... cJor

C.llilu." \'11

\n In .\ p'c:~cnçàu rdall\3 .IS nbngilç'llc:S do de\'edor

recomeça a (urrcr nu dia que 1':l~ ..~n 1.'111 Jul!;!adu .. ~cnlclU;a 00 enCerramento d3

Iiquldaçào judlc.al

An )14 r XI"'I'U< as obngaçócs do dcvedor

I . li pa~amcnlo. scndo pcrrmllda a nov.çllo dos crednos com

garanlla rcal.

11 • o rateiO dc mais de 41)% (quarent. por ccntol, "CPOIS dc

re.lizado todo o allvo. scndo facultado o dcposno da g:u-anlla necessàn. para .ttnll'r

esla porcenlagcm. sc I,ara lanto n40 baSIOIl a mtegral liqUidaçÃo do all\'o.

11I • " decurso do prazo dc M (cinCÔ) anos. ccolado • pantr do

encerramento da IiqUlda,:!o judicial. se o dcvcdor nllo lIver sido condenado li pena

de detenção por cnmc no procosso de recuperaçllo ou liqUidação judicial:

IV • o dccurso do prazo de 10 (dez) anos. contado. pmtr do

encerramento da liquIdação JudIcial. se Odevedor, tIVer SIdo condenado à pena de

detcnçllo por cnme no proccsso de liqUidação judicial.

An 135 Venficada a presençA<> ou eximias as obngaçõcs nos

lermos dos ,ns 133 c 134 dcsta ICI. o devedor pode requerer que scja declarada

por sentença, exunção de todas as suas obngaçócs.

An 136. O requenmento ser.i anwlo em separado com os

respeeuvas documentos, e publicado, 110 órgão oficial com o prazo de 30 (lI'Ínla)

dias.
§ I" Dentro do prazo do edi.al. qualqucr credor poder opor-se

ao pedido do devedor

§ 2" Fiodo o prazo. o JUIZ. :m 05 (cinco) dias, profenrâ a

sentença e, se o reqllenmento for anterior ao encemunentO da Iiquidaç;lo judielal. o

Juiz. ao declarar e"unta as obnBaçõcs encerrarâ o processo,

§ 3" A sentença que julgar extintas as obripçõcs do devedor
declama também a exlinçllo das responsabilidades dos avais, fianças e quaisquer

espécies de garanu15 pessoais que recaiam sobre os cri:ditos sujeitos à Iiquidaçlo

judicial.

§ 4° Da sentença cabe apelaç.lo.

C.pltulo VIII

Da Reabllltae'o Qyll do Deyedor

An. 137 . Sení concedida reabtlitlçlo M dc1IedOr que:

I· pipi' inlegnlmente ~ édilo& Idmitidol li Iiquidaçio. os
juros c:orrcspondenIes, as dividas e eIlC:II'p di _ e lO despesas processuais,
ou;

111· IIver C\lmlas !\ua~ \lnn~.llf\.lcs IIn~ h:nl1U}o I'tC\ l,.ln~ nn~

IIl1s 133 c 13~ "esla Ici

Art I~8 \ f..:~l'IJ.~JC.jll IW,It:I.1 "'1.:1 :':'llh.'nd.1 .h) .!UI! da
hquldal;àu pclt'tll.:\cdm nu :'~Us hI.'Hh:Ilt1'-

requcnda

semcnça

An 110 Da scntcoç, dc reabllilaçãn ,nn.lara , ."dcm a JWII'
Comerciai ou R':~lslro CI\ll d~ Pessoas Jundlcas pM:I que proceda au c:::mcclamcmo
ri:. anolaçãn)'re"sla no an 79. mclSo ViiI. "esla le.

An 1·11 /I rcabllilação Iara ce'531 as ",capacidades IleSSO"S
que almjam o devedor pur cfello da sentcnça qlle dccrclou a Iiqu.daçllo jlldlclal.

An 142 Venfieada a presenção ou extintas .s obrlgaçõcs nos
lermos desla \Cl. o devcuur t'Il o soeto solidlll1o d, socledauc cm liqUIdação poderà
requerer que ""ja declarada por sentença. exunção de todas as obngaçõcs.

DosCrim..

C.oil!!lo

o., Crimes ccimrtidOll !!fIo pendor. du r.nl'

An 143' Conslllul cnmc, antcs UlI dcpOls de decrctada a

reeuperaçllo ou bquldaç40 JUdiCial, lendo com elas lIex" cau>al:

J • efcluar gastos pessoaIS. ou familiares que lIhrapassem a sua

condição econômica.

11 • realizar despesas \lIh05'S cm uperaçõcs amscadas,

mclusi\.. cnvolvendo tilUlos ou \'Ilores IlKlbiliários transacIOnados' em bolsas de

mereadonas ou de "alores:

1\1 - emprcgar meIos rulOosos 011 abll'l\ (lS com " fIm dc Ilbtcr

recursos ou fundos.

IV • \'entler ou revender mercadorias 00 produtos com preços

ItIIlllfestamente inferiores aos pratieados em mercado:

V - obrilllf'sc por eOIll. de tercctro a prc5taçio vultosa em

rclaçio • situàçJo da ernprcSl;

VI • nIo possuir escrilUl'lÇio cllrttàbil nem efetuar o balanço,

deixar de leplizâ·los OU de 'U1en1icu as fichas, no caso de escriluraç'o mecinica.

-= DO prIZO e segundo os prcceilOI da lei, ou possul·l. de fonoa Irregular, tncomplell

ou 1IeunoSl. quando o devedor, por força de lei, lenha a obrigaçio de mante-la;

VII • praticar ato fraudulento de que resulte ou possa resultar

prejuizo lOS credores, com o fim de cri. ou assegurar vantagem IOjusla para si ou

.... 0Ull'Crrt;

VIII • simulw despesas. dIvidas ativas ou passivas c perdas

.... ob!ençIo de maior,credito; .

IX - ocuIlIr ou desviar bens do ati\'O da mas., inclusive pela

compra em r.ome de terceira poSlOl. ainda que erjuge ~u parcr.te;

X • e_ /emas aVllll~1 em operaçõcs alealÔOi\S. como

jOJOS de qualquer espécie;
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XI • falsificar maten,' da escnruração contabll, no todo ou em

l*1e, Ou allerar a escnruração verdade"a,

XII • desnu". supnnnr ou ocultar documento cUJo reb~SITO ê

XIII • de":Ir de elaborar o balanço. no prazo e segundo 05

PRCCUOS da leI, 011 elabora·lo com lI1exalldão nas respecuv.. contas ~u omu" sua
pllbhalÇio;

XIV. plauear ato que disponha sobre bem do auvo, tiu stmular
llienaçio, que possa result ou resulte em preJulzo dos credores, durante o penodo

de SlISpeIÇIo. a fim de cn ou ISSCgurar vanlagem mjusla;

XV • Idqwnr bem Imovel, mula ou valor mobtliino ou crêdito.
e c:oIoca-los em nome de terce"os;

XVI· exercer a allVldode econômIca ou auxiliar desll, PP' I
qualtenba sido mabihlado, nos lermos do § 3' dcste amgo,

XVII· declarar ou adm,tir divida IDCxlstente;

XVIII - subscrever litulo de crédito de favor eUJ. soml. papr

possa comprometer a situaçio da empresa;

XIX - subttaJr ou desviar elemento do ativo sujeito ao

CC*lIfSO, 011 falt... ao deVCf nio colaborando na sua arrccadaçio;

xx -simulaç~o de capual p.... obtenç~de maIor crédito;

XXI • pagar antecipadamente a credores, durante o período

SllIpC1to, em preJulzo de OUITOS;

XXII· apresentar deelantçõcs ou reeh:maçõcs falsas, ou Junt...

• elas UlUlas falsos 011 SImulados.

Pena· reelosáo de 01 (um) a 10 (dez) anos c multa.

, § ,. Aplicam·sc :i pena priVlluva de liberdade c :i mulla.

inclusIve 00 que se refere ao seu valor, as correspondentes disposlçõcs do Código

PcuI.
§ 2· EstarIa sUJeilos i pena pnvatiVll de liberdade c i multa,

.-uIdu no copoll deste amgo;

I - o profissional que assinar balanço inexato;

reeluslo. e começara a correr a pamr do seu eumpnmento ou da e,unção da

pWlIbilidade.

§ S· A reabilitação e,unlllllr:i a lI1abditaç;lo Imposta ao devedor

para O exercicio de auvidade eCOnômIca ou aUXIliar desl'

§ 6· A reabilitação poderá ser requenda deeomdos OS (ell1co)

anos da data em que, de qualquer modo, for eXllnta a pena ou termll1at sua

execuçio. desde que o condenado prove estarem Ib'l13lmente e'tll1tas, por sentença,
os suas obrigaçõcs

Capitulo li

Dos CÓmn rometidos nor Outras Pnsoas

Art. 144. Aplicar·se·~o a pena jmvallVll de liberdade e a muha,
cuminldãs'oo ano 143 deStl lei, aos conselhe"os, diretores, administradores,
SCfCIl1es do devedqr que:

I - cometerem quaisquer ilicilos descritos no ano 143 desta leI;

11 • concom:rem patll causar ou agravar a cnse econômica da
empresa, faltando aos deveres e responsabilidades de suas funçõcs.

Parigrafo único. Tratando-se de conselhelfo, direlor,
adminislTador. gerente a pena de rccluslo e a de multa seria aumentadas de 113 (um
terço).

Art. 14S. Será punido com detenç40. de 0\ (urn) a 02 (doIS)
anos. o Juiz, o represenllllte do Minisléno Pôblico. o Admmistrador Judicial. o

perito, o avaliador, o escrivio, o oficial de jusllça ou o leiloeiro que, direta ou

mdíreramente. adquinr bens da massa. ou, em relaçio a eles. panicipar de algwna
espcculaç,lo de lucro.

An. 146. Incorrem nas penas Imposras no ano 143 desta leI. o
membro do Comitc ou o Administrado" Judicial que, durante a fase da liqUIdação
judicial:

\ • receber ou pacruar com retribuição, em dinheiro 011 de
outras forma. diVCfSas da que tem direito;

11 - desvi.... deixar de entregar ou deposir... regulannenre

dinheiro. valor 011 qualquer OUtrO bem movei da masS\l de que tenha posse em
virtude da funçio;

UI - prestar informaçio ou p...ecer, no que se refere a extratos
11 • o credor que receber pagamenlO cieme da pteteriçio dos' . doe IUéros do devedor. inexatos ou falsos. apresentando relatOno ou fazendo

exposiçOcs·contrárias. verdade.
In • O que adquirir bem do .tivo, tCllllo coohecimeNo do

prejuizo causado • terceiro. ou participar de sirnubçio nCSlt.~ casos;
IV - o terceiro em cujo nome O devedor tenha colocado O bem

V. <I beneficiano, nos casos de divida fiClicia, contraida,

..,.... ou reconhecida e da subscriçIo de titulo de crédito em seu favor;

VI • • pessoa que emprestar o ICII nome para • atuaçIo do
iIIbiIItado. bem como. os sócios e adminisndores de ClIIJlRSA fictlci. ou de favor.

f 3' A condenaçio por qualquer um dos falos descritos neste

lIIiao impocuri na inabilitaçlo, pelo prazo de la (dez) anos, para o exen:ício da
aIMdede econ6mica, ou a..-i1iar desta, • que se dedicava o llCQlC. e na
iM:IpIcidede~e para fazer pate do conselho de admínisrraç40 ou diretoria
111 qIIIÍIqIIet' empresas sujeitos a est. lei, ou ser gerente, ou mandatiriõ das mesmas.

§ 4· A inabilillçto produzini efeil~ desde o trtnsito em
;.q.do da 1CIIlença, mas o prazo fi..... em sllSJlClIso etlqUinto dutv a pena de

Art. '47. Também fi..... sujeito is penas previstas no ano 143
desta lei. aquele que:

I . prllIIlOYCr. inclusive por interposta pessoa, habilillçto de

Ctédi~ simulado ou indevido. no todo ou em pane;

11· após • decretaçIo da recuperaçio 011 da liquldaçio judicial,

desviar. receber 011 ocultar bem do deyedor. sujeito ao concurso de' credofCS;

In • r,iente do eSlldo de liqwdaçlo. cJ:sviar. receber ou ocultar
bem do devedor. 011 adquiri.lo por preço mlllife51atnente inferior ao de mercado.

Art, .'4a, ConstiIUiri, amda. come passível da pena pnvatiVll

de libt.rdade e da multI, COlISlllltes no ano 143 desl. lei. exercer, mcluslve por

interposta pessoa. allvidade ecol1ÔtQlC. ou .uxlll'" desta, em casos de mablhtaçãc

ou de incapaculade deVIdamente comprovadas.

Art. 149. O deferimcOlo de recuperaç40 da empresa nio
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excluíra u proeesso e )ulpmemo do ~l!"me por cnme comeud" <!U""1e "

recupel:lçfoo ou liquidação judiCIal.'

An. ISO. Nos casos lIe recupcraçio Judicial da empre"" ,",Ài.
aplicadas aos membrus do ComIlC. que cornetemll os erimes lipificados oos ans

143 e 146 desta lei. as penas prn;Slas no ,·DfltIr do ano 143 deslalei.

An. ISI. Aplicar-se·Ao as penas eSlÍpuIadas no ano 143 deSla

lei ao credor que. sem o concurso do devedor:

1 • requerer. IIlCIUSlve por IIllefllOSla pcssqa. a habdilaçj<' de

crédilO Simulado ou indeVIdo:

1\ - após a dccrClaçÀo da liquidaçio. subIrair. desVl." receber

ou. em dcchll"açl1o pública ou privada. encobrir bem do devedor em liquidaçAo~

111 • cienle do estado econõmico do cIevedor. desviar (llI

receber bem do seu patrimônio. ou adquiri-lo por preço lIOloriamerlle IIlfcoor 110 de

mercado. no caso de OCOlTCl' a liquidaçio

Paniunafo úmco. Nos casos dos inciSOS 1\ e 111 deSle llrll~o.

rcspondcr.i qualquer pessoa que pralicar o alo.

An. I S2. Os admInistradores. dimores. IJCICllIes

eqwpar.u-sc.l1o 00 de\oedor. inclusive em liquidaçAo. para lodos os efeilOlô de

apcnaçAo decorn:ntes desta lei.

An. I S3. Tratando-se de liquidaçio de pequena empresa. o

Juiz poderá diminuir li pena de reclusio de OI (wnlll213 (dois ICrçOSI. e convener ~

mulla em preslllÇAo de SCIVIÇOS á comunidade:.

An. 1S4. A prcscnçl10 eXlimiva da punIbilidade de cnme
eometido duranle ~ rccupcraçAo ou Iiqwdaçlo judicial lera a duraçIo de 01 (dois)

anos. eontado o prazo do dia em que lraIISÍIar em julpdo a SCIIlcoça que CIICCl1W' a
Iiquid;oçAo ou julpr cumpriâ a n:cupcraçto e de apuraçIo do pauivo.

An. ISS. Aplicar-se·Ao aos crimes comClldos durallle a
rccuperaçio ou liqwdaçio judicial as repu ICWS do Códiao Penal. SClIIplC que

esta lei nAo disponha de modo diveno.

T"* VI

Dilwjc;tp fi"" T[JlliMrlM

DIPMir'" ['wiele

An. 156. O proceuo de liquidaçIo judicial cujo pMIiw for
inferior a 200 (duz.entu) _ o maior saIírio máIialo \';1flIIlC no P:IIs lCri

processado olledccendo o rilo sumMio.

f \" VIrificaado, pela COlIUlÍCaÇID do Adlninillnldor Judir:íeI.
que o rnontanIe do pllSIivo dec:Iando pelos CI'Cdorea e inferior'a~ia definida no

capIIl cIetle aniao, o Juiz màncIart que os autoo lhe aejam concllllOS e proferirá
despIIeho em que:

\. delennin..rã que a liquidaçlo judiciai seja proccsuda
sumariamente. desiFlMdo. demro do 10 (dez) dias SCJIIiIlles, dala, 00ra e local ...
a audiclncia de 'lCrificllÇio e julpmenlO dos c:redítoI; .

11· mandani que o Adminitlndor. Judicial publique
~. no ÓIJIll oficial, aVIa0 _ i:mlora que lha da CMncta ela lUlI

delcmliIIaçio e destpçAo.

t 2· Na audU:IICIO. u Admllll,,,.du. JudIcial ~prescfll"~ .,

de.lar"'l"'s de cred'lu. cum o ""u !",r••er e as IIIfOlmaçllCs do deveuor. I' o IUll.
Iltlv.odo os credores que lenham impugnações " fu.cr c us IInpu~s. alem du

Min.SlCOU Nblico. proferirá scl1lença de jull!lllllCIIIll d", .rCdilos. sobre ~ qual

pndera ser illlCfllOSlo liAVII de inSlJlllllmIO

§ 3· Nas 48 (quarcnta e (110) horas se~'Uillles li audlcnc.a. ()

Adrlllni"rador Judicial Iprescotara. em c,,"órl;). relOlllnr' lponlando os Clusas e
Cl/cunSlinclos da hquldllÇAo .iudicial e os Ilos pusive,s de revOj!llÇlo.

§~. JUlllarncnle com " "l'lc,",llloçl1o de seu relllurio. o

AdrmniSITador Judicial dará inicio aos procedlmcnlll< 1".VlSlO. nos ans 21l e 33

desta lei

f S· Dentro do prll2.O de 18 hlllarenlil e nllo' homs s.:gulntes a

senlellÇ~ proferida pelo JUIZ. na f,,",,,, do ~ 1" de... "nl~o. II devc~or podera

requerer•• recupcraçlo JudiCIal. •

f 6· NAo lendo sido rcqucnd~ uu lendo sido ne~ o

recupc:fllÇl1oo JudIcial. o Adminislrador Jlld.cial dara micio. lmedillamemc.

n:alilaÇAo do attVO e paprnento do passivo.

§.,. Decomd05 116 (seis) meses da decrClaçAo da liqulllaçAo

Judiei:ll sem que hllja pedido de habililaçl10 de crCdllo. o AdmmiSlrador Judlc,al

publicará OVlSO dando ciclncia lIOS mlcressados de que o processo sel:l encclT~'>

sem aliquldllÇ:Io do a"\'O eatSleme.
I r Caso nlo haja pronunc.:unelllo dos credores. no pr...·o de

30 (lrillla) dias da publicaçlo do aVIso. o Jui' protCrirà semença decmando a

liqllldaç:lo judhi~1 com a devoluçio de lodos os bens ao devedo<.

QiaJlOliçIg (;«oj.

An. IS7. Os Tribunais de JUSliça disciplinario • orplll!lçaO

daa listas de AdminiSlndorcs Judiciais e perilos, pessoas lisica, ," Jurídicas 411C

_lo nos processos, levando em conIa a ncceSSldad,· ~" '~rVlç" e o nU~'~ro de
pnlCCSSOI afetos a esta lei tramitando nas Varas ou Comarca,;

f I·' Para a orpnizllÇio das lislas poderio ser ro. .juisil:\das

infortnllÇl)es aos órpos de represcn1açlo das classes de advopdos, CCOlll'llllSW

administradores de empresas e contabilistas.

f r ~ listas IJCIais serto publicadas no órpo oficial. no mCs

de '.!::zcmbro de c:ada ano, podendo ser alteradas mediante rcclamaçlo

fiIMiamentada.

f 3" Em cao de necessidade. ~ qualquer tempo. as listas

podedo ser aumentadas.

c.*'ltlll
DM AIM Prpcwuil , 8apccJ!y" P[JZRI

An. UI. Os processos de n:cuperaçto e de liquidaçio judicial

e oa rapectÍVOl incidences 1edo prioridade sobre lodos os outtos, na ordem dos

fIiIoI, • llIlI qucIquer outra circunldncia.

An. I S9. ~ petiçOes de n:cuperaçto e de Iiquidaçlo judicial

earto 1IIfIÍIaa' dittribuiçIo, seaundo a ordem de apresemaçIo.
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I 2· No açdcI que devIm ser propotW penIIIe o JuIm da

m:upençIo 011 da liquidaçlo sedo diltribuldupor~.

t 3· Loto que a petiçlo seja distribulda, ... enlIllpe ao
escrivlo que .emeterá os ~utos conclusos no mesmo dia.

Art. 160. PIA citações, intimações, interpelaçilel, recllmaçôes e

comunicaçüts preVIstas nesta lei. sedo feitas por cana, com aviso de~o,

ou pessoalmeme, med.ante assmatura de protocolo, se essa a1tema1iYa se rew'"
ml1S conveniente

Parágràfo UIllCO. Os procedimentos de que trata o Capll/ dcslc

lIrItgo sedo conSIderados como feitol:

\- qlWldo por cana, na data do seu recebimcnlo pelo

destmatáno. ou. quando tenha haVIdo omissJo, 10 (dn) dias apóia cxpediçlo;

11- '1OO11do pelloalrncme, na data mt que o deIrinaIWio
'egJlmu o recehimcnto em protocolo.

-"'t. 161 Os prazos marcados nesta lei seria COIIIlnuM e

peremptórios, nIo sofrmo suspenslo DOI feriados 011 nas faiu ror- e

cOllleÇlllio a proclllZlJ' efeito no dia imediato após a publicaçAo roO ÓfIIO oficial, 011

da CIIDÇlo, mnmnçio, mtClpelaçlo ou comunicaçlo peuoaI feita ao deIrinaIWio.

I I· QulIndo houver mail de uma publicaçAo sobn o me.DO

objeto. ~ plll7.ú cQ'lleçar:\ a contar a pllrltr do dia seguinte ao da primeira publicaçlo

ftita.

f r Sedo os segWntes OI prazos, se outro dI) tivet' lido
expressamente indicado nesta lei:

I - 15 (quinze) dias para a interposíçlo de apelaçlo c_ as

deCIsões U1terlocut6r1as proferidas;

11- 10 (dez) dias para:

~) a lallTatura de sentenças elou dcsptIchoI com cariIer

mterlocutóno. comados I panu da datl em que os autos forem COIlCI\IIOS;

b) a proposiçlo de embarsos. de medidas caute..... eJou
mc.dentais. contidos a partir do ato que deu ci~.. do (110 gerador do

procedimento.

c) • cUnlestaçlo de ações e outros procedimentos propostos no
âmbllo da recuperaçlo ou da hqUldaçlo judlc·.al;

d) a manlfestaçlo do Minisll!no Pílblico.

In - 05 (cmco) dias para.

a) dar resposta ou infonnar o cumprimento de pro~i ...
nos casos de imimaçllo. Lllerpelaçlo ou comuniclçlo;

b) I mt<1J'Osiçllo de IgraVOS;

c) a Ipresen~çlo de laudo elOII mI'onnaçôcs~
por pane de pentos e equ.paradol, nomeadol pelo JUIZ J*'lI auxllii-Io M ftilo;

d) a unpugnaçlo • nomeaçlo de membros do Comi!! 00 do

Admirustrador JudICIal. ou de pentos, avaliadores e demais awOliares do Juiz M

feIto.

IV - 03 (trh) d.as para I apresentaçlo de rrclunAçlo COfl'iJl
ato praticado no processo.

V - 45 (quarentl e cmco) dias para a abertura e COIIClitilIo da

mstruÇlo nas ações e denws procedimentos mtentadoa 00 imbuo da ~.Jo

ou da Iiqulllação JudiCIal

A1t, 162, As Iiql:idaçOes processar-se-lo no decorrer das fmas

~*' lCl'io lUSpeI!SU pela superveniancia·dcstas.

AfI. '63. As pub!icações ordenadas nesta Lei serlo feitas no
{qIo oficial do Estado 00' do !);strito FedcnI e. se o devedor ou a musa

oomponamn, em joma1 de ampla cin:'ilaçlo nu respectivas capitlis e na comarca.

f I· O prazo miximo para efemar as publicações ede 10 (dez)

dias. wtDdoI do recebimento das maH:nas ou dos autOl em Canório.

§ 2" A publicaç40 dos aIos e termos do procelso em que seja

COIIWftICftIe rnaIDf diwlgaçto. medunte proposta do Comttê. do Admimstrador

~udí<:ial ou do escrivlo.~e autOllZlda pelo Juiz, podedo ser feitas
cmpepndo-se oulrOJ me.", ld&Ieos de comWJicaçlo.

f 3· As publ,,*,Ocs ordenadas nesta lei conterlo a epigrafe
o~ judicial de...• 011 ·liquida~o judicial de...".

A1t. I(i.4. PIA di.posições de caráter processual desta lei e as

';j1lIe recIiiIrem a rceupcraçllo 00 I liqcidaçio Judic.a1 serlo Iphcadas aos processos

~UldméS.

f ,. A prova era!. limitada a 03 (três). só sera colhida caso haja

moIiw relevanle, e desde que o rol seja apresentado com a inicial e que as

l<!Ilaoonha sejam tra2idu a Julw independentemente de intimaçllo. salvo
p.unClili.... pwa • L"l\imaçlo delas.

f 2" O feito poderá ser instruido com termo de depoimentos

t,llIlllldas pois pane mtereSUoda. 'I'" para tanto deverá comunIcar i pane contrána,
por CIfla. cem aviso de recebimento. a daIA, hon e local no qual serio tomadas as
dec....ç<'ln. podendo esta ultima faze>f perguntas. por esento ou or.lmeme. o que

<lwerá ser COIUlgMdo de forma sucin·!Jl, fic:mdo a cnterio do Juiz a remqutrição dos

dt,dnnt~.

AlI. 165. Á real>4hllÇAo do devedor em recuperação JUdiCIal

f4lIicanJ.se lU disfl<lSIÇÕC1, no que coul.er. '!lo ano 137 e ..gumles de..a lei

Art. 166. o. poeMas de re-cuperação ou d. hqUldaçlo judlc,,!

d<..'W"'~ ser jeilOi~ procUI&dorenmllllOOs de poder para es.. fim

AlI. 161. O Código de Processo CIVIl sera '''nt. subs.d.ana

An. 168 No· p= de 180 (cenlo e oUenta) dias o Poder

E.UW\lW en'o'Wi • opreciaçiô 00 CO~I!fCSSO NaCIOnal, as leIS reguladoras'

I . da lUuper&(,,Jo e da Iiquidaçlo JudIcial das empre= e

""~Uiõl~ 11m 1111. 1" e 3· desu le•.

11· da OOflltliuiç&:> das sociedades por quotas de

~lidW Iilfiltw e P"f ações. med,ante a finçlo de capual mínimo e prazo

lWiI pon a sua inteBra!inI;Io.

Ccnlll!lo IV

Art. 16'} R,vo:;a'II.s,e os ans 503, 506. 507. 50a e 509 do

(ÀojlÓtulo I, 00 Tihilo li, do L.VrCl li. do Decreto-Lei n° 3 689. de 03 de outubro de

TI '#4 n• Co)dl~ de Proce!SO Penal
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Art. 170. O CapltuJo I. do Titulo 11. do Uwo n. do Decreto-I..ci
n· 3.619. de 03 de outubro de 1941 • Código de Processo Penal. pala a ter a

sepinte redaçio:

"Art. S04 - A açIo penal será intentada djretamente no juizo
criminal. devendo nela funciour o ÓfilIO do Ministério Público
que atuar na Recuperaçlo ou Liquidaçlo Judicial.

Art. SOS • A denúnc:ia 011 a queixa será sempre insuuida com
cópia dos relatórios do C0mít6 ou do AmúniIlradoI" Judic:iaI,
perlc:ias. 011 quaJquer meio de prow. que çontiverem indlc:ios
de autorià de c:rimea.

Art. SIO - O MqUivarneato doa pIpéis, a requerimento do
Ministáio P6bIico. efemIr-se4 110 Juizo c:ompetelllC pIO o
proc:esso paW.
Art. stt- No proc:esso c:riminaI nIo se c:oobec:erá de qoiçio
de nulidade da seIItCIIÇa quo dccrelar a recuperaçIo ou
liquidaçIo judic:ial.

Art. S12- Roc:ebida a denúncia ou a queixa, prouepir-se-á no
proc:esso. de acordo com o disposto nos Capítulos I e m.
TIluIo. Liwo n. deste Código."

Art. 171. Esta lai enttad em 'Yigor 110 prazo de 90 (ooventa)

cIiaI~ sua public:açio.

AR. 172. ReYopm.se u dísposiç<'lel em conIririo.

Sala da Comisdo. li de _c-~... de 1996.

~.
Deputado OSVALDO BI0LCm

Relator

COMPLEMENTACÁO DE VOTO

Relator: Deputado Osvaldo Biolchi

Em rewulo ordilU!ria realizada por L ComissAo
Especial 00 ~hi'l\O dia 1I de junho, foi iniciada a diJcusslo sobre o parecer
que çrescnuimos ao ProjelO de Lei n· 4.376/93, lCndo sido ofetetida a
oportUnidade aos membros da Comiss&o pll1l que apresentassem criticas ou
sUl!esl6es 10 SUbslllulivo prevl.-netlle distribuido.

foram feitas a1gumllS correçiles na vers&o do Substitutivo
daIada de 29.0S.96. basicamente compreendendo o llCCItO de a1J!UfDU r.Ihas
de redaçAo. compreendendo wnbtm Wgwr~ lW~mri~ a1tenl~ que
aprimoram °mento do SubsUlUt.vo.

1510 posto. e como alnda foi facultada a Jlil3Sibilidade dos
demltS Parlamenwes apresentarem suas sugesr&s ao Substitullvo 110 trnlli14
d C0l01Sslo EspeCIal. fIZ-se necessana esta complemenUlÇlo de plreCel'. a
fIlO de que sejam explicitadas llS SUgeslOCs que foram ICOlhidllS pelo relator e
que. portanto. foram IOcorporadas 10 lexto fmal do Substitutivo.

Durante a reunilo do dia 11.06.96 o Deputado Jovau
Aranr.es nos troUXe valiosas contnbuiçõe5. todaI 00 sentido de aprimofarem o
texIO do Substitutivo, seja pela clarifiCllÇlo da redaçIo. seja pelo
preenc:himen14 de algumas lacunas que. inadvenid.-nente. ainda figuravam na
venlo antener do Subsututivo É importanle dest_ que a preocupaçlo do
relllOr sempre estar* voltada a busca da meIboria do texIO fmal do
SubstÍIUIIYO. que ser' votado nesta Conussio Especial.

Tllllbéni .foram acolhi~ lI!.sugestlleI e comribuiç6es
CIlCIIlIinhadas pelo Juiz Carlos Henrique AbrIo (filho do l8lIdoIo Pror.
Nelson Abria), pelo eminenle juriSla Or. Jose da Silva Pacheco. e ainda pela
0nIem dos Advogado:! do Brasil, por inlennédio da SeçIo do DisIrito Fedi:nI.

Desta feibl, objetivando deixa' bastante lt'llIlSpmme para
OI demais membros da ComíssAo. relacionamos abaixo li! principais supalles
~ e que rnerecenm lICOIhida por pane do relator:

a) Visando a maior celeridade processual, foi feila WIIII

a1teraçIo no BIt. 7" - onde é preYisto a intervençlo obrigatória do MlniIIirio
Público •• lCndo sido aeresçenlando ao teXlO anterior a seguinle ~: "(o..),
IIIIU se nI!o hollWr mOllifrstDçiJ/I em lempo hábil deste órglJo. os 01/10$ serdo
illledialalllellle cOlICllJSos ao Jui::. ";

b) Incluslo de parágrafo único no art. 14, defmmdo UIIl

prazo de 60 dias para a priJIo do devedor que. de qualquer forma, V'ClIha
dilicul.. o .00-14 dos processos de recuperàçao ou liquidaçlo judiciais.
Prev! ainda que esta prisIo poderiI ser decretada mais de uma vez 110

processo. se necessário:

c) AItmIçIo sugerida no inciso Udo art. 23. cIefiMldo o
impedimento pl"C'oisto llflClIlIS para a indicaçlkl do Administrador judic:iaI. 11IM

vez que hi uma exceçlo quanto ao devedor que pode indica- iepr_..1lC no
Comit!. cuja pessoa teni com ele, inevitaVelmente. uma relaçlo de amizade ou
depen~ncia fmanceíra. Assim, foi acolhida a sugesllo na forma da suprasAo
do inciso n e sua subslituiçlo por um panigrafo I·, renwnenmdo-te os
demais;

d) foi suprimido o parágrafo único do BIt. 311, que previa
• equiplOoÇ&) daa dlYidaa do devedor provenientes de serviços \eicài\zadol.
_ créditos tnbaIhistas, por entendermos que esta regra poderia _ UIiIlzada
em prejuizo dos empregados terceirizados:

e) Alteraçlo do § 3· do BIt. 44. Corno o art. 47 ji diIp6e
sobre o julgamento dos créditos habilitados. julgamos que hi, de r.o.
toeItncia em se II'lInSpor o § 3' do ar\. 44 para a posiçAo de parágrafo único
do pró1lJÍo art. 47;

f) No art. 46 fica definido o prazo de OS dias para a
manifestaçlo do Ministério Publico;

• .&) Alteraçio do § 3' do art. SS. de forma reduzir pn ali!
6% ao 11IO. a laXa de juros que poderto incidir sobre o valor de cada pmtaçIo
deYida pelo devedor, além de fIXAr a atua1izaç1o destes ~bilos pela variaçIo
da Unidade fiscal de Refen!ncia (UfIR) ou por indice oficial que vier
substituir·lhe;

h) Incluslo de um § 2· ao art. 60 detenniMndo que lCja
expedido edital Cpublicado em órglo oficial. constando o pedido do devedor.
a integra do despacho e alista dos credora a que se refere o art. S9. lO;

i) lncluslo de um § 2° ao art. 62 delenmnando que se nlo
oou- consenso na indicaçlo dos integrantes do COlOno. no prlZO m*ximo de
10 dias, contados da decisao a que se refere °ano 60. o JuiZ, com base na
n:laçlo dos empregados e credores. nomeará os seus represenlII1ICS 110

Comi!!;

j) SupressIo da parte final do art. 74: "(...)Ofl o dnedor
cujos alll'Os redu::idos dIficultam rJ funôoll<lmelllo replar de SIlOS
atIVidades". uma vez que o próprio art. 76. em seu inciso 11. ji~ identic:a
silUaÇlo:

I) IllClusao da expresslo"sob pe1lll de nwlia" i parte
final do art. 78. também adequando-o a celendade processual exigida:

m) Ao art. 79 é acrescentado o inciso XI, que prev! a
nomeaçlo e as atnbuiçOCs do COlOno no imbito da Iiquidaçlo judicial. EtIa
correçIo vem preencher lacuna eXlStenle no que se refere 10 plIpe1 doC~
durante a fase da hquldaçao Judicial. Além desta alteraçlo. fonm feilal
alterações .00 art. 79. I, e 00 art. &0 - com a incluslo de dois~ •
lIpI'OVeitando a sistematica do Decreto-lei n° 766114S. que ainda sIo precisai
e men:cem ser mantidas:
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Dl o lIrl. 9.5 é dcsmembr8do. pauarulo • _ wn
pwipafo único que delennin.l que só serIo PlIIOI juros de 12% ~.tredcxes

hípolccários. se • ~ienaçlo do bem hiJlOlecado cornporIW o JNlPIIItII10 desses
juros:

o) TElbém. julpmos imponant.e ~'- • slJFSllo
fei~ ao c~itulo da rQIizaç10 de .uvos. Assim, incluimol um J*álIrafo único
ao 1It. 121. que penniu: a venda antecipada de bens do devedor que sejam
necessários P" cust=" o ....damento do processo. medi....te lUIonuçAo
judici:ll. .

SUBsnrUTIVO ADOTADO PELA CON:ISSÃO

"RevuI. • IIcuperaçlo I • IIquldaçlo
judIclaI de empr.... I pea_ n.lc.. que
.....,.... atividade. IC_CU e d' outr••
provIdtncl..,•

p) Inclusloo de wn novo mciso 110 1It. 160 prevendo que
• cilaÇÕC!. intirnaçOes. inletpelDÇÔCS, reclamaçiles e comunicaç(les serIo
feüs lEIbém por qualquer meio elelrónico. incluindo ftlCIlSIIClIS DlSRlÍlidas

por apa-elho de: fax ou compu~or. Esta ~teraçilo se faz necesSIrl. e vem
.jllSl. o SUMlitutivo oos tempos modernos e li tecnolo@ia ja disponível. e
finalmente:

DlIIIOI!cOU I'nIlmlnnt

M. l' E.te lIt InllllUl I regul. a recupereçAo e a llquldeçAo

JUdbal da pe._! JUlídlca. I li.ica. que ~xercem .'Ivldade ecoo6m'ca em nome

. próprio I de lorma orgIIDIzadll

q) Alteraçilo no 1It. 161. § 2". incisos I. li, 111 e V.
reduzindo ligeir_ a1!UftS prazos para que tllll1bém se aperfeiçoe o
SubstilUltvO quanto i celeridade processu~.

I· _ ag"CU~"'I' que Ixpl"'enl p,o""edade rural uOIlamlllar.

Em face do ~~posto. Jeeidimos ol~lIl'" mtepallTll,mC a,;

slllCStiles .presentadas polo Deputado Jovalr Arantes. bem como as precIsas e
oportunas comnbulçiles do nobre IJcpulDdo Hugo Cunha. que apnmorllam
ainda maIs U lrlIbaIho dc$~ Cumisslo. Também denllC as contrlbulÇÔC5
apresentadas pelos Jurislas mencIonados e pel. OAB-DF. podemos aproveitar
muitas observações que cnnqueceram ainda mais eSI. úllim. '.rs5u do
Substitutivo. Entendemos que a melhor forma de fllé·lo t propondo a esta
ClféBia Comisslo ••provaçiD do Projeto de l.d .' 4.376193. D. r...m. do
S.btdhllivo, etII a"UO.

11 • ,. lIOCledadel ClV" dllrabalho e ao. que prestem serviçoS

ou .-çem 1Iivid11d1 proIillioDll autClnoma. di I",ma Indivldu.1 ou orQlIDIZad•.

prepondl<aot_1 com o11_próprio I com-o.d. 'amílla

M 2" AI empr.... púbhcas I .1 lOCIIdadel di ecoDOlT1l.

""'Ia que lanham por fonal_ • l.ploreçAo di allvidade ecooómlca di cunho

ITlIlClDlol Iic:am IUJllte.,' lIt IIfl"ClII pari recupetaçAo ou hqu,daçAo JUdIC,al de

HUlIlIVOI

Sal. da Comis~o. em I, de ""<-\,,,, de 1996

. tf'~4l,
DtpUI.do OS\'ALDO 1II0l.<:1II

Rel.lor

M '3' As loltilUIÇÓI' '1l1IrlCI".' públlCal e priVadas. ••
coopIflllVa. de aad,lo. .1 sociadade. seguradoras. di capttahzaçAo. di

pr.VICMnci. pilV_ I outr.. Inl,dade. que Ixpk>rem aflvldade econ6mlca.

• ...,.ilIIfTl-SI • ,ecupetaçlo e • llquldaçio JUdiCIal. dectetada. 00. termos di li.

complement.r

M 04' É COfI1PlIllOle par. conhIcef d. recuparaçlo I da

hqut<laçAo JUdICI.1 o JuIZ Im CUj. JU'1.dlçAo o deve~or tum\ll o seu princIpal

est.beleclmanlo ou ',h.1 de empre...;tuada 'or. de!l' 'I

111 - PARECER DA COMISsAo

M. 5' O JUizo da recuplfaçlo e da I,quldaçlo JUdlc'al e
Il\dIlvlsivel fi unever'.1 e compelente par. c:onheCftr lodéi$ as aç6es • reclamaçOes

sobrl benS. lDIere.... I negéltIo. do devador. com e.ceçAo da. açõe. em que o

dIYIdor .. autor ou kUlCallDl1e.

M 6' Pari OI .fe,tos dllt. leI CODltdlfa·..

111 • L1QUID:'ÇAÓ JUDICIAL . o processo ÍudICI.1 de

arrecadaçlo doIallVOS do divido!· sua rl.lozaçlo I o pagamento do pasSIvo o.

Dldlm Iagal,

I . DEVEDOR • I pal_ 'ilOca ou jU<idlCll 'UJ8lla aos

proce.so. <» recuperaçlo ou llqul<!açio /UdIClal.

1\ • RECUPERAÇAO JUDICIAL· °proce.so JUdIC'.1 de go.tAo

~ n:"'~1 do devedor: com ou sem a atuaçlo do Illular da empresa. e o

COfllUnlo de ",.tllulol I procad<menfOl adoladol com o obtet.vo de .uperar .s

concltÇ6el I C1fCUO.I....... que o carlClellz.m em IOluaçio do! crise econOmlCO'

I~KI

A Conussâo Especll'l dl!.tlnuda a proler.. par..,., sob<l o
Pra,eto di LII o" 4 376. de 1993 do I'odIf EXlcutlVO, que "regula. llltnc,a, a
coocordN prlvenllV. I • recuperaçlo dei emprlsal que IXercem allvldade
econ6m<ca regtda pel.. 1111 comerCIai', I IM ouIr.. providIncin", em ,.......,
DlcllMfia 1Ia11Zl1da hoje. OPIllOU UllIlIIfIlImellI peta con.til~.

junlIrcíIJIIde e, no mérito, pela aprovaçlo, com 1Ull.llluIovo, do PtojelOl di L.. li'
437M3 e de.~s aprllllnlad•• na C""",. de Trabalho, AdmInIllraçlo I
Servoço PúbliCO 0"1 1 12/1, de 1994, I 11, 12 I 13, de 1ll95; pela aprovaçlo I*ciaI
das de 0"1 2,22,23 I 24. de 1994. I I, 2 1:1. di ll1ll5. I pela '1jetçIo do Prllje\o
de Let o" 205I9S (apensado) I d.. emendas 0"1 3, 4, 5.6, 7, e, S, lO, 11. 12, 13,
14, 15, 16, 17. 1e. lS. 20. 21 .25. de 1994, e 4, 5, IS, 7, e, S I lO, di 1995, 1101
lermo. do pare<*' do Relut"', que "",elen!ou~ de voto.

PlltlClpllrarn de voIlIÇio OI 0epuIad0e JoH LUIZ CIerol •
PlIlidIrile, Jarbas Lima • 3" VícI.Prnidlnll, AugueIo ViveWOI. De Vel.sco. D,IIO
SperIlfICO, MlIlon Mendn, Osv.1do Biok:hl, VIIdomiro Meger, Hugo RocIrigwI de
Cunhe e MIQlIII ROllell:!

Sale da Comi••, em 4 de tlezembto de llll1ll

~~
• //1,..../1)v-eiu--,'

Deputado OSVALDO ISIOLC"
Relator

IV • COMIT~ DE RECUPERAÇÃO . que Slr' _.nado
_ ... apenas di CamoI6, órglo c:ooatl\u!do por ClICllIo I sob .upervlSlo jUdICial

par. lIIII'IID*IIar o programa di recuplfaçlo do dlvador, v,sando • ,uperaçlo do

seu~ di aI" acon6mlCO-'lOIDC8wa ou ',scal,zar os aIos do Adm,nlStrador

JudtClll. na loquIdaçIo judtetal.

v • ADMINISTRADQR JUDICIAL· • pa'lOa 'islca ou jU<idlca.

oome_ pelo JUizo compIIlIfIlI. par. adrnlDlltrar os bens do dlved<>lem hquldaç40

jUdICIal I auXlhar a adrnlD4ltraçlo do ","vldOr em recuperaçllo
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~ llnIoo. TOlIIO 111 _ ........... '*Ir •

dIllOll'........... COi.IPi........~ o dI8poolçIo lOlnbim .. oplioIIao

Illclo 1IImIlodIrnwIlI1OIPOl1lMi'" pelo~ ou~ jüdlcIol.

AR. .,. A lr1lIMn\lIO do MInlIMrto NlIIco • otlrigIiI6l1o, tonlII

no ....... _ no liquIdocIo judICIIoI do lIlIlI .. nIIo '-

IIIW li"'.1lIl1lmpo 1MIbiI .... clrgIo. 00 llUlOI lrnIdIo1or'IWM ClllIlCUoo
aooiUll. .

AR. 13. Continu8rto com o Comilt ou com o Adminiltredor
Judlclol • lIÇ60s • 0ll8CUÇll8e "" CU'IO. de rl8lInU p<Ilrirnclni8l. em que fInm
,.. o o Illclo tlmt-....1l.~. os quail poderio lnlervlr no
~_ .

A1t. 14, o _ que, de quelquer fannIo, diflCUll8r o
~ doi~ de~8ÇIo ou liqUodIIçAo jUdicíal, poder' _ pr.1O
por Clldem do JuiZ ou •~ CIo ....-unt. CIo Minil!,"" Público CIo
ComIIA. do AdrnlIlili8doi JudIcIlII ou de queIquer cr8dor. •

P"'" único. A prillo nIo poder' ._• 60 (18.-.1.)
cIIoI. pocI8ncIo ..,~ lTlIIis de ..... vez no meamo pl'OCftIO. lO """
NIncicMnciIldo_.

m 'n liIr*

"-1UII*ldo o curtO de~. delllclllllll~

lndIwIlMII doi ClIlICIOIM ....... oIr-.- rololiwoo ao ..... lnc1IlIlvo

1IqIII1OI1RWW-- doi ClIlICIOIM pot1íCUIOIW do Illclo 1OIlCl*Io.

UI - "" fl8llM*110 de dlvid.l YWlCld8 ••~,glval, por qualquer

fonne~nIIo .....~ pelo _o;

VII. "" lIÇto ou omi.... que •....". nexo CilUS8I com o NU

eetododecriN~•

VI • em -.de ou tr......... de benI, rNlIZ8d8 -. do

~ ele lOdoIos~. ou leitII ..., o conaentímento .""'010 "'.1.
....~ nIo ....... reII8do benllUfocienl.. per•• 1OIuçIo do pell;..;

ftI ~ "" c:orauto de gerenlin pelaoeil ou constiluiçAo de

ctnIIo .... ele gerenlill. _lOele d1vid11 CIllllW.leIe enI.. do lermo legal;

I-",,~;

11 - "" p8lI8IIW1lO de dlvidll nIo -.c:id8, mell1lO ... hipóI...

de CXlliCI8OIIo pelo cr8dor de .,..,.,.., no titulo;

v - em~ • he<wlÇII el' 02 (doil) ...... enI.. de

decrNçIo ele~ ou deliquideçto judieial;

M. 15. SIo 1neftc8zes. em rel8ÇIo _ a_, os .,..
..... peliI__ CIo tenno legeI de~ ou de rlq'.Jid8çIo

judICIIoI.~ conMl8m :

..··'h#Fh t d11m 's Gwet'

judICIIoI:

AR.. ~cIocn1IçIode~oude~ judICIIoI:

I . cIMWIl*1O o VOllllirnoI'*J on1OdpOdo doi cr6cll1oo • •

_.. • ... dIwIdIlI vonciClII. virandIlI;

A1t.• NIo 110 8ldglwlI no~ ou no~

1.111 aIlltgoçOn olflulo gr-.Mo. 111 ........ 1clIlI;

" • 111 ......~ 00 cnclcn81\z011m pa\ _,.. no
~ ou no~ judicIoI. IIIMI 111 CUI1IlI judlciM cI8c:orr8rIlIe de

ll1IIIO COiIl o....;

11. oi ,... pecwi6riIlI ou IIlUI1IlIIftVII1IlI.em ccn- de

..... eep6clo • oquelIlI cI8c:orr8rIlIe ele i1lroçIo .. .... PI/IOiI •

.......... lnI:IIuIlwe 111 lIlUI1IlI liocoII ~ 10nIlWn .... ofoilo ou cnIw,......

M. 1. ,A~ do elo pode _ opoIl8 como dei... em

M. 20: O CCliídenedo .. m1iluiç1o 1IIllnger'.' _ o bem •

os -..clrIoe. ou oecpv_:~'·cIii~.dWIoa

t 2" O JuiZ pode••~_ do ComII6. CIo Adminiltredor

Judlclol ou do MinloI8rio'PúblIco. 0.-. como medide ceutoIIr. nIl lorinII de lei

pr-..l c:ivII, o~ doe benI do devodoiem poder ele ten:eir08.

AR. 1a. A 8ÇIo r8YOC8IóriII correrA 1*_ o Juizo de

,.,.,..,. ou eleliquldoclo judicIoI ...... po ocedili1elllolUlll8río.

M. 18. C_... Comitt... Adm,,,,"tredor Judiell' ou 10

MlniIl*io PúblIOO. promovw • eç60 revocetónl doi elol oneI'lC8Z.l: medienl.

pl_".1l10 axnum contr•• pert. ou MUI _os. ou terce.o que edquinr o

bem de rM-f6, lCIb pene de rHporlI8l>Il-

t 1· A epeleçAo'_. doeillo proferide ... 8ÇIo reYOGI'óri.
1Olt~_no...... cIeYoIuIlYo.

AR. 17. A 8ÇIo poder6 _ propoate contr. lodoI os que

....... no elo ou que por efeilo _ /ot"" beneflCi6dOe.

P.,6grefo único. Sem prejulzo de _lebil_ do Comil'

ou do Admi"lIIIedor JudicleI, ........ cr8dor poder' inlenllr • 8ÇIo r.vocelóOa

111· olUidedlelellOrlOll;lo ou do IItuIo reIpeCtIvo;

N· o lIOIIftlIIIIO ele divido;

V •~,.~ 0ldingII ou lUII*ldo o~ do

lIIulo... 1'Idomodo.

A1t. 11. Oa ClIlICIOIM gnnlidoI por dnIIo .... ou privil6gio•.
~ ..~ illlllllllrMllll o~ doi _ c:r6cIIloI. -..m peliI
.....CIIIIl 00 ClIlICIOIM quilIgroMrIoI, no liquIdocIo jUdIcloI , •

A1t. 12. Oa ClIlICIOIM podem~ 111 _ ...... com
00 atdIIDI~ llWrOlIl_ ~...., 0ind0~nIIo""'- wencICIÓI.

~ llnIoo. NIo .... ClOII1*lIOdoI 00 c:r6cIIloI 'fie;" M. 21.'1\ 1lÇIO'~' p,.oaev. em 03 (lrtI) __o=:-..--=:.-:'a::~:-~--:-hude-:.:'" ~.;..nw ele dIoI. do'lrtnIIlo ",,<julgédri'ele Mnlêi"lÇ8' que ·_ou •
••...... '. """'I*IIÇIo ou .1iquIdocIo judlcI8I. "

........ llnIco. NIo .. COiliPI_ldein Ma dIepoelçOeI'CIo

inoIOO ...... 1IlilIO:

AR. 10. A,.,.,..,.. no~ COIàr. ou •~ judICIIoI

nIIo 1Olt1l8cnl1Odll"o~~
f • o.....do lfluIo elellOrlOll;lo;

N • o~ de llOrlOIl;Io contIcfIl no 1IluIo ~ •

I _ 111 lIÇ60s ~ __..,"" quMllo MIquido. ~ ....

............. ..,cIO _ ....,.. poderio pedir • - .. illporl6llCi8l

~ IM'"cIIvIdIlI;
" • 111 lIÇ60s 8IllorlCnI ,.,.,... _ cr6cIIloo ........

prwwIIIoo no 81. 38 ........~ pnIIMIIUirlo. ou. -1IÇ6os ~

poderio .., PfOPClMM dInrIlIo IMo dellquicloÇlo judicIoI.



Setembro de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 15 41763

Dera ....... cio C!!!Nlt. elo Adnjn!thdor Jud!cIII

M. 22 Os membrOl do ComIIa ou o Mminttltldor Judtalll

._ao .. funç6ts r.eptCllv.. mtdotnl. comprom..... rlRMelo nos 1lUt0l •._io.filCtliUÇ60 clt IllImInotlrtÇ60 ou • próprit tdrnonitlttÇ60 dot btns do

_. sempr. sob' _ti. dlreç60 • suptr.nltnd6nco. do Jutz.

Ptr6grafo únICO A compos.~ do comtIa __a o

disposlo no lIfI 62 dtota Itt

M 23 Nao podet'ao onIl1Q1'.r o Comda ou ...,cer .. funç6ts

di MnOó..._ Judocilll:

I . os que. _ ..treIdo o cwgo di AdminiSlr_ JudiCial ou

di mtmbro do ComIIt, Im loqutdtç6o ou • rtcUl*tÇ60 JUClICItI frdtroor, Iortm

dtIIIítUidos, dtt__ di prtSItr~ _o dot prazos Itllt.s ou ti_Im •

pr,"tÇ60 di conta)Ulgtdt oncorrtta.

1\ • OI que lorlm etlsiontrios clt cr6d~oc. CUja • et.sao ttnht

_ ItiI. nos últimOS !lO (~) dia tnltriortS to pedido di rtcUl*tÇ60 ou

I~JU'fIOtI

S I· Ttmll6m ficam imptdldol de InItgrtr o comiIa. tquelt.

que li_im com o Mmintslr_ Jud'CIIII

I· pwtnltlCo ou t1'lI'Iidtdt tia o tarettro gr... com o dtvtdor;

M• NltÇ60 di _tdt, lnimóztdtou~.-.c.;r•.

5 2" Qutlqutr InItrtslldo poder' rteltmtr di l1ClIIlttÇ6o di

mtmbroI do CoeM' ou do Adm""IIr_ Judieilll.

5 3' O Juiz d.c:id"'. no pr_ di 24 (vinil' QUtlro) hor...

sobr•• rtdtmtÇ60 rtftrodt no pw6grafo trdtroor

M. 24 o _. o Minilltrio PúblicO ou qu8IqUtr

.........1Ido poder' rtquertr • cItlliluiç60 do ComiI' ou do Adminotlttdor Judoc:itI
Ptlt ornilsao, ntgligtna. ou prMK:t di tio lMivo , tdoTIirQlrtÇ60.

5 ,. o ComIta. no etSO di convtrs6o clt rteUptrtÇ60 Im

Iiquidtçto judic:iaI, podtf, rtd_ _ o AdmInlI"tdor ./udiClaf, qui Itr'
inlJmtdoPW''-.Idtr_.

S2" NII dllIiIuiçIo, o Juiz fi_a .. ptntIidtdn tpldvti. to

rtqutrldo. non-, OU!to Cornot6 ou AdmInlIlr_ JudiCial.

S3' OJuiz podt, di oficio, por motivo jUltiflCllClo, cIttl_ o

ComIIt ou o Adminitlttdor JudiCiIII.

M. 25. CompetI to _, to novo Comitt. to

MnOlÍtlltdor Judic:itI ou to MinlIl"io PúbIlc:o propot • tÇ60 clt rttpOnSllbilidtdt

CIViI_o dllIiIukIo.

M. 28. A rtmuntt'tÇ60 doi mtmbrot do ComiI. eIou do
Admini1Irtdor' Judic:itI •• _ formt di ptgtmtr1lO _ r_ pilo Juiz com

bttt no tIivo do_.".quIIIilic:tçto doWtbtIho~.

P.6gr.... único Nao tarao cIniIo • rtrnuntrtÇ60 OI mtmbroI

do ComIIt ou o Adminillrtdor JudiCiIII qui renunc:itrtm. nIo c:umprirtm ..

obrigIIç6t. fixtdts "".\1', ti_Im a.., prtSl~di conta dtstprovtdM
ou Iortrn dlstduidoc dto respeaiva funç6tS.

M. 27. Ocorrendo o 1II'Ietrr_ clt rtcUl*tÇ60 "". ':'"

_160 Im HquídtçIoo judIcltl, o Corn/lt nIo _, diltolvido • ptHtr6 •

~ • tlutçAo do' AdmOníIIrtdor Juclieoal.

M. 28 0Iftr, _ insr.urtdo o processo clt invtstíglçAo

~ em quIIIquIr re.. do proetIto clt rlCUl*tÇ60 ou liqIác:ItÇ6o judicial. qutndo

OC rtltI6rios, perrcitt OU quelqutr mtio clt prOVI tpreltrdtllllrldlc:ioc clt pr6tict clt
crimes tipl(~nel!t lIi.

Art. 29. A invtslígtçAo' jud~ poder' I., rlQUtl'idol PIlo
ComiIt, Adminillrtdor Judocilll ou por quIIIquIr credor, mtditnI. peliÇao
IundtrntnItdt. que c1t_, conter em _ .xpooiç60:

• idtnIíIictçto clt rtlpOnllbilidtdt do _,

tdminillttdorts clt lOCIedtdt • taretirol, por tios iIIcilo1;

11 • outtos eItmtnloc clt provI que posStm _ clt ba.. !*li
• propoIlhn clt tÇ60 pentl.

Art. 30. O Juiz __a .. diligtnci.. qui juIgtr

ntetsl6ri... inltruir, o processo mtditnIa • OiIiv. dos indic:i~a 1en:INot, • fim

di fundtmtnltr o .... c:crIVMlc:irneno ou lÍfl1pItImenIa _Itr OI __ 1*' o

juílO criminIIl. !*li qui .11. procadt llOI tarmoIltgtI.,

Art. aI. o Minist6rio PúblicO pronuncitr·.... no prazo clt 15

(quinZ.) dia•. tonl~ • partir clt eonc/usao clt inltruçlo. oI..-m~a ou

~ o.~ clt invtstigtçJo, ctSO trII qui .. tpljca o di.".,..., no

trt. 28 do C6digo di Proetuo Ptntl.

M. 32. SI o Minill6rio Público nIo .. m.m- no prazo

rattndo no tr1igo tntarior, o Com~'. o Mminillredor Jue:liciIII ou qutIqutr _

htblfittClo poder' of_ queixt.

Art. 33. A rtjeiç60 clt dtnúncít ou clt qutix•. c:onsidtrando-..

o chpotto no trt. 43. inciso 11I. ltU pw6gralo único, do Código clt Proetuo Penel,

nao imptdt o tlltI'Clc:io di tÇ60 ptrItl, qutr .... se rtlir• .- mesmos ltloI nela

.QUKIOI, qutr .11IloI~.

P.6grafo único, Or~o clt dtnúncít ou clt queiJ<a nao
0bSIt • 'tcU!*tÇ60 ou a liquidtÇIo judic:itI,

c.-. y

Co PtcIdo di ""'t*'9

M. 34. Nt ftcUl*tÇ6o e nt liquidtç60 judicIIII podt ..

pedIdt • rftllluiçto clt colA em poder do_, dtvIdt em virIudt di dirtlIo rui

ou di CllnIraIo.

S I· A mtiluoÇloo podt .. pedkIt ainda qui o btrn i' ltnht
_ t11tnedoptIo_.

_ 5 2" NII hipól_ previ'" no ptr6grtIo tnItrior.~ toIreu

lWbtç60 ou ttbuIho ". _ poa.. OI! dIrtIlo, por tltllo clt trreCIIdtÇIo, podtr6, ..

nIo prtltrir r- ll80 do dIrtIIO di rtllilulÇloo, dtftndtr oc .... btnt por meio clt

-voe clt Iarctirot, qui ..ao procestIIdoc nt lcnIlII HIáleltcidt nt laI

procttIUtI CIVil.

Art. 35. Ttmll6m podt _ rtderntdt l'tttitulçIoo clt btnt

veoclidoiI • aWdito e eilIregun to dtvtdor nos 15 (quinZe) dias 8nltriortS ta

r~di rteUptrtçfoo 011 di liquidtçio judicl" nt.hipóIeM di nao
Itrem lido t1itntl1ot paio c1tvtdor.

Art. 315. Podtm. 1Iindt. .. olljtlo do padIdo clt rMlIlulçIot_ os v_ l>tCUIli6rioa -.guta to _ • Ululo di~ clt
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contrelCJ ou de ernprálImo IlOl 15 .(qWnn) .... 8I1lIrilnI -el~ de

recuptrIIÇÀo'ou de liquIdIIçto judiclII.

M. 37. o pedido de mIlluIçAo cIIve _~ e

deIcraYer • c:olM~.

11·0 Julzllllllldllrt _em""'o~eM
~ que o inIIIuIr • cIIlennlnri o pnIZO de 03 (He) dIea, perIl que o
dhecIor • o Coml\t ou o Aclmlnillredor JudlcilIl .......-n !IUM dIfeae.

1 2" Hawndo COl-.çIo e dIfefidII ou nIo ..~

requIlidaI. o Juiz clMIgnenIi llUdI6ncIe de lnIlruçIo e~. que .. reelIunl

com obunrAncill;; difllOllo no CódIgo de ProceAo Civil.

1 3" De MnlençlI podem ... o 18CIImÍnle, o dIIwdor, o
ComiI6 ou o AdmInIIlr1Idof JudlcilIl. e. eInde. quelquIr ~, bIm como o
MinIIt6rio Público.

bem.

CtpIIylo VI

De G"U"'Sr'P "'" Cri Z

M. 38. OI crtdiloe ~8do. dIIe reIII9l* de 1r8llelho, ..

canlribuiç6e1 per. o Fundo de o.entlII do Tempo de lleMço e .. inclenlaçlIa

ltllbelhilCD goum de prtller'ncl. lOIn M dIImei, cr6dIloI.

Art. 39. OI encerp e dIvidea do dIIwdor em~ ou
liquideçIo judiciIII preferem •~ ouIroI. r-.lvedo o cIiIplllIlO no 8I1lgo

enllIrior.

I ... cu-. judiclelI do pr_ e dIIe llÇCla em que o
dhecIor for VM1Cldo;

11 • • remunereçllo devidII _ lIlIII1bnla do Comíl6 e -el

Adminlllr.clor JudicIal;

111 • OI impoalM e conlribuiç6ea púbIlca incicIInlH durenle •

recuperllÇlo ou liquideçIo judlclIII;

rv • .. obrigeçlln r...-- de lIloI jurldIc:oa v*klDa
prllÜClldOl no lImbIIo de recuperllÇlo ou deliquldllçto judk:ie/;

Art. 40. OI cridIllle~~ • lodoI M 0l*0I,
lo ,dependen" de__e teqlO de COIWliluIçIo. com -=eçIIO doa cridIllle
~ IlOl_.38.311 dMle lei.

M. 41. A deHIIiceçIIo doa cricIIlae IW~ e IW

lioPdIIçIo judIcIeI, reaulvedIla .. pretertnclea eelIIIleIecidH IlOl 8I1lgoa

enlIrIOra. obecIIce • Hglli1Ie onIem;

111· ClItcIIa com privil6gIo 0-1;

rv·c:rtdiIoI~.

5 I· Ttm prMl6gIO eapecleI:

I • M cridIllle • que o eIrtbunnl ...... c:ivIe •~.

uivo cbpoaiçIo corM" dMle lei;

lU • M cr6diloI • cujos tillllerri. llII~ o dnllo de

~ lOIn • coiae dIIdII em gwentill.

1 2" Uo quirogref6rloa OI cr6dIloI que nIo alio pmIIlae

IlOl lnciIM I. U e U' do etJPUt de'" ertigo e M Illldoa doa cridIllle nIo CClllertoe

paiol procluloI vincuIIIdoa -el NU flIIlIM*lIO,

CJp!lyIo w

DI "'d"sr'9"'" C«tc!!tgt

Art. 42. Recebtde ...I~ doi cr.clora. em lO (dez) dia o
8Ia'ivIO pubIicer6. por editei. hiao _ ~ per. epre_ • dec:IerIIÇIO.

juIIIIIceÇIo doa... c:rtdiIoI.

5'· AI COl11lIIlic:eÇ6 _ cr.cIoreI pOderIo ..... por
__• inIonnencIcHe o pnIZO dIInlro do que! deYwlo epr.-ur .. lUa

declerIIç6es.

5 2" Se .. deepaua com • e>rpediçIo dei COl11lIIlic:eÇ6 ou
de publk:eÇIo de edillII em jameI de empIe c:ircuIeçIIo oner-.m~ o
dIIwdor. o eec:rIvIo 1T*1dIIr. public8.... em 6rgIo oficiei.

YieI. contenI:

I·o nome e o prenome do credor. linnlI ou c!enornineçIo;

" • domicilio e lHidIncllI do credor ou de MdII de emprae, •
o endeteço em que receber. COlIlUl1iCeÇIo delJl8lquer lllO do~;

111 • • impclrIAnciII."" do cr8dIlo, _ Clligem • •

cIeIaificIIÇIo;
rv •• llI"anliII .... pr..- pelo dIIwdor... houver, • o

reaplClivo inMrumen/o;

do credor.

5 lO O credor de titulo • onIem apr........ o ongolllll ••

c6ple, que o eec:rIvIo c:onIerirfo. devolYwldo o Ofiginel com • enoleçIo OI que foi

epr..-.tedocom o pedido de habllileçllo.

52"0 credor' obrigado • _ o ariginIIl.~.

.. for uigIdo.

1 3" AI aegundeI via dIIe habiIilIIç6eI ..lo ......... -el

Comll6 ou -el AdrnniItredor JudiciIIl.

Art. ..... O HCrivIo ,.... • reIeçIo dei hlIbillIllI;lle • •

~ -el Juiz. -el ComiI6 ou -el AdmIo liIIlIedoi JudIcleI, • -el devedoi' ou ...
,........ em 10 (dez) dia.

5 1· O devedoi' -'1nIImedo perIl preaIer~ em 05

(clnco) .... lOIn OI a6diloI llIbIIiledoI '. em lIQUIde. o Comll6 ou o
Miili_edoi JudiciIIl~..- no nw.no pnIZO.

5 2" .. 1rlIllrwdo. o devedoi' nIo podIIlt~ • _

.........como_OIrUlcledede~.

I 3" au..do • irIIonne9Io ou o ..- fotem -*Ioa •

1egIllmIdede,ImporIancle ou c:laIllIceçIo.~ hevidoacomo~,pare M
llIIloa do art. 45 .... lei.

Art. 45. Findo o pnIZOál erIigO enlIlior... dIcIereçOeI de.
cr8dIlo poderio _ irnpugnedeI...... de petiÇIo~. que deedlllogD

~ ..~ que~ llioduzida • que -'1nIlru/cIiI com OI dclcuInWllDI.........-.
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t l' Ttm qualidIlde 1*1I iqlugnIlr, todos eM credÓre. que

~NtJo'~I 0I1ÓC101 ou ecionilltU dIl empre.. devedorl.

'5 2" Cedll impugneçto ... eulued.o em Hper8do, com .. 02

(duM) via dIl decI...açIo I o. cIocúmenlOl I III reletivos, per. "_ fim

~. doi eu!0I d•• decl...lIÇ6I. de cndno.

f l' NI demonllraçlo dIl vieb!lideq••dQ r~cuperaçAo. $!,'áo

c:onaidIredol, 116mdi ouI1OI, OI segulnlll alplClol;

I . Import6rlCla social a econ6mlca da allvldade do devedQ' nQ

~ 10<*, regIOnal OU /lIClOf, .

11 • mIo-dI-obra I te.:nolOlli. Impregadal,

li' •volume do pes.ivo

5 4" P.... de.illlr dIl irnpugnàçIo, o impugnentl _. PIlQIl'

.. puIl8I I dllpel8&JleVidII. inclu.;.. dIl inlim8ÇIo 101 inlll'ftNdol, per. que,

li HIim o~em, pro•••gem 111I irnpugnaçlo.

Art. 46. o.comdo. OI prem- fi_ no Ilrt 44 de.te lei, OI

a'Idorll poderio contlll'" • KIlPUllnllÇlo, o Mini.tirio Público pronuncilr.... no

prezo de 05 (conco) di•••, epó., o. lUto. _lo conclulOl 80 Juiz.

Art 47 O Juiz, no prezo de 10 (dez) dia, jIIlger'OI~.

P.,igrlfo único. Se nIo houver impugnllÇ6ll, o Juiz JUIger'

de ime</illo OI pedido. de hebilnaçlo, homoIogendo o pellivo.

Art 48 RalOlvld.1 .1 ímpugneçOe., '0 Comitt ou o

Adminillrlldor JudlCllll orgernzer' o queclro ger.1 doi cr_ edmJtldol,

ITl8IlCiOt ..odo .1 import6rICI.1 doi a'drtol I • SUl cllIlIlfiCIÇIo, no ordem

lltebe_ nell. le'

5 1" OI crlldorll pIlrticul...e. de cede um doIlÓCiOIsoIidirioio

_lo incluidol no queclro, am seguld. 80. alldor.llOd.il, 111I masme ordem

5 2" O quedro, .sslnedo pelo Juiz' a pelo Comn. ou pefll

Admínlllrlldor Judocial, _. jUnl8do 801 eulOl cie reeuperaçlo ou dIl ItqUtdeçIo

judiciel a publicedo no Ófglo ofIci.l. no prezo de 05 (cinco) dl.l, cont8do1 dIl dele

d. HOCençe q<:' heje ullim8do • vertr,~ do. a'drtOl

Ar! 49 Da senlençe que __ sobra • verdlClÇlo do a'drto

Art 50 SIo revogá..... em quelquer momento, medoenI.

requenmenlo do Cornrtt, do Adn1.noltrlldor Judoci.l. do M,nlstirio PúblICO ou de

quIlIquer alldor, •• declsOe. ralel,vlI • lIdmllllo de a6dtlo ou de gwen!•• ollIidoa

medo-.la f.IItd8de, dolo, erro IIHrICl.1 ou outro vicio

5 1" Pendenla de julgemenlo • Impugnaçlo, o Ju,z pode

deIerrniner • r.-.. de cr6dilo

5 2" NoI CUOI de axclullo ou reduçlo de a'drto. com

~ no diopoelo no ceput dell. 1lrtlgO, o JuIZ ou Tríbunel mend8r•• 111I

~ HOCençe, que o .serlvlo alllr••• c6pt•• CllII peçII doi eu!0I, que _lo

indicedu, encemu,hendo'lI 80 repr.oentenl. do M,níllirio Público, per. OI finl

perwI.

Art. 51. A het,hlaçlo doi alldorll pIlrticu*H do lÓCiO

i1~. responúval prOClI_·.... de ecordo com •• diljlOlÍÇOll dest.

Cepillllo

Dll!tcuptrlCto JycIIc!II clt EnJlr!H

Art. 52. A rl'CUpll'açIo ,ud1Cll1 • um lflI!nJrrWllO delllnldo •
_ a IrtUeçIo de crill econ6mlOO-finencetrIo do _, 1IlIv__ •

.' rnenUtençto CllI fonI. produtor. d. empr..., do emprego de MUI tr_lhIIdorII. a

OI inI_ doi 0'_, '\I'ebilizendo, dei.. forme, • r••IlZaçlo de .... tunçIo

IOCIII

5 2" OI plano. de recuperaçto Incluulo lodo o pasllvo do

_, independenlemenle dIl natureza I cllllfficIçIo doi aéd,los

M 53. Podem requerer a recupereçAu ai pellOlS JUrid'cas e
filica. comprllllldidlll no Irt 1" delta la•. que axerçam regularmente as suas

elividllde. ht mall di 02 (doi.) 1naI.

Art. 54. NIo pode requerer a recuperaçlo JUdlcl.1 o devedor

que:

I • nol 05 (cinco) anol anler.ore. teve a hquldaçAo JudiCial

11 • laijou com o cumprimenlo doi plano. de recuperação

ec:onOmico-finau., queiquer que seja o lempo decorrido.

11I • foi condInIdo por HOCençe trenlrteclt em lulgado por lor

cometido aim. no. procellOI de racuperaçlo ou hquldaçtD JudICIal. ou ainda por

ler praticado /Utlo, roubo, elllorllo, epropr,açIo indebtla. a'I.',,,,,alo. cllme ae

concorrtncia dellel! OU contrl I 1C9flOlI111 popullr

M. 55 NI pellÇlo da recupereçAo JudltJaJ, o davedo

oferecer' a lodol OI 11IIII alldorel o pagemenlo mínimo de .eu pasSivo na

proporçlo de'

I • 60,. (1I11II11a por centor. qu.ndo o pr.zo for de 01 (um)

ano'

11 • llO'l' (oilenta por cento), quando o prlzo for de 02 Idoll)

1noI, em dual prlltllÇ6ll igulil I 1nU1'. de 40% (qutrenll por cento) cada uma.

111 • 10Cl" (çam por cento), qulmo o prlZO for de 03 (Irés)

1noI, _ a. 02 (duM) primeiras perClla. anue'l de 33,. (1lInla alrés por cenlo)

I. última de 34,. (Irinll I quelra por C8I'rto)

5 l' Em calOl Ispeclll~. o Comlll poder' propor ao JUIZ

competentl o pegemenlo do pelllVO Im 05 (cinco) prasleç6ll anual' e .uceSSlvas

111I proporçlo de 20% (vinla por cenlO) a CIc!t ano

52" O Juiz poder' conceder a prorrogaçAo do pag.menlo dOI

crjdjtOllrobullrlOS. respelt8do o prezo ml.,mo def,nldo am lal complementlr

5 3" Na reeupel'açAo, .sobrl o valor nominal de cada

preeIaÇIo, IncIdirIo JUfOI ••mpla. de 'at' li,. (1111 por C8I'rto) 80 ano, I crlllrlO do

JuiZ. I pertir do~o dIl obrlglçio, comprN~ lodol OI Cléd1to"

inclu.,.. OI tribuIirioe. I • atualiZaçIo doi dtbitol pela Un,dade F'1eI1 de

Rtfer6rICI. (UFIR) ou pelo índ";8 ofiCIai que vlar lub.loluu·lhe. quando houver

prlVlllo contre1ual de Ilualizaçlô rilonettril CllI divida

Art 5ll. OI a6clilo. de nIlItJ"ZI tr_lhlllI de que traia o arl

38 deite Iet nIo integr...1o os~I de reeuperaçlo, deV8l'odo IIr ragularozedo. d.

imediato,e1~ •• disponibilidlldellinlnc:4lirll do devlldor

Parigrlfo úniCO Se o. recurlOl dlsponivall nAo forem

lUfocienlll pera laleI qu1taçlo doi cr'dilOl Irlbalhlltll. o Illdo remanascente ~era

alenceclo Im prllTlllrO fUgI< no plano de rteuplraçto

Art. 57 COI1Ilrluem meIO. de reeupel'açIo JUdIClI' da empresa.

_IOUUOI
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I - CiOIlllHdo eMI prece • condlçOea ~I perlI

pege!l*lto dll obrigeçOQI Vlncldel, et6 o limlIe de 03 (Ir") _. pronllll*.... par

11\II11 02 (doi') de ecordo com o M. 55 eMItia lei;

11 - lranllormaçlO, Ir,corporaçIo, tudo ou.-'o de quoIM

ou eçOe. da • >eiedade,

v - ....,100I0 (lo cepilI" lOOial;

VI • anndMle/lto;

VII - turmnto da I mgIl horllrl8 doi lrebelhedorM. .....

remunrraçi<, ·>mp_lar. ou reduçIo !'I1lPO!"'ie de HUJ ul...ial.~ que

lUIje e>:>ncordr, ""a _...... lllaOlanla • JlllVaçIoo de 213 (doil tlll'ÇOl) doe

empr••ldos.

VIII ,d.çlo 0"' pagar·· .nto;

IX - .::onltltlJlçAO de I< c,itdade~ aldortll;

x-vll1ÚA PWClI' doe ~;)OI.

I • '*" devldor;

11I - pelo .6cio. aindII que CIOlllrdII*io, exiIllndo o 0lll1lrIIl0

1Odal•• paio teionil\. <:om dtreito • voto aa lOCiedada par~.~ •_.aç{lU.
M. 59_O ptKIi(lo ela r8CUl*açIoo ... inIlruldo com:

I - a expooiÇloo dai ca..... conct*- da lilullçIo pIllrIfnclrWI

do devedor I (-ao razoa. do ped,do;

11- o balanço patr'lTll>lIa1. conItandO o ativO. o puaivo. com a
,ndlcaçlo • • .v.hlçAo IprOXIITladt! de lOdo. os bani. utvo li dlvidM atIvM

prllcn·"I,

111 e rel~o nem nal, tm 02 (dual) viII, elos tndorae

comaruall • ""il, eo<n a indicaç40 do ,Jomicllia • a rMldIncIa ela cada um. a

nalure.'.lI • o ,olor atualizado do cr6d~o. dileliminando _ origem, o .... doe

reopec"VOS VI r'oCimontos • " ,nd,caçIo cc I registros contIIbeIa de cada lr-.çIo

J*1de<"•.

IV • n relaçlo ,. empregadot. CtJm o lftpeCtivo

~!lf",,)l1:'l rlr··jK..ul. o!. sulnrjol, jll irnzaçOes • outras ~celM N&IrieiI

devtdl' n c ': ,rrMpOndtJnlI rotl ele cQmp"'ncla. a a ditcrirnlnaçlo doe encarp
cleCO<Tnt"" (J IA rellQOei ela Irabalho igUlIl_ ".,.-- ela fl8llIIlI**l;

V - o coolrlto IOCIII, ou. nAo ha-.do tal conlralo. a lndii:açIo

·141 todos OI .. >ciO•• 'u... qudhflClÇ6ll a dOlTllCllios. ou o .1ta\UlO em VigOr. 'l'*lCIo

1ft trotnr de se CIedacIa lII1OnJma;

VI - OI IIvrol de 6IC(l:uroçJlo OU ~I rlCl1u, ou, ainda. rela1órlo1

Slml ;r<l ~ J" ;~- ;001 de é'fqtJ:VOI el9trOOlo I";, que por;nane·' ~JrAo em CattÓf'to pelo

to"'po "".. ""0 • a"",loln, ccnf......." " 0lK11f1ClÇlo da data do último
'onçarr-<:nlo • que _ao devolvidos ao devedor... deferidaa~;

VII • o pllllO de lOIuçto do pauivo " o ratptlCtivO relUlllO,

CC'm • elllf'lll. do prazo~ pera o -.. CUl11IlM*lto. que.

; . dorenClllmuot", nAo po<ItIrá exceder a 03 (trai) anos:

VII •• clIclnçIo doa admln.lIdoi. do daVIlIor ou. paio

_. de az (cIolIl daIaa. di .. a nornNlIvI prftIIla no lnoIao 11I ...
artigo nIo ornIIa clIclnçIo que cIafa _ • ..,. oonltm clIclnçIo ,....

ou""'" da que .... Nr__ I da.,. • cIamIlIlnfllnna9llIa que lnIIn*n o
pedlclo da~ 110 YaIlIadIlrM.p..... único. No lMWIlll .... o da'tIdor cIIpoaIIar6 a

quwolle~ perlI .. CUIIaI I ....... garIIlI do proc:aMO. Iale como
clla9O".llOIlllcaç6aI.1CIIIal1 • _ reIacioIl8doa com alllMllacla do parti0.

AIt 80. C~ • fomJIIIIcladae do anIgo anIIrIor. O

aacrIvIo frio~. De __ ClClnCUoe ao Juiz, .. prolaIar6 cMapac:ho

ClI'dIrwIdo o~ do pedlclo de~ a:

I . "*-lI o prezo de 20 (WIlaI diM perlI ce tndorae
hllbilllaram .... a6cIIloa. noa~ do art. 43 dNIa lei;

11 •~. o Cornllt. -.ncIo a~ doe lIlMlIlIoa

~ na forma do.. 02 cIHla lei;

1Il • orclanar6 a lUII*lIIo de lOcIM • açOM I -.ç6Ia
_ o da'tIdor• ...--. • açOM prIYiIlM no art. r, ....... único. daIIII

lei;

IV • ftxart o prazo di 80 (_I diM. no mIl*no. ou 120

(canto I vinlal cIiM. no mixImo. perlI que o ComiI6, com o -'llo dal6c:nlma. ..

necuotrlo........:

ai um laudo l6cnloo analIMndo cIIIaI"".1la OI 8IPIClOI
ela _ CIllfdllllldrninillrativa doe nag6cIot do dIvador:

bll.lllplanoela~~do~,

que NleIlIuirj ......_.~ no ar!. lll5, IV, dallllleI. na hIpclIaM .....

NrlK&llaclopot~...~.

1 ,. Ia o peaIdo nIo lIlivar lonnuIIido noa _ di lei. o

Juiz COldcIenI o prao de 411(~ • 01_; ::::7::'" peraNr~. lCIb pena

ela ~idItar~, .. ilO do pedlclo.

12" O Juiz ordIrln a 8IlpIdlçIO de acIIlIIl, perlI publicIÇIio no
0lVI0 ol\QlII. perlI fIM do artl7.12", dalllllai, que CClI1Iri:

a) o _ do pedlclo do dll'tIdor;

bl a lnIIgra clQ daIjlaCtlo dIfarindo o~ da

art 51. 11I.

M. e,. Cumprlcjal·. fofmIIIidacIae prIYiIlM no lnoIao IV do

artigo anterior, o ncrIvIo ttri.~. oe __ ClClnCUoe ao Juiz, que com

~ no laudo l6cnloo I no plano de~~ paio ComiI6.
proIaIart~ clIcrMMdo a f'IQlpIrIÇIo judIelaI do dIvador.

~ único. VtrtlIc:llda a lolaI ~'~Clllbllldeda da ..

proIM(IUIr na~~ do dIvador, o Juiz cIaa'-* anlAo

-1iquIdaçIo julIicIIiI.

, .'
M. 02. oe c:radorM I oe .,..agadoe MrIo noIIIlcacloe paio

pruktanla do ComIlt. perlI, em ..... horI a local. con.-_am. leplilldamallla.

.. AIIembItlaI que llagarlo oe~ de cada um que MrIo lndiCadOI
perlI compor o Cornllt de~ da Eqnu. ou indIc:WIo _ fo(ma da

~~.~M1_.cIaIibIl~.

t '1· O Cornllt ... compoM paio Adi'."IIdoi, JudIcial. ..o
preaIdri•• paloe~ doa .,..agadoe, doa tndorae a do da'tIdor.
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S2" NIo hIIv.nóo conH/lSO nel AsNlllOIj,U per. IncllceçIo

doi repr.Mnlent.1 doi credor.1 • doi empregedos. o JuiZ. no prezo de,10 (dl.I),

contedol d. decollo • que I. rlll o erI 110 delt. '-o, com beM ne releçlo~

""""egeeso. • credor.l, nome..6 repreaentent.. per. o C0ITIl16

S 3" Hevendo recuu de quei_~~,__6

... lundementlld., o JuIZ delerrrnner6. de omlldlelo•• _ aubltltUlÇlo

Art 63 A IIQUfdeçIo fUdlCl.1 podtIr6 ... cleo'elede.~por

Mnlença. em qu.lquer momenlo do procelSO de recupe<~:quendo .

I . o devedor. requer....

11 • o Corml6. ou quem o IUbIt"UIr. ou quelquer credor

~ • llIvleblh_ .conOnllco·llIlenCltw. do devedor.

_!li • nIo lor ••ecutedo com 6'"0 o pleno de ,ecupe<eçIo

eeonOmtce • llnence". e de 10luçAo do PUIIVO

IV • llce< .Videncl_ • ."116nc1. de quelquer doi

IInp1ldlrnenlol enumeredol no.n s.. delt. '-I.

v . flcer provlld.

.) ••'"16nc1. de Ireude ou dolo.

b) • IM••tldlo de qu.'1que< doi doCUr1fentOI .. onlormeçllel

enumeredol no.n S9 dell. lei.

S1· N. hlpOt d. decr.leçIo d. hquld8Çlo JUdlCo.1 no curso

do procellO de r.cupereçlo. 00 •..·6 o dllPOIIO no.n 711 de.t. ,-,

S 2" O. declllo do JuIZ CIlbe recurlO de 19.vo de

AlI 6<1 O peoldo de recupereçlo JUdlcl.1 nIo r.lOlve OI

conIte101 bll.t....II. que continuem ''''101 61 normel do dw.,to comum

/'.rI 65 Ourenl. o procelle> de recupereçlo JUdIClllI. o devedor

CClII.-ver6 • IIdmtnlltreçlo de seul benl • conllnuer6 com seu negOcIO. sob

IllC8hzeçlo do Comn6. selvo qu.nóo o perno epont6·1e> corno r••ponúvel por llicilo

civil ou penei e .'''1'' pre>v. lundernent_

P"6Gr.lo UnICO NIo poder6 e> devedor.•nlrelenlo.•1_

im6vetlou constituir garantI.' r••II. Silvo eVidente ullhdade. reconhecK18 pelo JUfZ.

depoll de OUVido o Comi"

I· filcel.... • Ildrntnillreçlo do devedor no decorrer do

proceslO de recupereçlo. epr.Mnliondo. menulmenl•• 816 o qutnlo dl. útil do ""I

aubuquente. r.l.t6no c"cun'l.nc,edo d•."lueç.ID do devedor.

11 • • ....IQU.. • .stud.r quelsquer reclemeçOel doi

Inter.ludos 11 emitir pwecer sobre as mesmas.

I!I • v.rdlcet' .. o devedor prellCOU 8101 IU_Iiv", de

revogeçAo;

IV • opll\lll' lobr. o pleno de ,ecupereçlo epr.Mnledo pelo

devedor. eponlIlndo • corrnponcl6ncl. entre o elovo • o p8lllVe> •• problblh__tem o devedor de obler ia ,ecupereçlo

5 1· Conllellld. I cx:orr''''''. de IIicltOl Clvi. ou pen." n.

Ildml",.treçlo de> devedor.••1. ou seul r.pr•••nt.nl.' poderio .er .fUlldo•.

htpót... em que o JuIZ poder6 Incumb" 10 Comi" • re.hzeçlo o. 10011 "'

elrlbulç6e' Inerente•• ge<6ncI. d. ernpr.u

• 2" As cleIillerllÇ6H do ComII'. IomIdII pel. cleClIIo de

rneiori.. _lo CO\'lSIQNlde' em Itvro prrlprio. .........tcedo pelo Juizo de

recupereçlo. _ liCIr6 • dilpo8lÇlo~ credorH • do devedor

• 3" se houver lI1lpIllI nee dIIillerllÇ6H do ComII'. CIbIrj 10

Juiztomer • decllIo finei

Art e7 OI cr6drlOl erroIIldo. pelO devedor • nIo impugnedos

M COllIldIrern """uldOl no OUlldro Gerei de C_... ..IIPI' ldII~.m."" de

declereçlo • _lficIçIo no velar ondicedo pelo devedor- que tenhll HCl'~"'eçIo

qlIll6bi1

11· Nos celOl de devedor que nIo lenhII regollro CClI"dbtI de

_I etlV~ eeonOmlCll. C Juoz fi...6 prezo per. que OI credoral epr......em
.. _llÇ6H di cr6dno noI _ do ert. 58•.11I. delt. lIt

5'2" Dentro de 20 (vinl.) dl.l. contedoe de publocàçlo do

_el • que M r_i o.., 110. I 2". delt. lei. e> Cornn6. o Mintll6r1O PUblicO. OI

credor.1 • OI 1ÓClO' do devedor podem wnpugner o cr6dllo COIlIlenl. cs. h.l. de

credor.11I'oInClOnIIdI no Irt 59. 111 delt. '-o

5 3" Autullde em aeperedo. • l/11llUllNlÇio de _ I1I1h1 c

per6llrlllo Int...,or _, procellllde. no que couber. nc>1 tarmol do at1 611 dell. '-I

5 4· A _dlCaÇio~ cr""IOI omnidoll pelo de._ ...6

I.~. com oIl....""". do dl'llOllO no Titulo rv. Cepilulo VI. de.la lei

S5· OOUldro Gerei de Credoral ..r' ellborldo pelo CClmlI.

• homologIldo pelo JuIZ .. com beM ne hll. pr.vllla nc> Irt 59. 11I. dIIlll "" • nel

1InIIrIçI' prolerldel .... "npugn.çlo de cr"',tOl ou ..., declaraçOel

lempeltlV8IMl"lt. of.ec'd~1

S 6· NIo hIIvanóo declereçlo I.mpelllv. ou "npugneçlo. O

JUIZ hornoIoger' a hlla men<:1c>n1<Sl no erI 59. 11I. delll 101 • <lel.rmln"r' lUa

publlceçlo. como QullClro Ger.1

Art M I!nlrague o pleno de .01uçA<' do p8I1IVO prevllle> no
erI 59. VII. de.l. 1., • publicedo o QUldro Ger.1 de Crecores. o .ltrlvlo ler6

publteer. no Orgia oficI.I. .VllO 10. credor.1 de 00. !úrant. 05 (cinco) di••

pode<lo opor _go'lO pedtdo de rlQ.llllleçlo econo~ co-f,o."",,".

Per6llrelo UnICO $lo lundementot dos _gol 10 pIldtdo

de recuper~ a IM••lIdAo do pleno de soluça0 do p....vo. que lac""••

concelllo de recupereçlo. ou qu.1quer .to de Ir.ude ou mi·I6 que Influe no

procelSO de 'ecupereçlo

AlI e8 Fondo o prezo do erllgO enleroc>r. OI ""'01 ..,10

conclUlOl 10 JUIz. _. lIlI 05 (CInCO) dl••. profer"6 despache>. delerllldo .. prtWu

que ....ender • de.ognendo. per. JU~ do' .mbergos. .udl6ncl. • ...
__dentro~ 10 (deZ) dlel MgUinlH

Per6grelo Unoco. A eudt6nci. de )u~lo do. embargol

...6 r••IIZ_ noI _ do Códogo de P'oÇIl1O Covil

Art 70 O. MnIença que conceder OU nIo • recuperaçto OI

"=amberienl." O Mln,""io PúblICO OU Odevedor podam ll1\..por epeleçlo.

AlI 71 Com ••c.çIo~ cr""lOIlr_'lu.• ,ecupereçlo

obrlQ. l<>dol OI credor.1 ente<lOt••• cleo'lIeç1o. Ildmltldo. ou nlo 10 palIIlYO. que

COl1HlVIrIl .... da.,lo conIt. OI coobngedOI. fiedor•• do devedor • obrlQlldol de

regr.'1O

AlI 72 O !~uler d. """".u .m recupereçlo ou .....
adml"'ltredor.1 ou ., pellc>el lIgilimlldU. /IlIIIlCIOI1Ide1 tll> erI 77 delt. '-I.

poderio requ.... • ~IIIIUIÇlo do CO",,"..ou de qu..aquer de .1tUI membro••

ou_ prover que a.le••11101.11_ 10 cumpnmento do...... ·de_.' .
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P.,~r.fo únu:o Ouvido o requefldo, que :>Ma tanto lC'fá

InllrT\lldo o IUIZ praferlf' decl'4-"

AlI 73 ExecutadoS Inlegrolment. 00 p10n0s de rOCUl*oçIo

.....,,>OI11Ic•• ',nonco.... de ~t~ elo palllYO do .,;,pr.... o dovedo< devo

roquor.. • ~'Od"oçIo de .Jltlnçio de SUOS obrlQOÇOel o elo \lfOClHIO de

recupttoçlo jWlaol.

i l' O Julz mllndor' publ_ edll8l por. conIlecilnenIo doa

CtO<lor•• "-'l"110I • roc:upo<oçIo jUdlClOl, quo poderio o!ItIq~

t·.~ lJuvld':J o dlv6f1l:lr. ~"1fIl p.r. tinia ser. Intimado. o JUIZ

i 3' A aonl.nça que fUlgor .Jltlntol ai obrigIIç6o, elo dovodor

doei.... I_m a .Jltlnçio "" r.lponlablh"_" doa bata, foonçaa ou quoi_

outrol OlpeeJeI de goro"llo, pessoa,s quo rOCollom sobr. OI a'dllOl ~ pogOI

ckKanl•• rocuparoçIo jUd''''.'

§ o' O. sanlonço quo homologo! • ollllnçio dos OO<tgoç6al •

Ckl proe-.", c.,owpe,~Judl",ol, pubheade por editai, cabO apelaçio. lem .'.'10

SU&penlIV-'

Q4 L!cNIsIKIo Judlcltl do Omclor

~.ncltrll.lSl9 li!! E.1Ido di Crl" Econ6mlcOofll!ll!CjtJrLt

D.I Dtc!!t!lch

'o! ~1IV1"jf,.l· ll..~ 1\·•• 1111""'1'11 ",'" l"'e tt'lelto. r\40 ptIg.no vencunento Obr~

hlJUrdll

AlI 75 Torna·.. liquida, !egtloman<lo a hquKloçlo fUdlClal, •

obrogaç6o provada poo c:oru OXIr.lda doa IIV101 _CIOiI ou simllarOI o _IfICOda,

judiciaImIIlIo, ... HgUinlft concIiçilo.;

I .• _iflCOÇlo ..... requorida polo credor ao Juiz~

.p"'o d.".'" a~ elo doYOclor o f.·.... noa liYroa do '''" ou da 0UIt0, por
t">it po",c, nomoadoo pelo JUiZ, oxpedindo-H prOCOl6ria quando OI liwol foram da

cr.aor domoCIhadoo om COII*Q~;

11 • a .-do lildbiçIo ou a inglllaridodo doa !MoI prowm
c:ann o dovodor, lOlvo a _ dHltulçIo ou I*lla am vtnudo do fOIÇIIlIIIIiOr,

f l' 00 periloo ........o...dar*Ddo 31""~diaI.,

julgado por HnltnÇO o_, 00~ 0UlCl0 aarIo "*'lIUH ao NqUnnlt,

it 1ClopoI1donl..,lOllto di truIado, nIo C**'do dtllOlOI1IOnGO~ algum,

i 2" Aa __ im~ COflIiderom·,. voncidM

doado a doia da~ quo julgou o0_.
13" Pn 00 oIlIIloo _ Lo!,~ obrigIlç6o liquide,

lagilInwldo o pedido do~ judIclaI, a c:anolanIo doa tlluIoa~

8lIlrIIjudIc:iI ,.lCiOowcloa no Olt. 15 do La/ ri' 5,474, do 11 do juI10 do 1.,
ClbMrv8do o cllipoalo no Olt. 17,11·, ClOalII La/,

AlI. 71S, ~, tarnlltm, o nt_ do criM

'. -o~1lOelo dovodor Cl'*ldo ..to.

1·_,amcarfllargoral, o ....~ele_~,

ou--'-judIclaIou~o""'l:IIlIdododo~;

•• ...- o llIIanço ....,.... cio lllIImo -.cloIo ou

~ ouro PD*tl«. que o1lMl"""•w.1or ao~....

111 • proc:edll • hqu.s.çAo desordenada de ..us OtIVOI. ou
l*lÇII mio de meK)' ruinoSOS ou fraudulentos para r••hz. ~ntOl.

rv • r.ahza ou, por alol lOeqUivocos, tenta re.lIz.... com o fito

do r_cIa< pogamon!os ou rrludar cr..xx.s. negóCIO I/lnulado ou l"Onaçto da

porto ou da 1000hd_ elo -. O\IYO o torOO.OI, cr..xx•• ou nIo.

v ~ Ir"".,8, ou tenta transfem,' a tlrcell'O o NU

~o Mm o C:Onsentunento de lodos OI aedor.., ..Ivo H fteM com
bano IUflClOf1l.. p"'o _ o -. pUlivo.

VI - d* o.ranl'l reli. algum credor sem flClr com bens livre.

• csesernbareç.ados IQulvalente••• 'UI' divIdas ou lenla essa prat!C8. revllada I

llllonç6o por .101 '"",,UiYOCOI,

VII • ou.."'.·.. som de.xar ropr.sanlonto p"'o edm"""lrar O

nog6clo. hatllht,eelo com rOCUl'101 luflClont.S per. pagar OI Cf..xx,". Ibanclono O

•..".~o. ocult.·.. (),J tenta ocultar-H, deixando furtIVamente o seu

domlCiho

§" Na h,pól... da "quldlÇlo JUdlcl.' ela passoa fillCO quo

oxoroo OlIYtdoda oconómlCO Im nome pr6pl'lo o di forma organIZada nIo ....

oolerveda • IXlgtncl1 prevI.ta no InciSO 11 deste artIgo

S2" Consldoram·.. p'ollcodol paio dI'ldo: os 0101 rlfertdol

nollo artIgO prollcadol por -'1 d/lotorol. ge'ontos ou procurOlÍOfes

AlI 77 Um logltlmldada paro requerar I hqutdllÇAo jUdtClal elo

I· O pr6pl'lo davedor, quo co... OI p~tOl ou

roc:onhoco, jUdicrll ou oxtrljlldicrolmanto, • ompo.llblhdoda da wmpt.. IUOI

obrlQllÇ6oa,

11 • quolquor 'credor, dlt.ntor di tltulol di obrogaç6o liquida,

lIOI1Cida ou vlnoonda, quo prOl/., modionlo prooodimanto preYlSlo no art. 75 dtlla

LOt, • 0C0fT6nci. doquo~uma doi hip61.... elo artIgO onlOrtOr;

11 • OI emprogodoo, dirol.mant. ou modionte daliboroçlo am

~., por doei. aprovada por 213 (doi. lorçol) do'", ropro_ •
m6dia elo ll'ImoItro ontonor, quando o pogamonIo elol ..1"'101 ..liyar YOOClCIo hli

rnars di eo (H"""') di.l,

111 • O credor quo nIo ti_ .domlCllio no Brolll, H prnIar

cauçAo ..CUOIaI o ao pogomonto da 1f1dorIIUÇIo do quo tr.1a Oart. e2 dtlla Lei.

i 1· O podido da liquidoçio forrnuloclo por credor.. _.

inoInIIdo com 00 lltuloo de ..... crédiIoo, Cl40 yoIor indt'o'ldual~. _ auponor o

5.000 UFIR (cinco mil unidodos filCllíl ele ro!or6ncia) • OI cortidOol COII1ptClbeI6ri

do. pelo "*!OI• .,.. prolnIoo por f.... do pogamonIo toiIOI por credor.. ditlinloJ

COI1lIII O dovodor o 0C0lTid00 no I*Ioclo do 30 (ltinla) di.. lllUrioroo • doia elo

pedido,

i 2" O pedido ele IIquidaçIo judicial foito paio próprio~,

lO MIa nIci tIYor 0C0IrlcI0 rntdianla COI1V«IIo da roc:uporoçlo, davor' .... inalru/do

_00 cIocumonIoe o inIorrneç6oe~ no an. 59 dllla\oi

ir 00 tltu400 nIo oujoiIoo a proInlo obrigatório doYom ....

pr1llMladoo poro inotnJir o pedido di liquidaçlo judieItI.

AlI. 78. No podido ele liquidoçIo judicial, .- quo nIo loja

ftilo paio próprio doYOclor, oito ..... ciIado poro, dentro ele 05 I cinco) diu,

~ doIaoa, oab pano de revo1i•.

AlI. 7ll. A HnltnÇO quo ...".... • liquidoçio judicíoI;

I • c:onlar4I a~ cio podido o o idon1ificoçIo elo dovodor,
Iltm CllIllO DO _ doa Ióc:ioo aoIlcMrioa • 00 ...,. domk:flioo: OI _ doa quo
tor.lI, a _ 1Oqlo, dnCoroo ou~ da IOClododeI por aç60s ou por c:otao
do NOflClIlIOIlilIIImIt.ado;
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11.-~, a hora cIII cIecl8r8Çlo cIIIltqUlcIIIçIo JUdicial.
8rll8nd8ncIo-... em CHO d8 omiuAo. qufJ." deu.o rneio-<Ii8;

11I- -. o l8Imo leg8l cIIIllQUidIIçJo judicial;

nI - _, o pr8Z0 d8 20 (vinta) di.. para os aedorn
h8bi1_ ..... cridiIoI. nos1_do 811. 43 118118 lei;

V - or_' a 1U"""'Ao do lod.. a. 896n o • ...cuçllM
c:oowa o deYedor••~... 896n previsl•• no 811. 9". parllgrafo único, d8Il8

lei;

VI - proibir' a prlltlCll de qualquer alo 118' diopoeiçlo ou
onar8Çlo d8 beM do deYedor. do. administraclote. da empr.sa. do IÓCÍO
~~.~ a, ainda,' do. ~ios mlljorit*iol o Eionlllal
CClIW'clladorH _ ~ en6nolMl, aetvo euloríuçJo judicial; - •

VII • ",.".., llUbIiC* adir.! no 6rgIo olicieI. o quIl Wrnb6m
... aftado no aililbelecimenlo • m8fllido· em Cartório , dilflOliçlo doa
~. em qufJ _ alntogr. 118 decilAo • 11 IiIl8 de lodol os etedorn;

VIII • cIIIerminenI a. diligInciM _16rieI para
NNaguerdar os ""*- da 1*1.' ..-..oMcIe', podendo ClrlIelW • pMIo
preventiva do deYedor ou doa rDlll'_' 118 empreu em Uledo d8irwolv_. Cll*'do requerida com lundomen1o em prova. qufJ dorl'lonItNm a
lrilIce 118 c:nme definklo em lei.

IX • or_' , JuntII Comercial ou ao Regilllo Civil d8
"-JurldieU. par. que procedam • anoIlIçAo 118 racuper8Çlo ou de liquId8çIo
judic:Iel no regtllro de lirrNI individual ou de "".soa jUrídica. "" melrlwl. ou no
arquiv-;

X - nornur6 o Admlniltrlldor Judicial conforme o diopoeto no

811. 113...guinl" d8lta lei.

Xl • delerminer' ouIr_ provid6nciaa a cliIIgIndM

~ ao inIer_ dama...;

XII - nornur6 os membroI do Comitt, que ..... fI.wIçao
liec8IIzlldora doa elOS do AdminiIlrlldor Judicial•• __ aIribuiç/lM obeMc«Io, no
que COWW.__do 811. 66 delta ....

M. eo O ralUll)O da centençe decI8ralória de IIquidaçIo

judic:Iel .... der*O d8 24 (·Itnla • qualrll) hora'. depoIa do reoebirnenlO doa ..

emC*l6lio:

• eftxedo • porte do .I~lecimentodo devedor • pWlIcado

em llrgIo ofic!Il por edilal;

11 • r_o ""'" ncrivAo. por protocolo ou sob~
poIllIl. com recibo d8 volta, ao 'DIlfeten\llnl. do Minlll_ia PúblICO • • Jurú
e-daI d8.-pecliva~.

Ar!. 11. De HrúnÇ8 que decI-. ou nIo IIlquidIçIo judloIIl,

poda o devedor, ou credor ou Iarceiro prejudicIdo, lnIarpor 1PIlI9Io.

P"'llnlco. P8ndInle o-.OAdrnllllllllClOl JudioIII'
nIo poda vendIt OI beM d8_. lIIlvo ttlorlln.pnclvIIa.

Ar!. 12. QuIm por dolO OU c:ulpI ftCII*W I llquIdIçIo judic:Iel

d8 oulIIm, ... cond8nIclo, 11I ttnl~ que denolJll' I 1IquidaçIo, lfIl primelfa ou

..... klIlIrIcIa. I~ 10 cIr<edor, IIqulcIIncb-NIllIucu;Io dlI-.

..JlIlIIM.dInOI.

Ar!. 13. OI lias d8 edminíIlrIIçIo axtIlIOCdlll'riI prIlloIdoI

piID CoIllIl6 durII1lI O procIIIO di recuper8ÇIo judlcleI • os d8~

8lIOrtDlIlII piID Juiz nIo 110~ 10.. fl'OC*IA" lliquIdIçIo judIcIII,

M. 14. C~·...., MblIiIIdoI os cr*IiloI
__.... da recuper8Çto. nos _ do. relatório. aprll..medos pelo

ColIlIlt.

M. 15. A~ que cIacratá a liqUldaçAo judicial dII
80CiIedIdI oam lClc:Ioa 1ImôlIdIR". _ ............_ a....... que

tIcarn lI.9Db jUr\CIlC08..-em r.-o I lOCiedIIdlI em

11quidaçIo, a. por ino. deverIo wnb6m .. dtadot para 1IIll_á1em dafeN, lO

MIim o dnejerem.

, ,. O diepotlo no cepuldNle dgo ipllc:He ao l6clo que

lenhI .. Nllredo voIurúriemenle ou que lenhI lido 0llCIuId0 di 1OCiedIIdlI, ~
_ d8 02 (doia) MOI, quenlo" dfvlclM~ 11I cIaII do~ de
alletlIÇIo do_, no cuo di nIo ......" lido lIOIvIdM .. a cIaII dlI declweçIo

dlllquidIçIo judlcleI; .. ollrIge;llee~ ao di rellredI, Nlvo

N os c:redorn llYerem c:or-*IO 11I ftllo novIIÇIo, ou
CCIr'Ilnledo I /1OOlll*r oam • aocledIdlI, lOb I _ ou ncMI fIrrM.

, 'Z' 0I16ci01 =rn rMpOrINbIllcIed lllmIlede poderio__

o dirllilo di ciafeu que _ lei UMgUI" • lOCiedIIdlI dIvedore, no~ pruo no

qual equN pocIri .. dafender. ildlpalldlllla d8 ~1lO, cujo lermo iniciei
tIulrII di poAlIIceçIo dI'1lInlençe que dIa'eIa allquldlçlo judIclIl.

, 3" De dIciIIo cMle 1PIlI9Io.

M. li. A rweponI4IbIllde lOllcMriII doe admllllllllldol.. da

lClClecIede por 1lÇ6M. a doa gnnlM dllOCiedIIdlI por quolM di~

1ImlledIl....1lbeIeciclIII <IM reepec:IIvM leia, a • doe lClc:Ioa _"'101. do l6clo
oculIo.~ no C6dlgo Comerciei, Mrto ..,..... no pnlprio Juizo di
liquIdIIçIo judIclIl, ildlpelld8l-.'•• de rMIlze;Iu do elIw • de pnMI da _

lnUIclincla para cobrir o PMIiWo.

I ,. A pelIçIo iniciei, lniIWlde CIllII oe~
pertInenlM, lMrlClclrw6 OI fIIos a indleer6 .. pravII, lncIuIlve rol delMlemll'lllee,

que Mrto produzldlIe na inIIru;Io.

I 'Z' O Nu oIlIdo ,.. • lUdIIncIII de

inIIruçIo. juIgernenlo. para 1Il'lMMlrprlM.

I 3" O lUlor 1ft lnIlmIIdo .. cIIIl8nIIIO dllUlI6ncIe, ,..

~ peelOaI ,••ou por irllIrlMdiD di .... jllllQdlIor,

'4" EnoerrIdII inIW;Io, o Juiz proferinI-..o,

M. '7. A~ _16i11lc»f.l.lCIlrI podIrtI ..

~, Wrnb6m. dur-* o..-dlllquldI;Io judIclII, lO...evtdInciIdI.
poMlIlJldldldI Oclr<edor·......._.~.."''''.em o

pedido dlliquIdIIçIo judic:llII.

I'·A~ di ~_I6nlIorHIo.lCIlrIdiva..
..-1IIdI" OI (dncol ....... I ..... dO r.-wto dO AdIrilIllndor
JudlclII • di~ dO 0utdnI 0nI di. CNdorw; CIIO COIlIrtil,
obNrvIr............noen. '22 ...... lei.

'2" DeferldI.~ -.6I11Ico-Ili............

~ de c.dO com oDrl 55 .......... lei, ClbedIcIlldo;"***',-.....~:
I • OPIllIIn*'IlO ....... MltIWlllaldo CllllI.lWIuçIo de~

(dnqQenlI por ceMlI lOllIe o valor divido;

11 ~ O JllIIIIIInO ........ em crz CdolIl-. pramllllllllnlD
lIIIIe CIIO, l'NilIDdo com~ di~ (WInlI por ceMlI lOln o VDIor
dIlIido felIo .. 02 Cdui!I) .......... di 3K (WInlI.~ pàr ceMlI
CIdI.

A1!=rr'r'P "c"eMsI
• -,.,

Ar!. 11. lmedIIlMwlIe lIpóe a t .... dO W,4Ii..,......, o
Admi ilIlradu JudlclII • o MInlIIiIIIo PúbIlc:o, • ~"'"' • -.-cIIOIO doe beM •

~ do ....... do l6clo Hinlleden.i ;~, onde~ ....
enoonnm. !
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, ,... o AcIn*liM'ecIDr nIo..,., -.nIdl». tunçIlea, o JuIz

daIgnlIrli~, lJJe lnIcier* ••'6CIIdIlçIo.

5 2"~ •~ judiCilII, nIo Hlldo paM/wl
pnarlor "~ ou conduI-lII no diII .... lJJe _ inicio. MIID 1IicndDI.

Hde do o...~.w NnI do cIlrtMIar.

53" OINn1IJJe nIo ..._ •••• no_di"'"
oudl~judiCilIIMIID~ IliIlIIW*cw1II......

5 If' o cIlrtMIar • o l6cIo 1IinllIIdw••• /IIllIIIIIMI ...
chIlgwIue • indlcw' ~ AdminiIIrIldor JudlciII • ~ ......... l'IllllIllo w ...
"4*11.~.

M. fi. o AcIn*liM'ecIDr JudIclII o ...... lU

IIdIl*lIIIrIldorel dII lIClC:MdlIdI 8ft~ COIIl 1lliI di :M (*M •

...., hotM. lJJe pl'C)C*Wli .. -..na ,......
lIIIieIido par o.m ou meiI ..,8IiedoIM.

M. 1IO. o~ .. MIInIIdll _ AdnIiIilIlr....

JudIclII .... 0IItveIWlI~. _ cIlrtMIar ou odmII.....di .....

1IlI~.pelo ......... Pllbllco"

AlI. 111. o. bww~ 1aI ...

• ',lIlIIIlmçto ou cp! di' CllI_\IIÇ6l ou .......
...... 1liIlIIW* UllrIzIÇIoJudICIII.

PngrIIIo Ilnico. o cIlrtMIar ne ,..
• WWlhIl8r lClbro • prapoelIl do Mulul"'''' JudIclII. o l1li 72

(....... " ...1-.

AlI. 112. o AdI....8lIllI JudIclII ., .. lOca(IIo lU

COI*".. tio cIlrtMIar. COIll o oIljMivo diJll\ldl.*,... -

PngrIIIo Ilnico. "ka;Io ou •~ nIo .....
dlIoIlo de pr....tnde llII c:on.,ro. llIlII'fIOdem ..... 8ft lU

,-"do. benI, ou~.~~ ~1InIpO~",.1IIIIIoCIO
do NlIpeclloo ClIljIIo.

C_h'

te11

AlI. .. A cIIcnIeçIo di 1Ddoe w cndIne,

..-podorID _ IClbro do ....... dol6clo

• •••• IJJe III..--.....,.Ilnico....... oçIo ou__ lMIIllIuII",

.... ...-ou ............ 1Clbro w bww .1.....................
S....oWllllillenlll......................

___.do tI6&1IIinIlIlcIW-*"""'-:

• ·lllIPIlldeo.-:/clo ...
.....,.. MWCOiCIIICIo, OI ~dewerIo.""",.Mllidlll_"'"..........................
IM _ .......

-~
fI _.

...1dMID.-..~ -...IIlI; •.............,................._.dWodiIr..\ 'lIIâ.... I·" ......

PngrIIIo Ilnico. No hip6IMe pr_ no _ V d111la artigo.

• 19IIMia l6dDa nIo pocIWlo _ quaIquW dlrailO 1ICbr. OI bWII do fundo

lOCIiII, _do~ inlalIr8l" c:recIoraI d111OCiedl1dl1 • dai~ •

..-.
M. 15. o cIlrtMIar _ proceuo dII liquidlIçIo judíciat nIo

..... juroe. _1ftdoNe.

..... Ilnico. Ao c:ndor~ ... llIIOllU'edlI •
~dII_. juroe di ... 1~ (doze par _100 ano. lO o produID dII

lIIIIIIIçIltdo llOIlI hiprIleoIldo comporw o~ _ ..~ de ......

M. 111. No liquicIIIçIo ;IdiciIIl do up6Iio. 1UspendlI.. o
..- • n.uno • o AdminlIWecIDr .ludicial l4AIItiIuI o~_ na

odmIIilIIloçIo" bww e1a1lnnço.

AlI. 17.' o. __ bi_'" nIo .. resolvem pe\II

~ judicial. atIeoMldOI.1llQUinIaa,....

I .... prWIlaÇIo • eatVO do devedor __~

~ oouto_.oIlfigodo.MIiII_._;
• .... pr-..;Io. eatVO do -1JJenAo .. _ •

l1li iillgr""'. CUIIlpndI, _ cIev... dlIdet.. o cr6cMo.i ~..ocllrtMlar "faIIou;

li rw:/procM ..- dII

CllII+'iMnI:l. o cndDr~ 8ft~ 11m o dirailO da pIeiIHt •

1MOlIgIo.--CllIIII indIIlIII9IO.

'" No llIIMlMM ela lIcluida9Io do nIo~
_ ...... llIlfiIIIIIOIo • lIIII i:IllMl COIIlIlnolidlde NIidlInClIil COII'*:iIl. o
........ ...".. cIIIIe I..ilD

IIMtMle,lIIIIlIilIt ~,........ CIO.' I.ilD...
_ _ no Iarrria do incite 11....... ......._............... "......".............................................
~,...iIIIS,.. -..... ~

• Adllltilllrlll9Dr~ CllIIII UlIl ,.,.....,.

.... por cndIne, do 110........... )lI
,.. cIIIIe 111•

,.No............MInliIWIII do.,...orlig:t.'
......... nIo .. 8ft..__ ..-. NIOIuçIo do

..... l1li10~ di~ lJJe dIa'OII •.......
...OMMi ....., ................_ ,......,....... ...

.. ...... _ l1li UiIrIIIIIo • JuIz. • ClllIIIlIIiCld -

..............._._................ IOClIiIIOt.......................
............ _ "l1li"__."

,. ,.... MMidlll ...
__._,... _tl~ .

_ ...... '.11" .....

M •. *1lIIlJIIIIo .....--...........--.......--
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funçllet que nIo ...... expfe...menle III1ibuIdea I! outro, ó<gllos cuI~
judIclal.

p~ único. AI6m de oulroI~ que a pr_ IM

1h81mplle, COI'Ilpet8, 8Inde, ao AdmlniIIIIldcr Judlci8l:

I • rar-, com pr8Il8a, Ioda .1nIarrn8ç6e1 pedídU PIIoI
Ct8CIcnIIrUrNudoIIOln allquidllçlo judIcIIIIa a~ d8 mo_, adir

8ldr8IoI doi llvroI do d8lI8dor, que merecwlo .. de oIido, a flm de ........ de
fund8menlo 11M vwillcIçlleIa~ de cr*IlloI,

n•8ldgIr doi Ct8CIcnI, a doi protlM1lCIcnlllll edminiIlradorft
que ........ _ ~ do d8lI8dor, queIaquer infotrrl8çeu~ llll por

Mento: HIlCloft fecubdo, 8111 ceIO de _ de UIII deIIM, enceminIw

~ ao Juiz que, no prazÓ de 48(~ a oito) hcnI, cI8lIIIIlirIn que
.... ~I venhIIm •~ do Adlllinillr.ctor JudIcIII, _ pene de

deIobedlincia. que .. Inlenoger', laI1IMdo48 _llepoiIMlIOIpor~:

111 • CllIIU*:Ir ao Juiz 1*8 CllI ... do 1ft. 1Sl1 ..... IM, por

peIIçIo leYede a dnpllChO. que! o maráInIe lalIII doi c:ridllOl --PII, b8llI

como confrontlr ~ Vllo< oulH c:r6dllol CIIlIll o lalIII do penivo lnIomIedo na pellç60

do~. '

NI. 114. A _ ao eneMgo 0lYeti _ CllIIIllllil:ad ao JuIZ

no prezo de ~B (quar_ a 0110) h!l'.' COl1UldaI • paI1If do~ de

nomallÇio

M. 115. O~IO davari _ Ia<.ftdo a _otlldo paio

Adminislrldor JudlclII no prezo de 48 (lll*AftIa I ollo) hotu. conIado a patt. da

nolifi::açlo da nomatÇlo.

M 1111 " Adrntnislt.ctor JoJdiclal I.erce PftIOllIn*llI U

IUlI funçOel I nlo podo dll&g...llI. Ixceto pari MoI -.õnIdoI, com pr....

autorlZllÇlo do Juiz

Plrigrofo único. Medilnte aulorlZaÇlo do Juiz, O

Adminlslrldor JudiClII poda nome... procutldorlS, prClPOstOl. 1ll:Xlliar... de..indo

dar c'!ncla lO Miniltério Público

M 117. O AdminillIador ~ud!cial _li Ipruonlat ao .IuIz

relalOllo apontando a S'lu~o da emprll3, confronler.dc-o Cll'Tl os PM<cerllS "

relatóflos anterlcres. lO houver, fi o Quadro Geral de Credotf'ls após. o trf1!'\~lto fl"rI

JUlgDdo de lodal Ii dllcI...açõel de crédito I. cont~rá alOda

I • IS caUsai e ClrCUfllláncia. da IIqUIdaçIo jUdIClII.

11 • o__ lOln OI aIOIdo~, doIldnwliltrldorn da

lIOClIdadI em liquldaçIo judIc:laI I do ComM no~ doi ..... encargoa I

funçllas. na hlp6le.. de ClCOC'IW liquldaçIo judIcIllI que ouceda a ,ac:uper1Çio da

emprl"

P!J 8IM!!udt si!! AlIyo

Art. 12'1. PI.tlllcIdo O Quadro GenIl de CredoraI •

.......O reIol6rIo do AdninlIIrador JudIclII, na forma do lIIl 117 delta IM, ..
O d8lI8dor, cIenIro dos 05 (cinco) di.~ nIo .-quarw • racuparaçIo

~ da IIU neg6c:io, O AdmInisltIIdor Judicial pI'llCICId • verIda

doi bani.

Periglafo único. O Juiz podlri lUtora, a qualquer limpo, •

_ ~ de bani do dIvedoI. cujo pr_.. neceaNrio para euaw o

~ do ptOCftIO, ~1IIldoO cIiIpOIlO no ar1. 122, 55 '1!' e ao, delta lei.

M. 122 A vencb doi bens .... lIa1izada de acordo com a

aaguinIa onlam de pralerincil;

I .lIIiInaçIo !lO n1llbIlllCimInlo em bloco:

" • lIIiInaçIo em bloco dos bens que inlegram ced8 um dos

~OIdo daYIdor, caso lIlnhI cessado I IIlflloraçio do IIU neg6cio, ou

de lOdOI ales:

111 • aherl8Çâo perc&lada ou ,"",Vldual dOI bens

I 1· ll<l corlvilr • II11llz6Çlo do IlIVO, ou em ,azIo de

oponunic:\IIdI. pode ... adolada mais de uma fonna de IIHlI1ItÇêo.

5 2" M. """'ia dlI ~mr"cSl ou M\lÓC1O do devador. I de um

llll~ IIUIboIc>cimonIOI. • dos benl em geral. _lo IomadOI li aegurnlll

pr~..
I· lValiltÇ60 por um perito nomeadO pelo Juiz.

11 • ""Inaç.!JO e:n 1<o,IAo pUblICO. anunciado com 10 (dez) dils

de lII'Ileced6n<:.a. em li tralando ele móV"IS.• com 20 (vIOI6) dlll. Im SI llllendo

de imóvIlI:

111 • a alienação 18 da".. pelo mOI()( Jance ofarlCldO, ainda que

lejl! Inferin< 10 yalor da avaliaçao

§ 3- H~ndo motiVOS JUllO'. o JUt~ poderã autorizar outras

lonnos de ahenllÇa9

I • p~ mOlo d~ fJlooosta esr.rlla. desde qUe seja anuncIada em

6'9"\'" ofl:-..~I tl ~." J{',',o.l cW ql rn'1 p r.lr(.III:~r,:;rl ('~lm n anrpr:'ri&"r:;) ct\~ 30 IIrtl"'tll)

dias.

11 - pela fQffõWçào dI," loclt"d~1p. de crcdor~5que rel.>"lJsitf1lem

no minono. 213 (do," larços) dos crédlt~s pagando·.., os d,ssulentcs

M 123 No prazo de 05 (cinCO) dias após I reahzaçAo d81

operaç6a1 de ~ traIa o artIgo ""'erl()( o Administrador Jud!e.tal epreSll'll,á
,elIl6rio _ que

M 118. O Admlnolll.ctor Judicill elevar'. _. eprasanl... 1O

Juiz. menuJmanta, '111161101~n lndIcendo I lIIluaçIIO geral de

11quidaçIo. U lKeilll 1IU!IrJdu, U delpMlll .....iZadeI a • medidu a

proviclInch ldoIadu na edminlllllÇio d8_.

I . prestOfá conta daS O\lCrllÇ6es efetuadas

, 11. ",lorl\1"'. ~ resultado diI venda dos benS I o ploduto di

M 11g O d...vedor I o IÓCIO i1imi18damenlI r_sáveI

>dOI pelo Adm,nlSllaG. Judl""" N' 1ç6n quo verl8l'n sobre c>s

, ou IUJeltOI ao concUf

_60 rep"

bens I""e<

dlvldM I ""'

judicial. linde

M 120. O Admir

li d8 mlsaa • c:cbr&

• sejam eonaiderldaa d

:or JudICIal nao poder. 1I-.gir _I

las com lbalimlnlO. ..,m ....azaçao
"'llicPdaçIo.

111 • relaCIonaroi 01 b$nS que deixaram de ser vendIdos I 01

a6ditos não cob<ados ou pend&nles de deCOlA0 JudICIal. exploC<lndo suclOtamenle IS

CIUIIS.

Ar! 124 As qlW\l,US em dlnhO"o recebidas I qualquer lilUlo.

serlo depoSitadO' dentro (J;JS 24 (v""1l!l e quDtro, hOras seQUlflUt•• na C::uJl:a

Ec.on6rlllca Federa! ou em qU.Jlquer conco se 'nt:~lstll:.=:n ,r'shlulçé':es OrlC.lill~

r..",afo tJntCO lode e quaJque- p3~é1mento diverti ser feito

_Ms de~ nomtnetlVO com N'\dk::tÇâa no velso do fim a~ Sf! deshna
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Capllule> VI

Do r.g.rntn!e> '0' Cr.dores d. L1QUid.do Judiei.!

Art. 125 Os crMite>s lrabalhístas serle> pagos prontalllflnla.

IOQO que httt recursos disponíveIS ou que esses '8ClJrsos sejam oblldo. o:ln\ o

produlo doi bens objeto de priVilégiO

Art 126 As ImportAnclas adqUlndas com a reallZlç40 do à1ivo

terAo destinadas ao pagamento dos credores, atendendo • 'cJasslfl~ prevista

no art. 38 B seguintes desta lei

Art 127 Os cradoras habrlilados ror. do prazo .ltrpulado pelo

Juiz concorr..1o """""'te aos ralllos postllFlOfes I habihllÇlo.

Par'OFlllo único O. credores referido. no caplJl delle "'Igo

,º"*,,e ....10 dirllto ao rateIO se houver IObrIl após o pagamanto Integral "".

demsrol cr..x.'al.

Art 128 Os credores restltUlrlo Ii quAntias recebidas,

1lC:r.lCldao doi jurOI i"ll"". le antas do encerramento da hQUldaçlo judlci.1 rtear
evidenaado que • çonStltUlçAO do crédito ou de g.rantll ral""OU de ,.I~. dolo.

""0 e.senclal ou outro vicio, ou foi obtida medIAnte documento decj'ivo CUJII

'X1116ncJa .... tgrIOfad.

Par'OF'1o único O Admlnlltrado< JudICIal ou Qualquer cr..x.'

**nibdo poderá demandar revogaçAo da declSAo ralatlv8 ao Ct~llo ou garantia em

Art 129 Concluid•• re.hzaçAo do .llvo. e antes do rate.o

1inI1. ÓAdminiltrador Jud,ei.1 prestara eontll da SUl lll'ltAo.

§ I" Aprasentldll as contai. Ircarlo .1.1 sob •

raoponllbthd_ do escriVão. que em 03 (trll) dltl pubjrcarl 'VllO. pelo ÓlgAo

aliciat. cclocando-as 11 dispoSlçAo do devedor e doí credores. pelo pr.Ze> de 15

(qurnze) dllI. quando poderio apresentar Impugnações

§ 2" Quv,d= o AdmInIStrador JudlCi., a v.,enda·... de

....""'amanto 1~lcc. quando ne~ss'rro.o JUIZ iu1g..... li contll.

Art 130 Aprovadas as çontal e paga • relTMJ04lrlÇlo do

o'dmtntllcadot JudiCial. mediante proposta deste. o JUIZ delecMll\Icá • dI.trrbull;1o

do rallltO '""I. QUI se realizará na lorma dos antenorlS, meluidol os cred,lo$ objelO

dereserv.

Art 131 O. credrtol lUjeitol • condlÇlo 1UIP8C\IIV. ou

penden!el de decJlIo judiCIal flcarlo depolltados '1' posllllor lVIl'iguaçIo ou

pubIicaçIo da decJlIo a. no caIO de 010 se efetuar ut. ..iglnci. ou de ler

,"""OC8doInte • decJlIo. no lodo OU am parta. sarlo 0b\8l0 de rat.io luplemenllr
_. os cr..x.'es

Art 132 Após os pagamentos mtageall. bêm como os de JUros

legais. as sobra., se houver, leria re.t1luid•• ao cl'evedor'

ClQflulo VJ!

D. ExUnclo !li' ObrIgtcOtt

Art 133 A prescnçAo relativa .. obngaçOel do devador

r-.:c>meça • tc<rec no dll que paSS81 em JUlgado a sentença do 8C'oC8Cfamenlo da

IIQUIdaçIo JUdICl.1

I - o pagamento. sendo per""tlda • novlÇlo doi credltOS com

ga-antJa re.l.

n • o ratolo de maIs oe 4U")o \Quaranta por temo), Oepo)s oe

realizado tOdO o atIVO, sendo fllcultado o depoSito da quantIa necessjna parb atingIr

esta porcentagem se para tanto não ba~u a IntegrallrqUldação do alivo.

111 - OdllClJrso do prazo de 05 (Cinco) anos. contado. p.et" do

encerramento da hQUldaçAo JudiCIal, s6 o devedor n~o tiver Sido c:ondenacSo • pena

de detlnçAo por crime no processo da rscuprlraçAo ou IIquldaçlio jUd'Cla!.

N - O decurlO do prazo de 10 (daz) ano•. çontado a part" do

enc&rramento dar liqUidação JUdiCial. se o devedor tlypr SIdo c.." ..lU"cU." J j." rld i];)

dflI8f'lÇAo por c(lme no processo de hqUldaçlo JudICIal

Art 1JS Venflcada a presol(;âo OLo e(U:lIa~ a~ 00' ~a./)·.a" '105

termos doa"', 133 e 134 cHIta lei, o dftvedor pode reQuerer ~1I~ ";).!!êl 'lt."..' .~:, ..~)

po< san\ença • Ildl""'" di todll a. lUal obrlllaç/les

..Art 136 O requenmenlo seta auluado em separilOO COlll O~

respectivos documentos. 8 publicado ôlO Óf'gAo ofICiai no prazo 00 3U (u •. trJJ dld&

§ I" Dentro do prazo do edllal. qualquer credor poclc, c>por•••

ao pedIdo do devedor

§ Z- Fuldo o prazo. c JUIZ. em 05 (clnclJ/ d;as plCllullta d

sentença e. 19 o requenmento fO( anlenor ao encerramento da hqulaaçâo J'j,j,('ltl "

JUIZ, ao declarar extinta as obngaç6es encImara o processa

§ 34 A sentença que lulgar ..llntas as obrigações do devedor

dedar8rà também a extinção das responsabilidades dos fiadores

§ 4'" Da sentença cabe apelaçào

C'Rlt"lo VIII

p. Re.bilitaclo Civil do Q...dor

Art 137 Satâ concedida reablhtaçAo ao devttdor que

I. pagar Integralmente os créchtos admitidos ri IIQuldaçlo. OI
JUros COfrespondentes, as diVidas e encargos da massa e 35 deSpe5i15 pfCC85'SuaI5
O"

11 • cumpl'lr regularmente o pla:~: :Je rec'Jper3ção. Ou,
m. tiver extintas suas obr ;,] ~s nos tcormos prevIstos no!i

ans 133 a 134 desta lal

An. 138 A ,eablhtaÇ4\o pooerd se. r&Quenoa ao JUIZ da
hquldaçAo pelo devedor ou seus herdeiros

Art 13~ Qualquer InteressaâO podora conteSlar a feabth'~
requeflda

Par'orafo unlco OUVido o MlnlJfeno PubliCO o JUIZ plofeflta
lentença

Art. 1"0, Da ..ntença de ce.blhtaçlo conslará a· ordam •
JlM\l. Comerei.1 ou RlQlltro ClvoI di PlllOI. JUfid1Cl1 p'" que procad. 'º
canceltmlnlo da tnollÇlo prevlst. no '" 79.•nclIO VIII. delta lal

Aet 14' A reabihl.I'.loo 'ar. ceslar as Incapac.dadas pessolle
QUI '1ll1fam e> dovedor po<.eflltO da ..ntença QUI decretou. IiClUldaçlo ;udICl.1

Aet 142 Verr'lcad.. preocriçlo OU .Id"'tll li obrlQaçOes
nol lermos desta lei. o devedc>r ou o l6cio IOhdlno da lOCiadade em hQUldaçlq
poder. requerer qu.a seja declar.d. por IIOtença ."eldl""'" de todal ~ .r

ebngaç/le•

.~
QoaCrimt,

CtpllUlo

llg, Crimes cometidos !?!Io Dev.d9r 1 du P.n••

Ar1 143 Constrtul cflme .ntes ou deP011j de deetl!ltada a

reeupe,açAo ou liquidação tudlCll1 t8~ com eias nexo CoIuSl1

I . ef~uar gastos peSSORII ou famIliares que ultrapassei.I â

lU' condlçAo 8COCIOmoca.
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11 • r••hz", de~131 ~IOUI .", _~_.

incIUIIVe enyclvttndo IItulol ou ••Ior.. mobil!ar","tr~ ..... l»loM 11'

mercadori.1 ou di y.Io<'I.

rv ••ende< ou r•••nclw "*C_"I ou produIOI CM\ prlÇôl

1IWlIfotI8monl. Iflfonor.. 101 prlllCldol .'\'1 "*cado

v . obrlQW'" IX!< C«'olI do _o íI~ YlÓI6IíI ""

reI8çAo • l.tuaçAo da _ ....

VI • nIo POOIUlr H'71luraçAo t:C<lIJiI>oI ..- 01_ " ~".

doIxM do '-gallZá-1ofI ou do outonllCllr li (rdlal, M CI&O di~~

no prazo. lIQUl'ldo OI prOCOIIOI d. lo•. ou ponu;·'" dllormlIl(f~.~.

ou 1IIcu1oN.~ o devedor. por lorça do 1lIi. tonhl • obrlgaçJo di monlt4l!

VII - prlllCllt .10 Ir~nto di QUI ,olUllo ou _ ,_

Jniulzo 101 aedor'l. com o fim elo cr•• ou '11IllU'''' Y.nl~"'"I'Iirt lO ou

perloutrllTl.

VIII • I,mul", dollllanl. dl.1du 111"11 ou _ ... o I*dH.

perl oblonçio di ma,or cr'dltO

IX • ocull'" ou dos.,.r bMI <lo 11.'0'0 de _.~ pfiJ

compro IITI norno do torClt<O pellOl, .Inda _ ~ ou1*-.
X • caul.. perdll .vu~adOI .."_~~d1S. 00II>!l

JOljoo do~ .Ipolclo.

XI . 1.lld,Cllt mll."ol da 'ICfllur~"""'Iibol. no tOOo ou .",

~. OU .u.... OIIO'lluraçAo ,",dado".

XIII • di... do .101:>"'. o~. no prOlO o lIijU('Ido CI

pr~Da do 1lIi. OU ol8bot.-Io com ""xll,__ nal roopodivlO """'.... ou ari!lw ~o

publieaçAo.

xrv • prlloeot 110 qual disponho lObro bom do 111'''''. OU.

lIlienIçIo. __ rosull'" ou rolUllo Im prljUlw doi aedor... <iuranIo (>

perlodo do 1IJIIlIlÇIo. O fim do a•• ou llfegUf. vlllllQlm ...,.to.

xv . odquInr bom IITI6vI' lIiulo ou .aIor _Ilai., ou e<6d!lD. "

CllIocá-Io .... nome do lorcolto•.

XVI • '_co< o •••_ oet:inÕI'lliCa OU íIUll.h.r ...m. 1*'1>.

quoIlonhIIllclo inIbll_. notO t_ <lo Gll" dnilllIigD.

XVIH· ..--.iIoDoIlII cridIlDdI~~ _ Õ)~

pooae comprorIlII'" I tiIuIÇAo do ......;

XIX • I4.ê*w ou Jw.w __ ~ @ii-.~ I!<.~ a.
_.llIlfIIW 10 _ nIo coI8borlltt'lt>~.._~lOô.

XXI • poger~_ •~ 00<i!>ti> ~ f""'!a1ll

1UIllIIIO. em ptejUllO do OUIrOl.

XXII· opr._ doe'I;f,~ OU~! \\)'us. ""~

I IiIIIlIuIoo 1.1101 c>.' M:IUIIclo•

s" 2" Ap!lCIIr·.... I peno do rldudo do 2 (<10'1) • 5 (CInco)

"""" ~ •• O. 0'..... tipfflcldoo MO Il1ClIOl VII • IX. xrv. XV. XXVII • XX do"o....
S 3" Ap!1CIl'..... I peno do rocIudo do 1 (um) • 5 (CInco)

_ par. '" cr..... ltpif..- MOInClIOI X I XIII. XXI o XXII dolt. Irtogo

S 4" AplicIm... • peno privllivl do liberdldo • • multi.

oncJ<.w.... no _ .. rol.... 10 IIU .aIor. u corroaponclenl•• diapooiÇ6H <lo C6digo

PInII

S 5' E.tarla """101 • peno pr•••II'1 do libord_ .lIIIuldl

11 - o aedor _ r.- pogIlI*llo CI...... da pr.toroçAo <lo.

111 • o _ odquor.. ~ <lo IlIVO. tendo conhocHnonlo <lo

~ CIUII<lo .....co..o. ou port_ di llmu!açlo no.I•• COIOI

rv • o ....ClttO lIl1l curo nomo o deYedor tonlla coIOC1do o bom

Idquiftdo.

V • o _.eulria. noo CIIOI do dlYIdI flCliClI. controldo.

dldatldo ou roconhecido • dllIUboctiçio do titulo do a6dllo Im IIU I.var.

VI • I "..__ .....tar o IIU nomo par. I lluaç60 <lo

1I'IIbo1_. bom como. 00 1ÓCKlI' Idminl.tredoru do ompro.. f'ellell ou do I.·.or

Sli' A a>ndInIçAo por quoIquet' um <lo. llIDa doscrltos no.to

""'O" ""IlOf1Ai" no II'IIboh'açIo. pelo prOlO do 10 (doz) 1001. par. o ...,eIClo di

IIlIY_ oconemc:o. ou _.hor di.... I quo .. ded.cov. o ogonIo. o no

~ .........- 1*' laz port. <lo conMlho di ldmInI.traçAo ou da

""_ di l1li I .... Jo'. OU .. gerentl ou rnondII6rlO

dIiI_

I .,. " II'IIbohtlÇlo produz... o(lItO. do_ o tr.".rto lIl1l

~ do~. 11\11 o prazo liCII" lIl1l wapon.o ~Io dur•• peno do

,oduIIc. o comoçor' I eorror I portlf <lo IIU eumpromonlO OU da 1l1l'nçIo d.

jU\IIbilIdodI

S.. " roll>il~ .xtingu'" I inobilrt.1ÇIo Impo.11 10 do_
1'*'" {l __eloo dllI'vlÓldo oeon6mlCl ou .",,,hor doll.

S li" A rllb<lilaçAo poder' _ requerldl doeomdo. 02 (doi.)

...,. do dIII .." _. do quoIquet' modo. lo< ."IIn111 • peno ou IIfl11l/ll( 'UI

-.çio. doido _ o c:oncIInIdo pr.... • ......m oguaimonto .xtonll'. IX!<

--........... obrogoçOl.

CMItyIg I

DoI Crtnwt c,""""",'" Oytrat P,,'oM.

AlI 14-4 Ap!;ear..... I peno pnYlIlVI do hbordldl COlTIlnIdII'

~-d.1 ,,,"- S 2". dlstl .... 10 CIlllMIhIiro. diroklr. Idminlllredor ou ""...... <lo

~--
I. ccmol. quII_ rticltoo doaeritoo no Irt 143 do.tlllli;

11 • ~or per. cau" OU ogrlY. I cr,.. oeon6mlCl do
"'"T~..g. iült .....~do..... tunç6e.

'-.os"I oa a ......o

. AI'lIc...·1I4 • rlfllJ do -.çIo GIl 1 (urnl il 411~1

':40. no. ''''''_ I • VI. XVI61l11ll~

PW6gr1llo Unico Trllondo-" do con..lhllro. dlfllor.

i!>:LToiT"iI16OOl OU QIt_ •~ do lICludo ...~ do ~13 (t.m .orço)
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M. 1~5 será punido com r.auaao de 2 (doi.) a 5 (eIIlC'J)

ano•. o JUIZ. o repreMnlMlle dO MinillM.o PUbliCO. o Adminiltrada Judicial. o

patltO. o avahedor. o .""ivlo, o ofleial de ;..tiça ou o leiloeiro CI'J8, dQg OU

'/ldirlllamant•• ~ir bens da muNI, ou, em raleÇlo a eles, partielpar de -.....

• apeeuleçlo de lucro.

M. lo41l. Incorrerá .... pena impoIlae no -.t. 1A3. 12". dNle

lei. O' membro do Comilt OU o Adminiltràdor .kldic:lII que. cIuranle a !Me de

liquidaçIo JUdicial

I - receber ou paduw'com reIriIluiçIo. em dWwIro ou de

outr.. forma... dl_... da CI'J8 tll/ll direJlO;

11 - desviar. '*- de anlragar ou de depotilar NguIarrnanla

dinheiro, velor ou qualquer outro bem miNeI da ",.... de que lenha poIM em

Wlude da 1unçIO;

111 • prellar ir1IorrMçIo ou~. no que M ,... a _ ...

do. Iucrol do _. Inexatos ou 'aI~. apr-.ndo ral8l6rio cu lazendo
expo.lÇÕe. eontrMi.. á __o

M. 1~7 T~ ficará 1U/ItiIO" pena~ no -.t. 1043.

S2". doi.ta I... aquele que.

l-promove(. lnC:IuaIYe por inIaqlclaIa pa_. habíliIaçIo de

eràd~o .,mulado ou indevido. no \cldo ou lIIIl jllIlU;

11 • após a deerllleçlo d:I rec:uperaçIo OU da liquIdaçIo

jUdIeIaI, de.viar. receber ou QC1.IIIar bem do .--. lU/ItiIO ao 0ClnC:ln0 de

erador••;

111 • eianta do .1Iado da liqUidaÇIo. desviar. raceIler ou ocultar

bem do elevador. ou adquiri-lo por~~ Inferior ao de 1MrCado.

M. 148 Con.muirá, ainda. crime pauivel da pane privllÜVa

det~ COf\IUInl,no art. lA3. SI". deaIa lei a_. inCIuIive por inIerpaaIa

pa.l-08. aliVldade ecoílÓnMca ou auxiliar dNle, em _ de inablIIlaçIo ou de

ineapac!dade devldaroonle comptovedea.

Arl. 1~9. O daI_ de rac:uperaçIo da empra.. nIo

exek"," o proee"'o e JUlgemenlo do agente por crímIl eomlllIdo '*"- a

recupereçlo ouI~ judicial

M. ISO. Noa _ de recuplWeçIo juIlic:ial de arnprua-ao

aphceda. ao. membros do Comí\l, CI'J8~_ OI crímIlIllpIIicadoa.- arts.
1~3. lo41l de.lalei, a. pene. prevI.... no -.t. 1043,12". dellalei.

M.151.AplU--aa-Io.penaa~noart.1A3.I2".

delta Ial ao credor que. Mt'II o coneuno do devedor:

I _ requarar. inCIuIive por~~. a lwbilllaçIo de

crádllo limUfadO ou indavido:

fi • ap6a a decrllleçlo da 1iquldaçIo. 1UI*ár. dM'Mr. ree.ber
ou. em da&r8Çlo públa ou prIVade, _ bem do-.",~;

111 • eienla do MI8do econ6mlco do _. daavIw ou

receber bem dO NU peIrim6nlo. ou edquirI-lo por pN(llI'nolariamerlW lnIerIar ao de

mareado. no ceIO de'oc:arrw aliqUidaçlo.

Pwjgrafo Lnico. NoI _ doa inci_ fi • III .... ar1Igo,

ratpCltldará quIlquet.-- que praticar O alo:
M. 152. Oa adminilllrlldcna. dIralorH • ___

equoJ*w-H-60 ao _. ineIUINa em /lquIdlIÇIo..... llIIIrII OI .......

aparwçIo decclrranIM datla Illi.

M. 153 TracandO-M da~ da~ ....1 •

Juiz pOdará dírllItIUII' a pene da rldulloo de 01 (IMII) a 2J3 (dolf 1arCClI)•• CiGflloWtIr

a muIIa em pr.1IaçIo de~ • COlIllftdada.

.S·I i:.1 ~. prescriçlo extintil'a da punib' ,dade de ctlmo
eornlllldo duram a tee:up'9rllÇk, ou hqUidaçlo judiciool terá a dura "" de 03 (tr'I)

-. c:onladOI • par1it dQ dia .... que tr_itw em julgado a _ ;ti que encerrar
allquideçlo ou julgar CUllpllda a rKUperaçio o de apuraçio do Il&loi.o.

M. 155. Aplu--M·1o 8e1 crim,.•• eornlll'lO. duranto a

~ ou liquldaçIo /UdIclaI as reor" ger~'. cio CidigQ Per oi. MmprO quo
_ lei nIo diapon/la da modo diVWIO.

M. 1511. O prOCl"SO de "'rui'Jaçlo judielal ,')' p....ivo for

Inferior a 2•.000 UFIR (vinla • qual' o mil urlldaCI". f,tea" de i I 'r"'do) sará

procauado ClbOde<»ndo 110 rrto aumlIr,c.

S1" VoriIiClll'do: ,>OIa CC'nuníClI~ do Admiti ,,radar Judicial.

que O~ do pauivo daclaradO ""'0' cr,>dorOI • in/oflor á ClC' nl,a d4finido no

caput datla -.tigo. O Juiz lMlInderá 0,_. O. al.llOl li... Mil'"' conc:l ,,"" • Ptof8rirá

doapacho em que:

I • dolanninar" ' .... a 1Iquida;lo judicial • 'J' p1oeall-ade
eumarianwlla. deIignando. donlrO do, 10 (dez) di.. taQUÍnI••• d' /.t, hom • tocaI

~.. aao.odilo<\clade~. \'.l\Q<".......od<>.a.1ilol

11 - mondará ~ o Admlniltrador Jl' I,Clal p.Jb!lquo

lI'IlOdí--.to. no ÓC'gIoo ofICiaI, evi.a 010. eredo(e. Qt!, Ih•• ri(; cilncCl do .ua

cIelerminaçIo • daaignaçIo.

1 2" Na .,uejilnera, o Adm",i.lra<;l,,, Judieil, opr..onter' a.

dac:IaraçGas de crádllo. com o .eu par<tcer a .. infonnao;6ou do à. vodor. o o Juiz.

0lNlnd0 oe etodorae quo len/IarrI~I • lozer o OI irrlpuç,nadoe. além do

MirliIIário I'(j)ljco. proftrirá lWIlonça do julgamento doi cr6dilcr•• sobro a qual

poderá wlrllerpoalo agravo de inltrUrT.anto.

i 3" Na 48 (""Mania • o~o) hora. IllQUinIfl'l á audi6ncia. o

AdmWIlIlrador Judicial~á, em eatl6rio. ralatóri ~ apontar.:lO • I&IAI •

cirQlnIIánc:laa de lIquidaçIo judicial. o. atoa paaal....i. de fWllCllIC:'.o.

S 41' Jtn.,.. COIII • .-an..... IIIU ,...., •
ArtniniIIr'a<lo< Judicial .. inl<:iD _ ",oc»dIt"""" pIfilIlaI "'. atU, ,. • aa
.... Iei.

I. tia".,,,'" pr-. da oU (1ll1aflCllll • 0lio\ - MQUinlaI
á..,..nç.".,.,..,aIO JuU. tlIIlt:nl\a do 11!' à .... .".. o~ pOdará

...-.,...,~jt.'<l/I~"

,. ~~ I~ f&<lIA,lda <lU \anl:k. alio n~ ..

,...... judicial. o Adminillrac'or Judicial da inicio. io fCJi.....".,.... •

...... do 1lMI. paoIIlMnlO do pt; laivo.

S.,. DocorridoI os (aalI) ..... •• d.. docNIal. \O da~
~ ...... _ pacIlclo da lia 1I\llaçkl elo allli\o, o Arlmil lI\rador .kIdIdaI

ll\lIlllClIr6 avIa0 danIIll cIfondII _ int-.adoa de .... o pr-, ...-

_a~doativD""'.
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I 11" Cuo nIo llIIjll~ a credcrM, no Prazo
de 30 (lrinial dilIa doi pubIic-.;Io do _. o Juiz praferft MnlenÇ8~ o

"lC8ll'WI'llIl'IlO de \iquilIaçIo jucIlciIlI com. devllIuçIo de lCldoa wbeM.a~.

M.157. OsTllbwlMde~~.ao.~
ela UIlaI de Adminlsndom JudIciIIiI • pIriIoI, ...- 'f11ice1 ou jo.ridlc-. que

-.o llOI~. Ievendo em CCllU • .-idede de -.viço • o llIlIMlo de
~.,........lei lr...-.donav....ouean-:..

I 1" P.. I~ dee N.- podlrio .... requiIItedeI

111lDnMç6M_6tQIOsde~dM~de~.ecar~.

~ de emptMM. CIlIlúllIfIIlM.

I 2" Alliúe qeraiI wIo lll.àIIcedM no 6tgIo cIIciel. no ...

"" dAl!erIlbnl de ~ eno. pOdendo .... eIlerlldM mecIierú~

~.

I 3" Em CPO de~•• queIquer \eIllpO... IIIIM
pode<lo .. eurnerudM.

CM!ty!q •

QMMpI""F m."s d .......

AlI. 1e8. Os~ de~ I de lIquIdIçIo judIeIeI

• De~ inciclIIHe terIo prIoridede lOIn lCldoa w lllMlI. ne llldeM a
felloe•• em~__ eircunel6ncie.

M. 150. AI peliçllM de~ • de liquIdlIçIo judicleI

...., 1Ujeüa. dI*íbuiçIo. MgUndo. CIldeIIl de....lIeçIo.

I 1" A dllCrillUlçlo pr-..inI • jI.riIdIçIo ...~ acAnl

pedido de igUeI neluraZa I reIIIliW.a-.odeIMdar.

S 2" AlIIÇ6n que _ ....~ per.- o Julm de

,~ou doIliquid.IçIo ..lo dillribuklM por depelldlllCill.

1 3" Logo que • petiçIo .. diIltlllulde. ... -.gue tllI

eIQiv&". que_. De uoe~ no -.odie.

AlI. 180. Aa ciIIIÇ6n.~.i~~
• """,urnc.çon previ__ .... wIo leilM por~ meio~ de

tr~ de meIlUgeM ou por eatta. corn avieo de NlleIlil**». ou
~. medienle .......... de prolOCOIo. ...... .",... .. ...-.

mei.--....
Par6grefo único. Ospo~_de que .... o C8IIú....

M1ilIO ....10 COllllclel-*,- _ teiloI:

I . qunIo por~ meio~ que cIIIMIlIne
racc,l;lo inIlMIInN. _ lnnImíIIIo por iràml6diO de .... de ,. ou

ft'ltInMlIIlII~. no _1rnedIelo de CIllllI\mle;Io de NCePCIo de

menugem pelo cIeItIneI*lo:

11 • qunIo por eatta. ne cIelII do ..... 1MIIbiIMI*» pelo

dNIitlIIt*Io. ou. ClI*Ido"""" tWIIIdo omiNIo. 10(-I" epóe _ ~

HI • qunIo .,....,... ne dIIII em que o cIeelInIIl*lo

'''lI'atrw o rec:abiIlInlo em pralocolo.

M. 111. Os ..-~ ..... lei wIo c:oNllula •

0llI.'1IlI6llOI. nIo lOfNrto lIIII*l8Io IlOl lerIedoe tIÚ .. MrtIe .
l:OlMÇWIo~ procIuzjr nllo no cIIe lrnedIelo~ •~ ,. oIIieI. ou

<laolaçlo.~.k_II.;.oouCOllUliCl;lo~""."""""-

11" Q1JIII\do - maio áI umaipublicaçlo lOIn 0..
objIIo. o prazo COlIlIÇR !li conlIr. pwtir do dia~..,de primeirI~

f•.
I 2" SerIa ... oeguifMI De prIZOe. li _ nIo u.. lido

"--indicedolllllelei:

I • 10 (dezl dieI .... ilterpoaiçIo de apeIeçIo conn ..
~profwldu:

.1 I IIwIlwI de -.çu itou~ com cwjW

lnlIrIoculclrio ClllIlledl» I Hrtir de dela em que De auio. forem~:

bl • opoeiçIo de 1Il1IletQoe~ de medidII c:aIIIIIrw ou

lncidenlaiI, ClllIlledl» I pwIir do 110 que ...... :citncíe do f8lo gwIdor do
procecIimMlIO;

cl • -.çIo de eç6IoI I ouwo. procecIimM_~

no lIftbilo doi~ ou de lIquIdeçIlo JUdjeiII:

dI .llIIniIfttI;Iodo MlNlt6<io Público;

.1 I inlIlpoeiçIode 1IQIaYOI.

111· 03 (tr"l dieI per.:

II dar rIIpOIII oU inIonnw o~ de~

IlOl_ de 1nllrneçIo. inIIfpeleçIo ou CXllIUIIC8ÇIo:

b) •~ de Iludo ou~ CllIftIIIIlMI••
por pwte de pwllclIl equIper8doe. l'IllIlWIdoe pelo Juiz pwlllUIilIo4I 'lO fIilo:

cl I~ • llOlIliIlIÇAo de .-nllroe do Coll1II6 ou do

Adlllill." JudicIII. ou de JlQriloI. lIVIliIdcna • dIrneie ........ do ,Juiz ""
1Illo.

rI·03 (deI diu..... 1flIIIIIúÇIo de~ coM'I.

Il1O llIIIIlcedo no lll'OONIO-

v • 30 (1rintI1 dieI. pwII • lbIl1urI I cancIuIIo doIllIIlN;Io

NI eç6IoI • cIImIiI P1llC1d1ot*_ inlInIIcIoI no MIbilo der~ ou di
llquIdaçIo judicial

AlI. 152. Aa liquidIç6n ~....., no dIconw dee

.....nIo wIo lUIpIIWII poIiI~ dIMM.

M. 183. Aa~ ardlInedIIt _ Lei wIo .... ,.

(qIo oIIc:IeI do EMdo ou do Dl*ilo FIdIrII I ... o~ ou • _

~.1Ili jameI di emplI circ:uIIlçIo NlI'IIPICIivM capilM.ne_

11" O prazo máimo .........~. dl5
(cIncol cIII. ClllIlledl» do~*» dee ftlII6ri8e ou a CIItIlrIo.

I2"A~a_.~do~"'que""

____ l'ftIIor dlvuIgIçIo. medIInlI pnlpOIla do Cclmll6, do AdIIIII ...

- JudIoIeI ou do 1ICIivIo. cII'o'idwnInlI lUIorirIdI pelo Juiz. pOdarIo _ ....
...,Ido•ouwo.lllIioIldllNoe de COlIU'licll;k

1 3" Aa~ ardlInedIIt _ lei caoIIIIto .......

~/Udlt:MldI... ·OU ~/Udlt:MldI ...•.

AlI. 184. Aa~ de c:.6lw"-,, dIIlIlII ••
queNQUllrlln I~ ou aliquodlçlo judicleIwIo_.__..
pIIllIINa

11" AptO\II oral. NrnIladI • oltive de 03l"tt1 ~

... colhIdI_,,1llOIMI relavWlla. I deede CIUI o rol 1IIdo_.
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Í(lÍCIal li qyo as \c$t~munlllls "',Im lrarlCids , .li":." incjup..,oo.',lItnlonICl ljo

ÍlÜNÇIb: uM> justiflcal.\IlI pIlr' • inlon\llÇi<J doias

f 2" O f~ podei' .", lnIIfuld<> ""'l\ teltl7lO de~

~poIapllltolnl"""'"~pq~~. ~,*,,_'"

por~. CC/II avISO de~...... hor•• local no qual ....""'**•
lllIdIr~•• pclÔIi\dO MIa~ lezIr I*QLIIlleol. por __ou~,o...
~.... eontignado de lntIII& lUCIIÚ.lIeando • CIIIWio do .....~ doi
clloeIer_.

M. 1M. ~r~ do cIevedDf llII.~ jlldlcillI

apIieam-H ..~~,no...ceUw, do art. 137 ........ rIMIa\ei.

M. 166 Os pedídaa de~ cru de liqulda;Io ....

~ ... /eJIos perpraeur~ lIIUNdO& de podet per._Ilnl.

AIt. f'7. O C6cIIgo do Pnx:eNo CIri .... tonIa llMlIlIo6ria

AlI. 1•. No prNO d6 110 <_ • "'1 l'OdIf.
e.cuwoerw*j~~da~NaciaIl8l ........

l.dlt~'dI~jlldlcillI"""""

-*lIdM.~r.-..Wftlledaa_ .... 2". 3".....

1\ • da CCftIIílulçiO ~ por ..,.. de
~""'dItlimil8rlIlapor et6M fiMc;Ioda~__.....

,.... per•• IU8l1l1egrallZ8ÇtO.

QI h7rM'P'MIrIdt-o.. 0IMq"... ' ....

. M 1•. lIevQaIm-aa oa arM. 501. 501, !D7, _ • 101 da

Capltulo \. do Titulo 11. da Uwro ti. rIO~ei f'f 3..... llS CI8~ di
11141 • Có6ogo de Proc»Mo PanIL

M 170 O Capllulo I. do TIIuIo li: do LM . -' Dgert>!c,.lOl ,,0
3~. ~ IYJ de ~\llIIo. de 1941 • C6dIIlO da P,aell&'" . ,~l. Pllssa 8 ler a
..-:~

°M..lrD' • li "*' petJII .. iIlIotnIlld~ dtoI.tl\fnlo no julIO
--. dwMcfo 11M funt:iotJar o Õ/'D.f., tkl UinlaMno PiJbNco
"" -'118~0lI~.JudiI»I.

M. 504 • li danllrlcIa ou • queilc• ..,. aampI8 Ílllt1lJ/da1lom
ClllPlI doi lIiIIIllrioa do ComoN ou do Adminil1,MJo( Judir:laI
/WIt:iR. 011 fIU8ItItM /IMi) ~ {JI'OtIa. qUtl COIIiÍVMm~
dt....dt""-.

AIt. 510 • O~ doe pap4iII•• ftIClUlllin1<lnto do
....... AlIlIlco. llI1IfuIr.aH no JuIzo /XlIfIIlfJIetlI pata o
..-..o,.".

Att ,,,.ND'*-t:tllrt/fMl/IIo Da~ '* atgOiçlo
dt lILIIrlIaI* de~ "" cMeIw/ar •~ DIJ
~jIItIdeJ.

.......OS~OLcm........

PROJETO DE LEI
N2 4.409-A, DE 1998

( Do Sr. Silas Brasileiro)

Altera o inciso I do artigo 2° da Lei nO 7.394 de 29/10/1985.

(ÀS COMiSSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11)

SUMÁRIO

- Projeto Inicial

" - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto:
· termo 'de recebimento de emendas - 1998
· termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura)
· parecer do Relator
· substitutivo oferecido pelo Relator
· termo de recebimento de emendas ao substitutivo
· parecer da Comissão
· substitutivo adotado pela Comissão
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Req~er o dcsarqrtl\'amC!nlr> de proposlçõC.\'.

PLn.o03193/97
PL n.o 03494/97
PL n.o 03495/97
PL n.' 03496/97
PL n.°03498/97
PL n.o 03972197
PL n.o 03973/97
PL n.o 03974/97
PL n.o 03975197
PL n.o 04079/98
PL n.o 04406198
PL n.°04407/98
PL n.°04408/98

o CongIC'so Nacional decreta:

Art. 1° Fica suprimida do Inciso I do ano 2° da Le, n° 7.394 de 29

de Janeiro de 1985 • expressão "com o minimo=de 3 (três) anos de duração", passando,

portanto,. ter seguinte redação:

"1- Ser portador de cenificado de conclusão de 1° e 2° graus ou

equivalente, e possuir formação profissional por intermédio de Escola TécOlC. de

Radiologia."

Art. ").0. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Quando foi sancionada a Lei nO 7.394 de 29 de Janeiro de 1985

não tInha sido, am~ Incorporada a politlca educacional brastlclfa. a noção de cursos

UOlversitários profissIOnalIzantes de curta duração, também chamados de "pás-médios".

São cursos que preenchem um papel importante na economia,

preparando técnicos em nível intermediário entre o cnsmo médio e a fonnação

universitã.ria convencional.

o curso de TeCOlCO em Radiologia cabe, exatamente, nesta

categona.

o inCISO I do an. 2° da Lei n° 7394 de 29 de Janeiro de 1985,

refletIndo o espimo da época em que fOI promulgada. arbitra em três anos o tempo

necessário para o curso de Técruco em Radiologia.

Segundo alguns educadores. trata-se de um penodo

desnessariamente longo. Um tempo maior não significa uma melhor formação. Pode

representar. SImplesmente. perda de tempo e de recursos pelos estudantes e pela

sociedade, como um todo.

O Conselho !'lacional de Educação. como estipula a LDB,

estabelece o curriculo minimo de dIferentes cursos tecmcos. incluindo a respectiva carga

horána. Assim, os requisitos mais Importantes para a formação dos TéCOlCOS em

Radiologia são traçados pelo MEC. não importando o número de anos a serem

empregados no curso. mas sim, o total de créditos e os conteúdos programáticos a serem

ministrados.

Ê desta forma, buscando uma maior eficiência e flexibilidade no

et15mo que apresentamos esta Proposição que pretende remover 'um anacronismo do
sistema educacional brasileiro

Sala das Sessões,e~ de=1 ';'/1 de 199'(

Deputado SUas Bras.lello

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - Cem

LEI N° 7.394, DE 29 DE OUTUBRO DE 1985

REGULA O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO
DE TÉCNICO EM RADIOLOGIA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 10 - Os preceitos desta Lei regulam o exercício da profissão
de Técnico em Radiologia, conceituando-se como tal todos os
Operadores de Raios X que, profissionalmente, executam as técnicas:

I - radiológica, no setor de diagnóstico;
II - radioterápica. no setor'de terapia:
III - radioisotópica. no setor de radioisótopos:
IV - industrial, no setor industrial;
V - de medicina nuclear.
Art, 20

- São condições para o exercício da profissão de Técnico
em Radiologia:

I - ser portador de certificado de conclusão de 1° e 2° Graus, ou
equivalente, e possuir formação profissional por intermédio de Escola
Técnica de Radiologia, com o mínimo de 3 (três) anos de duração;

II - possuir diploma de habilitação profissional, expedido por
Escola Técnica de Radiologia, registrado no órgão federal (vetado).

Parágrafo único. (Vetado).
Art. 3° - Toda entidade, seja de caráter público ou privado, que se

propuser instituir Escola Técnica de Radiologia, deverá solicitar o
reconhecimento prévio (vetado).

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO D1;: LEI N° 4.409, DE 1998

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, o Si: 'Presidente determinou a abertura - e

divulgação na Ordem do Dia d~ Comissões - de prazo para apresentação

de emendas ao projeto, a partí~ de 05 de agósto 1998, por cinco sessões.

Esgotado o prazo. não foram'rec~?idas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 14 de agosto de 1998

~
.

~ciJ.<M1

Carla Ro ri es de Medeiros
.",. Secretária

REQUERIMEIIOTO
(Dep. Silas Brasileiro)

Senhor Presidente,

_ • '. Nos termos d~ ano 105. parágrafo único. do' Regimento Interno
~a Cam~aL<.f~S Deputados. requeIro a Vossa Excelência. o desarquivamenro dos

roJetos e elo a seglllr relaCIOnados. que são de minha autoria:

PL n.o 01018/95
PL n,o,01340/95
PL n.? 01437/96
PL n.' 01438/96
PL n.o 01439/96
PL Ij.', 01690/96
PL n.o 01691196
PL n.° 01692196
PL n.° 01693/96
PL n.o 02415196
PL n.° 02416/96
PL n.o 02417/96
PL n.°02418/96
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

PROJETO DE LEI N° 4.409, DE 1998

PL n.o 02420/96
PL n.°03016/97
PL n.o 03017/97
PL n.°03018/97
PL n.o 03019197
PL n.o 03020/97
PL n.o 03021197
PL n.o 03022197
PL n.°03492197

ª' n °04402128
PL n.o 04410198
PL n.o 04411198
PL n.o 04655198
PL n.°04556/98
PL n.°04658/98
PL n.°04659/98X n.o 00073/96
'(~_:

Sala das Sessões. em 68'de março de 1999.
~I

~-
Silas Brasileiro

Deputado Federal

11- VOTO DO RELATOR

A Lei nO 7.394/85 foi sancionada sob a égide de uma

legislação educacional hoje revogada. Á época. os cursos técnicos eram regidos

pela Lei n° 5.692171 e por normas do extinto Conselho Federal de Educação. que

previam uma duração minima - de carga horária e de número de séries anuais 

para cada habilitação profissional.

A nova LOS (Lei nO 9.394/96) admite formas bem mais

flexlveis de organização da educação prQfissional. sugerindo ciclos. módulos,

alternãncia de periodos escolares com outros fora da escola. periados

semestrais. além das tradicionais séries anuais. Nesse sentido. o Decreto

2.208/97 - que regulamenta os artigos da LOS sobre a educação profissional.

separa esta modalidade de ensino da educação média. o que modifica

complettr.õ.ent~ a duração dos cursos de nivel técnico.

Ademais, os cursos pós-médios a serem oferecidos pela

instituições superiores deverão promover a formação de técnicos em programas

de duração bastante variável. adequada á complexidade das atribuições dos

futuros profissionais.

Por estas razões. não há como manter a expressão 'com o
minimo de 3 (três) anos de duração' na Lei nO 7.394/98.

Nos termos do art. 1I9, "caput", I e § 1°. clc art. 166, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a Sr". Presidenta

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de

prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 26 de maio de

1999, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas

ao projeto.

Sala da Comissão, 02 de junho de 1999

Carla Rodrigues.ide"Medeiros
Seeretària

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

I - RELATÓRIO

o projeto de lei nO 4.409/98. de autoria do ilustre Deputado

SII•• Bra.llelro. visa a suprimir a expressão ·com o minimo de 3 (Irés) anos de

dUflglo· do InclIo I do artigo 2" da Lei 7.394/85 que reguia o exercicio da

proflll'o d. t6cn1co em radiologia.

A proposiçio foi arquivada no final da Legislatura passada e

deaarquiv.cia. em 31103199. nos termos do art. 105 do Regimento Intemo da

Clmara dos Deputados.

o projlto de lei nio IllCllbeu emendas nesta Comissão - a
única que apreciam seu mitrlto.

e.1I "o Relatório.

Além disso. consideramos oportuno adequar toda a

terminologia do projeto de lei em análise á legislação atual. substituindo "tO e 2"

graus" por "ensino médio" e "fonnação profissional por intennédio de Escola

Técnica de Radiologia" por "fonnação profissional minima de nivel técnico em
Radiologia ".

Pelo exposto. somos pela aprovação do PL 4.409/98 na
forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão. em \ de =t.,,.JrMÕJ de 1999.

d/-<//~~
Deputa~ JONIVAL..fu'CAS JÚNIOR

Relator

SUBSTITUTIVO PROJETO DE LEI N° 4.409, DE 1998

Altera o inciso I do artigo 2° da Lei nO
7.394 dl!'29 de outubro de 1985.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Dê-se ao inciso I do artigo 2° da Lei nO 7.394, de 29

de outubro de 1985. a seguinte redação:

'I - Ser portador de certificado de conclusão do ensino

médio e possuir formação profissional minima de nivel técnico em Radiologia:

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em \ de ,_<-f:.,rrJ.;".\") de 1999.

~7

"g~4rL
DeputacJ.91"crNIVA~CASJÚNIOR

Relator
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'--cOMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N" 4.409, DE 1998

Nos tennos do art. 119. "caput". 11 e § 1°. do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados. a SI". Presidenta detenninou a abertura

_ e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para

apresentação de emendas ao substitutivo. apartir de 13 de agosto de 1999,

por cinco seSsões. Esgowdo o pra7.o. não foram recebidas emendas ao

substitutivo.

Sala da Comissão. 23 de agosto de 1999

('!}dw..,
Carla Rodri;fs'de Medeiros

Seeretária

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação. Cu~ura e Desporto. em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou. unanimemente. com substitutivo. o
Projeto de 4.409/96. nos termos do parecer do Relator. Deputado Jonival Lucas
Júnior.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Maria
Elvira. Presidenta: Celcita Pinheiro e Marisa SerrallO, Vice-Presldentas: Ademir
Lucas, Agnelo Queiroz. Átila Lira. Eduardo Seabra. Esther Grossi, Evandro
Milhomen, Fernando Marroni. Flávio Arns. Gastão Vieira. João Matos, Jonival
Lucas Júnior. José Melo. Luis Barbosa, Nelson Marchezan. Nilson Pinto, Norberto
Teixeira, Osvaldo Biolchi e Pedro Wilson.

Sala da Comissão. em 1 de setembro de 1999

/. /'

.' -./ ..... _.~

/' :.../ .'
, Deputada Maria Elvira

Presidenta

SUBSTI 'l'TIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera o inciso I do artigo 2" da Lei nO 7.394
t '29 de outubro de 1985.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1" Dê-se ao inciso I do artigo 2" da Lei nO 7.394,
de 29 de outubro de 1985, a seguinte redaçãO:

") - Ser portador de certificado de conclusão do
ensino médio e possuir formação profissionai mínima de nível técnico em
Radiologia. '

~PROJETO DE LEI N!!. 4.418-B, DE 1998
(Do Poder Executivo)
MENSAGEM N! 485/98

Autoriza o Poder Executivo a doar imóvel que especifica à Sociedade de Assist6ncla
aos Cegos de Foltaleza: tendo pareceres: da ComissAo de Trabalho, de Adminiltração
e Serviço Público pela aprovBÇio: e da ComissAo de Constituição e Justiça e de
Redaçio peI8 constitucionalicl8de, juridicidade e técnica le9ia1ativa.

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11· Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:
- Termo de recebimento de emendas
- Parecer do Relator
- Parecer da Comíssio

m· Na ComissIo de Constituição e Justiça e de Redação:
- Termo de recebimento de emendas- 1999
- Parecer do Relator . ~

- Parecer da Comissão

o CONGRESSO NACIONAL decre..:

Art. )1 Fica o Poder Executivo autorizado a doar à Sodedade de Assistência aos
Cegos, com sede em Fom.leza. Q imóvel, e benfeitorias. situado na. RuI. Bezena de Menezes ~ 892
Bairro do Alagadiço. no Município de Forulcza, EswJo do Ceara.. de propriedade da Urúio'
oriun.: ...... Funda<;io Legilo Bruileira de ~isténcia. e objeto das inlOri<;ões rf" 3.145, d~
Uvro +L.. ~ _.' :1úJ. do LIVro 3-R.. fis. 30, ambu registradas np emano de Registro de Imóveis da
I' Zona de Fonaleza·

Art. 2' Destina-se o objeto desta doação, que ficará gravado com clíusula de
inaliena~mdade. a contribuir pl.l"& o desenvolvimento dos objetivos est&tuürios da Sociedade
donatina. .

An. 3' No caso de extinçio da 'Sociedade donatária, ou desvinuado o fim pva que é
feita I dOlçio. o terreno. com a benfeitoria que nele existirem. reveneri la patrimônio di Uniio.

An. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio.

8ruilia,

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

publicação.
Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua TÍTULO IV

Da Organização dos Poderes

Sala da Comissão, em 1 de setembro de 1999. CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

..................................................................................~ .
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SUBSEÇÃO 111
Das Leis

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

§ 1° - São de iniciativa privativa do Presidente da República as
leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armada~;

11 • disponham sabre:

cidade t entre a extinta Fundaçio Legíio Brasileira de

Assistência - LBA e a Soc~edade de AaaiGt~ncia aos CEOoa.

3. Por necessário, ressalta-se que a citada entidade
promoveu vArias benfeitoria. no local, em bu.ca de um melhor

atendimento ao. seus beneficiArioB, e· que sua atuaç!o se

norteia no mesmo s~ntido, e meta. assistenciais anteriormente
d••envolvida. pela ~extinta LBA.

4. Com efeito, hoje, a Sociedade de AIsist~ncia aoa
Cegos de Fortaleza, CE delenvolve relevantes trabalho.
a ••istenciais em SUlI. '.res de atuaç60, junto .. à comunidade local,

auxiliando ai atividades do Poder PQblico na. área. de .allde e
de aaaist!ncia Gocial.

Respeitosamente,

5. Pelo serviço meritório que tem cumprido por mais de

meio s~culo, parece-nos de jUltiça que o bem seja transferido,
com AIS devidas cautelas legais, à entidade, para que lhe seja

conferida segurança na continuidade de seus objetivos ·sociais.

6. Com a extinçAo da LBA o imóvel passou a. integrar. o

Acervo do Fundo Nacional de A55istf::ncla Social, convindo que

mantenha SIJI! finalidade a.&istencial, razão 'por que, Senhor

Presidente, estamos submetendo à elevada consideração de ,!ossa

Excelência a presente minuta de Projeto de Lei, com a

finalidade ae cranuíerir à entidade a propriedade do imóvel,

cuja pOII.e detém per usufruto h4 mais de 52 anos.

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administraçiio direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tribu~a e
orçamentária, serviços públiéos e pessoal da administração dos
Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime juridico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e
transferência de militares para a inatividade;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da
Unilo, bem como normas gerais para a organização do Ministério
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios;

e) criaçiio, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da
administração pública.

§ 2°· A iniciativa popular poc:Ie ser exercida pela apresentação à
Cimara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco
Estados, com nio menos de três décimos por cento dos eleitores de
clda um deles.

~
Miniltro de Eltado da Fazenda,

Interino

4,;f(~
RfrNHOl.D STEPHANE

Miniltro de Estado a
previd6ncia e AI.istenc· Social

MENSAGEM N° 485, DE 1998 - DO PODER EXECUTIVO

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos lermos do anigo 61 da ConstituiçioF~. submeto. elevada deliberaçlo de
Vosaas Exeelõncias. acompanltado de Exposiçio de Motivos do Senhores MilÚstros de Estado,
18IariIlo, da Fazenda e da PrevidCncia e AssiItàIcia Social, O rbno do projeto de lei que "Autoriza O

Poder Exocutivo a doar imóvel que especifica. Sociedade de AsaiJt&lcia lOS Cegos de FonaJeza",

BruíIia, 28 de abri 1 de J998,

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL N° 147/MF/MPAS;
DE 13 DE MARÇO DE 1998: .

DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA,
INTERINO; E DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Excelent1..imo Senhor Prelidente da Repllblica.

Subaetemol à elevada conlidera,io de Valia ExceUncia
o anaxc Projeto de l.ei, que tem por objeto a doa,io de illl6vel
d. propriedade da Unilo para. a Sociedade de Allilt~ncia aOI
Cagoa d. FOrtaleza. Caar4.

2. lo i.sval, aituado.l rua Be.erra de Mene.el, nl 892,
lal~ro do Ala;odlço. no MUnic1p10 de Fortale.a. CE, funciona a
Í1ec1e ,da rehrida entidade. que paaaui ° uaufruto do im6vel
da.de 21 da ou~ubro de 1'43. da acordo coa • e.critura lavrada
no LiVro n' 55, fla. 151/11. no careOrio do 21 Of1cio daquela

Anexo 1 Expo8l.çlo e. Motivo. tnurai.nht.rbl do Hf'/HPAS /N1147 , de 13 /'03/91.

1. S1nt••• do prcbl._ ou da .ituaçio que recl... proyidlncia.:

~~~~:~:~ed·dlrc:.o:ielate~~i:oa~~~ d~eg~~OV~~ d~o~~~i~~:~ad~E~ac~~~o~:I
. elemeneol coneidol no proce"lo nO 44000.001943/96-22, pelo servl.ço I

meritório aue tem Dor mais de meio :6cc.!.o 'unt.o àquela soc1.edacle.

2. Soluçõ.. e proTidiacia. contid•• no ato bor-atiTO ou Da ..dida
proJtOa.

proJeto .:.eJ. que aculea ao Poder ExecutJ.vo doar o 1.tnOve
especificau_ d Socied"ade Assistencial.

3. Alteraatiya. existente. às medida. ou atos propostos:

INAo há.

&. Custos:

A medJ.da não J.mplJ.ca custes adJ.cionaJ.s.

5. Razões que justificam a urgi:ncia:

INão há.

6. I.pacto sobre o ••io aabi.nta:

INlo hA~

7. S!».t,ea., do parecer da õrgio juridico:

Parecer PGFN/CPA/N' 15B1/97

-Por tudo qtnlnto eXJ)\lsto, entende-se que o Projeto de lei de que
trata o proceaao em eplçrafe, relativo A doação de ~m6vel A Sociedade
dt:: Ali6ist~ncia aOB cegos de Fortaleza, CE, reune os e:lementolJ
jur1dico-formais regulares nect::sBArio8 ,\ sua aprovação, podendo
inteClrar o ordenamento iurldico oositiS/Bdo·.
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AVISO p! 531 - SUPARIC. Civil
Em .28 de abril de 1991l

Senhor Primeiro Secretario.

Encaminho ~ e3S1. Secretari'll. Met\S3gcm do Excelenttssimo Senho.r Presidente da

República relativa a projeto de lei que lOAutoriza o Poder Executivo il doar imóvel que especifica a

Sociedade de ASsiStência aoS Cegos de Fona1eu~

Atenciosamente.

~

~
Mimstro de Estado Chefe da Casa Civil

da Presldencla da Rep:Jblica

A Sua Excelência o Senhor
Depuado UBIRATAN AGUIAR
Primeiro Secretario da Câmara dos Deputados
BRASíLIA-DF

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PUBLICO

50' LEGISLATURA - 4' SE<;SÃO LEGISLATIVi>.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.418198

Nos termos do an 119 Capul I do Regimento Interno da

Câmara dOS OeautaaOs o Sr PreSidente determinou d aoenura - -: DIvUlgação na

Ordem dO Dia das'Comlssões • ~e prê=o para aoresenta.:ão :13 e-nendas 13 oartlr

de 25/05/98 por CinCO sessões EsgotadO o prazo não lo:-am receOldas emenda

ao Proleto

Sala da Comissão em 03 de lunho oe 1998

- "f-!I. __ 'o .-....;...",
Talita Veda Oe Almeida

Secretarra

COMISSÃO DO TRABAI.IIO. DF; ADMINISTRArÃO F; DOSF;Rn('O PlIBLlCO

1- RELATÓRIO

Nos termo!' do an bI da Cllnstl1Ulçiio Federal. n !-.enhul
Presidente da Repubhca. atrave~ da Mensagem nU 4S~/98. de IC)98. submete a
apreciação do Congresso- NaCional o Pr"jero de Lei nO ~ ~J8J98. (rUe "ólurbriza o Poder
ExecutJvo a doar Imovel que especifica a Sociedade de ASSistências aôs Cegos de
Fonaleza c da oulras pro\ IdcncJas .. .

o Imovel em tela c proprledadc da l. mào. pencnceu .\
extinta Fundação I.cl.!lãn Brasileira de Asslslência e esta sl1uado na A\' Relerra de
\1enczcs. n° 8t)2. bal;ro do -\Iagadiço. em f=nnaleza. no estad~l do Cl'ara

() nn :0 da. proposilura grava a doaçüu cum clausula de
Inalienabilidade. desunando seu obieto a contribuição para o hom desempenho dos
ob,ieuvos da Soclcdade de AS51stênCl3 ao~ Cegos de Fonalc7.a

Com o que consigna '0 an 3". a União se mune de
salvlauardas çomo a posslbiJidade de reversão do imovel doado, bem como de todas 15

benf~torla~ nele existentes. em ca.so dc extlnçào da SOCiedade donatarsa. ou se ocorrer
deSVIO da ftnaltJ.ldc para qUL' fm lima a dllUC;âll

Eo relaton('l

11- VOTO DO RELATOR

o PrOletu de Lei CI~ analise acolhe matCrta da nuus alta
significação c Justeza. a medida que objetiva doação de Imovel a Sociedade de
AssistênCia aos CC\!OS SACo entidade hcncflccmc. fundada em )C)4:!. Que. ao Inogo
desses anos. tcm ~~ dedicado obsuna.damcmc a CUidar da saudc. desenvnlvimenw da
autoestima c fonalcc'lmcntn du senso de Cidadania do~ delicicntes vbuais em IOdo ()
estado do Ceara

Justamente na época de sua tundação. \ ivia u mundo sob o
horror da :!a Grande Guerra Mundial. tempos em que ri nlarea quali\I\1\'21. da
valonzaçào do homem da\'a~se em razão de determinados requisitOS cstetlCQS
heredítàrios e não em razão de: seus valores mora.ls

Foi exatamente nesse comurbado penado da humanidade
que o mediCO ~Jflalmologlsla l)r Hélio Goes Ferreira. míclou nesta enu~ade esse
sublime trabaUm ~m favor do ser humano. \15ando Iibena-lo de !'lua obscundade ~

IimJlações. dedicando 3SSJm. grande pane de sua cXlstênCl.tl em prol dessa causa que 1'01
seu Ideal de \ Ida Ouando pan.tu em I c)76. úelxou Implantada nas conscicnrltl.!' '~seus

seYilld\lfe~ CS!ÕC mc~mtl nica\ úUC O~ \C"'tlU lambem a \I1\c5\,rClll s\\a~ c'lstêncla~ no

sentido de vencer os desafios que lhes foram Impostos t: 1It: provar que n IUmtL'm
enquanto .'LT c Ctlcaz de transpor qualquer obstaculo

:\ tenaCidade das no\-c ~ucesslva:. f.i1reçtic~ cm promover (I

cumpnmemD das metas estatutaTlas da SAC. fez com uuc cada uma delas lIsanào o:'
recursos e"~\C1\\C::' cnt ~cu~ rCS\lec\1\'o~ penodos. \;\m:'lcgu\s~cm (utn multe\. \!cdlcaçàu
criar. Implantar. promover a mdependêncla financclra e moderruzar esta entidade
atraves dt' na atuaçào competente nas areas educação e 5aude. a ponto toma~la. ao
tango dos seus 55 anos. de eX.lStência. utt' modelo moderno de cnttdadc filanlropica

Na área de tducaçio a SAC é mantenedora dos

11llti!.!!t!l_Jt~L(cgQ" ()t..l.I~!º-rit1~.~ Ferre!L~ fundado em IC)·n "iob tl nome IMtitutn de
Cegos du ('CdIJ , c a cscula plOllelra em todo estado p:lm :1 cdllcm;à~) de deliciCIllC~

visuais "pos tl lalecimemo do Dr Hélio Góes Ferrem, em 1076. recebcu por !iugcstão
do Dr Waldo Pessoa o nome que ho)e detem. numa Justa homenagem do limdador desta
entidade. Empregando o metodo Braille para ponadores de cegueira total. e usando
caracteres aumentados para ponadores de visào subnonnal. recebe em ambos os casos a
onentlção' de uma equipe interdisciplinar. composta de PSlcologa. I·onaudlologa.
Fi.ioterapeuta. Terapeut. Ocup,clOnal. Odomologa, Pedl.tra. Oftalmologl.ta, Tecmco
em Orientlçio e Mobilid.de. ServIço Soci.l. Profe.sor de Educaçio Fi.ica.
HidroYlOasllca e Hidroterapla. Todo seu corpo docente e especializado em Deficiéncla
\,isu.1

~io de Docenles na Arca de DeticlencJa Vi5ual cnado em 1996~ ~~se setor
promove. sem nenhum õnus para o governo. a especlalizaçào de prOfessores na arca de
Deficiem::li! Visual. preenchendo uma, lacuna eXistente na educação espeCial no estado.
do C....a A SACo e. uOlca entid.de não-govern.ment.l. reconhecld. pelo Conselho de
Educação do Ceara. par:a promover cssa espeCialização Com uma carga horana de
420/horaS-ilu\a. esta mclúido na urade cumcular desse curso. o estudo no S\st~ml.

DOSVOX . '"te.rtace sonoro. que p~oplcla a pessoa ce~a o uso do computador. IOclusive
com programas para alfabetização la foram espeCializadas um lotai de 37 proressoras
nos dois cursos reali.zados pela enuaade

Biblioteca Braille Joselia Almeida cn.d. no••nos 70. recebeu em 1994 o nOme que
hoje detem. em homenagem a ~ssa Diretora. por seu empenho ao creSCimento e
modermzação dessa bibliOleca que continua a ser a unica biblioteca Braille eXistente no
Ceara Abena a lodos 05 deficientes visuaiS. sem exceção. promove auaves da Sala de
1.t:lIura. itlvldades como Oficinas de Te'lClos, ('omaçào de HiStorias. \·ldeos. Intclatlva
a leitura em braille. alem de orientar a pesquisa escolar

Imprensa Uoulle ({mi' llaguu Instalada em 19Q3. essa Imprensa de tJrocedencla
norueguesa. foi adquITlda com recursos propnos da SAC Recebe o nome da gennora do
Sr. Albeno Baqun. membro do Conselho da SACo por haver Sido de o grande
mcentiva.dor da Implantaçio desse setor Sua linahdade pnornana e suprir a carenclôl de

livros didáticos e curriculares em Brlille Atende a lodos oS deficientes ViSUllS
indistintamente no que diz respeíto a tranSCrever livros de hnguas estrangeiras. bem
como na elaboração de apostilas dos diversos cursos otertados pela SAC Recentemcncc
esta imprensa deu mais um passo em prol da cidadania dos deficicntes Visuais.
proplciando~lhes a leitura díaria de Jornais locaiS Impresso em Braillc. o que demonstra
tl esplrito vnnradooo ~ empreendedor da SAC

Selor d!.; Prolis!lionalizacão realiza cursos que \ 15am nremover Cl

t.l~s~nvtlj\'Jmenro prOJisslonai d.:J Dessoa cega e-ou ponadores d~ \ I.'NÃO subnorInaJ
Oferece uma serie de cursos. tais como Operador de Câmara Escura -'Fabricação de
Bengalas. Fabric.ção de V••souras : Empacotamento I Bi!utena : Emp"lh.memo
Tapeçana,' Datilogratia em Braille I D?!ilografia em Negro: Audío Locuçio !TelefOnia
lTelemarkeung I DOSVOX e Inglês par. Inform.nte Tun.tico· Em 19% foi cn.do o \'
Nilcleo de Expansão da SACo lucal onde hoje são ministrado. a mamri. desse. cursos.
Apenas alguns. deles ainda continuam a ser ministrados na sede de~ta Entidade Vale .
dllcr que todas essas unciatwzs tém carater t'Hantropu:o

"'11ft ;,rrn dt salide. :l SAC m.nttm 05 srcuintrs 5elorr~:

Hospital "Ibeno Bagull JUnior ~ Esse hospital e responsavel por lodos 05 eventos
cirorgicos ofialmologicos de pequeno, media e grande p.one. inclUSIVe transplante de
comea. cirurgias a laser e exames especiais sob sedaçiç.. Sua clientela e oriunda de

Convênios. r.nlcul.r e SUS (Si.tema Unico de Saqdel Mantem atendiolcnto
filantropico a cnanças de O a 12 anos oTlundas da Unidade de: Prevenção e Combale a
Cegueira Cel Jo.e Bezerra de Arrud.

L'nidadc d~ Prc\'cncio c Combate a rcuu~ira Cel JQse neze;ra LtC ,\rruda ~ d

prevenção a cegueira. foi a primeira ativid.de da SAC ~a verdade. antes mesmo da
criaçlo da escola. o Or Hélio Góe•. fundador desta cas•.ia pre.t.va .tendlmemo ..
ponadores de deficiencia \'lsull plra posteriormente encaminhã..los ao Instituto de
Cego. que. como j. di.semos. toi • pnmeira e..ol. e.pecializad. p.ra o defieiente
vilUa\ no <lOIra. Essa Unidade de !'revençlo aCe!1Uetra leva lambem .eu. programas d.
prevençio para as escolas. tanlO da rede püb1ica corno paniculare~ Essas ações são
promovidas por medico. e protessores da SAC e ja benenciaram um numero incontavel
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de crilnçls tintO de Fonll... como do int~or do Estldo. Com progrlmls voltldos
para cnl.nças de O a 12 anos. este setor promove atendimento a ponadores de Visto
Subnorrnal atraves dos setores de Estimulação Visual e Estimulação Precoce. alem de
enclminhlr grlnde pane dessl c1ientell plra I escola da entidade
Blrjco de Olhos do Ceara - fundido em I976:"fui o pnmetro banco de olhos do Celra.
Unidade Oftalmolouiea lêda Otoch Bagul! - criada em 1985. esse selor atende aos
pORadores de patologias oftalmologicas diversas. atraves de consultas. exames especiais
c de procedimentos a laser. {aiS como Fotocoagulaçio a la~(.r- Irideclomia a lasefl
Clpsuleetomía a Lase" Retinografia Fluorescente! Fotolr.heleeulopllstia! Mapeamento
de Retini Topogrlfia! '~rcroscc"ía Especularl Ecogratia! Campo Visull
Computadorizadol Biometril Ultra-sônica e Criopexll ContlndO com cinco
consultorl(l!>. seu cnrpo cllnlcu c ronnado de VIOle c cmco oli.atmolllglslas Atende a
clientela pro\'cmenrc de \.1rrm cnovemos. SUS c panlcular \Iamem atend,mento
filantroplco a tudo~ o;, deticlt::mes VisuaiS aSSistidos pela ~'\(" hem como aos orlundo5
das Campanhas de Prc\'cnçàll " (.cguclra .

l.cndo m; pnmelro5 Estatul{)~ da S ·\C hem Cllmo

acompanhando ';\::, rclormas a que os mesmos loram ~ubmetldo~ em funçào dt: sua
adJ:quação au lungtl t1cs~e~ .;.; anos. \emos com clareza que a prclcnçíto maJOr dn
trabalho UI:~ti.1 cIHldadc. I:':\t<l IIUphC1U\ nu proposno não ~tI de delinear cn!Hol:ltnhcll\ de
promo\'er o... melll!'> dI.: llftl.....lr a grande dlt'er~nça e\:mente entre dL·licicncliI l' 1I\\'ahdcl
a~ uuap. ;,\lUI.::- \,i.1 l:\IMCI1l.:lil lJJ ~,\l I.:lam ha\ldi1~ em IOdo \' e:-ladll lhl (edla t:\l11l1l
"m6I11mas. l1;io ~{l nelas aUlondadc!oi ;w\'crnamemal!>. como ramhcm nclJ Mlcfcdad(.· em
I!eral e me mesmo pelus propnos tamlllarcs de ccuos
- .\ SAr Investe f~r~açào de l~m3 no\"a mentalidade, nãll

somente no esplrno dn delicieme \,Isual. que vai passando a acreditar em s~as propna~
potencialidades. mas tamhem nas tamtllas deles e na sociedade como um 1060 1\05

poucos \'al :-'cl1àu provado que C~!-ia:> potenclahdadc~, ~c dcsel1\ oh Ida5 adêquadamcntc
Irão proporcHlIlar <t CS5CS dcliclente~ as condiçõe~ de condUZirem ~Ub prClonas Vidas
~em dependcrem d., pledJ.dt: jlhcla '

l',m lace do I!XPOSlO. S(lmo~ plcn~l.I1\entC' t':t\'ora\'CI~ il
aprovaçãu do PL n"'" .., 18'QS

Sala da Comissão. em ;- de lunho de IlJc)foi

.\\ r .i
'~ep';taltrTJ"osipi~~;TÉ:L/

-- (PT-CE

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho. de Administração e SelVlço Público, em
reunião ordmaria realizada hOJe, APROVOU. unanimemente. o Projeto de Lei n'
4418198. nos termos do parecer do Relator. Deputado José Pimentel.

Esliveram presentes os senhores Deputados Pedro Hem,!, PreSidente
Jovalr Arantes e Jair Meneguelll, Vice-Presidentes Nool de Oliveira. Agnelo
Queiroz. Sandro MaceI. José PimenteL Marcus vicente. PaulO Rocha. José Cartos
AlelUia Arnaldo Fana de Sã Valdomlro Meger, LUCiano Castro. Wigberto Tartuce.
Benedito GUimarães e Menoonça Filho

Sala da Comissão em 18 de novembro oe 1998

Ú\!p~l<laDPEDRO HENRY
PrnSlcenle

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE
REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.418·Al98

, Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento

Interno da Cl1mara dos Deputados, alterado pelo art. 1· , f, da Reso-

luçlo n" 10/91, o senhor Presidente determinou a abertura - e dlvul

gaçlo na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresellta.-

çlo de emendas a partir de 16/03/99, por cinco sessões. Esgotado o

prazo, nlo foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comisslo, em 23 de março de 1999

-)'
S~RGIÓ~~NTREIRASDE ALMEIDA

SecretArio

I • RELATÓRIO

Propôe o Poder Executivo neste Projeto de Lei n.'
4.418, de 1998, autorização para doar à Sociedade de Assistência aos
Cegos, com sede em Fortaleza, no Ceará, o imóvel e benfeitorias, situ
ado na rua Bezerra de Menezes n.o 892, bairro do Alagadiço, no Muni
cipio de Fortaleza, Estado do Ceara, de propriedade da União, oriundo
da extinta Fundação Legião Brasileira de Assistência, e objeto das ins
crições n.O 3.148, do Livro 4-C, e 29.901, do Livro 3·R, fls. 30, ambas
registradas no Cartório de Registro de Imóveis da I' Zona de Fortaleza.

A doação ficara gravada com,clàusula de inaliena
bilidade e, em caso de extinção da Donatâria ou desvirtuamento da fi
nalidade da doação, revertera o imóvel com as benfeitorias 'que nele
existirem ao patrimônio da União.

A justificativa do Projeto tem como elemento in
formativo a Exposição de Motivos Interministerial n.o 147 MF/MPAS,
de 13 de março de 1998, onde se indica que a Donatâria ja possui o
usufruto do imóvel por acordo formal com a extinta Fundação Legião
Brasileira de Assistência, tendo nele promovido varias benfeitorias,
sempre com o objetivo da prestação da assistência a que se propôs.

"Pelo serviço meritório que tem cumprido por mais
de meio século - afinna a Exposição de Motivos -parece-nos de justiça
que o bem seja transferido, com as devidas cautelas legais, à entidade,
para que lhe seja conferida segurança na continuidade de seus objetivos
sociais'. .

Na Comissão de 1 rabalho, de Administração e Ser
viço Público, o Projeto de Lei n.O 4.418, de 1998, sem emendas, teve
parecer favoravel à sua aprovação que foi ratificado pela unanimidade
dos presentes.

Nesta CCJR transcorreu in albis o prazo de emen
das, conforme certificado pela Secretaria.

É o Relatório.

\I - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão, nos tenuos do artigo 32, inci
so m, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, verificar os
pressupostos de admissibilidade da proposta e sua adequação legal e de
juridicidade, bem como os requisitos regimentais e a técnica legislativa.

Cumpre o Projeto de Lei n.° 4.418-A as premissas
de competência e iniciativa legislativa, no caso reservada ao Poder
Executivo, sensivel à questão alvitrada.

Nada se opõe, também, quanto sua legalidade e
compatibilidade ao sistema jurídico, bem como aos requisitos regi
mentais de sua tramitação. Pertinente, por fim, a técnica legislativa do
Projeto em exame.

Em face da exposto, meu VOTO é pela aprovação
do Projeto de Lei n.o 4.418-A, de 1998.

I'~~ ""1999

putadoMO ~
Relator
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III • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 4.4IS-N9S, nos termos do

parecer do Relator, Deputado Morani Torgan.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José

Robcno Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder
Reis, Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Paulo

Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Cezar Schirmer, Freire Júnior, lédio

Rosa, Osmar Serraglio, Renato Vianna, André Benassi, Jutahy Junior, Léo

Alcântara, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zulaié Cobra, Antônio Carlos Biscaia,

José Dirceu, Marcelo Déda, Marcos Rolirn, Waldir Pires, Ary Kara, Edrnar

Moreira, Gerson Peres, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Fernando Coruja, José

Antônio, Sérgio Miranda, José Ronaldo, Luis Barbosa, Antônio do Valle,

Gustavo Fruet, Themistocles Sampaio, João Leão, Salvador Zirnbaldi, Nelson

Pellegrino, Nelson Marquezelli, Pompeo de Mattos e Paes Landim..

Sala da Comissão, em OS de junho d~ 1999

~/<'.
CARLOS ALELUIA

Presidente

PROJETO DE LEI N2 4.S09-A, DE 1998
( Do Sr. Francisco Rodrigues )

Modifica o artigo 4° da Lei nO 9.394, de 1996, incluindo um inciso, que determina a
oferta do ensino de recuperação obrigatório de verão, nas escolas de 1° e 2° graus;
tendo parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto pela rejeição.

SUMÁRIO

- Projeto Inicial

- Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto:
· termo de recebimento de emendas - 1998
· termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura)
· parecer do Relator
· parecer da Comissão

oCongresso Naciom! decreta:

Artigo 1'.- Fica incluido no artigo 4' da Lei 9 394196 , um inciso que será o de
o' Vil, reoumerando-se os demais e que terá a seguinte redação :

ti VII- oferta de ensino de realperaçio obrigatório, de verão, aos alunos que não
tiveram aproveitamemo suficiente para promoção durante o ano letivo.

art. 2° - Esta lei entra em vigorna data de sua publicação.

Art. 3°_ Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICATIVA.

oartigo 2° da Leí de Diretrizes e Bases da Educação diz :
"A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de
liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno

desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidaduia e
sua qualificaçio para o trabalbo.

Nu escolas de I" gmJ enconuamos duu sílUlÇÕeS que precisam lIt
COITÍgidas, com urgência. De um !Ido sIo u reptOVIÇéles em _ devido 10 pouco
aproveiwnemo escalar, seja por deficiencia de ensino. pois fllta estimulo ao professor que
ganha muito pouco, seja por deficiênci1 alimentar do aluno que se rdlele no al'foveitailxMt·
escolar, seja por fllta de matoriJl de ensinou po< làIta de coodiç6es adequadas do ambíeIltt
et<:D!ar.

Do outro lado, temos .. promoções inackquadas poru u séries
subseqüentes, sem que o aluno tenha apreseatado aproyeitamento suficicte durallte o 10M)

letivo. A necessidade que os govtrnlllteS Ieltlem de passar uma Idéia que o ensino CStÕ lClldo
eficaz, apesar de todos u suu muelas, levam muitas vezes a dettnninar que os IIuDos oejom
promovidos mesmo com aproveiwnento insuficiente. Ésse componamtnto someme l..ari a
uma deterioração cada vez ltIlIior do ensino e da cultura no país.

Um aluno que alo assímiIou os tllIinarntlltos básicos
ministtados, nlo poderá aprovoiur os subseql\<mes , que do baseIdoo ""s anteriores. li
impossível coostruir um edificio sem b... condizente. Fatalmente irá ruir !

Muito lltIÍS lógico é aproveitar o pcriodo du férias para
dedicar-se com mais intensidade e atonçio direta a esses alunos ca.-.ntes de base.

Nesse periodo, com a escola freqüentada por menor quamidadt
de lIunas, poderá assimilar melhor os ensinamentos, do que numa cIasoe com trilIta ctiattçu
oode certameote a atençlo será dispersa. Esses coabecimtntos wim IIdquiridos iria, com

certeza, solidificar a base para o. estUdo. poSleriores, sem prejudicar a JUJ usimilaçIo futura.

li imprescindivel dar uma atençlo maior pan os alunos que t>k
conseguem ter o aproveitamemo suficieme durJlllt o IDO letivo; inadmillivel wnbéIr.
obrigi-Ios a freqilenm durzme um ano inteiro novamente a mesma Iétie itupalmmte, se o
aproveitamento só foi io.suficieme em IlfU1t11S matériu. Será um despenIicio de tempo, de
"'PJÇO, de profeuor e do aluno.

Quando os teCUt'SOS slo parcos é tlCCCSIirio apnlVlilá-1ot
rntIhor. Nlo se justi5ca que as inmIaç6es escolares, que lia pouc:as, fiquem sem utiJizaI:Io
durante o periodo du férias, quanilo existem alunos que podem aproveiIá-Jas, com reoI
proveito

/
Deputado FRANCI CO RODRIGUE

PTB-RR .

" ./
,"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDE!'iAÇÃO DE ESTl1l0S LEGISUm'OS - CeDI"

LEI NG 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES
DA EDUCAÇÃO NACIONAL.

TÍTULon
Dos Principios e Fins da Educação Nacional

Art. 2° - A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos
principios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por
finalidade o pleno de~envolvimentodo educando, seu preparo para o
exercicio da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

..................................................................................................................

TÍTULom
Do Direito à Educação e do Dever de Educar

Art. 4° - O dever do Estado com educação escolar pública será
efetivado mediante a l!arantia de:

I • ensino fun~ental, obrigatório e gratuito, inclusive para os
que a ele não tiveram acesso na idade própria;

n - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao
ensino médio;

m - atendimento educacional t especializado gratuito aos
educandos com neces~idades especiais, preferencialmente na rede
regular de ensino;

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de
zero a seis anos de idade:
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v • acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesqwsa- edil
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino nonuno regular, adequado às condições do
educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos,
com características e modalidades adequadas às suas necessidades e
disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as
condições de acesso e permanência na escola;

vm - atendimento ao educando, no ensino fundamental público,
por meio de programas suplementares de material didático-escolar,
transporte, alimentação e assistpncia à saúde;

IX • padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a
variedade e quantidade minimas, por aluno, de insumos indispensáveis
ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem.
••• u .

..................................................,. .

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4,509, DE 1998

Nos termos do art. 119, "caput"" I, do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura • e

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação

de emendas ao projeto, a partir de 05 de agosto 1998, por cinco sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebi<las emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 14 de agosto de 1998

0tvY~dw...,
Carla Rodrigues de Medeiros

Secretária

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA

o Senhor Deputado Francisco Rodrigues formulou, em
15 de março de 1999, requerimento de desarquivamento de propo
sições de sua autoria, com fulcro no art. 105, parágrafo único, do
Regimento Intemo da Câmara dos Deputados,

Considerando os requisitos ínsitos em nosso disposi
tivo regimental, defiro o desarquivamento d?s seguin!es 'propos!
ções: PL nOs: 1.052195; 1.554196;' 4.175198; 4.459198; 4.509198 e
4.510/98. PRC nO: 185198; Em relação ao PDC nO 145191, indefiro
o pleito, porquanto tal proposição foi arquivada desde a legislatura
passada.

Oficie-se ao requerente e, após, publique-se.

Em.lS I 03 /99.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

TERMO DE RECEBIMENTO.DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N" 4.509, DE 1998

Nos tennos do art. 119, "caput", I e § l°, clc art. 166, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a Sr. Presidenta

determinou a abertura· e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de

prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 12 de maio lIe

1999, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas

ao projeto.

Saia da Comissão, 19 de maio de 1999

fl·OY.".LcLwt~
Carla Rodíigúes de Medeiros

Secretária

COMISSÃO DE EDUCACÃO. Cl'LTIJRA E DESPORTO

I· RELATÓRIO

o an. 4· da Lei n· 9.393. de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, prescreve. em nove itens. de que

fonna o Esado assegurarà a efetivação de seu dever com a educação escolar pública.

Propõe o deputado FranCISCO Rodngues a mclusão de um novo mciso. referente á ofena

de ell!ino de recuperação obrigatório. de verão, aos alunos que não tivemn

aproveitamento suficiente para promoção durante o ano letivo.

A nonna juridica ora proposta corrigiria duas situaÇões tão

antagônicas quanto indesejáveis. do ponto de vista pedagógico: a reprovação em massa

que, ao lado da evasio, ainda é a marca de vários sisremas públicos de emino
fundamental~ e a promoção automática.-::::mesmo com aproveitamento insuficiente.

frequentemente incentivada por governantes interessados em melhorar as estatísticas

educacionais. Ora. segundo o Autor. se as escolas funcionassem no periodo

correspondente às férias de verão. entre o ténmno d~ um ano letivo e o inicio de outro,

para atender o aluno de rendimento escolar insuficiente. ambos os problemas poderi"9}'
ser resolvidos.

o projero de lei sob exame tramita regUlarmente':::!faCasa.c~
a esta Comissão a anàlíse do merito_ em caràter tenml'lauvo. , '

No prazo regimental- não foram receb1(ias-e~

fi - VOTO DO REUTOR

E correta a constataÇão de que a repetencia e a evasão são os

principais problemas que empenzm o ensino público no Brasil. amda mais quando esta

provado que a reprovação. além de ser financeíramente onerosa. raramente produz os
resulados pedagógicos desejados.

A recupernção é, bã anos, uma das medidas usadas para

tTansfonnar em exceção o que em muitas escolas amda é regra. Outras medidas destinadas

a socorrer os alunos com dificuldades tem sido implementadas. tats como as classes de

aceleração. o sistema de ciclos. a modernIzação dos cntenos de \'erificação do renimento

escolar.
No que se refere às últimas, tanto a falta de compreensão de sua

natureza quanto o despreparo dos professores para conduzlr a aprendizagem em padrões

que não sejam os da pedagogia da repetência tem alimenado a idéia de que a escola

deve deixar os alunos passar de uma série a outra de qualquer Jeito. mesmo que não

preencham cenos pre,requisitos. Tal interpretação tem sido Incentivada por algumas

autoridades educacJOnais empenhadas em mostrar que levam a serio o compromisso com

a produtividade do sistema.

Obviamente, não é essa a posição do Ministério da Educação. Nas

palavras do ministro. segundo a Folha de São Paulo de 8 de fevereIro deste ano. "A

questão não e passar de ano sem ser avaliado. As escolas estão lavando as mãos. O

caminho é substItuir a reprovação do aJuno pala responsabilidade da escola. Mas isso não

dá para fazer de cima. para baixo. por decreto. Selá uma.mudança gradativa".

Quanto â recuperação. a principal critica se dirige precisamente à

chamada recuperação final. aquela que é realizada entre dois anos letivos subsequentes.
Argumenta-se que e impossível assimilar em '=duas ou três semanas o que não foi

aprendido no ano lodo,. Dai a preferênCIa pela chamada recuparacão paralela. entendida

como aquela que se faz durante o ano letivo. nOs momentos em que as dificuldade dos (s)

alunots) se mamfestam,

Seja como for. tanto por se tratar de matena de natureza

eminentemente pedagógica quanto pela enorme variedade de situações de aprendizagem
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pelo Pais afora, não ê recomendável que a legislação federal seja muito detalhada,e

CQnsequenteme~te. :.er~eie .a ini~iatlVa dos sistemas de ensin~ e. das escolas. ~.~
pensamento subjacente a Lei de Dncmzes e Bases da Educação Nacm!!~ /

De fato. segundo o art. 23. V. I!. da Lei n° 9.394 . ~ eriterio da
verificação do rendimento escolar "a obrigatoriedade de esrudos de recuperação, ~

preferência paralelos ao oenodo letivo. para os casos de baixo rendimento escolar. ª
serem disciplinados pelas instituicões de ensino em seus re2imentos. A LDB se refere a
recuperação em outros dois dispos1tivos especificas. Pelo ano 12. v. e tarefa dos

estabelecimentos de ensino "prover os meios para a recuperação dos alunos de menor

rendiml;nto": pelo 3rt 13. IV cabe aos professores "estabelecer estratecias de recuoet3,Ção
oara os alMos de menor rendimento".

Como se vê, a proposta do depurado FranclSco Rodrigues conf1ita

não só com o pensamento pedagógu;o predominante mas tambem com outros disposnivos
da Lei de Diretrizes e e Bases da Educação Nacional. Num caso como no outrO~ não há

dúvida de que

- os estudos de recuperação sào necessarios e obrigatórios;

- os esrudos de recuperação devem ser desenvolvidos de
preferência no correr do ano letivo;

- o discplinamento dos estudos de recuperação cabe às escolas e

aos professores.

Assim. ressalvadas a legitimidade da preocupação do Autor e a .
nobreza de suas Intenções. o voto é pela reJeição.

Salada ComIssão. em 10 d"~~ de 199.9.

/'1 .'

IIJ - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação. Cultura e Desporto. em reunião
ordinária realizada hoje, rejeitou, unanimemente. o Projeto de Lei nO 4.509/98, nos
termos do parecer do Relator. Deputado José Melo.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Ademir
Lucas. Presidente em exercício; Marisa Serrano e Celcila Pinheiro,
Vice-Presidenlas; Agnelo Queiroz. Átila Lira. Eduardo Seaora, Estller Grossi, Eurico
Miranda. Fernando Marroni, João Matos. Jonival Lucas Junior, José Melo, Luis
Barbosa, Nelson Marchezan, Nilson Pinto, Norberto Teixeira, Osvaldo Sollrinho,
Oliveira Filho, Pedro Wilson. Walfrido Mares Guia e Zezé Perreifa.

Sala da Comissão. em 10 de junho de 1999

~c-,
De~oAdemir Lucas
Presidente em exercicio

o Congresso Nacional resolve:

Art. 1° - Fica criada. em caráter permanente, no àmbito do Congresso
Nacional. a Comissão Mista de Moeda e Crédito, com a competência, nos
termos dos incisos XIII e XIV, do art. 48 da Constituição Federal, de apreciar,
emitir parecer e dispor sobre:

I - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e
suas operações;

II - moeda. seus limites de emissão. e montante da dívida mobiliária
federai:

Parágrafo único - A criação da Comissão Mista de que trata o capur
obedecerá as normas regimentais constantes do Regimento Comum e suas
alterações. bem como aquelas que subsidiariamente os Regimentos do Senado
Federal e da Càmara dos Deputados dispuserem sobre a matéria.

Art. ~o Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Em outubro de 1995 apresentei Projeto de Resolução, numerado PR nO 9/95-eN,
que, por imperativo regimema~ foi arquivado, apás ter recebido pareceres favoráveis dos
ilustres senadores Ney Suusuna e Geraldo Melo.

o presente Projeto de Resolução tem objetivo idêntico, visando criar, no imbito do
Congresso Nacional, a Comisslo MiRa de Moeda e Crédito, com a finalidade de
compartilhar com a Presidência de República <lu decisões sobre moeda, dívida interna,
politica de câmbio e de juros, nos termos dos incisos XIII e XIV, do art. 48, da Constituiçio
Federal.

Já em 9S afirmávamos na justificativa do PR n" 9/9S·CN:

''A NOfão paroco quI com.çou a coniprttndor as dificuldatks do Plano Rea~ quI
tom I.vado à práríca poliJicas mOMtória, cambial, fiscal • de "mias. quo tem se ,"""lado
compleramem. inadtquadas à "tomado do dtsenvolvim'Jl/o econômico. penalizando de
forma bnl/al a agricultura, pelafalência de milhar.s d. pequenos. médios agriculto,"s •
condJ!JUmdo ao de..mprego milhõts de assalariados ".

Depois <lu crises de outubro de 98 e de janeiro último, a matéria do presente
Projeto de Resolução se tornou mais awal do que nunca: 010 é possivel deixar que questões
fundamentais, como a taxa de câmbio e a lIXa de jdros, sejam decididas tão somente pelo
Banco Central. O Congresso Nacional tem o dever, constitucional, de também dispor sobre
..... questõcs..

Os senadores Ney Suassuna e Geraldo Melo justificaram a criação, no imbito do
Congresso Nacional, de Comissio Mista de Moeda e Crédito, afirmando:

..... a Comissão de Economia. Finanças do Câmara dos Deputados e a Comissão
de Assuntos Econômicos do Stllodo Federal dividem suas at.1lÇÕts com uma .xtensa
variedodt de 11Illl'rias, niIJJ poIÚlfdo d4r li 1kv/d411JbrÇ4o li IISSIIntoS rellJlivos às poIitiC/lS
finlUfceinl. monttJiria. • (grifo nosso)

.Finalmente. ·resta·nos lembrar aos Srs. CongressistaS que a demanda deste Projeto
de Resolução - a criação da Comissio Mista d. Moeda e Crédito - tem suporte no art. S8

daConstiruição Federal. 1d
- r

Sala das Sessões, 30 de abril de 1999 _

vv0.
Deputado O TEIXEIRA

LiderdoPDT

SGi\1 - SECAP (7503)
09'03,99 11..6:.9

Conferência de Assinaturas

Pâgln:l: 01)1

Ementa:

PROJETO DE RESOLUÇÃO N~ 3-CN, DE 1999
(Do Sr. Miro Teixeira e outros)

Institui, com base no art. 128 do Regimento Comum, no âmbito
Congresso Nacional, Comissão ~ista de Moeda e Crédito,
caráter permanente.

(AO SENHOR PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE)

do
de

Tipo d~ Proposição: PR."I

Auto; da Proposição: ~fIRO TEIXEIRA

nata de Apres.nt~ção: 05108/99

Institui. com base no ano 118 do RCliúmemo Comum. no âmbito
do Congresso Nacional. Comissão Mista de Moeda e Crédito. de
caráter permanente.

Possui Assin3tUrás Suficientes: SIM
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federal.

SEçAo II
Das Atribuições do Congresso Nacional

CAPiTIJLO 1
Do Poder LegislatIvo

SEçAoVIl
Das Cormssões

SP

RJ

SC
AC
MG
RS

AM

MG
RJ
RS
RJ
PI

P.T
PSB

PDT
PDT
pedo6

PT

PCdaB
PT

PDT
PT
PDT
PT

76 RICARDO BERZOINI
77 RICARDO MARANHÃO

78 SERAFIM VENZON

79 SERGIO BARROS
80 SERGIO MIRANDA

81 VALDECIOLlVEIRA
82 VANESSA GRAZZIOTIN

83 VIRGíLIO GUIMARÃES
84 VIVALDO BARBOSA

85 WALDOMIRO FIORAVANTE
86 WANDERLEY MARTINS
87 WELLlNGTON DIAS

'XV - fIXação do subsidio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal por
lei de iniciativa conjunta dos Presidentes da Republica da Càmara dos Deputados.
do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal observado o que dispõem os
arts. 39. § 4°,150.11. 153.111. e 153. § 2°. 1.

..............~..:?::~.~.~~:.~~:.~.~~~~.~!~.~r::.:~.~~~~~~~ ~~~~.~~.~.~:.~~.?::~~:~.~?~.: .

Art. 58 O ComITesso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes
e temporárias. constlmidâs na forma e com as ambuições prevIstas no respectivo
'egJnlento ou no ato de que resultar sua cnação.

TiTuLo IV
Da Organização dos Poderes

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

Assinaturas que Não Conferem
IARA BERNARDI PT SP
NEIVA MOREIRA PDT MA

Assinaturas Repetidas
ARNALDO FARIA DE SA PPB SP
CORIOLANO SALES PDT BA
MARCOS ROLlM PT RS

LEGISLACAo CITADA WEXADA PELA
COORDESAÇAo DE ESn1)OS LEGISLATIVOS - CeDI

§ lONa constituIção das Mesas e de cada Cormssão. e assegurada. tanlO

quanlO posslVeL " representação proporCIOnal dos pamdos ou dos blocos
parlamentares que paniclpam da respectiva Casa

§ 2° As conussões. em razão da matena de sua competência cabe:
1 - discutIr e votar projeto de lei que dispensar. na forma do regimento. a

competência do Plenano. salvo se houver recurso de um décimo dos membros da
Casa:

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;
111 - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos

inerentes a suas atribuições:
IV - receber petições. reclamações. representações ou queixas de qualquer

pessoa contra atos ou ormssões das aurondades ou entIdades públicas:
V - solicitar depoJnlento de qualquer autondade ou CIdadão:
VI - apreCIar programas de obras. planos nacIOnais. regIOnais e setoriais de

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.

XIl1 - materia fmanceira cambial e monetária instituições fUllJllceÍras e
suas operações:

XIV - moeda seus limites de emissão. e montante da divida mobiliária

Art. 48. Cabe ao Congresso NaCIOnal. com a sanção do Presidente da
RepubJica não eXlgJda esta para o espeCIficado nos arugos 49. 51 e.52. dispor sobre
todas as matérias de competência da União. especialmente sobre: ..

Totais de Assinaturas: Confjrmacás --- ·087
Não Conferem' ---002
Licenclaoos ••. 000
RepetidaS 003
lIegivels 000

Assinatu~as CõõÚrmadas
1 ADÃOPRETíO PT RS

2 AGNALDO MUNIZ PDT RO

3 AGNELO QUEIROZ PCdaB DF
4 AIRTON DIPP PDT RS

5 ALCEU CDLLARES PDT RS

6 ALDO REBELO \ PCdaB SP
7 ALOIZIO MERCADANTE PT SP

6 ANGELA GUADAGNIN PT SP
9 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ
10 ANTONIO PALOCCI PT SP
11 ARLINDO CHINAGLlÀ PT SP
12 ARNALDO FARIA DE SA PPB SP
13 AVENZOAR ARRUDÁ PT PB
14 BABA PT PA
15 BEN·HUR FERREIRA PT MS
16 CAIO RIELA =TB RS
17 CARLlTO MERSS =T SC
16 CELSOJACOB =DT RJ

19 CORIOLANO SALES =OT BA
20 DR HELIO 'OT SP
21 DR. ROSINHA =T PR
22 E8ERSILVA 'OT RJ
23 EDUARDO CAMPOS 'S8 PE
24 EDUARDO JORGE =T SP
25 ENIO 8ACCI 'DT RS

26 ESTHER GROSSI PT RS
27 EURlpEDES MIRANDA PDT RO
26 EVANDRO MILHOMEN PSB AP
29 EVlLÃSIO FARIAS PSB SP
30 FERNANDO CORUJA PDT SC
31 FERNANDO FERRO PT PE
32 FERNANDO ZUPPO PDT SP
33 GERALDO MAGELA PT DF
34 GERALDO SIMÓES PT BA
35 GILMAR MACH~DO PT MG
36 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA
37 IVAN PAIXÃO PPS SE
36 JAIR BOLSONARO PPB RJ
39 JAIR MENEGUELLI PT SP
40 JANDlRA FEGHALI PCdaB RJ
41 JOÃO COSER PT ES
42 JOÃO GRANDÃO PT MS
43 JOÃO MAGNO PT MG
44 JOÃO SAMPAIO PDT RJ
45 JOSE ANTONIO . PSB MA
46 JOSE DIRCEU PT SP
47 JOSE: GENOíNO PT SP
46 JOSE MACHADO " PT SP
49 JOSE PIMENTEL PT CE
5D JOSE ROBERTO BATOCHIO .PDT SP
51 LUCI CHOINACKI ..PT SC
52 LUIZ SERGIO PT RJ
53 LUIZA ERUNDINA PSB SP
54 MARCELO DEDA PT SE
55 MÃRCIO MATOS PT PR
56 MARCOS AFONSO PT AC
57 MARCOS CINTRA PL SP
58 MARCOS LIMA PMDB MG
59 MARCOS ROLlM PT RS
6D MARIA DO CARMO LARA PT MG
61 MILTON TEMER PT RJ
62 MIRO TEIXEIRA PDT RJ

63 NELSON PELLEGRINO PT SA

64 NEUTON LIMA 'FL s::
65 NILMARIO MIRANDA ,\IG

66 NILSON MOURÃO -~

d7 OLlMPIO PIRES 'OT :-"-lG

68 PADRE ROOUE =T PR

69 PAULO BALTAZAR ?SB RJ

70 PAULO DELGADO PT MG

71 PEDRO CELSO 'T :JF

72 PEDRO EUGENIO 'SB PE

73 POMPEO DE M/ITTOS =OT RS

74 PROFESSOR LUIZINHO PT SP
75 REGIS CAVALCANTE PPS AL
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§ 3° As connssoes parlamentares de inquérito. que terão poderes de
investigação próprios das autoridades judiciais. além de outros previstos nos
regimentos das respectivas Casas. serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo
Senado Federal, em conjunto ou separadamente. mediante requerimento de um terço
de seus membros. para a apuração de. fato determinado e por prazo ceno. sendo suas
conclusões. se for o caso. encaminhadas ao Ministério Público. para que promova a
responsabilidade civil ou criminal dos infratores.

§ 4° Durante o recesso, havera wna Comissão representativa do Congresso
Nacional. eleita por suas Casas na última sessão ordinária do periodo legislativo,
com atribuições deflDidas no regimento comum., cuja composição reproduzirá,
quanto possivel. a proporcionalidade da representação panidária.

REGIMENTO
COMUM

Resolução n° 1. de 1970-CN,
com alLertlfões posteriores. até 1994.

...........................................................................................................

TÍTL1..0 IV
Da Ordem dos Trabalbds

...........................................................................................................

CAPÍTULo UI
Das Matérias Legislativas

..........................................................................................................

SEÇÃO VIII
Da Reforma do Regimento Comum

Art 128. O Regimento Comum poderá ser modificado por pro
jeto de resolução de iniciativa:

a) das Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados; e

b) de. no mínimo. 100 (cem) subscritores. sendo 20 (vinte) Sena
dores e 80 (oitenta) Deputados.
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§ l° O projeto será apre'sentado em sessão conjunta.
§ 2° No caso da alínea a, distribuído Q projeto em avulsos, será

convocada sessão conjunta para dentro de 5 (cinco) dias, destinada a
sua discussão.

§ 3° No caso qa alínea b, recebido o projeto, será encaminhado
às Mesas do Senado 'federal e da Câmara dós Deputados. para emiti
rem parecer no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 4° Esgotado o prazo previstQ no parágrafo anterior. com ou
sem parecer. será convocada sessão conjunta.. a realizar-se dentro de 5
(cinco) dias. destinada àdiscussão do projeto.
......................................................................................................
.................................__ _..-- .
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Brasília. em 23 de agosto de 1999.

Senhor Presidente.

Encaminho a V. Exa
, nos termos do § 3° do art. 128 do

Regimento Comum, a fim de ser submetido à douta Mesa da Câmara dos
Deputados, o Projeto de Resolução' n° 3, de 1999, do Congresso
Nacional, que "Institui, com base no art. 128 do Regimento Comum, no
âmbito do Congresso Nacional. Comissão Mista de Moeda e Crédito, de
caráter permanente".

Na oportunidade, renovo a V. Ex· protestos de alta estima e
consideração.

l~/~~{d':"'- .it~'t~t/" r.~~.Antonio é.r. os/. galh~
,; Presidente Senado Federal

Exmo. Sr.

Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
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o SR. PRI;SIDENTE (Themistocles Sampaio)
Antes de dar prosseguimento à sessão, esta Mesa dá
conhecimento ao Plenário do seguinte

Ato da Presidência
Nos termos erõ §211. do .art. 202 do'Re

gimento Interno, esta Presidência decide
constituir Comissão Especial destinada a,
no prazo de 40 (quarenta) sessões, proferir
parecer à Proposta de Emenda à Constitui
ção nll. 601, de 1998, do Senado Federal,
que "Altera a redação do art. 611. da Constitu
ição Federal" - Direitos Sociais, e

Resolve:
I - designar para compô-Ia, na forma

indicada pelas Lideranças, os Deputados
constantes da relação anexa;

11 - convocar os membros ora designa
dos para a reunião de instalação, a reali
zar-se no dia 14-9-99, terça-feira, às
14h30min, no Plenário nll. 14 do Anexo 11.

Brasllia,' 14 de setembro de 1999. - Michel
Temer, Presidente.

PPS
Ivan Paixão Regis Cavalcante

O SR. PRESIDENTE (Themístdcles Sampaio)
- Passa-se ao

Eber Silva Seraflm Venzon
Bloco PSB, pedoB

Djalma Paes Jandira Feghali
Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL

Cabo Júlio Eujácio Simões

2 vaga(s)

PDT

PPB
Wagner Salustiano

Yvonilton Gonçalves
1 vaga

PTB
Walfrido Mares Guia

1 vaga
Eduardo Seabra
1 vaga

Gilmar Machado
Iara Bernardi

Celso Russomanno
José Linhares
Paulo de Almeida

IV - PEQUENO EXPEDIENTE

Tem a palavra o Sr. Wilson Braga
O SR. WILSON BRAGA (PFL - PB) - Sr. Presi

dente, Srlls e Srs. Deputados, venho, na tarde de
hoje, prestar minha solidariedade ao Ministro Rafael
Greca, tendo em vista matérias divulgadas pelos jor
nais do Brasil e pela revista Veja, que procuraram
comprometer a honorabilidade de sua honrada admi
nistração e o grande sucesso dé todo o trabalho que
vem executando à frente do Ministério do Esporte e
Turismo.

Sr. Presidente, conheço profundamente o Mi
nistro Rafael Greca, bem como seu trabalho, sua tra
jetória política, seu passado e toda a honradez com
que se vem conduzindo à frente de todos os cargos
por onde passou, especialmente na cidade de Curiti
ba, Estado do Paraná, onde de.ixou a marca de um
grande e excelente administrador.

Também aqui temos acompanhado o trabalho
que S. Exll vem executando no cargo de Ministro do
Esporte e Turismo,·dando maior dimensão àquilo que
foi iniciadO pelo nosso Pelé. Contudo, quando se
cresce neste País, logo aparece a inveja, tentando
comprometer o êxito de um trabalho denodado, hon
rado e sério. Por isso, deixo ao Ministro Rafael Greca,
a quem conheço profundamente e com quem mante
nho laços de amizade, minha absoluta e total solidari
edade.

Sr. Presidente, solicito a V. ExIl que mande con
signar nos Anais desta Casa a carta que o Ministro
Rafael Greca endereçou à revista Veja, refutando to-

Badu Picanço
Danilo de Castro

Fátima Pelaes
Marinha Raupp

2 vaga(s)

Henrique Fontana
Walter Pinheiro

Suplentes

Armando Abílio
Morais

Osmãnio Pereira
4 vaga(s)

PT

Aracely de Paula
Costa Ferreira

Francisco Garcia
IIdefonço Cordeiro

Luis Barbosa
Roberto Pessoa

Valdomiro Meger
PMDB

PSDB

PFL

Angela Guadagnin
Avenzoar Arruda

Almerinda de Carvalho
Celcita Pinheiro
Laura Carneiro
Medeiros
Nice Lobão
Ursicino Queiroz
Zezé Perrella

Titulares

Ana Catarina
Euler

Fernando Diniz
Freire Júnior
João Mendes
Nelson Proença

Adolfo Marinho
Dino Fernandes
FlávioArns
Lidia Quinan
Marisa Serrano
1 vaga
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das as in~inuaçOes divulgadas pela revista contra sua
administráção e contra sua pessoa, carta que mostra
ao Pais o que o Ministro Rafael Greca vem fazendo
pelo turismo e pelo esporte.

O meu partido, o PFL, é igualmente solidário ao
Ministro Rafael Greca pelo grande trabalho que vem
realizando à frente do Ministério do Esporte e Turis
mo.

Era o que tinha a dizer.

CARTA A QUE SE REFERE O
ORADOR:

Sr. Editor,
A revista Veja, na matéria "Bingo, Bingo!", publi

cada na edição de 8 de setembro de 1999, promove
meu linchamento moral sem a apresentação de fatos
concretos contra a minha pessoa.

A matéria sustenta que "ex-servidores denunci
am fraude no Ministério. do Esporte", mas não diz
quem são os acusadores.

Nada temo, a não ser o mal sem rosto.
O curioso é que, a insidiosa campanha de des

moralização e difamação veiculada pela mldia - na
qual a revista Veja está sendo vitima de informantes
de má-fé - estranhamente ocorre no exato momento
em que este Ministério inicia um processo de aprova
ção de medidas saneadoras, moralizadoras e de
transparência para o setor de bingos. Em favor do es
porte brasileiro auto-sustentável. As medidas pro
põem o aperfeiçoamento da Lei Pelé e do decreto que
a regulamenta.

Já enfrentei situação semelhante quando, na
Prefeitura de Curitiba, liquidei com quadrilhas de so
negadores, aumentando a arrecadação do municlpio
de R$17 milhões; em 1993, para 57 milhões, em
1996.

Desde janeiro, quando assumi o Ministério.do
Esporte e Turismo, tenho feito tudo o que está a meu
alcance para enfrentar o problema e dar transparên
cia ao processo dos bingos. Por isso, determinei estu
dos para aperfeiçoar a legislação, especialmente no
que diz respeito ao setor de bingos.

As regras atuais - tenho dito reiteradamente - im
pedem um controle eficaz do setor, não havendo condi
çOes deste Ministério saber quantos bingos funcionam
no Pais e muito menos identificaras entidades desporti
vas beneficiadas e saber se os repasses legais de arre
cadação estao sendo feitos devidamente.

No dia 12 de agosto de 1999, finalmente conhe
ci o inteiro teor da proposta de alteração da Lei Pelé,
trazida pela Consultoria Jurldica deste Ministério, na
presença de minha assessoria. No dia 20 de agosto,

a proposta foi encaminhada, para análise, ao Palácio
do Planalto junto com uma exposição de motivos.

A proposta trata de dois assuntos básicos:
a) impedir a formação de cartel na compra de ti

mes de futebol, adequando a legislação brasileira às
regras da Fifa;

b) regulamentação mais clara de funcionamen
to dos bingos (eventuais, permanentes e máquinas
eletrônicas programadas).

No que diz respeito aos bingos, a proposta cria
uma série de mecanismos de controle, objetivando
sempre a destinação dos recursos devidos para o de
senvolvimento do desporto. Por issol é sugerida a
este Ministério centralização da fiscalização e do con
trole da arrecadação na Caixa Econômica Federal.
Dentre as propostas sugeridas, está a adoção de car
telas com código de barras; o automático recolhimen
to dos 7% da renda do bingo à entidade desportiva
beneficiada, em conta na Caixa Econômica Federal;
recolhimento automático dos impostos. Sugere-se
ainda a obrigação dos bingos ostentarem nas suas
fachadas, salões, cartelas e máquinas eletrônicas o
nome da(s) entidade(s) desportiva(s) a que serve(m).
E mais: a empresa que realiza o sorteio e a entidade
desportiva terão que <ilpresentar não apenas o CGC,
mas o CPF de cada um dos sócios, dando à Receita
Federal maior controle. A habilitação de um bingo de
penderá ainda de declaração dos Procon de cada
Estado. Estes instrumentos moralizadores, segundo
a exposição de motivos, entram em vigor assim que
as alterações na Lei Pelé forem efetivadas.

A onda de denúncias surgiu, por uma estranha
coincidência, no dia 13 de agosto de 1999, horas de
pois de eu ter decidido enviar as propostas moraliza
doras para o Palácio do Planalto.

Desde o primeiro momento, este Ministério ado
tou as medidas cabíveis. Em 16 de agosto, por solici
tação da Secretaria Executiva, os representantes da
Secretaria Federal de Controle, do Ministério da Fa
zenda, junto a este Ministério iniciaram um trabalho
mais detalhado de acompanhamento dos processos
no Indesp. No dia 3 de setembro, tomei outras duas
providências. Solicitei, por telefone, ao Ministro da
Justiça, José Carlos Dias, que a Policia Federal
acompanhasse o trabalho no Indesp. Em seguida,
determinei a instauração de sindicência, pela presi
dência do Indesp, para a apuração de todos os fatos.

Reafirmo, com ênfase, que o engenheiro Luis
AntOnio Buffara não foi tesoureiro, nem colaborador,
de qualquer uma das minhas cinco vitoriosas campa
nhas eleitorais. Nossa relação profissional vem do
seu trabalho exitoso como gestor do programa
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BID/Curitiba, conforme demonstra carta do Banco Dr. Eliseu Padilha declarou a iniciativa da realização
Interamericano de Desenvolvimento, em anexo. O das obras, em atenção ao meu pronunciamento feito
engenheiro foi mantido no mesmo cargo na prefeitura nesta tribuna, em 16 de junho deste ano. Registro que
de Curitiba pelo seu sucessor até janeiro de 1999. foi a última vez que reclamei da BR-101, porque, na-

Reafirmo com a mesma ênfase que em toda a quela ocasião, o Ministro prometera fazer as obras.
minha vida política nunca existiu caixa de campanha Sr. Presidente, é evidente que todos os usuários
criada com expedientes escusos. Isto não condiz com estão muito satisfeitos e agradecidos. Por aquela BR
a minha conduta ética. passa toda a mercadoria transportada do Sul do País

Reitero que, ao contrário do que afirma Veja, es- para o Nordeste, ou vice-versa. Todavia, é a popula-
tou propondo mudanças nas regras dos bingos para ção daquela região a que mais utiliza a estrada e que
dar seriedade à arrecadação. Por isso, quero que o estava mais exposta aos acidentes ou estragos em
controle dos recursos arrecadados seja feito pela Caixa seus automóveis. Uma carreta que vem do Sul para o
Econômica Federal. Fato que informei - como tenho fei- Nordeste passa hoje com sua carga e volta, talvez,
to há meses a toda a imprensa - à reportagem da Veja cinco dias ou uma semana depois. A população da re-
antes da referida publicação de 8 de setembro. gião, porém, usa a rodovia todos os dias, e, natural-

Nada tenho a esconder. Há um descontrole a mente o perigo e o prejuízo dos cidadãos do Estado
ser dominado e estou determinado nesta missão. do Rio eram muito mais graves.

Sinceramente, - Rafael Greca de Macedo, Mi- No trecho crítico em que os buracos eram inten-
nistro do Esporte e Turismo. "sos e imensos, quatro Municípios estavam direta-

O SR. EBER SILVA (PDT - RJ. Sem revisão do mente afetados: Casimiro de Abreu, Silva Jardim, Rio
orador.) - Sr. Presidente, SrAs e Srs. Deputados, nos Bonito e ItaboraL Assim, de forma mais específica, re-
quatro primeiros meses de nossa participação nos gistramos o nosso reconhecimento e o nosso agrade-
trabalhos desta Casa, como Deputado Federal eleito cimento ao Ministro dos Transportes, na pessoa do
pela primeira vez, tivemos uma constante presença, Dr. Eliseu Padilha, em nome daqueles prefeitos e da-
apresentando as dificuldades do nosso Estado e quela população.
constantemente solicitando ao Governo Federal o Encerro, Sr. Pre~idente, registrando a nossa
apoio necessário para o nosso desenvolvimento e o confiança no fato de que as obras serão tocadas até o
resgate de algum b~nefício federal já existente no momento de conclusão de todo o trecho, reiterando
Estado, mas em depreciação principalmente no que que as 'roçadas, os consertos do acostamento e o re-
se refere às rodovias. capeamento da pista são bens especiais para a re-

Lembro-me muito bem, Sr. Presidente, Srs. gião e para os viajantes e caminhoneiros de todo o
País.Deputados, meu Líder, Dr. Hélio, que, ao longo dos

meses de março, abril, maio e junho, foram muitas Muito obrigado, Sr. Presidente, e que Deus nos
as nossas solicitações ao Ministério dos Transpor- abençoe a todos.
tes, ao Dr. Eliseu Padilha, de que, através do O SR. PEDRO FERNANDES (PFL - MA. Pro-
DNER, recuperasse a BR-1 01, de forma toda espe- nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sf"ls e
cial no trecho compreendido entre as cidades de Srs. Deputados:
Casimiro de Abreu e Rio Bonito, onde a situação Todo mundo canta a sua terra,
era caótica, pois aconteciam inúmeros desastres, eu também vou cantar a minha.
causando prejuízos sem conta para os usuários da Com licença do imortal poeta João do Vale,
rodovia. quero lembrar hoje o aniversário de minha cidade,

Sr. Presidente, assim, volto à tribuna com muita São Luís do Maranhão. "Modéstia à parte, seu
alegria nesta tarde para fazer este pronunciamento> ;. ; moço, minha terra tem belezas diversas, nem sei di-
que considero um justo agradecimento ao Ministro zer". São Luís, a mais universal de todas as provín-
dos Transportes, Dr. Eliseu Padilha. Quero registrar, cias, guarda em seu caráter a poesia dos bravos,
em nome da região que venho representar nesta dos fortes, daqueles a quem a vida só pode exaltar.
Casa, o norte e o noroeste do nosso Estado do Rio de Gonçalves Dias, outro bardo a quem agora recorro,
Janeiro, e em nome do nosso Governador, Anthony talvez o maior do Brasil, compôs a elegia à capital,
Garotinho, um agradecimento formal ao Ministro dos que dia 8 completou 387 anos. "Minha terra tem pal-
Transportes pela realização das obras de recupera- meiras, onde canta o sabiá". Esse vanguardista das
ção da BR-1 01, de acordo com promessa feita por S. letras brasileiras, cuja memória em hora tão oportu-
Exil e comunicada ao meu gabinete, por fax, quando o na vem sendo preservada pelo literato conterrâneo
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Jomar Moraes, foi capaz de compor dezenas e de
zenas de estrofes sem um único adjetivo, na página
imorredoura que é a "Canção do Exílio". Longe da
ilha brasileira mais sedutora, também foi ousado o
poeta Sousândrade, revolucionário brasileiro em
Nova Iorque, transitando com igual desenvoltura na
"última flor do Lácio" como na língua de Byron, por
essas e tantas considerado um dos inspiradores do
movimento modernista de 1922. "Azul" é a primeira
palavra do "Poema Sujo", composto por Ferreira
Gullar, outro exilado que sintetizou a universalidade
da acolhedora província. Cresceram o jenipapeiro e
a camboa, viraram pedaços indissociáveis do plane
ta, na saga dos meninos-moleques em que, ao lê-lo,
todos nos transformamos.

Vejam, Sr. Presidente, Sr'ls e Srs. Deputados,
que não me referi aos prosadores, dos quais poderia
citar Josué MonteI/o; aos cronistas, como José Cha
gas, paraibano de nascimento e ludovicense de cora
ção. Em São Luís, fazem poesia e literatura do acadê
mico José Sarney ao pregoeiro vendedor de frutas e
guloseimas. Por isso, batemos no peito, superando
nossa proverbial modéstia, que essa qualidade nin
guém nos é capaz de subtrair.

Nesta hora em que o País se mostra tão sofrido,
tão carente de emoção, eu diria: visitem São Luís! Co
nheçam minha cidade! Ela é irredutível nas palavras,
mas essencial como o ar que se respira. Mesmo sofri
da com o passar do tempo, ninguém a supera em me
mória, e aqui me perdoem Salvador, Ouro Preto e
Olinda, que outros poetas produziram, mas que, perto
dos nossos, por brilhantes que sejam, serão poucos
e, com certeza, se juntariam ao coro dos que, como
Gonçalves Dias, diriam: "Não permita Deus que eu
morra sem que eu volte para lá".

Cometo injustiças, Sr. Presidente, Sr'ls e Srs.
Deputados? Certamente! Como não cometê-Ias
quando se fala de paixão? Minha cidade é o legado
que centenas de anos de cultura produziram para
esta e para outras gerações. Ela é também a melhor
lembrança de que o tempo não se mede pelo correr
das horas, minutos e segundos. A vida é sentimento.
Nossa existência é marcada pela emoção dos mo
mentos que passamos, muitos deles escorridos lenta
mente porque de tristeza, mas outros tão prazerosos
foram e por isso mesmo fugidios. Ahl Se pudéssemos
eternizá-los!

Por todas essas lembranças, por toda essa vivên
cia, pelo privilégio de ter nascido e poder viver minha ci
dade, eu peço licença aos que também nela vivem e a
todos que a amam, para dizer: Parabéns, São Luís!

Muito obrigado.

o SR. NILSON PINTO (PSDB - PA. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Parlamen
tares, os jornais de hoje dão destaque a um docu
mento produzido peja Casa Militar da Presidência da
República sobre a questão da violência e da seguran
ça no Brasil. De acordo com tal documento, a violên
cia no Brasil está próxima "de um ponto de saturação
ou curto-circuito". A desigualdade social e a inade
quação do aparato policial às exigências da socieda
de são apontadas no texto como principais responsá
veis pela crise na segurança pública.

Esse é um problema sério, que preocupa toda a
sociedade e cuja solução constitui um dos maiores
desafios atuais para os governantes. Justamente por
isso, é importante registrar e divulgar as experiências
de sucesso que têm ocorrido, nessa área e que po
dem servir de exemplo para todo o País. É o que gos
taria de fazer aqui, relatando a experiência positiva
que vivemos no meu Estado, o Estado do Pará, a ser
enriquecida amanhã, dia 15 de setembro, por uma
nova, importante e promissora iniciativa.

Amanhã, o Governador do Pará, Almir Gabriel,
estará inaugurando, no Município de Marituba, um
instituto de ensino diferente. O Instituto de Ensino de
Segurança do Pará -IESP é o primeiro instituto que
integra, nos moldes universitários, a formação dos
policiais militares, dos policiais civis e dos bombeiros
militares em todos os graus e, ainda, a qualificação e
requalificação dos servidores públicos do Estado na
área de justiça e segurança.

Esse instituto é uma das ações do Governo do
Pará, que, seguindo o caminho da integração e do
diálogo, vem permitindo a pacificação do Estado, a
redução da criminalidade e dos conflitos de ordem pú
blica. Hoje, segundo o Ministério da Justiça, Belém do
Pará é a quarta região metropolitana menos violenta
do Brasil, e, nos últimos quatro anos, centenas de
mandados judiciais ligados à questão da reforma
agrária foram cumpridos com uma normalidade que
não chama a atenção da mídia justamente porque
não há o que lamentar.

Esse caminho de integração e diálogo tem per
mitido a criação de abordagens inovadoras e de bons
resultados que hoje estão se espalhando pelo Brasil,
como o Centro Integrado de Operações Policiais, que
reúne, num mesmo sistema, o pronto atendimento

, para ocorrências e para o socorro e o resgate, como a
integração da inteligência policial em um sistema que
vem permitindo maio'f eficiência nas investigações e
na agilização dos inquéritos no combate ao crime or
ganizado; como os Conselhos Interativos de Justiça e
Segurança, que, ao colocar frente a frente a sociedade
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civil organizada e o aparelho policial, vêm permitindo cessários para a construção de obras estruturadoras
a pronta solução para os problemas de segurança en- do progresso.
frentados por pequenas comunidades; como a cria- Mas toda a população do Estado ficou revoltada
ção das Zonas de Policiamento - que já estãp sendo ao ver, nas páginas dos jornais de domingo, que, na
experimentadas por outros Estados, entre eles o verdade, aquelas palavras eram promessas de cam-
Estado de São Paulo -, que, ajustando na mesma cir- panha e não representavam a realidade. E a atitude
cunscrição as responsabilidades das Policias Civil e de descaso do Governo Federal para com Pernambu-
Militar e elegendo responsáveis trabalhando no mes- co indignou a todos nós, não só os Parlamentares da
mo espaço, permite que o policiamento se faça de Oposição, mas toda a população do nosso Estado.
maneira conjunta. Ficamos também surpresos com o descaso do

A eficiência do processo de integração alia-se, Governo para com um problema que se agrava em
por outro lado, a uma firme determinação na redução todo o Nordeste, com o qual ele diz estar muito com-
da impunidade. Exemplomaior dessa determinação é prometido: a questão dos recursos hídricos e da seca.
ter o Estado levado ao banco dos réus, numa rapidez Pois bem, nobres Deputados, o Jornal do Com-
não igualada no Brasil em qualquer episódio seme- mercio publica, em suas páginas, que a Adutora do
Ihante, os policiais envolvidos no massacre de Eldo- Oeste, na região do Araripe, é obra de fundamental im-
rado dos Carajás, entregues à Justiça menos de três portància para o Alto Sertão de Pernambuco. Essa
anos depois da ocorrência. Esse inquérito é apenas o obra tinha previsão orçamentária de 96 milhões de rea-
maior das dezenas de milhares de inquéritos concluí- is, solicitada pelo Governo do Estado para beneficiar
dos em proporção bem acima da média nacional, efe- 245 mil pessoas. No entanto, foram alocados 7 milhões
tivados pela Policia Civil. de reais, ou seja, menos de 10% do solicitado.

E é compreendendo o quanto é essencial a for- Foram solicitados 29 milhões de reais para a
mação profissional que o Estado investe agora na Barragem de Jucazínho, obra que os aliados do Go-
completa reformulação de todo o sistema de forma- verno Fernando Henrique tanto defenderam durante
ção policial, construindo não apenas mais uma aca- a campanha e que, no terceiro milênio, poderá mini-
demia de policia, mas um instituto que, reformulando mizar ou acabar com o problema da falta d'água de
os currículos, alterando todo o sistema de formação, importantes cidades de Pernambuco, como Caruaru,
aproxima e integra, no objetivo único que é garantir a Bezerros e Gravatá. No entanto, apenas 9 milhões fo-
paz protegendo o cidadão, todos os componentes do ram alocados para essa obra no orçamento.
sistema de segurança pública. O Porto de Suape é uma das obras de maior im-

Quero concluir, Sr. Presidente, dizendo que, portância para o povo de Pernambuco, para o Nor-
como membro titular da Comi~são de Educação e deste e para todo o País, por ser de grande calado e
membro da Comissão Coordenadora da Frente Par- porque já vem sendo construído há mais de quinze
lamentar em Defesa da Universidade Pública, não anos, estando em fase de acabamento. Foram solici-
posso deixar de alegrar-me por esse avanço, justa- tados pelo Governo do Estado de Pernambuco 45 bi-
mente nessa área em que há poucas iniciativas de lhões de reais para esse porto, mas apenas 11 mi-
mudança na formação profissional, e mais feliz fico lhões lhe foram destinados.
por estar acontecendo em meu Estado. O IESP está Obras importantes como a BR-232, que foi tema
destinado a ser um marco essencial para a justiça e de campanha do aliado de FHC em Pernambuco, Sr.
segurança no Pará e uma alternativa para a paz. Jarbas Vasconcelos, também não receberam trata-

Muito obrigado. mento diferente das obras de recursos hídricos. Para
O SR. DJALMA PAES (Bloco/PSB - PE. Sem re- o prirneiro trecho da BR-232, obra que estava orçada

visão do orador.) - Sr. Presidente, SrBs e Srs. Deputa- em"130 milhões, foram solicitados 33 milhões, mas
dos, tendo em vista matéria publicada no último domin- recebeu apenas 6 milhões no Orçamento.
go, na coluna de economia do Jornal do Commercio, " Venho a esta tribuna, não só na condição de
de Pernambuco, eu esperava que alguns'doscaliados Parlamentar que faz oposição ao Governo Fernando
do Governo viessem à tribuna externar todo o ressênti- Henrique e ao Governo de Pernambuco, mas tam-
mento, toda a revolta da população pernambucana; bém como pernambucano, mostrar toda a revolta do

Nas eleições passadas, tanto o aliado de Fer- noSso Estado, o mesmo do Vice-Presidente da Repú-
nando Henrique Cardoso, como ele próprio, passa- blica e do Líder do PFL nesta Casa. As nossas obras
ram à população a idéia de que ele era o candidato de infra-estruturanão podem continuar a merecer
que poderia levar para Pernambuco os recursoS ne- 'completo descaso por parte do Governo.
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Venho, portanto, convocar todos os Parlamen
tares de Pernambuco para que nos unamos, a fim de
que nosso Estado seja tratado de acordo c0rt:! o po
tencial que tem a oferecer nêo s6 ao Nordeste', mas a
este Pais.

Muito obrigado.

A SRA. LUCI CHOINACKI (PT - SC. Sem revisão
da oradora.) - Sr. Presidente, sras e Srs. Deputados,
assistimos ontem ao Presidente Fernando Henrique
Cardoso, desesperado, atacar o CongreSso e, depois,
pedir desculpas ao Senador Antonio Carlos Magalhães.
De fato, o Sr. Presidente apenas cumpre ordens de
ACM, do FMI e do Banco Mundial. Por isso, teve de pedir
desculpas ao Presidente do Senado. Todavia, o Sr. Fer
nando Henrique-éontinuou a acusar a Câmara de não
votar as reformas e de ser a responsável pelos altos ju
ros e pela crise econômica esocial por que passa o Pais.

Assistimos ao ridlculo de o Presidente da Repú
blica mentir para o povo brasileiro sobre as suas nego
ciações com o FMI, com o imperialismo nor
te-americano que está destruindo o País, uma vez que
o compromisso com os investidores externos está ele
vando os juros. O Sr. Presidente está num beco sem
saída porque, se diminuir os juros, os investidores reti
ram o dinheiro do Brasil; se mantiver os juros, a Oposi
ção o culpará por não ter capacidade política de assu
mir as responsabilidades que tem, pois o único com-.
promisso de seu Governo é com os banqueiros, com o
presidente norte-americano, com a destruição do nos
so Pais como nação e do povo brasileiro.

O Presidente diz que esta Casa não está votan
do. Desafiamos os seus Lideres e aliados, os mem
bros da sua base de sustentação a comprovarem
isso. Votamos, sim, o projeto de renegociação do en
dividamento rural, proposta que visa moralizar o pa
gamento das dividas contraídas pelos grandes agri
cultores que não aplicaram na agricultura. Esse proje
to vai beneficiar de fato os que pegaram dinheiro para
aplicar na agricultura e produzir o arroz e o feijão nes
te Brasil. E nele há emendas do Partido dos Trabalha
dores para fazer com que os bancos recalculem as dí
vidas e devolvam o que cobraram indevidamente dos
produtores rurais.

O Presidente da República tem de saber que
neste Brasil há gente que trabalha, que produz, como
também há muita gente desempregada, batendo de
porta em porta, na busca de uma esperança para a
sua família e para sua vida. Acreditamos que uma das
esperanças para este País é a reforma agrária, é sal
var a agricultura brasileira, é salvar nossos pequenos
e ",;~r('""i '·'tores rurais, que, na verdade, são os

grandes produtores de alimentos e que estão aban
donados pelo Governo.

Esse projeto, -pelo menos, reconhece a existên
cia dos agricultores no Brasil, reconhece a existência
daqueles que produzem e que foram enganados pe
los bancos e pela polftica econômica do Fernando
Henrique Cardoso.

Quero chamar a atenção da Casa e do Governo
para o fato de que, na Comissão de Agricultura, hou
ve consenso: todos os partidos políticos votaram fa
voravelmente ao projeto, ao qual, repito, o Partido
dos Trabalhadores apresentou emendas.

O povo brasileiro, principalmente aquele que
está lá no campo, espera que esta Casa dê ao Presi
dente a resposta devida, ou seja, que faça com que,
ainda nesta semana, esse projeto venha a plenário.
Assim, o Presidente Fernando Henrique Cardoso,
que mora no Brasil, mas mantém a cabeça nos Esta
dos Unidos, lembrará que aqui há gente com dignida
de, que quer trabalhar e produzir e, para tanto, preci
sa de respeito.

Refiro-me aos nossos trabalhadores rurais, que
foram esquecidos historicamente por todos os.Gover
rios passados e que se agüentaram, trabalhando e
produzindo, p'orque amam a terra e amam este Brasil.

Queremos respeito a quem ama este Pais.
O SR. FERNANDO FERRO (PT - PE. Sem revi

são do orador.) - Sr. Presidente, sras e Srs. Deputados,
a crise que atinge a Região Nordeste se agrava. Entre
tanto, em vez de serem apresentadas sugestões, pro
postas, encaminhamentos que visem minimizar o sofri
mento da população local, segundo a informação que
temos quase 2 milhões de cestas básicas foram corta
das de fammas famintas, pessoas que padecem devido
aos problemas climáticos e que deveriam, pelo menos,
ser respeitadas. Eessa situação leva a um processo de
revolta, ao desespero, aos saques.

Recentemente, aconteceram diversos saques
no meu Estado, e o Governador Jarbas Vasconcelos,
seguindo orientação do Governo Federal, propôs que
a Polícia reprimisse os famintos e efetuasse prisões.

Temos denúncias de torturas promovidas pela
Polícia Militar contra trabalhadores rurais no Municí
pio de São Bento do Una, onde é um juiz de Direito
que traz no currículo a anotação de ter sido dedo-duro
do extinto SNI- o que é enfatizado nas suas apresen
tações - que conduz a Justiça e promove o processo
de perseguição contra trabalhadores famintos.

Temos, Sr. Presidente, SrIls e Srs. Deputados,
presos políticos no Estado de Pernambuco: 25 agri
cultores sem terra, cinco deles porque roubaram bo
des para alimentar suas fammas - e o filho de um de-
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les, uma criança de oito meses,. faleceu de fome na
semana passada, enquanto o pai estava preso. Não
há sensibilidade nem por parte da Polícia, nem da
Justiça, nem do Governo para reconhecer essa situa
ção de miséria, de fracasso social.

Enquanto isso, o Presidente da República, em
vez de ir ao Nordeste verificar a situação, reúne-se
com donos de supermercados para fazer discurso
ufanista, para atacar a Câmara dos Deputados. Inici
almente, atacou o Congresso Nacional, mas, como
levou uma reprimenda do Sr. Antonio Carlos Maga
lhães, dirigiu todas as baterias apenas para esta
Casa.

Esta Casa pode ser culpada de tudo, menos de
negar apoio ao Presidente Fernando Henrique Car
doso. Isso é um absurdo. É falta de respeito impin
gir-lhe tal culpa. A Oposição tem cerca de cem mem
bros. Apóiam o Presidente aproximadamente 400
Parlamentares. Como pode o Governo chamar a
oposição de preguiçosa', inoperante e irrespons.ável?

Espero que os Parlamentares venham à tribuna
defender-se dessa acusação e questionar o procedi
mento do Presidente da República, que vai à impren
sa e nega tudo. Isso demonstra claramente o caráter
de S. ExJi, um homem vacilante, que não sustenta o
que diz. De manhã fala uma coisa; à tarde, outra.
Esmurra a mesa dizendo que manda. Ora, quem
manda não precisa dizer, exerce sua autoridade com
a legitimidade conquistada.

S. Exil é frágil, fraco. Suas principais ações s6
são dirigidas contra o povo brasileiro. Srs. Deputados,
não podemos concordar com esse tipo de ataque a
esta Casa. Queremos que o Sr. Presidente da Repú
blica mostre trab'alho.

As últimas pesquisas indicam 65% de reprova
ção ao seu governo. Apenas 8% das pessoas
acham-no ótimo. A Câmara dos Deputados é consi
derada ótima e boa por 12% da população.

S. Exll conseguiu a façanha de suplantar o des
crédito desta Casa. Agora tenta atacar-nos, chaman
do-nos para o fosso da impopularidade. O objetivo é
claro: tentar melhorar sua imagem junto à população
brasileira.

É lastimável e lamentável. O Presidente da Re
pública está sem projeto, sem rumo, não tem gover
no. Este é um Pais desgovernado. Por isso, o Presi
dente utiliza-se. do expediente oportunista de fazer
criticas irresponsáveis.

No fundo, o que está em evidência é o discurso
do Sr. Fernando Henrique Cardoso copiado do Sr. Fu
jimori, condecorado no Brasil.

Essa tentação autoritária de desqualificar o Par
lamento é velha. É para insinuar futuramente a ne
cessidade de golpes contra a democracia e os Pode
res constituídos, dentre os quais o Legislativo, um dos
participantes da estrutura do Estado brasileiro.

Verificamos a tentativa polftica da transferência
do fracasso do Governo para outras áreas e da res
ponsabilidade para outras instâncias do País.

Não podemos aceitar tal situação. Esta Casa
tem a obrigação de rebater o comportamento irres
ponsável e oportunista do Presidente da República,
que tenta nos envolver na sua impopularidade de for
ma grotesca e lamentável, como fez nos últimos pro
nunciamentos.

O SR. NELSON PELLEGRINO (PT - BA Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Deputados,
pela primeira vez tenho de dar razão ao Presidente Fer
nando Henrique Cardoso: a culpa de tudo é do Congresso
Nacional.

Sem dúvida alguma, se esta Casa tivesse insta
lado a CPI do Sistema Telebrás já teria apurado a res
ponsabilidade do Presidente e votado seu impeach
ment. Se isso tivesse acontecido, () Senado já estaria
votando a favor do afastamento definitivo de S. Exil.

Portanto, se o Presidente da República tem al
guma razão no discurso infeliz que proferiu ontem, a
culpa de tudo realmente é deste Congresso Nacional,
que votou a favor dos acordos com o Fundo Monetá
rio Internacional e com o Fundo de Estabilização Fis
cal, que chancelam a política recessiva.

O Presidente da República diz que a c~lpa da si
tuação é do Congresso Nacional. Ora, S. Exil está
mais perdido do que cachorro em dia de mudança
porque caiu do caminhão. Esta é a grande verdade.

Todos sabem muito bem que há duas semanas
esta Casa não vota nada, porque o Governo não tem
certeza se sua base está realmente aliada para derro
tar o projeto de renegociação da divida do setor rural.
E o que faz? Vem obstruindo sistematicamente a pau
ta de votação.

E o Presidente da República diz que a culpa
pela situação do Brasil é do Congresso Nacional. É
da Câmara dos Deputados!

Agora elegeu mais um bode expiatório. Depois
de massacrar completamente os servidores públicos,
deixando-os durante cinco anos - caminhando para o
sexto - sem reajuste salarial, insiste em caracterizar
que o problema do equiHbrio e dos juros é da Previ
dência Social.

No dia em que liquidarmos a Previdência públi
ca e inviabilizarmos a aposentadoria dos trabalhado
res os juros baixarão? O Presidente da República tem
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realmente o poder de baixar os juros neste País? To
dos nós sabemos que os juros estão escorchantes
porque a divida interna está muito alta. Está em mais
de 400 bilhões de reais. a Governo, então, joga as ta
xas de juros lá para cima, para atrair o capital especu
lativo para o País e mantê-lo girando internamente na
economia.

Aí'está o grande rombo das finanças públicas
que o Presidente da República insiste em não atacar.
Está aí o grande màl que inviabiliza os recursos e as
finanças públicas.

Contudo, o Presidente da República não fala
uma palavra sobre isso, porque está a serviço dos es
peculadores, dos interesses especulativos em nosso
País. E é por isso que se elegem bodes expiatórios.
Refiro aos servidos púbicos e, agora, à Previdência
Social.

a Presidente quer liquidar a Previdência Social,
inviabilizar a aposentadoria dos trabalhadores brasi
leiros para fazer uma economia de palito, de migalha,
que será consumida com 2% ou 3% de aumento na
taxa de juros, quando o FMI determinar.

Quando este País irá parar com esse tipo de políti
ca econômica? Será que o Presidente da República
nAo ouve o brado daqueles 120 mil brasileiros que vie
ram a Brasília? Ser~ que S. ExA não sabe que 1 milhão
e 300 mil pessoas assinaram documento que pede a
CPI do Sistema Telebrás? Será que não lê jornais para
saber que 65% dos brasileiros desaprovam seu Gover
no e apenas 8% consideram-no bom e ótimo?

Este Presidente já bateu o ex-Presidente Fer
nando Collor de Mello. Este, às portas do impeach
ment, tinha 57% de impopularidade. a Presidente
Fernando Henrique Cardoso já alcançou os 75%. E
na batida em que vai, alcançará 101%, 102% ou
103% como péssimo ou ruim.

Portanto, queremos cobrar desta Casa uma
postura de altivez. Não dá para o Presidente da Re
pública vacilar no seu Governo.

S. Ex· não pode vacilar. Tem de atacar as ques
tões centrais deste País: as dívidas públicas interna e
externa e o capital especulativo, que engessou nossa
economia numa lógica destrutiva da produção nacio
nal, da nossa indústria, agricultura e soberania. ~ isso
que vem corroendo nosso patrimônio público estatal.

A Carta Capital traz mais uma denúncia: a
Embratel deve 1bilhão de reais à Receita Federal, diz
que não vai pagar e fica por isso mesmo. ~ mais um
cadáver encontrado no armário da maior negociata
do planeta: a privatização do Sistema Telebrás.

Em resposta ao Presidente da República, a Câ
mara dos Deputados deveria instalar a CPI do Siste-

ma Telebrás e mostrarque trabalha e vota. Gomo não
fazemos isso, o Presidente da República sente-se no
direito de dizer que o problema está no Congresso
Nacional e na Câmara dos Deputados, porque não
votam os projetos.

Sabemos muito bem que o Governo tem maioria
folgada na Casa - 400 Parlamentares -, mas não
consegue exercê-Ia porque seu projeto político está
vazando água por todo lado.

as peputados sabem muito bem que no próxi
mo ano haverá eleições. Ninguém é maluco de liqui
dar a Previdência Social no País e as conquistas dos
trabalhadores, em busca da implementação de um
projeto falido, que não vai a lugar algum.

a Presidente insiste em bater na mesma tecla,
ou seja, quer resolver o problema fiscal e do déficit
público sem atacar suas raízes: a dívida pública e o
sistema tributário brasileiro, que é injusto, permite a
sonegação ea elisão. Isso não faz porque não tem re
almente o compromisso de mudar essa situação.

a Presidente acertou no discurso que proferiu: a
culpa é desta Casa, porque se tivesse instalado a CPI
do Sistema Telebrás a situação já teria sido resolvida
há muito tempo.

Era o que tinha a dizer.
O SR. ENIO BACCI- Sr. Presidente, peço a pa

lavra pela ordem.
OSR. PRESIDENTE (Themístocles Sampaio)

Tem V. Exll a palavra.
O SR. ENIO BACCI (PDT - RS. Reclamação.

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, como Pri
meiro-Vice-Presidente da Comissão de Seguridade
Social e Família, nos últimos dias assumi a presidên
cia daquela Comissão. Na oportunidade, indiquei al
guns Relatores, dentre os quais a Deputada Jandira
Feghali, para relatar o projeto de lei sobre a reforma
da Previdência.

A Deputada Jandira Feghali, ao iniciar seus tra
balhos, é surpreendida - e nós também - com a inter
ferência do Poder Executivo. a Presidente da Repú
blica, em declaração à Folha de S.Paulo e a outros
órgãos de imprensa, questionou a indicação da Rela
tora para proposta de tamanha importância, pelo fato
de a Deputada ser de oposição.

Trata-se de interferência do Poder Executivo
nos trabalhos desta Casa, pois as Comissões têm au
tonomia, através dos seus respectivos Presidentes,
de utilizar-se do critério de rotatividade para indicar os
Relatores de propostas em tramitação nesta Casa.

Indiquei a Deputada Jandira Feghali por sua
competência e isenção. Sem dúvida nenhuma, a Par
lamentar Jandira Feghali, seja ela da Oposição, seja
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ela do Governo, não importa, está à altura de qual
quer outro Deputado desta Casa.

Quando o Presidente da República interfere no
andamento dos trabalhos desta Casa, entendo que
esse tipo de reclamação precisa ficar consignado. E é
necessário que a Mesa tome uma atitude, ou, no ml
nimo, lamente esse tipo de interferência do Poder
Executivo nas ações do Poder Legislativo.

Ainda hoje, recebi algumas ligações telefônicas,
inclusive de pessoas se dizendo do Palácio, solicitan
do à Comissão de Seguridade Social que reveja a in
dicação da Relatora, Deputada Jandira Feghali. E
nós não iremos rever essa indicação até por uma
questão de soberania, porque isso também poderia
representar um descrédito a toda esta Casa. Todos os
513 Deputados têm condições de ser Relator e de fa
zer um bom trabalho.

Sem dúvida, a Deputada Jandira Feghali irá re
latar essa proposta, e a relatará de forma soberana e
coerente.

Essa, a reclamação que faço à Mesa, Sr. Presi
dente.

O SR. PRESIDENTE (Themlstocles Sampaio)
Recebo a reclamação de V. Ex.!l, e serão tomadas as
devidas providências. Concedo a palavra ao Sr. Wal-
dir Pires. . - .

O SR. WALDIR PIRES (PT - BA) - Sr. Presi
dente, Sr'ls e Srs. Deputados,· tenho a impressão de
que, mais uma vez, a Nação ouviu perplexa e estarre
cida a palayra do Presidente da República. Sua tenta
tiva inequlvoca de passar um carão no Congresso
Nacional e nos Presidentes do Senado Federal e da
Câmara dos Deputados.

Indaga o Presidente da República, em sua fala,
se, porventura, é posslvel admitir-se que o Presidente
precise sempre pedir que o Congresso Nacional vote
alguma matéria, que deva pedir que o Congresso Na
cional trabalhe e realize suas tarefas fazendo o óbvio.
Como se, por acaso, o Governo nada estivesse a fa
zer, exatamente porque o Congresso não cumpre a
sua missão e as suas tarefas?

O Sr. Pr~sidente Fernando Henrique Cardoso
pode ser tudo, menos um cidadão desinformado. Ele
não o é. Ele sabe que esta Casa não é uma casa de
produção de leis; não é uma fábrica para produzir em
série deliberações legislativas por determinação do
Presidente da República. Esta Casa é a slntese do
pensamento representativo do País. De leis, ele en
che o País com medidas proyisórias...

:GostariÉÍ-d~rhandar daqui um recado ao ·Presi-·
ciente da República é dizer-lhe que, na realidade,

quando esta Casa não vota é exatamente quando ela
tenta salvar o Brasil.

Por que quer o Sr. Presidente da República fa
zer votar, seguidamente, aqui, no Congresso Nacio
nal, as reformas? Que reformas? São porventura re
formas ou contra-reformas, desnacionalizando, de
sestruturando, arruinando a Nação e em quebrando a
estrutura do Estado Nacional?

A reforma da Previdência não é reforma, mas a
contra-reforma da Previdência, numa apresentação
sucessiva de farsa e mistificação, para vender uma
idéia de Previdência pública do Brasil, que não é a
dela por falta de seriedade e coragem para fazer o en
frentamento das necessidades <:Ie uma reforma ver
dadeira da Previdência. Este Governo sempre negou
seriedade aos trabalhos da Previdência e a profunda
vinculação que a Previdência tem com o bem-estar e
com a sorte dos assalariados, envelhecidos, deste
Pais.

No fundo, desde o primeiro instante, nunca este
Governo quis a reforma da Previdência; quis, na ver
dade, privatizá-Ia; e ainda hoje está querendo isso,
promovendo um mexido de normas, uma mistura,
uma tentativa de ilusionismo para transmitir à opinião
pública a idéia de qu~ a Previdência pública dos em
pregados do setor privado é a mesma do setor dos
servidores públicos. qU~:1do não é e nunca foi. Mas o
Governo nunca teve coragem para estabelecer a dife
renciação correta e propor as mudanças corretas.

Nesse sentido não há reformas a aprovar. O que
este Governo produziu, e produziu por seus deslizes
e desvios, foi a capitulação de um projeto de Nação
independente e de Estado democrático sério. Que in
serção, no mundo global, na economia global, fez o
Brasil? Não fez, Sr. Presidente; salvo a da dependên
cia desnacionalizante e submissa.

Que inserção na economia global fez o Brasil?
Não fez, Sr. Presidente! Ou melhor, fez uma inserção
medlocre, subordinada, e disso resultou o gravlssimo
quadro que hoje vive a Nação.

O Brasil está endividado, gravemente; o déficit
público atinge 7% do PIB. A divida pública primária in
terna e externa - em torno de R$ 500 bilhões entre
uma e outra -, arrulna a vida do povo brasileiro. A di
vida externa já atinge 130 bilhões. Este é o quadro do
Brasil que essa gente produziu.

Conseqüentemente, quando aqui, nesta Casa,
a Oposição resiste, ela impede a destruição da vida
naciorial. A Oposição não incumbe estabelece~ re
grase ações técnicas para a solução dos problemas
nacionais. AOposição incumbe apresentar os princl-
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pios e as diretrizes programáticas que ela tem, claros,
para o País.

Portanto, Sr. Presidente, registro aqui a minha
indignação em face da incapacidade de o Presidente
assumir suas responsabilidades e de dizer à Nação
que este País, que pôde crescer extraordinariamente
durante tanto tempo, que teve uma economia ascen
dente durante tanto tempo, e foi capaz de expandir-se
e de realizar algumas de suas expectativas, não vai
recuar, não pode capitular. Seu compromisso básico,
acima de todos os outros, e que as oposições apói
am, está essencialmente na questão social, na sorte
do nosso povo, na vida de nossas famílias, para o di
reito e a oportunidade de ser feliz.

Toda vez que os Deputados da Oposição, nesta
Casa, conseguem aliar-se aos Deputados da base
governista, quando hesitam e vacilam no cumprimen
to das ordens governamentais, alienadas, o Congres
so serve ao Brasil, salva o Brasil, impede o desastre,
para realizar não só a política de economia próspera,
mas a política de uma sociedade decente, que com
bate o apartheid social, a miséria e o desemprego. A
polltica que joga a Nação para a frente, e quer a soli
dariedade e o desenvolvimento.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Waldir Pires,
o Sr. Themístoches Sampaio, § 212 do art. 18
do Regimento Interno deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Severi
no Cavalcanti, 212 Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) 
Com a palavra o Deputado Paulo Marinho.

O SR. PAULO MARINHO (PFL - MA. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados,
eu havia preparado um discurso em homenagem à ci
dade de São Luís, no Maranhão, onde estudei, mas on
tem à noite recebi um telefonema de um filho que mora
em São Luís, e ele me cobrou uma posição sobre o que
disse o Presidente da República numa reunião no Rio
de Janeiro.

Como Deputado que tem votado sempre com o
Governo, não poderia'deixar de vir a esta tribuna ma- .
nifestar a minha insatisfação com aquilo que ouvi do
Sr. Presidente da República. De repente me senti um
indolente, um preguiçoso, um Deputado que nao tra
balha, apesar de ganharmos um salário de miséria
nesta Casa e nao termos coragem de assumir uma
posiçao contrária a isso. Fui eleito por boa parte dos
eleitores do meu Estado, o Maranhão, e me senti
ofendido ao ser tachado de preguiçoso. Parece até
que estamos aqui tão-somente para votar aquilo que

é do interesse do Governo. É como se esta Casa fos
se um Poder atrelado ao Executivo.

Sr. Presidente, eu não poderia deixar de mani
festar a minha opinião, o meu desagrado, o meu repú
dio àquilo que foi dito ontem ao Brasil pelo Sr. Presi
dente da República. Aproveito ainda a oportunidade
para manifestar a insatisfação também com o Judiciá
rio, principalmente com o de Primeira Instância.

Hoje, na minha cidade, Caxias, um juiz local re
solveu mandar prender o locutor de uma emissora de
rádio que estava dizendo que o Prefeito havia desvia
do o recurso destinado à merenda escolar. Aliás, a
prova me foi enviada por fax e está aqui em minhas
mãos.

Neste País não há liberdade de expressão; o
Presidente vai à televisão e acusa o Parlamento de
preguiçoso; sequer temos coragem de dizer ao povo
quanto ganhamos, apesar de termos a fama de mara
jás no Brasil inteiro - ninguém acredita que Parlamen
tar ganhe tão mal pelo trabalho que realiza. Ou esta
Casa se manifesta com coragem para clamar e falar a
verdade, ou seremos reprovados, daqui a três anos,
no vestibular das urnas.

O SR. CLAUDIO CAJADO (PFL - BA. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados,
quero, nesta oportunidade, trazer ao conhecimento
de V. Exas um projeto importantíssimo que cria o
Pólo do Cobre, encaminhado pelo nobre e eminente
Governador do Estado da Bahia, Dr. César Borges, à
Assembléia Legislativa daquele Estado. O Pólo do
Cobre é um projeto que pretende instalar indústrias
em torno da empresa Caraíba Metais para manufatu
rar o eletrolito do cobre.

Em 1969, foi instalada no Município de Dias
D'Ávila, no Estado da Bahia, a metalurgia do cobre.
Só para que V. Exlls tenham uma idéia, anteriormen
te, o minério de cobre produzido no Município de Ja
guarari era exportado para outros Estados ao preço
aproximado de 700 dólares a tonelada. Com a insta
lação da metalurgia, o minério passou a ser beneficia
do e vendido a 2mil dólaresa tonelada. Agora, nessa

.' terceira etapa da indústria,dó cobre em nosso Estado,
.ele passará a servendido, assim que forem instala
das as indústrias, a 4 mil dólares a tonelada.

Isso significa, Sr. Presidente, que o Governador
César Borges promove um novo ciclo de desenvolvi
mento para o nosso Estado, especialmente para a mi
nha cidade natal, Dias D'Ávila, e para a região metro
politana de Salvador.

Por conseguinte, esse novo ciclo de desenvolvi
mento criará oportunidades de novos negócios, de
geração de empregos e, principalmente, proporciona-
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rá um novo momento para que a empresa Caraíba
Metais consiga, apesar de toda a dificuldade, superar
as adversidades e continuar firme e forte como a mai
or indústria do Norte e Nordeste do País.

Por isso, Sr. Presidente, quero elogiar o Gover
nador César Borges por sua sensibilidade e determi
nação. A exemplo de outras oportunidades, tem tido
S. ExB um comportamento absolutamente irretocável
no que se refere à defesa dos interesses da Bahia e
dos baianos, lançando projetos como esse. Recente
mente, tivemos também a participação do Governo
Estadual, ao lado da grande liderança do Senador
Antonio Carlos Magalhães, contando com a sensibili
dade e o apoio do Presidente Fernando Henrique na
instalação da indústria da Ford no Estado.

Somando-se ao Bahiaplaste, que é outro incen
tivo às empresas petroquímicas sediadas no pólo pe
troquímico e que poderão desenvolver atividades cor
relatas à matéria-prima produzida pelo pólo, vamos
vivenciar em curtíssimo espaço de tempo um desen
volvimento inigualável no Estado da Bahia, em parti
cular, na região que honrosamente represento, a re
gião metropolitana de Salvador.

Quero dar conhecimento ao País das ações
desse competente Governador César Borges, que dá
continuidade a uma administração altamente eficien
te do hoje Senador e ex-Governador Paulo Souto
que, por sua vez, continuou o trabalho desse grande
líder nacional baiano, o Senador Antonio Carlos Ma
galhães. A Bahia é um oásis no cenário de todas es
sas dificuldades por que passamos no Brasil, mas
não pararemos por aí.

A determinação do nobre Governador, da ban
cada de sustentação do seu Governo na Assembléia
Legislativa, da bancada baiana na Câmara dos Depu
tados e no Senado da República é a de seguir em
frente com as metas de fazermos da Bahia um dos
maiores Estados brasileiros em relação ao desenvol
vimento econômico e social.

Finalizando, Sr. Presidente, não quero polemi
zar em absoluto com o Presidente Fernando Henri
que, mas quero dizer que fiquei extremamente senti
do, porque na crítica que S. ExB fez poderia ter dito
quais os Deputados ou partidos que não têm tido a
responsabilidade de comparecer a este plenário e vo
tar as medidas necessárias não ao Governo de S.
Exil, mas ao País.

Tenho tido uma conduta irretocável no exercício
do meu mandato parlamentar e acho a crítica genera
lizada injusta. O Presidente da República foi injusto
com os Deputados que aqui se fazem presentes e
têm votado todas as matérias de interesse não do Go-

verno, repito, mas do País. O caso específico da re
forma tributária não é responsabilidade da Câmara
dos Deputados.

Sem procuração, defendo aqui o Presidente da
Comissão - o nobre Deputado Germano Rigotto - e o
Relator, Deputado Mussa Demes, do meu partido, o
PFL. S. Exiis têm lutado constantemente para que se
promova a discussão e a aprovação da reforma tribu
tária, se possível, ainda este ano.

Sr. Presidente, não visto a carapuça lançada
pelo Sr. Presidente da República, porque ela não
cabe em mim nem em muitos Deputados do meu par
tido, que têm demonstrado, não só nas votações,
mas também na defesa dos interesses do País e das
reformas que inserirão o Brasil entre as nações mais
desenvolvidas, a importância de debatermos e de
agilizarmos as votações nesta Casa.

Deixo registrado meu protesto reafirmando que
o Sr. Presidente da República não deve generalizar,
mas chamar à responsabilidade aqueles que se estão
omitindo, é verdade. Esses, porém, não são os mem
bros do PFL, entre os quais me incluo.

O SR. EDUARDO PAES '(PTB - RJ. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Deputados, subo
à tribuna hoje para tratar de tema que me parece o mais
abordado nesta tarde de terça-feira.

Tive oportunidade, como Deputado de primeira
Legislatura, de, há cerca de seis meses, ter meu pri
meiro contato com o Presidente da República. Fiquei
muito bem impressionado com S. Exll - como ouvia
falar -, em relação ao seu charme e à sua capacidade
de articulação política. Fiquei também impressionado
com a queixa que fez aos Parlamentares presentes
àquela reunião. Disse o Presidente que ouvia sem
pre, no programa A Voz do Brasil, Parlamentares de
Oposição falando mal dele, sem que os Parlamenta
res da base de apoio ao Governo tivessem coragem
de subir à tribuna para defendê-lo. Nesses oito meses
de mandato, tenho tentado fazer justamente isso.
Sempre que possível, mostro aqui os méritos do Go
verno, como Parlamentar da sua base de apoio.

Hoje, porém, Sr. Presidente, fica muito difícil
para o Presidente da República sintonizar A Voz do
Brasil e não ouvir as críticas que vão ser tecidas a ele.
Refiro-me especificamente à crítica que o Presidente
fez ontem ao Congresso Nacional, de forma geral,
mas me sinto capacitado para tratar especialmente
da crítica que S. ExB fez à reforma tributária. A expres
são usada pelo Presidente da República foi: "Eles
não conseguem, em tantos anos, aprovar uma coisa
tão óbvia".
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Lembro ao Sr. Presidente que a Comissão da Re
forma Tributária, aqui reinstalada - que não teve pros
seguimento da outra Legislatura, principalmente PÇ)rque
se perdeu muito tempo discutindo outros temas que não
as reformas necessárias para nosso País -, foi iniciativa
do Presidente da Cêmara, Deputado Michel Temer; e
por um esforço sobre-humano - posso usar essa ex
pressão - de seu Presidente, Deputado Germano ~i

gotto, e de seu Relator, Deputado Mussa .I:)emes, que a
toda hora tem que apresentar um substitutivo, um rela
tório, a reforma tributária entrou em pauta, já que o Po
der Executivo não trata do assunto como deveria. Aliás,
justamente esta semana a revista Veja elogia a Comis
são da Reforma Tributária e diz que a reforma é bastan
te viável, hoje.

Sr. Presidente, Sr'ls e Srs. Deputados, se essa re
forma não aconteceu ainda foi porque o Sr. Presidente
da República, responsável pelo Poder Executivo e por
seus subordinados, não sabe o que quer; ou seja, algo
que o Sr. Presidente diz ser tão óbvio, e que os Parla
mentares não conseguem identificar, S. ExB não trans
mite aos seus assessores, àquelas pessoas que seriam
responsáveis por dialogar com o Congresso Nacional,
para que essa reforma, necessária ao País, seja feita.

Agora, se o Presidente da República não sabe
por que não é interesse do Poder Executivo fazer a
reforma tributária, eu posso explicar: o Brasil, hoje,
tem uma carga tributária que nenhum país do mundo, .
nas nossas condições, tem. Hoje, o Governo, para
suprir suas necessidades de ajuste fiscal, por incom
petência, porque gasta mal seus recursos, vem aqui a
toda hora e pede ao Congresso Nacional que aprove
essa ou aquela medida de ordem tributária, argumen
tando que tal medida é a última, que resolverá nosso
problema, sem que seja mais necessário aumento de
impostos. Tem sido essa a lógica. Por isso, Sr. Presi
dente da República, se V. Ex.ll não sabe por que a re
forma tributária não caminha, digo que ela não vai
para frente porque o Poder Executivo não tem inte
resse em que essa reforma tributá[ia aconteça.

Estamos aqui para votar em breve a prorroga
ção do aumento da alfquota do Imposto de Renda de
pessoa física; 27,5%. Srs. Parlamentares, esse é,
apenas nesta Legislatura, o segundo aumento de im
postos que faremos, pois já houve aumento da CPMF
no início do ano. Todos nós, da base governista, aten
dendo a pedido do Sr. Presidente da República, em
virtude da necessidade urgente de se resolver a
questão das contas do PaIs, o apoiamos e votamos a
favor da CPMF, essa discrepência absurda que há
no nosso sistema tributário. Então, lembro aos Srs.
Deputados que, mais uma vez, vamos ter de votar a

prorrogação do aumento do Imposto de Renda, que
atinge basicamente a classe média.

Sr. Presidente;-eu, como membro da base do
Governo, não admito, não aceito e não vou votar fa
voravelmente à prorrogação de mais aumento de im
posto nenhum, até que o Sr. Presidente da República
- o Poder Executivo - demonstre boa vontade em
aprovar a reforma tributária. Quando isso ocorrer,
quando S. Exll. apresentar essa coisa tão óbvia para a
Comissão de Reforma Tributária, não tenham dúvida
de que posso até pensar em tratar desse tema. Mas,
enquanto o óbvio não for demonstrado aos Srs. Par
lamentar~p, em especial à Comissão de Reforma Tri
butária, isso não vai acontecer.

Sinto-me ofendido pelas declarações do Sr.
Presidente da República - estou aqui há oito meses;
toda segunda-feira chego aqui, trabalho, dedico-me,
estudo nos finais de semana -, e creio que, assim
como eu, todos os Parlamentares que aqui trabalham
e que querem construir um Brasil melhor. Espero que
tenha sido um momento de lapso, de equívoco do
Presidente, e que, a partir de agora, essa coisa óbvia,
pelo menos e'm relação à reforma tributária, po~sa ser
apresentada aos Srs. Parlamentares.

Era o que tinha a dizer.
OSR. SIMÃO SESSIM (PPB - RJ. Pronuncia o se

guinte discurso.) - Sr Presidente, Sr'ls e Srs. Deputados,
estou encaminhando à Mesa da Cêmara dos Deputados
projeto de lei que dispOe sobre a compensação de dIvidas
municipais relativas às contribuições previdenciárias arre
cadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e aos
Programas de Integração Social e de Formação do Patri
monio de Servidor Público (PIS/PASEP).

I: do conhecimento de todo o País a grave situa
ção a que chegou o desemprego nacional. O desem
prego gera a miséria e o desespero, e cria condições
propIcias para a proliferação de crimes. Nenhum ho
mem público pode ficar inerte diante dessa situação
de desespero, que fere nossa Carta Política, eis que o
item 111 do art. 3~ da Constituição Federal estabelece
como objetivo fundamental da Repúblipa Federativa
do Brasil lIerradicar a pobreza e a mqrginalização".
Por esse motivo, estou apresentando o' presente pro
jeto de lei que, se for aprovado, permitirá a utilização
de recursos na geração de empregos, minimizando o
grave problema apontado. .

A proposição que ora su'~'~ J à apreciação do
'-'..Ingresso Nacional permite a'mpensação de dívi
das municipais relativas ao It 5S, ao FGTS e ao
PIS/PASEP, com recursos fin .nceiros efetivamente
gastos em projetos oP-'''''\ores de 'nrt:>...~ A
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compensação deverá ser feita nos limites e nos prazos
previstos no regulamento que oPoder Executivo editará.

A geração de emprego deverá efetivar-se medi
ante realização de serviçQ5.de. conservaç~o ou ÇOI1S

trução de obras públicas, ou mediante o incremento
da produção na pequena propriedade rural.

O auxílio financeiro somente será concedido a
pessoas que não tenham qualquer recurso para se
manter, conforme prevê o art. 4Ado projeto. O benefI
cio somente será concedido a quem resida no Municí
pio há, pelo menos, cinco anos. Evita-se, assim, que
a concessão de beneficios dessa natureza possa ser
vir para atrair não-residentes, o que seria prejudicial
ao Município.

O projeto de lei tem o cuidado de referir-se ape
nas às dívidas já existentes em 31 de dezembro do
ano passado. Dessa forma, não servirá de incentivo
para que os Municípios deixem de pagar dívidas que
vencerem durante a tramitação do presente projeto.

Tendo em vista o elevado alcance social da pro
posição, estou certo de que poderei contar com a
adesão de meus ilustres pares.

Muito obrigado.
O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, o Presidente da República,
que brigou com o conjunto do povo brasileiro - tanto
que está com 8% de aprovação -, conseguiu brigar
agora com sua base no Congresso Nacional. S. EX
tem uma base que ultrapassa quatrocentos Parla
mentares, e diz que ela não trabalha. Hoje, estou ven
do aqui só discursos no campo da Oposição. A Oposi
ção agora, parece, conta com 513 Deputados. Toma
ra que seja verdade.

Sr. Presidente, sras e Srs, Parlamentares, ocu
pamos a tribuna no dia de hoje para discorrer sobre a
questão do servidor público, que se encontra há cinco
anos sem uma política de reajuste salarial.

Vemos diariamente, nos meios de comunica
ção, Deputados usarem a bandeira do servidor públi
co, dizendo, inclusive, o que vimos denunciando nes
ta Casa há muito tempo: o descaso com que o Gover
no Federal, que não pauta as questões sociais, trata o
~ervidor público, culpando-o de todas as mazelas da
.administração.

. Já dissemos neste plenário que em junho deste
ano a Emenda Constitucional nA 19 - reforma admi
nistrativa -, que retirou direitos e garantias há muito
r Jnquistados pelo'" servidores, completou um ano.
Pela redação dada emenda, fica claro que, após um
ano da sua promUl~ 'Ição, o Poder Executivo conce
deria um reajuste Sê. .ariai aos servidores, o que não

aconteceu. Isso demonstra a falta de respeito com
que o Governo FHC trata a categoria.

A base governista nesta Casa costuma imputar
à Oposição a não-apresentação de propostas que se
contraponham ao Executivo, e nos faz passar por in
conseqüentes, o que efetivamente não somos, já que
vimos afirmando e reafirmando que propostas exis
tem tanto para combater a pobreza e a miséria como
para a reforma tributária, a reforma agrária, o ajuste
fiscal, a reforma política, a política salarial para 05 tra
balhadores do campo e da cidade e para 05 servido
res públicos.

Ao longo de nossa atuação no Congresso Naci
onal, temos apresentado inúmeras proposições, a
exemplo de nossos pares, que se encontram engave
tadas, num total comprometimento desta Casa com a
política do Governo Central.

Discorreremos sobre algumas dessas proposi
ções, de nossa autoria, que contradizem o argumento
do Governo e de sua base nesta Casa: projeto de lei
que fixa o dia 1Ade maio como data-base do servidor
público; projeto de lei que regulamenta o direito de
greve; projeto de leique dispõe sobre a política nacio
nal de salários e a estende aos servidores públicos;
projeto de lei que dispõe sobre o salário-famflia; jor
nada de trabalho; aposentadoria especial aos servi
dores públicos com exposição a agentes penosos,
periculosos ou insalubres; Inc!icações ao Poder Exe
cutivo no sentido da anistia de faltas por ocasião das
greves.

Recebemos em nosso gabinete cel'ltenas de
manifestações de servidores públicos - da ativa e Ina
tivos - que, descontentes com a.política do Governo,
nos passam suas angústias.

Este Governo só funciona mediante pressão - é
isto que fazem os servidores públicos, cada vez mais.
Entendemos que as mobilizações devem continuar, e
de maneira intensificada, até que'o Governo recue de
sua posição intransigente contra essa categoria que
trabalha diretamente com o povo brasileiro.

O SR. SERAFIM VENZON (PDT - se. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, SrAs e Srs. Deputados,
um dos assuntos de que devem ocupar-se com exaus
tão 05 Parlamentares, tanto nesta tribuna quanto nas
Comissões, e futuramente no plenário, é o Plano Pluria
nual, lançado recentemente pelo Governo. É um assun
to de extrema relevância nacional, já que estaremos de
cidindo a vida de todos os cidadãos brasileiros para os
próximos quatro anos. O Gc lemo se exauriu para ex
poreexplicar de onde viriam os 1,1 trilhão de reais em
investimentos. Em alguns aspectos, é claro que todos
nós - tanto os de oposição quanto os da base de sus-
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tentação do Governo - gostaríamos de ver esse orça
mento funcionar. Afinal, a previsão é gerar 8 milhões
e meio de novos empregos, acabar com o trabalho in
fantil penoso, reduzir de 11 % para 5% o índice de cri
anças que trabalham com menos de 16 anos. ~ claro
que, sob qualquer aspecto, isso é bom para o Brasil.

No entanto, nobres colegas, Oposição e base
governista também concordam num ponto crítico, que
mostra um dos problemas des'se Plano - problema
esse que abala em 4 bilhões de reais as contas dos
técnicos do Governo. O Governo está contando com
a aprovação, pelo Congresso, de uma das mais diff
ceis imposições para a sociedade, em especial a
classe média, que é a manutençí30 da taxa de 27,5%
de Imposto de Renda.

Ora, Sr. Presidente, SrAs,e Srs. Deputados, não
podemos esquecer que neste período também trami
ta no Congresso o projeto que trata da reforma tribu
tária, e que um dos focos da discussão é exatamente
a pesada carga de impostos, que chega a 30% do PIB
e sobrecarrega tanto os cidadãos quanto as ativida
des comerciais do nosso País. Corremos o risco da
contradição. Alguns Parlamentares já sabem da difi
culdade de se aprovar a continuação dessa aliquota.

Quero levar em consideração o trabalho feito
para se chegar a e.sse Plano, mas também quero di
zer que não podemos acreditar,em promessas de
campanha a esta altura do campeonato. Para alguns
economistas, o item mais difícil de ser cumprido nes
se orçamento é o crescimento de 4% do PIB e a taxa
de juros de 13,4% em 2000. A análise é no sentido de
que, se essas duas coisas acontecessem, o Governo
conseguiria estabilizar sua dívida interna. Mas já no
próximo ano se realizam as eleições de Prefeitos em
5.513 Municípios brasileiros, as primeiras com a pos
sibilidade de reeleição para Prefeito, o que vai pressi
onar os gastos públicos. Por estes e outros tantos fa
tores reais, que estarão sendo discutidos no Con
gresso Nacional, nao podemos ignorar o receio de to
dos nós de que as propostas não saiam do papel.

Lembro, SrAs e Srs. Deputados, que estaremos
decidindo o que será o Brasil nos próximos quatro
anos. E que, nos últimos cinco anos, a massa de par
ticipação salarial no PIB despencou 20%, segundo o
IBGE. Em 1993, a remuneração dos trabalhadores
correspondia a45% do PIB, e em 1998 encolheu para
36%. Daqui a quatro anos, vamos saber se a Esplana~

da dos Ministérios estará sendo palco de manifes~

çOes, como a que vimos há algumas semanas, e que
provocou discussões sobre a realidade ecoriOmica. .;'

A democracia oferece oportunidade para que
possamos debater esse PPA. A democraoia ofere~

oportunidade para que possamos modificá-lo na me
dida do interesse coletivo, oom a consciência tranqüi
la de que estamos legislando em favor do País e de
sua população.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. WELLINGTON DIAS (PT - PI. Pronun

cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, SrAs e Srs.
Deputados, o Estado do Pial,lí tem hoje o pior setor de
tran'sportes do País, na área de rodovias. Pratica
mente, as nossas ferrovias ou não foram concluídas
ou estão numa situação calamitosa. O precário esta
do da superfície e da estrutura dos pavimentos verifi
cado nos últimos anos revela um diagnóstico preocu
pante. Segundo estudos do ONER,' das cinco piores
BR do País, os trechos em piores condições estão
exatamente no Estado do Piauí; por coincidência,
também nos vizinhos Estados do Maranhão, da Ba
hia, do Ceará, de Pernambuco e de Tocantins.

Somos o único Estado Iitorêneo que ainda não
tem o seu porto em funcionamento pela falta da con
clusão de suas obras. Apesar de termos o segundo
maior rio do Nordeste, que é o Rio Parnaíba, temos
ainda os Rios Poty, Uruçuí Preto e Gurguéia, dentre
outros; e infelizmente não temos a navegabilidade.

Por esta razão, queremos trabalhar no Plano
Plurianual, em debate nesta Casa, visando assegurar
recursos necessários, a partir do Orçamento do ano
2000, voltados para essas áreas.

As nossas potencialidades nas áreas de produ
ção de grãos, de mel, de exportação da cera de car
naúba, do peixe; da fruticultura estão prejudicadas
exatamente pela falta de meios de transporte mais
baratos. Para se ter uma idéia, 8r, Presidente, em al
guns casos, por conta do frete, o\l?reço dos n,ossos
produtos chega a ser acrescido em\até 35% do valor

\

normal que seria cobrado em qualqu~r lugar do País.
O desenvolvimento das' atividades produtivas

geradoras de riquezas para o EstadO depende funda
mentalmente da eficácia e eficiênci~ do transporte de
cargas que se realiza, em grande parte, pelas estra
das de rodagem federais, estaduai$.,e municipais. Ve
rifica-se essa relação de depenóênCia,por todos os
Estados brasÜeiros. ".

Conforme temos cobrado da tribuna desta
Casa, em ocasiões anteriores, defendemos uma polf
tica de manutenção p~rmanente dessas rodovias; é
maís; barato do que a reconstrução ou restauràção
atr~sada. ...,

< N6s temos no Piauf o 22 e o 32 Batalhã~ de
Engenharia e Construção do Exército Brasileiro! que
agora abraçam a mesma idéia, também apresentada
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pelo Advogado Walmor Miranda, do jornal O Dia, de
que sejam assegurados para os referidos batalhões,
instalados em Teresina e na região de Picos, recur
sos necessários para manutenção permanente des
sas rodovias.

Assim, seriam aproveitados milhares de jovens
que completam a maioridade sem perspectivas de
emprego. De um lado, estariam preparando esses jo
vens, do ponto de vista moral, do ponto de vista da
defesa da Pátria, da soberania deste País, e, de ou
tro, executando obras que são essenciais ao desen
volvimento daquela região.

São propostas como essa do Dr. Walmor Miranda
- apresentada também, em outras oportunidades,
por Prefeitos, Vereadores, empresários, trabalhado
res das cooperativas, associações dos produtores,
sindicatos urbanos e rurais, pelo pessoal do BEC e
amplos setores da sociedade - que apoiamos, que
queremos ver aprovadas.

Para se ter uma idéia, Sr. Presidente,o custo
com a manutenção de um quilômetro de rodovia, de
forma permanente, custaria de 3 a 7 mil reais, en
quanto que, quando se deixa a rodovia acabar, como
ocorre hoje no Piauí, o custo para recuperação, para
restauração, varia de 60 a 120 mil reais.

As vezes, Sr. Presidente, Srs. Deputado, é mais
caro recuperar uma dessas rodovias, como por
exemplo a BR-407, que liga a região de Picos em di
reção a Paulistana, até sair em Acauã, direcionan
do-se a Petrolina, hoje considerada uma das piores
rodovias federais deste País; a BR-316, que é um es
pigão mestre do Estado do Piauí; a BR-343, que parte
da região litorânea, em Parnaíba, em direção a Tere
sina, Valença e Picos; a BR-222, que é a Transama
zônica, ligando Picos, Gaturiano, Oeiras, em direção
a Floriano; a BR-135; a BR-020, enfim, tantas outras
BR deterioradas ou não concluídas. De maneira que
precisamos de uma atenção toda especial, por parte
do Governo Federal, para essas áreas. ,

É esta sugestão que estamos apresentando à
Comissão de Viação e Transportes desta Casa e ao
Ministério dos Transportes, e esperamos uma solu
ção, com a liberação imediata dos recursos e, ao
mesmo tempo, a destinação de uma dotação neces
sária - algo em torno de 135 milhões - para recupera
ção de toda a nossa malha viária no Estado do PiauL

Faço então este apelo à bancada do Governo,
ao Ministro dos Transportes e ao próprio Presidente
da República, para que seja dado, como prioridade,
um tratamento especial ao nosso Estado.

Era o que tinha a dizer.
Obrigado.

O SR. IÉDIO ROSA (PMDB - RJ. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, SrJl.s e Srs.
Deputados, apesar de' ser considerado um país
terceiro-mundista no contexto das nações, o Brasil
já pode orgulhar-se de alguns feitos que lhe dão
destaque internacional no campo da tecnologia.

O sucesso alcançado pela Empresa Brasileira de
Aeronáutica - EMBRAER na fabricação de aeronaves
comerciais de porte médio que estão sendo negocia
das. em todos os continentes; a espetacular vitória da
PETROBRAS na conquista da "busca e produção" de
petróleo em águas profundas, tornando-a empre
sa-modelo para diversas congêneres espalhadas pelo
mundo; e o êxito inquestionável na busca de solução
alternativa para a gasolina, para a geração de energia
automotiva, através do aproveitamento do álcool, que
fez do Brasil não apena~ o detentor da melhor tecnolo
gia existente no pial')eta, mas o único país a experi
mentar em larga escala o uso desse combustível, são,
sem dúvida, façanhasqlie não apenas surpreendem o
mundo, mas lhe caus.am admiração.

Na década de 70, sucessivos choques do petró
leo, impostos pelos países produtores, revelaram ao
mundo a vulnerabilidade dos produtores do "ouro ne
gro". Naquela época estávamos longe de produzir ao
menos a metade d.onos,so consumo, apesar dos es
forços estatizados da Petrobras. Vivíamos, ainda, pe
ríodo de forte nacionalismo, onde buscávamos au
to-suficiência em diversos setores, promovíamos re
servas de mercado.para proteção da indústria nacio
nal, adotávamos uma política externa independente
de nossos aliados tradicionais; enfim, produzimos to
tal fechamento da nossa economia.

Uma vez que a produção estava longe de aten
der às necessidades mínimas do País e a despesa
crescente com a importação do óleo atingia valores
insuportáveis, o Brasil sentiu-se impelido a procurar
solução alternativa para o petróleo. Assim, em 1976,
foi criado o Programa Nacional do Álcool, o nosso
Proálcool.

Inicialmente, o programa causou dúvidas e
questionamentos; logo depois, notável sentimento de
ufania. Era só plantar a cana, produzir o combustível
alternativo e fazê-lo chegar às bombas de abasteci
mento. Como tínhamos que alcançar a au
to-suficiência, criou-se o subsídio ao preço do álcool
através de sobretaxa ao preço da gasolina.

Como substituto da gasolina, o álcool fez suces
so. Próximo dos anos 90, três entre quatro dos auto
móveis produzidos no Bra~il utilizavam motor a álco
ol. No entanto, o enfraquecimento do cartel da Orga
n'ização dos Produtores e Exportadores de Petróleo -
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OPEP e a descoberta de novas jazidas de petróleo
reduziram os temores de nova crise no fornecimento
do óleo, e o barril de petróleo teve o seu custo reduzi
do. O preço do álcool, em dec0rrência, aproximou-se
do preço do petróleo, enquanto, simultaneamente,
elevou-se de forma animadora para os plantadores
de cana a cotaçao do açúcar no mercado internacio
nal. Para culminar, espalhou-se a boataria de que "o
carro a álcool não pega no inverno".

Com esse ,quadro, o consumidor foi desistindo
do carro a álcool, fazendo com que a produção de ve
ículos despencasse, provocando assim o esfacela
mento do Proálcool. Contudo, o estoque de álcool foi
aumentando, atingindo 2 bilhões de litros, e aconte
ceu a crise do desemprego no campo e na cidade. Ea
gasolina reiniciou a sua alta de preços.

Os veículos de passeio movidos a gasolina, per
tencentes aos desempregados, que se lançaram na
informalidade, eram utilizados também para o trans
porte de mercadorias que, negociadas, lhes garanti
am o sustento. Mas, com os altos preços do combus
tfvel, a sobrevivência tornou-se crítica. Fazia-se indis
pensável nova solução alternativa. E o Governo, em
conseqüência, reiniciou os estudos para a recriação
do Proálcool. .

As principais medidas anunciadas como estf
mula à retomada da produçao dos carros a álcool, tais
como a frota verde obrigatória nos três níveis de Go
verno, a isenção de IPI para os taxistas, o aumento da
adição de álcool anidro à gasolina - de 24% para 26%
- e a mistura de 3% de álcool anidro ao óleo diesel
são indispensáveis, a par de outras iniciativas, tais
como: troca obrigatória de todos os táxis do País por
veículos movidos a álcool; troca obrigatória de todos
os velculos utilizados pelas locadoras do País; finan
ciamento para compra de carro a álcool em condições
mais vantajosas em relação ao veículo a gasolina;
condições especiais para os consórcios de carro a ál
cool; condições facilitadas para os que trocarem seus
carros com mais de 15 anos de vida útil por veículo
novo de propulsão a álcool; e abertura de linhas de
crédito especiais para os palses que desejarem em
pregar, pela importação, o binômio álcool-veIculo.

Hoje, a imprensa já divulga a entrada em opera
ção de duas montadoras visando à reimplantação do
carro a álcool. Mas é preciso mais. É necessário pro
duzir e até exportar.

Com tais providências, considero que veríamos,
a curto prazo, a retomada do emprego no setor rural e
o aumento de vagas na indústria automobilística, com
a criação de milhares de empregos diretos e indiretos
em áreas estaduais cada vez mais diversificadas, o

que dará novo alento às camadas da população que
disputam o mercado de trabalho. Vamos fazer ressur
gir o Proálcool.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Obrigado.
O SR. ENIO BACCI (POT - RS. Pronuncia o se

guinte discurso.) - Sr. Presidente, SrBs e Sl'5. Deputados,
ouço tudo, leio sobre economia nacional e intemacional,
quero aprender mais e mais, e termino sem entender
nada ou quase nada da nossa famigerada economia naci
onal. O Fundo Monetário Internacional exigiu que o Go
vemo brasileiro ponha os juros mais altos como forma de
controlar a inflação; e o Govemo, subserviente que é,
atendeu de pronto. Todas as autoridades do Govemo de
vem estar prontas para aumentar as taxas de juros, pois
assim ordenou o FMI.

Como sou um homem simples, de formação hu
milde, vindo do âmago do povo, fico imaginando o
porquê da extrema falta de humanidade em dizer não
aos estrangeiros. Não entendo como um povo pode
ser tão explorado, tão sacrificado, tão esculachado, e
ainda ter que arcar com o pagamento da conta e dos
juros ao FMI. Por que sacrificar o povo? Será que não
há outro jeito de sanar tudo isso? Enquanto o Brasil
vive à míngua, os Estados Unidos comemoram uma
temporada de desemprego zero e grande consumo
interno, graças ao suor e sangue dos países do Ter
ceiro Mundo. O desemprego gerado no Brasil é a sa
tisfação dos americanos.

A pergunta é a seguinte: por que o Presidente
Fernando Henrique e sua equipe econômica não fa
zem um acordo com o povo brasileiro e dão condi
ções de vida com dignidade aos nossos cidadãos, ao
invés de massacrarem o nosso povo para bajular inte
resses estrangeiros? É isso que não entra na minha
cabeça; ou sou ignorante demais, ou a coisa é feia
mesmo.

O Presidente deveria era lutar pelo nosso povo,
fazer acordos para que o nosso PaIs volte a cresceç,
com seu povo tendo dignidade e esperanças no fytu
ro, e não fazer conchavos com estrangeiros qu~ só ..
querem explorar nossa gente, nossa Pátria. Ante~ de
pagar as contas ao FMI, o Presidente deveria cuiflprir
suas promessas de campanha, deveria investir/mais
e mais na saúde, na educação, nos esportes, e r;\ão fi
car preocupado em pagar contas em detrime~to do
nosso povo que passa fome, sede e precisa uf:gente
mente de apoio. Hoje, onde havia fartura, saúde, edu
cação há fome, doenças e ignorância; e não é/preciso
ser nenhum estudioso no assunto para notar que o
País afunda mais e mais, a cada dia, pois o grande ti
moneiro que deveria colocar as coisas no r~mo certo
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é um marinheiro de terceira categoria subordinado
aos americanos nessa guerra fria que diz respeito à
sobrevivência de um país inteiro.

Devemos imputar ao Presidente da República to
dos os males que atravessamos, pois o Brasil foi tlÇlído
por ele e por seus convivas quando das promessas fei
tas para sua reeleição. Fomos traídos e, sorrateiramen
te, vimos um Govemo se apossar novamente do poder
em cima de mentiras e ilusões para um povo ordeiro e
crente, que seria o melhor caminho.

Hoje, esse mesmo povo vai às ruas dizer ao
Presidente que ou ele toma uma posição e trás solu
çOes urgentes para solucionar todos os males que já
nos causou, ou vamos, quantas vezes forem neces
sárias, às ruas pedir a sua saída, sumariamente; tan
to a do Presidente quanto a do Vice, que já deve estar
com os pés calejados de ficar em cima do muro du
rante todos esses anos, desde o tempo da ditadura
militar. ,

Espero que nossa gente possa fazer oposição a
este Governo com sabedoria, e que agüente firme,
porque tudo passa, e ele também vai passar e pagar
por tudo o que anda fazendo, covardemente, apunha
lando a Nação pelas costas, pensando que ficará im
pune. FHC é um grande vendedor de ilusões, mas
mesmo assim a ilusão um dia se esvai.

Era o que tinha a dizer.
O SR. MARÇAL FILHO (PMDB - MS. Sem revi

são do orador.) - Sr. Presidente, SFS e Srs. Deputados,
quero destacar matéria publicada em jornais do meu
Estado, falando sobre projeto por mim apresentado
nesta Casa.

Obedecendo a um dispositivo do Regi
mento Interno da Câmara dos Deputado
que determina que projetos semelhantes 
seja de iniciativa do Executivo, seja de auto
ria dos Parlamentares - sejam anexados e
tratados ao mesmo tempo, a Comissão de
Finanças e Tributação começou a estudar
esta semana o Projeto de Lei nº 755, apre
sentado no dia 28 de abril de 1999 pelo De
putado Federal Marçal Filho - PMDB/MS. O
projeto trata das alterações na tabela de in
cidência do Imposto de Renda de pessoas
físicas, um dos pontos mais polêmicos do
Ajuste Fiscal. O projeto do Govemo foi anexa
do ao do Deputado sul-mato-grossense, e
após ser analisado pela Comissão de Finan
ças e Tribl tação vai à discussão pelo Plenário.

Mah ~mplo do que o projeto do Gover
no, a prci)osição de Marçal Filho estende a
isenção ,,''3 alíquota do IR para quem ganha

até R$ 1.950,00. A proposta do Governo
fixa a isenção apenas para os que ganham
até R$ 889,00. O Relator dos projetos (do
Governo e de Marçal Filho) será o Deputado
Ricardo Berzoini (PT-SP), que já manifestou
sua intenção de seguir a idéia central do
projeto de Marçal, que é isentar e diminuir
as aHquotas de quem ganha menos e taxar
quem está efetivamente no topo da pirâmide
econômica.

De acordo com Marçal Filho sua pro
posta visa constituir mecanismo não inflaci
onário de reposição salarial, aumento do po
der aquisitivo da população e robustecimen
to do mercado interno através do aumento
da demanda por produtos e serviços.
"Assim teremos, na ponta do novelo, melho
ria de resultados do comércio, da produção
e da prestação de serviços, que se traduzi
rão em progresso econômico e aumento da
arrecadação de tributos incidentes sobre o
consumo, o faturamento e o lucro", avalia o
Parlamentar, que se tem destacado na defe
sa da reforma tributária, cujo formato atual é
considerado por ele "injusto com os que não
podem e generoso com os que podem".

"A tributação da renda tende a declinar
e mesmo desaparecer, pois a globalização
abrange também o trabalho, que é a maior
fonte de valor dos tempos atuais", preconi
zou. Marçal Filho observou que a redução
das alíquotas de incidência do Imposto de
Renda resultará na diminuição de informali
dade e num alívio do estresse fiscal, liberan
do energias para o trabalho, a produção, o
desenvolvimento e o progresso".

Por ter sido apresentada anteriormente
ao projeto do Governo, a proposição de
Marçal Filho tornou-se o que no jargão par
lamentar se intitula "projeto-mãe", pois é so
bre ele que gravitarão as discussões tanto
na Comissão de Finanças e Tributação
como no plenário.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PAULO FEIJÓ (PSDB - RJ. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, SrJls e Srs.
Deputados, o Presidente Fernando Henrique Cardoso
tem fornecido à população provas cabais de seu com
promisso e de seu empenho pela recuperação econô
mica do País. Cito como exemplo mais recente do
que afirmo a modelagem de um plano plurianual de
investimentos moderno e ousado, o Avança Brasil,
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que vai ao encontro dos principais anseios da nossa
sociedade, traçando um cenário de crescimento e de
senvolvimento para o País nos próximos quatros
anos.

Como representante dos interesses do norte,
noroeste e centro-norte fluminenses, regiões por mim
representadas nesta honrada Casa de Leis, tenho
acompanhado a apresentação do Avança Brasil p~lo
Governo Federal. Considero que os pr~gramas pre
vistos para o eixo Sudeste, mais especificamente
para o Estado do Rio de Janeiro, reúnem, em sua es
sência, os elementos que irão alavancar a economia
fluminense, com participação coordenada do Gover
no Federal e da iniciativa privada.

No momentb em que o Presidente Fernando
Henrique Cardoso propõe o Avança Brasil, gostaria
de colocar-me, mais uma vez, ao seu lado, como Par
lamentar de sua base aliada, como membro do
PSDB, para apoiar a consolidação do Plano Plurianu
al, por considerá-lo acertado em suas propostas, prin
cipalmente aquelas que trarão benefício para minha
região.

Referi-me, fundamentalmente, ao processo de
duplicação da BR-101, rodovia federal, do trecho
compreendido entre os Municípios fluminenses de
Rio Bonito e Campos, na divisa com o Estado do
Espírito Santo. Cito ainda o apoio, na área de energia,
à construção de duas unidades termelétricas abaste
cidas com gás natural; uma em Macaé, para gerar
480 megawatts, e outra em Campos, com capacidade
de geração de 700 megawatts, em parceria com em
presas estatais e grupos privados.

Uso desta tribuna, neste momento, Sr. Presi
dente, para expor minha satisfação com o Avança
Brasil e o meu compromisso, como membro da Co
missão de Orçamento desta Casa, de assegurar os
investimentos e projetos contidos no PPA, que con
templam minha região e o Estado do Rio de Janeiro
como um todo. Gostaria ainda de aproveitar esta
oportunidade para elogiar o Presidente Fernando
Henrique Cardoso e sua equipe pela forma como está
sendo conduzido o processo de consolidação do
PPA.

Uma das iniciativas que considero acertadas,
sem dúvidas, é a regionalização da estrutura de divul
gação dos resultados do Avança Brasil, adotando es
tratégias que vislumbrem a propaganda dos feitos
para as regiões a que eles digam respeito. Considero
que muito foi feito pelo Governo Fernando Henrique
Cardoso, em seu primeiro mandato, notadamente no
tocante ao projeto Brasil em Ação. Porém, muito pou
co soube o cidadão comum dos projetos, dos progra-

mas que estavam contidos na espinha dorsal do Bra
sil em Ação, e isso, inquestionavelmente, concorreu
negativamente para a imagem do Governo Federal,
colorindo com tintas do imobilismo uma gestão que
assim não se portou.

É preciso que o Governo Federal se imponha,
no sentido de que demonstre, de que apresente à Na
ção os .resultados de suas principais medidas, ado
tando uma estratégia de comunicação mais dinâmica,
mais eficiente, e que mostre ao povo o que está sen
do feito para manter as conquistas obtidas até agora
e para ampliá-Ias com a geração de empregos, a pro
moção do desenvolvimento e o reaquecimento da
economici' brasileira.

Encerro este pronunciamento, Sr. Presidente,
reiterando minha postura, nesta Casa, de lutar peja
consolidação do PPA e de assegurar, principalmente,
os investimentos previstos para minha região e para o
Estado do Rio de Janeiro, e minha posição de apoio
ao Governo Federal, para que possamos fazer o me
lhor pelo nosso País.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, SrAs e
Srs. Deputados.

a SR. DR. HELENa (PSDB - RJ) - Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srlls e Srs.
Deputados, pretender que o Plano Plurianual, do
Governo Fernando Henrique Cardoso, muito ade
quadamente batizado "Avança, Brasil", não passe
de uma encenação com o fim de responder não só à
Oposição mas também à inquietude de seus alia
dos com a persistência da crise econômica, como
nesta Casa e na imprensa se ouviu afirmar, não
passa de má-fé e de deliberada opção por opor-se
às propostas do Governo, sejam quais forem, dis
pensada qualquer análise de seus méritos e even
tuais deficiências.

Sabemos todos nós que a apresentação de um
Plano Plurianual (PPA), no primeiro ano de seu man
dato, até o dia 31 de agosto, é obrigação imposta pela
Constituição ao Presidente da República. Não ignora
mos, também, que é possível desincumbir-se dessa
missão com planos pouco consistentes, verdadeiras
peças de ficção, que, enviados ao Congresso Nacio
nal, podem ser apreciados e votados burocraticamen
te, sem receber maior atenção, dada à convicção ge
neralizada de sua inexeqüibilidade.

Ora, SrJls e Srs. Deputados, a sólida e consis
tente estrutura do Orçamento da União para o próxi
mo ano e do Plano "Avança, Brasil" deixa claro que tal
não foi o caso. Trata-se de umtrabalho bem amarra
do, consistente, considerado factível por economistas
e técnicos, resultado de trabalho desenvolvido ao lon-
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go de trinta e três meses, sob a .coordenação do Mi
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, em
associação com governos estaduais e prefeituras
municipais e com o apoio de consultorias privadas.

Fica evidente a preocupação do Governo coni o
social- mais da metade dos recursos previstos foram
destinados a, projetos nessa área - e com a retomada
do crescimento econômico, sem prejuízo da manu
tenção da estabilidade econômica, a duras penas al
cançada.

Há previsão de criação de oito milhões e qui
nhentos mil postos de trabalho, suficientes para em
pregar quem ingressar no mercado de trabalho até
2003 e ainda ocupar cerca de um milhão de desem
pregados.

Não há como negar que o Plano "Avança, Bra
sil" traz algo de novo e de extremamente importante.
O Governo propõe-se a abandonar o critério de distri
buição de verbas por ministérios e opta por trabalhar
com base em programas com metas e prazos defini
dos. Os programas serão colocados em prática por
gerentes, executivos de nível qualificaqo, responsá
veis pelo cumprimento das metas. Cada programa só
receberá recursos, quando for o caso de recursos pú
blicos, na medida de seu andamento. Quando for o
caso de dinheiro privado - já que a iniciativa privada
foi também chamada a uma parceria - incentivos e
subsídios também estarão condicionados ao cumpri
mento das metas.

Trata-se de uma verdadeira revolução no siste
ma de planejamento e de execução do gasto público,
um salto de qualidade na gestão pública, pois permite
a imediata identificação do andamento do empreendi
mento e reduz, significativamente, a possibilidade de
descontinuidade dos projetos. Temos de convir que,
dada a enorme quantidade de "elefantes brancos",
projetos deixados inacabados pelo setor público por
este Brasil afora, a inovação introduzida é extrema
mente promissora.

Sr. Presidente, com o Plano "Avança, Brasil", o
Presidente deixa clara a inexistência de incompatibilida
de entre estabilidade e desenvolvimento. Passadas as
crises econômicas que enfrentamos no começo do ano,
chega a hora de crescer sem riscos. O plano surge na
melhor oportunidade e nos abre um amplo horizonte de
possibilidades, que as capacidades política e administra
tiva do govemo Femando Henrique Cardoso haverão de
tomar realidade. Essa é a nossa crença e, estamos cer
to, o sentimento que orientará os membros desta Casa
no momento de seu exame e votação.

Era o que tinha a dizer.

Setembro de 1999

o SR. EURípEDES MIRANDA (PDT - RO.
Sem revisão do orador. ) - Sr. Presidente, Sf'ls e Srs.
Deputados, tenho a honra de registrar nos Anais des
ta Casa o sexto aniversário do Diário da Amazônia,
com sede na cidade de Porto Velho, Capital do meu
Estado. Faço questão de saudar o Diário da Amazô
nia por seu sexto ano de existência tendo em vista o
que ele representa para Rondônia.

O jornal, independente de sua orientação políti
ca ou ideológica, será sempre uma ferramenta impor
tante na construção do desenvolvimento, porque
para ele convergirão as idéias, as polêmicas, os de
safios.

O Diário da Amazônia sempre foi um canal por
onde são veiculadas as inquietações da gente rondo
niense. É a fonte segura e confiável da informação
objetiva e imparcial filtrada do nosso País e do mun
do. Com seu parque gráfico moderno, dotado das
mais avançadas tecnologias de composição, pagina
ção e impressão, o Diário da Amazônia sempre foi
um decisivo porta-voz de um povo que deseja cres
cer.

Falar de um jornal como o Diário da Amazônia
na região amazôniqa é falar de integração, é falar de
desenvolvimento, é falar de aproximação. Por isso,
hoje, quando tenho a honra de registrar nos Anais
desta Casa o sexto aniversário do Diário da Amazô
nia, quero também me congratular com os empresári
os Assis Gurgacz e Acir Gurgacz, diretores desse im
portante jornal, que é uma ferramenta essencial para
o desenvolvimento da minha' região.

Na pesso~ do Diretor-Presidente Assis Gur
gacz, quero manifestar, em nome do meu partido, a
minha alegria e o meu agradecimento pelos serviços
que o Diário da Amazônia tem prestado ao Estado
de Rondônia.

Como não poderia deixar de ser, estendo minhas
homenagens, igualmente, ao Editor-Chefe Nilton Sali
na, bem como a todos os funcionários que vêm fazen
do, nestes seis anos o Diário da Amazônia.

Sr. Presidente, gostaria que meu pronunciamento
fosse veiculado pelos órgãos de divulgação da Casa.

Muito obrigado.
Era o que tinha a dizer.
O SR. EDINHO BEZ (PMDB - SC. Pronuncia o se

guinte discurso.) - Sr.Presidente, sras e Srs. Deputados,
matéria do último dia 18 de agosto, editada no jomal Ga
zeta Mercantil sob o título "Uma política de renda para a
agricultura", coloca a agricultura como sendo uma das
soluções para alavancar o crescimento do Brasil.

A proximidade da Rodada do Milênio - que se
inicia em novembro próximo em Seattle, EUA -, a
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partir da qual a Organização Mundial do Comércio 
OMC espera definir as regras para o comércio mundi
al de produtos agrícolas, leva todo o agribusiness
brasileiro a uma intensa mobilização predatória.

Trata-se de extraordinário avanço em relação a
oportunidades passadas, quando o setor não se or
ganizou para trabalhar em conjunto com o Governo
em negociações como a Rodada Uruguai do Gatt e o
Mercosul. Mas a Rodada do Milênio provoca também
ampla discussão sobre o papel do Governo e do setor
privado na questão da inserção internacional na agri
cultura brasileira.

Pretendemo~ todos elevar o volume de exporta
ção dos diversos agronegócios nacionais a US$40 bi
lhões até o ano 2005. É um número muito ambicioso,
mas isso não é impossível. Afinal, foi possível crescer
de US$ 9 bilhões para US$19 bilhões, de 1992 a 1998
- mais do que dobrou no período; pode dobrar de
novo. Mas não podemos ficar apenas com discursos.
Diga-se de passagem, tem sido muito bom o discurso
do Governo brasileiro em defesa da agricultura, mas
é preciso mais; é preciso criar condições reais para
aumentar a produção. E isso só se faz com renda
para os agricultores. É preciso ver a cor do dinheiro.

Para alcançar a meta referida, com a produção
de 100 milhões d~ toneladas de grão, três condições
básicas se fazem necessárias.

Primeiro: palítica pública que garanta igualdade de
condições para competir com os agricultores dos países
ricos. Aqui entra uma política de renda, que tem a ver
com a solução definitiva do endividamento da agricultura
e com uma nova política de crédito a juros adequados.
Passa também pela famosa reforma tributária, pela refor
ma fiscal e pela alteração de uma série de instrumentos
legais que oneram o Custo Brasil.

Segundo: modernização da organização priva
da, seja através do seu braço político - os sindicatos
e as sociedades civis -, seja através do seu braço
econômico - as cooperativas. Nesse setor é indis
pensável ao crescimento das bolsas de físico e de fu
turo o fortalecimento dos bancos cooperativos e a cri
ação do seguro rural. Também a articulação com o
Legislativo é essencial para mudar leis superadas.

Terceiro: aqui voltamos à OMC. O setor privado
está fazendo a sua parte: através de um fórum per
manente de negociações internacionais criado pela
Confederação Nacional da Agricultura - CNA, pela
Organização das Cooperativas do Brasil - OCB e
pela Associação Brasileira de Agribusiness - ABAG,
funcionando em Brasília, estamos definindo com rigor
quais os pontos essenciais a serem negociados em
cada cadeia produtiva, dentro de uma regra geral que

considera os três itens da Rodada Uruguai do GATI
- acesso a mercado, políticas de apoio interno e es
tímulo às exportações -, bem como os pontos novos
que já se fazem presentes, tais como a segurança do
alimento, a multifuncionalidade da agricultura, a defe
sa do meio ambiente, a cláusula social etc.

Mas é preciso criar uma articulação bem mais
forte com o Governo, porque em última instência
quem vai negociar é o Itamaraty. Assim, está propos
ta a.criação de um Comitê do Milênio, funcionando no
âmbitô-do Ministério da Agricultura, que incorpore
três setores: a academia, o privado e o governamen
tal (este incluindo governos estaduais), e em estreita
colaboração com o Parlamento, através da Comissão
de Agricultura e Política Rural e da Frente Parlamen
tar da Agricultura. A idéia é ter um grupo capaz de ge
rar estudos e propostas negociáveis com agilidade
para subsidiar permanentemente os diplomatas bra
sileiros que estarão na frente de batalha, de modo a
garantir a defesa do que realmente é importante para
o País. Não será fácil, porque a guerra será por mer
cado, por lucros. E isso implica até certa hipocrisia da
parte de contendores que pregam o liberalismo, mas
praticam o protecionismo.

Nossos negociadores precisam firmar o'pé em
duas questões vitais. A primeira é que não se faz con
cessão nenhuma, nenhuma mesmo, para nenhum
outro setor, enquanto não estiverem claramente esta
belecidas as regras para a liberação do comércio
agrícola. E a segunda é que sem subsídios não pode
remos concorrer em terceiros mercados com os paí
ses que têm políticas internas de estímulo à produção
de excedentes exportáveis.

Os países ricos querem proteger o ambiente,
querem garantir a renda dos seus pequenos produto
res por motivos sociais, querem defender a multifun
cionalidade da agricultura. Tudo bem. Podam fazê-lo.
Mas não podemos admitir q~e isso nos desloque dos
mercados internacionais, onde, sem a proteção dos
ricos, somos muito mais competitivos.

A rodada da OMC é, portanto, uma referência
gigantesca quanto ao futuro da agricultura brasileira,
sua expansão e sua capacidaqe de promover o País
como um todo. Mas também é preciso resolver nos
sas questões internas: E isso depende muito do Go
verno do Presidente Fernando Henrique Cardoso. Ele
tem a receita para tudo, preparada pelo Fórum Nacio
nal de Agricultura, por ele criado, e cujo relatório final
lhe foi entregue em setembro do ano passado.

A iminência dessa grande negociação mundial
põe em foco também uma definição do Presidente.
Se ele recuperar a renda do agricultor, este estará
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pronto a responder com aumento de produção, gera
ção de emprego e de excedentes exportáveis, o que é
ótimo para a balança comercial.

A agricultura.-B a solução rápida para o fim da
pobreza - e não cria nenhum imposto para isto. O
Presidente pode ser, se o quiser, o Roosevelt do sé
culo XXI, empurrando o Brasil para o Primeiro Mundo
nas asas de um segundo New Deal. Mas, se não o fi
zer, poderá ser o Stalin do século XXI, que, acabando
com a propriedade da terra na Rússia, legou a seus
sucessores um país em grandes dificuldades pela in
capacidade de a agricultura se sustentar. Afinal, por
que será que os países mais ricos e importantes do
mundo, como Estados Unidos, Canadá, Japão, Fran
ça, Alemanha, Inglaterra, Holanda, entre outros, pro
tegem e estimulam tanto seus agricultores? Estarão
eles errados? Estaremos certo nós, sem política de
renda para o campo, que faz girar a roda da econo
mía?

SrAs e Srs. Deputados, o que foi lido nesta maté
ria não é novidade. Todos sabemos que a agricultura
é muito importante, é uma das saídas para o desen
volvimento e crescimento do nosso País. O que falta
é uma política correta que possa alcançar o objetivo
almejado.

Que este recado fique dado e que, junto com
nossos agricultores, possamos fazer do Brasil um dos
melhores países do mundo; sab!3mos que temos pos
sibilidade de alcançar isso.

Era o que tinha a dizer.

O SR. FERNANDO CORUJA (PDT - SC. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, SrAs e
Srs. Deputados, quero chamar a atenção desta Casa
para o Congresso Estadual de Municípios que se reali
za hoje e amanhã em Lages, no meu Estado, Santa Ca
tarina, e que reúne 293 Prefeitos municipais. Os Prefei
tos catarinenses rediscutem uma série de responsabili
dades atribuídas às Prefeituras sem a correspondente
contrapartida financeira do Estado e da União. Estão
sendo debatidas questões ligadas à saúde, ao desen
volvimento social, à educação, à segurança, à agricultu
ra/abastecimento e ao meio ambiente.

Todos os problemas que serão colocados du
rante esse dois dias de congresso foram levantados
pelas associações de Municípios de cada microrre
gião. Chamo a atenção para a importância desse
evento; a comunidade levantou os problemas, que fo
ram encaminhados pelas associações e levados ao
conhecimento dos dirigentes municipais, que agora
buscam a solução adequada. É um bom exemplo de
participação popular.

o;:; Prefeitos da região do Alto Vale do Itajaí
aproveitam esse encontro para reiterar ao Governo
de Santa Catárina que assine imediatamente a ordem
de serviço possibilitando que a Construtora Ecovale,
vencedora da concorrência internacional, inicie as
obras de recuperação da BR-470, entre Navegantes
e Campos Novos. Desde que o Governo Federal re
passou a rodovia ao Governo do Estado, no dia 18 de
dezembro do ano passado, nenhuma manutenção
vem sendo realizada, por falta de dotação orçamentá
ria. Na tentativa de evitar acidentes, as Prefeituras
dos Municípios ao longo do trecho estão sendo obri
gadas a tapar os buracos e a patrolar os acostamen
tos em razão do desnivelamento acentuado.

A situação da BR-470 só não' é pior porque o in
verno não foi chuvoso. Mesmo assim os riscos de
vida para os usuários é muito grande. Além disso, a
BR-470 não é problema apenas para os Municípios
-que são cortados pela rodovia, mas também para
todo o Estado. Entendo que esse contrato deva ser
assinado o mais rapidamente possível; caso não seja
essa a conduta, entendo que o Estado deve devolver
a rodovia para que o Governo Federal inclua recursos
no seu orçamento, que possibilitem a realização de
obras de recuperação.

Na área do meio ambiente, estão sendo debati
dos os problemas de poluição dos rios catarinenses,
o desmatamento desordenado, a pouca segurança
na aplicação de agrotóxicos e destino inadequado
das embalagens, e a falta de saneamento básico no
meio rural.

Na área da agricultura, estão sendo levantadas
questões relacionadas aos Municípios sem convênio
e sem assistência técnica da Empresa de Pesquisa
Agropecuária e Difusão de Tecnologia - EPAGRI, a
questão da redefinição dos critérios do Programa Na
cional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
PRONAF, a falta de incentivo para reflorestar áreas
inaptas às culturas e a problemática da falta de garan
tias adequadas aos produtores, para suas safras.

Na área da saúde, uma das propostas sugere
que o Estado passe a investir no mínimo 10% do or
çamento na saúde.

Na área da educação, várias propostas estão
sendo encaminhadas, entre as quais a sensibilização
das autoridades quanto à educação especial. Tam
bém estão sendo discutidos os problemas das áreas
do desenvolvimento, da segurança pública e do pla
nejamento governamental.

Quero me solidarizar com os Prefeitos presen
tes..Já fui Prefeito e sei das dificuldades encontradas
para se administrar um Município, com o arrocho que
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vem sendo imposto às administrações municipais em
nosso País. Ainda acredito que o fortalecimento dos
Municípios resultará no fortalecimento do nosso País.
Não é, infelizmente, o que presenciamos atualmente;
esse modelo perverso adotadó pelo neo-Iiberalismo,
debilita, a cada dia, os nossos Municípios.

Sr. Presidente, SrAs e Srs. Deputados, peço que
meu discurso seja divulgado em A Voz do Brasil e pu
blicado no Jornal da Câmara.

O SR. FERNANDO GONÇALVES (PTB - RJ.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, SrAs
e Srs. Deputados, a forma como os hospitais conveni
ados com o Sistema Único de Saúde - SUS vêm sen
do remunerados constitui um dos mais graves proble
mas sociais brasileiros, que envergonham e humi
lham a Nação.

De fato, as tabelas que remuneram os procedi
mentos médicos e hospitalares, com valores absolu
tamente irrisórios, ridículos, estão, a cada dia, inviabi
Iizando a continuidade do atendimento de mais insti
tuições dedicadas ao setor, cujos custos superam em
muito os preços atribuídos pelo Governo Federal.

São 130 milhões de brasileiros que, não dispon
do de cobertura de plano de saúde, por inteira falta de
condições para custear contrato desse tipp, buscam
no atendimento da rede hospitalar conveniada ao
SUS a única alternativa de consulta médica e assis
tência ambulatorial ou hospitalar. A insensibilidade na
recusa de reajuste das chamadas Tabelas de Proce
dimentos do SUS representa portanto um atentado e
um desrespeito a esses 130 milhões de brasileiros
que sofrem com a pobreza e a miséria, com o verda
deiro abandono, pelo Poder Público, de que estão
sendo vítimas.

. Não é possível compreender a atuação de um
Governo que exige do Congresso Nacional a aprova
ção e a prorrogação de um tributo, embora com o nome
de contribuição - a CPMF -, sob o argumento de desti
nar os recursos para a saúde, e que agora nega dinhei
ro para resolver questões básicas do setor.

É importante lembrar que esta Casa tem atendi
do aos apelos do Presidente da República, na espe
rança de que sejam apelos em nome dos interesses
da Nação.

A aprovação da CPMF com a alíquota de 0,38%
sobre toda e qualquer movimentação financeira e as
duras medidas que restringem direitos previdenciári
os dos brasileiros mais pobres são exemplos de que
este Parlamento não se tem negado a aprovar pro
postas encaminhadas pelo Executivo, ainda que im
ponham sacrificios imediatos ao nosso povo. Mas o
que estamos verificando é um total desvirtuamento

dos objetivo:;; anUi1Ck3I]OS Governo. O dinheiro
da CPMF, em vez d,~ CY~:i' direcionado para a saúde, é
transferido para o sisíerna 'financeiro, para pagamen
to de juros exorbitantes, fazendo a alegria dos ban
queiros, com os maiores lucros da história, e a triste
za do povo brasileiro.

É possível imaginar o pagamento de R$2,50 por
consulta médica, de R$7,00 por uma diária hospitalar
e de R$80,OO por uma cirurgia, Sr. Presidente? Pois
são esses os valores pagos pelo SUS, conforme ta
belas que tiveram um único reajuste, desde 1994, en
quanto os preços do setor variaram, no mesmo perío
do, em 109%.

Fico a imaginar o seguinte, como médico e ho
mem público dedicado a estudar a área de saúde pú
blica em nosso País, principalmente no Estado do Rio
de Janeiro, na Baixada Fluminense, onde o problema
assume dimensões gigantescas: com que objetivos
se procede a tamanha monstruosidade contra os hos
pitais e a população humilde?

Sempre corroborei a afirmação de que a saúde
enfrenta problema crônico de mau gerenciamento.
Onde ocorrem administrações baseadas nos princípi
os da racionalidade, são muito bons os resultados ob
tidos, conforme atestam tantos exemplos em meu
Estado e em outras regiões do País. Mas, definitiva
mente, não há racionalização que dê resultados se
não houver o mínimo de recursos para prover os cus
tos dos serviços de atendimento.

Compartilho, pois, desse sentimento de indigna
ção dos que labutam nas instituições hospitalares, di
ante da crise que as abala e as tem levado ao fecha
mento. Há poucos dias, dentre as muitas correspon
dências recebidas sobre o assunto, chegou a mim
carta do Hospital de Valência, Rio de Janeiro, mantido
pela Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Va
lência, expressando o seu drama e apelando por apo
io às reivindicações em torno do reajuste nas tabelas
do SUS.

Estou solidário com essa luta justa por remune
ração minimamente compatível com os gastos da
rede hospitalar. O movimento desencadeado nesta
Casa pela Comissão de Seguridade Social e Família
e por suas subcomissões, em conjunto com a Frente
Parlamentar da Saúde, tem o meu irrestrito apoio e a
minha participação.

Espero, Sr. Presidente, que a Câmara dos
Deputados consiga sensibilizar o Governo Federal
e mostrar que a saúde é realmente setor primordial
por ser direito básico do cidadão. Por isso, é preciso
mudar o quadro caótico em que foi colocada, um
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dos mais tristes problemas brasileiros neste limiar
de um novo milênio.

Era o que tinha a dizer.
O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Pronun

cia o seguinte discurso.) - Não há dúvida alguma de
que a vida dos servidores públicos de todo o Brasil e
de todas as esferas de administração foi absoluta
mente prejudicada pela política econômica recessiva
e monetarista do Governo FHC. O desemprego, o ar
rocho salarial, a piora dos serviços públicos, a violên
cia, a fome, a miséria e tantas outras marcas deste
Governo de banqueiros e especuladores internacio
nais são conseqüência direta de cinco anos de um
Brasil sem política de desenvolvimento e de profundo
arrocho salarial.

Há falta de médicos, de leitos e de remédios nos
hospitais públicos; na escola não tem professor; na rua
não há segurança - mas nas ruas não falta gente atola
da na miséria e no descaso de Fernando Henrique.

O Governo mente quando diz que não tem di
nheiro e que os ajustes devem vir do aumento de im
postos e do congelamento de salários. Mas para pa
gar 70 bilhões de juros só em 1999, para doar 1 bilhão
de dólares ao banqueiro Salvatore Cacciola, para
desperdiçar bilhões de dólares com subsídios a in
dústrias de mínima capacidade de geração de empre
gos, o Governo não faz economia: paga a vista.

Mas a insatisfação não nos basta, neste mo
mento crítico da história do País. Se não houver rea
ção aos desmandos do Governo FHC, que não tem
respeitado sequer as datas bases das categorias or
ganizadas, a situação só tende a se degenerar. Nós,
cidadãos brasileiros, contribuintes de impostos, preci
samos nos unir para combater com garra esta política
econômica que só privilegia especuladores e banque
iros e arrasa com o capital produtivo nacional.

Este Governo subalterno do FMI, que tem como
"capataz" o Sr. Pedro Malan(dro), está furtando os di
reitos inalienáveis do trabalhador brasileiro. O corte
de verbas para pagar juros aos banqueiros está afe
tando diretamente a saúde, a educação, o emprego,
a moradia, a aposentadoria dos cidadãos brasileiros.

Neste cenário de horror, os servidores públicos
federais são os mais atingidos por essa política infa-

. me e autofagista, pois há mais de cinco anos não re
cebem sequer um centavo de reposição salarial.
Hoje, neste 14 de setembro, essa categoria está nas
ruas de todo o Brasil, e principalmente na Bahia, com

.a responsabilidade de organizar a sociedade para a
luta contra todas as injustiças e crimes praticados
pelo Governo Fernando Henrique Cardoso. O arro
cho a que .esta categoria foi submetida vem massa-

crando milhares de famílias que têm, a cada dia, sua
capacidade de sustento roubada pelo Governo.

Os servidores públicos da Bahia vão parar para
que o Brasil volte a andar. Vão parar para que as de
missões, o arrocho salarial e esta política voltada
para os interesses dos credores brasileiros pare tam
bém.

Este é o momento de o Brasil mostrar a Fernan
do Henrique que sua hora está chegando. E os servi
dores públicos estão saindo á frente da sociedade
para guiar o Brasil no caminho do desenvolvimento e
da justiça social.

O SR. AGNALDO MUNIZ (PDT - RO. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, SrBs e Srs.
Deputados, a aprovação do Estatuto da Microempre
sa pela Câmara dos Deputados, na sessão de 17 de
agosto último, foi, sem dúvida, uma grande vitória.

O assunto, é oportuno lembrar, vinha se arras
tando nas diversas Comissões desta Casa desde
1996, mas, graças ao esforço dos que aqui defendem
os interesses do pequeno empresariado, entre os
quais tenho a honra de me inscrever, a matéria teve
um rápido encaminhamento pelos Deputados que in
tegram a atual Legislatura.

A aprovação do Estatuto da Microempresa repre
senta um grande avanço de todos que lutam para trans
formar em realidade o tratamento diferenciado que
deve ser dado aos pequenos negócios, em face do que
determinam os arts. 170 e 179 da Constituição.

Assim, esse diploma legal passa a constituir um
valioso instrumento de constante aperfeiçoamento
das políticas de apoio e fomento ás microempresas e
ás pequenas empresas. É, portanto, um importante
marco a balizar a ação do Governo e a nortear a ação
legislativa.

Nesta oportunidade, gostaria de destacar algu
mas inovações do Estatuto que, certamente, deverão
ter repercussões extremamente positivas na integra
ção do pequeno empresariado na moderna economia
de mercado.

O primeiro deles refere-se á aplicação de, no
mínimo, 20% dos recursos federais destinados á pes
quisa e ao desenvolvimento tecnológico em assuntos
de interesse das microempresas e das empresas de
pequeno porte.

Como se sabe, ao contrário do que ocorre nas
grandes empresas" as quais contam com recursos
próprios para desenvolver seus programas de pes
quisas, os pequenos negócios dependem inteiramen
te das entidades oficiais de ensino, pesquisa e exten
são para que possam dispor de informações e conhe
cimentos que permitam a elevação dos seus índices
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de produtividade e padrões de qualidade, condições
indispensáveis para que possam competir nos mer
cados interno e externo.

O segundo diz respeito ao apoio creditício: To
dos os que conhecem a realidade da microempresa e
da empresa de pequeno porte sabem que o acesso
ao crédíto é um dos principais fatores que limitam a
expansão desses negócios.

Destarte, ao determinar o Estatuto Çlue as insfl·
tuições financeiras oficiais deverão registrar, expres
samente, nos seus orçamentos o montante de recur
sos disponível para o atendimento dessas empresas,
assim como as condições de acesso às linhas de cré
dito, permite que se dê um grande passo no sentido
de que se possa p.'9porcionar uma maior cobertura fi
nanceira a esses tomadores de financiamento, até
porque essa transparência permitirá aos órgãos com
petentes uma eficaz ação coordenadora no sentido
de superar os problemas porventura existentes.

Merecem menção, também, por sua grande im
portância, a criação das sociedades de garantia soli
dária e as modificações introduzidas na legislação
das cooperativas, permitindo que as microempresas
e as empresas de pequeno porte, como pessoas jurí
dicas, possam organizar-se em forma de cooperati
vas, inclusive em cooperativas de crédito.

A criação das sociedades de garantia solidária
permitirá a formação de um mercado de recebíveis, o
qual, além de viabilizar mecanismos de concessão de
garantia a seus sócios participantes, possibilitará o
desenvolvimento de meios de captação de recursos
em condições mais adequadas a essas empresas.

Já as cooperativas de microempresas e empre
sas de pequeno porte terão condições de comprar e
vender em grande escala, com consideráveis vanta
gens financeiras e econômicas, além de criar condi
ções para que os pequenos negócios possam, por in
termédio dessas entidades, concorrer nas licitações
públicas em igualdade de condições com as grandes
empresas, o que até agora era invlável.

Outras vantagens advindas do Estatuto podem,
também, ser citadas, tais como as simplificações de
natureza trabalhista e previdenciária, as quais, certa
mente, representarão economias de custos de tran
saçêo, atualmente um importante fator componente
do chamado custo Brasil.

Sr. Presidente, SrAs e Srs. Deputados, importa
esclarecer que, com a aprovaçêo do Estatuto da Mi
croempresa, foi vencida uma importante etapa em fa
vor do empresariado de pequeno porte, mas, como
se sabe, muita coisa precisa ainda ser feita.

Com efeito, é preciso ampliar e aperfeiçoar o
SIMPLES, a fim de que se incorporem outras impor
tantes atividades, onde predominam as pequenas e
microempresas, e que-se contornem as dificuldades
existentes, que impedem uma adesão mais ampla
dos Estados e Municípios ao Sistema.

Urge, igualmente, que se adotem meios de
equacionar o enorme passivo creditício, fiscal, traba
lhista e previdenciário dessas empresas junto ao Erá
rio, de sorte que possam libertar-se do Cadin (cadas
tro de inadimplentes do Tesouro Nacional), sem o
que parcela considerável dessas empresas não po
derá ingressar na economia formal e receber os be
nefícios existentes, inclusive os do Estatuto da Micro
empresa.

Em face de todas essas perspectivas que o
Estatuto abre para esse segmento empresarial, estou
convencido de que o Senado Federal o aprovará rapi
damente, com o que estarão criadas as condições
básicas para que os pequenos negócios possam pro
duzir mais, empregar mais, gerar mais impostos e
contribuir de modo positivo para a retomada do cres
cimento econômico, sem gerar pressões inflacionári
as e com impacto positivo no equilíbrio das cont.as ex
ternas.

Ao finalizar, quero concitar os meus nobres pa
res no sentido de apoiar as iniciativas que possam
consolidar a participação dos pequenos negócios na
economia nacional, pois, em muitos Estados, como é
o caso de Rondônia, as microempresas e as empre
sas de pequeno porte representam praticamente toda
a economia local, sejam como empregadoras de
mão-de-obra, sejam como geradoras de renda.

Muito obrigado.
O SR. HERMES PARCIANELLO (PMDB - PRo

Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, SrAs
e Srs. Deputados, o Prof. Herbert Schiller, da Univer
sidade da Califórnia, em San Diego, tem-se notabili
zado por suas idéias revolucionárias dentro da cultura
imperialista americana e tem levado milhares de seus
concidadãos a refletir sobre o papel dos Estados Uni
dos como nação hegemônica na era contemporânea.

Em recente artigo a Le Monde Diplomatique,
edição de agosto do corrente ano, sob o título "Idioti
zação à americana", Herbert Schiller, que é professor
emérito de Comunicação daquela Universidade, faz
duras críticas aos responsáveis pela disseminaçêo
do ufanismo americano e revela o conluio entre auto
ridades do mundo político-científico-empresarial para
a perpetuação das teses de nação única e poderosa,
ignorando totalmente o resto do mundo, não obstante
fazer do "restante deste mundo" uma fértil seara de
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seu forte esquema de lucrativid.ade, obtido através
das milhares de bandeiras de suas empresas finca
das no solo da grande maioria das mais de 200 na
ções do planeta.

O professor denuncia;-ainda, a destruição de to
dos os artifícios criados por corporações multilaterais
como ONU, OTAN, FMI, Banco Mundial, OMC e ou
tras, onde exercem influência incontestavelmente de
cisiva. Os americanos simplesmente dominam essas
instituições, e quando surgem políticas públicas de
ajuda a países subdesenvolvidos ou em desenvolvi
mento, eles tratam logo de desmontar essas ações, já
que sua concepção ideológica é fortemente baseada
na doutrina "mercado livre =lucro", isto é, querem o
"Estado Mínimo", querem o Estado fora de qualquer
socorro aos mais fracos. Estes devem ser socorridos
pela rede econômica que permeia o neoliberalismo.
Quem não conseguir ser por ela alcançado ou ela não
alcançar vai para exclusão...

Este artigo, Sr. Presidente, tamanha sua impor
tância, não pode ficar sem registro. no Parlamento
brasileiro, notadamente quando seu autor é um pró
prio cidadão americano e conceituadíssimo mestre
de uma das mais respeitadas universidades daquele
país. É importante para nós, cidadãos de um país ro
tulado por eles como "periférico", ressaltar posições
vanguardeiras e corajosas como esta. O artigo, lem
brem-se, Srlls e Srs. Deputados, não é escrito origina
riamente para leitores de outras nações, é escrito di
retamente ao próprio povo americano, que em sua
esmagadora maioria sequer tem noção da leitura ar
rogante e de desapreço que o mundo tem para com o
unilateralismo americano.

Diante da relevância do artigo, rogo à Mesa des
ta Casa sua consignação nos Anais legislativos e
convido todos os Parlamentares, notadamente aque
les que refletem e que se preocupam com a exclusão
social que atinge mais da metade da população glo
bal, a lerem esta antológica obra de Herbert I. Schiller.
Lembro, por derradeiro, que o artigo foi traduzido por
Argemiro Pertence.

Era o que tinha a dizer.

ARTIGO A QUE SE REFERE O
ORADOR:

IDIOTIZAÇAo AAMERICANA

Depois de pelo menos meio século, a cena in
ternacional está sob o domínio de um único ator: os
Estados Unidos da América. Mesmo que eles não' se
jam tão hegemônicos quanto há vinte e cinco anos
atrás, sua presença na economia e na cultura mundi
ais continua avassaladora: um produto nacional bruto

de 7,69 trilhões de dólares em 1998; a matriz da maio
ria das corporações multinacionais que giram mundo
afora à procura de mercados e de lucros; um poderio
que desmonta todos os artifícios das instituições mul
tilaterais - Organização das Nações Unidas (ONU),
Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN),
Fundo Monetário Internacional (FMI); Banco Mundial,
Organização Mundial do Comércio (OMC), etc. - e o
Golias cultural-eletrônico do universo. Esta domina
ção suscita reações cada vez mais hostis, como assi
nala o professor Samuel P. Huntington que relaciona
este aspecto aos propósitos de um diplomata britâni
co: "É somente nos Estados Unidos que se pode no
tar que o mundo inteiro aspira pela liderança america
na. Em todos os outros lugares se fala muito mais da
arrogância e do unilateralismo americanos" (1).

Todavia, a maneira pela qual os outros nos
vêem pode ser menos reveladora do que a percepção
que nós, americanos, temos de nós mesmos. Os ci
dadãos deste país, que dita suas leis a todo o univer
so, têm consciência, na sua vida cotidiana, do fardo
que eles impõem aos outros e, freqüentemente, a
eles mesmo? Ficam indignados? Opõem alguma re
sistência? Isso é discutível, tanto que a realidade
mostra que a manutenção do status quo de submis
são planetária exige não a sua indignação mas, ao
contrário, exige o apoio ativo ou passivo de todos os
270 milhões de americanos. Este apoio, que jamais
faltou, é o produto de um sistema que combina a dou
trinação - praticada desde o berço - com a rotina de
seleção e retenção da informação, com o objetivo de
manter e reforçar o projeto de dominação 'planetária
pelos Estados Unidos. O esforço de persuasão - in
tenso, se bem que, às vezes, dissimulado - caminha
lado a lado com a exclusão das dissidências potenci
ais e com o emprego de um arsenal de medidas coer
citivas que vão desde a admoestação ao encarcera
mento: cerca de 1,8 milhão de ~ondenados nas pri
sões americanas são, guardadas as proporções, o re
corde mundial.

Estes instrumentos têm permitido produzir, se
não crentes entusiaslmados, pelo menos uma aceita
ção generalizada do aparelho de controle americano
sobre os assuntos mundiais. Aguisa de justificativa,
os dirigentes relembram permanentemente aos seus
cidadãos e ao resto do mundo, até que ponto a exis
tência dos Estados Unidos é um bênção para todos.
Além disso, o tema da gentileza da América está
sempre presente nos discursos presidenciais desde a
época do homem de Neanderthal, o país é o único no
seu gênero. O Sr. William (BiII) Clinton chegou mes
mo a decrevê-Io como "a nação indispensável" (2).
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Como pode alguém, então, deixar de considerar a hi
pótese de viver lá? Curiosamente, muitos americanos
ainda se recusam a fazê-lo. Para evitar qualquer falta
de adesão popular no decorrer do próximo século, o
desenvolvimento permanente de métodos mais glo
bais está na ordem do dia.

Um dos meios de fazer reinar a ordem entre as
massas é estabelecer a matriz de definições, pondo
em prática a produç.ão de idéias, que significa, para
os dirigentes, serem capazes de formular e difundir a
visão da realidade -local e global- que serve a seus
interesses. Para isso, o sistéma educacional é cha
mado a contribuir, ao lado da mídia, da indústria do la
zer e dos mecanismos políticos. É esta infra-estrutura
de comunicação que produz deste modo o senso e a
consciência (ou a inconsciência). Quando ela funcio
na em velocidade de cruzeiro, não há necessidade de
instruções vindas de cima: os americanos absorvem
as imagens e as mensagens da ordem dominante,
que constituem seu quadro de referência e percep
ção. A maior parte deles fica, portanto, na impossibili
dade de imaginar qualquer outra realidade social que
possa existir.

A arte de mentir através da omissão

Tomemos um caso concreto - o da utilização da
palavra "terrorismo". O terrorismo verdadeiro - nos
Estados Unidos e em outros lugares - tornou-se, não
sem motivo, uma das principais preocupações do Go
verno Federal, o que justifica os enormes recursos or
çamentários destinados à política e às forças arma
das para combatê-lo. Mas, cada vez que, não importa
em que parte do mundo, se executam atos de resis
tência eventualmente violentos ou sangrentos - em
situações de opressão, especialmente quando os
opressores são amigos ou protegidos de Washington,
estes atos são apresentados à opinião pública ameri
cana como formas de "terrorismo". Durante os anos
90, os iranianos, Ifbios, palestinos, curdos e muitos
outros viram suas lutas ser desqualificadas desta ma
neira. Em épocas anteriores, foi isto o que aconteceu
aos combatentes malaios, quenianos, angolanos, ar
gentinos e até mesmo aos judeus que se opuseram
ao mandato britânico na Palestina. No curso das cin
co últimas décadas, o exército americano e suas ex
tensões queimaram com napalm ou massacraram os
"terroristas" na Coréia} na República Dominicana, no
Vietnã, na Nicarágua, no Iraque, etc.

A produção de idéias é também a arte de mentir
através da omissão. Como prova, dentre muitos ou
tros exemplos, esta a edição que a revista semanal
Time dedicou, há dois anos atrás, aos "Americanos

mais influentes de 1997". Lá encontravam-se dentre
outros, um jogador de golfe, um animador de rádio,
um músico popular, um gestor de fundos de aplicação
coletiva, um produtor de cinema, um apresentador de
televisão, um economista, um erudito negro, bem
como a secretária de estado Madeleine Albright e o
senador John McCain. Os únicos dois indivíduos cita
dos que tinham ligações com os verdadeiros centros
de poder foram um herdeiro da dinastia Mellon, que fi
nanciacausas e organizações' ultraconservadoras e o
Sr. Robert Rubin, ex-diretor-gerente do Banco Gold
man-Sachs, na época Secretário do Tesouro. Entre
tanto, nestes dois casos, tratava-se de pessoas que
se afastaram das estruturas de poder que lhes havia
permitido enriquecer pessoalmente.

A lista da Time emprestou autoridade apenas
aos fornecedores de serviços e não aos detentores
do verdadeiro poder. Bem mais útil, para que se tenha
uma idéia da realidade do poder, foi a lista de premia
dos, publicada um mês depois nas páginas financei
ras do New York Times, das dez maiores multinacio
nais americanas, classificadas em ordem decrescen
te de capitalização nas bolsas de valores, tendo na
cabeça a General Motors, seguida pela Coca-Cola,
Exxon e Microsoft. Os leitores da Time estariam me
lhor esclarecidos se os patronos dessas empresas ti
vessem sido colocados no topo e sua lista de ameri
canos mais influentes. Uma breve descrição das ativi
dades destas empresas, de seus interesses, de suas
decisões afetam as pessoa nos Estados Unidos e no
resto do mundo, teria dito mais do que a Time a res
peito da verdadeira distribuição do poder dentro e
fora das fronteiras americanas.

Este tip6 de informação contextualizada é preci
samente o que a produção de idéias está decidida a
evitar. Colaboraram ativamente nesta tarefa centenas
de analistas e produtores de informação, cuja missão
é embaralhar as cartas para proteger os detentores
do poder da atenção do público. Trata-se de institui
ções de pesquisa e outras fontes de idéias (4) que
preparam uma quantidade de estudos sobre as ques
tões jurídicas, sociais e econômicas sob uma
perspectiva favorável aos milhares de assuntos - que
são ademais seus suportes. Estes trabalhos são a se
guir tornados dignos de credibilidade pelos circuitos
de informação nacionais e locais. Os pensadores de
direita têm suas entradas nos estúdios de rádio e nas
plataformas de televisão e são vistos regularmente
em companhia de eleitos e de funcionários locais e fe
derais.

O Instituto Manhattan, de Nova York, é um des
ses produtores de informação sob medida. Sua mis-
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são, explica seu presidente, é "desenvolver idéias e
pô-Ias em circulação ao alcance do grande público",
precisamente com a ajuda da "cadeia alimentar da
mídia". Sem recusar os convites insistentes dos jor
nalistas, funcionários, dirigentes políticos, etc. para
seus almoços-debates com um interlocutor que trata
de um tema escolhido de acordo com as circunstênci
as, este instituto é um daqueles, relata o New York
Times, que "deslocaram o centro de gravidade políti
co nova-iorquino para a direita" (5). Numerosas ou
tras organizações do mesmo gênero - sendo as mais
freqüentemente citada a Brooking Instituition, a Heri
tage Foundation, o American Enterprise Institute e o
Cato Institute - servem como vetores discretos da
"voz do business" , a qual não está, entretanto, de
modo algum privada do acesso à mídia por outros ca
minhos. É assim que a informação servida ao público
se torna poluída desde a fonte.

Menos visível que estas estruturas de produção
e de difusão da ideologia, a dinêmica do mercado
contribui ainda mais eficazmente para garantir a pro
dução de idéia~, particularmente na indústria cultural.
Trata-se aqui menos de analisar seu peso no exterior
do que avaliar seu impacto calamitoso sobre a popu
lação americana. A nação que seus dirigentes procla
ma ser "indispensável" é também aquela que "as for
ças do mercado" condenam a ignorar as criações ori
ginadas no resto do mundo. Embora 96% dos filmes
que os canadenses assistam sejam estrangeiros - na
imensa maioria produzidos em 'Hollywood - e que
também seja o caso de quatro a cada cinco revistas li
das por eles e que este fato não se passa sem provo
car fortes reações em Ottawa (6), os americanos
"consomem" somente entre 1 e 2% de filmes e vídeos
produzidos no estrangeiro. A razão principal, mas não
exclusiva, é que, graças ao seu mercado interno,
Hollywood massacra todos os seus concorrentes os
quais não têm os recursos financeiros, em termos de
orçamento para produção e promoção, para atingir
um público cujas preferências já foram amoldadas
pelas majors americanas. É este público que, ao final
das contas, é o grande perdedor na questão.

O que é válido para o cinema também o é para a
televisão e para o mercado editorial. Não se traduzem
mais que 200 a 250 livros estrangeiros por ano nos
Estados Unidos (ao passo que na França foram ad
quiridos 1.636 direitos de tradução em 1998), o que
isola dramaticamente o público americano das gran
des correntes do pensamento mundial. Isto para não
falar na informação transmitida pela televisão, que só
se interessa pelo resto do planeta para: divulgar a
eclosão de novas crises, A concentração da mídia,

com exceção (provisória?) da Internet, explica o mi
croscópico conhecimento que os americanos têm do
mundo e de seus problemas. Larry Gelbart, o cineas
ta que anteriormente havia denunciado os danos cau
sados pela indústria do fumo no filme Barbarians at
the gate (Os bárbaros à nossa porta), justifica assim o
trtulo Weapons ofmas destruction (Armas de destrui
ção em massa) de seu filme sobre a mídia. "Os diri
gentes da indústria do fumo são perigosos apenas
para os fumantes. Os dirigentes da mídia são bem
mais perigosos, pois todos nós fumamos a informa
ção. Nós deglutimos a fumaça da televisão. Nós en
golimos tudo aquilo que eles põem à frente dos nos
sos olhos (7)".

E o que eles põem à frente dos nossos olhos é
uma informação selecionada em função de sua apti
dão para "gerar audiência" para suas mensagens pu
blicitárias. Mesmo que esta situação esteja longe de
ser específica dos Estados Unidos (8), este é o país
desenvolvido onde ela é mais crítica. A tal ponto que
o politólogo norueguês Johann Galtung se referiu à
"idiotização" dos americanos pela televisão (televisi
on idiotization).

Esta ignorência não pode ser explicada apenas
pela trivialização e pela retenção da informação. Ela
tem raízes mais profundas. O financiamento da qua
se totalidade da mídia pôr aqueles que detêm os mei
os de controlar o espaço e o tempo das antenas ga
rante o empobrecimento cultural contínuo. E isto,
apesar dos esforços tenazes de um pequeno grupo
de pessoas de talento que, durante décadas, tem ten
tado promover um tipo de cultura não comercial. Os
40 bilhões de dólares de propaganda que são derra
mados nas redes de televisão anualmente, criam
uma atmosfera comercial que contamina todo o país.

Esta lavagem cerebral começa desde a infência
e ninguém se preocupa seriamente com suas conse
qüências. A situação é de tal modo chocante que a re
vista semanal Business Week, cuja hostilidade para
com a economia de mercado não chega a ser um tra
ço dominante, assim descreveu as depredações infli
gidas aos americanos mais jovens: "A 1h55min desta
quinta-feira, 5 de maio, nasceu mais uma consumido
ra. No momento em que, três dias mais tarde, ela che
gou ao seu lar, qualquer uma das grandes empresas
de venda por correspondência dos Estados Unidos já
preparavam suas amostras, brindes e outras quinqui
lharias gratuitas. (... ) Como qualquer outra geração
anterior à dela, ela entra praticamente logo após seu
nascimento, numa cultura de consumo, cercada de
logotipos, símbolos e propaganda. (... ) Aos vinte me
ses de vida, ela começará a reconhecer algumas das
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milhares de marcas que brilham na tela que ela tem à
sua frente. Aos sete anos, se ela tiver o perfil típico de
sua idade, terá assistido a algo como 20.000 spots
publicitários por ano. Aos doze anos, seu nome figu
rará nos gigantescos bancos de dados das empresas
de venda por correspondência(9)".

Os efeitos cumulativos desta mercantilização
frenética, difíceis de serem avaliados, constituem
uma das chaves para entender o que é viver no cora
ção do sistema comercial planetário. Este, não prepa
ra ninguém para entender o mundo que existe no ex
terior às galerias comerciais e menos ainda a se preo
cupar com ele. ~ neste terreno fértil que se desenvol
vem as virulentas críticas da extrema direita conser
vadora - que dispõe de diversas fundações, onipre
sente nas emissoras de rádio e, de maneira crescen-,
te, na televisão - contra toda e qualquer forma de or
ganização da sociedade nacional e internacional.

Um dos objetivos privilegiados destes grupos
extremistas é o governo. O Estado americano tem
tentado em vão servir à classe dos dirigentes das
grandes corporações e ainda assim, tem sido cons
tante e violentamente rejeitado. Não em nome de
uma posição anarquista por princípios mas, de modo
duramente dissimulado, a favor de uma gestão do
país objetivando exclusivamente os interesses priva
dos. Declarados todos os dias pelos milhares de ca
nais, esses sentimentos tornam impossível qualquer
tentativa de se começar a compreender minimamente
as questões que se colocam nos escalões locais, na
cionais e internacionais.

Neste último cenário, a opinião pública é inces
santemente dirigida contra a própria idéia das Nações
Unidas, inclusive pela mídia ainda não engolida pelo
extremismo. Após décadas, as campanhas para de
negrir se sucedem contra a ONU, Unesco ou a Orga
nização Mundial da Saúde (OMS). Evidentemente,
essas instituições não podem ser imunes à crítica.
Entretanto, não é pelo seu funcionamento que elas
são atacadas, mas por sua missão, na medida em
que elas se dedicam aos princípios da solidariedade
internacional. Elas não são as únicas a sofrer esses
ataques em que a mistificação compete com a estupi
dez. Os americanos estão em vias de se afastar igual
mente de seus concidadãos mais pobres e de adotar
as teses daqueles que não vêem utilidade numa rede
de proteção social.

Apesar de alguns bolsões de resistência a acei
tação do modelo consumista e privatizado americano
(10) pelo resto do mundo, reforça o estado de espírito
dominante nos Estados Unidos. Apenas sobressaltos
de envergadura que possam afetar a economia naci-

onal e internacional seriam capazes de abalar as
crenças e os valores presentes na consciência da
maioria dos americanos.

1) Samuel P. Huntington, The lonely
superpower, Foreign Affairs, Nova York,
abril-maio de 1999.

2) Em seu discurso no Congresso a
respeito da situação da União, em 4-2-97.

3) Notadamente pela Secretária de
Estado, SrJl Madeleine Albright em uma in
tervenção no National Press Club em Was
hington, em 6-8-97, citada em New York Ti
mes, em 8-8-97.

4) Ler Les boítes à idées de la dreíte
américaíne, Serge Halimi, Le Monde Diplo
matique, maio de 1995.

5) Intelectuais who became ínfluentíal,
The New York Times, 12-5-97.

6) Ler "US gets cold shoulder at a cul
ture conference", de Anthony de Palma,
International Herald Tribune, 2-7-98.

7) Citado no New York Times de
8-5-97.

8) Ler La tvanníe de la communícatíon,
de Ignacio Ramonet, Galilée, Paris, 1999.

9) Business Week, 30-6-97.
10) Ler "Culture McWorld contre démo

cratie", Le Monde Diplomatique, agosto de
1998.

O SR. FRANCISCO RODRIGUES (PFL - RR.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente,
SrJls e Srs. Deputados, quero hoje, desta tribuna,
pronunciar-me mais uma vez sobre a questão que
aflige o meu Estado, Roraima, repetindo na vida e
no cotidiano das populações, sejam brancos, sejam
índios, o clima permanente de terror e dúvida.

E falo, Sr. Presidente, de brancos e índios para
agradar aqueles que ainda teimam em separar po
vos, seres humanos nascidos em uma mesma Pátria.

No último final de semana, esteve em Roraima a
CPI da Funai, composta por Parlamentares de vários
partidos e de diversos Estados, que procuram, in
loco, entender as questões de demarcações rotineira
mente impostas pela Funai e covardemente aceitas
pelo Governo Federal, que, em nome do isolamento
dos índios do contato dos civilizados, amplia passo a
passo o abismo entre a nossa soberania e os interes
ses alienígenas à Amazônia. É como se nós, brasilei
ros, estivéssemos a imaginar o que será aAmazônia
daqui a alguns anos, com a intromissão dos países
poderosos. Seremos, talvez, Kosovo ou Timor Leste,
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a lutar por uma soberania que foi tingida pela visão
míope de um governo sem rumo.

A CPI identificou em Roraima a existência de
uma sociedade inquieta e temerária de uma doutrina
externamente sutil, mas visível, que em nome da pre
servação das populações indígenas prega o aparthe
id social e, com isso, levará cedo a conflitos entre os
próprios índios. A consciência verificada nos Parla
mentares é quase genérica de que, acima dos inte
resses de preservar as comunidades indígenas, está
a cobiça internacional cínica de preservar o subsolo
rico e uma biodiversidade abundante.

Para concluir, Sr. Presidente, Sfls e Srs. Depu
tados, quero desta tribuna fazer ecoar o grito de toda
a população de Roraima à Nação brasileira: não dei
xemos que essas demarcações absurdas sejam o iní
cio de uma guerrilha anunciada contra aqueles que
cobiçam e ousam ocupar a nossa Amazônia.

Era o que tinha a dizer.
O SR. CIRO NOGUEIRA (PFL - PI. Pronuncia

o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sfls e Srs.
Deputados, retorno à tribuna desta Casa para tecer
comentários às diversas reivindicações que tenho
recebido em meu gabinete sobre a preocupação de
setores da sociedade organizada quanto à reclama
ção de seus direitos junto às autoridades federais,
estaduais e municipais, no Estado do Piauí.

Não são poucas essas instituições que procu
ram zelar pelo bem-estar e pela segurança da popula
ção. Prova de maior preocupação é a manifestação
enviada por trinta instituições e representantes da so
ciedade civil visando à minha interferência junto ao
Governo Federal quanto aos seus interesses.

Conheço as dificuldades enfrentadas pelo povo
de Teresina e pelos que habitam os aglomerados urba
nos do Município, caracterizadas pela falta de apoio ins
titucional do Poder Central em não adotar as medidas
necessárias para conter a insatisfação social.

O Município de Teresina constitui-se em impor
tante pólo de desenvolvimento industrial, apresentan
do índices superiores em comparação a diversas ci
dades de porte médio nordestinas. O seu crescimen
to acelerado urge que se adotem instrumentos eco
nômicos eficazes, urgentes e adequados para concili
ar a expansão urbana, conjugada com a geração de
emprego e renda.

Há, contudo, a escassez de recursos financei
ros para atendimento das necessidades básicas e es
senciais dos núcleos habitacionais urbanos, concer
nentes à elaboração de projetos que viabilizem a im
plantação de uma estrutura adequada sem os rele
vantes custos sociais.

Sr. Presidente, Sfls e Srs. Deputados, a reivin
dicação desses moradores é mais do que justa, tendo
em vista os constantes perigos nas vias acessórias à
BR-316, propiciando a insegurança e o desconforto
aos seus transeuntes.

Não podemos, como representantes do povo,
nos omitir diante de tais situações, negando-lhes o
verdadeiro apoio político para concretizar suas aspi
rações. Sabemos dos reais perigos dessa rodovia,
por apresentar grande fluxo de tráfego, dificultando a
preservação e manutenção de vias acessórias.

A sociedade organizada só se manifesta quan
do há ausência de ações públicas ocasionando o
desconforto e a insatisfação social. Já não basta a bu
rocracia que impera sobre o Estado, mas também
conflitos gerenciais entre níveis de Governos para so
lução dos problemas atinentes ao bem comum.

Sr. Presidente, Sfls e Srs. Deputados, quero
manifestar o meu apoio às justas e democráticas rei
vindicações dos moradores de Teresina, para conse
guirem condições adequadas de segurança nos bair
ros em que residem.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM. Pro

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sfls e
Srs. Deputados, em meu modesto entendimento, o
projeto de lei relatado pelo brilhante deputado Julio
Semeghini, tucano de São Paulo, é inconstitucional.
Assim como me soa inconstitucional, igualmente, a
iniciativa que beneficia ruralistas endividados. Afinal,
ambos nasceram no Congresso, ou seja, não vieram
do Executivo, e é vedado aos congressistas, fora dos
limites da lei orçamentária, gerar despesas para os
cofres públicos.

O Governo Federal, então, preocupado com o
futuro da indústria de informática instalada em nosso
país, está enviando mensagem que sana a questão
da constitucionalidade e, ao mesmo tempo, propõe a
prorrogação dos incentivos fiscais que vêm sendo
concedidos a esse importante, dinâmico e nevrálgico
setor da economia nacional.

Hoje, Sr. Presidente, o Governador Amazonino
Mendes e o Vice-Governador Samuel Hanan e a mai
oria esmagadora da bancada federal amazonense
serão recebidos pelo Presidente Fernando Henrique,
para tratar da questão em si mesma, os olhos postos
no Brasil, e, especificamente, das eventuais reper
cussões sobre o Distrito Indu strial de Manaus.

Ressalto, Sfls e Srs. Parlamentares, o obstina
do trabalho que, em nome da bancada, já vem sendo
feito pelo Deputado Pauderney Avelino. E reafirmo a
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importância da reunião de sexta-feira última, em Ma
naus, presidida pelo Governador do Estado, para tirar
tanto a posição do Amazonas, quanto o jogo tático a
ser adotado. Dessa reunião, participaram ,o Vi
ce-Governador Samuel Hanan; o Superintendente da
Zona Franca de Manaus, dr. Antônio Sérgio de Melo;
os dirigentes dos principais jornais, rádios e televi
sões do Estado; o Senador Bernardo Cabral; e os De
putados José Melo, Francisco Garcia, Luiz Fernando,
Pauderney Avelino, Atila Lins, além destl3 orador, que
representava, formalmente, o Senador' Gilberto Mes
trinho, às voltas com a delicada indicação do relator
do plano Avança Brasil e, portanto, preso o fim de se
mana inteiro a Brasília.

Como disse, Sr. Presidente, hoje seremos todos
recebidos pelo Presidente da República. Será diálogo
franco, aberto, fraterno. O objetivo é compor o melhor
para o Brasil, evidentemente preservando os interes
ses básicos do Estado que, com muita honra, repre
sentamos na vida pública.

Temos propostas a apresentar. Estamos aber
tos a ouvir rázões. Queremos casar o interesse nacio
nal com o legítimo dever de defender o povo amazo
nense, que, aliás, significa, pelo que é e pelo que
existe à sua volta, parte nobilíssima desse mesmo in
teresse nacional.

O Vice-Governador Samuel Hanan, metódico e
minucioso, como sempre, e estudioso da questão em
tela, elaborou, por exemplo, três cenários iniciais, a
saber:

a) as negociações que retomaremos evoluiriam
no sentido da plena tributação da indústria de infor
mática em todo o território nacional, mantido o Impos
to de Importação atual e elevado para produtos do ex
terior. Vantagem para o Governo Federal: a arrecada
ção tenderia a subir, a partir do fato de que a renúncia
fiscal acabaria. Para o Distrito Industrial de Manaus:
apesar de meramente manter a irrisória participação
de hoje no bolo total da indústria de informática (cerca
de 5%), Manaus manteria o que tem - e que é a base
essencial da economia amazonense - nos segmen
tos de áudio e vídeo;

b) haveria incentivos fiscais para determinada
lista de bens de informática, produto por produto. O
que significasse inovação tecnológica pagaria o
Imposto sobre Produtos industrializados. Nesse
caso, Manaus ficaria como hoje está, ganhando, po
rém, no item inovação tecnológica e, portanto, podEm
do aspirar a, no futuro, ver aumentada sua participa
ção percentual na indústria de informática do Brasil;

c) o Brasil inteiro, aí incluída a Zona Franca de
Manaus, pagaria IPI sobre bens de informática. O

Distrito Industrial da minha terra não ganharia novas
indústrias do setor, pois o grosso dele não mudaria de
endereço, e, sem dúvida, a União aumentaria sua ar
recadação. Com esse plus na arrecadação, o Gover
no Federal, finalmente, poderia responder positiva
mente à proposta dos quatro governadores da Ama
zônia Ocidental, Amazonino Mendes, Neudo Cam
pos, Jorge Viana e José Bianco, no sentido de se
constituir Fundo de Desenvolvimento para financiar a
infra-estrutura econômica da região.

Por questão de justiça, saliento uma vez mais
que a idéia política do fundo pertence ao Governador
amazonense, assim como sua formulação teórica ini
ciai é da lavra do Vice-Governador Hanan.

Aos que demonstrarem temor de evasão de in
dústrias para outros países se a renúncia fiscal for
suspensa, respondo, Sr. Presidente, que o elevado
Imposto de Importação para bens de informática 
garantindo forte margem na concorrência contra pro
dutos estrangeiros - é vantagem comparativa que
não pode ser escondida nem minimizada.

Vamos ao diálogo, então. A certeza que me
move é de que tudo sairá a contento.

O bom senso prevalecerá. Ele é marca dó Presi
dente Fernando Henrique. Ele não deverá faltar a ne
nhuma das partes envolvidas no processo.

Era o que tinha a dizer.

O SR. RUBENS BUENO (PPS - PRo Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srâs e Srs.
Deputados, gostaria de registrar minhas felicitações
ao Prefeito Municipal de Umuarama, no Paraná, Sr.
Fernando Scanavacca, pelos excelentes resultados
obtidos com o PATER - Programa de Arrendamento
de Terras, que se vem revelando um exemplo para o
Paraná e para o País.

O Pater foi selecionado como pré-finalista do
programa Gestão Pública e Cidadania, promovido
pela Fundação Getúlio Vargas/Fundação Ford, com
apoio do BNDES. A seleção indica que o Pater mere
ceu destaque entre os mais de 500 programas anali
sados e pertence ao grupo dos trinta melhores proje
tos desenvolvidos por municípios e estados brasilei
ros na área de gestão pública.

O concurso premia iniciativas governamentais
consideradas particularmente dinâmicas e inovado
ras em diversas áreas, como recuperação de meno
res infratores, modernização administrativa, escolari
zação indígena, recuperação de meio ambiente etc. A
seleção dos trabalhos, que acontece agora pela quar
ta vez, é feita por um comitê técnico formado por pro
fessores e técnicos altamente qualificados.
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o arrendamento de terras, .lançado pela prefeitura
de Umuarama e disseminado por outros municípios pa
ranaenses, conseguiu triplicar a área cultivada, princi
palmente de soja. O resultado foi ainda mais animador
porque conseguiu obter a1tes 'índices de produtividade
com plantio direto, num tipo de solo considerado pouco
fértil, como é o caso do arenito caiuá.

Com isso, foram ocupadas áreas de pastos de
gradados e outras de baixa produtividade, que passa
ram a acrescentar um elemento a mais de estímulo
na geração de renda e emprego, com baixo custo
para os municípios.

Um dos grandes méritos do programa é sua
simplicidade. Ele consegue aproximar o proprietário
da terra, que não tem como plantar, do arrendatário,
oferecendo várias alternativas de contrato para que
os projetos se tornem viáveis. Ao mesmo tempo em
que as pastagens são recuperadas, desenvolvem-se
culturas alternativas, que movimentam a agricultura
local.

Os números falam por si mesmos. Na primeira
safra, foram plantados 25 mil hectares de soja, com
colheita de 800 mil sacas de soja e faturamento de
R$10 milhões. A segunda safra alcançou 53 mil hec
tares, e, para este ano, aprevisão é de que seja ultra
passada a marca dos 80 mil hectares plantados, em
mais de vinte municípios.

Além das vantagens imediatas trazidas pela ge
ração de emprego e renda, não se deve esquecer que
o programa eleva a arrecadação de ICMS, proporcio
nado receita aos municípios, num momento de difi- .
cuIdades financeiras criadas pela exigência de ajuste
fiscal.

Por tudo isso, queremos parabenizar o prefeito
de Umuarama, Fernando Scanavacca, que tem reve
lado grande capacidade de liderança e criatividade,
ampliando os horizontes do produtor rural.

Num momento em que a agricultura vive tantas
dificuldades, com o endividamento dos produtores e o
elevadíssimo custo financeiro dos empréstimos, nes
sa hora em que o País busca alternativas para os mo
delos de gestão condenados pelas exigências de pro
dutividade e eficiência, projetos como o PATER tra
zem renovada e~perança aos corações dos cida
dãos.

Mais uma vez, o Paraná revela as excepcionais
qualidades de uma população honesta e trabalhado
ra, que não teme as dificuldades e aceita os desafios
que se apresentam.

Obrigado.
O SR. PAULO ROCHA (PT - PA. Pronuncia o se

guinte discurso.) - Sr. Presidente, SJ'ls e Srs. Deputados,

no Brasil a prevenção sempre vem tarde, e as providên
cias somente são tomadas quando o estrago é irreversí
vel. Não bastassem os resultados desastrosos do incên
dio que devastou grande parte do Estado de Roraima, no
ano passado, mais uma vez ocupo esta tribuna para
informar que a Amazônia está em alerta vermelho.
Assistimos a uma das maiores queimadas já ocorri
das na história do Brasil!

Segundo pesquisa do Ipam, o Pará tem a maior
área de riscos de incêndios florestais, ocupando hoje
a incômoda segunda posição em focOs de incêndio
florestal. A área que está em risco é maior do que o
Estado de São Paulo. Somente em 10 dias foram
2.672 focos de queimada. Somente em São Félix do
Xingu foram detectadas 452 queimadas.

Além de ser uma agressão ao meio ambiente,
as queimadas trazem prejuízos financeiros incalculá
veis ao patrimônio ambiental, à saúde humana e da
nos imediatos para as propriedades~ Um dos maiores
prejuízos é o incêndio em floresta, que pode acarretar
a mortalidade de metade das árvores, pois como to
dos sabemos a floresta não é adaptada ao fogo,
como o cerrado. Tem a do pasto e da produção e a da
madeira e de serviços da floresta.

São milhares de focos detonando em nossas re
giões, que não são divulgados pela grande mídia.
Análise feita pela assessoria da bancada do PT mos
tra que o mais absurdo é que o Governo Federal dis
põe de dois programas específicos, com dotações or
çamentárias, para prevenir e.combater as queimadas
no País. Trata-se do Proarco, que tem como objetivo
prevenir, controlar, monitorar e combater 'as queima
das e incêndios no arco do desmatamento da Amazô
nia, e o Prevfogo, que tem corno finalidade a preven
ção e combate às queimadas em todo o território na
cional, e se insere no programa de controle e qualida
de ambiental.

Os dados da execução orçamentária compro
vam o descaso do Governo Federal com o grave pro
blema das queimadas em nosso País. Conforme os
valores acumulados até 27 de agosto de 1999, o Go
verno não gastou nenhum recurso, dos 24 milhões de
reais autorizados pela Lei Orçamentária, na preven
ção das queimadas e incêndios no arco amazônico,
enquanto gastou apenas 47,6% dos parcos recursos
previstos para o Prevfogo.

Além disso, no caso Proarco, além dos 24 mi
lhões previstos no OGU, foi aprovado com atraso de
um ano o projeto que autoriza o Poder Executivo a
contratar operação de crédito junte:> ao Banco Mundi
al, no valor de 15 milhões de dólares. Isto significa
que a aplicação desses recursos só servirá para a
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prevenção das queimadas no ano 2000. Mas em
1999 o estrago já foi feito.

A omissão do Governo é constatada dentro do
próprio Grupo de Trabalho destinado a acompanhar a
situação das queimadas no País, especialmente no
Estado de Roraima, cujo relator, Ministro do Meio
Ambiente, Sarney Filho, afirmou: "O que se conclui,
desde já, é que, na realidade, houve omissão do Go
verno Federal e dos órgãos encarregados de comba
ter incêndios e faz~r a manutenção do meio amõiente
naquela região." E acrescenta: "O dia em que tiver
mos um incêndio no arco do desmatamento da Ama
zônia, particularmente, que corre do noroeste do
Pará, oeste do Maranhão, que vem do sul do Pará,
norte de Mato Grosso, pegando uma franja do Ama
zonas, depois Rondônia e Acre, teremos um desastre
que, com esse grau de inteligência e de mobilizaçãÇ>
demonstrados em Roraima, vai ser muito triste."

Aquilo a que assistimos hoje neste país não é a
modernidade tão alardeada pelo soberano do Planal
to; vemos sim, cidades completamente abandonadas
pela omissão dos órgãos federais, pela incompetên
cia e corrupção dos prefeitos e pela incapacidade do
Governo FHC em proteger nossos bens, nosso patri
mônio e a dignidade de nossa população.

O SR. UBIRATAN AGUIAR (PSDB - CE. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, SFS e
Srs. Deputados, todos nós sabemos das grandes difi
culdades que o Governo vem enfrentando para man
ter a estabilidade econômica. A vigilância governa
mental tem sido permanente no controle da inflação,
imperfeição política que durante anos assustou a so
ciedade brasileira. É, portanto, inteiramente compre
ensivo que o Governo, de olho na possibilidade de
descomposição da economia, promova alguns cortes
financeiros em determinadas áreas. Existem, porém,
setores sociais que são prioritários para o desenvolvi
mento nacional e não podem, sob qualquer argumen
to, sofrer a menor redução orçamentária.

Nesse quadro se insere a educação, que é, sem
dúvida, um dos mais importantes fundamentos da
evolução da cidadania. Recentemente, em Fortaleza,
pude sentir às preocupações da comunidade uni
versitária cearense diante da ameaça de extinção do
Programa Especial de Treinamento, estimado para o
final do corrente ano. Acredito, todavia, que o Ministro
Paulo Renato, pela importância do projeto, fará ges
tões junto à área econômica para assegurar a manu
tenção do Programa. Não..é convincente a argumenta
ção que afirma ser o Programa elitista, uma vez que o
treinamento que proporciona é altamente benéfico
para a formação profissional de alunos de graduação

universitária. Para rebater essa falsa sentença, estão
previstas, em Fortaleza, audiências públicas que mo
bilizam representÇltivas lideranças que apóiam a movi
mentação gerada no âmbito da Universidade Federal
do Ceará.

É inadmissível imaginar o encerramento do Pro
grama, principalmente porque ele não representa
0,1% de custo orçamentário, e mesmo assim é reco
nhecido internacionalmente como pioneiro na forma
ção superior de excelência. Aliás, o Prof. João César
Mota;·tbltor de um grupo de alunos bolsistas do PET,
adverte que o Programa traz o grande benefício da
formação de futuros professores e doutores da Uni
versidade, o que reforça a necessidade de sua per
manente vigência.

O Prof. João César Mota ressalta ainda que a
Capes já admitiu, extra-oficialmente, que o PET
acabará mesmo no final do ano, mas oficialmente
diz que apenas mudará de denominação, passando
a ser chamado de Programa Especial de Apoio a
Projetos Destinados à Modernização e Qualifica
ção Institucional de Ensino Superior Público, a par
tir do ano 2000. Com isso, os efeitos imediatos re
velam que as universidades federais perderão re
cursos substanciais e as estaduais simplesmente
deixarão de ser contempladas.

A Universidade Federal do Ceará possui hoje 17
grupos e, conforme lembra o conceituado Professor,
a bolsa destina-se à compra de livros e viabiliza a par
ticipação do estudante em atividade de extensão e
pesquisa. Por sua vez, a Universidade Estadual do
Ceará conta com cinco grupos que diretamente bene
ficiam 60 alunos.

Sabe-se, Sr. Presidente, Sr'ls e Srs. Deputados,
que a manutenção do Programa é apoiada por diver
sos reitores que se somarão a uma caravana de apro
ximadamente duas mil pessoas que, no final deste
mês, 'em Brasflia , pedirão a adesão de deputados e
senadores ao movimento contrário a extinção do PET.

É igualmente oportuno lembrar que os alunos
bolsistas dedicam 12 horas semanais ao desenvolvi
mento de seus projetos, cuja habilitação obedece a
um rigoroso processo de seleção por curso e median
te análise curricular.

O fato é que essa anunciada extinção tem inqui
etado conceituados mestres universitários, como é o
caso do Prof. Manoel Odorico Morais, da Universida
de Federal do Ceará, que considera a extinção do
PET uma proposta inaceitável"uma vez que a expe
riência deu certo no País inteiro". Ele assinala, tam
bém, que no Curso de Medicina o PET desenvolve
importantes atividades cientificas, através da promo-
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ção de seminários, conferências e da publicação da
revista Pesquisa Médica, de circulação nacional, na
qual os estudantes divulgam seus trabalhos. O Pro
fessor é categórico quando afirma: "Ao contrário do
que se diz, os trabalhos do PET têm repercussão e
estão integrados na graduação."

Em entrevista publicada no jornal Diário do
Nordeste, edição do último dia 12, o próprio Reitor da
Universidade Federal do Ceará reconhece a impor
tância do PET, principalmente por ter possibilitado,
nos últimos anos, a participação permanente dos alu
nos em diversas atividades acadêmicas, além de ga
rantir a formação de quadros de docência e pesquisa.

Por todos esses argumentos, expendidos atra
vés de pontos de vista de pessoas da mais alta quali
ficação universitária, reafirmo a minha convicção de
que o assunto seja revisto e examinado à luz de no
vos subsidios sugeridos pela comunidade acadêmica
cearense. A minha confianç~ se revigora nos exem
plos do Ministro Paulo Renato, que defende com a se
gurança de sua indiscutrvel competência os progra
mas educacionais administrados pela sua Pasta.

Era o que tinha a dizer.
O SR. JORGE KHOURY (PFL - BA. Pronun

cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, sras e
Srs. Deputados, venho desta feita a esta tribuna
para ressaltar a ação de uma jovem mulher que, à
frente de um importante seguimento da sociedade,
o trabalho voluntário voltado para·o social, vem reali
zando uma grande obra na Bahia. Refiro-me à sra
Tércia Borges, Primeira-Dama do Estado da Bahia e
Presidente das Voluntárias Sociais do Estado.

A sua simpatia carismática, o seu vigor determi
nado, a sua sensibilidade solidária, têm feito com que
em tão pouco tempo conseguisse impor-se, não so
mente pelas suas idéias, seus discursos ou pela sua
presença, mas principalmente pela sua ação.

Ao analisar os relatórios das Voluntárias Sociais
ficamos encantados com a quantidade de pessoas
que foram beneficiadas. São os menores, os idosos,
as crianças, as gestantes, os deficientes, enfim, os
carentes, aqueles que mais precisam da ação dos
que podem ajudá-los.

A sra Tércia Borges tem sido, portanto, esta luz
que não tem se poupado a ajudar a tantos quantos
batem a sua porta em busca do agasalho, da alimen
tação, da cadeira de rodas, do óculos ou da muleta.

São as creches, os orfanatos, os abrigos, enfim,
onde encontra-se alguém que precisa .de auxflio não

_falta a ação das Voluntárias Sociais.
Como se isto não bastasse, a sra Tércia Borges

teve a iniciativa de outros três grandes projetos socia-

is: a Sopa de Solidariedade, a Pousada da Maria
(para abrigo de mulheres vitimas de violência) e o Ho
tel-Hospital, com vistas à recuperação de dependen
tes químicos.

Portanto,.,Sr. Presidente, sras e Srs. Deputados,
por que não exaltar os feitos dos homens e das mu
lheres? Especialmente quando eles ocorrem de for
ma voluntária, desprendida e afetiva?

Desejo, lembrando o dia 3 de setembro, que sei
ser significativo para a sra Tércia Borges, fazer esta
homenagem aqui da tribuna desta Casa, em nome de
tantos quantos gostariam de fazê-lo num gesto de
gratidão, num gesto de agradecimento, num gesto de
carinho, por algo que lhe parecia impossivel, mas que
foi alcançado pelas mãos da nossa homenageada.

Que Deus continue iluminando-a, dando-lhe sa
úde e paz, vida longa e felicidades ao lado do Gover
nador César Borges, (sem dúvida seu inspirador e
fonte de energia), bem como de seus filhos!

O SR. JAQUES WAGNER (PT - BA. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, sras e Srs.
Deputados, quando nos deparamos com avaliações
depreciativas ao Legislativo, do qual temos orgulho
de fazer parte, ficamos pensando de que maneira
seria possível levar ao conhecimento da população
todo o trabalho que se realiza nesta Casa.

Eis que surge uma reportagem como a que vi
mos na última semana, mostrando o arrependimento
de QUATORZE Parlamentares p'resentes junto a nós
no dia 20 de janeiro neste plenário ajudando FHC a
desferir um golpe desmoralizador para o Legislativo,
que recusara por várias vezes o absurdo de criar con
tribuição previdenciária para aposentados e pensio
nistas e também aumentar de forma escorchante o ín
dice pago por funcionários públicos, que estão vendo
decorrer o quinto ano sem nenhum reajuste.

Estes quatorze, cujos nomes não vamos citar,
fazemos questão de dizer, não pertencem ao Partido
dos Trabalhadores nem àqueles com os quais nos ali
amos para defender o direito do trabalhador e seus
dependentes, e da população como um todo. Alguns
deles, apesar de não terem conseguido a reeleição,
estão muito bem empregados, e a reportagem ainda
dá conta de que há muitos clientes na lista dos advo
gados que entraram na Justiça contra a injusta co
brança que esses senhores ajudaram a criar.

Assim como eles, em suas declarações ridícu
las para explicar seu voto, também estamos deposi
tando esperanças no julgamento que o STF estará fa
zendo sobre a matéria e que corrigirá o absurdo co
metido neste plenário naquele dia.
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Agora, nobres colegas, é hora de refletir: vamos
atender aos apelos, às vezes até aos destemperos de
um Presidente da República comprometido com o
mundo da especuJaçao e continuar assistindo ao
massacre do nosso povo com medidas como aquela
da contribuição? Ou vamos continuar procurando de
fender o povo brasileiro, para garantir seus direitos,
constantemente ameaçados?

No momento, queremos propor que aproveite
mos esta oportunidade ímpar: pela Mensagem Presi
dencial nO. 634, de 1995-CN, Fernando Henrique Car
doso vetou o texto que o Congresso havia aprovado
para o art. 128 da Lei n1l 8.213/91.

Art. 128. As demandas judiciais que ti
verem por objeto as questões reguladas
nesta Lei e cujo valor de execução, por au
tor, não for superior a R$4.897,99 (quatro
mil, oitocentos e noventa e sete reais e no
venta e nove centavos) serão isentas de pa
gamento de custas e quitadas imediatamen
te, não se lhes aplicando o disposto nos
arts. 730 e 731 do Código de Processo Civil.

Está na nossa pauta de votação a derrubada
deste veto, e o restabelecimento de um ato de plena
Justiça que beneficiará milhares de aposentados ou
pensionistas que tiveram seus "benefícios" usurpa
dos por medidas contrárias ao direito previdenciário e
que, depois de aguardar a morosidade do Judiciário,
quando têm seus processos transitados em julgado,
sofrem a angústia de vê-los remetidos a precatório.

Isto é um absurdo, que esta Casa tem o dever
de condenar!

Estamos totalmente convencidos de que não só
os que se beneficiarão da derrubada deste veto auto
ritário e antidemocrático, deste Presidente arrogante
que acaba de desferir sua ira contra nós, Parlamenta
res, tentando culpar-nos pelo caos em que jogou esta
Nação, como todos os 18 milhões de aposentados e
pensionistas, seus familiares, o povo, enfim, aplaudi
rá nosso gesto e, quem sabe, não será este o começo
da trilha que nos levará à reconquista do respeito de
nossos eleitores.

Vamos derrubar o veto de FHC e garantir aos se
gurados do INSS o direito de receber em vida aquilo
que lhes foi retirado e que o Judiciário mandou devol
ver!

Ou poderemos ser novas "madalenas arrepen
didas" tentando explicar por que não o fizemos!

O SR. JOSÉ DIRCEU (PT - SP. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, a conquista da Lei da Anistia, em 28 de
agosto de 1979, mais do que um marco significativo

na luta contra o regime ditatorial que se instalara no
Brasil em 1964, nos deu a lição histórica de que as
grandes mudanças políticas e sociais em nosso País
só são feitas quando nosso povo se levanta e participa.
Centenas de milhares de pessoas se mobilizaram e
lutaram durante anos por uma anistia ampla, geral e
irrestrita aos presos e perseguidos do regime militar,
retomando a reconquista das liberdades democráti
cas no Brasil.

É verdade que milhares de exilados, banidos e
perseguidos pela repressão puderam retornar ao
País e a maioria dos presos políticos foi libertada. É
verdade que a vitória que hoje se comemora, vinte
anos depois, teve grande importância para a socieda
de, mas é verdade também que ela não representou
tudo o que se almejava.

Para manter um poder obtido pela força das ar
mas, o Govemo baixou suas "leis de exceção" - os atos
institucionais -, extinguindo partidos polfticos, tirando
do povo o direito de votar para Presidente e Governa
dor, suspendendo o habeas corpus, autorizando o jul
gamento em tribunais militares dos "crimes políticos" e
instituindo a "pena de morte" para os "subversivos".
Com a organização da Operação Bandeirantes e dos
DOI-CODI, a ditadura generaliza a tortura e os assassi
natos políticos nos porões dos quartéis.

E, assim, as liberdades de opinião, reunião e as
sociação passaram a ser sistematicamente violadas
no Brasil. As manifestações do pensamento livre, cer
ceadas por todos os meios e os movimentos reivindi
cativos, reprimidos impiedosamente. Muitos foram
torturados, assassinados ou dados como "desapare
cidos".

A violação dos direitos individuais passava, ain
da, por uma censura feroz, que proibia ou mutilava
peças de teatro e de televisão, músicas, artigos de
jornais e revistas.

A resistência que essa situação provocou foi
respondida com endurecimento crescente e repres
são política e policial - a mais violenta. E sucede
ram-se perseguições, cassações de mandatos eleti
vos, intervenções em sindicatos, invasões em univer
sidades, dissolução de organizações estudantis, per
seguição contra religiosos e todos os que ousavam
levantar a voz contra aquele estado de coisas. E au
mentaram as mortes, os desaparecimentos, a tortura.

A anistia não foi uma concessão do Governo.
Ela representou o coroamento de uma longa luta, que
precisa ser entendida como parte do amplo movimen
to pela reconquista das liberdades violentamente
subtraídas do povo brasileiro a partir do golpe militar
que derrubou o Governo constitucional de João Gou-
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lart para inaugurar o mais longo período ditatorial de
toda a História do Brasil.

Naquele momento, o País parecia estar paralisa
do pelo autoritarismo e pelo terror. Só parecia. Os focos
de resistência nUl;lca deixaram de existir. Primeiro, eram
os grupos familiares, apoiados por advogados e por se
tores da Igreja, denunciando as violências e apoiando
os perseguidos. Protestos eclodiam em todo o País. Os
estudantes, que iniciaram a organização do movimento
pela reconquista da liberdade e da democracia,
pagando, muitas vezes, com a sua liberdade ou até
mesmo com a própria vida. Artistas e intelectuais, que
criavam novas maneiras de expressar sua revolta
contra a ditadura.

Em 1974, o povo já havia votado contra a ditadura
e em 1978 o Gen. Geisel baixou o "pacote de abril",
para impedir a vitória da Oposição. Do ABC paulista
surgiu o novo sindicalismo, que desafiç>u o regime com
grandes greves que logo incendiaram o País.

E era chegado o momento. A indignação contra
as mortes sob tortura, em São Paulo, do jornalista
Vladimir Herzog e do operário Manuel Fiel Filho, deu
a coragem necessária para os diversos setores da so
ciedade que não aceitavam a violação sistemática
dos direitos humanos.

As igrejas, as mulheres... Em 1975 era criado em
São Paulo o Movimento Feminino pela Anistia. Cientis
tas e intelectuais... e seus manifestos pela liberdade,
na SBPC em 1976. Os advogados e a Carta aos Brasi
leiros, de 1977. E os estudantes que, na luta pela re-

, construção de suas entidades, lançaram sua palavra
de ordem pela anistia.

Foi preciso que o Brasil renascesse. O Governo
sentiu essa pressão popular e, sem ter como segurar,
tentou dar a "volta por cima" enviando ao Congresso
um projeto que atendia parcialmente às aspirações
do movimento, porque discriminava, entre as catego
rias de punidos, os que podiam e os que não podiam
fazer jus à anistia.

A Lei da Anistia foi determinante para a recon
quista das liberdades democráticas, mas não garan
tiu o esclarecimento dos crimes da ditadura, bem
como a identificação e punição dos seus responsáve~

is. E, o mais grave, foi - e é - interpretada como uma
"anistia' de mão dupla", beneficiando os agentes do
Estado responsáveis pelas violações dos direitos hu
manos, torturas, assassinatos e desaparecimentos
de centenas de cidadãos.

Até hoje os familiares dos "desaparecidos" ain
da lutam e clamam pelo direito sagrado de dar sepul
tura a seus entes queridos, e o Estado - na verdade
as Forças Armadas - não aceita abrir seus arquivos e

divulgar as informações que localizariam seLis restos
mortais. Somente em 1995 o Estado reconheceu sua
responsabilidade pelo assassinato de centenas de
opositores e passou a indenizar suas famílias.

Preso no congresso da UNE de 1968, banido do
País, com minha nacionalidade cassada, voltei para
lutar contra a ditadura. Da clandestinidade acompa
nhei a luta pela anistia, quando retornei a São Paulo e
à luta. Comecei pelo CBA (Comitê Brasileiro de Anis
tia) e até hoje lutamos pelo resgate da memória dos
que deram a vida pela liberdade.

O SR. JOSÉ CHAVES (PMDB - PE. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, há menos de um mês partia para a outra
vida um dos maiores profetas da nova era: Dom Hél
der Câmara. Profeta porque se antecipava no debate
das grandes questões que envolvem nosso povo. E
quando falo em povo, não me refiro exclusivamente
aos brasileiros: Dom Hélder falava para o mundo,
para o povo de Deus, porque falava aos corações dos
homens.

As questões que trazia para o embate das idéi
as não eram de competência exclusiva da Igreja Ca
tólica, da qual era sacerdote; eram para a reflexão de
todos, inclusive - e principalmente - para nós, que
pertencemos à classe politica deste País.

Dom Hélder Câmara, como todo bom profeta,
foi incompreendido por muitos, pois quem se antecipa
às coisas de seu tempo está sujeito à inevitável mar
ca da intolerância edo preconceito. Na própria Igreja
a que pertencia era vítima da indiferença por alguns.
Ele pregava que, além do debate sobre a caridade e
sobre a vida espiritual, a Igreja não poderia estar fora
do debate das.questões sociais. Sabia Dom Hélder
que não se pode conjugar o verbo amar, que o Cristo
nos trouxe, convivendo com as desigualdades, as in
justiças e a miséria.

A vida, de Dom Hélder Câmara sempre foi de
luta. Acreditava que a mensagem do Cristo pede-nos
ação, e não passividade; pede-nos coragem, e não
medo; pede-nos firmeza, e não baixar a cabeça e cru
zar os braços.

Ordenádo desde 1931, Dom Hélder foi lenta
mente mostrande sua forma de ser e de pensar, con
tagiando a muitos, contrariando a outros. Bispo auxili
ar do Rio de Janeiro, em 1952; um dos idealizadores
e primeiro Secre~ário-Geral da Conferência Nacional

'.dos Bispos do Brasil, a CNBB, de 1952 a 1962; pro
movido a Arcebispo, em 1955, e participante de qua
tro sessões do Concílio Vaticano li, chegou a Per
nambuco, meu Estado, em abril de 1964, para ser
Arcebispo de Olinda e Recife. Imaginem, Sras. e Srs.



Setembro de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 15 41825

Deputados, o que viria a acontecer naqueles tempos
de escuridão democrática, num lugar fértil historica
mente pelas suas participações em embates libertári
os. Não deu outra: Dom Hélder Câmara viria a se tor
nar, como no passado outros sacerdotes também fo
ram, em Pernambuco, uma referência obrigatória
contra o regime de exceção aqui instalado.

Sua voz e seus atos incomodaram os porões (ta
ditadura militar. Foi perseguido pela cerlsura por 7
anos. Dom Hélder foi considerado persolla non gra
ta e as portas dos jornais e da televisão lhe foram fe
chadas. E quanto mais se tentava calar a sua voz elo
qüente e contagiante, mais ela crescia nas comunida
des eclesiais de base que criava e mais ainda no ex
terior. Dom HélderCâmara se tornou o porta-voz, fora
do País, das dores dos desaparecidos, dos tortura
dos, dos pobres. Por essa razão, foi indicado por
duas vezes para receber o Prêmio Nobel da Paz. Mas
as articulações internacionais do regime ditatorial im
pediram tão justa homenagem. Era a perseguição im
placável com aquele a quem apelidaram de "bispo
vermelho".

O Dom do Amor, como também o conhecemos,
deixou seu exemplo. Um desses exemplos - e hoje,
tardiamente, esta Casa começa a ensaiar os primei
ros passos em sua direção - é o de combate à misé
ria. Foi Dom Hélder o precursor da luta contra a misé
ria e a fome no Brasil. Dizia, com sabedoria: "A pobre
za é evangélica, mas a miséria é uma ofensa ao Cria
dor". Distinguia, também, afirmando que "na pobreza,
o indivíduo tem o indispensável para viver; mas, na
miséria, nem o indispensável existe".

Em 1990, ele lançou a campanha "Ano 2000
sem Miséria". Dom Hélder não aCeitava, de forma al
guma, que nas portas do terceiro milênio, de grandes
avanços tecnológicos, tivéssemos. ainda a marca da
fome entre os homens, e em particular nas ricas ter
ras brasileiras.

Mais tarde, o País despertou para a conclama
ção do velho profeta. A campanha ge ilAção da Cida
dania contra a Fome", liderada por Herbert de Souza,
o Betinho, ganhou publicidade e sucesso em todo o
Brasil. Dom Hélder Câmara, no entanto, não pregava
distribuir alimentos aos miseráveis; pelo contrário, en
tendia que cada um de nós deveria tomar a iniciativa
de olhar em torno rle si e, onde detectasse a miséria,
num esforço conjunto da comunidade, tentar acabar
com essa situação. É a integração cristã baseada na
fraternidade irrestrita.

Tive a honra de viver na época em que viveu
Dom Hélder Câmara, o Dom da Paz, da Esperança.
Minha turma de conclusão do curso de Engenharia

Civil, em 1968, escolheu-o como paraninfo, uma sim
ples homenagem daqueles rapazes e moças idealis
tas da construção de Jd!T1 mundo melhor. Infelizmente,
não foi possível a sua presença, pois não havia condi
ções de segurança para ouvir o nosso profeta.

O homem é o seu ideal. Mais: é o seu exemplo,
é a sua vida. Vida que nos serve de luz a orientar nos
sos caminhos. Dom Hélder Câmara, cuja humildade o
fez grande, continuará sendo nosso guia, pois sua luz
- que certamente é divina - nunca apagará.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. NELSON MARQUEZELLI (PTB - SP.

Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente,
Sras. e Srs. Deputados, o movimento liderado pela
CNA, denominado "Movimento Acordo Rural", que
trouxe a Brasília mais de 1°mil produtores rurais, de
fende um acordo que compromete o setor a gerar 1,5
milhão de novos empregos, produzir anualmente 100
milhões de toneladas de grãos e exportar 45 bilhões
de dólares em produtos agropecuários por ano.

Tal pacto, no entanto, só será possível se forem
solucionadas as questões da falta de renda, do endi
vidamento agrícola e da garantia de tranqüilidade
para se trabalhar no campo.

Nos anos 90, especialmente depois da implan
tação do Plano Real, os diversos indicadores da agro
pecuária mostram que a atividade perdeu renda, ano
após ano, apesar dos aumentos de produtividade
apresentados pelo setor. Os dados da Fundação Ge
túlio Vargas mostram que, de julho de 1994, mês de
lançamento do Plano, a maio de 1999, os preços dos
insumos e dos serviços da mão-de-obra rural aumen
taram em média 81,77%. No mesmo período, os pre
ços recebidos pelos produtores rurais, ao comerciali
zarem a produção, apresentaram crescimento de
46,07% - portanto, 35,7 pontos percentuais aquém
dos preços dos insumos.

O Ministro Pedro Malan declarou recentemente
que o crescimento do País deve-se dar através do au
mento da produtividade e da redução dos custos de
produçã·o.

Sr. Presidente.e nobres Deputados, a.o aumen
tar a produtividade da lavoura e da peCUária, o produ
tor rural brasileiro fez a sua parte no esforço para me
lhorar a renda de sua atividade. No entanto, essa con
quista foi insuficiente para compensar as perdas de
receita e o aumento dos custos de produção. É justa
mente na falta de políticas públicas que respondam à
grave questão da perda de renda da agropecuária
que reside a crise do setor.

Os preços recebidos pelos produtores sequer
acompanharam os índices de inflação, que cresceu
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63,38%, enquanto os índices de preços dos insumos
subiram 18,39 pontos percentuais acima da inflação
mensurada pelo IGP/DI.

Este cenério sombrio que paira sobre a nossa
agricultura se explica pelos seguintes fatorés:

- Elevação do nível de inadimplência dos em
préstimos rurais, que passou de R$4,2 bilhões, emju
nho de 1994, para mais de R$13 bilhões, em 1999.

- Redução da érea plantada com grãos e fibras.
Na safra de 1987/1988 a érea utilizada foi de 42,8 mi
lhões de hectares, enquanto na safra de 1998/1999 a
érea plantada caiu para 36,5 milhões de hectares,
com redução de 6,3 milhões de hectares.

- Transferência de R$24,3 bilhões da agrope
cuéria para os demais segmentos da economia, nos
quatro primeiros anos do Plano Real.

- Sucateamento do parque de méquinas agríco
las. A comercialização média de tratores e colhedei
ras, nesta década, corresponde a 53% e a 43%, res
pectivamente, da produção média da década de·80.

- Desemprego e perda de qualidade de vida do
homem do campo.

~, portanto, de suma importância que o Gover
no Federal se sensibilize com a situação da agricultu
ra brasileira, que foi o sustentéculo de todos os pIa
nos de estabilização econômica, arcando com gran
des prejuízos ao longo dos últimos anos. O fôlego dos
produtores foi totalmente exaurido.

~ necessério que o Governo imponha a méxima
prioridade às reivindicações do setor e permita que
seja feita justiça para os nossos agricultores.

O SR. PEDRO CANEDO (PSDB - GO. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, lamento profundamente que o PDL n!1737,
de 1998, não tenha sido aprovado na Comissão de Se
guridade Social e Famflia, da qual faço parte. Lamento
que a norma técnica abortiva continue em vigor, matan
do inocentes com o dinheiro do nosso imposto, pelo
simples fato de serem filhos de estupradores.

O que mais me repugna nessa norma técnica é
a sua hipocrisia. Seus defensores insistem em dizer
que ela não legaliza o aborto, mas simplesmente 're
gulamenta o aborto ~llegal", ou "previsto em lei". Se
gundo eles, o direito de matar um inocente já existe
desde 1940, quando o Código Penal foi promulg'ado.
E existe, dizem eles, em dois casos:

I - quando não hé outro meio, senão o aborto,
de salvar a vida da gestante;

11 - quando a gravidez resulta de estupro.
E, para sustentar sua tese, julgam suficiente

mostrar o que esté escrito no art. 128 do Códigq Pe-

nal: "Não se pune o aborto praticado por médico
etc...".

Porém, qualquer pessoa que leia com atenção o
art. 128 do Código Penal verá que lá não está escrito
que o aborto em tais casos é permitido, nem que é lí
cito. Não está escrito sequer que não constitui crime.
A lei diz apenas que tal crime, em tais Circunstâncias,
"não se pune".

Ora, confundir "não se pune" com "é permitido"
é uma barbaridade jurfdica. Há vérios fatos que não
se punem, embora sejam ilícitos. Uma criança de sete
anos que mate um adulto com tiros de revólver não é
punida. Mas ninguém pensa em dizer que tal ato, por
não ser punido, é permitido.

De modo análogo, o filho que furta dos pais não
é punido, diz o art. 181do Código Penal. O mesmo ar
tigo assegura que não se pune a fraude ou o estelio
nato praticado contra o marido ou contra a mulher. É
claro que tais atos - o furto, a fraude e o estelionato
- continuam sendo crimes, ainda que praticados en
tre pessoas da mesma famflia. No entanto, tais cri
mes não se punem, por razões de política criminal.
Espero que nenhum legislador de bom senso chame
tais furtos praticados ehtre parentes de "furtos legais"
ou "furtos previstos em lei". E faço votos de que ne
nhum chegue ao cúmulo de dizer que é um "direito"
dos filhos furtar dos pais, e que o Estado deveria "re_
gulamentar" o exercício de tal direito. Seria ridículo, é
claro, um projeto de lei que pretendesse obrigar as
escolas públicas a ensinar aos alunos a maneira mais
eficiente e segura de surrupiar coisas dos pais, a pre
texto de que tal furto é "legal".

Mas não é menos ridícula a pretensão da norma
técnica do Ministro José Serra que pretende obrigar
os hospitais a praticar o crime do aborto, sob a alega
ção de que em dois casos ele não se pune. Ora, crime
não se regulamenta: crime se proíbe, e ponto final.

~ verdade que existem em diversos municípios
hospitais fazendo aborto em caso de estupro, basea
dos ou em uma portaria ou em uma lei municipal. No
entanto, todas essas leis ou portarias são inconstitu
cionais! Em Goiânia, a Câmara Municipal, reconhe
cendo o seu erro, revogou a Lei nO 7.488, de 1995,
que autorizava o aborto em casos de estupro e risco
devida para a gestante. Em Porto Alegre, a Lei nO
7:781, de 1996, que também autorizava o aborto na
queles dois casos, foi declarada inconstitucional pelo
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.

Se esta Casa Legislativa não demonstrar com
petência e bom senso suficientes para sustar esse
ato de arbítrio dos técnicos do Ministério da Saúde,
"sentir-me-ei envergonhado por pertencer a ela. Solici-
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to aos nobres pares que, em nome da vida, da verda
de e do bom senso, votem pela aprovação do PDl nO
737, de 1998, de autoria do Deputado Severino Ca
valcanti, que pretende acabar com a matança de ino
centes na rede pública hospitalar.

Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) 

Passa-se ao

v- GRANDE EXPEDIENTE
Concedo a palavra ao Sr. Deputado Edinho Bez.
O SR. EDINHO BEZ (PMDB - SC. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamenta
res, tive a honra de participar da Comissão que trata
va do ex-crédito educativo por muitos anos nesta
Casa, que discutiu o assunto com o Governo Federal,
por intermédio dos Secretários do Ministério da Edu
cação e também da Caixa Econômica Federal. Fui
ainda integrante da Comissão Parlamentar que mui
tas vezes discutiu, durante o dia e a noite, a importãn
cia do crédito educativo; crédito este que deu oportu
nidade a muitos estudantes carentes deste Pais de
conclulrem os seus cursos universitários.

Sabemos da importãncia de manter um progra
ma como este, sempre com o objetivo de buscar a
igualdade do povo brtilsileiro. A sociedade sabe que
precisa cada vez mais de um governo que busque o
equillbrio, que busque, acima de tudo, a satisfação
especial dos mais necessitados.

Como eu disse, tive a honra de participar dessa
Comissão ao longo da minha vida pública, até mesmo
na qualidade de funcionário da Caixa Econômica Fe
deral, como gerente, por um período de quatorze
anos, quando tive a oportunidade de discutir com os
reitores das universidades, com os estudantes, com
os segmentos preocupados com o tema e até mesmo
com famílias carentes, que alegavam que não teriam
condições de manter seus filhos nas escolas e nas
universidades.

Nobres colegas desta Casa, é importante falar
mos do ex-crédito educativo. É importante registrarmos
a sua importancia para a Nação e quantos bons profis
sionais temos hoje - advogados, economistas, adminis
tradores de empresas, até mesmo na área de educa
ção, em todos os segmentos - que, se não fosse o Pro
grama de Crédito Educativo, não estariam prestando
relevantes serviços para a Nação brasileira.

Mas o ~édito educativo não estava mais satisfa
zendo aquele programa iniciâl. Muitos recém-formados
reclamavam que, após a formatura, não conseguiam
mais pagar os seus compromissos, as suas mensalida
des, em função da inflação e, em especial, das taxas de

juros ali propostas, as quais a própria Caixa Econômica
Federal tinha dificuldades de cobrar, como ainda a tem,
pelos valores elevados daqueles recursos que os estu
dantes conseguiram para dar continuidade a seus estu
dos nas universidades.

Por isso, esta Casa, por intermédio de excelen
tes Deputados, constituiu uma outra Comissão para
acompanhar o novo programa, substituindo o crédito
educativo. Em virtude disso, busquei dados, não só
nas reur:li.O~S1 das quais participei, com diversas lide
ranças desta Casa, como no Ministério da Educação
e Cultura, na Caixa Econômica Federal, com reitores,
com outros Parlamentares representantes do Con
gresso. Em Santa Catarina, participamos de algumas
reuniões, às quais se fizeram presentes. representan
tes de estudantes, reitores, professores e até mesmo
entidades mais carentes, debatendo a importância de
termos um fundo com valores mais elevados, objeti
vando fazer com que tivéssemos mais estudantes ca
rentes estudando.

Dentro dessa linha de raciocínio, fiz um resumo,
com a ajuda de minha assessoria, discutindo também
com a Caixa Econômica e com o Ministério da Educa
ção, o qual passarei a ler para os nobre Parlamenta
res, com o intuito de mantê-los informados e ainda
com o objetivo de fazer repercutir as informações não
só nesta Casa, como também nos Estados e universi
dades, visando à melhoria do programa.

Por isso, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa
dos, utilizo hoje esta tribuna para falar sobre o novo
programa do Governo, o FIES, que veio alterar o anti
go crédito educativo. Creio que o assunto é de grande
interesse para todos nós, pois trata da educação su
perior de alunos que não têm condições de custear
seus estudos e com essa oportunidade poderão reali
zar o sonho de suas vidas: cursar a universidade.

Começarei explicando o que é FIES. O Financi
amento Estudantil- FIES é o fundo criado pelo Go
verno Federal para financiar universitários, com o ob
jetivo de democratizar o acesso ao ensino superior no
Brasil. Instituído pela Medida Provisória nO 1.827/99,
em 27 de maio deste ano, e regulamentado pela
Portaria MEC nll 860, de 27 de maio de 1999, o FIES foi
criado para substituir, com maior eficiência, o Programa
de Crédito Educativo - CREDUC. Poderão participar to
dos os estudantes universitários regularmente matricu
lados em instituiçOes de ensino superior pagas, creden
ciadas pelo MEC e participantes do FIES. Os candida
tos ao financiamento 'devem ter bom desempenho aca
dêmico, excluldos os universitários já beneficiados pelo
Programa de Crédito Educativo. Oestudante interessa
do, para se candidatar, deve se dirigir à Comissão de
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Seleção e Acompanhamento do FIES, em uma institui- com que os estudantes carentes assumam esse com-
ção de ensino, preencher a ficha de inscrição e apre- promisso.
sentar os comprovantes solicitados. O financiamento será pago a partir da conclusão

Em cada instituição de ensino superior creden- ou interrupção do curso. O estudante beneficiado pa-
ciada será constitufda uma Comissão de Seleção e gará nos doze primeiros meses de amortização um
de Acompanhamento do FIES, formada por, no mfni- valor igual ao da parcela não financiada no semestre
mo, um representante da direção, um do corpo do- imediatamente anterior. Após esse perfodo, o saldo
cente e dois da entidade máxima representação estu- devedor poderá ser parcelado em até uma vez e meia
dantil da Instituição Superior de Ensino (IES), que o prazo de permanência na condição de estudante
fará a seleção inicial dos candidatos e o acompanha- com Financiamento Estudantil.

mento acadêmico dos estudantes beneficiários do Outra mudanlfa feita foi realmente no prazo de pa-

FIES. gamento. No Programa de Crédito Educativo anterior, o
Todos os cursos ministrados em instituições pri- prazo para saudar o total da dfvida finan~iada do estu-

vadas com inscrição no Financiamento Estudantil e dante era exatamente igual aquele' em que ele utilizou
com avaliação positiva junto ao Ministério da Educa- os recursos durante o perfodo em que estudava. Se o
ção estão habilitados para com o FIES. estudante utilizasse o crédito durante quatro anos, tinha

O prazo de utilização do financiamento estudantil um ano de carência e mais quatro anos para pagar.
será o tempo regular do curso, respeitados os prazos -Nesta nova modalidade, com o FIES, o estudante terá
para a integralização do currfculo correspondente. uma vez e meia. Quem, por exemplo, utilizar os recur-

As condições de financiamento para o candida- sos durante quatro anos, terá seis anos para saldar o fi-
to selecionado serão formalizadas mediante contrato nanciamento dos recursos que adquiriu durante o perío-
de abertura de crédito entre o estudante e o agente fi- do em que estudou e se formou. Então, ressalto que é
nanceiro. O candidato poderá financiar até 70% da de suma importância esse dispositivo, sempre com o
sua mensalidade. objetivo de evitar a inadimplência e dar melhores condi-

Vale lembrar, caros colegas, que o Programa de ções para que o recém-fprmado tenha possibilidade de
Crédito Educativo financiava 100% das mensalida- saldar sua dfvida.
des. No entanto, atendia a um número muito inferior, A cobrança será feita em boletos mensais, pa-
de acordo com as necessidades. Por isso, agora o gáveis na rede bancária, agências da Caixa Econômi-
FIES financiará até 70% do valor das mensalidades. ca Federal e casas lotéricas. O Financiamento Estu-
Essa diferença contribuirá para o aumento do fundo, dantil oferece flexibilidade, porque além de escolher o
e com isso teremos mais estudantes carentes estu- percentual a ser financiado, até o máximo de 70% da
dando, fazendo seu curso universitário. É importante mensalidade, o estudante beneficiado vai pagar juros
esse item e por isso fiz questão de ·fazer a ressalva. mais baixos e amortizar seu financiamento enquanto

Para participar, o estudante deve ter garantias estuda, reduzindo assim o ônus que deverá ser pago
como: possuir idoneidade cadastral e apresentar fia- depois de sua formatura. O mais importante, na mi-
dor com renda mlnima a duas vezes o valor da men- nha avaliação, é que os juros são fixos. O estudante
salidade. A taxa de juros é fixa, 9% ao ano, sem corre- sabe que vai pagar 9% ao ano. Não terá mais o medo
ção monetária, de acordo com determinação do Con- de que o juro poderá subir muito, o que na realidade
selho Monetário Nacional. transforma em incógnita o valor do pagamento, tendo

Outro item interessante é o que fala da idonei- em vista a insegurança e a falta de emprego. O mer-
dade do estudante. É óbvio que se faça uma avalia- cada compromete nesse sentido.
ção de restrições cadastrais, porque esse é um dinhe- Por isso, dá uma certa tranqüilidade a alunos e
iro financiado praticamente de graça, 9% ao ano, se seus pais saberem que irão pagar realmente 9% de
comparado com os juros praticados no Brasil. É im- juros ao ano e saber que este percentual é fixo.
portante que se emprestem esses recursos a pesso-
as que tenham certa formação e idoneidade cadas- Nesta primeira etapa, o prazo de inscrição foi de
trai, porque é necessário o retorno desses recursos, 18 de agosto a 8 de setembro de 1999. Os candidatos
com o intuito de dar continuidade ao programa e aten- poderão inscrever-se nas universidades onde estão
der novos estudantes carentes. A taxa de 9% foi dis- matriculados, desde que credenciadas pelo MEC. To-
cutida amplamente em nossas reuniões, e chegou-se das às vezes que se abrirem as inscrições, os candi-
à conclusão de que, pelo menos a curto ou médio pra- datos poderão inscrever-se nas próprias universida-
zo, era um valor razoável e incentivador, para fazer des credenciadas onde estudam.
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Senhores, este é o FIES, programa de financia
mento oferecido a estudantes que não têm condições
de pagar seu curso superior, oferecendo ainda condi
ções de pagamento facilitado, não onerando, assim,
a sua subsistência depois de concluldo o curso.

É importante dizer que a preocupação do Go
verno Federal foi fazer com que mais estudantes con
seguissem seu financiamento para o curso universitá
rio. Dai as razões das discussões. Houve muitas con
trovérsias, muitas Lideranças não concordaram no
inicio, mas depois cederam, porque julgavam impor
tante, acima de tudo, que fossem fixadas as taxas de
juros e aumentados o prazo de pagamento e, com
isso, dar uma garantia ao estudante.

OSr. EberSilva - Concede-me V. Exa um aparte?
O SR. EDINHO BEZ - Pois não, Deputado.
O Sr. Eber Silva - Nobre Deputado, registro

com muita alegria o fato de estar no plenário assistin
do a esta defesa da tese do crédito educativo! E não
só parabenizo V. ExJl , como também me solidarizo
com a causa da educação e do ensino universitário
do nosso Pais. Realmente, vinham ocorrendo, nos úl
timos anos, muitas dificuldades para as faculdades
particulares abrirem espaço em suas tesourarias para
bolsas, mesmo que fossem parciais. Em tempo, a Co
missão de Educação, Cultura e Desporto da Câmara
dos Deputados, a Frente Parlamentar do Crédito
Educativo, das quais tenho o prazer de fazer parte, V.
ExA, batalhador nesta causa, a Caixa Econômica Fe
deral e demais autoridades competentes entenderam
a necessidade de socorrer o ensino universitário. O
estabelecimento do FIES, com todas essas alternati
vas, vem resgatar a possibilidade de se cursar o ensi
no superior e a tranqüilidade dos universitários. Para
benizo V. ExJl por sua dedicação à causa da educa
ção, e, como V. ExJl, estou alegre pelo estabelecimen
to do FIES, juntamente com os estudantes das facul
dades particulares de todo o território nacional.

O SR. EDINHO BEZ - Agradeço o aparte ao
Deputado Eber Silva e fico feliz por saber que um co
lega desta Casa também está interessado em valori
zar a educação.

Tenho dito sempre, nobres colegas, que nunca
vi, em reuniões políticas, em conversas de bares, en
fim, em qualquer encontro ou evento, alguém mani
festar-se contra a educação. Não me lembro de ter
visto alguém dizer que a educação não é importante
para a Nação. Por isso, fico feliz em saber que aqui há
colegas interessados no assunto.

Mas vale lembrar, Deputado Eber Silva, que não
há ninguém contra a educação, mas são poucos os
que fazem algo por ela. Fui professor por um período

curto, diria, mas sei, como todos sabem, que, se não
investirmos na educação, teremos dificuldades para
nos compararmos a outros países a curto e a longo
prazo, em função do avanço tecnológico, em função
das organizações hoje no mundo inteiro.

Temos o exemplo do Japão e da Alemanha. Des
truídos durante a Segunda Guerra Mundial, hoje são
grandes potências porque investiram na educação.

Não tenho dúvida de que estamos no caminho
certo. Estive recentemente no Canadá e nos Estados
Unidos na qualidade de Relator da reforma do siste
ma financeiro do Brasil, que estaremos apreciando
neste mês. Estamos priorizando neste momento a re
forma tributária, tão importante para o Brasil. Lá fora
senti a importância de estarmos cada vez mais volta
dos para a educação. Pude perceber o respeito que o
Canadá e os Estados Unidos têm pelo Brasil. No iní
cio deste ano, com a desvalorização do real, houve
uma preocupação imediata dos Estados Unidos,
quando o Presidente BiII Clinton saiu na frente dizen
do que o Brasil era importante no contexto mundial e
que estaria à disposição e voltado para ajudar a tirar o
nosso País da situação em que se encontrava.

Somos o sétimo ou oitavo mercado de automó
veis do mundo. Somos o sétimo mercado de autope
ças do mundo, a oitava ou nona economia mundial, e,
por isso, não justifica que o aluno não dê continuidade
a seus estudos universitários por não ter condições
de pagar as mensalidades. Precisamos buscar o
equilíbrio e dar condições para que todos os estudan
tes possam fazer seus cursos universitários.

Concedo o aparte ao nobre ·Deputado Dr. Hélio,
que deseja transmitir alguma coisa nesse sentido.

OSr. Dr. Hélio - Muito obrigado, Deputado Edi
nho Bez. Em primeiro lugar, gostaria de parabenizá-lo
pela escolha do tema. A educação, como V. ExJl bem
falou, é um tema muitas vezes lembrado, mas muito
pouco é feito de verdade a esse respeito. Portanto, V.
ExJl foi muito feliz na escolha do tema educação, em
particular, a questão do crédito educativo. Gostaria de
fazer duas reflexões a esse respeito. A primeira é
com relação à instituição escola. A escola vem fracas
sando em nosso meio. A escola, que foi voltada para
nossas crianças e nossos jovens, no sentido de pro
porcionar-lhe uma expectativa, uma esperança de as
censão social, de busca do emprego, obviamente,
após um aprendizado profissional, tem fracassado
em nosso meio, o que tem redundado, para o conjun
to dos nossos jovens, 'num grande fracasso no com
portamento desse jovem, que passa a se sentir frus
trado ao chegar à escola, particularmente a pública, e
vê que esse equipamento social está muito distancia-
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do daquela expectativa que traz para a escola. Isso
tem resultado no incremento da violência contra esse
equipamentà social e 'contribuído para a intolerância,
o que acaba remetendo ao conflito e à violência. Essa
é a primeira reflexão que gostaria de fazer: a educa
ção é importante, mas, juntamente com o papel da
educação, é fundamentar que esse equipamento so
cial tão necessário dê respostas às frustrações das
nossas crianças, em particular do nosso jovem. A se
gunda é com relação ao crédito educativo, ao qual
têm sido impostas algumas regras que, certamente,
são de exclusão. Quando se estabelece créditos edu
cativos em virtude do tipo de ensino que essa pessoa
poderá ter, classificando-o, muitas vezes, ou impedin
do que 05 jovens possam fazer cursos como Enge
nharia, Medicina, Direito, porque, em tese, seriam
mais sofisticados e de uma certa elite. Eles não deve
riam estar presentes para aquelas pessoas sem pos
ses. No meu modo de entender, é um erro que deve
ser corrigido. E: de fundamental importância que bus
quemos lutar contra as desigualdades possibilitando
àquelas pessoas que vêm das escolas públicas cur
sar em escolas privadas. Muitas vezes, nobre Depu
tado, só resta a esse contingente as escolas priva
das, porque as escolas públicas sequer cursos notur
nos oferecem para que essas pessoas mais simples,
mais empobrecidas, possam fazer os chamados cur
sos de elite ou cursos de primeira classe. Portanto,
essa é a minha contribuição a esse tema que V. Exíl

soube escolher muito bem para apresentar a esta
Casa.

O SR. EDINHO BEZ - Agradeço aos Deputados
Dr. Hélio e Eber S-i1vaos âparies, que enriquecem este
nosso pronunciamento. r= com discussões como esta
que '"amos ampliar e aperfeiçoar os nossos progra
mas, com o intuito de dar condições aos mais necessi
tados de dar continuidade aos seus estudos.

Vale lembrar, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa
dos, que, na qualidade de Deputado Federal e mem
bro da Comissão do então crédito educativo, participei
atentamente da criação deste novo sistema, com dis
cussão nesta Casa com o Ministério da Educação e a
Caixa Econômica, como já citei, sempre com o intuito
de criar algo melhor para o estudante carente, além de
aumentar significativamente o número de estudantes
beneficiados com o novo programa.

Vêm-me à lembrança todos os Parlamentares
que lideraram o crédito educativo, mas eu não poderia
deixar de citar o Deputado João Matos, que foi Secretá
rio de Educação em Santa Catarina. Pessoa interessa
da e volt~da para a área educacional - digo isso com
muita tranqüilidade e humildade -, muitas vezes tem

orientado a todos nós com o objetivo de darmos me
lhor qualidade de educação a todo o Brasil.

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!)

Durante o discurso do Sr. Edinho Bez
o Sr. Severino Cavalcanti, 2.2 Vi
ce-Presidente, deixa a cadeira da presidên
cia, que é ocupada pelo Sr. Marçal Filho, §
2.2 do art. 18 do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Marçal Filho) - Dando se
qüência ao Grande Expediente, concedo a palavra ao
Deputado Salvador Zimbaldi, do PSDB de São Paulo.

O SR. SALVADOR ZIMBALDI (PSDB - SP.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, ocupamos esta tribuna na tarde de hoje
para analisar projeto que estamos apresentando de
uma Relatoria que nos foi confiada. Antes, porém,
gostaríamos de fazer um breve comentário sobre a
questão da filantropia.

Depois.de ouvir o Deputado Edinho Bez, que
acaba de deixar esta tribuna, após ter sido aparteado
pelo Deputado Dr. Hélio, que também enalteceu a im
portância da educação e a gravidade dos seus pro
blemas, gostaríamos de, em rápidas palavras, co
mentar o ocorrido há alguns meses.

Hoje toma posse no cargo de Ministro do De
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior o Sr.
Alcides Tápias, oCüpando o posto deixado pelo
ex-.Ministro Clovis Carvalho, anteriormente Minis
tro-Chefe da Casa Civil. E foi ao então Ministro Clovis
Carvalho que, alguns meses atrás, expusemos o pro
blema da filantropia nas universidades verdadeira
mente comunitárias do País.

Houve grandes modificações para separar o fi
lantrópico do "pilantrópico", com o que concordamos
plenamente. Um dos problemas que levamos ao Mi
nistro da Educação, Paulo Renato Souza, foi a ques
tão de se considerar filantropia, por exemplo, a con
cessão de meia bolsa ou de bolsa proporcional.

Enfrentamos grande oposição por parte do en
tão Ministro Clovis Carvalho, que era contrário a essa
idéia. Depois, também o Sr. Ministro da Educação
acabou apsumindo posição contrária à filantropia nas
universidades.

Hoje, nobres Deputados, sabemos o quão difícil é
chegar a uma universidade, principalmente às públicas,
de acesso muito mais fácil para os alunos mais bem
preparados das escolas particulares, ficando as comu
nitárias, as universidades particulares, para a popula
ção de menor renda, de condição social mais baixa.

Um cidadão que ganha 300, 400 reais por mês
não tem condições de pagar integralmente a presta
ção da mensalidade de uma universidade, mas, cer-
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tamente, com uma meia-bolsa, de 50%, ou com uma
bolsa parcial, de 30%, esse aluno, que tem direito à
educação como qualquer outro cidadão, estaria sen
do contemplado. A universidade poderia as'sim, em
vez de atender a um único aluno, beneficiar duas ou
três pessoas.

Como membro do PSDB, partido do Presidente
da República, podemos dizer que vamos voltar a dis
cutir essa questão com o Sr. Ministro-Chefe da Casa
Civil e com o Sr. Ministro da Educação: Sabemos que
há grande mobilização de Parlamentares nesta Casa
para que essa reconsideração seja feita, e queremos
levar isso a efeito, porque não é possível não encarar
mos uma meia-bolsa como filantropia.

Ora, voltámos a repetir: se existe a possibilidade
de contemplar dois ou três alunos, fazendo com que
eles dêem valor ao que estão recebendo, esta Casa
deverá fazer justiça. Os partidos desta Casa têm de
se mobilizar no sentido de que seja feita uma reavali
ação do caso. Vamos voltar a falar com o Sr. Ministro
da Educação e com o Sr. Ministro-Chefe da Casa Ci
vil, para que essa posição seja revista e a justiça seja
feita aos alunos mais carentes.

Sr. Presidente, vamos deixar o projeto que esta
mos apresentando esta tarde para o final e comentar
um pouco sobre um dos projetos da maior importân
cia que tramitam nesta Casa, estabelecido pela Lei
Geral das Telecomunicações, fazendo com que as
distorções pudessem ser corrigidas por intermédio do
Fundo de Universalização das Telecomunicações.

A Relatoria desse projeto foi honrosamente con
fiada a mim. Ela havia sido feita, anteriormente, pelo
ex-Deputado Federal e hoje Deputado Estadual de
Santa Catarina Paulo Bornhausen.

Procuramos avançar um pouco em relação ao
Fundo de Universalização das Telecomunicações,
que tem por objetivo exatamente corrigir as distor
ções que pudessem haver no caso das privatizações,
a fim de que as camadas mais po.bres da população e
os lugares mais longínquos deste País também fos
sem atendidos.

Compreendemos as dificuldades que muitas ve
zes sofrem as empresas privadas, que, visando sem
pre ao lucro, é claro, têm de atender uma pequena co
munidade. É com esse Fundo que vamos corrigir es
sas distorçOes, de maneira que a justiça seja levada a
essa comunidade mais distante, com atendimento di
ferenciado, por exemplo, para condomínios e lugare
jos muitas vezes habitados por pessoas de muitíssi
mo baixa renda, mas não levando apenas o serviço
de telefone a lugares remotos, e sim dando oportuni-

dade de que haja a integração de todas as Unidades
da Federação.

Procuramosfazer com que esse Fundo de Uni
versalização fosse, de alguma maneira, gerido por
um conselho gestor, que será composto por dois
membros do Ministé-rlõ - dasComünicações, dois
membros da Anatel e um representante das empre
sas operadoras de telecomunicações no nosso País.

Imaginamos que a arrecadação desse Fundo
deva chegar a praticamente 1 bilhão por ano, sendo
considerado 1% da rentabilidade bruta das empresas.
Aí, sim, não fizemos nenhum tipo de discriminação.
Não deixamos que nenhuma empresa ficasse isenta
dessa contribuição. A contribuição atingirá todas as
empresas operadoras de telecomunicações do nosso
País, no valor de 1% da rentabilidade bruta, desconta
dos, é claro, os impostos, para que não haja bitributa
ção. Por outro lado, consideramos também uma par
cela representativa das outorgas concedidas. Ainda no
próximo ano e em 2001 certamente teremos muitas
outorgas e, considerando esses dois fatores, a arreca
dação talvez fique em torno de 1 bilhão por ano.

O que queremos fazer com esse dinheiro? Pri
meiro, quis~mos dar um dinamismo maior a esse
Fundo, fazendo com que o dinheiro não ficasse depo
sitado no cofre geral da União.

Criamos uma conta especial dentro do BNDES,
onde os órgãos arrecadadores, ou seja, os bancos,
são responsáveis pelo repasse imediato ao Fundo,
para que este não fique nas mãos das operadoras de
telecomunicações, fazendo com que elas contribuam
da mesma maneira como fazem com os impostos,
seja no final do mês ou num determinado dia.

Queremos que na conta de cada cidadão, ape
sar de não poder ser repassado, conste o valor do
FUST, seja em qualquer serviço - televisão a cabo,
trunking, pager, satélite, telefonia fixa comutada, te
lefonia móvel. Além disso, queremos que o órgão ar
recadador fique responsável por, no dia em que for fe
ito o repasse pela operadora, efetuar imediatamente
o repasse para o Fundo de Universalização. Isso dará
maior agilidade a esse Fundo e, certamente, condi
ções de uma aplicabilidade mais rápida.

Incluímos entre as obrigatoriedades para a apli
caça0 do FUST, além do atendimento do serviço tele
fônico, um caráter social muito forte. Nesse caráter
social, quisemos integrar todas as escolas deste
Pars, fazendo com que as redes de alta velocidade,
ou seja, redes de fibra ótica ou outra que possa subs
tituí-Ia, pudessem realmente possibilitar uma integra
ção, fazendo com que, por exemplo, uma escola no
Amazonas estabeleça uma teleconferência com uma
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escola de São Paulo. Essa integração também con
templa todas as bibliotecas do País.

Um fator importante é que não queremos que
haja discriminação entre o público e o privado.

Não importa se a escola particular deva pagar a
sua conta, mas é importante que essa integração
educacional seja feita em todo o nosso País. É isso o
que queremos.

Da mesma forma, fizemos com que nos servi
ços de saúde pudesse haver uma integração, inclusi
ve com terminais públicos para consulta em todos os
hospitais. Ou seja, qualquer cidadão, chegando ao
saguão de um hospital, pode saber onde há um médi
co ou mesmo um leito disponível no País para aten
der determinada doença.

Acho que neste caso também não deve haver
essa discriminação entre hospitais públicos e priva
dos, até porque muitos hospitais particulares às ve
zes são mais públicos do que particulares. Citaria, por
exemplo, Or. Hélio, o caso do hospital da PUC em
Campinas, que teni 98% do seu atendimento feito
para pacientes do SUS. Só para se ter uma idéia,
esse hospital tem um déficit médio mensal de 1 mi
lhão e 400 mif reais.

O que queremos? Que essa rede seja aprovei
tada, para que os procedimentos do SUS possam ser
lançados diariamente, e que o Ministério possa con
trolar. Com isso, certamente, diminuiremos, acabare
mos com a fraude em nosso País. Aí, sim, acredito
que os serviços possam ser remunerados porque,
cada vez que se tapa um ralo por onde se esvai o di
nheiro, temos a possibilidade de remunerar melhor
aqueles que verdadeiramente prestam um grande
serviço a nossa pqpulação.

Da mesma forma, procuramos integrar toda a
segurança pública, considerando todas as delegacias
e postos policiais, fazendo com que possa haver uma
rede nacional de segurança pública - um dos proble
mas que temos em nosso País.

Há ainda outro benefício que procuramos intro
duzir aqui: a telefonia rural. Entendemos que os gran
de agricultores, os grandes proprietários de terra, cer
tamente já têm seu meio de comunicação, mas o co
lono que mora em uma fazenda, em uma determina
da localidade, muitas vezes tem dificuldades. Portan
to, procuramos contemplar também esse aspecto.

Concedo aparte ao nobre Deputado Or. Hélio.
O Sr. Dr. Hélio - Deputado Salvador Zimbaldi,

V. Exil, que é um dos maiores representantes do
PSDB no Estado de São Paulo, eleito com uma vota
ção expressiva pela região de Campinas, é também
muito conhecido e tem contribuído substancialmente

com as entidades sociais e filantrópicas. Tenho que
dar aqui o testemunho do trabalho que V. Exil vem re
alizando, e em particular gostaria de lembrar a Rela
taria do Fundo de Universalização e a importância es
tratégica que isso representa para o País. É de funda
mentai importância que a verba destinada a este Fun
do venha contribuir para a diminuição das desigual
dades regionais em setores tão importantes como o
das comunicações. A comunicação, a telecomunica
ção voltada à educação, a telemedicina, os telefones
urbanos e rurais, tudo isso tem um papel para os pró
ximos anos, e não só de aproximação do Brasil com
os países mais desenvolvidos do mundo, mas de
aproximação de dois brasis: aquele Brasif que tem o
acesso, por ter uma renda per capita melhor, e aque
le que não tem acesso, porque vive ainda distanciado
das melhorias que o sistema por certo trará. V. Exil

bem lembrou o significado disso para a saúde daque
le povo que vive distanciado dos grandes setores es
pecializados. Poderá um profissional' médico, lá no
Norte ou no Nordeste, trocar informações tanto com
setores diferenciados do Sul e Sudeste quanto de ou
tros países mais desenvolvidos. V. Exil tocou aqui no
processo que poqerá, também, fazer a educação dar
um salto de qualidade, obviamente alcançando aque
les que moram nas zonas rurais, do mesmo modo
que existe a democratização do acesso aos telefones
no meio urbano. Eu gostaria, então, de dar esse tes
temunho de que o papel de V. Exil na Relatoria desse
Fundo de Universalização marca um papel histórico
de relevância nas comunicações em nosso País. Por
último, deixo para V. Exil uma contribuição: nesta visi
ta que V. Exil vai fazer ao Ministro da Educação para
tratar do assunto das filantrópicas, que leve o estudo
feito pela Comissão Especial, à qual também perten
ço nesta Casa. Mais de onze membros estudaram du
rante meses e receberam contribuições de várias ins
tituições filantrópicas deste Péil.ís no sentido de impe
dir que essas instituições fechem as portas por não
terem condições de pagar a cota-parte patronal, dei
xando de lado aquelas instituições consideradas
como pilantras. Estamos falando de centenas de ins
tituições que vêm cumprindo o papel do Poder Públi
co, dando assistência de boa qualidade ao setor pú
blico neste País. É esta contribuição que eu gostaria
de dar a V. Ex8 para que possa levar a experiência da
Comissão Especial desta Casa, que já tem um mode
lo, a fim de que possamos pelo menos corrigir aquilo
que foi feito de mal para as instituições filantrópicas
deste País. Parabéns pela sua contribuição a esta
Casa e ao País com relação à Relatoria do Fundo de
Universalização.
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o SR. SALVADOR ZIMBALDI - Agradeço a V.
ExU o aparte.

Antes de conceder aparte ao Deputado Eber Sil
va, gostaria de relembrar dois pontos que introduzi
mos nesta nossa Relatoria. Um deles foi considerar
que 18% das verbas, estabelecendo um parâmetro
constitucional, devem ser gastos em educação.

Procuramos destinar 30% para as Regiões Nor
te e Nordeste, principalmente para as regiões-atendi
das pela Sudam e pela Sudene, a fim de que a popu
lação mais carente, mais necessitada, realmente pu
desse ter esse atendimento. É claro que procuramos
também, de alguma maneira, atender aos deficientes
físicos, incluindo-os no FUST.

Ouço, com prazer, o nobre Deputado Eber Silva.
O Sr. Eber Silva - Muito obrigado, Deputado

Salvador Zimbaldi. Minhas palavras serão muito bre
ves. Mais uma vez, nesta tarde, neste segundo dis
curso do Grande Expediente, gostaria de exaltar a
preocupação do Parlamento nacional com a questão
da educação no País. Realmente, a posição de V. Exa

alegra a todos. V. Exa é um Deputado da base gover
nista consciente da sua tarefa e da possibilidade que
tem de ajudar o Parlamento nessa relação com o
Executivo Federal na questão das filantrópicas. Há al
gum tempo, ouvíamos comumente a expressão de
que os justos estavam pagando pelos pecadores.
Não gostaríamos de ver pessoas que trabalham com
seriedade ser oneradas em função daquelas que tra
balham irresponsavelmente. Quando V. Exa nos dá o
alento de, como Deputado da base governista, reto
mar a conversação com o Ministro Paulo Renato e
com quem seja de direito no sentido de podermos via
bilizar reflexão que venha a resgatar essa questão,
nós nos alegramos. É claro que devemos excluir os
"pilantrópicos" daqueles que fazem filantropia com
sinceridade neste País, mas resgatar, para o bem da
queles que se beneficiam, que usufruem da filantro
pia, o direito de estudarem, por exemplo, nas faculda
des filantrópicas. Parabéns a V. Ex· por nos recondu
zir a essa reflexão. Muito obrigado.

O SR. SALVADOR ZIMBALDI - Obrigado pela
contribuição.

Para encerrar, gostaria de dizer ainda que pro
curamos incluir no nosso Relatório um ponto, que é a
antecipação de metas das empresas operadoras, fa
zendo com que as metas de 2003 possam ser cumpri
das até 2001. É claro que, beneficiando a população,
elas possam também buscar aquilo que lhe é de direi
to, no caso, aquilo que seria concedido em 2003. Se
houver antecipação de metas, é claro que isso pode
rá ocorrer ainda no ano de 2001.

Gostaria de aproveitar este último minuto do
meu tempo para dizer que estamos apresentando
nesta tarde projeto de lei que visa estabelecer a ver
dadeira responsabilidade com os tanques de com
bustível dos postos de gasolina do nosso Pais. Infe
lizmente, nós temos problemas. A Folha de S.Paulo
publicou, inclusive, no dia 29 de agosto, domingo,
matéria sobre a dívida ambiental que as distribuido
ras de petróleo no nosso País têm para com toda a
so.ciedade. Ela passa de R$3 bilhões, ou seja, é uma
grande dívida social e ambiental.

Procuramos, através desse projeto de lei, esta
belecer os parâmetros entre aquilo que é responsabi
lidade não só das distribuidoras, mas também daque
les postos que são chamados bandeiras brancas,
para evitar problemas, como estamos vendo, princi
palmente no Estado de São Paulo. Em outros Esta
dos, certamente, a situação não é diferente. Postos
que têm tanques enterrados há trinta ou quarenta
anos completamente atacados por microorganismos
e, muitas vezes, vazando. Esses danos são detecta
dos somente quando a gasolina aparece no porão de
um prédio, com perigo de explosão, ou dentro de um
bueiro, como ocorreu, por exemplo, na cidade.de São
Paulo e em outras cidades. Estamos estabelecendo
os parâmetros e as responsabilidades, inclusive atri
buindo penalidades para essas ditribuidoras de petró
leo que buscam o lucro dentro do nosso Pars .

Agradeço a V. Ex·, Sr. Presidente, e aos nobres
colegas.

O SR. PRESIDENTE (Marçal Filho) - Concedo
a palavra, pela ordem, ao Sr. Deputado Antonio Car
los Biscaia, pelo PT do Rio de Janeiro.

O SR. ANTONIO CARLOS BISCAIA (PT - RJ.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden
te, Sras. e Srs. Deputados, todos nós ouvimos e le
mos-hoje nos jornais, estarrecidos, o pronunciamento
do Sr. Presidente da República responsabilizando o
Congresso Nacional, esta Casa, pela morosidade no
andamento do processo legislativo, a fim de justificar
essa maciça rejeição de 65% da população brasileira
a seu Governo. ..

É inaceitável que essas acusações de desídia e
de irresponsabilidade venham nos atingir! .Nós, da ,
Oposição, temos consCiência plena do cumprimento
do nosso dever nesta Casa. Se alÇluma responsabili
dade pode ser imputada,qu'3 o f m à base de"sus
tentação do Governo. Por expm~ "do dic;l17 do mês
passado até hoje essa mesr, I base de sustentação
impediu a votação de qualqu'~r projeto porque não
quer enfrentar neste plenário .i justa reivindicação da
classe agrícola deste P8·... Para imper' -'11"" f'\ recur-
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so, com relação à decisão da Comissão de Constitui
ção e Justiça e de Redação, possa ser votado no ple
nário, a manobra regimental da base de sustentação
impede que exista qualquer votação.

Esta rejeição a S. Exa. o Presidente da Repúbli
ca ocorre em deéorrência dessa política que foi im
plantada no Pais e que contraria frontalmente os inte
resses da Nação brasileira. A nossa soberania está
afetada. O patrimônio público foi inteiramente entre
gue, alienado. A educação pública superior está su
cateada. A saúde pública também é relegada. E, mais
do que isso, a moralidade não é a marca do Governo
Federal. Ao contrário, é um Governo que não tem
compromisso com os princlpios de moralidade. A pró
pria reeleição do Presidente da República foi conse
guida graças a um processo de compra de votos. A
venda ou a doação do Sistema Telebrás também não
foi investigada por esta Casa porque a base de sus
tentação política do Governo assim o impediu.

É intolerável, é inaceitávél que o Presidente da
República queira justificar o injustificável: a rejeição
absoluta do povo brasileiro ao Seu Governo. S. EX
mostra mais uma vez sua postura autoritária e ditato
rial. S. Ex.ll está no caminho do ditador Fujimori, já
agraciado com a Medalha de Honra do Cruzeiro do
Sul; busca sempre uma atitude ditatorial, não respei
tando o Poder Legislativo, base de uma verdadeira
democracia.

S. Ex.ll o Presidente da República não deve ficar
agachado, atendendo ao FMI e aos interesses inter
nacionais dos banqueiros; deve voltar-se para o Pais,
para a sofrida classe trabalhadora da Nação brasilei
ra, que precisa ressurgir.

O SR. LUIZ SÉRGIO - Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem.

OSR. PRESIDENTE (Marçal Filho) - Tem V. Exa
a palavra por três minutos.

O SR. LUIZ SÉRGIO (PT - RJ. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, subo a esta tribuna para dizer que espero
que o Deputado Michel Temer, Presidente desta
Casa, em nome de todos os Deputados, ao iniciar a
Ordem do Dia, possa dar resposta ao duro ataque do
Presidente Fernando Henrique à Câmara dos Depu
tados. Acho que S. Ex.ll deve fazê-lo até por questão
de ética, de representatividade do Poder. Quando a
bola estava quase caindo, o próprio Senador Antonio
Carlos Magalhães acabou empurrando para a Cama
r2 dos Deputados como se o Senado Federal não
fosse parte consti\ :da deste Poder.

Quero tambér relatar minha preocupação, por
que a raiz da critica . Câmara dos Deputados tem as

suas bases e suas tentações nas posições autoritári
as de todos aqueles que, buscando fugir ao debate
com o conjunto da sociedade, atacam duramente o
Parlamento de qualquer instituição. Isso é profunda
mente lamentável.

Quero reforçar, inclusive, a posição, publica
mente relatada pelo Lider José Genolno, do meu Par
tido dos Trabalhadores, sobre o pronunciamento do
Presidente ter sido desleal para com a sua base de
sustentação, que tem nesta Casa cumprido toda as
suas determinações.

O Presidente da República tem tanto poder nes
te Parlamento que é capaz de impedir que as Casas
votem, como ocorreu· praticamer.lte durante todo o
mês passado. E depois de fazer esse ataque durlssi
mo, tenta desviar a atenção porque conseguiu bater
um recorde nacional: é o Presidente que alcançou o
maior Indice de rejeição popular, superior até ao do
Parlamento. Com a vaidade que lhe é peculiar, o Pre
sidente fez esse ataque de forma desleal, desneces
sária e antidemocrática. Ainda dizem que S. Ex.llluta
para retomar a sua popularidade, o que é diflcil acon
tecer porque ele perdeu um fator fundamental, a cre
dibilidade. A sociedade brasileira não acredita num
Presidente que se elegeu, criando a expectativa de
solucionar principalmente o desemprego que hoje é
indiscutivelmente o maior flagelo nacional.

O desemprego é uma radiografia do próprio Mi
nistério, que ele apregoou no leu Inicio de segundo
mandato, como o carro-chefe do desenvolvimento do
Pais. É um Ministério que, pela SUl duraçlo, já deve
ter batido o recorde de Ministros constantemente no
meados e demitidos. O Ministério do Desenvolvimen
to até hoje não mostrou a razão de sua existência, a
não ser para criar brigas peculiares que levaram à de
missão do Ministro Clóvis Carvalho.

O Presidente da República precisa única e ex
clusivamente lembrar que se elegeu dizendo que ha
via derrotado a inflação. O atual Indice de rejeição é
inaceitável para um Presidente da República com
grande parte do seu mandato para ser concluido.

Essa situação pode ser revista se esta Casa ins
talar a CPI das Teles ou até mesmo votar o recurso de
crime de responsabilidade apresentado pelas Lide
ranças das Oposições nesta Casa.

OSR. DR. HÉLIO - Sr. Presidente, peço a pala
vra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Marçal Filho) - Tem V. Ex.ll
a palavra por três minutos.

O SR. DR. HÉLIO (PDT - SP. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e
Srs. Deputados, uso a palavra para fazer um escla-
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reeimenta ao povo: devido ao fracasso de posiciona
mento do Governo, estão buscando dar um sentido
diferente de responsabilidade a esta Casa.

Se tiverem que atingir algUém, deve ser a base
do Governo, que é maioria nesta Casa. E, em sendo
maioria, quando o Presidente da República se refere
à Câmara como sendo uma Casa com paralisia, é de
fundamental importância que sua base venha ocupar
este espaço para dizer que somos um Poder autôno
mo. O Legislativo está aqui para legislar e não para,
como ocorre há quase quinze anos, responder a de
cretos e medidas provisórias, em cerca de 90% das
matérias discutidas.

Cabe, politicamente, à base'do Governo ocupar
esse espaço. Já vieram aqui doisDeputados, de mais
de 380 que têm que cumprir aqui o seu papel de se
explicar para a população.

Mas não é isso o que o Presidente da República
quer. S. Exll., com um índice de rejeição altíssimo, pre
tende fazer a transferência dessa· rejeição para o Le
gislativo, e não devemos aceitar isso. Devemos dizer
à Nação que quem promove aumeilto de combustrve
is, de medicamentos, quem é responsável por juros
altos, quem estabelece um ajuste fiscal, gravfssimo,
em detrimento de verbas sociais para pagamento de
dívida externa, é o Governo e não o Legislativo.

É fundamental deixar claro· para a população
que isto ou é trauma de infância de quem, talvez, se
sinta culpado por traquinagens de infância, ou é cena
de marketing, e, se assim o for, nêo podemos vestir
essa carapuça. O povo brasileiro deve saber que sua
qualidade de vida piorou, porque o Governo nêo está
cumprindo o que é fundamental para o seu dia-a-dia.
É nesse sentido que deixo este alerta.

Hoje, dia 14 de setembro, é o Dia Internacional
da Paz, dia mundialmente dedicado à cultura de paz e
da tolerância. Portanto, do lado da oposição ao Gover
no, peço a todos tolerância em virtude dessa medida de
tentativa do Presidente de enganar a opinião pública,
tentando resolver um problema através do marketing.
Além disso, conclamo nossos colegas da Situação, que
tem também cumprido relevante papel nesta Casa, a
que venham a esta tribuna esclarecer os cidadãos.

O SR. AVENZOAR ARRUDA - 'Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Marçal Filho) - Com a
palavra, pela ordem, o Deputado Avenzoar Arruda.

O SR. AVENZOAR ARRUDA (PT - PB. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr.Presidente, Sras.
e Srs. Deputados, a crise por que passam diversos
Estados no Brasil já está chegando a um ponto que
ameaça a segurança da população. No meu Estado,

foi deflagrada uma greve da Polrcia Militar. Todo mun
do sabe o que representa uma greve da PM para a
segurança pública, para as negociações com o Go
verno e para a estabilidade institucional do Estado.

Por que essa greve foi deflagrada? Em primeiro
lugar, e é esta a principal razêo, porque o Governo do
Estado nêo honrou os compromissos que firmou por
ocasiêo da greve anterior. Em segundo lugar, devido
ao arrocho a que estão sendo submetidos todos os
servidores públicos, em especial os das Polícias Mili
tar e Civil, diante da crise financeira por que passam
os Estados. Não podemos desconhecer esse fato.
Nêo podemos aqui dizer que não há problema finan
ceiro, porque ele existe. No entanto, nêo há transpa
rência na administraçao financeira. Por esse motivo,
não é possível convencer esses policiais de que o
Governador não atende a suas reivindicações porque
nêo tem recursos para isso. Porém, sabemos muito
bem que existem recursos para propaganda de Go
verno, há recursos para ampliar secretaria, contratar
pessoas em cargos comissionados para acomodar
correligionários políticos. É evidente que só não há
recursos para atender às reivindicações dos policiais.
O fato é que os policiais estão em greve, concentra
dos na Praça João Pessoa, e a população não tem a
quem recorrer. E o pior é que os policiais que não es
tão acampados na praça estão nos quartéis, mas não
estão a serviço. É pior até, porque dá a impressão de
que existe um policiamento que, na verdade, não
existe, porque simplesmente não há garantia nenhu
ma de segurança.

Portanto, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,
eu espero que as pessoas reflitam sobre isso, que pode
ser o estopim de uma nova onda de greves na Polícia
Militar, como aconteceu em período recente.

É claro que nós temos qué pensar bem sobre o
assunto. Por isso, quero deixaraqui o registro de que
nós estamos fazendo todos os esforços, junto com a
bancada estadual do Partido dosTrabalhadores, para
que o Governo negocie com os policiais militares.

Na verdade, tudo o que acontecer com a popu
laÇa0 da Paraíba é de responsabilidade única e ex
clusiva do Governador do Estado, que até agora não
se propôs a negociar uma sarda para a greve. É esta
a situação que nós gostaríamos de registrar aqui, Sr.
Presidente, para responsabilizar o Governador do
Estado por tudo isso.

O SR. SÉRGIO CARVALHO - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

OSR. PRESIDENTE (Marçal Filho) - Tem V. Exll.
a palavra.
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o SR. SÉRGIO CARVALHO (PSDB - RO. Pela
ordem. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, Sras. e Srs. Deputados, reitero, com este dis
curso, alerta feito desta tribuna há alguns dias, Sobre
o prejuízo que o setor leiteiro de todo o País vem so
frendo com o dumping praticado pelos países vizi
nhos, principalmente Argentina e Uruguai, como tam
bém com produtos vindos da Nova Zelândia e da Aus
trália, entrando através dos países que fazem frontei
ra com a região sul do País. Estas denúncias são fre
qUentes em qualquer região leiteira do Brasil.

É importante salientar que este setor vem so
frendo profundas modificações no Brasil, de três anos
para cá, com a determinação dos produtores de in
vestir quer em tecnologia, quer no aprimoramento da
alimentação balanceada, quer na apuração genética
animal, quer na modernização das instalações para
ordenha, mesmo sendo o produto de baixa rentabili
dade.

Queremos parabenizar o Governo Federal pelo
apoio que tem dado ao setor, através do Banco do
Brasil, como também do BNDES, liberando recursos
no valor de mais de 200 milhões de reais.

Comercializando seus produtos no Brasil a pre
ços bem mais baixos, nossos vizinhos do Mercosul,
principalmente uruguaios e argentinos, estão causan
do prejuízos incalculáveis à produção brasileira, atra
palhando até mesmo a meta a ser atingida para o ano
de 2001, que é a modernização de 100 mil proprieda
des com ordenhas mecânicas e resfriamento do leite
nas próprias propriedades.

É necessário, Sr. Presidente, que o Ministério
do Desenvolvimento, através de todos os mecanis
mos legais que possa utilizar, intervenha com urgên
ciaoo setor, para reverter este quadro que hoje já as
susta e intranqUiliza milhares de produtores de leite
'brasil~iros, que não estão tendo condições de com
petir em igualdade de condições com o leite vindo do
Uruguai e Argentina. .

Portanto, desta tribuna, pedimos firme atuação
do Ministério do Desenvolvimento, responsável pela
fiscalização desta área de comércio internacional,
para que investigue a prática de dumping dos produ
tores uruguaios e argentinos e, ao mesmo tempo,
tome as medidas necessárias para que a prática ces
se. Não podemos aceitar o protecionismo que benefi
cia nossos concorrentes em detrimento de um setor
de grande importância para o restabelecimento da
economia nacional. Não queremos nada mais do que
os produtores dos países vizinhos. Queremos igual
dade de condições, porque, aí sim, será feita justiça

aos milhares de produtores de leite do Brasil que tra
balham e sofrem para .manterem-se no mercado.

Era o que tinha a dizer.
O SR. JOÃO GRANDÃO - Sr. Presidente,

peço a palavra pela ord,em.
O SR. PRESIDENTE (Marçal Filho) - Tem V. Ex4

a palavra, por três minútos.
O SR. JOÃO GRANDÃO (PT - MS. Pela or

dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras,
e Srs. Deputados, para, não ser repetitivo, eu quero
concordar em gênero, ,grau e número com o que foi
dito em relação à manifestação do Presidente da Re
pública Fernando ,He.nrique Cardoso. Ela não foi,
como dito, impensad~; ao contrário, a nosso ver, foi
totalmente pensada "e, :articulada.

O Presidente ~rrmou que os Deputados desta
Casa não querem votar, não comparecem às vota
ções, quando na v~r:dade a bancada que dá sustenta
ção ao Presidente dá República, que contribui com as
idéias que ele propaga, é que faz com que estejamos
exatamente há urh mês sem votar nada. Por isso,
faço um apelo a esta bancada de sustentação do Go
verno para que venha se justificar, para que traga sua
opinião sobre a qüestão. Para nós, Deputados da
Oposição e principalmente Deputados do meu parti
do, o Partido dos Trabalhadores, essa carapuça não
nos cabe.

O Presidente está querendo tirar das suas cos
tas 'a responsabilidade por sua impopularidade; jo
gou-a sobre esta"éasa, na nossa avaliação, de forma
imatura. A população não vai entrar nessa onda, por
que sabe que,éfetivamente, o Presidente está com
um índice de m'ais de 60% de rejeição.

Nem caberia eu estar aqui fazendo essa justifica
tiva, em razão do que foi dito pelo Presidente, até por
que, como afirmei anteriormente, a nós não cabe essa
carapuça. É bom que a bancada que lhe dá sustenta
ção venha a ésta tribuna e esclareça essa questão.

Outro assunto, Sr. Presidente.
Sras. e,"Srs, Deputados, passo a relatar minha

viagem ao Estado de Roraima, em missão oficial des
t~ Casa, como membro da CPI da Funai e, ao mesmo
tempo, falar de minha preocupação com a falta de
vântade política do Governo Federal em resolver o
problema da demarcação das áreas indígenas.
~. A comitiv~ de Deputados que compõem a CPI da
FUNAI ficou três dias em Roraima, onde manteve con-

o tato com os índios, autoridades, religiosos e represen-
>tantes de Organizações Não-Governamentais. Vi de
'perto a situação e percebi o interesse que cerca a pro
'"blemática da demarcáção das terras dos índios na
,quele Estado, o que para este Parlamentar não chega
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a ser novidade, haja vista a difi.culdade que os índios
de Mato Grosso do Sul, especialmente os guaranis
do subgrupo kaiowãs, tem tido, numa luta incal')sável
e árdua para demarcar suas para tratar de questões
de terras. Luta esta que já custou muitas vidas, inclu
sive a do Ifder Marçal de Souza - Tupã I, o índio que
discursou nas Nações Unidas e saudou o Papa João
Paulo 11 em Manaus em 1980, assassinado a mando
de fazendeiros na aldeia Campestre, no Município de
Antônio João, no dia 25 de novembro de .1983. Logo,
percebe-se a necessidade urgente de demarcar as ter
ras dos indígenas em várias regiões do nosso País.

Essa ComissãoParlamentar de Inquérito foi cri
ada com a finalidade de investigar os procedimentos
para a demarcação de terras indígenas pela Funai e a
atuação de Organização Não-Governamentais 
ONGs com a Funai. Porém, o verdadeiro sentido des
sa CPI é de demarcar as terras indígenas de forma a
contemplar os interess}s de latifundiários e de em
presas madeireiras e de exploração de garimpo.

Portanto, que fique claro: nossa posição é con
trapor os interesses desses grupos que se aprovei
tam da situação para obter dividendos políticos e,
principalmente, econômicos sobre a miséria e sofri
mento dos índios.

Nós nos preocupamos com esse estado de le
targia e omissão do Governo Federal em solucionar a
problemática enfrentada por milhares de famílias indí
genas por este Brasil afora. Reafirmamos o direito sa
grado e constitucional da terra para os índios. Embo
ra haja terra disponível, percebe-se um forte interes
se para diminuir as áreas destinadas para os nativos
brasileiros, essa pressão é exercida por garimpeiros,
madeireiros, latifundiários, Deputados e até por al
guns Governadores de Estado. Por outro lado, reafir
mamos que, a nosso ver, falta uma coisa essencial
para encaminhar a solução de forma definitiva e que
contemple os povos indígenas, ou seja: vontade polí
tica do Governo Federal.

A pressão e o jogo de'interesses têm contribuí
do para criar conflitos e dividir comunidades inteiras,
em Roraima. Por exemplo, percebi lideranças indíge
nas divididas entre o que é melhor no que se refere à
forma de demarcação das terras, se a. demarcação
contínua ou por ilha. A nosso ver, a demarcação por
ilha fragmenta a terra dos índios em várias aldeias,
possibilitando a divisão ainda maior das comunida
des. Divididos, fica mais fácil ainda sua submissão ao
homem branco. Defendemos a liberdade para os po
vos indígenas indicarem e proporem o que é melhor
para suas comunidades e acreditamos que o desen
volvimento pode ser levado para as áreas indígenas,

sem que eles percam a posse da terra e sem prejuízo
ao meio ambiente. Não dá mais para concebermos,
em pleno final de milênio, comunidades indígenas vi
vendo na miséria, depois de cinco séculos de contri
buição ininterrupta com os 'invasores que aqui aporta
ram no ano de 1500 e que desde então vêm tomando
impiedosamente a terra dos indios.

Sr: Presidente, Sras. e Srs. Deputados, como
reportei anteriormente, os índios de meu Estado de
Mato Grosso do Sul têm sido vítimas do sistema es
poliador, porém têm resistido com bravura e até com
a própria vida para rever suas terras de onde foram
expulsos ao longo dos anos. A miséria, a doença e o
sofrimento dos índios sul-mato-grossenses, causa
dos pelo descaso da Funai, têm sido, até com certa
freqOência, estampados na imprensa estadual e até
nacional, como aconteceu recentemente com a alde
ia Panambizinho, no Municipio de Dourados. Nesse
sentido, acho oportuno levar a CPI da Funai até o
Estado de Mato Grosso do Sul, para investigar a fun
do a situação dos nossos índios e a demarcação de
suas terras. Estarei, nos próximos dias, entrando com
um requerimento solicitando o deslocamento d.e uma
comitiva de D~putados da CPI da Funai ao Estado.

Para finalizar, quero destacar que para nós do
Partido dos Trabalhadores, a questão indígena deve
ser tratada com prioridade. Estamos atentos e vigilan~

tes a toda e qualquer injustiça que venha ser pratica~

da contra os povos indígenas. Estamos empenhados
e compromissados em acompanhar pari passu essa
CPI e a nossa posição é clara na defesa dos direitos
dos indios.

O SR. PRESIDENTE (Marçal Filho) - Concedo
a palavra pela ordem ao Deputado Ricardp Noronha,
do PMDB, Distrito Federal. .

O SR. RICARDO NORONHA (PMDB - DF. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gosta
ria de conclamar os colegas Parlamentares da Região
do Centro-Oeste, notadamente do Distrito Federal, para
que estejamos atentos com relação ao PPA, que reser
va para nós apenas 9,7 % de recursos para inyestimen
tos, o que consideramos muito pouco com relação ao
que esperamos do Governo Federal. I

V. Exa. sabe muito bem que Brasília, sede do po
der nacional, paga todas as contas das coisas ruins
que acontecem no Pais. Para cá estão voltadbs os ho
lofotes, aqui se paga o pato. E ainda somos ~brigados

a ouvir as pessoas de fora falarem mal dos políticos,
estendendo seu discurso àqueles que aqui estão para
trabalhar sério em defesa do Brasil.

Ouvimos ontem o Sr. Presidente da República
dizer que os Parlamentares atrapalham o dekenvolvi

I
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mento do PaIs. Quero dizer que, pelo menos para
mim e para os colegas que conheço, essa carapuça
não serviu. Estamos trabalhando, sim, diuturnamente
pelo desenvolvimento da nossa Nação.

Quero fazer um apelo aos meus colegas do Dis
trito Federal, do Estado de Goiás e do Mato Grosso
no sentido de que não aceitemos 9,7% de investi
mentos numa região que precisa de muito mais: pre
cisa de respeito, de geração de empregos, de desen
volvimento, precisa acabar com a fome e a miséria
que aqui predominam.

Peço aos meus colegas que fiquemos atentos,
que não deixemos a nossa região abandonada.

Manchete do jornal DF Notícias, de circulação
local, anunciou que Brasília está deserdada. Quero
dizer que estamos atentos e queremos muito mais de
investimentos para o nosso Distrito Federal.

Peço a atenção de todos os colegas para que
nos ajudem nessa bandeira.

O SR. GERALD'O MAGELA - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Marçal Fill:lo) - Tem V.
Exa. a palavra.

O SR. GERALDO MAGELA (PT - DF. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras.
e Srs. Deputados, venho trazer à Casa uma grande
preocupação. Embora relativa a uma questão locali
zada do Distrito Federal, essa preocupação diz res
peito a todos os Parlamentares, especialmente a nós,
que temos a responsabilidade de preservar a qualida
de de vida no Distrito Federal e queremos seja este
um lugar onde as pessoas possam ter emprego, se
gurança, atendimento à saúde e educação.

Estamos caminhando para uma situação de ab
soluto descontrole social no Distrito Federal.

O Governador Joaquim Roriz, no último final de
semana, anunciou que a partir de agora a terra públi
ca no Distrito Federal é para ser distribuída de graça
e, o que é mais importante, a qualquer pessoa que a
ocupe. A lógica que vale agora é a de que, para qual
quer conjunto de pessoas que ocupar uma área públi
ca, passa a valer a possibilidade de receber lote de
graça.

O Governador do Distrito Federal foi a uma inva
são onde já se encontram erguidos 2 mil barracos 
e temos a suspeita de ter sido a ocupação dessa área
estimulada por lideranças ligadas ao seu partido, líde
res que apóiam o atual Governo - e disse no local
que entregará terr:l pública de graça a todos os que a
ocuparem.

Isso, naturalmente, já fez com que telefonemas
fossem disparaà '5 a todo o País, para que pessoas

que moram no interior da Bahia, Piauí, Ceará, Minas
Gerais e outros Estados se desloquem para Brasília a
fim de receber um lote, um pedaço de terra. Natural
mente, isso trará o caos social. Haverá pressão por
serviços de segurança pública, de saúde, de educa
ção e, principalmente, pressão por emprego. Esta vai
se tornar a cidade da ilegalidade, porque agora está
fora da lei, está sob o governo da ilegalidade, daque
les que ocupam a terra e imediatamente passam a ter
direito sobre ela.

O pior é que há nas listas de espera do Instituto
de Desenvolvimento Habitacional - IDHAB pessoas
que estão em Brasília há mais de trinta anos. Coope
rativas habitacionais já comprovaram ser possível
construir com baixo custo e de forma democrática.
Mesmo assim, essas pessoas não são atendidas;
agora, o que vale é furar fila para a ocupação da terra.

Mais do que protestar, temos 'de denunciar. É
preciso dizer que a terra no Distrito Federal é pública,
é da União e do Distrito Federal. Todos os cidadãos
brasileiros são proprietários da terra do Distrito Fede
ral - e essa parte da União está sendo usada pelo
atual Governador c9mo moeda política.

O SR. RICARDO NORONHA - Sr. Presidente,
pela ordem. Gostaria de dizer que estranho...

O SR. PRESIDENTE (Marçal Filho) - Deputado
Ricardo Noronha, peço que V. Exa. cite o artigo do
Regimento Interno em que está embasada a sua
questão de ordem.

O SR. RICARDO NORONHA - Sr. Presidente,
o Deputado Geraldo Magela fez uma acusação inve
rídica, e nem fica vermelho de tão mentiroso que é!
Não conhece S. Exa. a realidade.

O SR. PRESIDENTE (Marçal Filho) - Deputado
Ricardo Noronha, gostaria que V. Exa. retirasse as
palavras que proferiu, porque o Deputado Geraldo
Magela não fez menção a seu nome e V. Exa. já utili
zou o seu horário.

A SRA. MIRIAM REID - Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Marçal Filho) - Tem V. Exll.
a palavra.

A SRA. MIRIAM REID (PDT - RJ. Pela ordem.
Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sras. e
Srs. Deputados, não poderia deixar, antes de iniciar o
pronunciamento que preparei para este momento, de
registrar minha profunda indignação com a atitude do
Presidente da República, que atacou esta Casa.

Não tenho tempo para assistir aos noticiários da
televisão. Mas ao chegar em casa ontem, tarde da
noite, encontrei minha mãe ainda acordada, indigna-
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da e muito revoltada, aguardando-me para contar os
detalhes desse lamentável pronunciamento.

Minha mãe, que tem a responsabilidade de cui
dar dos meus três filhos no período em que fico afas
tada de casa para exercer os meus compromissos
não só em Brasília, mas também nas bases que me
deram a responsabilidade de representar o povo de
meu Estado nesta Casa, representa o sentimento da
mulher brasileira. Quero dizer qUe preguiçoso é-o Go
verno do Sr. Fernando Henrique Cardoso! Afirmo-o e
provo o que estou dizendo. Sábado, o jornal de maior
circulação na nossa região trazia em manchete: "Go
verno Federal fecha Hospital de Barra de São João".
Barra de São João é Distrito de Casimiro de Abreu, ci
dade que completa 140 anos exatamente amanhã,
dia 15.

O Governo Federal, numa prova de insensibili
dade e incompetência, teve a desfaçatez de fechar o
único hospital da cidade, que atende a mais de 10 mil
pessoas num raio de 70 quilômetros e é o único que
possui aparelho de Raio-X em toda a região.

Esse hóspital está fechado porque o Governo
Fernando Henrique Cardoso não teve a coragem de
manter em funcionamento uma unidade modelo, pa
drão de excelência em atendimento, construída nos
moldes estabelecidos pela Organização Mundial de
Saúde. A única coisa que o Governo Federal teria de
fazer seria mantê-lo, e para isso precisaria de algo em
torno de 100 mil reais. Essa quantia, que não é nada
para o Governo Federal, representa o fechamento do
hospital e a condenação à morte de centenas de pes
soas por falta de assistência.

Venho pois à tribuna solicitar o apoio desta Casa
à luta em defesa da região, que foi terrivelmente preju
dicada com a atitude do Sr. Presidente da República.

Era o que tinha a dizer.

O Sr. Marçal Filho, § 2Q do art. 18 do
Regimento Interno, deixa a cadeira da presi
dência, que é ocupada pelo Sr. Enio Bacci,
§ 2Q do art. 18 do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Enio Bacci) - De acordo
com o art. 89 do Regimento Interno, concedo a pala
vra ao nobre Deputado Valdemar Costa Neto para
uma Comunicação de Liderança,pelo Bloco Parla
mentar PLlPST/PSLlPMN/PSD.

S. Exll dispõe de até três minutos.
O SR. VALDEMAR ÇOSTA NETO (Bloco/PL 

SP. Como Líder. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
Presidente, Sras. e Srs. Deputados, não pode ficar
sem resposta o mais recente destempero verbal do
Presidente Fernando Henrique Cardoso.

Esse t"residente, que está visivelmente dese
quilibrado emocionalmente e atolado na maior impo
pularidade que alguém no seu cargo já alcançou na
história do Brasil, anuncia para a imprensa que este
País não agüenta mais a indecisão do Congresso Na
cional.

O Presidente Fernando Henrique Cardoso, com
o maior cinismo, culpa todos os Parlamentares pelas
as altas taxas de juros e pelo amargo destino do nos
so pov"':Será que S. Exa. fala sobre o Congresso do
Brasil? Será que se refere ao Plenário que aprovou
tudo o que lhe foi enviado pelo Palácio do Planalto?
Será que se refere aos Parlamentares que aprovaram
a seu pedido a emenda da reeleição? Será que fala
deste Congresso, onde tem 75% dos votos a seu fa:
vor e que votou as reformas e todas as matérias de in
teresse do seu Governo? Afinal, será que S. Exa. está
falando do mesmo Congresso que eu conheço, no
qual pode contar com 75% dos votos, mesmo tendo o
seu Governo a rejeição de 65% da população?

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, quando
o Presidente Fernando Henrique Cardoso acusa o
Poder Legislativo - e é justamente nesta CasÇl que
S. Exa. tem esmagadora maioria - só podemos che
gar a duas conclusões: ou é pura covardia, ou, apavo
rado com o desabamento de sua popularidade, quer
usar o Congresso Nacional como bode expiatório da
falência de seu Governo.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PRESID'ENTE (Enio Bacci) - Concedo a
palavra ao nobre Deputado José Genoíno, Líder do
PT. De acordo com o art. 89 do Regimento Interno, S.
Exll dispõe de até seis minutos para uma Comunica
ção de Liderança.

O SR. JOSÉ GENOíNO (PT - SP. Como Lider.
. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, vários Parlamentares da bancada do Par
tido dos Trabalhadores pronunciaram-se sobre as críti
cas feitas a esta Casa pelo Presidente da República,
ontem no Rio de Janeiro.

Foram declarações desrespeitosas ao Con
gresso Nacional, declarações em que o Presidente
da República, no dia em que as pesquisas indícam a
maior queda da sua popularidade, tenta colocar o
Congresso Nacional como bode expiatório dos pro
blemas nacionais.

Contudo, ao· pôr o Congresso Nacional como
bode expiatório, busca também colocar os aposenta
dos do INSS - não estou me referindo aos aposenta
dos do setor público - como reféns da política econô
mica. Ou seja, eles serão sacrificados brutalmente se
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aprovadas as propostas que o Governo enviou para o
Congresso Nacional para cumprir as metas do FMI.

Queremos deixar claro que não aceitamos os
comentários do Presidente da República, que há
quinze dias elogiou o Congresso, ontem o criticou e
hoje, pelas informações divulgadas pela imprensa,
fez-lhe elogios na posse do novo Ministro do Desen
volvimento, Indústria e Comércio Exterior.

Portanto, o Presidente da República está viven
do uma instabilidade: não sabe o que quer e coloca o
Poder Legislativo como co-responsável pelo fracasso
da sua política econômica.

Nós, na condição de minoria no Congresso Na
cional, temos criticado a atitude deste Poder em rela
ção ao Executivo, quando mostra subserviência e tra
balha basicamente com a agenda do Executivo, que
busca no processo legislativo dar uma marca ao seu
Governo, enquanto esse processo é da competência
do próprio Congresso Nacional e sua razão de ser.
Cabe ao Executivo governar, ter pôlfticas e iniciativas,
e não culpar o Congresso pelo fato de não agilizar
suas propostas.

Sr. Presidente, entendemos que o discurso do
chefe do Poder Executivo é inaceitável para o Poder
Legislativo. Nós, da Oposição, temos criticado, fiscali
zado e denunciado o que não achamos certo. Para to
das as proposições apresentadas nesta Casa, temos
apresentado alternativas na forma de emendas cons
titucionais, leis complementares, leis ordinárias e me
didas provisórias. Agora estamos realizando debate
para avaliação do PPA e da peça orçamentária.

A Oposição examina o reflexo das declarações
do Presidente da República. Pesquisas revelam que
65% da população reprova o Govérno; 59% dos en
trevistados apóiam a Marcha dos Cem Mil - tão criti
cada pelos seus Líderes e parte da mídia - e repro
vam o terrorismo que o Palácio do Planalto espalhou,
qualificando aquela marcha democrática como gol
pista; 44% são favoráveis a que o Governo esqueça
as exigências do Fundo Monetário Internacional; qua
se metade das pessoas ouvidas se posicionaram
contra o acordo com o FMI; 75% dizem que reprovam
a atitude do Governo com relação aos agricultores; e
apenas 15% aceitam a designação de que eles são
caloteiros.

Grande parte da mídia tentou transformar os
agricultores em caloteiros e responsáveis pelo buraco
nas contas públicas.

A população, quando entrevistada sobre o gra
ve problema da agricultura, po~iciona-se favorável à
solução da dívida dos agricultores. Vamos discutir
amanhã o problema e votá-lo.

As propostas que o Partido dos lrabalhadores
apresentou por intermédio de sua bancada na Comis
são de Agricultura estão respaldadas pelo sentimento
da população brasileira, pela justeza, moralidade de
las e porque buscam viabilizar uma solução para a
agricultura.

Sr. Presidente, na mesma pesquisa há um senti
mento de protesto da sociedade brasileira, um senti
mento de oposição, um sentimento contrário ao Go
verno. O Congresso Nacional não pode virar as cos
tas para a sociedade. Não podemos ficar aqui traba
lhando em função da agenda do Executivo. Temos de
trabalhar com a agenda da sociedade.

Aproveito a oportunidade para citar desta tribu
na a importância de votarmos esta semana o projeto
dos agricultores, bem como o projeto de lei sobre cri
me eleitoral, que tem 1 milhão de assinaturas, enca
beçado e organizado pela CNBB, e uma emenda
constitucional de dois Deputados da Bancada do PT,
Deputados Eduardo Jorge e Waldir Pires, e de vários
Deputados de outras bancadas, com relação à vin
culação do orçamento da saúde ao Orçamento Geral
da União.

Sr. Presidente, faço um apelo à Presidência da
Câmara dos Deputados para na próxima semana 
quando haverá uma marcha pela saúde em Brasília 
colocarmos na pauta a t:>roposta de emenda constitu
cional. É uma maneira de a Câmara dialogar com a
sociedade. Esta Casa não pode continuar sem deli
beração. Ela tem que deliberar as propostas não ape
nas do Governo, mas sobretudo as da sociedade. A
emenda constitucional trata de uma solução para o
grave problema da saúde pública no nosso País, que
é a manutenção e a viabilização do SUS.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O Sr. Enio Bacci, § 2Q do art. 18 do
Regimento Interno, deixa a cadeira da presi
dência, que é ocupada pelo Sr. Michel Te
mer, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Srs.
Deputados, venham ao plenário. Haverá votações.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer).::- Concedo
a palavra ao nobre Deputado Aldo Rebelo para uma
Comunicação de Liderança, pelo Bloco Parlamentar
PSB/PCdoB.

O SR. ALDO REBELO (Bloco/PCdoB - SP.
Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden
te, Sras. e Srs. Deputados, não me surpreendem os
ataques feitos pelo Presidente Fernando Henrique
Cardoso ao Congresso Nacional quando falou à
Associação de Supermercados do Rio de Janeiro. S.
Exa. agiu com hipocrisia e cinismo.
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VI - ORDEM DO DIA

PRESENTES OS SEGUINTES SRS.
DEPUTADOS:

Partido Bloco

Presentes do Roraima: 4

PSB/PCdoB

PLlPST/PSLI
PMN/PSD

PARÁ

PSDB
PT
PMDB
PSDB
PT
PSDB

ACRE

S. Parto
PFL

AMAPÁ

PSDB
PFL
PTB
PSDB
PMDB
PFL

RORAIMA

PMDB
PFL
PFL
PL

Alceste Almeida
Francisco Rodrigues
Luis Barbosa
Robério Araújo

Badu Picanço
Dr. Benedito Dias
Eduardo Seabra
Fátima Pelaes
Jurandil Juarez
Sérgio Barcellos
Presentes do Amapá: 6

Anivaldo Vale
Babá
Jorge Costa
Nilson Pinto
Paulo Rocha
Zenaldo Coutinho
Presentes do Pará: 6

Hildebrando Pascoal
IIdefonço Cordeiro

AMAZONAS

Arthur Virgílio PSDB
Átila Lins PFL
Luiz Fernando PPB
Vanessa Grazziotin PCdoB
Presentes do Amazonas: 4

RONDÔNIA

Agnaldo Muniz PDT
Confúcio Moura PMDB
Eurípedes Miranda PDT
Marinha Raupp PSDB
Nilton Capixaba PTB
Sérgio Carvalho PSDB
Presentes de Rondônia: 6

Se há algum mérito na cobrança que fez a esta
Casa sobre a votação da reforma tributária é a revela
ção ao Brasil de que o Poder Executivo e o Presiden
te da República querem a reforma tributária.

Até o presente momento, os Líderes e os
Deputados da base governista puderam testemu
nhar Ministros de Estàdo falando por esses corredo
res que o Presidenté da República e o Governo
não tinham interesse na reforma tributária, por
que já arrecadavam bastante e não queriam cor
rer o risco de ver diminuída a base de arrecada
ção, como resultado de uma reforma realizada
pela Câmara dos Deputados.

Por essa razão, a verdadeira causa do ataque
do Presidente da República a esta Casa e ao Con
gresso Nacional é a situação vexatória da queda db
seu índice de popularidade.

Sr. Présidente, hoje, pelo menos do ponto de
vista do povo brasileiro, Fernando Henrique Cardoso
é o pior Presidente da História do Brasil, julgados os
outros em situações muito piores do que a de S. Exa.

Os ex-Presidentes Fernando Collor e José Sar
ney apresentaram índices negativos em situações
particulares de seus mandatos: o Presidente Fernan
do Collor, quando enfrentava a votação do impeach
ment, obteve 59% de rejeição; o Presidente José
Sarney, quando seu governo apresentava, no final do
mandato, uma inflação de 80% ao mês. Mesmo as
sim, em início de mandato, o Presidente Fernando
Henrique sofre uma rejeição maior do que as dos Pre
sidentes Collor e Sarney.

Essa é a verdadeira causa do ataque de S. Exa.
ao Congresso Nacional: ganhar nas manchetes dos jor
nais com o ataque ao Congresso, porque assim não se
revela a situação vexatória da pesquisa encomendada
pela Confederação Nacional dos Transportes.

Por essa razão, quero dizer que a i,njustiça do
Presidente Fernando Henrique contra esta Casa, o
ataque feito contra a Câmara dos Deputados não
resolverá a situação do seu governo. Mais uma vez,
S. Exa. terá de dar satisfação ao Fundo Monetário
Internacional, como está fazendo, é terá de assumir
perante a opinião pública que governa para o FMI,
que governa para os banqueiros, que governa de
costas. S. Exa. tem de assumir isso não apenas
para esta Casa, mas para o País, para a população
brasileira.

E nenhum impropério contra a Câmara dos
Deputados resolverá a situação do Presidente da
República.
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João Tota
Marcos Afonso
Nilson Mourão
Presentes do Acre: 5

PPB
PT
PT

RIO GRANDE DO NORTE

Laire Rosado PMDB
Múcio Sá PMDB
Presentes do Rio Grande do Norte: 2

PSB/PCdoB

PSB/PCdoB

PSB/PCdoB

PSB/PCdoB

PLlPST/PSLI
PMN/PSD

PARAíBA

PFL
PT
PMDB
PMDB
PFL
PPB
PMDB
PMDB
PFL

ALAGOAS

PTB
PSB
PSDB
PFL

. PSD

SÉRGIPE

PPS
PMDB
PSB
PSDB

Ivan Paixão
Jorge Alberto
Pedro Valadares
Sérgio Reis
Presentes de Sergipe: 4

BAHIA

PFLAroldo Cedraz

PERNAMBUCO

Clementino Coelho PPS
Djalma Paes PSB
Fernando Ferro PT
Gonzaga Patriota PSB
Inocêncio Oliveira PFL
João Colaço PMDB
José Múcio Monteiro PFL
Luiz Piauhylino PSDB
Pedro Eugênio '. PPS
Severino Cavalcanti PPB
Presentes de Pernambuco: 10

Regis Cavalcante PPS
Presentes de Alagoa~: 6

Albérico Cordeiro
Givaldo Carimbão
Helenildo Ribeiro
José Thomaz Nonô
Luiz Dantas

Adauto Pereira
Avenzoar Arruda
Carlos Dunga
Domiciano Cabral
Efraim Morais
Enivaldo Ribeiro
Inaldo Leitão
Ricardo Rique
Wilson Braga
Presentes da Paraíba: 9

PLlPST/PSLI
PMN/PSD

PIAuí

PSDB
PFL
PMDB
PFL
PMDB
PMDB
PT

B.Sá
Ciro Nogueira
Gessivaldo Isaias
Heráclito Fortes
João Henrique
Themístocles Sampaio
Wellington Dias .
Presentes do Piauí: 7

Adolfo Marinho
Almeida de Jesus

Aníbal Gomes PSDB
Eunício Oliveira PMDB
José Unhares PPB
Léo Alcântara PSDB
Manoel Salviano PSDB
Marcelo Teixeira PMDB
Nelson Otoch PSDB
Pinheiro Landim PMDB
Raimundo Gomes de MatosPSDB
Rommel Feijó PSDB
Ubiratan Aguiar PSDB
Presentes do Ceará: 14

TOCANTINS

Darci Coelho PFL
Freire Júnior PMDB
Igor Avelino PMDB
Presentes do Tocantins: 3

MARANHÃO

Antônio Joaquim Araújo PPB
César Bandeira PFL
Costa Ferreira PFL
Gastão Vieira PMDB
João Castelo PSDB
Neiva Moreira PDT
Paulo Marinho PFL
Pedro Fernandes PFL
Pedro Novais PMDB
Presentes do Maranhão: 9

CEARÁ

PSDB
PL
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Claudio Cajado PFL Ronaldo Vasconcellos PFL
Coriolano Sales PDT Sérgio Miranda PCdoB PSB/PCdoB
Eujácio Simões PL PUPST/PSU Virgllio Guimarães PT

PMN/PSD Walfrido Mares Guia PTB
Félix Mendonça PTB Zaire Rezende PMDB
FrancistOnio Pinto PMDB Presentes de Minas Gerais: 25
Geddel Vieira Lima PMDB EspíRITO SANTO
Geraldo Simões PT
Gerson Gabrielli PFL Aloízio Santos PSDB

Jaime Fernandes PFL Feu Rosa PSDB

Jairo Carneiro PFL João Coser PT

Jaques Wagner PT Magno Malta PTB

João Almeida PSDB Marcus Vicente PSDB

José Lourenço PFL Nilton Baiano PPB

José Rocha PFL Presentes do Espírito Santo: 6

Jutahy Júnior PSDB RIO DE JANEIRO
Luiz Moreira PFL Antonio Carlos Bíscaia PT
Manoel Castro PFL Ayrton Xerêz PSDB
Nelson Pellegrino PT Carlos Santana PT
Nilo Coelho PSDB Celso Jacob PDT
Paulo Magalhães PFL EberSilva PDT
Roland Lavigne PFL Eduardo Paes PTB
Saulo Pedrosa PSDB Fernando Gabeira PV
Ursicino Queiroz PFL Fernando Gonçalves PTB
Yvonilton Gonçalves PPB lédio Rosa PMDB
Presentes da Bahia: 25 Jair Bolsonaro PPB

MINAS GERAIS Jandira Feghali PCdoB PSB/PCdoB

Ademir Lucas PSDB
José Carlos Coutinho PFL
Luiz Sérgio PT

AntOnio do Valle PMDB
Miriam Reid PDT

Cabo Júlio PL PUPST/PSU
Miro Teixeira PDT

PMN/PSD
Pastor Valdeci Paiva PST PL/PST/PSL/

Carlos Mosconi PSDB
PMN/PSD

Cleuber Carneiro PFL Paulo de Almeida PPB
Danilo de Castro PSDB Paulo Feij6 PSDB
Fernando Diniz PMDB Roberto Jefferson PTB
Gilmar Machado PT Rodrigo Maia PTB
Glycon Terra Pinto PMDB. Ronaldo Cezar Coelho PSDB
Jaime Martins PFt Rubem Medina PFL
José Militêo PSDB Simão Sessim PPB
J(IIio Delgado PMDB Presentes do Rio de Janeiro: 23
Mário de Oliveira PMDB
Narcio Rodrigues PSDB SÃO PAULO

Odelmo Leão PPB Alberto Goldman PSDB
Osménio Pereira PMDB André Benassi PSDB
Paulo Delgado PT Angela Guadagnin PT
Philemon Rodrigues PMDB Arlindo Chinaglia PT
Roberto Brant PFL Bispo Wanderval PL PL/PST/PSL/
Romel Anlzio PPB PMN/PSD
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Corauci Sobrinho
De Velasco·

PFL
PST PLlPST/PSLI

PMN/PSO

Roberto Balestra PPB
Vilmar Rocha PFL
Presentes de Goiás: 9

Zé Indio PMDB
Zulaiê Cobra PSOB
Presentes de São Paulo: 30

MATO GROSSO

Lino Rossi PSOB
Teté Bezerra PMDB
Presentes de Mato Grosso: 2

RIO GRANDE DO SUL

Augusto Nardes PPB
Enio Bacci POT
Luis Carlos Heinze PPB

MATO GROSSO DO SUL

João Grandão PT
Marçal Filho PMDB'
Pedro Pedrossian PFL
Presentes do Mato Grosso do Sul: 3

PARANÁ

Airton Roveda PFL
Chico da Princesa PSDB
Oilceu Sperafico PPB
Dr. Rosinha PT
Flávio Arns PSOB
Gustavo Fruet PMDB
Hermes Parcianello PMOB
Iris Simões PTB
(vanio Guerra PFL
José Borba PMDB
José Janene PPB
Márcio Matos PT
Moacir Micheietto PMOB
Odílio Balbinotti PSOB
Osmar Serraglío PMOB
Ricardo Barros PPB
Rubens Bueno PPS
Santos Filho PFL
Valdomiro Meger PFL
Werner Wanderer PFI,.
Presentes do Paraná: 20

SANTA CATARINA

Carlito Merss PT
Edinho Bez PMOB
Fernando Coruja PDT
Gervásio Silva PFL
Hugo Biehl PPB
João Pizzolatti PPB
Pedro Bittencourt PFL
Raimundo Colombo PFL
Serafim Venzon POT
Presentes de Santa Catarina: 9

PSB/PCdoB

PL/PST/PSL/
PMN/PSO

PLlPST/PSLI
PMN/PSD

PFL
PMOB
PMOB
PFL
PFL
PSDB
PT
PMOB
PSDB
PSDB
PL

PPB
PDT
PMDB·
PT
PSB
PDT
PT
PT
PMOB
PL

Delfim Netto
Dr. Hélio
Edinho Araújo
Eduardo Jorge
Evilásio Farias
Fernando Zuppo
Jair Meneguelli
José Genoíno
Marcelo Barbieri
Marcos Cintra

Medeiros
Michel Temer
Milton Monti
Moreira Ferreira
Neuton Lima
Paulo Kobayashi
Ricardo Berzoini
Ricardo Izar
Salvador Zimbaldi
Sampaio Dória
Valdemar Costa Neto

DISTRITO FEDERAL

Alberto Fraga PMOB
Geraldo Magela PT
Ricardo Noronha PMOB
Presentes do Distrito Federal: 3

GOIÁS

PMDB
PSOB
PSOB
PSOB
PMOB
PMOB
PT

Geovan Freitas
Jovair Arantes
Juquinha
Lídia Quinan
Norberto Teixeira
Pedro Chaves
Pedro Wilson
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Marcos Rolim PT
Osvaldo Biolchi PMDB
Paulo Paim PT
Pompeo de Mattos PDT
Roberto Argenta PDT
Synval Guazzelli PMDB
Valdeci Oliveira PT
Waldomiro Fioravante PT.
Presentes do Rio. Grande do Sul: 11

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - A lista
de presença registra o comparecimento de 261 Srs.
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vai-se
passar à apreciação da matéria que está sobre a
mesa e da constante da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer)

-1-
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N2 24-B, DE 1999
(Do Poder Executivo

Votação, em turno único, do Projeto de
Lei Complementar nº 24-A, de 1999, que al
tera dispositivos da Lei Complementar nll.
80, de 12 de janeiro de 1994; tendo parecer
da Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação pela constitucionalidade, juridicida
de, técnica legislativa e, no mérito, peJa
aprovação. (Relator: Deputado Vicente Arru
da.) Emendas de Plenário: pendentes de
parecer da Comissão de Constituição e Jus
tiça e de Redação.

Prazo na Câmara 17-8-99.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para ofe
recer parecer às emendas de Plenário em substitui
ção à Comissão de Constituição e Justiça e de Reda
ção, concedo a palavra ao Deputado Robson Tuma.

O SR. ROBSON TUMA (PFL - SP. Para emitir
parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
Sras. e Srs. Deputados, quatro emendas foram apre
sentadas a este Projeto de Lei Complementar n2

24-A, de 1999, cabendo a este Relator, em nome da
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,
emitir parecer sobre a matéria.

A primeira emenda, assinada pelo Líder Geddel
Vieira Lima, pede a substituição da palavra "deverá"
por "poderá". A segunda, assinada pelo Deputado
Fernando Coruja, Vice-LIdar do PQT, retira a palavra
"preferencialmente". Há outras duas emendas tam
bém do Deputado Fernando Coruja, sendo que uma
delas sugere a retirada da expressão "e com entida-

des públicas", e a outra a substituição da palavra "de
verá" por "poderá".

Sr. Presidente, tentei inúmeras vezes, junto aos
autores dessas emendas e ao Governo, chegar a um
consenso, o que só foi possível na tarde de hoje.
Então, este Relator, atendendo parcialmente a todas
as emendas apresentadas, propõe uma Subemenda
de Relator com o seguinte teor:

Subemenda do Relator às Emendas
de Plenário apresentadas ao PLP nQ

24-B/99, que altera dispositivos da Lei Com
plementar nQ 80, de 12 de janeiro de 1994.

Dê-se aos parágrafos 12 e 22 do art. 14
da Lei Complementar nº 80, de 1994, com a
redação dada pelo art. 12 do Projeto de Lei
Complementar nº 24, de 1999, a seguinte re
dação, renumerando-se os demais parágrafos:

§ 1º - A Defensoria Pública da União
deverá firmar convênios com as Defensorias
Públicas dos Estados - no caso, atende-se
às duas emendas do Deputado Fernando
Coruja e à do Deputado Geddel Vieira Lima
- e do Distrito Federal, para que estas, em
seu nome, atuem junto aos órgãos de pri
meiro e segundo graus de jurisdição referi
dos no caput, no desempenho das funções
que lhe são cometidas por esta lei.

§ 2º. Não havendo na unidade federa
da Defensoria Pública constituída - como é
o caso do próprio Distrito Federal - nos mol
des da Lei Complementar nº 80, de 1994,
fica autorizado o convênio com a entidade
pública que desempenhar essa função, até
que seja criado o órgão próprio.

Sala das Sessões, setembro de 1999.
Deputado Robson Tuma, Relator.

Sr. Presidente, há também emendas de reda
ção ao PLP 24-B/99 para os textos do art. 12 e do § 22

do art. 14 da Lei Complementar n2 80, de 1994, subs
tituindo-se a expressão "se dará" por "dar-se-á".

EMENDA DE REDAÇÃO AO PLP NQ 24-B/99

Substitua-se a expressão se dará por dar-se-ã,
constante do § 22 do art. 14 da Lei Complementar nll

80/94, constante do art. 111 do PLP nll 24-B/99.
Robson Tuma, Relator.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos

submeter as emendas e a subemenda a votação.
Vamos votar primeiro a subemenda.
O SR. WALTER PINHEIRO - Sr. Presidente,

peço a palavra pela ordem.
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa a palavra.

O SR: WALTER PINHEIRO (PT - BA. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, precisamos de cópia
da subemenda.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos
providenciar a cópia da subemenda, como solicita o
Deputado Walter Pinheiro, e começar a ouvir os
oradores inscritos para encaminhar a votação da
matéria.

Concedo a palavra à nobre Deputada Luiza
Erundina, para encaminhar contra.

A SRA. LUIZA ERUNDINA (Bloco/PSB - SP.
Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sras. e
Srs. Deputados, a bancada do Partido Socialista Bra
sileiro encaminha pela rejeição desse projeto de lei
por entender que ele exime o Estado da responsabili
dade constitucional de garantir ao cidadão brasileiro,
em caráter universal - ou seja, sem excluir ninguém
-, a assistência jurídica.

Transferir essa responsabilidade, mediante
convênio, para uma entidade pública, em qualquer
caráter, é sem dúvida alguma eximir o Estado da ga
rantia ao cidadão de uma conquista importante, reco
nhecida e estabelecida no texto da Constituição fe
deral.

Sr. Presidente, esse direito foi há muito conquis
tado e introduzido no texto da Constituição de 1988,
mas ainda não foi proporcionado à população, pois
até hoje não se criou a estrutura para uma ação efeti
va da União no sentido de garantir o respeito a esse
direito e a essa conquista constitucional.

A transferência dessa incumb~ncia para os Go
vernos estaduais é uma forma de não garantir ao ci
dadão o respeito a um direito conquistado a duras pe
nas por aqueles que, representando a Nação, fizeram
a Constituição de 1988. Os Estados passam hoje por
dificuldades enormes até mesmo para fazer frente às
suas responsabilidades básicas, fundamentais, no
atendimento à demanda pelos direitos sociais, na
prestação de serviços públicos de saúde, de educa
ção, de habitação e de saneamento básico. Além dis
so, todos sabem não haver uma cultura acumulada
no sentido de se reconhecer o direito à assistência ju
diciária como tão importante quanto os demais direi
tos de cidadania.

Portanto, não podemos concordar com o projeto
e muito menos com essa emenda, que admite que a
União deixe de cumprir de forma plena sua responsa
bilidade de garantir esses serviços no âmbito dos
Estados e em todas as instâncias. Transferir essa
obrigação, mediante convênio, para entidades públi-

cas é inconstitucional, além de significar a privatiza
ção de uma função pública, de um direito social, de
um direito de cidadania, o que, absolutamente, não
dá para aceitar.

Assim, o voto do PSB será pela rejeição desse
projeto de lei e da subemenda que está sendo pro
posta, porque, certamente, não atendem aos anseios
do cidadão, protelam o acesso a um direito constituci
onal e eximem o Estado de suas responsabilidades e
de suas competências na prestação de serviços judi
ciários à população brasileira.

Essa é a posição do Partido Socialista Brasileiro.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para fa

lar a favor da matéria, concedo a palavra ao nobre
Deputado Enio Bacci.

O SR. ENIO BACCI (PDT - RS. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares,
esta proposta vem ao encontro do que é possível, di
ante da realidade que aí está.

Lamentavelmente, sabemos que a Constituição
garante uma série de direitos que ficam apenas no
papel e não são efetivados, como a garantia à saúde
e assim por diante. A Constituição garante também,
em seu art. 134, a Defensoria como instituição essen
cial à Justiça. Só que, na prática, a criação de defen
sorias em todo o País representaria, no mínimo, de 30
mil a 50 mil novos cargos. Isso seria importante, sem
dúvida, mas é utópico. Quem de nós acredita que o
Governo federal vai abrir concursos públicos para vi
abilizar a criação de defensorias? Assim, ficaríamos
mais uma vez sem o básico, sem o que mais nos pre
ocupa e interessa: o atendimento jurídico aos mais
humildes deste País.

Essa proposta, modificada por um acordo entre
diversos partidos, leva o PDT a encaminhar favora
velmente a ela porque prega, inicialmente, o convênio
com defensorias públicas apenas nos Estados onde
essa defensoria não esteja criada ou organizada. Só
nesse caso serão permitidos convênios com a OAB.
E é dessa forma que vamos viabilizar aos mais po
bres o acesso à Justiça.

Entendemos que a União não deve e não pode
transferir aos Estados essa obrigação, que é sua;
mas entendemos também que não basta ao cidadão
brasileiro, principalmente ao cidadão pobre, que pre
cisa de um defensor, saber que a Constituição lhe ga
rante esse direito, se ele não tem acesso a esse de
fensor; se ele vai ao fórum de sua cidade, lá na co
marca do interior, e não encontra nenhum defensor
para patrocinar a sua causa e lutar em sua defesa.

Então, é essencial que se aprove essa propos
ta, que é viável, aceitável e vai possibilitar aos mais
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pobres o acesso à Justiça, o que não ocorre hoje, na
prática. E vai viabilizar, também, através de convêni
os com a Ordem dos Advogados, onde as defensori
as ainda não estejam criadas, o trabalho para jovens
advogados que estão ingressando no mercado de
trabalho.

Há inclusive uma proposta nesta Casa, Srs.
Parlamentares, que visa à valorização do estagiário
em Direito. Essa é uma forma de valorizarmos o esta
giário e lhe darmos a oportunidade de servir, atenden
do pela defensoria pública junto com outros profissio
nais mais experientes. Nós achamos que esse é o
grande mérito da proposta.

. O segundo grande mérito é que, sem dúvida ne
nhuma, esta Casa precisa avançar. Queremos de
sobstruir a pauta exatamente para não corrermos o ,
risco de ouvir de novo o que c!.isse ontem o Presidente
Fernando Henrique, quando acusou esta Casa de ser
lenta. Não achamos que esta Casa seja lenta. Ao
contrário, sempre que convocada, esta Casa tem
dado a sua resposta - cada um dentro de sua postura
ideológica, mas tem dado a sua resposta. Por isso,
desobstruindo-se a pauta, poderemos amanhã entrar
numa segunda discussão. Temos, por exemplo, a po
lêmica questão das dívidas agrícolas, com um recur
so a ser votado em plenário.

A sociedade aguarda uma decisão: aprova-se
ou rejeita-se a proposta. Não podemos ficar em cima
do muro, pois não é momento para isso, mas de to
mar posição e mostrar, não ao Executivo, mas à soci
edade brasileira, que este Congresso trabalha, sim.
Este Congresso foi o que mais produziu, nas últimas
décadas. Para comprovar isso, basta verificar nos
Anais das duas Casasos projetos aprovados. Bem ou
mal, reformas foram feitas por esta Casa.

Sem dúvida nenhuma, a Oposição tem tido pa
pei fundamental no andamento dessas questões,
porque sempre respeitou o sistema democrático, por
meio de debate ferrenho, aguerrido, questionando e
discutindo as propostas com as quais não concorda
va. Apesar de muitas vezes ficarmos indignados,
sempre respeitamos a decisão da maioria, porque
achamos que a democracia funciona assim: os Pode
res se respeitam e o Executivo não interfere no Legis
lativo, não faz ameaças e não tenta intimidar o traba
lho do Parlamento.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Conce
do a palavra ao Sr. Deputado Fernando Coruja para
encaminhar contrariamente à matéria

O SR. FERNANDO CORUJA (PDT - SC.Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, estávamos inscritos para falar contra a

matéria; mas, em função das modificações realizadas
pelo eminente Deputado Robson Tuma e pelo acata
mento de algumas emendas do PDT, nosso partido
encaminhará favoravelmente à subemenda proposta
pelo Deputado Robson Tuma.

A idéia básica é permitir que haja convênios en
tre a União e Defensorias Públicas dos Estados.
Entendemos que a Constituição é explícita, em seu
art. 134, ao tornar a Defensoria Pública instituição es
sencial à função da Justiça. Na verdade, exige que a
União as instale. Entretanto, o Presidente da Repúbli
ca diz que a União não vai implantá-Ias. Diante da si
tuação concreta da não-implantação das Defensorias
Públicas Federais e da possibilidade de convênios
com as Defensorias Públicas Estaduais e, quando
não houver, com entidades como a OAB, optamos
por votar favoravelmente a essa alteração.

O entendimento é o de que, se não consegui
mos o todo, teremos de permitir, pelo menos, que a
população, em sua imensa dificuldade, tenha acesso
à Justiça pelas formas aqui abordadas, como a de
convênios com as Defensorias Públicas Estaduais
ou, eventualmente, com outras entidades públicas
como, por exemplo, a OAB.

Entretanto, registramos nossa discordância ple
na com o fato de o Governo Federal não implantar as
Defensorias Públicas Federais, apesar de a Constitui
ção Federal assim exigir.

O Deputado Robson Tuma acatou algumas
emendas e, com isso, conseguimos fazer a votação.
O acordo também é fundamental porque desbloquea
remos a pauta para podermos discutir outros projetos
tão importantes quanto este, como o da agricultura,
que vem logo a seguir, e outros que precisam ser vo
tados.

O Presidente da República deu uma ordem.
Esperamos que as bancadas que apóiam o Governo
encaminhem-se no sentido de seguir as Oposições,
que querem votar reformas importantes para este
País.

O SR. WALTER PINHEIRO - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
ExJl a palavra.

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, o orador que usou a
tribuna estava inscrito preferencialmente para enca
minhar contra, mas, como disse S. Exa., mudou sua
posição e encaminhou a fa.vor da matéria.

Gostaríamos de preservar o direito de encami
nhamento contrário à matéria, para que não se preju
dique o processo de debate.
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Conce
derei a palavra a um orador para encaminhar a favor e
em seguida assegurarei a palavra a outro, para enca
minhar contra.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Conce
do a palavra ao Sr. Deputado lédio Rosa, para enca
minhar a favor.

O SR.IÉDIO ROSA (PMDB - RJ. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, preliminarmente, agradeço a
acolhida que tive junto às Lideranças desta Casa 
pela Liderança do PDT, ao colega Enio Bacci; ao PFL,
na pessoa do Deputado Inocêncio Oliveira; a meu Lider
do PMDB, Deputado Geddel Vieira Lima; e ao Líder do
Governo, Deputado Arnaldo Madeira -, que nos ouvi
ram com grande tolerância e acabaram por apresentar
emenda que viesse a satisfazer a Defensoria Pública,
instituição onde trabalhei durante mais de vinte anos, no
Estado do Rio de Janeiro.

Louvo a atitude do Deputado Robson Tuma, que,
num lampejo de inteligência, reconheceu que o projeto,
como estava, era inconstitucional, e o transformou em
constitucional ao acatar parcialmente as emendas pro
postas por vários partidos. Agora, no meu entender, o
projeto tornou-se constitucional e merece ser votado,
porque não prejudica os carentes que procuram a Justi
ça e precisam da Defensoria Pública.

De outro lado, o projeto facilita a atuação da De
fensoria Pública da União, que, não podendo realizar
concursos para a admissão de defensores públicos,
tem agora a possibilidade de fazer convênios com as
Defensorias Públicas dos Estados. Isso atende ao
preceito constitucional de que o pobre deve ser de
fendido, no sistema judiciário, por profissional habili
tado e concursado.

Surgiu um problema que também foi resolvido:
no caso dos Estados que ainda não têm Defensoria
Pública, o convênio deve ser permitido até que ela
seja implantada. Temos como exemplos o Distrito Fe
deral e o maior Estado da Federação, São Paulo, que
ainda não dispõem de Defensoria Pública. Estamos
trabalhando para que esses Estados as organizem a
fim de que, efetivamente, possamos democratizar a
Justiça brasileira.

Fazemos parte também da Comissão de Refor
ma do judiciário e estamos recebendo o relatório da
Deputada Zulaiê Cobra. Espero que os colegas do
Plenário e da própria Comissão contemplem a Defen
soria Pública, porque, ao reforçá-Ia, estaremos refor
çando a própria democracia.

Peço aos colegas que votem favoravelmente ao
projeto, com as emendas apresentadas pelo digno
Deputado Robson Tuma.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para
encaminhar contrariamente à matéria, concedo a pa
lavra ao Sr. Deputado José Antonio.

O SR. JOSÉ ANTONIO (Bloco/PSB - MA.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e
Srs. Deputados, minha experiência como advogado
e dirigente da Ordem dos Advogados do Brasil é
bem maior do que minha experiência como Parla
mentar, que é de apenas alguns meses.

Minha experiência profissional e de vida me au
toriza a dizer que, se aprovarmos este projeto, permitin
do que não se instale definitivamente a Defensoria Pú
blica da União, consentiremos que se transfiram suas
atribuições para as Defensorias Públicas dos Estados.
Permitiremos também que, onde não houver Defenso
ria Pública nos Estados, se faça convênio com entida
des públicas para desempenharem seu papel. Com
isso, vamos fazer com que jamais se instale, no Brasil, a
Defensoria Pública em todos os níveis.

Na prática, é isso o que vai acontecer. E já vem
acontecendo, como disse o eminente Deputado lédio
Rosa, defensor público com mais de vinte anos de
exercício. Além disso, é defensor dos defensores pú
blicos nesta Casa, como S.Exa. mesmo afirmou.
Aliás, disse ainda que no maior Estado da Federação,
São Paulo, não há Defensoria Pública, como também
não há no meu Estado, o Maranhão, nem em diversos
Estados de nossa Federação.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, não há
Defensoria Pública porque não há vontade política
para se fazer cumprir a Constituição brasileira, pois
essa regra de a assistência judiciária ser de respon
sabilidade dos Estados já está na Carta Magna desde
1934. A Constituição de 1934 foi a primeira que trou
xe essa regra, e a partir daí ela constou de todas as
demais Constituições brasileiras, inclusive da chama
da Constituição Polaca, de 1937.

O que mudou de maneira radical na Carta de
1988 - a Constituição com maior participação popular
de toda a nossa História, com a presença de vários
segmentos, em que as pessoas se interessaram pela
elaboração da Carta Magna e vieram aqui discutir e
pressionar o Congresso Constituinte - foi a instalação
de um novo modelo. Verificou-se que só a garantia no
texto constitucional de assistência judiciária aos ne;.
cessitados não era suficiente, era preciso instalar um
novo modelo, que já funcionava no Rio de Janeiro.
Era a Defensoria' Pública, órgão de Estado essencial
à administração da Justiça, com suas prerrogativas e
com seus integrantes direcionados exclusivamente
para advogar em defesa dos carentes; proibida a ad
vocacia fora das funções institucionais.
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"Se permitirmos, por intermédio desta lei com
plementar, que ní:ío se instale a Defensoria Pública da
Unií:ío nos Estados, transferindo-se essa responsabi
lidade para as Unidades Federadas onde ela "já ní:ío
funciona, por meio de convênios, ela jamais será ins
talada nos Estados. E o que acontecerá, na realida
de, é que o pobre não vai ter a atenção do Estado.

Tal proposta está no rumo das demais desteJ,o
vemo, que não têm como destinatário. a população,
mas outros interesses.

Sendo assim, encaminhamos a votação contra
o projeto e a emenda.

O SR. ROBSON TUMA - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem.

O SR. PRÉSIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa. a palavra.

O SR. ROBSON TUMA (PFL - SP. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o Deputado José Anto
nio disse que não mais haverá Defensoria Pública se
esse convênio for feito. A Defensoria Pública não é
obrigat6ria para os Estados e Municípios. O que
acontece é que, não se permitindo o convênio e o Go
verno Federal não realizando concurso para Defen
sor Público da União - se não me engano, hoje exis
tem trinta Defensores Públicos Federais -, estaría
mos eliminando um direito consagrado na Constitui
çao, que dá às pessoas carentes o acesso à Defenso
ria. Por isso, está-se possibilitando esse convênio
com entidades públicas.

Quando a Deputada Luiza Erundina diz que,
aprovando-se este projeto, estarfamos passando um
direito do povo, consagrado na Constituição como um
dever do Estado, para a área privada, S. Exa. não fala
a verdade. Ficou claro nesta subemenda que o con
vênio terá sempre de ser feito com Defensorias Públi
cas estaduais. No caso de estas não existirem, com
entidades jurfdicas públicas.

Em momento algum passa-se aqui um direito
popular e um dever constitucional,para a iniciativa pri
vada, como foi dito. Aliás, a Emenda n2 S, da Deputa
da Luiza Erundina, foi atendida parcialmente, porque
também tinha o mesmo teor de outras que foram reti
radas. Por isso, s6 foram lidas quatro. Portanto, em
momento algum se poderá fazer tal afirmação.

Eram os esclarecimentos que gostaria de pres
tar, Sr. Presidente.

O SR. JOSÉ ANTONIO - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa. a palavra.

O SR. JOSÉ ANTONIO (Bloco/PSB - MA. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, como fui citado,
queria apenas dizeLque...

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Deputado
José Antonio, V. Exa não foi citado, digamos, desairosa
mente. O Relator apenas...

O SR. JOSÉ ANTONIO - A verdade é que a
Defen~oria é obrigat6ria. Está na Constituição.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - V. ExJl já
se manifestou. Perdoe-me, mas precisamos organi
zar os trabalhos.

A SRA. LUIZA ERUNDINA - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - V. ExJl

não terá a palavra, Deputada Luiza Erundina.
A SRA. LUIZA ERUNDINA (Bloco/PSB - SP.

Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, fui citada
nominalmente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - V. ExJl

não foi citada desairosamente. Só quando a citação é
desairosa é que a Presidência concede a palavra.

Peço desculpas a V. ExJl

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Há sobre
ã mesa os sE/guintes Requerimentos de Destaques

REQUERIMENTO DE DESTAQUE
(Bancada do PT)

Senhor Presidente,
Requeremos, nos termos do art. 161, inciso Ie §

22 , do Regimento Interno, destaque para votação em
separado do § 12 , do art. 14 na redação dada pelo art.
12 do PLP n2 24/99.

(Subemenda Substitutiva)

Justificação

O presente destaque visa a suprimir da proposi
ção matéria inconstitucional, qual seja, permitir que a
Defensoria Pública da União não seja instalada com
pessoal próprio, via concurso público, como determi
na o ali. 134, da CF, mas sim por meio de convênios
com os estados.

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1999. 
Deputado José Genoíno, L1der do PT - Deputado
Professor Luizinho, Vice-L1der do PT.

REQUERIMENTO DE DESTAQUE
(Bancada PMDB)

Requer destaque, para votação em
separado, da Emenda nº /99, de autoria
do Deputado Geddel Vieira Lima, apre
sentado ao Projeto de Lei Complementar
nº 24, de 1999.
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Senhor Presidente,
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do

art. 161, § 2l!, do Regimento Interno, destaque para
votação em separado da Emenda nl! 1, apresentada
ao Projeto de Lei Complementar nl! 24,' de 1999:

Sala das Sessões, 18 de agosto de 1999. 
Deputado Geddel Vieira Lima, Líder do PMDB.

REQUERIMENTO DE DESTAQUE
(Bancada PMDB)

Requer destaque, para votação em
separado, da expressão " .•. e com entida
des públicas...", (...), com vistas à sua su
pressão.

Senhor Presidente,
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do

art. 161, § 2l!, do Regimento Interno, destaque para
votação em separado da expressão "... e com entida
des públicas...", constante do § 1l! do art. 14 da Lei
Complementar nl! 80,' de 12 de janeiro de 1994, com a
redação dada pelo art. 1l! do Projeto de Lei Comple
mentar nl! 24, de 1999, com vistas à sua supressão.

Sala das Sessões, 18 de agosto de 1999. 
Deputado Geddel Vieira Lima, Líder do PMDB.

REQUERIMENTO DE DESTAQUE
(Bancada do PT)

Senhor Presidente,
Requeremos, nos termos do art. 161, inciso I e §

2l!, do Regimento Interno, destaque para votação em
separado do § 3l!, do art. 14 na redação dada pelo art.
1l! do PLP nl! 24/99. (§ 2l! do projeto original)

Justificação

O presente destaque visa a suprimir da proposi
ção matéria inconstitucional, qual seja, estabelecer
que a Defensoria Pública da União será exercida com
órgãos próprios apenas junto ao STF e demais Tribunais
Superiores, o que afronta o art. 134, da CF, que determi
na a instalação da defensoria pública da União em todas
as unidades da federação com órgãos próprios.

Sala das Sessões, 24 de agosto de. 1999. 
Deputado José Genoíno, Líder do PT - Deputado
Professor Luizinho, Vice-Uder do PI.

REQUERIMENTO DE DESTAQUE
(Bancada do PT)

Senhor Presidente,
Requeremos, nos termos do art. 161, inciso I e §

2l!, do Regimento Interno, destaque para votação em
separado do § 2l!, do art. 39 na redação dada pelo art.
1l! do PLP nl! 24/99.

Não mantido o texto original, ficam prejudicados
as alterações aos §§ 2Jl, dos arts. 84 e 124, na reda
ção dada pelo art. 1Jl do PLP nJl 24/99.

Justificação

O presente destaque visa a suprimir da proposi
ção a extinção de direitos da carreira dos defensores
públicos, entre elas o adicional para as comarcas de
difícil provimento.

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1999. 
Deputado José Genoíno, Uder do PT - Deputado
Professor Luizinho, Vice-Líder do PT.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O Rela
tor designado pela Mesa em substituição à Comissão
de Constituição e Justiça e de Redação ao apreciar
as emendas de plenário ao projeto ofereceu às mes
mas e vou submeter a votos a seguinte

SUBEMENDA.

Dê-se aos §§ 1l! e 2l! do art. 14 da Lei Comple
mentar nl! 80, de 1994, com a redação dada pelo art.
1Jl do Projeto de Lei Complementar nl! 24, de 1999, a
seguinte redação, renumerando-se os demais:

"§ 112 A Defensoria Pública da União
deverá firmar convênios com as Defensorias
Públicas dos estados e do Distrito Federal,
para que estas, em seu nome, atuem junto
aos órgãos de primeiro e segundo graus de
jurisdição referidos no caput no desempe
nho das funções que lhes são cometidas
por esta lei.

§ 2l! Não havendo na unidade federa
da Defensoria Pública constitufda nos mol
des da Lei Complementar nl! 80/94, fica au
torizado o convênio com a entidade pública
que desempenhar essa função, até que seja
criado o órgão próprio."

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos
ouvir os Srs. Líderes.

PRONA, como vota?
PV, como vota?
PPS, como vota?
Bloco PL - PST - PSt - PMN - PSD, como

vota?
O SR. DE VELASCO (Bloco/PST - SP. Sem re

visão do orador.) - Vota "sim", Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vota

"sim".
Bloco PSB/PCdoB, como vota?
A SRA. LUIZA ERUNDINA (Bloco/PSB - SP.

Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, não é ver
dade que, ao se transferir para uma entidade pública
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a responsabilidade que cabe à União, o cidadão será
de fato beneficiado. O texto da Constituição Federal
de 1988 é muito claro ao dizer que cabe ao Estado cri
ar plenas condições de funcionamento da Defensoria
Pública da União, devendo promover concurso públi
coe criar uma infra-estrutura adequada em cada Uni
dade da Federação.
. Certamente, abdicar dessa responsabilidade e
transferi-Ia, de forma indireta, para uma entidaçfe pú
blica não garante, absolutamente, que o direito reco
nhecido pela Constituição - e conquistado, eu insis
to, com muita luta e pressão social- não seja minimi
zado ou inviabilizado em razão dessa transferência a
entidades da sociedade de uma responsabilidade e
uma competência que, está muito claro, é da União.

Mesmo transferindo essa responsabilidade
para os Governos estaduais, não se garante que será
cumprido o que determina a Constituição Federal.
Conforme ficou esclarecido aqui, nem mesmo o Go
verno de São Paulo, o Estado com maior estrutura e
maiores possibilidades de cumprir plenamente suas
funções constitucionais, tem garantido aos cidadãos
o direito claro, explícito e insofismável à assistência
judiciária.

Não podemos ser a favor deste projeto nem
da emenda. Portanto, o PSB e o PCdoB votarão
contra este projeto e a emenda que a ele foi apre
sentada.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois
não, Deputada. O Bloco PSB/PCdoB vota "não".

Como vota o PDT?
O SR. FERNANDO CORUJA (PDr - SC. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PDT vai enca
minhar "sim", votando a favor da Subemenda, por en
tender que ela representa um avanço. Entretanto,
queremos ressaltar o nosso entendimento de que a
Defensoria Pública é uma função essencial à Justiça.
Está previsto no art. 134 dp C~nstituição Federal que
tanto a União como os Estados têm de priar, sim, as
Defensorias Públicas. Precisam fazê-lo.

Agora, entre não ter nada e ter urna possibilida
de de convênio, optamos, ne~te instante, diante do
clamor da população peloF\cesso à Justiça, por votar
a favor dessa Subemenda, deixando registrado o
nosso protesto e concordand,oç,om a eminente Depu
tada Luiza Erundina e 90m opeputado .José Antonio,
de que são funções esserwjai:spara a~JY'9tiça e, por
tanto, precisam ser implantadas.

O SR. ROBERTO, JI;.FFERSON (PTB - RJ.
Sem revisão çjq orador.) ...;,':';.~r..Presidernte, o Partido
Trabalhista Br~i1eiro vota fc:woravelmente.aoSubsti
tutivo do Relat9iBobson Turna.

O SR. ODELMO LEÃO (PPB - MG. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, o PPB vota "sim",
com o Relator.

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, a Subemenda apre
sentada a esse projeto introduz no § 12 uma modifica
ção que, na realidade, com a retirada, firma uma con
dição quase obrigatória, o que contraria inclusive a
própria regra, gerando uma contradição na redação
do Relator, quando trata do convênio.

-Entende-se convênio como pacto feito entre
duas partes. Portanto, não se pode conceber convê
nio quando uma parte determina que este deverá
acontecer. Até do ponto de vista redacional, isso re
presenta uma incongruência. Que convênio é esse se
previamente já se determina que, independentemen
te da vontade ou disposição da outra parte, a imposi
ção já está firmada? Não há o estabelecimento do
convênio nessas condições.

Por isso, Sr. Presidente, achamos que a Sube
menda, por mais que traga modificações a partir de
seu § 22 , quando firma a questão do ente público, na
prática consagra o princípio que entendemos incons
titucional, porque fere algo que é tarefa essencial da
União e que só a ela compete. O art. 134 da Constitui
ção Federal é muito claro. Essa transferência para os
entes públicos municipais ou estaduais, na realidade,
retira uma tarefa central da União, na prestação des
ses serviços.

O que pode acontecer claramente é um conflito
de competência. Chamo a atenção das Srs. e dos
Srs. Deputados para a situação de um Juiz estadual
ao ter de arbitrar questões de âmbito federal, com as
quais não tem nenhum tipo de prática, no seu cotidia
no. Isso se daria, intrínseca e legalmente, a partir da
intervenção da Justiça Federal, e não da Justiça Esta
dual..

Nesse sentido, e por ·conta desses conflitos
apresentados na Subemenda, o Partido dos Traba
lhadores vota contra ela.

O SR. MILTON MONTI (PMDB - SP. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, a Subemenda ofere
cida pelo Relator, o nobre Deputado Robson Tuma,
sem dúvida aprimora o Projeto de Lei Complementar
n2 80. Por isso, o PMDB vota "sim".

O SR. JUTAHY JUNIOR (PSDB - BA. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, o PSDB acolhe a su
gestão do Relator e vota "sim".

O SR. REGIS CAVALCANTE (PPS - AL. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PPS tem o en
tendimento de que a assistência judicial é impor
tantíssima. É até fundamental que, no futuro, se
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possível, se faça isso a nível estadual. Só que o proje
to não deixa essa questão muito clara e faz uma im
posição. Quando se aceita essa Subemenda, fica
quase impositivo o convênio que se propõe.

E também não se olha um outro parâmetro hoje
importante nos Estados brasileiros, que é exatamente
a questão de se passar o ônus, mas não o bônus,
nesse processo.

Na verdade, o mais importante era aprovar a
Emenda n2 1, que estava mais correta porque trazia o
termo "poderá firmar". Ela não impunha essa situação
do convênio, que já vem amplamente determinado no
projeto de lei.

O PPS encaminha o voto "não", Sr. Presidente.
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero dizer que
valeu a pena demorar um pouco para chegarmos a
um entendimento, sobretudo porque, neste projeto de
lei complementar que organiza a Defensoria Pública
da União nos Estados, a grande queixa, a grande dú
vida, a grande celeuma que se levantava era a de que
a Defensoria Pública da União não poderia ser repre
sentada nos Estados através de convênios com enti
dades particulares.

Mas quero louvar aqui o Relator, pois o nobre
Deputado Robson Tuma soube sensibilizar-se com o
pleito daqueles que desejam que a coisa pública seja
tratada entre entidades públicas, com grande repre-
sentação entre elas. .

Assim, Sr. Presidente, a representação da De
fensoria Pública da União e dos Estados será feita
pela Defensoria Pública dos Estados, até que se es
tabeleça a Defensoria Pública da União; e, naqueles
Estados em que não existe Defensoria Pública Esta
dual instalada, fica determinado que o órgão público
que atua na área seja o representante da Defensoria
Pública até que seja criada a Defensoria Pública
Estadual, o que cai naquela primeira premissa, ou a
Defensoria Pública da União.

Por isso, Sr. Presidente, acredito que os óbices
e as críticas que se faziam hoje desaparecem, pela
sensibilidade, pela competência e, sobretudo, pelo
espírito público do Relator Robson Tuma, e também
por ter esta Casa a sensibilidade necessária para
aprimorar os projetos que vêm do Poder Executivo.

Dessa forma, o PFL, mais uma vez, louva a
Casa e o Relator pela visão de atender àqueles que
desejam um Estado forte, que atue, sobretudo, na de
fesa dos mais pobres, dos mais humildes e dos mais
necessitados, que não têm a quem recorrer senão à
Defensoria Pública, que se tornará um instrumento
importante na defesa de seus direitos.

Não existe cidadania sem que o cidadão tenha o
direito de ir ao Judiciário para defender os seus legíti
mos e mais sagrados interesses.

Com esse sentimento, Sr. Presidente, e com
muita satisfação, o PFL recomenda o voto "sim".

O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB - SP. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, inicialmente, que
ria cumprimentar os Deputados que participaram do
processo de negociação desse texto com o Executivo.

Ficou demonstrado que era possível melhorar o
texto original, principalmente para se ter um claro en
tendimento do que significaria convênio com entida
des públicas. Surgiu a dúvida sobre se entidade públi
ca referia-se a algo que não fosse um órgão público,
especificamente.

Foi citado o exemplo de São Paulo, que não tem
Defensoria Pública, como outros Estados, mas a Pro
curadoria do Estado desempenha esse papel.Aliás, a
maioria dos Procuradores do Estado até são contra a
criação da Defensoria Pública Estadual, por já exer
cerem esse papel.

Portanto, Sr. Presidente, quando se fala aqui em
convênio com Defensoria Pública ou com entidades
públicas, está-se pensando exatamente na situação
de Estados que, não tendo Defensoria Pública, têm
uma entidade pública, como a Procuradoria Geral do
Estado, fazendo as vezes da Defensoria Pública.

O projeto cria a possibilidade dos convênios ten
do em vista inclusive a absoluta impossibilidade de
que a União venha a ter Defensoria Pública Federal
em cada Estado. Este é um caminho para se estender
a Procuradoria da União, com os defensores públi
cos, a cada Estado, podendo-se caminhar para a cri
ação de mecanismos que dêem aos cidadãos mais
necessitados da ajuda do Poder Público condições
de recorrer ao serviço público para sua defesa.

Sr. Presidente, queria mais uma vez cumpri
mentar os membros da Comissão que trabalharam
nesse texto, em especial o Deputado Robson Tuma,
que teve sensibilidade para perceber as mudanças
que tinham de ser feitas e ajeitar a redação final para
que houvesse o entendimento-que possibilita esta vo
tação de hoje.

O Governo encaminha o voto "sim".
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presiden

te, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.

Exa. a palavra.
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PFL recomen
da o voto "sim" e apela aos Srs. Deputados para que
venham ao plenário exercitar seu direito de voto. Tra-
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ta-se de projeto de lei complementar, o que requer
quorum qualificado de maioria absoluta - isto é, 257
votos.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em vo
tação a Emenda Substitutiva ofêrecida pelo Relator. A
votação é nominal, e lembro aos Srs. Deputados que
haverá mais quatro votações nominais na sessão de
hoje.

Solicito a todos os Srs. Deputados que tomem
seus lugares, a fim de ter início a votação pelo siste
ma eletrônico.

Está iniciada a votação.
Queiram seguir a orientação do visor do posto.
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presiden-

te, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.

ExA a palavra.
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL -PE. Pela

ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
peço licença a V. Exil para fazer duas intervenções.
Em primeiro lugar, quero novamente louvar o trabalho
de V. ExA, desta vez pela importante decisão que to
mou hoje. Digo isso sem nenhuma pretensão maior
que fazer o reconhecimento público, pois não sou ho
mem levado a bajulações, a elogios fáceis. Eu gosta
ria que a Nação tomasse conhecimento de que ago
ra, fruto de uma decisão polftica, a reforma tributária e
fiscal será uma realidade no País, pois V. Exil reuniu
os representantes dos Poderes Legislativo e Executi
vo para que tomassem uma posição firme e decidida.
Como disse hoje o Presidente Fernando Henrique
Cardoso, ao empossar o novo Ministro do Desenvol
vimento, Indústria e Comércio Exterior, Alcides Tápi
as, V. Exil é o paladino da reforma tributária e fiscal.

Orgulho-me muito de ter participado, diretamen
te com V. Exil, dessa missão em favor de que o País
possa ter na reforma tributária e fiscal um instrumento
importante de justiça fiscal; um sistema simplificado,
que amplie a base dos que pagam, a fim de que, to
dos pagando, paguem menos, e o Governo arrecade
mais; um sistema que evite a sonegação de impostos,
que tribute mais a especulação e menos a produção e
o comércio exterior, e dê.ao cidadão que paga impos
tos a confiança de que está fazendo o certo e a garan
tia de que os que ganham mais também pagam.

Considero este dia um dos mais importantes da
vida desta Casa na atual Legislatura, pois culminou
com a decisão política de se fazer definitivamente a
reforma tributária e fiscal.

Sr. Presidente, outro assunto. Faço a V. Exil um
apelo, e espero poder contar com o apoio desta Casa.
Amanhã encerra-se o prazo para a apresentação de

emendas ao Projeto de Lei nJ2 1.677, de 1999, que cria
a Agência Nacional de Águas.

Segundo alguns dizem, até com exagero, o pe
tróleo foi o vetor do desenvolvimento das nações na
década de 50; e, da mesma forma, a água potável
será o grande desafio do novo milênio. Amanhã en
cerra-se o prazo, mas acredito que poucos tenham to
mado conhecimento da matéria, porque até agora ne
nhuma emenda foi apresentada. Por isso, solicito a V.
ExA que, se possível, ouvida a Casa, prorrogue esse
prazo por mais oito dias, permitindo assim que projeto
de tamanha importância possa merecer de todos nós
melhor atenção.

Como nossas atribuições são muitas, confesso
que, infelizmente, não tive tempo de ler a matéria.
Essa foi uma falta minha. Hoje, porém, solicitei uma
cópia, que trago debaixo do braço, para levá-Ia a mi
nha casa e à noite ver como poderá contribuir o Depu
tado e Líder do PFL Inocêncio Oliveira para a melho
ria desse projeto, que trata, sobretudo, da Agência
Nacional de Águas, e é fundamental para a vida deste
País e de seus cidadãos.

Com este sentimento, Sr. Presidente, solicito a
V. ExA que prorrogue por oito dias o prazo para apre
sentação de emendas, o que nos possibilitará a todos
estudar melhor o projeto e contribuir para aperfei
çoá-Ia, a fim de que se torne importante instrumento
na defesa do melhor gerenciamento dos recursos hí
dricos em nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Deputado
Inocêncio Oliveira, desde logo acolho o requerimento
feito por V. ExA, prorrogando por oito dias o prazo para a
apresentação de emendas.

Em tempo, agradecendo a V. ExA a deferência,
afirmo-lhe, e aos Srs. Parlamentares, que, se na ceri
mônia de hoje pude ser chamado de paladino da re
forma tributária, isso só foi possível graças ao apoio
de V. Exil e de todos os Líderes desta Casa, com
quem divido a menção honrosa hoje recebida.

O SR. JOSÉ GENOíNO - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exil a palavra.

O SR. JOSÉ GENOíNO (PT - SP. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, concordo
com a proposta do Líder Inocêncio Oliveira de prorro
gação do prazo para a apresentação de emendas, já
atendida por V. Exil

A bancada do Partido dos Trabalhadores estará
apresentando suas emendas até amanhã - já temos
quinze emendas preparadas para serem apresenta-
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das amanhã, dentro do prazo, mas a prorrogação do Estamos trabalhando, Sr. Presidente. O Congres-
prazo é, de fato, importante. so Nacional está trabalhando, indo ao encontro das ex-

Sr. Presidente, com a permissão de V. ExJl, pectativas do povo brasileiro. A importância da aprova-
aproveito para consultar os Líderes partidários sobre ção desse Estatuto no Senado, hoje, por unanimidade,
matéria que já está com o prazo para a votação quase remete-nos à perspectiva da esperança de vê-lo sanci-
vencido, pois trata-se de matéria eleitoral. onado pelo nobre Presidente Fernando Henrique Car-

A CNBB liderou uma campanha nacional para doso e, em noventa dias, regulamentado, para que 4,5
colher 1 milhão de assinaturas e apresentar um proje- milhões de pequenos e microempresários possam ser
to de iniciativa popular, que foi recebido por V. ExJl sob beneficiados com essa extraordinária conquista.
o número de 1.517, de 1999, e teve parecer aprovado Sr. Presidente, manifestamos a enorme satisfa-
pela Comissão de Constituição e Justiça e de Reda- ção de participarmos do Parlamento brasileiro, de
ção por unanimidade. sermos Deputado Federal e vermos que o Congresso

No entanto, para que o projeto tenha validade já Nacional vem respondendo aos anseios da popula-
nas eleições de 2000, tem de ser votado ainda esta ção brasileira quando vota matéria importante como a
semana na Câmara dos Deputados para, em segui- comandada por V. Ex

Jl
no mês de agosto próximo

da, ir ao Senado Federal. Por isso, apelo para todas passado, aprovada hoje no Senado Federal: a certi-
as Lideranças a fim de que aprovemos, ao final da vo- dão de nascimento, a carta de alforria de 4,5 milhões
tação da matéria agora em questão,' a urgência ur- de pequenos empresários.
gentlssima para a tramitação da matéria _ para isso O SR. ENIO BACCI - Peço a palavra pela or-
tenho requerimento formalmente preparado. Assim, dem, Sr. Presidente.
poderlamos aprovar esse projeto amanhã ou quin- O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
ta-feira e enviá-lo em seguida ao Senado, já que há Ex

ll
a palavra.

consenso de todas as Lideranças sobre a questão. O SR. ENIO BACCI (PDT - RS. Pela ordem.
Tomei a iniciativa de consultar o Líder do Gover- Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu gostaria

no, Deputado Arnaldo Madeira, que concorda com a apenas de encaminhar a V. Ex.íl dois projetos de lei
urgência urgentlssima. Combinamos que a urgência que tratam da pesca predatória no País. O primeiro
urgentlssima seria concedida em reunião da Mesa, proíbe a fabricação, comercialização e utilização, em
mas esta exceção seria em função do prazo exíguo todo o território nacional, de redes de pesca com ma-
para a votação da matéria no plenário da Câmara dos lha inTerior a cinco. O segundo proíbe a pesca com
Deputados. Vou, portanto, solicitar a assinatura dos rede, em todo o território nacional, durante o período
Srs. Líderes, para então entregar o ~equerimento de de três anos, para pescadores amadores.
urgência urgentíssima a V. Exll, Sr. Presidente. Sabemos que hoje o pescador amador não so-

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) _ Nobre brevive da pesca. Mesmo assim, muitos estão pes-
Líder José Genoíno, abriremos uma exceção à regra ·cando, de forma indiscriminada, nos rios brasileiros,
e aprovaremos a urgência em reunião com os Srs. Lí- prejudicando com isso a própria ecologia.
deres, na minha sala. Como se trata de projeto rele- Essa preocupação precisa ser manifestada num
vante, se V. Exll obtiver as assinaturas dos Líderes, projeto de lei que inviabilize a pesca com rede para
submeterei o projeto à apreciação do Plenário ainda pescadores amadores, a fim de se proteger os pesca-
no dia de hoje. dores profissionais, que vivem da pesca, pois consta-

o SR. JOSÉ GENOíNO _ Muito obrigado. tamos que, lamentavelmente, a maioria dos pescado
res amadores não tem qualquer preocupação em não

O SR. GERSON GABRIELLI- Sr. Presidente, causar danos à natureza.
peço a palavra pela ordem, Essa proposta visa inibir'a pesca predatória com

O ,SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. redes, utilizadas normalmente fora de época e em ta-
Exll a palavra. manho inadequado. Ela prevê também a proibição da

O SR. GERSON GABRIELLI (PFL - BA. Pela fabricação, venda e utilização de redes com malhas
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu pequenas, inferiores a 5. Tal prática é extremamente
gostaria de registrar para os nobres Parlamentares predatória, pois acaba sendo capturado o peixe que
que o Senado Federal aprovou hoje, por unanimida- ainda não desenvolveu o tamanho adequado, apro-
de, o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pe- priado para o consumo humano.
queno Porte, secundando à aprovação memorável Sr. Presidente, gostaria que V. Exll recebesse
verificada nesta Casa. esses dois projetos de lei.
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Srs. ~ preciso que esta Casa participe da elaboração
Deputados, venham ao plenário. Estamos votando da verdadeira política econômica do País, porque,
projeto de lei complementar, que exige maioria.abso- enquanto o País discute uma série de projetos de lei
luta. que aqui estão tramitando, inclusive as reformas soli-

O SR. DR. HÉLIO - Sr. Presidente, peço a citadas pelo Presidente da República, S. Exll, de fato,
palavra pela ordem. promove a entrega do País, resolve o que será o futu-

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. ro da Nação por meio de discussões, em recinto fe-
ExA a palavra. chado, com representantes do Fundo Monetário

O SR. DR. HÉLIO (PDT - SP. PelÇl ordem. Sem Internacional.
revisão do orador.) - Sr. Presidente, registro que hoje, É preciso que o Ministro venha aqui prestar es-
dia 14 de setembro, é o Dia Mundial pela Cultura de clarecimentos, dar satisfação não s6 a esta Casa,
Paz e Não-Violência. mas também ao País, e discutir a política econômica.

No Senado Federal, estar-se-ão reunindo Sena- Que ele, que agora foi ungido como uma espécie de
dores e Deputados Federais, juntamente com o suserano da Nação, venha aqui prestar seus esclare-
Embaixador da Unesco no Brasil, Dr. Jorge Werthein, cimentos, venha debater com os representantes do
com o objetivo de fazer o lançamento oficial do Ano povo.
Internacional pela Cultura de Paz, que se inicia no dia ~ nesse sentido que espero que ele, pela prime-
14 de dezembro de 1999 e tem como compromisso ira vez nesta Legislatura, aqui compareça, para que,
recolher cerca de 100 milhões de assinaturas em prol antes que tudo esteja consumado por meio do acordo
de uma cultura de paz e não-violência até o dia 14 de com o Fundo Monetário Internacional, possamos dis-
setembro do ano 2000. cutir e fazer com que a Nação obtenha aquilo a que

Gostaria de comunicar também que a Frente Par- tem direito: informações e transparência no que se re-
lamentar pela Paz, criada na Câmara dos Deputados, fere à política econômica do Governo.
estará no próximo sábado, dia 18 de setembro, na ci- O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Srs.
dade de Campinas, participando de um seminário in- Deputados, venham ao plenário. Logo mais, vou
ternacional sobre a cultura de paz e não-violência, que encerrar a votação. Temos 410 Deputados na Casa
contará com a presença de mais de urna centena de e apenas 315 no painel.
Parlamentares, representações musicais, artísticas e Vamos votar. É votação que exige quorum qua-
culturais. Iificado.

~ preciso darmos um basta a essa situação de
violência no nosso meio a partir de um antídoto impor- O SR. ANTONIO CARLOS BISCAIA - Sr. Pre-
tantíssimo contra a violência, ou seja, a criação de sidente, peço a palavra pela ordem.
uma cultura de paz e de tolerância entre as pessoas, O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
fazendo com que a violência esteja, nos próximos dez Exll a palavra.
anos, a década da cultura de paz e não-violência, mi- O SR. ANTONIO CARLOS BISCAIA (PT - RJ.
nimizada no nosso meio. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,

Muito obrigado. tomamos conhecimento, estarrecidos, de que na tar-
O SR. VIRGíLIO GUIMARÃES - Sr. Presidente, de de hoje, no Rio de Janeiro, na Avenida Beira Mar,

peço a palavra pela ordem. foi assassinado covardemente o Cel. Carlos Magno
O SR. PRESIDENTE (Miche~ Temer) - Tem V. Nazareth Cerqueira, que comandou a Polícia Militar

Exll a palavra. do nosso Estado com honradez e dignidade durante
O SR. VIRGíLIO GUIMARÃES (PT - MG. Pela oito anos. Perderam a vida ele e o segurança que o

ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, que- acompanhava.
ro comunicar que estou encaminhando requerimento Este é mais um crime bárbaro. V. Exll., como
de convocação do Ministro Pedro Malan para compa- ex-Secretário de Segurança, conhece bem essa re-
recer a esta Casa a fim de falar sobre o acordo com o alidade. A violência e a criminalidade no Brasil es-
FMI. tão atingindo níveis intoleráveis. É indispensável

O Presidente da República disse que esta Casa que se tome uma medida para cessar esse clima de
trabalha pouco e lentamente, mas parece que S. Exll. impunidade reinante em nosso País. Este é um fato
trabalha rápido demais, pelo menos quando está em gravíssimo. Estamos consternados e estarrecidos
negociações com o Fundo Monetário Internacional, e com isso.
não dá qualquer satisfação à Nação. Muito obrigado, Sr. Presidente.
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o SR PRESIDENTE (Michel Temer) - A Mesa,
de igual maneira, lamenta a morte violenta de que foi
vitima o Cel. Cerqueira e espera que os Governos Fe
deral e Estadual cuidem desse crime.

O SR. ARNALDÕ-FARIA DE SÁ' - Sr. Presiden
te, peço a palavra pela ordem.

O SR PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa a palavra.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB - SP.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
enquanto se processa a votação, peço autorização
para comentar a manifestação do Sr. Presidente da
República no dia de ontem, quando S. ExA disse que
as aposentadorias e pensões é que causam o proble
ma dos juros.

Juro que não sei qual é o aposentado e pensio
nista que está satisfeito com o valor dos proventos
que tem recebido. Lamentavelmente, todos os dias
vemos aposentado~ e pensionistas reclamarem do
valor de seus beneficios, indagando se há possibili
dade de ingressarem com ação judicial para receber
um reaju'stecorrespondente ao verc;ladeiro valor da
inflação, que não foi de 4,61 %, como atribuído a seus
beneficios.

Acompanhamos estarrecidos a manifestação
do Presidente da República, que disse serem as apo
sentadorias e pensões a causa dos juros elevados.
Na verdade, o problema não é esse. Os juros estão
elevados por causa dos acordos impostos pelo FMI,
mas ninguém tem peito de dizer que são os acordos
internacionais com o Fundo Monetário Internacional
que estão destruindo a economia brasileira. Procu
ram transferir a culpa para aposentados e pensionis
tas.

Deixo registrado, alto e bom som, que o aumento
que aposentados e pensionistas tiveram no último ano
foi de apenas 4,61 %, embora saibamos que o Indice
de inflação medido pela Fundação Getúlio Vargas e
por todos os demais institutos de pesquisa foi muito
maior, e dizem que é o valor pago ao aposentado e
pensionista que causa esse descontrole na economia.
Quero saber qual é problema que efetivamente eles
causam.

Obrigado.

O SR. INOC~NCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa a palavra.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, faço
um apelo aos Srs. Parlamentares presentes nas dife-

rentes dependências da Casa para que 'venham ao
plenário para exercer seu direito de voto, desde que
se trata de um projeto de lei complementar, que re
quer um quorum qualificado de maioria absoluta da
Casa - 257 votos a favor para aprovação da matéria.
Faço um apelo aos Srs. Parlamentares para que ve
nham ao plenário. É importante á matéria.

Nesta votação, o PFL recomenda o voto
"sim".

O SR PRESIDENTE (Michel Temer) - Comuni
co aos Srs. Parlamentares que esta votação tem efei
tos administrativos. Portanto, Srs. Deputados que es
tejam nos seus gabinetes ou em outras dependências
da Casa, venham votar.

Há 420 Deputados na Casa e apenas 341 regis
trados no painel do plenário.

Venham ao plenário.

O SR. BABÁ - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa a palavra.

O SR BABÁ (PT - PA. Pela ordem. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, já faz quase um
mês que há aqui na Casa uma comissão represen
tativa dos garimpeiros de Serra Pelada. Esses
companheiros já fizeram várias manifestações e
conseguiram a aprovação do projeto que lhes re
toma o direito à área de Serra Pelada. Esse projeto
já está aqui na Camara, e pedirlamos, a partir da
Presidência desta Casa, urgência na'votação des
se projeto.

Milhares de garimpeiros estão sofrendo os efei
tos retardados da privatização da Companhia Vale do
Rio Doce, quando foram utilizados policiais militares e
o próprio Exército brasileiro para expulsar trabalhado
res da Serra Pelada. Eles agora querem a aprovação
pelo Congresso desse projeto, que inclusive já foi
aprovado no Senado. Basta apenas a aprovação da
Câmara Federal para se poder atender às reivindica
ções dos companheiros.

Os garimpeiros estão passando fome em Serra
Pelada, sofrendo uma série de doenças, praticamen
te vivendo num gueto e violentamente vigiados pela
Policia Militar do Estado, a serviço de uma empresa
que foi privatizada.

Sr. Presidente, não podemos assistir pacifica
mente a tal situação. É necessário que esta Casa
cumpra o seu dever para com a população brasileira
e especificamente com os companheiros sofredores
de Serra Pelada.
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Pedimos que esse projeto seja colocado em re
gime de urgência para ser votado ainda neste mês, se
possível ainda nesta semana, pela Câmara dos De
putados.

Muito obrigado.

O SR. AYRTON XERÊZ - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer} - Tem V.
Exa a palavra.·

O SR. AYRTON XERÊZ (PSDB - RJ. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
para nós, é uma satisfação muito grande ter V. Exil

como Presidente da Câmara dos Deputados,
como o terceiro homem na linha direta de suces
são presidencial e pela experiência que possui
como Secretário de Segurança em um Estado im
portante como é São Paulo. V. Exil já lidera a ques
tão da reforma do Judiciário, que caminha acelera
damente. Inclusive, vamos começar a discuti-Ia e
votá-Ia nesta semana.

Os fatos que estão acontecendo no Brasil, in
clusive o referido pelo Deputado Biscaia - o assas
sinato frio do ex-Secretário de Segurança, Chefe da
Polícia Militar do Rio de Janeiro -, certamente nos
conduzem a repensar o crime e a violência em todo
o País. Talvez a reforma do Judiciário não seja ca
paz, por si só, de dar as condições para que o nosso
Judiciário possa operar e com isso reverter os índi
ces de criminalidade que hoje estão grassando em
nosso País.

No Rio de Janeiro, posso asseverar a V. Exa, há
troca de tiros entre os marginais. O armamento de que
esses marginais hoje dispõem, como granadas e ba
zucas, faz com que a Policia Militar pareça estar apa
relhada apenas com estilingues e bodoques. Essa
questão transcende, pela sua importância e pela sua
violência, os aspectos formais, muitas vezes apenas
formais, que estamos discutindo.

Sr. Presidente, quero submeter essa matéria à
elevada apreciação de V. ExJl A Câmara dos Deputados
e o Congresso Nacional não podem estar mais silentes,
ausentes da discussão dessa matéria, que é da maior
importância para a segurança do brasileiro, não apenas
pelo assassinato de um juiz, certamente porque fez de
núncias ao Tribunal de Mato Grosso, não apenas pelo
assassinato do Cel. Cerqueira, mas porque toda a po
pulação brasileira está enfrentando perigo. Ela não tem
mais segurança no seu direito de ir e vir, de habitar e de
se transportar.

Peço a V. ExJl que movimente toda a estrutura
da Câmara dos Deputados, para que nós possamos

prestar um auxilio ao Executivo Nacional e aos Exe
cutivos Estaduais, de modo a dar um basta, dar um
fim nesse clima de faroeste, de beligerância, de vio
lência, de impunidade e de insegurança em que estão
vivendo os cidadãos deste nosso Brasil.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Atento

às ponderações de V. Exll. e do Deputado Biscaia, co
munico ao Plenário que designaremos um dia para

,transformar este Plenário numa Comissão Geral, a
fim de discutir o tema da segurança pública no Brasil.

V. ExJls têm razão. Além da manifestação ex
pressa de V. Exll.s aqui no plenário, ainda hoje, pela
manhã, fui procurado por muitos Deputados preocu
pados com o tema da segurança pública. Portanto,
acho oportuno que comecemos a provocação da dis
cussão desse tema, chamando para cá Secretários
de Estado, Comandantes da Polícia Militar e delega
dos gerais, para passarmos o dia, a partir de amanhã
ou quinta-feira, da manhã à tarde, a fim de discutir e
levantar inicialmente os vários problemas da segu
rança pública no País.

Designarei data, portanto, para uma Comissão
Geral.

O SR. PEDRO EUGÊNIO - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exll. a palavra.

O SR. PEDRO EUGÊNIO (PPS - PE. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, refi
ro-me agora a um fato extremamente grave, algo que
acontecerá amanhã em todo o Nordeste: os Prefeitos
de praticamente todos os Municípios nordestinos 
em nosso Estado todas as Prefeituras, com exceção
de uma ou duas - decidiram protestar contra o aban
dono em que os Municípios se encontram em face da
maior seca registrada na história da nossa região e da
ausência de uma politica, pelo Governo Federal, à al
tura dessa calamidade pública.

Essa seca deixou o sertão, atingiu o agres,te, a
zona da mata e é enfrentada com parcos recursos,
com o pagamento de um !'salário" - entre aspas 
absolutamente vergonhoso, muito inferior ao salário
mínimo, sendo qu'e as Prefeituras e os Governos
Estaduais não dispõem de condições financeiras ca
pazes de complementá-los. A ausência de condi
ções de ampliar as frentes de trabalho nas circuns
tâncias em 'que se encontram os Municípios e Esta
dos nordestinos levou a que os Prefeitos, reunidos
em assembléias, nos diversos Estados, decidissem
lançar, amanhã, um grito de alerta para o País e pa-
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rar as rodovias federais em todo o Nordeste durante O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
toda a manhã. ExI a palavra.

Esse assunto deveria estar sensibilizando to- O SR. MARCOS ROUM (PT - RS. Pela ordem.
dos, inclusive nós, desta Casa. Talvez a partir dessa Sem revisão do orador.) ....;. Sr.· Presidente, gostaria
atitude extremada, diria até desesperada, mas alti- apenas de cumprimentar V. ExA pela decisão de des-
va, porque ordeira e organizada, as coisas comecem tacar um tempo espécífico pata o debate sobre a vio-
a mudar e os documentos dos Prefeitos passem a lência no Brasil, o que seguramente permitirá que os
ser ouvidos, no sentido de que o Governo Federal Deputados interessados na matéria possam so-
passe a ter uma polltica de desenvolvimento para o mar-se aos esforços que se impõem.
Nordeste e, emergencialmente, dê resposta àqueles É evidente que deVerTlOS ter muito cuidado
anseios, àquele desespero de uma população tão para que a reação do Pa,itamento não seja desme-
numerosa. dida e não se insista na velha tese de agravamento

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. de penas e endurecimentQ.d.a legislação penal, ca-
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) _ Quero minho já percorrido por esta Ca.sa e evidentemente

comunicar aos Srs. Parlamentares, antes de anunciar equivocado.
o resultado da votação, que o Deputado Robson Gostaria de apenas sublinhar a nossa preocupa-
Tuma, em seu parecer, estabel.ece o § 1A e o § 2A, que ção pela situação vivida hoje pela grande maioria das
estão na emenda substitutiva, e o § 2A do projeto origi- unidades de intemação daFebem em todo o País.
nal é renumerado para § SA O exemplo de São Paulo, que choca o País nes-

Convoco os Srs. Parlamentares para virem ao te momento, serve de alerta para todos os demais
plenário. Haverá mais quatro votações nominais. Estados, inclusive o meu,O'Rio Grande do Sul, onde

O SR. DR. ROSINHA - Sr. Presidente, peço a recentemente tivemos um motim no Instituto Juvenil
palavra pela ordem. Masculino da Febem, redundando na morte lamentá-

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) _ Tem V. vel de um dos monitores.
Exll a palavra. Encaminhamos requerimento à Comissão de

O SR. DR. ROSINHA (PT _ PRo Pela ordem. Direitos Humanos desta Casa, sobre a possibilidade
Sem revisão do orador.) _ Sr. Presidente, quero co- de um seminário específico, para que possamos ana-
municar a esta Casa que estou protocolando projeto Iisar a situação das Febem e instituir uma grande dis-
de lei que institui a carta de fiança para a locação de cussão em torno das medidas socioeducativas.
imóvel residencial por servidores civis e militares da O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou en-
União. cerrar a votação. Todos votaram. O Deputado Osval

do Coelho vai votar.
Nós sabemos que os servidores, públicos,

tanto civis como militares, são transferidos muitas Teremos mâlS quatro votações nominais. Peço
vezes de cidade ou de Estado. Ao chegarem na aos Srs. Parlamentares que permaneçam em plenário.
nova localidade, eles têm que fazer a locação de . Vou encerrar a votação e anunciar o resultado.
um imóvel para poder morar e sempre têm dificul- Temos mais quatro votações pela frente.
dade, por não terem ali nenhum conhecido ou pa- Posso encerrar, Deputado Osvaldo Coelho?
rente, de conseguir um fiador para poder locar a Está encerrada a votação.
sua casa. O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - A Mesa

O nosso projeto visa fazer com que o Governo váianunciar o resultado da votação:
seja o fiador desse cidadão e permita, incl4sive como VOTARAM:
segurança da própria imobiliária e do proprietário do Sim: 307
imóvel, o desconto do aluguel direto na folha de paga- Não: 81
mento. Isso facilitará a vida do servidor quando for Abstenção: 2
transferido de cidade ou de estado. Total: 390

Era essa a minha comunicação. É aprovada a subemenda substitl:ltiva às emen-
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou en- dás de plenário.

cerrar a'votação. Prejudicadas as emendas de plenã'rio, ressalva-
O SR. MARCOS ROLIM - Sr.:·Prêsidentê,"peço ~t1fQ's os destaques.

a palavra pela ordem. LISTAGEM DE VOTAÇÃO:
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'Proposiçl9: ,PLP. ,.. 24199- SUBEMENDA
SUBSTlTUTIIVA ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO .

InicióVotaçio : 14104W1999 17:.
FItn Votaçiq : 141D111_ 18:21

Resultado da VQtasio
Sim 307
Nlo81
Abstençlo 2

Total da Votaçlo 310

Art. 17 1

Total Quorum 311

Obstruçlo O

!Sresidiram a Votaç'io: Michel Temer -17:00

Orientação
PFL -Sim
PSDB-Sim
PMDB-Sim
PT- Não
PPB-Sim
PTB-Sim
PDT-Sim
PSB/peDOB - Não
PUPSTIPSUPMNIPSD - Sim
PPS - Não
GOV.-Sim
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Partido Bloco Voto
AMAPÁ
Fátima Pelaes PSOB Sim
Jurandil Juarez PMOB Sim
Sérgio Barcellos PFL Sim

Total Amapá: 8

PARÁ
Anivaldo Vale PSOB Sim
Babá PT Não
Giovanni Queiroz POT Sim
Jorge Costa PMOB Sim
Nilson Pinto PSOB Sim
Paulo Rocha PT Não
Renildo Leal PTB Sim
Valdir Ganzer PT Não
Vic Pires Franco PFL Sim
Zenaldo Coutinho PSOB Sim

Total Pará: 10

AMAZONAS
Arthur Virgllio PSOB Sim
Átila Lins PFL Sim
José Melo PFL Sim
Luiz Fernando PPB Sim
Pauderney Avelino PFL Sim
Vanessa Grazziotin PCdoS PSB/PCOOB Não

Total Amazonas: 6

ACRE
IIdefonço Cordeiro PFL Sim
João Tota PPB Sim
Maréos"Afonso· . PT Não
Nilson Mourão PT Não
Sérgio Barros PSOB Sim
ZUa Bezerra PFL Sim

Total Acre: 6

TOCANTINS
AntOnio Jorge PFL Sim
Darci Coelho PFL Sim
Igor Avelino PMOB Sim
João Ribeiro PFL Sim
Osvaldo Reis PMOB Sim
Paulo Mourão PSOB Sim

Total Tocantins: 6
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MARANHÃO
Albérico Filho
Antonio Joaquim Araújo
Cesar Bandeira
Costa Ferreira
Eliseu Moura
3astão Vieira
João Castelo
José Antonio

Mauro Fecury
Neiva Moreira
Paulo Marinho
Pedro Fernandes
Pedro ~ais
Remi Trinta
Sebastião Madeira

Total Maranhão: 15

CEARÁ
Adolfo Marinho
Almeida de Jesus
Aníbal Gomes
Chiquinho Feitosa

. Eunício Oliveira
Inácio Arruda
José Unhares
José Pimentel
Léo Alcântara
Manoel Salviano
Marcelo Teixeira
Nelson Otoch
Pinheiro Landim
Rommel Feijó
Ubiratan Aguiar
Vicente Arruda

Total Ceará: 16

PIAuí
Átila Lira
B.Sá
Ciro Nogueira
Gessivaldo Isaias
Heráclito Fortes
João Henrique
Mussa Demes
Themístocles Sampaio
Wellíngton Dias

Total Piauí: 9

PMDB
PPB
PFL
PFL
PPB
PMDB
PSDB
PSB

PFL
PDT
PFL
PFL
PMDB
PL
PSDB

PSDB
PL
PMDB
PSDB
PMDB
PCdoB
PPB
PT
PSDB
PSDB
PMDB
PSDB
PMDB
PSDB
PSDB
PSDS

PSDB
PSDB
PFL
PMDB
PFL
PMbB
PFL
PMDB
PT

PSB/PCOOB

PL/PST/PSL/PMN/PSD

PL/P$T/PSL/PMN/PSD

PSB/PCOOB

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Não

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Sim
Não
Sim
Sim
Sim
Não
Sim
Não
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Abstenção
Sim

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

·Sim
Não
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Partido Bloco Voto
RIO GRANDE DO NORTE
Iberê Ferreira PPB Sim
Laire Rosado PMDB Sim
Lavoisier Maia PFL Sim
Múcio Sá PMDB Sim
Ney Lopes PFL Sim

Total Rio Grande do Norte: 5

PARAíBA
Adauto Pereira PFL Sim
Armando Abílio PMDB Sim
Avenzoar Arruda PT Não
Carlos Dunga PMDB Sim
Damião Feliciano PMDB Sim
Domiciano Cabral PMDB Sim
Efraim Morais PFL Sim
Enivaldo Ribeiro PPB 'Sim
Inaldo Leitão PMDB Sim
Wilson Braga . PFL Sim

Total Paraíba: 10

PERNAMBUCO
Clementino Coelho PPS Não
Djalma Paes PSB PSB/PCDOB Não
Fernando Ferro PT Não
Inocêncio Oliveira PFL Sim
João Colaço PMDB Sim
José Chaves PMDB Sim
Luiz Piauhylino PSD8 Sim
Marcos de Jesus PST PUPST/PSJ-/PMN/PSD Sim
Osvaldo Coelho PFL Sim
Pedro Eugênio PPS Não
Ricardo F[uza PFL Sim
Salatiel Cárvalho PMDB Sim
Sérgio Guerra PSDB Sim

Total Pernambuco; 13

ALAGOAS
Albérico Cordeiro' PTB Sim
Augusto Farias PPB Sim
.He1enildo Ribeiro PSDB Sim
João Caldas PMN PUPST/PSUPMN/PSD Sim
José Thomaz Nonô PFL Sim
Luiz Dantas PSD PUPST/PSUPMN/PSD Sim
Regis Cavalcante PPS Não

Total Alagoas: 7

.SERGIPE
Ivan Paíxão PPS Não
Jorge Alberto PMD8 Sim
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Partido Bloco Voto

José Teles PSDB Sim
Marcelo Déda PT Não
Pedro Valadares PSB PSB/PCDOB Não

Total Sergipe: 5

BAHIA
Claudio Cajado PFL Sim
Coriolano Sales PDT Sim
Eujácio Simões PL PUPST/PSLlPMN/PSD Sim
Félix Mendonça PTB Sim
Francistônio Pinto PMDB Sim
Geddel Vieira Lima PMDB Sim
Geraldo Simões PT Não
Gerson Gabrielli ~FL Sim
Haroldo Lima PCdoB PSB/PCDOB Não
Jaime Fernandes PFL Sim
Jairo Azi PFL Sim
Jairo Carneiro PFL Sim
João Almeida PSDB Sim
João Leão PSDB Sim
Jonival Lucas Junior PPB Sim
Jorge Khoury PFL Sim'
José Carlos Aleluia PFL Sim
José Lourenço PFL Sim
José Rocha PFL Sim
José Ronaldo PFL Sim
Jutahy Junior PSDB Sim
Leur Lomanto PFL Sim
Luiz Moreira PFL Sim
Mário Negromonte PSDB Sim
Nelson Pellegrino PT Não
Nilo Coelho PSDB Sim
Paulo Braga PFL Sim
Paulo Magalhães PFL Sim
Pedro Irujo PMDB Sim
Reginaldo Germano PFL Sim
Roland Lavigne PFL Sim
Saulo Pedrosa PSDB Sim
Ursicino Queiroz PFL Si"l1
Waldir Pires PT Não
Walter Pinheiro PT Nãb:
Yvonilton Gonçalves PPB Sim

Total Bahia: 36

MINAS GERAIS
Adernir Lucas PSDB· Sim
Aécio Neves PSDB Sim
Antônio do Valle PMDB Sim
Carlos Mosconi PSDB Sim
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Partido Bloco Voto

Danilo de Castro PSDB Sim
Eduardo Barbosa PSDB Sim
Eliseu Resende PFL Sim
Fernando Diniz PMDB Sim
Gilmar Machado PT Não
Glycon Terra Pinto PMDB Sim
Hélio Costa PMDB Sim
Ibrahim Abi-Ackel PPB Sim
Jaime Martins PFL Sim
João Fassarella PT Não
João Magno PT Nao
Júlio Delgado PMDB Sim
Lael Varella PFL Sim
Márcio Reinaldo Moreira PPB Sim
Marcos Lima PMDB Não
Maria do Carmo Lara PT Não
Mário de Oliveira PMDB Sim
Narcio Rodrigues PSDB Sim
Odelmo Leão PPB Sim
Olimpio Pires PDT Sim
Osmânio Pereira PMDB Sim
Paulo Delgado PT Não
Philemon Rodrigues PMDB Sim
Rafael Guerra PSDB Sim
Roberto Brant PFL Sim
Romel Anizio PPB Sim
Romeu Queiroz PSDB Sim
Ronaldo Vasconcellos PFL Sim
Saraiva Felipe PMDB Sim
Sérgio Miranda PCdoB PSB/PCDOB Não
Virgílio Guimarães PT Não
Walfrido Mares Guia PTB Sim
Zaire Rezende PMDB Sim
Zezé Perrella PFL Sim

Total Minas Gerais: 38

EspíRITO SANTO
Aloízio Santos PSDB Sim
João Coser PT Não
Magno-Malta PTB Sim
Marcus·Vicente PSDB Sim
Max Mà~n;Y'/ ;'PTB Não
Niltori:Bl.afano PPB Sim
Ricardo \í=erraço PSDB Sim
Rita Camata PMDB Sim

·i '1
Total.ES~ír~p Santo: 8

RIO DE JANEIRO, :

A1exãlídre"'Santos PSDB Sim
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Partido Bloco Voto

A1merinda de Carvalho PFL Sim
Antonio Carlos Biscaia PT Não
Arolde de Oliveira PFL Sim
Ayrton Xerêz PSOB Sim
Bispo Rodrigues PL PUPST/PSUPMN/PSO Sim
Carlos Santana PT Ni!io
Celso Jacob POT Sim
Coronel Garcia PSOB Sim
EberSilva POT Sim
Eduardo Paes PTB Sim
Eurico Miranda PPB Sim
Fernando Gabeira PV Sim
Fernando Gonçalves PTB Sim
lédio Rosa PMOB Sim
Jair Bolsonaro PPB Sim
Jandira Feghali PCdoB PSB/PCOOB Não
Jorge Wilson PMOB Sim
José Carlos Coutinho PFL Sim
Luis Eduardo PSOB Sim
Luiz Ribeiro PSOB Sim
Luiz Sérgio PT Nlo
Mareio Fortes PSDB Sim
Mattos Nascimento PMOB Sim
Milton Temer PT Não
Miriam Reid POT Sim
Miro Teixeira POT Sim
Pastor Valdeci Paiva PST PUPST/PSL/PMN/PSO Abstenção
Paulo Baltazar PSB PSB/PCOOB Não
Paulo de Almeida PPB Sim
Paulo Feijó PSOB Sim
Ricardo Maranhão PSB PSB/PCOOB Nlo
Roberto Jefferson PTB Sim
Rodrigo Maia PTB Sim
Ronaldo Cezar Coelho PSOB Sim
Simão Sessim PPB Sim
Vivaldo Barbosa POT Sim

Total Rio de Janeiro: 37

SÃO PAULO
Alberto Goldman PSOB Sim
Alberto' Mourão PMOB Sim
Aldo Rebelo PCdoB PSB/PCDOB Não
Aloizio Mercadante PT Não
André Benassi PSOB Sim
Angela Guadagnin PT Não
Antonio Carlos Pannunzjo PSOB Sim
Antonio Kandir PSOB Sim
Antonio Palocci PT Ni!io
Arlindo Chinaglia PT ~.I80
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Partido Bloco Voto

Arnaldo Faria de Sá PPB Não
Arnaldo Madeira .PSOB Sim
Ary Kara PPB Sim
Celso Russomanno PPB Sim
Clovis Volpi PSOB Sim
Corauci Sobrinho PFL Sim
De Velasco PST PUPST/PSUPMN/PSO Sim
Delfim Netto PPB Sim
Or. Hélio POT Sim
Edinho Araújo PMOB Não
Eduardo Jorge PT Não
Emerson Kapaz PSOB Sim
Evilásio Farias PSB PSB/PCOOB Não
Fernando Zuppo POT Sim
Gilberto Kassab PFL Sim
Iara Bernardi PT Sim
Jair Meneguelli PT Não
João Paulo PT Não
Jorge Tadeu Mudalen PMOB Sim
José de Abreu PSOB Sim
José Dirceu PT Não
José Genoíno PT Não
José Machado PT Não
José Roberto Batochio POT Sim
Julio Semeghini PSOB Sim
Lamartine Posella PMOB Sim
Luiza Erundina PSB PSB/PCOOB Nlo
Maluly Netto PFL Sim
Marcelo Barbieri PMDB Sim
Marcos Cintra PL PUPST/PSUPMN/PSD Sim
Medeiros PFL Sim
Michel Temer PMOB Art. 17
Milton Monti PMOB Sim
Moreira Ferreira PFL Sim
Nelo Rodolfo PMDB Sim
Nelson Marquezelli PTB Sim
Neuton Lima PFL Sim
Paulo Kobayashi PSOB Sim
Ricardo Berzoini PT Não
Ricardo Izar PMOB Sim
Robson Tuma PFL Sim
Rubens Furlan S.Part. Não
Salvador Zimbaldi PSOB Sim
Sampaio Dória PSOB Sim
Silvio Torres PSOB Sim
Vadão GOI'1es PPB Sim
Xico Graziano PSOB Sim
Zé Indlo PMOB Não
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Partido Bloco Voto

Zulaiê Cobra PSO'i3 Sim

Total São Paulo: 59

MATO GROSSO
Celcita Pinheiro PFL Sim
Uno Rossi ~DB Sim
Pedro Henry PSDB Sim
Ricarte de Freitas PSDB Sim
Tetê Bezerra PMDB Sim
Welinton Fagundes PSDB Sim
Wilson Santos PMDB Sim

Total Mato.Grosso: 7

DISTRITO FEDERAL
Alberto Fraga PMD8 Sim
Geraldo Magela PT Não
Jorge Pinheiro PMD8 Sim
Maria Abadia PSD8 Sim
Paulo Octávio PFL Sim
Pedro Celso PT Não
Ricardo Noronha PMDB Sim

Total Distrito Federal: 7

GOIÁS
Euler Morais PMDB Sim
Juquinha PSI)B Sim
Udia Quinan PSOB Sim
Luiz Bittencourt PMDB Não
Norberto Teixeira PMDB, Sim

r...•d

Pedro Canedo PSDB Sim
Pedro Chaves PMDB Sim
Pedro Wilson PT Não
Ronaldo Caiado PFl Sim

Total Goiás: 9

MATO GROSSO DO SUL

Ben-Hur Ferreira PT Não

Flávio Derzi PMDB Sim

João Grandão PT Não

Marçal Filho PMOB Sim

Marisa Serrano PSDB SIm

Pedro Pedrossian PFl Sim

Total Mato Grosso do Sul: 8

PARANÁ
SimAbelardo Lupion PFL

Airton Roveda PFL Sim
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Partido Bloco Voto

Basílio Villani PSDB Sim
Chico da Princesa PSDB Sim
Dilceu Sperafico PPB Sim
Dr. Rosinha PT

Não
Flávio Arns PSDB Sim
Gustavo Fruet PMDB Sim
Hermes Parcianello PMDB Sim
Iris Simões PTB Sim
Ivanio Guerra PFL Sim
José Borba PMDB Sim
José Janene PPB Sim
Luciano Pizzatto PFL Sim
Márcio Matos PT Não
Moacir Micheletto PMDB Sim
Nelson Meurer PPB Sim
Odílio Balbinottí PSDB Sim
Oliveira Filho PPB Sim
Osmar Serraglio PMDB Sim
Padre Roque PT Não
Ricardo Barros PPB Sim
Rubens Bueno PPS Não
Santos Filho PFL Sim
Werner Wanderer PFL Sim

Total Paraná: 25

SANTA CATARINA
Antônio Carlos' Konder Reis
Carlito Merss
Edison Andrino
Fernando Coruja
Gervásio Silva
Hugo Biehl
João Matos
João Pizzolatti
José Carlos VIeira
Luci Choinacki
Rairylundo Colombo
RenC;lto Vianna
Serafim Venzon

Total Santa Catarina: 13

PFL
PT
PMDB
PDT

PFL
PPB
PMDB
PPB
PFL
PT
PFL
PMDB
PDT

Sim
Não
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Não
Sim
Sim
Sim
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RIO GRANDE DO SUL
Adão Pretto
Airton Dipp
Alceu Collares
Augusto Nardes
Cezar Schirmer
Darcísio Perondi
Enio Bacci
Fetter Júnior
Germano Rigotto
Henrique Fontana
Luis Carlos Heinze
Marcos Rolim
Mendes Ribeiro Filho
Nelson Marchezan
Nelson Proença
Osvaldo Biolchi
Paulo Paim
Pompeo de Mattos
Roberto Argenta
Synval Guazzelli
Valdeci Oliveira
Waldir Schmidt
Waldomiro Fioravante

Total Rio Grande do Sul: 23

Partido

PT
PDT
PDT
PPB
PMDB
.fJMDB
PDT
PPB
PMDB
PT
PPB
PT
PMDB
PSDB
PMD8
PMDB
PT
PDT
PFL
PMDB
PT
PMDB
PT

Bloco Voto

Não
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Não
Sim
Não
Sim
Não
Sim
Sim
Sim
Sim
Não
Sim
Sim
Não
Não
Sim
Não
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou sub
meter a votos o Projeto de Lei Complementar n2 24 de
1999, ressalvados os destaques.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Os arts. 14, 39, 84 e 124 da Lei Comple

mentar n2 ao, de 12 de janeiro de 1994, que "Organiza
a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e
territórios e prescreve normas gerais para sua organi
zação nos estados", passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 14 .
§ 1Q A Defensoria Pública da União de

verá, preferencialmente, firmar convênios
com as Defensorias Públicas e com entida
des públicas dos estados e do Distrito Fede
ral de prestação de assistência judiciária,
para que estas, em seu nome, atuem junto
aos órgãos de primeiro e segundo graus de
jurisdição referidos no caput no desempe
nho das funções que lhe são cometidas por
esta lei.

§ 22 A prestação de assistência judi
ciária pelos órgãos próprios da Defensoria
Pública da União se dará, preferencialmen
te, perante o Supremo Tribunal Federal e os
Tribunais superiores" (NR).

"Art. 39 ..
§ 12 (vetado)
§ 22 Os membros 'da Defensoria Públi

ca da União têm os direitos assegurados
pela Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e nesta Lei Complementar". (NR)

"Art. 84 .

§ 22 Os membros da Defensoria Públi
ca do Distrito Federal têm os direitos asse
gurados pela Lei n2 8',112, de 1990, e nesta
Lei Complementar". (NR)

"Art. 124 , .i .
\'1

§ 22 Os membros das Defensorias Pú
blicas dos estados têm os direitos assegura
dos pela legislação da respectiva unidade
da federação e nesta Lei Complementar."
(NR)

Art; 22 Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 32 Fican revogados os arts. 40 e 85 da Lei
Complementar nQ

:), de 12 de janeiro de 1994.
O SR. PRE c"lENTE (Michel Temer) - A vota

ção também é nL:ninal.

lJ SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos
ouvir os Srs. Líderes.

O SR. WALTER PINHEIRO - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exll. a palavra.

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, com
base no disposto no art. 192, § 12 , gostaria que fosse
preservado o nosso direito de encaminhamento con
trário a essa matéria.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exll. a palavra, para encaminhar contrariamente.

O SR. PASTOR AMARILDO -' Sr. p'residente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exll. a palavra.

O SR. PASTOR AMARILDO (PPB - TO. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, na votação ante
rior, votei com o PPB. A máquina não está registrando
o meu voto.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Teremos
mais quatro votações nominais.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Com a
palavra o Deputado Walt~r Pinheiro, para encami
nhar.

O SR. WALTER PINHEIRO - Sr. Presidente, o
Deputado Waldir Pires pediu-me um encaminhamento.

O SR. MARCONDES GADELHA - Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exll. a palavra.

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL - PB.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na votação
anterior, votei "sim", com o PFL.

O SR. JOSUÉ BENGTSON (PTB - PA. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, votei de acordo
com a orientação do partido.

O SR. MAX ROSENMANN (PSDB - PRo Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, votei "sim".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para en
caminhar a votação, concedo a palavra ao Deputado
Waldir Pires.

O SR. WALDIR PIRES (PT - BA. Sem revisão
do orador) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, tenho a
impressão de que nesse projeto nós teríamos que re
fletir mais profundamente nos destinos do Estado
brasileiro, na própria concepção constitucional que se
instituiu no Brasil a partir da idéia dos deveres do
Estado e da formação da cidadania.

Entre as diversas funções do Estado, a maior
delas é consolidar o processo democrático pela for-
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mação da cidadania, pelo respeito à existência dos ci
dadãos. Não há cidadania quando não se viabiliza, no
processo judicial, a segurança de que os direitos e as
garantias individuais estarão protegidos. Como é pos
sível esquecermos que o Estado tem a responsabili
dade de assegurar a todos os cidadãos a possibilida
de de ser defendido nos seus direitos, que cada cida
dão tem a igualdade mínima que a Constituição lhe
dá de assegurar a presença nos pretórios judiciais e
tornar possível que seus direitos sejam assegurados?
É nessa hora que se omite a União se não permite ao
Estado, por circunstâncias absolutamente inexplicá
veis, cumprir o dever de dispor de uma Defensoria
Pública capaz de atender a todos os cidadãos.

Fiz isso, Sr. Presidente, como Governador da
Bahia. Instituí a Defensoria Pública no meu Estado
porque não entendia, como não entendo hoje, que 
seja a União, seja o Estado - há possibilidade de ter
mos democracia, nos aspectos profundos da con
quista democrática, se não podemos assegurar aos
cidadãos a defesa e a garantia dos seus direitos à sa
úde, à Previdência Social, à educação.

Democracia não é regime de eleições. Demo
cracia é a composição de um sistema institucional
que assegure as igualdades básicas dos cidadãos.
Por isso, a Defensoria Pública é absolutamente indis
pensável no espírito da Constituição de 1988.

Pretende-se hoje, em nome de um desmorona
mento do papel do Estado, pretende-se, em nome da
passividade, da complacência, da omissão, da covar
dia, abandonar os cidadãos nos conflitos sociais da
vida contemporânea. Isto é inadmissível.

Ainda recentemente, ouvi o Presidente,da Re
pública dizer que não era possível defender a explo
ração dos cidadãos pelos juros dos bancos privados,
mesmo no instante em que o Poder Público discipli
nava os juros e reduzia a taxa de juros do Banco Cen
trai para os bancos privados a um máximo de dezes
seis pontos reais e, no entanto, os juros para o povo,
para os cidadãos, chega/ a 100%, 120%, 150%,
200%, pela passividade' do Estado, pelo cruzar de
braços do Estado, pela irresponsabilidade do Estado
em relação aos interesses e. ao bem-estar da popula
ção.

É isso que está em jogo. É uma concepção do
Poder Público, é uma concepção do Estado. Defen
soria Pública é direito dos cidadãos. Não se pode fa
zer convênio sem atender às necessidades da cida
dania.

Por isso, Sr. Presidente, entendo que nós deve
remos, neste caso, fortalecer o dispositivo constitucio
nal, impedir o que o projeto pretende e assegurar aos

cidadãos, como teremos de fazer, em todos os cam
pos do bem-estar, a defesa e os predicativos indis
pensáveis à sua personalidade plena de satisfação e
de êxito.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos

ouvir os Srs. Líderes. Como já houve discursos, soli
cito aos Srs. Líderes que encaminhem "sim" ou
"não".

Como vota o PV?
O SR. FERNANDO GABEIRA (PV - RJ. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PV vota "sim".
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como

vota o PPS?
O SR. IVAN PAIXÃO (PPS - SE. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, o PPS vota "sim", ressal
vados os destaques.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como
vota o Bloco PLlPST/PMN/PSLlPSD?

O SR. DE VELASCO (Bloco/PST - SP. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco vota "sim".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como
vota o Bloco PSB/PCdoB? (Pausa.)

Como vota o PDT?
O SR. FERNANDO CORUJA (PDT - SC. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PDT vota "sim".
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como

vota o PTB?
O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB - RJ.

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Partido
Trabalhista Brasileiro vota "sim".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como
vota o PPB?

O SR. ODELMO LEÃO (PPB - MG. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, o PPB vota "sim".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como
vota o PT?

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, o Partido dos Traba
lhadores vota "não".

Antes da votação, consulto V. Exll. sobre os três
destaques apresentados e o entendimento sobre a
retirada. Estou fazendo a consulta antes da conclu
são da votação, para permitir a retirada dos três des
taques, até porque possibilita um processo mais rá
pido de votação e a votação da urgência do projeto
apresentado pela CNBB em relação às fraudes elei
torais. Consulto V. Exll. sobre se antes da votação é
possível a retirada dos três destaques apresenta
dos.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Deputado
Walter Pinheiro, como se trata de DVS ao texto, signifi-
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ca que o texto não foi votado. Portanto, temos de vo
tar os DVS apresentados.

Solicito aos Srs. Deputados que, atendendo ao
pleito do Deputado Walter Pinheiro, permaneçam em
plenário. Votaremos rapidamente e liquidaremos esta
votação.

Como vota o PMDB?
O SR. MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB - RS.

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PMDB
vota "sim".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como
vota o PSDB?

O SR. AÉCIO NEVES (PSDB - MG. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, o PSDB vota "sim".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como
vota o PFL?

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, considerando
que aprovamos uma subemenda que aperfeiçoa o
projeto, o PFL vota "sim" ao projeto de lei complemen
tar que cria a Defensoria Pública da União nos Esta
dos e determina que não haja um 6rgão público que a
represente até que se crie novamente a Defensoria
Pública da União ou do Estado para fazê-lo.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como
vota o Governo?

O SR. EVILÁSIO FARIAS - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
ExA a palavra. '

O SR. EVILÁSIOFARIAS (Bloco/PSB - SP.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco
PSB/PCdoB vota "não".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Quero
esclarecer ao nobre Deputado walter Pinheiro que
dois destaques ao texto do projeto poderão ser retira
dos. São o Destaque para Votação em Separado do §
32 do art. 14, que é o 22 no projeto original, e o Desta
que para Votação em Separado do § 22 do art. 39.
Estes dois poderão ser retirados.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos
votar. Votação nominal.

Peço ~os Srs. Deputados que tomem seus luga-
res, a fim de ter inicio avotação pelo sistema eletrônico.

Está iniciada a votação.
Queiram seguir a orientaçao do visor do posto.
O SR. RICARDO BARROS - Sr. Presidente,

peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.

ExA a palavra.

O SR. RICARDO BARROS (PPB - PRo Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, o Governo vota
"sim".

O SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
ExA a palavra.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a bancada
do PDT lamenta a morte, no Rio de Janeiro, do Cel.
Cerqueira, que durante oito anos foi Secretário de Po
licia Militar do Estado do Rio de Janeiro. Era membro
da Sociedade de Criminologia e morreu atingido por
um tiro na cabeça, no momenfo em que chegava ao
prédio onde funcionava a sociedade.

O Cel. Cerqueira sempre andou desarmado.
Como sempre conseguiu se impor, imaginava que
não era necessário usar armas. Aparentemente, foi
vitima de um atentado. Foi atingido na cabeça, por
tiro disparado por um homem, que também morreu
atingido por outro tiro, disparado por um segurança
que atua na área, mas que não acompanhava o Cel.
Cerqueira.

Esse caso choca a todos nós, pela índole do
Cel. Cerqueira, pela sua formação espiritualista e
pela sua luta em prol dos direitos humanos, contra a
violência nos grandes centros.

O fato se agr2va pela brutalidade com que ocor
reu, de maneira covarde, por alguém cujos objetivos
s6 saberemos com o passar das horas.

A bancada do PDT manifesta à família do Cel.
Cerqueira toda a expressão do nosso maior senti
mento de solidariedade e de dor, que compartilhamos
com sua mulher e com seus filhos.

O SR. BISPO WANDERVAL (Bloco/PL - SP) 
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
ExA a palavra.

O SR. BISPO WANDERVAL (Bloco/PL - SP.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na votação
anterior, votei conforme orientação do meu partido, o
PL. ,

A SRA. TELMA DE SOUZA (PT - SP. Sem re
visão da oradora.) - Sr. Presidente, votei "não" na vo
tação anterior. .

Muito obrigada.
O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB - PRo

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na votação
anterior, votei com o PSDB.

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - Sr.
Presidente, peço a palavra pela ordem.
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa a palavra.

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS., Pela
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
aproveitamos para apresentar um projeto de lei que
altera dispositivo da Lei nll. 9.317, de 5 de dezembro
de 1996, que dispõe sobre o regime tributário das mi
croempresas e das empresas de pequeno porta e
ainda altera a Lei nll. 9.732, de 11 de ,dezembro de
1998.

O projeto de lei que estamos apresentando alte
ra a Lei do Simples, que hoje é permitido apenas para
empresas que tenham faturamento bruto de 120 mil
reais. Esse projeto visa possibilitar o Simples às em
presas que tiverem o limite de 240 mil reais por ano.
Isso fará com que as pequenas empresas não te
nham medo de crescer, possam se desafogar sem
que sejam prejudicadas e continuem na modalidade
do Simples, em que pagam à União tão-somente 3%
de impostos.

São milhares de empresas no Brasil, conse
qüentemente, milhares de empregos deixam de ser
gerados porque essas empresas não crescem. Se
crescerem terão que pagar mais impostos e pagando
mais impostos serão prejudicadas. Temos de fazer
com que a lei abra esse caminho, permitindo que as
microempresas cresçam no seu faturamento sem que
isso signifique prejuízo com arrecadação de impos
tos. Crescendo, a empresa gerará mais emprego
para o nosso País, hoje tão carente.

Sr. Presidente, esse é o projeto que estamos
apresentando.

Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, considero
de grande relevância a matéria que trago a esta tribu
na. Numa época em que se fala tanto em desenvolvi
mento e o desemprego leva pânico aos lares das pes
soas, é necessária a aplicação de medidas urgentes
para reverter a letargia e a recessão de nossa econo
mia. Há muito sabemps que incentivar a proliferação
de pequenas e microempresas aquece a economia e
é um grande fator de geração de emprego. Partindo
dessa premissa, chegamos a uma questão bastante
preocupante.

A Lei do Simples veio para facilitar a vida dos
pequenos empreendimentos. Os estudos tem de
monstrado que o limite de 120 mil reais de faturamen
to bruto para microempresas, no Simples, vem obs
truindo o crescimento destas, que optam por perma
necerem "nanicas", ao invés de crescerem. Segundo
o entendimento dos especialistas no setor, a cobran
ça de 3% deveria ser extensiva às empresas que fatu
rem 240 mil/ano.

De acordo com o último levantamento feito pela
Receita Federal, existem 1 milhão, 634 mil empre
sas optantes pelo Simples federal, das quais 131 mil
são do Paraná. Com a cobrança de 3% extensiva a
todos aqueles que faturem até 240 mil/ano, as em
presas seriam estimuladas a aumentar suas vendas,
tendo, como conseqüência, a necessidade de con
tratação.

Por estimativa, cada empresa contrataria, no
mínimo, mais dois funcionários, gerando - a curto
prazo - mais de 3 milhões, 268 mil novos postos de
trabalho no Brasil. Os cálculos do Sindicato Varejista
de Londril,1a, Paraná, apontam uma projeção de 263
mil novos empregos no Estado.

Com a extensão do faturamento ao dobro, tam
bém dobraria a arrecadação. Quem paga, por exem
plo, 3.600 reais/ano de impostos dentro do faturamen
to de 120 mil/ano passaria a pagar 7 mil e 200 rea
is/ano com o faturamento de 240 mil/ano. A taxa de 3%
extensiva estimularia o crescimento das empresas,
com aumento de arrecadação para o Governo.

Com certeza, não podemos desprezar a possi
bilidade de geração de emprego nesta ordem. As es
tiinativas aqui apresentadas são realistas e de viabili
dade imediata. Os números, porém, merecem aten
ção. Lembremos que o Plano Brasil em Ação, do Go
verno Federal, propunha um emaranhado de medi
das visando à criação de 3 milhões de empregos. Re
sultou em nada. As mudanças na legislação aqui su
gerida~ devem render, como já dissemos, estimando
por baixo, 3 milhões, 268 mil novos postos de traba
lho. Nã8.,é todqJfia que se apresentam alternativas
desse porte.

Entendendo, portanto, que a proposta estimula
o crescimento, gerando empregos e aumentando o
fluxo de consumidores, o que, conseqüentemente, le
vará a 'u.fD aumento no faturamento, é que apresento
o projeto' elevando o limite máximo de receita bruta
para 240'mil/ano..

Passo a outro assunto, Sr. Presidente, Srs. Parla
mentares.Há quase duas semanas, o Governo ocupa
~spaços nos noticiários, insistentemente, para divulgar
âs metas 'sociais da sigla da moda no momento, o PPA.
O Plano, no entanto, está mais para um show pirotécni
co do que um conjunto de medidas concretas capaz de
desatolarOPaís do lamaçal da recessão. Diante da cri
se social e política que assola o País, esperava':se do
Presidente uma atitude mais séria e conseqüente do
que simplesmente urnjogo de,planos e palavras para
preencher espaços na imprensa..

A verdade é q!-l~:o PlanoP}urianual não tem a
menor consistência técnica. Para começar, não é um
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programa de investimentos, mas,um emaranhado de
gastos do Governo, que mistura no mesmo saco des
pesas de custeio com o pagamento de inativos da
Previdência e verbas para o combate ao trabalho in
fantil, passando por um cOAfunto de obras rodoviárias
e ferroviárias, requentadas do esquecido Plano Brasil
em Ação, anunciado dois anos atrás e até hoje não
executado.

O Brasil em Ação, de 1997, prometia criar 3 mi
lhões de novos empregos. De lá para cá, o Governo
conseguiu, isto sim, fechar mais de 1 milhão de pos
tos de trabalho. Como pretende, então criar 8,5 mi
lhões, conforme está anunciado no PPA?

É perfeitamente possível ampliar o mercado de
trabalho para a população brasileira. Mas não com
essa política econômica que o Governo está pratican
do, de juros altos, crédito apertado, falta de estímulo à
produção e a exportação, e de empobrecimento de
nosso povo.

Se quisesse mesmo colocar o País na rota do
desenvolvimento, o Governo deveria começar mu
dando a política econômica recessiva em vigor, que
conflita com qualquer programa de Grescimentb:
Antes de mais nada, deveria rescindir o acordo com o
FMI, que obriga a um superávit primário cavalar de
3,1% do PIB em 1999 e 3,25% no ano 2000, à custa
de cortes nos gastos e investimentos essenciais que
refletem sobre o nível das atividades.

No Orçamento de 1999, o Governo possui para
investimentos apenas R$8,73 bilhões, em chocante
contraste com a cifra de R$1 trilhão que ele promete
gastar no Plurianual. E, mesmo assim,atéJulI:l0 deste
ano gastou somente R$730 milhões, ou 8,45% da
verba disponível. Pergunto: quem consegue acreditar
que ele vai passar a investir do tostão para 0 trilhão,
principalmente se continuar atado ao acoraecom o
FMI? , .

Se quisesse mesmo fazer um ajuste ,fiscal não
recessivo, o Governo deveria reduzir o pagamento de
juros, que em 1999 vai consumir, somenté na órbita}
federal, nada menos do que R$75 bilhões; mais do
que gastará com a Previdência ou com o funcionalis":!
mo. Sem contar os juros pagos porEstados eMunicí
pios e pelas empresas estatais, que somados alcan~

çarão a espantosa cifra de R$1 00 bilhões, ou de 10%
do PIB brasileiro. ,'2);

Seria melhor o Presidente reconhecer o fracas- :
so da política econômica, livrar-seda. ingerência das
especuladores financeiros (não' só os especuladotes
externos, mas também os que tem dentro do Governo
- diga-se de passagem, acabá de nomear mais,um
para o primeiro escalão de seu Governo) e acreditar

num caminho mais consistente, que é o fortalecimen
to do mercado interno, ·incentivando a agricultura e a
indústria, principalmente setores como a construção
civil, voltada à produção de moradias e ao saneamen
to básico.

Não é possível esperar o ano que vem para bai
xarosjurosa 12%ou 13%aoano. Falava o Governo
que primeiro precisava vir a reforma tributária. Ago
ra, vê-se o seu desinteresse pela matéria, pois não
poderia ser de outra forma, depois de ter conseguido
o que queria, ou seja,. a prorrogação da CPMF, do
FEF e da Lei Kandir. Mas a redução drástica dos ju
ros precisa ser feita já, com a máxima urgência.
Ampliando-se o crédito disponível tanto ao consumi
dor quanto ao investimento produtivo, pode-se reati
var a demanda e encorajar os investimentos priva
dos, tirando o País da letargia em que está mergu
lhado. Incentivando, a substituição de importações,
estimularemos segmentos importantes das indústria
brasileira.

Uma política consistente de comércio exterior
dará um empurrão,Tlas exportações, que requerem
não apenas crédito, mas também o fortalecimento
das cadeias produtivas, a formação de cooperativas
de exportação e yma negociação de igual para igual
com parceiros comerciais. A liberação de crédito do
BNDES, ~o Banco do Brasil" da CEF e de outras
agências: governamentais para pequenos e médios
produtores rurais e urbanos teria um efeito importante
na dinamização da produção ~ do consumo.

E esse é o único caminho possível para gerar
empregos,. aumentar o mercado brasileiro e estimular
os investimentos e fomentar o crescimento econômi
co por.que a Naçã~ brasileira tanto anseia. O resto é
pura venda de ilusões, como noyamente esta fazen
do o. Gqverno. Ilusões que nem o mais ferrenho aliado
doGçjv~rno acredi~a ou atreve-se a defender em con
versas de bastidores nesta Casa.

":.: Q~R. AL~éRICO CORDEIRO - Sr. Presiden
te,.peço a pal~vJ?pela ordem.

.,,', ;"~O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa a palavra.

c ,i O SR. ALJ3ERICO CORDEIRO (PTB - AL. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
apre5énto recftH!ttimento de urgência para apreciação
do Projeto de Lei nD. 862, de 1999, que restabelece a
cobrança dO" 'Adicional de Indenização do Trabalha
dor Portuário Avulso - o AITP e o suplemento do Fun
dondé Indenfzação do Trabalhador Portuário Avulso
oRITP, aos quais se referem os arts. 61 a 67 da Lei nD.
fr.630, de 25~de fevereiro de 1993.
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o requerimento de urgência é assinado pelos
Lideres Inocêncio Oliveira, Geddel Vieira Lima, Aécio
Neves, Odelmo Leão, Arthur Virgílio, João Herrmann
Neto, Valdemar Costa Neto, Luiza Erundina, Roberto
Jefferson e Miro Teixeira.

O SR. DR. HELENO - Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
ExA a palavra.

O SR. DR. HELENO (PSDB - RJ. Sem revido
do orador.) - Sr. Presidente, de na votaçêo anterior,
votei de acordo com a orientaçêo do partido.

O SR. RAIMUNDO GOMES DE MATOS (PSDB
- CE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na vo
taçao anterior, votei de acordo com o PSDB.

O SR. PEDRO WILSON - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
ExA a palavra.

O SR. PEDRO WILSON (PT - GO. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, convido to
dos os membros da Frente Parlamentar em Defesa
da Universidade Pública para o debate que realizare
mos amanhã, às 14h, no auditório Nereu Ramos.

Nessa audiência, debateremos com os reitores
das universidades federais do Nordeste, do Norte e
do Centro-Oeste a questão da universidade pública e
os desequilibrios regionais, sob a coordenação do
Deputado Nilson Pinto.

Era isso.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. EDINHO BEZ - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.

ExA a palavra.
O SR. EDINHO BEZ'(PMDB - SC. Sem revisêo

do orador.) - Sr. Presidente, na votaçêo anterior, votei
·sim".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Os Srs.
Oeputados que não votaram na votação anterior per
maneçam em plenário, porque teremos mais uma ou
duas votaçOes nominais.

Peço, portanto, aos Srs. Deputados que ve
nham ao plenário, para votar.

O SR. ROBSON TUMA - Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
ExA a palavra.

O SR. ROBSON TUMA (PFL - SP. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, faço um
apelo aos Deputados que ainda se encontram em

seus gabinetes, nas Comissões e nas demais depen
dências da Casa.

Acabamos de ter uma votação com quorum
expressivo. Minutos após começarmos uma nova
votação, estamos aguardando quorum, presentes
apenas 313 Parlamentares. Pedimos, portanto, aos
Srs. Deputados que se encontram nas demais de
pendências da Casa que venham a plenário e aqui
continuem, para que nós, em prazo bem curto, pos
samos encerrar todo o processo de votação do dia
de hoje. .

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Atendam

ao apelo do Deputado Robson Tuma.
Em seguida a esta, teremos outra votação. De

modo que peço a V. Ex"s que permaneçam em plenário.
O SR. JOSÉ MÚCIO MONTEIRO - Sr. Presi

dente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.

ExA a palavra.
O SR. JOSÉ MÚCIO MONTEIRO (PFL - PE.

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na votação
anterior, votei "sim".

O SR. ARMANDO MONTEIRO (PMDB - PE.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na votação
anterior, votei "sim".

O SR. AGNALDO MUNIZ (PDT - RO. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, na votação anterior,
acompanhei a orientação da bancada.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois não.
Peço a V. Exils que permaneçam no plenário para a
próxima votação.

O SR. DEUSDETH PANTOJA (PFL - PA. Sem
revisão do orador) - Sr. Presidente, na votação ante
rior, acompanhei a Liderança do PFL.

O SR. CLEUBER CARNEIRO (PFL - MG. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, na votação ante
rior: acompanhei o meu partido, 9 PFL.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou en
cerrar a votação.

O SR. FERNANDO FERRO - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
ExA a palavra.

O SR. FERNANDO FERRO (PT - PE. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
peço a atenção de V. ExJl. para o fato de que a nossa
instituição, a Câmara dos Deputados, não pode de
forma alguma ficar·silente diante de acontecimen
tos que temos acompanhado pelos noticiários. Refi
ro-me ao massacre de populações civis no Timor
Leste.
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Gostaria de fazer um apelo a V. Exa para que pu
déssemos.manifestar, além da nossa indignação, a ur
gência de agirem instituições como a ONU e países
como os Estados Unidos, que em outros momentos re
centes, como no caso da Iugoslávia, foram tão rápidos
na sua ação e agora não demonstram o mesmo inte
resse em coibir a matança e o desrespeito generaliza
do aos direitos humanos no Timor Leste.

Acredito que a Câmara dos Deputados poderia
manifestar publicamente sua posição em defesa dos
direitos humanos da população timorense, vítima de
violento massacre.

Portanto, gostaria de pedir a V. Exaa manifesta
ção oficial desta instituição no sentido de se somar às
diversas ações de entidades e instituições de todo o
mundo em socorro às vítimas do massacre e das vio
lências, das verdadeiras atrocidades que têm sido
praticadas contra o povo do Timor Leste.

Era o que eu tinha a solici~ar à instituição que V.
Exa comanda no nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Quero di
zer ao nobre Deputado Fernando Ferro que a Câma
ra dos Deputados designou três Parlamentares para
irem ao Timor Leste e de lá trazerem um relatório.
Isso foi feito. S. Exas marcaram para amanhã o en
contro em que me transmitirão o relato. E já estiveram
com o Ministro das Relações Exteriores.

Creio que logo depois da manifestação dos no
bres Deputados João Herrmann Neto, Paulo Delgado
e Pedro Valadares, que lá estiveram acompanhando
os acontecimentos e revelando, com a sua presença,
a presença do Congresso brasileir.o naquele país, a
Câmara dos Deputados muito possivelmente formu
lará um apelo, via Itamaraty, para que haja a interven
ção adequada naquele Estado.

O SR. PAULO LIMA - Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa a palavra.

O SR. PAULO LIMA (PMDB - SP. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, na votação anterior, votei
"não".

O SR. PEDRO BITTENCOURT (PFL - se. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, na votação ante
rior, votei de acordo com a Liderança do PFL.

.. : O SR. GIVALDO CARIMBÃO (Bloco/PSB - AL.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na votação
anterior, votei de acordo com a orientáção do partido.

O SR. GERALDO MAGELA - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa a palavra.

O SR. GERALDO MAGELA (PT - DF. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, solici
to a V. Exa o encerramento da votação, para atender
às pessoas que estão no plenário e para não benefici
ar as que ficam nos gabinetes, esperando ser chama
das para votar.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente,
• I

peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa a palavra.

O SR. INOCÊNCIO ,OLIVEIRA .(PFL - PE.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, quero, em meu nome pessoal e em nome do
nosso partido, o Partido da Frente Liberal, associ
ar-me a todas as manifestações de apoio ao povo do
limor Leste, sobretudo neste momento em que se
assiste, por intermédio dos meios de comunicação,
a uma verdadeira destruição, a um massacre naque
le país.

O direito à liberdade, o direito à independência
é sagrado. E a vontade de ser autônomo foi mani
festada naquele estado por meio de votação livre,
fiscalizada pela ONU. O povo do Timor Leste deci
diu, por ampla maioria, que deveria ficar indepen
dente.

Sr. Presidente, não se entende que a ONU pa
trocine uma votação daquela natureza e não tome
nenhuma providência para coibir o massacre. Já se
disse com muita propriedade que isso acontece
porque eles falam português e são pobres. Se eles
falassem inglês, franc~s ou outra língua de país for
te e fossem ricos, a oNU já teria tomado uma provi
dência.

Não pode haver discriminação entre países po
bres e países.r:icos quando está em jogo a vida huma
na. O que é isso? Que Organização das Nações Uni
das é essa que só protege os ricos? A indignação não
é minha, a indignação é do mundo, que não aceita
que a ONU assista, impassível, a um massacre da
q!Je1a natureza e à destruição de um povo que deseja
ser independente.

Por isso, Sr. Presidente, com esse sentimento,
. esperamos que o bom senso volte a prevalecer, que a
Força da Paz chegue ao Timor Leste e dê o direito
àquele povo, cuja vontade de ser autônomo, repito, já
foi manifestada por meio de voto livre e independente
das urnas, de decidir o seu destino, um destino de li
berdade, de justiça e, sobretudo, de paz.
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A paz é fundamental neste momento. A paz
para os ricos e para os pobres, para aqueles que têm
força na ONU e para aqueles que não têm nenhuma
força, a não ser a de esperar, -de parte da opinião pú
blica do mundo inteiro, daqueles que professam a
preservação dos direitos humanos não só no seu
país, mas em todos os países do mundo, uma posi
ção mais firme, mais decidida em defesa de um povo
que está sendo exterminado.

Por isso, Sr. Presidente, em meu nome pessoal
e em nome do PFL, reivindicamos o direito do povo do
Timor Leste.

O SR. GONZAGA PATRIOTA - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem v.:
ExA a palavra.

O SR. GONZAGA PATRIOTA (Bloco/PSB - PE.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, votei "não"
na votação anterior.

O SR. JORGE ALBERTO - Sr. presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
ExA a palavra.

O SR. JORGE ALBERTO (PMDB - SE. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quere
mos fazer uma convocação aos Parlamentares que
fazem parte da Frente Parlamentar da Saúde, porque
na próxima semana teremos um grande movimento
em defesa da saúde pública, cujo lema será "Exigi
mos Saúde".

Essa convocação, portanto, é para que os
Deputados que compõem a Frente Parlamentar da
Saúde aproximem-se mais da Comissão de Segu
ridade Social e Família, com o objetivo de conhe
cer a programação que iremos desenvolver na pró
xima semana, e, de certa forma, para conclamar
as Lideranças dos diversos partidos a que somem
esforços no sentido de conseguirmos colocar na
pauta de votação as propostas de emendas consti
tucionais que vinculam recursos para a saúde no
dia 22.

Sabemos, de antemão, que existe um entendi
mento entre as Liderançás partidárias e a Presidência
desta Casa nesse sentido.

Solicito aos Deputados da Frente Parlamentar
da Saúde e aos que, independentemente das suas
participações, se interessem por essa causa nobre
que é a saúde que continuem atentos, engajados
nesse movimento, cobrando um posicionamento forte

dos seus Líderes no intuito de que tenhamos, no dia 22,
na próxima semana, essa PEC colocada em pauta,
para continuarmos o trabalho para a aprovação dela.

Sr. Presidente, como um dos coordenadores
desse movimento, fazendo parte da Comissão de Se
guridade Social e Família, presidindo a Comissão
Especial que trata da reformulação de procedimento,
conclamo os Srs. Parlamentares.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou en
cerrar a votação.

O SR. JOSÉ MILlTÃO - Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
ExA a palavra.

O SR. JOSÉ MILITÃO (PSDB - MG. Sém.revi
são do orador.) - Sr. Presidente, na votação anterior,
votei com o PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Nobre
Deputado, permaneça em plenário para votar nas
próximas, por favor.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou en-
cerrar a votação. "

Todos votaram?

Vamos permanecer em plenário para agilizar
mos as duas votações nominais.

O SR. PEDRO CORRÊA - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
ExA a palavra.

O SR. PEDRO CORRÊA (PPB - PE. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, na votação anterior,
votei "sim".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Deputado
Pedro Corrêa, permaneça agora no plenário.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou en-
cerrar.

Está encerrada a votação.

Anuncio o resultado.

VOTARAM:
Sim: 301
Não: 75
Abstenção: 2
Total: 378
É aprovado o Projeto de Lei Complementar nO

24-B/99, ressalvados os-destaques

LISTAGEM DE VOTAÇÃO:
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Proposiçãod'LP. N° 24/9'~ . PROJETO

InícicyVotaçã9: 14/09/1999 18:33

Fjm Votação c14109/1999 18:51

Resultado da Votação
Sim 301
Não 75
Abstenção 2

Total da Votação 378

Art. 17 1

Total Quorum 379

Obstrução O

Presidirôm.a Votação: Michel Temer -17:00

Orientação
PFL -Sim
PSDB-Sim
PMDB-Sim
PT- Não
PPB-Sim
PTB-Sim
PDT-Sim
PSB/PCDOB - Não
PUPST/PSUPMN/PSD - Sim
PPS-Sim
PV-Sim
GOV.-Sim

Partido Bloco Voto
RORAIMA
Alceste Almeida PMDB Sim
Francisco Rodrigues PFL Sim
Luciano Castro PSDB Sim
Luis Barbosa PFL Sim

Total Roraima: 4

AMAPÁ
Antonio Feijão PSDB Sim
Bedu Picanço PSDB Sim
Dr. Benedito Dias PFL Sim
Eduardo Seabra PTB Sim
Evandro Milhomen PSB PSB/PCDOB Não
Fátima Pelaes PSDB Sim
Jurandil Juarez PMDB Sim
Sérgio Barcellos PFL Sim
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Partido Bloco Voto

Total Amapá: 8

PARÁ
Anivaldo Vale PSOB Sim

Babá PT Não

Deusdeth Pantoja PFL Sim

Giovanni Queiroz POT Sim

Jorge Costa PMOB Sim

José Priante PMDB Sim

Josué Bengtson PTB Sim

Nilson. Pinto PSDB Sim

Paulo Rocha PT Não

Valdir Ganzer PT Não

Vic Pires Franco PFL Sim

Zenaldo Coutinho PSOB Sim

Total Pará: 12

AMAZONAS
Arthur Virgílio PSDB Sim

Átila Lins PFL Sim

Total Amazonas: 2

RONDONIA
Agnaldo Muniz PDT Sim

Confúcio Moura PMDB Sim

Euripedes Miranda PDT Sim

Sérgio Carvalho PSDB Sim

Total Rondonia: 4

ACRE
IIdefonço Cordeiro PFL Sim

João Tota PPB Sim

Marcos Afonso PT Não

Nilson Mourão PT Não

Sérgio Barros PSOB Sim

Zila Bezerra PFL Sim

Total Acre: 6

TOCANTINS
Antônio Jorge PFL Sim

Darci Coelho PFL Sim

Igor Avelino PMDB Sim

João Ribeiro PFL Sim

Osvaldo Reis PMOB Sim

Pastor Amarildo PPB Sim

Paulo Mourão PSDB Sim

Total Tocantins: 7.
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Partido Bloco Voto

. MARANHÃO
Antonio Joaquim Araújo PPB Sim
Neiva Moreira POr Sim

Total Maranhão: 2

CEARÁ
Adolfo Marinho PSDB Sim
Almeida de Jesus PL PUPSTIPSUPMN/PSD Não

Aníbal Gomes PMDB Sim

Chiquinho Feitosa PSDB Sim

Eunício Oliveira PMDB Sim

Inácio Arruda PCdoB PSB/PCDOB Não

José Unhares PPB Sim

José Pimentel PT Não

Léo Alcântara PSDB Sim

Manoel Salviano PSDB Sim

Marcelo Teixeira PMDB Sim

Nelson Otoch PSDB Sim

Pinheiro Landim PMDB Sim

Raimundo Gomes de Matos PSDB Sim

Rommel Feijó PSDB Sim

Sérgio Novais PSB PSB/PCDOB Não

Ubiratan Aguiar PSDB Abstenção

Vicente Arruda PSDB Sim

Total Ceará: 18

PIAuí
Átila Lira PSDB Sim

B.Sá PSDB Sim

Ciro Nogueira PFL Sim

Gessivaldo Isaias PMDB Sim

Heráclito Fortes PFL Sim

João Henrique PMDB Sim

Paes Landim PFL Sim

Themístocles Sampaio PMDB Sim

Wellington Dias PT Não

Total Piauí: 9

RIO GRANDE 00 NORTE
Iberê Ferreira PPB Sim

Laire Rosado PMDB Sim

Lavoisier Maia PFL Sim

Múcio Sá PMDB Sim

Ney Lopes PFl Sim

Total Rio Grande do Norte: 5

PARAíBA
Adauto Pereira PFL Sim
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Partido Bloco Voto

Armando Abílio PMDB Sim
Ave'nzoar Arruda PT Não
Carlos Dunga PMDB Sim
Damião Feliciano PMDB Sim
Domiciano Cabral PMDB Sim
Efraim Morais PFL Sim
Enivaldo RibeirQ PPB Sim
Inaldo Leitão PMDB Sim
Marcondes Gadelha PFL Sim
Wilson Braga PFL Sim

Total Paraíba: 11

PERNAMBUCO
Armando Monteiro PMDB Sim

Clementino Coelho PPS Sim
Djalma Paes PSB PSB/PCDOB Não
Fernando Ferro PT Não
Gonzaga Patriota PSB PSB/PCDOB Não
Inocêncio Oliveira PFL Sim
João Calaço PMDB Sim
José Chaves PMDB Sim
José Múcio Monteiro PFL Sim
Luiz Piauhylino. PSDB Sim
Marcos de Jesus PST PL/PSTIPSL/PMN/PSD Sim
Pedro Corrêa PPB Sim
Pedro Eugênio PPS Sim
Ricardo Fiuza PFL Sim
Salatiel Carvalho PMDB Sim
Sérgio Guerra PSDB Sim

Total Pernambuco: 16

ALAGOAS
Albérico Cordeiro PTB Sim
Augusto Farias PPB Sim
Givaldo Carimbão PSB PSB/PCDOB Não
Helenildo Ribeiro PSDB Sim
João Caldas PMN PL/PST/PSL/PMN/PSD Sim
José Thomaz Nonô PFL Sim
Luiz Dantas PSD PLlPST/PSL/PMN/PSD Sim
Regis Cavalcante PPS Sim

Total Alagoas: 8

SERGIPE
Ivan Paixão PPS Sim
Jorge Alberto PMDB Sim
José Teles PSDB Sirh
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Partido Bloco Voto
Marcelo Déda PT Não

Total Sergipe: 4

BAHIA
Aroldo Cedraz PFL Sim
Claudio Cajado PFL Sim
Coriolano Sales POT Sim
Eujácio Simões PL PUPST/PSUPMN/PSO Sim
Félix Mendonça PTB Sim
Francistônio Pinto PMOB Sim
Geraldo Simões PT Não
Gerson Gabrielli PFL Sim
Haroldo Lima PCdoB PSB/PCOOB Não
Jaime Fernandes PFL Sim
Jairo Azi PFL Sim
Jairo Carneiro PFL Sim
Jaques Wagner PT Não
João Almeida PSOB Sim
João Leão PSOB Sim
Jonival Lucas Junior PPB Sim
Jorge Khoury PFL Sim
José Carlos Aleluia PFL SimJosé Rocha PFL SimJosé Ronaldo PFL SimJutahy Junior PSOB SimLeur Lomanto PFL SimLuiz Moreira PFL Sim
Mário Negromonte PSOB Sim
Nelson Pellegrino PT NãoNilo Coelho PSOB SimPaulo Braga PFL SimPaulo Magalhães PFL SimPedro Irujo PMOB SimRoland Lavigne PFL SimSaulo Pedrosa PSOB SimUrsicino Queiroz PFL SimWaldir Pires PT NãoWalter Pinheiro PT Não
Yvonilton Gonçalves PPB Sim
Total Bahia: 35

MINAS GERAIS
Ademir Lucas PSOB SimAécio Neves PSOB SimAntônio do Valle PMOB SimCarlos Melles PFL Sim
Carlos Mosconi PSOB Sim
Cleuber Carneiro PFL Sim
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Partido Bloco Voto

Danilo de Castro PSDB Sim

Eduardo Barbosa PSDB Sim

Fernando Diniz PMDB Sim

Gilmar Machado PT Não

Glycon Terra Pinto PMDB Sim

Ibrahim Abi-Ackel PPB Sim

Jaime Martins PFL Sim

João Fassarella PT Não

João Magno PT Não

José Militão PSDB Sim

Lael Varella PFL Sim

Márcio Reinaldo Moreira PPB Sim

Marcos Lima PMDB Não

Maria do Carmo Lara PT Não

Mário de Oliveira PMDB Sim

Narcio Rodrigues PSDB Sim

Odelmo Leão PPB Sim

Olimpio Pires PDT Sim

Osmânio Pereira PMDB Sim

Philemon Rodrigues PMDB Sim

Rafael Guerra PSDB Sim

Roberto Brant PFL Sim

Romel Anízio PPB Sim

Romeu Queiroz PSDB Sim

Ronaldo Vasconcellos PFL Sim

Sérgio Miranda PCdoB PSB/PCDOB Não

Silas Brasileiro PMDB Sim
Virgílio Guimarães PT Não
Walfrido Mares Guia PTB Sim
Zaire Rezende PMDB Sim
Zezé Perrella PFL Sim

Total Minas Gerais: 37

EspíRITO SANTO
João Coser PT Não
Magno Malta PTB Sim
Max Mauro PTB Não
Ricardo Ferraço PSDB Sim
Rita Camata PMDB Sim

Total Espírito Santo: 5'

RIO DE JANEIRO
Alexandre Santos PSDB Sim
I\lmerinda de Carvalho PFL Sim
~ntonio Carlos Biscaia PT Não

,'\íOlde de Oliveira PFL Sim
Ayrton Xerêz PSDB Sim
Bispo Rodrigues PL

~ ,

PLlPST/PSLlPMN/PSD Sim
Carlos Santana PT Não
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Partido Bloco Voto

Celso Jacob por Sim
Coronel Garcia PSOB Sim
Dr. Helena PSOB Sim
EberSilva por Sim
Eduardo Paes PTB Sim
Fernando Gabeira PV Sim
lédio Rosa PMOB Sim
Jair Bolsonaro PPB Sim
Jandira Feghalí pedoS PSB/PCOOB Não
Jorge Wilson PMDB Sim
José Carlos Coutinho PFL Sim
Luís Eduardo PSOB Sim
Luiz Ribeiro PSOB Sim
Luiz Sérgio PT Não
Mattos Nascimento PMDB Sim
Mílton Temer PT Não
Miríam Reid POT Sim
Miro Teixeira POT Sim
Pastor Valdeci Paiva PST PL/PST/PSLlPMN/PSO Sim
Paulo Baltazar PSB PSB/PCOOB Não
Paulo de Almeida PPB Sim
Paulo Feijó PSDB Sim
Ricardo Maranhão PSB PSB/PCOO8 Não
Roberto Jefferson PTB Sim
Rodrigo Maia PTS Sim
Ronaldo Cezar Coelho PSDB Sim
Rubem Medina PFL Sim
Simão Sessím PPB Sim
Vivaldo Barbosa por Sim

Total Rio de Janeiro: 36

SÃO PAULO
Alberto Goldman PSOB Sim
Alberto Mourão PMOB Sim
Aldo Rebelo PCdoB PSB/PCDOB Não
Aloizio Mercadante PT Não
André Benassi PSDB Sim
Angela Guadagnin PT Não
Antonio Kandir PSD8 Sim
Antonio Patocci PT Não
Arlindo Chinaglía PT Não
Arnaldo Faria de Sá PPB Não
Arnaldo Madeira PSOB Sim
Ary Kara PPB Sim
Bispo Waoderva\ PL PUPST/PSLlPMN/PSO Sim
Celso Russomanno PPB Sim
Clovis Volpí PSOB Sim
Corauci Sobrinho PFL Sim
De Velasco PST PL!PSTIPSlIPMN/PSD Sim
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Partido Bloco Voto
Delfim Netto PPB Sim
Dr. Hélio PDT Sim
Edinho Araújo PtViDB Sim
Eduardo Jorge PT Não
Emerson Kapaz PSDB Sim
Evilásio Farias PSB PSB/PCDOB Não
Gilberto Kassab PFL Sim
Iara Bernardi PT Não
Jair Meneguelli PT Não
João Paulo PT Não
Jorge Tadeu Mudalen PMDB Sim
José de Abreu PSDB Sim
José Dirceu PT Não
José Genoíno PT Não
José Machado PT Não
José Roberto Batochio PDT Sim
Julio Semeghini PSDB Sim
Lamartine Posella PMDB Sim
Luiza Erundina PSB PSB/PCDOB Não
Maluly Netto PFL Sim
Marcos Cintra PL PUPST/PSUPMN/PSD Sim
Medeiros PFL Sim
Michel Temer PMOO Art. 17
Milton Monti PMDB Sim
Moreira Ferreira PFL Sim
Nela Rodolfo PMDB Sim
Nelson Marquezelli PTB Sim
Neuton Lima PFL Sim
Paulo Kobayashi PSDB Sim
Paulo Lima PMDB Sim
Ricardo Berzoini PT Não
Ricardo Izar PMDB Sim
Robson Tuma PFL Sim

Rubens Furlan S,Part. NãoSampaio Dória PSDB SimSilvio Torres PSDB SimTeima de Souza PT
NãoVadão Gomes PPB SimValdemar Costa Neto PL PUPST/PSUPMN/PSD NãoXico Graziano PSDB SimZé índio PMDB SimZulaiê Cobra PSDB Sim

Total São Paulo: 59

MATO GROSSO
Celcita Pinheiro PFL SimLino Rossi PSDB SimPedro Henry PSDB Sim
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Partido Bloco Voto

Ricarte de Freitas PSDB Sim
Teté Bezerra PMDB Sim
Welinton Fagundes PSDB Sim
Wilson Santos PMDB Sim

Total Mato Grosso: 7

DISTRITO FEDERAL
Alberto Fraga PMDB Sim
Geraldo Magela PT Não
Jorge Pinheiro PMDB Sim
Maria Abadia PSDB Sim
Paulo Octávio PFL Sim
Pedro Celso PT Não
Ricardo Noronha PMDB Sim

Total Distrito Federal: 7

GOIÁS
Barbosa Neto PMDB Sim
Euler Morais PMDB Sim
Juquinha PSDB Sim
Lidia Quinan PSDB Sim
Luiz BiUencourt PMDB Sim
Norberto Teixeira PMDB Sim
Pedro Chaves PMDB Sim
Pedro Wilson PT Não
Ronaldo Caiado PFL Sim
Vilmar Rocha PFL Sim
Zé Gomes da Rocha PMDB Sim

Total Goiás: 11

MATO GROSSO DO SUL
Ben-Hur Ferreira PT Não

. Flávio Derzi PMDB Sim
João Grandão PT Não
Marçal Filho PMDB Sim
Marisa Serrano PSDB Sim
Pedro Pedrossian PFL Sim

Total Mato Grosso do Sul: 6

Abelardo Lupion PFL Sim
Airton Roveda PFL Sim
Basílio VillalJi PSDB Sim
Chico da Princesa PSDB Sim
Dilceu Sperafico PPB Sim
Dr. Rosinha PT Não
Flávio Arns PSDB Sim
Gustavo Fruet PMDB Sim
.1ri~ S.irnõe.s.. PTB Sim
Ivanio Guerra PFL Sim
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José Borba PMOB Sim
José Janene PPB Sim
Luciano Pizzatto PFL Sim
Luiz Carlos Hauly -PSOB Sim
Márcio Matos pr Não
Max Rosenmann PSOB Sim
Moacir Micheletto PMDB Sim
Nelson Meurer PPB Sim
Odílio Balbinotti PSDB Sim
Oliveira Filho PPB Sim
Osmar Serraglio PMDB Sim
Padre Roque pr Não
Rubens Bueno PPS Sim
Santos Filho PFL Sim
Werner Wanderer PFL Sim

Total Paraná: 25

SANTA CATARINA
Antônio Carlos Konder Reis PFL Sim
Carlito Merss PT Não
Edinho Bez PMOB Sim
Edison Andrino PMDB Abstenção
Fernando Coruja PDT Sim
Gervásio Silva PFL Sim
Hugo Biehl PPB Sim
João Matos PMDB Sim
João Pizzolatti PPB Sim
José Carlos Vieira PFL Sim
Pedro Bittencourt PFL Sim
Raimundo Colombo PFL Sim
Renato Vianna PMOB Sim
Serafim Venzon por Sim

Total Santa Catarina: 14

RIO GRANDE DO SUL
Adão Pretto PT Não
Airton Dipp por Sim
Alceu Collares por Sim
Augusto Nardes PPB Sim
Cezar Schirmer PMOB Sim
Oarcisio Perondi PMOB Sim
Enio Bacci PDT Sim
Fetter Júnior PPB Não
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RIO GAANDE-DO SUL
Henrique Fontana
Lúis Carlos"Heinze
Marcos Rolim
Mendes Ribeiro Filho
Nelson Màrchezan
Nelson PrOença
Osvâldo Biolchi
Paulo Paim _
Pompeo de Mattos
Roberto Argenia 
Synval Guazzelli
Veldeci Oliveira
Waldomiro Fioravante

Total Rio Grande do Sul: 21

Partido

PT
PPB
PT
PMDB
PSDB
PMDB
PMDB
PT
PDT
PFL
PMDB
PT
PT

Bloco Voto

Não
Sim
Não
Sim
Sim
Sim
Sim
Não
Sim
Sim
Não
Não
Não

COSEV.~ do Sittllml Betrônico de Votação Página: 10 de 10
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos
votar requerimento de destaque da bancada do PT,
nos seguintes termos:

Senhor Presidente,
Requeremos, nos termos do art. 161, inciso I e §

211, do Regimento Interno, destaque para votação em
separado do § 111 do art. 14 na redação dada pelo art.
111 do PLP nll 24/99. (Subemenda substitutiva)

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1999. 
José Genoino, Llder do PT - Professor Luizinho,
Vice-Líder do PT.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em vota
ção o seguinte dispositivo destacado:

"Art. 14 .
§ 111 A Defensoria Pública da União deverá fir

mar convênios com as Defensorias Públicas dos es
tados e do Distrito Federal para que estas, em seu
nome, atuem junto aos órgãos de primeiro e segundo
graus de jurisdição referidos no caput, no desempe
nho das funções que lhe são cometidas por esta lei.

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos
ouvir os Srs. Líderes.

O SR. MARCELO BARBIERI - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa. a palavra.

O SR. MARCELO BARBIERI (PMDB - SP.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, só queria
registrar o meu voto. Na votação anterior, votei "sim".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como
vota o PV? (Pausa.)

O PV vota "sim".
Como vota o PPS?
O SR. IVAN PAIXÃO (PPS - SE. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, o PPS vota "sim".
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como

vota o Bloco PLlPST/PMN/PSLlPSD? (Pausa.)
Vota "sim".
A SRA. LUIZA ERUNDINA (Bloco/PSB - SP.

Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, o Bloco
PSB/PCdoB vota "não".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como
vota o PDT?(Pausa.) .

O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB - RJ.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Partido
Trabalhista Brasileiro vota "sim".

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB - SP.
Sem revisão do orador.) - Vota "sim", Sr. Presidente.

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, o Partido dos Traba
lhadores encaminha o voto "não".

O SR. MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB - RS.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PMDB
vota pela manutenção do texto.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vota "não"?
O SR. MENDES RIBEIRO FILHO - Vota "sim",

Sr. Presidente. .
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como

vota o PSDB? (Pausa.)
Vamos esclarecer: quem quiser manter o texto

vota "sim", quem quiser reformular o texto vota "não".
Vamos recomeçar, então.
Como votam os Srs. Líderes?
O SR. IVAN PAIXÃO (PPS - SE. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, votamos para alterar o
texto. Portanto, "não".

A SRA. LUIZA ERUNDINA (Bloco/PSB - SP.
Sem revisão da oradora) - Sr. Presidente, o Bloco
PSB/PCdoB vota "não".

Quem quiser manter o texto vota "sim"; quem
quiser alterar o texto vota "não".

O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB - RJ.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Partido
Trabalhista Brasileiro recomenda o voto "sim".

O SR. DR. HÉLIO (PDT - SP. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PDT vota "sim".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como
vota o PPB, Partido Progressista Brasileiro? (Pausa.)

Vota "sim".
O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Sem revi

são do orador.) - Sr. Presidente, o PT vota "não".
O SR. MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB - RS.

Sem revisão do orador.) - Sr. PreSIdente,' o PMDB
vota "sim".

O SR. AÉCIO NEVES (PSDB - MG. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, o PSDB vota "sim",
pela manutenção do texto.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, para manuten
ção do texto, considerando que ele foi aprimorado
pelo trabalho do ilustre Relator, o PFL vota "sim".

O SR. BISPO WANDERVAL (Bloco/PL - SP.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco
PLlPST/PMN/PSLlPSD vota "não".

O SR. RICARDO BARROS (PPB - PRo Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, o Governo vota
"sim", para manter o texto.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos vo
tar. Peço aos Srs. Deputados que tomem seus lugares,
a fim de iniciarmos a votação pelo sistema eletrônico.

Está iniciada a votação.
O SR. FERNANDO ZUPPO - Sr. Presidente,

peço a palavra pela ordem.
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
ExA a palavra.

O SR. FERNANDO ZUPPO (PDr - SP. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, na votação anteri
or, votei "sim".

O SR. GERALDO MAGELA - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - É sobre
a matéria em votaçêo?

O SR. GERALDO MAGELA - Não, é para soli
citar uma informaçêo a V. ExA

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Não vou
permitir, porque temos de apressar a votaçêo. V. Ex·
sabe que, regimentalmente, durante a votaçêo, não é
possível manifestação sobre matéria alheia a ela.

Esta Mesa tem sido tolerante - mas tolerante
com sucesso -, porque V. Ex·s podem manifestar-se
durante a votação. Agora, temos de ap~essar a vota
ção, de modo que peço licença a V. Ex·s para permitir
apenas encaminhamento de votaçêo.

Peço aos Srs. Deputados que estão em seus
gabinetes que venham ao plenário. Estamos em pro
cesso de votação nominal.

O SR. RICARDO BARROS - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
ExA a palavra.

O SR. RICARDO BARROS (PPB - PRo Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, a Liderança do Go
verno pede aos Srs. Deputados que compareçam ao
plenário e permaneçam aqui para mais uma votaçêo
e encaminha o voto "sim".

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
ExA a palavra.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, apelamos aos
Srs. Deputados presentes nas diferentes dependên
cias da Casa que acorram ao plenário para concluir
mos a votação desse importante projeto de lei com
plementar, que requer quorum de maioria absoluta
na Casa, ou seja, 257 votos.

Votar.am até o presente momento 221 Sl's.
Deputados. Precisamos concluir a votação de.ste
projeto nesta noite. Após esta, falta apenas lupa
votação para esgotarmos a Ordem do Dia nesta
noite.

Portanto, o PFL pede aos Srs. Deputados que
venham ao plenário o mais rápido possivel.

OPFL, nesta votaçêo, recomenda ovoto "sim".

O SR. RAIMUNDO SANTOS - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
ExA a palavra.

O SR. RAIMUNDO SANTOS (PFL - PA. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, registro "sim" nas
votações anteriores.

O SR. ENIO BACCI- Sr. Presidente, peço a pa
lavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa a palavra.

O SR. ENIO BACCI (PDT- RS. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, gostaria de protocolar um
projeto de lei...

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Deputa
do Enio Bacci, só estou admitindo manifestação so
bre o processo de votação. Peço a V. Exli que aguar
de as Comunicações Parlamentares.

O SR. MANOEL CASTRO - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRi:SIDENTE (Michel Temer)- Tem V.
Exa a palavra.

O SR. MANOEL CASTRO (PFL - BA. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, nas votações anteri
ores, acompanhei o voto do PFL, votando "sim".

O SR. FEU ROSA (PSDB - ES. Sem revisão do
orador.). - Sr. Presidente, nas votações anteriores,
acompanhei o voto do meu partido, o PSDB.

O SR. AROLDO CEDRAZ (PFL - BA. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, na primeira votação,
votei com o PFL.

O SR. MARCUS VICENTE (PSDB - ES. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, na votação ante
rior, acompanhei a orientação do PSDB.

Votei "sim", para efeitos administrativos.
O SR. SÉRGIO NOVAIS (Bloco/PSB - CE. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, na primeira vota
ção, votei com o Bloco PSB/PCdoB.

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (PFL - RO. Sem re
visão do orador,) - Sr. Presidente, para efeitos admi
nistrativos, na votação anterior, votei com a Liderança
do PFL.

O SR. ALOíZIO SANTOS (PSDB - ES. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, na votação anterior,
votei "sim", com o meu partido.

O SR. EDINHO BEZ - Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exll a palavra.
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o SR. EDINHO Bel (PMDB - SC. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, nesta votação, votei
"sim". Tenho a impressão de que saiu "não".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - V. Exª
pode corrigir no próprio posto. Pode votar nova
mente.

O SR. EDINHO Bel - Jiá foi votado.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Sim,

mas pode votar novamente. O·posto admite que, se
for "sim", repete "sim", se estiver errado, corrige o
voto. V. Ex· poderá votar novamente.

O SR. EDINHO BEZ - Obrigado a V. Ex.ll pela
orientação, Sr. Presidente.

O SR. PRÉSIDENTE (Michel Temer) - Prorro
go a sessão por uma hora.

O SR. RICARDO BARROS - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
ExA a palavra.

O SR. RICARDO BARROS (PPB - PRo Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, a Liderança do
Governo encaminha o voto "sim" e convoca os Srs.

Proposição: PLR "W 2.4/99 - DVS. PARÁGRAFO
1° OOART. N° 14

Ittício Votação :;14/09/1999 18:55

Fim Votação ~ 14/0911999 19:06

Resultado da Votação
Sim 285
Não 83
Abstenção O

Total da Votação 368

Art. 17 1

Total Quorum 369

Obstrução O

Parlamentares a permanecerem em plenário até ser
concluída a votação.

O SR. OSCAR'"ANDRADE (PFL - RO. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, na votação anterior,
acompanhei o voto do PFL.

O SR. SÉRGIO REIS (PSDB - SE. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, nas votações anteriores,
votei dé acordo com a Liderança.

O SR. HILDEBRANDO PASCOAL (PFL - AC.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, nas vota
ções anteriores, votei "sim".

O SR. JÚLIO DELGADO (PMDB - MG. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, na votação anteri
or, segui a orientação do meu partido.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Está en-
cerrada a votação.

Anuncio o resultado.
VOTARAM:
Sim: 285
Não:S3
Total: 368
É aprovado o dispositivo destacado (§ 12 do art.

14 da Lei Complementar n2 S0/94, na redação dada
p.eta subemenda substitutiva).

C./STAGEM DE VOTAÇÃO:

Présidiram a Votação: Michel Temer - 17:00

Orientação
PFL -Sim
PSDB-Sim
PMDB-Sim
PT - Não
PPB-Sim
p,lB - Sim
POT-Sim
PSB/PCOOB - Não
PVPSTIPSUPMN~SD-Não

PP$ - Não
py.:, Sim
GpV.-Sim
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Partido Bloco Voto
RORAIMA
Robério Araújo PL PUPST/PSUPMN/PSO Não

Total Roraima: 1

AMAPÁ
Antonio Feijão PSOB Sim
Badu Pi-;anço PSOB Sim
Or. Benedito Dias PFL Sim
Eduardo Seabra PTB Sim
Evandro Milhomen PSB PSB/PCOOB Não
Fátima Pelaes PSOB Sim
Jurandil Juarez PMOB Sim
Sérgio Barcellos PFL Sim

Total Amapá: 8

PARÁ

Anivaldo Vale PSOB Sim
Babá PT Não
Oeusdeth Pantoja PFL Sim
Giovanni Queiroz POT Sim
Jorge Costa PMOB Sim
José Priante PMOB Sim
Josué Bengtson PTB Sim
Nilson Pinto PSOB Sim
Paulo Rocha PT Não
Raimundo Santos PFL Sim
Renildo Leal PTB Sim
Valdir Ganzer PT Não
Vic Pires Franco PFL Sim
Zenaldo Coutinho PSOB Sim

Total Pará: 14

RONDONIA
Expedito Júnior PFL Sim
Oscar Andrade PFL Sim

Total Rondoni. : 2

ACRE
Hildebrando Pascoal S.Part. Sim
IIdefonço Cordeiro PFL Sim
João Tota PPB Sim
Marcos Afonso PT Não
Nilson Mourão PT Não
Sérgio Barros PSDB Sim
Zila Bezerra PFL Sim

Total Acre: 7

TOCANTINS
AntOnio Jorge PFL Sim
Darci Coelho PFI Sim
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Partido Bloco Voto

Igor Ayelino PMDB Sim
João Ribeiro PFL Sim
Pastor Amarildo PPB Sim

Total Tocantins: 5

MARANHÃO
Antonio Joaquim Araújo PPB Sim
José Antonio PSB PSB/flCOOB Não
Neiva Moreira PDT Não

Total Maranhão: 3

CEARÁ
Adolfo Marinho PSDB Sim
Almeida de Jesus PL PUPST/PSUPMN/PSD Não
Chiquinho Feitosa PSDB Sim
Eunício Oliveira PMDB Sim
Inácio Arruda PCdoB PSB/PCDOB Não
José Unhares PPB Sim
José Pimentel PT Não
Léo Alcântara PSDB Sim

Manoel Salviano PSDB Sim

Nelson Otoch PSDB Sim
Pinheiro Landim PMOB Sim
Raimundo Gomes de Matos PSOB Sim

Rommel Feijó PSOB Sim

Sérgio Novais PSB PSB/PCDOB Não

Vicente Arruda PSOB Sim

Total Ceará: 15

PIAUÍ
Átila Lira PSDB Sim

B.Sá PSDB Sim

Ciro Nogueira PFL Sim
Gessivaldo Isaias PMDB Sim
Heráclito Fortes PFL Sim

Paes Landim PFL Sim

Themístocles Sampaio PMDB Sim

Wellington Dias PT Não

Total Piauí: 8

RIO GRANDE DO NORTE
Laire Rosado PMDB Sim

Lavoisier Maia PFL .Sim

Múcio Sá PMOB Sim
Ney Lopes PFL Sim

Total Rio Grande do Norte: 4

PARAÍBA
Adauto Pweira PFL Sim
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Partido Bloco Voto

Armando Abílio PMDB Sim
Avenzoar Arruda PT Não
Carlos Dunga PMDB Sim
Damião Feliciano PMDB Sim
Domiciano Cabral PMDB Sim
Efraim Morais PFL Sim
Enivaldo Ribeiro PPB Sim
Inaldo Leitão PMDB Sim
Marcondes Gadelha PFL Sim
Wilson Braga PFL Sim

Total Paraíba: 11

PERNAMBUCO
Armando Monteiro PMDB Sim
Clementino Coelho PPS Sim
Djalma Paes PSB PSB/PCDOB Não
Fernando Ferro PT Não
.Gonzaga Patriota PSB PSB/PCDOB Não
Inocêncio Oliveira PFL Sim
José Chaves PMDB Sim
José Múcio Monteiro PFL Sim
Luiz Piauhylino PSDB Sim
Marcos de Jesus PST PUPST/PSUPMN/PSD Não
Osvaldo Coelho PFL Sim
Pedro Corrêa PPB Sim

Pedro Eugênio PPS Não

Ricardo Fiuza PFL Sim
Salatiel Carvalho PMDB Sim

Sérgio Guerra PSDB Sim

Total Pernambuco: 16

ALAGOAS
Augusto Farias PPB Sim

Givaldo Carimbão PSB PSB/PCDOB Não

Helenildo Ribeiro PSDB Sim

João Caldas PMN PL/PST/PSLlPMN/PSD Sim
José Thomaz Nonô PFL Sim

Luiz Dantas PSD PLlPST/PSUPMN/PSD Sim

Regis Cavalcante PPS Não

Total Alagoas: 7

SERGIPE
Ivan Paixão PPS Não

Jorge Alberto PMDB Sim

José Teles PSDB Sim

Marcelo Déda PT Não

Sérgio Réis PSOB Sim

Totál Sergipe: 5
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Partido Bloco Vuto
BAHIA
Aroldo Cedraz PFL Sim
Claudio Cajado PFL Sim
Coriolano Sales PDT Sim
Eujácio Simões PL PUPST/PSUPMN/PSD Sim
Félix Mendonça PTB Sim
Francistônio Pinto PMDB Sim
Geraldo Simões PT Não
Gerson Gabrielli PFL Sim
Haroldo Lima PCdoB PSB/PCDOB Não
Jaime Fernandes PFL Sim
Jairo Azi PFL Sim
Jaques Wagner PT Não
João Almeida PSDB Sim
João Leão PSDB Sim
Jonival Lucas Junior PPB Sim
Jorge Khoury PFL Sim
José Carlos Aleluia PFL Sim
José Rocha PFL Sim
José Ronaldo PFL Sim
Jutahy Junior PSDB Sim
Leur Lomanto PFL Sim
Luiz Moreira PFL Sim
Manoel Castro PFL Sim
Mário Negromonte PSDB Sim
Nelson Pellegrino PT Não
Nilo Coelho PSDB Sim
Paulo Braga PFL Sim
Paulo Magalhães PFL Sim
Pedro Irujo PMDB Sim
Reginaldo Germano PFL Sim
Roland Lavigne PFL Sim
Saulo Pedrosa PSDB Sim
Ursicino Queiroz PFL Sim
Walter Pinheiro PT Não
Yvonilton Gonçalves PPB Sim

Total Bahia: 35

MINAS GERAIS
Ademir Lucas PSDB Sim
Aécio Neves PSDB Sim
Antônio do Valle PMDB Não
Carlos M~lIes PFL Sim
Carlos Mosconi PSDB Sim
Cleuber Carneiro PFL Sim
Danilo de Castro PSDB Sim
Eduardo Barbosa PSDB Sim
Eliseu Resende PFL Sim
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Partido Bloco Voto

Gilmar Machado PT Não
Glycon Terra Pinto PMDB Sim

Hélio Costa PMDB Sim

Ibrahim Abi-Ackel PPB Sim

Jaime Martins PFL Sim

João Fassarella PT Não

João Magno PT Não

José Militão PSDB Sim

Júlio Delgado PMDB Sim

Lael Varella PFL Sim

Márcio Reinaldo Moreira PPB Sim

Marcos Lima PMDB Não

Maria do Carmo Lara PT Não

Mário de Oliveira PMDB Sim

Narcio Rodrigues PSDB Sim

Odelmo Leão PPB Sim

Olimpio Pires PDT Sim

Osmênio Pereira PMDB Sim

Philemon Rodrigues PMDB Sim

Rafael Guerra PSDB Sim

Roberto Brant PFL Sim

Romel Anizio PPB Sim

Romeu Queiroz PSDB Sim

Ronaldo Vasconcellos PFL Sim
Saraiva Felipe PMDB Sim
Sérgio Miranda PCdoB PSB/PCDOB Não
Silas Brasileiro PMDB Sim
Virgílio Guimarães PT Não
Walfrido Mares Guia PTB Sim
Zaire Rezende PMDB Sim

Zezé Perrella PFL Sim

Total Minas Gerais: 40

EspíRITO SANTO
Aloízio Santos PSDB Sim

Feu Rosa PSDB Sim

João Coser PT Não

Marcus Vicente PSDB Sim

Max Mauro PTB Não

Nilton Baiano PPB Sim

Ricardo Ferraço PSDB Sim

Rita Camata PMDB Sim

Total Espírito Santo: 8

RIO DE JANEIRO
Alexariare Santos PSDB Sim

Almerinda de Carvalho PFL Sim

'Antonio Carlos Biscaia PT Não

Arolde de Oliveira PFL Sim
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VotoPartido Bloco
Ayrton Xerêz PSDB Sim
Bispo Rodrigues PL PUPSTJPSUPMNfPSD Não
Carlos Santana PT Não
Celso Jacob PDT Sim
Coronel Garcia PSDB Sim
Or. Heleno PS08 Sim
Eber Silva PD'T Sim
Eduardo Paes PTB Sim
Fernando Gabeira PV Sim
Fernando Gonçalves PTB Sim
lédio Rosa PMDB Sim
Jair Bolsonaro PPB Sim
Jandira Fegl']ljli PCdoB PSBIPCOOB Não
Jorge Wilson PMDB Sim
José Carlos Coutinho PFL Sim
Luís Eduardo PSDB Sim
Luiz Ribeiro PSDB Sim
Luiz Sérgio PT Não
Mattos Nascimento PMDB Sim
Milton Temer PT Não
Miriam Reid PDT Sim
Miro Teixeira PDT Sim
Pastor Valdeci Paiva PST PUPST/PSUPMN/PSD Sim
Paulo Baltazar PSB PSB/PCDOB Nllo
Paulo de Almeida PPB Sim
Paulo Feijó PSDB Sim
Roberto Jefferson PTB Sim
Rodrigo Maia PTB Sim
Ronaldo Cezar Coelho PSDB Sim
Rubem Medina PFL Sim
Simão Sessim PP8 Sim
Vivaldo Barbosa POT Sim

Total Rio de Janeiro: 36

SÃO PAULO
Alberto Goldman PSDe Sim
Alberto Mourlo PMOB Sim
Aloizio Mercadante PT Não
André Benassi PSOB Sim
Antonio Kandir PSOB Sim
Arlindo Chinaglia PT Não
Arnaldo Faria de Sá PP8 Não
Arnaldo Madeira PSOB Sim
Ary Kara PPB Sim
Bispo Wanderval PL PUPST/PSUPMN/PSO Nã9
Celso Russomanno PPB Si"!,
Clovis Volpi PSOB Si"1
Corauci Sobrinho PFL Sim
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Partido Bloco Voto

Cunha Bueno PPB Sim
De Velasco PST PLlPST/PSLlPMN/PSD Não
Delfim Netto PPB Sim
Dr. Hélio PDT Sim
Edinho Araújo PMDB Não
Eduardo Jorge PT Não
Emerson Kapaz PSDB Sim
Evilásio Farias PSB PSB/PCDOB Não
Fernando Zuppo PDT Sim
Gilberto Kassab PFL Sim
Iara Bernardi PT Não
Jair Meneguelli PT Não
Jorge Tadeu Mudalen PMDB Sim
José de Abreu PSDB Sim
José Dirceu PT . Não
José Genoíno PT Não
José Machado ':>T Não
José Roberto Batochio PDT Sim
Julio Semeghini PSDB Sim
Lamartine Posella PMDB Não
Luiza Erundina PSB PSB/PCDOB Não
Maluly Netto PFL Sim
Marcelo Barbieri PMDB Sim
Marcos Cintra PL PL/PST/PSL/PMN/PSD Não
Medeiros PFL Sim
Michel Temer PMDB Art. 17
Milton Monti PMDB Sim,
Nelo Rodolfo PMDB Sim
Nelson MarqL!ezelli PTB Sim
Neuton Lima PFL Sim
Paulo Kobaya~hi PSDB Sim
Paulo Limaj/ PMDB Sim
Ricardô Berzoini PT Não
Ricardo Izar PMDB Sim
Robson Tuma PFL Sim
Rubens Furlan S.Part. Não
Salvador Zimbaldi PSDB Sim
Sampaio Dória PSDB Sim
Silvio Torres PSDB Sim
Vadão Gomes PPB Sim
Xico Graziano PSDB Sim
Zé índio PMDB Não

Total São Paulo: 55

MATO GROSSO
Celcita Pinheiro PFL Sim
Lino Rossi PSDB Sim
Ricarte de Freitas PSDB Sim
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Partido Bloco Voto

Teté Bezerra PMDB Sim
Welirlton Fagundes PSDB Sim
Wilson Santos PMDB Sim

Total Mato Grosso: 6

DISTRITO FEDERAL
Alberto Fraga PMDB Sim
Geraldo Magela PT Não
Jorge Pinheiro PMDB Sim
Maria Abadia PSDB Sim
Paulo Octávio PFL Sim
Pedro Celso PT Não
Ricardo Noronha PMDB Sim

Total Distrito Federal: 7

GOIÁS
Barbosa Neto PMOB Sim
Euler Morais PMOB Sim
Juquinha PSOB Sim
Lidia Quinan PSOB Sim
Lúcia Vânia PSOB Sim
Luiz Bittencourt PMOB Sim
Nair Xavier Lobo PMOB Stm
Norberto Teixeira PMOB Sim
Pedro Chaves PMOB Sim
Pedro Wilson PT Não
Ronaldo Caiado PFL Sim

Total Goiás: 11

MATO GROSSO DO SUL
Ben-Hur Ferreira PT Não
Flávio Derzi PMDB Sim
João Grandão PT Não
Marçal Filho PMOB Sim
Marisa Serrano PSOB Sim
Pedro Pedrossian PFL Sim

Total Mato Grosso do Sul: 6

PARANÁ
Abelardo Lupion PFL Sim
Airton Roveda PFL Sim
Basílio Villani PSOB Sim
Chico da Princesa PSOB Sim
Dilceu Sperafico PPB Sim
Dr. Rosinha PT Não
Flávio Arns PSOB Sim
Gustavo Fruet PMDB Sim
Hermes Parcianello PMOB Sim
Iris Simões PTB Sim
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Partido Bloco Voto
PARANÁ
Ivania Guerra PFL Sim

José Borba PMDB Sim

José Janene PPB Sim
Luciano Pizzatto PFL Sim

Luiz Carlos Hauly PSDB Sim

Márcio Matos PT Não

Max Rosenmann PSDB Sim

Moacir Micheletto PMDB Sim

Nelson Meurer PPB Sim

Odílio Balbinotti PSDB Sim

Oliveira Filho PPB Sim

Osmar Serraglio PMDB Sim

Padre Roque PT Não

Ricardo Barros PPB Sim
Rubens Bueno PPS Sim

Santos Filho PFL Sim

Werner Wanderer 'P~'4 Sim

Total Paraná: 27

SANTA CATARINA
Antônio Carlos Konder Reis PFL Sim

Carlito Merss PT, Não

Edinho 8ez PMDB Sim

Edison Andrino PMDB Sim

Fernando Coruja PDT Sim

Gervásio Silva PFL Sim

João Matos P.MPB Sim
~ , . ,......'.•.t.,

João Pizzolatti PPB Sim

Luci Choinacki PT' Não

Pedro Bittencourt PFL Sim

Raimundo Colombo PFL Sim

Renato Vianna PMDB Sim

Serafim Venzon PDT Sim
I
Total Santa Catarina: 13

,RIO GRANDE DO SUL
Adão Pretto PT Não

Airton Dipp PDT Sim

Alceu Collares PDT Sim

Cezar Schirmer PMDB Sim

Darcisio Perondi PMDB Sim

Enio Bacci PDT Sim

Fetter Júnior PPB Não

Germano Rigotto PMDB Sim

Henrique Fontana, PT Não
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Luis Carlos Heinze
Marcos Rolim
Mendes Ribeiro Filho
Nelson Marchezan
Paulo Paim
Pompeo de Mattos
Roberto Argenta
Synval Guazzelli

Valdeci Oliveira
Waldomiro Fioravante

Total Rio Grande do Sul: 19

Partido

PPB
PT
PMOB
PSOB
PT
POT
PFL
PMOB

PT
PT

Bloco "Voto
Sim
NIo
Sim
~int

'NAO'
-'Sim,'
.Sim
NãO

Na~
Nêo'

. ,

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Estio PREJUDICA
DOS os Destaques do Deputado Geddel Vieira Lima para a Emenda n° 1
de Plenário e para a expressão: "•.. e com entidades públicas".

Estão RETIRADOS os Destaques do Deputado José Genoí,no
para o § 3° do artigo 14 e para o § 2° do artigo 39.

CQSEV •Coordenação do Sistema Eletrônico de Vwção
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Estão
Prejudicados os Destaques do Deputado Geddel Vie
ira Lima para a Emenda nQ 1 de Plenário e para a ex
pressão: "...e com entidades públicas".

Estão Retirados os Destaques do Deputado
José Genolno para o § 3Q do art. 14 e para o § 211 do
art. 39.

O SR. FRANCISCO RODRIGUES - Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
EX- a palavra.

O SR. FRANCISCO RODRIGUES (PFL - RR.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na votação
passada, meu voto foi "sim".

O SR. SEBASTIÃO MADEIRA (PSDB - MA. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, nessa votação, vo
taria "sim", de acordo com a orientação do partido.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos
votar a emenda de redação oferecid~ pelo relator:

Substitua-se a expressão "se dará" por
"dar-se-á", constante do § 22 do art. 14 da
Lei Complementar nº 80/94, constante do §
12 do projeto.

O SR. ROBSON TUMA - Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem a
palavra o Relator.

O SR. ROBSON TUMA (PFL - SP. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, é simples
mente uma emenda de redação, para melhor se
adaptar ao projeto.

Por isso, apelo inclusive aos l,íderesçlos parti
dos que votaram contra o projeto para que, por se tra
tar de emenda de redação, encaminhem o voto "sim".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em vota
ção a emenda de redaçãoJ

Os Srs. Deputados que a aprovam permane
çam como se encontram. (Pausa.)

APROVADA.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer).- Há sobre

a mesa e vou submeter a votos a seguj~te Redação
Final:

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI
.COMPLEMENTAR N2 24-C, DE.1999

Altera dispositivos da Lei Compl~

mentar n2 80, de 12 de janeirp de 199"\

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Os art!';. 14, 39, 84 e 124 da Lei Comple

mentar nQ 80, de 1~· de janeiro de 1994, que "organiza
a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e
teriitórios e presc-"3ve normas gerais para sua organi-

;

zação nos estados", passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 14 .
§ 12 A Defensoria Pública da União de

verá firmar convênios com as Defensorias
Públicas dos estados e do Distrito Federal,
para que estas, em seu nome, atuem junto
aos órgãos de primeiro e segundo graus de
jurisdição referidos no caput, no desempe
nho das funções que lhe são cometidas por
esta Lei Complementar.

§ 22 Não havendo na unidade federa
da Defensoria Pública constituída nos mol
des desta Lei Complementar, fica autoriza
do o convênio com a entidade pública que
desempenhar essa função, até que seja cri
ado o órgão próprio.

§ 32 A prestação de assistência judi
ciária pelos órgãos próprios da Defensoria
Pública da União dar-se-á, preferencialmen
te, perante o Supremo Tribunal Federal e os
Tribunais superiores."

"Art. 39 ..

§ 22 Os membros da Defensoria Públi
ca da União têm os direitos assegurados
pela Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e nesta Lei Complementar."

"Art. 84 ..

§ 22 Os membros da Defensoria Públi
ca do Distrito Federal têm os direitos asse
gurados pela Lei n2 8.112, de 1990, e nesta
Lei Complementar."

"Art. 124 ..

§ 22 Os membros das Defensorias PÚ
blicas dos estados têm os direitos assegura
dos pela legislação da respectiva unidade
da federação e nesta Lei Complementar."

Art. 22 Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3Q Revogam-se os arts. 40 e 85 da Lei Com
plementar nll 80, de 12 de janeiro de 1994.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Relator Deputad~ Robson Tuma.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Os Srs.
Que a aprovam queiram permanecer como estão.
(Pausa.)

Aprovada
Vai ao Senado Federal.
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o SR. SARAIVA FELIPE - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exlil a palavra.

O SR. SARAIVA FELIPE (PMDB - MG. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, na votação anteri
or, votei "sim".

O SR. JAIRO CARNEIRO (PFL - BA. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, na votação antetior,
votei "sim".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Matéria
sobre a mesa.

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DESTINADA A INVESTIGAR O AVANÇO E A

IMPUNLDADE DO NARCOTRÁFICO

OF. Nº 520/99-Pres.

Brasília, 30 de agosto de 1999

Senhor Presidente,
Informo a V. Exa que o prazo de funcionamento

desta CPI extinguir-se-á no dia 11-9-99.
Tendo em vista o vasto cronograma de traba

lhos da Comissão, comunico a V. ExA que foi aprova
da a prorrogação do referido prazo por mais sessenta
dias.

Assim sendo, nos termos do § 3D. do art. 35 do
Regimento Interno, solicito a V. Exa seja submetida à
deliberação do Plenário essa decisão da CPI.

Respeitosamente, - Deputado Magno Malta,
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em vota
ção o requerimento.

Os Srs. Deputados que o aprovam permane
çam como se encontram. (Pausa.)

APROVADO.
O SR. NELSON MARCHEZAN - Sr. Presiden

te, peço a palavra para uma informação.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.

ExA a palavra.
O SR. NELSON MARCHEZAN (PSDB - RS.

Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
fui informado de que o item referente à CPI dos Medi
camentos teria sido passado da Ordem do Dia de
hoje para a Ordem do Dia de amanhã. Queria confir
mar essa informação com V. ExA

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Não. Há
um requerimento sobre a Mesa pedindo a retirada do
projeto da Ordem do Dia de hoje.

O SR. NELSON MARCHEZAN - Sr. Presiden
te, fui informado pelo Líder do Governo de que seria
retirado da pauta de hoje para entrar na de amanhã.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Estou re
tirando, portanto, de ofício, e eu o incluirei na pauta de
amanhã.

O SR. PEDRcJHENRY - Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa a palavra.

O SR. PEDRO HENRY (PSDB - MT. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, é só para registrar
que, na última votação, votei "sim".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Srs. lí
deres, há sobre a Mesa requerimento de urgência
nos seguintes termos:

Senhor Presidente,
Requeremos, nos termos do art. 155 do Regi

mento Interno, urgência para votação do Projeto de
Lei nD.1.517/99 que "modifica a Lei n.Q 9.504, de 30 de
setembro de 1997 e altera dispositivos da Lei n.Q
4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral".

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
José Genoíno, Líder do PT -Inocêncio Oliveira, lí
der do PFL - Geddel Vieira Lima, Líder do PMDB 
Arnaldo Madeira, Líder do Governo - Jutahy Júni
or, Vice-Líder do PSDB - Arnaldo Faria de' Sá, Vi
ce-Líder do PPB.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Se os
Srs. Líderes estiverem de acordo, faremos votação
simbólica.

Vamos ouvir os Srs. Líderes.
Como vota o PV? (Pausa.)
Vota "sim".
Como vota o PPS? (Pausa.)
Vota "sim".
Como vota o Bloco PLlPST/PSLlPMN/PSD?

(Pausa.)
Vota "sim".
Como vota o Bloco PSB/PCdoB?
A SRA. LUIZA ERUNDINA (Bloco/PSB - SP.

Sem revisão da oradora.) - Vota "sim", Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como

vota o PDT? (Pausa.)
Vota "sim".
Como vota o PTB? (Pausa.)
Vota "sim".
Como vota o PPB? (Pausa.)
Vota "sim".
Como vota o PT?
O SR. JOSÉ GENOíNO (PT - SP. Sem revisão

do orador.) - "Sim", Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como

vota o PMDB?
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o SR. MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB - RS.
Sem revisão do orador.) - O· PMDB vota "sim", Sr.
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como
vota o PSDB?

O SR. NELSON OTOCH (PSDB - CE. Sem re
visão do orador.) - O PSDB vota "sim", Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como
vota o PFL?

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE. Sem
revisão do orador) - Vota "sim, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como
vota o Governo?

O SR. RICARDO BARROS (PPB - PRo Sem re
visão do orador.) - Vota "sim", Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em vota
ção o requerimento.

Os Srs. Deputados que o aprovam permane
çam como se encontram. (Pausa.)

APROVADO.
O SR. JOSÉ GENOíNO - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Michel Te'mer) - Tem V.

Exil. a palavra.
O SR. JOSÉ GENOíNO (PT - SP. Pela ordem.

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, peço per
missão a V. Exil. para convocar a bancada do PT para
uma reunião no Espaço Cultural assim que terminar a
Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois não;
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - As de

mais matérias (Projeto de Resolução n2 32-A/99 e
Projeto de Decreto Legislativo n2 367-B/96) constan
tes da pauta de hoje ficam retiradas de ofício pela
Presidência. Estarão incluídas na pauta de amanhã,
inclusive o projeto para o qual foi agora aprovado o
regime de urgência.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSIÇÓES
OS Srs. Deputados que tenham proposições a

apresentar poderáo fazê-lo.
Apresentam proposições os Senhores:
UNO ROSSI E OUTROS - Proposta de emen

da à Constituição que dá nova redação ao § 32 do art.
12.

PEDRO FERNANDES - Projeto de lei que dá
nova redação aos arts. 58 e 59 da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), instituída pêlo Decreto..:Lei n2

5.452, de 1943, para reduzir a jornada máxima de tra
balho e proibir a sua prorrogação, e dá outras provi
dências.

Projeto de lei que acrescenta arts. 59-A e 59-B à
Lei n2 9.394, de 1996,para incluir, no conteúdo pro
gramático dos cursos formadores de profissionais do
centes, as disciplinas "noções da linguagem braile" e
"noções da linguagem dos surdos e mudos", e dá ou
tras providências.

HERMES PARCIANELLO - Projeto de lei que
revoga o parágrafo único do art. 12 da Lei n2 9.717, de
1998.

Projeto de lei que dispõe sobre a divulgação
obrigatória, pelos provedores de acesso à Internet, de
fotografias de crianças e adolescentes desapareci
dos.

FREIRE JONIOR - Projeto de lei que acrescen
ta parágrafo único ao art. 12 da Lei n2 4.348, de 1964,
e ao art. 804 da Lei n2 5.869, de 1973 (Código de Pro
cesso Civil), dispondo sobre o prazo de validade de
medida liminar contra a Fazenda pública.

Projeto de lei que dispõe sobre prescrição de
ações e direitos contra a União, os Estados, os Muni
cípios, o Distrito Federal, as respectivas Fazendas,
suas autarquias, entidades paraestatais e outras, cri
adas por lei e mantidas através de recursos públicos,
taxas ou outras contribuições.

Projeto de lei que dispõe sobre prescrição de
ações e direitos contra a União, os Estados, os Muni
cípios, o Distrito Federal, as respectivas Fazendas,
suas autarquias, entidades paraestatais e outras, cri
adas por lei e mantidas através de tributos.

Projeto de lei que acrescenta artigos à Lei n2

7.210, de 1984 (Lei de Execução Penal), para facultar
à pessoa condenada às penas de detenção ou de re
clusão o direito de cumpri-Ias em estabelecimento pri
sional próximo ao domicilio de sua família ou de sua
terra natal, e dá outras providências.

Projeto de lei que altera o § 42 do art. 12 da Lei n2

9.455, de 1997, que define os crimes de tortura e dá
outras providências.

SIMÃO SESSIM - Projeto de lei que dispõe so
bre a compensação de dívidas municipais relativas às
contribuições previdenciárias arrecadadas pelo Insti
tuto Nacional do Seguro Social (INSS) e das relativas
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e
aos Programas de Integração Social e de Formação
do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP).

JOSÉ BORBA - Projeto de lei que acrescenta
inciso ao art. 20 da Lei n2 8.036, de 1990, para dispor
sobre a possibilidade de saque do FGTS.

Projeto de lei complementar que dá nova reda
ção ao § 12 do art. 42 da Lei Complementar n2 26, de
1975, para possibilitar o saque do saldo das contas
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individuais do PIS/PASEP pelos trabalhadores porta
dores de osteomielite crônica.

BISPO RODRIGUES - Requerimento de infor
mações ao Ministro da Justiça sobre a adoção inter
nacional de crianças brasileiras intermediadas por
entidades não-governamentais.

RUBENS BUENO -Indicação ao Poder Execu
tivo de inclusão do Município de Turvo, Estado do Pa
raná, no Programa Comunidade Solidária.

Indicação aà Poder Executivo de adoção de
providências para rejeição da proposta de emenda à
Constituição de instituição do Fundo de Combate e
Erradicação da Pobreza, com recursos provenientes
de majoração de impostos e de não-encaminhamento
ao Congresso Nacional de proposição que institua ou
aumente impostos.

ALBERTO FRAGA - Projeto de lei que altera'a
Lei nQ 5.700, de 1971, que dispõe sobre a forma e
apresentação dos Símbolos Nacionais e dá outras
providências.

GERALDO MAGELA - Projeto de lei que dispõe
sobre a impressão do Hino Nacional na contracapa
de livro didático impresso no Distrito Federal.

Projeto de lei que dispõe sobre a contratação de
estagiários pelas pessoas jurídicas de direito privado
e órgãos da Administração Pública e dá outras provi
dências.

Projeto de lei que cria incentivo para as pessoas
jurídicas que empreguem cidadãos com mais de 45
anos, na forma que especifica.

MARÇAL FILHO - Projeto de lei que estabelece
a responsabilidade objetiva das instituições financei
ras por danos sofridos pelos usuários de seus servi
ços.

Indicação ao Ministro da Fazenda de adoção de
medidas para redução das taxas de juros cobradas
aos consumidores.

ALBÉRICO CORDEIRO - Requerimento. ao
Presidente da Câmara dos Deputados de urgência
para apreciação do Projeto de Lei nQ 862, de 1999.

RICARDO IZAR E OUTROS - Proposta de
emenda à Constituição que dá nova redação ao art.
228, que trata da inimputabilidade penal.

ALBERTO MOURÃO - Projeto de lei que exclui
dos efeitos da intervenção ou liquidação extrajudicial
de instituição financeira os depósitos e aplicações de
entidades filantrópicas e assistenciais.

JOSÉ MACHADO - Projeto de lei que dá nova
redação ao § 3Q do art. 12 da Lei nQ 4.591, de 1964,
que dispõe sobre o condomínio em edificações e as
incorporações imobiliárias.

GILMAR MACHADO E OUTROS - Proposta de
emenda à Constituição que dá nova redação ao § 3Q

do art. 77, tornando-o compatível com o seu caput.
PADRE ROQUE E OUTROS - Proposta de

emenda à Constituição que acrescenta § 11 ao art.
37, vedando a nomeação de parentes de autoridades
para cargos em comissão.

MAX ROSENMANN E OUTROS - Proposta de
emenda à Constituição que dá nova redação aos arts.
28"caput, 29, 11 e 111 , 77, caput, e 82.

VIRGíLIO GUIMARÃES - Requerimento ao
Presidente da Câmara dos Deputados de convoca
ção do Ministro da Fazenda para prestar esclareci
mentos sobre a política econômica do Governo Fede
ral e as negociações do acordo assinado com o Fun
do Monetário Internacional.

SALVADOR ZIMBALDI- Projeto de lei que define
responsabilidade pela manutenção, conservação e
substituição dos tanques de armazenamento em postos
de venda de combustíveis e derivados de petróleo e pe
los danos civis e ambientais a que der causa.

ENIO BACCI - Projeto de lei que proíbe a fabri
cação, comercialização e utilização, em todo o territó
rio nacional, de redes de pesca com malha inferior a
05.

Projeto de lei que proíbe a pesca com rede em
todo o território nacional, durante o período de três
anos, para pescadores amadores.

RICARDO FERRAÇO - Projeto de lei que insti
tui estímulos ao primeiro emprego, altera a Lei nQ

7.998, de 1990, e dá outras providências.
Projeto de lei que dispõe sobre a criação do Pro

grama Especial de Financiamento das Microempre
sas e Empresas de Pequeno Porte.

DR. ROSINHA - Projeto de lei que institui a car
ta de fiança para locação de imóvel residencial por
servidores civis e militares da União.

POMPEO DE MATTOS - Projeto de lei que alte
ra dispositivos da Lei nQ 9.317, de 1996, que dispõe
sobre o regime tributário das microempresas e das
empresas de pequeno porte, alterada pela Lei nQ

9.732, de 1998.
GONZAGA PATRIOTA - Projeto de lei que esta

belece em trinta dias o prazo previsto na Lei nQ 9.492,
de 1997, para protesto de títulos.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
NQ ,DE

(Do Sr. Uno Rossi e outros)

Dá nova redação ao § 3º, do art. 12
da Constituição Federal.
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto
constitucional:

Artigo único. O § 3D. do art. 12 da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12 ..
§ 32 São privativos de brasileiros nato

os cargos:
I - de Presidente e Vice-Presidente da

República;
11- de Deputado Federal;
111 - de Senador da República;
IV - de Ministro do Supremo Tribunal

Federal;
V - de Ministros de Estado;
VI - de Presidente do Banco Central;
VII - da carreira diplomática;
VIII- de oficial das Forças Armadas;
IX - das carreiras de inteligência;
X - das carreiras da Polícia FederaL"

(NR)

Justificação

Na Constituição Federal de 1988 foram elenca
dos alguns cargos que seriam privativos de brasilei
ros natos, por serem cargos de extrema importância
para a segurança nacional.

Com a reforma do Estado Brasileiro, se faz ne
cessária algumas alterações neste elenco de cargos.
Alguns foram olvidados pelo legislador-constituinte,
outros estão sendo criados e outros devem ser revis
tos por não haver reciprocidade de outras Nações
com o Brasil.

É imperioso que as pessoas que lidam e deci
dem sobre assuntos que dizem respeito ao Brasil
como Nação sejam brasileiros natos, pois a infiltração
de estrangeiros com interesses escusos é notória no
mundo inteiro, além disso o processo de naturaliza
Çao no Brasil não é de forma adequada realizado,
uma vez que até narcotraficantes estrangeiros conde
nados em outros países adquiriram a nacionalidade
brasileira de forma legal. Imaginem se este criminoso
se torna deputado federal ou senador, ou até mesmo
um delegado de Polícia Federal especializado na re
pressão ao tráfico de drogas ou um analista de infor
mações de nossa área de inteligência de Estado, os
estragos ao Brasil seriam enormes e, às vezes, irre
cuperáveis.

Sala das Sessões, de maio de 1999. - Deputa
do Lino Rossi.

PROJETO DE LEI Nº 1.644, DE 1999
(Do Sr. Pedro Fernandes)

Dá nova redação aos arts. 58 e 59 da
Consolidação das Leis do Trabalho-CLT,
instituída pelo Decreto-Lei nº 5.425, de 1º
de maio de 1943, para reduzir a jornada
máxima de trabalho e proibir a sua prorro
gação, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1D. Dê-se a seguinte redação aos arts. 58 e
59 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, institu
ída pelo Decreto-Lei nD. 5.452, de 1D. de maio de 1943:

"Art. 58. A duração normal do trabalho,
para os empregados em qualquer atividade
privada, não excederá de 6 (seis) horas diá
rias e 36 (trinta e seis) semanais, desde que
não seja fixado expressamente outro limite.

Art. 59. Fica vedada a prorrogação da
jornada normal de trabalho, salvo em casos
de força maior ou necessidade imperiosa,
nos termos dos artigos seguintes."

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3D. Revogam-se' as disposições em contrá
rio, em especial as contidas no Decreto-Lei nD. 5.452,
de 1D. de maio de 1943.

Justificação

Conquanto reconheçamos que o Governo Fe
deral e os segmentos organizados da sociedade vêm
envidando esforços para minorar os impactos negati
vos do desemprego, precisamos ousar e tornar mais
flexíveis e maleáveis as normas afetas à relação capi
tal e trabalho, de sorte a promover um verdadeiro de
bate no País, capaz de encontrar alternativas viáveis
e factíveis para os empregados e empregadores.

, ,,' Com o presente projeto de lei, não temos a am
bição de considerar esgotada a discussão da matéria
e riem que seja esta uma solução final e perfeita con
tra ó desemprego. Agora, não podemos ficar omissos
e silentes em face da realidade dos fatos.

Os altos índices de desemprego no Brasil, por si
só, demonstram a gravidade do tema. Como se não
bastasse, a modernização econômica e produtiva, a
evolução tecnológica com suas inovações e imediata
aplicação na produção de bens e serviços, sem ne
nhum demérito a esses importantes aspectos, ten
dem a agravar e maximizar ainda mais a problemática
do desemprego, que alcança milhões de brasileiros,
eliminando inúmeros postos de trabalho.
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Precisamos, destarte, encontrar alternativas,
(.;)f((ipalJveis com a tendência mundial, que reduzam a
':r(~:'cente tendência de desemprego, de modo a fazer
'~('fn que um número cada vez maior de pessoas tra
balhem, sendo este o escopo principal da redução da
jornada máxima de trabalho, qüe ora propomos. Isto
é, o acesso ao mercado de trabalho será maior com a
redução das horas efetivamente trabalhadas por em
pregado. Haverá maior oferta de emprego, posto que
8 diminuição da jornada implicará necessidade de
contratação de mão-de-obra.

Nossa preocupação também alcança o empre
t:jador, posto que a jornada reduzida poderá proporci
onar, além da geração de emprego e renda, a otimiza
I]ão do potencial produtivo da empresa, vez que po
derá atuar em turnos sem interrupção, eliminando pe-'
,'íodos de intervalos e descansos no curso da jornada
diária, como, por exemplo, operando em dois turnos
das 8h às 14h e das 12h às 18h.

Ademais, não pode passar desapercebido o
fato de que, certamente, a redução da jornada de tra
balho proporcionará melhor bem-estar e qualidade de
,tida ao empregado, que inclusive disporá de maior
tempo para dedicar-se à sua família, ao lazer, ao en
ixetenimento e, até mesmo, a outras atividades, o que
resultará, por conseguinte, em geração de emprego e
renda, sobretudo no setor de serviços.

Dada a relevância social desse tema, concla
rfiamos os nobres pares do Congresso Nacional para
i?mprestar o imprescindível apoio na luta contra o de
;~,emprego.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado Pedro Fernandes.

PROJETO DE LEI N2 1.645, DE 1999
(Do Sr. Pedro Fernandes)

Acrescenta os arts. 59-A e 59-8 à
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
para incluir, no conteúdo programático
dos cursos formadores de profissionais
docentes, as disciplinas "noções da lin
guagem braille" e "noções da linguagem
dos surdos e mudos", e dá outras provi
dências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Acrescente-se os seguintes arts. 59-A e

59-8 à Lei nO. 9.394, de 20 de dezembro de 1996:

"Art. 59 .
1- .
11- .
111- ..

IV- .
V- ..
Art. 59-A. O programa dos cursos for

madores de profissionais docentes de que
trata o Título VI desta lei, nos diferentes ní
veis escolares e modalidades de ensino, in
cluirá as disciplinas 'noções de linguagem
braille' e 'noções da linguagem dos surdos e
mudos', de forma a melhor promover a inte
gração dos educando deficientes visuais e
auditivos nas classes comuns, conforme
previsto no inciso 111 do art. 59.

Art. 59-8. A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, em colaboração com
as áreas de assistência social, cultura e com
organizações não-governamentais, estabele
cerão parcerias para o efetivo cumprimento
do disposto no artigo anterior.

li

Art. 22 O Poder Executivo regulamentará esta
lei no prazo de trinta dias após sua publicação.

Art. 3ll. Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 4ll. Revogam-se as disposições em contrá
rio, em especial as da Lei nll. 9.394, de 20 de dezem
bro de 1996.

Justificação

O próprio Governo Federal, de acordo com o
"Plano Nacional de Educação" enviado ao Poder Le
gislativo, reconhece que "as escolas estão, em geral,
desaparelhadas para o atendimento da Educação
Especial" e que "os professores não estão habilita
dos" para esse mister.

Destaca, ainda, o Poder Executivo que "milha
res de crianças e jovens foram e são colocados à
margem do sistema escolar e privado do acesso à ci
dadania e ao desenvolvimento pessoal a que têm ple
no direito". Assim, conclui que "o atendimentoexis
tente é, hoje, não só reduzido, mas precário".

Outro ponto do "Plano Nacional de Educação"
que deve ser mencionado é o que diz que "a integra
ção dos alunos com necessidades especiais nas
classes comuns é perfeitamente possível na grande
maioria dos casos, desde que haja uma adequada
formação de professores para o Ensino Fundamental
e a sensibilização da comunidade escolar".

Merecem também destaques as seguintes colo
cações ali contidas: "É preciso contar com professo
res especializados e material pedagógico adequado",
ressalta o Governo. "... todos os sistemas escolares
podem e devem criar condições para o atendimento,
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em classes regulares ou especiais, da imensa maio
ria dos educandos com necessidades especiais",
pondera o Poder Executivo.

Para enfrentar as dificuldades por que passa a
Educação Especial, muitas são as metas traçadas
pelo Governo Federal e que estão previstas no referi
do Plano, com destaque para as de números 8,9, 10,
11 e 19, assim descritas:

"tornar disponíveis, dentro de cinco anos, livros
didáticos falados, em braille e em caracteres amplia
dos para todos os alunos cegos e portadores de visão
subnormal do Ensino fundamental";

"estabelecer programa para equipar, em cinco
anos, as escolas de Educação Básica e, em dez
anos, as de Educação Superior que atendem alunos
surdos, com aparelhos de amplificação sonora e ou
tros equipamentos que facilitem a aprendizagem";

"implantar, em cinco anos, e generalizar em dez
anos, o ensino da língua brasileira de sinais para os
alunos surdos";

"incluir nos currículos de formação dos profes
sores, nos níveis médio e superior, conteúdos e dis
ciplinas que permitam uma capacitação básica para
atendimento aos portadores de necessidades espe
ciais".

De certo, são metas louváveis e ambiciosas,
que demandarão tempo, recursos e a conjugação de
esforços dos Governos Federal, Estadual e Munici
pal, além dos mais diversos segmentos representati
vos da sociedade. Por isso mesmo, são metas de lon
go prazo.

Não pretendemos, com esta proposta que ora
apresentamos, oferecer uma solução final e perfeita
para reverter o precário atendimento escolar aos por
tadores de deficiência visual e auditiva. Agora, de ou
tro lado, não nos permitimos ficar omissos e silentes
ante à realidade dos fatos, realidade esta reconheci
da pelo próprio Ministério da Educação.

A Lei nll. 9.394/96, que estabeleceu as "diretrizes
e bases da educação nacional", dedicou um capítulo
específico para tratar da Educação Especial, definin
do-a como sendo aquela "modalidade de educação
escolar, oferecida preferencialmente na rede regular
de ensino, para educandos portadores de necessida
des especiais", cuja finalidade precípua é a imple
mentação de uma política de integração nas classes
comuns.

A oferta de educação especial é dever constitu
cional do Estado e tem início na faixa etária de zero a
seis anos, durante a educação infantil. É o que nos
assevera a própria LDB.

Outro dispositivo legal que convém ressaltar é o
art. 59 da Lei nll. 9.394/96, que estabelece que "os sis
temas de ensino assegurarão aos educandos com
necessidades especiais professores com especiali
zação adequada em nível médio ou superior, para
atendimento especializado, bem como professores
do ensino regular capacitados para a integração des
ses educandos nas classes comuns".

É exatamente o que queremos viabilizar com
este projeto. Ou seja, dotar os profissionais da educa
ção de maior capacidade, para que os educandos
com necessidades especiais, como os deficientes vi
suais e auditivos, possam merecer um melhor apare
lhamento do Estado e, assim, se integrarem efetiva
mente nas classes comuns.

Não dá para esperar o Governo Federal atingir
as metas que traçou para a Educação Especial. Urge
agir imediatamente, sob pena de a situação se agra
var ainda mais.

Por isso, o escopo da presente proposta não é
outro, senão o de compatibilizar as diretrizes da Edu
cação Especial, já delineadas na LDB, com as reais
necessidades dos portadores de deficiência visual e
auditiva.

Dessa forma, acreditamos que a simples inclu
são das disciplinas "noções da linguagem braille" e
"noções da linguagem dos surdos e mudos", no con
teúdo programático dos cursos formadores de profes
sores, em muito contribuirá para que se alcance a fi
nalidade da legislação vigente, qual seja a de promo
ver a integração dos educandos deficientes visuais e
auditivos.

Pelas razões expostas, esperamos contar com
o imprescindível apoio desta Casa para aprovação da
presente proposição.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado Pedro Fernandes

LEI N2 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da
edu,cação nacional.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte lei:

CAPíTULO V
Da Educação Especial

Art. 58. Entende-se por educação especial, para
os efeitos desta lei, a modalidade de educação esco
lar, oferecida preferencialmente na rede regular de
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ensino, para edul;andos portadores de necessidades
especiais.

§ 1.l1 Haverá, quando necessário, serviços de
apoio especializado, na escola regular, para at~nder

às peculiaridades da clientela de educação esp'ecial.

§ 2.12 O atendimento educacional será feito em
classes, escolas ou serviços especializados, sempre
que, em função das condições específicas dos alu
nos, não for possível a sua integração nas classes co
muns de ensino regular.

§ 32 A oferta de educação especial, dever cons
titucional do Estado, tem início na faixa etária de zero
a seis anos, durante a educação infantil.

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos
educandos com necessidades especiais:

I - currículos~ métodos, técnicas, recursos edu
cativos e organizações específicos, para atender às
suas necessidades;

11- terminalidade específica para aqueles que não
puderem atingir o nível exigido para a conclusão do
ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e
aceleração para concluir em menor tempo o programa
escolar para os superdotados;

111- professores com especialização adequada
em nível médio ou superior, para atendimento especi
alizado, bem como professores do ensino regular ca
pacitado para a integração desses educandos nas
classes comuns;

IV - educação especial para o trabalho, visando
a sua efetiva integração na vida em sociedade, inclu
sive condições adequadas para os que não revela
rem capacidade de inserção no trabalho competitivo,
mediante articulação. com os órgãos oficiais afins,
bem como para aqueles que apresentam uma habili
dade superior nas áreas artística, intelectual ou psico
motora;

V - acesso igualitário aos benefícios dos pro
gramas sociais suplementares disponíveis para o res
pectivo nível de ensino regular.

Art. 60. Os órgãos normativo~ dos sistemas de
ensino estabelecerão critérios de caracterização das
instituições privadas sem fins lucrativos, especializa
das e com atuação exclusiva em educação especial,
para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder PÚ
blico.

Parágrafo único. O Poder Público adotará,
como alternativa preferencial, a ampliação do atendi
mento aos educandos com necessidades especiais
na própria rede pública regular de ensino, indepen
dentemente do apoio às instituições previstas neste
artigo.

TíTULO VI
Dos Profissionais da Educação

Art. 61. A formação de profissionais da educa
ção, de modo a atender aos objetivos dos diferentes
níveis e modalidades de ensino e às caracterlsticas
de cada fase do desenvolvimentoo do educando, terá
como fundamentos:

I - a associação entre teorias e práticas, inclusi
ve mediante a capacitação em serviço;

1I - aproveitamento da formação e experências
anteriores em instituições de ensino e outras ativida
des.

Art. 62. A formação de docentes para atuar na
educação básica far-se-á em nível superior, em curso
de licenciatura, de graduação plena, em universida
des e institutos superiores de educação, admitida,
como formação mínima para o exercício do magisté
rio na educação infantil e nas quatro primeiras séries
do ensino fundamental, a oferecida em nível médio,
na modalidade Normal.

Art. 63. Os institutos superiores de educação
manterão:

I - cursos formadores de profissionais para a
educação básica, inclusive o curso normal superior,
destinado à formação de docentes para a educação
infantil e para as primeiras séries do ensino funda
mental;

11 - programas de formação pedagógica para
portadores de diplomas de educação superior que
queiram se dedicar à educação básica;

111- programas de educação continuada para os
profissionais de educação dos diversos níveis.

Art. 64. A formação de profissionais de educa
ção para administração, planejamento, inspeção, su
pervisão e orientação educacional para a educação
básica, será feita em cursos de graduação em peda
gogia ou em nível de pós-graduação, a critério da ins
tituição de ensino, garantida, nesta formação, a base
comum nacional.

Art. 65. A formação docente, exceto para a edu
cação superior, incluirá prática de ensino de, no míni
mo, trezentas horas.

Art.66. A preparação para o exercício do magisté
rio superior far-se-á em nível de pós-graduação, priori
tariamente em programas de mestrado e doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido
por universidade com curso de doutorado em área
afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico.

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a
valorização dos profissionais da educação assegu
rando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos
planos de carreira do magistério público:
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I - ingresso exclusivamente por concurso públi
co de provas e títulos;

1/- aperfeiçoamento profissional continuado, in
clusive com licenciamento periódico remunerado
para esse fim;

11/ - piso salarial profissional;
IV - progressão funcional baseada na titulação

ou habilitação, e na avaliação do desempenho;
V - período reservado a estudos, planejamento

e avaliação, incluído na carga de trabalho;
VI - condições adequadas de trabalho.
Parágrafo único. A experiência docente é requi

sito para o exercício profissional de quaisquer outras
funções de magistério, nos termos das normas de
cada sistema de ensino.

PROJETO DE LEI N2 1.646, DE 1999
(Do Sr. Hermes Parcianello)

Revoga o parágrafo único do art. 12

da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de
1998.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Fica revogado o parágrafo único do art. 12

da Lei n2 9.717, de 1998.
Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua pu

blicação.

Justificação

O dispositivo que se pretende revogar por inter
médio da proposição ora justificada introduz restrição
inteiramente despropositada ao estabelecimento de
sistema previdenciário próprio por parte de Estados,
Distrito Federal e Municípios, subordinando a facul
dade de implementá-lo á existência de recursos dire
tamente arrecadados por esses entes em montantes
superiores às transferências constitucionais proveni
entes da União. Ora, não há sentido jurídico algum na
restrição, uma vez que a participação dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios nas receitas arreca
dadas pela União constitui fonte de recursos que in
tegram o patrimônio daqueles entes da mesma forma
como nele se incluem as verbas provenientes de tri
butos diretamente arrecadados.

É realmente incompreensível e de impossível
assimilação que ainda esteja em vigor norma com o
conteúdo da ora alcançada. Sua im~diata revogação
é uma das muitas condições para que se possa resta
belecer, em níveis civilizados, o pacto federativo que
deveria servir de fundamento básico para a organiza
ção do Estado brasileiro e que, infelizmente, anda

sendo vítima de tantas agressões por parte dos que,
em tese seriam seus signatários.

São esses, enfim, os gritantes motivos que le
vam a que se espere a imediata aprovação do propo
sição que por este instrumento é apresentada à apre-
ciação dos nobres pares. .

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado Hermes Parcianello.

PROJETO DE LEI N2 1.647, DE 1999
(Do Sr. Hermes Parcianello)

Dispõe sobre a divulgação obrigató
ria de fotografias de crianças e adoles
centes desaparecidos pelos provedores
de acesso à Internet.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Os provedores de acesso à Internet vei

cularão, em sua página principal, mensagens e foto
grafias alusivas a crianças e adolescentes desapare
cidos, em conformidade com as disposições desta lei.

Art. 22 Os provedores de acesso à Internet divul
garão, de forma contínua, mensagens com dados de
crianças e adolescentes desaparecidos, em local de
ampla visibilidade; na sua página de acesso principal.

Art. 32 As fotografias de que trata esta lei terão
tamanho mínímo de 3 em por 4 em, devendo permitir
a identificação da criança ou adolescente, e serão
acompanhadas do nome do menor e de mensagem
alusiva às circunstâncias de seu desaparecimento.

Art. 42 O provedor de acesso à Internet fará jus a
redução de até um por cento do imposto de renda de
vido, correspondente ao valor comercial do espaço
utilizado para divulgação de dados e fotografias de
crianças e adolescentes desaparecidos.

Art. 52 A desobediência às disposições desta lei
sujeitará os provedores de serviços de acesso à Inter
net à pena de multa no valor, de duzentos reais por
cada dia em que a mensagem não seja veiculada.

Art. 62 O Poder Executivo regulamentará esta lei
no prazo de sessenta dias, contados da sua publica
ção.

Art. 72 Esta lei entra em vigor noventa dias após
a data de sua publicação.

Justificação

Recente pesquisa revelou que cerca de cin
quenta pessoas desaparecem a cada dia na cidade
de São Paulo. O número de desaparecidos é muito
maior, se considerarmos os casos não relatados às
autoridades e as ocorrências nas demais metrópoles
brasileiras. A maior parte desses desaparecimentos
não são esclarecidos.
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As prncipais vítimas desse tipo de crime são
as crianças e adolescentes, em virtude de inúmeras
causas. Alguns são seqüestrados e encaminhados
à adoção, às vezes no exterior. Alguns, simples
mente, fogem de seus lares, infelizes com sua famí
lia ou sequiosos de aventuras. Outros são usados
na prostituição. Há horrendos relatos, inclusive, de
pessoas seqüestradas para a retirada de órgãos
para transplante.

Um importante mecanismo para a investiga
ção desses casos é, sem dúvida, o recebimento de
denúncias. Para tal, é importante que os dados dos
desaparecidos sejam divulgados de todas as for
mas, possibilitando a sua identificação por tercei
ros. Cabe lembrar, por exemplo, o efeito da novela
"Explode Coração", produzida pela Rede Globo,
que possibilitou, ao divulgar o drama de mães de
desaparecidos, a identificação de quatorze meno
res e o seu retorno ao lar.

Nesse sentido, a Internet seria um poderoso ins
trumento, inclusive por seu caráter internacional: pes
soas de outros países poderão ver as informações e
denunciar a presença de crianças e adolescentes no
exterior, por terem sido seqüestrados ou cedidos ile
galmente para adoção.

A proposição que ora apresentamos busca esti
mular essa divulgação. Ao par de obrigar os provedo
res de acesso à Internet, autorizados pela Anatel, a
divulgar fotografias de menores desaparecidos, ofe
rece como contrapartida uma redução do imposto de
vido, reconhecendo dessa forma, a relevância social
do serviço prestado por tais provedores.

Certo da revelâncjada iniciativa, solicito aos
ilustres pares ó' apoio necessário à sua aprovação.

Sala das Sessões 14 de setembro de 1999. 
Deputado Hermes Parcianello.

PROJETO DE LEI N2 1.648, DE 1999
(Do Sr. Freire Júnior)

Acresc~nta parágrafo único ao art.
12 da Lei nº 4.348, de 26 de junho de
1964, e ao art. 804 da Lei n2 5.869, de 11
de janeiro de 1973 - Código de Processo
Civil, dispondo sobre o prazo de validade
de medida liminar contra a Fazenda PÚ
blica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 12 O art. 1ll. da Lei n2 4.348, de 26 de junho
de 1964, passa ª vigorar acrescido do seguinte pa
rágrafo único:

"Art. 12 .

Parágrafo único. Cessarão os efeitos
da medida liminar concedida contra a Fa
zenda Pública, após o decurso do prazo de
120 dias, contados a partir de sua conces
são."

Art. 22 O artigo 804 da Lei n2 5.869, de 11 de
janeiro de 1973, Código de Processo Civil, passa a
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 804 ..
Parágrafo único. Cessarão os efeitos

da medida liminar concedida contra a Fa
zenda Pública, após o decurso do prazo de
120 dias, contados a partir de sua conces
são."

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

O juiz, ao despachar a petição inicial em manda
do de segurança ou em medida cautelar, prevista no
Código de Processo Civil, concederá a medida limi
nar em dois casos: quadro houver fundamE!nto rele
vante (o chamado fumus boni iuris) e a ineficácia da
medida, se concedida em fase posterior (o periculum
in mora).

Medida liminar é a providência anterior ao julga
mento de mérito. Paralisa os efeitos de um ato au
to-executável, não implicando julgamento prévio da
ação impetrada em definitivo. É um remédio temporá
rio, um pronto socorro que serve para não deixar mor
rer preliminarmente o doente, assegurando uma futu
ra cura, por um processo mais acurado.

Entretanto esta medida liminar tem-se tornando
uma espécie de remédio permanente, quando o Judi
ciário deixa de julgar as ações, nas quais são conce
didas, no prazo de 120 dias.

Prolonga-se por anos a fio, sem que sejam cas
sadas.

Quando concedidas contra a Fazenda Pública
em matéria de tributos, geram.uma situação esdrúxu
la, qual seja, o poder público tem o direito aos respec
tivos valores, mas não pode utilizá-los pois encon
tram-se retidos na Justiça muitas vezes por uma me
dida liminar.

Não há necessidade de sonegar um tributo pois
a liminar cumpre bem esse papel, quando ao ser de
ferida, vigora por dez ou mais anos. Tornou-se um
grande negócio a indústria da liminar, mas que só
vem prejudicando as finanças do País.
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Bilhões de reais, que poderiam estar emprega
dos em saúde, educação ou segurança, estão guar
dados nos cofres das medidas liminares.

É necessário dar um basta a esta situação.
Quando estabelecemos o prazo de validade de

120 dias para as liminares contra a Fazenda Pública,
estamos obviando esta situação.

A nossa proposta é justa, e para ela contamos
com o respaldo dos ilustres Pares nesta Casa das
leis.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado Freire Júnior.

PROJETO DE LEI N2 1.649, DE 1999
(Do Sr. Freire Júnior)

"Dispõe sobre prescrição de ações
e direitos contra a União, Estados, Muni
cípios, Distrito Federal, respectivas Fa
zendas, suas autarquias, entidades para
estatais e outras,' criadas por lei e manti
das através de recursos públicos, taxas
ou outras contribuições."

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1D. Todas as ações e direitos contra a União,

Estados, Municípios, Distrito Federal e respectivas
Fazendas, e contra suas autarquias, entidades e ór
gãos paraestatais criados ou mantidos mediante ta
xas ou quaisquer contribuições exigidas em virtude
de lei, terão prazo prescricional,' interrupção da pres
crição, suspensão e recomeço de contagem, fixados
em conformidade com os critérios estabelecidos nos
artigos 172 a 179 do Código Civil.

Art. 2D. Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 3D. Ficam expressamente revogados o De
creto nD. 20.910, de 6 de janeiro de 1932 e o Decre
to-Lei nD. 4.597, de 19 de agosto de 1942.

Justificação

O presente projeto pretende retirar do sistema
jurídico o Decreto n220.910, de 6 de janeiro de 1932,
e o Decreto-Lei n2 4.597, de 19 de agosto de 1942,
que tratam da prescrição qüinqüenal relativa às
ações movidas contra a União, Estados, Distrito Fe
deral, respectivas Fazendas, autarquias e órgãos pa
raestatais criados por lei e mantidos mediante recur
sos públicos, taxas ou quaisquer contribuições exigi
das em virtude de lei federal, estadual ou municipal.

Referidos decretos estabelecem um privilégio
em favor do Poder Público em detrimento dos cida
dãos, posto que, no caso destes últimos, a prescrição
do direito de ação encontra-se disciplinada pelos arti-

gos 172 a 179 do Código Civil em condições mais
condizentes com a realidade.

Cabe ressaltar, finalmente, que este Projeto de
Lei visa a fazer valer o princípio constitucional da
igualdade ou isonomia, expressamente consagrado
nos termos do artigo 52, caput, da Constituiçao Federal,
eliminando as "diferenças-privilégios", em matéria
prescricional, entre o Poder Público e o cidadão.

Assim sendo, e tendo vista que o art. 22, inciso I,
d~ CF, compete privativamente á União legislar sobre
direito civil, comercial e processual, submetemos a
matéria à apreciação dos ilustres Pares.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado Freire Júnior.

PROJETO DE LEI ND.1.650, DE 1999
(Do Sr. Freire Júnior)

"Dispõe sobre prescrição de ações
e direitos contra a União, Estados, Muni
cípios, Distrito Federal, respectivas Fa
zendas, suas autarquias, entidades para
estatais e outras, criadas por lei e manti
das através de tributos."

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1ll. Todas as ações e direitos entre União,

Estados, Municípios, I)istrito Federal e respectivas
Fazendas, e contra suas autarquias, entidades e ór
gãos paraestatais criados e mantidos mediante im
postos, taxas ou quaisquer contribuições exigidas em
virtude de lei, terão prazo prescricional, interrupção
da prescrição, suspensão e recomeço de contagem,
fixados em conformidade com os critérios estabeleci
dos nos artigos 172 a 179 do Código Civil.

Art. 2ll. Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 311 Ficam expressamente revogados o De
creto nll 20.910, de 6 de janeiro de 1932 e o Decre
to-Lei nll 4.597, de 19 de agosto de 1942.

Justificação

O presente projeto pretende retirar do sistema
jurídico o Decreto nll. 20.91 O, de 6 de janeiro de 1932,
e o Decreto-Lei nll 4.597, de 19 de agosto de 1942,
que tratam da prescrição qüinqüenal às ações movi
das contra a União, Estados, Distrito Federal, respec
tivas Fazendas, autarquias e órgãos paraestatais cri
ados por lei e mantidos mediante impostos, taxas ou
quaisquer contribuições exigidas em virtude de lei fe
deral, estadual ou municipal.

Referidos decretos estabelecem um privilégio
em favor do Poder Público, em detrimento dos cida
dãos, posto que, no caso destes últimos, a prescrição



Setembro de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 15 41913

do direito de ação encontra-se disciplinada pelos arti
gos 172 a 179 do Código Civil, em condições mais
condizentes com a realidade.

Cabe ressaltar, finalmente, que este Projeto
de Lei visa a fazer valer o princípio constitucional da
igualdade ou isonomia, expressamente consagra
do nos termos do artigo 511, caput, da Constituição
Federal, eliminando as "diferenças-privilégios", em
matéria prescricional, entre o Poder Público e o ci
dadão.

Assim sendo, e 'tendo vista que a teor do art.
22, inciso I, da CF, compete privativamente à União
legislar sobre direito civil, comercial e processual,
submetemos a matéria à apreciação dos ilustres
Pares.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado Freire Júnior.

PROJETO DE LEI N2 1.651, DE 1999
(Do Sr. Freire Junior)

Acrescenta artigos à Lei n2 7.210, de
11 de julho de 1984 - Lei de Execução
Penal - para facultar à pessoa condena
da às penas de detenção ou de reclusão
o direito de cumpri-Ia em estabelecimen
to prisional próximo ao domicílio de sua
família ou de sua terra natal, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 111 A Lei nll 7.210, de 11 de julho de 1984,

passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos 86-A
e 86-8:

"Art. 86-A. Toda pessoa condenada à
pena de detenção ou de reclusão, em deci
são transitada em julgado, tem o direito de
cumprir a pena que lhe foi imposta no esta
belecimento prisional mais próximo ao domi
cílio de sua família ou de sua terra natal.

§ 12 O gozo desse direito fica condicio
nado à existência, na localidade, de estabe
lecimento prisional capaz de comportar a
transferência do preso, e de oferecer ade
quadas condições de segurança para o seu
grau de periculosidade.

§ 22 O pedido de concessão poderá
ser feito pelo próprio preso ou por seu pro
curador, por escrito e fundamentando as ra
zões de pedir.

Art. 86-8. O procedimento administrati
vo para a concessão do benefício será esta
belecido peloÇjll]selho-Nacional de Política
Criminal e Penitenciária.

Parágrafo único. Não dispondo o preso
de recursos para promover sua própria
transferência, caberá o ônus às administra
ções penitenciárias envolvidas, conforme
dispuser a regulamentação."

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

É notório a situação de desamparo a que são
submetidos os presos condenados pela Justiça brasi
leira, privados de seus direitos. Não bastasse o des
respeito aos direitos genéricos do cidadão, como o
respeito à sua dignidade ou à sua integridade física e
moral, ainda ocorre a freqüente transgressão aos di
reitos específicos da população carcerária.

De fato, a Constituição prevê, em seu artigo 52,
incisos XLV a L, várias garantias aos presos, visando
descaracterizar a pena como retribuição e ressaltan
do seu caráter educativo. Daí a proibição de penas
humilhantes, degradantes ou simplesmente cruéis.

No mesmo sentido a Lei de Execução Penal es
tabelece os modos de cumprimento da pena, estabe
lecendo as restrições às quais pode o preso ser sub
metido. Assegura-se, também, por meio da referida
lei, quais e como se exercerão as garantias constituci
onais e infra-constitucionais do preso.

Entretanto, a inserção do preso na sociedade,
objetivo final de toda a execução penal, é freqüente
mente prejudicado pelas longas penas que afastam o
condenado de sua família, de sua terra e, portanto, do
convívio social e cultural ao qual se pretende reinte
grá-Ia.

Já há muito se discute, nos âmbitos especializa
dos, a necessidade de assegurar ao preso o direito de
visita, como instrumento indispensável de manuten
ção mínima das relações sociais deste com pessoas
próximas, família e amigos.

Efetivamente, esse direito foi abstratamente as
segurado pela Lei de Execução Penal, mas a possibi
lidade de transferência do preso até o local onde, de
fato, poderão ocorrer as visitas nunca foi objeto de le
gislação.

Quando lembramos que nos grandes centros
urbanos, boa parte dos condenados tem origens soci
oculturais em outros estados ou municípios, percebe
mos que a mera previ~ão de um direito à visita não é
suficiente.

O Projeto de Lei ora apresentado visa sanar
essa dificuldade, dando ao preso um direito objetivo à
transferência quando se encontre longe de suas raí-
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zes sociais, facilitando deste modo, o terrivelmente
árduo processo de reinserção social.

A proposta vai além, resguardando a sociedade
dos riscos de uma transferência sem consideração
aos critérios técnicos de segurança dos estabeleci
mentos prisionais. O preso s6 poderá ser removido a
outro estabelecimento se este oferecer adequadas
condições para recebê-lo.

Por último, a proposta submete ao Conselho de
Polltica Criminal e Penitenciária, 6rgão colegiado vin
culado ao Ministério da Justiça, o dever de regula
mentar a aplicação e os procedimentos do direito ora
estabelecido.

Não poderia ser diferente, por tratar-se de órgão
altamente qualificado do ponto de vista técnico, co
nhecedor da realidade das administrações peniten
ciárias dos Estados e do Distrito Federal.

Ademais, uma Resolução desse Conselho po
deria elidir eventuais conflitos de competência legisla
tiva entre os estados. Como várias das transferências
se darão entre estados distintos, impõe-se uma solu
ção federal para determinar como e, sobretudo, quem
custeará a aplicação desta lei.

Contamos com o apoio de nossos ilustres Pares
para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado Freire Junior.

PROJETO DE LEI N2 1.652, DE 1999
(Do Sr. Freire Júnior)

Altera o § 412 do. art. 12 da Lei n2

9.455, de 7 de abril de 1997, que "define
os crimes de tortura e dá outras provi
dências".

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 O § 42 do art. 12 da Lei n2 9.455, de 7 de

abril de 1997, passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

"§ 42 _ Aumenta-se a pena de 1 (um) a
2 (dois) terços:

I ..
11 .
11 ........................•............•.............•••.••.•"

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

.. Justificação

O art. 233 do Estatuto da Criança e do Adoles
cente, revogado pela Lei n2 9.455/97 estipulava no
caput pena mais branda que a prevista no art. 12 da
lei de tortura.

Entretanto, para as hip6teses em que resulta le
são bravíssima e morte, a pena do art. 233 era muito
superior, sendo de quatro a doze anos e de quinze a
trinta anos.

Esta sanção para lesão corporal seguida de
morte era até exagerada, maior inclusive do que 21

pena estipulada para o homicídio qualificado que é de
12 a 30 anos, considerando-se ainda agravante
quando o delito é praticado contra criança.

Com a lei de tortura, houve uma redução nessas
penas em relação ao crime praticado contra criança e
adolescente.

Para corrigir esse abrandamento, o presente
Projeto de Lei visa elevar as penas do § 42 do art. 1Q

da Lei n2 9.455/97, passando o aumento de pena ali
previsto de um sexto a um terço para o de um a dois
terços.

Desta forma, a sanção passa a ser mais ade"
quada à sistemática do C6digo Penal em que a lesão
corporal seguida de morte possui uma pena mais
branda do que a do homicídio.

No caso em foco, com o aumento de pena ficarél
mais branda do que o homicídio qualificado.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pa~

res para a aprovação deste projeto.
Sala das Sessões, 14 de setembro de '1999. ~

Deputado Freire Júnior.

PROJETO DE LEI N2 1.653, DE 1999
(Do Sr. Simão Sessim)

Dispõe sobre a compensação de dí~

vidas municipais relativas às contribui~

ções previdenciárias arrecadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Soci~1

(INSS), e as relativas ao Fundo de Garan~

tia do Tempo de Serviço (FGTS) e aos
Programas de Integração Social e de For~

mação do ·Patrimônio do Servidor Públi,
co (PIS/PASEP).

O Congresso Nacional decreta:
Art 12 Os municípios poderão compensar suas

dívidas relativas às contribuições previdenciárias ar
recadadas pelo Instituto Nacional de Seguro Social
(INSS), e as relativas ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS) e aos Programas de Integração
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor PÚ
blico (PIS/PASEP), com recursos financeiros efetiva
mente gastos em projetos geradores de emprego,
nos termos desta lei.

§ 12 A compensação prevista no caput, somen~
te poderá ser aplicada às dívidas existentes (?In ::;,1
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dezembro de 1998, e nos limites e prazos que forem
fixados pelo Regulamento.

Art. 22 A geração de emprego deverá efetivar-se
mediante a realização de serviços de conservàção ou
construção de obras públicas, ou mediante o incre
mento da produção na pequena propriedade rural.

Art. 32 A aplicação dos recursos financeiros será
realizada, em conformidade com critérios e prior,ida
des definidas em lei municipal, em projetos que:

a) desenvolvam frentes de trabatho, incumbidas
da conservação e manutenção de imóveis, vias e lo
gradouros públicos, estradas, obras de arte, limpeza
de córregos;

b) visem à capacitação de mão-de-obra.
Art. 42 A concessão do auxílio financeiro de que

cuida esta lei somente será feita a quem, cumulativa
mente:

a) resida no município há, pelo menos, cinco
anos;

b) esteja desempregado há mais de trinta dias e
não esteja recebendo seguro-desemprego;

c) não tenha recursos próprios ou qualquer fon
te de renda.

§ 12 O auxílio financeiro concedido ao partici
pante das frentes de trabalho referidas na alínea a do
artigo anterior será equivalente a um salário mínimo,
e sobre ele não incidirão os descontos destinados à
previdência social.

§ 22 Os recursos empregados pelo município na
contratação de pessoal para a frente de trabalho não
serão computados como despesas de pessoal, para
os fins previstos na Lei Complementar n2 96, de 31 de
maio de 1999.

Art. 52 O Poder Executivo regulamentará esta lei
no prazo de sessenta dias.

Art. 62 Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Justificação

É do conhecimento de todo 6 País a grave situa
ção a que chegou o desemprego nacional. O desem
prego gera a miséria e o desespero, e cria condições
propícias para a proliferação de crimes.

Nenhum homem público pode ficar inerte diante
dessa situação de desespero, que fere nossa Carta
Política, eis que o item 111 do art. 311 da Constituição
Federal estabelece como objetivo fundamental da
República Federativa do Brasil "erradicar a pobreza -e
a marginalização".

Por esse motivo, estou apresentando o presen
te Projeto de Lei que, se for aprovado, permitirá a utili-

zação de recursos na geração de empregos, minimi
zando o grave problema apontado.

A proposição,que ora submeto à apreciação do
Congresso Nacional, permite a compensação de dívi
das municipais relativas ao INSS, ao FGTS e ao
PIS/Pasep, com recursos financeiros efetivamente
gastos em projetos geradores de emprego. A com
pensação deverá ser feita nos limites e nos prazos
previstos no Regulamento que o Poder Executivo edi
tará.

A geração de emprego deverá efetivar-se medi
ante realização de serviços de conservação ou cons
trução de obras públicas ou mediante o incremento
da produção na pequena propriedade rural.

O auxílio financeiro somente será concedido a
pessoas que não tenham qualquer recurso para se
manterem, conforme prevê o art. 42 do Projeto. O be
nefício somente será concedido para quem reside no
município, há, pelo menos, cinco anos. Evita-se, as
sim, que a concessão de benefícios dessa natureza
possa servir para atrair não-residentes, o que seria
prejudicial ao município.

O Projeto de Lei tem o cuidado de referir-se
apenas às dí.vidas já existentes em 31 de dezembro
do ano passado. Desta forma, não servirá de incen
tivo para que os municípios deixem de pagar dívi
das que se vençam durante a tramitação do presen
te Projeto.

Tendo em vista o elevado alcance social da pro
posição, estou certo de que poderei contar com a
adesão de meus ilustres Pares.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1999. 
Deputado Simão Sessim.

PROJETO DE LEI N1l1.654, DE 1999
(Do Sr. José Borba)

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei
nº 8.036/90, para dispor sobre a possibili
dade de saque do FGTS.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 O art. 20 da Lei n2 8.036, de 11 de maio

de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS passa a vigorar acrescido
do seguinte inciso:

"Art. 20 ..

XIII - quando o trabalhador for acome
tido de osteomielite crônica."

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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Justificação

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
FGTS constitui patrimônio do trabalhador.

Aépoca de sua criação foi utilizado como alter
nativa à estabilidade decenal prevista n.o texto cqnso
lidado e serviu para substituir a indenização pela res
cisão imotivada do contrato de trabalho prevista ante
riormente, de um mês de remuneração por ano traba
lhado, desde que houvesse a opção do trabalhador
por esse sistema.

A Constituição Federal elenca o FGTS como di
reito de todo trabalhador, ou seja, a partir dela não há
mais opção, todos têm efetuado o seu depósito.

O fundo é constituído de depósitos mensais do
empregador no valor de 8% (oito por cento) do salário
do empregado em conta individualizada. O trabalha
dor apenas pode fazer uso do montante depositado
nas hipóteses previstas em lei.

Tendo substituído a indenização anterior, pode o
FGTS ser levantado p~r ocasião de sua rescisão contra
tual, desde que tenha sido despedido imotivadamente.

Outras hipóteses estão previstas, e todas relaci
onadas a momentos em que o trabal.hador tem ne
cessidade de recursos, como para adquirir um imóvel
para estabelecer um negócio próprio, ou, ainda, se
acometido de neoplasia maligna.

O elenco de hipóteses previsto na lei é taxativo,
ou seja, somente pode ser sacado o FGTS se ocorrer
uma delas. Entendemos, no entanto, que existem ou
tras doenças que justificam o levantamento dos depó
sitos fundiários.

A osteomielite crônica é, realmente uma doença
incapacitante e de difícil resolução, cabendo a sua in
clusão no rol permissivo de saque do Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Contamos, pois, com o apoio dos Nobres Pares
para a aprovação da presente medida de atendimen
to social, certos de que no âmbito desta Casa se en
contram os mais legítimos intérpretes e representan
tes das justas aspirações populares.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado José Borba.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N1l68, DE 1999

(Do Sr. José Borba)

Dá nova redação ao § 1º do art. 4º
da Lei Complementar nº 26, de 11 de se
tembro de 1975, para possibilitar o $aque
do saldo das contas individuais do
PIS/PASEP pelos trabalhadores portado
res de osteomielite crônica.

O Congre"sso Nacional decreta:
Art. 111 O § 111 do art. 411 da Lei Complementar nll

26, de 11 de setembro de 1975, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 42 .

§ 12 Ocorrendo aposentadoria, transfe
rência para a reserva remunerada, reforma
ou invalidez do titular da conta individual, ou
se for portador de osteomielite crônica, po
derá ele receber o respectivo saldo, o qual,
no caso de morte, será pago a seus depen
dentes, de acordo com a legislação da Pre
vidência Social e com a legislação específi
ca de servidores civis e militares ou, na falta
daqueles, aos sucessores de titular, nos ter
mos da lei civil." (NR)

Art. 22 Esta lei complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Justificação

O patrimônio acumulado do PIS/Pasep perten
ce indiscutivelmente aos trabalhadores inseridos no
mercado de trabalho até a data de 5 de outubro de
1988, época em q'ue esses recursos foram preserva
dos por disposição constitucional.

Nada mais justo que eles pDssam fazer uso des
ses valores em situações de necessidade, como é o
caso dos que são portadores de osteomielite crônica,
doença incapacitante e degenerativa.

A Lei Complementar nll 26, de 11 de setembro
de 1975, já prevê as seguintes hipóteses de saque:
aposentadoria, transferência para a reserva remu
nerada, reforma ou invalidez do titular da conta indivi
duai ou sua morte, nesse caso beneficiando seus her
deiros, conforme dispõe a lei civil.

Ressalte-se que o Estado não pode criar óbices
legais que dificultem o acesso. dos trabalhadores em
tela a recursos que são seus, e que são requeridos
movidos por ocorrências de doença, no caso, o oste
omielite crônica.

É por demais sabido que o sistema de saúde
brasileiro deixa muito a desejar, já que não atende a
contento aos que dele dependem.

Portanto, qualquer importância que for disponi
bilizada aos trabalhadores em situação de enfermida
de, certamente, será de grande valia, especialmente
para a compra de medicamentos, sempre caros e ine
vitáveis.

Assim, por ser questão de justiça social, espe
ramos contar com o necessário apoio de nossos
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ilustres Pares para transformar em lei a presente
iniciativa.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado José Borba

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
NQ 1.253, DE 1999

(Do Sr. Bispo Rodrigues)

Solicita informações ao Sr. j\IIinistro
da Justiça, Dr. José Carlos Dias, referen
tes à adoção internacional de crianças
brasileiras, in'termediadas por entidades
não governamentais.

Senhor Presidente:
Com fundamento.no art. 50, § 2D., da Constitui

ção Federal e nos art. 24, inciso V e § 2D., e 115, inciso
\, do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência
seja encaminhado ao Ministro da Justiça, Dr. José
Carlos Dias, o seguinte pedido de informações:

Tendo em vista notícias divulgadas pela impren
sa escrita sobre os casos de adoção internacional de
crianças brasileiras, intermediadas por entidades não
governamentais, como o caso da Limiar USA, per
gunta-se:

• Se as entidades não governamenta
is internacionais que intermediam a adoção
de crianças no Brasil para outros palses têm
autorização do governo brasileiro para atua
rem? Em caso afirmativo, de que forma po
dem atuar?

• Quantas adoções internacionais já
foram realizadas com a intermediação de
entidades não governamentais? Destas,
quantas foram feitas com a ajuda da Limiar
USA?

• As propagandas de adoção feitas com
estas empresas internacíonais na internet
com fotos de crianças disponíveis para a ado
ção são permitidas pela legislação brasileira?

• Caso não sejam permitidas, por quê
estas se mantêm e, que medidas legais es
tão sendo adotadas pelo governo brasileiro
para por fim a esta ilegalidade?

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado Bispo Rodrigues.

INDICAÇÃO ND. 468, DE 1999
(Do Sr. Rubens Bueno)

Sugere' a adoção de medida relativa
à seleção de Municípios a serem atendi
dos pelo Programa Comunidade Solidá
ria.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca:

Dirigimo-nos a V. Ex'l para expor e reivindicar o
seguinte:

1 - Reputamos da maior importância o trabalho
que vem desenvolvendo o Programa Comunidade
Solidária, no intuito de minorar os efeitos perversos
da miséria que atinge grande parte dos mUl1iclpios
brasileiros.

2 - Entendemos também ter sido necessário,
em um primeiro momento a seleção dos municlpios
em situação mais critica de pobreza para o que foram
utilizados os indicadores de indigênia apontados pelo
IPEA, assim como o Estudo da Unicef sobre as Con
dições de Sobrevivência das Crianças nos Municlpios
brasileiros.

3 - Entretanto, observa-se que ao longo dos últi
mos quatro anos, além de cerca de 1.300 municlpios
selecionados inicialmente pelo Programa, não foi
considerada a possibilidade de incorporação, de ou
tras municipalidades cujos índices de pobreza tam
bém se apresentam em grau elevado.

4 - Tal situação motivou pleito da Câmara Muni
cipal de Turvo, no Estado do Paraná, que reclama
pela atenção do Comunidade Solidária, no sentido da
distribuição de cestas básicas à população carente, a
exemplo do que vem sendo praticado com relação a
outras municipalidades dessa unidade da Federação.

Entendemos, assim, que se deva reavaliar o al
cance do Programa Comunidade Solidária, com vis
tas à ampliação do atendimento para a incorporação
de novas entidades, solicitamos a V. Ex'l, a inclusão
do Município de Turvo, PR, no rol de entidades a se
rem atendidas pelo Programa com vistas ao recebi
mento de cestas básicas de alimentos.

Sala das Sessões 14 de setembro de 1999. 
Deputado Rubens Bueno.

REQUERIMENTO
(Do Sr. Rubens Bueno)

Requer o envio de Indicação à Pre
sidência da República relativo ao Progra
ma Comunidade Solidária.

Senhor Presidente:
Requeiro a V. Ex'l, nos termos do art. 113, inciso I

e § 1.Q do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
seja encaminhada ao Poder Executivo a Indicação em
anexo, sugerindo a inclusão do Municlpio de Turvo,
PR, no Programa Comunidade Solidária.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado Rubens Bueno.
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REQUERIMENTO
(Do Sr. Rubens Bueno)

Requer o envio de Indicação à Pre
sidência da República relativo ao Progra
ma Comunidade Solidária.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. ExA, nos termos do art. 113, in
ciso I e § 111., do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, seja encaminhado ao Poder Executivo
a Indicação em anexo, sugerindo a inclusão do
Municlpio de Turvo, PR, no Programa Comunida
de Solidária.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado Rubens Bueno.

INDICAÇÃO N1I. 469, DE 1999
(Do Sr. Rubens Bueno)

Sugere ao ~residente da República
a adoção de providências junto à base
parlamentar situacionista, no sentido de
rejeitar a Proposta de Emenda Constitu
cional que pretende instituir "Fundo de
Combate e Erradicação da Pobreza",
com recursos provenientes de majoração
de impostos, e que o Poder Executivo
não encaminhe proposição que institua
ou aumente impostos.

Excelentfssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

A "Carta aberta ao Presidente", publicada na
imprensa por Cláudio Slavieiro, Vice-Presidente da
Associaçao Comercial do Paraná, motiva-me a su
gerir a V. ExA a adoção de providências junto à base
parlamentar situacionista, no sentido de rejeitar a
Proposta de Emenda Constitucional que pretende
instituir "Fundo de Combate a Erradicação da Po
breza", com recursos provenientes de majoração de
impostos, e que o Poder Executivo não encaminhe
ao Congresso Nacional proposiçao que institua ou
aumente impostos.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado Rubens Bueno.

REQUERIMENTO
(Do Sr. Rubens Bueno)

Requer o envio de Indicação ao Sr.
Presidente da República, r~lativa a provi
dências no sentido de não serem institui-o
dos novos impostos ou majorados os já
existentes.

Senhor Presidente,
Requeiro a V. ExA, nos termos do art. 113, inciso

I, e § 1l!, do Regimento Interno, seja encaminhado ao
Sr. Presidente da República a Indicação anexa, suge
rindo providências no sentido da rejeição da Emenda
Constitucional que pretende instituir "Fundo de Com
bate e Erradicação da Pobreza", e que o Poder Exe
cutivo não encaminhe ao Congresso Nacional pro
posta que visem a instituir ou aumentar impostos.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado Rubens Bueno.

PROJETO DE LEI Nl! 1.655 DE 1999

Altera a Lei 5.7001Z1, que dispõe so
bre a Forma e Apresentação dos Símbo
los Nacionais e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1l! O inciso 111 do art. 31 da Lei nl! 5.700, de

111. de setembro de 1971, passa a vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 31.

111 - reposteiro, pano da boca, guarni
ção de mesa,' revestimetno de tribuna, ou
como cobertura de placas, retratos, painéis
ou monumentos a inaugurar.

Art. 2l! Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

Poucos brasileiros podem dizer que cultuam o
civismo. Na maioria das vezes, a impropriedade do
meio e a razão de não ter uma atividade que propicie
sua presença em solenidades clvicas, faz com que
essa indispensável forma de enaltecimento ao pais,
torne-se um sentimento inerte; vivo mas sem expres
são, resultado do desconhecimento da matéria e pela
efetiva falta de participação em eventos cívicos.

Sem opções que possam lhe saciar desse ne
cessário processo de identificaçãÕ com o pais, vimos
que o povo tem usado com muita propriedade as co
res e também a imagem da Bandeira Nacional como
roupagem. Na verdade esse vestuário incomum re
trata a vontade do usuário em dizer o quanto ama o
seu país e por isso mostra com orgulho, sobre o pró
prio corpo a Bandeira Nacional.

Trata-se de uma forma de maior aproximação
com a pátria. Trazer junto de si, como se fosse própria
pele é inquestionavelmente uma demonstraçao patrió
tica que pode ser cultivada e porque não incentivada.
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o que ocorre com muita freqüência é a absor
ção de hábitos de outros pafses e com eles os valores
diferentes dos nossos. Impulsionados pela indústria
da mfdia, os filmes americanos,levam a todos os luga
res do mundo, as cores e a bandeira americana, o cul
to e o valor daquela pátria, que passam a ser mais co
nhecidos e muitas vezes mais admirados que o pró
prio pafs.

O projeto que proponho visa desta forma, permi
tir que a Bandeira Nacional possa ser estampada nos
locais de maior apreço das pessoas. Ter sempre junto
de nós a viva imagem da Bandeira brasileira cria o
costume de enaltecer o nosso expressivo Sfmbolo
Nacional e com isso aprofundar as rafzes do amor
pelo Brasil.

Acredito que a proposição representa uma me
dida conveniente, pois adequa a norma à sua situa
ção fática que já existe e que representa a vontade
popular, pelo que, conto com a aprovação dos nobres
colegas parlamentares.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado Alberto Fraga.

PROJETO DE LEI NQ 1.656, DE 1999
(Do Sr. Geraldo Magela)

Dispõe sobre a impressão do hino
nacional na contracapa de livro didático
impresso no Distrito Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1ll O livro didático de 1ll e 2ll graus e o cader

no escolar, impresso no território nacional, deverá
conter em sua contracapa a impressão da letra do
hino nacional.

Parágrafo único. A impressão a que se refere o
caput ocupará toda a superffcie da contracapa, po
dendo, além do texto, conter imagens de sfmbolos
nacionais.

Art. 2ll A editora que descumprir esta lei será pe
nalizada com a proibição da adoção do respectivo li
vro em todo o sistema educacional, apreensão da pu
blicação e multa no valor de duas UFIR's por unidade
apreendida.

Art. 3ll A fiscalização será procedida nas edito
ras, gráficas, livrarias, pápelarias e outros estabeleci
mento revendedores pelos órgãos de defesa do direi
to do consumidor e de educação de ãmbito federal,
estadual ou muicipal.

Parágrafo único. O órgão responsável pela au
tuação recolherá o valor da multa ao Tesouro da es
fea adminisrativa a qual estiver vinculado.

Art. 4ll Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

JustiflC'àçAo

A presente proposição tem como intuito resga
tar os sfmbolos nacionais e, através destes, o senti
mento nacional e a participação cidadã nos destinos
do pafs.

Nesta época de globalização, quando os valo
res nacionais são esquecidos em virtude da massa de
informações oriundas dos pafses desenvolvidos, é
fundamental fazer com que os nossos jovens conhe
çam o hino nacional e adquiram respeito, confiança e
compromisso com a pátria.

Sendo assim, espero contar com o decisivo
apoio dos nobres pares.

Sala das sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado Federal, Geraldo Magela-PT/DF.

PROJETO DE LEI NIl1.657, DE 1999
(Do Sr. Geraldo Magela)

Dispõe sobre a contratação de esta
giários pelas pessoas jurídicas de direito
privado e órgãos da administração públi
ta, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 111 A contratação de estagiários, nos termos

da Lei n1l 6.494, de 7 de dezembro de 1977, deve ficar
limitado, simultãneamente, as seguintes condições:

,- em relação a empresa ou órgão público os es
tagiários não poderão representar percentual superi
or a 10% do total dos funcionários com vfnculo em
pregatfcio;

11 - em cada setor ou unidade administrativa cor
respondente o percentual de estagiário lotados ficará
restrito a 30% (trinta por cento) dos funcionários que
possuem vfnculo empregatrcio.

Art. 211 Caberá ao contratante encaminhar a De
legacia Regional do Trabalho relatório anual derTlons
trativo dos quantitativos especificos nos incisos do ar
tigo anterior.

Art. 3ll Esta Lei entra em vigor na datá de sua
publicação.

Justificação

Tanto a iniciativa privada quanto a administra
ção pública usam do artiffcio da contratação de esta
giários para substituir o trabalhador com vfnculo em
pregatfcio e, assim, diminuir os custos com a
mão-de-obra.

O estágio é um instrumento importarte para a
complementação do pró'cesso educativo, bem como
para que o jovem adquira experiência prática para o
exercfcio da atividade profissional. Esta forma de
contratação temporária deve ser mantida e; até mes-
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mo, incentivada a sua ampliação, pois, sem dúvida, é
de grande valia para a formação educacional e profis
sional da juventude.

Para que os estágios não sejam utilizados com
o fim de diminuir o vinculo empregatfcio nas relações
de trabalho, a presente proposição pretende inserir
no ordenamento jurfdico norma estabelecendo limites
para a contratação destes serviços temporários.

Certo de que esta Casa deve agir no sentido de
garantir o emprego permanente e os direitos traba
lhistas decorrentes, espero contar com o apoio dos
nobres pares para a aprovação do projeto em tela.

Sala das sessões, 14 dé setembro de 1999. 
Deputado Federal Geraldo Magela-PT/DF.

PROJETO DE lEI NIl1.658, DE 1999
(Do Sr. Geraldo Magela)

Cria incentivo para as pessoas jurí
dicas que empregem cidadãos com mais
de 45 anos, na forma que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1il. A pessoa jurfdica que, na qualidade de em

pregador, tenha em seu quadro de pessoal pelo menos
30 % de seus empregados com idade superior a 45
(quarenta e cinco) anos fará jus aos seguintes incentivos:

I - abatimento de 70% (vinte e cinco por cento)
das contribuições sociais, relativas aos empregados
especificados no caput, destinadas ao Serviço Social
da Indústria - SESI, ao Serviço Social do Comércio
SESC, ao Serviço Social do Transporte - SEST, ao
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte 
SENAT, ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pe
quenas Empresas - SEBRAE, ao Instituto Nacional
de Apoio {as Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE,
ao Instituto Nacional de Co19nização e Reforma Agrá
ria -INCRA, ao salário,eáúcação e ao financiamento
do seguro de aCidel}tes do trabalho.

11 - tratamentb preferencial na obtenção de re
cursos junto ~s órgãos de financiamento federais.

Art. 2~/O valor correspondente a 50% (cinquen
ta por ~nto) do abatimento previsto no art. 1il, inciso
I, constituirá conta bancária remunerada, vinculada
ao efupregado, com possibilidade de saque restrita
às situações de rescisão contratual e aposentadoria.
/ Art."'3il• Para que a Receita Federal proceda o
abatimento previsto nesta Lei, o empregador deverá
apresentafdocumentação comprobatória do percen
tual de empregados com idade superior a 45 (quaren
ta e cinco) anos, ficando sujeito aos procedimentos
fiscalizatórios do Ministério do Trabalho.

Art. 4il. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

O desemprego é um dos grandes problemas
que o povo enfrenta. No Brasil os índices aproxi
mam-se da marca de 18% da população economica
mente ativa. Esta situação agrava quando incide no
conjunto de pessoas com idade mais avançada, nor
malmente pais de famílias, responsáveis pelo susten
to de seus dependentes.

, Essa realidade nos mostra que o trabalhador ao
atigir os 45 anos de idade, normalmente é o primeiro
alvo das demissões, em função de possuir um salário
maior e da proximidade da aposentadoria.

O trabalhador que contribui com o crescimento
da economia, após anos acumulando experiência de
dicando-se ao trabalho não pode ser descartado.

É notória dificuldade das pessoas com idade su
perior a 45 anos encontrarem emprego, apesar da
rica experiência que possuem.

Há o preconceito de idade, o que pode ser facil
mente constatado nos anúncios de jornal, na folha de re
cursos humanos das empresas e no cadastro funcional.

Assim, esta proposição terá como objetivo ga
rantir ao trabalhador pai de família mais condições de
disputar vagas no mercado de trabalho.

Neste sentido e diante da relevância social do
tema, esperamos contar com o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. Ge
raldo Magela.Deputado Federal PT-DF.

PROJETO DE lEI Nll 1.659, DE 1999
(Do Sr. Marçal Filho)

Estabelece a responsabilidade obje
tiva das instituições financeiras por da
nos sofridos pelos usuários de seus ser
viços.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1Jl.. A responsabilidade das instituições fi

nanceiras por dano material ou moral, ocorrido em
dependências a serviço das mesmas, tais como
agências, postos e caixas eletrônicos, idependente
da comprovação de dolo ou culpa.

Art. 2Jl.. çsta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

O objetivo da presente proposição é estabele
cer a responsabili<;lade objetiva das instituições finan
ceiras pelos danos que venham a ser sofridos por
usuários de seus serviços, seja nas agências bancári
as, postos, caixas eletrônicos ou quaisquer outras de
pendências que estejam a seu serviço. Pela respon
sabilidade objetiva, a existência do dano é suficiente
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para gerar a responsabilizaçao, independentemente
da comprovaçao da negligência, imperfcia ou impru
dência por parte da instituiçao financeira. Desta for
ma, cabe á instituiçao financeira provar a existência
de um fator excludente de sua responsabilidade,
como no caso fortuito ou força maior, cabendo-lhe o
respectivo ônus probatório.

Com a aprovaçao do projeto estaremos dando um
grande passo para facilitar o recebimento de indenizações
pelos que sofrem qualquerespécie de dano ao usarem os
bancos e caixas eletrônicos, e forçando as jf,~tituições fi
nanceiras a adotarem medidas eficazes de segurança
nos locais em que seu serviço sao prestados.

Sala das Sessões, 14 de 09 de 1999 Deputado
Marçal Filho

INDICAeÃO Nll 470, DE 1999
(Do Sr. Marçal Filho)

Sugere a adoção de medidas para a
redução das taxas de juros cobradas aos
consumidores.

Exmll Sr. Ministro da Fazenda,
A sociedade brasileira está clamando por redu

Çao das taxas de juros. Apesar do declfnio gradual da
taxa do Banco Central, observado nos últimos meses,
as taxas cobradas por bancos, financeiras e lojas nos
empréstimos e nas vendas a crédito têm-se mantido
em nfveis extremamente elevados, nao acompa
nhando a trajetória de queda da taxa·básica.

Pesquisa recentemente divulgada pela Associ
açao Nacional dos Executivos em Finanças e Conta
bilidade (ANEFAC) mostra que, em agosto último, a
taxa média cobrada pelo comércio era de 8,38%. Em
março, quando o Comitê da Polftica Monetária elevou
taxa básica para 45% ao ano, a média referida era de

.\ 9,4%. Ou seja enquanto a taxa básica reduziu-se em
56,67%, a redução na ponta foi de apenas 10,8%.

A razão freqüentemente apontada, pelas institu
ições financeiras para a prática de juros tão elevados
seria uma grande inadimplência. Entretanto, a pes
quisa acima citada revela que a in~dimplência é ape
nas 4,5% para os bancos e de aproximadamente 3%
para as administradoras de cartao de crédito.

Por outro lado, observa-se a prática de taxas
muito próximas entre instituições financeiras de tama
nhos distintos e, possivelmente, com estrutura de
custos muito diferentes.

Desta forma, além da reduçao dos recolhimen
tos compulsórios sobre os depósitos à vista e a prazo,
ocorrida recentemente, o que louvamos neste mo
mento, torna-se necessária a adoça0 de medidas
complementares, que gostarramos de sugerir:

a) análise da planilha de custos das instituições
financeiras, de forma a identificar as causas dos ele
vados spreads;

b) estimulo à competiçao entre as instituições fi
nanceiras;

c) aplicaçao de penalidades, no caso de identifi
caça0 de cartelizaçao no setor bancário.

Aguardamos a adoça0 das medidas acima su
geridas, 4? de outras, que resultem na imediata redu
Çao das taxas de juros para os tomadores de créditos.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado Marçal Filho.

REQUERIMENTO Nll ,DE 1999
(Do Sr. Marçal Filho)

Requer o envio de Indicação ao Mi
nistério da Fazenda, sugerindo a adoção
de medidas para reduzir as taxas de ju
ros cobradas aos consumidores.

Senhor Presidente,
Requeiro a V. ExA, nos termos do art. 113, inciso

I e § 1ll, do Regimento Intemo, seja encaminhada ao
Sr. Ministro da Fazenda a Indicaçao em anexo, suge
r.indo a adoça0 de medidas para reduzir as taxas de
juros cobradas aos consumidores. '

Sala das' Sessões, de de 1999. - Deputado
Marçal Filho.

REQUERIMENTO Nll ,DE 1999
(Do Sr. Albérico Cordeiro)

Requer urgência para a apreciação
do Projeto de Lei n2 862, de 1999.

Senhor Presidente,
Requeremos a Vossa Excelência, com base nos

arts. 153 e 154 do Regimento Interno, urgência para a
apreciaçao do Projeto de Lei nll 862, de 1999, do Sr.
Albérico Cordeiro, que restabelece a cobrança do
Adicional de Indenizaçao do Trabalhador Portuário
Avulso-AITP e o suprimento do Fundo de Indeniza
Çao do Trabalhador Portuário Avulso-FITP, aos quais
se referem os arts. 61 a 67, da Lei nll 8.630, de 25 de
fevereiro de 1993, que "dispõe sobre o regime jurrdico
da exploraçao dos portos organizados e das instala
ções portuárias e dá outras providências.'"

Sala das Sessões, em de junho de 1999. 
Deputado Albérico Cordeiro - InocênciopUvei.
ra, Llder do PFL - Geddel Vieira Lima.;·Uder do
PMDB - Aécio Neves, Llder do PSDB ~ ·Odelmo "
Leão, Llder do PPB - José Genoíno, Llder do PT 
Arnaldo Madeira, Llder do Governo - Miro Teixeira,
Llder do PDT - Roberto Jefferson, Llder do PTB 
Luiza Erundina - Llder do Bloco PSB/PCdoB -
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Valdemar Costa Neto - Llder do Bloco PL, PST, Por ser justa e coerente a reivindicação, com
PSL, PMN e PSD - Joio Hermànn Neto, Llder do relevante alcance social, é que estamos certos de
PPS - Artur Vlrglllo Neto, Llder do Governo no contar com o inestimável apoio de nossos ilustres
Congresso. Pares para a aprovação do regime de urgência deste

Senhoras e Senhores..Deputados, Projeto.
A Lei nll 8.630, de 1993, representativa do anse- Deputado Albérico Cordeiro.

io pela modernização dos portos brasileiros, introdu-
ziu profundas mudanças nas atividades portuárias, PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
especialmente no que concerne às relaçOes de traba- Nll ,DE 1999
lho de conferentes, estivadores, arrumadores e de- (Do Sr. Ricardo Izar e outros)
mais categorias atuantes no setor. Dá nova redação ao art. 228 da

Dentre estas mudanças ocorridas nas atividades Constituição Federal, que trata da inim-
portuárias, por força da citada lei, foi criado programa de putabilidade penal.
incentivo ao desligamento dos trabalhadores portuários As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
avulsos, então matriculados nos órgãos competentes, nado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição
sendo institurdo pela citada lei, em seu art. 59, uma in- Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto
denização que seria coberta pelo produto do Adicional constitucional:
de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso-AITP, Art. 111 O art. 228 da Constituição Federal passa
previsto no art. 61 com vigência prevista pelo perrodo a vigorar com a seguinte redação:
de quatro anos, a partir do inrcio do Exercrcio financeiro
seguinte ao da publicaçêo dalei.. "São penalmente iniputáveis os meno-

Em que pese essa previsão legal, esse adicio- res de dezesseis anos, sujeitos às normas
nal, durante o Exercrcio de 1994 a 1997 gerou receita da legislação especial."
aquém da necessidade para o pagamenfo dos traba- Art. 211 Esta Emenda Constitucional entrará em
Ihadores, atendendo-se ·apenas 12.300 trabalhado- vigor 90 (noventa) dias da data da publicação.
res, em um universo de 40.000 trabalhadores portuá-
rios avulsos (TPA). Justificação

Com efeito, o resultado da arrecadação acima Não podemos mais suportar inertes os atos cri-
foi catastrófico para os trabalhadores portuários que minosos praticados por adolescentes menores de de-
aderiram ao famigerado programa de incentivo ao zoito anos.
desligamento. Urge, pois, diante da necessidade cru- Esses indivlduos, cientes de sua inimputabilida-
cial por que passa aquele segmento da sociedade de penal, cometem toda a sorte de atrocidades contra
trabalhadora, sejam criados mecanismos que resul- a população assustada e indefesa.
tem em rápida alocação de recursos para o Fundo de Muitas vezes, agem sob a influência de adultos
Indenização do Trabalhador Portuário Avulso-FITP, a inescrupulosos que se valem da irresponsabilidade
fim de que este tenha condiçOes de satisfazer o paga- dos jovens criminosos perante as varas criminais.
mento de pelo menos 5.000 trabalhadores, os quais O Estatuto da Criança e do Adolescente, mes-
já se encontram com seus pedidos de indenização mo prevendo a internação dos menores infratores,
protocolados junto ao Banco do Brasil, gestor do Fun- não tem se mostrado eficaz para diminuir a violência.
do, à mrngua de ingresso de recursos financeiros Em São Paulo, a situação é insustentável, não
desde 31-12-97. encontrando mais, os menores, limites para suas

Diante destes fatos, o presente Projeto, que ações ousadas.
ora se requer tramitação em re~ime de urgência, Cremos que a imputabilidade penal a partir dos
face a já necessidade de boca porque passam dezesseis anos terá bons resultados para a reversão
aqueles trabalhadores, visa prorrogar o prazo para desse quadro desalentador. É preciso que o jovem, a
o recolhimento do AITP e assegurar, com recursos partir dessa idade, tenha consciência de que recebe-
do BNDES, a titulo de empréstimo, o pagamento rá, se faltoso, tratamento repressor à altura.
das indenizações e permitir, com os recursos de so- Contamos com o endosso de nossos Pares
bra, após a liquidação de todas as iodenizações, a para a alteração constitucional que ora oferecemos
implantação de treinamento para o aprimoraménto ao debate dessa Casa de Leis.
da capacitação profissional dos trabalhadores por- Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. -
tuários avulsos. Deputado Ricardo Izar.
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PROJETO DE LEI N° 1.660, DE 1999
(Do Sr. Alberto Mourão)

Exclui dos efeitos da intervenção ou
liquidação extrajudicial de instituição fi
nanceira os depósitos e aplicações de
entidades filantrópicas e assistenciais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. iA Ficam excluídos dos efeitos da intervenção

ou liquidação extrajudicial, previstos na Lei nO 6.024, de
13 de março de 1974, os depósitos bancários e aplica
ções financeiras em geral de que sejam titulares enti
dades filantrópicas e de assistência social reconheci
das como de utilidade pública.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 3A Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Justificação

A proposição que ora levamos à apreciação da
Câmara dos Deputados exclui dos efeitos da interven
ção ou liquidação extrajudicial, previstos na Lei nO
6.024, de 13 de março de 1974, os depósitos bancários
e aplicações financeiras em geral, de entidades filan
trópicas ou de assistência social reconhecidas como
de utilidade pública. Pelas suas características e fina
lidades, tais entidades merecem um tratamento dife
renciado em relação aos demais depositantes, já que
seus recursos destinam-se a atividades assistenciais
que não podem ser descontinuadas sob pena de gra
ves danos à clientela da instituição.

A proposta baseou-se em sugestão do Grupo
de Apoio à Prevenção à Aids da Baixada Santista,
que teve seus recursos financeiros indisponibilizados
com a liquidação extrajudicial do Banco CrefisuJ. Está
a instituição impossibilitada de levar adiante o atendi
mento de 200 pacientes por mês, além de crianças vi
timadas direta ou indiretamente pela Aids.

Trata-se de hipótese onde o caráter das institui
ções beneficiadas e o pequeno valor de seus depósi
tos no montante global justificam a diferenciação de
tratamento que ora propomos.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. -
Deputado Alberto Mourão. .

PROJETO DE LEI N2 1.661, DE 1999
(Do Sr. José Machado)

Dá nova redação ao § 32 do art. 12
da Lei n2 4,591, de 16 de dezembro de
1964, a qual dispõe sobre o condomínio
em edificações e as incorporações imo
biliárias.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 1A É dada nova redação ao § 311 do art. 12 da

Lei n11 4.591, de 16 de dezembro de 1964, nos seguin
tes termos:

"Art. 12 .
§ 32 O condômino que não pagar a

sua contribuição no prazo fixado na conven
ção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao
mês, e multa de até 2% sobre o débito atua
lizado monetariamente pelos índices levan
tados pelo Conselho Nacional de Economia,
se o estipular a convenção."

Art. 22 Esta lei entra em vigor da data de sua
publicação.

Justificação

É expresso o art. 12 da Lei nl1 4.591/64 no senti
dó de que "cada condômino concorrerá nas despesas
do condomínio, recolhendo, nos prazos previstos na
convenção, a cota-parte que lhe couber em rateio".

Acrescenta o § 311 do referido artigo que "o con
dômino que não pagar a sua contribuição no prazo fi
xado na convenção fica sujeito ao juro moratório de
1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que
será atualizado, se o estipular a convenção, com a
aplicação dos índices de correção monetária levanta
dos pelo Conselho Nacional de Economia, no caso de
mora por período igualou superior a seis meses".

É bem verdade que o período de carência de
seis meses já não vigora, em face da Lei n11 6.899, de
8-4-91, que determina a aplicação da correção meno
tária nos débitos oriundos de decisão judicial, conso
ante se vê do precedente publicado na Revista de
Jurisprudência dos Tribunais de Alçada Civil de
São Paulo (JTA 81/92).

Assim, além dos juros moratórios, de 1% ao
mês, o débito é atualizado pela T.R.D. e acrescido de
20% a titulo de multa.

Dita multa, no entanto, tem se revelado exage
rada, peanlizando sobremaneira os inqulinos e aque
les que, por atravessarem dificuldades financeiras,
não têm condições de pagar em dia as despesas de
condomínio.

Veja-se que a multa, em nosso ordenamento,
significa cláusula penal, ou seja, obrigação acessória,
pela qual se estipula pena ou multa destinada a evitar
,{) inadimplemento da principal, ou o retardamento de
seu cumprimento. É também denominada pena con
vencionai ou multa contratual.

A cláusula penal tem dupla função: a) atua
como meio de coerção (intimidação) para compelir o
devedor a cumprir a obrigação; e ainda b) como prefi-
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xação das perdas e danos (ressarcimento) devidos
em razão do inadimplemento do contrato.

Com a sua estipulação, expressam os contra
tantes a intenção de livrar-se dos incômodos da com
provação dos prejuízos e de sua liquidação. A con
venção que a estabelece pressupõe a existência de
prejuízo decorrente do inadimplemento e prefixa o
seu valor. Desse modo, basta ao credor provar o
inadimplemento, ficando dispensado da prova do
prejuízo, para que tenha direito a multa. É o que
proclama o art. 927 do Código Civil: "Para exigir a
pena convencional, não é necessário que o credor
alegue prejuízo".

Aduz o aludido dispositivo que o "devedor não
pode eximir-se de cumpri-Ia, a pretexto de ser exces
siva", pois o seu valor foi fixado para reparar eventual
prejuízo decorrente do inadimplemento.

Da mesma forma, nãó pode o credor pretender
aumentar o seu valor, a pretexto de ser insuficiente.
Resta-lhe, nesse caso, deixar de lado a cláusula pe
nai de pleitear perdas e danos, que abrangem o dano
emergente e o lucro cessante. O ressarcimento do
prejuízo será, então, integral.

A cláusula penal é prefixação das Plilrdas e da
nos resultantes da culpa contratual. apenas. Assim,

_ J há outros prejuízos, decorrentes de culpa extra
contratual, o seu ressarcimento pode ser pleiteado,
independentemente daquela.

O usual, todavia, é simplesmente cobrar-se a
multa pelo simples atraso no pagamento das des
pesas de condomínio e, de modo geral, a multa é fi
xada sempre no teto de 20%, onerando, sobrema
neira, aqueles que apenas esqueceram-se do pa
gamento ou que não puderam fazê-lo por dificulda
des financeiras.

Mas, em regime de moeda estável, esse per
centual, próximo do percentual da inflação de dois
anos, penaliza injustamente os devedores, gerando
vantagens desmedidas para o condomínio e, sobre
tudo, para as administradoras, que vêem seus ga
nhos majorados, mesmo porque, como já foi dito, as
prestações são corrigidas monetariamente e acresci
das de juros, à taxa de 1% ao mês.

O Código de Defesa do Consumidor (Lei nll

8.078, de 11-9-90), que permita a multa em até 10%
do valor da prestação (art. 52, § 111), a reduziu para
2%, por força do disposto na Lei nll 9.298. de 111-8-96.
Procurou-se, por evidente, defender o consumidor,
não só com o propósito de evitar vantagens aos for
necedores de produtos e serviços, mas também de
manteira a não penalizar exageradamente o consu-

midor em situação de escassez, de recessão, de
crescente desemprego e crise.

No Decreto-Lei nll 58/37, que regulamenta o
compromisso de compra e venda de imóveis lotea
dos, e no Decreto nll 22.626/33, que reprime a usura,
o teto da multa sempre foi de 10% do valor da dívida
ou das prestações em atraso.

Em qualquer desses casos, e em muitos outros,
o juiz reduzirá, na ação de cobrança, aos referidos
Iimtes o valor da pena convencional.

Nesses termos, espero receber o beneplácito
dos nobres colegas deputados, com a aprovação do
presente projeto de lei.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado José Machado, PT - SP

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
Nll, DE 1999

(Do Sr. Gilmar Machado e outros)

Dã nova redação ao § 3º do art. 77
da Constituição Federal, tornando-o
compatível com o seu caput.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto
constitucíonal:

Artigo único. O art. 77, § 311, da Constituição Fe
deral, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 77 ..

'-"§ 3-O.··5e nenhum candidato alcançar
maioria absoluta na primeira votação,
far-se-á nova eleição, concorrendo os dois
candidatos mais votados e considerando-se
eleito aquele que obtiver a maioria dos vo
tos válidos;" (N.R.)

Justificação

A presente emenda pretende sanear uma in
congruência entre o caput e o § 311 do art. 77 da Cons
tituição Federal, pois ambos estipulam datas diversas
para a realização do 211 turno das eleições.

Com efeito, o referido caput estabelece o último
domingo do mês de outubro para a realização do 211

turno, enquanto que o § 311 do mesmo artigo estabele
ce que a nova eleição terá lugar "em até vinte dias
após a promulgação do r.esultados", de modo que se
obtém datas diversas cori"torme a observância de um
ou outro dispositivo; afigura-se, portanto, grave pro
blema cuja incidência verificar-se-á já nas eleições do
ano 2000, eis que o art. 29, inciso I, da Carta Magna
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determina que também as eleições municipais serão
regidas pelo que estabelece o art. 77.

A nova redação que ora apresentamos limita-se
a suprimir a menção que o § 3D. faz à data da eleição,
de modo a prevalecer o inequívoco mandamento do
caput, pelo que contamos com o apoiamento dos no
bres Pares.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Gilmar Machado, Deputado PT - MG.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
ND.101, DE 1999

(Do Deputado Padre Roque e outros)

Acrescenta o § 11 ao art. 37 da
Constituição Federal, vedando a nomea
ção de parentes de autoridades para car
gos em comissão.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1D. O art. 37 da Constituição Federal passa a
vigorar acrescido do seguinte § 11:

"Art. 37 .

§ 11 É vedada a nomeação para cargo
em comissão de cônjuge, companheiro ou
parente por consangüinidade, adoção ou
afinidade, até o segundo grau:

I - do Presidente e do Vice-Presidente
da República, de Ministro de Estado;"do Go
vernador, do Vice-Governador e de Secretá
rio de Estado ou do Distrito Federal, do Pre
feito, do Vice-Prefeito e de Secretário Muni
cipal, no âmbito da administração direta do
Poder Executivo da União, do Estado, do
Distrito Federal ou do Município, conforme o
caso;

11 - de Deputado Federal e de Sena
dor, no âmbito do Congresso Nacional, e
dos demais membros do Poder Legislativo,
no âmbito da respectiva Casa Legislativa;

111 - de Ministro, de Desembargador e
de Juiz de Tribunal, no âmbito da respectiva
Corte e dos juízos a ela vinculados;

IV - de membro de Tribunal ou Conse
lho de Contas, no âmbito do respectivo Tri
bunal ou Conselho;

V - dos Chefes da Advocacia-Geral da
União, da Procuradoria-Geral de Estado e
de Município, ou órgão equivalente, e da

Defensoria Pública, no âmbito da respectiva
instituição;

VI - dos Chefes do Ministério Público
da União e de seus ramos, bem como dos
Ministérios Públicos dos Estados, no âmbito
da respectiva instituição;

VII - do presidente e do vi
ce-presidente, ou de titulares de cargos
equivalentes, de autarquia, fundação públi
ca, empresa pública e sociedade de econo
mia mista, no âmbito da respectiva entida
de."

Art. 2Q Esta emenda constitucional entra em vi
gor na data de sua publicação.

Justificação

A presente emenda tem por objetivo impedir
que parentes de titulares dos mais elevados cargos
públicos possam ser nomeados para cargos em co
missão.

A nomeação de pessoas ligadas por parentesco
a autoridades é prática reprovada pela sociedade,
ainda quando essas pessoas reúnam as condições
técnicas necessárias para o exercício do cargo. O re
púdio é ainda maior, e aí não há argumento que justifi
que a escolha, nos casos em que são nomeadas pes
soas sem o perfil técnico necessário, valendo-se da
relação de parentesco para ocupar postos que pode
riam Ser preenchidos por pessoas realmente qualifi
cadas.

Nomeações determinadas por laços familiares
contrariam os princípios constitucionais da moralida
de e da impessoalidade, que são de observância obri
gatória por toda a Administração Pública. Ademais,
não cabe invocar o princípio da isonomia em favor
dos familiares de autoridades, pois isonomia significa
conferir tratamento igual aos que se encontram em
idênticas condições. No caso, inexiste essa igualdade
de condições, pois é evidente que o parentesco pode
gerar facilidades de acesso aos cargos de livre provi
mento.

No âmbito da União, um bom exemplo foi dado
com a edição da lei que disciplina as carreiras dos
servidores do Poder Judiciário da União (Lei nD. 9.421,
de 1996), cujo art. 10 veda a nomeação de parentes
de magistrados para cargos comissionados, salvo se
forem servidores.de carreira. ,;

A aplicação dessa v~d~ção aos demais Pode
res da União e a outras esferás de governo, por meio
de intervenção legislativa de maior alcance, é medida
que se impõe, pois a prática do nepotismo lamenta
velmente ainda é realidade no serviço público brasile-
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iro. Eis porque estamos oferecendo à apreciação do
Congresso Nacional a presente emenda ao texto
constitucional.

Sala das Sessões, 30 de junho de 1999. 
Deputado Padre Roque.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N2 102, DE 1999

(Do Sr. Max Rosemann e outros)

Dá nova redação ao àrt. 28, caput,
29, " e 111, 77, caput e 82 da Constituição
Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição
Federal, promülgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 12 Os arts. 28, caput, 29, 11 e 111, 77, caput, e
82 da Constituição Federal passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 28. A eleição do Governador e do
Vice-Governador de Estado, para mandato
de quatro anos, realizar-se-á no primeiro do
mingo de outubro, em primeiro turno, e no
último domingo de outubro, em segundo tur
no, se houver, do último ano do mandato de
seus antecessores, e a posse ocorrerá em
vinte de dezembro do mesmo ano, observa7
do, quanto ao mais, o disposto no art. 77.

Art. 29 .
11 - eleição do Prefeito e do Vi

ce-Prefeito realizada no primeiro domingo
de outubro do último dos mandatos dos
seus antecessores, aplicadas as regras do
art. 77 no caso de municípios com mais de
duzentos mil eleitores;

111 - posse do Prefeito e do Vi-
ce-Prefeito no dia vinte de dezembro do últi
mo ano do mandato de s~us antecessores;

Art. 77. A eleição do Presidente e do
Vice-Presidente dai'República realizar-se-á,
simultaneamente, ino primeiro domingo de
outubro, em primeIro turno, e no último do
mingo de outubro, em segundo turno, se
houver, do último ano do mandato presiden
cial vigente.

Art. 82. O mandato do Presidente da
República é de quatro anos e terá início em
vinte de dezembro do último ano do manda
to de seu antecessor."

Art. 22 Esta emenda entra em vigor na data de
sua publicação.

-;:Justificação

A antecipação da data de posse para 1.ll de janeiro
para Presidente da República, Governadores e Prefei
tos foi determinada visando à compatibilização do man
dato cçm o exercício orçamentário das entidades políti
cas.

Avançando, pretende-se, agora, deslocar a data
das posses para vinte de dezembro, visando contor
nar transtornos gerados pela investidura nesses car
gos em dia de feriado universal, qual o primeiro de ja
neiro.

Além disso, a providência virá abreviar o perío
do que medeia entre a eleição e a posse dos novos
governantes.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado Max Rosemann

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO
N2 12/99

(Do Sr. Virgílio Guimarães)

Solicita seja convocado o Sr: Minis
tro da Fazenda, a fim de prestar esclare
cimentos sobre a política econômica do
Governo Federal e as negociações do
acordo assinado com o Fundo Monetário
Internacional.

Senhor Presidente,
Requeiro a V. ExJ1, com base no art. 50 da Cons

tituição Federal e na forma do art. 219, § 12 , do art.
220 e 221 do Regimento Interno, que, ouvido o Plená
rio, se digne adotar as providências necessárias à
convocação do Ministro da Fazenda, Sr. Pedro Sam
paio Malan, para comparecer ao plenário da Câmara
dos Deputados, em Comissão Geral, a fim de prestar
esclarecimentos a esta Casa sobre as negociações
que o Governo brasileiro vem realizando com o Fun
do Monetário Internacional, bem como a execução da
política econômica do Governo Federal.

Justificação

Está em Brasília uma missão do Fundo Monetá
rio Internacional já pela quarta vez, desde a assinatu
ra do acordo com o FMI, para o monitoramento das
contas do País. As informações veiculadas pela im
prensa são insuficientes para o esclarecimento das
autoridades e da população sobre o que está sendo
acordado.

Por outro lado, o Congresso Nacional tem a res
ponsabilidade política e constitucional de acompa-
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nhar atentamente as ações do Governo e por isso
deve cumprir o dever de requerer a presença do Mi
nistro da Fazenda para os esclarecimentos oficiais
sobre o andamento dessas negociações com o Fun
do. Foram identificados .d.iticuldadesnQ. Governo. Fe
deral em cumprir as metas constantes do acordo com
o FMI. Portanto, o Congresso precisa saber qual a po
sição que está sendo adotada pelo Brasil e quais as
novas metas que estão sendo acordadas.

Em relação à crise econômica, o Ministro Pedro
Malan tem reafirmado em debates e pela imprensa
que não fará mudanças no plano econômico do go
verno. A economia brasileira vive um quadro de re
cessão e desemprego grave, a sociedade clama por
mudanças capazes de tirar o País da crise e o Gover
no não apresenta alternativas.

Em razão desse impasse, torna-se oportuno o
comparecimento do Ministro Pedro Malan à Câmara
dos Deputados para debater com os parlamentares a
situação econômica qo País e a viabilidade ou não da
renegociação do acordo com o Fundo Monetário
Internacional.

Sala das Sessões, 14 de setemQro de 1999. 
Deputado Virgílio Guimarães, PT - MG.

PROJETO DE LEI N2 1.662, DE 1999
(Do Senhor Salvador Zimbaldi)

Da responsabilidade pela manuten
ção, conservação e substituição dos tan
ques de armazenamento de combustíveis
em postos de venda, derivados de petró-.
leo e danos civis e ambientais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 As distribuidoras de combustíveis e deri

vados de petróleo e os proprietários não vinculados a
qualquer distribuidora são responsáveis pela manu
tenção, conservação e substituição dos tanques de
armazenamento de combustíveis de sua propriedade
instalados em postos de venda de combustíveis e de
rivados de petróleo e pelos danos civis e ambientais a
que der causa.

Parágrafo único. Esta responsabilidade não se
modifica em virtude de locação, arrendamento ou
qualquer outra fQrma de exploração por terceiro dos
tanques de armazenamento de combustíveis e deri
vados de petróleo.

Art. 22 A venda, cessão ou transferência dos
tanques de armazenamento de combustíveis não
transferem a responsabilidade ambiental a que- tive
rem dado causa.

§ 12 Todos os atos que importam em mudança
de propriedade dos referidos tanques ou do controle

societário da pessoa jurídica que os detém devem ser
precedidas de laudo pericial ambiental produzido por
profissional legalmente habilitado que demonstre a
existência ou não de qualquer contaminação ao meio
ambiente.

§ 22 O laudo produzido deverá ser encaminhado
pelo alienante no prazo de trinta dias do ato de aliena
ção à Agência Nacional de Petróleo acompanhado
das cópias dos atos de alteração.

§ 32 O descumprimento da obrigação prevista
no parágrafo anterior sujeitará o infrator ao pagamen
to de multa no valor de R$1.000,000,00 (um milhão
de reais) que será aplicada pela Agência Nacional de
Petróleo e cujo valor será revertido para o Fundo de
Defesa dos Direitos Difusos regulados pelo Decreto
n2 1.306 de 9 de novembro de 1994.

§ 42 O laudo ambiental deverá ser disponibiliza
do para consulta- ou cópia por qualquer interessado
mediante simples requerimento e pagamento exclusi
vo dos custos de reprodução.

§ 52 O adquirente de tanques de armazenamen
to de combustíveis que o adquirir ciente da existência
de dano ambiental torna-se civilmente solidário com o
dever de recomposição dos danos ambientais exis
tentes devendo proceder à descontaminação integral
e recomposição do ambiente afetado no prazo máxi
mo de seis meses da data de aquisição ou da explo
ração sob seu nome.

Art. 32 As distribuidoras ou proprietários de pos
tos sem vínculo com qualqu~rdistribuidora, proprietá
rios de tanque de armazenamento de combustíveis e
derivados de petróleo deverão proceder a substitui
ção de todos os tanques instalados há mais de (10)
dez anos no prazo de um ano da publicação dessa lei
e no mesmo prazo apresentar cronograma de des
contaminação das áreas em que for constatada a
existência de qualquer tipo de contaminação do meio
ambiente.'

§ 12 O prazo de descontaminação integral não
poderá ser superior a um ano da data da substituição
dos tanques.

§ 22 Toda substituição de tanques assim como
na instalação de novos, deverão os tanques serem
instalados em diques de contenção devidamente ve
dados e protegidos com material imune à corrosão
por combustíveis, sendo que esses diques deverão
ter capacidade 20% maior do que a capacidade de ar
mazenamento dos tanques em questão.

§ 32 Todos os tanques instalados a menos de
(10) dez anos, deverá ter o mesmo procedimento do
caput do artigo 32 e seus parágrafos, sempre que os
mesmos atingirem a idade acima especificada.
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Art. 42 Constatada pela Agência Nacional de
Petróleo a existência do vazamento ou risco de qual
quer tipo de contaminação ao meio ambiente deverá
o responsável definido por esta lei proceder sua ime
diata substituição ou reparo bem como iniciar imedia
tamente o processo de descontaminação a que tiver
dado causa.

Parágrafo único. O descumprimento dessa obri
gação sujeita o infrator ao pagamento de multa diária
de R$10.000,OO (dez mil reais) por dia aplicados na
data da notificação formal realizada pela Agência Na
cional de Petróleo.

Art. SJl É obrigatória a realização semestral de teste
de estanqueidade dos tanques de combustíveis.

Parágrafo único. devem ser realizados, mensal
mente o monitoramento de contaminação do subs()lo
em conformidade com as regras expedidas pela
Agência Nacional de Petróleo.

Art. 62Compete à Agência Nacional de Petróleo
a fiscalização do cumprimento das obrigações impos
tas por essa lei, bem como a aplicação das penalida
des aqui previstas.

Art. 72Para qualquer infração que não contenha
valor específico fica determinada a multa de
R$1.000.000,00 (um milhão de reais).

Art. 82 Rev6gam-se as disposições em contrá-
rio.

Art. 92Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Justificação

É fato notório e de fácil constatação que muitos
dos postos de combusUveis de todo o território nacio
nal, apresentam problemas de vazamento em seus
tanques, proporcionando a contaminação do solo nas
proximidades dos mesmos, resultando em um ataque
direto e indiscriminado ao meio ambiente. É ainda
mais grave quando constata-se a contaminação dos
lençóis freáticos, o que infelizmente também não é
muito raro, pois esses são grandes contribuidores
dos olhos d'água das nascentes dos rios, que são
protegidos por leis ambientais, causando grande pre
ocupaçao aos órgãos públicos responsáveis pela
qualidade da água.

Presenciamos, hoje em dia, grandes debates
sobre a importância da água em nosso planeta, pois
estudos confiáveis, demonstram que em um futuro
muito próximo teremos'sérios problemas de abasteci
mento em nosso PaIs e nao podemos compartilhar e
sermos omissos com o que vem acontecendo nos
postos de CÇlmbustfvels.

, .'

Além da contaminação do subsolo, existe o peri
go iminente de explosões, por causa do vazamento,
de diversos postos, podendo atingir até dois quartei
rões de destruição, ocasionando a morte de várias
pessoas. Antes que isso ocorra devem ser tomadas
as medidas necessárias, pois muitos postos são con
siderados, pelos órgãos de fiscalização, como verda
deiras "bombas relógio",

Esses vazamentos são constatados, na maioria
dos casos, somente com o aparecimento de combus
tíveIs rias garagens de apartamentos, poços de ele
vadores, tubulações de empresas telefônicas e até
em redes de água, sendo que o Jornal Folha de
S.Paulo, no dia 29-8-1999, na página 1 do segundo
caderno, publicou ampla matéria sobre a dívida ambi
entai provocada por vazamentos de tanques de com
bustíveis. Nos três primeiros casos, existe o grande
perigo de confinamento de gases, que podem entrar
em combustão com uma simples faIsca, ou até por
combustão expontênea, podendo proporcionar da
nos irreparáveis, tanto ao patrimônio de pessoas
como a suas próprias vidas.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Salvador Zimbaldi, Deputado Federal.

PROJETO DE LEI N2 1.663/99
(Enio Bacci)

Proíbe a fabricação, comercializa
ção e utilização, em todo o Território Na
cional de redes de pesca, com malha in
ferior a 5.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Fica proibida a fabricação, comercializa

ção e utilização de redes de pesca com malha inferior
a 5, em todo o Território Nacional.

Art. 22 Os infratores desta lei, terão suas redes
de que trata o artigo 12, apreendidas em definitivo.

Art. 32 Em caso de reincidência, além da apre
ensão definitiva de todo o material de que trata a lei,
os fabricantes infratores serão multados em 500 Ufir,
os comerciantes serão multados em 300 Ufir e os que
utilizarem as redes, serão multados, em 100 Ufir.

Art. 42Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 52 Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Justificação

A maioria' dos pescadores profissionais, que
sustentam suas famílias apenas com o resultado da
pesca, sabem da grande necessidade de preserva., .
Çao da natureza.
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Tendo em vista a poluição e outros fatores que
contribuem para a destruição gradual do meio ambi
ente, aumenta a necessidade de conscientização e
participação decisiva de todos os cidadãos, no senti
do de melhorar as condições de vida do planeta, mes
mo que por meio de simples gestos, que num primeiro
momento podem parecer sem importância mas que
no somatório, significa vida ou morte.

Mas sempre existem os desinformados, os alie
nados, os sem compromissos e até os inescrupulo
sos, que podem e devem ser contidos por meio das
leis.

Há a necessidade de se regular o setor, mesmo
em se tratando de profissionais conscientes, pois se a
lei permite, é mais uma prova, um sinal de que não
está se cometendo irregularidades.

Todas as leis servem como informações e parâ
metros além de alertarem os cidadãos para o que se
pode ou não pode fazer sem prejufzo para a coletivi
dade.

Portanto, a proposta que apresento, pode não
ser a mais completa, com a punição correta, mas cer
tamente servirá de alerta e, principalmente, conscien
tizará e demonstrará que pescar com redes de malha
menor do que 5, causa prejufzos à natureza.

Trata-se de mais uma medida voltada à preser
vação do nosso meio ambiente, que beneficiará todo
o Pafs, inclusive os próprios p~scadores profissiona
is, além, de concientizá-Ios e orientá-los para a ne
cessidade premente de preservação da vida e do
nosso futuro.

Sala de Sessões, 14 de maio de 1999. - Enio
Saci, Deputado Federal PDT/RS.

PROJETO DE LEI NIl 1.664/99
(Deputado Enio Bacci)

Proíbe a pesca com rede em todo o
território nacional, durante o período de
três anos, para pescadores amadores e
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Inclua-se onde couber
Art. 1.ll Fica proibida a pesa com qualquer tipo de

rede, em todo o território nacional, por pescadores
amadores, durante o período de três anos a contar da
data de publicação desta lei.

Art. 2.ll Os infratores desta lei, terão suas redes e
todo o material de pesca apreendidos definitivamente.

Art. 311 Em caso de reincidência, além da apreen
são definitiva de todo o material de pesca, os infratores
serão multados pelas autoridades responsáveis.

Parágrafo único. A multa de que trata o art. 3.ll,
será única para cada infrator, no valor corresponden
te a 100 Ufir, cada um.

Art. 4.ll Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Art. 5.ll Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Justificação

Por não sobreviverem de pesca, os amadores e
esportistas não têm necessidade de pescar grandes
quantidades de peixes. Diante disso, não há nenhum
motivo para utilização indiscriminada de redes, como
vem acontecendo atualmente, gerando prejufzos ao
povoamento dos rios em todo o Pafs.

Esta medida, apesar de branda, pretende cola
borar para a proteção do ciclo do peixe, do nascimen
.to, desenvolvimento até a idade de abate, como for
ma de conscientizar e orientar.

A mesma preocupação não cabe com relação
aos pescadores profissionais, já que devem ter a
conscientização natural, pela própria necessidade de
preservação e do povoamento.

Constata-se que a preocupação em não causar
danos à natureza não ~xiste na maioria dos pescado
res amadores, por isso, esta proposta, visa inibir a
pesca predatória com redes utilizadas fora de época
e de tamanhos inadequados.

De atitude em atitude, por mais singela que seja
estaremos colaborando decisivamente para a preser
vação da vida e do nosso futuro.

Sala das sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado Enio Sacci, PDT/RS

PROJETO DE LEI N.ll1.665, DE 1999

Institui estímulos do primeiro em
prego, altera a Lei n!2 7.998, de 11 e janei
ro de 1990, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.ll É assegurada redução de encargos soci

ais, bem como repasse de bolsa de experiência pro
fissional, nos termos do disposto nos arts. 2.ll-A, 7D...A e
8.ll-A da Lei n.ll 7.998, de 11 de janeiro de 1990, com a
redação conferida pela Medida Provisória n.ll
1.879-13, de 28 de julho de 1999, aos empregadores
que contratarem empregados com idade entre 18 e
24 anos que nunca tenham trabalhado com Carteira
de Trabalho e Previdência Social assinada e contrato
regular de trabalho.

§ 1.ll O trabalhador contratado nos termos deste
artigo deverá estar cadastrado como solicitante de
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emprego junto ao Sistema Nacional de Emprego 
SINE.

§ 2A A relação dos trabalhadores contratos na
forma deste artigo deverá ser'depositada, anualmen
te, no Ministério do Trabalho.

§ 3A A relação de que trata o parágrafo anterior
deverá conter as informações básicas para identifica
ção de cada trabalhador contratado nos termos desta
lei e de regulamentação do Poder Executivo.

Art. 2A A redução de encargos sociais e o repas
se da bolsa de aprendizagem profissional dar-se-ão
pelos doze meses imediatamente subseqüentes à
data de admissão de cada empregado nos termos
desta lei.

Art. 311. A redução de encargos sociais corres
ponderá a cinqüenta por cento das alfquotas, vigen
tes na data da publicação desta lei, das contribuições
sociais destinadas ao Serviço Social da Indústria 
SESI, Serviço Social do Comércio - SESC, Serviço
Social do Transporte - SEST, Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial - SENAI, Serviço Nacional
de Aprendizagem Comercial- SENAC, Serviço Naci
onal de Aprendizagem do Transporte - SENAT, Servi
ço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empre
sas - SEBRAE, e Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária -INCRA, bem como ao salário edu
cação.

Art. 411. Os arts. 211.-A, 711.-A e 8ll...A da Lei nll. 7.998,
de 1990, com a redação conferida pela Medida Provi
sória nll.1.879-13, de 28 de julho de 1999, passam a
ter a seguinte redação:

"Art. 2!LA. Para efeito do disposto no
inciso 11 do art. 2.2, ficam instituidas as bol
sas de qualificação profissional e de expe
riência profissional, a .serem custeadas pelo
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, às
quais fará jus o trabalhador que: (NR)

I - estiver com o contrato de trabalho
suspenso em virtude de participação em
curso ou programa de qualificação profissio
nal oferecido pelo empregador, em confor
midade com o disposto em convenção ou
acordo coletivo çelebrado para este fim; ou

11 - tiver entre 18 e 24 anos de idade,
nunca tiver trabalhado com Carteira de Tra
balho e Previdência Social assinada e con
trato regular de trabalho e tiver sido contra
tado para o exercício de seu primeiro em
prego.

Parágrafo único. O trabalhador enqua
drado no disposto no inciso I fará jus à bolsa
de qualificação profissional e aquele enqua-

drado no inciso 11 à bolsa de aprendizagem
profissional."

"Art. 7!LA O pagamento da bolsa de
qualificação profissional e da bolsa de
aprendizagem profissional será suspenso se
ocorrer' a rescisão do contrato de trabalho,
no primeiro caso, durante o período de sus
pensão contratual para participação em cur
so ou programa de qualificação profissional
e, no segundo caso, durante os doze meses
imediatamente subseqüentes à contratação
do trabalhador para seu primeiro emprego"
(NR)

"Art. 8!LA Os benefícios das bolsas de
qualificação e de aprendizagem profissional
serão canceladas nas seguintes situações:
(NR)

I - no caso da bolsa de qualificação
profissional, com o fim da suspensão con
tratual e retorno ao trabalho; (NR)

11 - no caso da bolsa de aprendizagem
profissional, com o fim do período de doze
meses, contados a partir da data de contra
tação do trabalhador para seu primeiro em
prego.(NR)

111 - por comprovação de falsidade na
prestação de informações necessárias a ha
bitação. (NR)

IV - por comprovação de fraude visan
do a percepção indevida de qualquer uma
das bolsas especificadas no caput.(NR)

V - por morte do beneficiário." (NR)

Art. 52 Acrescente-se o seguinte art. 3!LB a Lei
n2 7.999, de 1990 com a redação conferida pela Me
dida Provisória n2 1.879-13, de 28 de julho de 1999.

"Art. 3!LB A periodicidade da bolsa de
aprendizagem profissional será mensal, sua
duração será de doze meses, seu valor cor
responderá a terça parte do valor mensal
mínimo pago a título de seguro-desemprego
e os recursos deverão ser repassados,
mensalmente ao empregador que contratar
o trabalhador enquadrado no disposto no
art. 2!LA, li, desta lei.

Parágrafo único. O Conselho Delibera
tivo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
CODEFAT, definirá os procedimentos ope
racionais de repasse dos recursos vincula
dos a. bolsa de aprendizagem prófissio
nal".(NR)
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Art. 62 As contratações com redução de encar
gos sociais e concessão de bolsa de experiência
profissional só poderão ocorrer se significarem
acréscimo no número de empregados de empresa
ou estabelecimento e não poderão ultrapassar vinte
por cento do número desses empregados.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no ca
put, o número de empregados da empresa ou esta
belecimento será equivalente a média aritmética
mensal do número de empregados nos seis meses
imediatamente anteriores ao da data da contratação
nos termos desta lei.

Art. 72 Caso o empregador dispense, sem justa
causa, o empregado especificado no art. 12 desta lei
antes dos doze meses de vigência do respectivos
contrato de trabalho, o empregador será obrigado a
recolher, de forma retroativa para cada um dos meses
em que se utilizou dos benefícios de que trata esta lei
a diferença de encargo social que deixou de recolher
e a totalidade do valor repassado a título de bolsa de
aprendizagem profissional.

Art. 8.ll cabe ao Ministério do Trabalho e Empre
go a adoção das providências administrativas neces
sárias a implementação da bolsa de aprendizagem
profissional.

Art. 92 O descumprimento pelo empregador do
disposto nesta lei sujeita-o ao recolhimento especifi
cado no art. 7.ll e a multa do quinhentas Unidades Fis
cais de Referência - UFIR, por trabalhador contrata
do indevidamente.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará essa
lei no prazo de sessenta dias, contados a partir da
data de sua publicação.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

O continuo aumento das taxas de desemprego
no Brasil é uma triste realidade que tem afetado pro
fundamente nossa sociedade, representado deses
pero para muitos, além de favorecer a expansão da
criminalidade e da violência.

Ao desemprego estrutural, fruto da recente in
serção do País no movimento de globalização mundi
al vem se somando de forma crescente o desempre
go conjuntural, resultado das dificuldades macroeco
nômicas engendradas por essa mesma globalização.

O mercado informal, que representou por muito
tempo, verdadeiro "Colchão" do desemprego gerado
na esfera legalizada do mercado de trabalho (em es
pecial no setor industrial), já não consegue, mais ab-

sorver esses desempregados. As taxas de desem
prego realmente dispararam.

Como todos sabem, isso vem ocorrendo em um
ambiente econômico bastante preocupante. O "ata
que especulativo", resultante da perda de confiança
na capacidade do País em lidar, adequadamente,
com sua dívida pública astronômica, conduziu a valo
rização do câmbio e a adoção de uma série de medi
das destinadas a conter o déficit e o ressurgimento de
inflação. Tais medidas têm caráter contracionista, o
que implica, na melhor das hipóteses, manutenção
das elevadas taxas de desemprego.

Dados recentes indicam que esse índice nas
seis principais regiões metropolitanas do País conti
nua elevado. Em abril de 1999, a taxa de desemprego
situou-se em 8,02% da mão-de-obra ativa, o que re
presentou um aumento em relação a abril do ano an
terior, quando a taxa foi da ordem de 7,94%.

Além disso, sabe-se que os jovens são aqueles
que têm encontrado maiores dificuldades em conse
guir uma colocação no mercado de trabalho. Informa
ções disponíveis indicam que cerca de 37% dos de
sempregados encontram-se na faixa etária de 18 a 24
anos bem como que 47% situam-se na posição de fi
lhos em seus domicílios (dados do IBGE, jan/set 
1998). Tal situação se verifica porque, em um ambien
te de extrema escassez na oferta de postos de traba
lho, a trabalhador que busca um primeiro emprego
(inexperiente) tem sido preterido pelos trabalhadores
com experiência profissional e que se sujeitam a ga
nhar menos.

Nesse contexto, abe a nós parlamentares pro
por políticas públicas que amenizem a drástica con
juntura do desemprego brasileiro. Precisamos atuar
de forma a possibilitar ao trabalhador inexperiente ad
quirir a experiência de trabalho, pois, se a esses jo
vens não forem oportunidades continuarão sem ex
periência e com crescente dificuldades de inserção
no mercado.

Assim, o presente projeto de lei busca incentivar
a contratação de jovens entre 18 a 24 anos que este
jam procurando seu primeiro emprego.

A proposta consiste de duas vertentes. Uma é
que passem a incidir menos encargos sociais sobre a
mão-de-obra especificada o que é conseguido com a
redução de 50% das alíquotas de contribuição para o
chamado Sistema "s" e afins e para o salário educação.
Considerando que o Sistema "s" representa cerca de
3,3% do salário do trabalhador e o salário-educação,
2,5% o benefício sugerido significa uma redução de
quase 3% do custo da mão-cle-obrajovem e ainda inex
periente. Vale destacar que essa redução de encargos
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além de não afetar os escassos recursos da seguridade
Social, contribui para a necessária redução do elevado
nível de encargos sociais do Brasil.

A outra vertente da proposição é a criação de
uma bolsa de aprendizagem profissional, que estaria
inserida nas ações de qualificação profissional previs
tas nos Programas de seguro-Desemprego, tal qual,
disposto no art. 2ll. da Lei nll. 7.998, de 11 de janeiro de
1990, e, como tal, seria financiado com recursos do
Fundo de Amparo ao Trabalhador - 'FAT.

O pressuposto da inserção dessa bolsa no Pro
grama de Seguro-Desemprego é que ela, ao incenti
var a contratação do trabalhador inexperiente permiti
rá que ele adquira a experiência necessária pra conti
nuar inserido 00 mercado de trabalho, e, assim, dei
xar de compor as estatísticas de desemprego. Com
isso, as taxa de desemprego no curto e médio prazo,
se considerarmos tudo o mais constante, tenderão a
cair sensivelmente tendo em vista a expressiva parti
cipação dos jovens em sua composição.

Outro ponto importante é que os recursos relati
vos a bolsa de aprendizagem de valor corresponden
te a um texto do salário mínimo mensal, deverão ser
repassados diretamente ao empregador, de acordo
com normas a serem estipuladas pelo Codefat.

Também se propõe que o contrato com redução
de encargos e repasse de bolsa tenha duração de um
ano, tempo mínimo para o efetivo aprendizado profis
sional, bem como para que o empregador avalie a ca
pacidade do trabalhador e possa decidir acerca do in
teresse em sua permanência no emprego, mesmo
que o custo mais elevado.

Um aspecto adicional do projeto é a previsão de
que os contratos com redação de encargos sociais só
ocorram se significarem expansão do emprego na
empresa embora seja imposto o limite de 20% tendo
em vista a preocupação com a viabilidade financeira
da proposta.

Além disso, como medidas destinadas a facilitar
a fiscalização requer-se que o trabalhador esteja ca
dastrado no Sine e que a empresa apresente, anual
mente, a relação das contratações incentivadas.

Buscando estimular a permanência do trabalha
dor no emprego por pelo menos um ano, prevê-se
que, em caso do empregador rescindir o contrato de
trabalho antes de doze meses, deverá recolher retro
ativamente o diferencial de contribuição social devida
e os recursos, recebidos a título da bolsa de aprendi
zagem profissional. Tal recolhimento também deverá
ocorrer em caso de descumprimento das normas esti
puladas, ficando a empresa responsável pelo paga
mento de multa.

Em vista das considerações expostas, espero
contar com o apoio dos nobres colegas na aprovação
deste projeto de lei, que poderá representar efetiva
contribuição para a resolução de um dos problemas
mais sérios de qualquer cidadão: a falta de emprego.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado Ricardo Ferraço, PSDB/ES

PROJETO DE LEI 1.666, DE 1999
(Do Sr. Ricardo Ferraço)

Dispõe sobre a criação do Programa
Especial de Financiamento das Microem
presas e Empresas de Pequeno Porte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1ll. Fica criado o Programa Especial de Fi

nanciamento à Microempresas e Empresas de Pe
queno Porte, assim consideradas as enquadráveis
nos limites estabelecidos pelo Banco Nacional de De
senvolvimento Econômico e Social- BNDES.

Art. 2ll. A esse Programa devem ser alocados
80% dos recursos de que trata o Art. 239, § 1ll., da
Constituição, destinados ao Programa de Integração
Social- pis, e do Programa do Patrimônio. do Servi
dor Público, - PASEP, assim como recursos de outras
fontes, inclusive orçamentárias.

Art. 3ll. O Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social- BNDES, deve conferir, no cre
denciamento dos agentes financeiros, preferência
aos bancos oficiais de desenvolvimento regional.

Art. 4ll. Os encargos financeiros dos emprésti
mos concedidos às microempresas e às empresas de
pequeno porte não podem exceder aos da Taxa de
Juros de Longo Prazo - TJLP, mais um adicional de
até 6% para remuneração do agente financeiro.

Art. 5ll. As operações de crédito de que trata esta
lei devem ser lastreadas, preferencialmente, pelo
Fundo de Garantia para Promoção da Competitivida
de - FGPC, do Banco de Desenvolvimento Econômi
co e Social - BNDES, e pelo Fundo de Aval de que
trata. o art. 25 da Lei nll. 8.864, de 29 de março de
1994.

Art. 6ll.. Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Justificação

Em razão das elevadas taxas de desemprego,
há um esforço generalizado para que as microempre
sas e as empresas de pequeno porte passem a con
tar com os meios necessários à dinamização de suas
atividades, gerando, conseqClentemente, maiores
oportunidades de emprego, já que são intensivas na
utilização de mão-de-obra.
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Conquanto até agora as linhas de crédito exis
tentes tenham operado com ociosidade de recursos,
tal situação deverá modificar-se substancialmente,
tendo em vista as facilidades recentemente criadas
pelo Governo, por intêrmédio do aNDES, .relativa
mente à dispensa de garantias reais nas operações
de valor até R$50.000,OO.

Assim, é de se esperar uma grande procura de
financiamentos por parte dessas empresas, razão
pela qual se faz necessária a dotação de um maior
volume de recursos à sua disposição.

Isso posto, espero contar com o apoio dos no
bres pares para a rápida aprovação da iniciativa.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado Ricardo Ferraço.

PROJETO DE LEI DE 1.667 DE 1999
(Do Sr. Dr. Rosinha - PT/PR)

Institui a carta de fiança para loca
ção de imóvel residencial por servidores
civis e militares da União.

O Congresso Nacional decreta: .
Art. 12 Fica instituída a carta de fiança para loca

ção de imóvel residencial por servidores civis ocupan
tes de cargos efetivos ou empregos permanentes e
militares da União.

Art. 22 A carta de fiança será fornecida aos ser
vidores civis e militares pelo órgão responsável pela
unidade de pagamento do Sistema de Pessoal Civil
SIPEC, ou do Ministério da Defesa, a que o servidor
civil ou militar estiver vinculado.

§ 12 A carta de fiança de que trata esta lei ob
servará modelo único na forma de regulamento a ser
baixado pelo órgão central do Sistema de serviços
Gerais.

§ 22 É vedado a concessão de mais de uma car
ta de fiança simultaneamente para o mesmo servidor
civil e militar.

Art. 32 O valor da carta de fiança não poderá ul
trapassar o montante de 35% do valor bruto de remu
neração do servidor civil e militar.

Art. 42 O valor referente a carta de fiança será
descontado mensalmente do salário do servidor civil
e militar, e depositado diretamente na conta bancária
do beneficiário da carta na mesma data em que o ser
vidor receber sua remuneração.

Parágrafo úníco. É facultado a unidade pagado
ra ressarcir-se dos custos de processamento do des
conto e do depósito referidos no caput, observado o
disposto em regulamento a ser baixado pelo órgão
central do Sistema de Serviços Gerais.

Art. 52 O servidor civil ocupante de cargo efetivo
ou emprego permanente ou militar que apresentar
carta de fiança estará dispensado de apresentar fia
dores, durante o período em que estiver vinculado ao
serviço público federal e a folha de pagamento de ór
gão ou entidade de administração direta, autárquica e
fundacional à União.

Art. 62 O órgão responsável pela emissão de
carta de fiança comunicará ao proprietário do imóvel,
vinte dias antes do desligamento do .servidor a ocor
rência de exclusão deste do sistema de pagamento.

Parágrafo único. Ocorrendo hipótese de redistri
buição ou remoção do servidor, caberá a nova unida
de de pagamento substituir a carta de fiança, no pra
zo de até 10 dias a contar da publicação do ato de re
distribuição ou remoção, cabendo ao órgão referido
no caput informar, na comunicação, a motivação da
exclusão.

Art. 72 O Poder Executivo regulamentará essa
lei no prazo de trinta dias a contar de sua publicação.

Justificação

A situação do servidor público civil e militar é sui
generis no mundo do trabalho. Em se tratando de
servidor estável ou ocupante de cargo efetivo ou em
prego permanente, têm garantias especiais contra a
perda do cargo ou do término de sua relação de em
prego. Por não ser demissível ad nutum, mas apenas
em situações extraordinária justifica-se à concessão
de garantias em relação ad servidor, por parte de seu
ente empregador.

Uma das maiores carências do servidor, em
relação a tais garantias, refere-se à necessidade
de fiança para locação de imóvel. É freqoente que
o servidor desloque-se de cidade, para assumir
cargo ou emprego público, situação onde não têm
a quem recorrer para obter fiança locatícia. Ao
mesmo tempo, a exigência 'de cart~ de fiança tor
na-se um ônus, que é desnecessário em vista da
natureza de vínculo do servidor com a administra
ção que permite ao locador maior certeza quanto
ao recebimento de seu pagamento. Além disso, éJ

possibilidade de que seja descontado ao próprio
contracheque do servidor o pagamento por meio
de consignação em folha, virtualmente impede a
hipótese de inadimplência, garantindo tanto o fia
dor quanto o locador.

Finalmente, trata-se de medida de fácil imple
mentação que no âmbito do Distrito Federal já foi con
templada em lei local (Lei n2 1.291/96), e que além de
propiciar melhores condições de vida ao servidor, va
lorizando-o enquanto profissional, tem também con-
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dições de assegurar-lhe tranqüilidade quando em si
tuação de necessidade, relativamente a locação de
imóvel, para sua moradia.

Sala das Sessões, 14 de maio de 1999. - Depu
tado Doutor Rosinha, PT/PR

PROJETO DE LEI N2 1.668, DE 1999
(Dep. Pompeo de Mattos)

"Altera dispositivos da Lei n!l. 9.317,
de 5 de dezembro de 1996, que dispõe
sobre o regime tributário das microem
presas e das empresas de pequeno por
te, alterada pela Lei nº 9.732, de 11 de de
zembro de 1998."

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1li. Os incisos Ie 11, do art. 2l1. da Lei nll. 9.317,

passam a vigorar com a seguinte redação:
"1- microempresa, a empresa jurídica que tenha

auferido, no ano-calendário, receita bruta igualou in
ferior a duzentos e quarenta mil reais;

11 - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídi
ca que tenha auferido, no ano-calendário, receita bru
ta superior a duzentos e quarenta mil reais e inferior a
novecentos e oitenta mil reais."

Art.22 O parágrafo 4l1., do art. 42 , da Lei n2

9.317/96, alterada pela Lei nll. 9.732/98, passa a vigo
rar com a seguinte redação:

"§ 4l1. - Para fins do disposto neste artigo, os
convênios de adesão ao Simples poderão considerar
como empresas de pequeno porte tão-somente
aquelas cuja receita bruta, no ano-calendário, seja
superior a duzentos e quarenta mil reais e inferior a
novecentos e oitenta mil reais".

Justificação

Os estudos têm demonstrado que o limite de 120
mil reais de faturamento bruto para microempresas, no
sistema Simples, vem obstruindo o crescimento das
mesmas, que optam por permanecer "nanicas", ao in
vés de crescerem. Segundo o entendimento dos espe
cialistas no setor, a cobrança de 3% deveria ser extensi
va às empresas que faturem 240 mil/ano.

De acordo com o último levantamento feito pela
Receita Federal, existem 1 milhão, 634 mil empresas
optantes pelo Simples Federal, onde destas 131 mil são
do Paraná. Com a cobrança de 3% extensiva para to
dos aqueles que faturem 240 mil/ano, as empresas
seriam estimuladas a aumentar suas vendas, tendo,
como conseqüência, a necessidade de contratação.

Por estimativa, cada empresa contrataria, no
mínimo, mais dois funcionários, gerando - a curto
prazo - mais de 3 milhões e 268 mil novos postos de

trabalho no Brasil. Os cálculos do Sindicato Varejista
de Londrina-PR, apontam uma projeção de 263 mil
novos empregos no Estado do Paraná.

Com a extensão do faturamento dobrada, tam
bém dobraria a arrecadação. Quem paga, por exemplo,
3 mil e 600 reais/ano de impostos - dentro do fatura
mento de 120 mil/ano - passaria a pagar 7 mil e 200
reais/ano, com um faturamento de 240 mil/ano. A taxa
de 3% extensiva, estimularia o crescimento das empre
sas,..com aumento de arrecadação para o Governo.

Com certeza não podemos desprezar a possibi
lidade de geração de emprego nesta ordem. As esti
mativas aqui apresentadas são realistas e de viabili
dade imediata. Os números, porém, merecem aten
ção. Lembremos que o Plano Brasil em Ação, do Go
verno Federal, propunha um emaranhado de medi
das visando a criação de 3 milhões de empregos. Re
sultou em nada. As mudanças na legislação, aqui su
geridas, devem render, como já dissemos, estimando
por baixo, 3 milhões e 268 mil novos postos de traba
lho. Não é todo o dia que se apresentam alternativas
desse porte.

Entendendo, portanto, que a proposta estimula
o crescimento, gerando empregos e aumentando o
fluxo de consumidores, que, conseqüentemente, le
vará a um aumento no faturamento, rogo pela sua
aprovação.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Pompeo de Mattos, Deputado Federal, Vice-Uder
da Bancada do PDT.

PROJETO DE LEI N2 1.669, DE 1999
(Do Sr. Gonzaga Patriota)

Estabelece em trinta dias o prazo
previsto na Lei nº 9.492, de 10 de setem
bro de 1997, para protesto de títulos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1li. O art. 12 da Leí"nll. 9.492, de 10 de setem

bro de 1997, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 12. O protesto será registrado
dentro de trinta dias, contados da protocoli
zação do título ou dDcumento de dívida".
(NR)

Art. 2l1. Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Justificação

É sabido que a inadimplência no comércio vare
jista tem alcançado patamares preocupantes. O con
sumidor, quando deixa de pagar a dívida, goza do
prazo de, no mínimo, trinta dias, após o vencimento
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da obrigação, para que seja efetuado o registro no
Serviço de Proteção do Crédito.

Em contrapartida, o lojista só dispõe de três
dias, pois, após este tempo, o título cambial em atra
so poderá ir a protesto. Essa desigualdade é perversa
e precisa ser corrigida.

Para tanto, elaboramos este projeto de lei, para
cuja aprovação contamos com o apoio de nossos ilus
tres pares.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Deputado Gonzaga Patriota.

ENCERRAMENTO
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Nada

mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) 
COMPARECEM MAIS OS SRS.:

Partido Bloco
PSB/PCdoB

PSB/PCdoB

PSB/PCdoB

PUPST/PSU
PMN/PSD

ACRE

PSDB
PFL

CEARÁ

PCdoB
PT
PSB
PSDB

MARANHÃO

PMDB
PPB
PSB
PFL
PL

Sebastião Madeira PSDB
Presentes do Maranhão: 6

Albérico Filho
Eliseu Moura
José Antonio
Mauro Fecury
Remi Trinta

Inácio Arruda
José Pimentel
Sérgio Novais
Vicente Arruda
Presentes do Ceará: 4

Sérgio Barros
Zila Bezerra
Presentes do Acre: 2

TOCANTINS

Antônio Jorge PFL
João Ribeiro PFL
Osvaldo Reis PMDB
Pastor Amarildo PPB
Paulo Mourão PSDB
Presentes de Tocantins: 5

PSB/PCdoB

AMAPÁ

PSDB
PSB

RORAIMA

Almir Sá PPB
Elton Rohnelt PFL
Luciano Castro PSDB
Presentes de Roraima: 3

Antonio Feijão
Evandro Milhomen
Presentes-do Amapá: 2

PIAuí

PSDB
PFL
PFL

Deusdeth Pantoja
Giovanni Queiroz
José Priante
Josué Bengtson
Raimundo Santos
Renildo Leal
Valdir Ganzer
Vic Pires Franco
Presentes do Pará: 8

PARÁ

PFL
PDT
PMDB
PTB
PFL
PTB
PT
PFL

Átila Lira
Mussa Demes
Paes Landim
Presentes do Piauí: 3

RIO GRANDE DO NORTE

Iberê Ferreira PPB
Lavoisier Maia PFL
Ney Lopes PFL
Presentes do Rio Grande do Norte: 3

PARAíBA

PMDB
PMDB
PFL

Armando Abílio
Damião Feliciano
Marcondes Gadelha
Presentes da Paraíba: 3

PERNAMBUCO

Armando Monteiro PMDB
Carlos Batata PSDB

AMAZONAS

José Melo PFL
Pauderney Avelino PFL
Presentes do Amazonas: 2

RONDÔNIA

Expedito Júnior PFL
Oscar Andrade PFL
Presentes de Rondônia: 2
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Osvaldo Coelho PFL
Pedro Côrrea PPB
Ricardo Fiuza PFL
Salatiel Carvalho PMDB
Sérgio Guerra PSDB
Presentes de Pernam.buco: 10

Joel De Hollanda
José Chaves
Marcos de Jesus

PFL
PMDB
PST PLlPST/PSLI

PMN/PSD

Márcio Reinaldo Moreira PPB
Marcos Lima PMDB
Maria do Carmo Lara PT
Olimpio Pires PDT
Rafael Guerra . PSDB
Romeu Queiroz PSDB
Saraiva Felipe PMDB
Silas Brasileiro PMDB
Zezé Perrela PFL
Presentes de Minas Gerais: 18

PSB/PCdoB
PSB/PCdoB

PSB/PCdoB

PLlPST/PSLI
PMN/PSD

EspfRITO SANTO

Max Mauro PTB
Ricardo Ferraço PSDB
Rita Camata PMDB
Presentes do Espírito Santo: 3

RIO DE JANEIRO

Alexandre Santos PSDB
Almerinda de Carvalho PFL
Arolde de Oliveira PFL
Bispo Rodrigues PL

Coronel Garcia PSDB
Dr. Heleno PSDB
Eurico Miranda PPB
Jorge Wilson PMDB
Lufs Eduardo PSDB
Luiz Ribeiro PSDB
Mareio Fortes PSDB
Mattos Nascimento PMDB
Milton Temer PT
Paulo Baltazar PSB
Ricardo Maranhão PSB
Vivaldo Barbosa PDT
Presentes do Rio de Janeiro: 16

SÃO PAULO

Alberto Mourão PMDB
Aldo Rebelo PCdoB
Aloizio Mercadante PT
Antonio Carlos Pannunzio PSDB
Antonio Kandir PSDB
Antonio Palocci PT
Arnaldo Faria de Sá PPB
Arnaldo Madeira PSDB
Ary Kara PPB
Celso Giglio PTB
Celso Russomanno PPB

PSB/PCdoB

BAHIA

PCdoB
PFL
PSDB
PPB
PFL
PFL
PFL
PFL
PSDB
PFL
PMDB
PFL
PT
PT

SERGIPE

PSDB
PT

ALAGOAS

PPB
PMN

MINAS GERAIS

PSDB
PFL
PSDB
PFL
PMDB
PPB
PT
PT
PFL

Augusto Farias
João Caldas
PL/PST/PSLlPMN/PSD
Presentes de Alagoas: 2

José Teles
Marcelo Déda
Presentes de Sergipe: 2

Haroldo Lima
Jairo Azi
João Leão
Jonival Lucas Junior
Jorge Khoury
José Carlos Aleluia
José Ronaldo
Leur Lomanto
Mário Negromonte
Paulo Braga
Pedro Irujo
Reginaldo Germano
Waldir Pires
Walter Pinheiro
Presentes da Bahia: 14

Aécio Neves
Carlos Melles
Eduardo Barbosa
Eliseu Resende
Hélio Costa
Ibrahim Abi-Ackel
João Fassarella
João Magno
Lael Varella
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Barbosa Neto
Euler Morais
Lúcia Vânia
Luiz B,itteÍ'lcourt

PMDB
PSDB
PFL
PMDB

PARANÁ

PFL
PSDB
PTB
PFL
PSDB
PSDB
PPB
PPB
PT

RIO GRANDE DO SUL

Adão Pretto PT
Airton Dipp PDT
Alceu Collares PDT
Caio Riela PTB
Cezar Schirmer PMDB
Darcísio Perondi PMDB
Fétter Júnior PPB
Germano Rigotto PMDB
Henrique Fontana PT
Mendes Ribeir0 Filho PMDB
Nelson Marchezan PSDB
Nelson Proença PMDB
Waldir Schmidt PMDB
Presentes do Rio Grande do Sul: 13

SANTA CATARINA

AntOnio Carlos Konder Reis PFL
Edison Andrino PMDB
João Matos PMDB
José Carlos Vieira PFL
Luci Choinacki PT
Renato Vianna PMDB
Presentes de Santa Catarina: 6

Abelardo Lupion
Basílio Villani
José Carlos Martinez
Luciano Pizzatto
Luiz Carlos Hauly
Max Rosenmann
Nelson Meurer
Oliveira Filho
Padre Roque
Presentes do Paraná: 9

MATO GROSSO DO SUL

Ben-Hur Ferreira PT
Flávio Derzi PMDB
Marisa Serrano PSDB
Presentes do Mato Grosso do Sul: 3

Nair Xavier Lobo
Pedro Canedo
Ronaldo Caiado
Zé Gomes da Rocha
Presentes de Goiás: 8

PSB/PCdoB

DISTRITO FEDERAL

Jorge Pinheiro PMDB
Maria Abadia PSDB
Paulo Octávio PFL
Pedro Celso PT
Presentes do Distrito Federal: 4

GOIÁS

PMDB
PMDB

.PSDB
PMDB

MATO GROSSO

Celcita Pinheiro PFL
Pedro Henry PSDB
Ricarte de Freitas PSDB
Welinton Fagundes PSDB
Wilson Santos PMDB
Presentes de Mato Grosso: 5

Clovis Volpi PSDB
Cunha Bueno PPB
Duilio Pisaneschi PTB
Emerson Kapaz PSDB
Gilberto Kassab PFL
Iara Bernardi PT
João Herrmann Neto PPS
Joêo Paulo PT
Jorge Tadeu Mudalen PMDB
José de Abreu PSDB
José Dirceu PT
José Machado PT
José Roberto Batochio PDT
Julio Semeghini PSDB
Lamartine Posella PMDB
Luiz Antonio Fleury PTB
Luiza Erundina PSB
Maluly Netto PFL
Nelo Rodolfo PMDB
Nelson Marquezelli PTB
Paulo Lima PMDB
Robson Tuma PFL
Rubens Furlan S. Parto
Silvio Torres PSDB
Teima de Souza PT
Vadão Gomes PPB
Xico Graziano PSDB
Pres~ntes de São Paulo: 38
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PSB/PCdoB

PUPST/PSU
PMN/PSD

PMDB
PT
PSDB

SÃO PAULO

PT
PPB

MINAS GERAIS

PFL
PSDB
PSOB
PPB
PPB
PMDB
PST

RIO DE JANEIRO

PPB
PFL
PSDB
PMDB
PFL
PDT
PDT

SERGIPE

Augusto Franco PSOB
Cleonâncio Fonseca PPB

Tótal de Ausentes: 2

ALAGOt\S

Olavo Calheiros PMDB
Total de Ausentes:1

Professor Luizinho
Wagner Salustiano
Total de Ausentes: 2

Aracely de Paula
Bonifácio de Andrada
Custódio Mattos
Edmar Moreira
Herculano Anghinetti
João Magalhães
Lincoln Porte

Alcione Athayde
Aldir Cabral
Dino Fernandes
João Mendes
Laura Carneiro
Luiz Salomão
Wanderley Martins
Total de Ausentes: 7

Maria Elvira
Nilmárío Miranda
Vittorio Medioli
Total de Ausentes: 10

EspíRITO SANTO

José Carlos Elias PTB
Total de Ausentes: 1

MATO GROSSO

Muri/o Domingos PTB
Total de Ausentes: 1

DISTRITO FEDERAL

Agnelo Queiroz PCdoB
Total de Ausentes: 1

PARÁ

PMDB
PPB
PSDB

ACRE

PPS

CEARÁ

PMDB
PSDB
PSDB
PFL

AMAZONAS

PFL
PFL

MARANHÃO

PFL
PFL
PSDB

Francisco Coelho
Nice Lobão
Roberto Rocha
Total de Ausentes: 3

Francisco Garcia'"
Si/as Câmara
Total de Ausentes: 2

Elcione Barbalho
Gérson Peres
Nicias Ribeiro
Total de Ausentes: 3

Antonio Cambraia
Amon Bezerra
Moroni Torgan
Roberto Pessoa
Total de Ausentes: 4

Total de Ausentes: 5

RIO GRANDE DO NORTE

Ana Catarina PMDB
Betinho Rosado PFL
Henrique Eduardo Alves PMDB·
Total de Ausentes: 3

PERNAMBUCO

AntOnio Geraldo PFL
Eduardo Campos PSB PSB/PCdoB
Joaquim Francisco PFL
José Mendonça Bezerra PFL
Luciano Bivar PSL PLlPST/PSLI

PMN/PSD

RORAIMA

Airton Cascavel PPS
Total de Ausentes: 1

DEIXAM DE COMPARECER OS SENHORES:
Partido Bloco

Márcio Bittar
Total de Ausentes: 1
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Discussão

2
PROJETO DE LEI N°4.811-A. DE 1998

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei

nO 4.811, de 1998, que disciplina o regime de
emprego público do pessoal da administração federal
direta, autárquica é fundacional; tendo parecer da
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço
Público pela aprovação deste. das emendas de nOs
1/98, 2198, 3/98, 4/98, 5/98, 6/98, 7/98, 8/98, 9/98,
15/98, 16/98, 17/98, 20/98, 22198, 23/98, 2199, 3/99,
5/99, 6199, 7/99, 8199 e 9/99, apresentadas na
Comissio, com substitutivo; e pela rejeição das
emendas de nOs 10/98, 11/98, 12198, 13/98, 14/98,
18/98,19198,21/98,24/98,25/98, 1/99,4/99, 10/99, e
11199, apresentadas na Comissão, contra o voto do
Deputado Vivaldo Barbosa. Com complementação de
voto do Relator (Relator: Sr. Jovair Arantes).
Pendente de parecer da Comissão de Constituição e
Justiça e de Redação.

4
PROJETO DELEI N° 88-A, DE 1999

(DO SR. ALBERTO FRAGA)
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei

nO 88 de 1999, que dispoe sobre o serviço auxiliar e
voluntário nas policias militares e corpos de
bombeiros militares; tendo parecer da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa,
com substitutivo (Relator: Inaldo Leitão). Pendente de
parecer da Comissio de Trabalho~ de Administração
e serviço Público; e de Relações Exteriores e de
Defesa Nacional.

3
PROJETO DE LEI N° 4.895-8, DE 1999

(DO SR. AUGUSTO NARDES)
Discussão, ém turno único do Projeto de Lei

nO 4;895-A. de 1999, que dispõe sobre a redução de
débitos oriundos de operações de crédito rural; tendo
pareceres das Comissões: de Agricultura e Política
Rural pela aprovação, com substitutivo (Relator: Sr.
Ronaldo Caiado); e de Constit,uição e Justiça e de
Redação pela inconstitucionalidade, injuridicidade
deste e do Substitutivo da Comissão de Agricultura e
Política Rural, contra os votos 'dos Deputados:

. Antônio Carlos Konder Reis. Ge'ovan Freitas. Antônio
Carlos. Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu,
Marcelo Déda: Waldir Pires, Caio Riela, Femando
Coruja, José Roberto Batochio, José Antônio, Sérgio
Miranda, Bispo Rodrigues, Bispo Wanderval, Maluly
Neto, Dr. Rosinha, Roberto Ba.l~stra e Luiz Antônio
Flel!ry (Relator: Sr. Ney Lopes). Pendente de Parecer
da Comiss~o deFin~nças e Tributação.

PtlPST/PSLI
PMN/PSD

PPB
PSDB

'MATO GROSSO '00 SUL

PTB
PMDB

RIO GRANDE DO SUL

PT
PT
PPB
PT
PST

SANTA CATARINA

Vicente Caropreso PSOB
Total de Ausentes: 1

Nelson Trad
Waldemir Moka
Total de Ausentes: 2

PARANÁ

Affonso Camargo PFL
Total de Ausentes: 1

1
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 32-A, DE 1999
(DO SR. NELSON MARCHEZAN E OUTR~S)

Discussão. em tumo único, do Projeto de
Resolução nO 32. de 1999, que instit~i Co.missão
Parlamentar de Inquérito destinada a Investigar os
reajustes de preços de medicamentos, materiais
hospitalares e insumos de laboratórios; tendo parecer
da Comissão de Constituição e justiça e de Redaçlo
pela constitucionalidade, juridicidade e téCnica
legislativa (Relator: Sr. Ney Lopes). Pendente de
parecer da Comissão de Seguridade Social e
Família.

URGÊNCIA
(Artigo 155 do Regimento Interno)

Telmo Kirst
Veda Crusíus
Total de Ausentes: 7

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - encerro
a sessão, designando para amanha, quarta-feira,
dia 1,5, às 14h, a seguinte

ORDEM DO DIA

(ÀS 16 HORAS)

Esther Grossi
Fernando Marroni
Júlio Redecker
Luiz Mainardi
Paulo José Gouvêa
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5
PROJETO DE LEI N° 1.517-A, DE 1999

(DO SR. ALBÉRICO CORDEIRO E OUTROS)
, Discussão, em turno único, do Projeto de Lei

nO 1.517, de 1999, que modifica a Lei n° 9.504, de 30
de setembro de 1997 e altera dispositivos da Lei nO
4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral;
tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e , no mérito, pela aprovaçáli, com
emendas.

URGÊNCIA

(Artigo 151 I, "j", Regimento Interno)

Discussão

6 .
PROJETO DE DECRETO LE~ISLATIVO

N° 367~B, DE 1996
(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES)

Discussão, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo, n° 367~A de 1996, que aprova o
texto do Acordo sobre Promoção e Proteção de
Investimento, celebrado'" 'entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo do Reino
Unido da Grã-Bretanhá e Irland... do Norte, em
Londres, em 19 de julho de 1994; tendo pareceres
das Comissões: de Economia, Indústria e Comércio,
pela aprovação (Relator: Sr. Rubem Medina); ede
Constituição e Justiça 'e de Redação" pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa
(Relator: Sr. Nilson Gibson).

AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE
EMENDAS OU RECURSOS

1- Emendas

Prazo de 5 sessões para apresentação de emendas
(Ato da Mesa n° 177/89)

Prazo de tramitação na Câmara dos deputados (Art.
64, § 1° da Constituição Federal): 17-10-99

PROJETO DE LEI

N° 1.617/99 (PODER EXECUTIVO) • Dispõe sobre a
criação da Agência Nacional de Águas '- ANA,
entidade federal de.. coordenação e apoio do
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos, e dá outras providências.

ÚLTIMA SESSÃO: 15-09-99

\I • Recursos

1. CONTRA APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DE
COMISSÃO· ART. 24, 11

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO:
ART. 58,§1°

INTERPOSiÇÃO DE RECURSO: ART. 58,§3°
combinado com ART.132,§2°

1.1 COM PARECERES FAVORÁVEIS

PROJETOS DE LEI:

N° 3.456·D/97 (JAIR MENEGUELLI) • Institui normas
gerais relativas à atividade de peão de rodeio,
equiparando-o a atleta profissional e determina
outras providências.

DECURSO: 28 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 20-09-99

N° 3.883-A/97 (ROBERTO JEFFERSON). Dispõe
sobre a atuação de advogado durante
depoimento perante Comissão Parlamentar de
Inquérito.

DECURSO: 23 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 20-09-99

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO:

N° 153·A/99 - (COMISSÃO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA) • Aprova o ato que renova a
permissão outorgada à Rádio FM Cidade do Sol
Ltda., para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço .de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Natal,
Estado do Rio Grande do Norte.

DECURSO:2a SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 20-09-99

1.2 COM PARECERES, QUANTO AO MÉRITO,
CONTRÁRIOS (Art. 133)

PROJETOS DE LEI:

N° 2.147/96 (LUCIANO PIZZATTO) - dispõe sobre a
comercialização de gás Iiqüefeito de petróleo em
botijões e dá outras providências.

(Apensados: PL n° 2.160/96, da Dep. Vanessa Felippe;
Pl nO 634/99, do Dep. Rubens Bueno).
DECURSO: 28 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 20-09-99

N° 582/99 (ALDIR CABRAL) - Dá nova redação ao art.
15 do Regulamento para as Polícias Militares e
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N° 1.253199 (BENEDITO DIAS) - Institui o 29 de abril
como o "Dia Nacio'nal do Teólogo".

DECURSO: 1a SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 21-09-99

N° 1.062/99 (RONALDO VASCONCELLOS) - Altera a
Lei nO 9.503, de 23 de setembro d 1997, que
institui o Código ·de Trânsito Brasileiro, para
proibir os condutores de fazer uso de produtos
fumigeros ao dirigir\íéículo automotor.

DECURSO: 1" SESSÃO·
ÚLTIMA SESSÃO: 21~09~99

DECURSO: 28 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 20-09-99

DETERMINATIVO2.CONTRA PARECER
COMISSÃO· ART 54

(SUJEITAS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO EM
APRECIAÇÃO PRELIMINAR, NOS TERMOS DO
ART. 144)

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO: ART. 58, §
1° INTERPOSiÇÃO DE RECURSO: ART 58, § 3°
combinado com ART.132, § 2°

Corpos de Bombeiros Militares aprovado pelo
Decretq nO 88.777, de 30 de setembro de 1983
(R-200).

DECURSO: 28 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 20-09-99

N° 472/99 (YEDA CRUSIUS) - Regula a compensação
financeira dos regimes previdenciários, na
ocorrência da contagem recíproca por tempo de

N0 698/99 (ENIO BACCI) - Altera a redaçêo do inciso I do cont~ibui~.o. entre' os diversos reg~mes
244 do Código de Trânsito, tornando facultativo o u prevld.en.cl~rJoS, conform.e o art. 20~, A § ~ , da
de capace.te e óculos de proteçêo em rodovias urban DECU~~~:tl;~I~~~Ã'~ral e da outras provIdencias.

com velocidade até 40 Km/h. ÚLTIMA SESSÃO: 21-09-99
(Apensados: PL nO 702/99, do Dep. Enio Bacci e PL
703/99, do Dep. Enio Bacci).

DECURSO: 2' SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 20-09-99

2.1 PELA INADEQUAÇÃO FINANCEIRA ElOU
ORÇAMENTÁRIA

PROJETO DE LEI:

N° 3.805/89 (SENADO,FEDERAL) - Dispõe sobre a
gratificação natalina dó aposentado e
pensionista, e dá outras providências.

(Apensado: PL nO 69/91, da Dep. Rose de Freitas).
DECURSO: 2" SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 20-09-99

3. CONTRA DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE
- ART. 164, § 1°

(SUJEITOS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO,
APÓS OUVIDA A CCJR, NOS

TERMOS DO ART. 164, § 2° e § 3°)
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO:

ART. 164, § 2°

PROJETOS DE LEI:

N° 346195 (ANA JÚLIA) - Acrescenta dispositivos à Lei
nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que
"dispõe sobre os registros públicos".

(Apensados: PL nO 927/95, do Dep. Femando Zuppo;
PL nO 1.241/95, do Dep. João Fassarella; PL nO
2.902197, do Dep. Robson Romere e PL na 3.697/97,
do Dep. Tuga Angerami).
(Observaçêo: Os PLs nOs 784/99 e
1.104/99,apensados, não foram declarados
prejudicados).

N° 1.367199 (UNO ROSSI) - Dá-se o nome de "João
Luiz de Souza" ao viaduto sobre a Rodovia BR
364, Km 11, acesso à Rodovia dos Imigantes".

DECURSO:1 a SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 2hü9-99

SUJEITO A DEVOLUÇÃO AO AUTOR, nos termos do
artigo 137, § 1° do RI. Prazo para apresentação
de recurso artigo 137, § 2° (05 sessões). As
seguintes proposições:

PROJETOS DE RESOLUÇÃO:

N° 36199 (VANESSA GRAZZIOTIN) -Institui Comissão
Mista do Congresso Nacional para cumprimento
do disposto no art. 51 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

DECURSO: 1a SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 21-09-99

N° 37199 (JAQUES WAGNER) - Estabelece a
necessidade de licitação para selecionar a
concessionária de serviços de telefonia na
Câmara dos Deputados.

DECURSO: 1a SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 21-09-99
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PROJETOS DE LEI: 16:40 Moacir Micheletto
17:05 João Herrmann Neto

N0 1.307/99 (WALTER PINHEIRO e PAU~O .PAIM) - 17:30 Fernando Ferro
Regulamenta o disposto 00 art. 37, I~~SO. X da 17:55 19or Avelino
.constituição Federal, e dá outras providencias. 18:20 Lino Rossi

DECURSO: 1a SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 21-09-99 21 3a-feira 15:00 Henrique Fontana

15:25 Ricarte de Freitas
N0 1 360/99 (NILTON CAPIXABA) - Altera o art. 147 22 4a-feira 15:00 Sérgio Miranda

• da Lei nO 9.503, de 23 de setembro ~e. 1997, 15:25 Rubens Bueno
quanto aos locais de exame de pratIca de 23 Sa·feira 15:00 João Fassarella
direção. _ 15:25 Sílvio Torres

DECURSO: 1a SESSAO 24 6a·feira 10:00 Osvaldo Reis
ÚLTIMA SESSÃO: 21-09-99 10:25 Dr. Benedito Dias

RELAÇÃO DE DEPUTADOS INSCRITOS PARA O
10:50 Fernando Marroni
11 :15 Gonzaga Patriota

GRANDE EXPEDIENTE 11:40 Marcus Vicente
- Setembro de 1999 - 12:05 Manoel Castro

12:30 Paes Landim
15 4a-feira 15:00 Luiz Piauhylino 12:55 Júlio Redecker

15:25 Marcelo Teixeira 13:20 Cesar Bandeira
16 5a-feira 15:00 André Benassi 27 2a-feira 15:00 Cezar Schirmer

15:25 Nelson Marchezan 15:25 Carlito Merss
17 6a-feira 10:00 Fernado Coruja 15:50 Francisco Rodrigues

10:25 Nicias Ribeiro 16:15 Avenzoar Arruda
10:50 Teima de Souza 16:40 Ben-hur Ferreira
11 :15 Pedro Eugênio 17:05 Jorge Alberto
11:40 Marcelo Barbieri 17:30 De Velasco
12:05 Rubens Furlan 17:55 Ricardo Maranhão
12:30 Sampaio Dória 18:20 Wilson Santos
12:55 Juquinha 28 3a feira 15:00 José Machado
13:20 Wanderley Martins 15:25 Professor Luizinho

20 2a-feira 15:00 Fernando Coruja 29 4a feira 15:00 Medeiros
15:25 Osmãnio Pereira 15:25 Maria do Carmo Lara
15:50 Marcos de Jesus 30 5a feria 15:00 Osvaldo Biolchi
16:15 Paulo Mourão 15:25 José Melo
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I . COMISSÕES PERMANENTES:

COMISSÃO DE AGRICULTURA E
pOLíTICA RURAL

Local: Plenário 6, Anexo 11
Horário: 101:1

PAU T A N2 16/99

A· Requerimentos:

1 - Do Sr. Augusto Nardes - que "requer a realização
de audiência pública conjunta com a Comissão de
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias
para discussão do Projeto de Lei nll 285/99 - que
'dispõe sobre a utilização e a proteção da Mata
Atlântica'· .

5 - Do Sr. Geraldo Simões e outros 4 - que "requerem
reunião conjunta das Comissões de Agricultura e
Política Rural e de Economia, Indústria e Comércio
para discutir a necessidade de introduzir a
Rastreabilidade na Pecuária Brasileira. Sugerem
sejam convidados os representantes dos seguintes
órgãos: Secretaria Nacional de Defesa
Agropecuária (Luiz Carlos de Oliveira), Conselho
Nacional de Pecuária de Corte (Manoel Henrique
Farias Ramos), Associação Paulista de
Supermercados (Omar Assaf) e Sindicato dos
Açougueiros do Estado de São Paulo (José Roberto
A. Ferreira)".

B· Proposições sujeitas à apreciação pelo
Plenário da Câmara:

2-

3-

4-

Do Sr. Moacir Micheletto - que "requer, nos termos
regimentais, seja convidado o Sr. Gabriel Calzavara
de Araújo, Diretor do Departamento de Pesca e
AqUicuftura do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento, a fim de prestar esclarecimentos
sobre a necessidade da criação da Secretaria de
Desenvolvimento da Pesca e Aqüicultura".

Do Sr. Roberto Balestra - que ".requer, nos termos
regimentais, sejam realizadas, pela Comissão de
Agricultura e Política Rural, cinco audiências
públicas para discussão e encaminhamento de
propostas para a definição de uma legislação
definitiva para o cooperativismo de trabalho·.

Do Sr. Wilson Santos - que "requer a realização de
audiências públicas para se discutir a Medida
Provisória 1.910-7/99, que dispõe sobre as
propriedades rurais focalizadas em áreas de Faixas
de Fronteiras·.

6-

7·

URGÊNCIA (Art. 155 do RI)

PROJETO DE LEI N!l 4.053/98 - do Sr. Paulo
Custosa - que "anistia e reescalona parte das
dívidas oriundas dos financiamentos aos mini e
pequenos produtores rurais, da área do Polígono
das Secas". (Apensados: PLs. n!ls 4.501/98, 609/99
e 882199)
RELATOR: Deputado DANILO DE CASTRO
PARECER: contrário a este e aos apensados de
nlls. 609/99 e 882199 e favorável ao de n!l 4.501/98.

URGÊNCIA (Art. 151, I, ";", do RI)

PROJETO DE DECRETO LEGt'SLATIVO N!l 109/99
- da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa
Nacional (MSC 1.638/98) - que "aprova o texto do
Acordo para Implementação das Disposições da
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Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do
Mar. de 10 de dezembro de 1982, sobre a
Consetvaçào e Ordenamento de Populaç~es de
Peixes Tranzonais e de Populações de' Peixes
Altamente Migratórios, concluída em Nova York. em
4 de dezembro de 1995".
RELATOR: Deputado HUGO BIEHL
PARECER: favorável

PRIORIDADE

8 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 64/95 - da
Comissão Especial destinada a estudar alternativas
para a atualização monetária dos débitos nas
operações de crédito rural, destinadas a custeio,
comercialização e investimento - que "altera a
legislação tributária federal, institui o Fundo de
Apoio à é!.gfoindústria e à Fruticultura e Fundo de
Desenvolvimento Tecnológico Rural, e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado SÉRGIO REIS
PARECER: favorável

9 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 27/99 - do
Sr. Geddel Vieira Lima - que "cria o Seguro de
Renda para pequenos Agricultores de base famíliar
sinistrados por eventos climáticos e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado WILSON SANTOS
PARECER: favorável

10 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 28/99 - do
Sr. João Herrmann Neto - que "cria o Fundo de
Financiamento Agropecuário e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado HUGO BIEHL
PARECER: favorável

11 - PROJETO DE LEI N2 156/99 - do Sr. Bispo
Wandetva/ • que "regulamenta o art. 51!, inciso XXVI
da Constituição Federal". {Apensado: PL nl1 653/99)
RELATOR: Deputado JOAO CALDAS
PARECER: favorável, com substitutivo. a este e ao
PL nl1 653/99, apensado

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

12 - PROJETO DE LEI Nl1 4.723/98 - do Sr. Ricardo Izar
- que "altera a Lei nl1 9.605, de 12 de fevereiro de
1998, que 'dispõe sobre as sanções penais e
administrativas derivadas de condutas e atividades
lesivas ao meio ambiente, e dá outras
providências'" .
RELATOR: Deputado CARLOS MELLES
PARECER: favorável, com quatro emendas

C ProposiçÕes sujeitas à apreciação
_loinclusiva pelas Comissões:

PRIORIDADE

13 - PROJETO DE LEI Nl1 197/99 - do Senado Federal
(PLS 126/98) - que "dá nova redação ao art. 52 da

14 -

15·

16 -

17·

18·

19·

Lei nl1 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que dispõe
sobre a política agrícola'. _
RELATOR: Deputado NILSON MOURAO
PARECER: favorável, com duas emendas

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI N" 2.250/96 • do Sr. Femando
Ferro • que "dispõe sobre a exigência de
responsável técnico nos estabelecimentos de
comercialização e depósitos de produtos
agrotóxicos, seus componentes e afins".
RELATOR: Deputado SILAS BRASILEIRO
PARECER: contrário a este e às emendas n2s 1 e
2, apresentadas na Comissão.
VISTA ao Deputado Nilson Mourão em 16/06/99.

PROJETO DE LEI N" 2.451/96 - do Sr. Serafim
Venzon • que "dispõe sobre reservas de vagas para
agricultores ou filhos destes nas escolas de ensino
médio e superior".
RELATOR: Deputado CONFÚCIO MOURA
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI N" 4.169/98· do Sr. Paulo Lima·
que "estabelece incentivos aos proprietários rurais
com mais de 1000 (um mil) ha de área que
contratem os serviços de agrônomo ou de
veterináric)". (Apensado: PL n2 543/99)
RELATOR: Deputado ANIVALDO VALE
PARECER: favorável a este e contrário a seu
apensado, PL n" 543/99

PROJETO DE LEI N" 1.904·AI96 - do Sr. Nelson
Meurer • que "altera a Lei n" 5.194, de 24 de
dezembro de 1966. que 'regula o exercício das
profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro
Agrônomo, e dá outras providências'".
RELATOR: Deputado ROMEL ANlzlO
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI N" 595/99 • do Sr. Gilmar
Machado • que "dispõe sobre a utili?ação dos
recursos gerados por instituições federais de
pesquisa agropecuária".
RELATOR: Deputado SAULO PEDROSA
PARECER: contrário

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE N"
85/97 - dos Srs. Nelson Marquezelli e Etevalda
Grassi de Menezes· que 'propõe que a Comissão
de Agricultura e Política Rural fiscalize a aplicação
dos recursos e financiamentos do Programa de
Crédito Especial para a Reforma Agrária •
PROCERA".
RELATOR: Deputado AUGUSTO NARDES
CONCLUSÕES DO RELATOR: pela
implementação da PFC com solicitação de
auditoria operacional do TeU
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E

INFORMÁTICA

Local: Plenári013, Anexo 11
Horário: 10 h

PAU T A N2 32199

A· Requerimentos:

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA EDE REDAÇÃO

Local: Anexo 11, Plenário 1
Horário: 10 horas

PAU T A N2 102199

A • Proposições sujeitas a disposições
especiais (art. 240 do RI) .

TRAMITAÇÃO ESPECIAL

1 •

2-

Do Sr. Dr. Hélio, convidando autoridades e
representantes do setor tecnológico nacional para
discutir sobre a regulamentação das inspeções
veiculares disposta no Código de Trânsito
Brasileiro;

Do Sr. Marçal Filho, solicitando a realização de
Audiência Pública para debate sobre o Projeto de
Lei nQ4.846/94.

1 - REPRESENTAÇÃO NQ 1/99 - da Mesa - que
"solicita manifestação da.Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação sobre a proposta de
aplicação da pena de perda do mandato contra o
Deputado Hildebrando Pascoal, nos termos do art.
55, li, § 1Q, da Constituição Federal, combinado
com o art. 240, 11 e 244, § 29 do Regimento Interno
da Câmara dos Deputado".
RELATOR: Deputado INALDO LEITÃO
PARECER: será proferido em plenário.

B • Proposições Sujeitas à Apreciação
Conclusiva das Comissões:

AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

3-

4·

ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI NQ 3.808/97 - do Sr José
Pimentel - que "cria o Fundo de Universalização
das Telecomunicações". (Apensado: PL nQ
3.938197).
RELATOR: Deputado SALVADOR ZIMBALDI
PARECER: favorável, com substitutivo
VISTA CONJUNTA aos Deputados Arolde de
Oliveira, Luiz Ribeiro, Marcelo Barbiéri, José de
Abreu e Nárcio Rodrigues, em 01/09/99

PROJETO DE LEI NQ 342199 - do Sr. Júlio
Redecker - que "dispõe sobre a capacitação e
competitividade do setor de tecnologia da
informação, alterando o art. 4Qda Lei nQ8.248, de
23 de ol,ltubro de 1991".'
RELATOR: Deputado JÚLIO SEMEGHINI
PARECER: favorável, com substitutivo
VISTA CONJUNTA aos Deputados Babá, Marcelo
Barbieri e Paudemey Avelino, em 01/09/99

Decurso: 3· sessão
Última sessão: 17/09/99

AS PROPOSiÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO.

Substitutivo (art. 119, 11 e § 12)

A • Da Análise da Constitucionalidade,
Juridicidade e Mérito

PROJETO DE LEI NQ 4.758-A11994 - do Sr. Edison Andrino
- que "assegura preferência aos idosos nos julgamentos de
processos em tramitação no Poder Judiciário".
RELATO~: Deputado JOSÉ ROBERTO BATOCHIO

PROJETO DE LEI Nll 3.987/97 - do Sr. Enio Bacci - que "al
tera prazos por intimações por qualquer órgão da impren
sa, acrescentando parágrafo 3ll ao Artigo 184 do CPC'.
RELATOR: Deputado GERALDO MAGELA

PROJETO DE LEI Nll 420/99 - do Sr. Milton Temer - que
"dá preferência de. tramitação aos procedimentos judiciais
em que figure como parte pessoa ffsica com idade igualou
superior a 60 (sessenta) anos". .
RELATOR: Deputado JOSÉ ROBERTO BATOCHIO



Setembro de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 15 41959

PROJETO DE LEI NII 510/99 • do Sr. Enio Bacc; • que
"acresce parágrafo único ao art. 160 da Lei nll 5.869, de 11
de janeiro de 1973 e dá outras providências".
RELATOR: Deputado GERALDO MAGELA

Decurso:2!sessão
Última sessão: 20/09/99

COMISSÃO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E

MINORIAS

Local: Plenário 8, Anexo 11
Horário: 10h

AS PROPOSiÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO.

PAU T A Nº 17/99

Substitutivo (art. 119, 11 e § 12)
A· Requerimentos:

PROJETO DE LEI NII 289/99 • do Sr. Marçal Filho· que
"acrescenta artigo à Lei nll 7.210, de 11 de julho de 1984 •
Lei de Execução Penal". (Apensados: PL NIIS 309/99,
311/99,519/99,563/99,632199,911/99,917/99,1.163199 e
1.311/99).
RELATOR: Deputado DA. ROSINHA.

Decurso: 111 sessão
Última sessão: 21/09/99

AS PROPOSiÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO.

1 • Do Sr. Celso Russomanno • que "requer realização
de reunião de audiência pública para discussão
sobre os aumentos dos preços das passagens
aéreas concedidos recentemente, redução e/ou
extinção dos descontos promocionais, assim como
a intenção de fusão das companhias aéreas, com a
presença do Secretário de Acompanhamento
Econômico do Ministério da Fazenda, do Secretário
de Direito Econômico do Ministério da Justiça, do
Diretor do Departamento de Aviação Civil·DAC, do
Presidente do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica-CADE, dos representantes das
empresas aéreas, dos sindicatos dos trabalhadores
na aviação civil e das entidades de defesa do
consumidor" .

Do Sr. Pedro Pedro~sian • que "requer a realização
de reunião de audiência pública objetivando a
busca de solução para o impasse existente entre os
índios Guarani-Kaiowás, da Aldeia Panambizinho, e
colonos no Município de Dourados-MS, bem como
para se discutir o crescente aumento de conflitos
em outras regiões no Estado do Mato Grosso do
Sul, com a presença dos presidentes do INCRA, da
FUNAI e da Terrassul, e de representantes do
Ministério Público, da Associação dos colonos e do
Conselho Indigenista Missionário-CIM'·.

Do Sr. Sérgio Novais • que "requer que seja
encaminhado pedido de informações ao Ministério
das Comunicações sobre aumento do número de
empregos das operadoras de telecomunicações do
País, após a privatização".

B • Proposições Sujeitas à Apreciação do
Plenário da Câmara:

2·

'ROJETO DE LEI NII 439/99 • do Sr. Rubens Bueno - que
Já nova redação ao art. 211 e ao § 211 do art. 39 da Lei nll 3 

..935, de 18 de novembro de 1994, que "regulamenta o
art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços
notariais e de registro".
RELATOR: Deputado MOREIRA FERREIRA

PROJETO DE LEI NII 494199 • do Sr. Enio Bacci • que "Per·
mite substituição de testemunhas até 5 (cinco) dias da au
diência e dá outras providências'.
RELATOR: Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA

PROJETO DE LEI NII 2.561/96 • da Sra. Zulaiê Cobra· que
"Altera a redação do art. 222 do Decreto-Lei nll 3.689, de 3
de outubro de 1941 • Código de Processo Penal".
RELATOR: Deputado IBRAHIM ABI ACKEL

Substitutivo (art. 119, 11 e § 12)

A ~ Da Análise da Constitucionalidade,
Juridicidade e Mérito

B· Da Analise da Constitucionalidade,
Jurldlcldade (art. 54, I), 4-

PROJETO DE LEI NII 1.176-B/95 • do Poder Executivo
(MSC nll 1.174/95) • que 'Estabelece os princípios e as di
retrizes para o Sistema Nacional de Viação e dá outras
providências'.
RELATOR: Deputado JOSÉ ROBERTO BATOCHIO

ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI NII 94/99 • da Sra. Jandira
Feghali - 'que "estabelece os direitos dos usuários
dos serviços de saúde e dá outras providências'.
RELATOR: Deputado MARCOS AFOrJSO
PARECER: favorável a este e aos'PL 's 588/99 e
772199, apensados, com substitutivo
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c . Proposições Sujeitas à Apreciação
Conclusiva das Comissões:

ORDINÁRIA

RELATOR: Deputado JORGE TADEU MUDALEN
PARECER: favorável a este e aos PL's nºs 650/99,
771/99, 776/99, 836/99, 1.001/99 e 1.102199,
apensados, com substitutivo

12 -
5-

6-

7·

8-

9-

10 -

11 -

PROJETO DE LEI Nll 4.112-Al93 - do Sr. Luciano
Pizzatto • que "torna obrigatória a compensação
pelo consumo de carbono por parte das empresas
que especifica e dá outras providências".
RELATOR: Deputado MOACIR MICHELETTO
PARECER: favorável, com substitutivo

PROJETO DE LEI NI1 140-Al95 - do Sr. Nestor
Duarte· que 'altera o artigo 46 da Lei n!l 8.078, de
11 de setembro de 1990, dispondo sobre a
obrigatoriedade de contrato escrito nas prestações
de serviço por telefone".
RELATOR: Deputado LUIZ BITTENCOURT
PARECER: favorável a este e contrário aos PL's
n!ls 873/95, 1.651/96, 1.817/96, 1.900/96, 2.028/96
e 2.087/96, apensados, e ao substitutivo oferecido
pela Comissão de Cjêricia e Tecnologia,
Comunicação e Informática
VISTA concedida aos Deputados João Magno e
Celso Russomanno, em 18/08/99

PROJETO DE LEI N!l 2.602-Al96 - do Sr. Jorge
Wilson - que ·proíbe a distribuição ou a ingestão
de bebida alcoólica em vôos de qualquer espécie
no Brasil".
RELATOR: Deputado VITTÓRIO MEDIOU
PARECER: contrário a este e ao PL n!l 2.924/97,
apensado

PROJETO DE LEI N!l 3.931/97 • do Sr. Inácio
Arruda· que ·obriga as locadoras de automóveis a
oferecerem, a seus clientes, seguros de veículos
locados·.
RELATOR: Deputado EUNlclO OL.IVEIRA
PARECER: contrário
VISTA concedida ao Deputado João Magno, em
18/08/99

PROJETO DE LEI N!l 4.010/97 • da Sra. Laura
Carneiro - que ·veda a interrupção da prestaçio de
serviços essenciais por atraso no pagamento
inferior a trinta dias ".
RELATOR: Deputado RÉGIS CAVALCANTE
PARECER: favorável a este e ao PL n!l 4.865/98,
apensado, com substitutivo

PROJETO DE LEI N!l 4.493/98 • do Sr. Franco
Montoro - que 'proíbe a impermeabilização total dos
terrenos urbanos'.
RELATOR: Deputado BADU PICANÇO
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI N!l 4. 586/98 - do Sr. Nelson
Marquezelli - que 'toma ob.igátória a adição de
álcool etílico anidro carburante à gasolina e dá
outras providências".

PROJETO DE LEI Nº 237/99 - dos Srs. Ricardo
Berzoini e Wellington Dias - que "estabelece
sanções administrativas às instituições financeiras
que pratiquem abusos ou infrações no atendimento
ao usuário de serviços bancários".
RELATOR: Deputado JOÃO MAGNO
PARECER: favorável

13 - PROJETO DE LEI Nº 469/99 - do Sr. Inocêncio
Oliveira - que "dispõe sobre a manutenção no
mercado dos modelos de veícu!os fabricados no
país'. .
RELATOR: Deputado EXPEDITO JUNIOR
PARECER: favorável
VISTA concedida ao Deputado Celso
Russomanno, em 18/08/99

14· PROJETO DE LEI Nº 483/99 - do Sr. Enio Bacci 
que "altera o Código Florestal com preferencial
reposição mínima de 50% (cinqüenta por cento) de
espécies nativas e dá outras providências".
RELATOR: Deputado MURILO DOMINGOS
PARECER: contrário

AVtSOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DEEMENDAS(5SESSÕE~

Decurso:4Bsessão
Última Sessão: 16/09/99

Substitutivo (art. 119, 11 e § 12)

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO.

PROJETO DE LEI N!l 2.007-Al96 • do Sr. Cunha Bueno 
que "estabelece a obrigatoriedade de recompra pelas in
dústrias em geral das embalagens não biodegradáveis que
acondicionam seus produtos·.
RELATORA: Deputada MARIA ABADIA

Decurso:4Bsessão
Última Sessão: 16/09/99

Projetos de Lei (art. 119, I e § 12, clc art. 166)

PROJETO DE LEI N!l 1.628/96 - da Sra. Fátima Pelaes •
que 'define a Política Florestal para a Amazônia brasileira
e dá outras providências ".
RELATOR: Deputado MURILO DOMINGOS
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PROjETO DE LEI N2 2.122-A/96 - do Sr. Fernando Gabei
ra - que "proíbe a utilização de clorofluorcarbonos - CFCs e
~: '. 'ras providências ".
MI:.i...J"\ roR: Deputado SALATIEL CARVALHO

PROjETO DE LEI N2 3.627/97 - do Sr. Vic Pires Franco 
que "obriga as Companhias Aéreas a divulgar informações
sobre a aeronave de embarque, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado PAULO DE ALMEIDA

PROJETO DE LEI N2 3.691/97 - do Sr. Salatiel Carvalho 
que "dispõe sobre a proibição de qualquer tipo de publici
dade comercial nas emissoras de televisão por assinatura

RELATOR: Deputado FLÁVIO DERZI (AVOCADO)

PROJETO DE LEI N2 4.400/98 • do Sr. Vic Pires Franco.
que "dispõe sobre proibição da fabricação e comercializa
ção, em todo o território nacional, de embalagem para tin
tas em recipiente fechado provido de dispositivo capaz de
emitir spray".
RELATOR: Deputado RICARDO IZAR

PROJETO DE LEI Nº 4.648-A/98 - do Sr. Antônio Jorge 
que "estabelece o Dia Nacional do Meio Ambiente".
RELATOR: Deputado RONALDO VASCONCELLOS

Projetos de Lei (art. 119, I e §,1º)

PROJETO DE LEI N2 1.610-8/96 - do Senado Federal 
que "dispõe sobre a exploração e o aproveitamento de re
cursos minerais em terras indígenas, de que tratam os arti
gos 176, parágrafo 12, e 231, parágrafo 32, da Constituição
Federal ".
RELATOR: Deputado EUNíCIO OLIVEIRA

PROJETO DE LEI N2 11-A/99 - do Sr. Paulo Paim - que
"dispõe sobre a identificação de proponente de adesão a
sistema de cartão de crédito e assemelhados, a entrega do
cartão, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado SALATIEL.CARVALHO

PROJETO DE LEI N2 380/99 • do Sr. Bispo Wanderval 
que "altera os arts. 38 e 39 da Lei n29.433, de 8 de Janeiro
de 1997 que 'institui a Política Nacional de Recursos Hídri
cos, cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recur
sos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Consti
tuição Federal e altera o art. 12 da Lei n2 8.001, de 13 de
março de 1990, que modificou a Lei n27.990, de 28 de de
zembro de 1989".
RELATOR: Deputado AROLDO CEDRAZ

PROJETO DE LEI N2 994/99 - do Sr. Bispo Rodrigues - que
"dispõe sobre a proteção à faúna silvestre brasileira".
RELATOR: Deputado REGI~ÁLDO GERMANO

'~JET~ DE LEI N2 1.077/99 - do Sr. Euler Morais - que
a Area de Proteção Ambiental Rio-Parque do

.,~uaia".
:i....'\TOR: Deputado FERNANDO GABEIRA

PROJETO DE LEI N2 1.078/99 - do Sr. Ronaldo Vasconce
llos - que "acrescenta o inciso XIII ao artigo 3º da Lei n2

9.472, de 16 de julho de 1997, prevendo o detalhamento de
todas as chamadas nas contas telefônicas".
RELATOR: Deputado JOÃO MAGNO

PROJETO DE LEI N2 1.082199 - do Sr. Miro Teixeira· que
"dispõe sobre o acesso de turistas ou visitantes às unida
des de conservação federais, estaduais, privadas e áreas
do entorno".
RELATOR: Deputado FERNANDO GABEIRA

PROJETO DE LEI N21.122199 - do Sr. Marcondes Gadelha
- que "cria, nos Municípios de Sousa e São João do Rio do
Peixe, no Estado da Paraíba, o Parque Nacional dos
Dinossauros e dá outras providências".
RELATOR: Deputado EUNíCIO OLIVEIRA

PROJETO DE LEI N2 1.165/99 - do Poder Executivo - que
"altera dispositivo da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de
1995 e estabelece a obrigatoriedade de as concessionárias
de serviços públicos oferecerem ao consumidor e ao usuá·
rio datas opcionais para o vencimento de seus débitos".
RELATOR: Deputado CELSO RUSSOMANNO

PROJETO DE LEI N2 1.198/99 • do Sr. Wagner Salustiano
• que "institui o Livro de Reclamações do Consumidor".
RELATOR: Deputado BEN-HUR FERREIRA

PROJETO DE LEI N2 1.199/99 - do Sr. Cunha Bueno - que
"acrescenta dispositivo à Lei ng 8.078, de 11 de setembro
de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá
outras providências".
RELATOR: Deputado RÉGIS CAVALCANTE

PROJETO DE LEI Ng 1.280/99 - do Sr. Freire Júnior - que
"institui incentivos para doações ao Fundo Nacional de
Melo Ambiente".
RELATOR: Deputado RONALDO VASCONCELLOS

PROJETO DE LEI N2 1.297/99 - do Senado Federal - que
"determina a exibição, nas peças publicitárias veiculadas
em todos os meios de comunicação, do número de registro
dos produtos sujeitos ao regime de vigilância sanitária, al
terando o art. 23 do Decreto-Lei n2 986, de 21 de outubro
de 1969, e o art. 58 da Lei n2 6.360, de 23 de setembro de
1976".
RELATOR: Deputado BADU PICANÇO

PROJETO DE LEI N2 1.315/99 - do Sr. ,Régis Cavalcante 
que "proíbe a cobrança por parte das poncessionárias de
serviços públicos, de serviços não autcprizados por escrito
por seus usuários". L
RELATOR: Deputado REGINALDO GEIiM~NO

PROJETO DE LEIN2 1.322199 • do f ,I<;tir Cabral - que
"altera o art. 82 da Lei n2.8.078 de I de setembro de
1990, que dispõe sobre a 'proteç . do consumidor, e dá
outras providências".
RELATOR: Deputado CELSO RUSSOMANNO
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PROJETO DE LEI N2 1.331/99 - do Badu Picanço • que "al
tera o art. 42 da Lei nQ 8.078, de 11 de setembro de 1990,
que 'dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado CELSO RUSSOMANNO

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO EINTERIOR

Local: Plenário 14, Anexo 11
~ 0rario: 10h

PAU T A N2 25/99
(REMANESCENTE)

COMISSÃO DE ECONOMIA,
; ;

INDUSTRIA ECOMERCIO

Local: Plenário 5, Anexo 11
Horário: 11 h

AUDIÊNCIA PÚBLICA
CONJUNTA COM A COMISSÃO DE

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TEMA:
DESEMPENHO E REESTRUTURAÇÃO DO BANCO
CENTRAL

A - Proposições sujeitas à apreciação CONVIDADO:
conclusiva das Comissões: - ARMíNIO FRAGA, Presidente do Banco Central do Brasil

1 -

2-

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI N2 3.465/97- do Sr. José de
Abreu - que "regula a realização de loteamentos
para a implantação de condomínios residenciais
populares, em zona de expansão urbana dos
municípios. '
RELATOR: Deputado MÁRCIO MATOS
PARECER: Contrário

PROJETO DE LEI N2 3.972/97 • do Sr. Silas
Brasileiro • que ·modifica o inciso 111 do art. 5Qda
Lei n2 7.827, de 27 de setembro de 1989·.
RELATOR: Deputado COSTA FERREIRA
PARECER: Contrário

Local: Plenário 5, Anexo 11
Horário: 10h

PAUTA N.2 25/99

A • Matérias de Natureza Legislativa

1 • Convênio de Cooperação Técnica celebrado entre o
Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
CADE e a CominA0 de Economia, Indústria e
Comércio, visando a troca de Informações,
prelta910 d. conlultorll. 1 relllza910 de
aemlnirlol I .laboJ'l9l0 di IItudol atln.nte. aos
diverso. setores da economia relacionados com a
temática da defela da ordlm lcon6mlca.

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
B - Proposições sujeitas a apreclaçlo pelo
Plenário da Casa

PRIORIDADE

"'r.:MA:
lter políticas de combate à violência no país, especial-

,s' contra crianças e adolescentes, e a campanha do 3
...~sarmamento· .

Local: Plenário 09, anexo 11
Horário: 14h

AUDIÊNCIA PÚBLICA

CONVIDADOS:
- Dr. JOSÉ CARLOS 'lIAS - Ministro de Estado da Justiça;
• 3r. JORGE WERn -IN· Representante da UNESCO no
Brasil e Coordenador .., Programa UNESCO/MERCOSUL

2- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.Q 52/95· do
Sr. Max Rosenmann· que "autoriza operações com
garantia pignoratícia: nas instituições financeiras·,
RELATOR: Deputado JURANDIL JUAREZ
PARECER: contrário
VISTA ao Deputado José Machado, em 01/08199

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI N.!! 2.691/97 - do Sr. Fernando
Ferro e outros • que "veda a produção, o transporte,
o armazenamento, a comercialização, a
propaganda'comercial, a utilização, a importação e
a exportação de agrotóxicos, e dá outras
providências·.
RELATOR: Deputado PAU...O OCTÁVIO
PARECER: favorável
VISTA ao Deputado Rubem Medina, em 04/08/99
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\.'

4 - PROJETO DE LEI N:24.558!S8·· do Sr. Feu Rosa
que "dispõe sobre á 'criação de selo ambiental para
embalagens e dá outras providências".
RELATOR: Deputado RONALDO
VASCONCELLOS
PARECER: favorável

C - Proposições sujeitas à apreciação
conclusiva das ComissQe~

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA.

AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Decurso: 3' sessão
IÍltlma Sessão: 17/09/99

ProJetol de Lei (art. 119, I e § 12)

PROJETO DE LEI Nll 1.766-Al96 - do Sr. Cunha Bueno 
que "dispõe sobre a desestatização das empresas do setor
elétrico·. (Apensados: PL's nlls 2.441/96, 2.442/96,
2.462196 e 2.474/96)
RELATOR: Deputado JOÃO FASSARELLA

PROJETO DE LEI Nll 4.671-Al98 • do Sr. Jair Meneguefli •
que "disciplina a instalação, uso e manutenção de sistemas
de injeção de combustível, sondas de controle de mistura,
conversores catalíticos, sistemas de escapamento de ga
ses em veículos automotores e dá outras providências".
RELATOR: Deputado EMERSON KAPAZ

PROJETO DE LEI Nll 1.079/99 - do Sr. José Chaves • que
·dispõe sobre a obrigatoriedade de inserção de cláusula
em edital de privatização. cisão. fusão ou incorporação de
companhias energéticas controladas pela União, ou em
contrato dele decorrente, que garanta investimentos em
programas de eletrificação rural".
RELATOR: Deput~o JURANDIL JUAREZ

PROJETO DE LEI N-Il 1.142199 • do Sr. Avenzoar Arruda 
que "dispõe sobre as iJJformaçÕ8S empresariais ~ serem
fomecidas aos sindicatos profissionais com a finalidade de
subsidiar a negociação coletiva·.
RELATOR: Deputado CARUTO MERSS

PROJETO DE LEI Nll 1.250199 - do Sr. Evilásio Farias -!

que "estabelece limites para ruido dos brinquedos.. .' / I

RELATOR: Oeputado MÚCIO SÁ ! !
:/

PROJETO DE l-El Nll 1.276/99 • do Sr. Jair Mene1U~Ili'
que ·veda a concessão de fiança por pessoa naM I, nos
contratos em geral".
RELATOR: Deputado CLEMENTINO COELHO

i

11 - PROJETO DE LEI N.II' 802199 • do Sr. Ricardo
Noronha· que altera a Lei n.!l 4.726, de 13 de julho
de 1965, que 'dispõe sobre os Serviços do Registro
do Comércio e Atividades afins, e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado eDISON ANDRINO
PARECER: favorável, com substitutivo

12· PROJETO DE LEI N.II 1.014/99 • do Sr. José
Machado • que "estabelece ao Poder Executivo a
obrigatoriedade de enviar formalmente ao
Congresso Nacional os Programas de Metas
Inflacionárias e de Emprego".
RELATOR: Deputado RUBENS BUENO
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI N.!! 359/99 - do Sr. I:n;o Bácci·
que "acrescenta §411 ao art. 171 do Decreto-1éi N.II
2.848, de 1940-COOigo Penal".
RELATOR: Deputado JURANDIL JUAREZ
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI N.II 4.378/98 • dos Srs. Milton
Mendes e João Coser • que "regula as relações
jurídicas entre a agroindústria e o produtor rural
integrado e dá outras providências".
RELATOR: Deputado CLEMENTINO COELHO
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI N.II 4.434/98 - do Sr. Luiz Carfos
Hauly - que "altera dispositivos da Lei n.1! 9.317196,
'que institui o Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições da Microempresas é das
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES".
RELATOR: Deputado EMERSON KAPAZ
PARECER: favorável a este e aos apensados, com
substitutivo

PROJETO DE LEI N.I! 3.827i97 • do Sr. Elias
Murad - que ·proíbe a venda de bebidas alcoólicas
em supermercados e estabelecimentos afins"
(Apensado: PL N.2 4.407/98).
RELATOR: Deputado RONALDO
VASCONCELLOS
PARECER: favorável a este e contrário ao
apensado .

10-

9-

8 -

7 -

6 -

:J - PROJETO DE LEIN:!Í 1.259-Al95 - do Sr. Pedro
Novais - que "dispõe sobre a reciclagem de pneus
inservíveis e dá outras providências".
RELATOR: Deputado EMERSON KAPAZ
PARECE~:..favorável, com adoção do substitutivo
da Comissão de Defesa do Consumidor, com
subemenda, e contrário às emendas apresentadas
na Comissão de Economia
VISTA ao Deputado FÜibens Bueno, em 01/09/99

PROJETO DE LEI N.2 2.316/96 - do Sr. Elias Murad
- que "dispõe sobre os limites máximos dos teores
de nicotina, alcatrão e monóxido de carbono dos
derivados do tabaco comercializados no PaEs e dá
outras providências'." .'(Apensados: PL's N.IIS
2.506/96,3.155/97 e 3.267/97)
RELATOR: Deputado RONALDO
VASCONCELLOS
PARECER: favorável a .este, com (2) emendas, e
contrário aos apensados
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PROJETO DE LEI Nº 1.304/99 - do Sr. Dr. Hélio - que "mo
difica a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que insti
tui o SIMPLES, para viabilizar o enquadramento das em
presas que estejam regulariz-B.r-JdQ seus débitos".
RELATOR: Deputado CARLlTO MERSS

PROJETO DE LEI Nº 1.313/99 - do Sr. Pedro Fernandes 
que "dá nova redação ao art. 49 da Lei nº 7.827, de 27 de
setembro de 1989, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado CELSO JACOB

3 -

requerimento ao Ministro de Estado do Esporte e
Turismo, solicitando informações sobre supostas
irregularidades no Instituto Nacional de
Desenvolvimento do Desporto - INDESP".

Dos Srs. Gilmar Machado e Walter Pinheiro - que
"solicita a realização de reunião de audiência
pública para discutirirr~gularidades no Fundo de
Manutenção e De~~nvolvimento do Ensino
Fundamental e deV.aJorização do Magistério 
FUNDEF".

PROJETO DE LEI Nº 1.338/99 - do Sr. Freire Júnior - que
"o ';escenta dispositivo à Lei nº 9.279, de 14 de maio de
~ J96, que regula direitos e obrigações relativos à proprie
dade industrial".
RELATOR: Deputado RUBENS BUENO

PROJETO DE LEI N2 1.340/99 - do Sr. Freire Júnior - que
acrescenta dispositivo ao art. 1.503 da Lei nQ 3.071, de 1º
de janeiro de 1916, Código Civil, e ao art. 262 da Lei nº
556, de 25 de junho de 1950 - Código Comercial".
RELATORA: Deputada MARIA ABADIA

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO

Decurso:4e sessão
Última Sessão: 16/09/99

B - Proposições Sujejtas -a Apreciação pelo
Plenário da Casa:

TRAMITAÇAC)'c)RDINÁRIA

4 - PROJETO DE -DECRETO LEGISLATIVO Nº
426/97 - do Sr. Inacio Arruda - que "susta os
efeitos da Portaria"nº 646, de 14 de maio de 1997,
do Ministro de Estadó da Educação e do Desporto,
que regulamenta almí:>fantação do disposto nos
artigos 39 e 42 da Lei '1'12 9.394/96 e do Decreto nº
2.208/97, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado EDUARDO SEABRA
PARECER: contrário .

~ .. '

C - Proposições' 'Sujeitas a Apreciação
Conclusiva das Comissões:

Substitutivo (art. 119, 11 e § 1!!)

PROJETO DE LEI N2 949/99 - do Sr. Júlio Redecker - que 5 
·dispõe sobre isenção de impostos na importação de bens
de capital e insumos industriais por empresas
exportadoras·.
RELATOR: Deputado EMERSON KAPAZ

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA EDESPORTO

'-ocal: Plenário 10, Anexo 11 6 -
Horário: 10h

PAU T A N9 46/99

A • Requerimentos:

1 - Dos Srs. Pedro Wilson e Padre Roque - qLie 7 _
·solicita a realização, com o auxílio do Tribunal de
Contas da União, de auditoria contábil, financeira,
operacional e orçamentária no Fundef - Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do' "Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério·.

2 - Do Sr. Gilmar Machado - que "requer que a
, Comissão de Educação, Cultura e Desporto formule

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI Nº 427/95 - do Sr. Ubaldo
Corrêa - que "destina as receitas financeiras dos
prêmios prescritos oU 'acumulados da Loteria
Federal, Loteria Esportiva Federal e Loteria de
Números (Loto,. Sena e Sena Es'pecial) ao
Programa Comunidade Solidária". Apensados: PLs
nºs 1.822196, 2.645/96, 3.835/97 e 4.213/98.
RELATOR: Deputado OSVALDO BIOLCHI
PARECER: contrário ao PL n2 427/95 e aos PLs
nºs 1.822196, 2.645/96, 3.835/97 e 4.213/98,
apensados

PROJETO DE LEI Nº 2.728/97 - do Sr. Aldir Cabral
- que "modifica a Lei nQ 781, de 17 de agosto de
1949, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
5.11-0, de 22 de ~tembro de 1966, que institui o
,Dia Nacional de Ação de Graças e dá outras
providências"
RELATOR: Deputado ÁTILA LIRA
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI N° 3.618/97 - do Sr. Gonzaga
Patriota ~ que "dispõe sobre o processo de
àutorização de novos cursos de Medicina e
ôdontologia". Apensados: PLs nº 3.719/97 e
4.230/98.
RELATOR: Deputado AGNELO QUEIROZ
PARECER: favorável ao PL 3,618/97 e aos PLs nºs
3.719/97 e 4.230/98, apensados
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Decurso: l' sessão
Última Sessão: dia 21/09199,

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

PROJETO DE LEI NI! 77199 • do Sr. F-nio Bacci • que
"acresce os incisos' XIII. XIV e XV. ao/art. 20 da Lei n2

8.036. de 11 de maio de 1990". Apenso$:,~PLs n2s 93/99.
179199.378/99,557199,599/99. 847/99, ~5Q/99 e 940/9~.

Relator: Deputado PEDRO WILSON

Substitutivo ( art. 119,'11 e~ 12 )

_ li.
A PROPOSIÇAO ABAIXO SOMENTE RB,CEBERA EMEN
DAS AE'RESENTADAS POR MEM,BROS DESTA
COMISSAO

AVISOS

PROJETO DE LEI Nº 825/99 - do Sr. Glycon
Terra Pinto - que "dispõe sobre a inclusão
obrigatória da disciplina 'Linguagem de
Programação de Computador' nos currículos
escolares dos estabelecimentos do ensino médio.
das redes pública e privada em todo o País".
RELATOR: Deputado LUIS BARBOSA
PARECER: contrário .

PROJETO DE LEI N2 958/99 - do Sr. lédio Rosa·
que "dispõe sobre a instituição do Dia Nacional da
Defensoria Pública".
RELATOR: Deputado ADEMIR LUCAS
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI N2 565/99 - da SrI Maria Lúcia·
que "cria cadastro obrigatório de saúde preventiva
nos estabelecimentos de ensino e dá outras
providências". _
RELATOR: Deputado JOAO MATOS
PARECER: favorável
VISTA ao Deputado Professor Luizinho. em
25f08/99

PROJETO DE LEI N2 782199 - do Sr. Ursicino
..Queiroz - que "institui o dia 2 de julho como Dia da
Libertação do Brasil".
RELATOR: Deputado NORBERTO TEIXEIRA
PARECER: favorável
VISTA ao Deputado Eurico Miranda, em 25/08/99

PROJETO DE lEI NQ 789/99 - do Sr. Marcos de
Jesus - que "dispõe sobre medidas emergenciais
de combate à prostituição infanto-juvenil".
RELATORA: Deputada CELCITA PINHEIRO
PARECER: favorável, com emenda

19 -

PROJETO DE LEI Nl' 343199 - do Sr. Chico da
Princesa • que "institui a Semana de Prevenção do
Aborto e dá outras providências".
RELATOR: Deputado AGNELO QUEIROZ
PARECER: favorável
VISTA ao Deputado Átila Lira. em 25108199

PROJETO DE LEI NIl 480-A/99 • do Sr. Regis
Cavalcante • que "altera o nome do Aeroporto
Campo dos Palmares. no Estado de Alagoas".
RELATOR: Deputado AGNELO QUEIROZ
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI NlI 292199 • do Sr. Marcos de
Jesus· que "institui o Dia da Bíblia".
RELATOR: Dep\ltado OLIVEIRA FILHO
PARECER: favorável

PROJETO. DE LElNII 177199 - do Sr. Silas
Brasileiro" que "altera a Lei nll 9.093, de 12 de 21·
setembro de 1995, que dispõe sobre feriados" .
RELATOR: Deputado LUIS BARBOSA
PARECER: favorável. com emenda
VISTA ao Deputado Pedro Wilson. em 25/08199

PROJETO DE LEI NII 290/99 - do Sr. Marcos de
Jesus - que "institui Jesus Cristo como padroeiro do
Brasil".
RELATOR: Deputado OLIVEIRA FILHO
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI NlI 23199 - do Sr. Paulo Rocha 
que "dispõe sobre a m~trícula de crianÇas de seis
anos de idade no ensino fundamental".
RELATOR: Deputado EDUARDO SEABRA
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI NlI 3.984l97 - da Srt Esther
Grossi - que "acrescenta parágrafo único ao art: 62
da Lei 9.394/96". Apensado: PL nll 773199.
RELATORA: Deputada MARISA SERRANO
PARECER: favorável ao PL nll 3.984197 e contrário
ao PL nl! 773199. apensado 20 -

PROJETO DE LEI Nl' 3.805197 • do Sr. Marçal Filho
- que "altera o art. 411 da Lei n!l4.324. de 14 de abril
de 1964, que institui Q COnselho Federal e os
Conselhos Regionais de Odontologia. e àá outras 18 •
providências'. Apensado: PL nll 4.299198.
RELATOR: Deputado AGNELO QUEIROZ
PARECER: favorável ao PL n1l 3.805/97 e contrário
ao PL nl! 4.299/98. apensado
VISTA CONJUNTA aos Deputados Marisa Serrano
e João Matos, em 1.9.99

PROJETO DE LEI NlI 3.730/97 - da Srt Esther 17·
Grossi - que "acrescenta dispositivo ao Artigo 77 da
Lei 9.394/96".
RELATORA: Deputada MARISA SERRANO
PARECER: favorável. com emenda

"-

16·

15 -

14·

13 -

11 -

10 -

9-

8-
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Decurso:3!sessão
Última Sessão: dia 17A>9199

DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

LOCAL: Plenário 4, Anexo 11
HORÁRIO: 10h

Setembro de 1999

Proleto de lei (art. 119, I e § 19, clc art. 166)

PROJETO DE LEI NQ 4,701·Al9a - do Sr. Paulo Paim - que
"Institui o auxilio-educação, destinado a estimular a adoção
de menores, e altera o artigo 15 da Lei 9.424, de 24 de de
zembro de 1996, que 'dispõe sobre o Fundo de Manuten
ção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valo
rização do Magistério, na forma prevista no art. 60, § 7º, do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e dá ou
tras providências·.
RELATOR: Deputado WALFRIDO MARES GUIA

Substitutivo ( art. 119, 11 e § 1!l )

AS PROPOSiÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO

PROJETO DE LEI NQ 4.a57/9a - do Senado Federal (PLS
nQ 131/96) - que "dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais

-já outras providências.
éLATORA: Deputada ESTHER GROSSI

I~ARECER: favorável, na forma do substitutivo.

PAU T A Nº 19/99

A - Proposições Sujeitas à Apreciação pelo
Plenário da Casa:

URGÊNCIA

1 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2
163/99 - da Comissão de Relações Exteriores e de
Defesa Nacional - que "aprova o texto do Convênio
sobre a Recuperação de Bens Culturais Roubados
ou Exportados ilicitamente" celebrado entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República do Peru, em Brasília, em 26
de fevereiro de 1996 ",
RELATOR: Deputado ARMANDO MONTEIRO
PARECER: pela adequação financeira e
orçamentária e, no mérito, pela aprovação

8 - Proposições Sujeitas à Apreciação
Conclusiva das Comissões:

ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI Nº 1.018/99 • do Sr. Nelson Pellegrino 
que "dispõe sobre a Política Nacional de Moradia
Estudantil",
RELATOR: Deputado NORBER,TO TEIXEIRA
PARECER: favorável, na forma do substitutivo.

COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO

)CAL: Plenário 5, Anexo 11
:ORÁRIO: 11 h

AUDIÊNCIA PÚBLICA
CONJUNTA DAS COMISSÕES DE
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE

ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

2-

3 -

PROJETO DE L!=I NQ 2.266-Al96 - do Sr. Cunha
Bueno - que "cria o Fundo de Investimento e
Financiamento da Educação - FIFE e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado JOSÉ RONALDO
PARECER: pela não implicação do Projeto e das
emendas da Comissão de Educação, Cultura e
Desporto com aumento ou diminuição da receita ou
da despesa públicas, não cabendo pronunciamento
quanto à adequação financeira e orçamentária e,
no mérito, pela rejeição
VISTA ao Deputado José Pimentel, em 12/09/99

PROJETO DE LEI Nº 2.332-Al96 - do Sr. Cunha
Bueno - "regulamenta os investimentos relevantes
realizados pelas entidades fechadas de previdência
privada de que trata a Lei nº 6.435, de 15 de julho
de 1977 ",
RELATOR: Deputado LUIZ CARLOS HAULY
PARECER: pela não implicação da matéria com
aumento ou diminuição da receita ou da despesa
públicas, não cabendo pronunciamento quanto à
adequação financeira e orçamentária e, no mérito,
pela rejeição.
VISTA, ao Deputado Manoel Castro, em 12/09/99

TEMA: 4-
DESEMPENHO E REESTRUTURAÇÃO DO BANCO
CENTRAL

CONVIDADO:
• SR. ARMíNIO FRAGA - PRESIDENTE DO BANCO
CENTRAL

PROJETO DE LEI Nº 3.322197 - do Sr. Abelardo
Lupion - que "cria estabelecimento prisional federal
agrícola de segurança máxima, com capacidade
limitada a dez mil internos por módulo, destinado a
condenados de todos os Estados brasileiros a pena
superior a quinze anos, de alta periculosidade, ou
que tenham cometido crime hediondo". (Apensado:
PL 3.716/97)
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RELATOR: Deputado MILTON MONTI
PARECER: pela inadequação financeira e
orçamentária do Projeto e do PL 3.716/97,
apensado.

5 - PROJETO DE LEI N2 4.578-A/98 - do Sr. De
Velasco - que "estabelece a gratuidade da
realização de exames de DNA para fins de
reconhecimento de paternidade e maternidade ".
(Apensados: PLs 143/99 e 260/99)
RELATOR: Deputado PAES LANDIM
PARECER: pela inadequação financeira e
orçamentária do Projeto e do Substitutivo da
Comissão de Seguridade Social e Família, bem
como dos PL's 143/99 e 260/99, apensados.

COMISSÃO DE MINAS EENERGIA

Local: Plenário 16, Anexo /I
Horário: 10h

PAU T A N2 21/99

AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS(S SESSÕES)

Decurso: 5° sessão
Última sessão: 15/09/99

Projetos de Lei (art. 119, I e §1 9)

PROJETO DE LEI N2 1.291/99 - da Sra. Maria do Carmo
Lara - que "regulamenta o disposto no art. 39, § 62 da
Constituição Federal, e d~ outras providências".
RELATOR: Deputado CLOVIS VOLPI

PROJETO DE LEI N2 1.312199 - do Sr. Wagner Salustiano
- que "dispõe sobre a concessão de passaporte
diplomático".
RELATOR: Deputado AROLDO CEDRAZ

PROJETO DE LEI N2 1.344/99 - do Sr. Alberto Fraga - que
"determina a parada obrigatória de veículos de aluguel (tá
xis) nos postos policiais".
RELATOR: Deputado NEIVA MOREIRA

A - Proposições sujeitas à
conclusiva das Comissões:

1 -

apreciação

Tramitação Ordinária

PROJETO DE LEI N2 314/99 - do Sr. Paulo Octávio
- que "altera o parágrafo único do art. 72 da Lei n2
9.478, de 1997, que dispõe sobre a política
energética nacional e dá outras pro~ídências."

RELATOR: Deputado PAULO FEIJO
PARECER: contrário
VISTA: ao Deputado Pedro Pedrossian, em
10/08/99

COMISSÃO DE RELAÇÕES
EXTERIORES EDE DEFESA

NACIONAL

Decurso: 3° sessão
ÚIHmasessão:17/09/99

Substitutivos (art. 119, 11 e § 19)

PROJETO DE LEI N2 189/99 - do Sr. Alberto Fraga - que
"estabelece a obrigatoriedade de atendimento médico ao
policial e bombeiro vitimado de acidente decorrente da fun
ção pública".
RELATOR: Deputado WERNER WANDERER

COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL EFAMíLIA

Local: Plenário 7, Anexo /I
Horário: 10h

PAUTA N2 12199

A - Requerimentos:

AUDIÊNCIA PÚBLICA

TEMA:
Discutir a grave crise da aviação comercial brasileira.

CONVIDADOS:
- ROLlN ADOLFO AMARO, Presidente da TAM;
• PAULO ENRIQUE COCO, Presidente da TRANSBRASIL;
- FERNANDO A. C. S. PINTO, Presidente da VARIG;
- WAGNER CANHEDO, Presidente da VASP.

1 - Do Sr. Mareio Matos - que "requer a realização de
Audiência Pública para debater o tema do Seguro
Obrigatório por danos pessoais de veículos
automotores terrestre, com autoridades
representantes dos órgãos: Ministério da
Saúde/Fundo Nacional de Saúde; Ministério da
FazendalSusep;. Ministério da
JustiçalDenatran/Contran/Dpcd/Procon; Secretários
Estaduais de Saúde/Conass; Associação Médíca
Brasileira; Federação dos Hospitais; FENASEG;
SINCOR; FUNENSEG; CNSP e entidades de
Direitos Humanos".
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2 - Do Sr. Eduardo Barbosa - que "requer realização
conjunta, pelas Comissões de Direitos Humanos,
de Seguridade Social e Família e a de .Educação,
Cultura e Desporto, em parceria com outras
instituiçi?es públicas e organizações da Sociedade
Civil, do " 11 Seminário Nacional Portador de
Deficiência, Portador de Cidadania", nos dias 26 e
27 de outubro de 1999, no auditório Nereu Ramos".

8 - Proposições Sujeitas à Apreciação pelo
Plenário da Casa:

PRIORIDADE

3 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 179/97 
do(a) Sr.(a) José Aldemir - que "altera o art. 12 da
Lei Complementar n2 84, de 18 de janeiro de 1996,
que institui fonte de custeio para a manutenção da
Seguridade Social". (Apensados os PLC's n2s
222198 e 245/98)
RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO
PARECER: contrário a este e ao PLC n2 222198,
apensado, e favorável ao PLC n2 245/98, também
apensado

ORDINÁRIA

4 - PROJETO DE LEI N2 4.412198 - do Sr. Luiz Carlos
Hauly - que "acrescenta arts. à Lei n2 8.069, de 13
de julho de 1990, (Estatuto da Criança e do
Adolescente), para dispor sobre crimes de abuso
sexual". (Apensos: PL's 235/99, 3987/99, 398199,
436/99,546/99 e 631/99)
RELATOR: Deputado Henrique Fontana
PARECER: contrário a este e ao PL n2 397/99,
apensado, e favorável aos Projetos de Lei n2s
235/99, 398/99, 436/99, 546/99 e 631/99,
apensados, na forma do substitutivo

5 - PROJETO DE LEI N2 134/99 • do(a) Sr.(a) Bispo
Rodrigues· que "dispõe sobre a obrigatoriedade de
motéis e similares determinarem o preenchimento
de ficha de controle de hospedagem, visando
impedir a freqüência de menores de 18 (dezoito)
anos de idade".
RELATOR: Deputado RENILDO LEAL
PARECER: favorável, com substitutivo

C - Proposições Sujeitas à Apreciação
conclusiva das Comissões:

PRIORIDADE

6 • PROJETO DE LEI N2 3800/93 • do(a) Sr.(a) Senado
Federal (PLS n2 170/91) - que "altera o artigo 72 da
Lei n2 8.134, de 27 de dezembro de 1990, para
permitir novas deduções no Irrposto de renda das
pessoas físicas". (Apensados os PL's n2s 273/95,
322195, 412195, 436/95, 1.472196, 1.623/96,
3.880/97, 4.563/98 e 152199)

7·

8-

9-

10 -

RELATOR: Deputado Benedito Dias
PARECER: favorável a este e aos Projetos de Lei
n2s 273/95, 322195, 412195, 436/95, 1.472196,
3.880/97, 4.563/98 e 152199, apensados, com
substitutivo, e contrário ao Projeto de Lei nQ

1.623/96, apensado

PROJETO DE LEI N2 2362196 • do(a) Sr.(a)
Fernando Zuppo - que "dispõe sobre a jornada de
trabalho dos motoristas de ônibus interestaduais,
municipais e intermunicipais". (Apensados os PL's
n2s 2.956/97 e 3.523/97) •
RELATOR: Deputado Saraiva Felipe
PARECER: Parecer pela rejeição do PL nQ

3.523/97 e pela incompetência da Comissão aos
PL's 2.362196 e a emenda a ele apresentada e
também pela imcompetência ao PL n22.956/97

PROJETO DE LEI N2 3055197 - do(a) Sr.(a) Senado
Federal (PLS n2 55/96) - que "altera o § 32 do art.
20 da Lei n2 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que
dispõe sobre a organização da Assistência Social e
dá outras providências·. (Apensos os PLs nQs
738/95, 883/95, 940/95, 1.063/95, 1.123/95,
1.143/95, 1.451196, 1.477f96, 1.519f96, 1.527/96,
1.743/96, 1.828/96, 2.057/96, 2.058/96, 2.151/96,
2.706/97, 2.712197, 3.108/97, 3.197/97, 3.459197,
463/99 e 788/99)
RELATORA: Deputada Angela Guadagnin
PARECER: pela aprovação parcial deste e dos
PL's n2s 738195, 1.063/95, 1.123/95, 1.143/95,
1.477/96, 1.527/96, 1.743/96, 1.828/96, 2.706/97,
2.712197 e 3.459/97, apensados; e pela aprovação
integral dos PL's n2s 883195, 1.451/96, 1.519/96,
2.057/96, 2.058/96, 2.151/96, 3.108/97, 3.197/97,
463/99 e 788/99, apensados, com substitutivo; e
contrário ao PL n2940/95, também apensado

PROJETO DE LEI N2 3888/97 - do(a) Sr.(a) Senado
Federal (PLS n2 154/96) - que "dispõe sobre a
aplicação de penalidades aos responsáveis e às
instituições de saúde e de proteção social, públicas
e privadas, bem como àquelas conveniadas com o
Sistema Único de Saúde - SUS".
RELATOR: Deputado Osmânio Pereira
PARECER: favorável ao Projeto e contrário à
emenda apresentada na Comissão
VISTA ao Deputado Vicente Caropreso, em
12105/99

PRbJETO DE LEI N2 3889/97 - do(a) Sr.(a) Senado
Federal (PLS n2 83/95) - que "dispõe sobre o
enquadramento dos juízes classistas temporários,
como segurados, no Regime Geral da Previdência
Social".
RELATOR: Deputado Djalma Paes
PAREC'ER: favorável
VISTA ao Deputado Raimundo Gomes de Matos,
em 16.06.99



Setembro de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 15 41969

11 •

12·

13 -

14 -

15 -

17 -

18 -

ORDINÁRIA 19 -

PROJETO DE LEI Nº 4567-A/94 - do(a) Sr:(a) Paulo
Paim - que "impõe ao empregador o adiantamento
das despesas do empregado com médico
anestesista". .
RELATORA: Deputada Alcione Athayde
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI Nº 1281/95 - do(a) Sr.(a) Luciano
Pizzatto - que "cria instrumentos financeiros para
modemização da infra-estrutura". 20 -
RELATOR: De/?utado Dr. Rosinha
PARECER: contrário
VISTA ao Deputado Euler Morais, em 16/06/99

PROJET.O DE LEI Nº 1966-A/96 - do(a) Sr.(a)
Antônio do Valle - que "acrescenta parágrafo 3º ao
artigo 23 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
que reduz encargos sociais em 50% para o trabalho
avulso ou temporário de natureza rural."
RELATORA: Deputada JANDIRA FEGHALI
PARECER: contrário 21 -

PROJETO DE LEI Nº 2286/96 - do(a) Sr.(a) Paulo
Paim - que "permite a renúncia de aposentadoria
proporcional por tempo de serviço':. (Apensados os
PL's nºs 3.900/97 e 4.743/98)
RELATOR: Deputado Ursicino Queiroz 22-
PARECER: favorável a este e aos I?rojetos de Lei
nºs 3.900/97 e 4.743/98, apensados, com
substitutivo .

PROJETO DE LEI Nº 2534/96 - do(a) Sr.(a) Serafim
Venzon - que "faculta às gestantes o acesso a
ônibus, cinemas e outros locais sem a utilização da
catraca ou roleta, quando assim o exigir".
RELATORA: Deputada Teté Bezerra 23-
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI Nº 2713/97 - do(a) Sr.(a) Paulo
Paim - que "protege, na forma da lei, o doador de
órgãos e o trabalhador submetido a transplante de
órgãos".
RELATORA: Deputada Teté Bezerra
PARECER (REFORMULADO): contrário

PROJETO DE LEI Nº 27.34/97 - do(a) Sr.(a) 24 
Pinheiro Landim - que "dispõe sobre a habilitação e
o provisionamento de dentistas-práticos,
regulamenta o exercício dessa profissão, e dá
outras providências".
RELATOR: Deputado Rafael Guerra
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI Nº 2764/97 - do(a) Sr.(a) 25 
Salvador Zimbaldi - que "obriga as entidades
desportivas, recreativas e afins a contratar seguro
de responsabilidade civil".
RELATOR: Deputado Renildo Leal
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI Nº 2891/97 - do(a) Sr.(a) Pedro
Wilson - que "altera a Lei nº 9.425, de 24 de
dezembro de 1996, que "dispõe sobre a concessão
de pensão especial às vítimas do acidente nuclear
ocorrido em Goiânia, Estado de Goiás"".
RELATORA: Deputada Udia Quinan
PARECER: favorável, com substitutivo
VISTA ao Deputado Jorge Alberto, em 30/06/99
Ó Deputado Jorge Alberto apresentou
manifestação escrita contrária

PROJETO DE LEI Nº 3062197 - do(a) Sr.(a) Valdir
Colatto - que "altera a redação do inciso VJIJ, art.
30, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para
fixar, limite de isenção de contribuição para a
Seguridade Social, no caso de construção
residencial unifamiliar destinada a uso próprio".
(Apenso oPL nº 3.327/97)
RELATOR: Deputado José Unhares
PARECER: contrário a este e ao Projeto de Lei nº
3.327/97, apensado

PROJETO DE LEI Nº 3175/97 - do(a) Sr.(a)
Eduardo Jorge - que "dispõe sobre o exercício da
profissão de Técnico em Obstetrícia".
RELATORA: Deputada ANGELA GUADAGNIN
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI Nº 3451/97 - do(a) Sr.(a) Júlio
Redecker - que "acrescenta parágrafo ao art. 22 da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para permitir a
dedução, da contribuição previdenciária, das
quantias pagas pela empresa a título de assistência
médica a seus empregados".
RELATOR: Deputado Euler Moraes
PARECER: favorável, com substitutivo

PROJETO DE' LEI Nº 3584-A/97 - do(a) Sr.(a)
Aroldo Cedra~ - que "dispõe sobre a suspensão do
pagamento dos débitos das Prefeituras Municipais
junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
FGTS e ao Instítuto Nacional do Seguro Social 
INSS, no caso de municípios atingidos por seca ou
enchente".
RELATOR: Deputado José Carlos Coutinho
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI Nº 3614/97 - do(a) Sr.(a) Luiz
Alberto - que "estabelece a obrigatoriedade da
identificação étnico-racial nos serviços .de saúde
públicos e privados". (Apenso o PL nº 3.875/97)
RELATOR: Deputado Armando Abílio
PARECER: favorável a este e contrário ao PL n2

3875/97,apensado

PROJETO DE LEI N2 3658/97 - do(a) Sr.(a) Paulo
Paim -, que "dispõe sobre o destino dos recursos
financeiros arrecadados pelo Tesouro Nacional
provenientes das contas inativas do sistema
bancário brasileiro".
RELATOR: Deputado Benedito Dias
PARECER: favorável
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26 -

27 -

28 -

29 -

30 -

31 -

32 -

PROJETO DE LEI Nº 3854/97 - do(a) Sr.(a) Adão
Pretto e outros - que "dispõe sobre a participação
dos agricultores no processo de classificação e
recebimento do fumo e dá outras providências".
RELATOR: Deputado Enio Bacci
PARECER: favorável
VISTA ao Deputado Jorge Costa, em 30/06/99

PROJETO DE LEI NQ' 4026/97 - do(a) Sr.(a) Paulo
Paim - que "altera o art. 29 da Lei nº 8.212. de 24
de julho de 1991".
RELATOR: Deputado Darcísio Perondi
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI Nº 4031/97 - do(a) Sr.(a) Paulo
Paim - que "altera dispositivo do art. 103 da Lei nº
8.213. de 24 de julho de 1991, e dá outras
providências". . ,
RELATOR: Deputado Enio Bacci
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI Nº 4033/97 - do(a) Sr. (a) Paulo
Paim - que "áltera o texto das Leis 8.~12 e 8.213,
de 24 de julho de 1991, bem como as que se
seguiram - 8.218/91 - 8.222191 - 8.315/91 
8.398/92 - 8.444/92 - 8.490/92 - a.540/92 - 8.542192
- 8.619/93 - 8.620/93 - 8.641/93 - 8.647/93 
8.666/93 - 8.742/93 - 8.861/94 - 8.870/94 - 8.880/94
- 8.883/94 - 8.981/95 - 9.032195 - 9.063/95 
9.065/95 - 9.129/95 - 9~311/96 - 9.317/96".
RELATOR: Deputado Ursicino Queiroz
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI Nº 4040/97 - do(a) Sr.(a) Paulo
Paim - que "altera dispositivo do art. 69 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado Saraiva Felipe
PARECER: favorável·' .'
VISTA ao Deputado Vicente Cáropreso, em
30/06/99

PROJETO DE LEI Nº 4220/98 - do(a) Sr.(a) João
Fassarella - que "dispõe sobre a reserva, nos
empreendimentos imobiliários, de unidades
destinadas a pessoas portadoras de deficiência
física" .
RELATOR: Deputado PÀSTOR AMARILDO
PARECER: favorável
VISTA CONJUNTA aos Deputados Jorge Costa e
Lidia Quinam, em 30/06/99

PROJETO DE LEI Nº 4327198 - do(a) Sr.(a) Pedro
Canedo - que "institui a passagem gratuita em
transportes coletivos para acompanhantes de
pessoas portadoras de deficíência que sejam
dependentes dos mesmos para sua locomoção";
RELATOR: Deputado Pastor Amarildo
PARECER: favorável
vls'rA ao Deputado Jorge Costa, em 30/06/99

33 -

34 -

35 -

36 -

37 -

38 -

39 -

40 -

PROJETO DE LEI Nº 4700/98 - do(a) Sr.(a) Paulo
Paim - que' "altera dispositivos da Lei nº 8.213. de
24 de julho de 1991 e dá outra providências".
RELATOR: Deputado Renildo Leal
PARECER: favorável
VISTA ao Deputado Jorge CostQ.. em 30/06/99

PROJETO'DE LEI Nº 4713/98 - do(a) Sr.(a) Paulo
Paim - .que "altera dispositivos da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991 e dá outras providências".
RELATOR: Deputado Osmânio Pereira
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI Nº 4738198 - do(a) Sr.(a) Veda
Crusius • que "altera o inciso V do art. 88 da Lei
8.069, de13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança
e do Adolescente, e dá outras providências."
RELATORA: Deputada Lidia Quinam
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI Nº 35/99 - do(a) Sr.(a) Paulo
Rocha' - que "dispõe sobre a obrigatoriedade de
motéis, hotéis, pousadas, pensões e congêneres
colocarem à disposição de seus usuários
preservativos e material educativo (cartazes,
folders. panfletos e outros) sobre Doenças
Sexualmente Transmissíveis-AIDS em suas
dependências'".
RELATOR: Deputado Nilton Baiano
PARECER: favorável
VISTA ao Deputado Jorge Costa, em 30/06/99

PROJETO DE LEI Nº 135/99 - do(a) Sr.(a) Bispo
Rodrigues - que "toma obrigatório o registro dos
casos de desnutrição junto ao Ministério da Saúde,
Secretarias Estaduais e 'Municipais de Saúde pelos
órgãos que especifica e dá outras provi9ências·.
RELATOR: Deputado Nilton Baiano
PARECER:.favorável
VISTA CONJUNTA aos Deputados Jorge Alberto e
Angeia Guadagnin, em 12105/99

PROJETO DE LEI Nº 138199 - do(a) Sr.(a) Edinho
Araújo - que "altera dispositivos da Lei nº 6.435, de
15 dej,ulho de 1977, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado MARCOS DE JESUS
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI Nº 169/99 - do(a) Sr.(a) José
Pimentel - que "concede isenção do Imposto de
Impo,!1ação e do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI) incidentes sobre
equipamentos e medicamentos destinados ao
tratamento de diabetes".
RELATOR: Deputado Ursicino Queiroz
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI Nº 206/99 - do(a) Sr.(a) Jaques
Wagner - que "altera a redação do inciso 11 do art.
129da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que
dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Pr~';'idência Social e dá outras providências".
RELATOR: Deputado Ivan Paixão
PARECER: favorável
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AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

41 -

42 -

43 -

44 -

45 -

46 -

PROJETO DE LEI N2 210/99 - doCa) Sr. (a) Enio
Bacci - que "institui o exame gratuito de próstata,
custeado pelo SUS'.
RELATOR: Deputado Carlos Mosconi
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI N2 267/99 - doCa) Sr.(a) Rita
Camata - que 'dispõe sobre a instituição do dia 18
de maio como o Dia.Nacional de Combate ao
Abuso Sexual de crianças e adolescentes":
RELATOI1: Deputado José Unhares
PARECER: favorável com emendas

PROJETO DE LEI N2 535/99 - do(a) Sr.(a) Enio
Bacci - que 'toma obrigatório o uso da mensagem
'Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA', na
publicidade oficial do governo federal e dá outras
providências' .
RELATOR: Deputado JORGE COSTA
PARECER: favorável
VISTA CONJUNTA aos Deputados Vicente
Caropreso e Euler Morais, em 16/06/99

PROJETO DE LEI N2 4884/99 - doCa) Sr.(a) Marçal
Filho - que 'proíbe a exposição de publicações de
conteúdo erótico ou pornográfico nos
estabelecimentos que efetuam sua venda'.
RELATORA: Deputada Angela Guadagnín
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI N2 4891/99 • doCa) Sr.(a) Zulaiê
Cobra - que 'altera a Lei n28.212, de 24 de julho de
1991, e a Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991,
instituindo nova categoria de segurado obrigatório
da Previdência Social'.
RELATOR: Deputado Osmânio Pereira
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI N2 4894/99 - doCa) Sr.(a)
Augusto Nardes • que 'altera a redação do caput do
art. 72 da Lei n2 9.639, de 25 de maio de 1998,
estendendo o prazo para o parcelamento dos
débitos das empresas para com o Instituto Nacional
do Seguro Social'.
RELATOR: Deputado HENRIQUE FONTANA
PARECER: contrário

quando da construção de edifícios com capacidade para
abrigar mais de cem pessoas".
RELATORA: Deputada LÚCIA VÂNIA

PROJETO DE LEI N2 1201/99 - do Sr. Oliveira Filho· que
'estabelece em favor de famílias cujos chefes sejam ido
sos, cota das vagas em projetos de assentamento de refor
ma agrária'.
RELATOR: Deputado MARCOS DE JESUS

PROJ~J:.O DE LEI NQ 1216/99 ~ do Sr. Airton Dipp - que
'acrescenta parágrafo ao art. 34 da Lei nQ8.218, de 1991,
que dispõe sobre isenção de tributos na venda, por entida
des beneficentes, de mercadorias estrangeiras recebidas
em doação de representações diplomáticas estrangeiras,
no sentido de determinar a imediata entrega
das mercadorias às entidades, as quais ficarão como depo
sitárias até a liberação em definitivo'.
RELATOR: Deputado HENRIQUE FONTANA

PROJETO DE LEI NQ 1246/99 - do Sr. Dino Fernandes·
que "dispõe sobre incentivos fiscais e instituição de fundo
para a segurança e saúde do trabalhador, e dá outras
providências".
RELATORA: Deputada LíDIA QUINAN

PROJETO DE LEI N2 1279/99 - do Sr. Freire Júnior - que'
dispõe sobre o fomecimento de seringas e agulhas çfescar
táveis e esterilizadas em centros e entidades de tratamento
e recuperação de usuários de drogas credenciados".
RELATORA: Deputada LAURA CARNEIRO

PROJETO DE LEI N2 1294/99 - do Sr. Ivan Paixão - que'
dispõe sobre a distribuição gratuita de produtos farmacêuti
cos e orientação terapêutica para tratamento do tabagismo
peJa rede pública de atenção à saúde",
RELATOR: Deputado Dr. ROSINHA

PROJETO DE LEI N2 1306/99 - do Sr. Marcos de Jesus 
que ' determina que as capelas dos hospitais públicos não
tenham imagens e nem privilegiem nenhuma religião, per
mitindo a sua utilização por qualquer entidade religiosa'.
RELATORA: Deputada ALCIONE ATHAYDE

PROJETO DE LEI N2 1343/99 - ,do Sr. Alberto Fraga - que"
determina adaptação nos aparelhos com brinquedos e
equipamentos dos parques de diversões".
RELATORA: Deputada RITA CAMATA

Decurso:2!sessão
Última Sessão: 20/09/99

Icurso: 211 sessão
Jltima sesão: 20/09/99

Projetos de,Lel (Art. 119, I e § 12)

PROJETO DE LEI N2 1070/99 - do Sr. Almeida de Jesus 
que 'dispõe sobre a oferta de condições de acesso e uso
adequado aos portadores de deficiência física e idosos,

Substitutivos (Art. 119, 11 e § 12)

AS PROPOSiÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO.

PROJETO DE LEI N2 108/99 • da SI" Maria Elvira - que
'altera o art. 101 da Lei n2 8.069, de 13 de julho de 1990 
Estatuto da Criança e do Adolescente - determinando
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investigação imediata em caso de desaparecimento de cri
ança e adolescente, e dá outras providências".
RELATOR: Deputada RITA CAMATA

PROJETO DE LEI Nll 1888/96 - da SrA Rita Car:lata - que
"estabelece requisitos para a concessão, por instituições
públicas, de financiamento, crédito e benefícios similares".
RELATOR: Deputado DARCíSIO PERONDI .

COMISSÃO DE TRABALHO, DE
ADMINISTRAÇÃO ESERViÇO..

PUBLICO
Local: Plenário 12, Anexo 11
Horário: 11 h

COMPARECIMENTO DE MINISTRO DE
ESTADO (ART. 219, 11)

TEMA:
Esclarecimentos Sobre Assuntos da Competência do Mi
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão

CONVIDADO:
MARTUS ANTÔNIO RODRIGUES TAVARES - Ministro do
Planejamento, Orçamento e Gestão

AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕESt

Decurso: 49dia
Última Sessão: 16/09/99

Projetos de Lei (art. 119, I e § 12, c/c art. 166)

PROJETO DE LEI Nll 900/95 - do Sr. Jovair Arantes - que
"proíbe às pessoas jurídicas o desconto dos salários de tra
balhadores contratados, percentuais de qualquer valor, re·
ferente a custeio de alimentação, e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado ROBERTO ARGENTA

PROJETO DE LEI Nll 1.116/95 - do Sr. Bonifácio de Andra
da - que "dispõe sobre a consulta sindical parii a criação de
sindicato de acordo com o artigo 82, inciso 11', da Constitui
ção Federal".
RELATOR: Deputado MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nll 3.076/97 - da Sra. Fátima Pelaes 
que "dispõe sobre a licença parental".
RELATOR: Deputado ROBERTO ARGENTA

PROJETO DE LEI Nll 4.472198 - do Sr. João Pizzolatti - que
"concede estímulo fiscal às empresas que empregam defi
cientes físicos e ex-presidiários, e dá outras providências".
(Apensado: PL nll 4.760/98)
RELATOR: Deputado EDUARDO CAMPOS

Projetos de Lei (art.' 119, I e § 12)

PROJETO DE LEI NIl4.713-A/94 - do Senado Federal (PLS
nll 392191) - que "dispõe sobre a participação dos emprega
dos nos lucros das empresas locádoras de mão-de-obra".
RELATOR: Deputado PEDRO CORREA

PROJETO DE LEI Nll 985-A/95 - do Sr. ,Paulo ·Lima - que
"estabelece o piso salarial profissional para professores do
ensino fundamental e médio do País, previsto no inciso V
do artigo 206 da Constituição Federal".
RELATOR: Deputado VALDOMIRO MEGER

PROJETO DE LEI Nº 4.287/98 - do Sr. Paulo Lima - que
"isenta de contribuição previdenciária o servidor público e o
segurado do Regime Geral de Previdência Social que per
manecer em atividade. após cumprir as exigências para
aposentadoria". (Apensado: PL nll 1.221/99)
RELATOR: Deputado EDUARDO CAMPOS

PROJETO DE LEI N2 461-A/99 - da Sra. Vanessa Grazzio
tin - que "institui o Passe Livre no Transporte Coletivo, em
todo o Território Nacional, para os Carteiros e Mensageiros
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT".
RELATOR: Deputado PEDRO HENRY

PROJETO DE LEI NIl1.120/99 - do Sr. Luiz Salomão - que
"determina o acompanhamento obrigatório, pelo sindicato
ou federação profissional, das perícias de condições de tra
balho perigosas e insalubres".
RELATOR: Deputado JAIR MENEGUELLI

PROJETO DE LEI N2 1.133/99 - do Sr. Paulo Lima - que
"democratiza a gestão dos Serviços Sociais Autônomos e
dá outras providências".
RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS VIEIRA

PROJETO DE LEI N2 1.134/99 - do Sr. Antonio Carlos Bis
caia - que "dispõe sobre a efetivação de pagamentos e re
cebimentos da remuneração do trabalho e dos benefícios
previdenciários efetuados mediante depósito bancário, por
pessoa física e jurídica, de direito público ou privado".
RELATOR: Deputado JAIR MENEGUELLI

PROJETO DE LEI N2 1.138/99 - do Sr. Rubens Bueno 
que "institui o Programa de Incentivo à Geração de Empre
go no Terceiro Setor, o Fundo Nacional de Geração de Em-
prego e dá outras providências". •
RELATOR: Deputado PEDRO EUGENIO

PROJETO DE LEI NIl 1.139/99 - do Sr. Airton Dipp - que
"altera o inciso VIlI do art. 20 da Lei nll 8.036, de 11 de
maio de 1990".
RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS VIEIRA
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PROJETO DE LEI NQ 1.162199 - do Sr. Ricardo Noronha 
que "autoriza o Poder Executivo a transferir para o domínio
do Distrito Federal, os terrenos públicos não utilizados per
tencentes à União".
RELATOR: Deputado PEDRO H~NRY

PROJETO DE LEI NQ 1.212199 - do Sr. Djalma Paes - que
"dispõe sobre a dedução dos gastos com trabalhadores ru
rais na declaração anual de rendimentos".
RELATOR: Deputado EDUARDO CAMPOS

PROJETO DE LEI NQ 1.270/99 - da Sra. Maria de Lourdes
~~;: "a - que "dispõe so/ilre a alienação dosbens e direitos
. .l1legravam o acervo da extinta Fundação Legião Brasi

leIra de Assistência - LBA·.
RELATOR: Deputado LAíRE ROSADO

PROJETO DE LEI NQ 1.273/99 - do Sr. Flávio Derzí - que
"proíbe o emprego de telhas e chapas de cimento-amianto
em obras financiadas com recursos públicos federais".
RELATOR: Deputado JOVAIR ARANTES .

PROJETO DE LEI NQ 1.339/99 - do Sr. Freire Júnior - que
"dispõe sobre a prestação de contas de recursos transferi
dos pela União aos Municípios".
RELATOR: Deputado EDUARDO CAMPOS

PROJETO DE LEI NQ 1.349/99 - do Sr. Inácio Arruda - que
"obriga o Poder Público a realizar licitação para contratar
serviços para elaboração do Estudo de Impacto Ambiental 
ElA - e respectivo Relatório de Impacto Ambiental- RIMA".
RELATOR: Deputado ENIVALDO RIBEIRO

COMISSÃO DE VIAÇÃO E
TRANSPORTES

Local: Plenário 11, Anexo 11
Horário: 10h

PAU T A N2 15/99

A - Proposições Sujeitas à Apreciação
Conclusiva das Comissões:

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

1 - PROJETO DE LEI NQ 3.364/97 - do Sr. Cunha
Bueno - que "regula o seguro facultativo de
acidentes pessoais oferecido aos passageiros pelas
empresas de traf)sporte rodoviário intermunicipal,
interestadual e internacional".
RELATOR: Deputado CHIQUINHO FEITOSA
PARECER: contrário
VISTA ao Deputado Edinho Araújo, em 25.08.99

2 • PROJETO DE LEI NQ 4.335-A/98 - do Sr. Fernando
Zuppo • que "dispõe sobre o desconto nos meios de
transporte para os estudantes de p6s-gré!,duação".
RELATOR: Deputado ALBERTO MOURAO
PARECER: contrário

3 -

4-

5 -

6 -

7-

8-

9 -

10 -

PROJETO DE LEI NQ 3.074-A/97 - do Sr. Roberto
Pessoa - que "determina sobre a utilização de
equipamento de segurança em todos os táxis de
cidades com mais de 200 mil habitantes".
RELATOR: Deputado CARLOS DUNGA
PARECER:.contrário

PROJETO DE LEI NQ 4.143/98 - do Sr. Hermes
Parcianello - que "dispõe sobre legislação de
trânsito, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado DOMICIANO CABRAL
PARECER: favorável, com substitutivo

PROJETO DE LEI NQ 104/99 - da Sr4 Maria Elvira
que "altera a Lei nQ8.899, de 29 de junho de 1994,
que concede passe livre às pessoas portadoras de
deficiência no sistema de transporte coletivo
interestadual".
RELATOR: Deputado CHIQUiNHO FEITOSA
PARECER: favorável, com substitutivo

PROJETO DE LEI NQ 382199 - do Sr. Nilson Mourão
e outros - que "dispõe sobre a mudança do nome
do Aeroporto Internacional Presidente Medici, de
Rio Branco, para Aeroporto Internacional Chico
Mendes".
RELATOR: Deputado ALOíZIO SANTOS
PARECER: favorável ao projeto e à ernenda
apresentada na Comissão, com substitutivo

PROJETO DE LEI NQ 520/99 - do Sr. Sitas
Brasileiro - que "dispõe sobre a obrigatoriedade das
companhias aéreas nacionais efetuarem a
marcação antecipada do número dos assentos dos
passageiros no embarque nos aeroportos·.
RELATOR: Deputado PHILEMON RODRIGUES
PARECER: favorável, com substitutivo

PROJETO DE LEI NQ 577/99 - do Sr. José Chaves·
que "denomina "Aeroporto Internacional do Recife 
Gilberto Freyre" o aeroporto da cidade do Recife,
Estado de Pernambuco".
RELATOR: Deputado ANTÔNIO GERALDO
PARECER: favorável, com substitutivo

PROJETO DE LEI NQ 701/99 - do Sr. Ênio Bacci 
que "dá acesso à Carteira Nacional de Habilitação,
categorias "D" e "E", aos motoristas que não
tenham cometido infrações gravíssimas, ou
reincidido em infrações graves".
RELATOR: Deputado OLAVO CALHEIROS
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI NQ 710/99 - do Sr. Dr. Hélio - que
"altera a redação do art. 61 da Lei nQ9.503, de 23
de setembro de 1997, que institui o Código de
Trânsito Brasileiro". (apensado o PL nll 1.047/99)
RELATOR: Deputado DOMICIANO CABRAL
PARECER: favorável ao PL nQ 710/99, com
substitutivo, e contrário ao de nQ 1.047/99,
apensado
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11 - PROJETO DE LEI N2 781/99 - do Sr. Marcelo
Teixeira - que "modifica incisos dos arts. 22 e 24 da
Lei n2 9.503, de 1997 - Código de Trânsito
Brasileiro".
RELATOR: Deputado ANTÔNIO GERALDO
PARECER: favorável ao projeto e contrário às
emendas apresentadas na Comissão

11- COMISSÕES TEMPORÁRIAS

COMISSÃO ESPECIAL
APLICAÇÃO DO CÓDIGO

DE TRÂNSITO
12 - PROJETO DE LEI N2 837/99 - do Sr. Flávio Derzi 

que "altera o inciso 11\ do art. 22 e o art. 104 da Lei
n29.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro".
RELATOR: Deputado Luís EDUARDO
PARECER: favorável

13 - PROJETO DE LEI Nº 959/99 - do Sr. Serafim
Venzon - que "altera dispositivo da Lei n29.503, de
23 de setembro de 1997, sobre a formação de
condutores".
RELATOR: Deputado RICARTE DE FREITAS
PARECER: contrário

AVISOS

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Substitutivo (art. 119, 11 e § 1ll)

A PROPOSiÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO

Decurso: 5· sessão
Última Sessão: 15.09.99

PROJETO DE LEI N2 3.297/97 - do Sr. Luiz Moreira - que
"altera dispositivos da Lei n2 7.565, de 19 de dezembro de
1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáuti
ca". (apensado ao PL n22.563/96)
RELATOR: Deputado ROMEU QUEIROZ

Decurso: 1· sessão
Última Sessão: 21.09.99

PROJETO DE LEI N2 213/99 - do Sr. Ênio Bacci - que "alte
ra a Lei n27.408, de 25 de novembro de 1985, permitindo a
tolerância de 10% (dez por cento) no peso bruto total e de
20% (vinte por cento) no peso transmitido por eixos na pe
sagem de carga em veículos de transporte". (apensados os
PLs. n2s. 665/99 e 1.015/99)
RELATOR: Deputado JOÃO TOTA

Local: Plenário 14, Anexo 1\
Horário: 14h30min

PAUTA NQ 5/99

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Convidados:
- AILTON BRASILlENSE, NAZARENO STANISLAU
AFFONSO e MARIA DA PENHA NOBRE, representantes
da Associação Nacional de Transportes Públicos - ANTP;
- CRISTINA BADDINI, Presidente do Forum Nacional de
Secretários de Transportes e Trânsito e Forum Norte;
- MAURI CRUZ, Presidente do Forum Gaúcho;
- LÉO BITIENCOURT, Presidente do Forum Catarinense;
- NELSON MALUF, Presidente da Companhia de Egenha-
ria de Trânsito;
- JOSÉ CARLOS SACRAMONE, Presidente do Forum
Paulista;
- ANTÔNIO CARLOS PEREIRA, Presidente da BHTRANS;
- PAULO AFONSO CUNHA, da Secretaria Municipal do Rio
de Janeiro;
- ALBERTO DE OLIVEIRA FREIRE, Presidente da EDU
SAlFortaleza; e
PEDRO OSÓRIO, da Secretaria Municipal de Trânsito de
Goiânia.

RELA rOR: Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA.

COMISSÃO ESPECIAL
CÓDIGO CIVIL

Local: Plenário 4, Anexo 1\
Horário: 14h30min

PAUTA NQ 7/99

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Convidado:
- Professor Doutor SíLVIO RODRIGUES, jurista especiali
zado no Direito Civil, com várias obras publicadas.
TEMA: Direito de Família e Sucessões.

1 - Emendas do Senado Federal ao ProjetO de Lei nll

634, de 1975, do Poder Executivo, que "institui o
Código Civil".
RELATOR: Deputado RICARDO FIUZA.
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COMISSÃO ESPECIAL
PLP 9/99 - NORMAS GERAIS

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

CPI - TAXA DO MERCADO DA
BORRACHA

local: Plenário 10, Anexo 11
Horário: 14h30min

local: Plenário 05, Anexo 11
Horário: 14h30min

Local: Plenário 8, Anexo 11
Horário: 14h30min

PAUTA Ng 11/99

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Convidados:
- Oro SÉRGIO oE..4.NoRÉA FERREIRA, Advogado;
• Dr. CASSIMIRO PINHEIRO BORGES, Presidente da CA
PESESP; e
- Dr. MIZAEl MATOS PAZ, Ex-Presidente da ABRAP.

PROJETO DE LEI N2 19/99-CN, que "dispõe sobre o Plano
Plurianual para o período de 2000 a 2003:

Decurso: 092 dia
Último Dia: 23/09/99

ASSUNTOS INTERNOS

111- COMISSÕES MISTAS

COM'ISSÃO MISTA DE PLANOS,
ORÇAMENTOS PÚBLICOS E

FISCALIZAÇÃO

AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (17) DIAS

CPI- FUNAI

PRO.IETO DE lEI COMPLEMENTAR N2 9/99 - do
Poder Executivo (MSC nQ 358/99) - que "dispõe
sobre as normas gerais para a instituição de regime
de previdência complementar pela União, pelos
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios".
RELATOR: Deputado ROBSON TUMA.

1 -

RELATO DA VIAGEM AO ESTADO DE
RORAIMA

CPI - DESPERDíCIO DE
ALIMENTOS

Local: Plenário 11, Anexo 11
Horário: 14h30min

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE
REQUERIMENTOS

NOTA:
FORMULÁRIO PARA EMENDAS DISPONíVEL NAS
SECRETARIAS DAS COMISSÕES.
HORÁRIO: DE 09:00 ÁS 12:00 E 13:30 ÁS 18:30

(Encerra-se a sessão às 19 horas e 12
minutos.)
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ria Funcional de Analista Legislativo - atribuição Técni
ca Legislativa, Padrão 45, ponto nl!. 3.209, e MARIA
DAS GRAÇAS DA SILVA MOURA, ocupante de cargo
da Categoria Funcional de Técnico Legislativo - atribui
ção Agente de Serviços Legislativos, Padrão 30, ponto
nll 2.659, para substituírem, sucessivamente, o Chefe
da Secretaria Executiva da Comissão de Pecúlio, FC-5,
da Diretoria-Geral, em seus impedimentos eventuais, a
partir de 20 de agosto do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 14 de setembro de
1999. - Michel Temer, Presidente.

ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA Nll 55/99

O Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputa
dos, de acordo com o art. 259 do Regimento Interno,
combinado com o inciso 11 do art. 1l!. do Ato da Mesa nll.
205, de 1990, resolve credenciar a Senhora

O Presidente da Câmara dos Deputados, no EDMARA CLAUDlNO DOS SANTOS como Repre-
uso das atribuições qüe lhe confere o artigo 1.l!., item I, sentante da Federação Interestadual das Empresas
alfnea a, do Ato da Mesa nll. 205, de 28 de junho de de Transporte de Cargas/Fenatec.
1990, e o artigo 6l!. da Lei nl!. 8.112, de 11 de dezembro Câmara dos Deputados, 14 de setembro de
de 1990, resolve designar KARCA BORGES 1999. - Deputqdo Ubiratan Aguiar, Primei-
FERREIRA DA SILVA, ocupante de cargo da Catego- ro-Secretário.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
FUNDO ROTATIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

CGC 26.994.574/0001-16

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1l!., item \,
allnea a, do Ato da Mesa.n~ 205, de 28 de junho de
1990, e o artigo 6l!.da Lei nl!.8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do artigo 9l!., item
li, da Lei nl!. 8.112, citada, VALDIR JOÃO VENTURA
para exercer, no Gabinete do Líder do Partido do Mo
vimento Democrático Brasileiro, o cargo de Assisten
te Técnico de Gabinete Adjunto D, CNE-15, do Qua
dro de Pessoal da Câmara dos Deputados, criado
pelo artigo 2l!. do Ato da Mesa nl!. 2, de 24 de fevereiro
de 1999.

Câmara dos Deputados, 14 de setembro de
1999. - Herãclito Fortes, 1l!. Vice-Presidente, no
exerclcio da Presidência.

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO: Cumprindo o disposto na Resolução n° 60, de 1994. apresentamos a
Prestação de Contas Analítica do Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados relativa ao mês de agosto de
1999. A Administração do Fundo prestará os esclarecimentos que se fizerem necessários à perfeita
compreensão das c'emonstrações. .

BALANÇO FINANCEIRO

RECEITAS CORRENTES

Receita Patrimonial

Outras Receitas Correntes

TRANSFÊRENCIAS RECEBIDAS

Transferências Orçamentárias

Repasse Recebido

ING. EXTRA-ORÇAMENTARIOS

Valores em Circulação

Outros valores em circulação

DEPÓSITOS

Consignações

Depósitos de Diversas Origens

Obrigações em Circulação

8.390.192,85 DESPESAS CORRENTES

3.554.747,41 Aplicação Direta e Transf. Intergov.

4.835.445,44 Outras Despesas Correntes

851.469.80 Outras Despesas

851.469,80 DISP. EXTRA-ORÇAMENT.

851.469.80 Valores em Circulação

303.690,45 Outros Valores em Circulação

0,01 DEPÓSITOS

0.01 Depósitos de Diversas Origens

229,24 Obrigações em Circulação

90,00 Restos a Pagar não Proc. Inscrição

139,24 Ajustes de Direitos e Obrigações

303.461,20 Ajustes de Obrigações

3.831.020,77

3.831.020,77

3.831.020,77

3.831.020,77

792.622,90

0,01

0,01

324,23

324,23

317.197,39

317.197,39

475.101,27

475.101,27
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Restos a Pagar

não Processados a liquidar

DISP. PERíODO ANTERIOR

Conta Única Tesouro Nacional

Aplicações Financeiras

Outras Disponibilidades

TOTAL DOS INGRESSOS

DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

303.461,20 Ajustes Financeiros a Débito

303.461,20 DISP. PERíODO SEGUINTE

19.996.646,61 Conta Única Tesouro Nacional

792.425,44 Aplicações Financeiras

19.199.152,51 Outras Disponibilidades

5.068,66

29.54-1.999,71 TOTAL DOS DISPÊNDIOS

PUBLlQr~-SE
.' . \ ,

~H~I'"

ADELMk SILVEIRA SABINO
Diretor-Geral
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475.101,27

24.918.356,04

778.681,18

24.137.718,92

1.955,94

29.541.999,71

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE AGOSTO DE 1999

ATIVO FINANCEIRO

Disponível

Disponivel em Moeda Nacional

Bancos Conta Movimento

Aplicações Finan"ceiras

ATIVO NÃO FINANCEIRO

Realizável a Longo Prazo

Depósitos Realizáveis a LP

Recursos Vinculados

ATIVO REAL

Ativo Compensado

Compesações Ativas Diversas

Responsabilidades por Valores,

Títulos e Bens

ATIVO TOTAL

24.918.356,04 PASSIVO FINANCEIRO

24.918.356.04 Depósitos

24.918.356,04 Consignações

780.637,12 Depósitos Diversas Origens

24.137.718,92 Obrigações em Circulação

0.01 Restos a Pagar não Processados

0,01 a Liquidar

0,01 PASSIVO REAL

0,01 PATRIMÔNIO lÍQUIDO

24.918.356,05 Patrimônio/Capital

25.515,49 Resultado Acumulado

25.515,49 Resultado do Período

Situ?,ção patrimonial Ativa

25.515,49 Situação Patrimonial Passiva

PASSIVO COMPENSADO

Compensações Passivas Diversas

Valores, Títulos e Bens sob

Responsabilidade

24.943.871,54 PASSIVO TOTAL

PUBLIQUE-SE

( H\\ .li L~I'"
ADEL~'SILVEIRA SABINO

Diretor-Geral

303.690,44

229.~4

90,00

139,24

303.461,20

303.461.20

303.461,20

303.690,44

24.614.665,61

12.217.065,76

7.462.339,31

4.935.260,54

24.918.356,05

(19.983.095,51 )

25.515,49

25.515,49

25.515,49

24.943.871,54
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÓES PATRIMONIAIS

ORÇAMENTÁRIAS

Receitas Orçamentárias

Receitas Correntes

Receita Patrimonial

Outras Receitas Correntes

Interferências Ativas

Transf. Financeiras Recebidas

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Acréscimos Patrimoniais

Incorporações de Ativos

Incorporação de Bens Imóveis

Ajustes de Bens, Valores e Créditos

Ajustes de Créditos

VARIAÇÓES ATIVAS

FONTE: SIAFI/99,

9.241.662,65 ORÇAMENTÁRIAS

8.390.192,85 Despesas Orçamentárias

8.390.192,85 Despesas Correntes

3.554.747,41 Outras Despesas Correntes

4.835.445,44 EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

851.469,80 Decréscimos Patrimoniais

851.469,80 Q!3sincorporações de Ativos

6.507,43 Baixa de Bens Imóveis

6.507,43 Baixa de Direitos

6.500,00 Ajustes de Exercícios Anteriores

6.500,00 RESULTADO PATRIMONIAL

7,43 Superávit

7,43

9.248.170,08 VARIAÇÓES PASSIVAS

PUBl~~~E-SE

.( ,'1Lk~,
ADELM~ SILVEIRA SABINO

Diretor-Geral

3.831.020.77

3.831.020,77

3.831.020,77

3.831.020,77

481.888,77

481.888,77

6.787,50

6.500,00

287,50

475.101,27

4.935.260,54

4.935.260,54

9.248.170,08
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NOTA 1 - Contexto Operacional - O objetivo do Fundo Rotativo é prover recursos para o aparelhamento da Casa,
a solução do problema habitacional, programas de assistência social, melhoria das condições de trabalho de
deputados e funcionários, e realizações outras que se fizerem necessárias ao integral cumprimento da função
legislativa.
NOTA 2 - Elaboração das Demonstrações - As demonstrações contábeis foram preparadas com base nos
critérios estabelecidos pela Lei nO 4.320, de 1964, consubstanciados no Plano de Contas da Administração
Pública Federal.
NOTA 3 - Resumo das Principais Práticas Contábeis - a) Disponibilidades - representadas, principalmente, por
aplicações financeiras, acrescidas dos rendimentos auf~ridos. b) Receitas e Despesas - registradas obedecendo
o regime contábil misto.
NOTA 4 - Informações Adicionais - Os recursos arrecadados pelo Programa de Assistência à Saúde 
PRÓ-SAÚDE constituem receitas do Fundo Rotativo, conforme estabelece a Resolução nO 60, de 1994.
NOTA 5 - Receitas Orçamentárias - Representadas por receitas correntes, dentre as quais se destacam as outras
receitas correntes, referentes à arrecadação de recursos do Pró-saúde (R$ 4.835.445,44).
NOTA 6 - Ajustes de Exercícios Anteriores - Correspondem à transferência ao Tesouro Nacional do superávit
financeiro do Fundo Rotativo de 1998, conforme determina o inciso 11 do artigo 1° da Lei n° 9.530/97, no valor de
R$ 474.903,82 e ao ressarcimento de participação cobrada a maior no programa Pró-saúde relativa ao exercício
de 1997, no valor de R$ 197,45.
NOTA 7 - Resultado Patrimonial- Aprese'7ta no mês de agosto de 1999 um superávit de R$ 4.935.260,54.

ADELMAR SILVEIRA SABINO
Diretor-Geral

ANTÔNIO FRANCISCO AMARAL
Diretor da Coordenação de Contabilidade

Contador - CRCIDF 8386

MAURO DINIZ BRUMANA
Diretor Departamento de Finanças

MARIA APARECIDA DE MELO BRANDÃO
Assistente de Controle do Fundo Rotativo

Contador - CRCIDF 6883

~~BCiiUE.-SEJ ;
I ;1
, !

;~ Lr - 1~ L, "....
ADELMJ!tR SILVEIRA SABINO

Diretor-Geral
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Errata
Sessão de Publicação no Diãrio da Câmara

dos Deputados.
No DCD nll 95, de 28-5-99, pág. 24369, coluna

02,

Onde se lê:

3 - ATOS DA PRESIDÊNCIA
- Excepcionalmente, prorrogar por mais 10

(dez) sessões, a partir de 28-5-99, o prazo para rece
bimento de emendas, na Comissão Especial, à PEC
n1l 627/98 24558

- Retificar, por inexatidão, o Ato da Presidência,
datado de 11 de maio do corrente 24558

4 - ATOS DO PRESIDENTE
a) Exoneração: Armando AntOnio Didonet, Car

la PatrIcia Duarte da Rosa, Fernando Quinto Rocha
Tolentini, Gustavo Frejat, Jorge Mkhail Jarjour, Lucia
na da Silva Melo, Maria de Jesus Sousa dos Reis.
...............24558

Leia-se:

3 - ATOS DA PRESIDÊNCIA
- Excepcionalmente, prorrogar por mais 10

(dez) sessões, a partir de 28-5-99, o prazo para rece
bimento de emendas, na Comissão Especial, à PEC
n1l 627/98 24568

- Retificar, por inexatidão, o Ato da Presidência,
datado de 11 de maio do corrente 24568

4 - ATOS DO PRESIDENTE
a)Exoneração: Armando Antônio Didonet, Car

la PatrIcia Duarte da Rosa, Fernando Quinto Rocha
Tolentini, Gustavo Frejat, Jorge Mkhail Jarjour, Lucia
na da Silva Melo, Maria de Jesus Sousa dos Reis.
...............24568

COMISSÕES

ATAS DAS COMISSÕES

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

Ata da Quadragésima Sétima Reunião Ordi
nãria,. realizada em 14 de setembro de 1999.

Aos quatorze dias do mês de setembro de mil
novecentos e noventa e nove, às quinze horas e cin
qüenta e cinco minutos, no Plenário 1 do Anexo 11 da
Câmara dos Deputados, reuniu-se ordinariamente a
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,
sob a presidência do Senhor Deputado José Carlos
Aleluia, estando presentes os Senhores Membros Ti
tulares, Deputados Geovan Freitas, Inaldo Leitão,

. José Robertp ~atochio; Vice-Presidentes, André Be
nassi, AntOni(f~arlos Biscaia, AntOnio Carlos Konder
Reis, Bispo Rodrigues, Cézar Schirmer, Freire Júnior,
Geraldo Magela, lédio Rosa, Jaime Martins, José
AntOnio, Léo Alcântara, Marcelo Déda, Mendes Ribei
ro Filho, Mussa Demes, Paulo Magalhães, Renato Vi
anna, Roland Lavigne, Sérgio Miranda, Vicente Arru
da, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra; e os Senhores
Membros Suplentes,Deputados AntOnio do Valle,
Cláudio Cajado, Dr. Benedito Dias, José Ronaldo,
Pompeo de Mattos e Roberto Balestra. Deixaram de
registrar suas presenças os Senhores Membros Titu
lares, Deputados Ari Kara, Augusto Farias, Caio Rie
la, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Edmar Moreira, Fer
nando Coruja, Gérson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, José
Dirceu, Jutahy Júnior, Luciano Bivar, Luiz AntOnio
Fleury, Marcos Rolim, Moreira Ferreira, Moroni Tor
gan, Nair Xavier Lobo, Nelson Otoch, Ney Lopes,
Osmar Seraglio, Ricardo Fiúza, Robson Tuma, Vilmar
Rocha, Waldir Pires e Zé fndio. Foi registrada a pre
sença do Deputado Eduardo Paes, como
não-membro. Abertura: Havendo número regimen
tal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião,
passando ao exame das Atas da Quadragésima Qu
arta, Quadragésima Quinta e Quadragésima Sexta
Reuniões Ordinárias, realizadas nos dias trinta e um
de agosto, primeiro e oito de setembro, do ano em
curso, respectivamente. A requerimento do Deputado
Roland Lavigne, foi dispensada a leitura das Atas.
Não houve discussão. Em votação, foram aprovadas
por unanimidade as Atas. Expediente: OSenhor Pre
sidente procedeu à leitura de dois ofIcios despacha
dos pelo presidente da Casa, informando as substitui
ções dos membros da Comissão, Deputados Eduar
do Paes e Eujácio Simões, pelos Deputados Robson
Tuma e Luciano Bivar, respectivamente, como titula
res. Ordem do Dia: 1) Redação final do Projeto de
Decreto Legislativo nll 295-8193 - da Comissão de
Ciência e Tecnologia,· Comunicação e Informática 
que "aprova o ato que renova a concessão outorgada
à Rádio Paranalba Ltda. para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na cidade de Itum
biara, Estado de Goiás". Relator: Deputado Ney Lo
pes (PFLlRN). Não houve discussão. EJ'!1 votação, foi
aprovada a redação final, contra os votos dos Depu
tados AntOnio Carlos Biscaia, Geraldo Magela e Mar
celo Déda. 2) Redação final do Projeto de Decreto
Legislativo nll 50-8199 - da Comisssão de Ciência e
Tecnologia, Comunicação e Informática - que "apro
va o ato que renova a permissão outorgada à Funda
ção Cultural Rio Grandense para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
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de de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul".
Relator: Deputado Ney Lopes (PFURN). Não houve
discussão. Em votação, foi aprovada a redação final,
contra os votos dos Deputados AntOnio Carlos'Bisca
ia, Geraldo Magela e Marcelo Déda. 3) Redação Fi
nal do Projeto de Decreto Legislativo nO 60-8/99 _
da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação
e Informática _ que "aprova o ato que renova a .per
missão outorgada à Rádio Cultura de Araçatuba Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão 'sonora em fre
qüência modulada na cidade de Araçatuba, Estado
de São Paulo". Relator: Deputado Ney Lopes
(PFLlRN). Não houve discussão. Em votação, foi
aprovada a redação final, contra os votos dos Depu
tados AntOnio Garlos Biscaia, Geraldo Magela e Mar
celo Déda. 4) Redação Final do Projeto de Decreto
Legislativo nO 70-8/99 _ da Comissão de Ciência e
Tecnologia, Comunicação e Informática _ que "apro
va o ato que outorga permissão à Fundação Nor
te-Riograndense de Pesquisa e Cultura _ FUNPEC,
para executar serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Natal, Estado do Rio
Grande do Norte". Relator: Deputado Ney Lopes
(PFLlRN). Não houve discussão. Em votação, foi
aprovada a redação final, contra os votos dos Depu
tados AntOnio Carlos Biscaia, Geraldo Magela e Mar
celo Déda. 5) Redação Final do Projeto de Decreto
Legislativo nO 86-8/99 _ da Comissão de Ciência e
Tecnologia, Comunicação e Informática _ que "apro
va o ato que renova a concessão da Rádio Ajuricaba
Ltda. para executar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Manaus Estado do
Amazonas". Relator: Deputado Ney Lopes(PFURN).
Não houve discussão. Em votação, foi aprovada a re
dação final, contra os votos dos Deputados AntOnio
Carlos Biscaia, Geraldo Magela e Marcelo Déda. 6)
Redação Final do Projeto de Decreto Legislativo
n° 107-8/99 _ da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e InforrDática _ que "aprova o ato que
renova a permissão outorgada a.o Sistema de Radio
difusão Araxá Ltda. para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em freqoência modulada na cidade de
Araxá, Estado de Minas Gerais". Relator: Deputado
Ney Lopes (PFURN). Não houve discussão. Em vota
ção, foi aprovada a redação final, contra os votos dos
Deputados AntOnio Carlos Bi$Gaia, Geraldo Magela e
Marcelo Déda. 7) Redação Final do Projeto de De
creto Legislativo nO 129-8/99 _ da Comissão de
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática_
que "aprova o ato que renova fi concessão da Rádio
Excelsior Ltda. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de São Paulo, Esta-

do ae São Paulo". Relator: Deputado Ney Lopes
(PFURN). Não houve discussão. Em votação, foi
aprovada a redação-final, contra os votos dos Depu
tados AntOnio Carlos Biscaia, Geraldo Magela e Mar
celo Déda. 8) Redação Final do Projeto de Decreto
Legislativo nO 157-8/99 _ Da Comissão de Ciência e
Tecnologia, Comunicação e Informática _ que "apro
va o ato que renova a concessão da Sociedade Rádio
Princesa Ltda. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Francisco Bel
trão, Estado do Paraná". Relator: Deputado Ney Lo
pes (PFURN). Não houve discussão. Em votação, foi
aprovad~ a redação final, contra os votos dos Depu
tados AntOnio Carlos Biscaia, Geraldo Magela e Mar
celo Déda. 9) Redação Final do Projeto de Decreto
Legislativo nO 181-8/99 _ da Comissão de Ciência e
Tecnologia, Comunicação e Informática _ que "apro
va o ato que outorga concessão à TV Cade dos Prln
cipes S/C Ltda. para explorar serviço de radiodifusão
de sons e imagens na localidade de Joinville, Estado
de Santa Catarina". Relator: Deputado Ney Lopes
(PFLlRN). Não houve discussão. Em votação, foi
aprovada a'redação final, contra os votos dos Depu
tados AntOnio Carlos Biscaia, Geraldo Magera e Mar
celo Déda. 1'0) Redação Final do Projeto de Decre
to Legislativo nO 126-8/99, da Comissão de Ciência
e Tecnologia, Comunicação e Informática _ que "
aprova o ato que renova a concessão da Rádio Mun
dial S/A para explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro". Relator: Deputado Ney Lopes
(PFLlRN). Não houve discussão. Em votação, foi
aprovada a redação final contra os votos dos Deputa
dos AntOnio Carlos Biscaia, Geraldo Magela e Marce
lo Déda. 11) Redação Final do Projeto de Decreto
Legislativo nO 145-8/99, da Comissão de Ciência e
Tecnologia, Comunicação e Informática _ que "apro
va o ato que renova a concessão deferida à RBN _
Rede Brasil Norte de Televisão Ltda. para executar
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade
de Manaus, Estado do Amazonas." Relator: Deputa
do Ney Lopes (PFLlRN). Não houve dis,cussão. Em
votaçao, foi aprovada a redação final, contra os votos
dos Deputados AntOnio Carlos Biscaia, Geraldo Ma
gela e Marcelo Déda. 12) Redação Final do Projeto
de Decreto Legislativo nO 138-8/99, da Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
_ que "aprova o ato que outorga permissão à Funda
ção Universidade do Tocantins _ Unitins para execu
tar serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo
dulada na cidade de Palmas, Estado do Tocantins."
Relator: Deputado Darci Coelho (PFUTO). Não hou-
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ve discussão. Em votação, foi aprovada a redação fi
nal, contra os votos dos Deputados Antônio Carlos
Biscaia, Geraldo Magela e Marcelo Déda.13) Projeto
de Decreto Legislativo nO. 131/99 - da Comissão de
Ciência e Tecnologiar Comunicação e In.formática
(MSC nO. 1.287/98) - que "aprov'a o ato que renova a
permissão outorgada à Rádio Assunção de Jales So
ciedade Ltda., para explorar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Jales,
Estado de São Paulo". Relator: Deputado Luiz Antô
nio Fleury (PTB/SP). Parecer: pela constitucionalida
de, juridicidade e técnica legislativa. Não houve dis
cussão. Em votação, foi aprovado o parecer, contra
os votos dos Deputados Antônio Carlos Biscaia, Ge
raldo Magela e Marcelo Déda. 14) Projeto de Decre
to Lgislativo nO. 134/999 - Da Comissão de Ciência e
Tecnologia, Comunicação e Informática (MSC nll

1.691/98) - que "aprova o ato que outorga permissão
à Fundação Universitária Rádio e Televisão, para
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüên
cia modulada, com fins exclusivamente educativos,
na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo". Re
lator: Deputado Luiz Antônio Fleury .(PTB/SP). Pare
cer: pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le
gislativa. Não houve :discussão. Em votação, foi apro
vado o parecer, contra os votso dos Deputados Antô
nio Carlos Biscaia, Geraldo Magela e Marcelo Déda.
15) Projeto de Decreto Legislativo nO. 149/99 - da
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática (MSC nl1 176/98) - que "aprova o ato que
renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio
Difusora Santa Cruz Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo". Re
lator: Deputado Ary Kara (PPB/PSP). Parecer: pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.
Não houve discussão. Em votação, foi aprovado o pa
recer, contra os votos dos Deputados Antônio Carlos
Biscaia, Geraldo Magela e Marcelo Déda.16) Projeto
de Decreto Legislativo nO. 150/99 - da Comissão de
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(MSC nO. 213/98) - que "aprova o ato que renova a per
missão outorgada à Rádio FM "Capital dos Minérios"
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Itapeva, Esta
do de São Paulo". Relator: Deputado Ary Kara
(PPB/SP). Parecer: pela constitucionalidade, juridici
dade e técnica legislativa. Não houve discussão. Em
votação, foi aprovado o parecer, contra os vetos dos
Deputados Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela e
Marcelo Déda.17 Projeto de Decreto Legislativo nO.
151/99 - da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-

municação e Informática (MSC nl1 419/98) - que
"aprova o ato que renova a concessão outorgada à
Sistema Jornal de Rádio Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Piracicaba, Estado de São Paulo". Relator: Deputado
Ary Kara (PPB/SP). Parecer: pela constitucionalida
de, juridicidade e técnica legislativa. Não houve dis
cussão. Em votação, foi aprovado o parecer, contra
os votos dos Deputados Antônio Carlos biscaia, Ge
raldo Magela e Marcelo Déda. 18) Projeto de Decre
to Legislativo nU 152/99 - da Comissão de Ciência e
Tecnologia, Comunicação e Informática (MSC nU
452/98) - que "aprova o ato que renova a concessão
outorgada à Rádio Jornal do Povo Ltda., para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Limeira, Estado de São Paulo". Relator:
Deputado Ary Kara (PPB/SP). Parecer: pela constitu
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. Não
houve discussão. Em votação, foi aprovado o pare
cer, contra os votos dos Deputados Antônio Carlos
Biscaia, Geraldo Magela e Marcelo Déda. 19) Projeto
de Decreto Legislativo nO. 154/99 - da Comissão de
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(MSC nll 652/9~) - que "aprova o ato que renova a
permissão originariamente outorgada à Rádio Clube
de Rio Claro Ltda., e transferida para a Rádio Jornal
de Rio Claro Ltda., para explorar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada, na cidade de
Rio Claro, Estado de São Paulo". Relator: Deputado
Luiz Antônio Fleury (PTB/SP). Parecer: pela constitu
cionalidade, juridicidade "e técnica legislativa. Não
houve discussão. Em votação, foi aprovado o pare
cer, contra os votos dos Deputados Antônio Carlos
Biscaia, Geraldo Magela e Marcelo Déda. 20) Projeto
de Decreto Legislativo n11 155/99 - Da Comissão de
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(MSC nU 786/98) - que "aprova o ato que renova 3

permissão outorgada à Rádio Musical FM S/C Ltda.,
originariamente deferida à FM São Marcos Ltda.,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Jacaref, Estado de São Paulo". Relator:
Deputado Luiz Antônio Fleury (PTB/SP). Parecer:
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis
lativa. Não houve discussão. Em votação, foi aprova
do o parecer, contra os votos dos Deputados Antônio
Carlos Biscaia, Geraldo Magela e Marcelo Déda. 21)
Projeto de Decreto Legislativo nO 156/99 - da Co
missão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática (MSC nO 1.083/98) - que "aprova o ato
que renova a concessão outorgada à Rádio Jornal de
Rio Claro Ltda., para explorar serviço de radiodifusão



Setembro de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta·feira 15 41983

sonora em OMa mt.>Jla, na ":Idade de Rio Claro, Esta
do de São Paulo". Relator: Deputado Luiz Antônio
Fleury (PTB/SP). Parecer: pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa. Não houve discus
são. Em votação, foi aprovado o parecer, contra os
votos dos Deputados Antônio Carlos Biscaia, Geraldo
Magela e Marcelo Déda. 22) Projeto de Decreto le
gislativo n1l 158/99 - da Comissão de Ciência e Tec
nologia, Comunicação e Informática (MSC nll

1.689/98) - que."aprova o ato que outorga permissão
à Fundação Educativa de Radiodifusão Professor
Lourenço Filho, para executar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva
mente educativos, na cidade de Porto Ferreira, Esta
do de São Paulo". Relator: Deputado Luiz Antônio
Fleury (PTB/SP). Parecer: pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa. Não houve discus
são. Em votação, foi aprovado o parecer, contra os
votos dos Deputados Antônio Carlos Biscaia, Geraldo
Magela e Marcelo Déda. 23) Projeto de Decreto le
gislativo n1l 161/99 - da Comissão de Ciência e Tec
nologia, Comunicação e Informática (MSC n.Q
1.376/97) - que "aprova o ato que renova a conces
são outorgada à Rádio Clube de Birigui Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de Birigui, Estado de São Paulo". Rela
tor: Deputado.Moreira Ferreira (PFUSP). Parecer:
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis
lativa. Não houve discussão. Em votação, foi aprova
do o parecer, contra os votos dos Deputados Antônio
Carlos Biscaia, Geraldo Magela e Marcelo Déda. 24)
Projeto de Decreto Legislativo nO 164/99 - da Co
missão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática (MSC n2 1.688/98) - que "aprova o ato
que autoriza a Prefeitura Municipal de São José do
Rio Preto a executar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de São José do Rio Preto',
Estado de São Paulo". Relator: Deputado Moreira
Ferreira (PFUSP). Parecer: pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa. Não houve discus
são. Em votação, foi aprovado o parecer, contra os
votos dos Deputados Antônio Carlos Biscaia, Geraldo
Magela, e Marcelo Déda. 25) Projeto de Decreto le
gislativo n1l 170/99 - da Comissão de Ciência e Tec
nologia, Comunicação e Informática (MSC n2 250/97)
- que "aprova o ato que renova a concessão outorga
da à Rádio Difusora Taubaté Ltda, para explorar ser
viço de radiodifusão.,sonora em onda média, na cida
de de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo", Re
lator: Deputado Moreira Ferreira (PFUSP). Parecer:
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis-

lativa. Não houve discussão. Em votação, foi aprova
do o parecer, contra os votos dos Deputados Antônio
Carlos Biscaia, Geraldo Magela e Marcelo Déda. 26)
Projeto de Decreto legislativo n1l 171/99 - da Co
missão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática (MSC nll.161/98) - que "aprova o ato que
renova a concessão outorgada à Rádio Tropical de
Ribeirão Preto Ltda., para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em onda média, na cidade de Ribeirão
Preto, Estado de São Paulo". Relator: Deputado Mo
reira ferreira (PFUSP). Parecer: pela constitucionali
dade, juridicidade e técnica legislativa. Não houve
discussão. Em votação, foi aprovado o parecer, con
tra os votos dos Deputados AntOnio Carlos Biscaia,
Geraldo Magela e Marcelo Déda. 27) Projeto de De
creto legislativo n1l 183/99 - da Comissão de Ciên
cia e Tecnologia, Comunicação e Informática (MSC
nll. 806/97) que "aprova o ato que renova a permissão
outorgada à Rádio Jornal Stereo Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqOência modu
lada, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo".
Relator: Deputado Ary Kara (PPB/SP). Parecer: pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.
Não houve discussão. Em votação, foi aprovado o pa
recer, contra os votos dos Deputados Antônio Carlos
Biscaia, Geraldo Magela e Marcelo Déda. 28) Projeto
de Decreto legislativo nO 184/99 - da Comissão de
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(MSC nll. 1.401/97) - que "aprova o ato que renova a
concessão da Rádio Jequitibá Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Campinas, Estado de São Paulo". Relator:
Deputado Ary Kara (PB/SP). Parecer: pela constitu
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. Não
houve discussão. Em votação, foi aprovado o pare
cer, contra os votos dos Deputados Antônio Carlos
Biscaia, Geraldo Magela e Marcelo Déda. 29) Projeto
de Decreto legislativo n2 185/99 - da Comissão de
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(MSC nll 1.232/98) - que "aprova o ato que renova a
concessão outorgada à Rádio Globo S/A., para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro".
Relator: Deputado lédio Rosa (PMDB/RJ). Parecer:
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis
lativa. Não houve discussão. Em votação, foi aprova
do o parecer, contra os votos dos Deputados Antônio
Carlos Biscaia, Geraldo Magela e Marcelo Déda. 30)
Projeto de Decreto legislativo nO 232/99 - da Co
missão de 'Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática (MSC nll. 23/99)- que "aprova o ato que
outorga concessão à Rádio e Televisão Diário de
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Mogi Ltda., para explorar serviço de radiodifusão de
sons e imagens, na cidade de Mogi das Cruzes, Esta
do de São Paulo". Relator: Deputado Ney Lopes
(PFLlRN). Não houve discussão. Em votação, foi
aprovado o parecer, contra os votos dos Deputados
Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela e Marcelo
Déda. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente encerrou a reunião às dezesseis
horas e dois minutos, convocando outra para a próxi
ma quarta-feira às dez horas. E, para constar, eu,
Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida, Secretá
rio, lavrei a presente Ata, que, depois de aprovada,
será assinada pelo Senhor Presidente e encaminha
da à publicação no Diário da Câmara dos Deputa
dos. - Deputado José Carlos Aleluia, Presidente.

COMISSÃO ESPECIAL
Destinada a proferir Parecer à proposta de

Emenda à Constituição na 96-A, de 1992, que
"Introduz Modificações na Estrutura do Poder Ju
diciário" e Apensados. (Estrutura do Poder Judi
ciário.

Ata da Vigésima Terceira Reunião Realizada
em 14 de setembro de 1999

Aos quartorze dias do mês de setembro de mil
novecentos e noventa e nove, às quinze horas e quin
ze minutos, no plenário nove, Anexo" da Câmara dos
Deputdos, reuniu-se, ordinariamente, sob a presidên
cia do Deputado Jairo Carneiro t a Comissão Especial
destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à
Constituição na 96-A, de 1992, que "Introduz modifi
cações na estrutura do Poder Judiciário" e apensa
dos. Compareceram os Deputados Alberto Fraga,
André Benassi, Antônio Carlos Biscaia, Antônio Car
los Biscaia, Antônio Carlos Konder Reis Cláudio Ca
jado, Corauci Sobrinho, Darci Coelho, Ibrahim
Abi-Ackel, lédio Rosa,lnaldo Leitão, Jairo Carneiro,
José Antônio, José' Dirceu, José Roberto Batochio,
Léo Alcântara, Marcelo Déda, Mendes Ribeiro Filho,
Ney Lopes, Paes Landim, Renato Vianna, Simão
Sessim, Vicente Arruda, Waldir Pires e Zulaiê Cobra,
titulares;Almerinda de Carvalho, Arnaldo Faria de Sá,
Átila Uns, Ayrton Xerez, De Velasco, Fernando Coru
ja, Ma~cus Vicente e Nelson Pellegrino, suplentes.
Deixaràm de comparecer os Deputados Bonifácio de
Andradé, Gerson Peres, João Caldas, Jutahy Júnior,
Luiz Antônio Fleury, Nair Xavier Lobo e Roberto Jeffer
son. Havendo número regimental, o Senhor Presiden
te declarou abertos os trabalhos. Ata - O Deputado
.Cláudio Cajado solicitou dispensa da leitura da ata da
2'211 reunião, cujas cópias haviam sido distribuídas an
tecipadamente. Em discussão e votação, a ata foi
aprovada, sem restrições. E:r,:pedient.e _. O S~nhor

Presidente deu conhecimento ao plenário que o
Deputado André Benassi passou a integrar a Co
missão como membro titular, de acordo com ofício
da Liderança do PSDB e o Deputado Nelo Rodolfo
como membro suplente, conforme ofício da Liderança
do PMDB. Ordem do Dia - A reunião fora convocada
para discussão do parecer da Relator-Geral, Deputada
Zufaiê Cobra, pela aprovação, com substitutivo, da
PEC nl!. 96-A/92 e das apensadas de nQs 112-A/95,
500-A/97 e 368-A/96; pela admissibilidade das emen
das apresentadas na Comissão e, no mérito, pela
aprovação das de nlls 1,2, 3, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13,
14,16,18,19,20,21,24,26,27,28,29,31,33,35,
36,37,39,40,42,43,44,45 e das emendas nlls 1/95,
2/95 e 4/95, apresentadas na legislatura anterior.
Pela rejeição das PECs de nl!.s 128-A/95 e 215-A/95
e das emendas de nlls 4,6, 17,22,23,25,30, 32, 34,
38, 41 e a de nl!. 3/95, apresentada na legislatura an
terior. Antes de ter início a discussão da matéria, o
Deputado Arnaldo Faria de Sá solicitou vista do pro
cesso e o Deputado Renato Viana sugeriu que a Re
latora-Gerai discorresse, sucintamente, sobre o seu
relatório fiando a discussê!lo para o dia de amanhã.
Debateram o assunto os Deputados Ayrton Xerez,
Marcelo Déda, Inaldo Leitão, Zulaiê Cobra e José Ro
berto Batochio. O Senhor Presidente esclareceu ao
plenário que o pedido de vista era incabível, de acor
do com o artigo 57, inciso XVI, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, que não admite pedidos
sucessivos de vista ao processo, uma vez que a este
já havia sido concedido vista em dois de junho deste
ano. O Deputado Arnaldo Faria de Sá anunciou que
iria recorrer da decisão do Presidente da Comissão à
Presidência da Câmara. A Deputada Zulaiê Cobra,
como Relatora-Geral e o Deputado José Roberto Ba
tochio, na condição de vice-líder do PDT, apresenta
ram requerimento de adiamento da discussão por
uma sessão, nos termos dos artigos 117, inciso X e
177, do Regimento Interno. Submetido à deliberação,
os requerimentos foram aprovados, ficando, portan
to, cancelada a reunião prevista para amanhã para
discussão da matéria e mantida a de quinta-feira. O
Deputado Ney Lopes discordou da interpretação da
presidência quanto à solicitação de vista do processo.
O Senhor Presidente concedeu a palavra à Relato
ra-Gerai para exposição do seu relatório. O Deputado
Ibrahim Abi-Ackel indagou se haveria uma ordem
para discutir e votar o texto do relatório, sendo o as
sunto debatido pelos Deputados José Roberto Ba
tochio, Renato Vianna, José Antônio, Marcelo
Déda, De Velasco, Fernando Coruja e Zulaiê Co
bra. O Deputado Fernando Coruja ressaltou haver
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uma decisão da Comissão em não permitir emendas
referentes ao Ministério Público, tema abrangido no
parecer da Relatora-Geral. O Senhor Presidente de
terminou que fosse consultada a assessoria da presi
dência da Câmara dos Deputados quanto a possibili
dade de ordenamento da discussão e parcelamento
da votação; que a secretaria da Comissão verificasse
a existência de decisão da Comissão levantada pelo
Deputado Fernando quanto ao Ministério Público e
sugeriu que sugestões, por escrito, fossem entregues
à Relatora-Geral até ó próximo dia vinte e um, no que
foi acatadao pelo plenário. Nada mais havendo a tra
tar, encerrou a reunião, às dezessete horas, antes
provocando outra para o dis dezesseis, quinta-feira,
às dez horas, para discussão do parecer. E, para
constar, eu, Maria Auxiliadora B. Montenegro, Secre
tária, lavrei a p'resenta Ata, que, depois de lida e apro
vada, será assinada pelo Sr. Presidente e irá à publi
cação, juntamente com as notas taquigráficas, após
decodificadas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Havendo número regimental, declaro abertos os
trabalhos da 23ii Reunião da Comissão Especial des
tinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à
Constituição j,2 96-A, de 1992, que introduz modifica
ções na estrutura do Poder Judiciário e apensadas.

Convido o Deputado Waldir Pires para compor a
Mesa.

O Deputado Simão Sessim não está presente.
A nobre Relatora, Deputada Zulaiê Cobra, está

compondo a Mesa.
Devido à distribuição antecipada de cópias da ata

da 22ii Reunião, indago da necessidade de sua leitura.
O SR. DEPUTADO CLÁUDIO CAJADO - Peço

a dispensa da leitura da ata, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)

- Atendendo ao pedido de dispensa da leitura da ata,
ponho-a em discussão. (Pausa)

Os que o aprovam permaneçam como estão.
(Pausa)

Aprovado.
Em discussão e/votação a ata.
Os que a aprovám permaneçam como se en

contram.(Pausa)
Aprovada a ata.
Comunicamos que o Deputado André Benassi

passou a integrar a Comissão como membro titular,
de acordo com ofício da Liderança do PSDB, e o De
putado Nelo Rodolfo como membro suplente, confor
me ofício da Liderança do PMDB.

Ordem do Dia.

Discussão do parecer da Relatora, Deputada
Zulaiê Cobra.

Todos os Deputados membros da Comissão re
ceberam, da Secretaria da Comissão, documentos
contendo o relatório e o parecer em seus respectivos
gabinetes, hoJe pela manha.

O SR. DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ
Sr. Presidente, de acordo com o Regimento Interno,
solicito pedido de vista do relatório, haja vista que é
muito extenso e não houve possibilidade de lê-lo por
inteiro. Não se pode começar a discussão de um rela
tório sem ter havido possibilidade de acompanhar to
dos os seus aspectos.

Portanto, regimentalmente, solicito a V. ExA pe
dido de vista do relatório.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Compreendo a preocupação do Deputado Arnaldo
Faria de Sá, mas antes de responder V. ExA farei ou
tro encaminhamento.

Já que o parecer foi distribuído pela manhã a to
dos os integrantes desta Comissão Especial, sugiro à
Relatora que dispense a leitura do relatório e faça
uma exposição sucinta. Temos catorze dias para a
discussão e reflexão acerca dessa matéria. A partir
de amanhã poderíamos iniciar os trabalhos, salvo se
algum Parlamentar quiser algum esclarecimento es
pecífico sobre esse ou aquele ponto.

Confesso que nós, relatores parciais, não tive
mos tempo de tomar conhecimento com profundida
de da matéria e das alterações. Por essa razão, solici
to à Relatora que dispense a leitura do parecer, que é
extenso, para não cansar os membros da Comissão.
As indagações a serem feitas pelos Parlamentares
deverão ser feitas de forma democrática.

Concedo a palavra ao Deputado Renato Vianna
para fazer seu encaminhamento.

Algum outro nobre Parlamentar deseja se mani
festar?

O SR. DEPUTADO AYRTON XERÊZ - Sr. Pre
sidente, gostaria de reiterar as palavras do Parlamen
tar que me antecedeu. De certa forma, todos temos
conhecimento das proposições da Deputada Zulaiê
Cobra. Talvez fosse interessante que se abordasse
de maneira tópica cada um dos aspectos mais impor
tantes desse relatório, para que possamos dar mais
urgência à tramitação dessa matéria.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- O Deputado Paes Lal.ldim pede que se 'registre tam-
bém o seu pedido de vista.

Com a palavra o Deputado Alberto Fraga.
O SR. DEPUTADO ALBERTO FRAGA - Sr.

Presidente, também peço vista conjunta.
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o SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Está registrado.

O Deputado Vicente Arruda também pede vista
do processo.

Mais algum Parlamentar deseja se manifestar?
O SR. DEPUTADO JOSÉ ANTONIO - Sr. Presi

dente, gostaria de reforçar o encaminhamento do De
putado Renato Vianna, lembrando inclusive - quando
Relator o Deputado Aloysio Nunes Ferreira - que a
Deputada Zulaiê Cobra sugeriu que S. Exll fizesse a
exposição. Assim sendo, acho interessante - e seria
mais um motivo - ouvirmos essa exposição, a qual
engrandeceria o seu substancioso relatório.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Ouvimos o Deputado José Antonio.

Com a palavra o Deputado Léo Alcântara
O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA - Sr.

Presidente, gostaria também de pedir vista.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)

-Vou pedir permissão ao Plenário para me manifestar.
Primeiro, é incabível o pedido de vista já conce

dido nesse processo com base no Regimento Interno
da Casa.

Segundo, ouvi a manifestação do Deputado Re
nato Vianna e de outros que se solidarizam com S. ExIl.
Vou colocar em discussão e votação o que diz respeito
à exposição que poderia ser feita pela nobre Relatora e,
eventualmente, com pedido de esclarecimentos. Não
iniciaríamos hoje efetivamente a discussão.

O SR. DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ
Sr. Presidente, inicialmente, e respeitosamente, dis
cordo de V. ExA. O relatório da Deputada Zulaiê Cobra
é outro relatório.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Mas o processo é o mesmo,~~ase no Regimen-
to da Casa. '" ,/

O SR. DEPUTADO ARNÂLDO FARIA DE SÁ
Sr. Presidente, é outro relatMo.

O SR. PRESIDENT~eputado Jairo Carneiro)
- Respeito o recurso de V. Exll. Está registrado.

O SR. DEPUTADÇl ARNALDOF~IA DE SÁ
Sr. Presidente,. V.' Ex.ll me deu a palavra, entãQ peço li-
cença para expor minhas razões. '--

- OSR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Concederei, mas me permita fazer a leitura do art.
57, inciso XVI.

Diz o art. 57, inciso XVI:

. "Art. 57 .

XVI - ao membro da Comissão que
pedir vista do processo, ser-Ihe-á concedida
esta por duas sessões, se não se tratar de

matéria de regime de urgência; quando
mais de um membro da Comissão, simulta
neamente, pedir vista, ela será conjunta e
na própria Comissão, não podendo haver
atendimento a pedido sucessivos;"

Já houve pedido de vista do processo. O pro
cesso é o mesmo.

Respeito o Plenário. Esta é a decisão da Presi
dência, respaldada no Regimento Interno da Casa.

(Tumulto no plenário.)
O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)

- Respeito os recursos de V. Exãs.
O SR. DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ

Sr. Presidente, quero fazer um recurso e irei funda
mentá-Ia. Respeitosamente, desejo recorrer da deci
são de VExa. à Presidência da Casa e, cumulativa
mente, à Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação, porque discordo, data venia, da decisão de V
ExA. Esse é um novo processo. A partir do momento
em que foi escolhida uma nova Relatora, mudou a es
sência, mudou totalmente o contexto. E lamento que
V Ex.ll tome uma decisão dessa que possa conturbar
os trabalhos de uma Comissão que vinha trabalhando
normalmente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Peço perdão a V. ExJl, mas não posso aceitar esse
tipo de formulação. Temos trabalhado nesta Comis
são' com o maior respeito à participação de todos.
Estol;ltomando a decisão fundada na disposição cla
ra do Regimento. V. ExJl tem todo o direito de apre
sentar o recurso, singular ou coletivamente.

O SR. DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ
Estou fazendo, Sr. Presidente, e quero concluir a mi
nha argumentação, já que fui inadvertidamente inter
rompido por V. ExJl.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Desculpe-me, mais uma vez. A Presidência não in
terrompe inadvertidamente o uso da palavra de um
membro do Plenário.

O SR. DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ
Não termin,ei o meu raciocínio!

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Mas V. ExJl está fazendo uma interpelação não ade
quada.

OSR. DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ
Jamais quero interpelar V. ExJl• Quero interpelar a
Presidência da Casa e a Comissão de Constituição e
Justiça e de Redação para mostrar que V. Exl1 laborou
em erro. Esse é o meu recurso.

OSR. DEPUTADO MARCELO DÉDA - Sr. Pre
sidente, peço a palavra pela ordem.
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o SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Tem V. Exll a palavra.

O SR. DEPUTADO MARCELO DÉDA - Sr. Presi
dente, V. ExA, ao apreciar o requerimento do Deputado
Arnaldo Faria de Sá e de outros colegas, o fez - como
há pouco expôs - lastreado no texto regimental.

Antes de formular o recurso ou qualquer proce
dimento de revisão previsto no Regimento, me atre
veria a formular, inclusive homenageando a 'forina
como V. ExA tem conduzido os trabalhos da Comis
são, um pedido de revisão da decisão de V. ExA. De
fato, sob a letra fria do Regimento, estamos vivendo
um mesmo processo. Esse processo é o de emenda
mento da Constituição para alterar o capítulo perti
nente ao Pod~.r Judiciário.

Entretanto, Sr. Presidente, todos sabemos na
prática que, com a situação de mudança da relatoria 
está aqui o ex-Relator e atual Ministro Aloysio, foi
quem deu início ao processo nessa condição de Re
lator -, com a mudança concreta do conteúdo do pa
recer e tendo em vista - por motivos que não foram da
responsabilidade da relatoria - que ontem houve uma
ameaça de bomba nesta Casa e às 3h da tarde, apro
ximadamente, todos os gabinetes, todas as depen
dências foram evacuadas, portanto, não houve possi
bilidade de se ter com mais presteza ou com mais ra
pidez o acesso ao texto da Relatora.

Esse texto operou mudanças significativas, al
gumas até, se me permitir avançar um pouco na
questão do mérito, que considero até positivas. Mas é
óbvio que nenhum de nós tem ainda uma avaliação
sedimentada, um juízo a respeito do conteúdo do
novo relatório. Talvez fosse o caso da Presidência fa
zer uma interpretação mais liberal do Regimento. O
processo é o mesmo, mas eventos ocorreram que de
ram uma característica completamente diferente da
quela para a qual o Regimento estabeleceu as re
gras. O Regimento não previu essa situação: a mu
dança de Relator e a mudança do texto apresentado.

Então, considerando uma situação nova, aliás
com a compreensão que tem caracterizado sua Pre
sidência, com a forma democrática com que V. Exll

tem tratado seus colegas e com o empenho pessoal,
ligando para os colegas, conversando, opinando, aju
dando a dinamizar os trabalhos da Comissão, pediria
que V. Ex.ll avaliasse a possibilidade de reconsiderar a
sua decisão, que é regimental. Ninguém está a con
testar a forma como V. ExA aplicou o Regimento, mas
estamos apenas trazendo à colação essa interpreta
ção de que há uma situação que o Regimento não
previu. Como não previu, é óbvio que a letra fria do
Regimento não tem como resolvê-Ia. V. Exll, sem dú-

vida, com sua experiência e com a vontade que tem
de levar a cabo a tarefa que esta Comissão tem a res
ponsabilidade de cumprir, vai encontrar uma interpre
tação que permita aos colegas e a toda Comissão
apreciar com mais carinho e com mais profundidade o
texto, para que tenhamos uma discussão qualificada
e que cada Parlamentar, ao intervir, tenha o conheci
mento completo do texto para apresentar suas suges
tões; suas concordâncias ou suas divergências.

É o que requeiro a V. Exll, uma reavaliação da
sua decisão, para entender que neste caso po
der-se-ia oferecer a possibilidade de vistas. Se não
está no Regimento, essa necessidade está pelo me
nos na- lógica.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - Sr.
Presidente, estou inscrito pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- O Deputado Inaldo Leitão havia solicitado em pri
meiro lugar, em segundo o Deputado Roberto Bato
chio, em terceiro o Deputado Vicente Arruda, em
quarto o Deputado Ney Lopes.

O SR. DEPUTADO INALDO LEITÃO - Sr. Pre
sidente, não tenho dúvida e acho que ninguém tem,
pelo menos a maioria, de que a decisão deV. Exll, do
ponto de vista regimental, é irretocável. V. Exll agiu
corretamente.

Mas ouvi atentamente as ponderações do De
putado Marcelo Déda e até me lembrei que V. Exll já
iniciou esse processo de extensão do Regimento
quando disse que hoje não vamos iniciar a discussão.
Então, esse é um caminho que já está aberto.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Perdão, a proposta do Deputado Renato Vianna.

O SR. DEPUTADO INALDO LEITÃO - Mas a
decisão de V. Exll em cima da proposta do Deputado
Renato Vianna.

Acredito que essa decisão já foi mais ou menos
atendida. Seria apenas o caso de se pensar em am
pliar ou não, talvez iniciar a discussão na próxima se
mana e não nesta, já que houve realmente dificulda
de p"ara ler o relatório. Embora considero que o relató
rio da Deputada Zulaiê Cobra, que não li integralmen
te ainda, em vários pontos pode ter diferenças. Fun
damentalmente são pontos que guardam muita se
melhança com o relatório do Deputado Aloysio Nunes
Ferreira do ponto de vista da apresentação.

Seria o caso de pensarmos em iniciar o debate
do relatório só na próxima reunião da Comissão, ou
seja, na próxima semana e não nesta, conforme a
ação que V. Exa. já tomou.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Antes de conceder a palavra ao próximo inscrito,
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estou sendo socorrido pela assessoria para anunciar
que a pedido da Relatora ou de Llder poderemos
apreciar o requerimento de adiamento da discussão.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROBERTO
BATOCHIO - É o requerimento que' eu ia 'formular,
Sr. Presidente.

A SRA. DEPUTADA ZULAIÊ COBRA - Eu que
ria formular uma questão de ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Com a palavra a sra Relatora, por favor.

A SRA. DEPUTADA ZULAIÊ COBRA - Eu
quero formular uma questão de ordem. Fico muito fe
liz e muito honrada em ver tantos Deputados aqui
sentados para uma discussão de tamanha importân
cia, que é a reforma do Poder Judiciário.

Eu tenho certeza que houve um atraso, mas ele
não dependeu de mim, porque ontem às 14 horas,
quando eu estava terminando o relatório para passar
para a Secretaria da Comissão, houve o alarme na
Casa. Mesmo com o alarme nós continuamps aqui até
às 16 horas. É claro que nada mais funcionava na
Casa. Então, não deu para o material chegar ao gabine
te dos Deputados às 17 horas como eu queria. Então,
hoje de manhã tivemos de passar de novo no xerox,
porque estava tudo fechado ontem à tarde. Houve um
atraso? Houve. Mas isso não é motivo para ficarmos
preocupados. A nossa maior preocupação é discutir
mos essa reforma. Essa é a preocupação maior.

E nós temos uma outra questão, que vai ser
apresentada em seguida, que atormenta hoje todos
nós, porque é uma discussão que começou no Sena
do Federal, com o Presidente do Congresso, e che
gou hoje ao Presidente da Câmara, Deputado Michel
Temer. Trata-se da questão de desmembrar o nosso
controle externo. Por quê? Morreu um juiz, que teve
uma morte lamentáv~1; éScandalosa, e que envolve
vários desembargadores do Tribunal de Mato Gros
so. E essa questão está aí, hoje, em todos os jornais e
revistas, em todos os canais de televisão.

O meU medo, Srils e Srs. Deputados, é ter a im
prensa toda atrás de nós e que tenhamos que expli
car que vamos adiar a discussão para a semana que
vem.

Hoje é. impossível discutirmos alguma coisa,
pois ninguémteve acesso ainda à leitura do relatório.
Sé pudermos, ~ de comum acordo, gostaria que reali
zássemos umiesforço para fazer uma reunião ama
nhã à tarde ou'!quinta-feira pela manhã. Nós não po
demos ir embora para os nossos Estados sem come
çarmos a discussão. É claro que uns vão discutir mais
tarde. Temos duas ou três semanas para a discussão.
Aqueles que conseguirem começar a discutir amanhã

ou na quinta-feira, vão discutir. Quem não quiser, vai
discutir na semana que vem.

Mas por favor, Srils e Srs. Deputados, vamos co
meçar logo essa discussão. Eu cumpri o prazo. Há
muitas questões aqui que foram feitas às pressas,
porque eu tinha um prazo. Eu fui nomeada oficial
mente dia 11 de agosto. Nós tivemos um feriado e eu
não achava nenhum Deputado em casa. Fiquei pro
curando e achei apenas o Deputado Renato Vianna,
numa quinta-feira, dia 8 de setembro, pois todos via
jaram, aliás com muito direito.

Mas esta é a realidade. Nós temos hoje uma
morte escandalosa; nós temos hoje a opinião pública
favorecendo nossa reforma; nós temos hoje a possi
bilidade de fazer a reforma do Poder Judiciário. Antes
foi a CPI do Judiciário, que jogou em nossos braços a
Justiça procurando a reforma, porque eles não queri
am a CPI. A reforma é agenda positiva. Nós temos de
aproveitar isso.

Então, Sr. Presidente, estou abordando o as
sunto, porque eu não agüento essa situação. Eu que
ro que todo mundo fique muitíssimo bem. Nós temos
outros assuntos mais preocupantes, nós temos ou
tras divergências mais preocupantes do que uma
questão de leitura ou não do relatório.

Então, eu peço, a requerimento da Relatora,
que adiemos a discussão. Nós temos duas propos
tas: amanhã, às 15 horas, ou quinta-feira pela manhã.

(Apartes paralelos fora ,do microfone. Inaudfveis.)
A SRA. DEPUTADA.ZULAIÊ COBRA - Eu faço

a exposição agora.
O SR. DEPUTADO JOSÉ' ROBERTO

BATOCHIO - Sr. Presidenté,.eu tenho uma questão
de ordem antes dessa proposição.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Com a palavra o Deputado José Roberto Batochio.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROBERTO
BATOCHIO - Sr. Presidente; quero dizer a V. Exil que
a decisão proferida por esta Presidência está absolu
ta e rigorosamente amparada nos preceitos regimen
tais que disciplinam a matéria. O processo é o mes
mo, sim, não há dúvida nenhuma. E como conheço a
fidelidade de V. ExIl em relação aos preceitos regi
mentais, a decisão de V. Exil é absolutamente isenta e
passa ao largo de qualquer possibilidade de censura.

Todavia, Sr. Presidente, queria fazer, com fun
damento no art. 117, inciso X, combinado com o art.
177 do Regimento Interno, o pedido de adiamento da
discussão, apenas da discussão, sugerindo que a
eminente Deputada Relatora pudesse fazer sua ex
posição. Então, com essa medida quero crer que nós
não perderíamos tempo na tramitação, no desenvol-
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vimento dos trabalhos e a discussão ficaria, como de
sejam os Deputados Arnaldo Faria de Sá e outros,
adiada sem prejuízo, e todos estariam satisfeitos se
V. ExB deferisse esse requerimento que ora formulo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Cameiro)
- Creio que há um consenso. De qualquer sorte, mes
mo que seja simbolicamente, submeto ao Plenário e
creio que por unanimidade o requerimento será apro
vado.

Vamos ouvir a exposição da nobre Relatora.
Quinta-feira teremos o início da discussão, às 10 ho
ras. Eventualmente, algum pedido de esclarecimento
será após sua apresentação.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - Sr.
Presidente, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Com a palavra o Deputado Vicente Arruda.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - Data
vênia dos eminentes colegas que me antecederam,
creio que a decisão de V. Exll resulta de uma leitura
um pouco errônea do Regimento. E V. Exll., como um
membro antigo e ilustre da Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação, tem notícia de que sempre
que há um novo relator e um novo relatório o pedido
de vista é reaberto. Isto é muito simples. Veja o que
diz o art. 37: Ao membro da Comissão que pedir vista
do processo ser-lhe-á concedido esta por duas ses
sões, se não se tratar de matéria de regime de urgên
cia. Quando mais de um membro da Comissão simul
taneamente pedir, ela será conjunta e na própria Co
missão, não podendo haver entendimento a pedido
seu.

Isso quer dizer que diante de uma matéria nova
o pedido de um membro da Comissão tem que ser fei
to coletivamente. Não pode haver um pedido hoje e
outro amanhã. Não é o caso dos autos. O caso dos
autos é um novo relator. Se ele não tivesse apresen
tado um novo relatório, aí não caberia pedido de vista.

Evidentemente, temos de interpretar o Regi
mento com racionalidade e com uma certa idéia do
sistema. Como é que eu posso ver negado um direito
de vista de um relatório inteiramente novo? Novo na
nomeação de Relator. Se tivesse mandado um relator
para ler o relatório do outro, como é costumeiro fazer,
não se criaria nova opção, estaria certo.

Então, estamos diante de uma situação inteira
mente nova. Com relação ao pedido é o seguinte: to
dos podem pedir, mas será simultâneo. Não podemos
permitir que se faça um relatório novo, inteiramente
diferente, por outra pessoa e o membro da Comissão
não possa usar o direito regimental de pedir vista.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Nobre Deputado, respeitamos a sua interpretação,
mas já tomamos uma decisão por unanimidade, aco
lhendo o requerimento da Relatora.

Concedo a palavra à nobre Relatora, Deputada
Zulaiê Cobra.

A SRA. DEPUTADA ZULAIÊ COBRA - Sr.
Presidente, Sr. Vice-Presidente, Srs. Deputados, não
tenho muito o que falar, mas precisamos discutir muito
á matéria no âmbito que 'vou apresentar, até porque
está nas mãos de V. Ex·.

Com relação à preocupação da reforma do Po
der Judiciário tive alguns cuidados que'talvez fossem
de quem milita na área da advocacia. V. Exll.s podem
notar que até então não trnhamos nada com relação a
juízes itinerantes. Vão encontrar no CapItulo que te
mos que ter preocupação com o acesso do povo à
Justiça e também com os Tribunais Regionais. Talvez
alguns dos senhores vão achar um pouco estranho.
Há alguns Estados em que a capital é muito distante e
o Tribunal de Justiça fica absolutamente inatingível,
distante e complicado para todo mundo.

Então, são idéias que vão surgindo n.a discus
são e que fiz questão de pOr neste relatório, que não é
muito diferente do relatório do Deputado Aloysio Nu
nes Ferreira. O Deputado fez a base, como também
fez a base o Deputado Jairo Carneiro. Estamos tendo
uma discussão antiga na Casa. Ela começou em
1995 e fomos até 1996. O Deputado Jairo Carneiro
apresentou um relatório em setembro de 1996. O re
latório ficou parado.Voltamos com essa nova possibi
lidade, com o relatório do Deputado Aloysio Nunes
Ferreira e, agora, com o meu. As discussões são am
plas.

Com relação ao Conselho Nacional, um conse
lho que todos tiveram oportunidade de discutir, recebi
propostas maravilhosas. Essa é a nossa discussão a
partir de quinta-feira. O Conselho que coloquei no re
latório talvez não seja o melhor, mas é o que eu pen,so
diante de tudo aquilo que foi discutido na Comissão e
com todas as propostas que aqui vieram.

V. ExJls notarão que há'muitas pontos inseridos
aqui sugeridos pela Oposição. Um jornalista ,me per
guntou: mas a senhOra é do PSDB e faz suge~tões do
PT, do PMDB, do PC do B, do PDT, do PSB ou do
PFL. Estamos discutindo uma reforma como; um todo.
O que está aqui representa, a meu ver, a discussão
feita nesta Comissão e nesta Casa. Não adianta fi
carmos aqui ouvindo minhas posições, pois elas es
tão ar. V. Ex·s vão observar, analisar e ver que al
guns Deputados foram atendidos, talvez outros não
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foram como gostariam. Analisaremos a situação ao
longo da di~cussão.

Por isso, sinto que não possamos discutir logo,
porque houve um atraso. E ele não foi culpa minha, e
sim de um bomba que teriam posto na Câmara. Feliz
mente, não explodiu, mas tivemos que evacuar o pré
dio e, é claro, não vou fazer funcionários trabalharem
numa hora inadequada. Tudo isso é para dizer a V.
ExJ1s que a discussão começará nesta Comissão a
partir de quinta-feira.

Eu não tenho muito coisa para dizer aos senho
res. Fiz um relatório baseado na minha experiência
como advogada militante há 33 anos. Dirão aí fora,
como já disseram para mim: isso é visão de advoga
do. A senhora está muito mal acompanhada, está
tendo visão de juiz ou de promotor. Mas a nossa visão
é essa. Ou você participa como promotor, como advo
gado ou como juiz. Os senhores ouvirão que temos
infrações penais comuns qu~ serão difíceis de serem
digeridas. Já tive manifestações várias nesse sentido,
quando você tira o foro privilegiado. Os Deputados fi
carão numa situação cuja reação não sei qual será.
Tenho para comigo que se estamos tirando o foro pri
vilegiado da Polícia Militar, temos que tirar o foro privi-.
legiado de todo mundo. Se estamos fazendo algo
para ouvir o que nas ruas falam de nós, e só falam mal
de nÓs...Não vejo ninguém gostando do Poder Legis
lativo ou do Poder Executivo. Falar mal do Poder Ju
diciário ninguém fala, mas falar mal do Poder Executi
vo ou do Poder Legislativo é uma atitude permanente.

Temos, hoje, a possibilidade de discutirmos algo
que nos diz respeito: nossos foros privilegiado. Tenho
certeza de que será uma discussão ampla e aberta
nesta Comissão e que teremos que enfrentar. Estou,
SFS e Srs. Deputados, aberta à discussão. Isto não é
a verdade de todos, é a minha verdade. Se pudermos
chegar a um denominador comum para todasasína
zelas do Poder Judiciário e conseguirmos'fazer uma
reforma para o povo brasileiro enãti para juiz, nem
para Ministério Público, muitomenos para advogado,
estaremos conseguindo o máximo que queremos.

Com relação à questão das. férias forenses, nin
guém quer mais férias forenses; ninguém quer ter
mais Câmara de férias; ninguém quer encontrar a
porta da Justiça fecha~a. Não podemos ter juízes e
promotores de plantãoino fim-de-semana. Isso é um
absurdo! Venho questionando isso no meu Estado,

I

São Paulo, há muitos anos. Todos os anos o Presi-
dente do Tribunal de Justiça diz: hão, .não podemos.
Temos um plantão judicial. Mas o plantão judicial não
existe. Se V. Exa. procurar um juiz às 16h de um sába
do não irá achar. Se procurar algum domingo de ma-

nhã, talvez ache alguém passando por lá, mas à tarde
e à noite já não vai encontrar. O crime não tem hora,
as ações não têm hora. Deveríamos ter reivindicado
esse plantão há muito tempo.

Temos um problema muito sério. Nós, do Poder
Legislativo, temos muito boa vontade com o Poder
Judiciário. Fico impressionada quando vejo alguns
Deputados raciocinando como se fossem juízes. Se
tiver algum juiz aposentado, ótimo. Se tiver alguém do
Ministério Público aposentado, ótimo. A grande maio
ria desta Casa não é originária do Poder Judiciário,
mas tem uma boa vontade e ficam com medo. Vamos
aproveitar essa oportunidade que temos para que
brar essas intransigências que temos tido ao longo do
~m~. .

Essa é a reforma que eu penso. Por isso, mudei
bastante o relatório do Deputado Aloysio Nunes Fer
reira, pois tive oportunidade de fazê-lo. Podemos em
oútros pontos, é claro, remodelá-lo, melhorá-lo. A ver
dade é que temos aqui uma Comissão muito bem
qualificada. É isso que me deixa satisfeita. Deputados
qualificados, que conhecem a matéria, que a estu
dam e que vivem a matéria há muitos anos. Não é
porque são Deputados, hoje, que estão tratando do
Poder Judiciário, não. Temos aqui Deputados que fa
zem isso há muitos anos.·Então, conhecem a matéria.
Precisamos fazer aqui um relatório de consenso na
Comissão - isso é importante -, para enfrentarmos o
plenário. Nós conhecemos ~u!tíssimo bem o plenário
desta Casa.

Vejam o Conselho Nacional de Justiça. Colo
quei dois cidadãos que serão escolhidos por uma co
missão, sem ser da Câmara e do Senado, pois tenho
muito medo de pôr alguma coisa que seja colocada
no plenário da Câmara. Todo mundo diz: vamos esco
lher no Plenário do Congresso, Câmara e Senado. Eu
tenho muito medo que possamos ter um plenário que,
muitas vezes, não consiga fazer com que possamos
indicar. Essa Comissão que representa a Câmara e o
Senado já existe na Casa. O Regimento Interno in
cluiu esta Comissão, que já foi criada em caso de re
cesso ou com a possibilidade de sermos representa
dos por todos os partidos fora da Câmara Federal. É
uma Comissão representativa de todos os partidos e
eles é que vão indicar. É o único meio que achei que
pudéssemos ter alguém que não fosse do tripé: juiz,
promotor e advogado, e que pudesse dar essa noção
que muitos Deputados queriam, ou seja, a participa
ção da cidadania também no Conselho Nacional de
Justiça.

Os raciocínios que levam o relator a fazer deter
minadas colocações têm que ser conhecidos. Na dis-
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cussão temos que conhecer os raciocinios. Muitas
vezes.perguntamos por que o Deputado Aloysio Nu
nes Ferreira incluiu isto. Essa pergunta, que eu fazia
muita vezes, não tinha resposta. Todo mundo que faz
alguma coisa tem que ter um mptivo. Estou expondo
em rápidas palavras alguns motivos. Mas vamos dis
cutir a matéria, pois teremos que tirar os porquês ver
dadeiros e os não verdadeiros.

Estou dizendo isso em rápidas palavras, porque
não quero cansá-los. Sei que todos estão ansiosos
por conhecer melhor o relatório e ler para que possa
mos discutir a matéria. O que eu quero mesmo é que
possamos discutir a matéria e votarmos na Comissão
com um consenso. Caso contrário, iremos para ple
nário muito divididos. É dificil um consenso nesta ma
téria, é quase impossivel.

Ontem eu conversava com o Presidente do Se
nado Federal, Senador Antonio Carlos Magalhães, e
S. ExA me dizia que era impossivel. Sai daquele en
contro muito aborrecida. Será que é impossivel a pos
sibilidade de termos um plenário que não possa votar
essa reforma do Poder Judiciário? Será que temos
tantos lobbies nesta Casa e vão nos deixar votar
essa reforma do Poder Judiciário? Será que não va
mos conseguir fazer com que a Casa, a Cêmara Fe
deral, possa decidir essa reforma tão importante para
a Nação e para o povo brasileiro que é o Poder Judi
ciário, que é a Justiça?

Falam tanto em reforma tributária, falam tanto
em reformas outras, mas ninguém fala quase... Eu di
zia que não Unhamos nem a TV Câmara. Esta Comis
são ainda não teve privilégios que outras Comissões
têm. Será que nossa discussão é de somenos. Agora,
com a morte desse juiz, vamos ter condições melho
res para a Comissão? Será que o povo ficará atento a
essa reforma e os Deputados todos, em seus Esta
dos, começarão a pensar que a reforma é importan
te? Estou recebendo telefonemas vários. Nos meus
telefonemas ouço: Deputada, tem na sua reforma que
juiz não pode ser arbitrário; que juiz não pode ter abu
so de poder; que promotor não pode ser arbitrário?
Tem alguma coisa contra promotor ai, Deputada?

É impressionante como a populaçAo está senti
do que precisamos mudar e mudar para melhor. É
essa a mudança que queremos, é essa a mudança
que propomos. Nada mais do.que isso. Aqui ninguém
6 dono da verdade. Estou·aberta a todas as discus
sOes. Quero discutir a matéria, quero elaborar um re
latório que possamos aprovar e sairmos daqui convic
tos de que podemos fazer com que ele reforma passe
no plenário ainda este ano, SrAs e Srs. Deputados.
Senão, ficaremos desmoralizados. O nosso conceito

ai fora não é bom. O nosso conceito ai fora é de que
não vai sair reforma coisa nenhuma, como não saiu
no mandato anterior. A reforma parou. Está aqui o
Relator, Deputado Jairo Carneiro, que não me deixa
mentir. Quantas vezes me dirigia ao Deputado Jairo
Carneiro, ao Deputado Wagner Rossi, que era o Pre
sidente desta Comissão. Dizia: mas vamos ficar para
dos? Não vamos votar nem sequer o Relatório, Depu
tado Jairo Carneiro? É o relatório que precisa ser dis
cutido e votado. Nunca ninguém respondeu por que
paramos. Hoje, estamos com todos os holofotes em
cima de nós, desde o Supremo Tribunal Federal até o
juiz da comarca lá adiante, no interior deste grande
Brasil. Todos estão ansiosos por esta reforma.

Quando falo em eleição direta muita gente se
arrepia. Ninguém quer. Juiz não pode votar. Juiz não
pode fazer politica. Acho que juiz deve votar e deve
fazer politica, sim. Juiz tem que ter democracia inter
na, eleger seus órgãos eletivos. É uma questão.
Enfim, não vou discutir mais nada, não vou falar mais
nada. O relatório está ai, e é a minha verdade, a nos
sa verdade, se V. Exl1s assim o quiserem. Vamos fa
zer essa verdade ser uma só.

Repito, mais uma vez, estou aberta a todas as
discussões, a todas as ingerências, a todas as suges
tões. Se convencerem - e convencerem bem - va
mos colocar neste relatório.

O que precisamos é só de uma coisa: coragem.
A única coisa que peço às SrBs Deputadas e aos Srs.
Deputados é coragem de fazer esta reforma. E se va
mos fazê-Ia por etapas, como querem na Presidência
do Congresso Nacional ou o Presidente da OAB, que
veio até aqui pedir para primeiro ser votado a questão
do controle externo, porque esse controle, agora, é
necessário, após a morte desse juiz, desembargado
res acusados, podemos até votar, mas acho que a
Comissão é que tem que decidir. O meu medo é que
se fizermos uma votação por etapas o resto cairá no
esquecimento. Vamos discutir o Conselho, o controle
externo. E a Justiça do Trabalho vai ficar esquecida?
E os outros temas importantes desta reforma ficarão
para depois? Para depois, quando? Devemos apro
veitar esta pressão, esta situação, pois, afinal de con
tas, um homem morreu e morreu até para nos alertar
que esta reforma é necessária. Até então ninguém a
achava necessária. Até então o mal humor de juizes
negligentes, juizes preguiçosos, juizes ladrões, jui
zes corruptos, não era importante. Fazia parte. Hoje,
não. Hoje, todo mundo ~cha que não pode. Parece
que o povo entendeu que juiz não pode ser aquilo que
nós não podemos ter idéia que um juiz possa ser, por
que ele julga. Por isso, há prerrogativas para juiz. É
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por isso que juiz e promotor têm todas as prerrogati
vas na Constituição. Não é para ele, não. ~ para o
povo. Para nós.

Enfim, fico cada vez mais compenetrada, por
que não tenho que falar mais nada. Já falei muito.
Agradeço aos Srs. Deputados a presença de V. ExAs,
hoje, neste primeiro dia de discussão, que não se ca
racteriza muito por uma discussão, é mais uma apre
sentação. Gostaria que pudéssemos discutir na quin
ta-feira, às 10h. Fiz todo um empenho, todo um esfor
ço para que pudéssemos ter este relatório no dia de
hoje, aliás, ontem. Não foi fácil. Mas fiz um esforço
concentrado para que pudéssemos discutir o mais
depressa posslvel esta matéria.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)

- Solicito a Secretaria que registre na ata a autoria do
requerimento que votamos e aprovamos por unanimi
dade. A autoria é do Deputado José Roberto Bato
chio, pela Liderança do PDT, e da Relatora, Deputada
Zulaiê Cobra.

Passo às mãos da nobre Relatora documento
encaminhado a V. ExA• Trata-se de artigo publicado
num jornal do Estado da Bahia pelo juiz, Dr. Raimun
do Antonio Carneiro Pinto, intitulado "Juizes Pregui
çosos".

Consulto os Deputados se querem se manifes
tar.(Pausa)

Com a palavra o nobre Deputado Ibrahim
Abi-Ackel.

O SR. DEPUTADO IBRAHIM ABI-ACKEL 
Desejo uma informação de V. ExA para orientar-me
quanto à discussão. V. ExA colocará todo o texto do
parecer em discussão de forma global, vai seccionar
a discussão por capltulos da Constituição Federal ou
irá fazê-lo seguidamente pela ordem de sugestOes da
Relatora? ~ uma questão de ordem cujo esclareci
mento é essencial para nos prepararmos para as reu
niões vindouras.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Confesso a V.Exa que a Presidência ainda não tem
posição formada a respeito.

Mas é importante ouvir as contribuições do Ple
nário e de V.Exa a respeito.

ri SR. DEPUTADO JOSÉ ROBERTO
BATOCHIO - Sr. Presidente, peço a palavra pela or
dem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Com a palavra o Deputado José Roberto Batochio.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROBERTO
BATOCHIO - ~ muito apropriada e adequada o ques
tionamento do nobre Deputado Ibrahim Abi-Ackel.

Gostaria que a Mesa e a nobre Relatora consideras
sem a possibilidade de abordarmos artigo por artigo,
na discussão do substitutivo oferecido pela nobre De
putada Relatora, na ordem crescente.

O SR. DEPUTADO IBRAHIM ABI-ACKEL 
Ofereço esta oportunidade, Sr Presidente, para apoiar
essa sugestão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Estão feitos os registros. No tempo adequado ha
verá um exame da Mesa e, naturalmente, o Plenário
haverá de se manifestar.

O SR. DEPUTADO FERNANDO CORUJA - Sr.
Presidente, pelo a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Com a palavra o Deputado Fernando Coruja.

O SR. DEPUTADO FERNANDO CORUJA - No
inicio das discussões, foi abordada uma questão de
ordem sobre a reforma do Capítulo IV, que diz respei
to ao Ministério Público. Naquela ocasião, o Plenário
decidiu que o capitulo afeito ao Ministério Público não
seria objeto de discussão nesta Comissão, já que a
reforma trataria do Poder Judiciário. Entretanto, a
eminente Relatora, no seu substitutivo, coloca dispo
sitivos alterando o Capítulo IV, que trata do Ministério
Público.

Perguntaria à Relatora qual a sua posição, por
que numa decisão desta Comissão decidiu-se não
tratar da questão do Ministério Público.

'0 SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Então, peço à nobre Relatora que se manifeste.

A SRA. DEPUTADA ZULAIÊ COBRA - Na re
união anterior, com o Deputado Aloysio Nunes Ferrei
ra, já começamos a discussão a respeito do Ministério
Público. Já houve alguma intervenção de S. ExAnos
capítulos referentes ao Ministério Público. Diria mais,
Deputado, estamos agora fazendo algo que é comum
aos dois. Se temos um controle externo para juiz, há
de haver um controle externo para o Ministério Públi
co também. Se há juízes preguiçosos, como disse a
carta aqui, temos que considerar que isso também
existe no Ministério Público. ~ uma coerência muito
grande de npssa parte fazermos assim. Os dois capí
tulos estão lá. Hoje, o Ministério Público não é um Po
der, mas está quase sendo um Poder. Falta pouco ao
Ministério Público para se tornar um Poder. Então, te
mos essa coerência. Conversei com diversos mem
bros da Comissão, originários do Ministério Público, e
eles concordaram. Hoje, não há nem juiz nem Promo
tor que não queira essa reforma para seu próprio
bem. Estou pensando na maioria, porque a maioria é
boa, é ótima. Agora, temos a possibilidade de discutir
nos dois campos. ~ claro que vamos aqui decidir. Vou
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me ater à conclusão da Comissão. Mas que é uma
oportunidade, isso é. Se fizermos isso para os juízes,
podemos fazê-lo para os promotores. A grita aí fora é
para os dois. Então, se pudermos, que façamos os
dois, até porque o Poder Judiciário não anda sem a
presença do Ministério Público. Estamos falando da
Defensoria Pública, o que é uma reivindicação desta
Casa há anos.

Não me conformo com o Estado de São Patllo.
Lá não há Defensoria Pública. Sinto-me humilhada,
arrasada. Deputado Fernando Coruja,' eu não vou
perder essa oportunidade. O senhor me desculpe,
mas eu estou tentando explicar. Nós vamos até o ca
pítulo da Defensoria Pública, sim. Agora, eu acho que
é uma situação em conjunto. Nós temos o Ministério
Público junto coll1"o Poder Judiciário, que é Magistra
tura, e a Defensoria Pública que vem no encontro dis
so tudo. Salvo engano da minha parte, podemos dis
cutir toda a matéria. É claro que a Comissão vai deci
dir, o·Sr. Presidente vai decidir...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Deputado Fernando Coruja, peço que V. Exª- con
clua.

O SR. DEPUTADO FERNANDO CORUJA 
Apesar de a eminente Deputada Zulaiê Cobra estar
cercada de muitas razões, nós ponderamos isso, ta/
vez com a mesma argumentação de V. Ex'!., quando
do início da discussão. Eu gostaria, por exemplo, de
poder ter apresentado propostas que dizem respeito'
ao Ministério Público. Era o momento de emendas,
ainda. E o eminente Relator disse que não aceitaria
emendas a respeito do Ministério Público, que estava
fora da reforma.

Então, nós não apresentamos emendas a esse
capítulo.

A SRA. DEPUTADA ZULAIÊ COBRA - Peço
apenas um aparte.

O SR. DEPUTADO FERNANDO CORUJA 
Foi decidido pelo Relator na Comissão. Por isso, ape
sar de concordar com V. ExA no que diz respeito a al
gumas questões de mérito, fico preocupado com a
formalidade.

Veja bem, eminente Relatora, para reformar a
Constituição precisamos ter um terço de assinaturas
dos membros desta Casa. De repente, a Relatora,
com toda a vênia, coloca as propostas sem nenhuma
sugestão da Comissão, dos Deputados. Seria uma
proposição nossa, no sentido de discutir a questão
do Ministério Público. Então, essa é a preocupação.
Quando o legislador coloca um quorum privilegiado
para emenda constitucional é no sentido de que haja
dificuldade, de que o texto seja mais perene. De re-

pente, nós não tratamos da questão do Ministério Pú
blico, não fizemos nenhuma emenda, e agora vem no
seu substitutivo. Então, é uma preocupação com a
formalidade da questão.

A SRA. DEPUTADA ZULAIÊ COBRA - Sr. De
putado, permita-me apenas um aparte. Com relação
à primeira preocupação, as suas emenda, fique tran
qüilo V. Exª. Nós estamos aceitando todo tipo de su
gestão: Se não pode colocar emenda, pode colocar
sugestão. E para mim a sugestão vale tanto quanto.

Agora, essa questão formal é que nós vamos ter
que estudar, ou seja, dessa colocação e não de
emendas que estão procurando. Esta Comissão tem
muito mais conteúdo do que ficarmos procurando as
sinaturas por aí. Se nós resolvermos, de comum acor
do, que a Comissão pode reformar a Constituição, e
nesses aspectos também, nós vamos ter aqui uma
Comissão toda disposta a fazer essa reformulação.
Eu quero que V. Exª entenda meu ponto de vista, que
pode ser, claro, o ponto de vista de todos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Com a palavra o Deputado Antonio Carlos Biscaia.

O SR. DEPUTADO ANTONIO CARLOS
BISCAIA - ExmQ Sr. Deputado Jairo Carneiro; Presi
dente, e eminente Relatora Zulalê Cobra, SrA e Srs.
Deputados, de fato o Deputado Coruja e/e tem razão
quando diz que o anterior Relator, Deputado Aloysio
Nunes Ferreira, excluiu de qualquer discussão maté·
ria relacionada com o Ministério Público, por entender
que a base dessa reforma do Poder Judiciário eram
duas propostas anteriores, de iniciativa dos Deputados
Hélio Bicudo e José Genoíno, que tratavam exclusi
vamente do Poder Judiciário.

A SRA. DEPUTADA ZULAIÊ COBRA - Não,
não, Sr. Deputado. Está aqui, descobrimos.

A PEC do Deputado Hélio Bicudo trata do Minis·
tério Público.

O SR. DEPUn~DO ANTONIO CARLOS
BISCAIA - Sim, mas o que foi discutido à época e a
decisão tomada foi no sentido de que ela apenas in
troduziria modificação na estrutura do Poder Judiciá·
rio. Não poderia atingir o Ministério Público, nem mui
to menos Defensoria ou outras funções essenciais
como a própria advocacia.

De qualquer forma, hoje eu li o relatório que re
cebi pela manhã. E verifiquei que essas alterações
são para manter a similitude antI Ministério Público
e o Poder Judiciário. Acho at·~ o' dstão adequadas e
corretas.

Na medida em que se C( ·Ioca - há desídia, abu
so de poder - ao membro de Poder Judiciário, isso é
estendido ao Ministério P·"bllco. Da rr 'na m::meira,
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se há um controle externo do Poder Judiciário, deve
existir também um controle externo do Ministério PÚ
blico.

Então, dou razão ao Deputado Coruja no senti
do de que na quinta-feira a matéria deverá novamen
te ser debatida. Já me manifesto favoravelmente a
que as propostas sejam também incluídas no capítulo
do Ministério Público.

Essa era minha manifestação que queria fazer.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)

- Com a palavra o Deputado lédio Rosa e, logo após,
o Deputado Mendes Ribeiro.

O SR. DEPUTADO IÉDIO ROSA - Sr. Presi
dente, sra Relatora, colegas Deputados, o Capítulo
IV, da Constituição Federal, fala das funções essenci
ais da Justiça. Nós não podemos deixar de discutir o
problema do Ministério Público, os assuntos referen
tes à Defensoria Pública e à advocacia-geral da
União. São funções e§isenciais. Queria dar uma res
posta ao Deputado Fernando Coruja, dizendo o se
guinte: o ilustre Deputado Aloysio Nunes Ferreira
contemplou a Defensoria Pública conce~endo-Ihe au
tonomia financeira, que não existia na Constituição.
Então, acho que devemos discutir inclusive o Capítu
lo IV da Constituição, para que a reforma seja real
mente pujante.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)

- Com a palavra o Deputado Mendes Ribeiro Filho.
O SR. DEPUTADO MENDES RIBEIRO FILHO

- Sr. Presidente, não se trata de uma questão de mé
rito, se devemos entrar na discussão do Ministério
Público ou se devemos entrar na discussão das fun
ções essenciais da Justiça. A reforma do Poder Judi
ciário, a Defensoria Pública pertence ao Poder Exe
cutivo, sem nenhum mérito de nós estarmos anali
sando a Defensoria. O que penso é na forma que os
trabalhos serão organizados. Diz bem o Deputado
Coruja: não havia a possibilidade de nós, Parlamen
tares, ingressarmos com emendas das funções es
senciais da Justiça.

Se não havia oportunidade dos Deputados in
gressarem com emenda das funções essenciais da
Justiça, o que ocorre, Presidente, é que nós não po
deremos ter o mesmo peso na discussão de uma
emenda que ocasionalmente ingressou e veio a ser
aproveitada por um Relator. Quero que V. ExJl apenas
proteja... E eu não tenho nada contra o mérito ,anali
Fado pela Depute: 'tij Zulaiê, nem pelo mérito do que
fala o Deputado Il'. :0. Muito pelo contrário, sou favo
rável a ambos. Ma~ deve existir uma forma de prote
ção aos Deputados ,ue não ingressaram com emen-

das, respeitando aquilo que havia sido àcertado
quando da instalação da Comissão de reforma do Po
der Judiciário e não do Poder Executivo.

A SRA. DEPUTADA ZULAIÊ COBRA - Apenas
queria, Sr. Presidente, explicar o seguinte ao Deputado
Mendes Ribeiro. Esta Comissão tem como base várias
PECo A mais importante, que é a Proposta de Emen
da Constitucional, é do Deputado Hélio Bicudo.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROBERTO
BATOCHIO - V. Exl1 me permite um eS,clarecimento,
nobre Relatora?

A SRA. DEPUTADA ZULAIÊ COBRA - Pois
não, pois não.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROBERTO
BATOCHIO - Eu tomo como exemplo o que V. Exl1

está falando. A Proposta de Emenda Constitucional,
que figura aqui no quadro demonstrativo do Deputado
Pauderney Avelino, é a Emenda nll 35, que trata do
Conselho Nacional do Ministério Público. Então, V.
ExJl, como Relatora, a nova Relatora designada,
pode, sim, efetivamente, apresentar o seu substituti
vo, que enfoca todas as propostas de emenda consti
tucional apresentadas por ocasião em que foi aberto
o prazo legal para tanto. De modo que esta inserção
do capítulo do Ministério Público no relatório de V. Exl1

é absolutamente constitucional, não tendo procedên
cia a impugnação cogitada na reunião desta tarde.

Agradeço a V. Ex.,

O SR. DEPUTADO MENDES RIBEIRO FILHO
- Deputado, vou concluir. Gostaria que o Deputado
Batochio entendesse o que eu estou a dizer e até me
ajudasse como meu advogado. Eu não estou contes
tando, de nenhuma forma, que nossa Relatora tenha
incluldo o Ministério Público, nem tampouco o Relator
anterior ter aceito a emenda do Deputado lédio sobre
a Defensoria.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROBERTO
BATOCHIO - Eu entendi.

O SR. DEPUTADO MENDES RIBEIRO FILHO
- Quero apenas que sejam resguardados os direitos,
as mesmas condições, para emendas que eventual
mente não ingressaram na hora oportuna.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROBERTO
,jATOCHIO - Compreendi V. ExJl, nobre Deputado
Mendes Ribeiro Filho. Não foi a V. ExA que enderecei
a informação de que há, sim, propostas de emenda
constitucional que versam sobre a reestruturação do
Ministério Público. Endererei-as ao nobre Deputado
Fernando Coruja, que estava questionando a ques
tão do quorum constitucional para que a matéria fos
se ventilada. Então, não há esse óbice. Eu estava in-
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formando exatamente ao nobre Deputado Fernando
Coruja. Foi que o quis significar.

O SR. DEPUTADO FERNANDO CORUJA - Já
que estamos em debate, V. Exª me permite um aparo
te? Vamos lembrar um pouquinho, vamos à mem6rla
da Comissão. Levantei uma questão de ordem per·
guntando se poderia ser feita emenda ao Ministério
Público.

O SR. DEPUTADO SIMÃO SESSIM- Sou tes
temunha.

O SR. DEPUTADO FERNANDO CORUJA
Esta Comissão votou e disse que não poderia.

O SR. DEPUTADO SIMÃO SESSIM - Não ha·
veria a inclusão.

O SR. DEPUTADO FERNANDO CORUJA 
Não haveria a inclusão. Esta Comissão votou. Fui eu
que solicitei ao eminente Presidente e ao eminente
Relator que pudéssemos apresentar emendas ares·
peito do Capítulo IV, que diz respeito ao Ministério
Público. A decisão desta Comissão - não foi do Rela·
tor, mas desta Comissão - foi de que não poderia. E
isso deve estar nos autos da Casa. Por isso é que le·
vanto aqui a questão, porque foi uma consulta que fiz,
e o Relator disse que não poderia. É claro que a Co
missão pode reavaliar a questão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Vou conceder à palavra...

A SRA. DEPUTADA lULAIÊ COBRA - Sr.
Presidente, peço a palavra para uma questão de or
dem. Estou aqui me colocando à disposição. Não
quero que o Deputado Mendes Ribeiro Filho e ne·
nhum outro Deputado se sinta prejudicado. Se formos
entrar no capítulo do Ministério Público, e, de fato, va
mos, quero essas sugestões. Quero que os senhores
passem para. as minhas mãos outras idéias que não
essas que estão aqui. Vamos melhorar, vamos me
lhorar. Estou aberta. Vou aceitar mais do que emen
da. Se me convencerem que estou errada em alguns
aspectos aqui, com relação ao Ministério Público,
quero opções melhores. Com base, agora, nas emen
das anteriores e nas emendas de alguns Deputados,
eu sabia que o Conselho Nacional do Ministério Públi
co não era idéia minha. Eu s6 não estava aqui procu
rando, porque não dá tempo. Eu sabia que havia De
putado que tinha apresentado isso nas emendas, que
era uma idéia que tinha surgido na Comissão.

Então, Srªs e Srs. Deputados, quero pedir que
não se sintam prejudicados. Ainda há tempo de mu
darmos o relatório para que todos possam se mani
festar.

OSR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Cameiro)
Vou pedir apenas ao Deputado Mendes Ribeiro Filho

para concluir e concederei a palavra aos Deputados
Waldir Pires, Simão Sessim e Ibrahim Abi-Ackel.

O SR. DEPUTADO MENDES RIBEIRO FILHO
- A Relatora é de uma gentileza muito significativa.
Agora, o que não está nos autos, não existe. Não pos
so apreciar nesta Comissão aquilo que não existe
como emenda e que não está no relatório.

O SR. DEPUTADO MARCELO DÉDA - Mas
existe a proposta originaI. Está na proposta original.
O Deputado Hélio Bicudo, ao propor uma das emen
das do...

A SRA. DEPUTADA lULAIÊ COBRA - E a su
gestão para mim é regimental.

O SR. DEPUTADO MENDES RIBEIRO FILHO
- Deputada, eu não estou falando isso.

A SRA. DEPUTADA lULAIÊ COBRA - Deputa
do Mendes Ribeiro Filho, a sugestão é regimental. Isso
aqui não é brincadeira.

O SR. DEPUTADO MARCELO DÉDA - Nós
nos equivocamos, porque nenhuma Comissão pode
tirar de nenhum Deputado o direito de emendar a pro
posta constitucional naqueles temas que ela aborda.
Se errou, erramos nós todos.

O SR. DEPUTADO MENDES RIBEIRO,FILHO
- Exatamente. Deputado Marcelo Déda, também en
tendo que a Relatora não errou. O que quero é encon
trar uma forma de corrigirmos.

A SRA. DEPUTADA lULAIÊ COBRA - Mas a
sugestão é regimental.

O SR. DEPUTADO SIMÃO SESSIM - Sr. Presi
dente, quero apresentar uma sugestão que creio que
resolve isso.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Peço atenção aos Deputados. Vou fazer um regis
tro. Um momentinho, Deputado Simão Sessim. Peço
a atenção de V. Ex·. Vou .pedir à Secretaria que recu
pere essas informações dos Anais, da memória da
Comissão.

Creio que existe uma decisão a esse respeito.
Ela não está insuscetível de alteração, pelo consen
so, pela soberania do Plenário da Comissão.

Restará, ainda, de qualquer sorte, a qualquer
Parlamentar inconformado e Insatisfeito com o posici
onamento da Comissão, ao final das suas delibera
ções, recorrer para a autoridade competente da
Casa, se entender que a Comissão extrapolou seus li
mites na temática que examinou e que estudou. Fica
assegurado esse direito a cada Parlamentar, na últi
ma instância, no última momento.

Realmente tem razão o Deputado Mendes Ri
beiro Filho. Se ele não ofereceu emendas, está com
uma limitação no seu poder de influenciar, porque
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não tem destaques a oferecer sobre o conteúdo que
não apresentou. Esse é um dado. Sugestões podem,
mas não lhe asseguram a prerrogativa do destaque 
sabemos todos.

Então, o Plenário vai decidir, no momento pr6
prio, se esse conteúdo estará compondo o trabalho fi
nal da Comissão, assegurado o direito de recorrer
para a autoridade competente da Casa;

Com a palavra o Deputado Waldir Pires.
O SR. DEPUTADO WALDIR PIRES - Sr. Presi

dente, eu tenho a impressão de que essas reflexões
são muito úteis. Estamos tratando de uma emenda
constitucional. E no controle de constitucionalidade
há aspectos materiais. Parece que há uma unanimi
dade. Todo mundo entende que devam ser cuidados
os assuntos do Ministério Público, da Defensoria PÚ
blica e os aspectos formais.

Na realidade, a Constituição tem um aspecto
singular. Tudo isso se encontra no título liDa Organi
zação dos Poderes". Mas nessa organização dos Po
deres, além dos capítulos liDo Poder Legislativo", liDo
Poder Executivo" e liDo Poder Judiciário", adicio
nou-se um quarto. Trata-se do capítulo "Das Funções
Essenciais à Justiça".

Parece-me elementar que, na hora em que se
faz a análise para a reforma do Poder Judiciário, de
va-se examinar o conjunto das funções essenciais à
Justiça. Mas para ac~utelar futuras questões ou polê
micas em torno da constitucionàlidade formal do nos
so trabalho é bom que fique na Comissão, de forma
absolutamente clara, a posição que a Relatora tem,
que eu tenho, enfim, que todos têm, de que se deva
realmente examinar os aspectos da Defensoria Públi
ca, do Ministério Público e que a exclusão não deva
ser compatível com os interesses de uma reforma
profunda do Poder Judiciário.

De modo que as observações do Deputado Fer
nando Coruja e outros companheiros parecem-me
pertinentes. Sem dúvida, a Comissão, com o Presi
dente e a Relatora, vai dar, digamos assim, o encami
nhamento e a decisão adequados para a tranqüilida
de dos nossos trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Com a palavra o Deputado Simão Sessim. Depois
falará o Deputado Ibrahim Abi-Ackel.

O SR. DEPUTADO SIMÃO SESSIM - Sr. Presi
dente, quando pedi a palavra, o debate ainda estava
iniciando. Já avançou bastante; muita coisa já foi es
clarecida.

Não ouso tentar contestar o nobre Deputado
José Roberto Batochio, mas a decisão tomada na Co
missão foi no início, quando havia uma grande pres-

são para se discutir a seção do Ministério Público, se
pultada naquele instante, hoje reaberta com a pro
posta da Deputada Zulaiê Cobra. S.Exa. pinçou uma
parte, qual seja a do controle do Ministério Público.
Eu até perguntava em plenário ao Deputado Antonio
Carlos Biscaia. S. Exa assustou-se, disse que real
mente não sabia, ficou na dúvida, não me respondeu
se podia ou não.

O que levanto é o seguinte: todos n6s que parti
cipamos da Constituinte sabemos de quantos pode
res se deu ao Ministério Público. Há até quem hoje re
clame que foram bastantes e avançados. Pergunto à
Deputada Zulaiê Cobra se será apenas o controle ou
se vai ampliar toda a discussão sobre a seção que tra
ta do Ministério Público quanto a tudo o que existe na
Constituição. No meu entender, teria a Comissão 
essa a minha proposta - de aprovar novamente a dis
.cussão sobre o Ministério Público, sepultada por oca
sião da instalação desta Comissão - têm razão os
Deputados Fernando Coruja e Mendes Ribeiro Filho
-, e abrir prazo para emendas. Talvez as mudanças
na seção do Ministério Público sejam mais fortes do
que as mudanças no Judiciário. Não sei se será men
cionado apenas esse problema do controle ou se po
deremos avançar na discussão de toda a seção do
Ministério Público, dos 'seus direitos, das suas vanta
gens. Fica a indagação.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Antes de ouvir a nobre Relatora, solicito ao nobre
Deputado Ibrahim Abi-Ackel que se manifeste.

O SR. DEPUTADO IBRAHIM ABI-ACKEL - Sr.
Presidente, é claro que estamos tratando de prelimi
nares. Não entramos obviamente na discussão do
projeto.

Excelência, perdoe-me a insistência. Minha pre
ocupação com a organização do debate provém de
longa experiência nesta Casa. Muitas propostas não
chegam a seu termo porque a discussão não é orga
nizada, não obedece àqueles reclamos da 16gica que
nos permitem sair das premissas e chegar à conclu
são. Esse projeto s6 chegará ao final se seguirmos à
risca o que há pouco foi decidido, por sugestão do
Deputado José Roberto Batochio: a discussão deve
prosseguir, item por item, segundo a ordem dos arti
gos determinada pela Relatora.

Mas isso pressupõe uma questão prévia, que
precisa ser resolvida. Vencido um artigo, através da
discussão, do debate e da votação, será possível, an
tes de Plenário, oferecer emenda a respeito da maté
ria vencida? Parece que a 16gica indica que não. Se
não é possível, qual a fase em que deveremos ofere
cer nossas emendas? Quando se abrir a discussão
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do artigo ou em uma fase preliminar, em que se dará
a todos, durante algumas sessões, a oportunidade do
oferecimento de emendas?

Sr. Presidente, estou tentando colaborar no
sentido da organização do debate e da votação, a fim
de. que não fiquemos indo e vindo, isto é, discutindo
matérias vencidas.

Outro ponto - e peço paciência à Comissão. Em
virtude da simultaneidade de obrigações no desem
penho do mandato, no Brasil, temos de ter o dom da
ubiqOidade. A cada dia é exigida nossa presença em
mais de um lugar. Muitos Deputados têm contribui
ções importantes a dar em determinado debate, mas
não conseguem libertar-se da Comissão em que, às
vezes, têm obrigação de ser Relator. Chegam tardia
mente, quando a matéria já foi vencida. Portanto, não
têm oportunidade de participar de sua elaboração.

Já se decidiu que vamos discutir e votar a maté
ria artigo por artigo. Não seria o caso de - e coloco a
questão em debate...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Peço desculpas a V. Exll, não é um reparo que faço.
Em verdade, não tomamos essa deliberação. Disse
que gostaria recolher contribuições e sugestões dos
nobres colegas.

O SR. DEPUTADO IBRAHIM ABI-ACKEL 
Reconheço que fui apressado, V. Exll me desculpe. A
sugestão foi feita. Não houve nenhuma manifestação
contrária. Tomei o silêncio como aprovação tácita.
(Risos.)

Sr. Presidente, deliberado que vamos avançar
paulatinamente, emenda por emenda, artigo por arti
go, não se deveria abrir prazo inicial para que, já to
mando conhecimento do inteiro teor do parecer, cada
Deputado ofereça emendas aos artigos que julgar
convenientes? .

É a questão que levanto, a fim de impedir, du
rante a tramitação do debate, o retorno a situações já
debatidas e vencidas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Mestre Abi-Ackel, aprendemos com V. Exll. Contu
do, regimentalmente, deveremos votar o parecer da
Relatora e os destaques. O momento de oferecimen
to de emendas já está ultrapassado, vencido. Regi
mentalmente, vamos votar o parecer. Serão ofereci
dos os destaques, que serão votados em separado.

Foi levantada pela nobre Relatora uma discus
são sobre se poderíamos, na expressão utilizada por
S. Exll, fazer o desmembramento ou o fatiamento a
convocação de partes? Esse é um assunto que mere
ce reflexão. Por isso, mais ainda preciso da contribui
ção de V. Exlls.

Regimentalmente, em princípio, devemos votar
o parecer no seu todo, respeitados os destaques.

A SRA. DEPUTADA ZULAfÊ COBRA - Sr. Pre
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Tem a palavra a nobre Relatora.

A SRA. DEPUTADA ZULAIÊ COBRA - Só
quero explicar, Sr. Presidente, que trouxe uma idéia
que não é minha.

O SR. DEPUTADO IBRAHIM ABI-ACKEl- Sr.
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Tem V. Ex<l a palavra.

O SR. DEPUTADO IBRAHIM ABI-ACKEl- Sr.
Presidente, permita-me um pedido de explicação.
Pode a proposta de um Relator-Adjunto que tenha
oferecido relatório no qual constam propostas que a
Relatora não absorveu, como era do seu pleno direi
to, ser vencida e transformada em destaque?

O SR. DEPUTADO FERNANDO CORUJA - Sr.
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Tem a palavra o nobre Deputado Fernando Coruja.

O SR. DEPUTADO FERNANDO CORUJA - Sr.
Presidente, outro ponto de acordo na Comissão é
exatamente o de que os nobres Relatores-Adjuntos
apresentariam relatórios que seriam, se não houves
se concordância, votados como destaques. Isso foi
acordado nesta Comissão, salvo melhor juízo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Quero esclarecer, valendo-me da contribuição de V.
Exll, que os pontos divergentes sobre a temática que
foi confiada ao Relator Parcial.

O SR. DEPUTADO FERNANDO CORUJA 
Isso.

O SR. DEPUTADO RENATO VIANNA - Sr. Pre
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Tem a palavra o nobre Deputado Renato Vianna.

O SR. DEPUTADO RENATO VIANNA - Sr. Pre
sidente, quero demonstrar a minha preocupação sob
o ponto de vista formal, jurídico.

AProposta de Emenda à Constituição nl1 96-A,
de 1992, foram apensadas a PEC n11 112-A, do nobre
Deputado José Genoíno, que institui o sistema de
controle do Poder Judiciário; a PEC nl1 127-A, de
1995, do nobre Deputado Ricardo Barros, que objeti
va assegurar ao Juiz o direito à aposentadoria; a PEC
nl1 368-A, de 1996, do Poder Executivo, que atribui
competência à Justiça Federal para julgar crimes pra
ticados contra os direitos humanos; e a PEC nl1
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SOa-A, de 1997, do Senado Federal, que trata dos
efeitos vinculantes, relativamente.

Entendo que a nobre Relatora, Deputada Zulaiê
Cobra, corajosamente e de forma oportuna, até por
que não se poderia criar o Conselho Nacional da Ma
gistratura sem criar o Ministério Público - essa é até
uma justificativa oportuna - ... Muito embora se tenha
adentrado no tema "Das Funções Essenciais à Justi
ça", como no caso da Defensoria Pública, se tivesse
sido aqui aventada a modificação da estrutura do Mi
nistério Público certamente caberia uma Relato
ria-Parcial também para esse tema, que é de suma
Importância. .

Boa vontade e bom senso devem imperar neste
instante, para, quem sabe, podermos adicionar discus
sões ao aprimoramento dessa instituição que é o Minis
tério Público, pela sua importância, já que é uma função
essencial ao Poder Judiciário. Pr13ocupa-me este as
pecto de natureza jurídica: apesar da boa vontade, do
bom senso, que amanhã ou depois não se possa inqui
nar de vício até constitucional esta Comissão por aden
trar em tema alheio àquela proposta de emenda consti
tucional e às apensadas à proposta do nobre Deputado
Hélio Bicudo, aqui já relacionadas.

A Relatora, pelo que vi, aprimorou o parecer do
Deputado Aloysio Nunes Ferreira. Avançou e, de for
ma democrática, disse que vai receber sugestões so
bre todos os temas da estrutura do Poder Judiciário.
Mas gostaria, em especial, que esse fato fosse anali
sado para que, amanhã ou depois, não se venha a in
quinar de vício formal, de matéria constitucional esta
Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- A manifestação de V. Exª é muito pertinente.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ANTONIO - Sr. Pre
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Tem V. Exª a palavra.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ANTONIO - Sr. Pre
sidente, V. Exª disse que ainda não foi decidida a
questão levantada pelo eminente Deputado Ibrahim
Abi-Ackel, reforçada pelo Deputado José Roberto Ba
tochio, e que ainda estamos colhendo sugestões.

Quero adicionar uma sugestão a esse ponto.
Concordo que se deva discutir a matéria item por
item. A alteração deve será feita em cada artigo da
Constituição. Acho que deve haver essa discussão.
Entretanto, já que não haverá oportunidade para fa
zermos emendas ou sugestões por escrito, sugiro
que, primeiro, como disse o Deputado Ibrahim
Abi-Ackel, se dê prazo para que todos ofereçam suas
sugestões por escrito. Segundo...

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Já está aberto o momento para que os nobres cole
gas possam apresentar suas sugestões.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ANTONIO - Mas até
quando?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Até o início da votação.

(Não identificado) - Até o encerramento da dis
cussão.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ANTONIO - Até o en
cerramento da discussão. Mas, então, vamos voltar a...

O SR. DEPUTADO IBRAHIM ABI-ACKEL 
Permita-me, Deputado José Antonio, dizer que até o
encerramento da discussão V. Exãs vão permitir o re
torno de debates já havidos. E a Comissão não anda.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ANTONIO - Isso é
verdade.

O SR. DEPUTADO IBRAHIM ABI-ACKEL 
Não anda, porque vive retornando sobre caminhos já
trilhados. Por isso é preciso estabelecer prazo.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ANTONIO - É exata
mente esse o ponto. Sugiro que, ou seja inserido o
termo ad quem para oferecimento das sugestões por
escrito ou, para cada item, seja aberta uma lista de
inscrição.

Quando da discussão da proposta do Deputado
Aloysio Nunes Ferreira, inscrevi-me e debati no dia.
Depois, não tive mais acesso ao debate. Gostaria que
fosse aceita uma das duas opções.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Quero lembrar que já votamos aqui um calendário
para as discussões e para o início da votação. Está
aqui: discussão até o dia 25 de setembro.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROBERTO
BATOCHIO - Sr. Presidente, peço a palavra pela or
dem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Deputado, peço permissão a V. Exª para, antes,
conceder a palavra ao Deputado Ney Lopes. Logo em
seguida concederei a palavra a V. Exª.

O SR. DEPUTADO NEY LOPES - Sr. Presiden
te, Sra. 'Relatora, colegas, ouvi atentamente a inter
venção de vários colegas. Acho que estamos aqui
acatando o apelo inicial da nobre Relatora. O tema é
explosivo e a sociedade exige de nós uma posição
conclusiva. t>Jão que isso nos leve a um tratamento su
mário, sem aprofundamento. Ao contrário, o aprofun
damento vem desde 1995. E vemos, pela manisfesta
ção da própria Relatora, que S.Exa. está disposta, a
partir de agora, a acolher as sugestões que lhe forem
encaminhadas da forma mais democrática possível.
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Sr. Presidente, não quero ser ortodoxo. Sou
sempre um rebelde na interpretação ortodoxa do Re
gimento, até porque, por experiência na Casa, sabe
mos que sua interpretação muitas vezes é feita ao sa
bor do momento. Não devemos ter ortodoxia. Ao con
trário, devemos buscar caminhos pragmáticos para
alcançar os objetivos. E nosso objetivo aqui é estabe
lecer uma regra de procedimento, de agora em dian
te, de maneira que o calendário seja obedecido.

A sugestão que formulo objetivamente é que,
primeiro, sabendo que a nobre Relatora' acolherá qual
quer sugestão que lhe for feita, para apreciação, que os
colegas que quiserem fazê-Ias as façam. Segundo, o
marco temporal, o prazo onde terminaria, data venia, o
momento para oferecimento dessa sugestão, entendo,
poderia ser a intervenção do Parlamentar. Se a discus
são começasse na quinta-feira, ele aproveitaria o mo
mento regimental da discussão para ou entregar ou for
mular oralmente a sua sugestão.

De outra forma, estaríamos reabrindo prazo
para oferecimento de emendas, o que, embora seja
ortodoxo, fugiria da práxis regimental.

Sr. Presidente, como sempre faço nesta Comis
são, acolho as ponderações e a experiência do emi
nente Deputado Ibrahim Abi-Ackel. É preciso ter cui
dado para não estar sempre recomeçando. A meu
ver, podemos evitar que isso ocorra da seguinte for
ma: o Deputado interviria uma vez - e somente uma
vez - na discussão. Não pode intervir mais, porque,
senão, não vamos terminar nunca essa discussão. E,
ao fazer sua intervenção, o Deputado oferece suas
sugestões.

Com o devido respeito, na hora da votação, a
Presidência poderia dispor da seguinte regra de pro
cedimento: votar globalmente os artigos do substituti
vo da Relatora para os quais não houve sugestão e
contestação; aqueles para os quais existiram suges
tões seriam votados um de cada vez. Assim, não ha
veria o destaque pela impossibilidade regimental,
mas a votação isolada de um artigo contestado, con
troverso, que recebeu sugestão. Na prática - e isso
seria muito saudável para a Comissão - o efeito seria
quase que de um destaque, porque isolaria aquele
dispositivo para apreciação dos colegas que poderi
am dizer "sim" ou "não". E não estaríamos, a meu ver,
violentando ou ferindo o Regimento.

A votação, a intervenção de cada Deputado se
daria uma vez, quando ele faria comentários ou enca
minharia sugestões. A votação dos pontos incontro
versos, que devem ser muitos, seria global. E os pon
tos em que a Mesa constatasse a ocorrência de algu
ma controvérsia oral ou por escrito teriam seus arti-

gos votados de forma isolada, o que permitiria, ao fi
nal, uma regra que me parece saudável para os resul
tados desta Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Deputado José Roberto Batochio, peço licença a V.
Exa para ouvir primeiro o Deputado Marcelo Déda.

O SR. DEPUTADO MARCELO DÉDA - Com a
permissão do Deputado José Roberto Batochio.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROBERTO BATOCHIO
- Será uma honra que V. Exll me preceda.

O SR. DEPUTADO MARCELO DÉDA - Sei que
ficando nessa posição, V. Exa poderá fazer as devi
das correções à minha intervenção.

Sr:' Presidente, estamos discutindo a forma
como se procederá a votação sem atentar para o fato
de que o Regimento já estabeleceu as hipóteses que
podem ser adotadas quando do processo de votação.
No caso em questão, já tivemos o processo de emen
damento. A Relatoria, tendo em mãos a emenda prin
cipal e as apensadas ao projeto, ofereceu parecer,
com substitutivo. Se não fossem os acidentes de per
curso, tais como mudança de Relator e alterações no
relatório, jáestaríamos discutindo e votando o substi
tutivo.

Pois bem, ao tratar das Comissões - e acho que
esse item é aplicável neste caso, porque é matéria
comum; pode ser adotado nesse procedimento de
emendamento da Constituição, porque não há regra
explícita contra ele -, o Regimento diz:

"Art. 57 ..

XI - se ao voto do Relator forem suge
ridas alterações, com as quais ele concor
de" - o juiz é o Relator -, "ser-Ihe-á conce
dido prazo até a reunião seguinte para a re
dação do novo texto;"

Ele poderá pedir prazo para incorporar as alte
rações ao seu parecer. E o Regimento tratou de dar
prazo até a reunião seguinte para ele redigir novo
texto com a incorporação das alterações por acaso
sugeridas.

Ao tratar do processo de votação - é matéria de
plenário, mas pode ser utilizada na Comissão, suple
tivamente -, em seu art. 189, § 411, o Regimento esta
belece:

"Art. 189 .

§ 42 Também poderá ser deferido pelo
Plenário dividir-se a votação da proposição
por trtulo, capítulo, seção, artigo ou grupo
de artigos ou de palavras."
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Isso está no capítulo relativo ao plenário. Não
vejo, naquelas disposições -especiais aplicáveis à
emenda constitucional, nenhuma disposição choque
com essa regra geral.

Presumo, Deputado Ibrahim Abi-Ackel., que já
exista um método de votação mais ou menos esboça
do. Quando se iniciar a votação, basta que V. Exll for
malize seu requerimento - isso depende do Relator e
da Presidência -, para que se dê a votação por qual
quer dos métodos que o Regimento estabelece: por
título, por capítulo, por seção, por artigo ou grupo de
artigos ou de palavras. Não sei o que quis dizer o regi
mentalista ao incluir a expressão "grupo de palavras".
Minha interpretação não chega a tanto. Enfim, é o que
está escrito. A matéria será deliberada, a seu momen
to, pelo Plenário da Comissão, que dirá se vai votar
em globo ou se vai adotar a votação por capítulo ou
por artigos.

Portanto, Sr. Presidente, entendo que a matéria
encontra-se devidamente agasalhada no Regimento.
No momento adequado vamos enfrentar esse debate
sobre a melhor forma de trabalhar a matéria.

O SR. PRESIDENTE (DeputadoJairo Carneiro)
- Recolho a contribuição de V. ExA e solicito à Secre
taria que providencie manifestação da Assessoria da
Presidência da Casa, mesmo em caráter informal,
junto ao Dr. Mozart, para que tenhamos esses subsí
dios, a fim de melhor nos orientarmos a respeito e o
Plenário deliberar.

Com a palavra o Deputado José Roberto Bato
chio.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROBERTO
BATOCHIO - Sr. Presidente, agradeço a oportunida
de que me concede de me manifestar.

Sr. Presidente, ouvi com atenção a preocupa
ção do nobre Deputado Renato Vianna quanto a
eventuais vícios de constitucionalidade em relação ao
processo legislativo a que concerne a tramitação des
sa emenda.

Nobre Deputado Renato Vianna, a temática
abordada pela nobre Relatora, Deputada Zulaiê Co
bra, no relatório agora apresentado, está absolu
tamente em harmonia, está em absoluta relação de
regularidade com as propostas de emenda constitu
cional apresentadas. Portanto, ao se questionar o
quorum para reintroduzir a discussão acerca da re
estruturação do Ministério Público, interferi, para
apontar, no quadro comparativo, ~Igumas emendas
que tratavam do Ministério Público. Outras Há que
tratam da Defensoria Pública, de tal sorte que eu
mesmo, em meu substitutivo, contemplei dispositivo
que diz respeito à Defensoria Pública, para permitir a

celebração de convênios com entidades de advoga
dos naqueles casos em que a Defensoria Pública não
dispõe de quadros suficientes para dar atendimento
promessa constitucional - ao hipossuficiente econô
mico.

Do ponto de vista constitucional, a meu modesto
ver, não há nenhuma mácula, nenhum vício tisnando
o procedimento adotado pela nobre Relatora. O rela
tório de S.Exa. está absolutamente dentro das bali
zas, dos parãmetros, dos lindes traçados pelas pro
postas de emenda constitucional oferecidas e que
constam do processo. Portanto, do ponto de vista
constitucional, não há óbice a que tratemos do Minis
tério Público.

Com referência ao acordo no sentido de não se
abordar o Ministério Público, eventualmente celebra
do no início dos trabalhos desta Comissão, à época
em que ainda era Relator o nobre Deputado Aloysio
Nunes Ferreira, esse é outro fato, que não diz respei
to ao quorum para tratar do assunto, que não diz res
peito a óbices de natureza constitucional. Trata-se de
assunto, de decisão de economia doméstica da Co
missão. De modo que essa decisão é passível de re
visão a qualquer, momento. Podemos acordar que
efetivamente vamos reestruturar o Ministério Público.
Vamos oferecer nossas propostas em relação a esse
tema.

O SR. DEPUTADO RENATO VIANNA - Nobre
Deputado José Roberto Batochio, concede-me V. Exll

um aparte, para um esclarecimento?
O SR. DEPUTADO JOSÉ ROBERTO

BATOCHIO - Concedo, com prazer, o aparte a V. Exll.
OSR. DEPUTADO RENATO VIANNA - Deputado,

o que me preocupa é não ter dado tratamento isonômico.
Ouvimos aqui o Procurador-Geral da República, Dr. Ge
raldo Brindeiro, mas não ouvimos a manifestação do Mi
nistério Público.

O SR. DEPUTADO JOs.É ANTONIO - Permi
ta-me Deputado Renato Vianna, ouvimos, sim.

(Nl1o identificado) - Ma~ não sobre as relações
do próprio Ministério, foi sobre o Judiciário.

OSR. DEPUTADO JOSÉ ANTONIO - E até de
fensores.

O SR. DEPUTADO RENATO VIANNA - Foi so
bre o Judiciário. Não sobre a reestruturação, atribui
ções e responsabilidades, não quanto à competência
do Ministério Público.

Estou só questionando num bom sentido. Acho
que a posição da Deputada Zulaiê Cobra é consentã
nea com a própria realidade, cria.o Ministério Público, .
reestrutura-o. Apenas o questionamento, de forma
abalizada e com conhecimento jurídico profundo de
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que dispõe o Deputado José Roberto Batochio... Cer
tamente nessa matéria formal, consti~ucional, se es
pancadas as dúvidas, rendo-me plenamente. Estou
aqui ppra cooperar e fazer sugestões, para o aprimo
ramento do texto.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROBERTO
BATOCHIO - Retomo a palavra, Sr. Presidente.

Sobraria a questão relativa aO'fato de que nos
teria sido suprimida a possibilidade' de~Qferecermos
emendas em relação ao tema específico do Ministério
Público, o que não aconteceu comigo, ,porque, como
disse, em relação à Defensoria Pública,eu,as ofereci,
no meu substitutivo.

Sr. Presidente, esse problema, éom boa vonta
de, restaria também superado, na exata medida em
que a nobre Deputada Relatora já se dispôs a acolher
todas as sugestões para colocá-Iaseirr discussão,
em debate, o que equivaleria à apres'entação de
emendas na oportunidade própria. Cadá' Deputado
que tiver uma proposta específica e própria acerca do
Ministério Público irá trazê-Ia à consideração da no
bre Relatora, que já se comprometeu a 'colocá-Ia em
discussão, em debate. De modo que se estaria, obvi
amente de uma outra maneira, superando' este pro-
blema. .

Para tornar,o argumento mais visível, mais pal
pável, imaginemos que o nobre Deput~doAntonio

Carlos Biscaia, que sempre nos brinda com.seus lúci
dos conhecimentos, suas colocações e seu' raciocínio
implacavelmente cartesiano, exato, preciso, nas ciên
cias jurídicas, tivesse um grande número de propos
tas em relação ao Ministério Público, egres'so que é
da instituição - para nossa felicidade, tomamos, não
em caráter de empréstimo, mas em caráter expropria
tório, o nome do Deputado Antonio Carlos Biscaia do
Ministério Público. Imaginemos que S. ExB- tivesse um
substitutivo global, completo, integral, para a propos
ta da nobre Deputada Relatora. O Deputado Biscaia
poderá trazer todas as suas idéias, todas as suas pro
postas, todos os seus pontos de vista, que serão aqui
apreciados, discutidos e debatidos, o que resulta na
inexistência de qualquer prejuízo.

Insisto neste ponto: aproveitemos esta oportuni
dade para fazer uma reestruturação apequada, con
veniente e profunda do Poder Judiciár'~o, este Poder
que não entendo exaurir-se no conceito de magistra
tura. Para mim, Poder Judiciário é o Poder que exerce
a tarefa jurisdicional. E gs juízes não fazem isso sozi
nhos. Eles só podem exercer a jurisdição com o con
curso necessário do Ministério Público, da advocacia,
e, diria, até da Polícia Judiciária.

Lembra-me aqui o nobre Deputado Ibrahim
Abi-Ackel, sempre trazendo luzes aos argumentos ju
rídicos da Casa, que, em face do princípio, do disposi
tivo que domina a Teoria Geral do Processo, ne pro
cedat judex ex officio, juiz é inerte. Na jurisdição ci
vil, ele precisa da provocação do autor, através do ad
vogado, precisa da resistência do réu, em face de
quem se colocou o interesse, que também fala por um
advogado, mostrando que o este é parte integrante
do Poder Judiciário, Poder que realiza a Justiça. E o
Ministério Público também.

Não podemos fazer uma reforma manca. Efeti
vamente, se pinçarmos apenas a magistratura para
dela tratar apresentaremos uma reestruturação que
não será orgânica, nãb 'será funcional; será inacaba
da, será parcial.

Por essa razão, acredito que com boa vontade,
com espírito de efetivamente promover a reformula
ção deste Poder, que está em falta com os anseios de
justiça do povo brasileiro, poderemos chegar a apre
sentar à nossa Nação uma reforma que seja comple
ta, ampla e irrestrita - uso uma expressão cunhada
num grande momento da história do nosso País -,
que possa efetivamente dar ao povo brasileiro, um
aparato que corresponda aos seus anseios de.Justiça
efetiva e célere.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. DEPUTADO RENATO VIANNA - Sr.

Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)

- Tem V. Ex/1 a palavra.
O SR. DEPUTADO ·RENATO VIANNA - Sr.

Presidente, gostaria que esta Comissão também de
cidisse. Estou vendo pela imprensa que se ventila a
viabilidade, a possibilidade de se pinçar, destacar
parte da Reforma, como o Conselho Nacional da Ma
gistratura, e colocar apenas esta parte em votação.

Esta Comissão tem de tomar uma posição muito
coerente, muito reta, muito segura. Temos de votar 
e já foram feitas sugestões - artigo por artigo e fazer
a reforma do Poder Judiciário por inteiro, incluindo, se
necessário, o Ministério Público.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Estamos examinando essas questões, nobre Depu
tado. '

(Não identificado) - Só para...
Q. SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)

- Depois do Deputado De Velasco.
(Não identificado) - A questão do (ininteligível)

não está em discussão, não?
O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)

- Hoje, ainda não.
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Tem a palavra o Deputado De Velasco.
O SR. DEPUTADO DE VELASCO - Sr. Presi

dente nobres SrJls e Srs. Deputados, ouvidos os ar
gume~tos basilares dos Deputados Marcelo Déda e
José Roberto Batochio e já esgotado o prazo de apre
sentação de emendas e todas essas questões que fo
ram trazidas à baila, assalta-nos uma dúvida.

Diz o Regimento Interno:

"Art. 57. No desenvolvimento dos seus
trabalhos, as Comissões observarão as se
guintes normas.

XI - se ao voto do Relator forem suge
ridas alterações, com as quais ele concor
de" - e parece que não há nenhum óbice
por parte da Sf"l Relatora - "ser-Ihe-á conce
dido prazo até a reunião seguinte para a re
dação do novo texto".

Fica, portanto, esta pergunta, esta consulta à
Mesa: para que não se vá e volte, conforme preo
cupação do nobre Deputado Ibrahim Abi-Ackel, já
estaria decidido, pela unanimidade deste Plenário, a
concessão de prazo à Relatoria, para 'que ela pos
sa, então, acolher as sugestões apresentadas? Isso
já está claro?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Nobre Deputado, o prazo será solicitado pela Rela
tora, se entender necessário.

Temos um calendário aprovado na Comissão fi
xando a discussão até o dia 25 de setembro. Creio
que pode ser conveniente estabelecermos um prazo
limite para o oferecimento de sugestões, se for enten
dimento do Plenário, e que seja anterior ao dia 25 de
setembro. De qualquer sorte, até o momento de inici
armos a votação, nada impede que a Relatora acolha
uma sugestão. Mas se o entendimento do Plenário,
para que se racionalizem os trabalhos, for no sentido
de fixarmos prazo para recolher sugestões, podería
mos definir - o Plenário é soberano -, por exemplo,
que até o dia 20 ofereçam-se as sugestões.

Submeto essa qu.estão ao Plenário. De acordo?
(Não identificado) - (Intervenção fora do micro

fone. Inaudível.)
O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)

- Sugestões até o dia 20.
A SRA. DEPUTADA ZULAIÊ COBRA ..,. Vinte é

uma segunda-feira. Portanto, até dia 21.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)

- Até dia 21, então, apresentação de sugestões dire
tamente à Relatora, por escrito, sem formalismos.

Ficamos definidos, em consenso.
Peço que se registre em ata esse entendimento,

por unanimidade, da Comissão.
O SR. DEPUTADO FERNANDO CORUJA 

Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)

- Tem a palavra o Deputado Fernando Coruja.
O SR. [>ÊPUTADO FERNANDO CORUJA - Sr.

Presidente;à"módalidade de votação, a forma como
vai ser feita, é a,questão mais importante.

As sugestões por escrito à Relatora, muitas ve
zes, não têm a eficácia que queremos, nos pontos em
que temos 'discbrdância. Penso que a Comissão pre
cisa decidir essa questão, a priori trazida pelo Depu
tado Ibrahim Abi-Ackel e muito bem abordada pelo
Deputado Marcelo Déda, que o próprio art. 189 do
Regimento 'prevê. Vamos poder votar artigo por arti
go, antes de outras questões?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Nobre colega, Deputado Fernando Coruja, pedi
tempo. Estou solicitando da Assessoria da Presidên
cia da Casa que forneça elementos técnicos para
subsidiar a decisão do Plenário a respeito da matéria.
Já recolhemos a contribuição do Deputado Marcelo
Déda, mas precisamos também recolher esta contri
buição da Assessoria da Presidência da Casa. Trare
mos o assúnto aqui com toda a transparência.

O SR. DEPUTADO FERNANDO CORUJA - Sr.
Presidente, se formos tomando outras decisões, elas
podem ser prejudiciais. Ponderações que foram feitas
- e o eminente Deputado José Roberto Batochio,
meu orientador no PDT, certamente tem um conheci
mento jurídico dezenas de vezes maior do que o meu.
Esta Comissão, que quer reformar o Judiciário, talvez
nem precisasse existir, porque muitos dos defeitos do
Judiciário não estão aqui na lei. De repente, o Judiciá
rio nãó Gumpre as formalidades, não cumpre os pra
zos. G>isso sabemos, mas não vamos modificar a lei,
senão; vamos modificar o Judiciário. Por isso, ao fa
zermos uma reforma, temos de ponderar sobre o que
estamos colocando. São as formalidades. Temos de
ponderar. Se não tivermos formalidades adequadas,
vamos fazer uma reforma do Judiciário.... Isso foi mui
to bem levantado pelo Deputado Aloysio Nunes Fer
reira, quando S. Exa não quis prorrogar o prazo. Disse
S.Exa: "não, vamos cumprir as formalidades, porque
nós temos que dar o exemplo." Temos de definir bem
as formalidades.

Sobre essa questão do Ministério Público, está
aqui o eminente Deputado Antonio Carlos Biscaia,
que concordou com a mudança. Temos de perguntar
a S. Exa se concorda em que façamos outras altera-
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ções no Ministério Público. Precisamos modificar
tudo. Podemos? Se podemos inserir essa do contro
le, podemos inserir outras também. Talvez S. Exll já
não concorde com essa tese. .

Sobre a questão específica do Ministério Públi
co, acho que a Relatora deveria fazer uma considera
ção especial, talvez fatiar, votar em separado, para
que possamos inserir emendas especificas, suges
tões. Isso não foi tratado e tenho certeza de que o Mi
nistério Público quer discutir o assunto.

A SRA. DEPUTADA ZULAIÊ COBRA - Deputado
Coruja, V ExA me permite um aparte.

O SR. DEPUTADO FERNANDO CORUJA 
Pois não.

A SRA. DEPUTADA ZULAIÊ COBRA - Deputado,
nós estamos aqui em uma discussão de excelente nível.
Um Deputado do porte do Deputado Antonio Carlos Bis
caia, que concorda em gênero, número e grau, é daro, vai
participar da discussão que começa' na quinta-feira de
manhã. E tenho certeza absoluta de que ele nos vai daras
melhores sugestões.

Então, V ExA não fique preocupado. Formalidades
temos muitas no Poder Legislativo, o que não se compa
ra com a falta de formalidade do Poder Judiciário.

Precisa V. Exll saber - e sabemos muitíssimo
bem - que queremos pôr ordem em um Poder que se
chama Judiciário. O nosso Poder é muito bom, aliás,
é dos melhores que tem neste País. Mas precisamos
aprender a criticar os outros.

Há, nesta Casa, uma crítica constante a nós
mesmos. Estamos em uma Comissão com excelen
tes Deputados, inclusive V Exll, e sabemos muito
bem dos nossos critérios e das nossas formalidades.

Estamos tentando, nesta Comissão, hoje, uma
rapidez, dentro das possibilidades, dentro das forma
lidades. Mas não agüento mais - V. Exll me desculpe,
não é por sua causa, não foi sua maneira que me
trouxe essa coisa irritada - começar tudo de novo
com relação a discussões em Comissões. Nós esta
mos aqui tentando fazer uma reforma para eles. Eles,
sim, estão hoje sofrendo nas nossas mãos. N9s va
mos ter que ditar formalidades para eles, jUíZ~S, Mi
nistros, Desembargadores, Promotores, Procurado
res de Justiça, advogados, defensores e Procurado
res do Estado.

Fico muito brava, porque estamos perdendo
tempo nesta Comissão discutindo formalidades. E te
mos muitas, demais! Só o povo não sabe. Ministro,
digo, Deputado Fernando Coruja, o povo não sabe 
pode ser Ministro também, desde que tenha quaren
tena de três anos.

É só isso, Deputado.

O SR. DEPUTADO ANTONIO CARLOS
BISCAIA - Em um Governo democrático será Minis
tro sempre.

O SR. DEPUTADO FERNANDO CORUJA 
Concluindo, a eminente Deputada Zulaiê Cobra está
com pressa.

A SRA. DEPUTADA ZULAIÊ COBRA - Não.
Não estou com pressa, de jeito nenhum. Não tenho
pressa alguma, Deputado. Estou irritada por ver tanta
discussão com algo que temos. Temos formalidades,
sim. Somos um Poder seriíssimo, só que o povo não
sabe.

O SR. DEPUTADO FERNANDO CORUJA - Eu
sei. O Sr. Presidente Fernando Henrique Cardoso
nos pediu pressa, ontem, no Rio de Janeiro. E V. Exll,

claro, como eminente Líder do PSDB, tem de respon
der a essa solicitação.

Insisto nessa questão das formalidades, porque
o que nos protege - a nós, que nesta Casa somos mi
noritários, e às vezes à população mais pobre - são
as formalidades. Elas às vezes os protegem. Aqui, o
mesmo que discute que numa hora se tem de seguir
formalidade, no outro dia, diz que se tem de seguir a
questão do mérito. Então, vamos um pouco para
cada lado.

Para fazermos uma boa reforma precisamos...
Só queria saber dos critérios para a votação, a fim de
poder ponderar a respeito. Quero fazer sugestões ao
Ministério Público. Quando vou dar essas sugestões?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Nobre colega, já decidimos que as sugestões serão
oferecidas até o dia 21. Teremos discussão até o dia
25 de setembro.

Convidamos os nobres colegas para a próxima
reuníão, quinta-feira, às 10h, no Plenário nJl 13.

O processo de votação será definido em tempo
hábil. Temos tempo suficiente para discutir a questão
e deliberar. Traremos todas as contribuições que ti
vermos e fixaremos o'procedimento para a votação.

O SR. DEPUTADO ANTONIO CARLOS
BISCAIA - Sr. Presidente, peço a palavra pela or
dem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Tem a palavra o Deputado Antonio Carlos Biscaia.

O SR. DEPUTADO ANTONIO CARLOS
BISCAIA - Sr. Presidente, gostaria de mais um escla
recimento, abusando da paciência de V. Exll. No Re
latório anterior foi aberta uma lista de inscrições e
aqueles que se inscreveram tiveram de se manifestar
globalmente sobre todo o substitutivo. Esse sistema
vai ser repetido agora também?
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o SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Carneiro)
- Exatamente, com prazo regimental para a manifes
tação, que deve ser de quinze minutos.

A partir de quinta-feira, iniciamos a discussêo
com a lista de inscriçao e os oradores.

O SR. DEPUTADO ANTONIO CARLOS
BISCAIA - Então eu lhe pergunto: e se, no dia 21,
novas sugestões que vierem a ser apresentadãs fo
rem acolhidas pela eminente Relatora?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jairo Car
neiro) - O prazo para a discussão encerra-se no
dia 25.

Nada m.ais havendo a tratar, vou encerrar os
trabalhos.

Está encerrada a reuniêo.

DISTRIBUiÇÃO DE PROJETO

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
51a Legislatura -1a Sessão Legislativa

A Deputada VEDA CRUSIUS, Presidente desta
Comissão, fez a seguinte:

Distribuição nll 25/99

Em 14-9-99

Ao Deputado LUIZ CARLOS HAULV
Projeto de Lei nIl 1.527/99 - do Poder Executivo

(MSC nIl 1.115/99) - que "dispõe sobre a contribuiçao
previdenciária do contribuinte individual, o cálculo do
benefIcio, altera dispositivos das Leis nos. 8.212 e
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras pro
vidências".

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1999.
- Maria Linda Magalhães, Secretária.
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Regis Cavalcante ......•.....•... PPS

Sergipe
Augusto Franco ...............•.. PSDB
Cleonâncio Fonseca PPB
IvanPaixão PPS
Jorge Alberto •...........•...... PMDB
José Teles ......••.......•.....• PSDB
Marcelo Déda ...................• PT
Pedro Valadares ..........•...... PSB
Sérgio Reis .•.••....••••.•..•... PSDB

Bahia
Aroldo Cedraz PFL
Claudio Cajado PFL
Coriolano Sales PDT
Eujácio Simões PL
Félix Mendonça ......•........... PTB
Francistônio Pinto ..••.•.•••••.. PMDB
Geddel Vieira Lima ..•.......•... PMDB
Geraldo Simões ....•.•........... PT
Gerson Gabrielli ...••....•.....• PFL
Haroldo Lima ...•...••........... PCdoB
Jaime Fernandes PFL
Jairo Azi .......•..•.•.......•.. PFL
Jairo Carneiro PFL
Jaques Wagner PT
João Almeida PSDB
João Leão ....•.•.•.............. PSDB
Jonival Lucas Junior •........••. PPB
Jorge Khoury .......•............ PFL
José Carlos Aleluia ....•........ PFL
José Lourenço PFL
José Rocha PFL
José Ronaldo ......•............. PFL
Jutahy Junior .. ': ..' ............•.. PSDB
Leur Lomanto ...•.......•........ PFL
Luiz Moreira •....•...•.......... PFL
Manoel Castro ..................• PFL
Mário Negromonte ....•........... PSDB
Nelson Pellegrino PT
Nilo Coelho PSDB



Paulo Braga••.•.••.•........ ~ ... PFL
Paulo Magalhães ..........•.•..••PFL
Pedrq Iruj o ......••.•.•.•..••.•. PMDB
Reginaldo Germano .....•......... PFL
Roland Lavigne ..••.•............ PFL
Saulo Pedrosa ••••••••••.•....... PSDB
Ursicino Queiroz PFL
Waldir Pires •...•.•.•.•....•.... PT
Walter Pinheiro •••••.••••.••.••. PT
Yvonilton Gonçalves •......•..... PPB

Minas Gerais
Ademir Lucas .•.................. PSDB
Aécio Neves .•......•............ PSDB
Antônio do Valle ••..••..••...... PMDB
Aracely de Paula .•.............. PFL
Bonifácio de Andrada•..•••...... PSDB
Cabo Júlio ••••..•.••....•....... PL
Carlos Melles •••••••••••..•••... PFL
Carlos Mosconi •........•••.....• PSDB
Cleuber Carneiro ••.•.•.....•.... PFL
Custódio Mattos PSDB
Danilo de Castro .......•........ PSDB
Edmar Moreira •.•..•............. PPB
Eduardo Barbosa••....•.......... PSDB
Eliseu Resende •••••.•..•........ PFL
Fernando Diniz •....•••••.•...... PMDB
Gilmar Machado ..•...........•... PT
Glycon Terra Pinto PMDB
Hélio Costa ......•.....•........ PMDB
Herculano Anghinetti PPB
Ibrahim Abi-ackel ...•••••....... PPB
Jaime Martins ..............•.... PFL
João Fassarella•.•.•.•.....•.... PT
João Magalhães ...•..... " ...•...• PMDB
João Magno ...••..•.•...•..•..••• PT
José Militão ••.......•......•... PSDB
Júlio Delgado ........•.......... PMDB
Lael Varella ....•............... PFL
Lincoln Portela ...........•..... PST
Márcio Reinaldo Moreira PPB
Marcos Lima ........•.•.......... PMDB
Maria do Carmo Lara PT
Maria Elvira ..•.•............... PMDB
Mário de Oliveira•••••..•....... PMDB
Narcio Rodrigues .........•...... PSDB
Nilmário Miranda ..........•..... PT
OdeImo Leão PPB
Oiimpio Pires •.................. PDT
Osmânio Pereira PMDB
Paulo Delgado ............•...... PT
Philemon Rodrigues ..........•... PMDB
Rafael Guerra ....•.....••...•.•. PSDB
Roberto Brant PFL
Romel Anizio •••.•........•...... PPB
Romeu Queiroz ...•...•......••... PSDB
Ronaldo Vasconcellos ' ~ ~. PFL

Saraiva Felipe ....••..•......... PMDB
Sérgio Miranda .....•.....•...... PCdoB
Silas Brasileiro ..•..•...••••..• PMDB
Virgílio Guimarães ...••......... PT
Vittorio Medioli ....•..••.••.•.• PSDB
Walfrido Mares Guia •••...•.•..•. PTB
Zaire Rezende ...•.......•.••••.• PMDB
Zezé Perrella ••••••••••••••..••• PFL

Espírito Santo
Aloízio Santos •••..••••••••.•••• PSDB
Feu Rosa ..•.....•••.•••..••.•... PSDB
João Coser•..•........•......... PT
José Carlos Elias ...•.•.•.•.•.•. PTB
Magno Malta ....•••.••.••.••.••.• PTB
Marcus Vicente .....••........... PSDB
Max Mauro'•.•..•.••••.•..•..•.... PTB
Nilton Baiano .•..•..•••...•..•.• PPB
Ricardo Ferraço .............•... PSDB
Ri ta Camata•...•..•..•..•....... PMDB

Rio de Janeiro
Alcione Athayde ................•PPB
Aldir Cabral .....•.......•.•.... PFL
Alexandre Santos ...••.....•...•• PSDB
Almerinda de Carvalho ..•.••••.•• PFL
Antonio Carlos Biscaia •••••••••• PT
Arolde de Oliveira •.••••.•••.••. PFL
Ayrton Xerêz •.....•.•.•.••..••.. PSDB
Bispo Rodrigues .....•••••...•.•• PL
Carlos Santana ..••..•.••••••••.• PT
Celso Jacob PDT
Côronel Garcia .....•...•••...••. PSDB
Dino Fernandes •.•.••.....•...... PSDB
Dr. Heleno ...•.••••••••.......•. PSDB
Eber Silva .•........•••••••••.•• PDT
Eduardo Paes ......••.•••.••••••• PTB
Eurico Miranda ....•••••..••••.•. PPB
Fernando Gabeira ....••..•••..••. PV
Fernando Gonçalves PTB
Iédio Rosa ••.•..•.....•.••....•. PMDB
Jair Bolsonaro •.•.....••....••.. PPB
Jandira Feghali ..•..•••.......•. PCdoB
João Mendes .... ~ ..•.•.•...•..•.. PMDB
Jorge Wilson .....••••.••.•••.... PMDB
José Carlos Coutinho ...••••...•. PFL
Laura Carneiro ••......•••.••.•.. PFL
Luís Eduardo PSDB
Lui i Ribeiro ...•......•.•....... PSDB
Luiz Salomão ........•.........•. PDT
Luiz Sérgio ...•....•••.••.••.... PT
Marcia Fortes •.....••••••••••..• PSDB
Mattos Nascimento ...•.••••.•.... PMDB
Milton Temer ......•.•.••......•• PT
Miriam Reid ...••................ PDT
Miro Teixeira .......••....•.•..• PDT
Pastor Valdeci Paiva•......•.... PST
Paulo Baltazar PSB



Paulo de Almeida .•....••••••.••• PPB
Paulo Feijó ••••.•.....•......••. PSDB
Ricardo Maranhão •.....•...•..••• PSB
Roberto Jefferson .....•.•.•..•.. PTB
Rodrigo Maia ....•.....•.... ~ •.•• PTB
Ronaldo Cezar Coelho •.••..•...•• PSDB
Rubem Medina ..•....••••••••••... PFL
Simão Sessim.••••••••.•..••••••• PPB
Vivaldo Barbosa .•..•••••••...••• PDT
Wé;lndeL"ley Martins •....•....•.••• PDT

São Paulo
Alberto Goldman..............•.• PSDB
Alberto Mourão .........••.....•• PMDB
Aldo Rebelo •.••.••......•..••.•• PCdoB
Aloizio Mercadante ••.••.....•••• PT
André Benassi •...•..•••.•.....•. PSDB
Angela Guadagnin •.•...••••••...• PT
Antonio Carlos Pannunzio ••••••.. PSDB
Antonio Kandir •.....•.•......•.. PSIlB
Antonio Palocci ••......••.•.•... PT
Arlindo Chinaglia PT
Arnaldo Faria de Sá ...••••••·•... PPB
Arnaldo Madeira .•••.•...••...•.• PSDB
Ary Kara.: .•••.•..........••..... PPB
Bispo Wanderval •.••••......••••. PL
Celso Giglio .•.••••......••••.•• PTB
Celso Russomanno ....•.......••.. PPB
Clovi~ Volpi •..............••••• PSDB
Corauci Sobrinho •••.•...•.•••••. PFL
Cunha Bueno ..............•...... PPB
De Velasco .•.........•......••••PST
Delfim Netto PPB
Dr. Hélio .•..••.•...••.••••.•.•. PDT
Duilio Pisaneschi •.•••.••••.•••. PTB
Edinho Araújo ••••..•••••••••.••• PMDB
Eduardo Jorge .••••.....•••••.••. PT
Emerson Kapaz ............••...••• PSDB
Evilásio Farias ..•....••••••.•.• PSB
Fernando Zuppo ..••..••••••.••.•• PDT
Gilberto Kassab ....••.....••..•• PFL
Iara Bernardi ••.....••••.••.•••. PT
Jair Meneguelli ....•••....•..••. PT
João Herrmann Neto .•••••...••••• PPS
João Paulo ...•....••....•.•••••. PT
Jorge Tadeu Mudalen••••..•.•..•. PMDB
José de Abreu .•••.....••••....•• PSDB
José Dirceu ...........•..•...••. PT
José Genoino •..••••.....••..•.•• PT
José Machado ••...•••.......• ".... PT
José Roberto Batochio •.......•.. PDT
Julio Semeghini. .•••............• PSDB
Lamartine Posella .••••...•.••..• PMDB
Luiz Antonio Fleury ... , ••....••. PTB
Luiza Erundina ..•...·........•••. PSB
Maluly Netto •.••..•••....•...... PFL
Marcelo Barbieri PMDB

Marcos Cintra ••.••.•.....•.•.... PL
Medeiros .......••••••...•••..••. PFL
Michel Temer •.•.••.•....•....... PMDB
Milton Monti .•.......••......... PMDB
Moreira Ferreira PFL
Nelo Rodolfo •........•.......... PMDB
Nelson Marquezelli .•.•.........• PTB
Neuton Líma .•....•••••••..••..•. PFL
Paulo Kobayashi ..•••.•.••.•.•••• PSDB
Paulo Lima ..•......••........... PMDB
Professor Luizinho ..........•... PT
Ricardo Berzoini ......•.....•... PT
Ricardo Izar ......•..•.....•.•.. PMDB
Robson Tuma•.••.........•.... ~ •."PFL
Rubens Furlan•.......•.•••••.•.. S.
PART.
Salvador Zimbaldi •••••.........• PSDB
Sampaio D6ria •••.••..•...•.•.••. ~SDB
Silvio Torres •.....•.••......... PSDB
TeIma de Souza •••....•..••••.... PT
Vadão Gomes ......•...•.......... PPB
Valdemar Costa Neto ...••• ~ .•.•.. PL
Wagner Salustiano ••.•.......••.. PPB
Xico Graziano •..••.•.........•.. PSDB
Zé índio .....•.•.....•.'•.•...... PMDB
~ulaiê Cobra .•......••.•......•• PSDB

Mato Grosso
Celcita Pinheiro ••.............. PFL
Lino Rossi •.••.......•.......... PSDB
Murilo Domingos PTB
Pedro Henry.•..•........•....... PSDB
Ricarte de Freitas ...........•.. PSDB
Teté Bezerra ...••....•.....•.... PMDB
Welinton Fagundes •••••....•••••. PSDB
Wilson Santos ••.....••.•......•. PMDB

Distrito Federal
Agnelo Queiroz PCdoB
Alberto Fraga .•........••....... PMDB
Geraldo Magela •.....•.......•... PT
Jorge Pinheiro ...•......•....... PMDB
Maria Abadia •................... PSDB
Paulo Octávio ..•••.•...••....... PFL
Pedro Celso ..•.••..••••.....••.. PT
Ricardo Noronha ....••........... PMDB

Goiás
Barbosa Neto ..•.•.....•......... PMDB
Euler Morais PMDB
Geovan Freitas •.......••........ PMDB
Jovair Arantes ...•.••........... PSDB
Juquinha •....•......••....•..•.. PSDB
Lidia Quinan ..........•......... PSDB
Lúcia Vânia •...•....•.•..•••.... PSDB
Luiz Bittencourt PMDB
Nair Xavier Lobo .•.....•....•... PMDB
Norberto Teixeira .........••.... PMDB
Pedro Canedo PSDB



Pedro Chaves PMDB
Pedro Wilson PT
Roberto Balestra PPB
Ronaldo Caiado PFL
Vilmar Rocha PFL
Zé Gomes da Rocha PMDB

Mato Grosso do Sul
Ben-hur Ferreira .............•.• PT
Flávio Derzi PMDB
João Grandão PT
Marçal Filho PMDB
Marisa Serrano .•................ PSDB
Nelson Trad PTB
Pedro Pedrossian•............... PFL
Waldemir Moka PMDB

Paraná
Abelardo LuJ?ion ................•. PFL
Affonso Camargo PFL
Airton Roveda ..•................ PFL
Basílio Vi,llani. PSDB
Chico da Princesa PSDB
Dilceu Sperafico PPB
Dr. Rosinha ..........•••..•..... PT
Flávio Arns ..................•.. PSDB
Gustavo Fruet ............••..... PMDB
Heymes Parcianello PMDB
Iris Simões .......•............. PTB
Ivanio Guerra PFL
José Borba PMDB
José Carlos Martinez , .. PTB
José Janene PPB
Luciano Pizzatto PFL
Luiz Carlos Hauly••••....•.....• PSDB,
Márcio Matos ............•..•.•.. PT
Max Rosenmann •...............•.• PSDB
Moacir Micheletto ...•...•....... PMDÉ
Nelson Meurer ............•.•.... PPB'
Odílio Balbinotti P~DB

Oliveira Filho ...........•...... ~PB
Osmar Serraglio PMDB
Padre Roque PT
Ricardo Barros ................•. PPB
Rubens Bueno ................•... PPS
Santos Filho .................•.. PFL
Valdomiro Meger PFL
Werner Wanderer ......•.•........ PFL

Santa Catarina
Antônio Carlos Konder Reis PFL
Carlito Merss ..................• PT
Edinho Bez PMDB
Edison Andrino PMDB
Fernando Coruja ...•••.........•. PDT
Gervásio Silva PFL
Hugo Biehl.~ PPB
João Matos •..................... PMDB
João Pizzolatti PPB

José Carlos Vieira PFL
Luci Choinacki PT
Pedro Bittencourt PFL
Raimundo Colombo PFL
Renato Vianna PMDB
Serafim Venzon•................. PDT
Vicente Caropreso .•............. PSDB

Rio Grande do Sul
Adão Pretto .•.....••...•.•..••.. PT
Airton Dipp ...•................. PDT
Alceu Collares PDT
Augusto Nardes PPB
Caio Riela PTB
Cezar Schirmer .•................ PMDB
Darcísio Perondi PMDB
Enio Bacci PDT
Esther Grossi PT
Fernando Marroni .............•.. PT
Fetter Júnior P~B

Germano Rigotto PMDB
Henrique Fontana ~ PT
Júlio Redecker PPB
Luis Carlos Heinze PPB
Luiz Mainardi PT
Marcos Rolim PT
Mendes Ribeiro Filho PMDB
Nelson Marchezan PSDB
Nelson Proença PMDB
Osvaldo Biolchi PMDB
Paulo José Gouvêa PST
Paulo Paim PT
Pompeo de Mattos PDT
Roberto Argenta PFL
Synval Guazzelli PMDB
Telmo Kirst ........•............ PPB
Valdeci Oliveira ......•......... PT
Waldir Schffiidt PMDB
Waldomiro Fioravante PT
Yeda Crusius PSDB



COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE AGRICULTURA
E POLiTICA RURAL

Secretário: Moizes Lobo da Cunha
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6916/6978/6979/6981

PFL

Presidente: Dilceu Sperafico (PPB)
1°Vice-Presidente: Augusto Nardes (PPB)
2° Vice-Presidente: Xico Graziano (PSDB)
3° Vice-Presidente: Antônio Jorge (PFL)
Titulares

Suplentes

Ary Kala
Gerson Peres
José Janene

Paulo de Almeida
1 vaga

Angela Guadagnin
Antonio Pallocci

Esther Grossi
Fernando Marroni

Paulo Delgado
Pedro Wilson

Luiz Salomão
Vivaldo Barbosa

1 vaga

Átila Lira
João Almeida

Lino Rossi
Rafael Guerra

Roberto Rocha
Romeu Queiroz

3 vagas

Adauto Pereira
Elton Rohnelt

Francisco Coelho
Gerson Grabiellí

José Melo
Medeiros

Ney Lopes
Paulderney Avelino

Paulo Magalhães
Paulo Octávio

Sérgio Barcellos

Albérico Cordeiro
Magno Malta

Walfrido Mares Guia

Gastão Vieira
Giovan Freitas

Luiz Bittencourt
Mendes Ribeiro Filho

Ricardo Noronha
Zé [ndio
4 vagas

PFL

PT

PTB

PDT

PPB

PSDB

PMDB

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

Presidente: Luiz Piauylino (PSDB)
1° Vice-Presidente: Narcio Rodrigues (PSDB)
2° Vice-Presidente: Lamartine Posella (PMDB)
3° Vice-Presidente: Robério Araújo (PPB)
Titulares

Iris Simões
José Carlos Martinez
Uno Rossi (PSDB)

Antonio Joaquim Araújo
Augusto Franco (PSDB)
Ricardo Barros
Robério Araújo
Yvonilton Gonçalves

Almeida de Jesus (PL)
Babá
Nelson Pellegrino
Padre Roque
Walter Pinheiro
1 vaga

Agnaldo Muniz
Dr. Hélio
Euripedes Miranda

Alberto Goldman
José de Abreu
Julio Semeghini
Luiz Piauhylino
Luiz Ribeiro
Narcio Rodrigues
Pedro Canedo
Salvador Zimbaldi
Sampaio Dória

Francistônio Pinto
Jorge Pinheiro
José Priante
Lamartine Poselia
Marçal Filho
Marcelo Barbieri
Mattos Nascimento
Nelson Proença
Pedro Irujo
Pinheiro Landim

Arolde de Oliveira
Cesar Bandeira
Corauci Sobrinho
José Mendonça Bezerra
José Rocha
Luiz Moreira
Maluly Netto
Paulo Marinho
Santos Filho
Silas Câmara
Vic Pires Franco

Suplentes

Alberto Fraga
Edinho Araujo

Igor Avelino
Milton Monti

Pinheiro Landim
5 vagas

José Pimentel
Marcos Afonso

Padre Roque
Paulo Rocha

ValdeCi Oliveira
Wellington Dias

Félix Mendonça
Júlio Redecker

Murilo Domingos

Betinho Rosado
Darci Coelho

Gervásio Silva
Joaquim Francisco

José Múcio Monteiro
José Rocha

Marcondes Gadelha
Reginaldo Germano

Werner Wanderer
Zezé Perrella

1 vaga

B. Sá
Chiquinho Feitosa

Julio Semeghini
Udia Quinan
Luiz Ribeiro
Nilo Coelho

Paulo Kobayashi
Rubens Bueno (PPS)

Sérgio Carvalho

Aldo Rebelo (PCdoB)
Fetter Júnior

João Tota
Jonival Lucas Junior

Pastor Marildo

PT

PDT

PTB

PPB

PSDB

PMDB

Agnaldo Muniz
Coriolano Sales

Enivaldo Ribeiro (PPB)
Bloco PSB, PCdoB

Clementino Coelho
Sérgio Guerra

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
Eujácio Simões

Marcos de Jesus
João Caldas
Luiz Dantas

Romel Anizio (PPB)
1 vaga

Almir Sá
Augusto Nardes
Dilceu Sperafico
Hugo Biehl
Roberto Balestra

Adão Pretto
Geraldo Simões
João Grandão
Luci Choinacki
Nilson Mourão
Valdir Ganzer

Abelardo Lupion
Antônio Jorge
Carlos Melles
Cleuber Carneiro
Francisco Coelho
Jaime Fernandes
Joel de Hollanda
Paulo Braga
Roberto Pessoa
Ronaldo Caiado
Zila Bezerra

Helenildo Ribeiro (PSDB)
Nelson Marquezelli
Nilton Capixaba

Anivaldo Vale
Carlos Batata
Danilo de Castro
Luis Carlos Heinze (PPB)
Odílio Balbinotti
Paulo José Gouvêa (PST)
Saulo Pedrosa
Sérgio Reis
Xico Graziano

Giovanni Queiroz
Pompeo de Mattos
Sérgio Barros

Adauto Pereira (PFL)
Carlos Dunga
Confúcio Moura
Moacir Micheletto
Nelson Meurer (PPB)
Silas Brasileiro
Themistocles Sampaio
Waldemir Moka
Wilson Santos
1 vaga



Bloco PL, PST,.PMN, PSD, PSL
Bispo Wanderval Bispo Rodrigues
Lincoln Portela Paulo José Gouvêa
Secretária: Maria Ivone do Espírito Santo
Local: Anexo 11, Sala 13-T
Telefones: 318-6906 a 6908 Fax: 318-2143

Givaldo Carimbão
Luiz Erundina

Bloco PSB, PCdoB
Sérgio Miranda

1 vaga

PTB
Caio Riela
Luiz Antonio Fleury
Mussa Demes (PFL)

PDT
Fernando Coruja
José Roberto Batochio
Roland Lavigne (PFL)

Bloco PSB, PCdoB

Fernando Gonçalves
Nelson Marquezelli

Roberto Jefferson

Coriolano Sales
Pompeo de Mattos

1 vaga

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

Secretário: Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6922 a 318-6925

José Antonio Evilásio Farias
Sérgio Miranda Gonzaga Patriota

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
Bispo Rodrigues Paes Landim (PFL)
Eujácio Simões Bispo Wanderval

PFL
Suplentes

Fernando Coruja

Duilio Pisaneschi

Aroldo Cedraz
Ciro Nogueira

Jaime Fernandes
Laura Carneiro

Pedro Pedrossian

Alberto Goldmann
Aloízio Santos
Fátima Pelaes
Maria Abadia

Marinha Raupp

Arlindo Chinaglia
FernandoFerro

João Paulo

Alcione Athayde
Nelo Rodolfo

Paulo de Almeida

Jorge Tadeu Mudalen
José Borba

Moacir Micheletto
Nair Xavier Lobo

Philemon Rodrigues
Salatiel Carvalho

PSDB

PMDB

Presidente: Flávio Derzi (PMDB)
1° Vice-Presidente: Luciano Pizzatto (PFL)
2° Vice-Presidente: Celso Russomanno (PPB)
3° Vice-Presidente: Paulo Baltazar (PSB)
Titulares

Eunício Oliveira
Fernando Gabeira (PV)
Flávio Derzi
Jorge Tadeu Mudalen
Luiz Bitencourt

Expedito Júnior
Luciano Pizzatto
Reginaldo Germano
Ronaldo Vasconcellos
1 vagas

Átila Lins
Benedito Dias

Claudio Cajado
Corauci Sobrinho

Jairo Carneiro
José Ronaldo
Luis Barbosa
Maluly Netto

Paulo Marinho
Raimundo Santos

Vic Pires Franco

Badu Picanço

Anivaldo Vale
Murilo Domingos

Bonifácio de Andrada
Ricarte de Freitas

João Leão
Sebastião Madeira

Max Rosenmann
Vitorio Medioli

Nelson Marchezan PT

Nicias Ribeiro Ben-Hur Ferreira

Odílio Balbinotti João Magno

Salvador Zimbaldi Marcos Afonso

1 vaga PPB
Celso Russomanno

Dr. Rosinha
Márcio Bittar (PPS)
Ricardo Izar

José Genoíno PTB
José Machado Regis Cavalcante (PPS)

Nelson Pellegrino
TeIma de Souza PDT

Waldomiro Fioravante Fernando Zuppo

Antônio do Valle
Fernando Diniz

Gustavo Fruet
Henrique Eduardo Alves

Pedro Irujo
Pedro Novais

Themístocles Sampaio
3 vagas

PT

PSDB

PMDB
Cezar Shirmer
Freire Júnior
Geovan Freitas
lédio Rosa
Inaldo Leitão
Mendes Ribeiro Filho
Nair Xavier Lobo
Osmar Seraglio
Renato Vianna
Zé índio

André Benassi
Jutahy Júnior
Léo Alcântara
Moroni Torgan
Nelson Otoch
Vicente Arruda
Zenaldo Coutinho
Zulaiê Cobra
1 vaga

Antônio Carlos Konder Reis
Ciro Nogueira
Darci Coelho
Jaime Martins
José Carlos Aleluia
Moreira Ferreira
Ney Lopes
Paulo Magalhães
Ricardo Fiuza
Robson Tuma
Vilmar Rocha

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

Presidente: José Carlos Aleluia (PFL)
1° Vice-Presidente: Geovani Freitas (PMDB)
2° Vice-Presidente: José Roberto Batochio (PDT)
3° Vice-Presidente: Inaldo Leitão (PMDB)
Titulares Suplentes

PFL

Antonio Carlos Biscaia
Geraldo Magela
José Dirceu
Marcelo Déda
Marcos Rolim
Waldir Pires

PPB Paulo Baltazar
Bloco PSB, PCdoB

Inácio Arruda

Ary Kara
Augusto Farias
Edmar Moreira
Gerson Peres
Ibrahim Abi-Ackel

Celso Russomanno
Jair Bolsonaro
Luiz .Fernando

Roberto Balestra
Vadão Gomes

Bloco PL, P$T, PMN, PSDB, PSL
Pastor Valdeci' Ronaldo Vasconcellos (PFL)
Secretário: Arenilton Araruna de Almeida
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6929 a 6935 Fax: 318-2146



Bloco PSB, PCdoB
Agnelo Queiroz José Antonio

Bloco PL, PST, PMN, PSO, PSL

PSOB
Badu Picanço Antonio Feijão
Eduardo Barbosa Oanilo de Castro
Flávio Arns Fernando Gabeira (PV)
Sebastião Madeira 2 vagas
1 vaga

PT
Babá Marcos Rolim
Nelson Pellegrino Pedro Wilson
Nilmário Miranda Walter Miranda

PPB
Almir Sá Jair Bolsonaro
José Unhares Padre Roque (pn
Nilton Baiano 1 vaga

PTB
Max Mauro Ivan Paixão (PPS)

POT
Neuton Lima Eber Silva

Fax: 318-2170

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E INTERIOR

Presidente: Inácio Arruda (PCdoB)
1° Vice-Presidente: Sérgio Novais (PSB)
2° Vice-Presidente: Celso Giglio (PTB)
3° Vice-Presidente: Gustavo Fruet (PMOB)
Titulares Suplentes

PFL
Costa Ferreira Cesar Bandeira
Mauro Fecury Eduardo Paes
Pedro Fernandes IIdefonço Cordeiro
Raimundo Santos Roberto Pessoa
Sérgio Barcellos 2ila Bezerra

PMOB
Barbosa Neto Ana Catarina
Gustavo Fruet Armando Abilio
João Mendes Euler Morais
Valdeci Oliveira (pn Nelson Proença
1 vagas Renato Vianna

PSOB
Adolfo Marinho Ademir Lucas
Oino Fernandes Carlos Mosconi
Or. Heleno José de Abreu
João Castelo Juquinha
Ronaldo Cezar Coelho Manoel Salviano

PT
Iara Bernardi João Coser
Márcio Matos Nilmário Miranda
Professor Luizinho Valdir Ganzer

PPB
Maria do Carmo Lara (pn Eliseu Moura
Sérgio Novais (PSS) Ricardo Izar
Telmo Kirst Simão Sessim

PTB
Celso Giglio Max Mauro

Cabo Júlio
Secretário(a): Márcio Marques de Araújo
Local: Anexo li, Sala
Telefone: 318-8285

COMISSÃO DE ECONOMIA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Presidente: Aloizio Mercadante (pn
1° Vice-Presidente: José Machado (pn
2° Vice-Presidente: Francisco Garcia (PFL)
3° Vice-Presidente: Emerson Kapaz (PSOB)
Titulares

Oe Velasco

Suplentes

Inácio Arruda Paulo Baltazar

Bloco PL, PST, PMN,'PSO, PSL
1 vaga(s) Remi Trinta

POT
Miriam Reid Sérgio Barros

Bloco PSB, PCdoB

Secretário(a):Jorge Henrique Cartaxo de Arruda
Local: Anexo 11, piso superior, Sala 184-C
Telefones: 318-7072 e 318-7073 Fax: 318-2147

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS

Aírton Oipp

André Benassi
Antonio Kandir
Léo Alcântara

Marisa Serrano
Xico Graziano

Antonio Cambraia
Armando Monteiro

Edison Andrino
Jorge Alberto

Salatiel Carvalho

Chico da Princesa

Carlito Merss
Geraldo Simões

Luiz Mainardi

Ary Kara
Herculano Anghinetti

Hugo Biehl

Arolde de Oliveira
Raimundo Colombo

Ricardo Fiúza
Roberto Argenta

Ronaldo Vasconcellos

PT

POT

PTB

PPB

PSOB

PMOB

PFL

Emerson Kapaz
Márcio Fortes
Maria Abadia
Ricardo Ferraço
Sérgio Gurra

Aloizio Mercádante
João Fassarella
José Machado

João Pizzolatti
Júlio Redecker
1 vaga

Francisco Garcia
Gerson Gabrielli
Jairo Carneiro
Paulo Octávio
Rubem Medina

Rubens Bueno (PPS)

Celso Jacob

Ana Catarina
AntOnio do Valle
Jurandil Juarez
Múcio Sá
Osvaldo Coelho (PFL)

Suplentes

Jaime Martins
Laura Carneiro
Roland Lavígne

Zila Bezerra
1 vagas

Elcione Sarbalho
4 vagas

PMOB

PFL
Marcondes Gadelha
Nlce Lobão
Pastor Reginaldo de Jesus
Rubens Furlan
Silas Câmara

Presidente: Nilmário Miranda (pn
1° Vice-Presidente: Nelson Pellegrinb (pn
2° Vice-Presidente: Agnelo Queiroz (PCdoS)
3° Vice-Presidente: Neuton Lima (pOr)
Titulares

Alberto Fraga
Ricardo Noronha
Rita Camata
2 vagas



Bloco PSB, PCdoB
Clementino Coelho Givaldo Carimbão

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
Nilson Pinto (PSDB) João Caldas

PPS

Secretário: Carla Rodrigues de Medeiros
Local: Anexo li
Telefones: 318-6900/69051701117012

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Presidente: Yeda Crusius (PSDB)
1°Vice-Presidente: Max Rosenmann (PSDB)
2° Vice-Presidente: Rodrigo Maia (PFL)
3° Vice-Presidente: Armando Monteiro (PMDB)

PFL
Celcita Pinheiro Joel de Hollanda
José Melo Mauro Fecury
Luís Barbosa Moreira Ferreira
Nice Lobão Osvaldo Coelho
Zezé Perrella Pedro Fernandes
1 vaga Santos Filho

PMDB
Gastão Vieira Alberto Mourão
João Matos Cleonãncio Fonseca (PPB)
Maria Elvira Germano Rigotto
Norberto Teixeira Glycon Terra Pinto
Osvaldo Biolchi Osmar Seraglio

PSDB
Ademir Lucas Bonifácio de Andrada
Átila Lira Dino Fernandes
Flávio Arns Feu Rosa
Marisa Serrano Raimundo Gomes deMatos
Nelson Marchezan Sérgio Reis

PT
Esther Grossi Gilmar Machado
Fernando Marroni Iara Bernardi
Pedro Wilson Professor Luizinho

PPB
Eurico Miranda José Linhares
Jonival Lucas Márcio Reinaldo Moreira
Oliveira Filho Wagner Salustiano

PTB
Walfrido Mares Guia José Carlos Martinez

PDT
Eber Silva Celso Jacob

Bloco PSB, PCdoB
Agnelo Queiroz Djalma Paes
Evandro Milhomen Vanessa Grazziotin

Suplentes

Deusdeth Pantoja
Jaime Martins

Cezar Schirmer
Eunício Oliveira
João Henrique

Jurandil Juarez
Olavo Calheiros

3 vagas

Suplentes

Adolfo Marinho
Ayrton Xerêz

Emerson Kapaz
Luiz Carlos Hauly

Paulo Mourão
Ricardo Ferraço

Sampaio Dória

Aloizio Mercadante
Ben-Hur Ferreira
Geraldo Magela

Henrique Fontana

Caio Riela
fris Simões

Herculano Anghinetti
João Pizzolatti
Júlio Redecker

Luís Carlos Heinze

Antônio Jorge
Francisco Garcia
Gilberto Kassab

José Carlos Vieira
José Lourenço

Lincoln Portela (PST)
Nice Lobão

Pedro Bittencourt
Valdomiro Meger

Neuton Lima
Olimpio Pires

Bloco PSB, PCdoB
Eduardo Campos

Pedro Eugênio

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
Luciano Bivar

Coriolano Sales
Luiz Salomão

Evilásio Farias
1 vaga

Marcos Cintra
Secretário(a): Maria Linda Magalhães
Local: Anexo li, Sala
Telefones: 318-6960/6989/6955

Carlito Merss
José Pimentel
Milton Temer
Ricardo Berzoini

PDT

Basílio Villani (PSDB)
Félix Mendonça

PFL

PMDB

PTB

Titulares

PSDB

PT

PPB
Cleonãncio Fonseca

Fétter Júnior
Iberê Ferreira
OdeImo Leão

Antonio Kandir
Custódio Mattos
José Militão
Manoel Salviano
Max Rosenmann
Nilo Coelho
Yeda Crusius

Betinho Rosado
Deusdeth Pantoja
Jorge Khoury
José Ronaldo
Manoel Castro
Paes Landim

Roberto Brant
Rodrigo Maia
1 vaga

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA E CONTROLE

Antonio Cambraia
Armando Monteiro
Edinho Bez
Germano Rigotto
Henrique' Eduardo Alves
Milton Monti

Pedro Novais
Waldir Schmidt

PFL
Affonso Camargo
Elton Rohnelt

Presidente: Delfim Netto (PPB)
1° Vice-Presidente: Márcio R. Moreira (PPB)
2° Vice-Presidente: Simão Sessim (PPB)
3° Vice-Presidente: Luiz Fernando PPB)
Titulares

Suplentes

Luiz Dantas

Fernando Gabeira (PV)

1 vaga

Secretário: José Umberto de Almeida
Local: Anexo li
Telefones: 318-7024 a 7026

COMISSÃO DE EDUÇAÇÃO
CULTURA E DESP.ORTO

Presidente: Maria Elvira (PMDB)
1° Vice-Presidente: Nice Lobão (PFL)
2° Vice-Presidente: Marisa Serrano (PSDB)
3° Vice-Presidente: Celcita Pinheiro (PFL)
Titulares

Eduardo Seabra (PTB)



José Carlos Coutinho PPB
Lael Varella José Janene Nnton Baiano

Ursicino Queiroz Nelo Rodolfo Ricardo Barros

PMOB
Vadão Gomes Yvonilton Gonçalves

Albérico Filho PTB

Gastão Vieira Albérico Cordeiro Nilton Capixaba

3 vagas POT
Olímpio Pires 1 vaga

Presidente: Gilberto Kassab (PFL)
1° Vice-Presidente: Alceste Almeida (PMDB)
2° Vice-Presidente: José Janene (PPB)
3° Vice-Presidente: Fernando Ferro (PT)

Suplentes

Jaír Meneguellí
João Fassarella

Márcio Matos
Maria do Carmo Lara

Paulo Paím

Arnon Bezerra
Clovis Volpi

Custódio Mattos
Jovair Arantes
Jutahy Junior

Pedro Canedo
Rommel Feijó

Saulo Pedrosa

João Matos
Laire Rosado

Lamartine Posella
Waldemir Moka

4 vagas

Antonio Joaquim Araújo
Eurico Miranda

Iberê Ferreira
Oliveira Filho
Pedro Corrêa

Celcita Pinheiro
Cleuber Carneiro

Costa Ferreira
Ivanio Guerra

José Mendonça Bezerra
Ronaldo Caiado

Rubens Furlan
Wilson Braga

2 vagas

PT

PPB

PSOB

PMOB

PFL

Presidente: Alceu Collares (PDT)
1° Vice-Presidente: Enio Baccl (PDT)
2° Vice-Presidente: Laura Carneiro (PFL)
3° Vice-Presidente: Eduardo Barbosa (PSDB)
Titulares

Darcísio Perondi
Euler Morais
Jorge Alberto
Jorge Costa
Osmânio Pereira
Rita Camata
Saraiva Felipe
Teté Bezerra

Carlos Mosconi
Eduardo Barbosa
Lídia Quinan
Lúcia Vânia
Rafael Guerra
Raimundo Gomes de Matos
Sérgio Carvalho
Vicente Caropreso

Airton Roveda
Almerinda de Carvalho
Armando Abílio (PMDB)
Benedito Dias
José Carlos Coutinho
Laura Carneiro
Lavoisier Maia
Marcondes Gadelha
Marcos de Jesus (PST)
Ursicino Queiroz

Bloco PSB, PCdoB
Ricardo Maranhão Haroldo Lima

Bloco PL, PST, PMN, PSO, PSL
Ivanio Guerra (PFL) Marcos Clntra

Secretário(a): Valda D. S. Lobo
Local: Anexo 11, Sala T-56 _ Reunião: 4·s feiras
Telefones: 318-6944/6946 Fax: 318·2137

COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMíLIA

Alcione Athayde
Arnaldo Faria de Sá
José Linhares
Nilton Baiano
Pastor Amarildo

Angela Guadagnín
Antonio Palocci
Dr. Rosinha
Eduardo Jorge
Henrique Fontana

PSOB
Luís Eduardo

Mário Negromonte
Zenaldo Coutinho

2 vagas

PT
Adão Pretto

Antonio C. Biscaia
Avenzoar Arruda

PPB
Cunha Bueno

Nelson Meurer
Pedro Corrêa

PTB
Regis Cavalcante (PPS)

POT
Fernando ZuppoSerafim Venzon

Bloco PSB, PCdoB
Luiz Fernando (PPB) 1 vaga

Bloco PL, PST, PMN, PSO, PSL
Valdemar Costa Neto Pastor Valdeci
Secretário(a): Maria Helena Pinheiro Monteiro
Local: Anexo 11, Sala
Telefones: 318-6888 16887 Fax: 318-2176

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

Delfim Netto
Márcio R. Moreira
Simão Sessim

Gilmar Machado
João Coser
João Paulo

Ayrton Xerêz
Eliseu Moura (PPB)
João Almeida
João Leão
Romel Feijó

Titulares Suplentes

PFL
Airton Dipp (PDT) Airton Roveda
Gervásio Silva Eliseu Resende
Gilberto Kassab Francisco Rodrigues
Pedro Bittencourt Paulo Lima
Pedro Pedrossian Silas Câmara

PMOB
Alceste Almeida Edinho Bez
Anibal Gomes Flávio Derzi
Marcos Lima Mattos Nascimento
Salatiel Carvalho Ricardo Rique
Zé Gomes da Rocha 1 vaga

PSOB
Antonio Feijão Sebastião Madeira
B. Sá Sérgio Reis
Juquinha Vergílio Guimarães (PT)
Nicias Ribeiro 2 vagas
Paulo Feijó

PT
Arlindo Chinaglia Lúiz Sérgio
Fernando Ferro Romel Anizio (PP8)
1 vaga Walter Pinheiro

Fernando Diniz
Hélio Costa
João Colaço
João Magalhães
Osvaldo Reis

Jairo Azi
Pauderney Avelino
Rubens' Furlan

Max Mauro



Suplentes

Magno Malta
Renildo Leal

Alceu Collares
Eoio Bacci

PTB

PDT

Bloco PSB, PCdoB

Celso Giglio
Max Mauro

Dr. Hélio
Serafim Venzon

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

Presidente: Marcelo Teixeira (PMDB)
10 Vice-Presidente: Raimundo Colombo (PFL)
20 Vice-Presidente: Mário Negromonte (PSDB)
30 Vice-Presidente: Chico da Princesa (PTB)
Titulares

PTN

Bloco PSB, PCdoB

COMISSÃO DE TRABALHO
DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

Djalma Paes Agnelo Queiroz
Jandira Feghali Ricardo Maranhão

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
Remi Trinta Almeida de Jesus

1 vaga

1 vaga
PV

Secretário: Ruy Ornar Prudêncio da Silva
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6973 a 6976

Olavo Calheiros (PMDB)

José Borba (PMDB)

Bloco PSB, PCdoB
Gonzaga Patriota Jandira Feghali
Pedro Chaves (PMDB) Pedro Valadares

Bloco PL, PST, PMN, PSDB, PSL
Luciano Bivar De Velasco

PPS

PFL
Antônio Geraldo Affonso Camargo
Aracely de Paula Aldir Cabral
Eliseu Resende Almerinda de Carvalho
Igor Avelino (PMDB) Antônio Carlos Konder ~eís
IIdefonso Cordeiro Jairo Azi
João Ribeiro Leur Lomanto
Lael-Varella Mussa Demes
Raimundo Colombo Paulo Braga

1 vaga Rubem Medina

PMDB
Albérico Filho Barbosa Neto
Alberto Mourão Carlos Dunga
Domiciano Cabral Francistônio Pinto
Edinho Araújo Jorge Costa
Glycon Terra Pinto Múcio Sá
Hermes Parcianel\o Osvaldo Reis
João Henrique Wilson Santos
Marcelo Teixeira 1 vaga

PSDB
Aloízio Santos Basílio Villani
Chiquinho Feitosa Coronel Garcia
Feu Rosa Dr. Heleno
Luís Eduardo Narcio Rodrigues
Mário Negromonte Paulo Feij6
Roberto Rocha Ricarte de Freitas
Romeu Queiroz Sérgio Reis
Silvio Torres Vittorio Medioli

PT
Carlos Santana Almeida de Jesus (PL)
Luiz Sérgio João Magno
Philemon Rodrigues (PMDB) Nilson Mourão
Teima de Souza Pedro Celso
Wellington Dias Ricardo Berzoini

PPB
Airton Cascavel Almir Sá
João Tota Augusto Nardes
José Chaves (PMDB) Telmo Kirst
Paulo de Almeida 1 vaga

PTB
Chico da Princesa José Carlos Elias
Duilio Pisaneschi Josué Bengtson

PDT
Neutan .Lima Giovanni Queiroz
Wanderley Martins 1 vaga

Cabo Júlio

Suplentes

Fax: 318-2156

Luiza Erundina
1 vaga

Roberto Jefferson

Eunício Oliveira
Osvaldo Biolchi

Pinheiro Landim
2 vagas

Arthur Virgílio
José Militão
Lúcia Vânia

Marcio Fortes
1 vaga

Babá
Carlos Santana
José Pimentel

Eurípedes Miranda

Luiz Antonio Fleury

Arnaldo Faria de Sá
Augusto Nardes

João Tota

Expedito Júnior
Hildebrando Pascoal

João Ribeiro
Robson Tuma
Rodrigo Maia

Roland Lavigne

PPS

PFL

Roberto Jefferson

Jair Meneguelli
Paulo Paim
Paulo Rocha

PDT

Enivaldo Ribeiro
Herculano Anghinetti
Pedro Corrêa

PSDB

Laire Rosado
Pedro Celso (PT)
Ricardo Noron~a
Vanessa Grazziotin (PCdoB)
Zaire Rezende

PTB

José Carlos Vieira
José Múcio Monteiro
Medeiros
Roberto Argenta
Valdomiro Meger
Wilson Braga

Alexandre Santos
Jovair Arantes
Luciano Castro
Marcus Vicente
Pedro Henry

PPB

Vivaldo Barbosa

Eduardo Campos
Pedro Eugênio

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
Avenzoar Arruda (PT)

Presidente: José Múcio Monteiro (PFL)
10 Vice-Presidente: Laire Rosado (PMDB)
20 Vice-Presidente: Jair Meneguelli (PT)
30 Vice-Presidente: Marcus Vicente (PSDB)
Titulares

Ivan Paixão
Secretárjo(a): Eloízio Neves Guimarães
Local: Anexo 11, Sala 155-A
Telefones: 319-7016 A 7021

Fátima Pelaes (PSDB) Narcio Rodrigues (PSDB)
Secretária: Anamélia Ribeiro Correia de Araújo
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6987/6990/7004/7007

PMDB

PT



Bloco PSB, PCdoB

COMISSÃO DA AMAZÔNIA
E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Presidente: Josué Bengtson (PTB)
10 Vice-Presidente: Nilton Capixaba (PTB)
20 Vice-Presidente: Elcione Barbalho (PMDB)
30 Vice-Presidente: Raimundo Santos (PFL)
TitularesSuplentes

Evandro Milhomen Clementino Coelho
Bloco PL, PST, PMN, PSO, PSL

Valdir Ganzer (PT) 1 vaga
Secretário: Tércio Mendonça Vilar
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6998/318-6999 e 6970

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES
E DE DEFESA NACIONAL

Fax: 318-2125

Suplentes

João Magalhães
Jorge Pinheiro

José Chaves
Laire Rosado

Maria Elvira
Zaire Rezende

Zé Gomes da Rocha
2 vagas

Betinho Rosado
Cleuber Carneiro

Deusdeth Pantoja
Pauderney Avelino

Paulo Braga

Augusto Franco
Luciano Castro

Márcio Fortes
Moroni Torgan
Nelson Otoch

Ronaldo Cezar Coelho
Vicente Arruda

Vieente Garopreso
Zulaiê Cobra

PMOB

PSDB

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
Bispo Wanderval

Valdemar C. Neto

Alberto Fraga
Damião Feliciano
Edison Andrino
Elcione Barbalho
João Herrmann Neto (PPS)
Jorge Wilson
Mário de Oliveira
Ricardo Rique
Synval Guazzelli

Antonio Carlos Pannunzio
Arnon 'Bezerra
Arthur Virgílio
Bonifácio de Andrada
Clovis Volpi
Coronel Garcia
José Teles
Luiz C. HauJy
Paulo Kobayashi

PT
Luiz Mainardi Eduardo Jorge
Nilmário Miranda José Dirceu
Paulo Delgado Marcedo Déda
Virgílio Guimarães Milton Temer
Waldomiro Fioravante Waldir Pires

PPB
Aldo Rebelo (PCdoB) Edmar Moreira
Cunha Bueno Robério Araújo
Jairo Bolsonaro 3 vagas
Paulo Mourão (PSDB)
Wagner Salustiano

PTB
Fernando Gonçalves Eduardo Seabra
José Carlos Elias Renildo Leal

PDT
José Thomaz Nonô (PSDB) Wanderley Martins
Neiva Moreira Luiz Salomão

Bloco PSB, PCdoB
Haroldo Lima 2 vagas
Pedro Valadares

Cabo Júlio
De Velasco
Secretária: Walbia Vania de Farias Lora
Local: Anexo 11
Telefones: 318-8266/318-6992 a 6996

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
APRECIAR E PROFERIR PARECER À

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL
N° 175, DE 1995, QUE "ALTERA O CAPiTULO

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL"

PFL

Presidente: Germano Rigotto (PMDB)
1° Vice-Presidente: Antonio Kandir (PSDB)
2° Vice-Presidente: Antonio Palocci (PT)
3° Vice-Presidente: Romel Anizio (PPB)
Relator: Mussa Demes (PFL)
Titulares

Eduardo Paes
Eliseu Resende
Jorge Khoury
Moreira Ferreira
Mussa Demes

Agnaldo Muniz

Alceste Almeida
Confúcio Moura

3 vagas

José Pimentel
Márcio Matos

1 vaga

Renildo Leal

Elton Rohnelt
Francisco Garcia

'João Ribeiro
José Melo

Sérgio Barcellos

Abelardo Lupion
Antônio Geraldo
Aracely de Paula

Jorge Khoury
Lavoisier Maia

Luciano Pizzatto
Luiz Moreira

Manoel Castro
Vilmar Rocha

1 vaga

Suplentes

João Tota
Sérgio Barros (PDT)

1 vaga

Badu Picanço
Eduardo )5eabra (PTB)

Nilson Pinto
Pedro Henry

Ricarte de Freitas

PSDB

PT

Átila Lins
Benedito Dias
Deusdeth Pantoja
Raimundo Santos
Zila Bezerra

PPB

Anivaldo Vale
João Castelo
Marinha Raupp
Nilton Capixaba (PTB)
Sérgio Carvalho

PFL

PMOB

POT

Elcione Barbalho
Freire Júnior
Jorge Costa
Jurandil Juarez
Mário de Oliveira

Babá
Marcos Afonso
Paulo Rocha

Luiz Fernando
Pastor Amarildo
Vanessa Grazziotin (PCdoB)

PTB
Josué Bengtson

Euripedes Miranda

PFL

Presidente: Antonio C. Pannunzio (PSDB)
1° Vice-Presidente: Arnon Bezerra (PSDB)
2° Vice-Presidente: Synval Guazzelli (PSDB)
3° Vice-Presidente: Paulo Delgado (PT)
Titulares

Aldir Cabral
Aro/do Cedraz
Átila Lins
Cláudio Cajado
Francisco Rodrigues
Hildebrando Pascoal
Joaquim Francisco
José Lourenço
Leur Lomanto
Werner Wanderer



Eduardo Campos Sérgio Miranda
Bloco (PL, PST, PMN, PSO, PSL)

Marcos Cintra Ronaldo Vasconcellos (PFL)
Secretário (a): Angélica Maria Landim Flalho de Aguiar
Local: Serviço de Com. Especiais, Anexo li, Sala 165-B
Telefone: 318·8437/8418 Fax: 318·8418

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER A PROPOSTA DE

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 96, DE 1992,
QUE "INTRODUZ MODIFICAÇOES NA
ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO"

Proposição: PEC 0096/92 Autor: Hélio Bicudo e Outros
Presidente: Jairo Carneiro (PFL)
1° Vice-Presidente: ládio Rosa (PMDB)
2° Vice·Presidente: Waldir Pires (PT)
3° Vice-Presidente: SimAo Sessim (PPB)
Relator: Zulaiê Cobra (PSDB)
Titulares Suplentes

Bloco (PSB, pedoB)

PT

PTB De Velasco

lédio Rosa Nelo Rodolto
Inaldo Leitão Osmar Serraglio
Mendes Ribeiro Filho Zaire Rezende
Nair Chavier Lobo 2 vagas
Renato Vianna

PSDB
André Benassi André Benassi
Bonifácio de Andrada Airton Xerêz
Jutahy Junior Feu Rosa
Léo Alcantara Luiz Piauhylino
Vicente Arruda Marcus Vicente
Zulaié Cobra . Nelson Otoch

PT
Antonio Carlos Biscaia José Pimentel
José Dirceu Nelson Pellegrino
Marcelo Déda Padre Roque
Waldir Pires Paulo Rocha

PPB
Gerson Peres Arnaldo Faria de Sá
Ibrahim Abi-Ackel Edmar Moreira
Simão Sessim Iberê Ferreira

PTB
Luiz Antonio Fleury Celso Giglio
Roberto Jefferson Chico da Princesa

PDT
José Roberto Batochio Fernando Coruja

Bloco (PSB, PCdoB)

João Caldas

José Antonio Agnelol Queiroz
Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)

Secrretária: Cily Montenegro
Local: Serviço de Comissão Especial, Anexo li, Sala 165-B
Telefone: 318-7056

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER A PROPOSTA DE

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 498, DE 1998,
DO SENHOR DEPUTADO JOSÉ GENOíNO E
OUTROS, QUE "ALTERA A REDAÇÃO DOS

ARTIGOS 49, 84, 89, 90, 142 E ,144 E SUPRIME
O ARTIGO 91 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL" E
A PROPOSTA DE EMENDA CqNSTITUCIONAL
N° 626, DE 1998, DO PODER EXECUTIVO, QUE
"ALTERA DISPOSITIVOS DA CONSTITUiÇÃO

FEDERAL, MEDIANTE A INCLUSÃO DO CARGO
DE MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA ENTRE

OS P'RIVATIVOS DE BRASILEIRO NATO, A
ALTERAÇÃO DA COMPPSIÇÃO DO

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL, A
DEFINiÇÃO DO Juízo COMPETENTE PARA

PROCESSAR E JULGAR OS COMANDANTES
DA MARINHA, DO EXÉRCITO E DA

AERONÁUTICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS", APENSADA AQUELA

Proposição: PEC 0498/97 Autor: José Genoíno e outros
Presidente:
1° Vice-Presidente:
2° Vice-Presidente:
3° Vice-Presidente:

Eliseu Moura
Enivaldo Ribeiro

Gerson Peres
1 vaga

Celso Giglio
José Carlos Elias

2 vagas

Avenzoar Arruda
Henrique Fontana

JoAo Fassarella
Vlrgllio GuimarAes

Alberto Goldman
Anlvaldo Vale
Basilio Vlllani

José MilitA0
Manoel Salviano

Sampaio Dórla
Silvio Torres

Pedro Pedrosslan
Roberto Argenta

Wilson Braga

Antonio Cambraia
Barbosa Neto

Edlnho Bez
GastA0 Vieira
José Chaves

Phllemon Rodrigues
Waldemir Moka

Gustavo Fruet

Almerinda de Carvalho
AntOnio Jorge

Átila Lins
José Melo

Leur Lomanto
Mauro Fecury
Wilson Braga

PFL

PMDB

POT

Antonio Kandir
Emerson Kapaz
Lúcia Vânia
Luiz Carlos Hauly
Mareio Fortes
Nilo Coelho
Ricardo Ferraço

PSOB

PPB

Aloizio Mercadante
Antonio Palocci
Milton Temer
Ricardo Berzolnl

PMO.B

Pedro Fernandes
Roarigo Mala
Ronaldo Caiado

Alberto Mourão
Antônio do Valle
Armando Monteiro
Edinho Araújo
Germano R/gotto
José Priante
Luiz Bittencourt

Fetter Júnior
João Pizzo/atti
Romel Anizio
Sampaio Dória (PSDB)

Coriolano Sales
Luiz Salomão

Félix Mendonça
Walfrido Mares Gula

Antônio Carlos Konder Reis
Claudio Cajado
Corauci Sobrinho
Darci Coelho
Jairo Carneiro
Ney Lopes
Paes Landim

Alberto Fraga



Pompeo de Mattos
Bloco (PSS, PCdoB)

Titulares

Aldir Cabral
Arolde de Oliveira
Aroldo Cedraz
Francisco Rodrigues
Maluly Netto
Paes Landim
Werner Wanderer

PFL

Suplentes

Atila Lins
Corauci Sobrinho

Elton' Rohnelt
Jairo Carneiro

João Ribeiro
José lourrenço

Luciano Pizzatto

Antonio Carlos Biscaia
Fernando Ferro

Celso Russomanno
Nilton Baiano

Magno Malta

PT

PPB

PTB

Márcio Bittar (PPS)
Eber Silva (PDn

Jonival Lucas Junior
José Janene

Bloco (PSS, PCdoB)
Haroldo Lima Aldo Rebelo

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)

COMISSÃO PARLAMENTA'R DE INQUÉRITO
DESTINADA A INVESTIGAR O AVANÇO
E A IMPUNIDADE DO NARCOTRÁFICO

Proposição: RCP 0001/99 Autor: Morini Torgan e outros
Presidente: Magno Malta (PTB)
1° Vice-Presidente: Elcione Barbalho (PMDB)
2° Vice-Presidente: Fernando Ferro (PT)
3° Vice-Presidente:
Relator: Moroni Torgan (PSDB)
Titulares Suplentes

João Herrmann Neto (PPS)
Milton Temer
Virgílio Guimarães
Waldomiro Fioravante

Eunicio Oliveira
5 vagas

Alberto Goldman
Fernando Gabeira (PV)

Marisa Serrano
Zenaldo Coutinho

2 vagas

Airton Roveda
José Mendonça Bezerra

Lavoisier Maia
Luiz Moreira
Maluly Netto

Pedro Pedrossian
Ronaldo Caiado

PFL

PMDB

PSDB

paulo Baltazar José Antonio
Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)

Cabo Júlio Pastor Valdeci
Secretário (a): Carmem Guimarães Amaral
Local: Serviço de Com. ParIam. de Inq., Anexo 11, s/139-B
Telefone:318-7054

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 203, DE 1995,
DO SENHOR DEPUTADO LAPROVITA VIEIRA E
OUTROS, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 1°

DO ARTIGO N° 222 DA CONSTITUiÇÃO
FEDERAL, SUPRIMINDO-SE O § 2° DO

REFEIDO ARTIGO, QUE TRATA DA
PROPRIEDADE DE EMPRESAS

JORNALisTICAS E DE RADIODIFUSÃO
SONORA E DE SONS E IMAGENS", E À

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N°
455, DE 1997, DO SENHOR DEPUTADO

ALOYSIO NUNES FERREIRA E OUTROS, QUE
"DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 222 DA

CONSTITUiÇÃO FEDERAL", APENSADA ÀQUELA
Proposição: PEC 0203/95 Autor: LaprovitaVieira e outros
Presidente:Ayrton Xerêz (PSDB)
1° Vice-Presidente: Arolde de Oliveira (PFL)
2° Vice-Presidente: Walter Pinheiro (PT)
3° Vice-Presidente: Wagner Salustiano (PPB)
Relator: Henrique Eduardo Alves (PMDB)
Titulares Suplentes

Arolde de Oliveira
Francisco Garcia
Joel de Hollanda
José Ronaldo
Santos Filho
Silas Câmara
Vic Pires Franco

Henrique Eduardo Alves
João Pinheiro
Luiz Bittencourt
Nelo Rodolfo
Olavo Calheiros
Pinheiro Landim

Anivaldo Vale
Ayrton Xerêz
José Thomaz NonO
Luis Eduardo
Roberto Brant
Vittoria Medioli

Remi Trinta

Pedro Canedo
Sérgio Reis

1 vaga

AntOnio Jorge
Celcita Pinheiro

Elton Rohnelt
Silas Câmara

Confúcio Moura
3 vagas

1 vaga

José Genoíno
Paulo Delgado

2 vagas

Antonio Feijão
Arnon Bezerra
Badu Picanço

Feu Rosa
Luiz Ribeiro

Marisa Serrano

Ary Kara
Celso Russomanno

João Tota

Cleonâncio Fonseca
5 vagas

José Carlos Martinez
Roberto Jefferson

PT

PTB

PPB

POT

PSDB

PMDB

PFL

PSDB

PMDB

Henrique Eduardo Alves
João Henrique
Marçal Filho
Marcelo Barbieri
Silas Brasileiro
Synval Guazzelli

Ayrton Xerêz
Coronel Garcia
Luciano Castro
Marcus Vicente
Nicias Ribeiro
Pedro Henry

Hugo Biehl
Jair Bolsonaro
Nelson Meurer

Fernando Gonçalves
José Carlos Elias

Neiva Moreira

Cabo Júlio

Aldir Cabral
Laura Carneiro
Reginaldo Germano
Robson Tuma

Elcione Barbalho
Nelo Rodolfo
Ricardo Noronha
Waldemir Moka

Lino Rossi
Moroni Torgan
Zulaiê Cobra



Bloco (PSB, PCdoB)

Secretário: Valdivino Tolentino Filho
Local: Servo Comissões Especiais, Anexo li, Sala 165-B
Telefone: 318-7063

Clementino coelho Jandira Feghali

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
Bispo Rodrigues Bispo Wnaderval

Iris Simões
Renildo Leal

Teima de Souza
3 vagas

Edinho Araújo
Edison andrino

João Magalhães
Milton Monti

Osmãnio Pereira
1 vaga

Adolfo marinho
Jutahy Junior

Zenaldo Coutinho
3 vagasd

Celcita Pinheiro
Costa Ferreira

Deusdeth Pantoja
Laura Carneiro

Luis Barbosa
Paulo Octávio
Wilson Braga

Alcione Athayde
Arnaldo Faria de Sá
Jonival Lucas Junior

Fernando Coruja

Caio Riela
Walfrido Mares Guia

PT

PDT

PTB

POT

PPB

PTB

PFL

PSDB

PMDB

Bloco (PSB, PCdoB)

Eduardo Seabra
Fernando Gonçalves

Coriolano Sales

Alceu Collares Dr. Hélio
Bloco (PSB, PCdoB)

Ricardo Maranhão Gonzaga Patriota

Caio Riela
Rodrigo Maia

Pedro Valadares Djalma Paes
Bloco (PL, PST, PMN, PSO, PSL)

De Velasco Uncoln Portela

Secretáriá: Leila Machado
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo li, Sala 129-B
Telefone: 318-6893

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
ANALISAR O PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N° 10, DE 1999, QUE
"DISPÕE SOBRE O REGIME DE PREVIDêNCIA

COMPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDêNCIAS"

Proposição: PLP 0010/99 Autor: Poder Executivo
Presidente: Nelson Marchezan (PSDB)
1° Vice-Presidente: Freire Júnior (PMDB)
2° Vice-Presidente: Arlindo Chinaglia (PT)
3° Vice-Presidente: Eurico Miranda (PPB)
Relator: Manoel Castro (PFL)
Titulares Suplentes

Eurico Miranda
Herculano Anghinetti
Hugo Biehl

Freire Júnior
João Magalhães
José Chaves
José Priante
Nelson Proença
Synval Guazzelli

Arlindo Chinaglia
Eduardo Jorge
Ricardo Berzoini
Wellington Dias

Afonso Camargo
Jaime Fernandes'
Joel de Hollanda
Manoel Castro
Medeiros
Pedro Bittencourt
Raimundo Colombo

3 vagas

6 vagas Átila Ura
Basílio Villani
Emerson Kapaz
Uno Rossi
Nelson Marchezan
1 vaga

Suplentes

José Janene
Robério Araújo

1 vaga

Agnaldo Muniz

Aracely de Paula
Ciro Nogueira

Dr. Benedito Dias
Eduardo Paes

Maluly Netto
Pedro Fernandes

Silas Câmara

Iris Simões
'Murilo Domingos

Gilmar Machado
José Genoíno
Paulo Delgado

Virgílio Guimarães

Regis Cavalcante (PPS)
3 vagas

Aécio Neves
Alberto Goldman

Antonio Carlos Pannunzio
Arnaldo Madeira

Jutahy Junior
Zulaiê Cobra

PT

PTB

PFL

PDT

PT

PPB

PPB

PSOB

PMOB

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
ELABORAR ANTEPROJETO COM VISTAS À

REFORMA DO REGIMENTO INTERNO DA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Autor: PRESIDENTE

Dr. Rosinha
Gilmaf Machado
Pedro . Celso
Walter Pinheiro

Antonio Joaquim Araújo
Oliveira Filho
Wagner Salustiano

Neiva Moreira

Albérico Cordeiro
José Carlos Martinez

Proposição:
Presidente: De Velasco (PST)
1° Vice-Presidente: Alberto Mourão (PMDB)
2° Vice-Presidente: Professor Luizinho (PT)
3° Vice-Presidente: Arnaldo Faria de Sá (PPB)
Relator: Aroldo Cedraz (PFL)
Titulares

Aroldo Cedraz
Cesar Bandeira
Darci Coelho
Jaime Martins
Jairo Azi
Joel de Hollanda
Paes Landim

Geraldo Magela
João Paulo
Marcelo Déda
Professor Luizinho

Arnaldo Faria de Sá
Herculano Anghinetti
José Unhares

Arthur Virgflio
Bonifácio de Andrada
João Almeira
Mareio Fortes
Nelson Marchezan
1 vaga

Albérico Filho
Alberto Mourão
Antonio Cambraia
Nelson Proença
Osmar Serraglio
Renato Vianna



Djalma Paes Pedro Eugênio
Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)

Marcos de Jesus Remi Trinta
Secretária: Fátima Moreira
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo li, S/169-B
Telefone: 318-7555

Bloco (PIB. PCdoB)
Ricardo Maranhão Sérgio Novais

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
Secretário: Erles Janner Gorlnl
Local: Serviço de Comlsstles Especiais, Anexo 11
Telefone: 318-7067

Proposição: PLP 0009/99 Autor: Poder Executivo
Presidente: Enivaldo Ribeiro (PPB)
10Vice-Presidente: Pedro Canedo (PSDB)
20Vice-Presidente: Osvaldo Biolchi (PMDB)
30 Vice-Presidente: Dr. Rosinha (PT)
Relator: Robson Tuma (PFL)
Titulares Suplentes

Proposição: PLP 0008/99 Autor: Poder Executivo
Presidente: José Unhares (PPB)
1°Vice-Presidente:
2" Vice-Presidente: Sérgio Reis (PSDB)
30 Vice-Presidente: José Pimentel (PT)
Relator: Werner Wand!!rer (PFL)
Titulares Suplentes

Celso Jacob

Geraldo Mageta
João Magno

Luci Cholnacki
Luiz Mainardi

Anlbal Gomes
Waldemir Moka

4 vagas

Nilson Pinto
Roberto Rocha

, 4 vagas

Luis Carlos Helnze
Oliveira Filho

Zé (ndio (PMDB)

Fernando Gonçalves
José Carlos Martinez

Adauto Pereira
Dr. Benedito Dias

Elton Rohnelt
José Carlos Veira

José Mendonça Bezerra
Roberto Pessoa

Zila Bezerra

PT

PTB

PFL

PDT

PPB

PSDB

PMDB

Henrique Fontana
José Pimentel
Virgilio Guimarães
Walter Pinheiro

Almerinda de Carvalho
Aracely de paula
Betinho Rosado
José Lourenço
Roland Lavigne
Rubens Furlan
Werner Wanderer

Ana Catarina
Armando Abilio
Edínho Bez
João Matos
Jorge Alberto
1 vaga

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
ANALISAR O PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999, QUE
"DISPOE SOBRE A RELAÇÃO ENTRE A UNIÃO,

OS ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS
MUNIClpIOS, SUAS AUTARQUIAS,

FUNDAÇOES, SOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA E OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS E

SUAS RESPECTIVAS ENTIDADES FECHADAS
DE PREVID~NCIA COMPLEMENTAR, E DÁ

OUTRAS PROVID~NCIAS'1

Alcione Athayde
José Linhares
Robério Araújo

Iris Simões
Renildo Leal

Adolfo Marinho
José Teles
Juquinha
Lidia Quinan
Ricarte de Freitas
Sérgio Reis

Dr. Hélio 1 vaga

Albérico Filho
João Co/aço

4 vagas

Angela Guadagnin
Jair Meneguelli

Márcio Matos
1 vaga

José de Abreu
Maria Abadia

Paulo Mourão
Saulo Pedrosa

2 vagas

Antônio Jorge
Jaime Martins

João Ribeiro
Mauro Fecury

Rtlimundo Colombo
Raimundo Santos

Vilmar Rocha

Pastor Amarildo
Robério Araújo

Yvonilton Gonçalves

Chico da Princesa (PSDB)
Walfrido Mares Guia

PT

PFL

PTB

PDT

PPB

PSDB

PMDB

Bloco (PSB, pedoB)
Alceu Collares

Gustava Fruet
Milton Monti
Norberto Teixeira
Osvaldo Biolchi
Pedro chaves
Wilson Santos

Anivaldo Vale
Helenildo Ribeiro
João Castelo
Max Rosenmann
Pedro Canedo
Saulo Pedrosa

Celso Giglio
Max Mauro

Antonio Palocci
Dr. Rosinha
Fernando Ferro
Gilmar Machado

Eduardo Paes
Paulo Braga
Paulo Marinho
Paulo Octávio
Robson Tuma
Ursicino Queiroz
Wilson Braga

Bloco (PL, PST, PIYIN, PSD, PSL)
Luciano Bivar Lincoln Portela
Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, S/165-B
Telefone: 318-7066

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
A'NALlSAR O PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N° 09, DE 1999, QUE
"DISPÕE SOBRE AS NORMAS GERAIS PARA A

INSTITUiÇÃO DE REGIME DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR PELA UNIÃO, PELOS

ESTADOS, PELO DISTRITO FEDERAL E PELOS
MUNiCípIOS"

Antonio Joaquim Araújo
Enivaldo Ribeiro
Nilton Baiano



Djalma Paes Pedro Eugênio
Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)

Marcos de Jesus Remi Trinta
Secretária: Fátima Moreira
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo li, S/169-B
Telefone: 318-7555

Bloco (PIB. PCdoB)
Ricardo Maranhão Sérgio Novais

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
Secretário: Erles Janner Gorlnl
Local: Serviço de Comlsstles Especiais, Anexo 11
Telefone: 318-7067

Proposição: PLP 0009/99 Autor: Poder Executivo
Presidente: Enivaldo Ribeiro (PPB)
10Vice-Presidente: Pedro Canedo (PSDB)
20Vice-Presidente: Osvaldo Biolchi (PMDB)
30 Vice-Presidente: Dr. Rosinha (PT)
Relator: Robson Tuma (PFL)
Titulares Suplentes

Proposição: PLP 0008/99 Autor: Poder Executivo
Presidente: José Unhares (PPB)
1°Vice-Presidente:
2" Vice-Presidente: Sérgio Reis (PSDB)
30 Vice-Presidente: José Pimentel (PT)
Relator: Werner Wand!!rer (PFL)
Titulares Suplentes

Celso Jacob

Geraldo Mageta
João Magno

Luci Cholnacki
Luiz Mainardi

Anlbal Gomes
Waldemir Moka

4 vagas

Nilson Pinto
Roberto Rocha

, 4 vagas

Luis Carlos Helnze
Oliveira Filho

Zé (ndio (PMDB)

Fernando Gonçalves
José Carlos Martinez

Adauto Pereira
Dr. Benedito Dias

Elton Rohnelt
José Carlos Veira

José Mendonça Bezerra
Roberto Pessoa

Zila Bezerra

PT

PTB

PFL

PDT

PPB

PSDB

PMDB

Henrique Fontana
José Pimentel
Virgilio Guimarães
Walter Pinheiro

Almerinda de Carvalho
Aracely de paula
Betinho Rosado
José Lourenço
Roland Lavigne
Rubens Furlan
Werner Wanderer

Ana Catarina
Armando Abilio
Edínho Bez
João Matos
Jorge Alberto
1 vaga

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
ANALISAR O PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N° 08, DE 1999, QUE
"DISPOE SOBRE A RELAÇÃO ENTRE A UNIÃO,

OS ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS
MUNIClpIOS, SUAS AUTARQUIAS,

FUNDAÇOES, SOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA E OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS E

SUAS RESPECTIVAS ENTIDADES FECHADAS
DE PREVID~NCIA COMPLEMENTAR, E DÁ

OUTRAS PROVID~NCIAS'1

Alcione Athayde
José Linhares
Robério Araújo

Iris Simões
Renildo Leal

Adolfo Marinho
José Teles
Juquinha
Lidia Quinan
Ricarte de Freitas
Sérgio Reis

Dr. Hélio 1 vaga

Albérico Filho
João Co/aço

4 vagas

Angela Guadagnin
Jair Meneguelli

Márcio Matos
1 vaga

José de Abreu
Maria Abadia

Paulo Mourão
Saulo Pedrosa

2 vagas

Antônio Jorge
Jaime Martins

João Ribeiro
Mauro Fecury

Rtlimundo Colombo
Raimundo Santos

Vilmar Rocha

Pastor Amarildo
Robério Araújo

Yvonilton Gonçalves

Chico da Princesa (PSDB)
Walfrido Mares Guia

PT

PFL

PTB

PDT

PPB

PSDB

PMDB

Bloco (PSB, pedoB)
Alceu Collares

Gustava Fruet
Milton Monti
Norberto Teixeira
Osvaldo Biolchi
Pedro chaves
Wilson Santos

Anivaldo Vale
Helenildo Ribeiro
João Castelo
Max Rosenmann
Pedro Canedo
Saulo Pedrosa

Celso Giglio
Max Mauro

Antonio Palocci
Dr. Rosinha
Fernando Ferro
Gilmar Machado

Eduardo Paes
Paulo Braga
Paulo Marinho
Paulo Octávio
Robson Tuma
Ursicino Queiroz
Wilson Braga

Bloco (PL, PST, PIYIN, PSD, PSL)
Luciano Bivar Lincoln Portela
Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, S/165-B
Telefone: 318-7066

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
A'NALlSAR O PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N° 09, DE 1999, QUE
"DISPÕE SOBRE AS NORMAS GERAIS PARA A

INSTITUiÇÃO DE REGIME DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR PELA UNIÃO, PELOS

ESTADOS, PELO DISTRITO FEDERAL E PELOS
MUNiCípIOS"

Antonio Joaquim Araújo
Enivaldo Ribeiro
Nilton Baiano



COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR
PARECER À PROPOSTA DE EMENDA

CONSTITUCIONAL N° 627, DE 1998, QUE
"ALTERA OS ARTIGOS 29 E 212 DA

CONSTITUiÇÃO FEDERAL"

Proposição: PEC 0627/98 Autor: Senado Federal
Presidente: Átila Lins (PFL)
1° Vice-Presidente: Themistocles Sampaio (PMDB)
2° Vice-Presidente: Teima de Souza (PT)
3° Vice-Presidente: Eliseu Moura (PPB)
Relator: Ronaldo Cezar Coelho (PSDB)

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 374,
DE 1996, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO À ALíNEA

"e" DO INCISO 11 DO § 5° DO ART. 128
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL"

Proposição: PEC 374/96 Autor: Senado Federal
Presidente: Domiciano Cabral (PMDB)
1° Vice-Presidente: João Castelo (PSDB)
2° Vice-Presidente: Marcelo Déda (PT)
3° Vice-Presidente: Ary Kara (PPB)

Titulares

Affonso Camargo
Átila Lins
Paulo Magalhães
Pedro Tittencourt
Raimundo Santos
Roberto Pessoa
Vilmar Rocha

Confúcio Moura
Domiciano Cabral
Hermes Parcianello
Norberto Teixeira
Olavo Calheiros
ThemistocJes Sampaio

PFL

PMDB

Suplentes

AntônioGeraldo
Ciro Nogueira
Darci Coelho

Eduardo Paes
Gilberto Kassab

Jaime Martins
Rob~rto Argenta

Freire Júnior
Gastão Veira

Pinheiro landim
Wilson Santos

2 vagas

Titulares

Almerinda de Carvalho
Antônio Jorge
Dr. Benedito Dias
Gervásio Silva
Leur Lomanto
Luis Barbosa
Neuton Lima

Albérico Filho
Barbosa neto
Domiciano Cabral
Edinho Araújo
Gustavo Fruet
Philemon Rodrigues

PFL

PMDB

Suplentes

Luiz Moreira
Marcondes Gadelha

Medeiros
Nice Lobão

Raimundo Santos
Robson Tuma

Valdomiro Meger

Jorge Wilson
Olavo Calheiros
Pinheiro Landim

3 vagas

Alberto Goldman
Jovair Arantes
Nicias Ribeiro
Paulo Feijó
Roberto Rocha
Ronaldo Cezar Coelho

Geraldo Simões
Luiz sérgio
Maria do Carmo Lara
Teima de Souza

Cunha Bueno
Eliseu Moura
José Janene

Celso Gigio
1 vaga

PSDB PSDB
Aloizio Santos André Benassi Alexandre Santos

Luiz Carlos Hauly Helenildo Ribeiro Léo Alcântara
Ricardo Ferraço João Castelo Zenaldo Coutinho

3 vagas Nelson Otoch 3 vagas
Vicente Arruda
Zulaiê Cobra

PT PT
Angela Guadagnin Antonio Carlos Biscaia 4 vagas

Antonio Palocei Marcelo Déda
João Herrmann Neto (PPS) 2 vagas

João Magno
PPB

PPB Ary Kara Arnaldo Faria de Sá
3 vagas Augusto Farias Eurico Miranda

Gerson Peres 1 vag~
!

PTB
PTB Nelson Marquezelli Max Mauro

José Carlos Elias 1 vaga Nilton Capilllaba
Renildo Leal

PDT
Enio Bacel Coriolano Sales

Airton Dipp

Pedro Eug6nlo

PDT
Coriolano Sales

Bloco (paI, PCdoB) José Antonio
Vanessa Graulotln

Bloco (PSDB, PC do B)
Djalma Paes

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
Almeida de Jesus Pastor Valdeci Paiva

secretária: Adia Calhe!ros Bispo
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11
Telefone:318-7062

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
Bispo Wanderval Ronaldo Vasconcellos (PFL)

Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Local: Servo de Comissões Especiais, Anexo 11
Telefone: 318-7062



1 vaga 1 vaga
~9cal:Serv. de Comissões Especiais, Anexo 11

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
:pESTINADA A INVESTIGAR A ATUAÇAo DA
,\FUNDAÇÃO NACIONAL DO íNDIO - FUNA'

Prdposição: RCP 0013195 Autor: Elton Rohnelt e outros
Presidente: Alceste Almeida (PMDB)
1° Vice-Presidente: Elton Rohnelt (PFL)
2° Vice-Presidente:
3° Vice-Presidente:
Relator: Antonio Feijão (PSDB)
Titulares Suplentes

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DESTINADA A APURAR O DESPERDíCIO DE
ALIMENTOS NO PERíODO DOS GOVERNOS

IMEDIATAMENTE ANTERIORES AO
PRESIDENTE FERNANDO HENRIQUE

CARDOSO, QUANTO AO ARMAZENAMENTO,
RODíZIO DE ESTOQUES, TRANSPORTE,
MOVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS

ALIMENTOS ESTOCADOS.
Proposição: RCP 0010195 Autor: Marilu Guimarães e outros

Presidente: Ce/cita Pinheiro (PFL)
1° Vice-Presidente: Luis Eduardo (PSDB)
2° Vice-Presidente:
3° Vice-Presidente: Cleonâncio Fonseca (PPB)
Titulares Suplentes

PFL
Ce/cita .Pinheiro Airton Roveda
Ciro Nogueira Elton Rohnelt
Paulo Braga João Ribeiro
Roberto Pessoa Ronaldo Caiado

PMDB
Carlos Dunga Philemon Rodrigues
ancistônio Pinto Silas Brasileiro
José Borba Wilson Santos

PSDB
Lidia Quinan. Jovair Arantes
Luis Eduardo Marisa Serrano
1 vaga 1 vaga

PT
Adão Pretto 2 vagas
Aloizio Mercadante

PPB
Alcione Athayde Augusto Nardes
Cleonâncio Fonseca Romeu Anizio

PTB
Caio Riela Nelson Marquezelli

PDT
Olímpio Pires 1 vaga

Bloco (PSB, PedoS)

PDT
Agnaldo Muniz Fernando Zuppo

Bloco (PDB, PcdoB)
Vanessa Grazziotin Evando Milhomen

1 vaga

Josué Bengtson
PTB

Renildo Leal

PSDB
Antonio Feijão . Luciano Castro
B. Sá Sebastião Madeira
Nicias Ribeiro Zenaldo Coutinho

PT
Dr. Rosinha João Grandão
Pedro Wilson Padre Roque

PPB
Almir Sá Yvonilton Gonçalves
Oliveira Filho 1 vaga

Proposição: RCP 0033/93 Autor: Pauderney Avelino e outros
Presidente: Badu Picanço (PSDB)
1° Vice-Presidente: Jurandil Juarez (PMDB)
2° Vice-Presidente:
3° Vice-Presidente: João Tota (PPB)
Relator: Silas Câmara (PFL)
Titulares Suplentes

PFL

Secretário: Mário Dráusio Coutinho
Local: Servo de CPI, Anexo li, sala 151-B
Telefone: 318-7058

(* indicado de ofício pelo presidente.)

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DESTINADA A INVESTIGAR A CRISE NO

SETOR PRODUTIVO DE BORRACHA NATURAL
E OS REFLEXOS DA pOLíTICA
GOVERNAMENTAL NO SETOR

Dr. Benedito Dias Francisco Garcia
IIdefonço cordeiro Francisco Rodrigues
Pauderney Avelino Luis Barbosa
Si/as Câmara Zila Bezerra

PMDB
Eicione Barbalho Alceste Almeida
Jurandil Juarez Confúcio Moura
Luiz Bittencourt Jorge Costa

PSDB
Badu Picanço Fátima Pelaes
João Castelo Sérgio Carvalho
Nilson Pinto 1 vaga

PT
Adão Pretto 2 vagas
Aloizio Mercadante

PPB
João Tota 2 vagas
Luiz Fernando

PTB
Nilton Capixaba 1 vaga

PDT
Sérgio Barros Eurípedes Miranda

Bloco (PSB, PCdoB)
1 vaga
Secretário: Rejane Sa/ete Marques
Local: Servo de CPI, Anexo li, sala 151-B
Telefone: 318-7051

Jurandil Juarez
Osvaldo Reis
Teté Bezerra

Dr. Benedito Dias
João Ribeiro

José Melo
Luis Barbosa

PFL

PMDS

Elton Rohnelt
Expedito Júnior
Francisco Garcia
Raimundo Santos

Alceste Almeida
Igor Avelino
Jorge Costa



COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 89, DE 1995,
QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO IV DO
ARTIGO 29 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL"

(TRE FIXARÁ O NÚMERO DE VEREADORES
PROPORCIONAL À POPULAÇÃO)

Proposição: PEC 0089/95 Autor: Nicias Ribeiro e outros
Presidente: Rafael Guerrar (PSDB)
1° Vice-Presidente: Norberto Teixeira (PMDB)
2° Vice-Presidente: Geraldo Simões (PT)
3° Vice-Presidente: João Pizzolatti (PPB)
Relator: Zezé Perrella (PFL)
Titulares Suplentes

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
APRECIAR E PROFERIR PARECER SOBRE AS

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO
PROJETO DE LEI N° 634, DE 1975, QUE

"INSTITUI O CÓDIGO CIVIL"

Proposição: PL 0634175 Autor: Poder Executivo
Presidente: João Castelo (PSDB)
1° Vice-Presidente: Ricardo Izar (PMDB)
2° Vice-Presidente: Iara Bernardi (PT)
3° Vice-Presidente: Augusto Nardes (PPB)
Relator: Ricardo Fiuza (PFL)
Titulares Suplentes

PFL

José Mendonça Bezerra
Paulo Braga
Pedro Bittencourt
Sérgio Barcellos
Vilmar Rocha
Zezé Perrella
Zila Bezerra

Ana Catarina
Anlbal Gomes
Igor Avelino
João Magalhães
Norberto Teixeira
Zé fndio

Ademir Lucas
Antonio Feijão

. Nicias Ribeiro
Nilo Coelho
Rafael Guerra
Zulaiê cobra

PFL

PMDB

PSDB

Darci Coelho
Francisco Rodrigues

Jaime Martins
Maluly Netto

Moreira Ferreira
Paulo Marinho

Roland Lavigne

Hermes Parcianello
João Mendes

4 vagas

Fáth'l1a Pelaes
Maria Abadia

Marinha Raupp
Max Rosenmann

Nilson Pinto
1 vaga

Antônio Carlos Konder Reis
Ciro Nogueira
Jaime Martins
José Ronaldo
Marcondes Gadelha
Paulo Magalhães
Ricardo Fiuza

Gustavo Fruet
Osmar Serraglio
Renato Vianna
Ricardo Izar
Rita Camata
Synval Guazzelli

Alexandre Santos
Bonifácio de Andrada
Helenildo Ribeiro
João Castelo
Vicente Arruda
1 vaga

PMDB

PSDB

Antônio Geraldo
Cesar Bandeira

Eduardo Paes
Francisco Garcia
Pedro Bittencourt
Raimundo Santos
Werner Wanderer

Philemon Rodrigues
5 vagas

andré Benassi
Feu Rosa

José MilitA0
Nelson Otoch

2 vagas

PT PT

Geraldo Simões
Wellington Dias
2 vagas

4 vagas Antonio Carlos Biscaia
Iara Bernardi
Marcelo Déda
Marcos Rolim

Fernando Ferro
Geraldo Magela

José Pimental
Waldir Pires

PPS

Bloco (PL; PST, PMN, PSO, .. )
Lincoln Portela João Caldas

PDT

Ivam Paixão Airton Cascavel
Secretario: Sílvio Sousa da Silva
Local: Servo Comissões Especiais, Anexe 11, sala 165-B
Telefone: 318-7061

Aldo Releio

Coriolano Sales

Celso Russomanno
2 vagas

Caio Riela
Fernando Gonçalves

PTB

PPB

POT
José Roberto Batocho

Bloco (PSB, PCdoB)
José Antonio

Augusto Nardes
Edmar Moreira
Wagner Salustlano

Luiz Antonio Fleury
Renildo Leal Roberto Jefferson

1 vaga

Antonio Joaquim Ara~jo

Hugo Blehl
Romel Anlzio

PPB

PTB

Cunha Bueno
João Pizzolatti
1 vaga

r;:ber Silva

Celso Giglio
Max Mauro

Pompeo de Mattos

Bloco (PSB, PCdoB)
Pedro Eugênio 1 vaga

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
Almeida de Jesus Remi Trinta

PV
Regis Cavalcante (PPS) Airton Cascavel (PPS)
Secretária: José Maria Aguiar de Castro
Local: Servo Comissões Especiais, Anexo 11, Sala 168-A
Telefone: 318-7067 FAX: 318-2140



COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A
AVERIGUAR DENÚNCIAS DA OCORRÊNCIA DE
PESCA PREDATÓRIA E TRABALHO ESCRAVO

NAS ÁGUAS DO LITORAL SUL DO BRASIL,
NOS ESTADOS DO RIO GRANDE DO SUL E

SANTA CATARINA

Presidente:Rubens Furlan (PFL)
1° Vice-Presidente:Zenaldo coutinho (PSDB)
2° Vice-Presidente: Valdeci Oliveira (PT)
3° Vice-Presidente:Herculano Anghinetti (PPB)
Relator: Ana Catarina (PMDB)
Titulares

PFL

Suplentes

Proposição: Requerimento Autor: Fernando Marroni
Presidente: Fernando Marroni (PT)
1° Vice-Presidente: Pedro Bittencourt (PF:L)
2° Vice-Presidente: Vicente Caropreso (PSDB)
3° Vice-Presidente: Luis Carlos Heinze (PPB)
Relator: Renato Vianna (PMDB)

Titulares Suplentes

Cleuber Crneiro.
Expedito Júnior
Gerson Gabrielli
Ivanio Guerra
Luiz Moreira
Paulo Marinho

.Rubens Furlan

Ciro Nogueira
José Carlos Vieira

Luciano Pizzatto
Mauro Feeury

Ney Lopea
Raimundo Colombo

Rodrigo Maia

PMDB

José Carlos Vieira
Pedro Bittencourt

Osvaldo Biolchi
Renato Vianna

PFL

PMDB

Ana Catarina
Gervásio Silva Igor Avelino

Raimundo Colombo João Mendes.
Lamartine Posella

Domiciano Cabral Silas Brasileiro
1 vaga Zaire Rezende

Cleonâncio Fonseca (PPB)
Osmar Serraglio
Osvaldo Biolchi

Themistocles Sampaio
2 vagas

PSDB PSDB

Bloco (PSB, PCdoB)
Evandro Milhomen

Nelson Marchezan Feu Rosa
1 vaga Nelson Otocll

·Pedro Henry
Vicente Arruda
Zenaldo Coutinho

Carlito Merss Zulaiê Cobra

Vicente Caropreso
Veda Crusius

Fernando Marroni

Luis Carlos Heinze

Caio Riela

Pompeo de Mattos

Paulo Baltazar

PT

PPB

PTB

PDT

Hugo Biehl

Iris Simões

Serafím Venzon

Adão Pretto
Avenzolr Arruda
Ruben. Bueno (PPS)
Valdecl Oliveira

Enivaldo Ribeiro
Herculano Anguinetti
Pedro Corrêa

PT

PPB

Luciano Castro
Paulo Mourão

Sérgio Reis
3 vagas

Paulo Roch
3 vagas

Luiz Clrlo. Helnze
2 vlg••

Bloco (PL, PST, PMN, PSD. PSL)

João Caldas Paulo José Gouvêa

Fernando Gabeira (PV) 1 vaga
Secretária: Heloisa Pedrosa Dinlz
Local: Servo Comissões Espcials, Anexo li, sala 168-A
Telefone: 318-6874 Fax: 318-2140

Celso Jacob

R .:irdo Maranhão Inácio Arruda

Neuton Lima (PFL)

Nelson Marquezelli
1 vaga

PTB

PPS

PDT

Bloco (PSB, PCdoB)

Blôco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
Paulo José Golvêa Pastor Valdeci Paiva
Secretario: Vãldivino Tolentino Filho
Local: Servo Comissões Especiais. Anexo 11, sala 165..B José Carlos Elias
Telefone: 318-7063' Josué Bengtson

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER,À PROPOSTA DE

EMÉNDA CONSTITUCI~NALN° 7, DE 1999,
QUE "DÁ NOVA REDAÇÁO AO INCISO XXIX DO

ART. 7° E REVOGA O ART. 233 DA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL" E PEC 264, DE

1995, DO SENHOR DEPUTADO DILCEU
SPERAFICO, QUE "ALTERA O INCISO XXIX DO
ART. 7° DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, PARA

UNIFORMIZ ~ O PRAZO PRESCRICIONAL
PARA AÇÕES "RABALHISTAS", APENSADA.

Proposição: PEC 000 '99 Autor:8enado Federal o outros



PV

PFL
Joaquim Francisco Aldir Cabral
José Cal10s AlelUia Corauci Sobrinho

PMD6
Euler Morals Glycon Terra Pinto
Jorge Tadeu Mudaren Marçal Filho

PSDS
Chico da PrinCesa Alolzio Santos
Coronel Garci. Chiquinho Feitosa

PT
Pedro Wilson Padre Roque

PPB
JoãohotaAry Kara

Paulo MagalhAes IIdefonça Cordeiro
Vilmar Rocha Sérgio Barcellos

PMDB
Darclsio Perondi Cezar Schirmer
Edison Andrino Germano Rigotto
Elcione Barbalho 4 vagas
Múclo Si
Rita Camata
Zalre Rezende

PSDB
Adolfo Marinho Custódio Mattos
Bonifácio de Andrada Feu Rosa
Carlos Mosconi . João Almeida
Luiz Carlos Hauly Paulo Kobayashi
Maria Abadia Ricardo Ferraça
Paulo Kobayashi 1 vaga

PT
Adio Pretto 4 vagas
Aloizlo Mercadante
Angela Guadagnln
Antonio Carlos Blscala

PPS
Cunha Bueno Jl1lio Redecker
Fetter Jl1nior Nelo Rodolfo (PMDB)
Nellon Meurer 1 vaga

PTB
Oullfo Plsaneschl Fernando Gonçalves
Eduardo Seabra Magno Malta

POT
Nelva Moreira 1 vaga

Bloco (PSB, PCdoB)
Haroldo Lima Pedro Valadares

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
Bispo Wanderval Paulo José Gouvêa

Fernando Gabeira Ben·Hur Ferreira (PT)
Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Local: Servo ComissOes Especiais, Anexo 11
Telefone: 318-7061

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
ACOMPANHAR A APlrlCAçAO DA LEI N° 9503,

DE 1997, QUE "INSTITUI'O CÓDIGO DE
TRÂNSITO !BRASILEIRO"

Proposição: REQUERIMENTO Autor: José Carlos Aleluia
Presidente: Ary Kara (PPS)
1° VICe-Presidente: Jorge Tadeu Mtldalen
2" VICe-Presidente: Pedro Wilson (P1').
3" Vice-Presidonte: Corcmel-G"arcia (PSDB)
Relator: Josll Carlos Aleluia (PFl)
TItulam Suplentes

1 vaga

Renildo Leal

1 vaga

2 vagas

Eurico Miranda
Slmlo Sessim

Suplentes

AntOniO·Geraldo
Aroldo Cedraz

Cesar ·Bandeira
Expedito Jl1nior

FranCisCO Coelho

Adaudo Pereira
Airton Roveda

Expedito Júnior
Paulo Braga

Luiz Blttencourt
Moacir Mlcheletto

1 vaga

Arthur Vlrglllo
. 2 vagas

Autor: Eduardo Jorge e outros

PFL

PT

PFL

PPS

PTS

POT

PSOB

PMOB

Bloco (PSB, pedoB)

Eduardo Seabra

Antônio Jorge
Luciano Pizzatto
Pedro Pedrossian
ZHa Bezerra

Anivaldo Vale
Ricarte de Freitas
Xico Grazíano

COMISSÃO PARLAMENTARDE INQUÉRITO
COM A FINALIDADE DE INVESTIGAR A

ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DA VERBA
DA TAXA DE ORGANIZAÇÃO E

REGULAMENTAÇÃO DO MERCADO DE
BORRACHA - TORMB - NO QUE SE REFERE A

ATUAÇÃO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

Proposição: RCP 0014/95 Autor:João Maia e outros
Presidente: Anivaldo Vale (PSDB)
1° Vice-Presidente: Jorge Costa (PMDB)
2° Vice-Presidente:
3° Vice-Presidente: Almir Sá (PPB)
Relator: Luciano Pizzatto (PFL)
Titulares Suplentes

Proposição: PEC 0020/95
Presidente:
1° Vice-Presidente:
2° Vice-Presidente:
3° Vice-Presidente:
Titulares

Antônio Carlos Konder Reis
Jaime Martins
Laura Carneiro
Leur Lomanto
Paes Landim

Alcestes Almeida
Confúcio Moura
Jorge Costa

Sérgio Barr9s

Almir Sá
Gerson Peres

1 vaga
Secretário: Ronaldo Alves da Silva
Local: Serviço de CPI, Anexo li, sala 139-B
Telefone: 318-6879/318-7054

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 20, DE 1995,
QUE "ESTABELECE O PARLAMENTARISMO"

Adão Pretto
Aloízio Mercadante



Secretário(a): José Maria Aguiar de Castro
1 vaga LocaL..: Servo Comissões Especiais, Anexo 11

Telefone.... : 318-8428

PFL

Bloco PSB,PCdoB
Haroldo Lima Pedro Valadares

Bloco PC, PST, PMN, PSD, PSL
Bispo Rodrigues Paulo José Gouvêa

4 vagas

2 vagas

Almir Sá
José Janene

Simão Sessim

Adauto Pereira
Expedito Júnior

IIdefonço Cordeiro
Luis Barbosa

Paulo Marinho
Roberto Pessoa

VaJdomlro Meger

Anivaldo Vale
Basílio Villani
Nelson Otoch

Vicente Caropreso
Veda Crusius

1 vaga

Gastão Vieira
Mendes Ribeiro Filho

Osmânio Pereira
3 vagas

PT

PFL

PTB

PDT

PPB

PSOB

PMOB

Dumo Pisaneschi
1 vaga

João Henrique
João Magalhães
Jorge Alberto
Marcelo Barbieri
Osvaldo Biolchi
Waldir Schmidt

Ary Kara
Ibrahim Abi-Ackel
Márcio Reinaldo Moreira

Gerson Gabrielli
Lavoisier Maia
Paulo MagallÍãés
Paulo Octávio
Ricardo Fiuza
Rubem Medina
Rubens Furlan

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
APRECIAR O PROJETO DE LEI N° 4.376, DE

1993, DO PODER EXECUTIVO, QUE "REGULA
A FALÊNCIA, A CONCORDATA PREVENTIVA E

A RECUPERAÇÃO DAS EMPRESAS QUE
EXERCEM ATIVIDADE ECONÔMICA REGIDA
-PELAS LEIS COMERCIAIS, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS"
Proposição: PL.4376/93 Autor: Poder Executivo
Presidente : Chico da Princesa (PSDB)
1° Vice-Presidente :
20 Vice-Presidente : Waldomiro Fioravante (PT)
30 Vice-Presidente : Márcio Reinaldo Mo'reira (PPB)
Relator...: Gerson Gabrielli (PFL)
Titulares Suplentes

Fernando Coruja 1 vaga
Bloco PSB, PCdoB

Clementino Coelho (PPS) 1 vaga
Bloco PL,PST, PMN, PSO, PSL

Paulo José Gouvêa De Velasco

Ademir Lucas
Chico da Princesa
Custódio Mattos
Jovair Arantes
Max Rosenmann
1 vaga

Rubens Bueno Márcio Bittar
Secretário(a): Fátima Moreira
LocaL.: Servo Comissões Especiais, Anexo 11, Sala 165-B
Telefone....: 318-7060

PPS

Arlindo Cl)inaglia
Jair MeÍleguelli
Luiz Mainardi

. Waldomiro Fioravante

1 vaga

4vaga(s)'

Cezar Schirmer
Germano Rigotto

4 vagas

Custódio Mattos
Feu Rosa

João Almeida
Paulo Kobayashi
Ricardo Ferraço

1 vaga

Fernando Zuppo

Antônio Geraldo
Aroldo Cedraz

Cesar Bandeira
Expedito Júnior

Francisco Coelho
IIdefonço Cordeiro

Sérgio Barcellos

Fernando Gonçalves
Magno Malta

Carlos Cury
Júlio Redecker

Nelo Rodolfo (PMDB)

Ben-Hur Ferreira (PT)
PV

PTB

POT

Bloco (PSB, PCdoB)
Dr. Hélio

Fernando Gabeira

Dumo Pisaneschi

Gonzaga Patriota EvandroMilhomen
Bloco (PL, PST, PMN, PSO, PSL)

Lincoln Portela João Caldas
Secretário: Edla Calheiro Bispo
Local: Servo Comissões Especiais, Anexo 11, sala 165-B
Telefone: 318-7062/318-2140' Fax: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 20, DE 1995,
QUE "ESTABELECE O PARLAMENTARISMO"

Proposição: PEC 0020/95 Autor: Eduardo Jorge e Outros
Presidente......: Rita Camata (PMDB)
1° Vice-Presidente : Leur Lomanto (PFL)
2° Vice-Presidente :
3° Vice-Presidente : Cunha Bueno (PPB)
Relator...: Bonifácio de Andrada (PSDB)
Titulares Suplentes

Antônio Carlos Konder Reis
Jaime Martins
Laura Carneiro
Leur Lomanto
Paes Landim
Paulo Magalhães
VilmarRocha

PMOB
Darcisio Perondi'
Edison Andrino
Elcione Barbalho
Múcio Sá
Rita Camata
Zaire Rezende

PSOB
Adolfo Marinho
Bonifácio de Andrada
Carlos Mosconi
Luiz Carlos Hauly
Maria Abadiá"
1 vaga(s)

PT
Adão Pretto
Aloizio Mercadante
Angela Guad;~
Antonio Carlos iscaia

PPB

Cunha BI~~tFetter Jún' r
Nelson M urer

PTB
DumoJisaneschi
Edua o Seabra

PDT
Neiva Moreira



CÂMARA DOS DEPUTADOS
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

COORDENAÇÃO DE PUBLlCAÇÓES

TíTULOS PUBLICADOS -1998/1999

LEGISLAÇÃO ELEITORAL HOMENAGEM AO DIA DO TRABALHADOR

ISBN: 85-7365-039-7

R$1,32

ISBN: 85-7365-045-1

R$1,43

RELATÓRIO DA 11 CONFERÊNCIA
NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES.DE 1997
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS

ISBN: 85-7365-041-9

R$ 3,30

SíNTESE DOS TRABALHOS: COMISSÃO DE
CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

=CCJR

PRINCIPAIS DEBATES DA SESSÃO
LEGISLATIVA DE 1997

ISBN: 85·7365-042-7

RS 6.60

r. ·(.)MISSAo fil
~~(")NS·ITrUlç,'\,O

... 'I)"; 1 U':A L DI:
J.cF.f>A<:Ai)

ISBN: 85-7365-051-6

R$11,00

Locais de venda: Mídia Livraria. Ed. Principal e Anexo IV da Câmara dos Deputados. Telefones: (061) 318-6477n271.
InformaçOes: Coordenação de Publicações. Telefone: (061) 318-6865.
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